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CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO
TRABALHO

SECRETARIA DA CORREGEDORIA
<!ID710711-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-RP-174003/2006-000-00-00.8

R E P R E S E N TA N T E : RUBENS JOÃO MACHADO

A D VO G A D O : DR. RUBENS JOÃO MACHADO

R E P R E S E N TA D O : GILMAR CAVALHERI - JUIZ DO TRT DA 12ª REGIÃO

D E S P A C H O
Trata-se de Representação ajuizada pelo advogado Rubens

João Machado contra o Dr. Gilmar Cavalheri - Juiz do TRT da 12ª
Região.

O Representante assim relata: atuou em defesa da empresa
CASAN quando da interposição de Recurso Ordinário nos autos da
Reclamação Trabalhista nº 2245-2002-038-12-00-9-9, ocasião na qual
o Representado ajuizou Ação de Exceção de Suspeição na OAB/SC
nº 00621/2005, esta declarada intempestiva. Posteriormente, ajuizou a
Ação Trabalhista nº 05254-2004-034-12-01-0 contra a CASAN, pos-
tulando haveres trabalhistas decorrentes do contrato de trabalho en-
cerrado mediante pedido de demissão. Houve deferimento de Liminar
na Reconvenção determinando-se a suspensão na OAB/SC, por doze
meses, e indisponibilidade de contas bancárias e de todos os bens do
Representante, até mesmo bem de família. O Representante impetrou
Mandado de Segurança visando sustar os efeitos da Liminar, juntando
avaliação de imóvel que superava a dívida alegada pela CASAN,
tendo, entretanto, o Representado, então Relator, indeferido o pedido
liminar, tecendo comentários pessoais a respeito do Representante.
Diz que o intuito do Representado foi manifesto no sentido de pre-
judicar o Representante, pois retardou o julgamento do mérito ao ficar
aguardando pronunciamento da 4ª vara do Trabalho nos autos prin-
cipais para que o Mandado de Segurança perdesse o objeto, im-
possibilitando a interposição de recursos cabíveis. Salienta que na
instrução do processo na 4ª Vara do Trabalho da Capital tomou
conhecimento, após a audiência de instrução, que o advogado que
atuou em favor da CASAN, Dr. Antônio Carlos Facioli Chedid - Juiz
aposentado do TRT da 12ª Região, atuou irregularmente, pois seu
escritório não participou de certame público, o que era exigido, já que
a CASAN é Empresa de Economia Mista (Lei nº 8.666/93); referido
advogado ostentou apenas substabelecimento de um suposto assessor
jurídico que nunca foi empregado da CASAN; logo, não tinha po-
deres para nomeá-lo - art. 37, II, da Constituição Federal. Ressalta
que ao manusear mais detidamente os autos da Reclamação Tra-
balhista, conforme documentos do Ministério Público do Trabalho,
verificou que seu próprio advogado - Dr. Divaldo Amorim - era sócio
do advogado da CASAN, o então Juiz aposentado; alertada a Juíza da
4ª Vara do Trabalho sobre a irregularidade processual permaneceu
omissa, assim como o Ministério Público do Trabalho e a Procu-
radoria do Estado, demonstrando apadrinhamento jurídico sem pre-
cedentes em Santa Catarina. Sustenta que, na Sentença, a Juíza, de-
monstrando parcialidade e apadrinhamento, proferiu decisão total-
mente desfavorável ao ora Representante e favorável à Empresa;
tentou prejudicá-lo, pois indeferiu o processamento do Recurso Or-
dinário por falta de recolhimento de custas processuais e depósito de
multa por litigância de má-fé, esta aplicada arbitrariamente, pois nem
mesmo é obrigatória. O Representado diz ter destituído seu advogado
e, não podendo pagar as custas e proceder o depósito do valor cor-
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respondente à multa, ingressou com Agravo de Instrumento pre-
tendendo a concessão de assistência judiciária gratuita e julgamento
do Recurso Ordinário, instruindo adequadamente o Agravo de Ins-
trumento (art. 897, § 5º, I, "b", CLT); entretanto, o Agravo foi
distribuído ao Relator Gilmar Cavalheri, ora Representado, que, tendo
animosidade com o Representante, de forma maliciosa e tendenciosa
cerceou direito do Representante ao indeferir de modo apressado o
Agravo de Instrumento, invocando o art. 557 do CPC, o que pre-
judicou a análise do Agravo, e até mesmo contrariou seu enten-
dimento anterior quanto à não-exigência de recolhimento das custas,
o que demonstra sua parcialidade, quer em favor da Empresa, quer
em favor do advogado desta, amigo do Representado.

Assim, com esse Relato, o Representante infere que todos os
atos conduzem à conclusão de que o Relator, ora Representado,
deveria ter-se dado por impedido, o que não fez, para mais uma vez
prejudicar o Representante e favorecer a CASAN e seu amigo, o Juiz
aposentado.

Requer, assim, por meio dessa Representação, as seguintes
providências: que essa Corregedoria, com a máxima urgência, pro-
ceda à apuração dos fatos ocorridos; que comunique o Representado
para que se dê por impedido de julgar qualquer processo, em qual-
quer instância, na qual figure o Representante, quer como advogado
ou parte, devido à demonstrada parcialidade do julgador e animo-
sidade pessoal criada entre ambos; que esta Corregedoria, após aná-
lise dos autos da Reclamação Trabalhista nº 05254-2004-034-12-01-0,
declare se cabível a nulidade de todos os atos praticados irregu-
larmente pelo advogado da CASAN - Dr. Antônio Carlos Facioli
Chedid - Juiz aposentado do TRT da 12ª Região; que esta Cor-
regedoria se manifeste a respeito dos fatos ocorridos e tome as de-
vidas providências acerca do evidenciado apadrinhamento adminis-
trativo, processual e jurídico verificado na Reclamação Trabalhista nº
05254-2004-034-12-01-0, bem como nos demais processos nos quais
atua como advogado.

Feitos esses registros, passo à análise da pretensão.
Verifica-se que a Corregedoria-Geral da Justiça do Trabalho

não é competente para examinar a presente Representação.
O inciso VIII do art. 6º do Regimento Interno da Corre-

gedoria-Geral da Justiça do Trabalho, ao prever o cabimento de
representação, é expresso ao delimitar seu alcance como meio pro-
cessual visando a adoção de providências necessárias às questões
relativas ao serviço judiciário. Portanto, diz respeito às diligências
relacionadas ao andamento dos serviços judiciários e à administração
da Justiça, visando solucionar distorções nas rotinas forenses oriundas
de defeitos operacionais e instrumentais que comprometem a efetiva
prestação jurisdicinal.

Logo, por meio desse preceito regimental não há como se
pretender que o Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho emita juízo
acerca de atos supostamente irregulares ou abusivos praticados por
membros dos Tribunais Regionais.

Assim, não obstante a representação seja o meio processual
específico para impugnar erros, abusos ou faltas cometidas por juiz,
que atentem contra o decoro de suas funções, a probidade ou a
dignidade dos cargos que exercem, no caso, não encontra respaldo
regimental no âmbito deste Tribunal Superior do Trabalho.

O art. 678, inciso I, letra "d", item 2, da CLT atribui com-
petência ao Pleno dos Tribunais Regionais do Trabalho para julgar
em única ou última instância as reclamações contra atos adminis-
trativos de seus Presidentes ou de qualquer de seus membros.

A Lei Orgânica da Magistratura Nacional, em seu art. 27, 2º
e § 6º, confere ao Tribunal a que esteja vinculado o juiz a com-
petência para deliberar sobre a imposição de penas disciplinares.

A jurisprudência deste Tribunal Superior do Trabalho trilha
esse mesmo entendimento:

"INCOMPETÊNCIA MATERIAL DA CORREGEDORIA-
GERAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA APURAR INFRA-
ÇÃO DISCIPLINAR DE JUIZ - ARTIGOS 678, INCISO I, ALÍNEA
"D", ITEM 2, DA CLT E 27, §§ 2º E 6º, DA LEI COMPLE-
MENTAR Nº 35/79. A competência originária para apreciação e
julgamento de ação que vise a impugnar conduta ou ato praticado por
juiz de Tribunal Regional do Trabalho (infração disciplinar), nos
termos dos artigos 678, inciso I, alínea 'd', item 2, da CLT e 27, §§ 2º
e 6º, da Lei Complementar nº 35/79, é do próprio Tribunal Regional
a que esteja vinculado o magistrado. Agravo Regimental a que se
nega provimento." (RP - 153965/2005-000-00-00.2 - DJ 06-05-2005 -
Rel. Min. Rider de Brito).

"É de competência exclusiva dos Tribunais Regionais o jul-
gamento de Reclamações contra atos administrativos de seus Pre-
sidentes, ou de quaisquer de seus membros, assim como dos juízes de
primeira instância e de seus funcionários, conforme prevêem os ar-
tigos seiscentos e setenta e oito da CLT, vinte e sete, parágrafo oitavo,
quarenta e oito e cinqüenta da LOMAN." (Processo nº TST-AIRO-
55582/92, Acórdão nº 23, Relatora Ministra Cnéa Moreira, publicado
no DJ de 02/4/93).

"REPRESENTAÇÃO - INCOMPETÊNCIA DO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO PARA EXAMINAR ORIGINA-
RIAMENTE A AÇÃO - ARTIGO 678, INCISO I, ALÍNEA "D",
ITEM 2, DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. A
competência originária para apreciação e julgamento de ação que vise
a impugnar conduta ou ato praticado por juiz de Tribunal Regional do
Trabalho (infração disciplinar), nos termos dos artigos 678, inciso I,
alínea 'd', item 2, da CLT, e 27, §§ 2º e 6º, da Lei Complementar nº
35/79, é do próprio Tribunal Regional a que esteja vinculado o ma-
gistrado. Exceção de incompetência do Tribunal Superior do Trabalho
acolhida." (Processo nº TST-RP-689233/2000.6, Relator Min. Rider
de Brito, publicado no DJ de 28/5/2001).

Conclui-se, assim, que cabe ao Pleno do TRT da 12ª Região
exercer a análise da pretensão, e não a este Órgão corregedor.

Pelo exposto, com base no art. 113, § 2º, do CPC, remetam-
se os presentes autos ao Exmo. Sr. Juiz-Presidente do TRT da 12ª
Região, Dr. Jorge Luiz Volpato.

Recomendo, por outro lado, celeridade no julgamento das
impugnações apresentadas pelo Representante perante o Tribunal de
Origem.

Remeta-se cópia desse Despacho ao Representante e ao Re-
presentado.

Publique-se.
Brasília, 4 de setembro de 2006.

JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA
Corregedor-Geral da Justiça do Trabalho

DIRETORIA-GERAL DE COORDENAÇÃO
JUDICIÁRIA

SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO
<!ID710352-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-AC-174967/2006-000-00-00.4

A U TO R ( A ) : MARIA GORETTI DE OLIVEIRA

ADVOGADO : DR. ODAIR MARTINI

RÉU : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

D E S P A C H O
Trata-se de Ação Cautelar com pedido de liminar inaudita altera

pars com o fim de ser concedido efeito suspensivo a Recurso em Processo
Administrativo, interposto para o C. Tribunal Superior do Trabalho, em que
pretende a reforma da decisão do eg. Tribunal Regional que determinou a
sua demissão, em razão de processo administrativo em que lhe foi atribuído
o percebimento de vencimentos, vantagens e diárias, sem a respectiva pres-
tação de serviços ao Tribunal.

Deixo de conceder, por ora, a medida liminar requerida, por
não vislumbrar o fumus boni iuris e o periculum in mora.

Cite-se a Ré (União), para contestar, querendo, a presente
ação cautelar, no prazo legal.

Publique-se.
Brasília, 02 de outubro de 2006.

ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
Ministro Relator

<!ID710921-0>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : ROAG-614/1992-089-09-41.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO SIDNEI MIOTTA

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alberto Bres-
ciani, dar provimento ao Recurso Ordinário para, reformando o acórdão re-
corrido, determinar que os cálculos elaborados no Precatório 6.843/1986-
006-09-41.5 obedeçam ao disposto no art. 1º-F da Medida Provisória 2.180-
35/2001, observado o percentual de 1% até o mês de agosto de 2001 e de
0,5% a partir de setembro de 2001.

EMENTA: JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA.
ART. 1º-F DA LEI 9.494/1997. A incidência dos juros de 0,5% ao
mês, com previsão na Lei 9.494/97, é tema pacífico nesta Corte, cujos
precedentes do Tribunal Pleno consignam que, não obstante sejam as
inovações da Medida Provisória 2.180-35, em sua maioria, de na-
tureza instrumental-material, entre elas está o art. 1º-F, acrescido
àquela Lei, e cuja natureza é exclusivamente material, a alcançar, de
imediato, as relações jurídicas de natureza continuativa. Resguarda-se
tão-somente, em observância ao princípio da irretroatividade, o pe-
ríodo anterior à sua edição.

Recurso Ordinário a que se dá provimento.

PROCESSO : ROAG-758/1993-069-09-41.5 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : MARCELINO PRIMON

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MÁRCIA CAVALCANTE TÔRRES DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. OMAR SFAIR

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alberto
Bresciani, dar provimento ao Recurso Ordinário para, reformando o
acórdão recorrido, determinar que os cálculos elaborados no Pre-
catório 6.843/1986-006-09-41.5 obedeçam ao disposto no art. 1º-F da
Medida Provisória 2.180-35/2001, observado o percentual de 1% até
o mês de agosto de 2001 e de 0,5% a partir de setembro de 2001.

EMENTA: JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA. ART. 1º-
F DA LEI 9.494/1997. A incidência dos juros de 0,5% ao mês, com previsão
na Lei 9.494/97, é tema pacífico nesta Corte, cujos precedentes do Tribunal
Pleno consignam que, não obstante sejam as inovações da Medida Provi-
sória 2.180-35, em sua maioria, de natureza instrumental-material, entre elas
está o art. 1º-F, acrescido àquela Lei, e cuja natureza é exclusivamente ma-
terial, a alcançar, de imediato, as relações jurídicas de natureza continuativa.
Resguarda-se tão-somente, em observância ao princípio da irretroatividade,
o período anterior à sua edição.

Recurso Ordinário a que se dá provimento.

PROCESSO : ROAG-789/1998-094-09-42.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : JACIR ALCEU PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO BRENTANO BRENNER

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alberto
Bresciani, dar provimento ao Recurso Ordinário para, reformando o
acórdão recorrido, determinar que os cálculos elaborados no Pre-
catório 6.843/1986-006-09-41.5 obedeçam ao disposto no art. 1º-F da
Medida Provisória 2.180-35/2001, observado o percentual de 1% até
o mês de agosto de 2001 e de 0,5% a partir de setembro de 2001.

EMENTA: JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA.
ART. 1º-F DA LEI 9.494/1997. A incidência dos juros de 0,5% ao
mês, com previsão na Lei 9.494/97, é tema pacífico nesta Corte, cujos
precedentes do Tribunal Pleno consignam que, não obstante sejam as
inovações da Medida Provisória 2.180-35, em sua maioria, de na-
tureza instrumental-material, entre elas está o art. 1º-F, acrescido
àquela Lei, e cuja natureza é exclusivamente material, a alcançar, de
imediato, as relações jurídicas de natureza continuativa. Resguarda-se
tão-somente, em observância ao princípio da irretroatividade, o pe-
ríodo anterior à sua edição.

Recurso Ordinário a que se dá provimento.

PROCESSO : ROAG-856/1989-020-09-41.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ - FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ES-
TADUAL DE MARINGÁ

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM ESTABELECI-
MENTOS DE ENSINO DE MARINGÁ - SINTEEMAR

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alberto
Bresciani, dar provimento ao Recurso Ordinário para, reformando o
acórdão recorrido, determinar que os cálculos elaborados no Pre-
catório 6.843/1986-006-09-41.5 obedeçam ao disposto no art. 1º-F da
Medida Provisória 2.180-35/2001, observado o percentual de 1% até
o mês de agosto de 2001 e de 0,5% a partir de setembro de 2001.

EMENTA: JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA.
ART. 1º-F DA LEI 9.494/1997. A incidência dos juros de 0,5% ao
mês, com previsão na Lei 9.494/97, é tema pacífico nesta Corte, cujos
precedentes do Tribunal Pleno consignam que, não obstante sejam as
inovações da Medida Provisória 2.180-35, em sua maioria, de na-
tureza instrumental-material, entre elas está o art. 1º-F, acrescido
àquela Lei, e cuja natureza é exclusivamente material, a alcançar, de
imediato, as relações jurídicas de natureza continuativa. Resguarda-se
tão-somente, em observância ao princípio da irretroatividade, o pe-
ríodo anterior à sua edição.

Recurso Ordinário a que se dá provimento.

PROCESSO : ROAG-1.284/1991-011-09-41.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : WADISLAU WZOREK

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alberto
Bresciani, dar provimento ao Recurso Ordinário para, reformando o
acórdão recorrido, determinar que os cálculos elaborados no Pre-
catório 6.843/1986-006-09-41.5 obedeçam ao disposto no art. 1º-F da
Medida Provisória 2.180-35/2001, observado o percentual de 1% até
o mês de agosto de 2001 e de 0,5% a partir de setembro de 2001.

EMENTA: JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA.
ART. 1º-F DA LEI 9.494/1997. A incidência dos juros de 0,5% ao
mês, com previsão na Lei 9.494/97, é tema pacífico nesta Corte, cujos
precedentes do Tribunal Pleno consignam que, não obstante sejam as
inovações da Medida Provisória 2.180-35, em sua maioria, de na-
tureza instrumental-material, entre elas está o art. 1º-F, acrescido
àquela Lei, e cuja natureza é exclusivamente material, a alcançar, de
imediato, as relações jurídicas de natureza continuativa. Resguarda-se
tão-somente, em observância ao princípio da irretroatividade, o pe-
ríodo anterior à sua edição.

Recurso Ordinário a que se dá provimento.

PROCESSO : ROAG-1.524/1991-009-09-41.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO AURÉLIO MACIEL E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alberto
Bresciani, dar provimento ao Recurso Ordinário para, reformando o
acórdão recorrido, determinar que os cálculos elaborados no Pre-
catório 6.843/1986-006-09-41.5 obedeçam ao disposto no art. 1º-F da
Medida Provisória 2.180-35/2001, observado o percentual de 1% até
o mês de agosto de 2001 e de 0,5% a partir de setembro de 2001.
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EMENTA: JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA.
ART. 1º-F DA LEI 9.494/1997. A incidência dos juros de 0,5% ao
mês, com previsão na Lei 9.494/97, é tema pacífico nesta Corte, cujos
precedentes do Tribunal Pleno consignam que, não obstante sejam as
inovações da Medida Provisória 2.180-35, em sua maioria, de na-
tureza instrumental-material, entre elas está o art. 1º-F, acrescido
àquela Lei, e cuja natureza é exclusivamente material, a alcançar, de
imediato, as relações jurídicas de natureza continuativa. Resguarda-se
tão-somente, em observância ao princípio da irretroatividade, o pe-
ríodo anterior à sua edição.

Recurso Ordinário a que se dá provimento.

PROCESSO : ROAG-1.938/1993-072-09-41.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (DEPARTAMENTO DE ESTRADAS
DE RODAGEM - DER)

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : FERNANDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ CÉZAR VAZ DA SILVA

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alberto
Bresciani, dar provimento ao Recurso Ordinário para, reformando o
acórdão recorrido, determinar que os cálculos elaborados no Pre-
catório 6.843/1986-006-09-41.5 obedeçam ao disposto no art. 1º-F da
Medida Provisória 2.180-35/2001, observado o percentual de 1% até
o mês de agosto de 2001 e de 0,5% a partir de setembro de 2001.

EMENTA: JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA.
ART. 1º-F DA LEI 9.494/1997. A incidência dos juros de 0,5% ao
mês, com previsão na Lei 9.494/97, é tema pacífico nesta Corte, cujos
precedentes do Tribunal Pleno consignam que, não obstante sejam as
inovações da Medida Provisória 2.180-35, em sua maioria, de na-
tureza instrumental-material, entre elas está o art. 1º-F, acrescido
àquela Lei, e cuja natureza é exclusivamente material, a alcançar, de
imediato, as relações jurídicas de natureza continuativa. Resguarda-se
tão-somente, em observância ao princípio da irretroatividade, o pe-
ríodo anterior à sua edição.

Recurso Ordinário a que se dá provimento.

PROCESSO : ROAG-2.535/1991-021-09-41.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ (UNIVERSIDADE ESTADUAL DE
MARINGÁ)

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : MANOEL JOSÉ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ALBERTO ABRAÃO VAGNER DA ROCHA

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alberto
Bresciani, dar provimento ao Recurso Ordinário para, reformando o
acórdão recorrido, determinar que os cálculos elaborados no Pre-
catório 6.843/1986-006-09-41.5 obedeçam ao disposto no art. 1º-F da
Medida Provisória 2.180-35/2001, observado o percentual de 1% até
o mês de agosto de 2001 e de 0,5% a partir de setembro de 2001.

EMENTA: JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA.
ART. 1º-F DA LEI 9.494/1997. A incidência dos juros de 0,5% ao
mês, com previsão na Lei 9.494/97, é tema pacífico nesta Corte, cujos
precedentes do Tribunal Pleno consignam que, não obstante sejam as
inovações da Medida Provisória 2.180-35, em sua maioria, de na-
tureza instrumental-material, entre elas está o art. 1º-F, acrescido
àquela Lei, e cuja natureza é exclusivamente material, a alcançar, de
imediato, as relações jurídicas de natureza continuativa. Resguarda-se
tão-somente, em observância ao princípio da irretroatividade, o pe-
ríodo anterior à sua edição.

Recurso Ordinário a que se dá provimento.

PROCESSO : ROAG-4.445/1994-020-09-41.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : ALMERINDO ROCHA

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alberto
Bresciani, dar provimento ao Recurso Ordinário para, reformando o
acórdão recorrido, determinar que os cálculos elaborados no Pre-
catório 6.843/1986-006-09-41.5 obedeçam ao disposto no art. 1º-F da
Medida Provisória 2.180-35/2001, observado o percentual de 1% até
o mês de agosto de 2001 e de 0,5% a partir de setembro de 2001.

EMENTA: JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA.
ART. 1º-F DA LEI 9.494/1997. A incidência dos juros de 0,5% ao
mês, com previsão na Lei 9.494/97, é tema pacífico nesta Corte, cujos
precedentes do Tribunal Pleno consignam que, não obstante sejam as
inovações da Medida Provisória 2.180-35, em sua maioria, de na-
tureza instrumental-material, entre elas está o art. 1º-F, acrescido
àquela Lei, e cuja natureza é exclusivamente material, a alcançar, de
imediato, as relações jurídicas de natureza continuativa. Resguarda-se
tão-somente, em observância ao princípio da irretroatividade, o pe-
ríodo anterior à sua edição.

Recurso Ordinário a que se dá provimento.

PROCESSO : ROAG-11.559/1993-009-09-41.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS ENGENHEIROS NO ESTADO DO PARA-
NÁ - SENGE/PR

A D VO G A D A : DRA. REGINA CARLA PEREIRA BERGAMINI

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alberto
Bresciani, dar provimento ao Recurso Ordinário para, reformando o
acórdão recorrido, determinar que os cálculos elaborados no Pre-
catório 6.843/1986-006-09-41.5 obedeçam ao disposto no art. 1º-F da
Medida Provisória 2.180-35/2001, observado o percentual de 1% até
o mês de agosto de 2001 e de 0,5% a partir de setembro de 2001.

EMENTA: JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA.
ART. 1º-F DA LEI 9.494/1997. A incidência dos juros de 0,5% ao
mês, com previsão na Lei 9.494/97, é tema pacífico nesta Corte, cujos
precedentes do Tribunal Pleno consignam que, não obstante sejam as
inovações da Medida Provisória 2.180-35, em sua maioria, de na-
tureza instrumental-material, entre elas está o art. 1º-F, acrescido
àquela Lei, e cuja natureza é exclusivamente material, a alcançar, de
imediato, as relações jurídicas de natureza continuativa. Resguarda-se
tão-somente, em observância ao princípio da irretroatividade, o pe-
ríodo anterior à sua edição.

Recurso Ordinário a que se dá provimento.

PROCESSO : ROAG-22.293/1994-651-09-42.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE SAÚDE DO PARANÁ - ISEPR

PROCURADOR : DR. SÉRGIO BOTTO DE LACERDA

RECORRIDO(S) : ADÃO FRANCISCO TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO RIBEIRO

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alberto
Bresciani, dar provimento ao Recurso Ordinário para, reformando o
acórdão recorrido, determinar que os cálculos elaborados no Pre-
catório 6.843/1986-006-09-41.5 obedeçam ao disposto no art. 1º-F da
Medida Provisória 2.180-35/2001, observado o percentual de 1% até
o mês de agosto de 2001 e de 0,5% a partir de setembro de 2001.

EMENTA: JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA.
ART. 1º-F DA LEI 9.494/1997. A incidência dos juros de 0,5% ao
mês, com previsão na Lei 9.494/97, é tema pacífico nesta Corte, cujos
precedentes do Tribunal Pleno consignam que, não obstante sejam as
inovações da Medida Provisória 2.180-35, em sua maioria, de na-
tureza instrumental-material, entre elas está o art. 1º-F, acrescido
àquela Lei, e cuja natureza é exclusivamente material, a alcançar, de
imediato, as relações jurídicas de natureza continuativa. Resguarda-se
tão-somente, em observância ao princípio da irretroatividade, o pe-
ríodo anterior à sua edição.

Recurso Ordinário a que se dá provimento.

PROCESSO : ROAG-34.204/1996-013-09-41.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO PEREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : VALDEIR DA SILVA ORTA

A D VO G A D O : DR. MARCUS ELY SOARES DOS REIS

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Alberto
Bresciani, dar provimento ao Recurso Ordinário para, reformando o
acórdão recorrido, determinar que os cálculos elaborados no Pre-
catório 6.843/1986-006-09-41.5 obedeçam ao disposto no art. 1º-F da
Medida Provisória 2.180-35/2001, observado o percentual de 1% até
o mês de agosto de 2001 e de 0,5% a partir de setembro de 2001.

EMENTA: JUROS DE MORA. FAZENDA PÚBLICA.
ART. 1º-F DA LEI 9.494/1997. A incidência dos juros de 0,5% ao
mês, com previsão na Lei 9.494/97, é tema pacífico nesta Corte, cujos
precedentes do Tribunal Pleno consignam que, não obstante sejam as
inovações da Medida Provisória 2.180-35, em sua maioria, de na-
tureza instrumental-material, entre elas está o art. 1º-F, acrescido
àquela Lei, e cuja natureza é exclusivamente material, a alcançar, de
imediato, as relações jurídicas de natureza continuativa. Resguarda-se
tão-somente, em observância ao princípio da irretroatividade, o pe-
ríodo anterior à sua edição.

Recurso Ordinário a que se dá provimento.

PROCESSO : MA-166.181/2006-000-00-00.5 (AC. SECRETARIA DO TRI-
BUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

INTERESSADO(A) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 6ª REGIÃO

A S S U N TO : ANTEPROJETO DE LEI - FUNÇÕES COMISSIONADAS

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer da matéria, com
fundamento no art. 70, inc. II, alínea "e", do Regimento Interno desta
Corte; II - determinar a remessa ao Conselho Nacional de Justiça, do
anteprojeto de lei que cuida da criação e transformação de funções
comissionadas no âmbito do Tribunal Regional do Trabalho da Sexta
Região, conforme os quantitativos apresentados nos quadros descritos
no tópico "Da solicitação do Tribunal Regional da Sexta Região".

EMENTA: ANTEPROJETO DE LEI CRIAÇÃO E TRANS-
FORMAÇÃO DE FUNÇÕES COMISSIONADAS NO ÂMBITO DO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA SEXTA REGIÃO.

1. O TRT da 6ª Região, em 1997, procedeu a criação e
transformação de funções comissionadas e solicita, agora, o enca-
minhamento de anteprojeto ao Conselho Nacional de Justiça.

2. Conquanto a vedação para criação ou transformação de
funções tenha sido fixada a partir de 26/12/1996 pelas Resoluções
Administrativas 833 e 860 desta Corte, tem-se que somente foram
editadas em 2002, ou seja, quatro anos após aquele Tribunal já haver
procedido às alterações que agora pretende que sejam regularizadas.

3. Restando caracterizada a boa-fé daquela Corte, aliada à
ausência de qualquer impacto orçamentário-financeiro, conforme de-
liberação do Conselho Superior da Justiça do Trabalho, encontra-se
justificado o encaminhamento do anteprojeto de lei, como forma de
solucionar situação que já se encontra consolidada naquele Tribunal
Regional, pois, afinal, cuida-se de quadro de funções próximo de
completar uma década.

SECRETARIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA
<!ID710995-0>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : RMA-65/2003-000-19-00.2 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : RUBEM MONTEIRO DE FIGUEIREDO ÂNGELO

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

INTERESSADO(A) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 19ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso por-
que intempestivo.

EMENTA: RECURSO. MATÉRIA ADMINISTRATIVA.
PRAZO. ART. 895 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRA-
BALHO. CONHECIMENTO. Recurso interposto fora do prazo es-
tipulado no art. 895 da Consolidação das Leis do Trabalho. Pre-
cedentes deste Tribunal. Recurso de que não se conhece.

PROCESSO : RMA-91/2004-000-07-00.7 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 7ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. FRANCISCO GERSON MARQUES DE LIMA

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO PARENTE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
em matéria administrativa.

EMENTA: RECURSO. MATÉRIA ADMINISTRATIVA.
MAGISTRADO. TEMPO DE SERVIÇO. LEGALIDADE DA CON-
CESSÃO DO TEMPO DE SERVIÇO. RECONSIDERAÇÃO. IM-
POSSIBILIDADE. DECADÊNCIA. Magistrado proveniente do Mi-
nistério Público do Trabalho que teve averbado tempo de serviço
naquele órgão. Pretensão do Ministério Público do Trabalho con-
sistente na desconsideração da referida averbação. Consumação da
decadência. Lapso temporal superior a 05 (cinco) anos entre o ato
administrativo e a pretensão desconstitutiva. Incidência do estabe-
lecido no art. 54 da Lei nº 9.784/99. Princípio da Segurança Jurídica.
Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : RMA-299/2005-000-08-00.1 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 8ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. GISELE SANTOS FERNANDES GÓES

RECORRIDO(S) : UNIÃO (TRT DA 8ª REGIÃO)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso pa-
ra: I) julgar indevido o pagamento das gratificações extraordinária e
judiciária no período compreendido entre 1º.03.1995 e 26.12.1996; e
II) determinar a devolução dos valores irregularmente recebidos entre
1º.03.1995 e 26.12.1996.

EMENTA: RECURSO EM MATÉRIA ADMINISTRATI-
VA. GRATIFICAÇÕES EXTRAORDINÁRIA E JUDICIÁRIA. PE-
RÍODO DE 1º DE MARÇO DE 1995 A DEZEMBRO DE 1996.
LEIS Nºs 9.030/1995 E 9.421/1996. Hipótese em que, mediante Re-
solução, o Tribunal Regional do Trabalho da Oitava Região, con-
siderando as datas de vigência das Leis nºs 9.030/1995 e 9.421/1996,
determinou o pagamento das gratifica-ções judiciária e extraordinária,
relativas ao período de março de 1995 a dezembro de 1996, aos
servidores daquela Corte. O Tribunal de Contas da União, inter-
pretando a Lei nº 9.030/1995, em que se instituiu novo critério de
remuneração para os servidores ocupantes de DAS 4, 5 e 6, concluiu
pela inexistência de direito por parte dos servidores comissionados do
Poder Judiciário à percepção das diferenças relativas às gratificações
extraordinária e judiciária no período compreendido entre 1º.03.1995
e 26.12.1996. Recurso em matéria administrativa a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : RMA-336/2004-000-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MARIA LÚCIA LEMOS HAYGERT E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ROSELLE BERTHIER

RECORRIDO(S) : UNIÃO (TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 12ª
REGIÃO)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTONIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
em matéria administrativa.

EMENTA: MATÉRIA ADMINISTRATIVA. SERVIDOR
LICENCIADO PARA DESEMPENHO DE MANDATO CLASSIS-
TA. Decisão recorrida em que se indeferiu o pedido dos Requerentes
de permancerem incluídos na folha de pagamento do Tribunal Re-
gional, a despeito de seu afastamento para desempenho de mandato
classista. Ausência de ilegalidade nessa decisão. Recurso em matéria
administrativa a que se nega provimento.
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PROCESSO : RMA-393/2003-000-14-00.6 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MONIQUE RAMOS DE ARAÚJO COELHO

A D VO G A D O : DR. DAGMAR ELIETE DO COUTO RAMOS COÊLHO

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. ALBERTO EMILIANO DE OLIVEIRA NETO

RECORRIDO(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso em ma-
téria administrativa.

EMENTA: MATÉRIA ADMINISTRATIVA. INDEFERI-
MENTO DO PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO PARA PARTICIPA-
ÇÃO EM CURSO. DEVOLUÇÃO DE VALORES INDEVIDAMEN-
TE PERCEBIDOS. Impugnação, por parte do Ministério Público do
Trabalho, à Resolução Administrativa n° 49/98 do Tribunal Regional
do Trabalho da Décima Quarta Região, mediante a qual se autorizou
o afastamento de servidora daquela Corte, para realização de curso de
doutorado. Decisão proferida pelo Tribunal Pleno desta Corte, na qual
se concluiu por anular a referida resolução, com a determinação de
devolução dos valores indevidamente percebidos pela servidora. Nova
manifestação desta, argüindo a prescrição da pretensão da adminis-
tração pública de buscar a restituição dos valores por ela recebidos.
Interposição de recurso da decisão regional, em cujas razões a Re-
corrente não indica violação de nenhum dispositivo de lei, limitando-
se a debater a injustiça da decisão recorrida. Recurso em matéria
administrativa de que não se conhece.

PROCESSO : RMA-1.724/2003-000-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : LUIZ ANTÔNIO COMPAN E OUTRO

RECORRIDO(S) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso por-
que intempestivo.

EMENTA: RECURSO. MATÉRIA ADMINISTRATIVA.
PRAZO. ART. 895 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRA-
BALHO. CONHECIMENTO. Recurso interposto fora do prazo es-
tipulado no art. 895 da Consolidação das Leis do Trabalho. Pre-
cedentes deste Tribunal. Recurso de que não se conhece.

PROCESSO : RMA-6.789/2002-000-13-00.1 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : SEVERINO MARCONDES MEIRA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE MENDONÇA FURTADO

RECORRIDO(S) : UNIÃO (TRT DA 13ª REGIÃO)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao recurso.
EMENTA: RECURSO. MATÉRIA ADMINISTRATIVA.

MAGISTRADO. PROVENTOS DE APOSENTADORIA. DIFEREN-
ÇAS. PRETENSÃO DE INCLUSÃO DA VANTAGEM PREVISTA
NO ART. 184, II, DA LEI Nº 1.711/1952 E CONSEQÜENTE EX-
CLUSÃO DA PARCELA ESTABELECIDA NO ART. 192, I, DA
LEI Nº 8.112/1990. IMPOSSIBILIDADE. ART. 65 DA LEI COM-
PLEMENTAR Nº 35/79 - LOMAN. Impossibilidade de aplicação
subsidiária do antigo Estatuto do Servidor Público em razão de ve-
dação expressa na LOMAN. Princípio da legalidade estrita. Prece-
dentes desta Corte. Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : ROIJC-23.629/2002-900-05-00.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : ALBERTO MATOS NERY

A D VO G A D O : DR. NEI VIANA COSTA PINTO

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO

PROCURADORA : DRA. CLÁUDIA MARIA R. PINTO R. COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. MAGISTRADO
CLASSISTA. IMPUGNAÇÃO À INVESTIDURA. Pretensão de de-
cretação de nulidade do ato de nomeação ao cargo de Juiz Classista
Titular, Representante dos Empregados, da Terceira Junta de Con-
ciliação e Julgamento de Feira de Santana - BA com base em de-
sobediência ao disposto no art. 2º, inc. I, b e e, da Instrução Nor-
mativa nº 12/97 do TST, consistente na declaração de inexistência de
impugnação, no âmbito sindical, da lista de eleitos, manifestada em
data anterior à da publicação da eleição dos componentes da lista.
Impossibilidade temporal de se apresentar eventual impugnação. Re-
curso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : RMA-729.255/2001.4 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : GERCINO EVARISTO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO CARLIN KILIAN

RECORRIDO(S) : TRT DA 12ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
em matéria administrativa.

EMENTA: RECURSO. MATÉRIA ADMINISTRATIVA.
MAGISTRADO CLASSISTA. ADICIONAL DE TEMPO DE SER-
VIÇO. IMPOSSIBILIDADE. AUSÊNCIA DE PREVISÃO EM LE-
GISLAÇÃO ESPECÍFICA, CONFORME ENTENDIMENTO DO
SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. Pretensão dos Requerentes de
aplicação da Lei nº 8.112/90 no que tange ao adicional por tempo de
serviço. Precedente do Supremo Tribunal Federal no sentido de que
os direitos dos juízes classistas são apenas aqueles previstos em
legislação específica. Recurso em matéria administrativa a que se
nega provimento.

PROCESSO : RMA-740.620/2001.1 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : FRANCISCO DAS CHAGAS LIMA FILHO

RECORRIDO(S) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 24ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso por-
que intempestivo.

EMENTA: RECURSO. MATÉRIA ADMINISTRATIVA.
INTEMPESTIVIDADE. Recurso interposto anteriormente à publi-
cação da decisão recorrida. Recurso de que não se conhece porque
intempestivo.

PROCESSO : RMA-775.777/2001.9 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO

PROCURADOR : DR. MARCOS VINICIO ZANCHETTA

RECORRIDO(S) : TRT DA 12ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : ERLEI DAVID BONOTTO

A D VO G A D O : DR. LUCIANO CARVALHO DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. PEDRO MAURÍCIO PITA MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, reconhecendo a violação do
art. 83 da Lei nº 8.112/90 na decisão recorrida, dar provimento ao
recurso em matéria administrativa interposto pelo Ministério Público
do Trabalho, a fim de indeferir o pagamento dos dias em que o
Requerente teve de se afastar do serviço para acompanhar tratamento
de saúde de membro da sua família (11/9/2000 a 15/9/2000).

EMENTA: RECURSO EM MATÉRIA ADMINISTRATI-
VA. LICENÇA MÉDICA. ATESTADO FIRMADO POR PSICÓLO-
GA. Atestado - aceito pelo Tribunal Regional - firmado por psi-
cólogo, em que se registra que o Requerente "necessitou ficar ausente
do trabalho no período de 11 a 15 de setembro, por estar acom-
panhando sua mãe que está apresentando um quadro depressivo".
Impossibilidade de psicólogo atestar existência de doença (depressão
- CID F32), diagnóstico privativo de médico. Configuração de ofensa
ao art. 83 da Lei nº 8.112/90 na decisão recorrida. Recurso em
matéria administrativa a que se dá provimento.

PROCESSO : RMA-782.459/2001.9 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. MARCELO JOSÉ FERLIN DAMBROSO

RECORRIDO(S) : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 14ª REGIÃO

RECORRIDO(S) : FRANCISCO JOSÉ DA SILVA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALVES PEREIRA FILHO

DECISÃO:à unanimidade, dar provimento ao recurso em
matéria administrativa interposto pelo Ministério Público do Traba-
lho, para determinar a devolução das parcelas percebidas pelo juiz
classista Francisco José da Silva Ribeiro, no período correspondente
ao afastamento para apuração do ato ilícito.

EMENTA: RECURSO. MATÉRIA ADMINISTRATIVA.
MAGISTRADO CLASSISTA. REPRESENTAÇÃO. DETERMINA-
ÇÃO DE AFASTAMENTO PELO TRIBUNAL REGIONAL. PRE-
TENSÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO CONSIS-
TENTE NA DEVOLUÇÃO DAS PARCELAS PERCEBIDAS NO
PERÍODO DO AFASTAMENTO. Pretensão recursal consistente na
devolução de parcelas indevidamente percebidas por juiz classista, em
razão de afastamento de suas funções. Decisão regional em que se
decretou a extinção do processo sem julgamento do mérito, ante a
perda superveniente do interesse de agir. Em se tratando de pro-
cedimento administrativo e não tendo decorrido o prazo prescricional,
deve a Administração rever seus atos. Aplicação dos princípios da
legalidade, moralidade e autotutela. Recurso em matéria adminis-
trativa a que se dá provimento.

PROCESSO : RMA-796.684/2001.8 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA SEÇÃO ADMINISTRATIVA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (TRT DA 17ª REGIÃO)

PROCURADOR : DR. CARLOS MANOEL PEREIRA SILVA

RECORRIDO(S) : FÁBIO SALIBA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
em matéria administrativa.

EMENTA: RECURSO. MATÉRIA ADMINISTRATIVA.
SERVIDOR. PERCEPÇÃO DE 28,86% SOBRE A DIFERENÇA DE
REMUNERAÇÃO DECORRENTE DE SUBSTITUIÇÃO. LEGA-
LIDADE. PRECEDENTES DESTA CORTE. Pretensão do Reque-
rente consistente na correção à razão de 28,86% sobre parcela pro-
veniente de substituição. Possibilidade. Precedentes desta Corte. Re-
curso em matéria administrativa a que se nega provimento.

PROCESSO : ROIJC-813.071/2001.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DO TRIBUNAL PLENO)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : EUVALDO ALVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. NEI VIANA COSTA PINTO

RECORRIDO(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 5ª REGIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ REIS SANTOS CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO. MAGISTRADO
CLASSISTA. IMPUGNAÇÃO À INVESTIDURA. Pretensão de de-
cretação de nulidade do ato de nomeação ao cargo de Juiz Classista
Suplente, Representante dos Empregados, da Décima Oitava Junta de
Conciliação e Julgamento de Salvador - BA com base em deso-
bediência ao disposto no art. 2º, inc. I, h, da Instrução Normativa nº
12 do TST, consistente na não-comprovação da existência legal do
sindicato. Precedentes deste Tribunal. Recurso ordinário a que se
nega provimento.

SECRETARIA DA SEÇÃO ESPECIALIZADA EM
DISSÍDIOS COLETIVOS
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ACÓRDÃOS

PROCESSO : ED-RXOF E RODC-251/2004-000-17-00.3 - 17ª RE-
GIÃO - (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
PROCESSAMENTO DE DADOS E TRABALHADORES
EM INFORMÁTICA DO ESTADO DO ESPRITO SAN-
TOS - SINDPD/ES

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CÉZAR XAVIER AMARAL

EMBARGADO(A) : INSTITUTO DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E
COMUNICAÇÃO DO ESPÍRITO SANTO - ITI

A D VO G A D O : DR. RAFAEL SANTA ANNA ROSA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 17ª RE-
GIÃO

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. I - Embargos
de Declaração acolhidos para prestar esclarecimentos adicionais sem
efeito modificativo do julgado.

O Sindicato-suscitante interpõe embargos de declaração ao
acórdão de fls. 403/406, consoante razões alinhadas às fls. 409/410
(FAX), 411/412 (ORIGINAL) e 413/414 (CÓPIA).

Visto o feito, determinei sua colocação em Mesa, na forma
regimental.

É o relatório.
VO TO 
Conheço.
Não aponta o embargante nenhuma omissão, contradição ou

obscuridade do acórdão embargado. Ao contrário, valeu-se dos em-
bargos com o intuito de provocar novo pronunciamento do Colegiado,
sobre a extinção do processo sem exame do mérito, a pretexto de erro
de julgamento. Com efeito é o que se constata da alegação de que a
falta de registro da segunda convocação não invalidaria a inequívoca
manifestação da vontade da categoria que após o horário da primeira
havia sido observado, na seqüência, o quorum do art. 859 da CLT.

Com isso seria de rigor rejeitar sumariamente os embargos
de declaração, em virtude da espúria feição de embargos infringentes
que lhes fora imprimido, deliberação de que se abstém para evitar-se
futura e imerecida queixa de negativa de prestação jurisdicional.

Antes de enfrentar a objeção lançada pelo embargante, não é
demais o remeter ao acórdão embargado, pelo qual se verifica que o
Colegiado concluiu pela extinção do processo sem resolução do mé-
rito mediante invocação de dois fundamentos distintos, um dos quais
consistiu na advertência de o Regional não ter-se apercebido "de que
a assembléia fora convocada para instauração de dissídio coletivo e
não para celebração de convenção ou acordo coletivo, mostrando-se
por isso inadequada a norma do art. 612 da CLT, então invocada,
posto que o seria a do art. 859 da CLT".

Mesmo que esse fundamento já fosse suficiente para explicar
a extinção do processo, em relação ao qual nada se menciona nos
embargos, convém reportar-se às contra-razões do recurso ordinário,
nas quais o embargante não enfocou a questão ora enfocada de que se
presumia que a assembléia teria sido realizada em segunda con-
vocação pelo fato de ela ter sido encerrada apenas as 15:00 horas,
ultrapassando assim o horário da segunda convocação (sic).

Significa dizer que o erro de julgamento atribuído ao acórdão
embargado, proveniente de equivocado exame da documentação, teria
sido resultado, na realidade, da omissão do próprio embargante, não
alertando naquela oportunidade para a inusitada peculiaridade de a
assembléia ter sido realizada em segunda convocação apenas porque
o seu término se dera às 15:00 horas.

Relevando essa falha processual e sobretudo a certeza de que
o embargante pretende inadequadamente, via embargos de declaração,
corrigir erro de julgamento, esse absolutamente não é discernível no
acórdão embargado, na medida em que reapreciando a Ata da As-
sembléia dela não consta nenhum registro de que a assembléia tivesse
sido realizada em segunda convocação, não sendo admissível exigir
do Judiciário poder de adivinhação pelo qual devesse saber que a
assembléia fora efetivamente realizada em segunda convocação, a
partir da anódina circunstância de que ela fora encerrada às 15:00
horas.

Do exposto, acolho os embargos de declaração para prestar
esclarecimentos adicionais sem efeito modificativo do julgado.
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ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
acolher os embargos de declaração para prestar esclarecimentos adi-
cionais sem efeito modificativo do julgado.

Brasília, 21 de setembro de 2006.
ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN - Re-

lator

PROCESSO : ED-RODC-16.001/2005-909-09-00.0 - 9ª REGIÃO -
(AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE LONDRINA - SINT-
TROL

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D O : DR. EDÉSIO FRANCO PASSOS

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

EMBARGADO(A) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. - AGRICULTU-
RA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMIS-
SÃO. CONFIGURAÇÃO. CONSENTIDO EFEITO MODIFICA-
TIVO DA SÚMULA 278 DO TST. I - Efetivamente o acórdão
embargado se mostra omisso em relação ao fato denunciado nos
embargos, e suscitado em contra-razões ao recurso ordinário, de que
o piso salarial fora objeto de acordo parcial, extraindo-se daí o seu
incontrastável cabimento, à luz do art. 535 do CPC. II - Reportando-
se ao termo de audiência de fls. 464/466 constata-se que realmente as
partes firmaram acordo parcial envolvendo, dentre outras reivindi-
cações, a fixação de piso salarial, para os motoristas e tratoristas
classificados na categoria "C", acertado no montante de R$621,80
(seiscentos e vinte e um reais e oitenta centavos). III - Em sendo
assim, não tem nenhuma pertinência o fundamento legal, invocado no
acórdão embargado para exclusão da cláusula, a qual deve ser man-
tida exatamente por ter sido fruto de negociação direta entre as partes.
Embargos acolhidos para, sanando omissão no acórdão embargado e
lhe imprimindo efeito modificativo, negar provimento ao recurso or-
dinário, a fim de manter a cláusula 5ª - Piso Salarial. LITIGÂNCIA
DE MÁ-FÉ DA RECORRENTE EMBARGADA. CARACTERIZA-
ÇÃO. I - Impostergável salientar a evidência de este Relator ter sido
induzido a erro pela embargada então recorrente, na medida em que,
no recurso ordinário, ocultou deliberadamente o fato incontroverso de
que o piso dos motoristas e tratoristas fora objeto de acordo, uma vez
que nas razões recursais se limitara a sustentar a tese da inadmis-
sibilidade de sua fixação por meio de sentença normativa, trazendo
inclusive à colação acórdão do Supremo Tribunal e arestos desta
Corte. II - Não obstante devesse este Relator incursionar pelos atos
processuais praticados pelas partes, sobretudo pelas contra-razões ao
recurso ordinário, a fim de bem aquilatar o fundamento pelo qual o
Regional havia deferido o piso salarial, contribuiu significativamente
para omissão do acórdão embargado a deslealdade processual da
embargada então recorrente com a interposição de recurso ordinário,
para impugnar cláusula com a qual concordara, deslealdade que se
agiganta ainda mais com a resposta oferecida aos embargos de de-
claração, na qual oportunisticamente insistira na inexistência do vício
sem nenhuma alusão ao ajuste parcial então firmado. III - Imperativo
por isso o enquadramento da embargada-recorrente na litigância de
má-fé do inciso I do art. 17 do CPC, com a condenação, na forma do
art. 18 daquele Código, ao pagamento tanto da multa de 1% (um por
cento) quanto dos honorários advocatícios de 15% (quinze por cento),
ambos sobre o valor da causa devidamente corrigido, sendo a multa
em favor do embargante-recorrido, e os honorários advocatícios, em
benefício do causídico que o assiste, tendo em vista que sua pronta
ação, com a oposição desses embargos, permitiu a reparação de gri-
tante erro de julgamento, sem o acréscimo da indenização ali pre-
conizada por ter sido prevenido o prejuízo processual que o em-
bargante poderia ter sofrido.

O Sindicato dos Trabalhadores em Transportes Rodoviários
de Londrina - SINTTROL interpõe embargos de declaração contra o
acórdão de fls. 846/858 pelas razões de fls. 863/867.

Manifestação da recorrente-embargada à fls. 876/879, pug-
nando pela rejeição dos embargos ao argumento de que o acórdão
embargado não padece da omissão que lhe foi atribuída.

É o relatório.
VO TO 
Efetivamente o acórdão embargado se mostra omisso em

relação ao fato denunciado nos embargos, e suscitado em contra-
razões ao recurso ordinário, de que o piso salarial fora objeto de
acordo parcial, extraindo-se daí o seu incontrastável cabimento, à luz
do art. 535 do CPC. Aliás, a embargada ao negar houvesse omissão
no acórdão embargado, sequer abordou a circunstância ali ventilada
sobre o acordo firmado em torno do piso salarial, cuidando apenas de
sustentar que a Seção se manifestara expressamente "sobre os temas
trazidos em sede de embargos".

Constatada a omissão em que incorreu o acórdão embargado,
ao dar provimento ao recurso ordinário da embargada para excluir a
cláusula alusiva ao piso salarial, sem atentar para a alegação do
embargante, deduzida em contra-razões, de que tal vantagem fora
deferida em virtude de acordo firmado entre as partes, é imperioso
seu acolhimento a fim de sanar o vício ora apontado.

No particular, reportando-se ao termo de audiência de fls.
464/466 constata-se que realmente as partes firmaram acordo parcial
envolvendo, dentre outras reivindicações, a fixação de piso salarial,
para os motoristas e tratoristas classificados na categoria "C", acer-
tado no montante de R$621,80 (seiscentos e vinte e um reais e oitenta
centavos). Em sendo assim, não tem nenhuma pertinência o fun-
damento legal, invocado no acórdão embargado para exclusão da
cláusula, a qual deve ser mantida exatamente por ter sido fruto de
negociação direta entre as partes.

Impostergável, de outro lado, salientar a evidência de este
Relator ter sido induzido a erro pela embargada então recorrente, na
medida em que, no recurso ordinário, ocultou deliberadamente o fato
incontroverso de que o piso dos motoristas e tratoristas fora objeto de
acordo, uma vez que nas razões recursais de fls. 809/810 se limitara
a sustentar a tese da inadmissibilidade de sua fixação por meio de
sentença normativa, trazendo inclusive à colação acórdão do Supremo
Tribunal e arestos desta Corte.

Não obstante devesse este Relator incursionar pelos atos pro-
cessuais praticados pelas partes, sobretudo pelas contra-razões ao
recurso ordinário, a fim de bem aquilatar o fundamento pelo qual o
Regional havia deferido o piso salarial, contribuiu significativamente
para omissão do acórdão embargado a deslealdade processual da
embargada então recorrente com a interposição de recurso ordinário,
para impugnar cláusula com a qual concordara, deslealdade que se
agiganta ainda mais com a resposta oferecida aos embargos de de-
claração, na qual oportunisticamente insistira na inexistência do vício
sem nenhuma alusão ao ajuste parcial firmado no termo de audiência
de fls. 464/466.

Portanto, ao mesmo tempo em que é imperativo o acolhi-
mento dos embargos de declaração para, suprindo omissão com o
efeito modificativo preconizado na Súmula nº 278, negar provimento
ao recurso ordinário, a fim de manter a cláusula 5ª - Piso Salarial, em
virtude de ele ter sido objeto de acordo, também o é o enquadramento
da embargada-recorrente na litigância de má-fé do inciso I do art. 17
do CPC.

Em conseqüência, condeno-a, na forma do art. 18 daquele
Código, ao pagamento tanto da multa de 1% (um por cento) quanto
dos honorários advocatícios de 15% (quinze por cento), ambos sobre
o valor da causa devidamente corrigido, sendo a multa em favor do
embargante-recorrido, e os honorários advocatícios, em benefício do
causídico que o assiste, tendo em vista que sua pronta ação, com a
oposição desses embargos, permitiu a reparação de gritante erro de
julgamento, sem o acréscimo da indenização ali preconizada por ter
sido prevenido o prejuízo processual que o embargante poderia ter
sofrido.

Do exposto, acolho os embargos de declaração para, su-
prindo omissão com o efeito modificativo preconizado na Súmula nº
278, negar provimento ao recurso ordinário, a fim de manter a cláu-
sula 5ª - Piso Salarial, em virtude de ele ter sido objeto de acordo,
além de enquadrar a embargada-recorrente na litigância de má-fé do
inciso I do art. 17 do CPC, condenando-a, na forma do art. 18
daquele Código, ao pagamento tanto da multa de 1% (um por cento)
quanto dos honorários advocatícios de 15% (quinze por cento), ambos
sobre o valor da causa devidamente corrigido, sendo a multa em favor
do embargante-recorrido, e os honorários advocatícios, em benefício
do causídico que o assiste.

ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
acolher os embargos de declaração para, suprindo omissão com o
efeito modificativo preconizado na Súmula nº 278, negar provimento
ao recurso ordinário, a fim de manter a cláusula 5ª - Piso Salarial, em
virtude de ele ter sido objeto de acordo, além de enquadrar a em-
bargada-recorrente na litigância de má- fé do inciso I do art. 17 do
CPC, condenando-a, na forma do art. 18 daquele Código, ao pa-
gamento tanto da multa de 1% (um por cento) quanto dos honorários
advocatícios de 15% (quinze por cento), ambos sobre o valor da
causa devidamente corrigido, sendo a multa em favor do embargante-
recorrido, e os honorários advocatícios, em benefício do causídico
que o assiste.

Brasília, 21 de setembro de 2006.
ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN - Re-

lator

PROCESSO : AG-AD-169.441/2006-000-00-00.2 (AC. SDC)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A U TO R ( A ) : SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRODUTOS AVÍ-
COLAS DO ESTADO DO PARANÁ - SINDIAVIPAR

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ÁLVARO DE OLIVEIRA

RÉU : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE CASCAVEL - SINTRO-
VEL

RÉU : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE FRANCISCO BELTRÃO -
S I N T R O FA B 

RÉU : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE LONDRINA - SINT-
TROL

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AÇÃO DECLA-
RATÓRIA. PEDIDO DE EFEITO SUSPENSIVO. INADEQUAÇÃO
DO PROCEDIMENTO. O pleito com vistas à concessão de efeito
suspensivo para o Recurso Ordinário em Dissídio Coletivo deve-se
articular mediante instrumento próprio, consoante a norma de re-
gência. Processo extinto por inadequação do procedimento à causa de
pedir, ao teor dos artigos 267, inciso I, e 295, inciso V, do CPC.
Agravo Regimental não provido.

Trata-se de Ação Declaratória AD - 169441/2006-000-00-
00.2, ajuizada pelo SINDICATO DAS INDÚSTRIAS DE PRODU-
TOS AVÍCOLAS DO ESTADO DO PARANÁ - SINDIAVIPAR em
face do SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANSPOR-
TES RODOVIÁRIOS DE CASCAVEL - SINTROVEL e OUTROS,
em que o Sindicato autor, ora Agravante, postula a "discussão da
matéria efeito suspensivo de decisão normativa" (fl. 03), já que não
fora concedida essa medida, no Processo nº TST-AC-164609/2005-
000-00-00.2, ajuizado com vistas a obter efeito suspensivo para o
Recurso Ordinário interposto da decisão proferida pelo Tribunal Re-
gional do Trabalho da 9ª Região, que julgou procedente em parte o
pedido formulado no Processo de Dissídio Coletivo DC-16029-2004-
909-9-0-7, instaurado pelos Requeridos, ora Agravados, para o pe-
ríodo de vigência de 2005.

O Referido Processo de Ação Cautelar foi extinto sem jul-
gamento do mérito, por inadequação do procedimento à causa de
pedir, tendo o Autor interposto Agravo Regimental, não provido.

Pelo despacho de fls. 1137-1140, este Relator indeferiu a
petição inicial do presente Processo, por inadequação entre o pro-
cedimento adotado e a causa de pedir, ante a existência de previsão
legal expressa para a concessão de efeito suspensivo para o recurso
ordinário interposto de decisão normativa, ao teor do art. 14 da Lei nº
10.192/01, pelo que extinto o Processo sem julgamento do mérito,
consoante o disposto nos artigos 267, inciso I, e 295, inciso V, do
CPC.

O Autor, interpõe Agravo Regimental, às fls. 1150-1160, em
que, em síntese, alega cabível a Ação Declaratória para a finalidade
prevista, e veicula a irresignação com a decisão.

É o relatório.
VO TO 
1 - CONHECIMENTO
Atendidas as formalidades legais pelo Agravante.
Conheço.
2 - MÉRITO
Das considerações sobre o artigo 4º do CPC
Alega o Agravante, em primeiro plano, estar caracterizada,

no Despacho agravado, a existência de distorção quanto à aplica-
bilidade do art. 4º, inciso I, do CPC, e aponta negativa de vigência ao
parágrafo único desse dispositivo (fl. 1152). Sustenta haver "fun-
damento para a Ação Declaratória, mesmo existindo lei específica
prevendo o efeito suspensivo no Recurso Ordinário da ação principal,
porque nenhuma dessas leis contém preceito específico limitativo do
efeito suspensivo..." (fl. 1152). Considera que a Ação Declaratória, na
hipótese, visa obter a "declaração de alcance dos efeitos, de uma
relação jurídica já declarada e reconhecida como existente (mas ainda
litigiosa) no Dissídio Coletivo principal e portanto, o dito dispositivo
legal (art. 4º, I, do CPC), novamente, está tendo o seu preceito legal
distorcido pelo v. despacho agravado" (fls. 1152-1153). Acrescenta
que "a relação jurídica entre as partes aqui, já existe, tendo sido
declarada no dissídio original, e o que se discute, na presente Ação
Declaratória, não é a existência ou não da relação jurídica em si, mas
sim os efeitos da mesma, no que tange a suspensão ou não destes
efeitos...etc." (fl. 1153).

Conclui o Agravante que poderá pleitear decisão, via Ação
Declaratória, para serem "temporariamente suspensos os efeitos desta
relação jurídica, pois a própria existência da dita relação jurídica
ainda é objeto de litígio" (fl. 1154).

Pela argumentação acima sumariada, parece que o Autor
esteja a misturar, nos mesmos termos, a relação jurídico-processual
que se forma entre as partes; a declaração de existência de relação
jurídica de natureza material, mediante a decisão de mérito; os efeitos
dessa decisão; e os efeitos do recurso interposto dessa decisão.

Todavia, o objetivo da Ação, conforme declarado pelo Autor,
é tão-somente obter efeito suspensivo para o Recurso Ordinário in-
terposto.

Quanto ao cabimento da Ação Declaratória, com tal fina-
lidade, há expressa manifestação no Despacho agravado, nos seguin-
tes termos, verbis:

"Conforme declarado pelo Autor, este pretende, em síntese,
obter, pela via da Ação Declaratória, a concessão de efeito suspensivo
para o Recurso Ordinário interposto da decisão proferida pelo E.
Regional em Dissídio Coletivo, uma vez que impróspero o pedido
antes formulado com o mesmo objetivo mediante Ação Cautelar, por
não se coadunar o procedimento adotado à causa de pedir.........

Consoante a disciplina do art. 4º do Diploma Processual
Civil, o instrumento processual ora adotado reserva-se à declaração
da existência, ou não, de relação jurídica invocada pela parte.

A decisão normativa pode ter natureza constitutiva e/ou de-
claratória, na medida em que, ao declarar condições de trabalho e
normas de conduta aplicáveis às relações bilaterais coletivas de tra-
balho, pode constituir direitos e obrigações de mesmo teor.

Não obstante o emaranhado da argumentação, o Autor visa a
manifestação jurisdicional sobre efeito suspensivo para Recurso já
interposto, e não a declaração de relação jurídica." (fl. 1139).

Em síntese, ao contrário das alegações do Agravante, a Ação
Declaratória proposta, não visa manifestação judicial sobre a exis-
tência, ou não, de relação jurídica de natureza processual ou material,
e nem se trata de declarar-se os efeitos da decisão de mérito, mas tão-
somente os efeitos em que será recebido o seu Recurso Ordinário,
interposto de decisão normativa, matéria objeto de previsão legal
expressa, conforme considerado no Despacho agravado.

Não se verifica, na decisão agravada, a alegada afronta ao
art. 4º do CPC, bem como ao seu parágrafo único.

Nego provimento.
Da ausência de conflito entre os artigos 7º e 9º da Lei nº

7.701/88, ou entre estes e o art. 14 da Lei nº 10.192/01.
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Alega o Agravante que a "busca do efeito suspensivo, via
Ação Declaratória autônoma encontra pleno respaldo legal e jurídico
no art. 7º, §2º, da Lei nº 7.701/88". Lembra que esse dispositivo
estabelece a possibilidade e não a obrigação de se pleitear o efeito
suspensivo no recurso ordinário, porquanto encontra-se estampada a
locução "poderá" fixando possibilidade para o Juízo e a vontade das
partes (fls. 1154-1155).

Evidentemente, a parte não estará obrigada a requerer o efei-
to suspensivo para o recurso interposto, mas, se o fizer, deverá ob-
servar as formalidades previstas na Lei.

Acrescenta o Agravante que "o art. 9º da mesma lei apenas
se limita a disciplinar a forma e as condições da segunda etapa deste
procedimento, no caso de a parte vencida optar por ele", e alega que
o art. 9º não colide com o art. 7º da referida Lei,...etc. (fls. 1155-
11 5 7 ) .

A argumentação reitera elementos da inicial, clara e ex-
pressamente apreciados no Despacho agravado, verbis:

"(...) apresenta o Autor extensa argumentação quanto à ine-
xistência de conflitos entre os dispositivos citados da Lei nº 7.701/88
e entre estes e o art. 14 da Lei nº 10.192/01, pelo que conclui cabível
a Ação Declaratória para a finalidade declarada.

(...)
O logicismo apresentado pelo Autor, quanto à ausência de

conflitos entre os dispositivos enfocados, não contribui para demons-
trar a aplicabilidade do procedimento ora proposto para a finalidade
declarada" (fl. 1139).

Quanto à aplicabilidade dos dispositivos enfocados, à hi-
pótese, há manifestação expressa e conclusiva, no Despacho agra-
vado, nos seguintes termos, verbis:

"(...) pode-se articular oportunamente o pedido em instru-
mento próprio, consoante a norma de regência, ante a previsão legal
expressa para a concessão de efeito suspensivo para o recurso or-
dinário interposto de decisão normativa, a teor do art. 14 da Lei nº
10.192/01, segundo o qual incumbe ao Presidente do Tribunal Su-
perior do Trabalho apreciar o pedido em decisão monocrática, na qual
será delimitada a extensão e o prazo de sua eficácia, observadas,
obviamente, as disposições pertinentes, inclusive quanto ao disposto
na Lei nº 7.701/88" (fl. 1139 - grifos intencionais).

Não há substancial diferença entre os elementos aduzidos na
inicial e os ora reiterados no Agravo, pelo que inexistem razões para
proceder-se à alteração do decidido, quanto ao aspecto. Mantenho.

Nego provimento.
Da inviabilidade da extinção do Processo, sem julgamento do

mérito, mediante Despacho do Relator.
Ao final, o Agravante alega que "a teor do disposto nos arts.

267 e 269 do CPC, o feito só pode ser extinto por sentença..." (fl.
11 5 9 ) .

Equivoca-se.
Na hipótese, indeferiu-se a inicial, por não corresponder o

tipo de procedimento adotado pelo Autor à natureza da causa, o que
motivou a extinção do processo, sem exame do mérito, ao teor dos
artigos 267, inciso I, e 295, inciso V, do CPC. O indeferimento da
inicial, nos processos de competência originária dos Órgãos Cole-
giados, incumbe ao Relator, consoante o disciplinamento regimental
dos Tribunais, que, no Tribunal Superior do Trabalho, se expressa
pelo art. 104, inciso XI, do RI/TST, verbis:

Art. 104. Compete ao Relator:
(...)
XI - indeferir liminarmente ações originárias, na forma da

lei;
Nego provimento ao Agravo Regimental.
ISTO POSTO
ACORDAM os Ministros da Seção Especializada em Dis-

sídios Coletivos do Tribunal Superior do Trabalho, por unanimidade,
negar provimento ao Agravo Regimental interposto.

Brasília, 21 de setembro de 2006.
CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA - Relator

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO I ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID710992-0>

D E S PA C H O S 

PROC. Nº TST-E-RR-87.576/2003-900-01-00.2TRT - 1ª RE-
GIÃO

EMBARGANTE : LUIZ ROBERTO DE ANDRADE FONTOURA RA-
MOS

A D VO G A D O : DR. WASHINGTON BOLÍVAR DE BRITO JÚNIOR

EMBARGADO : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS
- CEDAE

ADVOGADOS : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE
E DR CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

No rosto da petição juntada a fls 318-319 (Pet. nº
120936/2006.7), pela qual o Reclamante, LUIZ ROBERTO DE AN-
DRADE FONTOURA RAMOS, por meio de seu procurador Dr.
Washington Bolívar de Brito Júnior, requer vista dos autos pelo prazo
de 5 (cinco) dias, o Ilustríssimo Diretor-Geral de Coordenação Ju-
diciária deste Tribunal, no exercício das atribuições conferidas ao
Diretor-Geral de Coordenação Judiciária pelo Ato GP nº 444/96,
determinou: 1. Junte-se. 2. Dê-se vista pelo prazo legal."

Brasília, 4 de outubro de 2006.
Dejanira Greff Teixeira

Diretora da Secretaria da Subseção I
Especializada em Dissídios Individuais

PROC. Nº TST-ED-E-RR-603.311/1999.1TRT - 5ª REGIÃO

EMBARGANTE : GERDAU S.A. - GERDAU USIBA

ADVOGADOS : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO : FRANCISCO JOSÉ DO NASCIMENTO DIAS

ADVOGADO : DRª PAULA PEREIRA PIRES

D E S P A C H O
Assino prazo de 5 (cinco) dias ao embargado para, querendo,

aduzir razões de contrariedade aos Embargos de Declaração de fls.
593/594.

Após, voltem-me os autos conclusos.
Publique-se.
Brasília, 28 de setembro de 2006.

JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
Ministro Relator

PROC. Nº TST-ED-E-ED-RR-654128/2000.0 TRT - 1ª REGIÃO

EMBARGANTES : JOEL FERNANDES E OUTROS

ADVOGADO : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

D E S P A C H O
Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo ao Embargado o prazo de cinco dias
para apresentar, querendo, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 02 de outubro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

PROC. Nº TST-ED-E-RR-739554/2001.4 TRT - 4ª REGIÃO

EMBARGANTE : RENI JOÃO MORAES

ADVOGADA : DRA. MONYA RIBEIRO TAVARES PERINI

ADVOGADA : DRA. MOEMA CARNEIRO DE M. HENRIQUES

EMBARGADA : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRI-
CA - CEEE

ADVOGADO : DR. MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

D E S P A C H O
Em observância ao item nº 142 da Orientação Jurisprudencial

da SBDI-1 da Corte, concedo à Embargada o prazo de cinco dias para
apresentar, caso queira, impugnação aos Embargos Declaratórios.

Intimem-se. Publique-se.
Brasília, 02 de outubro de 2006.

CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA
Relator

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:REAJUSTE SALARIAL FIXADO EM SEN-
TENÇA NORMATIVA. AUTOCOMPOSIÇÃO POSTERIOR
PROVENDO A DESISTÊNCIA DO DISSÍDIO COLETIVO. O
reajuste salarial fixado em sentença normativa pode ser recusado por
ulterior acordo coletivo, porquanto não se trata de renúncia de direito
do empregado, mas de transação tutelada pelo sindicato e amparada
pelos princípios insculpidos no art. 7º, incs. VI e XXVI, da Cons-
tituição da República. Ademais, a sentença normativa faz coisa jul-
gada apenas formal, em razão do que não se integra de forma de-
finitiva aos contratos de trabalho.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-179/2001-361-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. LILIAN CASTRO DE SOUZA

EMBARGADO(A) : ANTONIO VIEIRA - MERCADINHO

A D VO G A D O : DR. ISRAEL FREITAS DE DAVID

EMBARGADO(A) : ROGÉRIO ROCHA VANDERLEI

A D VO G A D A : DRA. ILZEMARA VIEIRA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s

EMENTA:INSS. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.
ADVOGADOS CREDENCIADOS. ORDEM DE SERVIÇO N.º
14/1993 DA PROCURADORIA GERAL DO INSS. PREQUES-
TIONAMENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CONSO-
LIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO. Na forma da jurispru-
dência consubstanciada na Súmula nº 297, I e II do TST: "I. Diz-se
prequestionada a matéria ou questão quando na decisão impugnada
haja sido adotada, explicitamente, tese a respeito. II. Incumbe à parte
interessada, desde que a matéria haja sido invocada no recurso prin-
cipal, opor embargos declaratórios objetivando o pronunciamento so-
bre o tema, sob pena de preclusão". Incólume o artigo 896 da Con-
solidação das Leis do Trabalho. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-182/2001-441-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : FERROBAN FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA CRISTINA ARANEGA MENEZES

EMBARGADO(A) : ELSON MENEZES VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA CHAMOUN LOURENÇO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA.

NÃO-CONHECIMENTO. 1. SUCESSÃO. CONFIGURAÇÃO. O
apelo, neste aspecto, encontra óbice na Súmula nº 333/TST, já que a
Decisão da Turma está em consonância com a iterativa, notória e
atual jurisprudência da Corte, consubstanciada no item nº 225 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1.

2. INTEGRAÇÃO DAS GRATIFICAÇÕES DE FÉRIAS.
O art. 7º, inciso XXVI, da CF/88, só foi suscitado nos Embargos,
tratando-se de inovação na lide. Incide o óbice da Súmula nº
297/TST. Incólume o art. 896 da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-341/2004-008-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : NORBERTO FERNANDES E OUTRO

A D VO G A D O : DR. RENATO OLIVEIRA GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:HONORÁRIOS DE ADVOGADO - BASE DE
CÁLCULO - VALOR LÍQUIDO DA CONDENAÇÃO - APLI-
CAÇÃO DO § 1º DO ARTIGO 11 DA LEI Nº 1.060/50. Discute-
se se o percentual dos honorários de advogado deve ser calculado
antes ou após os descontos de imposto de renda e previdenciários.
Dispõe o § 1º do artigo 11 da Lei nº 1.060/50 que: Os honorários do
advogado serão arbitrados pelo juiz até o máximo de 15% (quinze por
cento) sobre o líquido apurado na execução de sentença. Valor líquido
significa o montante da condenação antes dos descontos do INSS e
do Imposto de Renda. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-346/2004-019-10-00.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ILZA ALVES LAGO COSTA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO EM
CAUSA SUJEITA AO PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. AR-
TIGO 896, § 6º, DA CLT. INCONSTITUCIONALIDADE. A nor-
ma insculpida no art. 896, § 6º, da CLT não veda o acesso da parte
ao Judiciário nem impossibilita a interposição de recurso de revista,
mas apenas estabelece um pressuposto recursal a ser preenchido no
momento da interposição de recurso de natureza extraordinária nas
causas sujeitas a procedimento especial de tramitação (rito suma-
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ACÓRDÃOS

PROCESSO : E-RR-4/2002-361-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

EMBARGADO(A) : PEDRO RAMOS DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. VALDEMIR TEODORO DE FREITAS

EMBARGADO(A) : COMÉRCIO, TRANSPORTES E LOCAÇÃO BIA LT-
DA E OUTRO

DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos Embargos, ven-
cido o Exmo. Ministro Aloysio Corrêa da Veiga.

EMENTA:INSS - ADVOGADO PARTICULAR - LEI Nº
6.539/78 - VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT Violação ao art. 1º,
da Lei nº 6.539/78 não caracterizada já que a violação de lei deve ser
contra a literalidade do texto (frontal) e não sobre o direito em tese.
Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : A-E-AIRR-12/2001-048-02-40.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ODAIR LOPES ARGEMIRO

A D VO G A D A : DRA. MARIA HELENA SOARES DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

A D VO G A D O : DR. SAINT-CLAIR MORA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO - AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE

PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO DOS EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS - Nega-se provimento ao Agravo que não consegue in-
firmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : E-RR-14/2002-022-21-00.6 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : JOÉLITO SILVA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
GRANDE DO NORTE - CAERN

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA
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ríssimo), que se insere no âmbito do devido processo legal e põe à
disposição das partes os meios e o recurso inerentes ao exercício do
direito à ampla defesa.

RECURSO DE EMBARGOS CONTRA DECISÃO EM
RECURSO DE REVISTA QUE NÃO MERECEU CONHECI-
MENTO QUANTO AOS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS. NE-
CESSÁRIA A INDICAÇÃO EXPRESSA DE OFENSA AO ART.
896 DA CLT. É pacífico nesta Corte o entendimento de que para a
admissibilidade e conhecimento de embargos, interpostos contra de-
cisão mediante a qual não foi conhecido o recurso de revista pela
análise dos pressupostos intrínsecos, necessário que a parte embar-
gante aponte expressamente a violação ao art. 896 da CLT (Orien-
tação Jurisprudencial 294 da SBDI-1).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : A-E-RR-370/2003-121-17-00.4 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO EUSTAQUIO LOPES AMORIM E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO VIEIRA CERQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO - FGTS. MULTA DE 40%. DIFE-

RENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. Na forma da fun-
damentação exposta no despacho agravado, na hipótese do pro-
cesso, a Reclamação Trabalhista foi ajuizada dentro do biênio
prescricional a que alude o art. 7º, inciso XXIX, da CF/88, con-
tado o marco inicial da prescrição a partir da vigência da Lei
Complementar nº 110/2001, na forma do entendimento da Corte,
consubstanciado no item nº 344 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-E-ED-AIRR-386/2002-011-21-40.3 - TRT DA 21ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

PROCURADOR : DR. ELOÍSA BEZERRA GUERREIRO

A D VO G A D O : DR. MARCONI MEDEIROS MARQUES DE OLIVEI-
RA

EMBARGADO(A) : NELSON FRANCISCO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. VALENTIM MARINHO DE OLIVEIRA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS
DO ARTIGO 897-A DA CLT. AUSÊNCIA

A ausência de demonstração de qualquer dos vícios enu-
merados no artigo 897-A da CLT - omissão, contradição ou equívoco
manifesto no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso - implica
o não-provimento dos embargos de declaração.

PROCESSO : E-AIRR-394/2003-064-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOÃO JOSÉ SOARES SOBRINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO - EMBARGOS. A
lide está submetida a procedimento sumaríssimo, daí ser inviável o
recurso de embargos, sob o argumento de que a decisão afronta
preceito de lei. A não- admissão de embargos, em procedimento
sumaríssimo, para discutir a legalidade de decisão de Turma, encontra
fundamento na interpretação sistemática dos arts. 896, § 6º, c/c o 894
da CLT, e não ofende o art. 5º, XXXV, LIV e LV da Constituição
Federal. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : A-E-AIRR-428/2003-076-02-40.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : DELICATU DERIVADOS DO TRIGO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUDILEILA MARQUES COSTAS
ARAUCO

DECISÃO:Por maioria, negar provimento ao Agravo, ven-
cidos os Exmos. Ministros Lelio Bentes Corrêa e Rider Nogueira de
Brito.

EMENTA:AGRAVO - EMBARGOS INTERPOSTOS A
ACÓRDÃO

DE TURMA QUE NÃO CONHECEU DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO POR IRREGULARIDADE NA FORMAÇÃO

A C. SBDI-1 já pacificou entendimento no sentido de ser
indispensável à regular formação do Agravo de Instrumento a au-
tenticação de suas peças ou a declaração de autenticidade firmada
pelo advogado.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-RR-451/2003-002-17-00.8 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : ALCEBÍADES DA SILVA CHALHUB

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAM-
PA I O 

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. MULTA DE

40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI COM-
PLEMENTAR Nº 110/2001. PRESCRIÇÃO. ARGÜIÇÃO DE
OFENSA AO ART. 7º, INCISO XXIX, DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. NÃO-CONFIGURAÇÃO. A matéria relativa ao ter-
mo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
as diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos infla-
cionários, encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, pelo item nº
344 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1/TST. Inviável, assim, o
reconhecimento de ofensa ao artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição
da República. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-463/2000-027-03-00.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : WILLIAM GONÇALVES DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. HORAS EXTRAS APÓS A SEXTA HORA. HORISTA.
ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. Segundo o entendimento fi-
xado na Orientação Jurisprudencial 275 da SBDI-1 desta Corte, "ine-
xistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empregado
horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao
pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como
ao respectivo adicional."

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-A-RR-471/2003-036-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : MASSA FALIDA DE BRASIMAC S.A. - ELETRODO-
MÉSTICOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CELSO SOARES SAMPAIO

EMBARGADO(A) : ARNALDO SIQUEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RUI VICENTE BERMEJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO

DE REVISTA. PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DE ADMIS-
SIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA. CABIMENTO. SÚ-
MULA Nº 353 DO TST.

1. Não cabem embargos para a Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais, para reexame de pressuposto intrínseco de ad-
missibilidade de recurso de revista, de acórdão em agravo, emanado
de Turma do TST, em que se ratifica decisão monocrática do relator,
proferida com respaldo em Súmula ou em Orientação Jurisprudencial
da Corte. Nesse sentido, decidiu a SBDI1 do TST, por ocasião do
julgamento do processo nº TST-E-A-RR-1115/2003-003-23-00.6.

2. A discussão acerca dos pressupostos intrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista a que se denegou seguimento com
fundamento na jurisprudência pacífica do TST, travada no mérito do
agravo, não comporta nova análise pela via dos embargos, à face do
óbice inscrito na redação atual da Súmula nº 353 do TST.

3. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : A-E-AIRR-501/2002-004-15-40.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CÉLIO JUSTINO ROSSILHO DE FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. ARTUR BARBOSA PARRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO - EMBARGOS INTERPOSTOS A

ACÓRDÃO
DE TURMA QUE NÃO CONHECEU DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO POR IRREGULARIDADE NA FORMAÇÃO
A C. SBDI-1 já pacificou entendimento no sentido de ser

indispensável à regular formação do Agravo de Instrumento a au-
tenticação de suas peças ou a declaração de autenticidade firmada
pelo advogado.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-ED-RR-542/2002-028-03-00.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : LUIZ CALDEIRA DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO FERNANDO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE SUCE-

DEM E QUE ANTECEDEM A JORNADA DE TRABALHO.
SUMULA Nº 296, II, DO TST. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896
DA CLT NÃO RECONHECIDA. O recurso de revista foi conhe-
cido por divergência jurisprudencial e, por isso, não ofende o artigo
896 da CLT, decisão da Turma que conclui pela especificidade de
aresto paradigma. Incidência da Súmula nº 296, II, do TST. Embargos
não conhecidos.

HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE SUCEDEM E QUE
ANTECEDEM A JORNADA DE TRABALHO. SÚMULA Nº 366
DO TST. TROCA DE ROUPA. Não serão descontadas nem com-
putadas como jornada extraordinária as variações de horário do re-
gistro de ponto não excedentes de cinco minutos, observado o limite
máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado esse limite, será
considerada como extra a totalidade do tempo que exceder a jornada
normal. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-543/2004-005-17-40.2 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : JOÃO ROMEU PAULI

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAM-
PA I O 

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CO-
DESA

A D VO G A D O : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, (I) deferir o benefício da jus-
tiça gratuita ao Reclamante; e (II) não conhecer dos embargos, por
incabíveis.

EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO. CABIMENTO. SÚMULA Nº 353 DO TST. RESOLU-
ÇÃO Nº 128/2005, DE 14/03/2005.

1. Afiguram-se incabíveis embargos interpostos contra acór-
dão turmário proferido em agravo de instrumento se a pretensão
deduzida pela parte embargante não se relaciona a nenhuma das
exceções previstas na Súmula nº 353 do TST, com a nova redação
conferida pela Res. nº 128/2005, de 14/03/2005. A discussão acerca
dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
travada no mérito do agravo de instrumento a que se negou pro-
vimento, não comporta nova análise pela via dos embargos, à face do
óbice inscrito na Súmula nº 353 do TST.

2. Embargos de que não se conhece, por incabíveis.

PROCESSO : E-ED-RR-597/2004-011-10-00.3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : LOURDES SALOMÃO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS À SDI CONTRA DECISÃO EM
RECURSO DE REVISTA QUE NÃO MERECEU CONHECI-
MENTO QUANTO AOS PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS. NE-
CESSÁRIA A INDICAÇÃO EXPRESSA DE OFENSA AO ART.
896 DA CLT. É pacífico nesta Corte o entendimento de que para a
admissibilidade e conhecimento de embargos, interpostos contra de-
cisão mediante a qual não foi conhecido o recurso de revista pela
análise dos pressupostos intrínsecos, necessário que a parte embar-
gante aponte expressamente a violação ao art. 896 da CLT (Orien-
tação Jurisprudencial 294 da SBDI-1).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-603/2004-051-11-00.6 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : CLODOMIRO RODRIGUES DE MELO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. CONTRATO

NULO. EFEITOS. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. DE-
PÓSITOS DO FGTS. Declarada a nulidade do contrato de trabalho,
os efeitos daí advindos não possibilitam o pagamento de parcelas
decorrentes do contrato havido, a não ser aquelas referentes à con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor hora do salário mínimo, e dos valores relativos aos
depósitos do FGTS, conforme já pacificado nesta C. Corte. Súmula nº
363 do C. TST. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-AIRR-606/1999-103-15-85.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : ALÍCIO VIEIRA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRU-

MENTO. CABIMENTO. SÚMULA Nº 353 DO TST. RESOLU-
ÇÃO Nº 128/2005, DE 14.03.2005.

1. Afiguram-se incabíveis embargos interpostos contra acór-
dão turmário proferido em agravo de instrumento, se a pretensão
deduzida pela parte embargante não se relaciona a nenhuma das
exceções previstas na Súmula nº 353 do TST, com a nova redação
conferida pela Res. nº 128/2005, de 14.03.2005. A discussão acerca
dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
travada no mérito do agravo de instrumento a que se negou pro-
vimento, não comporta nova análise pela via dos embargos, à face do
óbice inscrito na Súmula nº 353 do TST.

2. Embargos de que não se conhece, por incabíveis.

PROCESSO : E-AIRR-618/2003-006-12-40.8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS DELFINO

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : EMPRESA SANTO ANJO DA GUARDA LTDA.

A D VO G A D O : DR. NELSON AGUIAR NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DO
DESPACHO DENEGATÓRIO. "Não se conhece de recurso para o
TST, pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art.
514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os
fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta"
(Súmula 422 do TST).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-622/1991-017-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS
DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL - PRO-
CERGS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : PAULO ODONE CHAVES DE ARAÚJO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos embargos, ven-
cidos os Exmos. Ministros Milton de Moura França, João Oreste
Dalazen e João Batista Brito Pereira.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. FASE DE EXE-
CUÇÃO. LIMITAÇÃO TEMPORAL DA DECISÃO EXEQÜEN-
DA. TÉRMINO DA RELAÇÃO DE EMPREGO. OFENSA À
COISA JULGADA MATERIAL. A r. decisão exeqüenda, em sua
parte dispositiva, limitou-se a reconhecer a relação de emprego entre
as partes e a deferir direitos trabalhistas decorrentes, sem definir a
data de término da relação de emprego a ser considerada para o
cálculo das verbas trabalhistas objeto da execução. Os fundamentos
do r. decisum transitado em julgado também não esclarecem o termo
final do contrato de trabalho. Assim, considerando que havia con-
trovérsia quanto à existência da relação de emprego e, também, com
relação à data de extinção do contrato de trabalho, e, ainda, que a r.
sentença exeqüenda reconheceu o vínculo de emprego sem estabe-
lecer expressamente o limite temporal pretendido pela demandada,
deve-se considerar que a relação de emprego perdurou até a data
declinada na exordial, como bem entendeu a c. Turma. Recurso de
embargos não conhecido.

PROCESSO : A-E-RR-693/2003-006-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA REGINA BARBIERI MANTOANELLI

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO OSMIR SERVINO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-

CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO. MARCO INICIAL. RESPONSABILIDADE PELO
PAGAMENTO - Na forma da fundamentação exposta no despacho
agravado, na hipótese do processo a Reclamação Trabalhista foi ajui-
zada dentro do biênio prescricional a que alude o art. 7º, inciso
XXIX, da CF/88, contado o marco inicial da prescrição a partir da

vigência da Lei Complementar nº 110/2001, na forma do enten-
dimento da Corte, consubstanciado no item 344 da Orientação Ju-
risprudencial da SBDI-1, e, no tocante à responsabilidade, o en-
tendimento jurisprudencial da Corte, consubstanciado no item 341 da
OJ/SBDI-1, é no sentido de que a responsabilidade pelo pagamento
das diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários é do empre-
gador. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-E-AIRR-706/2001-015-02-40.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : JESSÉ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO - APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº

353 DO TST - Nega-se provimento ao Agravo que não consegue
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : E-AIRR-706/2001-325-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ALCIDES PENTEADO

A D VO G A D O : DR. ALCIDES RODRIGUES

EMBARGADO(A) : ALERTA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. AILTON NUNES DA SILVA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : PRINCIPAL VIGILÂNCIA S/C LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. APRESENTAÇÃO DAS PEÇAS POR OCASIÃO DA APRE-
SENTAÇÃO DOS ORIGINAIS DA PETIÇÃO DO RECURSO E
FORA DO PRAZO RECURSAL. O Embargante juntou as peças
somente quando apresentou os originais da petição recursal e res-
pectiva minuta, dentro do prazo de cinco dias a que se refere a Lei nº
9.800, mas fora do prazo recursal. Do prazo para a entrega dos
originais, no entanto, não nasce dilação para a apresentação de peças
não apresentadas, nem transmitidas na ocasião própria, ou seja, dentro
do prazo recursal, pelo que a juntada das peças se deu de forma
extemporânea, não merecendo reforma a Decisão da Turma. Incólume
o art. 897, caput e § 5º, da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-A-AIRR-718/2004-012-08-40.9 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

EMBARGADO(A) : WASHINGTON LUIZ DOS SANTOS COSTA

A D VO G A D A : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos por ofensa aos arts. 5º, inc. LV, da Constituição da República
e 897 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o
retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que, superado o vício
da ilegibilidade da autenticação mecânica da cópia do comprovante
de recolhimento de custas para interposição de Recurso Ordinário
(fls. 78), prossiga no exame do Agravo de Instrumento como entender
de direito.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMA-
ÇÃO. PEÇAS. GUIA DE CUSTAS RELATIVA AO RECURSO
ORDINÁRIO. "Para a formação do agravo de instrumento, não é
necessária a juntada de comprovantes de recolhimento de custas e de
depósito recursal relativamente ao recurso ordinário, desde que não
seja objeto de controvérsia no recurso de revista a validade daqueles
recolhimentos" (Orientação Jurisprudencial 217 da SBDI-1 desta Cor-
te).

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : E-A-AIRR-731/2003-121-17-40.7 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : ADILSON PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

EMBARGADO(A) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. PROTOCOLO DO TRT DE ORIGEM ILEGÍVEL. IMPOS-
SIBILIDADE DE AFERIÇÃO DA TEMPESTIVIDADE DO RE-
CURSO DE REVISTA.

A jurisprudência dominante no TST, consubstanciada na
Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1 desta Corte, considera o
carimbo do protocolo da petição recursal elemento indispensável para
aferição da tempestividade do apelo, razão por que deverá estar le-
gível, porquanto um dado ilegível é o mesmo que a inexistência do
dado.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-748/2004-014-08-40.8 - TRT DA 8ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D A : DRA. RAPHAELA TAVARES DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

EMBARGADO(A) : CLAUDINEY DA SILVA FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - AGRA-
VO DE INSTRUMENTO NÃO CONHECIDO - EMBARGOS. A
lide está submetida a procedimento sumaríssimo, daí ser inviável o
recurso de embargos, sob o argumento de que a decisão afronta
preceito de lei. A não-admissão de embargos, em procedimento su-
maríssimo, para discutir a legalidade de decisão de Turma, encontra
fundamento na interpretação sistemática dos arts. 896, § 6º, c/c o 894
da CLT, e não ofende o art. 5º, XXXV, LIV e LV da Constituição
Federal. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-777/2002-108-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MAISA KIOKO KOMAKOME MOURA

A D VO G A D O : DR. IVO LOPES CAMPOS FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA:PLANO DE INCENTIVO À DEMISSÃO VO-
LUNTÁRIA - RESCISÃO CONTRATUAL - TRANSAÇÃO -
E F E I TO S 

A adesão ao Programa de Desligamento Incentivado, que
refere de forma genérica a quitação total do contrato de trabalho, não
obsta a que o empregado postule em juízo parcelas trabalhistas.

A quitação tem eficácia restrita às verbas especificadas no
Termo de Rescisão e não alcança as expressamente nele ressalvadas.
Artigo 477, § 2º, da CLT e Súmula nº 330 desta Corte. Aplica-se a
Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Súmula nº 333 do
T S T.

COMPENSAÇÃO DO PLANO DE DEMISSÃO VO-
LUNTÁRIA

É pacífico o entendimento nesta Corte de que não se permite
a compensação da indenização paga a título de PDV com parcelas de
natureza trabalhista. Incide na hipótese o teor da Súmula nº 333.

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL - NATUREZA SALA-
RIAL - SÚMULAS Nos 126 E 297 DO TST

O Eg. Tribunal Regional afirmou que a gratificação semes-
tral, tal como instituída, tem natureza salarial. Acresceu que o pa-
gamento foi realizado de modo reiterado, circunstância que atrai a
regra contida no § 1º do art. 457 da CLT. Incide a Súmula nº 126 do
T S T.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-803/2003-005-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : SIMONE PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : CAIXETA E SOARES LANCHONETE LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÉLIO EVALDO DO PRADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRU-

MENTO. PEÇAS TRASLADADAS NÃO AUTENTICADAS
1. Se a parte embargante não logra demonstrar a correta

formação do agravo de instrumento não conhecido por Turma do
TST, ante a ausência de autenticação das peças trasladadas, na forma
exigida pelo artigo 830 da CLT, impõe-se, como medida de direito, a
manutenção do v. acórdão turmário, proferido em consonância com o
item IX da Instrução Normativa nº 16 do TST.

2. Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-804/2003-038-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : UBIRACI SANTOS CARVALHO

A D VO G A D O : DR. PAULO CESAR PIMPA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. AU-
TENTICAÇÃO.
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1. O fato de o TST facultar ao advogado que declare, em
bloco, a autenticidade das peças trasladadas à formação do instru-
mento do agravo não respalda a atuação do patrono que, não se
valendo da aludida faculdade, optando por autenticar, um a um, os
documentos acostados, deixa de apor o carimbo de autenticação em
um deles.

2. Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : A-E-RR-923/2003-033-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DUARTE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-

CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO. MARCO INICIAL. Na forma da fundamentação exposta
no despacho agravado, na hipótese do processo a Reclamação Tra-
balhista foi ajuizada dentro do biênio prescricional a que alude o art.
7º, inciso XXIX, da CF/88, contado o marco inicial da prescrição a
partir da vigência da Lei Complementar nº 110/2001, na forma do
entendimento da Corte, consubstanciado no item 344 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-E-ED-RR-949/2003-089-15-00.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO PAULO PARELLI JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MARCOS FERNANDO ALVES MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
EMENTA:FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-

CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO. MARCO INICIAL. Na forma da fundamentação exposta
no despacho agravado, na hipótese do processo, a Reclamação Tra-
balhista foi ajuizada dentro do biênio prescricional a que alude o art.
7º, inciso XXIX, da CF/88, contado o marco inicial da prescrição a
partir da vigência da Lei Complementar nº 110/2001, na forma do
entendimento da Corte, consubstanciado no item nº 344 da Orien-
tação Jurisprudencial da SBDI-1. Agravo a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : E-ED-RR-955/2002-114-03-00.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. AFFONSO HENRIQUE RAMOS SAMPAIO

EMBARGADO(A) : JOEL MARINATO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS. CEF. AUXÍLIO-ALIMENTA-
ÇÃO. SERVIDOR APOSENTADO. SUPRESSÃO DO BENEFÍ-
CIO. A supressão do pagamento de auxílio-alimentação aos apo-
sentados e pensionistas da Caixa Econômica Federal, oriunda do
Ministério da Fazenda, não atinge aqueles ex-empregados que já
percebiam o benefício. A decisão da Turma está em consonância com
a iterativa, notória e atual jurisprudência da Corte, consubstanciada no
item 51 da Orientação Jurisprudencial Transitória da SBDI-1 (con-
versão da Orientação Jurisprudencial nº 250 da SBDI-1), encontrando
óbice o recurso na Súmula nº 333/TST.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-961/2005-108-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ELIAS SARKIS

A D VO G A D O : DR. VINICIUS MENDES CAMPOS DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001.

1. A jurisprudência dominante no TST já se consolidou no
sentido de que a contagem do prazo prescricional para o empregado
postular em Juízo diferenças da multa de 40% sobre o FGTS de-
correntes dos expurgos inflacionários inicia-se não a partir da ex-
tinção do contrato de trabalho, mas, sim, da vigência da Lei Com-
plementar nº 110, em 30.06.2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada.

2. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-A-RR-965/2003-121-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : LINDAURA ANDRADE LIMA NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO

DE REVISTA. PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS DE ADMIS-
SIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA. CABIMENTO. SÚ-
MULA Nº 353 DO TST.

1. Não cabem embargos para a Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais, para reexame de pressuposto intrínseco de ad-
missibilidade de recurso de revista, de acórdão em agravo, emanado
de Turma do TST, em que se ratifica decisão monocrática do relator,
denegatória de seguimento de recurso de revista, proferida com res-
paldo na juriprudência pacífica desta Corte. Nesse sentido, decidiu a
SBDI1 do TST, por ocasião do julgamento do processo nº TST-E-A-
R R - 111 5 / 2 0 0 3 - 0 0 3 - 2 3 - 0 0 . 6 .

2. A discussão acerca dos pressupostos intrínsecos de ad-
missibilidade do recurso de revista a que se denegou seguimento com
fundamento na jurisprudência pacífica do TST, travada no mérito do
agravo, não comporta nova análise pela via dos embargos, à face do
óbice inscrito na redação atual da Súmula nº 353 do TST.

3. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-979/2004-006-18-40.2 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : GUARANY TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. TIAGO FELIPE DE MORAES

EMBARGADO(A) : CLÁUDIO ERLEI FERREIRA

A D VO G A D O : DR. NABSON SANTANA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMEN-

TO. RECURSO DE REVISTA. SÚMULA Nº 353/TST. INCI-
DÊNCIA. Trata-se de decisão proferida em Agravo de Instrumento,
que envolve pressupostos relacionados à matéria debatida no Recurso
de Revista, cujo seguimento foi denegado pelo Regional, e não se
encaixa em qualquer dos itens expostos pela Súmula nº 353/TST. O
recurso de Embargos é incabível, na espécie, em face do obstáculo do
referido Verbete. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.051/2004-069-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : NOVELIS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOSÉ EUSTÁQUIO RIBEIRO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. GILVALDO CAMPONEZ ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉSCI-
MO DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. Segundo a
Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte, "o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça
direito à atualização do saldo da conta vinculada."

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : A-E-RR-1.075/2003-067-15-00.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO ANTONIO JULIÃO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. RENATA MOREIRA DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. BARBARA BIANCA SENA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO. RECURSO DE EMBARGOS. EX-

PURGOS INFLACIONÁRIOS. OJS NºS 341 E 344/SBDI-1.
APLICAÇÃO. Incidência da OJ nº 344 da SBDI-1. Ademais, esta
Corte tem entendido que a responsabilidade pelo pagamento desta
diferença do FGTS é do empregador, nos moldes da OJ nº 341/SBDI-
1. Incidência da Súmula nº 333/TST. Nega-se provimento ao Agra-
vo.

PROCESSO : E-RR-1.110/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : KRONES S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA MENEZES GADOTTI

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO STÜSSI NEVES

EMBARGADO(A) : PAULO JOÃO DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA SALARO

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT. INDICAÇÃO EXPRESSA.
1. Se a parte pretende, por meio de embargos, modificar

acórdão de Turma do TST que não conhece de recurso de revista,
incumbe-lhe necessariamente alegar ofensa ao artigo 896 da CLT para
que possa obter êxito. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº
294, da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais.

2. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.115/2001-027-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : CARLOS ANTÔNIO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS INCABÍVEL.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. HORISTA.
OJ 275 DA SBDI1 DO TST. DECISÃO DE TURMA QUE NEGA
PROVIMENTO A AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA,
POR AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS, CON-
FIRMANDO DECISÃO MONOCRÁTICA DO RELATOR. SÚ-
MULA Nº 353 DO C. TST. De conformidade com a Súmula nº 353
do c. TST, em sua alínea "c", somente são cabíveis embargos em
agravo para a apreciação da c. SBDI-1 quando o tema disser respeito
ao preenchimento dos pressupostos extrínsecos de admissibilidade do
recurso de revista. No caso dos autos, no entanto, o recurso de
embargos dirige-se contra a r. decisão da c. Turma que negou pro-
vimento ao recurso de agravo da reclamada, confirmando decisão
monocrática do Relator que havia concluído que o recurso de revista
não atendia os pressupostos intrínsecos do artigo 896 da CLT, na
medida em que a matéria já se encontra pacificada no âmbito desta
Corte Superior, aplicando o óbice dos artigos 896, § 5º, da CLT e 557
do CPC. Embargos não conhecidos.

HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE SUCEDEM E QUE
ANTECEDEM A JORNADA DE TRABALHO. SÚMULA Nº 366
DO TST. RECURSO DE REVISTA PROVIDO MEDIANTE DE-
CISÃO MONOCRÁTICA CONFIRMADA PELA DECISÃO
QUE NEGOU PROVIMENTO AO AGRAVO. A matéria articu-
lada nos embargos não comporta mais discussão no âmbito da C.
SBDI1 desde que consolidada a jurisprudência na forma da Súmula nº
366 do TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : A-E-RR-1.125/2003-084-15-00.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA INÊS MENDES

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO DA ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-

CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO. MARCO INICIAL. Na forma da fundamentação exposta
no despacho agravado, na hipótese do processo, a Reclamação Tra-
balhista foi ajuizada dentro do biênio prescricional a que alude o art.
7º, inciso XXIX, da CF/88, contado o marco inicial da prescrição a
partir da vigência da Lei Complementar nº 110/2001, na forma do
entendimento da Corte, consubstanciado no item 344 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-AIRR-1.133/2003-023-03-40.6 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

EMBARGADO(A) : HELENO DE LÉLIS MENDONÇA

A D VO G A D O : DR. WILSON REIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRU-

MENTO. CABIMENTO. SÚMULA Nº 353 DO TST. RESOLU-
ÇÃO Nº 128/2005, DE 14/03/2005.

1. Afiguram-se incabíveis embargos interpostos contra acór-
dão turmário que nega provimento a agravo de instrumento se a
pretensão deduzida pela parte embargante não se relaciona a nenhuma
das exceções previstas na Súmula nº 353 do TST, com a nova redação
conferida pela Res. nº 128/2005, de 14/03/2005. A discussão acerca
dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista
trancado no TRT de origem não comporta nova análise pela via dos
embargos, à face do óbice inscrito na Súmula nº 353 do TST.

2. Embargos de que não se conhece, por incabíveis.

PROCESSO : A-E-AIRR-1.144/2003-099-15-40.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : NÚCLEO ORTODÔNTICO DE AMERICANA S/C LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ROBSON FREITAS MELLO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA BORTOLOTTO DO AMARAL
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A D VO G A D O : DR. MÁRCIO ROBERTO RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : OTHON SAHN PAGGIARO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO - EMBARGOS INTERPOSTOS A

ACÓRDÃO
DE TURMA QUE NÃO CONHECEU DO AGRAVO DE

INSTRUMENTO POR IRREGULARIDADE NA FORMAÇÃO
O Reclamante interpôs o Agravo de Instrumento posterior-

mente à edição do Ato-CDGCJ-GP-nº 162, de 28/04/2003, que al-
terou a Instrução Normativa nº 16/98. Assim, não há falar em pos-
sibilidade jurídica do pedido de processamento do Agravo de Ins-
trumento nos autos principais, por ausência de amparo jurídico, razão
pela qual não há justificativa para a ausência de autenticação das
peças formadoras do Instrumento.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-A-AIRR-1.153/2000-010-15-40.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : VALTER JOÃO SALLA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO QUE NÃO DES-

CONSTITUI OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO EMBARGA-
DA. DESFUNDAMENTADO. NÃO-CONHECIMENTO. SÚMU-
LA Nº 422/TST.

O recorrente, em suas razões, sequer tenta infirmar os fun-
damentos sobre os quais está alicerçada a decisão embargada. Limita-
se o embargante a rebater os fundamentos do despacho denegatório
do seu recurso de revista, quando, na verdade, deveria insurgir-se
contra os fundamentos da decisão embargada, pela qual foram con-
firmados os fundamentos lançados no despacho denegatório do seu
agravo de instrumento. Desse modo, os seus embargos revelam-se
desfundamentados, nos termos da Súmula nº 422/TST que, assim,
dispõe: "RECURSO. APELO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMEN-
TOS DA DECISÃO RECORRIDA. NÃO CONHECIMENTO. ART.
514, II, DO CPC (conversão da Orientação Jurisprudencial nº 90 da
SDI-II Resolução 137/2005 DJ 22.08.2005). Não se conhece de re-
curso para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade ins-
crito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não
impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que
foram propostas."

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.171/1998-411-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : PHILIPS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

EMBARGADO(A) : EDUARDO DA COSTA DE MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO PEREIRA COELHO

EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. HERMES ARRAIS ALENCAR

DECISÃO:Por maioria, com ressalva de entendimento,
quanto à fundamentação, dos Exmos. Ministros Lelio Bentes Corrêa e
João Batista Brito Pereira e vencido o Exmo. Ministro Aloysio Corrêa
da Veiga, conhecer dos Embargos, por violação do art. 896 da CLT, já
que o recurso de revista encontrava óbice nas Súmulas nºs 126 e 297
da Corte, e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes provimento para,
reformando o Acórdão da Turma, restabelecer a Decisão do Regional,
que não conheceu do Recurso Ordinário, por irregularidade de re-
presentação processual.

EMENTA:EMBARGOS. INSS. IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. RECURSO DE REVISTA.
CONHECIMENTO POR VIOLAÇÃO DO ART. 1º DA LEI Nº
6.538/78. AUSÊNCIA DE PREMISSAS FÁTICAS DELINEA-
DAS PELO ACÓRDÃO DO REGIONAL. SÚMULAS NºS 126 E
297/TST. APLICAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT.
CONFIGURAÇÃO. O Regional não delineou premissas fáticas im-
prescindíveis para se saber da efetiva violação do art. 1º, da Lei nº
6.539/78, qual seja, o preenchimento dos requisitos legais, tais como,
a representação por ausência dos Procuradores do INSS, e a ex-
plicitação da comarca onde foi interposto o Recurso, se da Capital ou
do interior. Nem foi instado a tanto nos Embargos Declaratórios
opostos ao Acórdão por ele proferido. A Turma procedeu ao exame
dos autos para concluir que a reclamação trabalhista foi ajuizada
perante Vara de município localizado no Estado de São Paulo. Assim,
o conhecimento do Recurso de Revista, pela violação do art. 1º, da
Lei nº 6.539/78, afronta o art. 896 da CLT, por que encontrava óbice
o apelo nas Súmulas nºs 126 e 297 da Corte. Embargos conhecidos e
providos.
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PROCESSO : E-AIRR-1.172/2001-045-15-00.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : NÁDIA DE JESUS CHAMOUN

A D VO G A D O : DR. TARCÍSIO RODOLFO SOARES

EMBARGADO(A) : LUCIENE REGINA MIRANDA

A D VO G A D O : DR. LAURO ROBERTO MARENGO

EMBARGADO(A) : CALIFÓRNIA FRIED CHICKEN COMÉRCIO DE
FRANGO FRITO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRU-

MENTO. CABIMENTO. SÚMULA Nº 353 DO TST. RESOLU-
ÇÃO Nº 128/2005, DE 14.03.2005.

1. Afiguram-se incabíveis embargos interpostos contra acór-
dão turmário proferido em agravo de instrumento se a pretensão
deduzida pela parte embargante não se relaciona a nenhuma das
exceções previstas na Súmula nº 353 do TST, com a nova redação
conferida pela Res. nº 128/2005, de 14.03.2005. A discussão acerca
dos pressupostos intrínsecos de admissibilidade do recurso de revista,
travada no mérito do agravo de instrumento a que se negou pro-
vimento, não comporta nova análise pela via dos embargos, em face
do óbice inscrito na Súmula nº 353 do TST.

2. Embargos de que não se conhece, por incabíveis.

PROCESSO : E-RR-1.185/2003-069-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚS-
TRIA DE EXTRAÇÃO DE FERRO E METAIS BÁSI-
COS DE CONGONHAS, BELO VALE E OURO PRE-
TO 

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO REIS CLETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECI-

DO. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SISTEMA ELÉTRI-
CO DE POTÊNCIA. FORMA DE PAGAMENTO. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 896 DA CLT NÃO IDENTIFICADA. ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 324 DA SBDI1 DO TST. Não há
que se falar em violação do artigo 195 da CLT, porque não se discute
a existência de periculosidade, mas a forma de pagamento, se pro-
porcional ou integral, pois a reclamada pagava espontaneamente o
adicional, embora de forma proporcional. E, nesse sentido, dúvida
não há de que a jurisprudência deste Tribunal entende que o pa-
gamento do adicional de periculosidade, no caso dos autos, deva ser
pago de modo integral, nos moldes da Orientação Jurisprudencial nº
324 da SBDI1 do TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.194/2004-009-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : HELVÉCIO MÁRCIO MILAGRES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALUÍSIO SOARES FILHO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO DE OLIVEI-
RA

A D VO G A D O : DR. BARBARA BIANCA SENA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:AUXÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO. PREVI-

SÃO EM ACORDO COLETIVO. NÃO EXTENSÃO AOS APO-
SENTADOS. A jurisprudência desta C. Corte Superior vem se ma-
nifestando no sentido de se prestigiar o pactuado em norma coletiva,
invocando-se o princípio da autonomia da vontade coletiva, que se
extrai da norma do artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição da Re-
pública. Logo, havendo previsão expressa em acordo coletivo de que
o benefício da cesta-alimentação destina-se apenas aos empregados
em atividade, dada sua natureza indenizatória, não fazem jus os re-
clamantes à integração da referida parcela. Embargos não conhe-
cidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.204/2003-007-10-40.3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : DAMÁSIO ANTÔNIO DOS SANTOS FILHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GERALDO MARCONE PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos, por
violação ao artigo 5º, LIV e LV, da Constituição, e, no mérito, dar-
lhes provimento para, reconhecendo a validade da declaração de au-
tenticidade das cópias firmada por advogado da parte, determinar o
retorno dos autos à C. Turma, a fim de que prossiga no julgamento do
Agravo de Instrumento, como entender de direito.

EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS - EFICÁCIA DA DE-
CLARAÇÃO FIRMADA POR ADVOGADO DIVERSO DO
SUBSCRITOR DO AGRAVO

1. O art. 544, § 1o, do CPC e o item IX da Instrução
Normativa no 16/99 do TST não exigem que a declaração de au-
tenticidade das peças seja realizada pelo advogado subscritor do
Agravo de Instrumento.

2. É valida a declaração firmada por advogado diverso, de-
vidamente constituído nos autos.

Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-ED-RR-1.209/2000-006-17-00.4 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO ALVES RODRIGUES

EMBARGADO(A) : HÉRCULES MATOS VIEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ AUGUSTO BELLINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO -

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - SUPRESSÃO -
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL TRANSITÓRIA Nº 51

DA C. SBDI-1
O entendimento adotado pela C. Turma está conforme à

iterativa e notória jurisprudência desta Corte, expressa na Orientação
Jurisprudencial Transitória nº 51 da SBDI-1, que afirma: "A de-
terminação de supressão do pagamento de auxílio-alimentação aos
aposentados e pensionistas da Caixa Econômica Federal, oriunda do
Ministério da Fazenda, não atinge aqueles ex-empregados que já
percebiam o benefício (ex-OJ nº 250 da SDI-1 - inserida em
13/03/02)". Incidência da Súmula nº 333 do TST.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-A-RR-1.224/2003-003-22-00.9 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO GRAMOSA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos apenas
quanto à "multa", por violação do artigo 557, § 2º, do CPC, e, no
mérito, dar-lhes provimento para excluir da condenação o pagamento
da multa imposta à Reclamada.

EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO. DESPROVIMENTO.
APLICAÇÃO DOS ARTS. 557, CAPUT, DO CPC E 896, § 5º, DA
CLT. SÚMULA Nº 353/TST. APLICAÇÃO. Exarada a decisão mo-
nocrática, com fundamento nos arts. 557, caput, do CPC, e 896, § 5º,
do CPC, com exame dos pressupostos intrínsecos do apelo, e ra-
tificada essa decisão pela Turma no julgamento do agravo, os em-
bargos são incabíveis, em face da Súmula nº 353 da Corte. Na
hipótese, não se trata da exceção contida no item nº 293 da Orien-
tação Jurisprudencial da SBDI-1 da Corte, porque no presente caso
trata-se da hipótese do art. 557, caput, do CPC, e não do seu § 1º, ou
seja, a jurisprudência do Regional está conforme a nossa jurispru-
dência dominante e, ainda que se admitisse os Embargos, o apelo não
ensejaria conhecimento pelo óbice da Súmula nº 333/TST. Não co-
nheço.

A G R AVO . MULTA PREVISTA NO 557, § 2º, DO CPC.
EXCLUSÃO. Não configurado o caráter protelatório do Agravo, im-
põe-se a exclusão da multa aplicada. Recurso de Embargos provido
parcialmente.

PROCESSO : A-E-AIRR-1.228/2003-045-02-40.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : MARTA MARIA LIBORIO CALDEIRA

A D VO G A D A : DRA. SIMONE CAITANO CREPALDI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO - APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº

353 DO TST - Nega-se provimento a Agravo que não consegue
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : E-RR-1.279/2003-002-05-00.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JECIVALDO SOUZA RAMOS

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO ATAÍDE CALDAS PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS. EX-

PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
1. A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho fir-

mou-se no sentido de que, salvo comprovado trânsito em julgado de
decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada, é
da vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.2001, que se
inicia a contagem do prazo prescricional relativamente ao direito de
ação quanto ao pedido de diferenças da multa de 40% do FGTS em
face de expurgos inflacionários, porquanto nasce da violação do di-
reito material a pretensão de repará-lo mediante ação (nova redação
da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).

2. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-1.281/2002-103-03-00.9 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DE OLIVEIRA SANTOS

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : CLÁUDIO SEBASTIÃO DA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. RICARDO ANTÔNIO LARA DE CARVALHO
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DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Ministro Rider
Nogueira de Brito, conhecer dos embargos, por violação ao art. 5º,
inciso LV, da Constituição Federal, e, no mérito, por unanimidade,
dar-lhes provimento para determinar o retorno dos autos à Eg. Turma
de origem, a fim de que julgue o agravo de instrumento do Re-
clamado, como entender de direito, afastada a intempestividade do
recurso de revista.

EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA. TEMPESTIVIDADE. PROTO-
COLO INTEGRADO. 3ª REGIÃO.

1. Agravo de instrumento dirigido ao Tribunal Superior do
Trabalho, interposto em Vara do Trabalho, sob a égide de Portaria do
Tribunal Regional do Trabalho (3ª Reg.), que adota o sistema do
Protocolo Integrado.

2. É válido e aplica-se perante o Tribunal Superior do Tra-
balho o chamado "Protocolo Integrado", porquanto não se extrai do §
4º do art. 897 da CLT que o agravo de instrumento dirigido ao TST
necessariamente deva ser protocolizado no próprio Regional. Exige-se
apenas que a petição de interposição do agravo de instrumento seja
endereçada inicialmente ao TRT, mesmo porque cumpre ao Presidente
daquela Corte exercer um juízo de retratação sobre a decisão de-
negatória do recurso de revista (Instrução Normativa nº 16/99, do
TST, item II).

3. Ademais, o Protocolo Integrado constitui providência prá-
tica das mais eficazes e louváveis de modernização das rotinas ju-
diciárias, ao ensejar maior acessibilidade da Justiça ao jurisdicionado,
poupando-lhe tempo e dinheiro preciosos. Cancelamento da OJ 320
da SDI.

4. Incorre, assim, em error in procedendo, infringente da lei,
acórdão turmário que nega provimento a agravo de instrumento ante
a intempestividade de recurso de revista, invocando a diretriz per-
filhada na Orientação Jurisprudencial nº 320 da SBDI1 do TST.
Afronta patente ao direito de defesa da parte, protegido pelas dis-
posições do art. 5º, inciso LV, da Constituição Federal.

5. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : A-E-AIRR-1.296/2003-068-02-40.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : MANUEL AUGUSTO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. BERNARDINO JOSÉ DE QUEIROZ CATTONY

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO - APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº

353 DO TST - Nega-se provimento a Agravo que não consegue
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : A-E-RR-1.306/2003-022-05-00.4 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO LÚCIO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-

CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO. MARCO INICIAL. RESPONSABILIDADE PELO
PAGAMENTO. Na forma da fundamentação exposta no despacho
agravado, na hipótese do processo, a Reclamação Trabalhista foi
ajuizada dentro do biênio prescricional a que alude o art. 7º, inciso
XXIX, da CF/88, contado o marco inicial da prescrição a partir da
vigência da Lei Complementar nº 110/2001, na forma do enten-
dimento da Corte, consubstanciado no item nº 344 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1, e, no tocante à responsabilidade, o en-
tendimento jurisprudencial da Corte, consubstanciado no item nº 341
da OJ/SBDI-1, é no sentido de que a responsabilidade pelo paga-
mento das diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários é do
empregador. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-RR-1.310/2002-021-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : PEDRO AUGUSTO TEIXEIRA DE CASTRO

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA MARQUES POHLMANN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:MULTA DE 40% SOBRE O SALDO DO

FGTS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS AUSÊNCIA DE ATO
JURÍDICO PERFEITO. O v. acórdão embargado apresenta con-
formidade estrita com a Orientação Jurisprudencial nº 341 da C.
SBDI1, verbis: "FGTS. Multa de 40%. Diferenças decorrentes dos
expurgos inflacionários. Responsabilidade pelo pagamento. É de res-
ponsabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa de
40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em face dos expurgos inflacionários". Recurso de embargos
não conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.311/2004-002-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : FARLEY VILELA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA GUIMARÃES MELILLO

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO NETTO ANDRADE

A D VO G A D O : DR. BARBARA BIANCA SENA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:AUXÍLIO CESTA-ALIMENTAÇÃO. PREVI-

SÃO EM ACORDO COLETIVO. NÃO EXTENSÃO AOS APO-
SENTADOS. A jurisprudência desta C. Corte Superior vem se ma-
nifestando no sentido de se prestigiar o pactuado em norma coletiva,
invocando-se o princípio da autonomia da vontade coletiva, que se
extrai da norma do artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição da Re-
pública. Logo, havendo previsão expressa em acordo coletivo de que
o benefício da cesta-alimentação destina-se apenas aos empregados
em atividade, dada sua natureza indenizatória, não fazem jus os re-
clamantes à integração da referida parcela. Recurso de embargos não
conhecido.

PROCESSO : E-ED-RR-1.343/1999-002-17-00.5 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : AILTON JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO D. L. RAMACCIOTTI

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA

PROCURADORA : DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB

DECISÃO:Por maioria, conhecer dos embargos, por ofensa
aos artigos 71, § 4º, 73, § 1º, e 896 da CLT, vencidos os Exmos.
Ministros Milton de Moura França, Maria Cristina Irigoyen Peduzzi e
Aloysio Corrêa da Veiga, e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes
provimento para, desde já, por força do que preceitua o artigo 143 do
RITST, deferir ao Reclamante, empregado submetido ao regime de
trabalho em escala de 12x36, as horas extras decorrentes da não-
concessão do intervalo intrajornada e da não-observância da hora
noturna reduzida.

EMENTA:ACORDO DE COMPENSAÇÃO. ESCALA
12X36. HORAS EXTRAS. NÃO CONCESSÃO DE INTERVALO
INTRAJORNADA. HORA NOTURNA REDUZIDA. INOBSER-
VÂNCIA.

1. Vulnera o artigo 896 da CLT acórdão de Turma do TST
que, mediante invocação inadequada da Súmula nº 297, não conhece
de recurso de revista devidamente fundamentado em violação aos
artigos 71, § 4º, 73, § 1º, também da CLT.

2. Empregado que labora em regime de compensação de
jornada, em escala de 12x36 horas, ainda que encetada mediante
acordo tácito, faz jus ao intervalo intrajornada e à hora noturna
reduzida, por tratar-se de direitos assegurados em normas de ordem
pública (arts. 71, § 4º, e 73, § 1º, da CLT) e, portanto, indisponíveis
pela vontade das partes, uma vez que tutelares da higiene, saúde e
segurança do trabalho.

3. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-RR-1.343/2001-060-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCOS ULHOA DANI

EMBARGADO(A) : ALMIR DE MEDEIROS COSTA

A D VO G A D O : DR. JORGE ROMERO CHEGURY

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS À SDI CONTRA DECISÃO EM
RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO QUANTO AOS
PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS. NECESSÁRIA A INDICA-
ÇÃO EXPRESSA DE OFENSA AO ART. 896 DA CLT. Para a
admissibilidade e conhecimento de embargos, interpostos contra de-
cisão mediante a qual não foi conhecido o recurso de revista pela
análise dos pressupostos intrínsecos, necessário que a parte embar-
gante aponte expressamente a violação do art. 896 da CLT (Orien-
tação Jurisprudencial nº 294 da C. SBDI1 do TST).

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-1.348/2004-001-22-00.2 - TRT DA 22ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCIS-
CO - CHESF

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOREIRA RAMOS

EMBARGADO(A) : IRIS DA SILVA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LUÍS SOARES DE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:MATÉRIA FÁTICA - ALCANCE JURÍDICO
DO CONCEITO - VIOLAÇÃO DO ART. 7º, XIV, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL - NÃO-CONFIGURAÇÃO. Não há vio-
lação do art. 7º, XIV, da CF/88, uma vez que o acórdão embargado é
explícito, ao admitir o turno ininterrupto de revezamento, com al-
teração da jornada de 6 para 8 horas, deixando claro também que a
alteração não foi precedida de negociação coletiva. Correta, pois, a
aplicação da Orientação Jurisprudencial nº 169 da SBDI-1 pelo Re-
gional, como ressaltado na decisão embargada. Diante desse contexto,
o argumento da reclamada de que a alteração implicou prestação de
serviços em turno fixo, em horário comercial, em dois turnos diários,
com duas horas para refeição e descanso, não autoriza sua análise,

para efeito de confronto com o dispositivo constitucional, por im-
prescindível o reexame da prova (Súmula nº 126 do TST). Recurso de
embargos não conhecido.

PROCESSO : A-E-RR-1.365/2003-082-15-00.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BRAZ DE AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. VALTER FERNANDES DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-

CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO. MARCO INICIAL. Na forma da fundamentação exposta
no despacho agravado, na hipótese do processo a Reclamação Tra-
balhista foi ajuizada dentro do biênio prescricional a que alude o art.
7º, inciso XXIX, da CF/88, contado o marco inicial da prescrição a
partir da vigência da Lei Complementar nº 110/2001, na forma do
entendimento da Corte, consubstanciado no item 344 da Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-E-AIRR-1.366/2003-082-15-40.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MIGNONE GORDO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FRANCISCO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VALTER FERNANDES DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO. EMBARGOS EM AGRAVO DE

INSTRUMENTO. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 353 DO TST -
Não enseja provimento agravo interposto contra decisão mo-

nocrática, que negou seguimento a Embargos em Agravo de Ins-
trumento, quando a pretensão da Recorrente não se relaciona a
nenhuma das exceções previstas na Súmula 353/TST, com a nova
redação dada pela Res. nº 128/2005, de 14/03/2005. Até porque, a
discussão relacionada aos pressupostos intrínsecos de admissi-
bilidade da Revista, abordada no mérito do agravo de instru-
mento a que se negou provimento, não comporta análise pela via
dos embargos, nos moldes da mencionada Súmula. Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : A-E-ED-RR-1.393/2003-461-02-00.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA GUIMARÃES DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : HUMBERTO BRAZÃO

A D VO G A D A : DRA. CESIRA CARLET

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO DESPROVIDO - EMBARGOS NE-

GADOS -
EXPURGOS DO FGTS - DIFERENÇAS DA MULTA DE

40% (QUARENTA POR CENTO) - PRESCRIÇÃO
A prescrição da pretensão às diferenças da multa do FGTS,

relativas aos expurgos do fundo, conta-se a partir da vigência da Lei
Complementar nº 110/2001. Inteligência da Orientação Jurispruden nº
344 da C. SBDI-1.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-A-RR-1.396/2003-055-15-00.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

EMBARGADO(A) : MILTON DE ARRUDA REGINATO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ELINALDO MODESTO CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
embargos, porque manifestamente incabíveis na espécie.

EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO
DE REVISTA. SÚMULA Nº 353 DO TST. CABIMENTO.

1. À luz da diretriz geral da atual redação da Súmula nº 353
do TST, não cabem embargos, para a Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais, de acórdão em agravo, emanado de Turma do
TST, em que se ratifica decisão monocrática do relator, proferida com
respaldo em Súmula ou em Orientação Jurisprudencial da Corte,
denegatória do seguimento de recurso de revista.

2. Embargos não conhecidos, por incabíveis.

PROCESSO : E-ED-RR-1.421/2002-050-03-00.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : JOÃO SILVÉRIO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. RICARDO ANTÔNIO LARA DE CARVALHO

EMBARGADO(A) : OBRAS SOCIAIS EDUCACIONAIS DA MITRA DIO-
CESANA DE LUZ

A D VO G A D O : DR. GERALDO RABÊLO CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT. INDICAÇÃO EXPRESSA.
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1. Se a parte pretende, por meio de embargos, modificar
acórdão de Turma do TST que não conhece de recurso de revista,
incumbe-lhe necessariamente alegar ofensa ao artigo 896 da CLT para
que possa obter êxito. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº
294, da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais.

2. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : A-E-ED-RR-1.445/2004-001-08-00.1 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : ACÁCIO ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO - NULIDADE POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
A simples contrariedade aos interesses da parte não significa

nulidade por negativa de prestação jurisdicional.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - COM-

PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO
Em sendo objeto da controvérsia verbas decorrentes de plano

de complementação de aposentadoria celebrado em função do con-
trato de trabalho e por meio de entidade de previdência complementar
constituída e patrocinada pelo empregador, é competente a Justiça do
Trabalho para processar e julgar o feito.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : A-E-RR-1.480/2003-014-15-00.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ADIR FERNANDES DA SILVA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. OSVALDO STEVANELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL APLICAÇÃO DO

ITEM Nº 294 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SB-
DI-1. Nega-se provimento a Agravo Regimental que não consegue
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : E-A-RR-1.483/2003-465-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGADO(A) : WALTER JOAQUIM MENDONÇA

A D VO G A D O : DR. MIGUEL CARLOS NAVAS BERNAL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PRESCRIÇÃO.

DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Não há se falar em
violação ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, pois a reclamação
trabalhista foi ajuizada antes do transcurso do biênio posterior à
vigência da Lei Complementar nº 110/2001, quando começou a fluir
o prazo prescricional. Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº
344 da SBDI-1. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-1.509/2001-046-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANESPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : PAULO HENRIQUE TOTTI

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RODRIGO ROMANELLI BASSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PROGRAMA DE INCENTIVO AO DESLIGA-
MENTO VOLUNTÁRIO. ADESÃO. QUITAÇÃO DAS PARCELAS
TRABALHISTAS. A decisão recorrida se encontra em consonância com a
Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1 do TST, estando superada a dis-
cussão a respeito do tema no âmbito desta Corte, razão por que não se pode
cogitar de ofensa aos dispositivos de lei federal e da Constituição da Re-
pública indicados, os quais restam incólumes.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-E-RR-1.568/2003-014-15-00.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : INVICTA VIGORELLI METALÚRGICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : APARECIDO IGNÁCIO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. OSVALDO STEVANELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS
DO ARTIGO 897-A DA CLT. AUSÊNCIA

A ausência de demonstração de qualquer dos vícios enu-
merados no artigo 897-A da CLT - omissão, contradição ou equívoco
manifesto no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso - implica
o não-provimento dos embargos de declaração.

PROCESSO : ED-A-E-RR-1.572/2003-014-15-00.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : KONE INDÚSTRIA DE MÁQUINAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JORGE HENRIQUE DA CRUZ E OUTRO

A D VO G A D O : DR. OSVALDO STEVANELLI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de Declaração.
EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
Não há falar em direito ao exame de tese inovatória, que, ausente

do Recurso de Revista, foi aventada apenas nos Embargos à SBDI-1.
Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AG-E-AIRR-1.592/1998-008-18-00.2 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COLÉGIO EMBRAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA LOPES FORTINI

A G R AVA D O ( S ) : HUGO CÉSAR FRAGA PRETO

A D VO G A D O : DR. IRON FERREIRA DE MENDONÇA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
Regimental.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL - Aplicação correta
da Súmula nº 353 em despacho monocrático.Nega-se provimento
ao Agravo Regimental.

PROCESSO : E-ED-RR-1.720/2002-066-15-00.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D A : DRA. CARLA DA SILVA BARTOLI FELIX

EMBARGADO(A) : LEJANDRE VIEIRA MARTINS

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROBERTO SILVEIRA LAPENTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS. EX-

PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
1. A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no

sentido de que, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à
atualização do saldo da conta vinculada, é da vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.2001, que se inicia a contagem do prazo prescricional
relativamente ao direito de ação quanto ao pedido de diferenças da multa de
40% do FGTS em face de expurgos inflacionários, porquanto nasce da vio-
lação do direito material a pretensão de repará-lo mediante ação (nova re-
dação da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SbDI-1).

2. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-A-AIRR-1.727/1999-066-15-00.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : OSMAR MARTINS DE ARRUDA FILHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LÚCIO LUIZ CAZAROTTI

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Embargos
por ofensa aos arts. 5º, inc. LV, da Constituição da República e 557, § 2º, do
CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para absolver a embargante da con-
denação ao pagamento da multa prevista no art. 557, § 2º, do CPC bem
como para determinar a devolução do valor recolhido a esse título.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO. APLI-
CAÇÃO DA MULTA PREVISTA NO ART. 557, § 2º, DO CPC. A
circunstância de as razões do Agravo não serem aptas a infirmar os fun-
damentos do despacho agravado não significa que esse recurso tenha ne-
cessariamente caráter protelatório. A interposição do Agravo, por si só, não
revela o intuito de protelação do desfecho da demanda. Trata-se de instituto
processual à disposição da parte, previsto em lei. Precedentes na Corte.

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : ED-A-E-RR-1.774/2003-014-15-00.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : INVICTA VIGORELLI METALÚRGICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CARLOS FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. OSVALDO STEVANELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS
DO ARTIGO 897-A DA CLT. AUSÊNCIA

A ausência de demonstração de qualquer dos vícios enu-
merados no artigo 897-A da CLT - omissão, contradição ou equívoco
manifesto no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso - implica
o não-provimento dos embargos de declaração.

PROCESSO : E-AIRR-1.788/2004-047-02-40.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : DANIELA GARCIA DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : META - SOLUÇÕES COMERCIAIS, ATENDIMENTO
E RELACIONAMENTO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CARIMBO DO PROTOCOLO ILEGÍVEL.
"O carimbo do protocolo da petição recursal constitui elemento in-
dispensável para aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual
deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a ine-
xistência do dado" (Orientação Jurisprudencial 285 da SBDI-1 desta
Corte).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-A-E-RR-1.816/2003-014-15-00.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : TRW AUTOMOTIVE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOSÉ ANDRÉ DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. OSVALDO STEVANELLI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO. Verifica-se dos argumentos da parte que
não existe omissão a ser sanada. Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : E-AIRR-1.929/1997-010-15-00.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TORQUE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO ROMANIN

EMBARGADO(A) : MÁRCIO DA SILVA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. DÉIO GRAEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. FALTA DE IMPUGNAÇÃO ESPECÍFICA DO
DESPACHO DENEGATÓRIO. "Não se conhece de recurso para o
TST, pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no art.
514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam os
fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta"
(Súmula 422 do TST).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-AIRR-1.998/2004-008-08-41.6 - TRT DA 8ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : BANCO DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

EMBARGADO(A) : MARIA DA GLÓRIA MAIA FLEXA E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. MIGUEL DE OLIVEIRA CARNEIRO

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. TEMPESTI-

VIDADE. PRAZO RECURSAL. PRORROGAÇÃO. COMPRO-
VAÇÃO TARDIA

Constitui ônus da parte demonstrar, no momento da inter-
posição do agravo de instrumento, sob pena de não-conhecimento, a
existência de fato que justifique a prorrogação do prazo recursal.
Eventual comprovação apenas em embargos, porque extemporânea,
não socorre a parte, em atenção ao princípio da eventualidade. Em-
bargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-A-AIRR-2.090/1998-481-01-40.2 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE MACAÉ

A D VO G A D A : DRA. ELZA MARIA GOMES GONÇALVES

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS SERVIDORES PÚBLICOS CIVIS
MUNICIPAIS DE MACAÉ - SINDSERVI

A D VO G A D O : DR. EVERALDO RODRIGUES CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.

Quarta Parte
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EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS PRECOCE-
MENTE INTERPOSTO. EXTEMPORANEIDADE. O Tribunal
Pleno desta Corte superior, no julgamento do incidente de unifor-
mização de jurisprudência suscitado no Processo nº ED-RO-AR-
11607/2002-000-02-00.4, pacificou a jurisprudência no sentido de
reconhecer a intempestividade de recurso protocolizado antes da pu-
blicação do acórdão impugnado. Intempestivo, portanto, o recurso de
embargos protocolizado pela parte antes da publicação do acórdão da
Turma prolatado nos embargos de declaração por ela mesma in-
terpostos. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-A-RR-2.115/2003-027-12-00.3 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : CARBONÍFERA CRICIÚMA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARINA ZIPSER GRANZOTTO

EMBARGADO(A) : NATALINO MARTINS

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA FRELLO JOAQUIM GUESSI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
embargos, porque manifestamente incabíveis na espécie.

EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO EM RECURSO
DE REVISTA. SÚMULA Nº 353 DO TST. CABIMENTO.

1. À luz da diretriz geral da atual redação da Súmula nº 353
do TST, não cabem embargos, para a Subseção I Especializada em
Dissídios Individuais, de acórdão em agravo, emanado de Turma do
TST, em que se ratifica decisão monocrática do relator, proferida com
respaldo em Súmula ou em Orientação Jurisprudencial da Corte,
denegatória do seguimento de recurso de revista.

2. Embargos não conhecidos, por incabíveis.

PROCESSO : E-A-RR-2.358/2003-027-12-00.1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIOANAL - CSN

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE STEFLI BORTOLUZZI NASPOLINI

EMBARGADO(A) : JOSÉ AIRTON KUKERT LUIZ

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos embargos.

EMENTA:FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.

1. A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho fir-
mou-se no sentido de que, salvo comprovado trânsito em julgado de
decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada, é
da vigência da Lei Complementar nº 110, em 30/06/2001, que se
inicia a contagem do prazo prescricional relativamente ao direito de
ação quanto ao pedido de diferenças da multa de 40% do FGTS em
face de expurgos inflacionários, porquanto nasce da violação do di-
reito material a pretensão de repará-lo mediante ação (nova redação
da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1).

2. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-2.387/1987-311-02-40.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : JOSIAS ROSA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-

SO DE REVISTA. CONHECIMENTO. TRASLADO. AUSÊN-
CIA DE CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL. ETIQUETA ADESIVA. "NO PRAZO". TEMPESTI-
VIDADE. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 284, SB-
DI1/TST

1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e 7º, da CLT,
com a redação da Lei nº 9.756/98, constitui pressuposto de admis-
sibilidade do próprio agravo de instrumento o traslado das peças
obrigatórias referidas no § 5º, inciso I, bem como das peças dos autos
principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ulterior do
próprio recurso denegado, caso provido o agravo.

2. Inscreve-se também entre as peças absolutamente impres-
cindíveis à formação dos autos de agravo de instrumento a certidão
de publicação do acórdão regional, essencial à aferição da tempes-
tividade do recurso de revista.

3. O simples registro mecânico (etiqueta), sem assinatura, na
petição de interposição do recurso de revista, consignando "no prazo",
é insuficiente para atestar a tempestividade do recurso, pois não
permite ao Juízo "ad quem" exercer um controle efetivo do aten-
dimento do prazo para a interposição do recurso. Imprescindível que
a parte agravante instrua os autos do processo com todas as peças
necessárias para o exame da tempestividade do recurso de revista,
quais sejam: certidão de publicação do acórdão regional e o carimbo
da protocolização do recurso, o qual indica a data de sua inter-
posição.

4. Embargos de que não se conhece. Incidência da Orien-
tação Jurisprudencial nº 284 da SBDI1 do TST.

PROCESSO : A-E-AIRR-2.675/2001-050-02-40.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : SALE & ZUCCHERO COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. MARCELO FAVALLI

DECISÃO:Por maioria, negar provimento ao Agravo, ven-
cidos os Exmos. Ministros Lelio Bentes Corrêa e Rider Nogueira de
Brito.

EMENTA:AGRAVO - EMBARGOS INTERPOSTOS A
ACÓRDÃO

DE TURMA QUE NÃO CONHECEU DO AGRAVO DE
INSTRUMENTO POR IRREGULARIDADE NA FORMAÇÃO

A C. SBDI-1 já pacificou entendimento no sentido de ser
indispensável à regular formação do Agravo de Instrumento a au-
tenticação de suas peças ou a declaração de autenticidade firmada
pelo advogado.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-AIRR-2.687/1987-037-02-40.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : PEDRO CECÍLIO DE OLIVEIRA NETO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-

SO DE REVISTA. CONHECIMENTO. TRASLADO. AUSÊN-
CIA DE CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL. ETIQUETA ADESIVA. "NO PRAZO". TEMPESTI-
VIDADE. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 284, SB-
DI1/TST

1. Interposto sob a égide do artigo 897, §§ 5º e 7º, da CLT,
com a redação da Lei nº 9.756/98, constitui pressuposto de admis-
sibilidade do próprio agravo de instrumento o traslado das peças
obrigatórias referidas no § 5º, inciso I, bem como das peças dos autos
principais indispensáveis a propiciar o virtual julgamento ulterior do
próprio recurso denegado, caso provido o agravo.

2. Inscreve-se também entre as peças absolutamente impres-
cindíveis à formação dos autos de agravo de instrumento a certidão
de publicação do acórdão regional, essencial à aferição da tempes-
tividade do recurso de revista.

3. O simples registro mecânico (etiqueta), sem assinatura, na
petição de interposição do recurso de revista, consignando "no prazo",
é insuficiente para atestar a tempestividade do recurso, pois não
permite ao Juízo "ad quem" exercer um controle efetivo do aten-
dimento do prazo para a interposição do recurso. Imprescindível que
a parte agravante instrua os autos do processo com todas as peças
necessárias para o exame da tempestividade do recurso de revista,
quais sejam: certidão de publicação do acórdão regional e o carimbo
da protocolização do recurso, o qual indica a data de sua inter-
posição.

4. Embargos de que não se conhece. Incidência da Orien-
tação Jurisprudencial nº 284 da SBDI1 do TST.

PROCESSO : E-A-AIRR-2.768/2000-007-05-40.8 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : MERIDIEN DO BRASIL TURISMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MÁRIO ALVES DA COSTA FILHO

A D VO G A D O : DR. LUIS FILIPE PEDREIRA BRANDÃO

EMBARGADO(A) : SISAL BAHIA HOTÉIS TURISMO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSANE MARIA SALOMÃO

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos, por
violação do artigo 557, § 2º, do CPC, e, no mérito, dar-lhes pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento da multa imposta à
Reclamada.

EMENTA:EMBARGOS. AGRAVO. MULTA PREVISTA
NO ART. 557, § 2º, DO CPC. EXCLUSÃO. Não configurado o
caráter protelatório do Agravo, impõe-se a exclusão da multa apli-
cada. Recurso de Embargos provido.

PROCESSO : A-E-RR-2.818/2003-015-02-00.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

A G R AVA D O ( S ) : NELSON PINTO BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. NILDA MARIA MAGALHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-

CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO. MARCO INICIAL - Nega-se provimento ao Agravo Re-
gimental que não consegue infirmar os fundamentos do despacho
agravado.

PROCESSO : E-AG-RR-3.022/2002-906-06-00.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : ESPOSENDE CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIRO MUNIZ POROCA

EMBARGADO(A) : JOÃO BAPTISTA DE ARAÚJO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEREIRA DA SILVA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE REVISTA. TEMPESTIVIDA-

DE. FERIADO LOCAL.
1. A atual, iterativa e notória jurisprudência do TST, con-

substanciada na Súmula n.º 385 do TST (conversão da Orientação
Jurisprudencial n.º 161 da SDI-1), firmou-se no sentido de que cabe
à parte comprovar, quando da interposição do recurso, a existência de
feriado local que justifique a prorrogação do prazo recursal.

2. Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-3.130/2002-900-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE MINAS GERAIS S.A. - TE-
LEMAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JORGE MESSIAS DE MORAIS

A D VO G A D A : DRA. DENISE FERREIRA MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. PROGRAMA

DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. EFICÁCIA LIBERATÓRIA.
PIRC. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRU-
DÊNCIA DO C. TST. Tratando-se de decisão que se harmoniza com
a jurisprudência da C. SDI, sedimentada na Orientação Jurispruden-
cial 270 da SBDI1 não merece reforma. Recurso de embargos não
conhecido.

EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHE-
CIDO. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. VIOLAÇÃO DO AR-
TIGO 896 DA CLT NÃO RECONHECIDA. Vantagem instituída
mediante acordo firmado entre a embargante e seus empregados sem
a presença do representante da entidade sindical, com restrição à
concessão da vantagem a certos trabalhadores. No caso, o benefício
somente seria concedido àqueles empregados em efetivo exercício em
31/12/98, não alcançando, pois, o reclamante que teve seu contrato de
trabalho rescindido em 19/11/98. Não reconhecida a violação apon-
tada aos artigos 5º, caput, II, e 7º, XI, da Constituição Federal.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-4.399/2001-028-12-40.1 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : VITOR GUILHERME DUMKE

A D VO G A D O : DR. OSCAR JOSÉ HILDEBRAND

EMBARGADO(A) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. Em se tratando de
pretensão de reexame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de
Revista, tem incidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do
TST, segundo a qual "não cabem embargos para a Seção de Dissídios
Individuais de decisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-AIRR-7.523/2002-009-09-40.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE CURITIBA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. MAUREEN MACHADO VIRMOND

EMBARGADO(A) : MARIA TERESA POPP E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos por
violação ao art. 897, § 5º, I, da CLT e, no mérito, dar-lhes provimento
para, reconhecendo a validade da certidão juntada às fls. 129, de-
terminar o retorno dos autos à C. 5ª Turma, a fim de que prossiga no
julgamento do Agravo de Instrumento, como entender de direito,
afastada a irregularidade no traslado.

EMENTA:EMBARGOS EM AGRAVO DE INSTRU-
MENTO - CERTIDÃO QUE CONTÉM DECLARAÇÃO DE PU-
BLICAÇÃO FUTURA DO ACÓRDÃO REGIONAL - VALIDA-
DE

É válida a certidão na qual se declara que a publicação do
acórdão regional dar-se-á em data futura, nela precisada, se estão
ausentes dos autos elementos que sugiram que outra foi a data da
efetiva publicação.

Embargos conhecidos e providos.
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PROCESSO : E-RR-7.724/2002-900-21-00.3 - TRT DA 21ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : JOSÉ POSSIDÔNIO BORGES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
GRANDE DO NORTE - CAERN

A D VO G A D O : DR. RICARDO RODRIGUES FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:REAJUSTE SALARIAL FIXADO EM SEN-
TENÇA NORMATIVA. AUTOCOMPOSIÇÃO POSTERIOR
PROVENDO A DESISTÊNCIA DO DISSÍDIO COLETIVO. O
reajuste salarial fixado em sentença normativa pode ser recusado por
ulterior acordo coletivo, porquanto não se trata de renúncia de direito
do empregado, mas de transação tutelada pelo sindicato e amparada
pelos princípios insculpidos no art. 7º, incs. VI e XXVI, da Cons-
tituição da República. Ademais, a sentença normativa faz coisa jul-
gada apenas formal, em razão do que não se integra de forma de-
finitiva aos contratos de trabalho.

Recurso de Embargos de que não se conhece.
<!ID713255-3>

PROCESSO : E-RR-12.919/2002-902-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : EVELINA OSTERO DIAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. STEVEN SHUNITI ZWICKER

EMBARGADO(A) : CENTRO DE EDUCAÇÃO INTEGRADA CIDADE
DOS MENINOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DOMINGOS BITTENCOURT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos por
violação do art. 896 da CLT, já que o artigo 1º da Lei 6.539/78, ante
a ausência de violação literal, não dava ensejo ao conhecimento do
Recurso de Revista que, via de conseqüência, encontrava óbice na
Súmula nº 221/TST, e dar-lhes provimento para restabelecer a decisão
do Acórdão do Regional, que não conheceu do Recurso Ordinário
interposto pelo INSS, porque irregular a representação processual.

EMENTA:EMBARGOS. INSS. REPRESENTAÇÃO JU-
DICIAL POR ADVOGADO CREDENCIADO. COMARCA DO
INTERIOR. EXISTÊNCIA DE SEDE REGIONAL DA PROCU-
RADORIA DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. A Corte, com fulcro no
que dispõe o art. 1º da Lei nº 6.539/78, adota entendimento pelo qual,
nas comarcas do interior do País em que não haja procurador au-
tárquico, a representação judicial do INSS dar-se-á por intermédio de
advogado credenciado para tal fim. Contrari sensu, se há procurador
do INSS na comarca em que a representação da Autarquia foi exer-
cida por advogado, esta representação não está amparada pelo art. 1º
da Lei nº 6.539/78. Assim, o conhecimento do Recurso de Revista,
pela violação do art. 1º da Lei nº 6.538/78, implicou violação do art.
896 da CLT, na medida em que a matéria é de natureza interpretativa,
e o artigo 1º da Lei 6.539/78, ante a ausência de violação literal, não
dava ensejo ao conhecimento do Recurso de Revista, já que o Re-
gional deixou expresso que havia, no Município, sede regional da
Procuradoria da Previdência Social. Embargos conhecidos e provi-
dos.

PROCESSO : E-RR-15.945/2002-900-05-00.2 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. VANTUIL ABDALA

EMBARGANTE : JAIME RODRIGUES E SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROBERTO P. DE MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. PEDRO RIBEIRO LUZ

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:EMBARGOS. DESVIO DE FUNÇÃO. RE-
CLASSIFICAÇÃO E/OU ENQUADRAMENTO. NOVO EN-
QUADRAMENTO JURÍDICO. CONTRARIEDADE À SÚMU-
LA Nº 126/TST DESCARACTERIZADA.

A Turma em nenhum momento refutou a ocorrência do des-
vio de função definida pelo Regional quando adequou o contexto dos
autos à jurisprudência pacificada desta Corte, por intermédio da OJ nº
125 da SBDI-1, de que "o simples desvio funcional do empregado
não gera direito a novo enquadramento, mas apenas às diferenças
salariais respectivas, mesmo que o desvio de função haja iniciado
antes da vigência da CF/88." Ao contrário do que defende o re-
corrente, a C. Turma decidiu a partir da situação fática delineada pelo
Regional, dando-lhe apenas novo enquadramento jurídico ao definir
que, em caso de desvio funcional, segundo a Orientação Jurispru-
dencial nº 125 da SBDI-1, são consideradas devidas apenas as di-
ferenças salariais e não o novo enquadramento do empregado.

Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-19.903/2002-902-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. VANESSA MIRNA B. GUEDES DO REGO

EMBARGADO(A) : FRANCISCO PAULO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. LEVI CARLOS FRANGIOTTI

EMBARGADO(A) : METALÚRGICA TECNOESTAMP LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DEL PILAR PADIM IGLESIAS DE LUC-
CA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s

EMENTA:INSS. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.
ADVOGADOS CREDENCIADOS. PORTARIA MPAS N.º
3.464/2001. RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. VIO-
LAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO
TRABALHO NÃO CARACTERIZADA. A matéria veiculada nos
embargos refere-se à regularidade da representação processual do
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS na hipótese da contratação
de advogado autônomo, com supedâneo no artigo 1º da Lei n.º
6.539/78. A peculiaridade do caso dos autos consiste na indicação,
pelo Tribunal Regional, da Portaria MPAS n.º 3.464, de 27.09.2001,
como fator restritivo da aplicabilidade do artigo 1º da Lei n.º
6.539/78. A questão, na hipótese, não extrapola o âmbito da in-
terpretatividade, já que a matéria foi enfrentada e decidida consi-
derando a norma interna da autarquia. O Tribunal Regional do Tra-
balho, quando não conheceu do recurso ordinário do INSS por ile-
gitimidade de representação, conferiu interpretação ao tema diante do
disposto no artigo 1º da Lei n.º 6.539/78 c/c a Portaria MPAS n.º
3.464/2001. Consequentemente, a colenda Turma do Tribunal Su-
perior do Trabalho, deixando de conhecer do recurso de revista do
INSS por violação do artigo 1º da Lei n.º 6.538/78, não atingiu a
literalidade do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.

EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECI-
MENTO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS
LEIS DO TRABALHO NÃO CONFIGURADA. MANDATO. REGU-
LARIZAÇÃO NA FASE RECURSAL. INADMISSIBILIDADE. A Sú-
mula n.º 383, item II, do Tribunal Superior do Trabalho dispõe que "é inad-
missível na fase recursal a regularização da representação processual, na
forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao Juízo de 1º grau". A
ofensa ao art. 896 da CLT não respalda a pretensão exposta pela parte nas
razões de embargos, de ver modificada a decisão da Turma no sentido do
não conhecimento do recurso de revista, quando, na realidade, no Tribunal
Regional, decidiu-se em perfeita consonância com jurisprudência pacífica,
consubstanciada em texto de súmula do Tribunal Superior do Trabalho.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-23.279/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO BOA VISTA INTERATLÂNTICO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA DE SOUZA FURTADO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : VLADIMIR COLTURATO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BAPTISTA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA.

NÃO-CONHECIMENTO. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. GO-
ZO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. CONFIRMAÇÃO.
REEXAME DE FATOS E PROVAS. INCIDÊNCIA DO ENUN-
CIADO Nº 126/TST. Configurado o acerto da decisão da Turma no
que se refere ao óbice do Enunciado 126/TST, não há de se falar que
o não-conhecimento do apelo implica violação do artigo 896 da CLT.
Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-30.319/2002-902-02-00.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ALBERTO BADRA JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA FERRAZ

EMBARGADO(A) : DORIVAL DA COSTA

A D VO G A D O : DR. RENÉE WAJSBERG

EMBARGADO(A) : BADRA S.A.

EMBARGADO(A) : MBJ PROJETOS E OBRAS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO

DE INSTRUMENTO. NÃO-CABIMENTO. SÚMULA Nº
353/TST. Negado provimento ao agravo de instrumento sob o fun-
damento de que o recurso de revista não apresentava os requisitos de
admissibilidade específicos previstos no art. 896 da CLT, confirman-
do, assim, o despacho denegatório de admissibilidade proferido no E.
Tribunal Regional do Trabalho, são incabíveis os embargos inter-
postos dessa decisão, nos termos da Súmula nº 353 do C. TST.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-31.539/2002-900-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : AGUINALDO MARTINS DE FREITAS

A D VO G A D A : DRA. KÁTYA CRISTINA SÁ DE MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:HORAS EXTRAS. TURNOS DE REVEZA-

MENTO. SÉTIMA E OITAVA HORAS. HORISTA.
1. A jurisprudência pacífica do TST direciona-se no sentido

de que, constatada a prestação sistemática de jornada de labor de oito
horas diárias, sem o permissivo de norma coletiva, o empregado
horista submetido a regime de turnos ininterruptos de revezamento
faz jus a horas suplementares excedentes da sexta (7ª e 8ª), e não
apenas ao adicional respectivo (Orientação Jurisprudencial nº 275 da
SBDI1). Incidência da Súmula nº 333 do TST.

2. Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-E-ED-RR-36.160/2002-006-11-00.5 - TRT DA 11ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : SUPERINTENDÊNCIA DE HABITAÇÃO E ASSUN-
TOS FUNDIÁRIOS DO ESTADO DO AMAZONAS -
SUHAB

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTONIO REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : JULIO CESAR DA COSTA BELFORT

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE JESUS DE SOUZA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração para suplementar a fundamentação do v. acórdão ori-
ginário.

EMENTA:CONTRATO DE TRABALHO. ENTE PÚ-
BLICO. NULIDADE. DEPÓSITOS DE FGTS. ARTIGO 19-A
DA LEI Nº 8.036/90. ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONA-
LIDADE. ESCLARECIMENTOS

1. Segundo o entendimento atualmente perfilhado na Súmula
nº 363 do TST, construído com respaldo no art. 19-A da Lei nº
8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2164-41, faz
jus o empregado, nessas condições, além do saldo de salário, "aos
valores referentes aos depósitos do FGTS".

2. O abrandamento dos efeitos da nulidade absoluta do con-
trato de trabalho firmado em descompasso com a norma inscrita no
inciso II do artigo 37 da Constituição Federal, alcançado com o
acréscimo do artigo 19-A à Lei nº 8.036/90, prestigia, em última
análise, os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana
e dos valores sociais do trabalho, infirmando, assim, eventual pecha
de inconstitucionalidade.

3. Embargos de declaração a que se dá provimento para
prestar esclarecimentos.

PROCESSO : E-RR-37.795/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

EMBARGADO(A) : MANOEL LIMA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. ENZO SCIANNELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. RECURSO DE

REVISTA CONHECIDO POR DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA CLT NÃO IDEN-
TIFICADA. SÚMULA 296, II, DO TST. Nos termos da juris-
prudência pacífica desta Corte, não ofende o art. 896 da CLT decisão
de Turma que, examinando premissas concretas de especificidade da
divergência colacionada com o apelo revisional, conclui pelo co-
nhecimento ou desconhecimento do recurso. Súmula nº 296, item II,
do TST. Embargos não conhecidos.

PROGRAMA DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. EFICÁ-
CIA LIBERATÓRIA. DECISÃO EM CONSONÂNCIA COM A
JURISPRUDÊNCIA DO C. TST. Tratando-se de decisão que se
harmoniza com a jurisprudência da C. SDI, sedimentada na Orien-
tação Jurisprudencial 270 da SBDI1, não merece reforma. Embargos
não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-A-RR-38.835/2002-900-12-00.0 - TRT DA 12ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : COOPERATIVA CENTRAL OESTE CATARINENSE
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. MARINA ZIPSER GRANZOTTO

EMBARGADO(A) : MARLETE RENOSTO

A D VO G A D O : DR. DANIEL SCHWERZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos
quanto aos temas "nulidade da decisão da Turma por negativa de
prestação jurisdicional" e "multa do artigo 538, parágrafo único, do
Código de Processo Civil". Por unanimidade, conhecer dos embargos
no tocante ao item "estagiário - representação processual - recurso
subscrito por advogado com inscrição na OAB - comprovação de
habilitação definitiva na data de interposição do agravo - substa-
belecimento do instrumento de mandato existente nos autos na época
em que o subscritor do recurso era ainda estagiário - validade", por
violação do art. 14 da Lei 8.906/94, e, no mérito, dar-lhes provimento
para, afastando a irregularidade de representação processual, deter-
minar o retorno dos autos à Turma para que prossiga no exame do
agravo, como entender de direito.

EMENTA:EMBARGOS. ESTAGIÁRIO. REPRESENTA-
ÇÃO PROCESSUAL. RECURSO SUBSCRITO POR ADVOGA-
DO COM INSCRIÇÃO NA OAB. COMPROVAÇÃO DE HA-
BILITAÇÃO DEFINITIVA NA DATA DE INTERPOSIÇÃO DO
AGRAVO. SUBSTABELECIMENTO DO INSTRUMENTO DE
MANDATO EXISTENTE NOS AUTOS NA ÉPOCA EM QUE O
SUBSCRITOR DO RECURSO ERA AINDA ESTAGIÁRIO. VA-
LIDADE. Desnecessário novo instrumento de mandato nos termos da
Orientação Jurisprudencial nº 319 da SBDI-1, válidos são os atos
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praticados por estagiário se, entre o substabelecimento e a inter-
posição do recurso, sobreveio a habilitação, do então estagiário, para
atuar como advogado. Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-ED-RR-39.578/2002-900-09-00.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D O : DR. HÉLIO PUGET MONTEIRO

EMBARGANTE : JORGE ARTHUR RAMOS MARTINS

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente de
ambos os Embargos.

EMENTA:I - EMBARGOS DO RECLAMADO
PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE

PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
Não se conhece do apelo que não atende ao requisito da

adequada motivação. Inteligência da Súmula nº 422 do TST.
ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA - PRESCRIÇÃO -

PROVISORIEDADE DA TRANSFERÊNCIA - PAGAMENTO
DE DESPESAS DE MORADIA

O art. 469 da CLT e a Orientação Jurisprudencial nº 113 da
SBDI-1 não esclarecem o que seja transferência provisória, nada
referindo sobre o lapso temporal que caracteriza a provisoriedade ou
definitividade da transferência. Tampouco remetem à possibilidade de
substituição do adicional pelo pagamento das despesas de moradia.
Assim, não há falar em violação literal ao dispositivo legal ou con-
trariedade à orientação jurisprudencial mencionada, que não tratam
especificamente da questão em debate.

Embargos não conhecidos.
II - EMBARGOS DO RECLAMANTE
BANCÁRIO - GERENTE GERAL - HORAS EXTRAS -

INDEVIDAS - ART. 62, II, DA CLT
Restando evidenciado que o Autor era a autoridade máxima

da agência, detendo poderes de representação do Banco, conclui-se
pela incidência do disposto no art. 62, II, da CLT, sendo indevida a
percepção de horas extras. Aplicação da Súmula nº 287 do TST.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-48.991/2002-900-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : IGUAÇU CELULOSE E PAPEL S.A.

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

EMBARGADO(A) : DIVONSIR RODRIGUES BUENO

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA NAIRA BELINSKI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RURÍCOLA. PRESCRIÇÃO. CONTRATO
DE TRABALHO EXTINTO. EMENDA CONSTITUCIONAL
28/2000. INAPLICABILIDADE. "O prazo prescricional da preten-
são do rurícola, cujo contrato de emprego já se extinguira ao sobrevir
a Emenda Constitucional nº 28, de 26/5/2000, tenha sido ou não
ajuizada a ação trabalhista, prossegue regido pela lei vigente ao tem-
po da extinção do contrato de emprego" (Orientação Jurisprudencial
271 da SBDI-1 do TST).

HORAS EXTRAS. COMPENSAÇÃO DE JORNADA.
Segundo o disposto no item II da Súmula 296 desta Corte, "não
ofende o art. 896 da CLT decisão de Turma que, examinando pre-
missas concretas de especificidade da divergência colacionada no
apelo revisional, conclui pelo conhecimento ou desconhecimento do
recurso".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-49.391/2002-900-22-00.4 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

EMBARGADO(A) : FRANCISCO RAIMUNDO DE MACÊDO

A D VO G A D O : DR. SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESUL-

TADOS - ART. 2º DA LEI Nº 10.101/2000 - VALIDADE DA
NEGOCIAÇÃO

Não se divisa violação ao art. 2º, I, da Lei nº 10.101/2000,
porquanto, conforme registrado no acórdão regional, as formalidades
impostas pelo referido dispositivo não foram observadas na nego-
ciação sobre a participação nos lucros, que não contou com a par-
ticipação de representante do sindicato da categoria.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-49.393/2002-900-22-00.3 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

EMBARGADO(A) : AGENOR JOSÉ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESUL-

TADOS - ART. 2º DA LEI Nº 10.101/2000 - VALIDADE DA
NEGOCIAÇÃO

A despeito da discussão sobre a constitucionalidade do art.
2º, I, da Lei nº 10.101/2000, não se divisa violação literal ao referido
dispositivo, que trata apenas da necessidade de a participação nos
lucros e resultados ser estabelecida por negociação entre a Reclamada
e seus empregados, podendo ser formada comissão para esse fim,
com a participação sindical. O preceito legal invocado não alcança o
tema da validade das cláusulas do acordo, em razão de seu conteúdo,
questão posta como motivo suficiente à conclusão da Corte de ori-
gem. Assim, ainda que se pudesse reconhecer a validade formal do
acordo, porque firmado com observância da legislação pertinente,
subsistiria o fundamento do acórdão regional concernente à nulidade
material de suas cláusulas, por ofensa ao princípio da isonomia.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-49.813/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : RIO GRANDE ENERGIA S.A. - RGE

A D VO G A D A : DRA. MILA UMBELINO LÔBO

EMBARGADO(A) : VALDIR LAVARDA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SELMA MARIA DE MELLO CALIXTO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. DENISE MÜLLER ARRUDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos, com ressalva de entendimento, quanto à fundamen-
tação, do Exmo. Ministro João Oreste Dalazen.

EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA.
NÃO-CONHECIMENTO. 1. NULIDADE DO ACÓRDÃO DA
TURMA. ARGÜIÇÃO DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Ausência de vício no Acórdão da Turma. Negativa
de prestação jurisdicional não configurada.

2. SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA.
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO OBJETIVA CAPAZ DE
DESCONSTITUIR OS ARGUMENTOS DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO. EMBARGOS DESFUNDAMENTADOS. A SBDI da
Corte sedimentou entendimento pelo qual "para a admissibilidade e o
conhecimento do recurso de embargos (artigo 894 da CLT), dada a
sua natureza de recurso especial, necessário se faz que a parte re-
corrente apresente fundamentação objetiva capaz de desconstituir os
fundamentos do acórdão atacado, não bastando argumentar gene-
ricamente que o Recurso de Revista merecia ser provido ou des-
provido, ou ainda que merecia conhecimento por divergência ju-
risprudencial, ou por violação legal ou constitucional, simplesmente
citando os artigos reputados violados". Embargos não conhecidos.

PROCESSO : A-E-AIRR-51.806/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : AROLDO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FERRARI DA GLÓRIA

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D A : DRA. TATIANA VILLA CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
EMENTA:AGRAVO - APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº

353 DO TST. Nega-se provimento ao Agravo que não consegue
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : E-ED-RR-54.591/2002-900-22-00.9 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO RODRIGUES DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. SOLFIERI PENAFORTE T. DE SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESUL-

TADOS - ART. 2º DA LEI Nº 10.101/2000 - VALIDADE DA
NEGOCIAÇÃO

Não se divisa violação ao art. 2º, I, da Lei nº 10.101/2000,
porquanto, conforme registrado no acórdão regional, as formalidades
impostas pelo referido dispositivo não foram observadas na nego-
ciação sobre a participação nos lucros, que não contou com a par-
ticipação de representante do sindicato da categoria.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-AIRR-56.626/2004-011-09-40.1 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : DIRCEU ALBERTO LAZZAROTTO

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. AGRAVO DE
INSTRUMENTO. CARIMBO DO PROTOCOLO ILEGÍVEL.
"O carimbo do protocolo da petição recursal constitui elemento in-
dispensável para aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual
deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a ine-
xistência do dado" (Orientação Jurisprudencial 285 da SBDI-1 desta
Corte).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-58.900/2002-900-11-00.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO -
SEDUC

PROCURADOR : DR. R. PAULO DOS SANTOS NETO

EMBARGADO(A) : JOANA D'ARC LOPES BARBOSA

A D VO G A D O : DR. GERALDO DA SILVA FRAZÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - CONTRATO NULO - EFEI-

TOS - SÚMULA Nº 363/TST - DEPÓSITOS DO FGTS
A jurisprudência desta Corte está consubstanciada na Súmula

nº 363, que, revista em 21-11-2003, dispõe: "A contratação de ser-
vidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS". O
acórdão embargado está conforme à referida súmula, inviabilizando-
se o conhecimento dos Embargos, nos termos do artigo 894, alínea
"b", da CLT.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-58.920/2002-900-11-00.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DO ENSINO -
SEDUC

PROCURADORA : DRA. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA FONSECA DE
GÓES

EMBARGADO(A) : RANULFO CARNEIRO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:CONTRATO NULO. EFEITOS. SÚMULA Nº

363 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. "A contra-
tação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º,
somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor
da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS." Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-61.126/2002-900-11-00.4 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - INSTITUTO ESTADUAL
DO BEM ESTAR DO MENOR - IEBEM/AM

PROCURADORA : DRA. ALZIRA FARIAS ALMEIDA DA FONSECA DE
GOES

EMBARGADO(A) : NILDA DOS SANTOS GAMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente dos em-
bargos, por contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-

lhe provimento para excluir da condenação a obrigação de fazer
relativa à anotação da CTPS da reclamante.

EMENTA:CONTRATO NULO. EFEITOS. SÚMULA Nº
363 DO TST. ANOTAÇÃO DA CTPS. O Tribunal Pleno desta Corte
superior decidiu, em 11/11/2005, o incidente de uniformização de
jurisprudência suscitado no Processo nº E-RR-665.159/2000, refe-
rente à anotação da CTPS do tempo de serviço prestado por servidor
público sem aprovação em concurso público após a Constituição
Federal de 1988, ratificando o entendimento consagrado na Súmula nº
363 desta Corte superior, que limita os efeitos do contrato nulo ao
pagamento da contraprestação pactuada em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Dessarte, o tempo de
serviço prestado por servidor público contratado, após a Constituição
Federal de 1988, sem aprovação em concurso público, não deve ser
anotado em Carteira de Trabalho. Embargos conhecidos e parcial-
mente providos.

PROCESSO : E-ED-RR-62.284/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : JOAQUIM ANTÔNIO LOPES

A D VO G A D O : DR. ISMAEL ALVES FREITAS

EMBARGADO(A) : RÁDIO EXCELSIOR LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS VIEIRA COTRIM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos,
porque intempestivos.

EMENTA:EMBARGOS. INTERPOSIÇÃO ANTES DA
PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO IMPUGNADO. INTEMPESTI-
VIDADE
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1. É extemporânea a interposição de recurso antes da pu-
blicação da decisão impugnada, porquanto fora do momento opor-
tuno, conforme recente entendimento do Pleno do Tribunal Superior
do Trabalho (ED-ROAR-11.607/2002-000-02-00.4, Rel. Min. José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, julgamento realizado na sessão
de 04.05.2006). Precedentes do STF no mesmo sentido. Ressalva do
R e l a t o r.

2. Embargos não conhecidos, por intempestividade.

PROCESSO : ED-E-RR-64.094/2002-900-04-00.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : OSCAR MENDES

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A D VO G A D O : DR. RANIERE LIMA REZENDE

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ VERÍSSIMO DE SENA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. ALINE HAUSER

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EXECUÇÃO - COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA - INTERPRETAÇÃO DA SENTENÇA EXE-
QÜENDA - VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA NÃO CON-
FIGURADA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA - HIPÓTESE
QUE NÃO SE INSERE NA PREVISÃO DOS ARTIGOS 535, I e
II, DO CPC E 897-A DA CLT. Embargos declaratórios não cons-
tituem remédio processual apto a alterar decisão, para ajustá-la ao
entendimento da parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, omissão
ou contradição, irregularidades não constatadas no v. acórdão em-
bargado. Ausentes os pressupostos dos artigos 535 do CPC e 897-A
da CLT, impõe-se a rejeição dos embargos. Embargos de declaração
rejeitados.

PROCESSO : E-ED-RR-64.248/2002-900-11-00.2 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO -
SEDUC

A D VO G A D O : DR. RICARDO ANTONIO REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : FRANCISCA FERREIRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. NORMANDO PINHEIRO

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA DE TRABALHO E SERVIÇOS EM GE-
RAL LTDA. - COOTRASG

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:CONTRATO NULO. EFEITOS. SÚMULA Nº

363 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. "A contra-
tação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º,
somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor
da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS." Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-65.719/2002-900-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

EMBARGADO(A) : JOSUÉ ARAÚJO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ERTULEI LAUREANO MATOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, por
contrariedade à Súmula nº 363 do TST e por violação ao artigo 37,
inciso II e § 2º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhes
provimento para julgar improcedentes os pedidos deduzidos na pe-
tição inicial.

EMENTA:APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. ENTE
PÚBLICO. NULIDADE DO SEGUNDO CONTRATO DE TRA-
BALHO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS

1. A aposentadoria espontânea extingue o contrato de tra-
balho, mesmo quando o empregado continua laborando na Empresa
após a concessão do aludido benefício previdenciário (OJ nº 177/SB-
DI1).

2. A continuidade na prestação de serviços importa, em tese,
em novo contrato de trabalho, que, no caso de ente público, é nulo de
pleno direito quando não precedido da necessária aprovação do em-
pregado em concurso público, a teor do disposto no artigo 37, inciso
II e § 2º, da Constituição Federal.

3. Embargos conhecidos e providos para julgar improce-
dentes os pedidos deduzidos na petição inicial, nos termos da Súmula
nº 363 do TST.

PROCESSO : ED-A-E-RR-66.381/2002-900-01-00.8 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : M CHANDON DO BRASIL VITIVINICULTURA LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA CONSTAN CAMPOS DE ANDRADE
MELLO

A D VO G A D O : DR. LUIZ RENATO BUENO

EMBARGADO(A) : RONALDO RODRIGUES LOPES

A D VO G A D O : DR. LUIZ ALBERTO RODRIGUES PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS
DO ARTIGO 897-A DA CLT. AUSÊNCIA

A ausência de demonstração de qualquer dos vícios enu-
merados no artigo 897-A da CLT - omissão, contradição ou equívoco
manifesto no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso - implica
o não-provimento dos embargos de declaração.

PROCESSO : A-E-A-AIRR-74.935/2003-900-02-00.6 - TRT DA 2ª
REGIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EDIVANIO BISPO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. RAIMUNDA MÔNICA MAGNO ARAÚJO BO-
NAGURA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO - EMBARGOS - ACÓRDÃO DE

TURMA PROFERIDO EM AGRAVO - DECISÃO MONOCRÁ-
TICA QUE NEGA SEGUIMENTO A AGRAVO DE INSTRU-
MENTO COM FUNDAMENTO NA PRIMEIRA PARTE DO
ART. 896, § 5º, DA CLT

Não cabem Embargos contra acórdão proferido em Agravo
interposto à decisão monocrática que negou seguimento ao Agravo de
Instrumento, com fundamento no art. 896, § 5º, da CLT, por estar a
decisão regional conforme à Súmula nº 390, II, do TST. Inteligência
da Súmula nº 353 do TST. Impertinência da Orientação Jurispru-
dencial nº 293 da SBDI-1.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-AIRR-85.160/2003-900-02-00.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CÉSAR MENEGON

A D VO G A D A : DRA. DOROTI WERNER BELLO NOYA

EMBARGADO(A) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUN-
DES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. Em se tratando de
pretensão de reexame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de
Revista, tem incidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do
TST, segundo a qual "não cabem embargos para a Seção de Dissídios
Individuais de decisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : A-E-ED-RR-85.453/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ AZAMBUJA KRIEGER

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : AVANI VETTORAZZI MARTINS

A D VO G A D O : DR. JERSON EUSÉBIO ZANCHETTIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO. EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA- Nega-se provimento ao Agravo que não consegue in-
firmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : E-AIRR-91.775/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : ALDOÍNO FLORES

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROTTENFUSSER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. Em se tratando de
pretensão de reexame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de
Revista, tem incidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do
TST, segundo a qual "não cabem embargos para a Seção de Dissídios
Individuais de decisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-A-E-RR-95.497/2003-900-01-00.5 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : MIRIAN CAMARGO DE SANTI E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA MARTINS BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

A D VO G A D A : DRA. RODRIGO DA SILVA CASTRO

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA PALHARES DOS ANJOS
TELLECHEA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS
DO ARTIGO 897-A DA CLT. AUSÊNCIA.

1. O mero inconformismo com a tese adotada no acórdão
embargado, sem a necessária demonstração de quaisquer dos vícios
enumerados no artigo 897-A da CLT -- omissão, obscuridade ou
equívoco manifesto no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso
--, não enseja o acolhimento de embargos de declaração, que visam a
obter um juízo integrativo-retificador da decisão.

2. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : RA-109.577/2003-000-00-00.5 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

INTERESSADO(A) : UNIÃO (EXTINTO - BNCC)

PROCURADOR : DR. AMAURY JOSÉ DE AQUINO CARVALHO

INTERESSADO(A) : TERESINHA OLIVEIRA CÂMARA

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade: I - julgar concluída a restau-
ração dos autos do Processo n.º TST-ERR-425.000/1998.0, em que
figuram como embargante a UNIÃO - EXTINTO BANCO NACIO-
NAL DE CRÉDITO COOPERATIVO S/A - BNCC - e embargada
TERESINHA OLIVEIRA CÂMARA; II - determinar a remessa dos
autos à Secretaria da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais do Tribunal Superior do Trabalho a fim de que, após o
trânsito em julgado desta decisão, sejam adotadas as providências
necessárias à reautuação deste processo na forma de recurso de em-
bargos; III - determinar o encaminhamento dos autos à douta Pro-
curadoria-Geral do Trabalho para a emissão de parecer em relação
aos embargos, devendo o feito, a seguir, retomar o seu trâmite nor-
mal.

EMENTA:RESTAURAÇÃO DE AUTOS. PROCESSO
EXTRAVIADO. ARTIGOS 1063 A 1069 DO CÓDIGO DE PRO-
CESSO CIVIL E 280 A 284 DO REGIMENTO INTERNO DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. A presença dos ele-
mentos imprescindíveis ao prosseguimento do feito impõe a decla-
ração de reconstituição dos autos desaparecidos, quando verificado
que as peças fornecidas pelas partes interessadas no desenvolvimento
do processo extraviado permitem o julgamento da lide no estado em
que se encontrava anteriormente ao momento do sinistro.

PROCESSO : A-E-A-RR-134.295/2004-900-04-00.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO
SUL

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ URBANO HERNANDES IRIGOITE

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA CORTESE COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO. EMBARGOS. CABIMENTO.

EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VIOLAÇÃO A DISPOSITIVO
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. APLICAÇÃO DA RESTRI-
ÇÃO CONTIDA NO ARTIGO 896, § 2º, DA CLT E NA SÚ-
MULA Nº 266 DO TST.

1. Infundado agravo interposto em face de decisão mono-
crática que denega seguimento aos embargos interpostos em execução
de sentença, se não demonstrada ofensa direta e literal à norma da
Constituição Federal, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT e da
Súmula nº 266 do TST.

2. A restrição imposta para o conhecimento de recurso de
revista em execução (artigo 896, § 2º, CLT) também alcança os
embargos previstos no artigo 894 da CLT. De fato, se os embargos
fazem as vezes, perante a SBDI1 do TST, do recurso de revista já
submetido à apreciação do Tribunal, por meio de uma de suas Tur-
mas, desarrazoado supor que sejam franqueados aos jurisdicionados
com maior liberalidade que o próprio recurso de revista.

3. Contraria, pois, o sistema recursal trabalhista, bem como o
princípio da celeridade processual, uma interpretação meramente gra-
matical do artigo 896, § 2º, da CLT, de modo a ensejar a aplicação da
restrição nele contida apenas aos recursos de revista em execução.

4. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-ED-RR-374.217/1997.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS DE TELECOMUNICAÇÕES E OPERADORES
DE MESAS TELEFÔNICAS NO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL - SINTEL

A D VO G A D A : DRA. ANA RITA NAKADA

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO TEIXEIRA RAMOS

Assistente Litisconsorcial:Antônio Augusto Thaddeu Ban-
deira e Outros

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:TETO REMUNERATÓRIO - OBSERVÂN-
CIA OBRIGATÓRIA PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA (DI-
RETA E INDIRETA) - FIXAÇÃO MEDIANTE ORDEM DE
SERVIÇO DO GOVERNADOR DE ESTADO - INVIABILIDA-
DE - EXIGÊNCIA DE LEI EM SENTIDO FORMAL E MA-
TERIAL. O entendimento do Supremo Tribunal Federal, seja antes
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ou depois da Emenda Constitucional nº 19/98, sempre foi de permitir
a fixação de teto pelos Estados-membros da Federação, desde que o
fizesse por lei em sentido formal. Fácil, pois, perceber-se que o
Estado do Rio Grande do Sul não poderia impor limitação ao ganho
dos empregados da reclamada por meio da Ordem de Serviço nº
45/91-5, editada pelo Governador do Estado. PRECEDENTES DO
STF: ADI-1396/SC, Relator Min. Marco Aurélio, Órgão Julgador:
Tribunal Pleno, Publicação: DJ de 7/8/98; ADI-2075MC/RJ, Relator
Min. Celso de Mello, Órgão Julgador: Tribunal Pleno, Publicação:
D.J. de 27/6/2003. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-419.389/1998.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS SERVIDORES DO MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA NO ESTADO DO RIO GRANDE DO
SUL - SINDAGRI/RS

A D VO G A D O : DR. FRANCIS CAMPOS BORDAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de em-
bargos por ofensa ao artigo 5º, XXXVI, da Constituição da República
e, no mérito, dar-lhes provimento para excluir da condenação os
reflexos das diferenças salariais relativas às URPs de abril e maio de
1988 nos meses de junho e julho daquele ano, em conformidade com
a nova redação da Orientação Jurisprudencial n° 79 da SBDI-1.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. URPs DE
ABRIL E MAIO DE 1988. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, XXX-
VI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL N.º 79 DA SBDI-1 DO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. Esta Corte superior, em julgamento do Tribunal
Pleno, proferido nos autos do RXOFROAR-573.062/99, ocorrido em
2/6/2005, alterou a redação da Orientação Jurisprudencial nº 79 da
SBDI-1, a fim de que fosse adequada à Súmula nº 671 do Supremo
Tribunal Federal, no sentido de que se reconheça a "existência de
direito apenas ao reajuste de 7/30 de 16,19% a ser calculado sobre o
salário de março e incidente sobre o salário dos meses de abril e
maio, não cumulativamente e corrigidos desde a época própria até a
data do efetivo pagamento". Embargos providos para excluir da con-
denação os reflexos da URP de abril e maio de 1988 nos meses de
junho e julho do mesmo ano, em conformidade com a nova redação
da Orientação Jurisprudencial nº 79 da SBDI-1 do Tribunal Superior
do Trabalho.

PROCESSO : E-ED-RR-435.737/1998.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

EMBARGADO(A) : RODNEY CARLOS BOTELHO

A D VO G A D O : DR. ELTON LUIZ DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA - AU-

SÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO E INOVAÇÃO RECUR-
SAL

1. O Tribunal Regional não tratou da questão da natureza do
cargo do Reclamante para a incidência ou não do adicional de trans-
ferência, tampouco das condições do contrato de trabalho, precluindo
a matéria. Aplicável o teor da Súmula nº 297. Não se trata, por isso,
da hipótese da OJ nº 119 da SBDI-1.

2. Ademais, o Recurso de Revista não indica ofensa ao art.
469, § 3o, da CLT ou contrariedade à OJ nº 113 da SBDI-1, tratando-
se, nesta oportunidade, de inovação recursal.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-436.940/1998.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ARCOM COMÉRCIO IMPORTAÇÃO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ELENILTON JOSÉ ALVES

A D VO G A D O : DR. MARCUS HENRIQUE DA SILVA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Em-
bargos por contrariedade à Súmula 236 do TST, aplicável à época da
interposição do Recurso de Embargos e ora incorporada à CLT no art.
790-B, inserido pela Lei 10.537/2002, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para inverter o ônus da sucumbência relativamente aos ho-
norários periciais.

EMENTA:HONORÁRIOS PERICIAIS. RESPONSABI-
LIDADE PELO PAGAMENTO. Nos termos da Súmula 236 do
TST, aplicável à época da interposição do Recurso de Embargos e ora
incorporada à CLT no art. 790-B, inserido pela Lei 10.537/2002, "a
responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais é da parte
sucumbente na pretensão objeto da perícia, salvo se beneficiário de
justiça gratuita", o que não é o caso.

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : E-RR-438.936/1998.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ALDA GUERRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : UNICON - UNIÃO DE CONSTRUTORAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA BENGHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:PLANO DE DEMISSÃO INCENTIVADA -
ALCANCE - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 270 DA
SDI-I DESTA CORTE - BOA-FÉ NA PRÁTICA DOS ATOS
JURÍDICOS - RESSALVA DE ENTENDIMENTO. O objetivo do
reclamado, ao implantar o programa de demissão voluntária, foi be-
neficiar aqueles que a ele aderissem, com o pagamento de valor
superior ao que seria devido no caso de rescisão de contrato sem justa
causa. Transação dessa natureza, sem nenhuma ressalva, desautoriza
qualquer pretensão de se exigir créditos remanescentes estranhos aos
limites do expressamente ajustado, como forma de extinção do con-
trato de trabalho. Daí o posicionamento deste relator, ao sustentar que
ao empregado que adere a programa de incentivo à demissão, ple-
namente ciente do alcance do ato que pratica, transaciona os direitos
e obrigações do contrato de trabalho, salvo a hipótese de efetiva
demonstração de vício em sua manifestação de vontade. Entretanto, a
SDI-1 desta Corte posicionou-se em sentido contrário: "A transação
extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante a
adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica qui-
tação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo."
(Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-1). Com ressalva, pois, do
entendimento deste relator, mas atento à disciplina judiciária, e, con-
seqüentemente, à tranqüilidade que se deve proporcionar às partes
para que pratiquem os atos da vida civil, uma vez pacificada a
matéria nesta Corte, e constatado que o v. acórdão recorrido encontra-
se em conformidade com a iterativa, notória e atual orientação desta
Corte, inviável o conhecimento do recurso. Recurso de embargos não
conhecido.

PROCESSO : A-E-RR-452.525/1998.8 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DA BAHIA

PROCURADORA : DRA. MANUELLA DA SILVA NONÔ

PROCURADORA : DRA. CÂNDICE LUDWIG

PROCURADOR : DR. LUIZ PAULO ROMANO

A G R AVA D O ( S ) : HERZIRIA TELES MARINHO

A D VO G A D O : DR. SAMUEL CORDEIRO FAHEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO - SÚMULA Nº 362 - FGTS - PRES-

CRIÇÃO
No que se refere ao não-recolhimento integral da contri-

buição devida a título de FGTS, a prescrição aplicável é a trintenária,
tal como disposto no art. 23, §5o, da Lei nº 8.036/90. É este o
entendimento expresso na Súmula nº 362: É trintenária a prescrição
do direito de reclamar contra o não-recolhimento da contribuição para
o FGTS, observado o prazo de 2 (dois) anos após o término do
contrato de trabalho." Incidência da Súmula nº 333.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-RR-459.702/1998.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : ZORBA TÊXTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. IBRAIM CALICHMAN

EMBARGANTE : CRISTINA DE OLIVEIRA DA CRUZ

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de
embargos da reclamada e declarar prejudicado o recurso adesivo da
reclamante.

EMENTA:RECURSO DA RECLAMADAE S TA B I L I D A -
DE PROVISÓRIA - PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO - CONCES-
SÃO DOS SALÁRIOS RELATIVOS AO PERÍODO DE ESTABI-
LIDADE JÁ EXAURIDO. É pacífico o entendimento desta Corte de
que: "Exaurido o período de estabilidade, são devidos ao empregado
apenas os salários do período compreendido entre a data da despedida
e o final do período de estabilidade, não lhe sendo assegurada a
reintegração no emprego" (Súmula nº 396 do TST). Recurso de em-
bargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-465.537/1998.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : SADIA S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : ADEMILSON MELERO

A D VO G A D O : DR. EDIR VERÍSSIMO LOCATELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:ACORDO DE COMPENSAÇÃO - DESCA-
RACTERIZAÇÃO PELA PRESTAÇÃO DE HORAS EXTRAS -

CONSEQÜÊNCIAS - SUMULA Nº 85, IV, DO TST. A des-
caracterização do acordo de compensação, em razão de prestação de
horas extras, resulta na obrigação de o empregador pagar as horas
excedentes como extras e mais o adicional. E, em relação ao trabalho
em regime de compensação, descaracterizado, apenas o adicional.
Tem pertinência com o caso a Súmula nº 85, IV, do TST. Recurso de
embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-480.531/1998.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : CARLINHO TORO IDALGO

A D VO G A D O : DR. OMAR DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : AÇOS VILLARES S.A.

A D VO G A D A : DRA. APARECIDA TOKUMI HASHIMOTO

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - SIS-
TEMA ELÉTRICO DE POTÊNCIA. A Orientação Jurisprudencial
nº 324 da SBDI-1, dispõe que: "É assegurado o adicional de pe-
riculosidade apenas aos empregados que trabalham em sistema elé-
trico de potência em condições de risco, ou que o façam com equi-
pamentos e instalações elétricas similares, que ofereçam risco equi-
valente, ainda que em unidade consumidora de energia elétrica." O
acórdão recorrido está em perfeita harmonia com a referida Orien-
tação Jurisprudencial, visto que deixa explícito que o reclamante não
trabalhava em sistema elétrico de potência. Recurso de embargos não
conhecido.

<!ID713255-4>

PROCESSO : E-ED-RR-480.650/1998.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : GILBERTO FOURNIOL

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GIACOMINI

EMBARGADO(A) : ULTRAFÉRTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. AFONSO HENRIQUE LUDERITZ DE MEDEI-
ROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente
dos Embargos.

EMENTA:EMBARGOS. CONHECIMENTO. INVIABI-
LIDADE. É inviável o conhecimento de recurso de embargos quando
a parte embargante não consegue demonstrar o preenchimento de
nenhum dos requisitos do art. 894 da CLT.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-483.328/1998.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CENIBRA FLORESTAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JUVENAL LUZIA DA CRUZ

A D VO G A D A : DRA. JANICE MARTINS ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RURÍCOLA. PRESCRIÇÃO. CONTRATO
DE TRABALHO EXTINTO. EMENDA CONSTITUCIONAL
28/2000. INAPLICABILIDADE. "O prazo prescricional da preten-
são do rurícola, cujo contrato de emprego já se extinguira ao sobrevir
a Emenda Constitucional nº 28, de 26/5/2000, tenha sido ou não
ajuizada a ação trabalhista, prossegue regido pela lei vigente ao tem-
po da extinção do contrato de emprego" (Orientação Jurisprudencial
271 da SBDI-1 do TST).

HORAS IN ITINERE. CONVENÇÃO COLETIVA. INA-
PLICABILIDADE. Os arts. 5º, inc. XXXVI, e 7º, inc. XXVI, da
Constituição da República não tratam especificamente da questão da
aplicabilidade de acordo coletivo firmado por entidade não-repre-
sentativa da categoria, não se podendo vislumbrar a ofensa direta e
literal a que alude o art. 894 da CLT.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-483.908/1998.0 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE MATO GROSSO DO
SUL S.A. - ENERSUL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. JÔNI VIEIRA COUTINHO

EMBARGADO(A) : ROSE MARY MARTINS VIÇOSO

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO IVAN MASSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:PLANO DE DEMISSÃO INCENTIVADA -
ALCANCE - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 270 DA
SDI-I DESTA CORTE - BOA-FÉ NA PRÁTICA DOS ATOS
JURÍDICOS - RESSALVA DE ENTENDIMENTO. O objetivo do
reclamado, ao implantar o programa de demissão voluntária, foi be-
neficiar aqueles que a ele aderissem, com o pagamento de valor
superior ao que seria devido no caso de rescisão de contrato sem justa
causa. Transação dessa natureza, sem nenhuma ressalva, desautoriza
qualquer pretensão de se exigir créditos remanescentes estranhos aos
limites do expressamente ajustado, como forma de extinção do con-
trato de trabalho. Daí o posicionamento deste relator, ao sustentar que
ao empregado que adere a programa de incentivo à demissão, ple-
namente ciente do alcance do ato que pratica, transaciona os direitos
e obrigações do contrato de trabalho, salvo a hipótese de efetiva
demonstração de vício em sua manifestação de vontade. Entretanto, a
SDI-1 desta Corte posicionou-se em sentido contrário: "A transação
extrajudicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante a
adesão do empregado a plano de demissão voluntária implica qui-
tação exclusivamente das parcelas e valores constantes do recibo."
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(Orientação Jurisprudencial nº 270 da SDI-1). Com ressalva, pois, do
entendimento deste relator, mas atento à disciplina judiciária, e, con-
sequentemente, à tranqüilidade que se deve proporcionar às partes
para que pratiquem os atos da vida civil, uma vez pacificada a
matéria nesta Corte, e constatado que o v. acórdão recorrido encontra-
se em conformidade com a iterativa, notória e atual orientação desta
Corte, inviável o conhecimento do recurso. Recurso de embargos não
conhecido.

PROCESSO : E-RR-485.586/1998.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ
E ANTONINA - APPA

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA DE ANDRADE

EMBARGADO(A) : FERNANDO DA SILVA CAPETA

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS GELASKO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. CO-

NHECIMENTO E PROVIMENTO. APPA. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. LEI ESTADUAL Nº 10.912/92. As-
semelhada a uma empresa pública, e considerada a disposição cons-
titucional contida no artigo 173, § 1º, inciso II, pela qual as empresas
públicas estão sujeitas ao regime jurídico próprio das empresas pri-
vadas, é de se concluir pela competência da Justiça do Trabalho para
julgar o processo, mesmo após a edição da Lei Estadual nº 10.912/92,
que instituiu o Regime Jurídico Único no Estado do Paraná, o qual
não é aplicável à Embargante. Iterativa jurisprudência da Corte. In-
cidência da Súmula nº 333/TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-488.478/1998.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : COMPANHIA SUZANO DE PAPEL E CELULOSE

A D VO G A D O : DR. MÁRIO GONÇALVES JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

EMBARGADO(A) : RINALDO COSTA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OSCAR BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL - DE-
MONSTRAÇÃO - SÚMULA Nº 337 DO TST. Nos termos da
Súmula nº 337 do TST, para comprovação da divergência justifi-
cadora do recurso, é necessário que o recorrente: "a) junte certidão ou
cópia autenticada do acórdão paradigma ou cite a fonte oficial ou o
repositório autorizado em que foi publicado; e b) transcreva, nas
razões recursais, as ementas e/ou trechos dos acórdãos trazidos à
configuração do dissídio, demonstrando o conflito de teses que jus-
tifique o conhecimento do recurso, ainda que os acórdãos já se en-
contrem nos autos, ou venham a ser juntados com o recurso." A
reclamada recorrente transcreve ementa do acórdão paradigma, mas
não demonstra de forma analítica o conflito de teses. Nesse contexto,
em que não se observou a Súmula nº 337 do TST, correta a decisão
da Turma, ao não conhecer do recurso de revista. Recurso de em-
bargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-489.431/1998.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA MARTINS

EMBARGADO(A) : NORBERTO ESTEVAM DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

DECISÃO:Por maioria, conhecer do recurso de embargos
por ofensa ao artigo 896 da CLT e contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 257 da SDI-I, vencidos os Exmos. Ministros João
Oreste Dalazen, Lelio Bentes Corrêa e José Luciano de Castilho
Pereira, e, no mérito, por unanimidade, dar-lhe provimento para de-
terminar o retorno dos autos à Turma de origem, a fim de que
prossiga no exame do recurso de revista do reclamado sob o prisma
da violação dos artigos 665 da CLT e 430 do CPP.

EMENTA:RECURSO DE NATUREZA EXTRAORDI-
NÁRIA (REVISTA) - FUNDAMENTADO EM VIOLAÇÃO DE
LEI OU DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - DESNECESSIDADE
DE UTILIZAÇÃO DA EXPRESSÃO VERBAL: FERIR, VIO-
LAR, CONTRARIAR ETC... Nos termos da Orientação Jurispru-
dencial nº 257 da SBDI-1 desta Corte: "A invocação expressa, quer
na revista, quer nos embargos, dos preceitos legais ou constitucionais
tidos como violados não significa exigir da parte a utilização das
expressões 'contrariar', 'ferir', 'violar', etc.". Nas razões de revista, o
reclamante apresenta os fundamentos pelos quais o acórdão do Re-
gional deve ser reformado, e invoca os artigos 665 da CLT e 430 do
CPP, razão pela qual foi atendida a exigência processual do recurso.
Recurso de embargos provido.

PROCESSO : E-RR-489.537/1998.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : CLAUDIR CESAR DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO AUGUSTO FERNANDES

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ENEIDA DE VARGAS E BERNARDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:SUPERVISOR DE VIGILANTES - CARGO
DE CONFIANÇA - INTELIGÊNCIA DO § 2º DO ART. 224 DA
CLT. Explicitando a Turma que o reclamante exerceu a função de
supervisor de vigilantes, com percepção de gratificação de função,
não há que se falar em 7ª e 8ª horas de trabalho como extras, nos
termos do que dispõe o art. 224, § 2º, da CLT. A supervisão de
outros vigilantes sem dúvida demonstra que o reclamante exerceu
função diferenciada e, portanto, de confiança, como bem decidiu
a Turma. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-495.327/1998.2 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

EMBARGADO(A) : FRANCISCO ALVES DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. DIENE ALMEIDA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - SÚ-
MULA Nº 331, IV, DO TST. Nos termos da Súmula nº 331, IV, do
TST: "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)". Recurso de embargos
não conhecido.

PROCESSO : E-RR-499.606/1998.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SUZANA MEJIA

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

EMBARGADO(A) : ELOI RODRIGUES DE VARGAS

A D VO G A D O : DR. LUIZ ERNESTO LAUENSTEIN

EMBARGADO(A) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D A : DRA. VALQUIRIA BELMENI STEFFENS

EMBARGADO(A) : BANCO REAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO

EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DE REGIONAL SERVIÇOS DE LIM-
PEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os em-
b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS DA CEEE. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EMPRESA TOMADORA
INTEGRANTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA
Nº 331, ITEM IV, DO C. TST. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA
CLT NÃO RECONHECIDA. O inadimplemento das obrigações tra-
balhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da Administração Direta, das Autarquias, das Fun-
dações Públicas, das Empresas Públicas e das Sociedades de Eco-
nomia Mista, desde que hajam participado da relação processual e
constem também do título executivo judicial. Aplicação da Súmula nº
331, item IV, do C. TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-510.258/1998.2 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : ANABELA SANTOS SOUTO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

EMBARGADO(A) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - REIN-
TEGRAÇÃO - IMPOSSIBILIDADE - INTELIGÊNCIA DO AR-
TIGO 453 DA CLT. I- Os reclamantes pretendem que seja declarado
o direito de permanência no emprego após a concessão do benefício
da aposentadoria, com a conseqüente reintegração, com base em dois
fundamentos: unicidade contratual e previsão na norma regulamentar.
II- O direito do empregado à permanência no emprego só é devido
por força de estabilidade ou garantia prevista em instrumento ne-
gocial. A norma regulamentar do SERPRO, ao dispor que "O simples
comunicado do órgão da Previdência Social ou do empregado sobre a
efetivação da aposentadoria não enseja a rescisão do contrato de
trabalho", não cuida e, portanto, não assegura a alegada estabilidade.
III- Os reclamantes, com a aposentadoria, tiveram extinto o contrato
de trabalho, daí a inexistência de estabilidade, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial n° 177 da SDI-I, corretamente aplicada pela e.
Turma para não conhecer do recurso de revista. Recurso de embargos
não conhecido.

PROCESSO : A-ED-E-RR-520.603/1998.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ROSELY APARECIDA COSTA

A D VO G A D O : DR. MARCELO PASCOAL DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO XIMENES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO DESPROVIDO - APELO QUE

NÃO INFIRMA AS RAZÕES DO DESPACHO AGRAVADO
1. Não tendo a Autora, no Agravo, logrado em demonstrar

equívoco no despacho agravado, impõe-se o seu desprovimento.
2. Na espécie, verifica-se que a Reclamante, após ser su-

cumbente no julgamento de seus Embargos por esta C. SBDI-1,
intentou toda sorte de intervenções, tanto cabíveis - como Embargos
de Declaração - quanto incabíveis - como novos Embargos à própria
SBDI-1, Agravo Regimental ao Tribunal Pleno e requerimento au-
tônomo de apreciação de Incidente de Uniformização de Jurispru-
dência após o julgamento - gerando grande tumulto processual no
trâmite do feito.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-RR-522.085/1998.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

EMBARGADO(A) : NEIDE TEREZINHA FERRARI CANDIDO

A D VO G A D A : DRA. JANE SALVADOR

EMBARGADO(A) : JOB CENTER DO BRASIL CONSULTORES ASSOCIA-
DOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - SÚ-
MULA Nº 331, IV, DO TST. Nos termos da Súmula nº 331, IV, do
TST: "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93)". Recurso de embargos
não conhecido.

PROCESSO : E-RR-525.727/1999.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : CERVEJARIAS REUNIDAS SKOL CARACU S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : LIDELFONSIO FÉLIX FERREIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. KLEBER ANTÔNIO COSTA

EMBARGADO(A) : CENTRO SAVASSI DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. ERIKA DE FÁTIMA MATOZINHOS RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:GRUPO ECONÔMICO - INTERFERÊNCIA
ADMINISTRATIVA E SEUS REFLEXOS NO CONTROLE E
DIREÇÃO DE UMA EMPRESA EM OUTRA. O e. Regional
consigna que o contrato de distribuição de produtos, bem como a
autonomia administrativa entre as empresas, foi desvirtuada, ressal-
tando que "havia um gerente de operações da terceira reclamada
freqüentemente na sede da primeira; o gerente supervisionava os
funcionários para ver se estavam dentro do quadro de exigência deles;
o gerente de operações acompanhava os vendedores nas rotas dos
mesmos; o reclamante usava uniforme com logotipo da Skol; também
usava crachá com logotipo da Skol, nome e função ; o gerente da
Skol acompanhava sempre os vendedores da primeira reclamada;
quem dava ordens ao reclamante era o Sr. José Folgado, que era
gerente administrativo da primeira reclamada.". Nesse contexto, não
há ofensa literal ao artigo 2º, § 2º, da CLT, visto que o quadro fático
registrado no acórdão recorrido demonstra inquestionável interferên-
cia administrativa, que se reflete no controle e direção da companhia
distribuidora pela empresa Skol. Recurso de embargos não conhe-
cido.

PROCESSO : E-RR-528.001/1999.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : SÍLVIA REGINA TENÓRIO DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

EMBARGANTE : COOPERATIVA DE PRODUTOPRES DE CANA, AÇÚ-
CAR E ÁLCOOL DO ESTADO DE SÃO PAULO LT-
DA. - COPERSUCAR

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de
embargos da reclamante e da reclamada. 5
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EMENTA:RECURSO DA RECLAMANTEE S TA B I L I D A -
DE PROVISÓRIA - PEDIDO DE REINTEGRAÇÃO - CONCES-
SÃO DOS SALÁRIOS RELATIVOS AO PERÍODO DE ESTABI-
LIDADE JÁ EXAURIDO. É pacífico o entendimento desta Corte de
que: "Exaurido o período de estabilidade, são devidos ao empregado
apenas os salários do período compreendido entre a data da despedida
e o final do período de estabilidade, não lhe sendo assegurada a
reintegração no emprego." (Súmula nº 396 do TST). Recurso de
embargos não conhecido.
RECURSO DA RECLAMADAARTIGO 118 DA LEI Nº 8.213/91
- CONSTITUCIONALIDADE - ESTABILIDADE PROVISÓRIA -
DOENÇA PROFISSIONAL - DECISÃO RECORRIDA EM CON-
FORMIDADE COM A SÚMULA Nº 378 DO TST. É pacífico na
Corte o entendimento de que: "I - É constitucional o artigo 118 da
Lei nº 8.213/1991 que assegura o direito à estabilidade provisória
por período de 12 meses após a cessação do auxílio-doença ao em-
pregado acidentado;" (Súmula nº 378). Decisão do TRT nesse sen-
tido inviabiliza o conhecimento da revista, nos termos da Súmula
nº 333 do TST. Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-528.532/1999.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ LUCIANO DE CASTILHO PEREIRA

EMBARGANTE : MUNICÍPIO DE OSASCO

PROCURADORA : DRA. MARIA ANGELINA BARONI DE CASTRO

EMBARGADO(A) : JOSÉ FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS - CONHECI-
MENTO - Improsperável o recurso de embargos quando não pre-
enchidos os requisitos do art. 894 da CLT.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-535.239/1999.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A. - BANRISUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JÚLIO JOÃO NEU

A D VO G A D O : DR. NELSON EDUARDO KLAFKE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:PRESCRIÇÃO - FGTS - INCIDÊNCIA SO-
BRE PARCELAS JÁ PAGAS DURANTE A VIGÊNCIA DO
CONTRATO DE TRABALHO. É trintenária a prescrição do direito
de reclamar contra o não-recolhimento da contribuição para o Fundo
de Garantia do Tempo de Serviço, quando se trata de parcela de-
vidamente paga, na época própria, mas não considerada para o cál-
culo dos depósitos do FGTS. A circunstância de a natureza salarial da
parcela somente ter sido declarada em Juízo em nada altera a questão,
visto que, ao deixar de recolher os referidos depósitos, por considerar
a verba de natureza não-salarial, a reclamada assumiu os riscos dessa
opção. A prescrição do FGTS tem regulamentação própria, e, por isso
mesmo, reveste-se de razoabilidade jurídica o entendimento de que os
empregados têm o prazo de 30 (trinta) anos para reclamar os de-
pósitos sobre os salários recebidos, porque esse é o privilégio que tem
igualmente a Previdência Social para exigir do empregador o cum-
primento da obrigação, observado o prazo de dois anos após o tér-
mino do contrato de trabalho, que constitui o termo inicial para
contagem do prazo. Inteligência da Súmula nº 362 do TST. Recurso
de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-536.487/1999.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : VÂNIA MARIA DE BARROS SOARES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A Turma, mediante a
decisão recorrida, apresentou solução judicial para o conflito, mesmo
que contrária ao interesse da embargante, configurando-se efetiva
prestação jurisdicional.

MULTA PREVISTA NO ART. 477 DA CLT. EXTINÇÃO
DO CONTRATO EM RAZÃO DA APOSENTADORIA ESPON-
TÂNEA. Extinto o contrato de trabalho, o art. 477, § 6º, da CLT,
prevê prazos para o pagamento das parcelas rescisórias e o § 8º desse
mesmo dispositivo estabelece multa na hipótese de não-adimplemento
no prazo determinado. Todavia, não há nesse dispositivo distinção
quanto à forma de extinção do vínculo, bastando que o empregador
tenha dado causa ao atraso no pagamento das parcelas para que lhe
seja aplicada a multa respectiva.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-536.610/1999.7 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SANTA CATARINA S.A.
- TELESC

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : FLÁVIO ROGÉRIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO GALLOTTI MATIAS CARLIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:PREQUESTIONAMENTO - CONFIGURA-
ÇÃO - SÚMULA Nº 297 DO TST. Constitui ônus da parte debater
no Juízo de origem a matéria que pretende ver reexaminada, em razão
de recurso de natureza extraordinária, sob pena de seu não-conhe-
cimento, pelo Juízo ad quem, ante o óbice da falta de preques-
tionamento. Prequestionar significa obter a definição precisa da ma-
téria ou questão, nos seus exatos contornos fático-jurídicos, eviden-
ciadores de explícita tese de direito a ser reexaminada pela instância
extraordinária. A simples argüição da questão ou matéria, sem seu
enfrentamento pelo julgador a quo, e sem que a parte tenha oposto
embargos declaratórios com essa finalidade, não atende ao instituto
do prequestionamento. Inteligência da Súmula nº 297 do TST. No
caso dos autos, o quadro fático do Regional, retratado pela e. Turma,
não enfrenta a matéria sob o enfoque dos artigos 2º e 3º da Lei nº
8.878/94 e tampouco do artigo 818 da CLT. Nesse contexto, deve ser
mantido o v. acórdão recorrido, que não conheceu da revista quanto
ao tema "anistia", com fulcro na Súmula nº 297 do TST. Recurso de
embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-540.417/1999.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ELISABETH MARIA CHOMA MEIGA

A D VO G A D A : DRA. DANIELE LUCY LOPES DE SEHLI

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARMO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por
contrariedade à Súmula nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial para restringir a condenação ao pagamento dos va-
lores correspondentes aos depósitos do FGTS e às horas extras, na
forma da fundamentação.

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE DA DECI-
SÃO DA TURMA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. O recurso de embargos não merece conhecimento pela
preliminar, pois a embargante não fundamentou o apelo nos dis-
positivos de lei e da Constituição pertinentes à matéria, no caso, os
artigos 832 da CLT, 458 do CPC e 93, IX, da Carta Magna, conforme
entendimento consagrado na Orientação Jurisprudencial nº 115 da
SBDI-1.

CONTRATO NULO. EFEITOS. SÚMULA Nº 363 DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. É nulo o contrato de
trabalho mantido com ente da administração pública sem a prestação
de concurso público, na vigência da atual Carta Magna. A restituição
das partes ao estado anterior à pactuação nula dá-se, conforme en-
tendimento dominante no âmbito deste Tribunal Superior, mediante
indenização correspondente à contraprestação ajustada, considerando
o número de horas efetivamente trabalhadas, respeitado o salário
mínimo/hora, acrescida dos valores relativos aos depósitos do FGTS.
Devidas, na hipótese, as horas laboradas além da jornada contratada,
em razão da obrigação de retribuir o trabalho efetivamente prestado,
não havendo cogitar, entretanto, da incidência sobre elas de qualquer
adicional. Pertinência do entendimento consubstanciado na Súmula nº
363 do TST. Recurso de embargos conhecido e parcialmente pro-
vido.

PROCESSO : E-RR-547.150/1999.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : SÃO PAULO ALPARGATAS S.A.

A D VO G A D O : DR. MICHEL OLIVIER GIRAUDEAU

EMBARGADO(A) : ISABEL CRISTINA CRUZ

A D VO G A D A : DRA. HEDY LAMARR VIEIRA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:MEMORIAL - MEIO PROCESSUAL INA-
DEQUADO PARA ARGÜIÇÃO DE PRESCRIÇÃO. Memorial
não é meio processual adequado para se argüir, pela vez primeira, a
prescrição em segundo grau de jurisdição (art. 162 do Código Civil
Brasileiro de 1916 c/c Súmula nº 153 do TST). Memorial objetiva
reiterar argumentos expendidos em razões ou contra-razões de re-
curso. Admitir-se o contrário, certamente que violado estaria o art. 5º,
LV, da CF/88, na medida em que a parte adversa não teria opor-
tunidade para se manifestar sobre a prejudicial. Recurso de embargos
não conhecido.

PROCESSO : E-RR-548.155/1999.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DO PARANÁ

PROCURADOR : DR. CÉSAR AUGUSTO BINDER

EMBARGADO(A) : ROSANA CRISTINA NEVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO VOLPATO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:DEVOLUTIVIDADE DO RECURSO ORDI-
NÁRIO. NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO SUS-
CITADA SOMENTE EM RECURSO ORDINÁRIO. DETERMI-
NAÇÃO DE DEVOLUÇÃO DOS AUTOS AO TRIBUNAL RE-
GIONAL. A afirmação de nulidade do contrato de trabalho é fato
impedido do direito de receber as vantagens trabalhistas postuladas
judicialmente. Trata-se de matéria a ser articulada em sede de con-
testação nos termos do art. 300 do CPC e do princípio da even-
tualidade. A apresentação da referida tese somente em sede de Re-
curso Ordinário constitui alteração da litiscontestatio e, por isso, não

está sujeita à devolutividade. Assim, a decisão da Turma, que de-
terminou o retorno dos autos ao Tribunal Regional para que prossiga
no julgamento do Recurso Ordinário, afastada a nulidade da con-
tratação, não viola o art. 515, caput e §§ 1º e 2º, do CPC.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-550.348/1999.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : JEAN CÉSAR DE OLIVEIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

A D VO G A D A : DRA. DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA S. DA SILVA

EMBARGADO(A) : MAGNA ENGENHARIA LTDA.

PROCURADOR : DR. GILBERTO LIBORIO BARROS

A D VO G A D O : DR. ALTEMIR SILVEIRA

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. BEATRIZ DE HOLLEBEN JUNQUEIRA FIA-
LHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de em-
bargos por ofensa ao artigo 832 da CLT e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar o retorno dos autos à Turma de origem, a
fim de que sejam examinadas todas as questões suscitadas nos em-
bargos de declaração do reclamante (fls. 763/767), como entender de
direito, especialmente a falta de prequestionamento da matéria tratada
na Súmula nº 331, IV, do TST e a não-invocação, nas razões da
revista, do artigo 37, § 2º, da Constituição Federal.

EMENTA:NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL - CONFIGURAÇÃO. Os artigos 93, IX, da Constituição e 832
da CLT impõem ao Poder Judiciário o dever de fundamentar suas
decisões. Cabe ao magistrado expor os fundamentos fáticos e ju-
rídicos que geraram a convicção exteriorizada no decisum, mediante
análise circunstanciada das alegações formuladas pelas partes. No
âmbito da instância extraordinária, é ainda mais imperioso o fato de
a fundamentação ser explícita e detalhada, ante a imprescindível ne-
cessidade do prequestionamento da matéria, e, igualmente, porque
não pode o Juízo ad quem conhecer do recurso fora da realidade
retratada pelo Juízo a quo (Súmulas nºs 297 e 126 do TST). A
persistência da omissão pelo julgador, mesmo após a oposição de
oportunos embargos de declaração, com o objetivo de ver definida a
moldura fático-jurídica de aspectos relevantes da lide, constitui vício
de procedimento que implica a nulidade da decisão proferida, ante a
caracterização de inequívoca negativa de prestação jurisdicional. Re-
curso de embargos provido.

PROCESSO : E-RR-554.584/1999.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : SIDNEY OTTOLINE

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA L. MEIRELLES QUINTELLA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE.

ADMISSÃO ANTERIOR À PROMULGAÇÃO DA CONSTI-
TUIÇÃO FEDERAL DE 1988.

1. Somente com a promulgação da atual Constituição Fe-
deral, passou-se a exigir a observância de concurso público para a
investidura em cargo ou emprego público.

2. Não padece de nulidade o contrato de emprego de servidor
de ente público, admitido antes da Constituição Federal de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, porquanto a Carta Magna
anterior não impunha tal óbice à Administração Pública para contratar
pessoal sob o regime jurídico da CLT.

3. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-559.577/1999.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : JOSÉ MIGUEL GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMIS-
SÃO NÃO CONFIGURADA - HIPÓTESE QUE NÃO SE IN-
SERE NA PREVISÃO DOS ARTIGOS 535, I e II, DO CPC E
897-A DA CLT. Embargos de declaração não constituem remédio
processual apto a alterar decisão, para ajustá-la ao entendimento da
parte. Destinam-se a eliminar obscuridade, omissão ou contradição,
irregularidades não constatadas no v. acórdão embargado. Ausentes os
pressupostos dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a
rejeição dos embargos. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : E-RR-559.734/1999.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUER-
QUE



Nº 193, sexta-feira, 6 de outubro de 2006 1 969ISSN 1677-7018

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. BEATRIZ DE H. JUNQUEIRA FIALHO

EMBARGADO(A) : PEDRO JOEL BORGES

A D VO G A D A : DRA. EUNICE GEHLEN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A c. Tur-
ma emitiu pronunciamento explícito sobre a matéria invocada pela
reclamada em sede de embargos de declaração, não havendo que se
falar em negativa de prestação jurisdicional, razão pela qual afasta-se
a apontada ofensa aos artigos 93, inciso IX, da Constituição Federal
e 832 da CLT. Embargos não conhecidos.

RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECIDO. AUSÊN-
CIA DE INDICAÇÃO EXPRESSA DE VIOLAÇÃO DO AR-
TIGO 896 DA CLT. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº
294 DA SBDI-1. Para a interposição de embargos à SDI contra
decisão que não conheceu do recurso de revista, pela análise dos
pressupostos intrínsecos, é necessário que a parte indique expres-
samente a violação do art. 896 da CLT, sob pena do não-conhe-
cimento dos embargos. Matéria com entendimento já sedimentado,
nesta c. Corte, mediante a Orientação Jurisprudencial nº 294 da SB-
DI-1. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-561.048/1999.7 - TRT DA 20ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : EMPRESA ENERGÉTICA DE SERGIPE S.A. - ENER-
GIPE

A D VO G A D A : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

EMBARGADO(A) : FRANCISCO ARY MARTINS

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:CONHECIMENTO DO RECURSO DE RE-
VISTA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. Não há falar em vio-
lação ao art. 896 da CLT quando, ao contrário do afirmado, o Tri-
bunal Regional emitiu expresso exame acerca do dispositivo que
fundamentou o conhecimento do Recurso de Revista quanto à par-
ticipação nos lucros.

ENERGIPE. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS. INCOR-
PORAÇÃO ANTERIOR À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
DE 1988. NATUREZA SALARIAL. É pacífica a jurisprudência do
TST de que "a parcela participação nos lucros, incorporada ao salário
do empregado anteriormente à CF/1988, possui natureza salarial e
gera reflexos em todas as verbas salariais" (Orientação Jurispruden-
cial Transitória 15 da SBDI-1 desta Corte).

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EMBARGOS
CONTRA DECISÃO QUE NÃO CONHECEU DE RECURSO
DE REVISTA. PRESSUPOSTOS INTRÍNSECOS. NECESSÁ-
RIA A INDICAÇÃO EXPRESSA DE OFENSA AO ART. 896 DA
CLT. É pacífico nesta Corte o entendimento de que, para a ad-
missibilidade e conhecimento de embargos, interpostos contra decisão
mediante a qual não foi conhecido o recurso de revista pela análise
dos pressupostos intrínsecos, é necessário que a parte embargante
aponte expressamente a violação ao art. 896 da CLT (Orientação
Jurisprudencial 294 da SBDI-1).

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-561.200/1999.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : EXPRESSO MERCÚRIO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA BELTRAME

A D VO G A D O : DR. LUIS OTÁVIO CAMARGO PINTO

EMBARGADO(A) : JOÃO ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO ZANOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de em-
bargos por ofensa ao artigo 5º, LV, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos à
Turma de origem, a fim de que prossiga no exame do recurso de
revista do reclamado, como entender de direito, afastado o óbice da
Orientação Jurisprudencial nº 320 da SDI-1.

EMENTA:PROTOCOLO INTEGRADO - ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 320 DA SDI-1 DO TST CAN-
CELADA. Tratando-se de recurso de revista regularmente proto-
colizado em um dos postos de atendimento do e. Regional, conforme
autorizava norma interna daquela Corte, impõe-se o reexame da pre-
tensão, em face da decisão proferida pelo e. Tribunal Pleno, em
Sessão Ordinária realizada em 2.9.04, cancelando a Orientação Ju-
risprudencial nº 320 da SDI-1 desta Corte. Recurso de embargos
provido.

PROCESSO : E-RR-562.138/1999.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : CLÁUDIA COSTA DE MENEZES

A D VO G A D O : DR. JOHN CHARLES COSTA DA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:MENOR DE 18 ANOS - EXIGÊNCIA DE O
EMPREGADO SE ASSOCIAR À CAIXA BENEFICENTE -
CORRETA A DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS. Consignado pe-
lo Regional que o reclamante era menor de 18 anos, e, portanto,
relativamente incapaz para firmar o contrato acessório de seguro de
vida, e, ainda, que a reclamada impunha como condição para a con-
tratação a obrigação de se associar à Caixa Beneficente da instituição
que criou, por certo que os descontos foram ilegais. Nesse contexto,
a decisão da Turma não conflita com a Súmula nº 342 desta Corte.
Recurso de embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-563.157/1999.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

REDATOR DESIGNADO : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : NÉLSON DOMINGOS ROSSI

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D A : DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA SILVA

EMBARGADO(A) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. LOURENÇO ANDRADE

DECISÃO:Por maioria, não conhecer do recurso de Em-
bargos, vencidos os Exmos. Ministros Milton de Moura França, re-
lator, Vantuil Abdala, João Oreste Dalazen e Carlos Alberto Reis de
Paula.

EMENTA:APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTIN-
ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL 177 DA SBDI-1. NÃO-INTERRUPÇÃO DA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. NULIDADE CONTRATO DE
TRABALHO RELATIVO AO PERÍODO POSTERIOR À APO-
SENTADORIA. EXIGÊNCIA DO CONCURSO PÚBLICO. SÚ-
MULA 363 DESTA CORTE.

Pacificado no âmbito desta Corte, mediante a Orientação
Jurisprudencial 177 da SBDI-1, o entendimento de que a aposen-
tadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, a decisão da
Turma que, assim considerando, conclui que a continuidade da pres-
tação de serviço revela-se novo contrato e, por isso, exigível a prévia
aprovação em concurso público para sua validade, encontra-se em
consonância com a referida orientação jurisprudencial e com a Sú-
mula 363 desta Corte, não sendo possível, ante os termos do § 4º do
art. 896 da CLT, conhecer do Recurso de Embargos por divergência
jurisprudencial, tampouco por ofensa ao art. 37, inc. II, da Cons-
tituição da República, uma vez que a orientação contida na Súmula
363 desta Corte tem por fundamento justamente o referido dispositivo
constitucional.

PROCESSO : E-RR-564.139/1999.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TELECOMUNI-
CAÇÕES - CRT

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO

EMBARGADO(A) : IRES TEREZINHA BRUM LOPES

A D VO G A D A : DRA. CIBELE FRANCO BONOTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente do re-
curso de embargos por contrariedade à Súmula nº 363 do TST e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a determi-
nação de anotação da CTPS do reclamante.

EMENTA:CONTRATO NULO - EFEITOS - ANOTA-
ÇÃO DA CTPS. De acordo com a Súmula nº 363 do TST: "A
contratação de servidor público, após a Constituição de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37,
II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS" (destacou-se). A Turma, ao manter a con-
denação à anotação da carteira de trabalho, contraria a Súmula 363 do
TST. Recurso de embargos parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : E-RR-572.990/1999.3 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MARIA DO ROSÁRIO FARIAS

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : INSTITUTO DR. JOSÉ FROTA - IJF

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA CONCEIÇÃO IBIAPINA MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - PRELIMINAR DE NULIDA-

DE DO ACÓRDÃO EMBARGADO POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL

Identificada a pretensão infringente dos Embargos de De-
claração opostos ao acórdão da C. Turma, que julgou de forma clara,
coerente e suficiente, não há falar em negativa de prestação ju-
risdicional decorrente da rejeição do apelo integrativo.

RECURSO DE REVISTA FUNDADO EM ARGUMEN-
TO DISTINTO DO ADOTADO PELA DECISÃO RECORRI-
DA

Não se conhece, por desfundamentado, do apelo que não
ataca os fundamentos da decisão recorrida. Inteligência da Súmula nº
4 2 2 / T S T.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-576.644/1999.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ALCOA ALUMÍNIO S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GONTIJO

EMBARGADO(A) : CARLOS ALVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhes provimento para ab-
solver a reclamada, ora recorrente, do pagamento das horas extras
excedentes da sexta diária, bem como seus efeitos reflexos.

EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. TURNO ININ-
TERRUPTO DE REVEZAMENTO. FIXAÇÃO DE JORNADA
DE TRABALHO SUPERIOR A SEIS HORAS MEDIANTE NE-
GOCIAÇÃO COLETIVA. VALIDADE. INDEVIDO O PAGA-
MENTO DE HORAS EXTRAS. O Tribunal Pleno deste c. Tribunal
Superior do Trabalho, ao analisar, recentemente, o ERR-576619/99,
pacificou o seu posicionamento no sentido de que, quando há na
empresa o sistema de turno ininterrupto de revezamento, é válida a
fixação de jornada superior a seis horas mediante negociação coletiva,
não havendo direito ao pagamento de horas extras. A Constituição
Federal, ao estabelecer no artigo 7º, inciso XIV, jornada de seis horas
para o trabalho realizado em turnos ininterruptos de revezamento,
excepcionou, na parte final do dispositivo, que esta poderia ser pror-
rogada mediante negociação coletiva. Recurso de embargos conhe-
cido e provido.

PROCESSO : E-RR-577.469/1999.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : PAULO ROBERTO LISBOA MACHADO

A D VO G A D O : DR. ARLINDO MANSUR

DECISÃO:Por maioria, conhecer dos embargos por violação
do artigo 896 da CLT, vencidos os Exmos. Ministros Lelio Bentes
Corrêa e Vantuil Abdala, e, no mérito, por unanimidade, dar-lhe
provimento para excluir da condenação a devolução dos descontos
feitos a título de seguro de vida e caixa beneficente.

EMENTA:DESCONTOS SALARIAIS - SEGURO DE
VIDA - AUTORIZAÇÃO CONCOMITANTE À DATA DE AD-
MISSÃO NO EMPREGO - COAÇÃO PRESUMIDA - INEXIS-
TÊNCIA - DEVOLUÇÃO INDEVIDA. Para que os descontos a
que alude a Súmula nº 342 do TST sejam tidos como lícitos, é
necessária a presença de dois requisitos: demonstração que houve
autorização prévia e por escrito do empregado e comprovação da
não ocorrência de coação ou de outro defeito que vicie o ato
jurídico. Nesse contexto, fica claro que a súmula em exame não
contempla, em sua ressalva, a possibilidade de a coação ser me-
ramente presumida, uma vez que exige, de maneira expressa e
inequívoca, que seja feita a sua demonstração. Por outro lado, a
súmula não estabelece época certa para o empregado autorizar os
descontos, razão pela qual nada obsta que sejam eles efetuados
por ocasião de sua admissão. Incide a Orientação Jurisprudencial
nº 160 desta colenda SBDI-I. Recurso de embargos provido.

PROCESSO : E-RR-577.478/1999.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : CENTRO DE IMAGENS E DIAGNÓSTICOS S/C LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : CHARLES WILLIAM SILVA

A D VO G A D O : DR. AFONSO CELSO LAMOUNIER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
e m b a rg o s .

EMENTA:PREQUESTIONAMENTO - ALCANCE. Não
tendo o Regional enfrentado a lide quanto ao adicional de insa-
lubridade, mas sim de periculosidade, o argumento da reclamada, de
que a reclamante faria jus apenas ao primeiro carece do necessário
prequestionamento, na medida em que esse tema não constou dos
limites objetivos da lide, enfrentados pelo Juízo a quo. Recurso de
embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-577.533/1999.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

REDATOR DESIGNADO : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. BEATRIZ DE H. JUNQUEIRA FIALHO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D A : DRA. LIDIANE CHARÃO JARDIM

A D VO G A D A : DRA. GLADIS CATARINA NUNES DA SILVA

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO ESKEFF

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

DECISÃO:Por maioria, vencidos os Exmos. Ministros Mil-
ton de Moura França, relator, Vantuil Abdala, João Oreste Dalazen e
Carlos Alberto Reis de Paula, conhecer dos embargos por violação ao
artigo 37, II, § 2º, da Constituição Federal e contrariedade à Súmula
363/TST, e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes provimento para
reconhecer ao reclamante apenas as parcelas enumeradas na Súmula
363 do TST.
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EMENTA:APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTIN-
ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. CONTRA-
TO POSTERIOR CELEBRADO NA VIGÊNCIA DA CONSTI-
TUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988.1. A Considerando que a
aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho e que o
segundo contrato, realizado após a Constituição da República de
1988, não observou as exigências previstas no art. 37, inc. II e § 2º,
da Constituição da República, relativamente ao prévio concurso pú-
blico, não há falar em direito ao pagamento de verbas rescisórias
relativamente ao segundo contrato, em face de sua nulidade. In-
teligência que emerge da Súmula 363 do TST e da Orientação Ju-
risprudencial 177 da SBDI-1 desta Corte.

2. Precedente do Supremo Tribunal Federal: "Reclamação:
alegação de desrespeito dos julgados do Supremo Tribunal nas ADIns
1.770-4 (Moreira Alves, DJ 6.11.98) e 1.721-3 (Galvão, DJ
11.4.2003): improcedência. 1. A decisão reclamada, com base na OJ
177, da SDI-1, do Tribunal Superior do Trabalho, aplicou o caput do
art. 453 da CLT, para considerar extinto o contrato de trabalho pela
aposentadoria espontânea. 2. As decisões das ações diretas invocadas
não cuidaram do caput do art. 453, CLT, não impugnado. 3. Não há
desrespeito à decisão vinculante do Supremo Tribunal se o paradigma
normativo invalidado é diverso do dispositivo legal aplicado ao caso
pela autoridade reclamada. Precedentes. 4. Ademais, a discussão acer-
ca da interpretação do caput do art. 453 da CLT ou do teor da OJ
177-SDI-1/TST extrapola os limites da via processual eleita." (Rcl-
AgR-3940/RJ, ac. Tribunal Pleno, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTEN-
CE, publicado no DJU-1 de 24/03/2006)

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : E-RR-578.887/1999.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : UNIVERSIDADE DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
- UERJ

PROCURADOR : DR. MARCELO DOS SANTOS BENTO

EMBARGADO(A) : MARGARETH ALVES MATHIAS BATISTA

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL MOREIRA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos por
violação ao artigo 37, inciso II e § 2º, da Constituição da República
e, no mérito, dar-lhes provimento para, afastando a condenação à
anotação da CTPS, julgar improcedente a Reclamação Trabalhista.
Custas em reversão.

EMENTA:EMBARGOS - CONTRATO NULO - EFEI-
TOS - ANOTAÇÃO NA CTPS

O C. Tribunal Pleno, no julgamento do IUJ-E-RR-
665.159/2000, consolidou o entendimento de que a anotação da CTPS
não se inclui no espectro de eficácia residual do contrato nulo por
força do artigo 37, inciso II e § 2º, da Constituição da República.

Embargos conhecidos e providos.

PROCESSO : E-RR-589.270/1999.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTONIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : LUCI BORGES ALVES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BRAZ NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos
quanto ao tema "embargos de declaração - caráter protelatório". Por
unanimidade, conhecer dos embargos no tocante ao item "juros de
mora - precatório complementar", por violação dos arts. 896 da CLT
e 100, § 1º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhes pro-
vimento para excluir os juros de mora do precatório complementar.

EMENTA:PRECATÓRIO COMPLEMENTAR. PAGA-
MENTO DO PRECATÓRIO NO PRAZO. NÃO-INCIDÊNCIA
DE JUROS DE MORA. VIOLAÇÃO DIRETA DO ART. 100, §
1º, DA CONSTITUIÇÃO. No caso dos autos o precatório foi pago
pela União no prazo que lhe é assegurado constitucionalmente, nos
termos do art. 100, § 1º, da Constituição Federal, que estabelece o
limite para o pagamento do precatório até o final do exercício fi-
nanceiro seguinte. Não havendo atraso no pagamento, não há se falar
em mora. Assim sendo, na linha da jurisprudência desta C. Corte e do
E. STF, não são devidos juros de mora no precatório complementar
(RE 298.616-SP - Gilmar Mendes, Inf-STF 288). Embargos conhe-
cidos e providos.

PROCESSO : E-ED-RR-590.577/1999.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : COPEL TRANSMISSÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL E OUTROS

EMBARGADO(A) : LUCÍLIO FERREIRA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELE-

TRICITÁRIO. BASE DE CÁLCULO. ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 279 DA SBDI1 DO TST. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 896 DA CLT NÃO RECONHECIDA. O adicional de
periculosidade dos eletricitários deverá ser calculado sobre o conjunto
de parcelas de natureza salarial. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-591.557/1999.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

REDATOR DESIGNADO : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. IVANA AUXILIADORA MENDONÇA SANTOS

EMBARGADO(A) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (SUCESSOR
DA COMPANHIA INTERMUNICIPAL DE ESTRADAS
ALIMENTADORAS - CINTEA)

PROCURADORA : DRA. GISLAINE MARIA DI LEONE

EMBARGADO(A) : AQUINO DOS SANTOS PERES

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

DECISÃO:Por maioria, vencidos os Exmos. Ministros Mil-
ton de Moura França, relator, Vantuil Abdala, João Oreste Dalazen e
Carlos Alberto Reis de Paula, conhecer dos embargos por violação ao
artigo 37, II, § 2º, da Constituição Federal e contrariedade à Súmula
363/TST, e, no mérito, por unanimidade, dar-lhes provimento para
reconhecer ao reclamante apenas as parcelas enumeradas na Súmula
363 do TST.

EMENTA:APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTIN-
ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. EFEITOS. CONTRA-
TO POSTERIOR CELEBRADO NA VIGÊNCIA DA CONSTI-
TUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988.1. A Considerando que a
aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho e que o
segundo contrato, realizado após a Constituição da República de
1988, não observou as exigências previstas no art. 37, inc. II e § 2º,
da Constituição da República, relativamente ao prévio concurso pú-
blico, não há falar em direito ao pagamento de verbas rescisórias
relativamente ao segundo contrato, em face de sua nulidade. In-
teligência que emerge da Súmula 363 do TST e da Orientação Ju-
risprudencial 177 da SBDI-1 desta Corte.

PROCESSO : E-RR-614.133/1999.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : JOSÉ BRAZ DE MAGALHÃES

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CARNEIRO FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:AVISO PRÉVIO. SESSENTA DIAS. NORMA

COLETIVA. REPERCUSSÃO
1. Se há norma coletiva contemplando a concessão de aviso

prévio pelo prazo de 60 dias, embora silenciando a respeito dos
efeitos, computa-se integralmente como tempo de serviço o respec-
tivo período, de conformidade com o disposto no § 1º do art. 487 da
CLT. Não se trata de interpretar restritivamente norma benéfica, mas
de emprestar o corolário jurídico natural do instituto, não afastado
pelo ato de liberalidade patronal e, por isso, tacitamente admitido.
Ausência de afronta ao art. 896, da CLT, e ao art. 1090, do Código
Civil de 1916.

2. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : A-E-RR-615.023/1999.7 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CELSO BARBOSA DE ASSIS

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SANTOS SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO - NORMA COLETIVA - APLICA-

ÇÃO DA SÚMULA Nº 277 DO TST. Nega-se provimento ao Agra-
vo que não consegue infirmar os fundamentos do despacho agra-
vado.

PROCESSO : E-RR-622.095/2000.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : FRANCISCO CARLOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

EMBARGADO(A) : ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ
E ANTONINA - APPA

A D VO G A D O : DR. ALMIR HOFFMANN DE LARA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:APPA. REMESSA DE OFÍCIO. VIOLAÇÃO

DO ARTIGO 896 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRA-
BALHO NÃO CARACTERIZADA. O recurso de revista do autor
não merecia conhecimento, à míngua de interesse processual em
recorrer. Apesar de a APPA não ser merecedora dos benefícios ere-
gidos no Decreto-Lei nº 779/69, o reclamante não experimentou pre-
juízo algum com a submissão ao Tribunal a quo da matéria decidida
no Juízo de 1º grau, por força da remessa de ofício, uma vez que a
reclamada interpôs recurso voluntário à decisão da MM. Vara do
Trabalho. Assim, as questões decididas na sentença foram submetidas
à revisão mediante a interposição de recurso voluntário pela recla-
mada, de forma que o Tribunal de origem não analisou isoladamente
matéria alguma por força da remessa de ofício. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-630.931/2000.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

EMBARGADO(A) : RAUL ALVES MONTEIRO ( ESPÓLIO DE )

A D VO G A D O : DR. FLORIVAL DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. MATÉRIA FÁTICA. HORAS IN

ITINERE. TRANSPORTE PÚBLICO REGULAR. HORÁRIOS DE
ENTRADA E SAÍDA NA EMPRESA. INCOMPATIBILIDADE

1. Inadmissíveis embargos para a SDI cujo acolhimento su-
põe reexame de fatos e provas (Súmula nº 126 do TST).

2. Assim, se o Tribunal Regional, com base nas provas produzidas
nos autos, conclui que não havia completa compatibilidade entre os horários
de trabalho do empregado e os do transporte público regular, não se conhece
de embargos cujo objeto seja a pretensão da Reclamada em demonstrar que,
quando do início da jornada do Reclamante, já havia transporte público ser-
vindo o trecho percorrido até o local de trabalho.

3. Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-E-RR-635.920/2000.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : ALBERTO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS VICTOR AZEVEDO SILVA

A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

A D VO G A D A : DRA. CRISTANE DE MOURA DIBE

EMBARGADO(A) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

A D VO G A D O : DR. SIDNEY FERREIRA

<!ID713255-5>

2. Precedente do Supremo Tribunal Federal: "Reclamação:
alegação de desrespeito dos julgados do Supremo Tribunal nas ADIns
1.770-4 (Moreira Alves, DJ 6.11.98) e 1.721-3 (Galvão, DJ
11.4.2003): improcedência. 1. A decisão reclamada, com base na OJ
177, da SDI-1, do Tribunal Superior do Trabalho, aplicou o caput do
art. 453 da CLT, para considerar extinto o contrato de trabalho pela
aposentadoria espontânea. 2. As decisões das ações diretas invocadas
não cuidaram do caput do art. 453, CLT, não impugnado. 3. Não há
desrespeito à decisão vinculante do Supremo Tribunal se o paradigma
normativo invalidado é diverso do dispositivo legal aplicado ao caso
pela autoridade reclamada. Precedentes. 4. Ademais, a discussão acer-
ca da interpretação do caput do art. 453 da CLT ou do teor da OJ
177-SDI-1/TST extrapola os limites da via processual eleita." (Rcl-
AgR-3940/RJ, ac. Tribunal Pleno, Rel. Min. SEPÚLVEDA PERTEN-
CE, publicado no DJU-1 de 24/03/2006)

Recurso de Embargos de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : E-ED-RR-603.227/1999.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM HOTÉIS,
APART HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, RESTAURANTES,
BARES, LANCHONETES E SIMILARES DE SÃO
PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA BERA DAMÁSIO

EMBARGADO(A) : ZAHLE CLUBE DO BRASIL

A D VO G A D O : DR. CARLOS DEMÉTRIO FRANCISCO

A D VO G A D O : DR. RICARDO ESTELLES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. CONTRIBUIÇÃO CONFEDE-

RATIVA E ASSISTENCIAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896 DA
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO NÃO DEMONS-
TRADA. Os artigos 5º, inciso XX e 8º, inciso IV, da Constituição da
República, garantem o direito à liberdade de sindicalização e de
associação, sendo com ela incompatíveis quaisquer cláusulas que es-
tabeleçam contribuições em favor da entidade sindical a título de taxa
para custeio do sistema confederativo ou assistencial, que obriguem
empregados não-sindicalizados ao recolhimento. Nesse sentido en-
contra-se cristalizada a notória, atual e iterativa jurisprudência desta
Corte, conforme consagrado em reiterados pronunciamentos da SB-
DI-1. Correta, pois, a decisão da Turma que não conheceu do recurso
de revista, mantendo a decisão do Regional, porquanto consoante com
a jurisprudência desta colenda Corte uniformizadora. Ileso o artigo
896 da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : A-E-ED-RR-607.043/1999.1 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : GILSON SIMÕES BODART

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

A G R AVA D O ( S ) : BANESTES S.A. - BANCO DO ESTADO DO ESPÍRI-
TO SANTO

A D VO G A D O : DR. RICARDO QUINTAS CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO - HORAS EXTRAS - CARGO DE

CONFIANÇA - MATÉRIA FÁTICA. Nega-se provimento ao Agra-
vo que não consegue infirmar os fundamentos do despacho agra-
vado.
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DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos Decla-
ratórios, tão-somente, para sanar a omissão existente.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMIS-
SÃO. Embargos Declaratórios acolhidos tão-somente para sanar
omissão existente.

PROCESSO : E-RR-636.397/2000.8 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : JOSÉ VECHI

A D VO G A D O : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

EMBARGADO(A) : IRMÃOS ZEN S.A.

A D VO G A D O : DR. ANOUKE LONGEN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. APOSENTA-

DORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE
TRABALHO. INDEVIDA A MULTA DE 40% DO FGTS NO
PRIMEIRO PERÍODO. Esta Corte Superior tem posicionamento
firme no sentido de que a aposentadoria espontânea extingue o con-
trato de trabalho (Orientação Jurisprudencial nº 177 da C. SDI).
Recurso de embargos não conhecidos.

PROCESSO : A-E-RR-638.409/2000.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS MOSCARDINI VIEIRA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA CARVALHO FARIA CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO - ECT - DISPENSA IMOTIVADA -

EMPRESA PÚBLICA. Nega-se provimento a Agravo que não
consegue infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : E-RR-640.687/2000.9 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : DIMAS ARI REICHERT E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SANTA CATARINA S.A.
- TELESC

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. ADICIONAL DE

PERICULOSIDADE. CABISTAS. SÚMULA Nº 296, I, DO TST. Não
há como reformar a decisão da C. Turma quando os arestos colacionados
não abordam todas as premissas de que partiu o julgado embargado e que
determinou o entendimento de que os autores não fazem jus ao adicional de
periculosidade. Embora trabalhassem como cabistas, em sistema elétrico de
potência, a atividade era realizada a um metro abaixo de rede elétrica, tese
que não é trazida nos arestos colacionados. Incidência da Súmula 23 do C.
TST e do item I da Súmula nº 296 do TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-647.810/2000.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULIS-
TA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS

A D VO G A D O : DR. NICOLAU TANNUS

EMBARGADO(A) : EDSON RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUCIANO TAMBELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. ESTABILIDADE. ARTIGO 19 DO

ADCT. FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA. NATUREZA JURÍDICA
DE DIREITO PÚBLICO. A Fundação Padre Anchieta, ainda que dotada
de personalidade jurídica de direito privado, ostenta natureza pública, so-
bretudo a partir da Constituição Federal de 1988, em face do que consta
especialmente da redação dos seus artigos 37, inciso XIX, 39 e 40, caput, e
por isso os seus servidores são abrangidos pela estabilidade especial no ser-
viço público, regulada pelo artigo 19 do Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-648.018/2000.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : VARIG - VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE S.A.
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : RICARDO SCHALY

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA. CO-

NHECIMENTO. ALEGAÇÃO DE ÓBICE DAS SÚMULAS NºS
126 E 221/TST E DO ITEM 320 DA OJ/SBDI-1. ARGÜIÇÃO DE
VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. NÃO-CONFIGURAÇÃO.
Configurado o acerto da decisão da Turma no que se refere à violação
literal de preceitos de lei, que deram ensejo ao conhecimento do
Recurso de Revista, assim como a inexistência de revisão fática ou de
enfrentamento de matéria preclusa, não se há de falar em violação do
art. 896 da CLT pelo óbice das Súmulas nºs 126, 221 e 297 da Corte.
Com relação ao item 320 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 da
Corte, foi o mesmo cancelado pela Corte, que concluiu pela validade
do protocolo integrado, ante a norma contida no art. 896, § 1º, da
CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-648.103/2000.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : OXFORT CONSTRUÇÕES S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANDRÉ LOPES ARAÚJO

EMBARGADO(A) : LETÍCIA LUMI KAYANO

A D VO G A D O : DR. HÉLIO RUBENS B. R. COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA.

NÃO-CONHECIMENTO. JULGAMENTO ULTRA PETITA.
NÃO-CONFIGURAÇÃO. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO LEGAL.
Configurado o acerto da decisão da Turma no que se refere à ausência
de violação literal dos arts. 128 e 460 do CPC, não se há falar que o
não-conhecimento do apelo, com relação ao tema "julgamento ultra
petita" implica violação do artigo 896 da CLT. Embargos não co-
nhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-668.181/2000.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : JOAQUIM DE BONFIM (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D A : DRA. SANDRA DINIZ PORFÍRIO

EMBARGADO(A) : SELECTAS S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MA-
DEIRAS

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO MARCOS BRIANEZI

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestar esclarecimentos.

EMENTA:PARCELA NÃO TRIBUTÁVEL - JUROS DE
MORA - INCIDÊNCIA DO IMPOSTO DE RENDA. O imposto
de renda não incide sobre parcelas de natureza indenizatória, nos
termos do que dispõe o art. 46, § 1º, I, da Lei nº 8.541, de
23.12.92, c/c a Instrução Normativa SRF nº 15, de 6.2.2001 (art.
19). Entretanto, os juros previstos na legislação trabalhista que
incidem sobre a parcela indenizatória são tributáveis. Não se deve
confundir parcela indenizatória, sobre a qual não há tributação
do imposto de renda, com juros trabalhistas, que são devidos em
razão do não-pagamento da parcela, estes tributáveis. Embargos
de declaração acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : E-ED-RR-669.519/2000.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO -
SEDUC

PROCURADORA : DRA. NEUSA DÍDIA BRANDÃO SOARES

EMBARGADO(A) : CLEMENES DA COSTA MARTINS

A D VO G A D O : DR. MANOEL ROMÃO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A Turma, mediante a
decisão recorrida, apresentou solução judicial para o conflito, mesmo
que contrária ao interesse do embargante, configurando-se efetiva
prestação jurisdicional.

CONTRATO NULO. EFEITOS. DEPÓSITOS DO FGTS.
MEDIDA PROVISÓRIA 2.164-11. LEI 8.036/90, ART. 19-A. SÚ-
MULA 363 DO TST. "A contratação de servidor público, após a
CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no respectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS."

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-675.214/2000.8 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA ASSISTÊNCIA SOCIAL E DO TRABALHO -
SETRAB

PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS

EMBARGADO(A) : AMÉLIA DE SOUZA RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:CONTRATO NULO. EFEITOS. SÚMULA Nº

363 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. "A contra-
tação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º,
somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor
da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS." Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-687.867/2000.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ PAULO PIERUCCETTI MARQUES

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : RUI JANUÁRIO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

A D VO G A D A : DRA. MONYA RIBEIRO TAVARES PERINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EQUIPARAÇÃO SALARIAL. FUNÇÕES

DISTINTAS. MATÉRIA FÁTICA.
1. Inadmissíveis embargos em que a parte busca firmar con-

vencimento diverso do abraçado pelo Tribunal Regional, acerca do
suposto exercício de funções distintas pelo Autor e paradigma, por-
quanto inarredável a necessidade de revolvimento de fatos e provas,
valorando-os de modo diverso, o que é totalmente incompatível com
o âmbito restrito dos recursos de natureza extraordinária, nos termos
da Súmula 126 do TST.

2. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-688.442/2000.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : GILDÁSIO GOMES DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA DE CARVALHO PICININ GERKEN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. TURNOS ININTERRUPTOS

DE REVEZAMENTO. EMPREGADO HORISTA. HORAS EX-
TRAS E ADICIONAL. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº
275 DA SBDI-1 DO TST. RECURSO DE REVISTA NÃO CO-
NHECIDO. A matéria articulada nos embargos não comporta mais
discussão no âmbito da C. SBDI1 desde que consolidada a juris-
prudência na forma da OJ nº 275/SBDI1. Inexistência de violação do
art. 896 da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-688.451/2000.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : PLASTPEL EMBALAGENS S.A.

A D VO G A D O : DR. IBRAIM CALICHMAN

EMBARGADO(A) : FRANCISCO VICENTE DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA BERNADETTE PEREIRA LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos
quanto ao tema "recurso de revista não conhecido - princípio da
devolutividade - violação do artigo 896 da CLT não reconhecida". Por
unanimidade, conhecer dos embargos no tocante ao item "hora no-
turna reduzida - turnos ininterruptos de revezamento", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA NÃO CONHECI-
DO. PRINCÍPIO DA DEVOLUTIVIDADE. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 896 DA CLT NÃO RECONHECIDA. A tese adotada
pelo v. acórdão embargado não ofende a literalidade dos artigos 897-
A da CLT e 535 do CPC, ao entender que a nulidade do v. acórdão
embargado por ofensa ao princípio da devolutividade deveria ser
argüida quando da oposição de embargos de declaração, primeira
oportunidade que a ré se manifestou nos autos. Inteligência do art.
795 da CLT. Embargos não conhecidos.

HORA NOTURNA REDUZIDA. TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO. COMPATIBILIDADE.

A jurisprudência desse Tribunal é uníssona no sentido de que
não existe incompatibilidade entre a disposição contida nos artigos
73, § 1º, da CLT e 7º, XIV, da Constituição Federal. Mantém-se,
desse modo, a hora noturna reduzida, quando do trabalho desen-
volvido em turno ininterrupto de revezamento. Embargos conhecidos
e desprovidos.

PROCESSO : E-RR-691.531/2000.1 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS NO ESTADO DO ESPÍRITO
S A N TO 

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. 1. NULIDADE DO ACÓRDÃO

DA TURMA. ARGÜIÇÃO DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Não se cogita da ausência de prequestionamento
da matéria posta nos Embargos, com relação à Lei nº7.102/83, pelo
que não se entende configurada a negativa de prestação jurisdicional
e, via de conseqüência, a violação do art. 832 da CLT. 2. COM-
PETÊNCIA MATERIAL DA JUSTIÇA DO TRABALHO. AÇÃO
CIVIL PÚBLICA. SEGURANÇA BANCÁRIA. INSTALAÇÃO DE
PORTAS DE SEGURANÇA. O Tribunal Pleno desta Corte, em Ses-
são realizada em 03/03/2005, julgando o incidente de uniformização
de jurisprudência, suscitado no E-RR-359.993/1997.3, decidiu no sen-
tido de que a Justiça do Trabalho é competente para julgar matéria
relacionada à segurança bancária. Conclui-se que se refere a interesse
coletivo de natureza trabalhista, relativo à segurança, prevenção e
meio ambiente do trabalho. 3. LEGITIMIDADE "AD CAUSAM" DO
SINDICATO PARA PROPOR AÇÃO CIVIL PÚBLICA. Verifica-se
do que dispõem os artigos 129, § 1º, e 8º, inciso III, da CF/88, que há
legitimidade concorrente do sindicato com o Ministério Público do
Trabalho para a propositura da ação civil pública visando a defesa de
interesses difusos e coletivos. Incólume o art. 896 da CLT. Recurso de
Embargos não conhecido.
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PROCESSO : E-RR-693.023/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : ORIPE SIMÃO VAZ

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. TURNOS ININ-

TERRUPTOS DE REVEZAMENTO. EMPREGADO HORISTA.
HORAS EXTRAS E ADICIONAL. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 275 DA SBDI-1 DO TST. RECURSO DE RE-
VISTA NÃO CONHECIDO. A matéria articulada nos embargos não
comporta mais discussão no âmbito da C. SBDI1 desde que con-
solidada a jurisprudência na forma da OJ nº 275/SBDI1. Inexistência
de violação do art. 896 da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-693.083/2000.7 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : BRASAL - REFRIGERANTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CLARA SAMPAIO LEITE

EMBARGADO(A) : CARLOS LAÉCIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

DECISÃO:Por maioria, não conhecer dos embargos, ven-
cidos os Exmos. Ministros Milton de Moura França, Maria Cristina
Irigoyen Peduzzi e Aloysio Corrêa da Veiga.

EMENTA:HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJOR-
NADA. NÃO CONCESSÃO. JORNADA DE 12 X 36 HORAS.
NORMA COLETIVA

1. O intervalo mínimo intrajornada constitui medida de hi-
giene, saúde e segurança do empregado, não apenas garantida por
norma legal imperativa (CLT, artigo 71), como também tutelada cons-
titucionalmente (artigo 7º, inciso XXII, da CF/88). Comando de or-
dem pública, é inderrogável pelas partes e infenso mesmo à ne-
gociação coletiva: o limite mínimo de uma hora para repouso e/ou
refeição somente pode ser reduzido por ato do Ministro do Trabalho
(CLT, art. 71, § 3º).

2. Daí resulta que, conquanto encetado mediante negociação
coletiva, o ajuste da jornada de 12x36 horas não retira do empregado
o direito ao intervalo intrajornada mínimo previsto no artigo 71 da
CLT, cuja não-concessão assegura-lhe o direito a perceber, como
extra, o respectivo período laborado, nos termos do § 4º do aludido
dispositivo legal. Precedentes da SBDI1 do TST.

3. Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-699.792/2000.4 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA - UFPB

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

PROCURADOR : DR. GUTENBERG HONORATO DA SILVA

EMBARGADO(A) : JOSÉ LIVALDO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ÁTILA GARIBALDI ELOY DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - PRECATÓRIO COMPLE-

MENTAR - JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA -
ART. 100, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA

A correção monetária é devida até a plena satisfação do
crédito exeqüendo, estando autorizada, pela sistemática anterior à
Emenda Constitucional n.º 30/2000, a expedição de precatórios com-
plementares com esse fim. Após a emenda, o poder público, quando
da satisfação do precatório, já efetuará o pagamento devidamente
atualizado.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-706.066/2000.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ROSANGELA BORBA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITA-
DOS. Rejeitam-se os Embargos de Declaração quando na decisão
embargada não há o vício apontado, estando completa a prestação
jurisdicional.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : E-ED-RR-712.701/2000.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : ADILSON ALVES MENDES

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS. TURNOS ININTERRUPTOS

DE REVEZAMENTO. EMPREGADO HORISTA. HORAS EX-
TRAS E ADICIONAL. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº
275 DA SBDI-1 DO TST. RECURSO DE REVISTA NÃO CO-
NHECIDO. A matéria articulada nos embargos não comporta mais
discussão no âmbito da C. SBDI1 desde que consolidada a juris-
prudência na forma da OJ nº 275/SBDI1. Inexistência de violação do
art. 896 da CLT. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-713.356/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : ELI PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SIRLÊNE DAMASCENO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - RECURSO DE REVISTA

NÃO CONHECIDO - HORAS EXTRAS - EMPREGADO HO-
RISTA - DIREITO AO PAGAMENTO DAS 7ª E 8ª HORAS E
AO ADICIONAL DE 50% (CINQÜENTA POR CENTO)

A invocação dos arts. 5º, II e LV, e 7o, VI, XIV e XVI, da
Constituição da República é inovatória, porquanto o Recurso de Re-
vista fundamentava-se apenas em divergência jurisprudencial, ofensa
ao art. 59 da CLT e contrariedade à Súmula nº 85 do TST.

Ademais, a C. Turma julgou de acordo com iterativa e no-
tória jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orientação Ju-
risprudencial nº 275 desta Subseção.

DIVISOR 180
A questão do divisor aplicável ao cálculo das horas extras

não foi debatida no Recurso de Revista, constituindo inovação re-
cursal.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-715.091/2000.7 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : VALTER DOS SANTOS CALDAS CARVALHO

A D VO G A D O : DR. WESLEY PEREIRA FRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A c. Tur-
ma emitiu pronunciamento explícito sobre a matéria invocada pelo
reclamado em sede de embargos de declaração, não havendo que se
falar em negativa de prestação jurisdicional, razão pela qual afasta-se
a apontada ofensa ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal.
Embargos não conhecidos.

RECURSO DE EMBARGOS. JUROS DE MORA. EM-
PRESA SUCEDIDA EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL.
SUSPENSÃO DA EXIBILIDADE DAS OBRIGAÇÕRES VEN-
CIDAS. SÚMULA Nº 297 DO TST. VIOLAÇÃO DO ARTIGO
896 DA CLT NÃO IDENTIFICADA. Os embargos tratam apenas
de matéria de mérito e não procuram desconstituir os fundamentos da
decisão embargada, que aplicou o óbice processual da Súmula nº 297
do C. TST para não conhecer da revista. Recurso desfundamentado
nos termos da Súmula nº 422 do C. TST. Embargos não conhe-
cidos.

PROCESSO : E-ED-RR-723.047/2001.8 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO -
SEDUC

PROCURADOR : DR. R. PAULO DOS SANTOS NETO

EMBARGADO(A) : RAIMUNDA DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. MARIA RITA FURTADO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, por
violação do artigo 37, II e § 2º, da Constituição da República e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da condenação a obri-
gação de fazer relativa à anotação da CTPS da reclamante.

EMENTA:CONTRATO NULO. EFEITOS. SÚMULA Nº
363 DO TST. ANOTAÇÃO DA CTPS. O Tribunal Pleno desta Corte
superior decidiu, em 11/11/2005, o incidente de uniformização de
jurisprudência suscitado no Processo nº E-RR-665.159/2000, refe-
rente à anotação da CTPS do tempo de serviço prestado por servidor
público sem aprovação em concurso público após a Constituição
Federal de 1988, ratificando o entendimento consagrado na Súmula nº
363 desta Corte superior, que limita os efeitos do contrato nulo ao
pagamento da contraprestação pactuada em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS. Dessarte, o tempo de
serviço prestado por servidor público contratado, após a Constituição
Federal de 1988, sem aprovação em concurso público, não deve ser
anotado em Carteira de Trabalho. Embargos conhecidos e parcial-
mente providos.

PROCESSO : A-E-RR-723.088/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : RUBENS DADÁRIO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F.
MORAES

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA
PAULISTA S.A. - FEPASA)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL APLICAÇÃO DO

ITEM Nº 294 DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SB-
DI-1. Nega-se provimento a Agravo Regimental que não consegue
infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : E-RR-727.564/2001.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR
DE MARÍLIA

A D VO G A D O : DR. ALBERTO ROSELLI SOBRINHO

EMBARGADO(A) : MARIA ISABEL BATISTA SANTOS

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS - NULIDADE DO ACÓRDÃO

REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL

Não se cogita de nulidade do acórdão regional quando, a par
da clareza de sua fundamentação, o dispositivo legal indicado como
omisso nos Embargos de Declaração opostos é inaplicável ao Pro-
cesso do Trabalho.

RECURSO DE REVISTA FUNDADO EM ARGUMEN-
TO DISTINTO DO ADOTADO PELA DECISÃO RECORRIDA
- DESFUNDAMENTAÇÃO

Não se conhece, por desfundamentado, do apelo que não
ataca os fundamentos da decisão recorrida. Inteligência da Súmula nº
4 2 2 / T S T.

Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-731.187/2001.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO -
IMESP

A D VO G A D A : DRA. TAÍS BRUNI GUEDES

EMBARGADO(A) : LUIZ HERMÍNIO LUVIZETO

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MARIA DOS SANTOS AZEREDO COU-
TINHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:EMBARGOS EM RECURSO DE REVISTA.

VIOLAÇÃO AO ART. 896 DA CLT. INDICAÇÃO EXPRESSA.
1. Se a parte pretende, por meio de embargos, modificar

acórdão de Turma do TST que não conhece de recurso de revista,
incumbe-lhe necessariamente alegar ofensa ao artigo 896 da CLT para
que possa obter êxito. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº
294, da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais.

2. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-734.933/2001.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : EDMILSON CORRÊA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO CÉSAR CATALDI DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

A D VO G A D A : DRA. SONIA MARIA COSTEIRA FRAZÃO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:EMPREGADO CELETISTA CONCURSADO.
DESPEDIDA IMOTIVADA. EMPRESA PÚBLICA OU SOCIE-
DADE DE ECONOMIA MISTA. POSSIBILIDADE. A decisão da
Turma está em consonância com a Orientação Jurisprudencial 247 da
SBDI-1, não tendo sido demonstrada a violação ao art. 896 da CLT,
razão por que não se conhece do Recurso de Embargos.

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-ED-RR-742.407/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : CARMEN CELES PINTO ROMUALDO

A D VO G A D O : DR. RAFAEL BRITTO FUNAYAMA

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO S.A. -
TELERJ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. APOSENTADORIA ESPONTÂ-

NEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 177/SBDI-1. INCIDÊNCIA. OBSTÁ-
CULO DA SÚMULA Nº 333/TST. A Corte adota entendimento, con-
substanciado no item nº 177 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1, que a
aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, e por isso é in-
devida a multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior à concessão
do referido benefício previdenciário. Incidência da Súmula nº 333/TST. Em-
bargos não conhecidos.
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PROCESSO : A-E-RR-749.080/2001.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : NANCI GUAGLIARDI MEROLINO SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA DE SOU-
ZA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO. EMBARGOS EM RECURSO DE

REVISTA. FUNDAMENTAÇÃO.
1. Inadmissíveis embargos interpostos sem fundamentação,

porquanto, à luz da alínea "b" do artigo 894 da CLT e da Súmula nº
422 do TST, faz-se necessário que a parte embargante infirme o
fundamento que ensejou o não-conhecimento do recurso de revista.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : E-RR-750.986/2001.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. NEWTON DORNELES SARATT

EMBARGADO(A) : GERSON RODRIGUES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO MARQUES SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS. NULIDADE

POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Houve
pronunciamento explícito sobre a matéria invocada pelo reclamado
em sede de embargos de declaração, não havendo que se falar em
negativa de prestação jurisdicional, razão pela qual afasta-se a apon-
tada ofensa ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal. Em-
bargos não conhecidos.

RECURSO DE EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA
NÃO CONHECIDO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126 DO C.
TST. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. CARGO DE CONFIAN-
ÇA. ARTIGO 224, § 2º, DA CLT. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 896
DA CLT NÃO CARACTERIZADA. O Eg. TRT não enquadrou a
função do reclamante na disposição contida no artigo 224, § 2º, da
CLT, entendendo que não ficou caracterizado o cargo de confiança,
tal como previsto no referido texto legal. Assim, a pretensão do
reclamado em ver caracterizada a fidúcia a que alude o referido
artigo, implicaria no reexame do conjunto fático-probatório o que é
vedado nesta instância extraordinária. Incidência da Súmula nº 126, I,
do TST. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-ED-RR-756.383/2001.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS - SE-
DUC

PROCURADOR : DR. R. PAULO DOS SANTOS NETO

EMBARGADO(A) : ANA PAULA SIMÕES DE SOUZA

EMBARGADO(A) : COOTRASG - COOPERATIVA DE TRABALHO E
SERVIÇOS EM GERAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ILNAH MONTEIRO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:CONTRATO NULO. EFEITOS. SÚMULA Nº

363 DO TST. "A contratação de servidor público, após a CF/1988,
sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no res-
pectivo art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores
referentes aos depósitos do FGTS". Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-757.747/2001.3 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : ALONSO SAMPAIO

A D VO G A D O : DR. SIDNEY FERREIRA SCHREIBER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. APOSENTADORIA ESPON-

TÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. Toda a
controvérsia, desde o Regional, girou em torno de serem indevidas as
verbas por entender a Reclamada que a aposentadoria espontânea
extingue o contrato de trabalho, tese admitida pelo Regional, e com-
batida pela Corte. Nos Embargos, a Embargante inova a tese, ao
afirmar que no presente caso não ocorreu a formação de novo con-
trato de trabalho após a aposentadoria do Reclamante a ensejar o
pagamento de verbas rescisórias referentes a esse período, porque o
breve interregno entre a data da ciência da Embargante, da apo-
sentadoria, e o efetivo desligamento do Embargado, dos quadros da
empresa, não pode ser caracterizado como novo contrato de trabalho.
O apelo, portanto, encontra óbice na Súmula nº 297/TST. Recurso de
Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-A-RR-763.538/2001.3 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO -
SEDUC

PROCURADOR : DR. PAULO DOS SANTOS NETO

EMBARGADO(A) : MIGUEL DE SOUZA MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RODRIGUES DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:NULIDADE DA DECISÃO MONOCRÁTICA

POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A falta
de explicitação, na decisão proferida, dos motivos que conduziram
este Tribunal a editar a Súmula nº 363 não pode servir de argumento
para se atribuir qualquer vício à decisão monocrática. Referido ver-
bete é fruto de reiteradas decisões desta Corte superior sobre os
efeitos da contratação do servidor público, após a Constituição Fe-
deral de 1988, sem a prévia aprovação em concurso público, à luz da
legislação pertinente - no caso, o artigo 37, II, e § 2º, da Carta Magna
e o artigo 19-A da Lei nº 8.036/90. Embargos não conhecidos.

CONTRATO NULO. EFEITOS. SÚMULA Nº 363 DO
TST. "A contratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37,
II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS." (Redação dada pela Resolução nº 121/2003,
DJ 19/11/2003). Embargos não conhecidos.

PROCESSO : ED-E-RR-778.616/2001.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : NESTLÉ BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JURANDIR VALENTIM

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO APOLARI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos de
Declaração e, em face de seu caráter meramente protelatório, con-
denar a Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por
cento) sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor da
Embargada, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de
Processo Civil.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONHE-
CIMENTO. FUNDAMENTAÇÃO. AUSÊNCIA.

1. Constitui pressuposto de admissibilidade de qualquer re-
curso a fundamentação, cumprindo à parte não apenas declinar as
razões de seu inconformismo, como também, e sobretudo, atacar
precisa e objetivamente a motivação da decisão impugnada.

2. Não ensejam, pois, conhecimento, por total ausência de
fundamentação, embargos de declaração em que a parte limita-se a
renovar os argumentos suscitados em embargos, sem qualquer men-
ção ao acórdão que deles não conheceu, também por ausência de
fundamentação. Incidência da Súmula 422, do TST.

3. Embargos de declaração de que não se conhece, com a
aplicação da multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC.

PROCESSO : E-RR-788.272/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : JOAQUIM MIGUEL DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. SIRLÊNE DAMASCENO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .

EMENTA:TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. HORAS EXTRAS APÓS A SEXTA HORA. HORISTA.
ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. Segundo o entendimento fi-
xado na Orientação Jurisprudencial 275 da SBDI-1 desta Corte, "ine-
xistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empregado
horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao
pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como
ao respectivo adicional."

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : E-RR-790.027/2001.0 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : LUIZ DOMINGOS PINHEIRO DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos.
EMENTA:ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELE-

TRICITÁRIO. BASE DE CÁLCULO. ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 279 DA SBDI1 DO C. TST. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 896 DA CLT NÃO RECONHECIDA. O adicional de
periculosidade dos eletricitários deverá ser calculado sobre o conjunto
de parcelas de natureza salarial. Embargos não conhecidos.

PROCESSO : E-RR-795.694/2001.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : EMPRESA BANDEIRANTE DE ENERGIA S.A. - EBE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS VIANNA DE BARROS

EMBARGANTE : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : LUIZ ROBERTO MUNIZ

A D VO G A D O : DR. ENZO SCIANNELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos.
EMENTA:EMBARGOS. RECURSO DE REVISTA.

NÃO-CONHECIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE DA
DECISÃO EMBARGADA POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. As matérias suscitadas pela Reclamada em seus
declaratórios foram devidamente apreciadas ao se analisar o Recurso
de Revista, bem como nos Embargos Declaratórios, isto é, a prestação
jurisdicional buscada foi entregue de maneira plena, não se con-
figurando a alegação de negativa de prestação jurisdicional.

2. PDV - ACORDO COLETIVO - OFENSA AO ART. 7º,
INCISO XXVI, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. A Tur-
ma, ao aplicar o item nº 270 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-
1, não violou o art. 7º, inciso XXVI, da Constituição da República,
pois não desrespeitou o acordado pelas partes, pois em momento
algum o Acordo Coletivo estabeleceu condições que a decisão Re-
gional tenha inobservado, até porque, por meio do referido instru-
mento, houve apenas a previsão para a implantação de um programa
de incentivo à aposentadoria. As regras e normas que disciplinaram o
PDV foram elaboradas e definidas pela Reclamada, no instrumento
particular que o obreiro teve acesso.

3. PLANO DE DEMISSÃO INCENTIVADA - TRAN-
SAÇÃO - VALIDADE - VIOLAÇÃO DO ART. 896 DA CLT. A
transação extrajudicial, mediante rescisão do contrato de emprego em
virtude de o empregado aderir ao Plano de Demissão Voluntária,
implica quitação exclusivamente das parcelas recebidas e discrimi-
nadas a título de indenização, não importando em quitação total de
prestações outras do contrato de emprego, estranhas ao instrumento
de rescisão contratual. Incidência do item nº 270 da Orientação Ju-
risprudencial da SBDI-1/TST. Recurso de Embargos não conhecido.

PROCESSO : E-RR-795.905/2001.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SBDI1)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : GLOBEX UTILIDADES S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : JOSÉ ROMILDO CAVARARO

A D VO G A D O : DR. CAUBY CARDOZO DE ATHAYDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos, por
violação do art. 896 da CLT, já que a Súmula nº 294 da Corte, assim
como o item 175 da Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 da Corte,
dariam ensejo ao conhecimento do Recurso de Revista e, no mérito,
dar- lhes provimento para pronunciar a prescrição da pretensão de o
Reclamante postular diferenças de comissões, e julgar extinto o pro-
cesso, com julgamento do mérito, na forma do que dispõe o art. 269,
IV, do CPC.

EMENTA:EMBARGOS. 1. NULIDADE DO ACÓRDÃO
DA TURMA. ARGÜIÇÃO DE NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Deixa-se de analisar a preliminar, nos termos do
artigo 249, § 2º, do Código de Processo Civil. RECURSO DE RE-
VISTA. NÃO CONHECIMENTO. APLICAÇÃO DO ITEM 295 DA
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL DA SBDI-1. EXAME IME-
DIATO DA MATÉRIA DE FUNDO. PRESCRIÇÃO EXTINTIVA
DO DIREITO. SÚMULA Nº 294/TST. APLICAÇÃO. A Corte, no
que se refere aos pedidos que envolvem supressão ou alteração quan-
to à forma ou ao percentual das comissões, adota entendimento pelo
qual a prescrição aplicável é a total, nos termos da Súmula nº
294/TST, em virtude de cuidar-se de parcela não assegurada por
preceito de lei. É este o entendimento contido no item 175 da Orien-
tação Jurisprudencial da SBDI-1, ao qual foi dada nova redação, em
decorrência da incorporação do item 248 da Orientação Jurispru-
dencial da SBSI-1, em 22.11.2005. Assim, não se há de falar em
aplicação da parte final da Súmula nº 294 da Corte, na hipótese do
processo, já que as comissões pagas ao empregado não se enquadram
no conceito de salário, ainda que se trate de comissionista puro, mas
de parcela não assegurada por preceito de lei, já que decorre de ajuste
entre as partes e, por isso, a prescrição está regulada pela parte inicial
da Súmula referida. Embargos conhecidos e providos.
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PROCESSO : E-AIRR-799.306/2001.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : SEBASTIÃO LUIZ BARBOSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
E m b a rg o s .
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EMENTA:RECURSO DE EMBARGOS EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO. CABIMENTO. PRESSUPOSTOS IN-
TRÍNSECOS DO RECURSO DE REVISTA. Em se tratando de
pretensão de reexame dos pressupostos intrínsecos do Recurso de
Revista, tem incidência o óbice da primeira parte da Súmula 353 do
TST, segundo a qual "não cabem embargos para a Seção de Dissídios
Individuais de decisão de Turma proferida em agravo".

Recurso de Embargos de que não se conhece.

PROCESSO : ED-E-RR-809.622/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI1)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : VANIUSA ALVES ROSA

A D VO G A D A : DRA. LAIS MARIA SPINELLI

A D VO G A D A : DRA. LINDALVA PIRES FLAUSINO

EMBARGADO(A) : GRÁFICA COMPOSER EDITORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração prestar esclarecimentos.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ACOLHI-
MENTO PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS. Conquanto
não configuradas as omissões apontadas, devem ser acolhidos os
Embargos de Declaração para prestar esclarecimentos quando se mos-
trarem úteis à correta compreensão do alcance da decisão embar-
gada.

SECRETARIA DA SUBSEÇÃO II ESPECIALIZADA
EM DISSÍDIOS INDIVIDUAIS

<!ID711215-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : ROAR-15/2005-000-10-00.6 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : MARIA LÚCIA RIBEIRO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

RECORRIDO : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário em ação rescisória.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. ACÓRDÃO RESCINDENDO SUBSTITUÍDO POR ACÓR-
DÃO PROFERIDO POR ESTA EGRÉGIA CORTE SUPERIOR.
O julgamento proferido por este Egrégio Tribunal Superior, ainda que
não tenha sido o recurso de revista conhecido (Súmula 192, item II,
do TST), assim como bem entendeu o v. acórdão recorrido, substituiu
o v. acórdão rescindendo naquilo que foi objeto de recurso, a teor do
disposto no artigo 512 do Código de Processo Civil. Portanto, há
impossibilidade jurídica do pedido de rescisão de acórdão que já não
existe no mundo jurídico. Hipótese em que se aplica o item IV da
Súmula 192 do TST. Recurso ordinário não provido.

PROCESSO : A-ROAR-22/2005-000-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E : SCHULZ S.A.

A D VO G A D A : DRA. AKIRA VALÉSKA FABRIN

A G R AVA D O : JAIRO CARDOSO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DOS SANTOS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO. RECURSO ORDINÁRIO EM

AÇÃO RESCISÓRIA. Não demonstrado o desacerto do r. despacho
que julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, ante a
existência de vício processual intransponível a obstar a análise do
mérito da pretensão rescisória, qual seja, inautenticidade da v. decisão
rescindenda e da certidão de seu trânsito em julgado, peças essenciais
ao deslinde da controvérsia, deve ele ser mantido por seus próprios e
jurídicos fundamentos. Agravo não provido.

PROCESSO : ROMS-28/2004-000-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : LAPACLIN - LABORATÓRIO DE PATOLOGIA CLÍNI-
CA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL BARRETO

RECORRIDA : SELMA MARIA ROCHA DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ADRIANO MURICY DA SILVA NOSSA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 24ª VARA DO TRABALHO DE
S A LVA D O R 

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução de mérito, nos termos do art. 267, inc. IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DO
DOCUMENTO EM QUE SE REGISTRA O ATO COATOR. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLLUÇÃO DE MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada do documento em que se registra o ato
coator. Súmula nº 415 do TST (conversão da Orientação Jurispru-
dencial nº 52 da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais
deste Tribunal). Processo que se extingue sem resolução de mérito, na
forma do inc. IV do art. 267 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROAR-57/2004-000-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : ASSOCIAÇÃO DAS PIONEIRAS SOCIAIS

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA RODRIGUES SIDRIM

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : FRANCISCO PAULO DOS SANTOS GRILLO

A D VO G A D O : DR. MAGDA TEIXEIRA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário em ação rescisória.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-
SÓRIA. NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Entregue de forma completa e
efetiva a prestação jurisdicional pelo Egrégio Tribunal Regional, em-
bora meritoriamente desfavorável à pretensão dos demandantes, ilesos
resultaram os artigos de lei indicados como violados. ASSOCIAÇÃO
DAS PIONEIRAS SOCIAIS. INEXISTÊNCIA DE ATIVIDADE
ECONÔMICA. APLICAÇÃO DAS NORMAS COLETIVAS.
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 511, § 1º DA CLT. SÚMULAS Nº
83/TST E 343/STF. APLICÁVEIS. A interpretação coerente da le-
gislação aplicável à espécie procedida pelo órgão julgador, ao prolatar
o v. acórdão rescindendo, não enseja o corte rescisório, dado que a
violação literal de dispositivo de lei somente se configura quando
adotado entendimento claramente em desacordo com as disposições
da norma tida como vulnerada. Assim, constatado que no presente
caso a matéria trazida à discussão é eminentemente interpretativa e
que não obteve ainda pacificação jurisprudencial, ensejando inter-
pretações diversificadas em torno do disposto na norma sub judice,
inviável a verificação de ofensa à sua literalidade. Aplica-se à hi-
pótese a orientação das Súmulas nº 343 do C. STF e 83 do C. TST
para afastar a alegada violação do artigo 511, § 1º da CLT. Recurso
ordinário em ação rescisória não provido.

PROCESSO : RXOFAR-93/2005-000-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

A U TO R : MUNICÍPIO DE PELOTAS

A D VO G A D O : DR. DANIEL AMARAL BEZERRA

INTERESSADO : WALCIR DA ROSA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARTINS MOREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
julgamento do mérito, por impossibilidade jurídica do pedido, nos
termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. Custas pro-
cessuais já arbitradas às fls. 210.

EMENTA:REMESSA OFICIAL EM AÇÃO RESCISÓ-
RIA. SENTENÇA RESCINDENDA SUBSTITUÍDA PELO
ACÓRDÃO REGIONAL. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO
PEDIDO DE RESCISÃO. O julgamento proferido pelo Egrégio
Tribunal Regional substituiu a r. sentença rescindenda naquilo que foi
objeto de recurso, a teor do disposto no artigo 512 do Código de
Processo Civil. Portanto, há impossibilidade jurídica do pedido feito
na petição inicial de rescisão de sentença que já não existe no mundo
jurídico. Processo extinto sem julgamento do mérito, por impossi-
bilidade jurídica do pedido nos termos do artigo 267, VI, do Código
de Processo Civil.

PROCESSO : ED-ROAR-102/2005-000-10-00.3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTES : FRANCISCO OSÓRIO FERREIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

EMBARGADA : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELE-
BRÁS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CÍCERO CORDEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECUR-
SO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. Declaratórios a que
se nega provimento, porquanto não verificadas as hipóteses de ca-
bimento, previstas nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : ED-ROAR-115/2003-000-23-00.0 - TRT DA 23ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : SARA SUELY ATÍLIO CAPOROSSI

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO BALLEN

EMBARGADA : ORGANIZAÇÃO DAS NAÇÕES UNIDAS - PROGRA-
MA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVI-
MENTO - ONU/PNUD

A D VO G A D A : DRA. ANA LUIZA BROCHADO SARAIVA MARTINS

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DA SILVEIRA BARBOSA

EMBARGADA : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECUR-
SO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. Declaratórios a que
se nega provimento, porquanto não verificadas as hipóteses de ca-
bimento, previstas nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : RXOFMS-143/2005-000-24-00.3 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

REMETENTE : TRT DA 24ª REGIÃO

IMPETRANTE : BOI VERDE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO PASSARELLI DA SILVA

INTERESSADO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 24ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. SIMONE BEATRIZ ASSIS DE REZENDE

INTERESSADA : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE
CAMPO GRANDE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da remessa de
ofício, por falta de alçada.

EMENTA:REMESSA NECESSÁRIA. NÃO-CONHECI-
MENTO. ART. 475, § 2º, DO CPC. VALOR NÃO EXCEDENTE
A 60 (SESSENTA) SALÁRIOS MÍNIMOS. Nos termos do art.
475, § 2°, do CPC, introduzido pela Lei n° 10.352/2001, nas decisões
proferidas contra a União, os Estados, o Distrito Federal, os Mu-
nicípios e as respectivas autarquias e fundações de direito público,
não haverá reexame necessário quando a condenação, ou o direito
controvertido, for de valor certo não excedente a 60 (sessenta) sa-
lários mínimos.

PROCESSO : A-ROAR-173/2003-000-17-00.6 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E S : ALOISIO DE SOUZA DIAS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

A G R AVA D A : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CO-
DESA

A D VO G A D O : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

A G R AVA D O : SINDICATO DOS TRABALHADORES PORTUÁRIOS,
PORTUÁRIOS AVULSOS E COM VÍNCULO EMPRE-
GATÍCIO NOS PORTOS DO ESTADO DO ESPÍRITO
SANTO - SUPORT

A D VO G A D A : DRA. CARMENCITA VAGO DAS CHAGAS MONJAR-
DIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
deferir aos autores os benefícios da justiça gratuita, isentando-os do
pagamento das custas processuais arbitradas às fls. 370.

EMENTA:AGRAVO. RECURSO ORDINÁRIO EM
AÇÃO RESCISÓRIA. Não demonstrado o desacerto do r. despacho
que julgou extinto o processo, sem julgamento do mérito, ante a
existência de vício processual intransponível a obstar a análise do
mérito da pretensão rescisória, qual seja, inautenticidade da v. decisão
rescindenda, peça essencial ao deslinde da controvérsia, deve ele ser
mantido por seus próprios e jurídicos fundamentos. Agravo não pro-
vido. E, comprovado nos autos o estado de pobreza dos ora agra-
vantes na forma da lei, deve o pedido de concessão dos benefícios da
justiça gratuita ser deferido.

PROCESSO : ROAR-178/2004-000-05-00.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : FUNDAÇÃO CHESF DE ASSISTÊNCIA E SEGURIDA-
DE SOCIAL - FACHESF

A D VO G A D O : DR. ARLINDO CAMILO DA CUNHA FILHO

RECORRIDO : JOSÉ CARLOS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCELO VILAS BOAS GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. SUPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. Acórdão rescindendo em que se manteve o
deferimento do pedido de suplementação de aposentadoria, regis-
trando-se que a atualização monetária do salário do empregado de-
veria ser feita mediante a utilização do IGP-M (Índice Geral de
Preços de Mercado). VIOLAÇÃO DOS ARTS. 2º, 128 e 460 DO
CPC. Ausência de afronta aos citados dispositivos legais, haja vista
tanto a existência de decisão relativa a pleito formulado pelo Re-
clamante como a não-indicação, por este, na petição inicial da re-
clamação trabalhista, do índice a ser aplicado na correção do be-
nefício que lhe era devido. ERRO DE FATO. Pretensão descons-
titutiva fundamentada na alegação de que o julgador da causa ori-
ginária considerou, equivocadamente, que havia documento compro-
batório nos autos de que o índice de atualização monetária a ser
utilizado no cálculo do benefício devido ao empregado era o IGP-M.
Constatação, no exame desta ação rescisória, de que o citado do-
cumento comprova o acerto da conclusão adotada pelo julgador ori-
ginário. Erro de fato não configurado. Recurso ordinário a que se
nega provimento.

PROCESSO : ROAR-203/2004-000-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : RENATO GHIRARDELLO

A D VO G A D O : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SUMARÉ

PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.
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EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DA DECISÃO
RESCINDENDA. PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DE-
SENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada da decisão rescindenda. Inobservância
de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do
processo. Orientação Jurisprudencial nº 84 da Subseção II Especia-
lizada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Extinção do processo
sem resolução de mérito, na forma do inc. IV do art. 267 do Código
de Processo Civil.

PROCESSO : ROAG-269/2006-000-21-00.5 - TRT DA 21ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : BONOR - INDÚSTRIA DE BOTÕES DO NORDESTE
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE RIBAMAR DE AGUIAR

RECORRIDO : PASCOAL PORTELA PATRÍCIO

A D VO G A D O : DR. JOÃO OLAVO S. NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao recurso.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA CONTRA ATO QUE INDEFERE PLEITO DE
DEVOLUÇÃO DE PRAZO RECURSAL. NÃO-CABIMENTO.
EXISTÊNCIA DE AÇÃO ESPECÍFICA. RECLAMAÇÃO COR-
REICIONAL. A alegação da impetrante de que o indeferimento, por
decisão monocrática do Juiz condutor da execução, de seu pedido de
devolução de prazo para a oposição de embargos à execução, for-
mulado em razão de sua imaginada intimação irregular, importaria em
violação aos princípios constitucionais do contraditório e da ampla
defesa, traz subentendida a idéia de que o Juízo Coator, ao considerar,
por decisão fundamentada, o início da fluência do prazo para em-
bargos a partir da data do depósito espontaneamente efetuado pela
executada como garantia da execução, teria incorrido em erro de
procedimento, causando suposto tumulto processual e rendendo en-
sejo, portanto, ao ajuizamento de reclamação correicional, e não à
impetração de mandado de segurança. Recurso desprovido, para man-
ter a extinção do feito, sem exame do mérito, ante à falta de interesse
processual da impetrante a tutelar (art. 267, VI, do CPC).

PROCESSO : ROMS-288/2005-909-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : JACKSON JULIANO VOGEL

A D VO G A D O : DR. LAURO CAVERSAN JUNIOR

RECORRIDA : INDÚSTRIAS LANGER LTDA.

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 4ª VARA DO TRABALHO DE CU-
RITIBA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA - "MANDA-
DO DE SEGURANÇA VISANDO À CONCESSÃO DE LIMI-
NAR OU HOMOLOGAÇÃO DE ACORDO. A concessão de li-
minar ou a homologação de acordo constituem faculdade do juiz,
inexistindo direito líquido e certo tutelável pela via do mandado de
segurança" (Súmula nº 418 do TST). Recurso ordinário a que se nega
provimento.

PROCESSO : ED-ROAR-300/2005-000-17-00.9 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : CLAMEG - CLÍNICA DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DE
GOIABEIRAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. NOEMAR SEYDEL LYRIO

EMBARGADO : MARCO ANTÔNIO ROSA

A D VO G A D O : DR. DOMINGOS SALIS DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos
Declaratórios.

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO
ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. Declaratórios não co-
nhecidos porque a Embargante limita-se a reproduzir parte das razões
do Recurso Ordinário, não apontando qualquer dos vícios de que
tratam os artigos 535 do CPC e 879-A da CLT.

PROCESSO : ED-ROAR-313/2003-000-10-00.4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : JOSÉ LOPES

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO : BANCO SANTANDER S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA GUIMARÃES DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos
de Declaração, conferindo efeito modificativo ao julgado para es-
tabelecer que os valores deferidos a título de recolhimento de FGTS
e da multa de 40% deverão ser pagos diretamente ao ex-empregado,
já que o mesmo teve o seu contrato de trabalho extinto, sem justa
causa.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECUR-
SO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. Declaratórios pro-
vidos para, conferindo efeito modificativo ao julgado, estabelecer que
os valores relativos ao recolhimento das diferenças devidas a título de
FGTS, bem como da multa de 40% deverão ser pagas diretamente ao
ex-empregado, já que o mesmo teve o seu contrato de trabalho ex-
tinto.

PROCESSO : ROMS-316/2004-000-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : INDÚSTRIA QUÍMICA E FARMACÊUTICA SCHE-
RING-PLOUGH S.A.

A D VO G A D O : DR. MARÇAL DE ASSIS BRASIL NETO

A D VO G A D O : DR. CLAUS NOGUEIRA ARAGÃO

RECORRIDOS : ADEMAR NASCIMENTO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO ALLEDI DE CARVALHO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 7ª VARA DO TRABALHO DE VI-
TÓRIA

DECISÃO:Por maioria, vencido o Excelentíssimo Ministro
Ives Gandra da Silva Martins Filho, conhecer e negar provimento ao
recurso ordinário.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. REINTE-
GRAÇÃO DE DIRIGENTES SINDICAIS CONCEDIDA ANTES
DA SENTENÇA A TÍTULO DE ANTECIPAÇÃO DE TUTELA.
INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO A DIREITO LÍQUIDO E
CERTO DA IMPETRANTE. ART. 659, X, DA CLT. Conquanto
seja cabível a ação mandamental ajuizada contra tutela antecipada
deferida antes da sentença, em face da inexistência de recurso próprio
(Súmula nº 414, item II, do TST), na hipótese não se configura o
direito líquido e certo da impetrante de não sofrer a reintegração
imediata dos dirigentes sindicais dispensados, tendo em vista que o
Juízo Coator concedeu, à luz da norma permissiva do art. 659, X, da
CLT, a antecipação dos efeitos da tutela combatida visando, nos
termos do art. 8º, VIII, da Constituição Federal e da Convenção nº
135 da OIT, proteger a liberdade sindical dos empregados contra a
demissão ilegal motivada pela sua participação em atividade sindical.
Ora, o ato judicial impugnado encontra respaldo na legislação per-
tinente à matéria, na doutrina e nos precedentes deste Tribunal Su-
perior, uma vez que esta colenda 2ª Subseção Especializada já firmou
o entendimento, contido na Orientação Jurisprudencial nº 65, de que
"não fere direito líquido e certo a determinação liminar de rein-
tegração no emprego de dirigente sindical, em face da previsão do
inciso X do art. 659 da CLT". Recurso ordinário desprovido.

PROCESSO : ED-ROAR-348/2004-000-20-00.0 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : MOACIR BATISTA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. RAYMUNDO LIMA RIBEIRO JÚNIOR

EMBARGADA : CADBURY ADAMS BRASIL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A D VO G A D O : DR. ARNALDO PIPEK

A D VO G A D O : DR. JULIANO DA CUNHA FROTA MEDEIROS

EMBARGADA : DISVAL DISTRIBUIDORA DE DOCES E FESTAS LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO
ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. Declaratórios a que se
nega provimento, porquanto não verificadas as hipóteses de cabi-
mento, previstas nos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : ROAR-351/2005-000-20-00.4 - TRT DA 20ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : CLAUDINÉIA SOUSA SANTOS

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS ALESSANDRO FARIA DE ANDRA-
DE

RECORRIDO : ESTEC - ESCRITÓRIO TÉCNICO CONTÁBIL

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DA DECISÃO
RESCINDENDA. PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DE-
SENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada da decisão rescindenda. Inobservância
de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do
processo. Orientação Jurisprudencial nº 84 da Subseção II Especia-
lizada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Extinção do processo
sem resolução de mérito, na forma do inc. IV do art. 267 do Código
de Processo Civil.

PROCESSO : ROAR-366/2005-000-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : GILBERTO RODRIGUES DA FONSECA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MOREIRA LADEIRA GRILO

RECORRIDA : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MAGNO GONTIJO MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DA DECISÃO
RESCINDENDA. PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DE-
SENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada da decisão rescindenda. Inobservância
de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do
processo. Orientação Jurisprudencial nº 84 da Subseção II Especia-
lizada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Extinção do processo
sem resolução de mérito, na forma do inc. IV do art. 267 do Código
de Processo Civil.

PROCESSO : ED-ROAR-373/2004-000-12-00.7 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : MÁRIO CÉSAR GOEDERT

A D VO G A D O : DR. VICTOR EDUARDO GEVAERD

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

EMBARGADA : BADESC - AGÊNCIA CATARINENSE DE FOMENTO
S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO MURILLO KELLER DO VALLE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e, em face do seu caráter protelatório, aplicar ao Embargante
multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da causa, em
favor da Embargada, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do
Código de Processo Civil.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AÇÃO
RESCISÓRIA - DECISÃO RESCINDENDA (ACÓRDÃO RE-
GIONAL PROFERIDO EM SEDE DE RECLAMAÇÃO TRA-
BALHISTA AJUIZADA PELO RECLAMANTE E VISANDO À
NULIDADE DO ACORDO HOMOLOGADO JUDICIALMEN-
TE EM OUTRA AÇÃO TRABALHISTA, APÓS SETE ANOS) -

"ERROR IN IUDICANDO" - CONSTITUIÇÃO DE COISA
JULGADA FORMAL, E NÃO MATERIAL - IMPOSSIBILIDA-
DE JURÍDICA DO PEDIDO - APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº
259 DO TST - INÉPCIA DA INICIAL - EXTINÇÃO DO PRO-
CESSO - OMISSÃO NÃO CARACTERIZADA - MULTA POR
PROTELAÇÃO. 1. Os embargos declaratórios prestam-se exclu-
sivamente a sanar omissão, contradição ou obscuridade da decisão
embargada e, excepcionalmente, para corrigir erro na apreciação de
pressuposto extrínseco do recurso (CLT, art. 897-A; CPC, art. 535),
de forma a prequestionar matéria fática ou jurídica indispensável à
veiculação de recurso para a instância superior (Súmula nº 297 do
TST), quando oportunamente esgrimida no recurso apreciado pela
instância "a quo". 2. "In casu", verifica-se que os fundamentos da
decisão embargada foram articulados de forma clara e orgânica, sem
nenhuma omissão nas questões que compõem a decisão, que concluiu
pela extinção do processo sem resolução do mérito, ante a inépcia da
petição inicial, em face da impossibilidade jurídica do pedido para
desconstituir aresto regional, por não fazer coisa julgada material,
mas tão-somente formal, com esteio na Súmula nº 259 do TST. 3.
Dessa forma, não estando caracterizadas as hipóteses do art. 897-A da
CLT, bem como do art. 535 do CPC (de aplicação subsidiária), resta
evidente que o objetivo do Embargante é a revisão do julgado, razão
pela qual se configura protelatória a oposição dos embargos de de-
claração, sendo merecedores da aplicação da multa legalmente pre-
vista para tal conduta, atentatória à garantia constitucional da ce-
leridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), assegurada a ambos os
litigantes. Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de mul-
ta.

PROCESSO : ROMS-431/2005-000-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : LEONARDO SILVEIRA DE CASTRO PIRES

A D VO G A D A : DRA. DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

RECORRIDA : DELMA CÁSSIA DO CARMO

RECORRIDAS : ORGANIZAÇÕES SOLMUCCI E ABRANTES LTDA.
E OUTRAS

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRABALHO DE BE-
LO HORIZONTE

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao recurso or-
dinário para, concedendo a segurança, determinar o levantamento da
penhora incidente sobre os salários do Impetrante, ocorrida nos autos
da execução relativa à Reclamação Trabalhista nº 1499/05, em trâmite
perante a Terceira Vara do Trabalho de Belo Horizonte - MG.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. PENHORA DE CONTA-SALÁRIO. Acórdão em
que se determina o bloqueio de "30% dos depósitos mensais oriundos
dos proventos de vereação do impetrante". Decisão fundamentada na
identidade de natureza jurídica entre crédito e patrimônio apreendido.
Exceção não prevista em lei. Os valores penhorados são referentes à
remuneração que o Impetrante recebe como vereador, ocorrendo,
pois, ofensa ao art. 649, inciso IV, do CPC. Recurso ordinário a que
se dá provimento.

PROCESSO : A-ROAR-432/2004-000-10-00.8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E : LUCAS NASCENTES DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

A G R AVA D A : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA SANTOS
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL EM RECURSO
ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. Não demonstrado o de-
sacerto do r. despacho que extinguiu o processo, sem julgamento do
mérito, ante a existência de vício processual intransponível a obstar a
análise do mérito da pretensão rescisória, qual seja, inautenticidade da
v. decisão rescindenda, peça essencial ao deslinde da controvérsia,
deve ele ser mantido por seus próprios e jurídicos fundamentos.
Agravo não provido.

PROCESSO : ROAR-435/2005-000-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : SEBASTIÃO DE PAULA

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA CANTÃO

RECORRIDA : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MAGNO GONTIJO MENDES

RECORRIDOS : MÁRCIO PAIVA NOGUEIRA E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DA DECISÃO
RESCINDENDA. PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DE-
SENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada da decisão rescindenda. Inobservância
de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do
processo. Orientação Jurisprudencial nº 84 da Subseção II Especia-
lizada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Extinção do processo
sem resolução de mérito, na forma do inc. IV do art. 267 do Código
de Processo Civil.

PROCESSO : A-ROAG-532/2005-000-11-00.0 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E : DVA EXPRESS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MIGUEL CALMON MARATA

A G R AVA D A : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCA-
ÇÃO DE RORAIMA - SINTER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo.

EMENTA:AGRAVO EM RECURSO ORDINÁRIO EM
AGRAVO REGIMENTAL EM MANDADO DE SEGURANÇA.
Não demonstrado o desacerto do despacho que declarou extinto o
feito, sem julgamento do mérito, ante à existência de vício processual
intransponível a obstar a análise do mérito da pretensão contida na
ação mandamental, qual seja, inautenticidade de cópia de documento
indispensável, o ato coator, deve ele ser mantido por seus próprios e
jurídicos fundamentos. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRO-540/2005-000-05-41.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E : JOSÉLIA DO ESPÍRITO SANTO LINS

A D VO G A D O : DR. GARIBALDI JOAQUIM DE SANTANA

A G R AVA D A : CREUZA CATARINA DE JESUS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCABÍVEL
CONTRA DECISÃO PROFERIDA NO EXAME DO JUÍZO DE
RETRATAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL INTERPOSTO.
INCABÍVEL. Trata-se a hipótese de agravo de instrumento inter-
posto contra decisão proferida no exame do juízo de retratação no
agravo regimental interposto. Entretanto, contra referida decisão não
há no ordenamento jurídico pátrio, previsão de nenhum recurso ca-
bível. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : ROAR-603/2005-000-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : GEODEX COMMUNICATIONS DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO FONSECA FURTADO

RECORRIDO : RANIERI AUGUSTO COUTINHO DE MORAES

RECORRIDA : SCHAHIN ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDA : PRESTADORA DE SERVIÇOS J OLIVEIRA S/C LT-
DA.

RECORRIDA : CONVEX GEODEX TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolulção de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DA DECISÃO
RESCINDENDA. PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DE-
SENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada da decisão rescindenda. Inobservância
de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do
processo. Orientação Jurisprudencial nº 84 da Subseção II Especia-
lizada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Extinção do processo
sem resolução de mérito, na forma do inc. IV do art. 267 do Código
de Processo Civil.

PROCESSO : ROAR-721/2005-000-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : SEBASTIÃO DIMAS DE CAMPOS

A D VO G A D O : DR. GERALDO HERMÓGENES DE FARIA NETO

RECORRIDO : INSTITUTO CATÓLICO DE MINAS GERAIS - ICMG

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO VINÍCIUS DORNAS

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so de resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DA DECISÃO
RESCINDENDA. PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DE-
SENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada da decisão rescindenda. Inobservância
de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do
processo. Orientação Jurisprudencial nº 84 da Subseção II Especia-
lizada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Extinção do processo
sem resolução de mérito, na forma do inc. IV do art. 267 do Código
de Processo Civil.

PROCESSO : ROMS-797/2005-000-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTES : BANCO ABN AMRO REAL S.A. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY

RECORRIDO : PAULO MILIANI

A D VO G A D O : DR. MARCELO FIORANI

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE
AMERICANA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Recurso Or-
dinário para, reformando a decisão recorrida, conceder a segurança
requerida e autorizar a nomeação de carta de fiança bancária em
garantia de execução.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. RECURSO
ORDINÁRIO. EXECUÇÃO. CARTA DE FIANÇA BANCÁRIA.
Tendo os Executados oferecido Carta de Fiança Bancária como ga-
rantia da execução judicial, constitui ato ilegal e lesivo a direito
líquido e certo a determinação de bloqueio de valores existentes em
suas contas bancárias. Orientação Jurisprudencial nº 59 da Subseção
II Especializada em Dissídios Individuais. Recurso a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : ROAR-839/2004-000-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : MARIA TERESA IANSSEN DE CAMARGO

A D VO G A D O : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SUMARÉ

A D VO G A D O : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DA DECISÃO
RESCINDENDA. PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DE-
SENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada da decisão rescindenda. Inobservância
de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do
processo. Orientação Jurisprudencial nº 84 da Subseção II Especia-
lizada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Extinção do processo
sem resolução de mérito, na forma do inc. IV do art. 267 do Código
de Processo Civil.

PROCESSO : ROAG-865/2004-000-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : FUNDAÇÃO KUNITO MIYASAKA

A D VO G A D O : DR. EDSON MARIA DOS ANJOS

A D VO G A D O : DR. IVO PERETTO

RECORRIDO : JOSÉ CELSO ROSA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ PELLIZZARO

RECORRIDA : PLANESUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA TÉC-
NICA S/C LTDA.

RECORRIDA : PIRAPORA AGROPECUÁRIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. EXTINÇÃO
DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. I - Constata-se
da documentação trazida com a inicial que a fotocópia do ato im-
pugnado bem assim as demais peças trazidas pela impetrante não
estão autenticadas, irregularidade insuscetível de ser sanada nos mol-
des do que preconiza o art. 284 do CPC, na conformidade da Súmula
nº 415 do TST. II - Mesmo que a referida irregularidade pudesse ser
relevada, não haveria margem à reformulação do acórdão recorrido,
dada a constatação de ser incabível o mandado de segurança. III -
Isso porque a assertiva da recorrente de que não é responsável pelos
débitos trabalhistas da executada exige dilação probatória, o que não
se coaduna com o meio constitucional eleito, no qual é inviável o
reexame aprofundado de provas e fatos. IV - Além disso, existe
instrumento processual eficaz para a solução da controvérsia em torno
da responsabilidade executiva da empresa, consubstanciado ou nos

embargos à execução, por aplicação analógica do art. 568, III, do
CPC, ou nos embargos de terceiro, nos termos do art. 1.046 do CPC.
V - Nesse passo, considerando o registro constante do acórdão re-
corrido de que a parte já se utilizou dos embargos à execução, vem à
baila, por analogia, a Orientação Jurisprudencial nº 54 da SBDI-2,
segundo a qual "Ajuizados embargos de terceiro (art. 1046 do CPC)
para pleitear a desconstituição da penhora, é incabível a interposição
de mandado de segurança com a mesma finalidade". VI - Recurso a
que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-970/2005-000-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : CHARLES FERNANDES IGLESIAS

A D VO G A D A : DRA. GERALDA APARECIDA ABREU

RECORRIDA : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DE MI-
NAS GERAIS - COHAB

A D VO G A D O : DR. TADEU MATOS FONTES

RECORRIDO : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DE MINAS GE-
RAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário, mantendo a decretação de extinção do processo sem jul-
gamento do mérito, embora por fundamento diverso (art. 267, inc. IV,
do Código de Processo Civil).

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DA DECISÃO
RESCINDENDA. PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DE-
SENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada da decisão rescindenda. Inobservância
de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do
processo. Orientação Jurisprudencial nº 84 da Subseção II Especia-
lizada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Recurso a que se nega
provimento, mantendo-se a extinção do processo, sem resolução de
mérito, por fundamento diverso.

PROCESSO : ED-ROAG-1.070/2005-000-03-00.1 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : EXPRESSO SETELAGOANO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO CAMPOS

EMBARGADOS : ADILSON DE FREITAS E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO
ORDINÁRIO EM AGRAVO REGIMENTAL. Declaratórios a que
se nega provimento, porquanto não verificadas as hipóteses de ca-
bimento, previstas nos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : ROAG-1.186/2005-000-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : SHV GÁS BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO : JOSÉ QUIRINO DANTAS (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. ULISSES GUIMARÃES DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA
DE AUTENTICAÇÃO DAS FOTOCÓPIAS QUE INSTRUEM A
INICIAL. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO
MÉRITO. I - "Exigindo o mandado de segurança prova documental
pré-constituída, inaplicável se torna o art. 284 do CPC quando ve-
rificada, na petição inicial do 'mandamus', a ausência de documento
indispensável ou de sua autenticação" (Súmula nº 415). II - Recurso
ordinário em agravo regimental a que se nega provimento.

PROCESSO : ROAR-1.258/2004-000-21-00.0 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. EMERSON ALEXANDRE BORBA VILAR

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

RECORRIDO : RAIMUNDO NONATO ALMEIDA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. GILVAN FERREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário em ação rescisória quanto ao pedido de nulidade da v.
decisão recorrida por ausência de fundamentação. Por unanimidade,
não conhecer do recurso ordinário em ação rescisória no tocante ao
tema relativo ao adicional de transferência fundado em violação legal
e erro de fato.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-
SÓRIA. NULIDADE DA V. DECISÃO RECORRIDA POR AU-
SÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO
93, INCISO IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Não se vis-
lumbra a apontada nulidade vez que a v. decisão ora impugnada
encontra-se devidamente fundamentada no disposto na Súmula 298
do TST (ausência de prequestionamento) para afastar as apontadas
violações legais e no § 2º do inciso IX do artigo 485 do CPC
(existência de controvérsia e pronunciamento judicial sobre a matéria)
para afastar a alegação de ocorrência de erro de fato na v. decisão
rescindenda. Neste passo, incólume o disposto no artigo 93, inciso IX
da Constituição Federal. Recurso ordinário não provido, no particular.
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ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. VIOLAÇÃO LEGAL E
ERRO DE FATO. RECURSO QUE NÃO ATACA OS FUNDA-
MENTOS DA DECISÃO RECORRIDA. A recorrente cumpre
abordar as premissas da decisão que pretende atacar, sob pena de
deixar prevalecer às conclusões do v. acórdão impugnado. No pre-
sente caso, o recurso ordinário não merece conhecimento, posto que
os fundamentos expendidos pela reclamada em suas razões de recurso
ordinário não são suficientes para delimitar a amplitude da devo-
lutividade do recurso, por abranger questões que não trazem per-
tinência com as matérias debatidas na ação rescisória, quais sejam, os
óbices impostos pelo Egrégio Tribunal Regional - ausência de pre-
questionamento e controvérsia existente em torno da questão que
ensejou a alegação de erro de fato - para julgar improcedente a ação
rescisória, quanto a este pedido. Incidência do disposto na Súmula
422 do TST. Recurso ordinário não conhecido, quanto a este tó-
pico.

PROCESSO : ROAR-1.367/2003-000-15-00.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : ANTÔNIO MARIANO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SUMARÉ

A D VO G A D O : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DA DECISÃO
RESCINDENDA. PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DE-
SENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada da decisão rescindenda. Inobservância
de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do
processo. Orientação Jurisprudencial nº 84 da Subseção II Especia-
lizada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Extinção do processo
sem resolução do mérito, na forma do inc. IV do art. 267 do Código
de Processo Civil.

PROCESSO : ROAR-1.482/2004-000-21-00.2 - TRT DA 21ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : ASL - ASSISTÊNCIA À SAÚDE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MYCHELLE CHRYSTHIANE RODRIGUES MA-
CIEL

RECORRIDO : PAULO FRANCISCO DE BRITO

A D VO G A D O : DR. EXPEDITO NUNES DE FREITAS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, I - julgar extinto o processo,
sem apreciação do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC,
quanto à pretensão de desconstituição do julgado no tópico em que
não conhecera do recurso da reclamada, por deserto; II - negar pro-
vimento ao recurso ordinário quanto ao pedido de rescisão do acórdão
no tópico relativo às horas extras.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. 1. PRETENSÃO DE RESCISÃO DO ACÓRDÃO NO TÓ-
PICO EM QUE NÃO CONHECERA DO RECURSO DA RE-
CLAMADA, POR DESERTO. IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA.
I  - É sabido que no sistema do CPC de 1973, aplicável subsi-
diariamente ao processo trabalhista por força da Lei nº 7.315/85, só é
rescindível a sentença de mérito passada em julgado. II - Esta equi-
vale à sentença definitiva, na qual a lide é solucionada mediante a
atuação da tutela jurisdicional, enquanto a coisa julgada é a qualidade
que a torna imutável, a impedir o seu reexame por intermédio de nova
ação, diante da qual é considerada pressuposto processual negativo.
III - Conclui-se, portanto, que a decisão rescindenda, no tópico em
que não conheceu do recurso ordinário da reclamada, por deserto, é
insuscetível de produzir a coisa julgada material, cuja desconstituição
é o fim colimado na ação rescisória, o que denota a impossibilidade
jurídica do pedido. 2. HORAS EXTRAS. OFENSA LEGAL. IN-
CIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 410 DO TST. NÃO-PROVIMEN-
TO. I - Tendo sido expressamente registrado no acórdão rescindendo
que o reclamante estava sujeito a controle de horário, não se con-
figura a alegada ofensa ao art. 62, I, da CLT a autorizar o corte
rescisório. II - A possibilidade de ter havido má-avaliação dos ele-
mentos dos autos induz, no máximo, à idéia de erro de julgamento,
insusceptível de ser reparado no âmbito da ação rescisória, a teor da
Súmula nº 410, segundo a qual "A ação rescisória calcada em vio-
lação de lei não admite reexame de fatos e provas do processo que
originou a decisão rescindenda".

PROCESSO : ROMS-1.539/2003-000-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : RONILDO SILAS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. HÉRCULES ANTON DE ALMEIDA

RECORRIDA : S.A TUBONAL

A D VO G A D O : DR. FÁBIO RODRIGO CANDELORO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE
VOLTA REDONDA

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DO
DOCUMENTO EM QUE SE REGISTRA O ATO COATOR. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada do documento em que se registra o ato
coator. Súmula nº 415/TST. Processo que se extingue sem resolução
de mérito, na forma do inc. IV do art. 267 do Código de Processo
Civil.

PROCESSO : ROMS-1.585/2003-000-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : ROBERTO NUNES DAMASCENO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO BARAVELLI FILHO

RECORRIDA : CÁTIA LETÍCIA CHAVES VARGAS

A D VO G A D O : DR. MAURO CARNEIRO SENNA

RECORRIDO : PRONTO SOCORRO CARDIOLÓGICO LTDA. -
P R O N TO C O R 

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE PE-
TRÓPOLIS

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DO
DOCUMENTO EM QUE SE REGISTRA O ATO COATOR. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada do documento em que se registra o ato
coator. Súmula nº 415 do TST (conversão da Orientação Jurispru-
dencial nº 52 da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais
deste Tribunal). Processo que se extingue sem resolução de mérito, na
forma do inc. IV do art. 267 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROAG-1.586/2004-000-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : GARDÊNIA RIBEIRO DE JESUS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO DE OLIVEIRA

RECORRIDO : RENATO DE OLIVEIRA FURTADO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO VINÍCIUS DORNAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao recurso ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AGRAVO RE-
GIMENTAL. MANDADO DE SEGURANÇA. NECESSIDADE
DE PROVA DOCUMENTAL PRÉ-CONSTITUÍDA. FALTA DE
FORNECIMENTO DAS CÓPIAS DOS DOCUMENTOS DES-
TINADOS À AUTORIDADE COATORA. AUSÊNCIA DE
PRESSUSPOSTO PROCESSUAL. Consoante a Súmula nº
415/TST, exigindo o mandado de segurança prova documental pré-
constituída (art. 6º da Lei nº 1533/51), inaplicável se torna o art. 284
do CPC quando verificada na petição inicial do mandamus a ausência
de documento indispensável. No caso, a impetrante deixou de for-
necer a segunda via das cópias dos documentos que instruem a
inicial, destinadas à autoridade coatora (art. 7º, I, da LMS). Recurso
ordinário desprovido, para manter a extinção do feito, sem exame do
mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, CPC.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Recurso
Ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. ERRO DE FATO. NÃO-CONFIGURAÇÃO. Na hipótese, o
Juízo de origem decidiu pela prescrição total do direito de ação, sob
o entendimento de que a dispensa do Obreiro havia ocorrido há mais
de dois anos da data do ajuizamento da ação trabalhista. Alegou o
Autor da Ação Rescisória que o aludido decisum rescindendo in-
correu em erro de fato ao aplicar a prescrição total, valendo-se da
assertiva de que o Obreiro havia sido dispensado em 25/02/97, quan-
do, em verdade, a dispensa ocorreu em 25/02/99. Ocorre que, in casu,
o erro, como o próprio Autor admite, não foi do acórdão rescindendo,
mas sim, da petição inicial da Reclamação Trabalhista originária na
qual restou lançada de forma equivocada a data da rescisão do con-
trato de trabalho. Ademais, não consta dos presentes autos qualquer
elemento que demonstre que o Autor tenha, antes da prolação da
decisão rescindenda, retificado o equívoco a que ele mesmo deu
causa, mostrando-se, portanto, totalmente inviável a pretensão de cor-
te rescisório, pois o erro de fato, como estabelece o CPC, consiste em
um erro de percepção do julgador, o que, como visto, não ocorreu na
hipótese vertente, eis que a causa originária restou julgada a partir dos
fatos narrados pelo próprio Reclamante na petição inicial da ação
trabalhista. Recurso Ordinário desprovido.

PROCESSO : ROMS-2.078/2003-000-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : VARIG S.A. - VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE
(EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PONTES DIAS

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO : ALEXANDRE POUCHAIN DE MORAES

A D VO G A D O : DR. WALDIR NILO PASSOS FILHO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 46ª VARA DO TRABALHO DO
RIO DE JANEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
presente recurso ordinário para conceder a segurança impetrada, sus-
pendendo a ordem de reintegração do litisconsorte ao emprego até a
prolação da sentença nos autos da Reclamação Trabalhista nº
1237/2002- 046-01-00-0, em trâmite perante a 46ª Vara do Trabalho
do Rio de Janeiro.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. TUTELA ANTECIPADA CONCEDIDA ANTES
DA SENTENÇA. REINTEGRAÇÃO EM HIPÓTESE NÃO PRE-
VISTA LEGALMENTE. DIREITO LÍQUIDO E CERTO DA IM-
PETRANTE À SUA CASSAÇÃO. O ato coator concedeu a an-
tecipação dos efeitos de tutela de mérito pretendida na ação principal,
ordenando a reintegração do reclamante ao emprego, por reputar
irregular a dispensa por justa causa de chefe de família que trabalhou
para a reclamada por mais de dezesseis anos e porque, segundo
alegou o empregado, teriam sido desatendidos os requisitos previstos
no regulamento interno da empresa, a saber, o Manual de Operações
de Vôo, sem os quais seria inválida sua demissão. Na hipótese,
configura-se o direito líquido e certo da impetrante ao não-cum-
primento da obrigação de fazer, tendo em vista que a medida adotada
pelo Juízo Coator não encontra respaldo no ordenamento jurídico
pátrio ou na jurisprudência desta Corte, pois o obreiro de fato não era
detentor de estabilidade provisória decorrente de lei ou norma co-
letiva (Orientações Jurisprudenciais nºs 64 e 142 desta c. SBDI-2).
Recurso ordinário provido para conceder a segurança.

PROCESSO : ROMS-2.349/2004-000-15-00.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO : ANDRÉ LUIZ MARTINEZ PENITENTE

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ ARRUDA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRABALHO DE
BAURU

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DO
DOCUMENTO EM QUE SE REGISTRA O ATO COATOR. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada do documento em que se registra o ato
coator. Súmula nº 415 do TST (conversão da Orientação Jurispru-
dencial nº 52 da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais
deste Tribunal). Processo que se extingue sem resolução de mérito, na
forma do inc. IV do art. 267 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROAR-6.074/2005-909-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : SOLANGE DE FÁTIMA MACHADO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

<!ID711215-2>

PROCESSO : ROAR-1.711/2004-000-15-00.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : ELIANE GARBELINE

A D VO G A D O : DR. RIZZO COELHO DE ALMEIDA FILHO

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE SUMARÉ

PROCURADOR : DR. IVAN LOUREIRO DE ABREU E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DA DECISÃO
RESCINDENDA. PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DE-
SENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada da decisão rescindenda. Inobservância
de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do
processo. Orientação Jurisprudencial nº 84 da Subseção II Especia-
lizada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Extinção do processo
sem resolução de mérito, na forma do inc. IV do art. 267 do Código
de Processo Civil.

PROCESSO : ROAR-1.994/2003-000-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE : MAURO SÉRGIO RANGEL DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. NELSON LUIZ DE LIMA

RECORRIDO : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO ESTRELLA ROLDAN DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR
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EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DA DECISÃO
RESCINDENDA. PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DE-
SENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada da decisão rescindenda. Inobservância
de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do
processo. Orientação Jurisprudencial nº 84 da Subseção II Especia-
lizada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Extinção do processo
sem resolução de mérito, na forma do inc. IV do art. 267 do Código
de Processo Civil.

PROCESSO : ROAR-6.075/2005-909-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : VEDOLINO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

A D VO G A D A : DRA. VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DA DECISÃO
RESCINDENDA. PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DE-
SENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada da decisão rescindenda. Inobservância
de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do
processo. Orientação Jurisprudencial nº 84 da Subseção II Especia-
lizada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Extinção do processo
sem resolução de mérito, na forma do inc. IV do art. 267 do Código
de Processo Civil.

PROCESSO : RXOF E ROAR-6.185/2004-909-09-00.0 - TRT DA 9ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 9ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

PROCURADORA : DRA. DIONE ISABEL ROCHA STEPHANES

RECORRIDO : VILMAR BACH

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da remessa de
ofício ante o óbice contido na Súmula 303, item I, letra "a", do TST.
Por unanimidade, dar provimento ao recurso ordinário em ação res-
cisória para, com fundamento no inciso V do artigo 485 do CPC
(violação do artigo 192 da CLT), julgar procedente a presente ação,
rescindindo o v. acórdão de fls. 19/31 e, em juízo rescisório, pro-
ferindo novo julgamento da causa principal, restabelecer a r. sentença
que julgou improcedente a reclamação trabalhista. Por conseqüência
excluiu-se da condenação a verba honorária deferida pelo v. acórdão
ora impugnado bem como invertem-se os ônus da sucumbência. Cus-
tas calculadas sobre o valor dado à causa no importe de R$ 60,00
(sessenta reais), dispensadas na forma da lei.

EMENTA:REMESSA OFICIAL. SÚMULA 303, ITEM I,
LETRA "A", DO TST. APLICÁVEL. Esta Colenda Corte Superior,
através de sua Súmula 303, item I, letra "a", firmou entendimento
com base no artigo 475, §2° do CPC, introduzido pela Lei nº
10.352/2001, aplicado subsidiariamente ao Processo do Trabalho, se-
gundo o qual, nas decisões proferidas contra a União, os Estados, o
Distrito Federal, os Municípios e as respectivas autarquias e fun-
dações de direito público não haverá reexame necessário quando a
condenação, ou o direito controvertido for de valor não excedente a
60 (sessenta) salários mínimos. No presente caso, o autor da ação
rescisória, fixando o importe do direito controvertido, deu à causa o
valor de R$ 3.000,00 (três mil reais), atraindo a espécie, como óbice
ao conhecimento da presente remessa necessária, o disposto na sú-
mula supra referida. Remessa de ofício não conhecida. RECURSO
ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. VIOLAÇÃO LITERAL
DE LEI - ARTIGO 192 DA CLT. "Viola o art. 192 da CLT decisão
que acolhe pedido de adicional de insalubridade com base na re-
muneração do empregado" (Orientação Jurisprudencial nº 02 da SBDI
2 desta Colenda Corte). Recurso ordinário provido.

PROCESSO : ROAR-6.252/2004-909-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : EDMUNDO THOFRIDO AREND (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MANENTI

RECORRIDA : PLUMA CONFORTO E TURISMO S.A.

A D VO G A D A : DRA. NAIRA VIEIRA NETO GASPARIM

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DA DECISÃO
RESCINDENDA. PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DE-
SENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada da decisão rescindenda. Inobservância
de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do
processo. Orientação Jurisprudencial nº 84 da Subseção II Especia-
lizada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Extinção do processo
sem resolução de mérito, na forma do inc. IV do art. 267 do Código
de Processo Civil.

PROCESSO : ROAR-6.267/2004-909-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : NANCI RIBEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

RECORRIDO : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

A D VO G A D A : DRA. VANESSA RIBAS VARGAS GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCU-
LO. Acórdão rescindendo em que se estabelece como base de cálculo
do adicional de insalubridade o salário-mínimo. Consonância da con-
clusão adotada na decisão rescindenda com a Orientação Jurispru-
dencial nº 02 da SDI-2 desta Corte. Ausência de violação do art. 7º,
IV, XXII e XXIII, da Constituição Federal. Recurso ordinário a que
se nega provimento.

PROCESSO : ROMS-6.443/2005-000-13-00.6 - TRT DA 13ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTES : FERNANDO DI GÊNIO BARBOSA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO LIMEIRA

RECORRIDO : SINDICATO DOS PROFESSORES DO ESTADO DA
PA R A Í B A 

RECORRIDO : SISTEMA EQUIPE DE ENSINO LTDA.

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE
JOÃO PESSOA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do presente re-
curso ordinário em mandado de segurança, mas, aplicando o princípio
da fungibilidade recursal, determinar a remessa dos autos ao egrégio
Tribunal Regional do Trabalho da 13ª Região, a fim de que examine
o recurso ordinário interposto como agravo regimental, procedendo
ao seu julgamento como entender de direito.

EMENTA:FUNGIBILIDADE RECURSAL. INDEFERI-
MENTO DA INICIAL DE MANDADO DE SEGURANÇA. RE-
CURSO ORDINÁRIO PARA O TST. NÃO-CONHECIMENTO,
RECEBIMENTO COMO AGRAVO REGIMENTAL E DEVO-
LUÇÃO DOS AUTOS AO TRT. Aplicando-se os termos da Orien-
tação Jurisprudencial nº 69 desta c. SBDI-2 ao caso concreto, tem-se
que o recurso ordinário interposto contra despacho monocrático in-
deferitório da petição inicial do mandado de segurança, pode, pelo
princípio de fungibilidade recursal, ser recebido como agravo re-
gimental. Hipótese de não-conhecimento do recurso pelo TST e de-
volução dos autos ao TRT, para que aprecie o apelo como agravo
regimental. Recurso ordinário não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRO-6.450/2002-000-04-40.9 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTES : PENTASTAR ADMINISTRAÇÃO, PARTICIPAÇÃO E
INVESTIMENTO LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANTÔNIO GOMES

EMBARGADO : JOSÉ CLÁUDIO QUEVEDO

EMBARGADA : COOPERATIVA REGIONAL CASTILHENSE DE CAR-
NES E DERIVADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLAUDIO ALVES MALGARIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO
DE INSTRUMENTO EM RECURSO ORDINÁRIO. Declaratórios
a que se nega provimento, porquanto não verificadas as hipóteses de
cabimento, previstas nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : ROMS-10.046/2005-000-22-00.0 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

RECORRIDO : DOMINGOS FERREIRA TEIXEIRA

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE TE-
RESINA

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DO
DOCUMENTO EM QUE SE REGISTRA O ATO COATOR. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada do documento em que se registra o ato
coator. Súmula nº 415 do TST (conversão da Orientação Jurispru-
dencial nº 52 da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais
deste Tribunal). Processo que se extingue sem resolução de mérito, na
forma do inc. IV do art. 267 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : RXOF E ROMS-10.066/2005-000-22-00.0 - TRT DA
22ª REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 22ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : ESTADO DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR. KILDERE RONNE DE CARVALHO SOUZA

RECORRIDO : HUGO PORTELA IBIAPINA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE ANCHIETA GOMES CORTEZ

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 3ª VARA DO TRABALHO DE TE-
RESINA

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so, sem resolução de mérito, com fundamento no art. 5º, inc. II, da
Lei nº 1.533/51 c/c o art. 267, inc. VI, do Código de Processo
Civil.

EMENTA:REMESSA OFICIAL. RECURSO ORDINÁ-
RIO. MANDADO DE SEGURANÇA. Ato impugnado mediante o
qual se determinou a penhora de numerário em conta corrente da
Executada, Companhia de Desenvolvimento do Piauí - COMDEPI.
Mandado de segurança impetrado pelo Estado do Piauí sob a ale-
gação de que não pode responder com seus bens por débitos da
COMDEPI, por não haver figurado como parte no título exeqüendo.
Cabimento de embargos de terceiro. Decretação de extinção do pro-
cesso sem resolução de mérito.

PROCESSO : ROAR-10.097/2004-000-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : SWAY INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO YOSHIDA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO : MARCOS ROGÉRIO DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. OSWALDO AUGUSTO DE BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DA DECISÃO
RESCINDENDA. PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DE-
SENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada da decisão rescindenda. Inobservância
de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do
processo. Orientação Jurisprudencial nº 84 da Subseção II Especia-
lizada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Extinção do processo
sem resolução de mérito, na forma do inc. IV do art. 267 do Código
de Processo Civil.

PROCESSO : ROAR-10.167/2005-000-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : PROFIRO APARECIDO DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. JANUÁRIO ALVES

RECORRIDA : ZF DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARTINEZ NUNEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. REINTEGRAÇÃO. GARANTIA DE EMPREGO PREVIS-
TA EM NORMA COLETIVA. 1. DOCUMENTO NOVO. NÃO-
CONFIGURAÇÃO. I - É sabido ser imprescindível para a des-
constituição de decisão com fundamento no inciso VII do art. 485 da
CLT tratar-se de documento preexistente, que a parte ignorava ou de
que não pôde fazer uso oportuno, por motivo alheio à sua vontade,
capaz de, por si só, lhe assegurar pronunciamento favorável. II -
Considerando que o laudo de exame médico pericial foi elaborado em
data anterior à da prolação do acórdão rescindendo e à do próprio
ajuizamento da reclamação trabalhista, cabia ao autor comprovar o
justo motivo para não o ter apresentado durante a instrução do feito,
ônus do qual não se desincumbiu. III - De qualquer forma, o referido
documento foi juntado aos autos da rescisória em fotocópia não
autenticada, mostrando-se, portanto, inservível à demonstração do
suposto direito à garantia de emprego. 2. ERRO DE FATO. INO-
CORRÊNCIA. I - É imprescindível para a configuração do erro de
fato a constatação de ele ter sido a causa determinante da decisão, que
admitira um fato que inexistiu ou considerara inexistente um fato que
se verificou, e que sobre ele não tenha havido controvérsia ou pro-
nunciamento judicial. II - Infere-se da fundamentação do acórdão
rescindendo que o Colegiado decidiu amparado nos documentos jun-
tados aos autos da reclamação trabalhista, registrando que o recla-
mante não apresentara atestado do INSS confirmando a existência da
doença, requisito indispensável à garantia de emprego, conforme
cláusula da norma coletiva. III - A circunstância de ter havido uma
possível má-interpretação da norma coletiva ou má-valoração dos
elementos dos autos induz, no máximo, à idéia da ocorrência de erro
de julgamento e não de erro de fato (OJ nº 136 da SBDI-2). IV -
Recurso a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-ROMS-10.208/2004-000-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : PAULO ROBERTO CAMARGO

A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA

EMBARGADO : SANTOS FUTEBOL CLUBE

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS LOURENÇO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECUR-
SO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. Declara-
tórios a que se nega provimento, porquanto não verificadas as hi-
póteses de cabimento, previstas nos artigos 535 do CPC e 897-A da
C LT.
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PROCESSO : ROMS-10.227/2005-000-02-00.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : CÍCERO CARLOS COSMO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO

RECORRIDA : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

AUTORIDADE COATO-
RA

: 9ª TURMA DO TRT DA 2ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DO
DOCUMENTO EM QUE SE REGISTRA O ATO COATOR. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada do documento em que se registra o ato
coator. Súmula nº 415 do TST (conversão da Orientação Jurispru-
dencial nº 52 da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais
deste Tribunal). Processo que se extingue sem resolução de mérito, na
forma do inc. IV do art. 267 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROAR-10.229/2004-000-22-00.4 - TRT DA 22ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : M.D. PAULINO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUIZ RODRIGUES FELINTO DE ME-
LO

RECORRIDO : JOSÉ DE RIBAMAR SILVA

A D VO G A D O : DR. ZACARIAS BARBOSA DA SILVA

RECORRIDO : FRINOL - FRIGORÍFICO DO NORDESTE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DA DECISÃO
RESCINDENDA. PRESSUPOSTO DE CONSTITUIÇÃO E DE-
SENVOLVIMENTO VÁLIDO E REGULAR DO PROCESSO.
EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada da decisão rescindenda. Inobservância
de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido e regular do
processo. Orientação Jurisprudencial nº 84 da Subseção II Especia-
lizada em Dissídios Individuais deste Tribunal. Extinção do processo
sem resolução de mérito, na forma do inc. IV do art. 267 do Código
de Processo Civil.

PROCESSO : ROMS-10.256/2005-000-02-00.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE : NATALÍCIO LEÃO SOBRINHO

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA DA CONCEIÇÃO GOMES

RECORRIDA : DURA AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MAITE ALBIACH ALONSO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 1ª VARA DO TRABALHO DE RI-
BEIRÃO PIRES

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código
de Processo Civil. Custas pelo Impetrante, isento na forma da lei.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO NAS CÓ-
PIAS TRAZIDAS COM A INICIAL, INCLUSIVE NO ATO
COATOR. Imprescindível a juntada na petição inicial da prova do-
cumental devidamente autenticada, nos termos do artigo 830 da CLT.
Inaplicável o disposto no artigo 284 do CPC, por ser exigida, no
Mandado de Segurança, prova pré-constituída (Súmula 415 do TST).
Processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
inciso IV, do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROMS-10.450/2005-000-02-00.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE : PAULO SPOSITO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RIBEIRO DE CAMPOS

RECORRIDO : CARLOS EDUARDO SANTOS SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALDO CARRERA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE
SANTO ANDRÉ

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
resolução de mérito, com fundamento no art. 267, IV, do Código de
Processo Civil. Custas pelo Impetrante, já recolhidas.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO - MANDADO DE
SEGURANÇA - AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PE-
ÇAS TRAZIDAS PELO IMPETRANTE. O Mandado de Segu-
rança constitui via excepcional de natureza estreita, que exige prova
pré-constituída, de sorte que se mostra inaplicável o art. 284 do CPC
quando verificada a ausência de documentos essenciais ao deslinde da
controvérsia. Inteligência da Súmula 415 do TST. Hipótese em que as
peças juntadas pelo Impetrante, entre elas o próprio ato impugnado,
carecem da autenticação exigida pelo art. 830 da CLT, inferindo-se
daí a sua inexistência e, via de conseqüência, imprestabilidade para
efeito de prova. Processo julgado extinto, sem resolução de mérito,
nos termos do art. 267, IV, do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROMS-10.539/2004-000-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTES : ELI EDDY ABADA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCELO FONTES

RECORRIDO : PEDRO LUIZ GONÇALVES LOYO JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. HELENA CRISTINA SANTOS BONILHA

RECORRIDO : CALIBRE 12 BAR CLUB LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO FONTES

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 49ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DO
DOCUMENTO EM QUE SE REGISTRA O ATO COATOR. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada do documento em que se registra o ato
coator. Súmula nº 415 do TST (conversão da Orientação Jurispru-
dencial nº 52 da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais
deste Tribunal). Processo que se extingue sem resolução de mérito, na
forma do inc. IV do art. 267 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROMS-10.741/2004-000-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. MOISÉS ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDA : REGINA ORNELAS BARROS

A D VO G A D O : DR. ENZO SCIANNELLI

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 6ª VARA DO TRABALHO DE
S A N TO S 

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DO
DOCUMENTO EM QUE SE REGISTRA O ATO COATOR. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada do documento em que se registra o ato
coator. Súmula nº 415 do TST (conversão da Orientação Jurispru-
dencial nº 52 da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais
deste Tribunal). Processo que se extingue sem resolução de mérito, na
forma do inc. IV do art. 267 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROMS-11.082/2004-000-02-00.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : QUÍMICA INDUSTRIAL PAULISTA S.A.

A D VO G A D A : DRA. TATIANI SCARPONI RUA CORRÊA

RECORRIDO : LUIZ ROBERTO MARQUES SALDANHA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO JOSÉ ARPAIA

RECORRIDA : AUDI S.A. - IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO

RECORRIDA : PETROSOLVE S.A. DERIVADOS DE PETRÓLEO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 79ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DO
DOCUMENTO EM QUE SE REGISTRA O ATO COATOR. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada do documento em que se registra o ato
coator. Súmula nº 415 do TST (conversão da Orientação Jurispru-
dencial nº 52 da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais
deste Tribunal). Processo que se extingue sem resolução de mérito, na
forma do inc. IV do art. 267 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROMS-11.120/2004-000-02-00.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : COMPANHIA DE TECNOLOGIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL - CETESB

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLARO MACHADO JÚNIOR

RECORRIDA : AMÁLIA ROSELI CABELHO GERARD

A D VO G A D A : DRA. ANA REGINA GALLI INNOCENTI

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 41ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DO
DOCUMENTO EM QUE SE REGISTRA O ATO COATOR. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada do documento em que se registra o ato
coator. Súmula nº 415 do TST (conversão da Orientação Jurispru-
dencial nº 52 da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais
deste Tribunal). Processo que se extingue sem resolução de mérito, na
forma do inc. IV do art. 267 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ED-ROMS-11.955/2003-000-02-00.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

EMBARGANTE : ESCOLA NOSSA SENHORA DAS GRAÇAS S/C LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D O : DR. LUIZ MANOEL GARCIA SIMÕES

EMBARGADA : SIMONE VIEIRA GOÉS MOREIRA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA REGINA CAMARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar a
Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento)
sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor da Em-
bargada, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de
Processo Civil.

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. E m b a rg o s
rejeitados diante da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo
com o art. 535 do CPC.

PROCESSO : ROMS-12.042/2004-000-02-00.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : JOSÉ TEIXEIRA GOMES

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

RECORRIDA : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZA PRESIDENTE DA 1ª TURMA DO TRT DA 2ª
REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DO
DOCUMENTO EM QUE SE REGISTRA O ATO COATOR. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada do documento em que se registra o ato
coator. Súmula nº 415 do TST (conversão da Orientação Jurispru-
dencial nº 52 da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais
deste Tribunal). Processo que se extingue sem resolução de mérito, na
forma do inc. IV do art. 267 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROMS-12.408/2003-000-02-00.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE : CECÍLIA MANZANO

A D VO G A D A : DRA. JANETE PAPAZIAN CAMARGO

RECORRIDO : JOSÉ LUIZ DE PINHO SPINOLA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO LEONETTI

RECORRIDA : SPINOLA GRÁFICA E EDITORA LTDA.

RECORRIDA : I. P. IMPRESSORA PAULISTA, EDITORA LTDA.

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 33ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
apreciação do mérito, na forma do art. 267, IV e VI, do CPC c/c o
art. 5º, II, da Lei nº 1.533/51.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE SE-
GURANÇA. EXTINÇÃO DO FEITO SEM JULGAMENTO DO MÉ-
RITO. I - Constata-se da documentação trazida com a inicial que a fo-
tocópia do ato impugnado bem assim as demais peças trazidas pelo im-
petrante não estão autenticadas, irregularidade insuscetível de ser sanada nos
moldes do que preconiza o art. 284 do CPC, na conformidade da Súmula nº
415 do TST. II - Mesmo que a referida irregularidade pudesse ser relevada,
subsistiria a constatação de ser incabível o mandado de segurança. III - Isso
porque a assertiva do impetrante de que não é responsável pelos débitos
trabalhistas da executada exige dilação probatória, o que não se coaduna
com o meio constitucional eleito, no qual é inviável o reexame aprofundado
de provas e fatos. IV - Além disso, existe instrumento processual eficaz para
a solução da controvérsia em torno da responsabilidade executiva do sócio,
consubstanciado ou nos embargos à execução, por aplicação analógica do
art. 568, III, do CPC, ou nos embargos de terceiro, nos termos do art. 1.046
do CPC. V - Nesse passo, vem à baila a Orientação Jurisprudencial nº 92 da
SBDI-2, segundo a qual "Não cabe mandado de segurança contra decisão
judicial passível de reforma mediante recurso próprio, ainda que com efeito
diferido".

PROCESSO : ROMS-12.445/2004-000-02-00.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS NOBRE LACERDA
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A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDA : SOUZA E PARK CHINÊS LTDA.

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 24ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
resolução do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do Código de Pro-
cesso Civil. Custas pelo Impetrante, já recolhidas.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO - MANDADO DE
SEGURANÇA - AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PE-
ÇAS TRAZIDAS PELO IMPETRANTE. O Mandado de Segu-
rança constitui via excepcional de natureza estreita, que exige prova
pré-constituída, de sorte que se mostra inaplicável o art. 284 do CPC
quando verificada a ausência de documentos essenciais ao deslinde da
controvérsia. Inteligência da Súmula 415 do TST. Hipótese em que as
peças juntadas pelo Impetrante, entre elas o próprio ato impugnado,
carecem da autenticação exigida pelo art. 830 da CLT, inferindo-se
daí a sua inexistência e, via de conseqüência, imprestabilidade para
efeito de prova. Processo extinto, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, IV, do CPC.

PROCESSO : ROMS-12.929/2004-000-02-00.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE : ELDER RONDELLI

A D VO G A D O : DR. ERNANI MÁS TORRECILLA

RECORRIDO : ELIEZER MOREIRA MARTINS (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. PEDRO TOMÉ DA SILVA

RECORRIDA : ALINCO INDÚSTRIA METALÚRGICA SIMÃO LTDA.

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 23ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código
de Processo Civil. Custas pelo Impetrante, já recolhidas.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE
SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO NAS CÓ-
PIAS TRAZIDAS COM A INICIAL, INCLUSIVE NO ATO
COATOR. Imprescindível a juntada na petição inicial da prova do-
cumental devidamente autenticada, nos termos do artigo 830 da CLT.
Inaplicável o disposto no artigo 284 do CPC, por ser exigida, no
Mandado de Segurança, prova pré-constituída (Súmula 415 do TST).
Processo extinto, sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267,
inciso IV, do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROMS-13.028/2004-000-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : ERIVAL GOMES DO CARMO

A D VO G A D O : DR. PEDRO CORRÊA LEITE

RECORRIDA : GRANI MAT ENGENHARIA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.

RECORRIDO : BENEDITO FLORÊNCIO DA SILVA

RECORRIDO : CARLOS MARIANO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE
SANTO ANDRÉ

DECISÃO:Por unanimidade, decretar a extinção do proces-
so sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do
Código de Processo Civil.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE CÓPIA AUTENTICADA DO
DOCUMENTO EM QUE SE REGISTRA O ATO COATOR. EX-
TINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
Ausência de cópia autenticada do documento em que se registra o ato
coator. Súmula nº 415 do TST (conversão da Orientação Jurispru-
dencial nº 52 da Subseção II Especializada em Dissídios Individuais
deste Tribunal). Processo que se extingue resolução de mérito, na
forma do inc. IV do art. 267 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ROMS-13.159/2004-000-02-00.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE : UNISOAP COSMÉTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO

RECORRIDO : JOÃO AUGUSTO FERNANDEZ

A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS OLIVEIRA VINHAES

RECORRIDA : INDÚSTRIA MATARAZZO DE ÓLEOS E DERIVA-
DOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA DE TINOIS E SILVA

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 22ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
resolução do mérito, com fulcro no art. 267, IV, do Código de Pro-
cesso Civil. Custas pela Impetrante, já recolhidas.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO - MANDADO DE
SEGURANÇA - AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DAS PE-
ÇAS TRAZIDAS PELA IMPETRANTE. O Mandado de Segu-
rança constitui via excepcional de natureza estreita, que exige prova
pré-constituída, de sorte que se mostra inaplicável o art. 284 do CPC
quando verificada a ausência de documentos essenciais ao deslinde da
controvérsia. Inteligência da Súmula 415 do TST. Hipótese em que as
peças juntadas pela Impetrante, entre elas o próprio ato impugnado,
carecem da autenticação exigida pelo art. 830 da CLT, inferindo-se
daí a sua inexistência e, via de conseqüência, imprestabilidade para
efeito de prova. Processo extinto, sem resolução do mérito, nos ter-
mos do artigo 267, IV, do CPC.

PROCESSO : ED-ROMS-13.543/2004-000-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : ROSA NAIR GIARELLI

A D VO G A D O : DR. HOMERO ANDRETTA

EMBARGADA : NAIR RODRIGUES DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. PATRICIA DAMASIO KHALIL IBRAHIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO
ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. Declaratórios a
que se nega provimento, porquanto não verificadas as hipóteses de
cabimento previstas nos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : ROMS-13.626/2004-000-02-00.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAU-
LO - METRÔ

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

RECORRIDO : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS DE TRANSPORTES METROVIÁRIOS DE SÃO
PA U L O 

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 54ª VARA DO TRABALHO DE
SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso Or-
dinário.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO
PROCESSUAL. PROCURAÇÃO EM CÓPIA NÃO AUTENTI-
CADA. Hipótese em que a procuração que confere poderes ao ad-
vogado subscritor do Recurso Ordinário em Mandado de Segurança
encontra-se em cópia sem autenticação, em desrespeito ao comando
insculpido no artigo 830 da CLT. Configurada, pois, a ausência de
instrumento procuratório hábil nos autos, o Recurso Ordinário não
preenche um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade, a repre-
sentação processual, sendo, desta sorte, inexistente. Nessa fase pro-
cessual, não se há de falar em concessão de prazo para supressão da
irregularidade, pois a interposição de recurso não pode ser consi-
derada ato urgente para justificar a incidência dos artigos 13 e 37,
caput, do CPC (Súmula 383 desta Corte). Recurso Ordinário não
conhecido.

PROCESSO : ROAR-16.966/2002-900-15-00.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : OLEDIR ANTONIO MARANGONI

A D VO G A D O : DR. MILTON CANGUSSU DE LIMA

RECORRIDO : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA HELENA DE SOUZA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário em ação rescisória.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. ACIDENTE DE TRABA-
LHO. VIOLAÇÃO LITERAL DE DISPOSITIVOS LEGAIS.
ARTIGO 118 DA LEI Nº 8.213/91. SÚMULAS 83 DO TST E 343
DO STF. APLICÁVEIS. A interpretação coerente da legislação apli-
cável à espécie procedida pelo órgão julgador, ao prolatar a v. decisão
rescindenda, não enseja o corte rescisório, dado que a violação literal
de dispositivo de lei somente se configura quando adotado enten-
dimento claramente em desacordo com as disposições da norma tida
como vulnerada. Assim, constatado que no presente caso a matéria
trazida à discussão é eminentemente interpretativa e somente foi pa-
cificada por esta Egrégia Corte Superior, através da Orientação Ju-
risprudencial nº 230 da SBDI-1 do TST, hoje convertida no item II da
Súmula 378 do TST, posteriormente à prolação da v. decisão res-
cindenda, inviável a verificação de ofensa à sua literalidade. Aplica-
se à hipótese a orientação das Súmulas nºs 83 do C. TST e 343 do
Egrégio STF para afastar a alegada violação do artigo 118 da Lei nº
8.213/91. VIOLAÇÃO LITERAL DE DISPOSITIVOS LEGAIS.
ARTIGOS 5º, INCISO XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDE-
RAL E 6º, § 2º, DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA-
MENTO, NA DECISÃO RESCINDENDA, QUANTO À MATÉ-
RIA E AO CONTEÚDO DAS NORMAS TIDA COMO VIO-
LADAS. Se o v. acórdão rescindendo sequer expressou tese que
abrangesse a matéria debatida na ação rescisória, pela ótica que quer
conferir o recorrente, tem-se ausente o pressuposto do prequestio-
namento, estabelecido na Súmula nº 298 do TST, que deve ser apli-
cada como óbice ao exame do pedido rescisório fundado em violação
dos artigos 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal e 6º, § 2º, da
LICC. Recurso ordinário não provido.

PROCESSO : ROMS-20.305/2001-000-01-00.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : GILBERTO EWALD LENHARDT

A D VO G A D O : DR. GILBERTO EWALD LENHARDT

RECORRIDO : LEOMAR RICARDO ZITTLAU

RECORRIDO : BAR E RESTAURANTE PONTO DA BARRA LTDA.

AUTORIDADE COATORA : JUIZ TITULAR DA 19ª VARA DO TRABALHO DO
RIO DE JANEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao recurso.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO NA INICIAL DOS
ENDEREÇOS DOS LITISCONSORTES PASSIVOS NECESSÁ-
RIOS. RELAÇÃO PROCESSUAL NÃO CONSTITUÍDA VALI-
DAMENTE. Na hipótese, o impetrante não indicou na inicial os
endereços dos litisconsortes passivos necessários, inviabilizando sua
citação válida e, com isso, a formação da relação processual, nos
termos dos arts. 6º, 8º e 19 da Lei nº 1.533/51, 47, parágrafo único,
267, VI, e 282, II, do CPC. Constatando a decisão regional que o
impetrante não cuidou de suprir o defeito existente na exordial no
prazo concedido, declarou extinto o feito pelo motivo da falta desse
pressuposto processual. Recurso desprovido.

PROCESSO : ED-ROAR-40.502/2001-000-05-00.5 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : BAHIA SUL CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

EMBARGADO : MIGUEL VIEIRA DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. RENDERSON JOAN FEITOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO
ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. Declaratórios a que se
nega provimento, porquanto não verificadas as hipóteses de cabi-
mento, previstas nos arts. 535 do CPC e 879-A da CLT.

PROCESSO : ROMS-40.979/2001-000-05-00.0 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : GEORGE FRAGOSO MODESTO JUNIOR

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D A : DRA. LÍDIA KAORU YAMAMOTO

RECORRIDO : JOSÉ ALVES BARRETO

A D VO G A D A : DRA. ANA VERENA DE ALMEIDA COUTO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 14ª VARA DO TRABALHO DE
S A LVA D O R 

DECISÃO:Por unanimidade, julgar extinto o processo, sem
exame do mérito, na forma do art. 267, VI, do CPC. Custas já
contadas e pagas às fls. 140 e 153.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. MANDADO DE
SEGURANÇA CONTRA O ATO QUE JULGOU IMPROCE-
DENTE EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE, NA QUAL O
IMPETRANTE TAMBÉM ALEGOU NÃO TER INTEGRADO
A RELAÇÃO PROCESSUAL. NÃO-CABIMENTO. Alega o im-
petrante que não fez parte da relação processual atinente à fase cog-
nitiva da reclamação trabalhista originária, pelo que deveria ser então
excluído da execução e também não poderia ver seus bens apre-
endidos como garantia da dívida pela qual responde a empresa ini-
cialmente demandada. Tenho por incabível o mandamus na espécie,
visto que existiam recursos próprios para impugnar o ato judicial, a
saber, os embargos de terceiro, os quais possuem efeito suspensivo, e
o agravo de petição. Precedentes desta c. SBDI-2. Processo extinto,
sem resolução do mérito, ante à falta de interesse processual do
impetrante a se tutelado (art. 267, inciso VI, do CPC).
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PROCESSO : ROAR-44.051/2002-900-04-00.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. NELSON ZANFELIZ

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO OBINO FILHO

RECORRIDO : EVARISTO SHROEDER SOARES

A D VO G A D O : DR. JOSUÉ DE SOUZA MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente do Re-
curso Ordinário e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. EXECUÇÃO. ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ALEGA-
ÇÃO DE VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI. APELO DESFUN-
DAMENTADO. NÃO-CONHECIMENTO. Nos termos da pacífica
jurisprudência desta Corte, não se conhece de recurso para o TST,
pela ausência do requisito de admissibilidade inscrito no artigo 514,
II, do CPC, quando o recorrente, nas razões do Apelo, não ataca os
fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que fora proposta
(Súmula 422 do TST). In casu, as Recorrentes, nas razões do Recurso
Ordinário, reproduziram quase que fielmente os argumentos expen-
didos na inicial, sem, no entanto, atacarem um dos fundamentos que
nortearam a v. decisão regional que julgou improcedente o pedido de
corte rescisório fundado em violação literal de lei, qual seja, a in-
cidência do óbice previsto nas Súmulas 343 do STF e 83 do TST,
tendo em vista a existência de interpretação controvertida nos Tri-
bunais no tocante ao critério de aplicação da correção monetária dos
débitos trabalhistas o que, por si só, leva à improcedência da Res-
cisória e que não foi objeto de ataque específico no Apelo Ordinário.
Recurso Ordinário não conhecido, no particular. EXECUÇÃO. ALE-
GAÇÃO DE VIOLAÇÃO DA COISA JULGADA. ARTIGO 485,
INCISO IV, DO CPC. NÃO-CONFIGURAÇÃO. Conforme pa-
cífica jurisprudência desta Corte, a invocação da causa de rescin-
dibilidade, de que trata o inciso IV do artigo 485 do CPC (coisa
julgada), somente dá ensejo ao acolhimento do pedido de corte res-
cisório naquela hipótese em que há uma segunda decisão de mérito
proferida em Reclamação Trabalhista idêntica à que se refere a de-
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cisão rescindenda. VIOLAÇÃO LITERAL DE LEI. ACÓRDÃO
RESCINDENDO PROFERIDO EM AGRAVO DE PETIÇÃO.
ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 5º, INCISOS II e
XXXVI, DA CF E 471 DO CPC. AUSÊNCIA DE PREQUES-
TIONAMENTO. O acolhimento de Ação Rescisória fundada em
violação de literal disposição de lei pressupõe pronunciamento ex-
plícito, na decisão rescindenda, sobre a matéria veiculada (item I da
Súmula 298 do TST). In casu, o acórdão rescindendo não examinou
a questão com base nos dispositivos invocados como violados pelas
Autoras-recorrentes, não abordando as matérias por eles tratadas com
o enfoque específico de que cuida o item II da Súmula 298 desta
Corte, o que torna impossível a análise das ofensas indicadas. Re-
curso Ordinário desprovido.

PROCESSO : RXOF E ROAR-55.246/2001-000-01-00.2 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

REMETENTE : TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

RECORRENTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDA : KÁTIA OLIVEIRA MACHADO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA PICORELLI SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento à remessa
oficial e ao recurso ordinário em ação rescisória.

EMENTA:REMESSA OFICIAL E RECURSO ORDINÁ-
RIO EM AÇÃO RESCISÓRIA. DIFERENÇAS SALARIAIS DE-
CORRENTES DA LEI Nº 3.999/61 - VIOLAÇÃO LEGAL - AR-
TIGOS 7º, § 3º, DA LEI Nº 5.026/66 E 333, INCISO I, DO CPC.
A v. decisão rescindenda, ao concluir que não restou provado que a
reclamante tenha sido contratada sob a égide da Lei nº 5.026/66, fato
desconstitutivo do direito pleiteado alegado pela União que não se
desincumbiu de demonstrá-lo, distribuiu corretamente o ônus da pro-
va, dando a exata subsunção da descrição dos fatos ao conceito
contido no artigo 333, inciso II, do CPC. Por outro lado, não houve
por parte da v. decisão rescindenda análise expressa do conteúdo da
Lei nº 5.026/66, já que o único fundamento da v. decisão rescindenda
para deferir as diferenças salariais pleiteadas foi, conforme já con-
signado, a ausência de prova de que a reclamante teria sido contratada
nos termos da referida norma. Neste passo, carece de prequestio-
namento a matéria contida no artigo 7º, § 3º, da Lei nº 5.026/66,
aplicando-se à espécie o disposto na Súmula 298 do TST. Remessa
oficial e recurso ordinário não providos.

PROCESSO : ED-AR-131.642/2004-000-00-00.9 (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : SERTANEJA EMPRESA AGROPASTORIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA SILVA MIRANDA

A D VO G A D O : DR. SYLVIO GUIMARÃES LOBO

EMBARGADO : ANTÔNIO HENRIQUE DE SOUZA MOREIRA

A D VO G A D O : DR. AURÉLIO MIGUEL PINTO DÓREA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e, em face do seu caráter protelatório, aplicar à Embargante
multa de 1% sobre o valor corrigido da causa, em favor do Em-
bargado, nos termos do parágrafo único do artigo 538 do Código de
Processo Civil.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - AÇÃO
RESCISÓRIA DE AÇÃO RESCISÓRIA - OCORRÊNCIA, OU
NÃO, DE CONFISSÃO NO PROCESSO ORIGINÁRIO - RE-
DISCUSSÃO DA MATÉRIA JÁ DECIDIDA - APLICAÇÃO DA
SÚMULA Nº 400 DO TST - OMISSÃO NÃO CARACTERI-
ZADA - MULTA POR PROTELAÇÃO. 1. Os embargos decla-
ratórios prestam-se exclusivamente a sanar omissão, contradição ou
obscuridade da decisão embargada e, excepcionalmente, para corrigir
erro na apreciação de pressuposto extrínseco do recurso (CLT, art.
897-A; CPC, art. 535), de forma a prequestionar matéria fática ou
jurídica indispensável à veiculação de recurso para a instância su-
perior (Súmula nº 297 do TST), quando oportunamente esgrimida no
recurso apreciado pela instância "a quo". 2. "In casu", os fundamentos
da decisão embargada foram articulados de forma clara e orgânica,
sem nenhuma omissão nas questões que compõem a decisão, que
julgou improcedente o pedido deduzido na ação rescisória patronal,
com esteio na Súmula nº 400 do TST, que não admite rescisória de
rescisória para rediscutir as matérias veiculadas na primeira resci-
sória. 3. Dessa forma, não estão caracterizadas as hipóteses do art.
897-A da CLT, bem como do art. 535 do CPC (de aplicação sub-
sidiária), restando evidente que o objetivo da Embargante é a revisão
do julgado, razão pela qual se configura protelatória a oposição dos
embargos de declaração, sendo merecedora da aplicação da multa
legalmente prevista para tal conduta, atentatória à garantia consti-
tucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII). Embargos
de declaração rejeitados, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-ROAR-145.235/2004-900-02-00.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO : JOÃO DE TOLEDO LARA

A D VO G A D A : DRA. ELIANE GUTIERREZ

A D VO G A D A : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios apenas para prestar os esclarecimentos constantes da funda-
mentação do acórdão.

EMENTA:EMBARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHI-
DOS PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS - IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO - SUBSTABELECIMENTO -
REVOGAÇÃO TÁCITA - ART. 687 DO CC (ART. 1.319 DO CC
REVOGADO). 1. A juntada de novo substabelecimento, conferido
pelo mesmo signatário e sem ressalva de poderes aos antigos ou-
torgados, implica a substituição do instrumento anterior, conforme
inteligência do art. 687 do CC. 2. No caso, o substabelecimento que
conferia poderes à única subscritora do recurso ordinário foi subs-
tituído antes da interposição do apelo por outro instrumento em que
não consta o nome da advogada, tendo sido feita apenas reserva de
poderes para o próprio outorgante. 3. Verifica-se ainda que, no subs-
tabelecimento juntado após a interposição do recurso, novamente a
advogada não figura entre os outorgados, não restando dúvida quanto
à sua carência de poderes postulatórios na presente lide. Embargos
declaratórios acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ROAG-151.945/2005-900-01-00.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : BANCO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO ECO-
NÔMICO E SOCIAL - BNDES

A D VO G A D O : DR. CÉSAR COELHO NORONHA

RECORRIDO : GLEIDISTONE DE ALMEIDA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao recurso ordinário.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. REINTE-
GRAÇÃO CONCEDIDA NO PRÓPRIO ACÓRDÃO REGIO-
NAL QUE APRECIOU O RECURSO ORDINÁRIO AVIADO
NA RECLAMAÇÃO TRABALHISTA ORIGINÁRIA. NÃO-CA-
BIMENTO. O item I da Súmula nº 414 do TST considera que a
antecipação de tutela concedida na sentença não comporta impug-
nação pela via do mandado de segurança, por ser impugnável me-
diante recurso ordinário, sendo a ação cautelar o meio próprio para se
obter efeito suspensivo ao apelo. Nessa mesma linha de raciocínio,
tem-se que a readmissão conferida no acórdão regional que se pro-
nunciou sobre o recurso ordinário interposto nos autos da reclamação
trabalhista originária, como no caso concreto, também não é sus-
cetível de ataque pela via extrema do mandamus, na medida em que
contra tal comando condenatório ao cumprimento de obrigação de
fazer pode a parte interessada se utilizar, por igual, do adequado
recurso de revista, valendo-se ainda de medida cautelar com o fito de
atribuir eficácia suspensiva ao apelo, como aliás fez o impetrante.
Como a inicial já foi indeferida, ainda que por motivo diverso, apenas
nega-se provimento ao presente recurso.

PROCESSO : ROMS-159.906/2005-900-01-00.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : H. STERN COMÉRCIO E INDÚSTRIA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO CYRO DE CASTRO NETO

RECORRIDA : MARIA OLGA DE ASSUNÇÃO GRILO LOPES DIAS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DOS SANTOS

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ TITULAR DA 16ª VARA DO TRABALHO DO
RIO DE JANEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao recurso ordinário.

EMENTA:MANDADO DE SEGURANÇA. INDEFERI-
MENTO DE ARQUIVAMENTO DO FEITO, POR AUSÊNCIA
DA RECLAMANTE EM AUDIÊNCIA, E EXPEDIÇÃO DE
CARTA ROGATÓRIA PARA TOMADA DE SEU DEPOIMEN-
TO PESSOAL. Na hipótese, não se configura o imaginado direito
líquido e certo da impetrante a que se proceda à oitiva da reclamante
no Município do Rio de Janeiro ou que as despesas da carta rogatória
sejam custeadas pela parte hipossuficiente, tendo em vista que os
motivos afirmados e justificados pela obreira podem ser classificados
como "ponderosos", nos termos do art. 843, § 2º, da CLT. De fato, na
data do indeferimento do pedido da reclamada de arquivamento do
feito, há cerca seis anos, a reclamante comprovou a sua alegada
impossibilidade de locomoção, por possuir mais de oitenta anos de
idade, estar adoentada e residir em outro país, autorizando sua au-
sência na audiência inaugural, na qual foi representada pelo sindicato
profissional, na forma da exceção prescrita no citado preceito legal.
Quanto à determinação de expedição de carta rogatória à cidade de
Ericeira, Portugal, às expensas da reclamada postulante, para a to-
mada do pretendido depoimento pessoal da reclamante, também não
se divisa qualquer ilegalidade. Isso em face do que dispõe o art. 19 do
CPC, visto que é a reclamada quem insiste em provar suas alegações
por intermédio do interrogatório da autora, sugerindo, inclusive a
expedição da aludida carta rogatória. Recurso ordinário desprovido.

PROCESSO : ROAR-160.025/2005-900-01-00.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE : VERA REGINA FERNANDES

A D VO G A D O : DR. FERNANDO OLIVEIRA DA COSTA MAIA

RECORRIDA : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO RIO DE JA-
NEIRO - METRÔ

A D VO G A D O : DR. JOÃO ADONIAS AGUIAR FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
ordinário.

EMENTA:AÇÃO RESCISÓRIA. REINTEGRAÇÃO.
CONVERSÃO EM INDENIZAÇÃO. JULGAMENTO EXTRA
PETITA. Decisão rescindenda em que se converteu o direito à rein-
tegração em pagamento de indenização de salários, com base em
norma coletiva de vigência limitada. Ausência de ofensa aos arts. 128
do CPC e 496 da CLT. Inteligência da Súmula nº 396 desta Corte.
Recurso ordinário a que se nega provimento.

PROCESSO : CC-166.141/2006-000-00-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

S U S C I TA N T E : JUIZ TITULAR DA 10ª VARA CÍVEL DA COMARCA
DE SANTOS - SP

S U S C I TA D O : JUIZ TITULAR DA 4ª VARA DO TRABALHO DE
S A N TO S 

DECISÃO:Por unanimidade, determinar a remessa dos autos
à 4ª Vara do Trabalho de Santos/SP, para processar e julgar a re-
clamação trabalhista ajuizada às fls. 6/12.

EMENTA:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊN-
CIA MATERIAL. ELEIÇÃO PARA SINDICATO. EMENDA
CONSTITUCIONAL Nº 45/2004. COMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO. Trata-se de conflito estabelecido entre Juízes
vinculados a Tribunais diversos, que já foi julgado procedente pelo
Egrégio STJ, na forma dos arts. 105, I, "d", e 114, III, da Constituição
Federal, para declarar a competência da 4ª Vara do Trabalho de
Santos/SP para apreciar e julgar causa relacionada com processo
eleitoral sindical.

PROCESSO : CC-171.242/2006-000-00-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

S U S C I TA N T E : JUIZ TITULAR DA 38ª VARA DO TRABALHO DE
BELO HORIZONTE/MG

S U S C I TA D O : JUIZ TITULAR DA 2ª VARA DO TRABALHO DE RI-
BEIRÃO PRETO/SP

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e julgar procedente o
conflito negativo de competência para declarar que a competência
para apreciar e julgar a reclamação trabalhista é da 2ª Vara do Tra-
balho de Ribeirão Preto/SP, para onde deverão ser remetidos os au-
tos.

EMENTA:CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊN-
CIA. FORO DE ELEIÇÃO. INEXISTÊNCIA NO PROCESSO
DO TRABALHO. No caso, o Juiz da 2ª Vara do Trabalho e Ribeirão
Preto/SP acolheu, na audiência inaugural, a argüição de incompe-
tência em razão do lugar levantada pela reclamada em contestação,
remetendo os autos ao foro convencionado pelas partes para a apre-
ciação e solução da demanda, que se identifica com a sede da em-
presa. Por sua vez, o Juiz da 38ª Vara do Trabalho de Belo Ho-
rizonte/MG, para onde o feito foi enviado, suscitou o conflito, por
entender que o reclamante residiria no local do ajuizamento da ação,
que coincidiria com o da contratação, além do que a prestação de
serviços teria se dado em um município do Estado do Pará e não seria
possível a eleição de foro na Justiça do Trabalho. Em princípio, como
o empregado prestou serviços em Benevides/PA, mas foi contratado
na cidade de Ribeirão Preto/SP, os Juízos de ambas as comarcas
possuem competência para processar e julgar a reclamatória, de acor-
do com a faculdade disposta no art. 651, § 3º, da CLT. É certo que a
competência territorial é relativa, admitindo até mesmo prorrogação.
Ademais, as normas sobre competência territorial visam facilitar o
acesso do trabalhador à Justiça, não há foro de eleição no processo do
trabalho e, na hipótese, a ação foi proposta no local da residência do
autor. Logo, a competência para examinar e julgar a ação é da 2ª Vara
do Trabalho de Ribeirão Preto/SP. Conflito julgado procedente.

PROCESSO : AG-AR-171.821/2006-000-00-00.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E : SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EM-
PRESAS DE SÃO PAULO - SEBRAE-SP

A D VO G A D A : DRA. CÉLIA MARISA PRENDES

A G R AVA D A : ADRIANA CRISTINA CALLERA

A D VO G A D O : DR. ADILSON MAGOSSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
regimental.

EMENTA:AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. ERRO DE FATO. TUTELA ANTECIPADA RECEBIDA
COMO MEDIDA ACAUTELATÓRIA (SÚMULA Nº 405/TST).
NÃO EVIDENCIADO, EM PRINCÍPIO, O REQUISITO DO
FUMUS BONI IURIS. I - A ocorrência de erro de fato só se verifica
quando resultante de atos ou de documentos que emergem da causa,
isto é, de erro de percepção do juiz no exame da controvérsia ins-
taurada no processo rescindendo, assim como ter sido ele a causa
determinante da decisão e sobre o qual não tenha havido controvérsia
ou pronunciamento judicial. A ausência de pelo menos um desses
requisitos infirma o êxito da pretensão rescindente, à luz do inciso IX
do art. 485 do CPC. II - A questão em torno da fraude eleitoral
suscitada pelo autor não fora objeto de sua contestação à reclamação
trabalhista, nem aventada em outra oportunidade no processo res-
cindendo, tendo o acórdão rescindendo examinado a controvérsia -
estabilidade provisória de dirigente sindical -, pelo prisma da validade
do registro da entidade no Ministério do Trabalho, no cotejo com o
disposto nos arts. 8º, VIII, da Constituição Federal e 543, § 3º, da
CLT, e as Orientações Jurisprudenciais nºs 106 e 116 da SBDI-1/TST.
III - Óbice da Súmula nº 410 do TST. IV - Agravo regimental a que
se nega provimento.
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PROCESSO : HC-173.564/2006-000-00-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SBDI2)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

REQUERENTE : ANTÔNIO RODRIGUES LEITE FILHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO RODRIGUES LEITE FILHO

PA C I E N T E : ANTONELLA FRANCHINO

AUTORIDADE COATO-
RA

: JUIZ-PRESIDENTE DO TRT DA 3ª REGIÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conceder em definitivo a or-
dem de habeas corpus, ratificando a liminar anteriormente deferida.

EMENTA:HABEAS CORPUS. EXECUÇÃO TRABA-
LHISTA INFRUTÍFERA. ORDEM RESTRITIVA DE SAÍDA
DO PAÍS. ILEGALIDADE DO ATO. I - A jurisprudência desta
Corte admite o processamento e julgamento de habeas corpus ori-
ginário, substitutivo de recurso ordinário, por entender que o ma-
gistrado que examina habeas corpus impetrado no âmbito da Corte
local passa a ser a autoridade coatora. Além disso, a matéria em causa
projeta-se no âmbito da liberdade de locomoção, particularmente sal-
vaguardada por mandamento de índole constitucional, não se su-
jeitando, por isso mesmo, aos vieses do tecnicismo processual. II -
Reportando à Ata de Audiência, na qual constou a ordem para a
expedição do aludido ofício à Superintendência Regional da Polícia
Federal para impedir a saída do país da paciente, sócia da primeira
reclamada (Lanches Maiorca Ltda.), infere-se ter ali sido restabe-
lecido o instituto da execução sobre a pessoa do devedor, em con-
travenção ao princípio de que toda execução é real, porque incide
sobre o patrimônio e não a pessoa do executado. III - Conclui-se,
portanto, que a aludida determinação configura constrangimento ile-
gal, pois traz subentendida potencial ordem de prisão, vale dizer,
prisão civil por dívida, o que contraria frontalmente o disposto no art.
5º, LXVII, da Constituição Federal, a autorizar a concessão em de-
finitivo da ordem, com a confirmação da liminar deferida.

PROCESSO : ROAR-810.885/2001.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTES : HÉLIO GONÇALVES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANTONIO SCHNEIDER

RECORRIDO : JORGE HAWAT LUHRING

A D VO G A D O : DR. LÚCIO DE CONSTANTINO

RECORRIDA : MAISUM VEÍCULOS LTDA.

DECISÃO:Por maioria, vencido o Excelentíssimo Ministro
Ives Gandra da Silva Martins Filho, negar provimento ao recurso
ordinário em ação rescisória.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO. AÇÃO RESCISÓ-
RIA. ILEGITIMIDADE AD CAUSAM. TERCEIROS INTERES-
SADOS. INEXISTÊNCIA DE INTERESSE JURÍDICO. A legi-
timidade ativa ad causam para a propositura da ação rescisória pelos
ora autores visando a desconstituição da r. sentença está condicionada
à demonstração de interesse jurídico que atenda ao disposto no artigo
487, inciso II, do CPC, que estabelece como parte legítima para
ajuizar ação rescisória o terceiro juridicamente interessado. No pre-
sente caso, entretanto, não se vislumbra o interesse jurídico dos re-
correntes, mas meramente econômico, tendo em vista que sua in-
tervenção nos presentes autos tem como objetivo, unicamente, sus-
pender a execução, a fim de que sejam preservados os seus direitos
sobre o bem (ações) alienado, sobre os quais também detinham uma
primeira penhora, em decorrência de ação judicial civil que haviam
movido contra a empresa-reclamada e seu sócio, o Sr. Roberto Ma-
nuel Zaffari. Em última análise: busca-se a preservação do bem, por
meio do qual pretendem os recorrentes a satisfação de seu crédito, em
face de outra relação processual existente. Precedentes desta Egrégia
SBDI-2 do TST. Recurso ordinário não provido.

PROCESSO : ROAR-816.237/2001.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SBDI2)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE : INDÚSTRIA METALÚRGICA PARANAENSE S.A. -
IMPORTAÇÃO E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. RAUL ANIZ ASSAD

RECORRIDO : LAURO TAIT

A D VO G A D O : DR. JOSIEL VACISKI BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso or-
dinário no que tange ao pleito relativo aos honorários advocatícios.
Por unanimidade, negar provimento ao recurso ordinário quanto aos
demais temas.

EMENTA:RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO RESCI-
SÓRIA. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VIOLAÇÃO DOS
ARTIGOS 791 DA CLT E 14 E 16 DA LEI Nº 5.584/70. RE-
CURSO QUE NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO
RECORRIDA. À recorrente cumpre abordar as premissas da decisão
que pretende atacar, sob pena de deixar prevalecer às conclusões do v.
acórdão impugnado. No presente caso, enquanto a decisão recorrida
aplicou como óbice ao pedido rescisório fundado em violação dos
referidos dispositivos legais o disposto nas Súmulas nºs 83 do TST e
343 do STF, para julgar improcedente a ação rescisória, no particular,
a recorrente apenas reprisou a fundamentação meritória declinada na
inicial, sem se insurgir sobre o óbice processual imposto pelo Egrégio
Tribunal Regional. Incidência da Súmula 422 do TST. Recurso or-
dinário em ação rescisória não conhecido, no particular. NULIDADE
DO JULGADO POR INDEFERIMENTO DA PROVA - VIO-
LAÇÃO DOS ARTIGOS 5º, INCISO LV E § 1º, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL E 794 E 795 DA CLT. No presente caso, o
indeferimento do pleito de produção de prova oral baseou-se, ex-

clusivamente no fato de que haviam elementos suficientes nos autos
para permitir uma conclusão a respeito da validade ou não da citação.
Ora, havendo documentação nos autos hábil a demonstrar as ale-
gações da parte, desnecessária a produção da prova requerida, po-
dendo o magistrado indeferi-las. Até porque, a não indicação do
prejuízo e do ponto substancial para a apreciação da causa em face da
prova indeferida não acarreta nulidade da decisão. NULIDADE DE
CITAÇÃO - VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 246, 214 E 215 DO
CPC E 841 DA CLT. Eventual vício de citação, somente pode
acarretar-lhe a nulidade, se for tão substancial, que não possa cumprir
com a sua específica finalidade - dar plena e oportuna ciência ao réu
do encetamento da ação contra si. No caso, entretanto, baseado no
conjunto probatório constante nos autos, não é isso que se verifica,
pelo que deve ser mantida a v. decisão recorrida, por seus próprios e
jurídicos fundamentos, quanto a este tema, não havendo que se falar
em afronta dos artigos 246, 214 e 215 do CPC e 841 da CLT. Recurso
ordinário não provido.

SECRETARIA DA 1ª TURMA
<!ID713119-0>

CERTIDÕES DE JULGAMENTO

Intimação de conformidade com o caput do art. 3º da Re-
solução Administrativa 928/2003.

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 910/2002-033-15-40.6
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes a Exma. Juíza Con-
vocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro, Relatora, o
Exmo. Ministro Lelio Bentes Corrêa e o Exmo. Subprocurador-Geral
do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, DECIDIU, por maioria,
dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o recurso,
determinar que seja submetido a julgamento na primeira Sessão Or-
dinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento do pre-
sente agravo, reautuando-o como recurso de revista, vencida a Exma.
Juíza Convocada Maria do Perpétuo Socorro Wanderley de Castro,
Relatora. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro João Oreste Da-
lazen.

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE ENSINO DE MARÍLIA LTDA.

ADVOGADO : DR. ADILSON BASSALHO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍLIO ANTÔNIO DE ALMEIDA NOGUEIRA

ADVOGADO : DR. MARCO ANTONIO DE MACEDO MARÇAL

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 04 de outubro de 2006.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 728739/2001.0
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes os Exmos. Ministros
Lelio Bentes Corrêa, Relator, Luiz Philippe Vieira de Mello Filho e o
Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi
Basso, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido
a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como
recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : CONSELHO REGIONAL DE FISIOTERAPIA E TERA-
PIA OCUPACIONAL DA 8ª REGIÃO - CREFITO 8

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO GRISARD

A G R AVA D O ( S ) : LUCIMARA FRANCO DA LUZ

ADVOGADA : DRA. DALVA DILMARA RIBAS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 04 de outubro de 2006.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 563/2002-065-15-40.6
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes os Exmos. Ministros
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, Lelio Bentes Corrêa e o
Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi
Basso, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido
a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como
recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ

A G R AVA D O ( S ) : RÁDIO TUPÃ LTDA.

ADVOGADO : DR. PEDRO MUDREY BASAN

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 04 de outubro de 2006.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 895/2003-024-04-40.6
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes os Exmos. Ministros
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, Lelio Bentes Corrêa e o
Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi
Basso, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, destrancado o recurso, determinar que seja submetido
a julgamento na primeira Sessão Ordinária subseqüente à publicação
da certidão de julgamento do presente agravo, reautuando-o como
recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SUZANA DE PAULA

ADVOGADO : DR. JOÃO DARZONE DE MELO RODRIGUES JÚ-
NIOR

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 04 de outubro de 2006.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 95177/2003-900-02-00.0
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes os Exmos. Ministros
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho, Relator, Lelio Bentes Corrêa e o
Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi
Basso, DECIDIU, unanimemente, dar provimento ao agravo de ins-
trumento da reclamada para, destrancado o recurso, determinar que
seja submetido a julgamento na primeira Sessão Ordinária subse-
qüente à publicação da certidão de julgamento do presente agravo,
reautuando-o como recurso de revista. Unanimemente, conhecer do
agravo de instrumento do reclamante e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.,

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DRA. ROSELI DIETRICH

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON MARTINS BORGES

ADVOGADA : DRA. DIVANILDA MARIA PRATA DE SOUZA OLI-
VEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS TRANSPORTES
LT D A . 

ADVOGADO : DR. MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPEZ

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 04 de outubro de 2006.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1147/2001-067-01-40.3
CERTIFICO que a 1a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, presentes o Exmo. Juiz Con-
vocado Guilherme Augusto Caputo Bastos, Relator, o Exmo. Ministro
Luiz Philippe Vieira de Mello Filho e o Exmo. Subprocurador-Geral
do Trabalho, Dr. Guilherme Mastrichi Basso, DECIDIU, unanime-
mente, dar provimento ao agravo de instrumento para, destrancado o
recurso, determinar que seja submetido a julgamento na primeira
Sessão Ordinária subseqüente à publicação da certidão de julgamento
do presente agravo, reautuando-o como recurso de revista.

A G R AVA N T E ( S ) : TELE NORTE LESTE PARTICIPAÇÕES S.A.

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : GILSON MARQUES

ADVOGADO : DR. MARCOS SILVEIRA DE BRAGANÇA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 04 de outubro de 2006.
Alex Alexander Abdallah Júnior
Diretor da Secretaria da 1a. Turma
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ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-4/2005-011-20-40.0 - TRT DA 20ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL MESSIAS LOPES MARINHO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO REIS CLETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EQUIPARAÇÃO SALARIAL. Não se admite re-
curso de revista, cujo fundamento central acerca da equiparação sa-
larial, no caso específico, envolve a reapreciação de fatos e provas,
consoante disposto na Súmula no 126 do TST. Agravo de instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-29/2003-202-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO ALVES CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. OSWALDO MONTEIRO RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : SONIA MARIA SOARES PEREIRA
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A D VO G A D O : DR. ADRIANO AGOSTINHO NUNES FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : DUQUE DE CAXIAS CARTÓRIO DO 3º OFÍCIO

A D VO G A D O : DR. ADRIANO AGOSTINHO NUNES FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS JUN-
TADAS. FALTA DE AUTENTICAÇÃO. Constitui dever da parte, na
interposição do Agravo de Instrumento, apresentar as peças previstas
em lei para a formação do instrumento, observando, quanto a elas, as
exigências do seu aspecto formal, relativas à autenticação, em Car-
tório, ou mediante declaração do advogado, sob responsabilidade pes-
soal, conforme disposto nos arts. 830 da CLT e 544, § 1º do CPC e
inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Da falta de
autenticação das peças apresentadas, resulta a irregularidade do ins-
trumento. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-31/2001-141-14-40.1 - TRT DA 14ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA

PROCURADOR : DR. SEITI ROBERTO MORI

A G R AVA D O ( S ) : BERNADETE DEONISIA KEMFER

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - ACÓRDÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM SÚMULA DO TST. Inadmissível re-
curso de revista contra acórdão regional proferido em conformidade
com a Súmula nº 368, I, do TST, nos termos do art. 896, § 4º, da
C LT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-35/2005-006-20-40.5 - TRT DA 20ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SERGIPE GÁS S.A. - SERGAS

A D VO G A D O : DR. SIDNEY AMARAL CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : JOSEDÉLIO SOARES TELES

A G R AVA D O ( S ) : ARECCO BRASIL LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : RH SOLUÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - SÚMULA
Nº 331, IV, DO TST. A decisão hostilizada, ao declarar a respon-
sabilidade subsidiária de sociedade de economia mista, coaduna-se
com o entendimento jurisprudencial consolidado no item IV da Sú-
mula nº 331 do TST, segundo o qual: "IV - O inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei nº 8.666, de 21.06.1993)."

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-39/2005-002-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO SELDO FREITAS JUNIOR

A D VO G A D A : DRA. LUCIANE MARIA KUMER

A G R AVA D O ( S ) : TERRA VILLE PARTICIPAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO COIMBRA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INSUFICIENTE. É dever da parte agravante realizar o traslado das
peças compreendendo as expressamente indicadas e ainda aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida, con-
siderando que, nos termos do art. 897, § 5º, CLT a sistemática atual
do agravo de instrumento visa a possibilitar o julgamento do recurso
denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. É
deficiente a formação do instrumento, para a qual não foi trasladado
a certidão de publicação do acórdão regional, peça destinada à com-
provação de requisito extrínseco do recurso denegado. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-48/2000-029-15-42.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

REDATOR DESIGNADO : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSUÉ SOARES DE LIMA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO EDUARDO DE LAURENTIZ

A G R AVA D O ( S ) : USINA SÃO MARTINHO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento, com ressalva de fun-
damentação do Exmo. Ministro João Oreste Dalazen, Relator, no
tocante à fundamentação, visto que para tanto invocava a Instrução
Normativa nº 23 do Tribunal Superior do Trabalho. Requereu juntada
de justificativa de voto vencido o Exmo. Ministro João Oreste Da-
lazen, Relator.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. Esteada a decisão nas provas dos autos, a trajetória da
revista não se viabiliza, a teor do contido na Súmula no 126 do TST.
Em se tratando de matéria de natureza eminentemente fático-pro-
batória, torna-se incompatível a formação de divergência jurispru-
dencial, na medida em que a matéria é analisada e decidida segundo
o caso concreto, revelando-se de nenhum proveito a oferta de ex-
certos para o confronto de teses.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-60/2005-005-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROSIANA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HERMANN DE B. SCHROEDER JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : REAL SERVIÇOS TÉCNICOS E VIGILÂNCIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO - ADMISSIBILIDADE - ART. 896, § 6º, DA
C LT

A admissibilidade do recurso de revista, em procedimento
sumaríssimo, pressupõe a observância dos pressupostos intrínsecos
previstos no art. 896, § 6º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-78/2006-013-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - CO-
MURG

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CRISTINA MENDONÇA DAMIÃO
TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA JERÔNIMO ALVES

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - ACÓRDÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM SÚMULA DE JURISPRUDÊNCIA
UNIFORME DO TST. Inadmissível recurso de revista contra acórdão
regional proferido em conformidade com a Súmula nº 363 do TST,
nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento des-
provido.

PROCESSO : AIRR-97/2003-025-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDENIR JOÃO GONZALES

A D VO G A D A : DRA. JANEMEIRE BARREIRO GOMES RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE TRANSPORTES COLETIVOS
GEÓRGIA LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EM-
PRESA EXECUTORA DA POLÍTICA DE TRANSPORTES DE
MUNICÍPIO.

1. A empresa executora da política de transportes do Mu-
nicípio de São Paulo pode conceder a terceiros a exploração de
determinadas linhas, mediante licitação, e cassar ou substituir per-
missão concedida àqueles que não cumprem as obrigações contratuais
ou venham a encerrar suas atividades. Entretanto, não responde pelas
obrigações trabalhistas assumidas pela empresa concessionária, mes-
mo porque não se beneficia do trabalho dos empregados.

2. Assim, inexiste respaldo legal ou constitucional para sua
condenação à responsabilidade subsidiária.

3. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-100/2002-064-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DROGARIA LNF LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLOMOALDO FRANCISCO MONTANHA

A G R AVA D O ( S ) : HUMBERTO DE ANDRADE SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE PINTO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - ADMISSIBILI-
DADE - ART. 896, § 2º, DA CLT. Recurso de revista em processo de
execução somente reputa-se admissível por violação direta e literal de
dispositivo constitucional, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-125/1996-401-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : OZELAME - AGÊNCIA DE TURISMO LTDA.

ADVOGADA : DRA. PATRÍCIA SALETE ZUCO

A G R AVA D O ( S ) : DEJIANE HELENA PEZZI

ADVOGADO : DR. JOÃO ANTÔNIO PEZZI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO

PROFERIDA EM AGRAVO DE INSTRUMENTO PELO ÓRGÃO
COLEGIADO - ERRO GROSSEIRO - PRINCÍPIO DA FUNGI-
BILIDADE - INAPLICABILIDADE. Configurada a existência de
erro grosseiro, afasta-se a aplicação do princípio da fungibilidade
recursal. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-135/2005-018-10-40.6 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EDSON ALVES DA PAIXÃO

A D VO G A D O : DR. MARCELO AMÉRICO MARTINS DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS
DE CAIXA. DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS. OFENSA AO AR-
TIGO 462 DA CLT E DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO
PROVIMENTO. No caso, o Tribunal Regional concluiu que os des-
contos nos salários do reclamante apenas poderiam ser realizados no
limite do valor pago a título de quebra de caixa relativo ao respectivo
mês. E como bem ressaltou a d. autoridade prolatora da decisão
agravada, a matéria mereceu análise sob o ponto de vista quantitativo,
o que não é objeto do artigo 462 da CLT, que se reputa incólume.
Nesse prisma, competia ao reclamado trazer julgados que demons-
trassem tese oposta à adotada pelo acórdão do Regional. O único
aresto trazido a confronto não trata desse ponto interpretativo con-
troverso, nada se referindo à necessidade de que, para a regularidade
do desconto efetuado por diferenças constatadas no caixa, o valor
descontado não deve ser superior à gratificação percebida pelo ban-
cário para esse fim. Não comprovada, portanto, a especificidade do
julgado, incide a Súmula nº 296 como óbice ao processamento do
recurso de revista. Agravo de instrumento a que se nega provimento,
no particular.

PROCESSO : AIRR-136/2001-312-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : GUARU TRILLER LANCHONETE E RESTAURANTE
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. Tem-se por
desfundamentado o recurso de revista que não ataca os fundamentos
da decisão recorrida. Incidência da Súmula nº 422 do TST. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-142/2003-511-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MAIS QUE DEMAIS LANCHONETE LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL DOS SANTOS MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIA MONIQUE CARVALHO DE ASSIS

A D VO G A D O : DR. GUILHERME PACHECO LUTZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INSUFICIENTE. É dever da parte agravante realizar o traslado das
peças compreendendo as expressamente indicadas e ainda aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida, por-
quanto, nos termos do art. 897, § 5º, CLT a sistemática atual do
agravo de instrumento visa a possibilitar o julgamento do recurso
denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. É
deficiente a formação do instrumento, para a qual não foram tras-
ladados o acórdão regional e respectiva certidão de publicação, peças
referentes ao exame do recurso denegado. Agravo de instrumento de
que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-160/2003-003-23-40.8 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VALTER TEODORO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ALMIR LOPES DE ARAÚJO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. KARLA DE JESUS SOUSA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DECISÃO REGIONAL EM CONFORMIDADE
COM A SÚMULA Nº 378, INCISO II, DO TST. Não merece ser
processado o recurso de revista quando a decisão guerreada apre-
senta-se em consonância com Súmula do TST. Aplicação do disposto
no art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-176/1998-033-15-41.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SANCARLO ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS FREDERICO PEREIRA OLÉA

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO BATISTA LOPES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE TODAS AS PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente instrução da
petição de agravo sem as peças obrigatórias à regular formação do
instrumento acarreta o seu não- conhecimento, nos termos do § 5º,
inc. I, do art. 897 da CLT - com a redação dada pela Lei nº 9.756/98
- e da Instrução Normativa nº 16/99, item III, do TST. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-179/2005-117-08-40.9 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. PAULO IVAN BORGES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. RUY BARBOSA CHAVES

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - CITAÇÃO - IMPESSOALIDADE. A citação, no
processo do trabalho, não exige pessoalidade e, portanto, a noti-
ficação corretamente endereçada e entregue na sede da reclamada é
regular, cabendo à parte, que a impugna, demonstrar sua irregu-
laridade.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-182/2004-181-18-40.0 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANICUNS S.A. - ÁLCOOL E DERIVADOS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO MARTINS NUNES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ URBANO DIAS

A D VO G A D O : DR. ITAMAR COSTA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o agravo e, no
mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA. O agravo de instrumento interposto
pela reclamada não apresentou irresignação condizente com os fun-
damentos declinados na decisão impugnada, porquanto não demons-
tradas as razões do pedido de reforma da decisão contra a qual se
insurgiu. Por essa razão foi declarado o seu não-conhecimento, com
apoio no art. 524, II, do CPC. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-184/2002-018-10-00.1 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D A : DRA. CLÉLIA SCAFUTO

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

A G R AVA D O ( S ) : JARDEL DOS PASSOS AGUIAR

A D VO G A D O : DR. HITOSHI ITO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DESVIO DE FUNÇÃO. As premissas fáticas de-
lineadas no julgado regional deixam claro que configurada a hipótese
de desvio de função. Assim, a discussão encontra-se adstrita à análise
de prova, uma vez que para se decidir de forma diversa seria im-
prescindível o revolvimento do conjunto fático-probatório, cujo re-
exame não é permitido a esta Superior Instância, nos moldes da
Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-191/2001-203-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VANDA MARIA DE MELLO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN MAINERI

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ORDINÁ-
RIO - PETICIONAMENTO ELETRÔNICO APÓS O ENCERRA-
MENTO DO EXPEDIENTE FORENSE. A teor dos arts. 770 da CLT
e 172, § 3º, do CPC, os atos processuais na Justiça do Trabalho
devem ser realizados no horário das 6h às 20h, sendo que, se o ato
tiver que ser praticado em determinado prazo, por meio de petição,
esta deverá ser apresentada no Protocolo, dentro do horário de ex-
pediente. Desse modo, e não tendo a Lei nº 9.600/99 dilatado ou

criado novo prazo processual, a interposição de recurso mediante os
modernos meios de transmissão de dados não está excluída de ob-
servar as regras processuais quanto aos prazos, inclusive no tocante à
prática do ato dentro do horário de expediente, estipulado nos termos
da organização judiciária local.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-200/1992-005-10-41.4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : UNIÃO (HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : INÊS PINTO DA COSTA VERAS

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO TOMAZ PEREIRA LOPES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRA-
DIÇÃO. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. INEXISTÊN-
CIA. A decisão que vem de ser corrigida via os embargos de de-
claração é a que necessita sanar omissão existente, corrigir-lhe al-
guma contradição e aclarar obscuridade reconhecida. In casu, pre-
tende a reclamada que se corrija omissão e contradição existentes no
julgado turmário quanto à questão da inexigibilidade do título exe-
cutivo, quando se percebe, com alguma facilidade, que quer em-
prestar efeito infringente aos embargos de declaração, quanto tal não
é possível. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-227/2003-012-21-40.6 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

A G R AVA D O ( S ) : LAERSON MEDEIROS DE VASCONCELOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GERALDO LEITE DE MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : MEB - METALÚRGICA BRASIL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão
regional que se coaduna com jurisprudência desta Corte, in casu, a
Súmula nº 331, IV, não comporta reexame por via de recurso de
revista, a teor do que dispõe o art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-231/2002-067-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BAVÁRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. IGOR SÁ GILLE WOLKOFF

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR SIMÕES RAMA

A D VO G A D O : DR. DÁZIO VASCONCELOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. CARACTERIZAÇÃO POR MEIO DE
LAUDO PERICIAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 195, § 2º DA CLT.
NÃO-PROVIMENTO. Não há falar em ofensa à literalidade da dis-
posição contida no artigo 195, § 2º, da CLT, vez que restou a decisão
do Regional calcada em laudo pericial. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-232/2003-655-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R 

A D VO G A D O : DR. ROSALDO JORGE DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO LUÍS CABRAL

A D VO G A D O : DR. AIRTON JACQUES FERRAZ

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE GEA - ENGENHARIA E EM-
PREENDIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO DE LUCCA MECKING

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DONA DA
OBRA. CONTRATAÇÃO DE ATIVIDADE FIM. INAPLICABILI-
DADE DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 191 DO TST.
A Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-1 deste Tribunal não
tem por objetivo excluir a responsabilidade daqueles que contratam
obras relacionadas a sua atividade fim. Tal entendimento decorre do
texto final da referida orientação que não afastou a responsabilização
da dona da obra pelos créditos trabalhistas devidos pela empreiteira,
quando a mesma se trata de empresa construtora ou incorporadora.
Assim, tendo o v. Acórdão Regional deixado claro que a 2ª reclamada
contratou com a 1ª reclamada serviços relacionados a sua atividade
fim, obras de ampliação do sistema de abastecimento de água de
Palotina - PR, não há que se falar em contrariedade a tal orientação.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-240/2003-111-18-40.3 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

EMBARGANTE : HERGÍDIO NONATO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE ABREU

EMBARGADO(A) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO - OMISSÃO. Os embargos de declaração
têm suas estritas hipóteses de cabimento arroladas por texto de lei
(art. 535 do CPC). Não se verificando nenhuma delas, inteiramente
descabido é o seu manejo, mormente se na decisão embargada en-
contram-se declinadas as premissas que serviram de suporte ao po-
sicionamento adotado. Embargos de declaração desprovidos.

PROCESSO : A-AIRR-252/2000-121-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUER-
QUE

A G R AVA D O ( S ) : CELSO RENATO COUTO DE BRITO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, receber o agravo regimental na
forma do agravo disciplinado no artigo 245, caput, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho, determinando, por con-
seqüência, a reautuação do feito. Também por unanimidade, negar
provimento ao agravo.

EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. INÉP-
CIA DA INICIAL. OFENSA AOS ARTIGOS 5º, LV, DA CONS-
TITUIÇÃO DE 1988, 840, § 1º, DA CLT e 295, PARÁGRAFO
ÚNICO E INCISO II, DO CPC. NÃO-CONFIGURAÇÃO.

1. Não merece provimento o agravo mediante o qual se
impugna decisão monocrática estabelecida com suporte no caput do
artigo 557 do CPC, pelo que se consignou a impossibilidade de
ofensa aos dispositivos indicados nas razões de revista, em virtude
dos fundamentos adotados pelo Regional no sentido de que o pedido
formulado, na inicial, atendia aos termos do artigo 282 do CPC,
ressaltando-se, ainda, que não se caracterizou qualquer prejuízo à
defesa, uma vez que a própria Reclamada, em depoimento pessoal,
confessou a substituição alegada pelo Reclamante. Em razão desses
mesmos fundamentos, não retratados no único aresto paradigma
transcrito nas razões de revista, não há que falar em divergência
jurisprudencial específica para o cotejo de teses.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-255/2004-095-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : M FOCESI & CIA. LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VIRGÍNIA GERRY AURA BASSO

A G R AVA D O ( S ) : EXPEDITO CORREIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE DOS SANTOS E SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO
NÃO TERMINATIVA DO FEITO. IRRECORRIBILIDADE. ARTI-
GO 893, § 1º, DA CLT E SÚMULA Nº 214 DESTE TRIBUNAL.
NÃO-PROVIMENTO. Nos termos do artigo 893, § 1º, da CLT e da
Súmula nº 214 desta Corte, incabível é a imediata interposição de
recurso de revista quando a Corte Regional, reformando a sentença,
reconhece o vínculo empregatício entre as partes, no período de
02.02.1990 a 10.10.2003, e determina a baixa dos autos à origem para
o julgamento das demais matérias suscitadas pelas partes. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-264/2003-012-10-40.4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : JACI FRANCISCO DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. SILVANETE CÂNDIDA SENA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, dar-lhes provimento, porém, sem imprimir-se-
lhes efeito modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. EXISTÊNCIA. ACO-
LHIMENTO SEM EFEITO MODIFICATIVO. A decisão que vem de
ser corrigida via os embargos de declaração é a que necessita sanar
omissão existente, corrigir-lhe alguma contradição e aclarar obscu-
ridade reconhecida. In casu, pretende a reclamada que se corrija
omissão na decisão turmária quanto ao exame da alegação de vio-
lação do artigo 37, parágrafo 6º, da Constituição Federal, no que lhe
assiste razão. Embargos de declaração a que se dá provimento, sem
imprimir efeito modificativo à decisão.
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PROCESSO : AIRR-266/2002-016-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ALACORO CORRETORA DE SEGUROS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA REGINA ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : REGINA CÉLIA BAPTISTA SOARES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ E. DO NASCIMENTO JUNIOR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS. O agravante não promoveu a formação do
instrumento em conformidade ao disposto no artigo 897, § 5º, da
Consolidação das Leis do Trabalho, em que, ademais, é condicionada
a admissibilidade do agravo à apresentação de todas as peças ne-
cessárias ao exame do recurso cujo seguimento foi denegado. In casu,
a agravante não cuidou de trasladar a petição do recurso de revista,
peça necessária para o deslinde da controvérsia. Agravo de instru-
mento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-281/2004-041-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO POSTO NOVA ITAPETININGA LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER ALFARANO

A D VO G A D O : DR. ÍTALO GARRIDO BEANI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEÇAS
OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO AUTENTICADAS. Não se
conhece do agravo quando as peças obrigatórias à formação do ins-
trumento não estão autenticadas (item IX da Instrução Normativa nº
16/99 do TST e arts. 830 da CLT, 365, III, e 384 do CPC e 137 do
Código Civil). Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-285/2005-143-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : GUTENBERG JORGE DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RICARDO MONTEIRO WERNECK

A G R AVA D O ( S ) : RONDA SERVIÇOS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO AUGUSTO TEIXEIRA CARNEIRO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente instrução da petição de agra-
vo sem o recurso de revista, peça necessária para a perfeita com-
preensão da controvérsia, e sem a certidão de intimação do acórdão
do Regional, necessária para o imediato julgamento do recurso de
revista, se provido o agravo, acarreta o não conhecimento do agravo,
nos termos do § 5º, inc. I, do art. 897 da CLT, com a redação dada
pela Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº 16/99, inciso III, do
TST. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-292/1998-009-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA MONTEIRO BALTAZAR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JOÃO ARCENO

A D VO G A D O : DR. AMAURI CELUPPI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A conclusão
regional no sentido da concessão do adicional de periculosidade ao
reclamante, decorrente da constatação pelo expert do desenvolvimen-
to de suas atividades em área de risco acentuado, foi dirimida pela
Corte recorrida com base em premissa fática, atraindo a incidência da
Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-298/1993-018-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DRA. GABRIELA DAUDT

A G R AVA D O ( S ) : AMELIA TOLOTTI HENRINGER E OUTROS

A D VO G A D O : DR. DAVINEI TEIXEIRA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INCOMPLETO DO ACÓRDÃO. O traslado parcial do acórdão re-
gional, porque faltante uma das folhas do texto resulta na deficiência
da formação do instrumento dada a impossibilidade de exame do
recurso denegado. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-319/2004-601-04-40.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIO-
NAIS - APAE

A D VO G A D O : DR. DELMAR LUIZ LEVISKI

EMBARGADO(A) : YARA SÔNIA BOGER

A D VO G A D O : DR. NOLI SCHORN

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração nos termos constantes da fundamentação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
Configurada a ausência de manifestação sobre aspecto registrado no
acórdão regional, cabe sanar a omissão existente mediante acréscimo
de fundamentação ao acórdão embargado. Embargos de declaração a
que, sem efeito modificativo, se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-328/2005-007-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO JARDINS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LINDEMBERG FERNANDES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ALDEÍRA MARIA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. STELLA MARIS DA ROCHA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer ao agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO IMPUG-
NAÇÃO DO DESPACHO DENEGATÓRIO. PRESSUPOSTO DE
REGULARIDADE FORMAL. AUSÊNCIA. NÃO-CONHECIMEN-
TO. Como é cediço, no caso específico do agravo de instrumento,
este tem, no processo trabalhista, a finalidade única, de destrancar
recursos. Em assim sendo, deve conter razões que enfrentem o des-
pacho agravado. No caso, a agravante, com vistas a ver destrancado
o seu recurso de revista, não observou pressuposto de regularidade
formal, não atacando a fundamentação lançada no r. despacho guer-
reado, limitando-se a reproduzir "ipsis litteris" os mesmos funda-
mentos apresentados no recurso de revista que atacam decisão outra.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-330/1999-411-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D O ( S ) : KARLA COSTA DE SOUZA FLORENTIN

A D VO G A D A : DRA. BENIZETE RAMOS DE MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. A teor
da Súmula nº 297, II, do TST, "Incumbe à parte interessada, desde
que a matéria haja sido invocada no recurso principal, opor embargos
declaratórios objetivando o pronunciamento sobre o tema, sob pena
de preclusão".

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-352/1994-122-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MORADA DO PARQUE LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO GOMES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO BARCELOS FONSECA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS UBIRAJARA PORTO DUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA DESFUNDAMENTADO. O recurso de revista é recurso
de fundamentação vinculada, em razão do que a parte, ao interpô-lo,
deve formular suas alegações de forma a rebater os fundamentos
adotados pelo Tribunal Regional em desabono da pretensão. Cons-
tatado que as razões deduzidas pela parte são estranhas aos fun-
damentos do acórdão regional, o recurso de revista está desfunda-
mentado. Incidência da Súmula 422, TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-365/1999-007-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

A D VO G A D O : DR. MURILO BOUZADA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : EVARISTO RODRIGUES DE CARVALHO JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. JULIANA ALMEIDA BARROSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO EM FACE DA DECISÃO AGRAVADA.
Na interposição do Agravo de Instrumento, a argumentação deduzida
deve se mostrar em oposição à decisão denegatória e voltada a in-
firmar sua fundamentação, observado o principio da dialeticidade e o

disposto no art. 524, II, CPC. A mera repetição de razões dos an-
teriores recursos está em desencontro com os fundamentos da decisão
denegatória do seguimento ao Recurso de Revista e resulta em agravo
desfundamentado.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-379/2003-401-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LOVANI CASTRO SORDI

A D VO G A D O : DR. HERMÓGENES SECCHI

A G R AVA D O ( S ) : JATO D'ÁGUA SERVIÇOS EMPRESARIAIS E TEM-
PORÁRIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO MARTINS LIMONGI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - ENTE DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. A responsabilidade subsidiária
oriunda de terceirização de mão-de-obra, no campo da Administração
Pública direta ou indireta, encontra previsão na jurisprudência uni-
forme desta Corte Superior - Súmula nº 331, item IV. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-381/2003-002-06-40.2 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : ACECO PRODUTOS PARA ESCRITÓRIO E INFOR-
MÁTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO SOUTO DO ESPÍRITO SANTO

EMBARGADO(A) : ANDRÉA CRISTINA POROCA LINS

A D VO G A D A : DRA. MARIA VALÉRIA FERREIRA DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DE EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO E EQUÍVOCO. NECES-
SIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. In casu, a
reclamada afirma que o acórdão turmário não poderia deixar de co-
nhecer do apelo vez que o óbice da autenticação fora ultrapassado
ante a declaração contida na petição do agravo de instrumento. Ocor-
re que detectou-se novo óbice ao cabimento do agravo de instru-
mento, qual seja, a ausência da certidão de publicação do acórdão do
Regional, o que impossibilitava o aferimento da tempestividade do
recurso de revista. Dita decisão, por óbvio, não ofende os limites da
lide nem, tampouco, enseja violação a qualquer dispositivo do es-
tatuto processual civil. Ademais, o exame do cabimento do recurso de
revista levado à efeito pelo juízo de admissibilidade a quo não vin-
cula o ad quem, que deverá, por imperativo legal, examinar os pres-
supostos extrínsecos e intrínsecos do recurso. Embargos de declaração
de que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-396/1999-103-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADOR : DR. NIVALDO DE SOUZA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS DA ROSA PLÁ

A D VO G A D O : DR. EISLER ROSA CAVADA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - PRECATÓRIO - OBRIGAÇÃO DE
PEQUENO VALOR

1 - É entendimento do Tribunal Superior do Trabalho, no
tocante às obrigações de pequeno valor, consubstanciado na Orien-
tação Jurisprudencial nº 1 do Tribunal Pleno, consignada nos se-
guintes termos: Precatório. Crédito trabalhista. Pequeno valor. Emen-
da Constitucional nº 37/2002. DJ 09.12.2003. Há dispensa da ex-
pedição de precatório, na forma do art. 100, § 3º, da CF/1988, quando
a execução contra a Fazenda Pública não exceder os valores de-
finidos, provisoriamente, pela Emenda Constitucional nº 37/2002, co-
mo obrigações de pequeno valor, inexistindo ilegalidade, sob esse
prisma, na determinação de seqüestro da quantia devida pelo ente
público.

2 - Apenas ofensa direta e literal a dispositivo da Cons-
tituição Federal é que enseja a recepção e trânsito do recurso de
revista, a teor do art. 896, § 2º, da CLT. Agravo de instrumento
d e s p ro v i d o .

PROCESSO : AIRR-426/2003-008-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO FICRISA AXELRUD S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : IRANI RUDOLFO LOSCH

A D VO G A D O : DR. JOÃO SILVESTRE LOTTERMANN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Nulidade que não se caracteriza em razão de expressa manifestação
acerca da matéria no acórdão recorrido e dos esclarecimentos pres-
tados em sede de embargos de declaração.
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BANCÁRIO - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - CARGO
DE CONFIANÇA - ART. 224, § 2º, DA CLT. A questão se amolda
ao que prevê a Súmula nº 102, I, desta Corte, tendo plena aplicação
o art. 896, § 4º, da CLT e a Súmula nº 333 do TST, porquanto não
enseja recurso de revista decisão superada por iterativa, notória e
atual jurisprudência desta Corte. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-429/2005-058-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ROSELI DE JESUS OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

A G R AVA D O ( S ) : GAFISA S.A.

A D VO G A D A : DRA. DINORAH MOLON WENCESLAU BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : PINTAR ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento da reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RITO SUMARÍSSIMO - CONDENAÇÃO SUB-
SIDIÁRIA - CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ENTRE
AS RECLAMADAS - INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO A DIS-
POSITIVO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Estando o acórdão
regional ancorado na premissa de que a autora não provou a exis-
tência de contrato de prestação de serviços entre as reclamadas e
tampouco o vínculo com a suposta tomadora dos serviços, não cabe
falar em afronta do art. 5º, LV, da Constituição Federal.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-430/2003-103-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO PINHEIRO LOPES

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA GRAÇA KRAFT REVERE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - Na minuta de agravo de instrumento, a parte não traz
argumentos para descaracterizar a decisão que denegou seguimento à
revista, limitando-se a delinear os motivos de revolta em relação à
matéria de mérito. Desse modo, infere-se que a agravante se con-
formou com os fundamentos adotados na decisão agravada, restando
não observado requisito para admissibilidade do agravo, consubs-
tanciado no inciso II do art. 524 do CPC. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-441/2002-001-08-00.4 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO AFONSO MENDES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARINHO GEMAQUE JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO DE LEI NÃO
APONTADA Não se admite o recurso de revista que não indica
expressamente dispositivo de lei ou da Constituição Federal tido por
violado. Incidência da Súmula nº 221, I, do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-449/1997-831-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. REUS IVAN PEREIRA GENRRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INSUFICIENTE. É dever da parte agravante realizar o traslado das
peças compreendendo as expressamente indicadas e ainda aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida, con-
siderando que, nos termos do art. 897, § 5º, CLT a sistemática atual
do agravo de instrumento visa a possibilitar o julgamento do recurso
denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. É
deficiente a formação do instrumento, para a qual não foi trasladada
a certidão de publicação do acórdão regional, e que é necessária à
comprovação de requisito extrínseco do recurso denegado. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-525/2003-012-21-40.6 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. FÁBIO DE ALBUQUERQUE MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : EDILSON MEDEIROS COSTA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DE MELO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO
RECURSAL EM FOTOCÓPIA NÃO AUTENTICADA. A juntada,
ao recurso ordinário, de guia de depósito recursal em fotocópia de
fac-símile, por desatender ao disposto no art. 830 da CLT, não serve
à comprovação desse requisito recursal, e acarreta a deserção do
recurso ordinário que não é convalidado pela juntada posterior do
documento, ainda que em forma regular.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-549/2005-121-08-40.7 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPEP TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. NELYANA DE SOUZA BALIEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS AUGUSTO MOREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELO PEREIRA E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DESERÇÃO DO
RECURSO ORDINÁRIO. Está, o reclamado, sujeito, quando da in-
terposição de recurso, a efetuar o depósito legal, observando o valor
da condenação. Uma vez que o valor líquido expresso na sentença
indicava o valor das verbas trabalhistas e o correspondente à con-
tribuição previdenciária incidente, a soma dessas parcelas constitui o
valor a ser observado para a realização do depósito, cujo não aten-
dimento acarreta a deserção do recurso. Não configuração de ofensa
às normas constitucionais indicadas.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROMOÇÃO POR MÉRITO - AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. A teor da Súmula nº 297, II, do TST,
"Incumbe à parte interessada, desde que a matéria haja sido invocada
no recurso principal, opor embargos declaratórios objetivando o pro-
nunciamento sobre o tema, sob pena de preclusão".

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-609/1999-002-17-40.7 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : GEMAS COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALÉRIO RODRIGUES NUNES CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : OFERINA CONCEIÇÃO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SÁVIO GRACELLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE DE SÓCIO DA
EXECUTADA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
Por aplicação da teoria da desconsideração da personalidade da em-
presa, cuja falência foi decretada, a execução foi voltada contra os
seus sócios, e deve prosseguir na Justiça do Trabalho. Não serve ao
recurso de revista baseado no art. 896, § 2º da CLT a indicação de
normas do direito falimentar e a menção de dispositivo sem a precisa
identificação da norma ofendida (Sùmula 221, I, TST). Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-642/2005-048-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : MADALENA SOUZA GONÇALVES

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA ZAMÓ

A G R AVA D O ( S ) : OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331,
IV. A aplicação do entendimento expresso na Súmula 331, IV e
decorrente declaração de responsabilidade subsidiária da reclamada
foi pautado em que a empresa de economia mista se valera da in-
termediação de mão de obra; não houve prequestionamento quanto à
condição de concessionária ou gestora de serviço público o que atrai
a incidência da Súmula 297, TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-658/2004-037-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANDRÉ COSTA DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS FERNANDES DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. MIGUEL ARCANJO NEVES PIRES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INSUFICIENTE. É dever da parte agravante realizar o traslado das
peças compreendendo as expressamente indicadas e ainda aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida, con-
siderando que, nos termos do art. 897, § 5º, CLT a sistemática atual
do agravo de instrumento visa a possibilitar o julgamento do recurso
denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. A
ausência do traslado da certidão de publicação do acórdão regional e
da petição e razões do recurso de revista, peças relativas ao recurso
denegado resulta na deficiente formação do instrumento. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-665/2000-333-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. DANIEL VON HOHENDORFF

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO FEITORIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. GERALDO BORGES AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. Mostram-se inespecíficos, a teor da Súmula nº 296, I,
do TST, os arestos cotejados nas razões do recurso de revista, que
admitem o recebimento do adicional de insalubridade quando há
contato com material inflamável, ainda que de modo intermitente,
uma vez que na hipótese vertente não houve condenação no adicional,
pois as atividades realizadas pelo reclamante não se enquadram no
Anexo 13, da NR 15, da Portaria nº 3.214/78. Agravo de instrumento
desprovido.
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PROCESSO : AIRR-576/2003-071-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SEBASTIÃO PECEGO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO PINTO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ROSINALDO PAULA DA ROSA

A G R AVA D O ( S ) : SEDARIPE ARTEFATOS DE MADEIRA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
NÃO REALIZADO. O agravante não observou a exigência decor-
rente do disposto no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do
Trabalho, que condiciona a admissibilidade do agravo à formação do
instrumento. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-594/1989-013-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DA BAHIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. NESTOR DOS SANTOS SARAGIOTTO

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - NÃO-CONHECIMENTO - AUSÊN-
CIA DA PROCURAÇÃO DO AGRAVANTE. Não se conhece do
agravo de instrumento quando a parte não junta a procuração do
agravante, olvidando-se da determinação do art. 897, § 5°, I, da CLT.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-594/1998-551-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. MÁRIO FERNANDO MARTINS RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : NAIR DE SOUZA DE QUADROS

A D VO G A D O : DR. TARCÍSIO VENDRUSCOLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RELAÇÃO DE EMPREGO - CONCURSO PÚ-
BLICO - CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1967/69 - SÚMULAS
NºS 126 E 296 DO TST. Sem a precisa demonstração de infringência
ao art. 37, II, da Constituição Federal ou de dispositivos da legislação
ordinária ou, ainda, de dissenso pretoriano específico, o recurso de
revista não se viabiliza, à luz do disposto no art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-604/2000-087-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VAILSON ALCEU RODRIGUES AZENHA

ADVOGADO : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

ADVOGADO : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA
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PROCESSO : AIRR-676/2003-009-08-40.2 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MIGUEL OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MIGUEL OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -
C A PA F 

A D VO G A D O : DR. SERGIO LUIS TEIXEIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento quanto ao tema "Complementação de Aposentadoria - Di-
reito Adquirido". Por unanimidade, quanto ao tema da negativa de
prestação jurisdicional, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 115 DA
SBDI-1 DO TST. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 115 da
SBDI-1 do TST, arestos para confronto de teses não ensejam a ad-
missibilidade do recurso de revista, por negativa de prestação ju-
risdicional.

Agravo de instrumento parcialmente conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-676/2005-103-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CORONEL PEDRO OSÓRIO S.A. - AGRICULTURA E
PECUÁRIA

A D VO G A D A : DRA. SUZANA SCHOFFEN

A G R AVA D O ( S ) : DELAMAR MENDES FALCÃO

A D VO G A D O : DR. MAURICIO RAUPP MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. MULTA DE FGTS.
RESÍDUOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Nas causas sujei-
tas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de
revista por contrariedade a Súmula de Jurisprudência Uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho e, ou, violação direta a dispositivos da
Constituição Federal, a teor do disposto no art. 896, § 6º, da CLT.
Assim, a alegação de contrariedade a Orientação Jurisprudencial não
autoriza o seguimento do recurso. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-689/1999-008-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO DA
CONSTRUÇÃO CIVIL, MONTAGENS, INSTALA-
ÇÕES E AFINS DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZA VITALINA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - JULGAMENTO ULTRA E EXTRA PETITA - De-
cisão regional que manteve a sentença no sentido de ser devido o
pagamento de ticket-refeição previsto em norma coletiva distinta da
indicada pela reclamante. Falta de prequestionamento em relação a
ocorrência de julgamento ultra e extra petita. Incidência da Súmula nº
297, I, do Tribunal Superior do Trabalho.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-701/2002-007-04-41.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BSF ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : DR. RODRIGO STERZI RIBAS

A G R AVA D O ( S ) : ALCEU RAMOS MUNHÕES

ADVOGADA : DRA. ÂNGELA MARIA SUDIKUM RUAS

A G R AVA D O ( S ) : GSTI SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. REDIRECIONAMENTO PARA A RE-
CLAMADA SUBSIDIÁRIA. O redirecionamento da execução para a
responsável subsidiária decorreu do esgotamento das vias de cons-
trição judicial, na execução, contra a reclamada principal e seus
sócios; a natureza fática da controvérsia, quanto à necessidade de
outras providências para compelir o devedor originário ao pagamento,
não viabiliza o recurso de revista (Súmula 126, TST).

LIBERAÇÃO DE DEPÓSITO RECURSAL. Ao interpor
recurso de revista, em decisão proferida na execução, a parte deve
enquadrar suas alegações na hipótese prevista no artigo 896, § 2º da
CLT; assim não fazendo, o recurso está desfundamentado. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-713/2001-003-05-00.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS INSINUANTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO CRUZ VIEIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ILAURO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : AILTON LIMA COSTA

A D VO G A D A : DRA. RENATA TEIXEIRA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORA EXTRAORDINÁRIA - AUSÊNCIA DE
PREQUESTIONAMENTO. A teor da Súmula nº 297, II, do TST,
"Incumbe à parte interessada, desde que a matéria haja sido invocada
no recurso principal, opor embargos declaratórios objetivando o pro-
nunciamento sobre o tema, sob pena de preclusão".

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-715/2003-002-23-40.5 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉZAR CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA CAMPEÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ERALDO FERNANDO FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR DA SILVA NEVES

A D VO G A D O : DR. OILSON AMORIM DOS REIS

DECISÃO:Negar provimento ao agravo de instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMI-

NAR. INAPLICABILIDADE DA REGRA DO ARTIGO 896, § 6º,
DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO AO INSS. A
norma insculpida no § 6º do artigo 896 da CLT, de índole processual,
constitui preceito de ordem pública, que não pode ser afastada por
força da mera intervenção do INSS no feito. Não se cuida de res-
trição, mas de regra processual específica, destinada aos processos
sujeitos ao rito sumaríssimo. Agravo a que se nega provimento.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. INCIDÊNCIA RE-
TROATIVA. RELAÇÃO DE EMPREGO RECONHECIDA ME-
DIANTE ACORDO FORMALIZADO EM JUÍZO. INCOMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. O Tribunal Pleno desta
Corte superior, quando do julgamento do IUJ-RR-1925/01-104-03-
40.9, ocorrido em 10/11/2005, decidiu alterar o teor do item I da
Súmula nº 368 do TST, que passou a ter a seguinte dicção: "I. A
Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento das
contribuições fiscais. A competência da Justiça do Trabalho, quanto à
execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo
homologado, que integrem o salário-de-contribuição." Dada a con-
sonância do entendimento do Tribunal Regional com a jurisprudência
sedimentada no TST, o recurso de revista não alcança conhecimento,
ante o que preceitua o artigo 896, § 5º da Consolidação das Leis do
Trabalho. Incólume o artigo 114, § 3º, da Constituição da República,
aplicado à hipótese em conformidade com a exegese que lhe consagra
esta Corte uniformizadora trabalhista. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-720/2004-011-08-40.1 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSDOURADA TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RONALDO VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO FERNANDO DA SILVA MONTEIRO SOBRI-
NHO

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO HALIM SOARES HABR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RECURSO ORDINÁRIO DESERTO - RECURSO
DE REVISTA DESFUNDAMENTADO. A admissibilidade do re-
curso de revista por violação tem como pressuposto a indicação
expressa do dispositivo de lei ou da Constituição Federal tido por
violado.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-737/1999-103-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADOR : DR. DANIEL ÁVILA ZANOTELLI

A G R AVA D O ( S ) : IVANIR DA ROSA BARBOSA

ADVOGADO : DR. MÁRCIO DA ROSA UREN

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ASSISTENCIAL DE PELOTAS

ADVOGADO : DR. JOÁZ FERNANDO BASTOS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DOS TRI-
BUNAIS REGIONAIS PARA NEGAR SEGUIMENTO AO RECUR-
SO DE REVISTA. Cabe aos Tribunais Regionais exercer o juízo de
admissibilidade, conforme se depreende dos termos do art. 896, § 1º,
da CLT. Saliente-se que a decisão monocrática a quo tem natureza
precária, restrita ao exame dos pressupostos de admissibilidade dos
recursos, pelo que não vincula o Tribunal ad quem, que exercerá de
forma plena o juízo de admissibilidade recursal.

EXECUÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRE-
TA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - JUROS DE MORA. À luz
da orientação inserta na Súmula nº 266 do TST, bem como no art.
896, § 2º, da CLT, a admissibilidade do recurso de revista contra
acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença ou
em processo incidente na execução, depende de demonstração ine-
quívoca de violência direta da Constituição Federal.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-749/2005-010-17-40.9 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE EDUCACIONAL EQUIPEVIM LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANABELA GALVÃO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AUGUSTO TONONI JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ROBSON LUIZ D'ANDREA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DECISÃO DE ADMISSIBILIDADE A QUO - NU-
LIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não cabe falar em nulidade da decisão de admissibilidade a quo, por
ausência de fundamentação, considerando-se a natureza precária da-
quela decisão, que não vincula ao órgão ad quem.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-750/2003-669-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA DOS CAFEICUL-
TORES DE PORECATU LTDA. - COFERCATU

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA RODACOSKI

A G R AVA D O ( S ) : ERALDO MEIRELIS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NELCI APARECIDA MUNGO SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO. A exegese adotada
pela Corte regional, com relação às normas legais que regem a in-
cidência do adicional de insalubridade sobre o piso salarial esta-
belecido no instrumento normativo está em absoluta conformidade
com o entendimento consubstanciado na Súmula nº 17 do TST, se-
gundo a qual: Adicional de insalubridade - O adicional de insa-
lubridade devido a empregado que, por força de lei, convenção co-
letiva ou sentença normativa, percebe salário profissional será sobre
este calculado. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-750/2004-463-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MASTEC DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MENEZES NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARNEIRO ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - JUNTADA DE SUBSTABELECIMENTO SEM AU-
TENTICAÇÃO - IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. A
não-autenticação do substabelecimento conferido ao subscritor do re-
curso de revista o torna inaceitável, nos termos do art. 830 da CLT. E
na dicção do art. 13 do CPC, o saneamento da representação pro-
cessual somente se dá no Juízo de primeiro grau, não sendo in-
cumbência desta Corte Extraordinária fixar prazos para sanar vícios
processuais. Aplicação da Súmula nº 383 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-753/2004-016-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ADEMIR DIAS DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. DELAMARIO DANIEL

A G R AVA D O ( S ) : NUCLEN NUCLEBRÁS ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO MORITA GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS JUN-
TADAS. FALTA DE AUTENTICAÇÃO. Constitui dever da parte, na
interposição do Agravo de Instrumento, apresentar as peças previstas
em lei para a formação do instrumento, observando, quanto a elas, as
exigências do seu aspecto formal, relativas à autenticação, em Car-
tório, ou mediante declaração do advogado, sob responsabilidade pes-
soal, conforme disposto nos arts. 830 da CLT e 544, § 1º do CPC e
inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Da falta de
autenticação das peças apresentadas, resulta a irregularidade do ins-
trumento. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-759/2003-017-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

PROCURADOR : DR. ROGÉRIO PEREIRA DE LIMA
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A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO DE ALMEIDA FURTADO

A D VO G A D A : DRA. SUELI ROSA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : DIAGONAL SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA DO ENTE PÚBLICO PELOS CRÉDI-
TOS TRABALHISTAS DEVIDOS PELA EMPRESA PRESTADO-
RA DE SERVIÇOS. NÃO- PROVIMENTO. Inviável é o proces-
samento de recurso de revista fundamentado em violação do § 1º do
artigo 71 da Lei nº 8.666/93 quando a decisão do Regional limita-se
a responsabilizar subsidiariamente o ente público pelo pagamento dos
créditos trabalhistas devidos pela prestadora de serviços que con-
tratara, não reconhecendo a existência de vínculo empregatício entre
as partes, em estrita consonância com o disposto no item IV da
Súmula nº 331 desta Corte. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-831/2002-065-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SANOLI - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMEN-
TAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO MARQUES GOMES

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS BENEDICTO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO RICARDO DE CASTRO BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE DE RECURSO ORDINÁRIO.
Segundo o disposto no art. 896, § 6º da CLT, a ofensa direta à norma
constitucional constitui requisito específico do recurso de revista in-
terposto no procedimento sumaríssimo. A discussão quanto à in-
tempestividade declarada ao recurso ordinário, por ser trazida com
remissão a informações prestadas por serventuário e afastadas pelo
Tribunal Regional inviabiliza o recurso de revista, por incidência do
entendimento constante da Súmula 126, TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-841/2003-094-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R 

A D VO G A D A : DRA. RUBIA MARA CAMANA

A G R AVA D O ( S ) : EVONIR PERIN

A D VO G A D O : DR. CLODOALDO MAZURANA

A G R AVA D O ( S ) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
DE PLANOS URBANOS LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. ABRANGÊNCIA. VERBAS DEFERI-
DAS AO RECLAMANTE. PRECLUSÃO. Ao analisar o tema "res-
ponsabilidade subsidiária", o Tribunal Regional não emitiu qualquer
pronunciamento acerca da limitação dessa responsabilidade. Aliás,
sequer fora provocado a tanto, pois tal aspecto não consta do recurso
ordinário da reclamada. Destarte, operou-se a preclusão da matéria, e
assim, impossível se mostra a caracterização da ofensa indigitada (no
caso ao artigo 5º, inciso XLV da Constituição Federal). Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-843/2004-003-20-40.2 - TRT DA 20ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CONSEIL - LOGÍSTICA E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALMIR MACEDO DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : ALDO RODRIGUES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ANDRADE ROSAS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS - AMBEV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - TRABALHO EX-
TERNO. A Corte Regional asseverou, alicerçada no depoimento do
preposto da empresa, que os Boletins Diários de Viagem se prestavam
para a fiscalização da jornada efetivada pelo empregado, equiparando
a cartões de ponto e, em razão do quadro de pessoal da demandada
contar com mais de dez empregados, deveriam ter sido colacionados
aos autos, procedimento este que, injustificadamente inobservado pela
parte, gerou a aplicação da pena da confissão ficta, presumindo-se
como verdadeira a jornada declinada na exordial. Assim, a tese abar-
cada no decisum se coaduna ao que prevê o item I da Súmula nº 338
do TST, segundo a qual: "É ônus do empregador que conta com mais
de 10 (dez) empregados o registro da jornada de trabalho na forma do
art. 74, § 2º, da CLT. A não-apresentação injustificada dos controles
de freqüência gera presunção relativa de veracidade da jornada de
trabalho, a qual pode ser elidida por prova em contrário".

Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-859/2003-078-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO POSTO CAPITÃO DE PIEDADE LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA CAMILO DA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO PINTO DE CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : AUTO POSTO SAN MARTINO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS JUN-
TADAS. FALTA DE AUTENTICAÇÃO. Constitui dever da parte, na
interposição do Agravo de Instrumento, apresentar as peças previstas
em lei para a formação do instrumento, observando, quanto a elas, as
exigências do seu aspecto formal, relativas à autenticação, em Car-
tório, ou mediante declaração do advogado, sob responsabilidade pes-
soal, conforme disposto nos arts. 830 da CLT e 544, § 1º do CPC e
inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Da falta de
autenticação das peças apresentadas, resulta a irregularidade do ins-
trumento. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-868/2004-001-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA MORAES BUENO DE
AGUIAR

A G R AVA D O ( S ) : ELIZABETH DA SILVA CAMARGO BASSO

A D VO G A D O : DR. DANIEL NOGUEIRA DE CAMARGO SATYRO

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Cor-
reta a decisão singular que denega seguimento ao recurso de revista
com fundamento na Súmula nº 164 do TST. A interposição de recurso
sem a juntada da respectiva procuração acarreta a sua inexistência.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-900/2003-004-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D O : DR. FÁBIO MACIEL FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : DENISE REGINA MACHADO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL - SENAC

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

A G R AVA D O ( S ) : TENSE PLANEJAMENTO E ASSESSORIA EMPRESA-
RIAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão
regional que se coaduna com súmula de jurisprudência desta Corte, in
casu, a Súmula nº 331, IV, não comporta reexame por via de recurso
de revista, a teor do que dispõe o art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-907/2003-007-10-40.4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGANTE : JAMIL WILLIAM CURI

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração da Reclamada e dar provimento aos embargos de de-
claração do Reclamante, sem efeito modificativo, apenas para prestar
esclarecimentos e suplementar a fundamentação do acórdão.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS DO
ARTIGO 897-A DA CLT. AUSÊNCIA.

1. A insurgência do Reclamante contra a tese adotada no
acórdão embargado, sem a necessária demonstração de algum dos
vícios enumerados no art. 897-A da CLT, não enseja o acolhimento
de embargos de declaração, que visam a obter um juízo integrativo-
retificador da decisão.

2. Embargos de declaração da Reclamada a que se nega
provimento.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. ESCLA-
R E C I M E N TO S . 

1. Os embargos de declaração precisamente porque cons-
tituem remédio processual apto a obter um juízo integrativo-reti-
ficador da decisão, servem, em última análise, para prestar escla-
recimentos.

2. Embargos de declaração do Reclamante a que se dá pro-
vimento, sem efeito modificativo, apenas para prestar esclarecimen-
tos.

PROCESSO : AIRR-915/2004-083-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : ELANO DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. FÁTIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA

A G R AVA D O ( S ) : BASF S.A.

A D VO G A D O : DR. VAGNER POLO

A G R AVA D O ( S ) : MONSANTO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. AMÉRICO DE OLIVEIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE PRESERV - PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS S/C LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PEÇAS
OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO AUTENTICADAS. Não se
conhece do agravo quando as peças obrigatórias à formação do ins-
trumento não estão autenticadas (item IX da Instrução Normativa nº
16/99 do TST e arts. 830 da CLT, 365, III, e 384 do CPC e 137 do
Código Civil). Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-921/1989-042-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARA CRISTINA LOUREIRO VOLTARELLI E OU-
TROS

A D VO G A D A : DRA. NILVA FOLETTO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. A nova regulamentação do
agravo de instrumento, trazida pela Lei nº 9.756/98 e interpretada por
esta Corte, por meio da Instrução Normativa nº 16/TST, estabeleceu
que as partes deverão promover, sob pena de não-conhecimento do
agravo, a formação do respectivo instrumento de modo a possibilitar,
caso provido, o imediato julgamento do recurso cujo seguimento foi
denegado. Por dedução lógica, há que se concluir que a ausência de
qualquer peça que prejudique o juízo de admissibilidade e/ou o jul-
gamento do mérito do recurso trancado, como a certidão de intimação
pessoal do acórdão do Regional - necessária à averiguação da tem-
pestividade, ou não, do recurso de revista -, acarreta, irremediável e
imediatamente, o não-conhecimento do agravo, vez que a omissão
não pode ser convertida em diligência para suprir a ausência de peça,
ainda que essencial, a teor do que dispõe o item X da supracitada
instrução. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-926/2005-065-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS - UFLA

PROCURADOR : DR. MEURENIR JOSÉ DE PAULA

A G R AVA D O ( S ) : LUCILÉIA SANTOS SANTANA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. WAGNER LOPES

A G R AVA D O ( S ) : CBEAGÁ - ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INSUFICIENTE. É dever da parte agravante realizar o traslado das
peças compreendendo as expressamente indicadas e ainda aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida, con-
siderando que, nos termos do art. 897, § 5º, CLT a sistemática atual
do agravo de instrumento visa a possibilitar o julgamento do recurso
denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. É
deficiente a formação do instrumento, para a qual não foi trasladado
a certidão de publicação do acórdão regional, e que é necessária à
comprovação de requisito extrínseco do recurso denegado. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-928/2004-024-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO ALMEIDA LEITE

A D VO G A D O : DR. OSWALDO PIZARDO

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRVIO DE CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA DESFUNDAMENTADO. O recurso de revista é recurso
de fundamentação vinculada, em razão do que a parte, ao interpô-lo,
deve formular suas alegações rebatendo os fundamentos adotados
pelo Tribunal Regional em desabono da pretensão. Constatado que as
razões deduzidas pela parte abordam a não incidência da prescrição,
enquanto os fundamentos do acórdão regional consistiram na ine-
xistência de responsabilidade do empregador pela postulada diferença
de multa sobre os depósitos de FGTS, o recurso de revista está
desfundamentado. Incidência da Súmula 422, TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-940/1990-058-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA PITELLI

A D VO G A D O : DR. EDVIL CASSONI JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO DO REGIONAL. A deficiente instrução da petição de
agravo sem a certidão de intimação do acórdão do Regional, peça
necessária para o julgamento imediato do recurso de revista, caso
provido o agravo, impede o conhecimento do agravo de instrumento,
nos termos do § 5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei
nº 9.756/98. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-946/2003-054-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE
JANEIRO - CEG

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS LIMA

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO LOCATELLI

A G R AVA D O ( S ) : INSTELIGÁS INSTALAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - INEXISTÊN-
CIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. A
alegação de violação do art. 5º, incisos II e LIV, da Constituição
Federal não se enquadra na exegese do art. 896, § 6º, da CLT, para
ensejar o conhecimento do recurso de revista. Isso, porque o direito
previsto nos princípios constitucionais não é absoluto e enseja a
observância das normas infraconstitucionais que regem a relação con-
tratual entre as empresas tomadora e prestadora dos serviços do em-
pregado, bem como a responsabilidade decorrente da inadimplência
desta última empresa. Tanto mais, porque a responsabilidade sub-
sidiária aplicada à recorrente, decorreu da intelecção pela Corte a quo
do preconizado pelo item IV, da Súmula nº 331 do TST, segundo o
qual: "IV - O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)". Agravo
de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-963/1999-004-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ GONZAGA DE SOUZA FAGUNDES

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. GUILHERME GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CORSAN DOS FUNCIONÁRIOS DA
COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D A : DRA. CARMEN MARIA GUARDABASSI DE CENÇO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DECISÃO INTERLOCUTÓRIA - SÚMULA Nº 214
DO TST. Em não se esgotando a prestação jurisdicional na instância
ordinária, o acórdão regional não comporta ataque imediato por meio
de recurso de revista, podendo a insurgência ser renovada no mo-
mento oportuno. Incidência da Súmula nº 214 desta Corte, verbis:
"Na Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as
decisões interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hi-
póteses de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à
Súmula ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Tra-
balho; b) suscetível de impugnação mediante recurso para o mesmo
Tribunal; c) que acolhe exceção de incompetência territorial, com a
remessa dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se
vincula o juízo excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º,
da CLT". Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-968/2002-020-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JOAQUIM DA SILVA

A D VO G A D O : DR. INA SEITO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL - CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO DO REGIONAL. A deficiente instrução da petição de
agravo sem a certidão de intimação do acórdão do Regional, peça
necessária para o julgamento imediato do recurso de revista, caso
provido o agravo, impede o conhecimento do agravo de instrumento,
nos termos do § 5º do art. 897 da CLT, com a redação dada pela Lei
nº 9.756/98. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-983/2000-003-17-00.9 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORA : DRA. CLARITA CARVALHO DE MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO BRAZ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ARTHUR CARLOS LESSA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - APELO DESFUNDAMENTADO. A teor do art. 896
da CLT, é obrigatório fundamentar o recurso de revista apontando
violação legal ou dissenso pretoriano, nos termos das alíneas "a" e "c"
daquele dispositivo legal. Como o reclamado não fez enquadrar o
recurso em nenhuma das duas hipóteses referidas, apenas insurgindo-
se contra a decisão de mérito do acórdão regional, resta inviabilizada
a admissibilidade do recurso de revista.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-990/2001-066-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUZIA HELENA CAPACLE

A D VO G A D A : DRA. JÚLIA CAMPOY FERNANDES DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRAMA
DE INCENTIVO À DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. RESCISÃO CON-
TRATUAL. TRANSAÇÃO. EFEITOS. A adesão ao programa de
incentivo ao desligamento voluntário do emprego não importa em
quitação total dos direitos decorrentes do contrato de trabalho, abran-
gendo tão-somente as parcelas e valores constantes do recibo. In-
teligência da Orientação Jurisprudencial nº 270, da SBDI-1, desta
Corte. No caso, não caracterizado o dissenso jurisprudencial sus-
citado, em face do óbice contido no § 4º do artigo 896 consolidado.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-995/2004-010-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CRISÓGONO JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. HOROZIMBO ALVES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FEDERAÇÃO DOS TRABALHADORES NO COMÉR-
CIO DO DISTRITO FEDERAL

A D VO G A D O : DR. GILBERTO AMADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONFISSÃO
FICTA. EFEITOS. PROVA DOCUMENTAL. A decisão lastreada no
exame da prova documental, à qual se somou a pena de confissão
ficta, contempla o princípio de liberdade do juiz na apreciação das
provas (art. 131 do CPC). Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.008/2000-002-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA DE GIUSSIO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : T & G EMPREENDIMENTOS TURÍSTICOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA MADALENA CENCIANI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - HIPÓTESES
PREVISTAS NO ART. 896 DA CLT NÃO DEMONSTRADAS -
NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Ar-
güir negativa de prestação jurisdicional, com a intenção de esclarecer
qualquer aspecto enfocado pelo decisum a quo, obriga à parte de-
monstrar, de forma clara, quais os pontos que se encontram sem
fundamentação, o que, in casu, não ocorreu. Nego provimento.

CONTRIBUIÇÕES CONFEDERATIVAS E ASSISTEN-
CIAIS. A decisão regional coaduna-se com a iterativa, notória e atual
jurisprudência desta Corte, consubstanciada no Precedente Normativo
nº 119 da SDC, no sentido de ser incabível a cobrança de con-
tribuições confederativas e assistenciais a trabalhadores não sindi-
calizados. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.026/2001-281-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL MUNICIPAL SÃO CAMILO

A D VO G A D O : DR. ALDO ELIAS

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO RONALDO MAFALDA KRAUSER

A D VO G A D O : DR. VÍTOR HUGO LORETO SAYDELLES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. REDUÇÃO DO PAGAMENTO DO ADICIO-
NAL DE 100%. OFENSA AO ARTIGO 37 DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. NÃO CARACTERIZAÇÃO. Não caracteriza ofensa ao
artigo 37 da Constituição Federal o entendimento do Tribunal Re-
gional no sentido de que é nula a alteração contratual unilateral que
resulta prejuízo ao reclamante, no caso, redução após cinco anos do
adicional de horas extras de 100% que praticava desde o início do
pacto laboral, se a reclamada contrata sob o regime celetista, em que
pese seja uma autarquia municipal. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.027/2003-054-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MARLES INDÚSTRIA TÊXTIL E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MANOEL GOMES CURI

A G R AVA D O ( S ) : MOACYR CARDOSO

A D VO G A D O : DR. SOLANGE TAKAHASHI MATSUKA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RECLAMAÇÃO TRABALHISTA SIMULADA. EXTIN-
ÇÃO DO PROCESSO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. A de-
claração da existência de simulação, na composição realizada pela
reclamada com o reclamante, com nítido corte fático, não enseja o
reexame em recurso de revista (Súmula 126/TST).

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-1.029/1991-015-01-40.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO CAEEB)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NONATO ROSA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARIA DE ALMEIDA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA. Aplicável o princípio da fungibilidade
recursal quando oposto agravo regimental para combater decisão mo-
nocrática.

AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA - DATA DE PROTOCOLIZAÇÃO DO
CARIMBO DE INTIMAÇÃO COM NÚMERO ILEGÍVEL. In-
cidência analógica da Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1
desta Corte. Agravo desprovido.

<!ID711372-3>

PROCESSO : AIRR-1.029/2001-651-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ALI JOSÉ OSMAM

A D VO G A D A : DRA. MARA DENISE VASSELAI

A G R AVA D O ( S ) : FURUKAWA INDUSTRIAL S.A. PRODUTOS ELÉTRI-
COS

A D VO G A D A : DRA. JANE LABES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - EQUIPARAÇÃO SALARIAL - REVOLVIMENTO
DE FATOS E PROVAS - SÚMULA Nº 126 DO TST. A discussão
acerca do direito ou não do reclamante à equiparação salarial en-
vereda pelo caminho do reexame das provas produzidas, tarefa imune
à natureza especial e extraordinária do recurso de revista, a teor do
disposto na Súmula nº 126 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.030/1998-082-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA CONCEIÇÃO VIEIRA BATISTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BASÍLIO FERNANDES DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO
- COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA DE PRECEITO DE
NATUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. Nega-se pro-
vimento ao agravo de instrumento, em processo de execução, quando
não demonstrada violação direta de dispositivo de natureza cons-
titucional. Aplicação do disposto no art. 896, § 2º, da CLT e na
Súmula nº 266 do TST. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.060/2004-281-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE E PIZZARIA DOCE MANIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELINO HAUSCHILD

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA PIASSESKI DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CÍCERO DECUSATI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INSUFICIENTE. É dever da parte agravante realizar o traslado das
peças compreendendo as expressamente indicadas e ainda aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida, con-
siderando que, nos termos do art. 897, § 5º, CLT a sistemática atual
do agravo de instrumento visa a possibilitar o julgamento do recurso
denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. É
deficiente a formação do instrumento, para a qual não foi trasladado
a certidão de publicação do acórdão regional, e que é necessária à
comprovação de requisito extrínseco do recurso denegado. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.063/2004-014-08-40.9 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - CO-
S A N PA 

A D VO G A D O : DR. GILBERTO JÚLIO ROCHA SOARES VASCO

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO NONATO CARVALHO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MAURO AUGUSTO RIOS BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE

INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO - PISO SALARIAL.
Trata-se de decisão que guarda consonância com o disposto na Sú-
mula nº

17 do TST. Neste aspecto o julgado fincado na jurispru-
dência do TST atrai o óbice, para o processamento da revista, inserto
no § 4º do art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.075/2002-020-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MRV SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA MARTA LEITE

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FELIPE ABURACHID LAMEGO

A D VO G A D O : DR. PAULO MENEZES LOPES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCONTOS
PREVIDENCIÁRIOS. SALÁRIO POR FORA. AFRONTA AOS
ARTIGOS. 46 da LEI Nº 8.540/92, 20 e 22 DA LEI nº 8.212/91
NÃO PROVIMENTO. As violações trazidas nas razões de agravo de
instrumento não foram objeto de suas razões de recurso de revista e,
portanto, a toda evidência, flagrante a inovação perpetrada, não po-
dendo ser aqui examinado. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.096/2004-071-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PLASTSEVEN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS GUSTAVO DE OLIVEIRA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS VIEIRA DOS REIS

A D VO G A D O : DR. ANTONIO MELLO MARTINI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL. A deficiente instrução da petição de agravo
sem o recurso de revista, peça necessária para a perfeita compreensão
da controvérsia, impede o seu conhecimento, nos termos do item III
da Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Agravo de instrumento de
que não se conhece

PROCESSO : AIRR-1.138/2002-022-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO FERNANDES CAVALCANTE (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. CAIO PEREIRA BRITO

A G R AVA D O ( S ) : COELHO E GODEIRO LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DANTAS LIMA JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO IMPUG-
NAÇÃO DO DESPACHO DENEGATÓRIO. PRESSUPOSTO DE
REGULARIDADE FORMAL. AUSÊNCIA. NÃO-CONHECIMEN-
TO. Como é cediço, no caso específico do agravo de instrumento,
este tem, no processo trabalhista, a finalidade única, de destrancar
recursos. Em assim sendo, deve conter razões que enfrentem o des-
pacho agravado. No caso, o agravante, com vistas a ver destrancado
o seu recurso de revista, não observou pressuposto de regularidade
formal, não atacando a fundamentação lançada no r. despacho guer-
reado, limitando-se a reproduzir os mesmos fundamentos apresen-
tados no recurso de revista que atacam decisão outra. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.153/2004-038-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE JUIZFORANA DE ENSINO MODERNO
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA COUTINHO FERRAZ

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIA DUARTE PIRES GOMES

A D VO G A D O : DR. EDUARDO HENRIQUE LIZARDO AMORIM

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INSS. APLICABILIDADE DO RITO SUMARÍSSIMO.
Nas ações sob procedimento sumaríssimo o cabimento do recurso de
revista é restrito às hipóteses de indicação de ofensa a norma cons-
titucional e contrariedade às Súmulas do Tribunal Superior do Tra-
balho. As regras determinantes do procedimento fixadas segundo o
critério legal, no momento do ajuizamento não são infirmadas em
razão de o ente previdenciário, como terceiro interessado, vir a dis-
cutir as contribuições que lhe são devidas.

AVISO PRÉVIO. INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUI-
ÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. O Tribunal Regional, com base na
Lei 8212/92, afastou a incidência da contribuição previdenciária sobre
o aviso prévio indenizado; a matéria não foi analisada em razão do
disposto nos artigos 150, §6º e 195, inciso I, alínea "a" da Cons-
tituição Federal, não havendo o devido prequestionamento (Súmula nº
297 do TST).

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.164/1997-022-04-41.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JANO LÍDIO BELAUDE VARGAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. RODRIGO CIRNE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DECISÃO EM CONFORMIDADE COM SÚMULA
DO TST - APLICAÇÃO DO ART. 896, § 4º, DA CLT. O Tribunal
Regional acolheu a tese de que não são devidos honorários advo-
catícios a empregado que postula em Juízo sem assistência do Sin-
dicato profissional, decidindo com base na Súmula nº 329 do TST, o
que atrai a aplicação do art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.173/2004-024-07-40.3 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. DAYANE DE CASTRO CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : TELMA MARIA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MANOEL DE CASTRO CARNEIRO NETO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. OFENSA AO ARTIGO 5º, II, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO-PROVIMENTO. Não há que se
falar em ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, face
o entendimento do Tribunal Regional no sentido de ser responsável a
tomadora de serviços, subsidiariamente, pelo inadimplemento da con-
tratada em relação aos haveres trabalhistas da autora, vez que tal
responsabilização se justifica em face de vigorar, na esfera trabalhista,
o princípio da proteção ao hipossuficiente, que impõe sejam sempre
resguardados os direitos da obreira; e como também a tomadora é
beneficiária dos serviços por esta prestados, a regra é que arque com
os créditos trabalhistas que não puderem ser satisfeitos pela empresa
interposta. De resto, justifica-se a responsabilização da tomadora por
sua eventual culpa, seja in eligendo ou in vigilando. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.179/2003-002-10-40.6 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO VISCONDE DE CABO FRIO

A D VO G A D O : DR. FÁBIO HENRIQUE IBIAPINA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : LUCIENE RUSCH

A D VO G A D A : DRA. ELANNE CRISTINA GONÇALVES DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ENQUADRAMENTO SINDICAL - ÔNUS DA
PROVA - SÚMULA Nº 126 DO TST

1. Recurso de natureza extraordinária, como o recurso de
revista, não se presta a reexaminar o conjunto fático-probatório pro-
duzido nos autos, porquanto, nesse aspecto, os Tribunais Regionais do
Trabalho revelam-se soberanos.

2. Inadmissível, assim, recurso de revista em que, para se
chegar à conclusão acerca da definição da categoria preponderante da
reclamada, imprescindível o revolvimento das provas, nos termos da
Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.191/2003-491-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE SANTA CRUZ -
UESC

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MESSIAS BATISTA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO FRANCISCO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANDIRLEI NASCIMENTO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ACMAV ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA FERNANDEZ BAQUEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUTARQUIA ESTADUAL - RESPONSABILIDA-
DE SUBSIDIÁRIA - SÚMULA 331, IV, DO TST. A decisão hos-
tilizada, ao declarar a responsabilidade subsidiária da autarquia es-
tadual, entidade da administração pública indireta, coaduna-se com o
entendimento jurisprudencial consolidado no item IV, da Súmula nº
331 do TST, segundo o qual: "IV - O inadimplemento das obrigações
trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93)".

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.195/2003-121-17-40.7 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JARI CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : DIOSLEY DENYLSON QUEIROZ DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAM-
PA I O 

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - REALIZAÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL APÓS
GREVE BANCÁRIA. De acordo com o item I da Súmula nº 128 do
TST, é ônus processual da parte comprovar a realização do depósito
recursal, sob pena de deserção. Não se aplica subsidiariamente o art.
511, § 2º, do CPC ao processo do trabalho, que possui regramento
próprio, constante do art. 899 da CLT. Assim, tão logo terminada a
greve bancária, deveria a reclamada ter se desincumbido de seu ônus
processual de comprovar a realização de tal depósito e não aguardar
intimação para fazê-lo. Não observado o prazo para sua efetivação,
que seria o dia imediato ao término da greve, irremediavelmente
deserto encontra-se o recurso de revista.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.206/2002-001-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS - UNI-
CAMP

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA DE NORONHA BIGNAMI

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL MESSIAS PIRES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALEX ZANCO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COLÚMBIA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRI-
MONIAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA - SÚMULA
331, IV, DO TST. A decisão hostilizada, ao declarar a responsa-
bilidade subsidiária de autarquia estadual, entidade da administração
pública indireta, coaduna-se com o entendimento jurisprudencial con-
solidado no item IV, da Súmula nº 331 do TST, segundo o qual: "IV
- O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do em-
pregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93)".

Agravo de instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.234/2002-013-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ELIAS ALVES DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ELIAS ALVES DE CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ADOLFO MAIA JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS. Decisão regional
que em face do conjunto probatório dos autos manteve a sentença que
indeferira o pagamento de horas extraordinárias. Incidência da Sú-
mula nº 126 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.235/2003-056-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MILTON SANTANA

A D VO G A D A : DRA. ANNA CLÁUDIA PINGITORE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Na
dicção do art. 13 do CPC, o saneamento da representação somente se
dá na instrução processual, não sendo incumbência do juízo recursal
fixar prazos para sanar vícios processuais. Aplicação da Súmula nº
383 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.237/2002-302-02-40.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : OTÁVIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE GUARUJÁ

A D VO G A D A : DRA. HELENA SPOSITO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 177 VERSUS DECISÕES
DO EXCELSO STF. INEXISTÊNCIA. In casu, pretende o recla-
mante que seja sanada omissão no acórdão turmário acerca do con-
fronto entre os termos da Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-
1 e as decisões que transcreve do Excelso Supremo Tribunal Federal.
Não há omissão a ser corrigida via os presentes embargos de de-
claração, porque os aspectos da extinção do contrato de trabalho em
função de jubilação espontânea foram bem examinados pela decisão
embargada, inclusive no que tange aos dispositivos constitucionais
mencionados. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.258/2003-010-05-41.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. RUY SÉRGIO DE SÁ BITTENCOURT CÂMARA

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA DOS SANTOS LEMOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. DERALDO JOSÉ CASTRO DE ARAÚJO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. A irregulari-
dade de representação da empresa, no recurso de revista interposto, não
comporta saneamento, conforme entendimento expresso na Súmula 383 do
TST. Agravo de Instrumento que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.279/2005-101-08-40.7 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : MIB INDÚSTRIA COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VILMA APARECIDA DE SOUZA CHAVAGLIA

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO FERREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO NÃO
REALIZADO. O agravante não observou a exigência decorrente do dis-
posto no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, que con-
diciona a admissibilidade do agravo à formação do instrumento. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.292/2003-006-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO LEOCÁDIO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento por desfundamentado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DECISÃO DENEGATÓRIA COM BASE NA FAL-
TA DE PREQUESTIONAMENTO DA MATÉRIA RELATIVA À
PRESCRIÇÃO - AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE ATACA
FUNDAMENTO DIVERSO. Os recursos devem evidenciar os mo-
tivos de fato e de direito e as razões do pedido de reforma da decisão
(CPC, arts. 514, II e 524, I e II). Desatendida tal exigência, o se-
guimento da revista se torna inviável, uma vez que rompido o nexo
lógico entre a decisão impugnada e as razões do agravo de ins-
trumento. Aplicação da Súmula nº 422 do Tribunal Superior do Tra-
balho.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.300/2000-037-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D O : DR. WAGNER LACERDA DE MATOS

A G R AVA D O ( S ) : ODILON CARDOSO

A D VO G A D A : DRA. FRANCISCA VALE MATTEONI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. É dever da parte agravante promover a formação do
instrumento mediante o traslado das peças descritas no art. 897, § 5º,
I e daquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito con-
trovertida, porquanto, nos termos do art. 897, § 5º, CLT a sistemática
atual do agravo de instrumento visa a possibilitar o julgamento do
recurso denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o
agravo. É deficiente a formação do instrumento, em que não houve o
traslado da íntegra da procuração da reclamada, o que impede a
verificação dos poderes outorgados. Agravo de instrumento de que
não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.325/2004-019-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ANTÔNIO MATOS

A D VO G A D O : DR. ALBERTINO BERNARDO DE LIMA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE EVANGÉLICA BENEFICENTE DE LON-
DRINA

A D VO G A D O : DR. ELEAZAR FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO FILADÉLFIA DE LONDRINA

A D VO G A D A : DRA. JACQUELINE FERREIRA EMERICK MATOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-
TIVIDADE. A interposição do agravo de instrumento se deu quando
já transcorrera o prazo de oito dias previsto em lei, configurando-se
sua intempestividade. Agravo de instrumento de que não se conhe-
ce.

PROCESSO : AIRR-1.334/2003-003-21-40.0 - TRT DA 21ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO JOSÉ DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do gravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão
regional que se coaduna com a jurisprudência desta Corte, in casu, a
Súmula nº 331, IV, não comporta reexame por via de recurso de
revista, a teor do que dispõe o art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.369/2002-002-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : WU SHIH PING

A D VO G A D O : DR. LUIZ MAURÍCIO SOUZA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DIFERENÇAS SALARIAIS. A tese adotada pelo
Tribunal Regional, baseada na prova testemunhal, concluindo que o
autor exercia atividades idênticas às do paradigma, esteia-se no con-
texto fático-probatório dos autos, o que, por si só, impede o pro-
cessamento do apelo, em razão do teor da Súmula nº 126 do TST. Em
razão da incidência do citado Verbete Sumular, não há falar em
violação de dispositivo legal, tampouco divergência jurisprudencial,
uma vez que para sua aferição necessária a análise dos elementos
concretos, inviável nesta Instância recursal.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.393/1998-008-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

A D VO G A D O : DR. STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ SIMÕES MIGUEL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE HIDEO WENICHI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO
- COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA DE PRECEITO DE
NATUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA - COISA
JULGADA

1. Não há falar em ofensa à coisa julgada, vez que fora
reconhecida a natureza salarial da gratificação no processo de co-
nhecimento, descabendo a discussão da questão em sede de exe-
cução.

2. Nega-se provimento ao agravo de instrumento, em pro-
cesso de execução, quando não demonstrada violação direta de dis-
positivo de natureza constitucional. Aplicação do disposto no art. 896,
§ 2º, da CLT e na Súmula nº 266 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.499/2003-006-08-40.2 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : PAYSANDU SPORT CLUB

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. ANA CAROLINA DOS SANTOS FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INSUFICIENTE. É dever da parte agravante realizar o traslado das
peças compreendendo as expressamente indicadas e ainda aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida, con-
siderando que, nos termos do art. 897, § 5º, CLT a sistemática atual
do agravo de instrumento visa a possibilitar o julgamento do recurso
denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. É
deficiente a formação do instrumento, para a qual não foi trasladada
a certidão da intimação pessoal a Procurador do ente público, da
decisão agravada, peça destinada à verificação da tempestividade do
recurso interposto. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.518/1999-302-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA PASSARELLI LTDA.

A D VO G A D O : DR. FAUSTO CALVOSO DE ABREU JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : GERCIMAR RODRIGUES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO FARSURA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRADI-
TA DE TESTEMUNHA. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 829 DA CLT
E 405 DO CPC. Não há falar em afronta aos artigos 829 da CLT e
405 do CPC, haja vista que para se acolher a alegação da agravante,
no sentido de que houve suspeição de testemunha, implicaria, ne-
cessariamente, no reexame das provas dos autos, circunstância obs-
tada pela diretriz perfilhada na Súmula nº 126. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.521/2002-461-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ RAIMUNDO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA APÓCRIFO. A falta de assinatura dos patronos da parte,
na petição e razões do recurso de revista resulta na inexistência do ato
praticado, por lhe faltar elemento de autenticidade. Entendimento
consubstanciado na Orientação Jurisprudencial 120, SbDI1, TST.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.540/2001-660-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. VIRGÍNIA TONIOLO ZANDER

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

A D VO G A D A : DRA. SUELI MARIA ZDEBSKI
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE
CÁLCULO. A exegese adotada pela Corte regional, em relação às
normas legais que regem a base de cálculo do adicional de insa-
lubridade, está em absoluta conformidade com o entendimento con-
substanciado na Súmula nº 228 do TST, segundo a qual: "O per-
centual do adicional de insalubridade incide sobre o salário mínimo
de que cogita o art. 76 da CLT, salvo as hipóteses previstas na
Súmula nº 17". Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.550/2003-007-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : DE MILLUS S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR MONTEIRO NEVES

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON DOS SANTOS OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. VIVIANNE SILVA DE SOUZA BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS JUN-
TADAS. FALTA DE AUTENTICAÇÃO. Constitui dever da parte, na
interposição do Agravo de Instrumento, apresentar as peças previstas
em lei para a formação do instrumento, observando, quanto a elas, as
exigências do seu aspecto formal, relativas à autenticação, em Car-
tório, ou mediante declaração do advogado, sob responsabilidade pes-
soal, conforme disposto nos arts. 830 da CLT e 544, § 1º do CPC e
inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST. Da falta de
autenticação das peças apresentadas, resulta a irregularidade do ins-
trumento. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.574/1986-005-08-43.5 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -
C A PA F 

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO SEGUIN DIAS FILHO (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS BERNARDES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO DE
SENTENÇA. NECESSIDADE DE DELIMITAÇÃO DE VALORES IM-
PUGNADOS. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS.
NÃO CONFIGURAÇÃO. No caso, o Tribunal Regional não conheceu do
agravo de petição interposto pela reclamada, com fundamento no artigo 897,
§ 1º, da CLT, porquanto não delimitados os valores impugnados, de forma a
permitir a execução imediata da parte remanescente. Logo, se tal pressuposto
de admissibilidade não foi, segundo o v. acórdão do Regional, observado
pela agravante, a matéria efetivamente em debate tem fundamento em le-
gislação ordinária, razão pela qual a discussão não alcança o cunho cons-
titucional pretendido, revelando-se incapaz o presente agravo de instrumento
de conferir livre trânsito ao recurso denegado. Apenas pela via indireta po-
deria vir a ser cogitada ofensa aos comandos insertos no artigo 5º, XXXV,
XXXVI, LIV e LV, da Constituição Federal, o que não enseja, definitiva-
mente, o cabimento do apelo extraordinário para essa Corte Superior que,
para os casos em comento, exige, na estrita forma do § 2º do artigo 896 da
CLT, a violação direta e literal de norma constitucional. Agravo de instru-
mento a que nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.600/2000-063-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : VALDECIR CROCO

A D VO G A D O : DR. ANA LÚCIA MÜLLER

A G R AVA D O ( S ) : CONJUNTO HABITACIONAL PARQUE RESIDEN-
CIAL PALMARES

A D VO G A D O : DR. SANDRO NOTAROBERTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN-
SUFICIENTE. É dever da parte agravante realizar o traslado das peças com-
preendendo as expressamente indicadas e ainda aquelas indispensáveis ao
deslinde da matéria de mérito controvertida, considerando que, nos termos
do art. 897, § 5º, CLT a sistemática atual do agravo de instrumento visa a
possibilitar o julgamento do recurso denegado, nos próprios autos, no caso
de ser provido o agravo. É deficiente a formação do instrumento, para a qual
não foi trasladada a certidão de publicação do acórdão regional, e que é
necessária à comprovação de requisito extrínseco do recurso denegado.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.606/2005-069-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TATIANE RODRIGUES TRAJANO

A D VO G A D A : DRA. ALEXSANDRA DA SILVA VIANA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS LOBREGAT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Apenas ofensa
direta e literal a dispositivo da Constituição Federal e/ou contra-
riedade à Súmula de Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior
do Trabalho dá ensejo à recepção e trânsito do recurso de revista, a
teor do art. 896, § 6º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.636/2003-012-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RODOVIÁRIA BORBOREMA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ DA TRINDADE MEIRA HEN-
RIQUES

A G R AVA D O ( S ) : AÍLTON TEIXEIRA REIS

A D VO G A D O : DR. SÉVOLO FÉLIX DE OLIVEIRA BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento quanto ao tema "reflexos no repouso semanal remunerado".
Por unanimidade, conhecer quanto ao tema relativo às horas ex-
traordinárias e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - LABOR EXTRAORDINÁRIO - FRAGILIDADE
DA PROVA TESTEMUNHAL - ÔNUS DA PROVA - SÚMULA Nº
126 DO TST

1. Recurso de natureza extraordinária, como o recurso de
revista, não se presta a reexaminar o conjunto fático-probatório pro-
duzido nos autos, porquanto, nesse aspecto, os Tribunais Regionais do
Trabalho revelam-se soberanos.

2. Inadmissível, assim, recurso de revista em que, para se
chegar à conclusão acerca da caracterização, ou não, de labor ex-
traordinário, imprescindível o revolvimento de fatos e provas, nos
termos da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de instrumento parcialmente conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.637/2001-099-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : INVISTA NYLON SUL AMERICANA S.A.

A D VO G A D O : DR. DÁRCIO JOSÉ NOVO

A D VO G A D A : DRA. IVONETE APARECIDA GAIOTTO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO QUEIROZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO BALBO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DESERÇÃO - RECOLHIMENTO DO VALOR DA
CONDENAÇÃO A MENOR. Por ocasião da interposição do recurso
de revista verifica-se que a recorrente não efetuou o depósito recursal,
nos moldes da Súmula nº 128 do TST. A ausência de tal pressuposto
processual impede a admissibilidade da revista, por deserção. É ce-
diço que cumpre à parte recorrente velar pela correta formação do
apelo, à data de sua protocolização, constituindo pressuposto do re-
curso a comprovação de recolhimento do depósito, em consonância
com a decisão condenatória, cujo desatendimento é fatal, por conduzir
à deserção do apelo. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.810/2001-016-03-41.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : PODIUM COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CHARLES RENÉ MAGALHÃES GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : GLEDES DE FÁTIMA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA BORGES ALVARENGA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. DESFUNDAMENTADO. Na interposição
do recurso de revista, em face de decisão proferida pelo Tribunal
Regional, na execução, é exigível da parte, em atenção à hipótese
erigida no art. 896, § 2º da CLT, a indicação de norma da Cons-
tituição Federal afrontada. Assim não ocorrendo, o recurso está des-
fundamentado. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.824/2002-077-02-40.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : REGINA STELLA DÉSIO POLAZZO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : SOCIEDADE CIVIL CONGREGAÇÃO DAS IRMÃS
FRANCISCANAS MISSIONÁRIAS DO CORAÇÃO
IMACULADO DE MARIA

A D VO G A D O : DR. CLAUDINEI BALTAZAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.

1. A omissão a justificar a oposição de embargos de de-
claração somente se caracteriza quando o julgador deixa de se pro-
nunciar acerca das alegações ventiladas no recurso de revista.

2. Considerando que houve pronunciamento explícito no to-
cante à extinção do contrato de trabalho pela aposentadoria espon-
tânea, sendo afastada a alegação de afronta a preceitos de lei e da
Constituição de 1988 apontada no recurso de revista, não há falar em
omissão no julgado.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.868/1999-261-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO E AFINS DE NITERÓI

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUXILIADORA GONÇALVES DE SOU-
ZA

A G R AVA D O ( S ) : PADARIA E MERCEARIA DI ELLEN LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INTEMPESTIVO. O agravo de instrumento foi interposto sem apre-
sentação de peças para a formação do instrumento, não sendo cabível
o processamento nos autos originários ; a juntada posterior de peças
não aproveita à parte para atendimento do requisito previsto no art.
897, § 5º do CPC relativo à formação do instrumento. Trata-se exi-
gência a cuja inobservância é expressamente cominado o não co-
nhecimento do recurso.

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.882/1999-282-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ALBERTO FONTES GANDRA

A D VO G A D O : DR. GUARACI FRANCISCO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DO
RIO DE JANEIRO - CERJ

A D VO G A D A : DRA. WILMA TEIXEIRA VIANA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO EVENTUAL. O trabalhador
exposto a contato eventual com o agente de risco, não faz jus ao
adicional de periculosidade, conforme entendimento expresso na Sú-
mula 364, I, desta c. Corte Superior; aplicação do disposto na Súmula
nº 333 do c. TST e § 4º do art. 896 da CLT para o não seguimento
do recurso de revista. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.920/1998-015-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA JORNALÍSTICA DIÁRIO DE SÃO PAULO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. CARLOS VIEIRA COTRIM

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS HENRIQUE MATOS RAMOS

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE RINKIEVIEJ

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÕES
PREVIDENCIÁRIAS. O recurso de revista, interposto em face do
acórdão proferido pelo Tribunal Regional em julgamento de agravo
de petição, está sujeito à observância do disposto no art. 896, § 2º da
CLT, relativo à alegação de ofensa de norma constitucional. Tendo, o
recorrente, alegado apenas violação de dispositivo da legislação pre-
videnciária, é inviável o seguimento do recurso, ressaltado que, no
agravo de instrumento não cabe ampliação ou modificação das ale-
gações expendidas no recurso denegado.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.937/2000-018-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : RODRIGO JOSÉ DA SILVA BRANDÃO

A D VO G A D O : DR. FRANKI JESUS DE SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARÍTIMA DE AGENCIAMENTO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS SAMPAIO DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VERBAS RE-
LATIVAS AO PERÍODO CONTRATUAL RECONHECIDO NO
ACÓRDÃO REGIONAL. RECURSO DE REVISTA DESFUNDA-
MENTADO. NÃO-PROVIMENTO. Inviável o provimento do agravo
de instrumento se no recurso de revista a parte pugna pela reforma da
decisão do Tribunal Regional em determinado aspecto - verbas re-
lativas ao período contratual reconhecido em juízo - sem embasar sua
insurgência nas hipóteses autorizadoras a que alude o artigo 896 da
CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.937/2000-018-05-41.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MARÍTIMA DE AGENCIAMENTO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS SAMPAIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO JOSÉ DA SILVA BRANDÃO

A D VO G A D O : DR. FRANKI JESUS DE SIQUEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DO
ARTIGO 477, § 8º DA CLT. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL
NÃO CARACTERIZADA. Mostram-se inaptos ao conflito de teses
julgados que não retratam as mesmas circunstâncias fáticas delineadas
no acórdão atacado, incidindo na hipótese a diretriz perfilhada na
Súmula nº 296. Na hipótese, o Tribunal Regional registrou que não
houve comprovação do pagamento tempestivo das verbas rescisórias,
ao passo que os dois julgados trazidos trazem tese no sentido de não
ser devida a referida multa quando há "insuficiência no pagamento
das verbas" ou "controvérsia acerca da existência do vínculo de em-
prego". Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.981/2002-069-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ SANCHEZ GOMES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. SILVANA ELAINE BORSANDI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS DE
SOBREAVISO. ARTIGO 244, § 2º, DA CLT. BANCÁRIO. APLI-
CAÇÃO ANALÓGICA. DESPROVIMENTO. As razões de recurso
de revista pretendem discutir a aplicação analógica do artigo 244, §
2º, da CLT ao bancário, procurando o demandante comprovar a vio-
lação do mencionado dispositivo da CLT e a divergência jurispru-
dencial quanto ao fato da sua permanência em casa aguardando or-
dens, quando já pude manifestar-me, em diversas ocasiões, que im-
próprio falar-se na analogia buscada pelo demandante pois tratam-se
de situações laborais por demais distintas. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.020/2003-055-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ROSA MARIA MARTIRE

A D VO G A D O : DR. WAGNER DE ALCÂNTARA DUARTE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRATO COM ENTE PÚBLICO.CELEBRAÇÃO
NA VIGÊNCIA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL/1988. ANTE-
RIOR SUBMISSÃO A TESTE DE SELEÇÃO. A contratação da
reclamante ocorreu após a promulgação da Constituição Federal de
1988, o que a subordina ao preenchimento da exigência de aprovação
prévia em concurso público de provas ou de provas e títulos para a
investidura em cargo ou emprego público, pressuposto que o Tribunal
Regional considerou não preenchido, pela aprovação em anterior teste
de seleção, porque essa modalidade não é equiparada ao concurso
público. Decisão pautada no art. 37, II, CF, não havendo sua má
aplicação; não preenchimento da hipótese da alínea 'c' do art. 896, da
CLT, na suscitada violação de lei estadual e de norma (art. 359, CPC)
não prequestionada.

CONTRATAÇÃO IRREGULAR. AUSÊNCIA DE
APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. A de-
cisão foi proferida sob a diretriz expressa na Súmula 363, TST;
incidência do art. 896, § 4º, da CLT e Súmula 333, TST como óbice
ao recurso de revista. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-2.124/2002-076-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D A : DRA. ROBERTA DE GIUSSIO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : E-27 COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELIANE MACAGGI GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - HIPÓTESES
PREVISTAS NO ART. 896 DA CLT NÃO DEMONSTRADAS -
NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Ar-
güir negativa de prestação jurisdicional, com a intenção de esclarecer
qualquer aspecto enfocado pelo decisum a quo, obriga à parte de-
monstrar, de forma clara, quais os pontos que se encontram sem
fundamentação, o que, in casu, não ocorreu. Nego provimento.

CONTRIBUIÇÕES CONFEDERATIVAS E ASSISTEN-
CIAIS. A decisão regional coaduna-se com a iterativa, notória e atual
jurisprudência desta Corte, consubstanciada no Precedente Normativo
nº 119 da SDC, no sentido de ser incabível a cobrança de con-
tribuições confederativas e assistenciais a trabalhadores não sindi-
calizados. Agravo de instrumento desprovido.

2. Agravo de instrumento que não traz cópia de nenhuma
peça processual não merece conhecimento.

3. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : ED-AIRR-2.298/2003-012-02-40.7 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS SOARES

A D VO G A D O : DR. JONATAS RODRIGO CARDOSO

EMBARGADO(A) : LIDERBEN LOCAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SERVI-
ÇOS LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. A
decisão que vem de ser corrigida via os embargos de declaração é a
que necessita sanar omissão existente, corrigir-lhe alguma contradição
e aclarar obscuridade reconhecida. In casu, pretende a reclamada que
se corrija omissão na decisão turmária quanto ao exame da negativa
de prestação jurisdicional, no que não lhe assiste razão, mais se
assemelhando suas razões ao inconformismo com a decisão ofertada,
pretendendo imprimir efeito infringente aos embargos de declaração,
o que não se coaduna com sua natureza. Embargos de declaração a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.316/2001-009-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ALBÉRICO PEREIRA DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. LILIAN DE OLIVEIRA ROSA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. RENATO LÔBO GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA. Na minuta de agravo de instrumento a parte não traz
argumentos para descaracterizar a decisão que denegou seguimento à
revista, mas se limita a delinear os motivos de revolta em relação à
matéria de mérito. Desse modo, infere-se que o agravante se con-
formou com os fundamentos adotados na decisão agravada, porquanto
não trouxe as razões do pedido de reforma da decisão contra a qual se
insurgiu, desatendendo requisito intrínseco para admissibilidade do
agravo, consubstanciado no inciso II do art. 524 do CPC. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.339/2000-012-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. ALEXANDRE VIVEIROS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA BORGES SOARES OLÍVIO

A D VO G A D O : DR. LANE PEREIRA MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : MEDCORP - COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS
DA SAÚDE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL. A deficiente instrução da petição de agravo
sem a procuração outorgada à 1ª reclamada, peça obrigatória à regular
formação do instrumento de agravo, impede o seu conhecimento, nos
termos do inciso I, do § 5º, do art. 897 da CLT, com a redação dada
pela Lei nº 9.756/98 e do item III da Instrução Normativa nº 16/99-
TST. Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.339/2000-012-02-41.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : MEDCORP - COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS
DA SAÚDE

A D VO G A D O : DR. THAÍS FERREIRA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA BORGES SOARES OLÍVIO

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO CÉSAR MARTINS MADEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COOPERATI-
VA. VÍNCULO DE EMPREGO. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA Nº
126. DESPROVIMENTO. Há que se consignar que o e. Tribunal
Regional, ao entender que a adesão da reclamante à cooperativa não
passou de ato fraudulento das reclamadas e que restou caracterizado
o vínculo empregatício da autora com a cooperativa reclamada, con-
siderando preenchidos os requisitos do artigo 3º da CLT, o fez com
base no conjunto probatório dos autos, mormente as provas tes-
temunhais e documentais. Neste prisma, qualquer entendimento em
contrário demandaria o revolvimento das provas dos autos, o que é
vedado nesta instância a teor da Súmula nº 126 deste Tribunal. Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

<!ID711372-4>

PROCESSO : AIRR-2.131/2004-022-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ IGNÁCIO DE PAULA

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA MARQUES DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : NADIR FIGUEIREDO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
S.A.

A D VO G A D A : DRA. VANESSA ALESSANDRA YAMAMOTO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente instrução da petição de agra-
vo sem o acórdão do Regional e o recurso de revista, peças ne-
cessárias para a perfeita compreensão da controvérsia, bem como sem
a certidão de intimação do acórdão do Regional, necessária para o
imediato julgamento do recurso de revista, se provido o agravo,
acarreta o não-conhecimento do agravo de instrumento, nos termos do
§ 5º, inc. I, do art. 897 da CLT - com a redação dada pela Lei nº
9.756/98 - e da Instrução Normativa nº 16/99, inciso III, do TST.
Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.158/2005-004-18-40.9 - TRT DA 18ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - CO-
MURG

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CRISTINA MENDONÇA DAMIÃO
TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIA OLIVEIRA DA SILVA UCHOA

A D VO G A D O : DR. GRACE FUFINO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADMISSIBILIDADE - ACÓRDÃO REGIONAL
EM CONFORMIDADE COM SÚMULA DE JURISPRUDÊNCIA
UNIFORME DO TST. Inadmissível recurso de revista contra acórdão
regional proferido em conformidade com a Súmula nº 363 do TST,
nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento des-
provido.

PROCESSO : AIRR-2.202/1999-077-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CORTES

A G R AVA D O ( S ) : ELLEN CRISTINA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS ALBERICO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUTENTICA-
ÇÃO DAS PEÇAS. DECLARAÇÃO FEITA POR ADVOGADA
QUE NÃO DETÉM MANDATO EXPRESSO OU TÁCITO. IRRE-
GULARIDADE. Não atende à exigência do aspecto formal das peças
trasladadas a autenticação, nelas lançada, por advogada que não de-
tém, nos autos, mandato expresso ou tácito. Agravo de Instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.228/1996-028-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : BERNADETTE DE JESUS FERNANDES

A D VO G A D O : DR. CARLOS FREDERICO MARTINS VIANA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE TRASLADO DE CÓPIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. ADMIS-
SIBILIDADE

1. Constitui pressuposto de admissibilidade do agravo de
instrumento o traslado das peças obrigatórias referidas no artigo 897,
§ 5º, inciso I, da CLT, e das peças dos autos principais indispensáveis
ao propiciar o virtual julgamento ulterior do próprio recurso de-
negado, caso provido o agravo.
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PROCESSO : AIRR-2.409/2002-075-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : NIZETE BUEGARE

A D VO G A D O : DR. FÁBIO RODRIGUES ACÁCIO

A G R AVA D O ( S ) : ESCRITURAS EDITORA E DISTRIBUIDORA DE LI-
VROS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RENATO PEREIRA DE DEUS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DECISÃO REGIONAL EM CONFORMIDADE
COM A SÚMULA Nº 378, INCISO II, DO TST. Não merece ser
processado o recurso de revista quando a decisão guerreada apre-
senta-se em consonância com Súmula do TST. Aplicação do disposto
no art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.410/2001-241-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : TERESA MITSUE KITAGAWA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRIBUI-
ÇÕES SINDICAIS - HIPÓTESES PREVISTAS NO ART. 896 DA
CLT NÃO DEMONSTRADAS - CONTRIBUIÇÕES CONFEDERA-
TIVAS E ASSISTENCIAIS. A decisão regional coaduna-se com a
iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada
no Precedente Normativo nº 119 da SDC, no sentido de ser incabível
a cobrança de contribuições confederativas e assistenciais a traba-
lhadores não sindicalizados. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.463/2004-261-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSO TINTAS E VERNIZES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MILTON J. SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO MARCATO

A D VO G A D O : DR. JOSIVALDO JOSÉ DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INSUFICIENTE. É dever da parte agravante realizar o traslado das
peças compreendendo as expressamente indicadas e ainda aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida, con-
siderando que, nos termos do art. 897, § 5º, CLT a sistemática atual
do agravo de instrumento visa a possibilitar o julgamento do recurso
denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. A
ausência do traslado do acórdão regional e da certidão de publicação
do acórdão proferido em embargos de declaração, peças relativas à
análise da controvérsia e da tempestividade do recurso denegado
resulta na deficiente formação do instrumento. Agravo de instrumento
de que não se conhece.

PROCESSO : AG-AIRR-2.681/1998-066-15-41.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : DEDINI SERVICE - PROJETOS, CONSTRUÇÕES E
MONTAGENS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEDRO MAS

A D VO G A D O : DR. MARCELO MOREIRA DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo regimental
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. Trata-se de agravo regimental que foi interposto con-
tra decisão singular que não conheceu do agravo de instrumento, por
deserção. Nos termos da Súmula nº 128 do TST, mantenho o des-
pacho agravado.

Agravo regimental desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.738/1999-462-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDIO LUCIO PINTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

A G R AVA D O ( S ) : CONCESSIONÁRIA ECOVIAS DOS IMIGRANTES
S.A.

A D VO G A D O : DR. GILSON GARCIA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INTEMPESTIVO. Constituindo finalidade do agravo de
instrumento, com o advento da Lei nº 9.756 de 17/12/98, levar ao
julgamento do recurso, cujo seguimento fora negado, a verificação de
que não fora preenchido requisito de admissibilidade, porque cons-
tatada a intempestividade do recurso de revista, conduz ao despro-
vimento do agravo de instrumento.

PROCESSO : AIRR-2.866/1998-431-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOAQUIM HENRIQUE

A D VO G A D O : DR. SILVIO LUIZ PARREIRA

A G R AVA D O ( S ) : QUASAR SERVIÇOS EMPRESARIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENÉ ALEJANDRO E. FARIAS FRANCO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DECISÃO REGIONAL EM CONFORMIDADE
COM A SÚMULA nº 378, INCISO II, DO TST. Não merece ser
processado o recurso de revista quando a decisão guerreada apre-
senta-se em consonância com Súmula do TST. Aplicação do disposto
no art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento desprovido.
Processo : AIRR-3.025/2002-004-12-40.0 - TRT da 12ª Região -
(Ac. Secretaria da 1ª Turma)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : SÍLVIO JOSÉ SESTREM

A D VO G A D O : DR. JÚLIO SÉRGIO FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - AUSÊNCIA
DE TODAS AS PEÇAS ESSENCIAIS. A deficiente instrução da
petição de agravo sem as peças obrigatórias à regular formação do
instrumento acarreta o seu não- conhecimento, nos termos do § 5º,
inc. I, do art. 897 da CLT - com a redação dada pela Lei nº 9.756/98
- e da Instrução Normativa nº 16/99, item III, do TST. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-3.032/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. REGINA CÉLIA PREBIANCHI

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHES MIRIM LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS BRUCK CHAVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. Tem-se por
desfundamentado o agravo de instrumento que não ataca os fun-
damentos da decisão-agravada. Na hipótese, o agravo de instrumento
limita-se a argumentar que nas razões do recurso de revista fora
longamente demonstrada a contrariedade à lei e à jurisprudência,
acrescentando não se tratar de matéria fática. Incidência da Súmula nº
422 do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-3.980/2004-030-12-40.5 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO BALINSKI

A G R AVA D O ( S ) : IRENE SHAEFFER RAITZ

A D VO G A D A : DRA. ENEZILDA SERAFIM

A G R AVA D O ( S ) : ARAUSERV SERVIÇOS E OBRAS LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO. Conforme dispõe o item X
da Instrução Normativa nº 16/99 deste Tribunal, cumpre às partes
velar pela correta formação do instrumento, não sendo possível de-
terminar-se a realização de diligência para suprir-se a ausência ou a
deficiência de peças, ainda que essenciais. Logo, não se conhece do
agravo de instrumento quando a parte, alheia às disposições cons-
tantes do artigo 830 da CLT e ao item IX da mencionada instrução
normativa, faz sua minuta acompanhar-se de fotocópias não auten-
ticadas das peças que cuidara de trasladar.

PROCESSO : AIRR-4.042/1999-243-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS DE ALIMENTAÇÃO E AFINS DE NITERÓI

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUXILIADORA GONÇALVES DE SOU-
ZA

A G R AVA D O ( S ) : GLAMOUR CONFEITARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA SILVEIRA VARELLA NETTO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO IN-
TEMPESTIVO. O agravo de instrumento foi interposto sem apresentação
de peças para a formação do instrumento, não sendo cabível o processa-
mento nos autos originários ; a juntada posterior de peças não aproveita à
parte para atendimento do requisito previsto no art. 897, § 5º do CPC relativo
à formação do instrumento. Trata-se exigência a cuja inobservância é ex-
pressamente cominado o não conhecimento do recurso.

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-5.276/2002-900-22-00.8 - TRT DA 22ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : EDINALDO CARVALHO DE AGUIAR

A D VO G A D O : DR. IANA LÍDIA ROCHA TORRES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - SÚMULA Nº 218 DO TST. O recurso de revista
interposto contra decisão regional proferida em sede de agravo de
instrumento reputa-se manifestamente incabível, como proclama a
Súmula nº 218 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-6.575/2002-902-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANDERSON HERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE PATRIARCA LTDA.

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO DO NASCIMENTO CANHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA - CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - HIPÓTESES PREVISTAS
NO ART. 896 DA CLT NÃO DEMONSTRADAS - NULIDADE - NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Contendo a decisão recor-
rida a fundamentação exigida de modo satisfatório, o resgate da prestação
jurisdicional restou patenteado. CONTRIBUIÇÕES CONFEDERATIVAS
E ASSISTENCIAIS. A decisão regional coaduna-se com a iterativa, notória
e atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada no Precedente Norma-
tivo nº 119 da SDC, no sentido de ser incabível a cobrança de contribuições
confederativas e assistenciais a trabalhadores não sindicalizados. Agravo de
instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-14.545/2002-902-02-40.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : IGREJA COMUNIDADE EVANGÉLICA DO ESPÍRITO

A D VO G A D O : DR. JARBAS SOUZA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : GERVANIO DE OLIVEIRA LOPES

A D VO G A D O : DR. FLORINDO SOARES MALTA

DECISÃO:Por unanimidade, receber o agravo regimental na
forma do agravo disciplinado no artigo 245, caput, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho. Também por unanimidade,
não conhecer do agravo.

EMENTA: AGRAVO. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.
IRREGULARIDADE. PROCURAÇÃO. CÓPIA INAUTÊNTICA.

1. É de se ter como fictamente inexistente o agravo subscrito
por advogado cuja representação processual se encontra irregular,
pois a procuração juntada encontra-se sem autenticação.

2. Agravo de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-18.678/2003-902-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : FREDERICO PATRÍCIO DE SOUZA NETO

A D VO G A D O : DR. RISCALLA ELIAS JÚNIOR
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DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUCESSÃO.
CONTRATO DE CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. RES-
PONSABILIDADE TRABALHISTA. A matéria objeto do presente
recurso já não comporta discussão no âmbito desta Corte Superior, a
qual já pacificou o seu entendimento a respeito, por meio da Orien-
tação Jurisprudencial nº 225 da SBDI-1, especialmente o item I, que
dispõe que a responsabilidade subsidiária da sucedida limita-se, ape-
nas, ao período anterior à concessão do serviço público. Agravo de
instrumento a que nega provimento.

PROCESSO : AIRR-22.371/2004-002-11-40.1 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ADALTO GUILHERME XAVIER GIL

A D VO G A D O : DR. MARCELO RAMOS RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : EDITORA ANA CÁSSIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. NILSON CORONIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
INSUFICIENTE. É dever da parte agravante realizar o traslado das
peças compreendendo as expressamente indicadas e ainda aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida, con-
siderando que, nos termos do art. 897, § 5º, CLT a sistemática atual
do agravo de instrumento visa a possibilitar o julgamento do recurso
denegado, nos próprios autos, no caso de ser provido o agravo. É
deficiente a formação do instrumento, para a qual não foram tras-
ladados o recurso de revista, o acórdão regional e respectiva certidão
de publicação, que se destinam à análise da controvérsia. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-24.621/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO DOMENEGHETTI

A D VO G A D O : DR. GILBERTO ANTÔNIO MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE - EQUIPARAÇÃO SALARIAL - SÚMULA Nº
126 do TST. O julgado regional deixa claro que as provas produzidas
foram suficientes para caracterizar a atividade externa do reclamante,
a identidade de funções e a percepção do adicional de periculosidade.
Assim, a discussão encontra-se adstrita à análise de prova, uma vez
que para se decidir de forma diversa seria imprescindível o revol-
vimento do conjunto fático-probatório, cujo reexame não é permitido
a esta Superior Instância, nos moldes da Súmula nº 126 desta Corte.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-35.225/2002-902-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D A : DRA. WALDIRENE RIBEIRO DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : PASTEL EXPRESSO GUARULHOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADILSON RIBAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - HIPÓTESES
PREVISTAS NO ART. 896 DA CLT NÃO DEMONSTRADAS -
NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Contendo a decisão recorrida a fundamentação exigida de modo sa-
tisfatório, o resgate da prestação jurisdicional restou patenteado.

CONTRIBUIÇÕES CONFEDERATIVAS E ASSISTEN-
CIAIS. A discussão encontra-se uniformizada por meio da iterativa,
notória e atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada no Pre-
cedente Normativo nº 119 da SDC, no sentido de ser incabível a
cobrança de contribuições confederativas e assistenciais de traba-
lhadores não sindicalizados. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-40.519/2002-902-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : CAFÉ BRAZÃO ARICANDUVA LTDA.

A D VO G A D O : DR. NELSON SANTOS PEIXOTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - HIPÓTESES
PREVISTAS NO ART. 896 DA CLT NÃO DEMONSTRADAS -
NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Contendo a decisão recorrida a fundamentação exigida de modo sa-
tisfatório, o resgate da prestação jurisdicional restou patenteado.
CONTRIBUIÇÕES CONFEDERATIVAS E ASSISTENCIAIS. A de-
cisão regional coaduna-se com a iterativa, notória e atual jurispru-
dência desta Corte, consubstanciada no Precedente Normativo nº 119
da SDC, no sentido de ser incabível a cobrança de contribuições
confederativas e assistenciais a trabalhadores não sindicalizados.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-47.949/2002-900-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : TRANS SISTEMAS DE TRANSPORTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA RIBEIRO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DIAS DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA QUINTINO DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA INDUSTRIAL SANTA MATILDE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BRAGA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento. Determino, ainda, a reau-
tuação do presente processo, fazendo constar também como agravada
COMPANHIA INDUSTRIAL SANTA MATILDE.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. USUFRUTO JUDICIAL. REEXAME
DE FATOS E PROVAS. NÃO-PROVIMENTO. Se o Tribunal Re-
gional partiu da premissa de que restou caracterizada prestação de
serviço, qualquer alteração em relação a este entendimento, implica,
necessariamente, no reexame das provas colhidas dos autos, circuns-
tância obstada pela diretriz perfilhada na Súmula nº 126 deste Tri-
bunal. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-67.995/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BIG BOLL BOLICHE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRIBUI-
ÇÕES SINDICAIS - CONTRIBUIÇÕES CONFEDERATIVAS E
ASSISTENCIAIS. A decisão regional coaduna-se com a iterativa,
notória e atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada no Pre-
cedente Normativo nº 119 da SDC, no sentido de ser incabível a
cobrança de contribuições confederativas e assistenciais de traba-
lhadores não-sindicalizados. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-68.352/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SUCOS E BATIDAS FAVORITO & FAVORITO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS -CONTRIBUI-
ÇÕES CONFEDERATIVAS E ASSISTENCIAIS. A decisão regional
coaduna-se com a iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte,
consubstanciada no Precedente Normativo nº 119 da SDC, no sentido
de ser incabível a cobrança de contribuições confederativas e as-
sistenciais de trabalhadores não sindicalizados. Agravo de instrumen-
to desprovido.

PROCESSO : AIRR-70.571/2002-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE INDÚSTRIAS ELETROQUÍMICAS -
CIEL

A D VO G A D A : DRA. MARELI WOLFF CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CLÓVIS SILVA SALES

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA ALVES DE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - FUNÇÃO GRATIFICADA - AUSÊNCIA DE IN-
DICAÇÃO DE DISPOSITIVO LEGAL TIDO POR VIOLADO -
REVISTA DESFUNDAMENTADA. Pretensão desfundamentada, eis
que não amparada em alegação de violação de dispositivo legal ou
divergência jurisprudencial, a teor do art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento desprovido

PROCESSO : AIRR-74.463/2003-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : JAIR RIBEIRO DA SILVA JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA LUISA BRUNCEK FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS - HIPÓTESES
PREVISTAS NO ART. 896 DA CLT NÃO DEMONSTRADAS -
NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Contendo a decisão recorrida a fundamentação exigida de modo sa-
tisfatório, o resgate da prestação jurisdicional restou patenteado.
CONTRIBUIÇÕES CONFEDERATIVAS E ASSISTENCIAIS. A de-
cisão regional coaduna-se com a iterativa, notória e atual jurispru-
dência desta Corte, consubstanciada no Precedente Normativo nº 119
da SDC, no sentido de ser incabível a cobrança de contribuições
confederativas e assistenciais a trabalhadores não sindicalizados.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AG-ED-ED-AIRR-77.188/2003-900-02-00.8 - TRT DA
2ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : MAROÉLIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO SÉRGIO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SANTISTA DE TRANSPORTES COLE-
TIVOS - CSTC

A D VO G A D O : DR. FÁBIO JABUR

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo re-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE.

1. No processo trabalhista, o prazo para a interposição de
agravo de instrumento contra a r. decisão interlocutória que denegou
seguimento ao recurso de revista é de 8 (oito) dias, conforme disposto
no artigo 897, alínea "b", da CLT.

2. A prorrogação do prazo pode ser autorizada pelo ma-
gistrado nos casos em que a parte demonstrar que a prática do ato não
se deu por justa causa ou força maior, nos termos dos artigos 775 da
CLT e 183 do CPC.

3. Não comprovada justa causa ou força maior e interposto o
agravo de instrumento quando já ultrapassado o octídio legal, correta
decisão monocrática que lhe denega seguimento, com supedâneo no
artigo 896, § 5º, da CLT, porquanto não satisfeito o pressuposto
extrínseco da tempestividade.

4. Agravo regimental a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-81.313/2003-900-02-00.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANDEIRANTE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE ATHAIDE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES
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DECISÃO:Por unanimidade, determinar a reautuação do fei-
to, em razão do recebimento do agravo regimental na forma do
agravo disciplinado no artigo 245, caput, do Regimento Interno do
Tribunal Superior do Trabalho. Também por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo.

EMENTA: 1. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 320 DA SBDI-1 DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

Mesmo que flagrante o equívoco na conclusão de se negar
seguimento ao recurso pautando-se em sua intempestividade, por ter
sido interposto mediante a utilização do protocolo integrado, ainda
assim subsistem razões para se ratificar a inadmissibilidade do ape-
lo.

2. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IMPUGNAÇÃO.
OPORTUNIDADE. SÚMULA Nº 214 DO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO.

Apesar de o artigo 896 da CLT dispor sobre o cabimento do
recurso de revista interposto a decisões proferidas pelos Tribunais
Regionais do Trabalho, em grau de recurso ordinário, a matéria não
se esgota com a aplicação da literalidade do preceito de lei. A in-
terpretação sistemática das normas aplicáveis ao caso concreto é con-
dicionante para que se faça o exame em conjunto da mencionada
regra com o teor do artigo 893, § 1º, da CLT, que dispõe sobre a
irrecorribilidade imediata das decisões interlocutórias no processo do
trabalho.

Decisão proferida pelo Regional, por meio da qual se afasta
a extinção do feito sem o julgamento do mérito e se determina o
retorno dos autos à Vara do Trabalho, para a apreciação dos pedidos
declinados na inicial, encerra natureza interlocutória, pois resolve
questão prejudicial sem pôr termo ao processo (artigo 162, § 2º, do
CPC). Por essa razão, incabível é, de imediato, a interposição de
recurso de revista com a finalidade de discutir a validade da quitação
das verbas pleiteadas na inicial. Incidência da Súmula nº 214 do
Tribunal Superior do Trabalho.

3. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-83.687/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA N T E ( S ) : WILMAR PRETTO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELE-
TROCEEE

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO SPUNBERG

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos agravos de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhes provimento. Deferir ao autor o
pedido de assistência judiciária gratuita.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA DA RECLAMADA - ART. 896, "C", DA CLT. Não se
enquadra o recurso de revista, nos termos do art. 896, "c", da CLT,
quando a parte pretende fundamentar o apelo em violação de dis-
positivo de lei federal que não trata da matéria debatida e decidida
perante o TRT de origem.

Agravo de instrumento desprovido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-

VISTA DO RECLAMANTE - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-
TADORIA - DIFERENÇAS - SÚMULA Nº 126 DO TST. Recurso
de natureza extraordinária, como o recurso de revista, não se presta a
reexaminar o conjunto fático-probatório produzido nos autos, por-
quanto, nesse aspecto, os Tribunais Regionais do Trabalho revelam-se
soberanos.

Inadmissível, assim, recurso de revista em que para se chegar
à conclusão acerca de existência de prejuízo, decorrente da existência
de diferenças de complementação de aposentadoria, imprescindível o
revolvimento de fatos e provas, nos termos da Súmula nº 126 do
T S T.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-89.175/2003-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

A D VO G A D O : DR. SAINT-CLAIR MORA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. SIDNEY FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERVAL ANDRADE NUCCI

A D VO G A D A : DRA. GERALDA IONE RODRIGUES FREIRE LUZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA - DIFERENÇAS DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.
O TRT entendeu que o adicional de periculosidade é devido ao empregado
que presta serviços em condições de risco, concluindo, após a análise das
condições de trabalho, que esta era exatamente a hipótese dos autos. Em
assim sendo, não há de se falar em conflito jurisprudencial, pois a decisão
guerreada encontra-se em consonância com jurisprudência desta Corte,
amoldando-se ao que prevê a Súmula nº 361, tendo plena aplicação o art.
896, § 4º, da CLT e a Súmula nº 333 do TST, porquanto não enseja recurso
de revista decisão superada por iterativa, notória e atual jurisprudência desta
Corte. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão regional coaduna-se
com o entendimento jurisprudencial contido nas Súmulas nºs 219 e 329 do
TST, esbarrando a admissibilidade da revista no art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-100.129/2003-900-04-00.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO COUTO DE OLIVEIRA SOU-
TO 

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ MAURO ECKERT

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO MARCOS PAGANOTTO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA

1 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - Impossível
alterar o que restou decidido pelo Tribunal Regional em relação ao
adicional de periculosidade, ante a falta de informação que possa
caracterizar o "tempo extremamente reduzido" de que fala a Súmula
nº 364 do Tribunal Superior do Trabalho.

2 - REFLEXOS DO ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE EM HORAS EXTRAORDINÁRIAS Decisão regional man-
tendo a condenação relativa aos reflexos do adicional de pericu-
losidade em horas extraordinárias, em consonância com a Súmula nº
264 desta Corte.

Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-777.408/2001.7 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MILTON FRANCISCO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. ARAMIS FRANCISCO TRINDADE DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : TCA - TECNOLOGIA EM COMPONENTES AUTO-
MOTIVOS S.A.

A D VO G A D O : DR. URBANO VITALINO DE MELO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - CONTRATO TEMPORÁRIO - PRAZO DETER-
MINADO - CONFIGURAÇÃO - SÚMULA Nº 126 DO TST. O
julgado regional deixa claro que, mesmo com o afastamento para
tratamento de saúde, não restou configurado o contrato por prazo
indeterminado. Assim, a discussão encontra-se adstrita à análise de
prova, uma vez que para se decidir de forma diversa seria impres-
cindível o revolvimento do conjunto fático-probatório, cujo reexame
não é permitido a esta Superior Instância, nos moldes da Súmula nº
126 desta Corte. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-782.224/2001.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA NERCI DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LENILSE CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA AMERICANA DE PAPEL S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA CHADE CATTINI MALUF

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS - APLICAÇÃO DA
SÚMULA Nº 126 DO TST. A discussão acerca do direito às horas
extraordinárias encontra-se adstrita à análise de prova, uma vez que
para se decidir de forma diversa seria necessário o revolvimento do
conjunto fático-probatório, cujo reexame é vedado nesta instância
extraordinária, a teor do disposto na Súmula nº 126 desta Corte.
Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-782.964/2001.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : COINBRA - FRUTESP S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCI GERALDINA LOPES ESCANHOELA

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE SERVIÇOS DOS TRABALHADO-
RES RURAIS E URBANOS AUTÔNOMOS LTDA. -
COOPERSETRA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO URENHA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO ROBERTO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RENATO VIEIRA BASSI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos agravos de instru-
mento interpostos pelas reclamadas e, no mérito, negar-lhes pro-
vimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA 1ª RECLA-
MADA. COINBRA-FRUTESP S.A. VÍNCULO DE EMPREGO.
COOPERATIVA. ARTIGO 442, § ÚNICO, DA CLT. AFRONTA.
NÃO-CARACTERIZAÇÃO. Dada a soberania das Cortes Regionais
no exame da matéria fática, inviável se mostra a admissão do recurso
de revista interposto contra decisão do Regional que consigna com-
provada a fraude na relação havida entre a cooperativa e a recla-
mante, bem como a existência dos elementos caracterizadores do
vínculo de emprego. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA 2ª RECLAMADA.
COOPERATIVA DE SERVIÇOS DOS TRABALHADORES RU-
RAIS E URBANOS AUTÔNOMOS LTDA. LITISCONSÓRCIO
PASSIVO. DESERÇÃO. A matéria objeto do presente recurso já
não comporta discussão no âmbito desta Corte Superior, a qual já
pacificou o seu entendimento a respeito, por meio da Súmula nº 128,

especialmente o item III, que dispõe que havendo condenação so-
lidária de duas ou mais empresas, o depósito recursal efetuado por
uma delas aproveita as demais, quando a empresa que efetuou o
depósito não pleiteia sua exclusão da lide. Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-785.972/2001.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PIRASERV - COOPERATIVA DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS AGRÍCOLAS DE PIRASSUNUNGA E RE-
GIÃO

A D VO G A D O : DR. MARCELO ROSENTHAL

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS CARLOS GONÇALVES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MILTON DE JÚLIO

A G R AVA D O ( S ) : EDMUNDO EUGÊNIO ARCHELÓS BLASCO E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO REMÉRIO

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO CON-
DENAÇÃO SOLIDÁRIA - SÚMULA Nº 128, III, DO TST. O re-
curso de revista da primeira reclamada apresenta-se deserto uma vez
que a segunda reclamada, empresa que efetuou o depósito recursal,
pretende a sua exclusão da lide, conforme Súmula nº 128, III, do
TST, que reza: "Havendo condenação solidária de duas ou mais
empresas, o depósito recursal efetuado por uma delas aproveita as
demais, quando a empresa que efetuou o depósito não pleiteia sua
exclusão da lide". (ex-OJ nº 190 - Inserida em 08/11/2000).

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-788.938/2001.1 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANI-
ZADO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - OGMO

A D VO G A D O : DR. LEANDRO POMPERMAYER FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : JEREMIAS CORREIA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CARLOS DE OLIVEIRA JORGE

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Tri-
bunal Regional explicitou seu entendimento sobre as questões sus-
citadas e proferiu decisão devidamente fundamentada ; não se con-
figurou negativa de prestação jurisdicional.

DECISÃO EXTRA E ULTRA PETITA. Constatado o ca-
ráter meramente ilustrativo da menção a outra situação apontada pelo
Tribunal Regional como então rememorada por ser resultante de mes-
mo ponto de vista equivocado, não ocorreu inobservância ao princípio
da adstrição ao pedido, pois a decisão proferida veio a resultar do
exame da causa de pedir e do pedido deduzidos.

AUSÊNCIA DO RECLAMANTE AO SERVIÇO. ÔNUS
DA PROVA. O entendimento firmado em documento acostado aos
autos no sentido de que, estando, o reclamante relacionado como
trabalhador com indicação dos períodos de labor entre 19 horas de 24
de dezembro e 12 horas de 25 de dezembro, portanto, escalado para
trabalhar, caberia ao reclamado comprovar a apontada ausência nesse
dia, tomou em consideração a alegação de fato impeditivo, cuja prova
recai sobre o alegante.

Agravo de instrumento a que se sega provimento.
<!ID711372-5>

PROCESSO : A-AIRR-801.423/2001.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PIRES SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS M. PAULINO

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ PAULO FREITAS

A D VO G A D O : DR. EUCLYDES DOURADOR SERVILHEIRA

DECISÃO:Receber o agravo regimental na forma do agravo
disciplinado no artigo 245, caput, do Regimento Interno do Tribunal
Superior do Trabalho, determinando, por conseqüência, a reautuação
do feito. Também por unanimidade, negar provimento ao agravo.

EMENTA: 1. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 320 DA SBDI-1 DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

Mesmo que flagrante o equívoco de se negar seguimento ao re-
curso em razão de sua intempestividade, por ter sido interposto mediante a
utilização do protocolo integrado, ainda assim subsistem razões para se con-
cluir pela inadmissibilidade do agravo de instrumento.

2. EXECUÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA
PRÓPRIA. OFENSA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.
P R E Q U E S T I O N A M E N TO . 

Incabível recurso de revista interposto a decisão proferida em
fase de execução, amparado em violação de dispositivo infracons-
titucional e contrariedade a orientação jurisprudencial desta Corte. De
outra forma, se o Regional não adotou tese a respeito dos princípios
insculpidos no caput e inciso II do artigo 5º da Constituição de 1988,
nem foi instado a fazê-lo por meio da oposição dos embargos de
declaração, é incidente o óbice da Súmula no 297 do Tribunal Su-
perior do Trabalho.

3. Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-807.806/2001.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO ANTÔNIO FORTES

A D VO G A D O : DR. ABIB INÁCIO CURY

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCÁRIO.
CARGO DE CONFIANÇA. VIOLAÇÃO AO PARÁGRAFO 2º DO
ARTIGO 224 DA CLT. NÃO-CONFIGURAÇÃO. Consignando o
egrégio Colegiado Regional com base nas provas dos autos, espe-
cialmente a prova documental, que o reclamante exercia cargo de
confiança, sendo a principal figura da agência na condição de su-
pervisor, inviável se torna a admissibilidade do recurso de revista
fundado em violação ao artigo 224, § 2º, da CLT, já que conclusão
diversa da que alcançou o egrégio Tribunal Regional, ou seja, que o
reclamante não exercia cargo de confiança, só seria possível após o
reexame de provas, procedimento este vedado pelos termos da Sú-
mula nº 126 deste Tribunal. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : A-AIRR-809.948/2001.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : WILSON PEREIRA DA MOTA

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

DECISÃO:Por unanimidade, determinar a reautuação do fei-
to, em razão do recebimento do agravo regimental na forma do
agravo disciplinado no artigo 245, caput, do Regimento Interno do
Tribunal Superior do Trabalho. Também por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo.

EMENTA: 1. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 320 DA SBDI-1 DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

Mesmo que flagrante o equívoco na conclusão de se negar
seguimento ao recurso pautando-se em sua intempestividade, por ter
sido interposto mediante a utilização do protocolo integrado, ainda
assim subsistem razões para se ratificar a inadmissibilidade do ape-
lo.

2. TRANSAÇÃO. PLANO DE DEMISSÃO VOLUN- TÁ-
RIA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 270 DA SBDI-1
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

Segundo o entendimento desta Corte construído na Orien-
tação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1, a transação extrajudicial, que
importa na rescisão do contrato de trabalho, considerando a adesão do
empregado a plano de demissão voluntária, implica quitação, ex-
clusivamente, das parcelas e dos valores constantes do recibo.

3. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AG-AIRR-811.028/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : VÂNIA LÚCIA OLIVEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. FRANCISCA VALE MATTEONI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS RIBEIRO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo regimental
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. Trata-se de agravo regimental que foi interposto con-
tra decisão singular que não conheceu do agravo de instrumento
porque as peças que instruíram o agravo não foram autenticadas.
Mantém-se a decisão agravada, uma vez que a subscritora do ins-
trumento apresentou a declaração de autenticidade das peças tras-
ladadas após o decurso do prazo para a interposição do agravo,
previsto no texto consolidado.

Agravo regimental desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-812.043/2001.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ INDUSTRIAL E COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. FAUSI JOSÉ

A G R AVA D O ( S ) : CELSO ADRIANO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. REINALDO LOPES VIEITES

DECISÃO:Por unanimidade, receber o agravo regimental na
forma do agravo disciplinado no artigo 245, caput, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho. Também por unanimidade,
negar provimento ao agravo.

EMENTA: 1. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 320 DA SBDI-1 DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

Mesmo que flagrante o equívoco na conclusão de se negar
seguimento ao recurso pautando-se em sua intempestividade por ter
sido interposto mediante a utilização do protocolo integrado, ainda
assim subsistem razões para se ratificar a inadmissibilidade do ape-
lo.
2. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECIMENTO. PE-
TIÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. PROTOCOLO ILEGÍVEL.

Na formação do instrumento, é dever das partes possibilitar a
esta Corte a verificação dos requisitos extrínsecos do recurso prin-
cipal. Não se conhece do agravo quando a fotocópia da petição do
recurso de revista se encontra com o protocolo ilegível, impossi-
bilitando a aferição da data de interposição do apelo. Pertinência da
Orientação Jurisprudencial nº 285 da SBDI-1 desta Corte.

3. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-14/2005-304-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : HOSPITAL SÃO RAFAEL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JOARA CHRISTINA MUCELIN DAMIANI

RECORRIDO(S) : EVA DE JESUS DA SILVA AZEVEDO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA KARINA RIGON

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto ao tema "intervalo intrajornada - redução - previsão em
norma coletiva"; e conhecer do recurso quanto ao tema "horas extras
- intervalo intrajornada - supressão - natureza jurídica", por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO.
FLEXIBILIZAÇÃO. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO.

1. O intervalo mínimo intrajornada constitui medida de hi-
giene, saúde e segurança do empregado, não apenas garantida por
norma legal imperativa (CLT, art. 71), como também tutelada cons-
titucionalmente (art. 7º, inciso XXII, da CF/88). Comando de ordem
pública, é inderrogável pelas partes e infenso mesmo à negociação
coletiva: o limite mínimo de uma hora para repouso e/ou refeição
somente pode ser reduzido por ato do Ministro do Trabalho (CLT, art.
71, § 3º).

2. O acordo coletivo de trabalho e a convenção coletiva de
trabalho, igualmente garantidos pela Constituição Federal como fon-
tes formais do Direito do Trabalho, não se prestam a validar, a
pretexto de flexibilização, a supressão ou a diminuição de direitos
trabalhistas indisponíveis. A flexibilização das condições de trabalho
apenas pode ter lugar em matéria de salário e de jornada de labor,
ainda assim, desde que isso importe uma contrapartida em favor da
categoria profissional.

3. Inválida cláusula de acordo coletivo de trabalho que au-
toriza a supressão ou redução do intervalo mínimo intrajornada para
empregado submetido a jornada diária superior a seis horas. Inci-
dência da OJ nº 342 da SbDI-1 do TST.

4. Recurso de revista de que não se conhece, no particular.

PROCESSO : RR-70/2003-445-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : EDNA VIEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ G. MEDEIROS

RECORRIDO(S) : CONTABILIDADE CALDAS S/C LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA FERNANDES APA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO -
INSS - COMARCA DO INTERIOR - ADVOGADO CREDEN-

CIADO - ART. 1º, LEI Nº 6.539/78.
A jurisprudência pacífica desta corte consagra posicionamen-

to no sentido de que, nos termos do art. 1º da Lei nº 6.539/78, nas
comarcas do interior do País em que não haja procurador autárquico,
a representação judicial do INSS dar-se-á por intermédio de advogado
credenciado para esse fim. Tal dispositivo de lei expressa de forma
inequívoca que a faculdade para representação por advogado au-
tônomo exige a outorga de poderes de Procurador competente, com
previsão em Lei, o que não se verifica no caso, pois ausente qualquer
instrumento de mandato outorgando poderes a advogada subscritora
do recurso ordinário. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-125/2003-732-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. CRISTIANO BOCORNY CORRÊA

RECORRIDO(S) : CARLOS ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. MARLISE RAHMEIER

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL

A D VO G A D A : DRA. JAQUELINE PRADE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial, para restringir a condenação ao pagamento de
diferenças salariais decorrentes da redução do valor pactuado, de
forma simples.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATO DE
TRABALHO - CONTRATAÇÃO APÓS A CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL DE 1988 - AUSÊNCIA DE PRÉVIA APROVAÇÃO EM
CONCURSO PÚBLICO - NULIDADE - EFEITOS. De acordo com
a vigente ordem constitucional (art. 37, inciso II, da Constituição da
República), a investidura em cargo ou emprego público depende de
prévia aprovação em concurso público, ressalvadas as nomeações
para cargo em comissão declarado em lei de livre nomeação e exo-
neração. A inobservância do mandamento constitucional referido im-
plica nulidade do contrato de trabalho celebrado com o trabalhador,
não gerando nenhum efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do
equivalente à contraprestação pactuada, em relação ao número de

horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS, consoante entendimento
cristalizado na Súmula nº 363 desta Corte Superior. Recurso de re-
vista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-154/2004-029-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCUS DA SILVA MACHICADO

RECORRIDO(S) : JEFFERSON LUIS KNEVITZ RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. ELTON BONFADA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto ao tema "horas extras - trabalho externo"; unanime-
mente, conhecer do recurso de revista no tocante aos "honorários
advocatícios", por contrariedade às Súmulas nºs 219 e 329 do TST, e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os ho-
norários advocatícios.

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA
Nº 219 DO TST. REQUISITOS DA LEI Nº 5.584/70. ATENDI-
MENTO. EXIGÊNCIA. 1. O deferimento de honorários advocatícios
com fundamento apenas na na hipossuficiência econômica da parte
encontra-se em flagrante dissonância com o entendimento consagrado
na Súmula nº 219 do TST. Referida Súmula advém da interpretação
dos dispositivos da Lei nº 5.584/70 e supõe que haja o atendimento
de dois requisitos, a saber: a assistência sindical e a comprovação da
percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, e/ou que o
empregado encontre-se em situação econômica que não lhe permita
demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva famí-
lia.

2. Recurso de revista conhecido e provido, no particular.

PROCESSO : RR-178/2004-029-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : USINA SANTA ADÉLIA S.A.

A D VO G A D O : DR. LEONÍDIO MIALICHI CARÓSIO

RECORRIDO(S) : WALDOMIRO SIMÕES BARROSO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos temas "preliminar - nulidade - julgamento extra
petita", "prescrição - rurícola - EC 28/2000" e "horas extras - in-
tervalo intrajornada - supressão"; e conhecer do recurso quanto ao
tema "adicional de insalubridade - base de cálculo", por contrariedade
à OJ 2 da SbDI-1 do TST e à Súmula 228 do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para restabelecer a r. sentença, neste particular.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. RURÍCOLA. CONTRATO EM
CURSO. APLICAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 28,
DE 26/05/2000.

1. Para os contratos de trabalho em curso à época da su-
perveniência da EC 28/2000, apenas a partir da data da promulgação
da Emenda (26/05/2000) começa a fluir o prazo de prescrição qüin-
qüenal para o empregado pleitear a reparação em bloco de todos os
direitos trabalhistas violados até então ao longo do contrato.

2. Cuida-se de alteração constitucional que diminuiu o prazo
prescricional para o rurícola. À falta de norma específica, impõe-se
por analogia a incidência do art. 916 da CLT, que ordenou a aplicação
dos prazos de prescrição menores que os previstos pela legislação
anterior a partir da vigência da CLT.

3. Por conseguinte, estando em curso o contrato de trabalho
e operando-se o ajuizamento da ação trabalhista antes de decorrerem
os cinco anos da promulgação da emenda constitucional
(26/05/2005), não há prescrição a ser declarada.

4. Recurso de revista de que não se conhece, no particular.

PROCESSO : RR-225/2003-253-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : TOMAZ BARONE

A D VO G A D O : DR. FÁBIO BORGES BLAS RODRIGUES

RECORRIDO(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇAS DA
INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA DE 40% DO FGTS - EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS - Ausência de indicação de violação de
dispositivo legal ou constitucional e de divergência jurisprudencial.
Recurso desfundamentado, a teor do disposto no art. 896 da CLT.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-298/2003-611-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. ROBERTA DE CASARO KAEMMERER

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. JAIME ANTÔNIO CIMENTI

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CRUZ ALTA

A D VO G A D O : DR. GLÓRIA OLIVEIRA CORRÊA

RECORRIDO(S) : NABOR DOS SANTOS SOUZA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DOS SANTOS NICOLODI
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos recursos de re-
vista do Estado do Rio Grande do Sul e do Ministério Público do
Trabalho da 4ª Região, por contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e,
no mérito, dar-lhes provimento parcial para restringir a condenação
ao pagamento das horas efetivamente trabalhadas, de forma simples,
excluindo-se, por conseqüência, as demais parcelas da condenação.

EMENTA: RECURSOS DE REVISTA DO MUNICÍPIO
DE PELOTAS E MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª
REGIÃO - ANÁLISE CONJUNTA - CONTRATO DE TRABALHO
- CONTRATAÇÃO APÓS A CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988
- AUSÊNCIA DE PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚ-
BLICO - NULIDADE - EFEITOS. De acordo com a vigente ordem
constitucional (art. 37, inciso II, da Constituição da República), a
investidura em cargo ou emprego público depende de prévia apro-
vação em concurso público, ressalvadas as nomeações para cargo em
comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração. A inob-
servância do mandamento constitucional referido implica nulidade do
contrato de trabalho celebrado com o trabalhador, não gerando ne-
nhum efeito trabalhista, salvo quanto ao pagamento do equivalente à
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS, consoante entendimento cristalizado na Sú-
mula nº 363 desta Corte Superior. Recursos de revista conhecidos e
parcialmente providos.

PROCESSO : RR-299/2003-201-02-01.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA GZM DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. SANDRA CARVALHO DE LIMA

RECORRIDO(S) : RICARDO MONTEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. WÁLTER JOSÉ BORGES ANTOGNETTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO -
INSS - COMARCA DO INTERIOR - ADVOGADO CREDEN-

CIADO - ART. 1º, LEI Nº 6.539/78. A jurisprudência pacífica desta
corte consagra posicionamento no sentido de que, nos termos do art.
1º da Lei nº 6.539/78, nas comarcas do interior do País em que não
haja procurador autárquico, a representação judicial do INSS dar-se-
á por intermédio de advogado credenciado para esse fim. Tal dis-
positivo de lei expressa de forma inequívoca que a faculdade para
representação por advogado particular somente se viabiliza em co-
marca do interior sem representação por procurador, o que não traduz
a realidade fática dos autos.

Recurso não conhecido

PROCESSO : ED-RR-317/2003-001-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : CONSTRUTORA QUEIROZ GALVÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. WILMA CHEQUER BOU-HABIB

EMBARGADO(A) : LÚCIO PENHA DOS ANJOS

A D VO G A D O : DR. LAURO ADYR MARINO JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NÃO-CONFIGURAÇÃO

1. Os embargos de declaração destinam-se à emissão de juízo
integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe padeça
de um dos vícios relacionados no artigo 535 do CPC e no artigo 897-
A da CLT.

2. Infundados, assim, embargos de declaração em que a par-
te, a pretexto de sanar omissão, pretende prequestionar a matéria à luz
de dispositivo constitucional não debatido no acórdão recorrido.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-318/2001-124-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. HÉLIO PUGET MONTEIRO

RECORRIDO(S) : RENILDO PEREIRA LIMA

A D VO G A D A : DRA. REGINA MARIA PEREIRA ANDREATA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos temas "justa causa", "descontos - seguro de vida",
"horas extraordinárias - ônus da prova" e "compensação"; mas dele
conhecer quanto aos temas "multa - embargos - protelatórios", por
violação ao artigo 5º, LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação a multa do artigo 538,
parágrafo único, do CPC; e quanto ao tema "correção monetária -
época própria", por contrariedade à OJ 124 da SbDI-1 do TST, con-
vertida na Súmula 381, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que a correção monetária dos débitos salariais trabalhistas
incida somente a partir do mês subseqüente ao da prestação do ser-
viço.

EMENTA: JUSTA CAUSA. BANCÁRIO. CHEQUES SEM
PROVISÃO DE FUNDO. ADVERTÊNCIA POR ESCRITO. EXI-
GÊNCIA. NORMA INTERNA.

1. O empregado bancário pode ser dispensado por justa causa
em decorrência de falta reiterada de pagamento de dívidas legalmente
exigíveis, como se dá em caso de emissão contumaz de cheques sem
provisão de fundos.

2. Não se reconhece a justa causa em tela, porém, em hi-
pótese de inobservância de norma interna da instituição financeira,
que exige advertência por escrito quando da emissão dos dois pri-
meiros cheques sem a devida provisão de fundos. Se a penalidade
drástica da despedida por justa causa não foi precedida de advertência
pedagógica do empregado, visando a que se emende, tal como se
obrigou o próprio empregador, entende-se que não se reveste de
gravidade o suficiente.

3. Recurso de revista de que não se conhece, neste par-
t i c u l a r.

PROCESSO : ED-RR-364/1989-022-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. KARINA TEIXEIRA DE AZEVEDO

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

EMBARGADO(A) : ADRIANO DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LÁSARO CÂNDIDO DA CUNHA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NÃO-CONFIGURAÇÃO

1. Os embargos de declaração destinam-se à emissão de juízo
integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe padeça
de um dos vícios relacionados no artigo 535 do CPC e no artigo 897-
A da CLT.

2. Infundados embargos de declaração em que a parte, a
pretexto de omissão, essencialmente busca a reforma da decisão im-
pugnada.

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-387/2004-025-07-00.4 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CLETO GOMES

RECORRIDO(S) : ERINALDO DE SOUSA LOIOLA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO GONÇALVES SIQUEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto ao tema "responsabilidade subsidiária - tomador de ser-
viço"; e conhecer do recurso quanto ao tema "honorários advoca-
tícios", por contrariedade à Súmula nº 219 do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluir da condenação os honorários advoca-
tícios.

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA
Nº 219 DO TST. REQUISITOS DA LEI Nº 5.584/70. ATENDI-
MENTO. EXIGÊNCIA 1. O deferimento de honorários advocatícios
com fulcro apenas na imprescindibilidade da presença de advogado
(art. 22 da Lei 8.906/94) encontra-se em flagrante dissonância com o
entendimento consagrado na Súmula nº 219 do TST. Referida Súmula
advém da interpretação dos dispositivos da Lei nº 5.584/70 e supõe
que, além da sucumbência, haja o atendimento de três requisitos, a
saber: a assistência sindical e a comprovação da percepção de salário
inferior ao dobro do mínimo legal, ou que o empregado encontre-se
em situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo
do próprio sustento ou da respectiva família.

2. Recurso de revista conhecido e provido, no particular.

PROCESSO : A-RR-440/2003-102-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE MANGELA ALVES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DA CONCEIÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. FGTS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-

CIAL. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓ-
SITOS. PLANOS ECONÔMICOS. LEI COMPLEMENTAR Nº 110,
DE 30/06/01. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS Nos 341 E 344 DA SBDI-1
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

1. Reconhecido aos trabalhadores o direito à correção mo-
netária sobre os depósitos do FGTS, expurgada pelos diversos planos
econômicos, por força da Lei Complementar nº 110/01, o termo
inicial para postular em Juízo as diferenças de 40% sobre os de-
pósitos em conta é computado da data de vigência da referida norma,
e não da de resilição do contrato de trabalho.

2. A responsabilidade pelo pagamento da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, atualizados monetariamente e acrescidos
dos respectivos juros, é do empregador. Esse entendimento decorre do
disposto no artigo 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90, regulamentado pelo
artigo 9º do Decreto nº 99.684/90, com a alteração introduzida pelo
Decreto nº 2.430/97, no qual expressamente se atribui ao empregador,
quando extinto o contrato de trabalho sem justa causa, a respon-
sabilidade pelo pagamento diretamente ao trabalhador da multa de
40% do montante de todos os depósitos realizados em sua conta
vinculada, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos
juros. Aplicabilidade das Orientações Jurisprudenciais nos 341 e 344
da SBDI-1.

3. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-447/2002-020-12-00.8 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRODOMÉSTI-
COS LTDA.

RECORRIDO(S) : JAMIR BELEBONI

A D VO G A D O : DR. RIZONI M. BALDISSERA BOGONI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto aos temas "juros de mora e correção monetária - Massa Fa-
lida" e "FGTS - multa de 40% - Massa Falida", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: FGTS. MULTA. MASSA FALIDA.
1. A falência da empresa não é causa necessária do rom-

pimento do contrato de emprego, cuja execução, em tese, pode pros-
seguir com o síndico.

2. Se, todavia, sobrevém a declaração de quebra da empresa
e apenas por isso a Massa Falida dá por rescindidos os contratos de
emprego, tal equivale à despedida arbitrária ou sem justa causa para
efeito de assegurar ao empregado o direito à multa do FGTS.

3. De resto, por força do art. 449 da CLT, "os direitos oriun-
dos da existência do contrato de trabalho subsistirão em caso de
falência, concordata ou dissolução da empresa", o que realça que o
empregado não participa dos riscos do empreendimento econômico.

4. Recurso de revista a que se nega provimento, no par-
t i c u l a r.

PROCESSO : RR-457/2001-022-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : NEUZA FERREIRA DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

RECORRIDO(S) : ADSERVIS ADMINISTRAÇÃO DE SERVIÇOS INTER-
NOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. WALTER DE ANDRADE PINTO GONTIJO MEN-
DES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, quanto aos temas "danos morais" e "horas extras". Por
unanimidade, conhecer do agravo instrumento, quanto ao tema "as-
sistência judiciária gratuita - honorários periciais - pagamento - isen-
ção" e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o proces-
samento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do aludido
recurso, por violação dos arts. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e
790, B, da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento, para isentar o
reclamante do pagamento dos honorários periciais.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA GRATUITA - HONORÁRIOS PERICIAIS - PAGAMEN-
TO - ISENÇÃO. Nos termos do art. 790-B da CLT, a parte que goza
dos benefícios da assistência judiciária gratuita faz jus à isenção do
pagamento dos honorários periciais.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-514/2005-020-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : CARMEN REGINA MOTTA DE PAULA

A D VO G A D O : DR. WYLSON ANTÔNIO OLIVOTTO

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
E EQUÍVOCO. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. INE-
XISTÊNCIA. In casu, a reclamante, indisfarçavelmente, pretende o
rejulgamento da questão vinculada à prescrição da pretensão em fun-
ção do ajuizamento de ação que tramitou perante a Justiça Federal,
quando tal fato se vincula ao exame meritório da causa, o que não se
coaduna com a natureza integrativa-retificadora dos embargos de de-
claração, que tem seu cabimento nos estritos. Embargos de declaração
de que se conhece e a que se nega provimento.

PROCESSO : A-RR-550/2003-081-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CITROSUCO PAULISTA S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LOBÃO

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCELO FALCAI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: FGTS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. DI-

FERENÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS. PLA-
NOS ECONÔMICOS. LEI COMPLEMENTAR Nº 110, DE
30/06/2001. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 344 DA SB-
DI-1 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

1. Reconhecido aos trabalhadores, por força da Lei Com-
plementar nº 110/01, o direito à correção monetária sobre os de-
pósitos do FGTS, expurgada por diversos planos econômicos, o termo
inicial para postular em Juízo as diferenças de 40% sobre os de-
pósitos é contado da data de vigência da referida Lei Complementar,
e não da de extinção do contrato de trabalho. Aplicabilidade da
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1.

2. Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO : RR-554/2004-051-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : CLEONICE DE SOUZA FERREIRA E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista quanto ao tema "inconstitucionalidade do art.
19-A da Lei 8.036/90", e conhecer apenas com relação à nulidade do
contrato, por contrariedade à Súmula nº 363 do TST e, no mérito,
dar- lhe provimento para restringir a condenação ao recolhimento do
FGTS sem a indenização de 40% e diferença salarial dos meses de
janeiro a dezembro de 2003, sendo que essa diferença salarial é
devida somente a reclamante Cleonice de Souza Ferreira.

EMENTA: RECURSOS DE REVISTA - CONTRATO NU-
LO - ART. 37, II e § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - EFEI-
TOS - SÚMULA Nº 363 DO TST - FGTS - DEPÓSITOS. Na linha
do entendimento sedimentado pela Súmula nº 363 do TST e do
disposto no art. 9º, da Medida Provisória nº 2.164-41/01, a nulidade
do contrato de trabalho, por ofensa ao art. 37, inciso II e § 2º, da
Constituição Federal, só preserva o direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o salário-mínimo/hora e aos depósitos do FGTS do período
laborado, relativamente às parcelas pagas ou deferidas. Recursos de
Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-560/2005-052-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : AUGUSTO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "inconstitucionalidade do art. 19-A da Lei nº
8.036/90", e conhecer apenas com relação à 'nulidade do contrato",
por contrariedade à Súmula nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para restringir a condenação ao pagamento dos
valores referentes aos depósitos do FGTS, sem a indenização de
40%.

EMENTA: RECURSOS DE REVISTA - CONTRATO NU-
LO - ART. 37, II e § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - EFEI-
TOS - SÚMULA Nº 363 DO TST - FGTS - DEPÓSITOS - ANO-
TAÇÃO DA CARTEIRA DE TRABALHO Na linha do entendimento
sedimentado pela Súmula nº 363 do TST e do disposto no art. 9º da
Medida Provisória nº 2.164-41/01, a nulidade do contrato de trabalho,
por ofensa ao art. 37, inciso II e § 2º, da Constituição Federal, só
preserva o direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário-mí-
nimo/hora e aos depósitos do FGTS do período laborado, relati-
vamente às parcelas pagas ou deferidas. Assim, conseqüentemente,
inviável também é o registro desse contrato na CTPS do Autor por
não se inserir nos estritos termos da Súmula nº 363 do TST. Recurso
em parte conhecido e provido.

PROCESSO : RR-584/2005-004-24-00.0 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : VALDINEI BRANDÃO VIEIRA

A D VO G A D O : DR. ARTUR GOMES PEREIRA

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO SÃO FRANCISCO LTDA.

A D VO G A D O : DR. EMERSON ALEXANDRE HIRATA E SÁ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao
pagamento de todo o período do intervalo intrajornada, acrescido de
50%, na forma do art. 71, § 4º, da CLT, e reflexos, observada a
prescrição qüinqüenal, contada a partir do ajuizamento da reclamação,
nos termos da Súmula nº 308, I, do TST. Incidirá a correção mo-
netária a partir do 1º dia do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços, conforme disciplinado na Súmula nº 381 do TST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - REDUÇÃO DO IN-
TERVALO INTRAJORNADA - PREVISÃO EM NORMA COLE-
TIVA - HORAS EXTRAORDINÁRIAS. A jurisprudência desta Corte
Superior, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 342 da
SBDI-1, consagra entendimento pacífico no sentido de que é inválida
a cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando
redução do intervalo intrajornada, por se tratar de medida de higiene,
saúde e segurança do trabalho, garantida por norma de ordem pública.
Assim, a não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada
mínimo, para repouso e alimentação, implica pagamento do período
correspondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da
remuneração da hora normal de trabalho (Inteligência das Orientações
Jurisprudenciais de nºs 307 e 342 da SBDI-1 do TST). Recurso de
revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-607/2003-251-02-01.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : BRASTERRA - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁ-
RIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HORÁCIO PERDIZ PINHEIRO NETO

EMBARGADO(A) : GERALDO BERNARDO SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos de
declaração apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
C I - M E N TO S .

1. Os embargos de declaração, precisamente porque cons-
tituem remédio processual apto a obter um juízo integrativo-reti-
ficador da decisão, servem, em última análise, para prestar escla-
recimentos.

2. Embargos de declaração a que se dá provimento apenas
para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-648/2004-054-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : USINA SÃO FRANCISCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MIRIAM TSUMAGARI ARAÚJO DA COSTA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos temas "preliminar - nulidade - negativa - prestação
jurisdicional" e "prescrição - rurícola - EC 28/2000".

EMENTA: PRESCRIÇÃO. RURÍCOLA. CONTRATO EM
CURSO. APLICAÇÃO DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 28,
DE 26/05/2000.

1. Para os contratos de trabalho em curso à época da su-
perveniência da EC 28/2000, apenas a partir da data da promulgação
da Emenda (26/05/2000) começa a fluir o prazo de prescrição qüin-
qüenal para o empregado pleitear a reparação em bloco de todos os
direitos trabalhistas violados até então ao longo do contrato.

2. Cuida-se de alteração constitucional que diminuiu o prazo
prescricional para o rurícola. À falta de norma específica, impõe-se
por analogia a incidência do art. 916 da CLT, que ordenou a aplicação
dos prazos de prescrição menores que os previstos pela legislação
anterior a partir da vigência da CLT.

3. Por conseguinte, estando em curso o contrato de trabalho
e operando-se o ajuizamento da ação trabalhista antes de decorrerem
os cinco anos da promulgação da emenda constitucional
(26/05/2005), não há prescrição a ser declarada.

4. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-718/2001-271-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : ONDREPSB - LIMPEZA E SERVIÇOS ESPECIAIS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. MARÇAL GERALDO GARAY BRESCIANI

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : SUELI AMARAL SOUZA

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA DE VASCONCELLOS BOLZAN

DECISÃO:Unanimemente: I - conhecer do recurso de re-
vista no tocante ao tema "adicional de insalubridade - lixo urbano",
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 170, incorporada à
OJ nº 4 da Eg. SbDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento do adicional de insalubridade.

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. HIGIE-
NIZAÇÃO DE SANITÁRIOS. GRAU MÁXIMO.

1. Consoante a jurisprudência do TST, a coleta de lixo ur-
bano e domiciliar está dissociada, pela quantidade do primeiro e pela
ausência de previsão do segundo, na NR 14 da Portaria nº 3.214/78
do Ministério do Trabalho, embora ambos sejam compostos de agen-
tes altamente patogênicos e nocivos à saúde do obreiro.

2. Desse modo, não se revela insalubre a atividade de hi-
gienização de sanitários com a coleta de lixo domiciliar, sendo in-
devido o respectivo

adicional. Incidência da OJ nº 4 da SbDI-1 do TST.
3. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-731/2004-027-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : COMAU DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

RECORRIDO(S) : RONILDO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NEUILTON DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto ao tema "horas extras - intervalo intrajornada - redução
- previsão em norma coletiva"; e conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "equiparação salarial", por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença, neste
p a r t i c u l a r.

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO.
FLEXIBILIZAÇÃO. ACORDO COLETIVO DE TRABALHO

1. O intervalo mínimo intrajornada constitui medida de hi-
giene, saúde e segurança do empregado, não apenas garantida por
norma legal imperativa (CLT, art. 71), como também tutelada cons-
titucionalmente (art. 7º, inciso XXII da CF/88). Comando de ordem
pública é inderrogável pelas partes e infenso mesmo à negociação
coletiva: o limite mínimo de uma hora para repouso e/ou refeição
somente pode ser reduzido por ato do Ministro do Trabalho (CLT, art.
71, § 3º).

2. O acordo coletivo de trabalho e a convenção coletiva de
trabalho, igualmente garantidos pela Constituição Federal como fon-
tes formais do Direito do Trabalho, não se prestam a validar, a
pretexto de flexibilização, a supressão ou a diminuição de direitos
trabalhistas indisponíveis. A flexibilização das condições de trabalho
apenas pode ter lugar em matéria de salário e de jornada de labor,
ainda assim, desde que isso importe uma contrapartida em favor da
categoria profissional.

3. Inválida cláusula de acordo coletivo de trabalho que au-
toriza a supressão ou redução do intervalo mínimo intrajornada para
empregado submetido a jornada diária superior a seis horas. Inci-
dência da OJ nº 342 da SbDI-1 do TST.

4. Recurso de revista de que não se conhece, no particular.

PROCESSO : RR-789/2004-051-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : MARIA DE FÁTIMA DO NASCIMENTO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "inconstitucionalidade do art. 19-A da Lei nº
8.036/90", e conhecer apenas com relação à 'nulidade do contrato",
por contrariedade à Súmula nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para restringir a condenação ao pagamento dos
valores referentes aos depósitos do FGTS, sem a indenização de
40%.

EMENTA: RECURSOS DE REVISTA - CONTRATO NU-
LO - ART. 37, II e § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL - EFEI-
TOS - SÚMULA Nº 363 DO TST - FGTS - DEPÓSITOS - ANO-
TAÇÃO DA CARTEIRA DE TRABALHO Na linha do entendimento
sedimentado pela Súmula nº 363 do TST e do disposto no art. 9º da
Medida Provisória nº 2.164-41/01, a nulidade do contrato de trabalho,
por ofensa ao art. 37, inciso II e § 2º, da Constituição Federal, só
preserva o direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o salário-mí-
nimo/hora e aos depósitos do FGTS do período laborado, relati-
vamente às parcelas pagas ou deferidas. Assim, conseqüentemente,
inviável também é o registro desse contrato na CTPS do Autor por
não se inserir nos estritos termos da Súmula nº 363 do TST. Recurso
em parte conhecido e provido.

PROCESSO : RR-831/2003-252-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : JÚLIO GONZALES ARIAS

A D VO G A D O : DR. MOACIR FERREIRA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-
lhe provimento para afastar a prescrição e, com fulcro no art. 515, §
3º, do CPC, determinar o pagamento das diferenças de indenização de
40% sobre os depósitos de FGTS, decorrentes dos expurgos infla-
cionários. Atribuo à condenação o valor de R$ 10.000,00 (dez mil
reais), com custas de R$ 200,00 (duzentos reais), pela reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇAS DA
INDENIZAÇÃO DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DE FGTS -
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO - TERMO INI-
CIAL. "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada"
(OJ nº 344 da SBDI-1). Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-865/2000-021-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : CURSO PRÉ-UNIVERSITÁRIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. OYÁRA CRISTINA MOURA

RECORRIDO(S) : ELISABETE BALEJO CAMARGO

A D VO G A D O : DR. ERVINO ROLL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento. Por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento a fim de excluir da condenação o pa-
gamento do adicional de insalubridade.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. Cinge-se a discussão
se devido o adicional de insalubridade em se tratando de coleta de
lixo em escritórios. Sendo a decisão recorrida contrária à jurispru-
dência desta Corte, que se firmou no sentido de que a limpeza de
sanitários, no âmbito da empresa, não caracteriza o lixo urbano, nos
moldes requeridos pelos Anexos da NR-15 da Portaria nº 3.214/78 do
Ministério do Trabalho e Emprego, dá-se provimento ao recurso de
revista para excluir da condenação o pagamento do adicional de
insalubridade. Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : ED-RR-866/1992-042-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : ANTÔNIO CARLOS FIGUEIRA CÉSAR

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA SAUGO LIMBERTI NOGUEIRA

EMBARGADO(A) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. FERNANDA AMARAL BRAGA MACHADO

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos de
declaração apenas para prestar esclarecimentos, suplementando a fun-
damentação do v. acórdão embargado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
C I - M E N TO S .

1. Os embargos de declaração, precisamente porque cons-
tituem remédio processual apto a obter um juízo integrativo-reti-
ficador da decisão, servem, também, em última análise, para su-
plementar a fundamentação.

2. Embargos de declaração a que se dá provimento apenas
para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-870/2004-999-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO, CULTURA E DESPORTOS - SE-
DUC

PROCURADORA : DRA. SIMONETE GOMES SANTOS

EMBARGADO(A) : LUZIA DA SILVA GAMA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA AUGUSTO ESTEVES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
1. Infundados embargos de declaração que não objetivem

sanar obscuridade, contradição, omissão ou erro material, nos termos
dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT. Tal recurso não constitui
meio hábil ao reexame do mérito da decisão.

2. Embargos a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-877/1996-001-17-00.5 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUER-
QUE

EMBARGADO(A) : ALBINO IZIDIO DE SOUZA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS PORTUÁRIOS AVULSOS, ARRU-
MADORES E DOS TRABALHADORES NA

MOVIMENTAÇÃO DE MERCADORIAS EM GERAL
DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D O : DR. ABDNAGO PIRES DE QUEIROZ

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
1. Infundados embargos de declaração que não objetivem

sanar obscuridade, contradição, omissão ou erro material, nos termos
dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT. Tal recurso não constitui
meio hábil ao reexame do mérito da decisão.

2. Embargos a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-889/2003-332-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : TEXIN - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E REPRESENTA-
ÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICENTE FERREIRA MENDES NETO

RECORRIDO(S) : VALDIR COSTA CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JULIANA MORAES DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao tema irregularidade de representação por violação do art. 1º
da Lei nº 6.539/78 e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a
irregularidade de representação, determinar o retorno dos autos ao
TRT de origem para que julgue o recurso ordinário do INSS como de
direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - REGULARIDADE
DE REPRESENTAÇÃO - RECURSO ORDINÁRIO - RECURSO
DO INSS SUBSCRITO POR ADVOGADO CONJUNTAMENTE
COM PROCURADOR FEDERAL. O fundamento adotado na de-
cisão regional no sentido de considerar irregular e ilegítimo o pro-
cedimento do procurador autárquico em assinar o recurso conjun-
tamente com o advogado particular, sob o argumento de que iden-
tificado o intuito do signatário de possibilitar o conhecimento do
recurso, não é suficiente para caracterizá-lo inexistente por irregu-
laridade de representação, porquanto o fato de também estar subscrita
a petição de recurso ordinário pelo procurador autárquico, que assume
a responsabilidade da representação da Autarquia Federal, nos termos
do art. 1º da Lei nº 6.539/78, confere regularidade formal e validade
ao ato processual para os efeitos legais.

Recurso conhecido e provido.

<!ID711372-6>

PROCESSO : RR-895/2003-036-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO
DE DADOS E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BIANCA CÓCARO VALENTE

RECORRIDO(S) : CID RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DOS REIS SOARES DA CUNHA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos temas "prescrição - diferenças - multa de 40% -
FGTS - expurgos inflacionários" e "quitação - ato jurídico perfei-
to".

EMENTA: PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO FGTS. 1. A ju-
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no sentido
de que é da publicação da Lei Complementar nº 110, de 29/06/2001,
que se inicia a contagem do prazo prescricional relativamente ao
direito de ação quanto ao pedido de diferenças da multa de 40% do
FGTS em face de expurgos inflacionários (Orientação Jurisprudencial
nº 344 da SBDI-1).

2. Decorridos menos de dois anos entre a data da publicação
da referida Lei e a propositura da ação trabalhista visando a cobrar
diferenças da multa de 40% do FGTS, não há prescrição a ser de-
clarada.

3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-900/2003-025-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : FURNAS CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : AIRTON MINELLI

A D VO G A D O : DR. NELSON HALIM KAMEL

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
1. Infundados embargos de declaração que não objetivem

sanar obscuridade, contradição, omissão ou erro material, nos termos
dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT. Tal recurso não constitui meio
hábil ao reexame do mérito da decisão.

2. Embargos a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.105/2003-446-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : FRANCISCO EVANGELISTA DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO PIRES ABRÃO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade a Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1
desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição
decretada e, de plano, à luz do art. 515, § 3º do CPC, condenar a
reclamada, conforme requerido na inicial, ao pagamento de diferenças
da indenização de 40% sobre o FGTS, decorrentes da reposição dos
expurgos inflacionários, devidamente atualizadas e com os consec-
tários da lei. Ficam invertidos os ônus da sucumbência. Custas de R$
100,00, calculadas sobre R$ 5.000,00, que provisoriamente se arbitra
à condenação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇAS DA
INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA DE 40% SOBRE OS DEPÓ-
SITOS DE FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRI-
ÇÃO - TERMO INICIAL. "O termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da indenização do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vi-
gência da Lei Complementar nº 110, em 30/6/01, salvo comprovado
trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta ante-
riormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do
saldo da conta vinculada" (Orientação Jurisprudencial nº 344 da SB-
DI-1 do TST).

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.133/2000-731-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : MARILEM MACHADO PETRY

A D VO G A D A : DRA. MARLISE RAHMEIER

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE SANTA CRUZ DO SUL

A D VO G A D O : DR. JÉFERSON BOROWSKY

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NÃO-CONFIGURAÇÃO

1. Os embargos de declaração destinam-se à emissão de juízo
integrativo-retificador da decisão impugnada, o que pressupõe padeça
de um dos vícios relacionados no artigo 535 do CPC e no artigo 897-
A da CLT.

2. Infundados, assim, embargos de declaração em que a par-
te, a pretexto de sanar omissão, pretende a reforma do acórdão em-
b a rg a d o .

3. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-1.156/2000-004-17-00.9 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CO-
DESA

A D VO G A D O : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : JOSÉ VENÂNCIO BAHIA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAM-
PA I O 

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, dar-lhes provimento para acrescer á funda-
mentação do acórdão turmário os esclarecimentos retro proferidos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. EXISTÊNCIA. PRO-
VIMENTO PARA ACRESCER FUNDAMENTOS AO ACÓRDÃO,
SEM EFEITO MODIFICATIVO NA DECISÃO. In casu, a reclamada
pretende que seja sanada omissão quanto aos limites da condenação
em horas extraordinárias além das cinco da manhã, e tenho para mim
que, se a empresa reclamada já adiantou-se no sentido de requerer
dito esclarecimento, mister prestá-lo para que futuramente não se
verifique problemas na execução da decisão judicial. Embargos de
declaração a que se dá provimento para acrescer a fundamentação do
acórdão turmário que as horas extraordinárias serão aquelas estri-
tamente deferidas na decisão do Regional no tópico "Horas extras -
minutos que antecedem e sucedem a jornada", considerados os car-
tões de ponto, como ficou ali decidido.

PROCESSO : RR-1.160/2001-005-10-00.2 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : FININVEST S.A. - ADMINISTRADORA DE CAR-
TÕES DE CRÉDITO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. HÉLIO PUGET MONTEIRO

RECORRIDO(S) : JÚLIO CÉSAR DE PAIVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OLIVEIRA NETO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos temas "administradora - cartão de crédito - equi-
paração - bancário - art. 224 da CLT" e "horas extras - acordo de
compensação de jornada".

EMENTA: HORAS EXTRAS. ADMINISTRADORA DE
CARTÃO DE CRÉDITO. DESVIRTUAMENTO DE ATIVIDADE
ECONÔMICA. FINANCEIRA. EQUIPARAÇÃO. BANCÁRIO.
ART. 224 DA CLT. SÚMULA 55 DO TST.

1. Empresa típica de administração de cartão de crédito, por
seu objeto social, não se equipara, em tese, a uma "financeira" para os
efeitos do art. 224 da CLT.

2. Se há, todavia, desvirtuamento da atividade econômica,
mediante a concessão de empréstimos pessoais, financiamentos e
mesmo comercialização de títulos de capitalização, atividades bem
distintas da mera e exclusiva administração de cartões de crédito, a
empresa passa a ostentar a natureza de uma "financeira", equipa-
rando-se aos estabelecimentos bancários para os fins da Súmula 55 do
T S T.

3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.167/2003-302-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : CRESPI DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL PAULO KNIELING

RECORRIDO(S) : ILSON FACCIN

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA KONRADT PEREIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto ao tema "horas extras - registro de jornada - descon-
sideração - 10 minutos - previsão em norma coletiva".

EMENTA: HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECE-
DEM E SUCEDEM À JORNADA DE TRABALHO. DESCON-
SIDERAÇÃO DE ATÉ DEZ MINUTOS. NEGOCIAÇÃO COLE-
TIVA. ART. 7º, INCISO XXVI, DA CF/88

1. A Constituição da República, a par de assegurar condições
mínimas de trabalho, protege as convenções e acordos coletivos de
trabalho, especialmente permitindo a negociação coletiva para fa-
cultar a compensação de horários e a redução da jornada de trabalho.
Enseja, assim, uma relativa flexibilização da jornada de labor, pri-
vilegiando, no particular, uma relativa autonomia privada coletiva do
Sindicato.

2. Não é válida, todavia, cláusula de acordo coletivo de
trabalho que prevê a desconsideração de até 10 minutos antes e 10
minutos após a duração normal do trabalho, para fins de pagamento
de horas extras, seja porque a Carta Magna não ensejou a negociação
coletiva para a ampliação da jornada de trabalho, por via oblíqua,
mediante a desconsideração de tempo legalmente considerado de ser-
viço (CLT, art. 4º), seja porque a Lei já regula expressamente a
matéria (CLT, art. 58, § 1º, com a redação da Lei nº 10.243/01), não
abrindo espaço à negociação coletiva para piorar a condição do tra-
b a l h a d o r.

3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.188/1999-087-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : HILTON RAMOS DE PAIVA

A D VO G A D O : DR. HERBERT OROFINO COSTA

RECORRIDO(S) : COPAGÁS - DISTRIBUIDORA DE GÁS LTDA.
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A D VO G A D A : DRA. DALVA PRAZERES DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : SEGSYSTEM - EMPRESA DE SEGURANÇA COM-
PUTADORIZADA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. AMÉRICO DE OLIVEIRA JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: AVISO PRÉVIO. CUMPRIMENTO EM CASA.
NORMA COLETIVA

1. É válida cláusula de convenção coletiva de trabalho que
contempla o cumprimento do aviso prévio em casa, mesmo porque,
objetivamente, nos termos da lei, daí nenhum prejuízo advém para o
empregado, na medida em que seria lícito ao empregador exigir-lhe a
prestação de labor nesse período.

2. Inexistência de afronta ao art. 7º, inc. XXVI, da Cons-
tituição Federal.

3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.193/2003-465-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA MARIA GAIA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "preliminar - ilegitimidade ad causam - sin-
dicato - substituição processual", por divergência jurisprudencial e, no
mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: SINDICATO. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL.
LEGITIMIDADE.

1. A Constituição Federal, ao assegurar ao sindicato a defesa
dos "direitos individuais da categoria" (art. 8º, inc. III) outorgou-lhe
titularidade para a propositura de qualquer ação, inclusive cautelar,
para, em nome próprio, resguardar os direitos individuais homo-
gêneos de integrantes da categoria profissional.

2. O Sindicato ostenta, portanto, legitimidade ativa para plei-
tear diferenças salariais a título da multa de 40% do FGTS de-
correntes dos expurgos inflacionários. Acórdão regional que afasta a
acenada ilegitimidade, encontra-se em consonância com o art. 8º,
inciso III, da Constituição Federal. Revela notar que o Tribunal Su-
perior do Trabalho, por meio da Resolução nº 119 (DJ de 1º/10/03),
cancelou o Enunciado nº 310, dando suporte à decisão do Tribunal
Regional do Trabalho.

3. Recurso de revista conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-1.204/1998-411-04-41.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : LUIZ TADEU VELHO COLLARES

A D VO G A D A : DRA. MONYA RIBEIRO TAVARES PERINI

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

RECORRIDO(S) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RAMOS RODRIGUES

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA REINDOLFF DA MOTTA

RECORRIDO(S) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos de
declaração para sanar omissão, no tocante ao tema "adicional de
periculosidade - eletricitários - horas de sobreaviso", e, imprimindo-
lhes efeito modificativo, dar provimento ao agravo de instrumento
interposto pelo Reclamante a fim de determinar o processamento do
recurso de revista; conhecer do recurso de revista, por contrariedade
à Súmula nº 229 do TST, quanto ao referido tema, e, no mérito, dar-
lhe provimento para restabelecer a r. sentença no ponto em que
determinou a repercussão do adicional de periculosidade em horas de
sobreaviso.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
EFEITO MODIFICATIVO.

1. Acórdão em agravo de instrumento que, ao invocar inad-
vertidamente a aplicação da Súmula 132 do TST a empregado do
setor de energia elétrica, abstém-se de examinar a contrariedade à
Súmula n.º 229 do TST em que também se funda o recurso de revista.
Omissão patente.

2. Contrariedade à Súmula n.º 229 do TST caracterizada,
apta a impulsionar o conhecimento do recurso de revista.

3. Embargos de declaração providos para, imprimindo-se
efeito modificativo ao julgado, suprir a omissão e dar provimento ao
agravo de instrumento a fim de determinar o processamento do re-
curso de revista, na forma da lei.

HORAS DE SOBREAVISO. BASE DE CÁLCULO. ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE. INTEGRAÇÃO. ELETRICI-
TÁRIO.
1. O adicional de periculosidade ostenta natureza salarial, conforme
se deflui do artigo 457, § 1º, da CLT. Por conseguinte, gera re-
flexos nas prestações contratuais vinculadas ao salário.

2. No cálculo das horas de sobreaviso dos eletricitários, de-
vem ser incluídas todas as parcelas de natureza salarial. Entendimento
consagrado na Súmula n.º 229 do TST.

3. O adicional de periculosidade, em decorrência de sua
natureza salarial, integra a base de cálculo das horas de sobreaviso
dos eletricitários.

4. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : ED-RR-1.207/2003-463-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

EMBARGADO(A) : EDMUNDO JOAQUIM DE BARROS E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos de
declaração apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
C I M E N TO S

1. Os embargos de declaração, precisamente porque cons-
tituem remédio processual apto a obter um juízo integrativo-reti-
ficador da decisão, servem, em última análise, para prestar escla-
recimentos.

2. Embargos de declaração a que se dá provimento apenas
para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-1.245/2002-019-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : JOÃO AUXILIADOR DAS GRAÇAS DIAS

A D VO G A D A : DRA. DENISE FERREIRA MARCONDES

EMBARGADO(A) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEMIG

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer dos embargos de
declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. TEMPES-
TIVIDADE

1. Afiguram-se intempestivos os embargos de declaração in-
terpostos fora do qüinqüídio previsto nos artigos 536 do CPC e 897-
A da CLT.

2. Embargos de declaração não conhecidos.

PROCESSO : A-RR-1.332/2003-014-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MASTRA - INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS JOSÉ NORBERTO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. OSVALDO STEVANELLI

DECISÃO:Por unanimidade, receber o agravo regimental na
forma do agravo disciplinado no artigo 245, caput, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho. Também por unanimidade,
negar provimento ao agravo.

EMENTA: AGRAVO. FGTS. PRESCRIÇÃO. TERMO INI-
CIAL. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓ-
SITOS. PLANOS ECONÔMICOS. LEI COMPLEMENTAR Nº 110,
DE 30/06/01. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS Nos 341 E 344 DA SBDI-1
DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

1. Reconhecido aos trabalhadores o direito à correção mo-
netária sobre os depósitos do FGTS, expurgada pelos diversos planos
econômicos, por força da Lei Complementar nº 110/01, o termo
inicial para postular em juízo as diferenças de 40% sobre os depósitos
em conta é contado da data de vigência da referida norma, e não da
de resilição do contrato de trabalho.

2. A responsabilidade pelo pagamento da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, atualizados monetariamente e acrescidos
dos respectivos juros, é do empregador. Esse entendimento decorre do
disposto no artigo 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90, regulamentado pelo
artigo 9º do Decreto nº 99.684/90, com a alteração introduzida pelo
Decreto nº 2.430/97, no qual expressamente se atribui ao empregador,
quando extinto o contrato de trabalho sem justa causa, a respon-
sabilidade pelo pagamento diretamente ao trabalhador da multa de
40% do montante de todos os depósitos realizados em sua conta
vinculada, atualizados monetariamente e acrescidos dos respectivos
juros. Aplicabilidade das Orientações Jurisprudenciais nos 341 e 344
da SBDI-1.

3. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.371/2002-900-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO -
SEDUC

PROCURADOR : DR. LUIS CARLOS DE PAULA E SOUSA

RECORRIDO(S) : MARIA ROSAMIRA DA SILVA RAMOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NAZARENO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso quan-
to ao tema da incompetência da Justiça do Trabalho e conhecer em
relação ao tema relação de emprego - concurso público, por ofensa ao
art. 37, inciso II e § 2º, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial, para afastar o vínculo empregatício em relação ao
Estado do Amazonas, mantendo sua responsabilidade subsidiária, em
conformidade com o Súmula nº 331, IV, do TST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ESTADO DO
AMAZONAS - COMPETÊNCIA MATERIAL - JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. Em conformidade com a realidade fática contida nos autos,
a cooperativa COOSTRASG foi criada apenas com o intuito de frau-
dar a legislação trabalhista (art. 9º da CLT). Ademais, presentes os
requisitos insculpidos no art. 3º da CLT, consagrando-se a existência
de vínculo empregatício, emerge cristalina a competência desta Es-
pecializada para julgar a lide. Ileso o art. 114 da Constituição Federal.
Recurso de revista não conhecido.

COOPERATIVA DE TRABALHO (COOTRASG) - ES-
TADO DO AMAZONAS - CONTRATAÇÃO FRAUDULENTA -

RESPONSABILIDADE. Constatada a fraude na contratação, na
medida em que o reclamante, admitido formalmente pela Cooperativa
de Trabalho e Serviços em Geral Ltda. Cootrasg, prestou serviços
diretamente ao Estado do Amazonas, impõe-se a declaração de ine-
xistência de vínculo com o beneficiário direto dos serviços, o Estado
- nos termos do que dispõe o art. 37, II e § 2º, da Constituição
Federal, sem prejuízo, no entanto, de sua responsabilidade subsidiária
pelos débitos, em conformidade com o Súmula nº 331, IV, do TST.

Recurso conhecido e provido em parte.

PROCESSO : RR-1.448/2005-232-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : GRAN SAPORE BR BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. POLICIANO KONRAD DA CRUZ

RECORRIDO(S) : NUTRELLA ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. ADAIR CHIAPIN

RECORRIDO(S) : MARIA ANDRÉA GOMES PERES

A D VO G A D O : DR. DIEGO DA VEIGA LIMA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "deserção - depósito recursal - comprovante - trans-
missão via fac-símile - Lei 9.800/99", por violação ao art. 5º, inciso
LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
afastando a deserção decretada, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal de origem, a fim de que julgue o mérito do recurso or-
dinário, como entender de direito. Prejudicado o exame dos demais
pedidos.

EMENTA: DESERÇÃO. RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓ-
SITO RECURSAL. COMPROVAÇÃO VIA FAC-SÍMILE.

1. Conquanto uma interpretação puramente literal da Lei nº
9.800/99 levasse ao entendimento de que somente a "petição escrita"
de interposição de recurso e respectivas razões pudessem transitar por
"sistema de transmissão de dados e imagens tipo fac-símile ou outro
similar", afastada a possibilidade de transmissão de documentos
(comprovante de depósito recursal) por fac-símile, não se afigura
lógica e razoável tal inferência na medida em que esvaziaria de
sentido a Lei. Manifesto que a exigência de que os documentos
concernentes a depósito recursal e custas sejam necessariamente exi-
bidos no prazo do recurso e em via original, não teria utilidade a
permissão de transmissão apenas da petição de recurso e respectivas
razões, por fac-símile.

2. Revela-se mais consentânea com a finalidade da aludida
Lei a exegese segundo a qual conferiu às partes a faculdade de
interpor recursos ou mesmo apresentar documentos mediante sistema
de transmissão de dados (fac-símile), contanto que providencie a
apresentação dos originais em Juízo no prazo de 5 (cinco) dias.

3. Não se opera, assim, a deserção do recurso ordinário, em
face da apresentação do comprovante de depósito recursal mediante
fac-símile, desde que a via original do documento seja juntada pos-
teriormente, no prazo de 5 (cinco) dias.

4. Recurso de revista conhecido e provido, no particular.

PROCESSO : RR-1.449/2003-002-08-00.5 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : MARIA DA GLÓRIA PIRES DA ROCHA

A D VO G A D A : DRA. MEIRE COSTA VASCONCELOS

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO FGTS. 1. A ju-
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no sentido
de que, salvo comprovado trânsito em julgado de ação proposta
anteriormente na Justiça Federal que reconheça direito à atualização
do saldo da conta vinculada, é da vigência da Lei Complementar nº
110, de 29.06.2001, que se inicia a contagem do prazo prescricional
relativamente ao direito de ação quanto ao pedido de diferenças da
multa de 40% do FGTS em face de expurgos inflacionários, por-
quanto nasce da violação do direito material a pretensão de repará-lo
mediante ação (nova redação da Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SbDI-1).

2. Decorridos mais de dois anos entre a data da vigência da
referida Lei e a propositura da ação trabalhista visando a cobrar
diferenças da multa de 40% do FGTS, subsiste a prescrição.

3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.458/2004-111-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : SULAMITA NAVES DE AGUIAR

A D VO G A D O : DR. LUÍS ANTÔNIO CASTILHO VIEIRA

RECORRIDO(S) : FLÁVIO FABIANO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. IRIS MARIA MARQUES DE MOURA
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DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. SUPRESSÃO.
FLEXIBILIZAÇÃO. CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO.
1. O intervalo mínimo intrajornada constitui medida de higiene, saúde
e segurança do empregado, não apenas garantida por norma legal
imperativa (CLT, art. 71), como também tutelada constitucionalmente
(art. 7º, inc. XXII, da CF/88). Comando de ordem pública, é in-
derrogável pelas partes e infenso mesmo à negociação coletiva: o
limite mínimo de uma hora para repouso e/ou refeição somente pode
ser reduzido por ato do Ministro do Trabalho (CLT, art. 71, § 3º).

2. O acordo coletivo de trabalho e a convenção coletiva de
trabalho, igualmente garantidos pela Constituição Federal como fon-
tes formais do Direito do Trabalho, não se prestam a validar, a
pretexto de flexibilização, a supressão ou a diminuição de direitos
trabalhistas indisponíveis. A flexibilização das condições de trabalho
apenas pode ter lugar em matéria de salário e de jornada de labor,
ainda assim desde que isso importe uma contrapartida em favor da
categoria profissional.

3. Inválida cláusula de convenção coletiva de trabalho que
autoriza a supressão do intervalo intrajornada para empregado sub-
metido à jornada de doze horas de trabalho por trinta e seis de
descanso. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1
do TST.

4. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.468/2003-079-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : HÉLIO HARUO INADA

A D VO G A D O : DR. TOMAS ALEXANDRE DA CUNHA BINOTTI

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SOARES BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
dos Reclamantes, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº
344 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Cor-
te, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a declaração de
prescrição total e, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, determinar o
pagamento das diferenças da indenização compensatória de 40% so-
bre o FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários. Arbitra-se à
condenação o valor de R$ 20.000,00, com custas de R$ 400,00.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇAS DA
INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA DE 40% SOBRE OS DEPÓ-
SITOS DE FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRI-
ÇÃO - TERMO INICIAL. "O termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30/06/01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada" (Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST).

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.488/2002-016-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ZF SISTEMAS DE DIREÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO DA GAMA CERQUEIRA JOB

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS RAIMUNDO

A D VO G A D A : DRA. VÂNIA MARIA DE PAULA SÁ GILLE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "intervalo intrajornada", e "adicional de in-
salubridade base de cálculo".

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS - INTERVALO INTRAJORNADA - REDUÇÃO
- PREVISÃO EM NORMA COLETIVA - CONCESSÃO. O art. 71,
§ 4º, da CLT, longe de criar apenas uma indenização substitutiva ao
intervalo suprimido, dispõe que o intervalo não concedido deve ser
remunerado como suplementar. Isso porque, mencionado dispositivo,
que cuida dos períodos de descanso, contempla regras de ordem
pública e de natureza imperativa. Visa ele resguardar a saúde e a
integridade física do empregado, no ambiente de trabalho. A ju-
risprudência desta Corte Superior, consubstanciada na Orientação Ju-
risprudencial nº 342 da SBDI-1, consagra entendimento pacífico no
sentido de que é inválida a cláusula de acordo ou convenção coletiva
de trabalho contemplando redução do intervalo intrajornada, por se
tratar de medida de higiene, saúde e segurança do trabalho, garantida
por norma de ordem pública. Decisão do Tribunal Regional em con-
sonância com a jurisprudência desta Corte Uniformizadora. Recurso
de revista não conhecido.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁL-
CULO - PISO SALARIAL OU SALÁRIO MÍNIMO CONVEN-
CIONAL - INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 17 DO TST. Con-
soante a diretriz perfilhada na Súmula nº 17 do TST, o adicional de
insalubridade devido a empregado que, por força de norma coletiva,
percebe salário mínimo convencional será sobre este calculado. Quan-
do a aludida Súmula refere-se ao salário fixado em convenção co-
letiva outra não pode ser a interpretação senão aquela no sentido de
que o piso salarial ou salário mínimo convencional é a referência para
o cálculo do adicional de insalubridade, porquanto não se pode en-
tender que o salário profissional venha a ser estabelecido em con-
venção ou sentença normativa, cuja fonte obrigacional é a lei.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.507/2004-051-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : JOSÉ GOMES BATISTA

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista quanto ao tema "inconstitucionalidade do art.
19-A da Lei 8.036/90", e conhecer em relação ao tema "administração
pública - contrato de trabalho celebrado sem observância do requisito
da aprovação prévia em concurso público - nulidade - efeitos", por
violação do art. 37, II e § 2º, da Constituição Federal e por con-
trariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial para declarar a nulidade do contrato de trabalho e limitar a
condenação ao pagamento dos valores referentes aos depósitos do
FGTS, sem a indenização de 40%, restabelecendo, assim, a decisão
de primeiro grau.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA - CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO SEM
OBSERVÂNCIA DO REQUISITO DA APROVAÇÃO PRÉVIA EM
CONCURSO PÚBLICO - NULIDADE - EFEITOS. Nos termos do §
2º do art. 37 da Constituição Federal é nulo o contrato de trabalho
celebrado pela administração pública sem a observância do requisito
da aprovação prévia em concurso público e, na linha do entendimento
sedimentado pela Súmula nº 363/TST e do disposto no art. 9º, da MP
nº 2.164-41/01, a nulidade do contrato de trabalho, por ofensa ao art.
37, inciso II e § 2º, da Constituição Federal, só preserva o direito ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e aos depósitos
do FGTS do período laborado, relativamente às parcelas pagas ou
deferidas. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-1.514/2003-471-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : TERUO YOSHIDA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO GOES

RECORRIDO(S) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
dos Reclamantes, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº
344 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais desta Cor-
te, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a declaração de
prescrição total e, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, determinar o
pagamento das diferenças da indenização compensatória de 40% so-
bre o FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários. Arbitra-se à
condenação o valor de R$ 20.000,00, com custas de R$ 400,00.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇAS DA
INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA DE 40% SOBRE OS DEPÓ-
SITOS DE FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRI-
ÇÃO - TERMO INICIAL. "O termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30/06/01, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada" (Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST).

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.519/2003-463-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : PEDRO MOREIRA DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ GONÇALVES TEIXEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto aos temas "prescrição - diferenças - multa de 40% - FGTS -
expurgos inflacionários", "responsabilidade" e "transação", por con-

trariedade à Súmula 330 desta Corte e por violação aos arts. 5º, inc.
XXXV, e 7º, inc. XXIX, da Constituição da República, e, no mérito,
dar-lhe provimento para afastar a prescrição pronunciada e condenar
a Reclamada ao pagamento da diferença da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS, em decorrência dos expurgos inflacionários. In-
vertido o ônus da sucumbência.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO FGTS. 1. A ju-
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no sentido
de que, salvo comprovado trânsito em julgado de ação proposta
anteriormente na Justiça Federal que reconheça direito à atualização
do saldo da conta vinculada, é da vigência da Lei Complementar nº
110, de 29/06/2001, que se inicia a contagem do prazo prescricional
relativamente ao direito de ação quanto ao pedido de diferenças da
multa de 40% do FGTS em face de expurgos inflacionários, por-
quanto nasce da violação do direito material a pretensão de repará-lo
mediante ação (nova redação da Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1).

2. Decorridos menos de dois anos entre a data da vigência da
referida Lei e a propositura da ação trabalhista visando a cobrar
diferenças da multa de 40% do FGTS, não há prescrição a ser de-
clarada.

3. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-1.524/2003-020-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : JOSÉ BONIFÁCIO GOMES

A D VO G A D A : DRA. NANCY MENEZES ZAMBOTTO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D A : DRA. CLEONICE MOREIRA SILVA CHAIB

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇAS DA
INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA DE 40% DO FGTS - EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO. Violação dos disposi-
tivos constitucionais suscitados e divergência jurisprudencial não ca-
racterizadas.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.534/2003-079-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : SVC JARAGUÁ COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOSÉ ELIZEU PEREIRA LIMA

A D VO G A D O : DR. ERICK DOUGLAS DE MACEDO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto ao tema "preliminar - nulidade - julgamento ultra petita"
e conhecer do recurso quanto ao tema "intervalo intrajornada - con-
cessão parcial - hora extra integral - natureza jurídica", por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO
PARCIAL. HORA EXTRA INTEGRAL. NATUREZA JURÍDICA.

1. Ostenta natureza salarial e não indenizatória a parcela
prevista no art. 71, § 4º, da CLT, com a redação conferida pela Lei nº
8.923/94, em virtude da não-concessão pelo empregador de intervalo
mínimo intrajornada para repouso e alimentação. Além de a própria
lei mandar "remunerar" tal período, está superada a doutrina clássica
que conceituava salário estritamente como contraprestação de serviço.
No caso, trata-se de remunerar como hora extra o tempo em que o
empregado é privado de descanso essencial à recuperação das ener-
gias. Ademais, sempre que um trabalho é exigido do empregado em
condições excepcionais, ou mais gravosas, a lei cuida de penalizar o
empregador impondo um sobre-salário que o desencoraje de tal prá-
tica deletéria à saúde do empregado (por exemplo, dobra salarial
referente ao repouso semanal não usufruído). Incidência da OJ nº 307
da SbDI-1 do TST.

2. Recurso de revista de que se conhece e a que se nega
provimento, no particular.

PROCESSO : RR-1.580/2003-028-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇÃO ARDER
DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RIBEIRO TARJANO LÉO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, e, no mérito,
dar-lhe provimento para, declarando a prescrição total da pretensão da
autora, julgar extinto o processo com julgamento do mérito, nos
termos do art. 269, IV, do CPC. Custas isentas em face do de-
ferimento dos benefícios da Justiça Gratuita (fls. 02). Prejudicado o
exame dos demais temas formulados.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇAS DA IN-
DENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS
DE FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO - TERMO
INICIAL. Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST é clara ao
fixar que "o termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear
em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos infla-
cionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em 30/06/01,
salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida em ação pro-
posta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização
do saldo da conta vinculada", não contemplando em momento algum a hi-
pótese defendida na decisão regional, no sentido de que o marco para con-
tagem do prazo prescricional começa a fluir apenas quando efetivamente
creditado na conta vinculada, pela Caixa Econômica Federal, o valor relativo
à atualização monetária, conforme garantido pela Lei Complementar nº
110/01, que reconheceu, à generalidade dos trabalhadores não alcançada pe-
las reiteradas decisões judiciais, o direito à aplicação, na correção do FGTS
dos índices correspondentes aos expurgos inflacionários dos Planos Verão e
Collor I.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.591/2003-017-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : JORGE DE BRITO

A D VO G A D A : DRA. GLÓRIA MARY D'AGOSTINO SACCHI

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D A : DRA. CLEONICE MOREIRA SILVA CHAIB

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
afastar a prescrição decretada e, de plano, condenar a reclamada,
conforme requerido na inicial, ao pagamento de diferenças da multa
de 40% sobre o FGTS decorrentes da reposição dos expurgos in-
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flacionários, devidamente atualizadas e com os consectários da lei.
Ficam invertidos os ônus da sucumbência. Custas de R$ 200,00,
calculadas sobre R$ 10.000,00, que provisoriamente se arbitra à con-
denação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇAS DA
INDENIZAÇÃO DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DE FGTS -
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO - O TERMO INI-
CIAL. "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30/06/01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada"
(Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1). Recurso de revista a
que se dá provimento.

PROCESSO : RR-1.597/2003-462-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS LATANZA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE

RECORRIDO(S) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por má aplicação do disposto no inciso XXIX do art. 7º da Cons-
tituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a pres-
crição e, com fulcro no art. 515, § 3º, do CPC, condenar a reclamada,
conforme requerido na inicial, ao pagamento de diferenças da multa
de 40% sobre o FGTS decorrentes da reposição dos expurgos in-
flacionários, devidamente atualizadas e com os consectários da lei.
Ficam invertidos os ônus da sucumbência. Custas de R$ 200,00,
calculadas sobre R$ 10.000,00, que provisoriamente se arbitra à con-
denação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇAS DA
INDENIZAÇÃO DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DE FGTS -
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO - O TERMO INI-
CIAL. "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30/06/01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada"
(Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1). Recurso de revista a
que se dá provimento.

PROCESSO : RR-1.609/2003-492-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SUZANO BAHIA SUL PAPEL E CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : VALTER GARCIA REIS

A D VO G A D O : DR. EVERALDO CARLOS DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - EXPURGOS IN-

FLACIONÁRIOS - APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - LIBERA-
LIDADE NO PAGAMENTO DA INDENIZAÇÃO DE 40% SOBRE
A TOTALIDADE DOS DEPÓSITOS DO FGTS COM A INCLU-
SÃO DO PERÍODO ANTERIOR À APOSENTADORIA. Quando do
quadro fático delineado na decisão regional se extrai, de forma con-
tundente, que o empregador quando da quitação da dispensa concedeu
ao autor benefício de efetuar o pagamento da indenização de 40%
sobre os depósitos do FGTS levando em consideração todo o período
trabalhado, ou seja, inseriu no cálculo, os depósitos efetuados antes
da aposentadoria, não há como sequer perquirir acerca da aplica-
bilidade a hipótese da orientação jurisprudencial nº177 da SBDI-1
desta corte, porquanto o posicionamento ali consagrado no sentido de
que a indenização de 40% limita-se aos depósitos de FGTS após a
aposentadoria, não foi contrariado pela decisão recorrida, pois foi
próprio empregador que reconheceu o direito do autor a indenização,
sobre todo o período, no momento da quitação do contrato de tra-
balho.

Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.622/2003-465-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : JOÃO AMARO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ IVANILDO SIMÕES

RECORRIDO(S) : RENNER SAYERLACK S.A.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA DE BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1
desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição
decretada e, de plano, à luz do art. 515, § 3º do CPC, condenar a
reclamada, conforme requerido na inicial, ao pagamento de diferenças
da indenização de 40% sobre o FGTS decorrentes da reposição dos
expurgos inflacionários, devidamente atualizadas e com os consec-
tários da lei. Ficam invertidos os ônus da sucumbência. Custas de R$
100,00, calculadas sobre R$ 5.000,00, que provisoriamente se arbitra
à condenação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇAS DA
INDENIZAÇÃO COMPENSATÓRIA DE 40% SOBRE OS DEPÓ-
SITOS DE FGTS - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRI-
ÇÃO - TERMO INICIAL. "O termo inicial do prazo prescricional
para o empregado pleitear em juízo diferenças da indenização do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vi-
gência da Lei Complementar nº 110, em 30/06/01, salvo comprovado

trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta ante-
riormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do
saldo da conta vinculada" (Orientação Jurisprudencial nº 344 da SB-
DI-1 do TST).

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.640/2002-058-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : CARGILL AGRÍCOLA S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : JOSÉ DOMINGO MUNARO

A D VO G A D O : DR. EDSON ARTONI LEME

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso.
EMENTA: PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. EXPUR-

GOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO FGTS. 1. A ju-
risprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se no sentido
de que, salvo comprovado trânsito em julgado de ação proposta
anteriormente na Justiça Federal que reconheça direito à atualização
do saldo da conta vinculada, é da vigência da Lei Complementar nº
110, de 29/06/2001, que se inicia a contagem do prazo prescricional
relativamente ao direito de ação quanto ao pedido de diferenças da
multa de 40% do FGTS em face de expurgos inflacionários, por-
quanto nasce da violação do direito material a pretensão de repará-lo
mediante ação (nova redação da Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1).

2. Decorridos menos de dois anos entre a data da vigência da
Lei Complementar 110, de 29/06/2001, e o ajuizamento da recla-
mação, não há prescrição a ser declarada.

3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.675/2003-382-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : FRANCISCO DOS ANJOS SOBRINHO

A D VO G A D O : DR. LEVI LISBOA MONTEIRO

RECORRIDO(S) : MERITOR DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS FRIGATTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
afastada a prescrição determinar o retorno dos autos à vara de ori-
gem.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DIFERENÇAS DA
INDENIZAÇÃO DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DE FGTS -
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - PRESCRIÇÃO - 0 TERMO INI-
CIAL. "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30/06/01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada"
(Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1). Recurso de revista a
que se dá provimento.

PROCESSO : ED-RR-1.677/2002-056-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : AURENIO DINIZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO GREGÓRIO DA SILVA

EMBARGADO(A) : OPPORTRANS CONCESSÃO METROVIÁRIA S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ TAVARES CORRÊA MEYER

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
1. Infundados embargos de declaração que não objetivem

sanar obscuridade, contradição, omissão ou erro material, nos termos
dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT. Tal recurso não constitui
meio hábil ao reexame do mérito da decisão.

2. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-1.821/2004-201-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : LUCE MARA SCHWINGEL

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO PAVIN ARAÚJO

EMBARGADO(A) : IOCHPE - MAXION S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LEICHTWEIS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA. A
decisão a ser corrigida via embargos de declaração é a que necessita
sanar omissão existente, corrigir-lhe alguma contradição e aclarar
obscuridade reconhecida. In casu, a parte pretende, ao revés de
apoiar-se em uma das hipóteses do artigo 897-A da CLT, a ma-
nifestação jurisdicional acerca de alguns aspectos que elenca em suas
razões de apelo, mais se assemelhando, a insurreição da parte, ao
inconformismo quanto ao julgamento que não atendeu aos seus in-
teresses, quando tal enseja recurso próprio e adequado, não se via-
bilizando no momento ante a estreiteza dos embargos de declaração.
Embargos de declaração a que se nega provimento.
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PROCESSO : RR-1.842/1998-053-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : APARECIDA JÚLIA FERREIRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CLÁUDIO MIILLER

RECORRIDO(S) : DISTRIBUIDORA COSTANZO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ DIAS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto à conversão de rito processual, de ordinário para sumaríssimo,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 260 da SbDI-1 do TST
e, no mérito, dar-lhe provimento para anular o v. acórdão regional,
por vício procedimental infringente de lei, e determinar o retorno dos
autos ao Tribunal Regional do Trabalho de origem, a fim de que outro
seja proferido, com a adoção do rito ordinário. Prejudicado o exame
dos demais pedidos.

EMENTA: PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. LEI N.º
9.957/2000. DIREITO INTERTEMPORAL.

1. É própria da norma processual a incidência imediata e, por
conseguinte, não se pode descartar totalmente a aplicação da Lei n.º
9.957/2000 aos processos pendentes ao tempo em que passou a viger
(art. 1.211 do CPC).

2. Contudo, a aplicação do procedimento sumaríssimo aos
processos em curso deve gizar-se pelo fato de ter havido ou não a
citação do demandado, sob pena de infringência aos princípios cons-
titucionais que resguardam o direito adquirido processual das partes e
do devido processo legal (CF/88, art. 5º, incisos XXXVI e LIV).

3. Consumada a citação em data anterior ao advento da Lei
n.º 9.957/2000, é defeso ao Juízo proceder à conversão do rito pro-
cessual, de ordinário para sumaríssimo, máxime em sede recursal,
pois se cuida de ritos incompatíveis entre si e não é concebível, sem
ferir a boa e lógica ordem legal dos atos do processo, mesclarem-se
procedimentos ditados para causas de natureza absolutamente diver-
sa.

4. Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-2.014/2002-312-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : SÉRGIO DE OLIVEIRA BISOGNINI

A D VO G A D O : DR. LUIZ GONZAGA ZUCARELLI

RECORRIDO(S) : SOCIEDADE GUARULHENSE DE EDUCAÇÃO

A D VO G A D O : DR. ELIAS CASTRO DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "deserção - custas - guia DARF - preenchimento
incompleto - código da receita", por violação ao art. 5º, inciso LV, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando
a deserção decretada, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de
origem, a fim de que julgue o mérito do recurso ordinário, como
entender de direito.

EMENTA: DESERÇÃO. GUIA-DARF . PREENCHIMEN-
TO INCOMPLETO. CÓDIGO DA RECEITA. VALIDADE.

1. Em face dos princípios da razoabilidade, da instrumen-
talidade e da finalidade dos atos processuais, a utilização de código
antigo para recolhimento da receita na guia DARF não pode ter o
condão de impedir que a parte tenha sua pretensão apreciada, sob
pena de ofensa aos artigos 244 do CPC e 5º, LV, da Constituição
Federal.

2. Havendo recolhimento do valor das custas dentro do prazo
legal, a utilização de código antigo da receita não implica deserção do
recurso ordinário.

3. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.157/2003-079-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : JOSÉ LUIZ DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SAMANTA DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO DE SÃO PAULO
S.A. - IMESP

A D VO G A D A : DRA. TAÍS BRUNI GUEDES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
dos Reclamantes, por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para condenar a Reclamada ao pagamento das diferenças
da multa de 40% sobre o FGTS, decorrentes dos expurgos infla-
cionários, com juros a partir do ajuizamento da ação e correção
monetária do mês subseqüente ao depósito das diferenças na conta
vinculada dos Reclamantes, a serem apuradas em liquidação de sen-
tença. Custas, pela Reclamada, no valor de R$ 240,00 (duzentos e
quarenta reais), calculadas sobre o valor de R$ 12.000,00 (doze mil
reais), ora arbitrado à condenação. Não conhecer do recurso adesivo
da Reclamada.

EMENTA: FGTS. MULTA. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. RESPONSABILIDADE

1. É exclusivamente do empregador, por força de lei e da
Constituição da República, a responsabilidade objetiva pelo paga-
mento da multa do FGTS, obrigação inerente à resilição do contrato
de emprego.

2. Assim, não se exime o empregador de suportar o pa-
gamento de diferenças de multa do FGTS, mesmo em face de ex-
purgos inflacionários no saldo da conta vinculada, reconhecidos pela
Lei Complementar nº 110/01 e em decisão do Supremo Tribunal
Federal, em face do que a Caixa Econômica Federal atualizou a conta
vinculada nos índices de 20,37% (janeiro/89) e 44,80% (abril/90).
Sobrevindo lei e decisão judicial que declaram obrigação preexistente
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ao tempo da resilição, emerge inarredavelmente a responsabilidade do
empregador pela correspondente diferença de multa, ainda que esta
haja sido provocada de forma involuntária em virtude de suposto erro
do órgão gestor na correção do saldo da conta vinculada. Incidência
da OJ nº 341 da SbDI-1 do TST.

3. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.228/1996-028-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

RECORRIDO(S) : BERNADETTE DE JESUS FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. SELMA DA SILVA ANDRADE RANGEL DE
AZEVEDO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista no tocante aos temas "prejudicial - prescrição total"; "reajustes
salariais - índice de 26,06% - direito adquirido - inexistência"; co-
nhecer do recurso de revista em relação ao tema "reajustes salariais -
índice de 26,06% - norma coletiva - conteúdo programático - li-

mitação - data-base", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para limitar a condenação às diferenças
salariais decorrentes da Cláusula n.º 5 do Acordo Coletivo de
1991/1992 ao período compreendido entre janeiro e agosto de
1992.

EMENTA: ACORDO COLETIVO DE TRABALHO, IPC
DE JUNHO DE 1987. LIMITAÇÃO À DATA-BASE
1. Segundo entendimento pacificado do Tribunal Superior do Tra-
balho, consubstanciado na Orientação Jurisprudencial Transitória n.º
26 da SbDI1, é de eficácia plena e imediata o caput da cláusula 5ª
do Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992 celebrado pelo Ba-
nerj, contemplando o pagamento de diferenças salariais do IPC de
junho de 1987.

2. Todavia, tais diferenças salariais não se incorporam in-
definidamente ao salário, porquanto correspondem a uma mera an-
tecipação ou adiantamento salarial, compensável na data-base (se-
tembro), em consonância com a Súmula n.º 322, do TST, sob pena de
transmudarem-se em aumento.

3. Recurso de revista a que se dá parcial provimento, no
p a r t i c u l a r.

PROCESSO : RR-2.368/2003-052-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : AMARO FREITAS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO JOSÉ DE LIMA

RECORRIDO(S) : RODOVIÁRIO SARRIÁ LTDA.

A D VO G A D O : DR. SANDRO ANDRADE MASCARENHAS

DECISÃO:Por unanimidade, I - dar provimento ao agravo
de instrumento; II - conhecer do recurso de revista, por ofensa ao art.
5º, inciso XXXVI da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar a incidência da contribuição previdenciária
em proporção dentre as verbas salariais e indenizatórias fixadas na
sentença transitada em julgado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SENTENÇA TRANSITADA EM JULGADO. ACORDO
NA EXECUÇÃO. INCIDÊNCIA DAS CONTRIBUIÇÕES PREVI-
DENCIÁRIAS. A celebração de acordo entre as partes, após sentença
com trânsito em julgado não afeta as contribuições previdenciárias
determinadas no julgado, observada a garantia expressa no inciso
XXXVI do art. 5º da Constituição Federal. Agravo de instrumento a
que se dá provimento para exame do recurso de revista.
RECURSO DE REVISTA. SENTENÇA TRANSITADA EM JUL-
GADO. ACORDO NA EXECUÇÃO. INCIDÊNCIA DAS CONTRI-
BUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. A extensão dos efeitos do acordo
celebrado entre as partes sobre as contribuições previdenciárias de-
correntes de sentença transitada em julgada constitui interferência
sobre a coisa julgada formada quanto ao INSS como terceiro in-
teressado; subsistência das contribuições como delineadas na sen-
tença, quanto às verbas de natureza salarial que estão sujeitas à sua
incidência. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-2.417/2004-022-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - CASAN

A D VO G A D O : DR. LUIZ WALFRIDO NUNES DA SILVA

RECORRIDO(S) : ALÉCIO LAUDELINO GARDINI

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento par-
cial para restringir a condenação ao pagamento dos valores referentes
aos depósitos do FGTS, de forma simples, sem a indenização de 40%,
em relação ao período posterior à aposentadoria espontânea do re-
clamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA
RECLAMADA - APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - CONTINUI-
DADE DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO APÓS A APOSENTADO-
RIA - CONTRATO NULO - AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO
PÚBLICO - EFEITOS. A relação de emprego que se protraiu no
tempo, após a concessão da aposentadoria espontaneamente requerida
por empregado da administração pública, sem prévia aprovação em
concurso público, importa em nulidade da contratação, gerando efeito
apenas quanto ao pagamento da contraprestação pactuada por in-
cidência do princípio da vedação do enriquecimento sem causa, bem
assim dos depósitos do FGTS, em razão de disposição legal expressa
(MP nº 2.164/01, de 24/8/2001, art. 19-A). Recurso de revista co-
nhecido e provido parcialmente.

PROCESSO : RR-2.515/2004-051-11-00.9 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : JOSÉ HÍLTON DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "Inconstitucionalidade do art. 19-A da Lei
8.036/90", e conhecer apenas com relação à "nulidade do contrato",
por contrariedade à Súmula nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para restringir a condenação ao pagamento dos
valores referentes aos depósitos do FGTS, sem a indenização de
40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATO NULO
- ART. 37, II e § 2º, DA CF - EFEITOS - SÚMULA Nº 363 DO TST
- FGTS - DEPÓSITOS. Na linha do entendimento sedimentado pela
Súmula nº 363 do TST e do disposto no art. 9º, da Medida Provisória
nº 2.164-41/01, a nulidade do contrato de trabalho, por ofensa ao art.
37, inciso II e § 2º, da Constituição Federal, só preserva o direito ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o salário-mínimo/hora e aos depósitos
do FGTS do período laborado, relativamente às parcelas pagas ou
deferidas. Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-2.521/2003-315-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : HERMANN LYMPIUS JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA LARUCCIA

RECORRIDO(S) : SEW DO BRASIL MOTORES REDUTORES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. GLÓRIA NAOKO SUZUKI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista, quanto ao tema " responsabilidade pelo pagamento das di-
ferenças da indenização de 40% sobre o FGTS, decorrentes dos ex-
purgos inflacionários".

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - FGTS - INDENI-
ZAÇÃO DE 40% - DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS - RESPONSABILIDADE PELO PAGA-
MENTO. Quando a parte recorrente fundamenta seu recurso de re-
vista somente em divergência jurisprudencial e transcreve arestos
oriundos do mesmo tribunal prolator da decisão recorrida e de turma
desta corte incorre em não observância do disposto no art. 896 da
CLT que fixa, de forma expressa, os pressupostos de admissibilidade
do recurso de revista. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.740/2003-261-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : JOÃO JOSÉ DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

RECORRIDO(S) : PAPAIZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ZULEICA IVONE MONTEIRO PAULELLI

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o proces-
samento do recurso de revista. Unanimemente, conhecer do recurso
de revista, por violação do artigo 7º, inciso XXIX da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a prescrição
bienal declarada determinando a baixa dos autos ao Tribunal a quo
para que se prossiga com o exame do feito como entender de di-
reito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. MULTA DO FGTS. INCIDÊNCIA DOS EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. MARCO INICIAL DA PRESCRIÇÃO. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL. PROVIMENTO. Há que ser pro-
cessado o recurso de revista quando cuida a parte de comprovar o
enquadramento da hipótese no artigo 896, § 6º, da CLT, comprovando
o malferimento ao artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal. Agravo
de instrumento a que se dá provimento.

RECURSO DE REVISTA. MULTA DO FGTS. INCI-
DÊNCIA DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. MARCO INICIAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 7º, XXIX,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PROVIMENTO. Segundo a di-
retriz perfilhada no Tema nº 344 da Orientação Jurisprudencial da
SBDI-1 "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.2001, salvo comprovado trânsito em julgado de
decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada."
Dessa forma, merece guarida o recurso de revista por violação do
artigo 7º, inciso XXIX da Constituição Federal, quando o acórdão não

considera a data do trânsito em julgado da ação na Justiça Federal
para o início da contagem do prazo prescricional para o empregado
pleitear as diferenças da multa do FGTS. Verificando-se, pois, que a
reclamação trabalhista foi ajuizada (em 18/11/2003) dentro do biênio
considerando-se a data do trânsito em julgado da ação na Justiça
Federal na espécie (14/04/2002), não há efetivamente prescrição a ser
declarada. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento.

PROCESSO : RR-2.872/2004-051-11-00.7 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : MÁRCIA KELLE MOURÃO DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "Inconstitucionalidade do art. 19-A da Lei
8.036/90", e conhecer apenas com relação à "nulidade do contrato",
por contrariedade à Súmula nº 363 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para restringir a condenação ao pagamento dos
valores referentes aos depósitos do FGTS, sem a indenização de
40%.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONTRATO NULO
-. ART. 37, II e § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -. EFEITOS
- SÚMULA Nº 363 DO TST - FGTS - DEPÓSITOS. Na linha do
entendimento sedimentado pela Súmula nº 363 do TST e do disposto
no artigo 9º, da Medida Provisória nº 2.164-41/01, a nulidade do
contrato de trabalho, por ofensa ao art. 37, inciso II e § 2º, da
Constituição Federal, só preserva o direito ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o salário-mínimo/hora e aos depósitos do FGTS do período
laborado, relativamente às parcelas pagas ou deferidas. Recurso de
Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-2.928/2003-074-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : ADHEMAR VALDISSERRA

A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

RECORRIDO(S) : BANCO SUDAMERIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCELINO DA SILVA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : SUDAMERIS DISTRIBUIDORA DE TÍTULOS E VA-
LORES MOBILIÁRIOS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO TADEU CONCI GIMENEZ

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ESPECIFICIDADE.
SÚMULA Nº 296 DO TST.

1. A divergência jurisprudencial ensejadora da admissibi-
lidade do recurso de revista há de ser específica, revelando a exis-
tência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, embora idênticos os fatos que as ensejaram. Inespecíficos os
arestos oferecidos para cotejo, o recurso de revista não alcança co-
nhecimento, tendo em conta a diretriz traçada pela Súmula nº 296 do
T S T.

2. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : A-RR-3.202/2002-911-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. JOSÉ DOMINGOS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO MANOEL DE ALMEIDA NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, receber o agravo regimental na
forma do agravo disciplinado no artigo 245, caput, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho, determinando, por con-
seqüência, a reautuação do feito. Também por unanimidade, negar
provimento ao agravo.

EMENTA: AGRAVO. CONTRATO NULO. EFEITOS.
FGTS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41/2001.

1. Não há que falar em inconstitucionalidade do artigo 19-A
da Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº
2.164-41/2001, que assegura ao trabalhador direito à percepção dos
depósitos do FGTS, ainda que nulo o contrato de trabalho no âmbito
da Administração Pública, em respeito aos princípios constitucionais
da dignidade da pessoa humana e dos valores sociais do trabalho.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-3.471/2001-018-12-00.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ADAIR JOSÉ ALEXANDRINO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. SALÉZIO STÄHELIN JÚNIOR

RECORRIDO(S) : GLOBAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JULIANE KAESTNER MEYER

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE BLUMENAU

PROCURADOR : DR. WALFRIDO SOARES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para reconhecer a responsabilidade subsidiária
do Município de Blumenau pelas obrigações não adimplidas pela prestadora
de serviços Global Indústria e Comércio Ltda.
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EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ITEM
IV DA SÚMULA Nº 331 DO TST. "O inadimplemento das obri-
gações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsa-
bilidade subsidiária do tomador de serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (artigo 71
da Lei nº 8.666/93)." Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-5.304/2002-026-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : ALCIDES MANOEL DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA CATARINENSE DE ÁGUAS E SANEA-
MENTO - CASAN

A D VO G A D O : DR. ALOÍZIO PAULO CIPRIANI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADMISSIBILIDA-
DE. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.

1. Em demanda trabalhista submetida ao rito sumaríssimo, o
recurso de revista somente é admissível em caso de contrariedade a
Súmula de Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho
ou de afronta "direta" a dispositivo da Constituição Federal (CLT, art.
896, § 6º).

2. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-13.115/2002-900-04-00.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOSÉ GUEDES

A D VO G A D O : DR. LUÍS ALBERTO ESPOSITO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - FGTS - PRESCRI-
ÇÃO TRINTENÁRIA. A decisão regional encontra-se em conso-
nância com o preconizado na Súmula nº 362 do TST, que consagra
tese no sentido de que é trintenária a prescrição do direito de reclamar
contra o não-recolhimento da contribuição para o FGTS, observado o
prazo de dois anos após o término do contrato de trabalho. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-16.105/2002-900-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : JAIR DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA DINIZ PORFÍRIO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO SANEPAR DE PREVIDÊNCIA E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL - FUSAN

A D VO G A D O : DR. SIDNEI APARECIDO CARDOSO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
com relação à competência da Justiça do Trabalho, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para anular as de-
cisões a quo, por erro procedimental, determinando-se o rejulgamento
da lide, como se entender de direito, descartada a incompetência.

EMENTA: COMPETÊNCIA. JUSTIÇA DO TRABALHO.
CONTROVÉRSIA SOBRE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. SERVI-
DOR ESTATUTÁRIO. CESSÃO

1. Inscreve-se na competência material da Justiça do Tra-
balho dirimir dissídio individual entre servidor estatutário cedido a
empresa integrante da administração indireta se há controvérsia acer-
ca da existência de vínculo empregatício.

2. Por força de mandamento constitucional (art. 114), com-
pete à Justiça do Trabalho, com exclusividade, declarar a existência
ou a inexistência de relação de emprego. Se o órgão judicante da
Justiça do Trabalho está convencido de que, concretamente, não se
caracteriza a relação jurídica de emprego que serve de suporte aos
pedidos de índole trabalhista deduzidos pelo Reclamante, cumpre-lhe
julgar improcedente a demanda. Constitui impropriedade técnica afas-
tar-se o vínculo empregatício e declinar-se da competência para outro
segmento do Poder Judiciário precisamente porque, em face do objeto
da ação, nenhum outro pode exercitar (de novo!) a jurisdição tra-
balhista.

3. A simples existência de cessão de servidor estatutário não
é o bastante para deslocar a competência da Justiça do Trabalho no
curso da cessão se o pedido e a causa de pedir ostentam índole
tipicamente trabalhista.

3. Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento para anular as decisões a quo, por erro procedimental,
determinando-se o rejulgamento da lide, como se entender de direito,
descartada a incompetência.

PROCESSO : RR-16.258/2005-011-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE DAS IRMÃS ADORADORAS DO SAN-
GUE DE CRISTO

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA MARQUES TELLES DE SOUZA

RECORRIDO(S) : VERANILDO DE OLIVEIRA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. GERSON FERNANDES DO VALE

RECORRIDO(S) : CRIATTO CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula 331, item IV, do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para julgar totalmente improcedentes os pedidos em
face da dona da obra.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DONO
DE OBRA.

1. A responsabilidade subsidiária de que cogita a Súmula n.º
331, IV, do TST, pressupõe uma relação triangular de intermediação
de mão-de-obra, mediante terceirização, ao arrepio da lei.

2. Assim, se inequivocamente há contrato de empreitada para
edificação de obras de construção civil nas dependências de convento,
não há suporte legal ou contratual para a responsabilização, a qual-
quer título, de sociedade civil, na condição de mera dona de obra, por
débitos trabalhistas da empresa empreiteira empregadora (Orientação
Jurisprudencial n.º 191 da SDI).

3. Recurso de revista conhecido, por contrariedade à Súmula
n.º 331, item IV do TST e provido para julgar totalmente impro-
cedentes os pedidos em face da dona da obra.

PROCESSO : RR-30.853/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO INSTITUTO DE ENSINO PARA OSAS-
CO

A D VO G A D O : DR. DOMINGOS SÁVIO ZAINAGHI

RECORRIDO(S) : ARLINDO BATISTA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO HIROMI SONODA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista, quanto ao tema "Adicional de Insalubridade - Grau Máximo -
Limpeza de Sanitários - Desentupimento de Pias e Vasos - Anexo 14

da NR 15 da Portaria nº 3.214/78". Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, quanto ao tema "Adicional de Insalubridade - Base
de Cálculo", por contrariedade à Súmula nº 228 do TST, e, no mérito,
dar- lhe provimento para determinar que o percentual do adicional de
insalubridade incida sobre o Salário Mínimo, restabelecendo, nesse
aspecto, a decisão de primeiro grau.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO. Este Tribunal Superior
do Trabalho já sedimentou entendimento no sentido de que o per-
centual do adicional de insalubridade incide sobre o Salário Mínimo
e não sobre a remuneração do empregado. Inteligência da Súmula nº
228 desta Corte e da Orientação Jurisprudencial nº 02 da SBDI-1 do
TST. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-34.729/2002-902-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BAXTER HOSPITALAR LTDA.

A D VO G A D O : DR. ENIO RODRIGUES DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : S I N D I C ATO 

DOS PRÁTICOS DE FARMÁCIA E

DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE

DROGAS, MEDICAMENTOS E PRODUTOS

FARMACÊUTICOS DE SÃO PAULO - SINPRA-
FA R M A 

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA BIAZZOTTO CHAHIN

DECISÃO:Por unanimidade, receber o agravo regimental na
forma do agravo disciplinado no artigo 245, caput, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho. Também por unanimidade,
dar provimento ao agravo, para, superando o óbice referente ao pro-
tocolo integrado, conhecer do recurso de revista, por violação dos
artigos 5º, XX, e 8º, V, da Constituição de 1988, e, no mérito, dar-lhe
provimento para restabelecer a sentença.

EMENTA: I - AGRAVO.
1. DECISÃO MONOCRÁTICA. ORIENTAÇÃO JURIS-

PRUDENCIAL Nº 320 DA SBDI-1 DO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO.

Com razão a Agravante quanto ao equívoco referente à ado-
ção do óbice de utilizar-se do protocolo integrado quando da in-
terposição de recurso de revista para o Tribunal Superior do Trabalho,
diante do cancelamento da Orientação Jurisprudencial nº 320 da SB-
DI-1.

2. Agravo provido.
II - RECURSO DE REVISTA.
1. DESCONTOS ASSISTENCIAIS. APLICAÇÃO DO PRE-

CEDENTE NORMATIVO Nº 119 DA SDC. DESRESPEITO AO
PRINCÍPIO CONSTITUCIONAL DA LIVRE ASSOCIAÇÃO SIN-
DICAL.

Cláusula de acordo coletivo de trabalho na qual se impõem
descontos de natureza assistencial a empregados não-sindicalizados se
mostra dissociada de qualquer eficácia, por desrespeitar o princípio
constitucional da livre associação sindical. Inteligência do Precedente
Normativo nº 119 da Seção de Dissídios Coletivos do Tribunal Su-
perior do Trabalho.

2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-34.811/2002-902-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

REDATOR DESIGNADO : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : GESSY VITAL SERAFIM

A D VO G A D O : DR. FLORENTINO OSVALDO DA SILVA

RECORRIDO(S) : GELRE TRABALHO TEMPORÁRIO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARLENE BOSCARIOL

RECORRIDO(S) : VKS - PARTEX EQUIPAMENTOS TECNOLOGIA E
REPRESENTAÇÕES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA DE SÁ CIRILO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "estabilidade provisória no emprego - artigo
118 da Lei nº 8.213/91 - trabalho temporário", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, ven-
cido o Exmo. Ministro Lélio Bentes Corrêa, Relator.

EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO. ACIDENTE DE TRABALHO. ESTABILIDADE
PROVISÓRIA ASSEGURADA NO ARTIGO 118 DA LEI Nº
8.213/91. INEXISTÊNCIA DE DIREITO. INCOMPATIBILIDADE.

1. As hipóteses de validade de contrato de trabalho por prazo
determinado estão previstas no artigo 443, § 2º, da CLT, no qual se
autoriza a celebração do contrato a termo quando a natureza ou
transitoriedade do trabalho o justifique (alínea "a"). Em decorrência
dessa transitoriedade, o empregado cujo pacto se deu por prazo de-
terminado, na forma da Lei nº 6.019/74, não passa a ter os mesmos
direitos daqueles contratados por período indeterminado, por ocor-
rência de acidente de trabalho durante o interregno de vigência do
contrato de trabalho.

2. Recurso de revista parcialmente conhecido e a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-56.394/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

REDATOR DESIGNADO : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ ALVES DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. VILMA PIVA

RECORRIDO(S) : GILDA NAVAS ALVES DE CASTRO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ISABEL CRISTINA VICENTE LANÇA

RECORRIDO(S) : IRIA FONTES VAZ

A D VO G A D O : DR. BAMAM TORRES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "vigia - empregado doméstico", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, por maioria, negar-lhe provimento, ven-
cido o Exmo. Ministro Lélio Bentes Corrêa, Relator.

EMENTA: 1. NULIDADE DA DECISÃO DO REGIONAL.
RECURSO DESFUNDAMENTADO.

Revela-se desfundamentado o recurso de revista cujas razões
não indicam preceito de lei ou da Constituição Federal tido por
violado, nem trazem arestos para a comprovação de dissenso ju-
risprudencial.

2. VIGIA. CONTRATAÇÃO POR CONDOMÍNIO DE
FATO. EMPREGADO DOMÉSTICO.

Apesar de a atividade do vigilante de rua se desenvolver
topograficamente fora do âmbito das residências, o que o caracteriza
como trabalhador doméstico, nos moldes do artigo 1° da Lei
5.859/72, é o fato de a sua contratação pelas famílias integrantes do
condomínio de fato não se vincular ao intuito de lucro.

3. Recurso de revista parcialmente conhecido e a que se nega
provimento.

PROCESSO : A-RR-70.314/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REM CONSTRUTORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. WALTER AROCA SILVESTRE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO. IRREGULARIDADE DE REPRE-

SENTAÇÃO. SUBSCRITORA DAS RAZÕES. AUSÊNCIA DE
PROCURAÇÃO.1. Caracterizam irregularidade de representação as
razões de agravo subscritas por advogada sem procuração nos au-
tos.

2. Agravo de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-72.891/2003-900-03-00.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : CONDOMÍNIO RODRIGUES DA CUNHA GUARITÁ
- CENTER SHOPPING

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : OLINDA CUNHA PRADO

A D VO G A D A : DRA. MAURA REGINA MANGUSSI

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos de
declaração apenas para prestar esclarecimentos, suplementando a fun-
damentação do v. acórdão embargado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
C I - M E N TO S .

1. Os embargos de declaração, precisamente porque cons-
tituem remédio processual apto a obter um juízo integrativo-reti-
ficador da decisão, servem, também, em última análise, para su-
plementar a fundamentação.

2. Embargos de declaração a que se dá provimento apenas
para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-79.940/2003-900-02-00.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGANTE : IBRAIM FRANCISCO PINTO E OUTROS
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A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO CASTELO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento a ambos os
embargos de declaração para explicitar o julgado nos termos cons-
tantes da fundamentação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECLA-
MANTE E RECLAMADOS. OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO.
A constatação de que o entendimento adotado não se revestiu da
imprescindível clareza determina o provimento dos embargos de de-
claração para acréscimos à fundamentação expendida.

Embargos de declaração a que, sem efeito modificativo, se
dá provimento.

PROCESSO : ED-RR-89.091/2003-900-01-00.3 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : HÉLIO DIAS MATOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CRESCÊNCIO DA COSTA JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
1. Infundados embargos de declaração que não objetivem

sanar obscuridade, contradição, omissão ou erro material, nos termos
dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

Tal recurso não constitui meio hábil ao reexame do mérito da
decisão.

2. Embargos a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-118.340/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : ALEXANDRE SEVERIANO BERTOLINI

A D VO G A D O : DR. TIAGO ROMBALDI DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : INTERNATIONAL CAMINHÕES DO BRASIL LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
E EQUÍVOCO. NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. INE-
XISTÊNCIA. In casu, o reclamante, indisfarçavelmente, pretende o
rejulgamento da questão vinculada às horas extraordinárias e, con-
sequentemente, ao conhecimento e provimento do recurso de revista,
o que não se coaduna com a natureza integrativa-retificadora dos
embargos de declaração, que tem seu cabimento nos estritos. Em-
bargos de declaração de que se conhece e a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : ED-RR-467.601/1998.9 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MARLY DE FÁTIMA GOMES SILVA

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
E CONTRADIÇÃO. INEXISTÊNCIA.

1. O provimento dos embargos de declaração condiciona-se à
existência de qualquer dos vícios relacionados nos artigos 535 do
Código de Processo Civil, e 897-A da CLT, sendo autorizada sua
oposição unicamente para saná-los.

2. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-479.923/1998.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. CRISTINA SOARES DE OLIVEIRA E ALMEI-
DA NOBRE

PROCURADORA : DRA. SANDRA LIA SIMÓN

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE CARAPICUÍBA

A D VO G A D O : DR. LAURO DE ALMEIDA FILHO

EMBARGADO(A) : ROMUALDO SALES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO ADALBERTO FELIPPIM

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração opostos pelo Ministério Público do Trabalho para, confe-
rindo efeito modificativo ao acórdão de fls. 100-105, determinar que
onde se lê: "dar-lhe provimento para declarar a nulidade do contrato
de trabalho, e limitar a condenação ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
salário mínimo/hora, e ao recolhimento das contribuições para o
FGTS durante o período laborado", leia-se: "dar-lhe provimento, para
declarar a nulidade do contrato de trabalho, e excluir da condenação
as parcelas mantidas pelo acórdão recorrido, o que importa na im-
procedência dos pedidos formulados na inicial, invertendo-se o ônus
da sucumbência no tocante às custas processuais".

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRA-
DIÇÃO CARACTERIZADA. EFEITO MODIFICATIVO.

1. Incontroverso nos autos que não houve condenação do
Município reclamado ao pagamento de diferenças salariais e ao re-
colhimento dos depósitos do FGTS, e que a decisão da Turma foi
proferida no sentido de limitar a condenação ao pagamento da con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o salário mínimo/hora, e ao recolhimento das contribuições
para o FGTS, justifica-se a oposição de declaratórios pautada em
existência de contradição.

2. Embargos de declaração providos, com efeito modifica-
tivo, para declarar que passa a constar do acórdão de fls. 100-105 a
seguinte decisão: "dar-lhe provimento, para declarar a nulidade do
contrato de trabalho, e excluir da condenação as parcelas mantidas
pelo acórdão recorrido, o que importa na improcedência dos pedidos
formulados na inicial, invertendo-se o ônus da sucumbência no to-
cante às custas processuais".

PROCESSO : RR-524.726/1999.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

RECORRIDO(S) : ANA LÚCIA QUADROS LIMA SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto ao tem "Abono Especial. Equiparação com o BACEN", por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o referido abono, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 16 da SBDI-1/TST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EMPREGADOS DO
BANCO DO BRASIL. EQUIPARAÇÃO COM O BACEN. ABONO
ESPECIAL. PROVIMENTO. É entendimento dominante nesta Corte
Superior, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 16 da egrégia
SBDI-1, que os Dissídios Coletivos 25/87.2 em que foi acordada a
equiparação salarial dos empregados do Banco do Brasil aos do
Banco Central do Brasil, bem como o Dissídio Coletivo 15/88, não
tiveram o poder de incorporar a parcela Adicional de Caráter Pessoal
(ACP) ao vencimento-padrão, pela sua natureza personalíssima. As-
sim, indevido o Adicional de Caráter Pessoal- ACP, aqui nominado
de "abono especial", dos empregados do Banco Central aos fun-
cionários do Banco do Brasil. Recurso de revista conhecido, por
divergência jurisprudencial, e a que se dá provimento, no particular,
para excluir da condenação essa vantagem, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 16/SBDI-1/TST.

PROCESSO : RR-531.248/1999.6 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : RIO DOCE CAFÉ S.A. - IMPORTADORA E EXPOR-
TA D O R A 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HILDO SARCINELLI GARCIA

RECORRIDO(S) : JOÃO HILÁRIO REGIS

A D VO G A D O : DR. ROSEMBERG MORAES CAITANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da reclamada quanto ao tema 'honorários advocatícios' por contra-
riedade às Súmulas 219 e 329, TST e dar-lhe provimento para excluir
da condenação o pagamento dos honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Os funda-
mentos norteadores do decisum foram devidamente registrados, sendo
a prestação jurisdicional solicitada entregue pelo TRT, de forma com-
pleta, observados os limites legais. O recurso de revista, em face de
sua natureza extraordinária, tem lugar apenas nas hipóteses elencadas
no artigo 896 da CLT. Não conhecido.

QUITAÇÃO. SÚMULA Nº 330 DO TST. De acordo com o
art. 896, § 5º da CLT, não se conhece do recurso de revista quando a
decisão recorrida encontrar-se em consonância com Súmula desta
Corte. Não conhecido.

GRATIFICAÇÃO. REFLEXOS. Não enseja conhecimento
o tema suscitado, no recurso de revista, sob divergência jurispru-
dencial, quando os arestos transcritos são inservíveis ou inespecíficos.
Incidência do art. 896, 'a' da CLT e da Súmula 296, TST. Não
conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A verba honorária, na
Justiça do Trabalho, não decorre exclusivamente do princípio da su-
cumbência, estando subordinada aos requisitos do art. 14 da Lei
5584/70. Incidência das Súmulas nºs 219 e 329 do TST. Provido.

PROCESSO : RR-535.478/1999.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

RECORRENTE(S) : RETIFICADORA DICO LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DIOLVAN MALGARIN

RECORRIDO(S) : NERY PORTELA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. LUCIANO DAL-FORNO RODRIGUES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
no tema "Norma coletiva. Categoria diferenciada", por contrariedade
à Súmula 374 e dar-lhe provimento para restabelecer a sentença
quanto à improcedência dos títulos baseados em norma coletiva.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CATEGORIA DI-
FERENCIADA. ABRANGÊNCIA. "Empregado integrante de cate-
goria profissional diferenciada não tem o direito de haver de seu
empregador vantagens previstas em instrumento coletivo no qual a
empresa não foi representada por órgão de classe de sua categoria"
(Súmula nº 374 do TST). Provido.

DIFERENÇAS DE COMISSÕES. DIFERENÇAS DE
COMISSÕES. ÈPOCA DO PAGAMENTO. A contagem do lapso
temporal correspondente ao mês, tomando por base o período do dia
25 de um mês a 24 do mês seguinte, como datas para a apuração das
comissões devidas, constitui interpretação do art. 459, p. único da
CLT. Não conhecido. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O di-
reito ao adicional de periculosidade, quando se trata de trabalho em
condições de risco, em caráter permanente ou intermitente, constitui
diretriz expressa na Súmula 364, I, TST, o que determina a incidência
do art. 896, § 4º da CLT. Não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-542.858/1999.7 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SANTA CATARINA S.A.
- TELESC

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. EDUARDO DE AZAMBUJA PAHIM

A D VO G A D O : DR. URIEL DOS SANTOS GONÇALVES

EMBARGADO(A) : AUGUSTO LUIZ LAZZARIS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos embargos
declaração para, sem imprimir efeito modificativo, corrigir erro ma-
terial.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ERRO MA-
TERIAL.

1. Os embargos de declaração visam a obter um juízo in-
tegrativo-retificador da decisão. Servem, assim, para aclarar a decisão
obscura e para sanar contradição ou omissão, ou corrigir erro ma-
terial, procedendo quando no acórdão objurgado ocorre qualquer dos
vícios relacionados no artigo 535 do CPC.

2. Conquanto não configuradas as hipóteses de omissão ou
contradição, merecem provimento os embargos interpostos, apenas
para corrigir erro material.

3. Embargos de declaração providos.

PROCESSO : RR-550.394/1999.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : SHARP DO BRASIL S.A. INDÚSTRIA DE EQUIPA-
MENTOS ELETRÔNICOS

A D VO G A D O : DR. MARCELO MOKWA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : MAURÍCIO NEMITZ

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA TAVARNARO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista da Reclamada no tocante às horas extraordinárias e aos des-
contos a título de seguro de vida em grupo e associativo. Conhecer do
recurso de revista quanto aos descontos fiscais e previdenciários, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito dar-lhe provimento para,
reconhecendo a competência da Justiça do Trabalho, determinar que
seja procedida a retenção do imposto de renda e da contribuição
previdenciária na forma preconizada nos itens II e III da Súmula nº
368 do TST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DESCONTOS RE-
LATIVOS AO IMPOSTO DE RENDA E PREVIDÊNCIA SOCIAL.
A Justiça do Trabalho é competente para determinar o desconto da
contribuição previdenciária e a retenção do imposto de renda na
fonte, incidentes sobre os direitos trabalhistas que a decisão conferir
ao trabalhador. Inteligência e aplicação da Súmula nº 368 do TST.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-558.134/1999.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : LEILA MARIA SANTOS FERREIRA

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EX-

TRAORDINÁRIAS - CARGO DE CONFIANÇA ARTIGO 224, §
2º, DA CLT. A Corte Regional manteve a condenação ao pagamento
de horas extraordinárias, excedentes à sexta diária, com base no
conjunto fático-probatório, o qual evidenciou que o reclamante não
desempenhava função de confiança. Inviável a análise de ofensa ao
art. 224, § 2º, da CLT, pois, para se verificar a configuração, ou não,
do exercício do cargo de confiança, previsto no mencionado dis-
positivo de lei, necessário o revolvimento de fatos e provas, o que é
vedado em sede extraordinária, nos termos do preconizado na Súmula
nº 102, I, do TST.
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GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL - REPERCUSSÃO NO
CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS - PAGAMENTO MENSAL.
Fixou-se, na decisão do Tribunal Regional, premissa fática no sentido
de que a gratificação semestral era paga de forma mensal, com
habitualidade, restando caracterizada a sua natureza salarial. Em vista
de tal particularidade, não há falar em contrariedade à Súmula nº 253
desta Corte superior, que impede a repercussão no cálculo das horas
extras de gratificação recebida semestralmente

Recurso não conhecido.
<!ID711372-8>

PROCESSO : RR-563.303/1999.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO ECONÔMICO S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EX-
TRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : CLÁUDIO FERNANDES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ROMERO CÂMARA CAVALCANTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista do Reclamado no tocante às preliminares de nulidade do
julgado por negativa de prestação jurisdicional e de nulidade pro-
cessual por cerceamento de defesa, à ajuda alimentação e à eficácia
liberatória da quitação outorgada no Termo de Rescisão do Contrato
de Trabalho. Conhecer do recurso quanto aos descontos previden-
ciários e fiscais, por divergência jurisprudencial, e aos honorários
advocatícios, por contrariedade às Súmulas nºs 219 e 329 do TST. No
mérito, dar provimento ao apelo para determinar que seja procedida a
retenção do imposto de renda e da contribuição previdenciária na
forma preconizada nos itens II e III da Súmula nº 368 do TST e
excluir da condenação os honorários advocatícios.

EMENTA: 1 - RECURSO DE REVISTA - DESCONTOS
RELATIVOS AO IMPOSTO DE RENDA E PREVIDÊNCIA SO-
CIAL. A Justiça do Trabalho é competente para determinar o des-
conto da contribuição previdenciária e a retenção do imposto de renda
na fonte, incidentes sobre os direitos trabalhistas que a decisão con-
ferir ao trabalhador. Inteligência e aplicação da Súmula nº 368 do
T S T.

2 - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Mesmo após a pro-
mulgação da Constituição Federal de 1988, permanece válida a de-
terminação contida no art. 14 da Lei nº 5.584/70, no sentido de que
a condenação referente aos honorários advocatícios no processo do
trabalho não decorre pura e simplesmente da sucumbência, depen-
dendo da observância dos requisitos afetos à prestação de assistência
sindical e à impossibilidade de demandar sem prejuízo do próprio
sustento, consoante preconizado nas Súmulas de nºs 219 e 329 do
T S T.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-564.126/1999.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRENTE(S) : JOSÉ ORLANDO FERNANDES

A D VO G A D O : DR. UBIRACY TORRES CUÓCO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
interposto pela reclamada quanto ao tema "multa do artigo 477, § 8º,
da CLT, por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Unanimemente, conhecer do recurso de revista interposto
pelo reclamante quanto aos honorários advocatícios, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a
reclamada ao pagamento dos honorários à base de 15% sobre o valor
da condenação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
EQUIPARAÇÃO SALARIAL. QUADRO DE CARREIRA. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. NÃO
CONHECIMENTO. Arestos que não abordam o fundamento que
ensejou a prolação do v. acórdãodo Regional não se prestam à com-
provação da ocorrência de eventual divergência jurisprudencial, bem
como àqueles que não atende o comando inserto na alínea "a" do
artigo 896 da CLT. Recurso de Revista de que não se conhece.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECLARAÇÃO DE POBREZA
FIRMADA NA PETIÇÃO INICIAL. VALIDADE. O entendimento
desta Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 304 da SBDI-
1, firmou-se no sentido de que a demonstração da insuficiência eco-
nômica, para fins de concessão da assistência judiciária, pode ser
realizada mediante simples declaração da parte ou de seu advogado,
na própria petição inicial, de que não dispõe de recursos financeiros
para demandar em juízo sem comprometimento do sustento próprio e
da sua família. Recurso de Revista de que se conhece, por divergência
jurisprudencial, e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-574.934/1999.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : CENTRAIS GERADORAS DO SUL DO BRASIL S.A.
- GERASUL

A D VO G A D O : DR. RICARDO DE QUEIROZ DUARTE

RECORRIDO(S) : JOSÉ LEMOS DO PRADO

A D VO G A D O : DR. ALMIR MACHADO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto aos temas "base de cálculo do adicional de insalubridade", por
contrariedade à Súmula nº 228 e "adicional de transferência", por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar a utilização do salário mínimo como base de cálculo do
adicional de insalubridade, restabelecendo a sentença e para excluir
da condenação o adicional de transferência.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
1. RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALU-

BRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SALÁRIO MÍNIMO. SÚMULA
Nº 228 DO TST. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. O d. Tri-
bunal Pleno desta Corte julgou, na data de 5/5/2005, o Incidente de
Uniformização de Jurisprudência (IUJ) suscitado no processo nº TST-
RR-272/2001-079-15-00.5, tendo decidido manter o entendimento
consubstanciado na Súmula nº 228, no sentido de que a base de
cálculo do adicional de insalubridade é o salário mínimo. Recurso de
revista de que se conhece, por divergência jurisprudencial e, a que se
dá provimento, no particular.

2. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. PROVISORIE-
DADE. CONHECIMENTO E PROVIMENTO. O pressuposto legal
apto a legitimar a percepção do adicional de transferência previsto no
artigo 469 da CLT é a provisoriedade da remoção, não fazendo jus o
empregado ao referido adicional quando a transferência se dá em
caráter definitivo. É neste sentido a Orientação Jurisprudencial nº 113
da SBDI-1. In casu, segundo se extrai do acórdão do Regional, a
transferência se deu em caráter definitivo, pois até a aposentadoria
voluntária do demandante, após um período superior a 4 (quatro)
anos. Recurso de revista de que se conhece, por divergência ju-
risprudencial, e a que se dá provimento, no particular.

PROCESSO : RR-579.535/1999.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : EMPRESA METROPOLITANA DE TRANSPORTES
URBANOS DE SÃO PAULO S.A. - EMTU/SP

A D VO G A D O : DR. CIRILO OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : EXEQUIEL DAGOBERTO CARVALHO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ADALGIZA CARVALHO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
UNICIDADE CONTRATUAL. VÍNCULO DE EMPREGO COM
EMPRESA TOMADORA DE SERVIÇOS. CONTRARIEDADE DA
SÚMULA Nº 331, II, DO TST. AUSÊNCIA DE PRESQUESTIO-
NAMENTO. NÃO CONHECIMENTO.

Dos termos do v. acórdão do Regional verifica-se que a
egrégia Corte Regional decidiu tão-somente a respeito da unicidade
contratual e solidariedade das reclamadas, não emitindo tese a res-
peito da existência ou não da terceirização de mão-de-obra, seja lícita
ou ilícita, pelo que, na ausência do prequestionamento, revela-se
inviável deliberar sobre a contrariedade à súmula invocada. Na es-
pécie, mostra-se atraída a incidência da Súmula nº 297. Recurso de
Revista de que não se conhece

PROCESSO : RR-600.930/1999.0 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO ITAPEMIRIM S.A.

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA COSTA CHOAIRY

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DOS SANTOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS COSTA ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista interposto pela Reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INTEMPESTIVI-
DADE - NÃO-COMPROVAÇÃO DE FERIADO LOCAL - DESER-
ÇÃO - DEMONSTRAÇÃO DO CORRETO PREPARO. A teor da
diretriz perfilhada na Orientação Jurisprudencial nº 161 da SBDI-1 do
TST, cabe à parte comprovar, quando da interposição do recurso, a
existência de feriado local que justifique a prorrogação do prazo
recursal. Na presente hipótese, além da ausência da comprovação de
feriado local que justificasse a dilação do prazo recursal, verifica-se
que a comprovação do correto preparo ocorreu após exaurido o prazo
do recurso, mesmo considerando correta a data assinalada pelo re-
corrente. Finalmente, apresentados sem a devida autenticação, a que
alude o art. 830 da CLT, os documentos que demonstrariam a garantia
do juízo - depósito de valor penhorado no processo de execução
provisória.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-610.877/1999.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : JOÃO PEREIRA BATISTA

A D VO G A D A : DRA. CLAIR DA FLORA MARTINS

A D VO G A D A : DRA. JULIANA MARTINS PEREIRA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos recursos de
revista do Reclamante e da Reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE
- CORREÇÃO MONETÁRIA. Consoante a orientação vertida na
Súmula nº 381 do TST, o pagamento dos salários até o 5º dia útil do
mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se
essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção mo-
netária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do
dia 1º.

Recurso de revista não conhecido.
RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA - NULI-

DADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL -
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO DO JULGADO. Nulidade
que não se caracteriza em razão de expressa manifestação acerca da
matéria no acórdão recorrido e nos esclarecimentos prestados em sede
de embargos de declaração.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-611.338/1999.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : RAINE MARTINS DA COSTA PASSOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
interposto pela Primeira reclamada quanto ao tema "Descontos fiscais
- incompetência" e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
também os descontos fiscais do montante a ser pago aos reclamantes,
nos termos da Súmula nº 368. Unanimemente, não conhecer do re-
curso de revista da Segunda reclamada e declarar prejudicada a aná-
lise do tema: "descontos fiscais. Incompetência da Justiça do Tra-
balho."

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA
RFFSA. DESCONTOS FISCAIS. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO. PROVIMENTO. A Justiça do Trabalho é com-
petente para determinar os descontos fiscais do montante a ser pago
aos reclamantes, cuja realização deve ocorrer segundo as diretrizes
expressamente delineadas na Súmula nº 368 do TST. Recurso de
revista de que se conhece e a que se dá provimento.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA ALL -
AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A. SUCESSÃO
TRABALHISTA. RESPONSABILIDADE DA SUCESSORA.
NÃO CONHECIMENTO. Vislumbrando-se que a decisão do Re-
gional encontra-se em harmonia com a jurisprudência dominante des-
ta Corte Superior, consubstanciada no Tema nº 225 da Orientação
Jurisprudencial da c. SBDI1/TST, emerge como óbice ao conheci-
mento do recurso de revista, fundado em divergência jurisprudencial,
a diretriz perfilhada no § 4º do artigo 896 da CLT, revelando-se,
ainda, inviável, é que se vislumbre a denunciada afronta ao artigo 896
do Código Civil/1916. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-613.996/1999.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : NELSON JOSÉ DE AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO JANSEN MACHADO

RECORRIDO(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA

RECORRIDO(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA INTERBRÁS)

PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOS SAMPAIO FERNANDES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
SUCESSÃO. INTERBRÁS. GRUPO ECONÔMICO. SOLIDARIE-
DADE PASSIVA. A Interbrás, antes de ser extinta, pertencia ao
mesmo grupo econômico da Petrobras, entretanto, com a extinção
daquela, desfez-se a figura do grupo econômico prevista no artigo 2º,
§ 2º, da CLT. A Lei nº 8.029/1990 que dispõe sobre a extinção e
dissolução de entidades da Administração Pública Federal, atribuiu
exclusivamente à União a responsabilidade pelas obrigações assu-
midas pela extinta Interbrás decorrentes de norma legal, ato admi-
nistrativo ou contrato, o que leva a concluir que neste caso também
estão compreendidos os débitos trabalhistas. Recurso de revista de
que não se conhece.

PROCESSO : RR-617.805/1999.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : DOUGLAS MARIN LOPES

A D VO G A D A : DRA. ELIANA DE FALCO RIBEIRO

RECORRENTE(S) : DEPARTAMENTO DE ÁGUAS E ENERGIA ELÉTRI-
CA - DAEE
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PROCURADOR : DR. LAUREANO DE ANDRADE FLORIDO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer dos recursos de re-
vista interpostos pelas partes.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO PACTO LA-
BORAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. ARTIGO 896, §
4º, DA CLT. NÃO CONHECIMENTO. A jurisprudência desta Casa,
por meio da Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1, cristalizou-
se no sentido de que a aposentadoria voluntária do empregado ex-
tingue o contrato de trabalho, mesmo havendo continuidade na pres-
tação de serviços após a concessão do benefício previdenciário. As-
sim, mostram-se inservíveis à comprovação do dissenso jurispru-
dencial arestos que consignam entendimento já superado pela aludida
orientação jurisprudencial, emergindo como óbice ao conhecimento
do apelo a diretriz estampada no artigo 896, § 4º, da CLT. Recurso de
revista de que não se conhece.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. NULIDA-
DE CONTRATUAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 37, II, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIO-
NAMENTO. NÃO CONHECIMENTO. Inviável é o processamento
de recurso de revista fundamentado na alínea "c" do artigo 896 da
CLT quando a matéria tratada no dispositivo constitucional supos-
tamente violado não foi objeto de prequestionamento, não tendo a
parte cuidado de opor ao v. acórdão recorrido os competentes em-
bargos de declaração. Na espécie, mostra-se atraída a incidência da
Súmula nº 297. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-618.045/1999.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : LEÃO JÚNIOR S.A.

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

RECORRIDO(S) : ALDO ANTÔNIO DE ASSUNÇÃO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA PICANÇO PROCKMANN

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
interposto pela reclamada quanto às "horas extraordinárias - minutos
que antecedem e sucedem a jornada de trabalho" e "intervalo in-
trajornada - Período anterior ao advento da Lei n. 8.923/94", por
divergência jurisprudencial, bem assim do "julgamento extra et ultra
petita", por violação dos artigos 128 e 460 do CPC e, no mérito, dar-

lhe provimento para determinar que na apuração das horas ex-
traordinárias sejam observados os limites estabelecidos na referida
súmula, ou seja, desprezando como sobrelabor os minutos não ex-
cedentes de cinco, anteriores e posteriores à jornada, porém, con-
siderando como extraordinários todo o excedente da jornada con-
tratual quando os dez minutos forem ultrapassados; para limitar a
condenação do pagamento do intervalo intrajornada não usufruído ao
período posterior à edição da Lei nº 8.923/94 e limitar a condenação
das horas extraordinárias pela não fruição do intervalo intrajornada
somente nos dias de sábado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
1.- MINUTOS QUE ANTECEDEM E SUCEDEM A

JORNADA LABORAL. REGISTROS NOS CARTÕES DE PON-
TO. PROVIMENTO. Consoante entendimento jurisprudencial do-
minante nesta Corte Superior, não é devido o pagamento de horas
extraordinárias relativamente aos dias em que o excesso de jornada
não ultrapassa de cinco minutos antes e/ou após a duração normal do
trabalho, sendo que ultrapassado o referido limite, como sobrelabor
será considerada a totalidade do tempo excedente (Tema nº 23 da
Orientação Jurisprudencial da SBDI-1). Atualmente, tal entendimento
encontra-se consagrado em texto de lei, consoante se depreende o §
1º do artigo 58 consolidado, acrescentado pela Lei nº 10.243/01.
Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá provimento.

2.- INTERVALO INTRAJORNADA. NÃO-CONCES-
SÃO. PERÍODO ANTERIOR À VIGÊNCIA DA LEI Nº
8.923/94. EFEITOS. A ausência de fruição do intervalo destinado a
descanso e alimentação somente rende ensejo ao pagamento da in-
denização correspondente em se tratando de situação ocorrida pos-
teriormente ao advento da Lei nº 8.923/94, que acresceu ao artigo 71
da CLT o seu parágrafo 4º. Anteriormente à vigência do aludido texto
legal a não-concessão do referido descanso caracterizava-se apenas
como infração sujeita à penalidade administrativa, nos moldes pre-
conizados pela Súmula nº 88 desta Casa que, embora cancelada, tem
entendimento aplicável ao período em exame. Recurso de revista de
que se conhece e a que se dá provimento.

3.- JULGAMENTO EXTRA ET ULTRA PETITA. VIO-
LAÇÃO A DISPOSITIVOS DE LEI. CONFIGURAÇÃO. Incorre
em julgamento ultra petita quando o v. acórdão do Regional condena
a Reclamada em pleito além do que foi formulado pela parte na peça
de ingresso. Na hipótese vertente, o pedido foi de horas extraor-
dinárias face à não fruição do intervalo intrajornada somente nos dias
de sábado, tendo o egrégio Tribunal Regional mantido a sentença que
condenou a reclamada ao pagamento das horas extraordinárias ante a
não fruição total do intervalo intrajornada. Assim, não haveria como
deferir a contraprestação e o adicional do intervalo intrajornada não
usufruído dos dias semanais que não do sábado. Recurso de revista de
que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-621.186/2000.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A D VO G A D O : DR. SPENCER ALMEIDA FERREIRA

RECORRIDO(S) : SALVIANO JOSÉ NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO HENRIQUE MARQUES SOARES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista, amplamente.

EMENTA: HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS
DE PRESENÇA.

1. A presunção de veracidade da jornada de trabalho anotada
em folha individual de presença não empresta credibilidade absoluta
à jornada nela lançada se a prova oral demonstra que os registros não
correspondem à realidade.

2. Entendimento contrário implica flagrante desrespeito ao
princípio da primazia da realidade, segundo o qual o aspecto formal
cede lugar à realidade. Aplicação da Súmula 338, itens I e II, do
T S T.

3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-622.044/2000.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : JAIRO PASCOAL

A D VO G A D O : DR. ANIS AIDAR

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LÔBO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: PROMOÇÃO. NÃO-DISCRIMINAÇÃO. ART.
7º, XXX DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.

1. O mandamento constitucional que proíbe tratamento dis-
criminatório, "por motivo de sexo, idade, cor ou estado civil", para
efeito de admissão no emprego, repele qualquer diretriz patronal que
implique abuso ou discriminação no momento da celebração do con-
trato de emprego. A aludida norma, contudo, não impede o em-
pregador de adotar critérios objetivos para a concessão de benesses no
curso ou na cessação do contrato, tal como a exigência de uma idade
mínima para a promoção do empregado quando da jubilação. Não é
discriminação emprestar tratamento desigual a empregados que se
acham em situação também desigual.

2. Não viola o art. 7º, inciso XXX da CF/88 o empregador
que não concede promoção ao empregado, à época da aposentadoria,
louvando-se, para tanto, em critério objetivo contemplado em norma
regulamentar, em que se exige idade mínima, requisito desatendido
pelo interessado.

3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-623.181/2000.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. LAÉRCIO CADORE

RECORRIDO(S) : SÍLVIA REGINA MAGALHÃES CARVALHO

A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

RECORRIDO(S) : SERGEL SERVIÇOS GERAIS DE LIMPEZA LTDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "adicional de insalubridade", por divergência
jurisprudencial, e no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o adicional de insalubridade e seus reflexos bem como a
responsabilidade pelo pagamento dos honorários periciais.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE
PÚBLICO. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte
do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador
dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos
da administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das
empresas públicas e das sociedades de economia mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1996)" (Sú-
mula nº 331, IV, do TST). Recurso de revista não conhecido.

CONFISSÃO FICTA APLICADA À EMPRESA PRES-
TADORA DOS SERVIÇOS. EFEITOS SOBRE O TOMADOR. A
condenação subsidiária do tomador dos serviços abrange todas as
verbas não satisfeitas pelo devedor principal, inclusive as decorrentes
da confissão ficta aplicada à empresa prestadora dos serviços. Re-
curso de revista não conhecido.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIMPEZA E HI-
GIENIZAÇÃO DE VASOS SANITÁRIOS. PARCELA INDEVI-
DA. Esta Corte uniformizadora, por meio da Orientação Jurispru-
dencial nº 4, I e II, da SBDI-1, consagrou entendimento no sentido de
que "não basta a constatação da insalubridade por meio de laudo
pericial para que o empregado tenha direito ao respectivo adicional,
sendo necessária a classificação da atividade insalubre na relação
oficial elaborada pelo Ministério do Trabalho", e de que "a limpeza
em residências e escritórios e a respectiva coleta de lixo não podem
ser consideradas atividades insalubres, ainda que constatadas por lau-
do pericial, porque não se encontram dentre as classificadas como
lixo urbano, na Portaria do Ministério do Trabalho". O trabalho rea-
lizado na limpeza e higienização de vasos sanitários, em condições
equivalentes à coleta de lixo domiciliar, não confere ao trabalhador o
direito à percepção do adicional de insalubridade. Recurso de revista
conhecido e provido.

MULTA. ARTIGO 477 DA CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS
DO TRABALHO. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO.
APLICÁVEL. Inviável o exame de questão não prequestionada, em
razão do óbice contido na Súmula nº 297 desta Corte superior. Re-
curso de revista não conhecido.

SEGURO-DESEMPREGO. INDENIZAÇÃO. Decisão do
Tribunal Regional em conformidade com a Súmula nº 389 desta
Corte uniformizadora não autoriza o conhecimento do recurso de
revista. Exegese do parágrafo 4º do artigo 896 da Consolidação das
Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

HONORÁRIOS PERICIAIS. CRITÉRIOS DE ATUALI-
ZAÇÃO. Julga-se prejudicado o exame dessa questão quando o su-
cumbente é beneficiário da assistência judiciária.

PROCESSO : A-RR-629.115/2000.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RUI VENDRAMIN CAMARGO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO LUIS ANTÔNIO

A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA

DECISÃO:Receber o agravo regimental na forma do agravo
disciplinado no artigo 245, caput, do Regimento Interno do Tribunal
Superior do Trabalho, determinando, por conseqüência, a reautuação
do feito. Também por unanimidade, negar provimento ao agravo.

EMENTA: 1. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 320 DA SBDI-1 DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.

Mesmo que flagrante o equívoco de se negar seguimento ao
recurso em razão de sua intempestividade, por ter sido interposto
mediante a utilização do protocolo integrado, ainda assim subsistem
razões para se concluir pela inadmissibilidade do agravo de ins-
trumento.

2. EXECUÇÃO. OFENSA DIRETA A PRECEITO
CONSTITUCIONAL. INCISO II DO ARTIGO 5º DA CONS-
TITUIÇÃO DE 1988. NÃO-CARACTERIZAÇÃO.

Por violação do artigo 5º, inciso II, da Constituição de 1988,
impossível é o conhecimento do recurso de revista. Esta Corte tem
entendido que, nos casos nos quais a apreciação da matéria depende
de interpretação de norma infraconstitucional, a ofensa ao referido
preceito somente se verificaria de forma reflexa ou indireta, o que não
possibilita o conhecimento do apelo, conforme previsão contida no
artigo 896, § 2º, da CLT e na Súmula nº 266 desta Corte.

3. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-632.889/2000.2 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. SALOMÉ MENEGALI

RECORRIDO(S) : HELOÍSA HELENA VIEIRA

A D VO G A D O : DR. OSCAR JOSÉ HILDEBRAND

DECISÃO:Unanimemente, I - deixar de examinar o recurso
de revista no tocante aos temas "preliminar - nulidade - negativa de
prestação jurisdicional", e "preliminar - denunciação da lide", com
fundamento no artigo 249, § 2º, do CPC; e II - conhecer do recurso
de revista quanto ao tema "vínculo de emprego - empresa pública -
terceirização", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para julgar totalmente improcedentes os pedidos formu-
lados na petição inicial da ação trabalhista. Invertidos os ônus da
sucumbência, custas pela Reclamante.

EMENTA: CONTRATO DE EMPREGO. EMPRESA PÚ-
BLICA. TERCEIRIZAÇÃO. ADMISSÃO POSTERIOR A 5/10/88.
CONCURSO. AUSÊNCIA. INVALIDADE.

1. Inválida a admissão de servidor público, a partir de
05.10.88, sem observância de prévia aprovação em concurso público
(artigo 37, inciso II, e § 2º, da Constituição Federal).

2. Assim, a prestação de labor, formalmente a uma empresa
interposta e de fato em favor de empresa pública federal, mediante
terceirização, não gera vínculo de emprego diretamente com a to-
madora dos serviços. Aplicação da Súmula nº 331, item II, do TST.

3. Recurso de revista de que se conhece parcialmente e a que
se dá provimento.

PROCESSO : RR-635.909/2000.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA REGINA PAVANI BROCA

RECORRIDO(S) : MARIA IRENE DE ASSIS SAES

A D VO G A D O : DR. WINSTON SEBE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto à valoração da prova; unanimamenete conhecer do re-
curso de revista por divergência jurisprudencial no âmbito da cor-
reção monetaria - época própria e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que o índice da correção monetária seja a do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. SÚMULA Nº 381. CONHECIMEN-
TO E PROVIMENTO DO APELO. A jurisprudência iterativa deste
Tribunal, consubstanciada na Súmula nº 381, é no sentido de que "o
pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao
vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa data-limite for
ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês sub-
seqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º". Estando,
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pois, a decisão do Regional em descompasso com esta diretriz, mister
o conhecimento e provimento do apelo para determinar a observância
do referido verbete sumular. Recurso de revista a que se dá pro-
vimento, no particular.

PROCESSO : A-RR-647.943/2000.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : AFONSO ROBERTO OLEGÁRIO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ALEXSANDER ANTENOR PENNA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SEG - SERVIÇOS ESPECIAIS DE SEGURANÇA E
TRANSPORTE DE VALORES S.A.

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. TEM-

PESTIVIDADE. COMPROVAÇÃO TARDIA
1. A atual, iterativa e notória jurisprudência do TST, con-

substanciada na Súmula nº 385, firmou-se no sentido de que cabe à
parte comprovar, quando da interposição do recurso, a existência de
feriado local ou de dia útil em que não haja expediente forense que
justifique a prorrogação do prazo recursal.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-666.353/2000.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. DENILSON FONSECA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JORGE IRIA FERNANDES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ROSANA GORETTI DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista no tocante aos temas "preliminar - nulidade - negativa de pres-
tação jurisdicional"; "estabilidade - norma coletiva - vigência"; e
"Súmula nº 330 do TST - quitação - eficácia".

EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL.

1. As partes têm direito a uma prestação jurisdicional com-
pleta e fundamentada, em que todas as alegações postas na inicial, na
defesa e renovadas no recurso sejam devidamente apreciadas. É o que
se depreende dos arts. 832, da CLT, e 93, inciso IX, da Constituição
Federal.

2. Não viola, porém, esses dispositivos decisão regional em
que a matéria, objeto de inconformismo da parte, foi apreciada e
dirimida com apoio nas provas produzidas, de forma adequadamente
fundamentada, tendo o Tribunal Regional deixado clara a motivação
do seu convencimento, como lhe permite o art. 131 do CPC.

3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-672.621/2000.4 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE COREAÚ

A D VO G A D O : DR. ALBERTO FERNANDES DE FARIAS NETO

RECORRENTE(S) : RAIMUNDO GOMES DE LIMA

A D VO G A D O : DR. ELÍUDE DOS SANTOS OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista interposto pelo Município reclamado e conhecer do recurso de
revista do reclamante, quanto ao tema "DIFERENÇAS SALARIAIS.
SALÁRIO MÍNIMO. OBSERVÂNCIA" por divergência jurispruden-
cial e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar o Município
reclamado a integralizar o valor do salário mínimo legal no cômputo
do pagamento das verbas deferidas ao reclamante. Arbitro, provi-
soriamente, o valor da condenação em R$ 15.000,00 (quinze mil
reais), com custas processuais de R$ 300,00 (trezentos reais).

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO RE-
CLAMADO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. VIOLAÇÃO DOS
ARTIGOS 14, § 1º E 16 DA LEI Nº 5.584/70. PREQUESTIO-
NAMENTO. SÚMULA Nº 297 DO TST. Reputa-se não preques-
tionada a violação dos artigos 14, § 1º e 16 da Lei nº 5.584/70 quando
a decisão recorrida mantém a condenação em honorários advocatícios
calcada exclusivamente no artigo 133 da Constituição Federal e a
parte não cuida de opor os necessários embargos de declaração vi-
sando obter da Corte Regional pronunciamento explícito sobre a
norma tida por malferida. Aplicação da Súmula nº 297. Recurso de
revista de que não se conhece.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. VERBAS
DEFERIDAS. SALÁRIO MÍNIMO. No rol dos direitos sociais, a Cons-
tituição Federal, v. g., o artigo 7º, IV, erigiu o salário mínimo à condição de
garantia da menor remuneração a ser paga aos empregados.

No entanto, isto não impede que os que trabalham em jornada re-
duzida recebam salário mínimo proporcional à jornada laborada, sendo que
tal condição deve constar expressamente no contrato de trabalho e/ou Car-
teira de Trabalho do empregado e, em assim não sendo, as diferenças sa-
lariais devem ser calculadas mês a mês, observando-se a evolução do salário
mínimo. Aliás, a jurisprudência inclina-se nesse sentido de se admitir o pa-
gamento proporcional ao salário mínimo, desde que haja ajuste expresso
nesse sentido. In casu, não há notícia nos autos de que tenha havido ajuste
acerca da redução proporcional do salário mínimo, expresso ou tácito, o que
nos leva a concluir que inexiste o cumprimento desta condição. Assim, dou
provimento ao recurso do obreiro para condenar o reclamado a integralizar o
valor do salário nos parâmetros do mínimo legal para pagamento das verbas
deferidas.

PROCESSO : RR-674.457/2000.1 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAUS - SECRETARIA MUNICI-
PAL DE OBRAS E SANEAMENTO BÁSICO - SE-
MOSB

PROCURADOR : DR. JOSÉ CARLOS REGO BARROS E SANTOS

RECORRIDO(S) : ADELSON DE SOUZA MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ CUSTÓDIO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
1.- REGIME ESPECIAL. INCOMPETÊNCIA DA JUS-

TIÇA DO TRABALHO. SÚMULA Nº 123 DO TST. CONTRA-
RIEDADE. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. NÃO CONHECIMEN-
TO. Em virtude do cancelamento da Orientação Jurisprudencial nº
263 da SBDI-1 que reproduzia os termos da Súmula nº 123 desta casa
não mais se mostra possível a admissão do apelo revisional embasado
em contrariedade à diretriz nela perfilhada.

2.- CONTRATO NULO. DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL. ARESTO ORIUNDO DE TURMA DO TST. INVA-
LIDADE. NÃO CONHECIMENTO. Não se pode conhecer do ape-
lo quando a parte traz para a caracterização de divergência juris-
prudencial aresto oriundo de Turma desta Corte, desobedecendo o
previsto no artigo 896, alínea "a", da CLT. Cabe ainda ressaltar que o
recorrente não cuidou em fundamentar seu apelo trazendo violações a
dispositivos legais, ficando assim seu recurso desfundamentado, no
p a r t i c u l a r.

3.- Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-674.501/2000.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D A : DRA. KET SILVA DE AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ALDOVAH PAES DE OLIVEIRA JÚNIOR E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ARMANDO DOS PRAZERES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, dar-lhes provimento com efeito modificativo
para, corrigindo manifesto equívoco na decisão turmária. Unanime-
mente, conhecer do recurso de revista no que concerne ao tema
"limitação do pagamento das diferenças", por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, dar-lhe provimento para que sejam observados
os estritos limites impostos pela Orientação Jurisprudencial no 26 da
SBDI-1 (transitória).

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. EXISTÊNCIA. PRO-
VIMENTO COM EFEITO MODIFICATIVO. A decisão a ser cor-
rigida via embargos de declaração é a que necessita sanar omissão
existente, corrigir-lhe alguma contradição e aclarar obscuridade re-
conhecida. In casu, a parte pretende que seja sanado manifesto equí-
voco no acórdão turmário quanto à limitação dos efeitos da con-
denação ao reajuste deferido, nos estritos termos da O.J. no. 26 da
SBDI-1 (transitória), no que razão lhe assiste. Ao negar provimento
ao recurso de revista, em que pese tendo o acórdão objurgado uti-
lizado como fundamento jurisprudência pacífica deste Colendo Tri-
bunal Superior do Trabalho, acabou por não definir que o reajuste
concedido com base em negociação coletiva da categoria tem seu
término em agosto de 1992. Embargos de declaração a que se dá
provimento com efeito modificativo para se conhecer e dar pro-
vimento parcial ao recurso de revista.

PROCESSO : RR-677.937/2000.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : TV MANCHETE LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO PREZIDIO PEIXOTO

RECORRIDO(S) : MÁRCIO LUIZ DE MENEZES TAVARES

A D VO G A D A : DRA. DANIELA BANDEIRA DE FREITAS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista da Reclamada no tocante aos temas "preliminar - nulidade -
negativa de prestação jurisdicional"; "produtividade - norma coletiva
- previsão"; e " gratificação de função".

EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL

1. Somente se caracteriza a negativa de prestação jurisdi-
cional, apta a inquinar de nulidade o acórdão, se o Tribunal, instado
mediante recurso de natureza ordinária e em embargos de declaração,
omite-se em examinar: a) fato relevante, controvertido e pertinente da
causa, o que se afere do confronto entre a petição inicial e a con-
testação, atos processuais que, em princípio, demarcam o âmbito da
tutela jurisdicional exigível concretamente do Estado; matéria es-
tranha à contestação apenas excepcionalmente, mediante permissivo
legal (CPC, art. 303, inciso III), é alegável em recurso ordinário; e b)
matéria examinável de ofício (CPC, art. 267, § 3º), independen-
temente de haver sido abordada em defesa ou no recurso ordinário
pela parte, desde que provocado o Tribunal mediante embargos de
declaração.

2. Acerca de matéria fática absolutamente inovatória, sus-
citada pela parte somente em embargos de declaração, sem auto-
rização em lei, não se configura negativa de prestação jurisdicional.

3. Se a parte, em defesa, cinge-se a alegar pagamento do
adicional de produtividade postulado, prisma sob o qual é equa-
cionada a lide no âmbito do Regional, não lhe assiste direito a uma
suplementação de tutela jurisdicional, agora para exame da questão
sob a ótica de suposto permissivo em norma coletiva para pagamento
englobado do referido adicional no salário já reajustado.

4. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-693.831/2000.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : HOSPITAL MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA
PAT R U L H A 

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO ROTH PAZ

RECORRIDO(S) : ELENIR PEREIRA LENCINA

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA DE VASCONCELLOS BOLZAN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: HOSPITAL MUNICIPAL. ENTE PÚBLICO.
REMESSA DE OFÍCIO. INEXISTÊNCIA DE RECURSO ORDI-
NÁRIO. PRECLUSÃO ABSOLUTA. RECURSO DE REVISTA IN-
CABÍVEL. Consoante jurisprudência notória, atual e iterativa desta
Corte Superior, é incabível o recurso de revista quando o ente público
não interpõe recurso ordinário contra sentença que lhe foi desfa-
vorável, vindo somente a interpor recurso de revista após a con-
firmação daquela decisão ante a apreciação de remessa oficial. In-
cidência da Orientação Jurisprudencial nº 334 da SBDI-1 desta Corte.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-698.592/2000.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : JORGE LUIZ EUGÊNIO DA ROSA

A D VO G A D O : DR. NELSON LUIZ DE LIMA

RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - EMPREGADO DE
ECONOMIA MISTA INTEGRANTE DA ADMINISTRAÇÃO IN-
DIRETA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - BANERJ S.A. -
DESPEDIDA IMOTIVADA. Segundo o art. 173, § 1º, da Cons-
tituição Federal, as empresas públicas, as sociedades de economia
mista e outras entidades que explorem atividade econômica sujeitam-
se ao regime próprio das empresas privadas, inclusive quanto às
obrigações trabalhistas e tributárias, razão por que devem observar,
para a contratação e demissão de seus empregados, as regras es-
tabelecidas pela CLT e pela legislação complementar, estando, por-
tanto, absolutamente dispensadas da motivação quando da dispensa
do empregado, ainda que este tenha sido aprovado em concurso
público. Nesse sentido é a jurisprudência iterativa, notória e atual
desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 247, da
E. SBDI-1 do TST. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-715.127/2000.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : CELSO GARCIA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. RUI JOSÉ SOARES

RECORRIDO(S) : IGARÁS - PAPÉIS E EMBALAGENS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA GUIMARÃES HERNANDEZ

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO DE EM-
PREGO. REPRESENTANTE COMERCIAL. DISTRIBUIÇÃO DO
ÔNUS DA PROVA. SÚMULA Nº 126 DO TST. NÃO-CONHE-
CIMENTO. No caso, o egrégio Tribunal Regional, diante dos ele-
mentos dos autos, não detectou a existência dos requisitos legais que
caracterizariam a relação de emprego entre o recorrente e a empresa
recorrida, motivo pelo qual resta inviabilizado o processamento do
apelo nesta esfera recursal em virtude da necessidade de reapreciação
do conjunto fático-probatório, procedimento que não se coaduna com
a natureza extraordinária do recurso de revista, a teor da Súmula nº
126 do TST. Ademais, conquanto a discussão em torno da distri-
buição do ônus da prova, trazida à lume pelo recorrente, diga com
matéria de direito, evidente é a sua intenção de ver reapreciados fatos
e provas, haja vista afirmar, repetidamente, não ter a reclamada se
desincumbido do encargo que lhe competia e questionar a valoração
das provas pelo egrégio Colegiado Regional. Recurso de revista de
que não se conhece, no particular.
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PROCESSO : ED-RR-718.610/2000.9 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - TRIBUNAL DE CONTAS
DOS MUNICÍPIOS - TCM

PROCURADOR : DR. RUTH XIMENES DE SABÓIA

PROCURADOR : DR. RICARDO ANTÕNIO REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : CARLOS RENATO SANTOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO NUNES DA FROTA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração para prestar os esclarecimentos expendidos na fun-
damentação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROVI-
MENTO. ESCLARECIMENTOS. CONTRATO NULO. EFEITOS.
FGTS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41/2001.

1. Não há falar em inconstitucionalidade do artigo 19-A da
Lei nº 8.036/90, com a redação dada pela Medida Provisória nº 2.164-
41/2001, que assegura ao trabalhador direito à percepção dos de-
pósitos do FGTS, ainda que nulo o contrato de trabalho no âmbito da
Administração Pública, em respeito aos princípios constitucionais da
dignidade da pessoa humana e dos valores sociais do trabalho.

2. Embargos de declaração providos para prestar esclare-
cimentos.

PROCESSO : RR-721.188/2001.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. ALICE SCHWAMBACH

RECORRIDO(S) : ROSA AITH BARBARA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GASPAR PEDRO VIECELI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. SUPRESSÃO. CLÁUSULA RE-
GULAMENTAR. SÚMULA 51/TST.

1. Se o empregador espontaneamente paga auxílio-alimen-
tação aos empregados aposentados, em decorrência de norma re-
gulamentar interna, ao longo de quase cinco anos, cuida-se de obri-
gação que adere aos contratos de emprego e torna-se insuscetível de
supressão unilateral (O.J. 250, SBDI1/TST, convertida na Orientação
Jurisprudencial Transitória 51).

2. "As cláusulas regulamentares, que revoguem ou alterem
vantagens deferidas anteriormente, só atingirão os trabalhadores ad-
mitidos após a revogação ou alteração do regulamento." (Súmula
51/TST).

3. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-724.584/2001.9 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO RIO DE JANEIRO - CDRJ

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : NATALÍCIA DUQUE DE MELO CASTRO

A D VO G A D O : DR. LUCAS AIRES BENTO GRAF

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
1. Infundados embargos de declaração que não objetivem

sanar obscuridade, contradição, omissão ou erro material, nos termos
dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT. Tal recurso não constitui
meio hábil ao reexame do mérito da decisão.

2. Embargos a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-725.267/2001.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. MARCELO GOUGEON VARES

RECORRIDO(S) : MÁRCIA DA SILVA MARCOS

A D VO G A D O : DR. NEWTON FERREIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir a condenação ao pagamento indenização relativa ao vale-
transporte.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - VALE-TRANSPOR-
TE - INDENIZAÇÃO. O direito à percepção do benefício está con-
dicionado ao atendimento dos requisitos estabelecidos no art. 7º do
Decreto nº 95.247/87, que regulamentou a Lei Federal nº 7.418/85, e
"é do empregado o ônus de comprovar que satisfaz os requisitos
indispensáveis à obtenção do vale-transporte" (Orientação Jurispru-
dencial nº 215 da Subseção I Especializada em Dissídios Indivi-
duais).

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-725.640/2001.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MARIA HELENA FIGUEIREDO COSTA

A D VO G A D O : DR. MARCELO ALMEIDA SÁ FREIRE DE ABREU

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A.
(EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, indeferir, preliminarmente, os
pedidos de exclusão do Banco do Estado do Rio de Janeiro S/A da
lide e conhecer do recurso de revista qunato ao tema " diferenças
salariais - plano bresser - Cláusula 5ª do acordo coletivo 1991/1992"
por divergência e no mérito dar-lhe provimento para restabelecer a
sentença parcialmente, limitando a condenação imposta ao Banco do
Estado do Rio de Janeiro em liquidação extrajudicial e Banco Itaú
sucessor do Banco Banerj ao pagamento das diferenças salariais do
plano bresser aos meses de janeiro a agosto de 1992 inclusive.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - BANCO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO S/A (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL) - ACORDO COLETIVO DE 1991 - PLANO BRESSER.
É entendimento firmado por esta Corte que a cláusula 5ª do ACT de
91/92 celebrado pelo Banerj contemplando o pagamento de dife-
renças salariais do Plano Bresser possui eficácia plena e imediata e
não caráter programático. Encontrando-se a decisão regional em dis-
sonância com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte, in
casu, a Orientação Jurisprudencial Transitória nº 26 da SBDI-1, o
recurso de revista alcança conhecimento e provimento parcial. Re-
curso de revista conhecido e parcialmente provido.
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PROCESSO : RR-726.837/2001.6 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MARIA CÉLIA MENEZES NOGUEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE DA R. CRUZ

RECORRIDO(S) : INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO ESTADO DO
CEARÁ - IPEC

PROCURADOR : DR. FRANCISCO DJAIR RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL
REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Somente se reconhece a nulidade por negativa de prestação juris-
dicional quando demonstrada violação dos artigos 832 da Conso-
lidação das Leis do Trabalho, 458 do CPC e 93, IX, da Constituição
Federal, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1.
Por essa razão, não enseja o conhecimento do recurso a alegação de
afronta aos artigos 5º, XXXV, da Carta Magna e 535 do Código de
Processo Civil. Recurso de revista não conhecido.

COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. INS-
TITUIÇÃO DO REGIME JURÍDICO ÚNICO. O conhecimento
do recurso de revista está subordinado à adoção, pelo Tribunal Re-
gional, de posicionamento explícito a respeito dos temas nele vei-
culados. Hipótese de incidência da Súmula nº 297 desta Corte uni-
formizadora. De outro lado, divergência jurisprudencial inespecífica,
nos termos da Súmula nº 296 do Tribunal Superior do Trabalho, não
assegura trânsito ao recurso. Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-735.944/2001.6 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DA SUL FABRIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANOUKE LONGEN

RECORRENTE(S) : LUCIANA ALMEIDA VIEIRA DALFOVO

A D VO G A D O : DR. ADAILTO NAZARENO DEGERING

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
interposto pela reclamante quanto ao tema "Massa Falida - Juros de
Mora", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial, para determinar a condenação ao pagamento de juros
de mora na hipótese prevista no art. 26 do Decreto-Lei nº 7.661/45.
Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista da reclamada,
quanto ao tópico "Nulidade do Acórdão Regional - Negativa de Pres-
tação Jurisdicional". Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
interposto pela reclamada quanto ao tema "Massa Falida - Multa
Prevista no art. 477, § 8º, da CLT e Dobra Salarial Estabelecida no
art. 467 DA CLT", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para excluir a condenação ao pagamento da dobra

salarial estabelecida no art. 467 da CLT (redação anterior à Lei nº
10.272, de 05/09/01) e da multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA
RECLAMANTE.

MASSA FALIDA - JUROS DE MORA. Aplicáveis sobre
os débitos de natureza trabalhista da massa falida apenas na hipótese
de o ativo apurado no processo de execução ser superior ao valor do
débito principal, nos termos do caput do art. 26 do Decreto-Lei nº
7.661/45. Recurso de revista conhecido e provido parcialmente.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA RE-
CLAMADA.

MASSA FALIDA - MULTA PREVISTA NO ART. 477, § 8º,
DA CLT E PENALIDADE ESTABELECIDA NO ART. 467 DA
CLT. Nos termos da Súmula nº 388 desta Corte a Massa Falida não
se sujeita à penalidade do art. 467 e nem à multa do § 8º do art. 477,
ambos da CLT. Recurso de revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-738.803/2001.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MARIA DA GLÓRIA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO ANDRADE BASTOS

RECORRIDO(S) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO SOCORRO ALVES DA SILVA

DECISÃO:Por maioria, não conhecer do recurso de revista
da Reclamante, vencido o Exmo Ministro Lelio Bentes Corrêa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS - REGIME DE 12x36 - PREVISÃO EM NOR-
MA COLETIVA - LEGALIDADE. A Constituição da República pro-
mulgada em 1988, prestigiou a representação sindical e seus ins-
trumentos de atuação, reconhecendo em seu artigo 7º, XXVI, as
convenções e acordos coletivos de trabalho, e incentivando a tentativa
de negociação coletiva no seu artigo 114, § 2º. Nesse intuito, o
legislador constituinte ainda autorizou a flexibilização de normas
trabalhistas, por meio de instrumentos normativos, possibilitando no
artigo 7º, XIII, a compensação de horários mediante acordo ou con-
venção coletiva do trabalho, sem impor nenhuma restrição, dispo-
sitivo esse que não empolga a admissibilidade da revista, porque dele
não discrepa a decisão. Válida, portanto, é a compensação de horas
no cumprimento de jornada de 12 X 36, por força de ajuste coletivo,
não havendo que se falar em horas extraordinárias pelo labor ex-
cedente à oitava hora diária.

Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-743.981/2001.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : LENI DOS SANTOS FERREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ARNOR SERAFIM JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar a nulidade da controvertida cláusula de quitação genérica,
determinando o retorno dos autos à origem, a fim de que proceda ao
exame dos demais pleitos formulados.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROGRAMA DE IN-
CENTIVO AO DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. CLÁUSULA DE
QUITAÇÃO GENÉRICA. NULIDADE. PROVIMENTO. Diversamente
do que se verifica em outros ramos do Direito, a renunciabilidade, na le-
gislação trabalhista, é a exceção, porquanto a plena eficácia de suas normas
condiciona-se à mitigação da exaltada autonomia privada. Cláusula prevista
em programa de desligamento incentivado que consigne a quitação plena e
geral de todos os direitos trabalhistas adquiridos ao longo do vínculo em-
pregatício revela-se nula, haja vista não retratar transação, senão renúncia. O
incentivo ao desligamento constitui, afinal, mera liberalidade do emprega-
dor. Em sendo assim, a indenização então paga ao empregado não quita
direitos pendentes. Sobre tais direitos não há, em princípio, incerteza, donde
faltante um dos elementos da transação (coisa duvidosa). A reciprocidade
das concessões, ao seu turno, também resta ausente, haja vista que a in-
denização em comento refere-se ao reparo do prejuízo experimentado pelo
empregado em decorrência da sua demissão, não quitando direitos outros,
que sequer interferem no cômputo do respectivo montante. Recurso de re-
vista a que se dá provimento.
PROCESSO : RR-744.843/2001.8 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BOMPREÇO BAHIA S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO MIGUEL DA COSTA ANDRADE

RECORRIDO(S) : RAIMUNDO SANTANA FREITAS

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE NAJAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EX-

TRAORDINÁRIAS - ACORDO COMPENSAÇÃO. Ausente o pre-
questionamento acerca da existência ou não da compensação de jor-
nada acordada, resta inviabilizada a pretendida incidência do item III
da Súmula nº 85 do TST.

Recurso não conhecido.
QUITAÇÃO HOMOLOGADA PELO SINDICATO DA CA-

TEGORIA PROFISSIONAL - INEXISTÊNCIA DE EXAME DAS
PARCELAS OBJETO DO RECIBO DE QUITAÇÃO - EFEITOS. Em
face da nova redação dada à Súmula nº 330 desta Corte, através da Re-
solução nº 22/93, ainda que haja a homologação pelo órgão sindical, a qui-
tação não abrange parcelas não incluídas no recibo de rescisão e seus re-
flexos em outras parcelas, mesmo que constem do recibo, bem como as
parcelas decorrentes da execução do contrato de trabalho, que deveriam ter
sido satisfeitas durante sua vigência, se constantes do recibo de quitação,
alcançam apenas o período delimitado. Nesta esteira, infere-se que, ao con-
trário do que se tem propalado, a jurisprudência dominante desta Corte não
autoriza a eficácia liberatória ampla pelo simples fato de que houve a ho-
mologação da rescisão contratual com a assistência sindical ou do Ministério
do Trabalho, mesmo que não tenha sido aposta qualquer ressalva. É in-
dispensável para esse fim que a decisão regional tenha particularizado o
exame de cada parcela no recibo rescisório para que se possa aferir do al-
cance da quitação pretendida. Inexistindo tal análise, como no caso concreto,
não há como se aplicar o "caput" da Súmula nº 330/TST. Recurso de revista
não conhecido.
PROCESSO : RR-746.699/2001.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : V & M DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. DENISE BRUM MONTEIRO DE CASTRO VIEIRA

RECORRIDO(S) : VICENTE ALVES PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA AUXILIADORA PINTO ARMANDO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso quanto
aos temas "intervalo intrajornada - concessão parcial - hora extra" e
"multa normativa".

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. CONCES-
SÃO PARCIAL. HORA EXTRA. VALOR DEVIDO.
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1. O intervalo mínimo intrajornada constitui medida de hi-
giene, saúde e segurança do empregado, não apenas garantida por
norma legal imperativa (CLT, art. 71), como também tutelada cons-
titucionalmente (art. 7º, inciso XXII, da CF/88).

2. Não sendo concedido o intervalo intrajornada mínimo, de
uma hora, para empregado submetido a jornada superior a seis horas,
fica o empregador obrigado a remunerar o "período correspondente"
como extra, acrescido do adicional respectivo, pois somente quando é
assegurado ao empregado o período mínimo destinado ao descanso e
alimentação é que o empregador desincumbe-se da obrigação legal.
Incidência da OJ nº 307 da SbDI-1 do TST.

3. Recurso de revista que não se conhece.
PROCESSO : RR-746.700/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : CLÉRIO ROSA DO AMARAL MAIA

A D VO G A D A : DRA. SIRLÊNE DAMASCENO LIMA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista da Reclamada quanto aos temas "horas extras - turno inin-
terrupto de revezamento", "divisor 180", "horas extras - minutos re-
siduais", "controle de freqüência - ausência - ônus da prova", "adi-
cional de periculosidade", "adicional de periculosidade - reflexos" e
"honorários periciais".

EMENTA: HORAS EXTRAS. MINUTOS QUE ANTECE-
DEM E SUCEDEM À JORNADA DE TRABALHO. REGISTRO
DE PONTO.

1. De conformidade com a jurisprudência do TST, não serão
descontadas nem computadas como jornada extraordinária as varia-
ções de horário do registro de ponto não excedentes de cinco minutos,
observado o limite máximo de dez minutos diários. Se ultrapassado
esse limite, é devido como extra todo tempo que exceder a jornada
normal. Incidência da OJ 23 da SbDI-1, convertida na Súmula 366 do
T S T.

2. Recurso de revista de que não se conhece.
PROCESSO : RR-746.706/2001.8 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : CONTINENTAL DO BRASIL PRODUTOS AUTOMO-
TIVOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUCIA VITORINO BORBA

RECORRIDO(S) : MÁRCIA REGINA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO DADALTO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto à nulidade do acórdão dos embargos de declaração por ne-
gativa de prestação jurisdicional, por violação do artigo 93, IX, da
Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar
o retorno dos autos ao egrégio Tribunal Regional de origem para que
outra seja proferida, como entender de direito, enfrentando, específica
e expressamente, a questão aventada no apelo empresarial.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NULIDADE DO ACÓRDÃO
DOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO
93, IX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. CONHECIMENTO E
PROVIMENTO. O egrégio Tribunal Regional, ao analisar os em-
bargos de declaração opostos à decisão do Regional, não respondeu,
de forma explícita, o questionamento da parte quanto ao fato de que
no interregno que vai de julho de 1994 a janeiro de 1995 não houve
trabalho em revezamento nas 24 horas do dia, não havendo, segundo
a embargante, que falar em redução da jornada neste período, ne-
gando-lhe, a meu sentir, a completa entrega da prestação jurisdicional,
com violação expressa do artigo 93, IX, da Constituição Federal.
Recurso de revista de que se conhece e a que se dá provimento.
PROCESSO : RR-746.707/2001.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

A D VO G A D A : DRA. NEUSA APARECIDA MARTINHO

RECORRIDO(S) : OSMAR VALENTIM BELÃO

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO LUIZ ALVES BELO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
pelo acolhimento da preliminar de nulidade do v. acórdão do Re-
gional, por violação do artigo 5º, LV, da Constituição da República e,
no mérito, dar-lhe provimento para, anulando o v. acórdão do Re-
gional por vício procedimental infringente de lei, determinar o retorno
dos autos ao Tribunal Regional de origem a fim de que outro seja
proferido, com a adoção do rito ordinário.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCEDIMENTO
SUMARÍSSIMO. CONVERSÃO. LEI Nº 9.957/00. DIREITO IN-
TERTEMPORAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, LV, DA CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA. CONFIGURAÇÃO É próprio da nor-
ma processual a incidência imediata e, por conseguinte, não se pode
descartar totalmente a aplicação da Lei nº 9.957/00 aos processos
pendentes ao tempo em que passou a viger (art. 1211 do CPC).
Contudo, a aplicação do procedimento sumaríssimo aos processos em
curso deve gizar-se pelo fato de ter havido ou não a citação do
demandado, sob pena de infringência aos princípios constitucionais
que resguardam o direito adquirido processual das partes e do devido
processo legal (CF/88, art. 5º, incisos XXXVI e LIV). Consumada a
citação em data anterior ao advento da Lei nº 9.957/00, é defeso ao
juízo proceder à conversão do rito processual, de ordinário para su-
maríssimo, máxime em sede recursal, pois se cuida de ritos incom-

patíveis entre si e não é concebível, sem ferir a boa e lógica ordem
legal dos atos do processo, mesclarem-se procedimentos ditados para
causas de natureza absolutamente diversa. Recurso de revista co-
nhecido, por violação do artigo 5º, inciso LV, da Constituição Federal
e, a que se dá provimento para, anulando o acórdão do Regional, por
vício procedimental infringente de lei, determinar o retorno dos autos
ao Tribunal Regional de origem, a fim de que outro seja proferido,
com a adoção do rito ordinário.
PROCESSO : RR-749.341/2001.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MARCOS PENHA MENEZES

A D VO G A D A : DRA. HALSSIL MARIA E SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista da FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S/A. Prejudicado o
recurso de revista da REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S/A (Em
Liquidação Extrajudicial).

EMENTA: INVENTO. MODELO DE UTILIDADE. CON-
TRIBUIÇÃO PESSOAL DO EMPREGADO. EXPLORAÇÃO PELO
EMPREGADOR. INDENIZAÇÃO POR PERDAS E DANOS. JUS-
TA REMUNERAÇÃO

1. Em caso de "invenção de empresa" de autoria do em-
pregado, no curso da relação de emprego, embora seja comum a
propriedade e exclusiva a exploração do invento pelo empregador, a
lei assegura ao empregado o direito a uma "justa remuneração",
resultante de sua contribuição pessoal e engenhosidade. Pouco im-
porta que o invento haja sido propiciado, mediante recursos, meios,
dados e materiais, nas instalações da empresa.

2. Comprovada a autoria, a novidade, bem como a utilização
lucrativa do invento, construído à base de material sucateado, em prol
da atividade empresarial, o empregador, independentemente de prévio
ajuste, está obrigado a pagar "justa remuneração" ao empregado.

3. Irrelevante haver, ou não, o empregado patenteado o in-
vento. A obrigação de pagar "justa remuneração" ao empregado in-
ventor tem por fato gerador a utilidade extracontratual, emanação da
atividade intelectiva irradiada da personalidade do trabalhador, re-
vertida em benefício da exploração econômica do empreendedor, di-
reito assegurado na Constituição Federal.

4. Não viola o artigo 88, § 1º, da Lei 9.279/96 decisão
regional que, à falta de parâmetros objetivos na lei, mantém sentença
que fixa o valor da "justa remuneração" de cada modelo de utilidade
criado pelo autor em metade da última remuneração percebida, pelo
prazo de dez anos.

5. Recurso de revista de que não se conhece.
PROCESSO : RR-751.664/2001.8 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : PONTO CERTO UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALDIR FRANCISCO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : DIVINO MELQUÍADES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ MARIANO BRIDI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista, quanto ao tema " Vínculo de Emprego - Caracterização". Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, no tocante ao tópico
"Vínculo Empregatício - Reconhecimento em Juízo - Multa prevista
no art. 477 da CLT", por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar- lhe provimento para excluir a condenação ao pagamento da
multa prevista no art. 477, § 8º, da CLT.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - VÍNCULO EMPRE-
GATÍCIO - RECONHECIMENTO EM JUÍZO - MULTA PREVISTA
NO ART. 477 DA CLT. Existência de controvérsia sobre a natureza
do vínculo mantido entre as partes. Desse modo, inviável cogitar-se
de atraso no acerto rescisório pela Empregadora, revelando-se in-
cabível a multa prevista no art. 477 da CLT, pois o aludido preceito
está voltado para os direitos trabalhistas regularmente reconhecidos
(calcados em contrato de trabalho formalizado) e que deixaram de ser
pagos nas épocas oportunas, vale dizer, a multa somente é cabível
quanto a direitos incontroversos. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.
PROCESSO : RR-751.830/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. MÔNICA FUREGATTI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS DO
ESTADO DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO OLÍMPIO DE AZEVEDO

RECORRIDO(S) : HÉLCIO FERNANDES

A D VO G A D O : DR. DONATO ANTÔNIO DE FARIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos recursos de re-
vistas interpostos pelo Ministério Público do Trabalho e pelo Re-
clamado, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhes pro-
vimento, para excluir da condenação o pagamento da indenização de
40% sobre os depósitos do FGTS, realizados desde o início do con-
trato de trabalho até a aposentadoria, restabelecendo, assim, a decisão
de primeiro grau, na qual foi julgada improcedente a reclamação
trabalhista.

EMENTA: RECURSOS DE REVISTA INTEPOSTOS PE-
LO MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO E PELA RECLA-
MADA - APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. FGTS - MULTA DE
40%. Só incide sobre o montante dos depósitos do FGTS relati-
vamente ao período de trabalho havido após a jubilação do em-
pregado, conforme entendimento sedimentado na OJ nº 177 da SBDI-
1 do TST. Recursos de revista conhecidos e providos.
PROCESSO : RR-754.670/2001.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE CAMAQUÃ E OUTROS.

A D VO G A D O : DR. RICARDO GRESSLER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SUBSTITUIÇÃO

PROCESSUAL. Após o cancelamento da Súmula nº 310 do Tribunal
Superior do Trabalho, o entendimento jurisprudencial firmado é no
sentido da ampla substituição processual pelo sindicato.

Recurso não conhecido.
PROCESSO : ED-RR-758.745/2001.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOSÉ ROBERTO DO CARMO BENAMOR

A D VO G A D O : DR. ARMANDO DOS PRAZERES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, dar-lhes provimento com efeito modificativo
para, corrigindo manifesto equívoco na decisão turmária, conhecer do
recurso de revista no que concerne ao tema "limitação do pagamento
das diferenças", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para que sejam observados os estritos limites impostos
pela Orientação Jurisprudencial no 26 da SBDI-1 (transitória).

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NECESSIDADE DE COMPLEMENTAÇÃO. EXISTÊNCIA. PRO-
VIMENTO COM EFEITO MODIFICATIVO. A decisão a ser cor-
rigida via embargos de declaração é a que necessita sanar omissão
existente, corrigir-lhe alguma contradição e aclarar obscuridade re-
conhecida. In casu, a parte pretende que seja sanado manifesto equí-
voco no acórdão turmário quanto à limitação dos efeitos da con-
denação ao reajuste deferido, nos estritos termos da O.J. no. 26 da
SBDI-1 (transitória), no que razão lhe assiste. Ao não conhecer do
recurso de revista, em que pese tendo o acórdão objurgado utilizado
como fundamento o verbete jurisprudencial retro mencionado, acabou
por não definir que o reajuste concedido com base em negociação
coletiva da categoria tem seu término em agosto de 1992. Embargos
de declaração a que se dá provimento com efeito modificativo para se
conhecer e dar provimento parcial ao recurso de revista.
PROCESSO : RR-760.050/2001.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

RECORRIDO(S) : ALEXANDRE CABRAL DE VASCONCELOS NETO E
OUTROS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA AVALONE VIANNA

DECISÃO:Por unanimidade, indeferir, preliminarmente, os
pedidos de exclusão do Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. da
lide e extinção do processo com julgamento do mérito em relação ao
Reclamante Jorge Gonçalves Santos, e não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ACORDO COLE-
TIVO DE 1991 - PLANO BRESSER. É entendimento firmado por
esta Corte que a cláusula 5ª do ACT de 91/92 celebrado pelo Banerj
contemplando o pagamento de diferenças salariais do Plano Bresser
possui eficácia plena e imediata e não caráter programático. En-
contrando-se a decisão regional em consonância com a jurisprudência
iterativa, notória e atual desta Corte, in casu, a Orientação Juris-
prudencial Transitória nº 26 da SBDI-1, o recurso de revista não
alcança conhecimento a teor do que dispõem o art. 896, § 4º da CLT
e a Súmula nº 333 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-764.279/2001.5 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 17ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA DE LOURDES HORA ROCHA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE VITÓRIA

PROCURADOR : DR. EVANDRO DE CASTRO BASTOS

RECORRIDO(S) : KÁTIA RIBEIRO AMICHI

A D VO G A D O : DR. FERNANDO BARBOSA NERI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto à nulidade do contrato de trabalho, por violação do
artigo 37, II e § 2º, da Constituição Federal e por contrariedade à
Súmula nº 363 do TST e, no mérito, dar- lhe parcial provimento para
declarar a nulidade do contrato de trabalho celebrado entre as partes,
excluindo da condenação o pagamento das parcelas decorrentes do
contrato de trabalho, à exceção dos depósitos devidos ao FGTS.
Ainda à unanimidade, não conhecer do recurso de revista interposto
pelo Ministério Público do Trabalho, por prejudicado.
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EMENTA: JUSTIÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA.
Consoante entendimento consubstanciado no Precedente nº 62 do
Boletim de Orientação Jurisprudencial da SBDI-1, o prequestiona-
mento constitui pressuposto específico de recorribilidade em recurso
de natureza extraordinária, inclusive quanto à argüição de incom-
petência absoluta. No caso concreto, o exame das razões de in-
conformismo deduzidas pelo reclamado, no sentido de que a Justiça
do Trabalho não deteria competência para processar e julgar o pre-
sente feito, encontra óbice na orientação consagrada na Súmula nº
297, I e II, deste Tribunal Superior, tendo em vista o fato de o
Colegiado de origem não se ter manifestado a respeito do tema, nem
ter sido instado a fazê-lo quando da interposição de embargos de
declaração pelo reclamado. Recurso de revista não conhecido.

NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Havendo pronunciamento explí-
cito sobre os dispositivos invocados pelo reclamado, embora em sen-
tido contrário à sua pretensão, não há falar em negativa de prestação
jurisdicional, tampouco em ofensa ao artigo 93, IX, da Constituição
Federal. Recurso de revista não conhecido.
CONTRATO NULO. EFEITOS. "A contratação de servidor públi-
co, após a Constituição de 1988, sem prévia aprovação em con-
curso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e § 2º, somente
conferindo-lhe direito ao pagamento dos dias efetivamente trabalha-
dos segundo a contraprestação pactuada respeitado o salário míni-
mo/hora" (Súmula nº 363 do TST). Devidos, no presente caso, ape-
nas os recolhimentos do FGTS, por força de disposição legal ex-
pressa (MP nº 2.164/2001, artigo 19A).

Recurso de revista parcialmente provido.
PROCESSO : RR-764.564/2001.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ITAIPU BINACIONAL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : ROBERTO LUIZ GREGÓRIO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LOURENÇO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Julgado cujas razões de decidir são fundamenta-
damente reveladas e abarcam a totalidade dos temas controvertidos
consubstancia entrega completa da prestação jurisdicional devida, ra-
zão por que não implica violação dos artigos 93, inciso IX, da Cons-
tituição Federal, 458, inciso II, do Código de Processo Civil e 832 da
Consolidação das Leis do Trabalho, nem comporta argüição de nu-
lidade. Recurso de revista não conhecido.

ADESÃO AO PLANO DE DISPENSA IMOTIVADA.
TRANSAÇÃO. COISA JULGADA. A transação extrajudicial que im-
porta rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado a plano de
demissão voluntária apenas opera efeito de quitação em relação às parcelas
discriminadas e recebidas a título de indenização - objeto específico da tran -
sação levada a cabo -, não abrangendo as demais prestações decorrentes do
contrato findo, em relação às quais a transação não opera os efeitos dos
artigos 1.030 do Código Civil e 5º, XXXVI, da Carta Magna. Hipótese de
incidência da Orientação Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1. Recurso de re-
vista não conhecido.

QUITAÇÃO. SÚMULA Nº 330 DO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO. ALCANCE. As premissas lançadas pelo
acórdão do Tribunal Regional, soberano no exame dos fatos e provas,
na hipótese, não permitem o reconhecimento de quais parcelas teriam
sido objeto de quitação e pleiteadas em juízo. Da análise da Súmula
nº 330 do TST resulta que a quitação não abrange parcelas não
consignadas no recibo. Assim sendo, somente com novo exame dos
elementos fáticos dos autos haveria a possibilidade de se alterar o
julgado recorrido. Tal procedimento, todavia, é vedado na esfera
recursal extraordi-nária, a teor da Súmula nº 126 do TST. Recurso
não conhecido.

VÍNCULO DE EMPREGO COM A ITAIPU. Em hipótese
na qual o acórdão prolatado em sede de recurso ordinário registra,
expressamente, que o reclamante prestou serviços inerentes à ati-
vidade normal e rotineira da empresa reclamada, com habitualidade e
pessoalidade, mediante subordinação e dependência jurídica - daí ter
sido declarada nula a intermediação de mão-de-obra -, forçoso re-
conhecer-se observada a diretriz da Súmula nº 331 desta Corte su-
perior, cujo item I dispõe: "A contratação de trabalhadores por em-
presa interposta é ilegal, formando-se o vínculo diretamente com o
tomador dos serviços, salvo no caso de trabalho temporário". Nessas
circunstâncias, o reexame da matéria encontra óbice na previsão ex-
pressa do artigo 896, § 5º, da CLT. Recurso de revista de que não se
conhece.
PROCESSO : RR-765.280/2001.3 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : CARLOS ALBERTO RIBEIRO FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA SERÁFICO DE ASSIS CARVA-
LHO

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SALÁRIO UTILI-
DADE. DESCONTO NA CONTA DE ENERGIA ELÉTRICA. VIO-
LAÇÃO DO ARTIGO 458 DA CLT. SÚMULA Nº 367 E ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 131 DA SBDI-1. NÃO-CONHE-
CIMENTO. Encerra o presente caso hipótese interessante, pois pre-
tende o obreiro que se estabeleça a natureza jurídica de salário uti-

lidade ao desconto sobre a conta de energia elétrica fornecida pela
própria reclamada. A questão do fornecimento "para" e "pelo" tra-
balho está, nesta particular hipótese, concorrendo em desfavor da tese
obreira, pois o desconto na conta da energia elétrica - aliás, fornecida
pela própria empresa demandada como distribuidora de energia elé-
trica - não pode ser considerado indispensável para a execução do
trabalho pelo empregado; antes de tudo, aliás, um tremendo benefício
que, quiçá, seja mantido nos contratos de trabalho firmados com a ora
recorrida. Ademais, o desconto se apresentou habitual, como informa
o processo, porém, por se tratar de mera redução percentual no valor
da conta de energia elétrica, fica patente a inexistência do outro
requisito que é a gratuidade do fornecimento da parcela para ca-
racterizá-la como salário utilidade para todos os efeitos legais. Re-
curso de revista de que não se conhece.
PROCESSO : RR-771.843/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. ANA FRANCISCA MOREIRA DE SOUZA SAN-
DEN

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO ME-
NOR - FEBEM

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS FERREIRA GUEDES

RECORRIDO(S) : ROSE ERNANI LANCIERI FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. CYNTHIA GATENO

RECORRIDO(S) : EMTEL RECURSOS HUMANOS E SERVIÇOS TER-
CEIRIZADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDGAR DE VASCONCELOS

RECORRIDO(S) : BRASANITAS - EMPRESA BRASILEIRA DE SANEA-
MENTO E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS JOSÉ DE MORAES

RECORRIDO(S) : INSTITUTO SUPERIOR DE COMUNICAÇÃO PUBLI-
CITÁRIA

A D VO G A D O : DR. RICARDO LACAZ MARTINS

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
interposto pela Fundação Estadual do Bem-Estar do Menor - FEBEM,
por contrariedade à Súmula nº 331, IV, do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial para julgar improcedente o pedido de reconhe-
cimento do vínculo de emprego diretamente com a FEBEM e, em
decorrência, afastar a sua condição de devedora solidária, passando a
responder subsidiariamente pelas verbas reconhecidas à reclamante.
Prejudicado o exame do recurso de revista interposto pelo Ministério
Público do Trabalho.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA
FUNDAÇÃO ESTADUAL DO BEM-ESTAR DO MENOR - FEBEM.
NULIDADE DA CONTRATAÇÃO POR AUSÊNCIA DE CONCURSO
PÚBLICO. RECONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO DI-
RETAMENTE COM O TOMADOR DOS SERVIÇOS. IMPOSSIBILI-
DADE. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

Comprovado que a reclamante prestou serviços à FEBEM,
tomadora dos serviços, por meio de empresas intermediadoras de
mão-de-obra, visando a fraudar a aplicação da legislação de proteção
ao trabalho subordinado, resta configurada a contratação irregular.
Inviável, todavia, o reconhecimento da formação do vínculo dire-
tamente com a tomadora, em face da ausência do requisito da prévia
submissão da obreira a concurso público. Imperiosa, daí, a reforma da
decisão mediante a qual se impôs condenação solidária a todos os
reclamados para restringir a responsabilidade da FEBEM à condição
de devedora subsidiária, nos termos da jurisprudência firme deste
Tribunal Superior, consagrada na Súmula nº 331, IV. Recurso de
revista conhecido e parcialmente provido.
PROCESSO : RR-785.668/2001.0 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

RECORRIDO(S) : AILSON COELHO RAMALHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO DANTAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 5º, XXXVI, da Constituição da República, e,
no mérito, dar-lhe provimento para se excluírem da execução os
honorários advocatícios.

EMENTA: EXECUÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS. TÍTULO EXEQÜENDO SILENTE. INFRINGÊNCIA À COI-
SA JULGADA. Consubstancia violação do artigo 5º, XXXVI, da
Constituição da República decisão de Tribunal Regional que condena
a executada, em sede de agravo de petição, ao pagamento de ho-
norários advocatícios, quando silente a decisão exeqüenda. Recurso
de revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-789.844/2001.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : BENEDITA APARECIDA DE OLIVEIRA COLONIO

A D VO G A D A : DRA. JANAÍNA DE LOURDES RODRIGUES MARTI-
NI

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE MOGI GUAÇU

A D VO G A D O : DR. ISAURO CARRIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência, quanto ao tema afeto à gratificação por assiduidade para, no
mérito, reconhecida a natureza salarial da parcela, na forma do disposto no
artigo 457, § 1º, da CLT, julgar procedente o pedido de sua integração ao
salário, conforme postulado no item e da inicial.

EMENTA: NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Não se reconhece violação dos artigos 93, inciso IX,
da Constituição Federal, 458, inciso II, do Código de Processo Civil
e 832 da Consolidação das Leis do Trabalho face de julgado cujas
razões de decidir são fundamentadamente reveladas, abarcando a to-
talidade dos temas controvertidos. Uma vez consubstanciada entrega
completa da prestação jurisdicional, afasta-se a argüição de nulidade.
Recurso de revista de que não se conhece.

ACORDO DE COMPENSAÇÃO HORÁRIA. VALIDA-
DE. Em hipótese na qual o Colegiado de origem deixou de enfrentar
o tema afeto à validade do acordo de compensação horária impeditivo
do pagamento de horas extras à reclamante por considerar inovatória
a abordagem da matéria apenas em grau de recurso ordinário, ca-
recem do indispensável prequestionamento as violações dos artigos
7º, inciso XIII, da Constituição Federal, 9º, 468 e 614 da CLT, porque
vinculadas à pretensão jurídica de fundo, sobre a qual não se em que
se fundamenta o recurso de revista. Recurso de revista de que não se
conhece. Incidência da Súmula nº 297 da jurisprudência do Tribunal
Superior do Trabalho.

GRATIFICAÇÃO POR ASSIDUIDADE. INTEGRAÇÃO
AO SALÁRIO. ARTIGO 457, § 1º, DA CLT. A gratificação por
assiduidade, paga como verdadeiro complemento salarial destinado a
premiar o trabalho assíduo, compõe a remuneração do trabalhador, na
forma do disposto no artigo 457, § 1º, da CLT, por sua natureza
nitidamente contraprestativa. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.
PROCESSO : RR-794.048/2001.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO BMC S.A.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO CÉSAR RODRIGUES

RECORRIDO(S) : CLAUDIA REGINA VICENTE

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ROGÉRIO BENEDICTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula nº 199 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para excluir a condenação ao pagamento de duas horas
extraordinárias por dia, no período não prescrito, com repercussões
nos descansos semanais remunerados, férias e 13º salários e nas
parcelas rescisórias; de diferenças do FGTS por reflexos, com re-
percussão nos 40% da rescisão.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS - CONTRATAÇÃO APÓS A ADMISSÃO - VA-
LIDADE. Nos termos da Súmula nº 199, item I, desta Corte, que
incorporou a Orientação Jurisprudencial nº 48 da Subseção I Es-
pecializada em Dissídios Individuais, a pactuação de serviço suple-
mentar após a admissão do bancário não configura a pré-contratação.
Recurso de revista conhecido e provido.
PROCESSO : RR-800.857/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO GUILHERME AUGUSTO CA-
PUTO BASTOS

RECORRENTE(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : FRANCISCO BRIZAMAR FRANÇA

A D VO G A D O : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEI-
RA DA GAMA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "correção monetária - época própria", por divergência
jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
a correção monetária incida apenas a partir do mês subsequente ao
vencido.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. SÚMULA Nº 381. PROVIMENTO.
Ao contrário do entendimento adotado no v. acórdão recorrido, tem-
se que a atualização monetária tem sua época própria no mês sub-
seqüente ao trabalhado. Neste sentido firmou-se a jurisprudência pa-
cífica deste Colendo Tribunal Superior do Trabalho - Súmula nº 381.
Recurso de revista conhecido, no particular e, no mérito, a que se dá
provimento.
PROCESSO : RR-804.245/2001.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LUIZ PHILIPPE VIEIRA DE MELLO FILHO

RECORRENTE(S) : LUCINDA DA SILVA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO(S) : FUNDO BANESPA DE SEGURIDADE SOCIAL - BA-
NESPREV

A D VO G A D A : DRA. DEBORAH MARIANNA CAVALLO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à argüição da nulidade por negativa de prestação jurisdicional,
por ofensa do art. 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que
profira nova decisão como entender de direito, de forma fundamen-
tada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - RITO ORDINÁRIO.
NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A
decisão Regional que limita-se a manter a sentença por seus próprios
e jurídicos fundamentos, sem sequer transcrevê-la, carece do im-
prescindível prequestionamento dos temas controvertidos na litiscon-
testação, segundo consignado na Orientação Jurisprudencial nº 151 da
SBDI-1 do TST. Se a parte vencida argüi a nulidade da decisão, por
negativa de prestação jurisdicional, em virtude da ausência de fun-
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damentação a respeito do tema dominante, ligado à complementação
de aposentadoria, ela, sem dúvida se descortina nos autos, traduzindo
ofensa ao art. 832, da CLT. Recurso conhecido e provido.
PROCESSO : RR-809.758/2001.6 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORA : DRA. CLARITA CARVALHO DE MENDONÇA

RECORRIDO(S) : ANA LUCIA FERREIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR TOREZANI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: NULIDADE DO ACÓRDÃO DO TRIBUNAL
REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
RECURSO DESFUNDAMENTADO.

A alegação de nulidade da decisão por negativa de prestação
jurisdicional, quando veiculada em sede de recurso de revista, deve
vir fundamentada em violação dos artigos 832 da Consolidação das
Leis do Trabalho, 458 do Código de Processo Civil ou 93, IX, da
Constituição Federal, conforme entendimento consagrado na Orien-
tação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1. A falta de indicação de pelo
menos um desses dispositivos conduz à conclusão inexorável de que,
neste ponto, o recurso encontra-se desfundamentado. Recurso de re-
vista não conhecido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST. A
decisão proferida pelo Tribunal de origem encontra-se em sintonia
com o entendimento pacificado na Súmula nº 331, IV, do TST, no
sentido de que "o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do to-
mador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos
órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações pú-
blicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)".
Revelando a decisão recorrida consonância com a jurisprudência su-
mulada do TST, não se habilita a conhecimento o recurso de revista,
nos termos do artigo 896, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho.
Recurso de revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULA Nº 126 DO
TST. O recurso de revista esbarra no óbice constante da Súmula nº
126 deste Tribunal Superior, uma vez que, para se verificar a ausência
de algum dos requisitos erigidos na Lei nº 5.584/70 para o de-
ferimento dos honorários advocatícios, necessário seria o revolvi-
mento do conjunto fático-probatório dos autos. O Tribunal de origem
foi categórico ao afirmar que tais requisitos restaram preenchidos.
Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : RR-814.816/2001.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-

CRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

RECORRENTE(S) : JOÃO NILTON DOS SANTOS DUARTE

A D VO G A D O : DR. MARCELO ABBUD

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Honorários de Assistência Judiciária", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
restabelecer a sentença, que deferiu ao obreiro os honorários as-
sistenciais.

EMENTA: APOSENTADORIA ESPONTÂNEA DO EM-
PREGADO. CAUSA EXTINTIVA DO CONTRATO DE TRABA-
LHO. Tem prevalecido neste Tribunal Superior o entendimento de
que a aposentadoria acarreta necessariamente a extinção do contrato
de trabalho, sendo que a eventual continuidade na prestação de ser-
viços dá azo à formação de uma nova relação de emprego. Esse é o
posicionamento sedimentado na Orientação Jurisprudencial nº 177 da
SBDI-1, confirmada pelo Plenário desta Corte uniformizadora (IUJ-
E-RR 628.600/2000-3, julgado em 28/10/2003). Desse modo, resulta
indevido o pagamento das verbas rescisórias, típicas da dispensa sem
justa causa, inclusive a indenização de 40% sobre os depósitos do
FGTS. Decisão recorrida de acordo com a jurisprudência do TST.
Recurso de revista não conhecido.

PASSIVO TRABALHISTA. DIFERENÇAS. Não há como
vislumbrar a alegada afronta ao artigo 7º, VI, da Constituição Federal
nem a divergência jurisprudencial com o modelo colacionado sem o
revolvimento de fatos e provas - procedimento vedado nesta instância
extraordinária, nos termos da Súmula nº 126 do TST. De outro lado,
à luz da Súmula nº 296 desta Corte superior, não enseja o co-
nhecimento do recurso a divergência inespecífica.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DECLARAÇÃO DE
POBREZA. COMPROVAÇÃO. A SBDI-1 deste Tribunal Superior,
por meio da Orientação Jurisprudencial nº 304, firmou jurisprudência
no sentido de que, para a concessão da assistência judiciária, basta a
simples afirmação do declarante ou de seu advogado, na petição
inicial, a fim de comprovar a sua situação de insuficiência econômica.
Ademais, o artigo 1º da Lei nº 7.115/83 determina que a declaração
destinada a fazer prova de pobreza, quando firmada pelo próprio
interessado ou por procurador bastante, e sob as penas da lei, pre-
sume-se verdadeira, não se exigindo a outorga de poderes especiais
para tal fim. Nesse sentido encontra-se cristalizada a jurisprudência
desta Corte superior, nos termos da na Orientação Jurisprudencial nº
331 da SBDI-1. Decisão recorrida dissonante da jurisprudência pa-
cífica desta Corte uniformizadora. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : ED-RR-816.544/2001.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

EMBARGANTE : TRANSPORTADORA CONTATTO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO BRASILEIRO DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : JOSÉ TEIXEIRA DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos embargos
de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
1. Infundados embargos de declaração que não objetivem

sanar obscuridade, contradição, omissão ou erro material, nos termos
dos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT. Tal recurso não constitui
meio hábil ao reexame do mérito da decisão.

2. Embargos a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR E RR-32.384/2002-900-03-00.7 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALVIMAR LUIZ DE OLIVEIRA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: RAFAEL DE PAIVA ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. ÁGATHA PESSÔA FRANCO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento do Banco-reclamado; não conhecer do recurso de revista do
Reclamante quanto aos temas : "horas extras", "dano moral e material
- indenização"; conhecer do recurso de revista do Reclamante quanto
ao tema "honorários periciais - justiça gratuita - isenção", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para isen-
tar o Reclamante do pagamento dos honorários periciais.

EMENTA: JUSTIÇA GRATUITA. HONORÁRIOS PERI-
CIAIS. ART. 790-B DA CLT. LEI Nº 1.060/50.

1. A responsabilidade pelo pagamento dos honorários pe-
riciais é da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, salvo se
beneficiária de justiça gratuita (CLT, art. 790-B).

2. Por outro lado, a Lei nº 1.060/50 determina que as dis-
posições nela previstas aplicam-se à Justiça do Trabalho e que a
assistência judiciária compreende as isenções dos honorários de ad-
vogado e peritos.

3. Se o Autor se beneficia da justiça gratuita, por certo que
também faz jus à isenção dos honorários periciais, nos termos das
disposições contidas nos arts. 3º e 4º da Lei nº 1.060/50, e 790-B, da
C LT.

4. Recurso de revista conhecido e provido, no particular.
PROCESSO : AIRR E RR-34.009/2002-900-03-00.1 - TRT DA 3ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: CRUZEIRO ESPORTE CLUBE

A D VO G A D O : DR. GLÁUCIO GONTIJO DE AMORIM

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: NELSON DE JESUS SILVA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO EUSTÁQUIO DA CRUZ

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao agravo de
instrumento do Reclamado e não conhecer do recurso de revista
adesivo do Reclamante.

EMENTA: AÇÃO DECLARATÓRIA. CABIMENTO.
ATLETA PROFISSIONAL DE FUTEBOL. JUSTIÇA DO TRABA-
LHO.

1. Ação declaratória cabe para afastar estado de incerteza
objetiva sobre a existência ou não de relação jurídica.

2. O contrato de trabalho do atleta profissional de futebol
com a entidade de prática desportiva contempla, em tese, o vínculo
desportivo e a relação de emprego.

3. Cabível, portanto, na Justiça do Trabalho, ação declaratória pro-
posta por atleta profissional de futebol, cujo objeto seja obter declaração de
inexistência de relação jurídica, mais precisamente a inexistência de vínculo
desportivo e, portanto, de "passe livre", à época da rescisão do contrato de
trabalho. Aplicação subsidiária do artigo 4º do CPC ao processo do trabalho
(artigo 769 da CLT).

4. Tanto mais se justifica o cabimento quando se atende para
a circunstância de cuidar-se, em tese, de relação jurídica concreta
controvertida, decorrente de fato preciso e determinado, anterior à
propositura da ação.

5. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

<!ID711372-10>

PROCESSO : A-AIRR E RR-80.050/2003-900-04-00.5 - TRT DA 4ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO ORESTE DALAZEN

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ECONOMIA E ESTATÍSTICA SIEG-
FRIED EMANUEL HEUSER

PROCURADORA : DRA. SIMARA CARDOSO GARCEZ

A G R AVA D O ( S ) : FÁTIMA VANDIRA LAGRANHA JARDIM

A D VO G A D A : DRA. SCHEILA DA COSTA NERY

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo e, no mérito,
negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. DECI-
SÃO EM CONFORMIDADE COM JURISPRUDÊNCIA DOMI-
NANTE DO TST

1. A teor do artigo 557, § 1º-A, do CPC, impõe-se a ma-
nutenção da decisão monocrática exarada no recurso de revista quan-
do a referida decisão encontra-se em conformidade com jurispru-
dência consubstanciada na Súmula 296 do TST, a qual consagra que
a divergência jurisprudencial ensejadora da admissibilidade há de ser
específica, revelando a existência de teses diversas na interpretação
de um mesmo dispositivo legal.

2. Agravo a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR E RR-643.466/2000.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. LELIO BENTES CORRÊA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: ANÍCIO FIGUEIREDO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LANDIM MEIRELLES QUINTELLA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: UNIÃO (EXTINTA INTERBRÁS)

PROCURADORA : DRA. REGINA VIANA DAHER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento interposto pelo reclamante e conhecer do recurso de revista in-
terposto pela reclamada, por violação do artigo 20 da Lei nº 8.029/90, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir a Petrobras do pólo passivo da lide,
restabelecendo a sentença de origem, no particular.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTERPOSTO PE-
LO RECLAMANTE. ARGÜIÇÃO DE NULIDADE DO ACÓRDÃO
DO TRIBUNAL REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Não resta configurada a hipótese de negativa de pres-
tação jurisdicional se o acórdão recorrido revela os motivos que conduziram
o órgão julgador a formar seu convencimento. Caracteriza-se, na hipótese, a
mera irresignação da parte com o desfecho da demanda - motivo insuficiente
para o reconhecimento da nulidade do julgado. Agravo de instrumento não
provido.

RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO PELA PE-
TROBRAS.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA. SUCESSÃO. INTER-
BRAS. UNIÃO. Determinando a Lei nº 8.029/90 a responsabilidade da
União pelas obrigações pecuniárias advindas da extinção ou dissolução de
sociedade, exclui-se desse encargo a Petrobras, em relação à dissolução da
Interbras. Recurso de revista conhecido e provido.
PROCESSO : AIRR E RR-658.440/2000.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. MILTON PAULO GIERSZTAJN

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ PAULO PIERUCCETTI MARQUES

A D VO G A D O : DR. MILTON PAULO GIERSZTJN

AGRAVADO(S) E RE-
CORRIDO(S)

: EDUARDO BARBOSA DE MORAES

A D VO G A D O : DR. PAULO RICARDO VIEGAS CALÇADA

DECISÃO:Por unanimidade : I - negar provimento ao agra-
vo de instrumento interposto pelo Banco do Estado do Rio de Janeiro
(em liquidação extrajudicial); II - conhecer do recurso de revista
interposto pelo Banco Banerj, no tocante ao tema 'Data-base. Limite
do reajuste' e lhe dar provimento para limitar a condenação ao pa-
gamento de diferenças salariais, ao período de janeiro a agosto de
1992, inclusive.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACORDO COLETIVO. PLANO BRESSER. CLÁUSULA
QUINTA. NATUREZA DA NORMA. Estando, o recurso de revista, em-
basado em ofensa às normas que dispõem sobre a celebração e o reconhe-
cimento de acordos e convenções coletivas, em face do entendimento ado-
tado pelo Tribunal Regional quanto à interpretação da norma coletiva que
estabeleceu o reajuste questionado (26,06%), não se vislumbra ofensa à li-
teralidade dos arts. 7º, XXVI, da Constituição Federal e 611 da CLT. Agravo
de Instrumento ao qual se nega provimento.

RECURSO DE REVISTA. BANCO BANERJ. NULIDA-
DE DO ACÓRDÃO REGIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. O Tribunal Regional entregou a prestação ju-
risdicional, mediante decisão fundamentada, na qual houve o exame
dos aspectos assinalados pelo embargante; foi observado o dever de
fundamentação das decisões, não ocorrendo ofensa ao disposto nos
arts. 832 da CLT e 93, IX, da Constituição Federal. Não conhecido.
ACORDO COLETIVO. PLANO BRESSER. CLÁUSULA QUINTA.
NATUREZA DA NORMA. A definição da cláusula quinta do acordo
coletivo de 1991/1992 como norma de eficácia plena integra a ju-
risprudência atual, iterativa e notória deste Tribunal Superior, cons-
tituindo a Orientação Jurisprudencial Transitória 26, SbDI1. Inci-
dência de óbice no art. 896, § 4º da CLT e na Súmula 333, TST. Não
conhecido. DATA-BASE. LIMITE DO REAJUSTE. Há limite tem-
poral do pagamento das diferenças salariais estipuladas no Acordo
Coletivo de 1991/1992, a situar como termo final o mês imedia-
tamente anterior à data-base da categoria; assim, ele é devido no
período de janeiro a agosto de 1992, como explicitado na Orientação
Jurisprudencial Transitória 26, SbDI1. Provimento.
PROCESSO : AIRR E RR-750.675/2001.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 1ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DO PERPÉTUO SO-
CORRO WANDERLEY DE CASTRO

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MURILO PIRES
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A G R AVA D O ( S ) : IT - COMPANHIA INTERNACIONAL DE TECNOLO-
GIA

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: SOLANGE MARIA SUDEBRACK

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

DECISÃO:Por unanimidade : I - extinguir, face à desis-
tência do agravo de instrumento, a instância recursal quanto à re-
clamada; II - conhecer do recurso de revista interposto pela recla-
mante, por divergência jurisprudencial e lhe dar provimento para
deferir à reclamante as diferenças salariais entre o salário por ela
percebido e os pagos aos empregados da CEF, exercentes da mesma
função, no nível inicial da carreira.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE.
NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. O Tribunal Regional entregou a pres-
tação jurisdicional, mediante decisão fundamentada, na qual houve o
exame dos aspectos assinalados pelo embargante; foi observado o
dever de fundamentação das decisões, não ocorrendo ofensa ao dis-
posto nos arts. 832 da CLT e 93, IX, da Constituição Federal. Não
conhecido. ISONOMIA SALARIAL. Os princípios constitucionais da
valorização do trabalho e do respeito à dignidade da pessoa humana,
conferem à reclamante direito ao mesmo tratamento, pela prestadora
de serviços, daquele concedido pela tomadora de serviços, na relação
de trabalho terceirizada.Provimento.

SECRETARIA DA 2ª TURMA
<!ID713021-1>

ATA DA PRIMEIRA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

Aos cinco dias do mês de setembro ano dois mil e seis, às
qüatorze horas e três minutos, realizou-se a Primeira Sessão Ex-
traordinária da Segunda Turma, sob a Presidência do Excelentíssimo
Ministro Vantuil Abdala, estando presentes os Excelentíssimos Mi-
nistros José Simpliciano Fontes de F. Fernandes e Renato de Lacerda
Paiva e os Excelentíssimos Juízes Convocados Josenildo dos Santos
Carvalho e Luiz Carlos Gomes Godoi. Representou o Ministério
Público do Trabalho o doutor Ronaldo Tolentino da Silva e, como
Secretária, a doutora Juhan Cury. Havendo número legal, o Exce-
lentíssimo Ministro-Presidente declarou aberta a Sessão. A ata da
sessão anterior foi lida e aprovada. Em seguida, passou-se à ordem do
dia com os seguintes julgamentos: Processo: AC - 165521/2006-000-
00-00.3 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Autor(a): Rodoban Segurança e Transporte de Valores Ltda.,
Advogado: Dr. Clemente Salomão de Oliveira Filho, Réu: Lourimar
Ribeiro de Souza, Decisão: por maioria, vencido o Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Relator, declarar extinta, sem julgamento
do mérito, a ação cautelar, por ilegitimidade ad causam da requerente,
nos termos do art. 267, VI, do CPC, cassando a liminar antes de-
ferida. Custas a cargo da autora, no importe de R$10,64 (dez reais e
sessenta e quatro centavos), calculadas sobre o valor atribuído à causa
na inicial e nos termos do art. 789 da CLT. Regidirá o acórdão o
Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva. Juntará voto divergente o
Exmo. Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi.. Processo: AIRR
- 1512/1989-005-04-41.2 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Estado do Rio Grande do
Sul, Procuradora: Dra. Gabriela Daudt, Agravado(s): Tânia Maria
Beschoren Souza, Advogado: Dr. Milton José Munhoz Camargo, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 2503/1989-030-01-40.2 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, Pro-
curador: Dr. Paulo Gustavo Medeiros Carvalho, Agravado(s): Carlos
Antônio Cabral de Melo, Advogado: Dr. Mário Barbosa Vicente,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 2747/1989-032-01-40.8 da 1a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Universidade Federal do Rio de Janeiro - UFRJ, Procurador: Dr.
Paulo Gustavo Medeiros Carvalho, Agravado(s): Maria Marta Man-
fredo e Outros, Advogado: Dr. Marcelo Cunha Malta, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1780/1990-012-03-40.9 da 3a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): CNEN - Co-
missão Nacional de Energia Nuclear, Procuradora: Dra. Luciana Cury
de Melo, Agravado(s): Andréa de Oliveira França Dias e Outros,
Advogada: Dra. Helta Yedda Torres Alves da Silva, Decisão: una-
nimemente, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 347/1991-481-01-40.5 da 1a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Companhia de Eletricidade do Estado do Rio de Janeiro -
Cerj, Advogado: Dr. Ricardo César Rodrigues Pereira, Agravado(s):
Joaquim Faturini, Advogado: Dr. Guaraci Francisco Gonçalves, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1696/1991-001-10-
40.4 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Agravante(s): União (Extinto BNCC), Procurador:
Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Carlos Pinto,
Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 48/1992-
463-02-40.4 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Município de São Bernardo do
Campo, Procuradora: Dra. Rosane Regina Fournet, Agravado(s): Egí-
dio Breda Júnior, Advogada: Dra. Anacan José Rodrigues da Silva,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 181/1992-003-16-40.8 da 16a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Estado do Maranhão, Procurador: Dr. Antônio Augusto
Acosta Martins, Agravado(s): Maria Helena Pereira Coelho, Advo-

gado: Dr. Amílcar Gonçalves Rocha, Agravado(s): Empresa Mara-
nhense de Administração de Recursos Humanos e Negócios Públicos
- EMARHP, Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1865/1992-055-02-40.2 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Ul-
trafértil S.A., Advogado: Dr. Marcelo Pimentel, Agravado(s): Cláudia
Jaqueline de Nardi, Advogado: Dr. Carlos Roberto Storino, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 2345/1992-020-03-41.0 da 3a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Maria Do-
lores Porto Acedo e Outros, Advogada: Dra. Joyce de Oliveira Al-
meida, Agravado(s): Universidade Federal de Minas Gerais - UFMG,
Procurador: Dr. Paulo Gustavo Medeiros Carvalho, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR
- 174/1994-001-05-00.0 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Gileno Seixas Souza e Outros,
Advogado: Dr. Affonso Henrique Ramos Sampaio, Agravado(s):
Conselho Regional de Contabilidade do Estado da Bahia, Advogado:
Dr. Nívea Maria Luz Santos, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 951/1994-020-
01-40.1 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Agravante(s): Varig S.A. (Viação Aérea Rio-
Grandense), Advogado: Dr. Dionísio D'Escragnolle Taunay, Agra-
vado(s): Alice de Barros Horizonte Brasileiro, Advogado: Dr. Marcus
Varão Monteiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1073/1994-028-04-40.6
da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Fundação Banrisul de Seguridade Social, Advogado:
Dr. Luciano Caetano Brites, Agravado(s): Eleonora Helena Anna
Platonow, Advogada: Dra. Viviane Semirucha, Agravado(s): Banco
do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - Banrisul, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 1161/1994-018-05-40.5 da 5a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Jorge Fernandes de Souza, Advogado: Dr. Emanoel Robson
Alves de Matos, Agravado(s): Eunice Gonçalves de Oliveira, Ad-
vogado: Dr. Luiz Sérgio Soares de Souza Santos, Agravado(s): Di-
namisa Serviços de Administração, Limpeza e Conservação Ltda.,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento, e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1716/1994-465-02-
40.5 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Ford Motor Company Brasil Ltda., Advo-
gado: Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella, Agravado(s): José Seller
Filho, Advogado: Dr. Ferdinando Cosmo Credidio, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR
- 48/1995-151-17-40.0 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Country Club de
Guarapari, Advogado: Dr. Luís Filipe Marques Porto Sá Pinto, Agra-
vado(s): Sindicato dos Empregados em Entidades Culturais, Recrea-
tivas, de Assistência Social, de Orientação e Formação Profissional
do Estado do Espírito Santo - SENALBA, Advogada: Dra. Kátia
Boina Neves, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento. Processo: AIRR - 511/1995-016-03-40.5 da 3a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Município de Belo Horizonte, Procurador: Dr. Dione Fer-
reira Santos, Agravado(s): Márcia Junqueira Ribeiro e Outra, Ad-
vogado: Dr. Francisco Bellezzia, Decisão: por unanimidade, rejeitar a
preliminar argüida, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 566/1995-005-05-41.3 da
5a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Bompreço Bahia S.A., Advogado: Dr. José Augusto
Silva Leite, Agravado(s): Maria de Fátima de Jesus, Advogado: Dr.
Carlos Henrique Najar, Decisão: por unanimidade, conhecer do agra-
vo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 1130/1995-291-06-40.0 da 6a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Companhia Ge-
ral de Melhoramentos em Pernambuco, Advogado: Dr. Severino José
Barbosa Filho, Agravado(s): José Severino da Silva, Agravado(s):
Delmiro Rodrigo Andrade da Cruz Gouveia, Advogado: Dr. Rodrigo
Pereira Guedes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 1492/1995-241-02-40.6 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Maria D'Aparecida Pontes Righi, Advogado: Dr. José
Guilherme Mauger, Agravado(s): Massa Falida de Indústrias de Tin-
tas e Vernizes RR S.A., Agravado(s): Massa Falida de Reylux Co-
mércio e Indústra Ltda., Agravado(s): Massa Falida de Ingaí Co-
mércio e Indústria de Produtos Químicos Ltda., Agravado(s): Massa
Falida de Reysol Indústria e Comércio de Solventes Ltda., Agra-
vado(s): Ezequiel Rodrigues de Oliveira (Espólio de), Advogada:
Dra. Daniela Garcia de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Agravo de Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 358/1996-171-06-40.0 da 6a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Mavispuma In-
dústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Alexandre César Figueiredo
Silva, Agravado(s): Macleide Netiene de Amorim, Advogado: Dr.
Severino José da Cunha, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 528/1996-253-02-40.5 da
2a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Peralta Comercial e Importadora Ltda., Advogado: Dr.
Roberto Mehanna Khamis, Agravado(s): Elcio de Oliveira, Advo-
gada: Dra. Luciana Beatriz Giacomini, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 981/1996-
006-05-41.4 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Agravante(s): Davi dos Reis Silva, Advogado: Dr.
Paulo Roberto Domingues de Freitas, Agravado(s): Companhia Tro-
pical de Hotéis, Advogado: Dr. Cláudio Fonseca, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -

1041/1996-102-04-40.8 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Município de Pelotas, Pro-
curadora: Dra. Carina Delgado Louzada, Agravado(s): Moacir Fer-
reira Caramão, Advogado: Dr. Márcio da Rosa Uren, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 1050/1996-005-05-40.4 da 5a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): José Carlos Souza Andrade, Advogado: Dr.
Rafaela Carvalho Batista da Silva, Agravado(s): White Martins Gases
Industriais do Nordeste S.A., Advogado: Dr. Fernando dos Santos
Cordeiro, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 1345/1996-027-12-40.0 da 12a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Paulo Gilberto Maldonado de Arruda, Advogado: Dr. Evan-
dro Taranto, Agravado(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Enilton
Martins Silveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 1511/1996-044-15-40.7 da 15a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Sociedade Unificada Paulista de Ensino Renovado Objetivo
- Supero, Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s):
Fahad Moysés Arid, Advogado: Dr. Silvério Polotto, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 249/1997-010-16-40.1 da 16a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Banco
do Nordeste do Brasil S.A., Advogada: Dra. Maria Gabriela Silva
Portela, Agravado(s): Francisco Lincoln Cruz, Advogado: Dr. An-
tônio de Jesus Leitão Nunes, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 547/1997-026-
09-41.8 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Companhia de Desenvolvimento Agropecuá-
rio do Paraná - Codapar, Advogada: Dra. Custódia Souza dos Santos
Cortez, Agravado(s): Gentil Marschalk, Advogada: Dra. Geni Salete
Ostrowski, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 801/1997-010-15-41.0 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Torque Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Rogério
Romanin, Agravado(s): Marcos Aparecido Volterra dos Santos, Ad-
vogado: Dr. José Pedro Mariano, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 1454/1997-102-04-40.3 da 4a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Município de
Pelotas, Procurador: Dr. Daniel Avila Zanotelli, Agravado(s): Maria
Rejane Mackedanz Zaffalon, Advogado: Dr. Jairo Halpern, Agra-
vado(s): Fundação Assistencial de Pelotas, Advogado: Dr. Joáz Fer-
nando Bastos da Silva, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1459/1997-028-04-40.0 da
4a. Região, corre junto com RR-1459/1997-6, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Eliana Bea-
triz do Amaral Schenkel, Advogado: Dr. Antônio Martins dos Santos,
Agravado(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - Banrisul,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Banrisul
Serviços Ltda., Advogada: Dra. Fátima Coutinho Ricciardi, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 1873/1997-171-06-40.9 da 6a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Cotonifício José
Rufino, Advogado: Dr. Inaldo Germano da Cunha, Agravado(s): Cí-
cero Nonato da Silva, Advogado: Dr. Severino José da Cunha, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 2240/1997-016-01-40.5 da 1a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Renato
Cláudio Alves Ribeiro, Advogada: Dra. Gleise Maria Índio e Bar-
tijotto, Agravado(s): Companhia de Pesquisa de Recursos Minerais -
CPRM, Advogada: Dra. Victória Régia Jesus de Souza, Decisão: por

unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 2302/1997-005-19-40.7 da 19a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Companhia Ener-
gética de Alagoas - Ceal, Advogado: Dr. Alexandre José Austregésilo
de Athayde Brêda, Agravado(s): Carmil Vieira dos Santos e Outros,
Advogado: Dr. Rosálio Leopoldo de Souza, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
2663/1997-001-09-40.2 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Célia Tomiko Oba (Espólio de) e
Outros, Advogado: Dr. Ciro Ceccatto, Agravado(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: Dr. Guilherme Kirtschig, Decisão: por
unanimidade, rejeitar a preliminar argüida, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
3603/1997-035-12-40.8 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Saul Damiani Filho, Ad-
vogado: Dr. Suzana Brandão Debacco, Agravado(s): Venicio Cardoso,
Advogado: Dr. Sérgio Gallotti Matias Carlin, Agravado(s): Santa e
Bela Distribuidora de Bebidas Ltda., Advogado: Dr. João Batista
Baby, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 4060/1997-
006-09-40.7 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Agravante(s): R Nichelle Representação Comercial
Ltda., Advogado: Dr. José Antônio Garcia Joaquim, Agravado(s):
Valeska Toledo Cavallari, Advogado: Dr. Edivaldo Bruzamolin Silva
da Rocha, Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
Advogada: Dra. Rosângela de Fátima Santana Dalpiaz, Agravado(s):
Empresa de Comunicação Três Editorial Ltda., Advogado: Dr. José
Antônio Garcia Joaquim, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 467/1998-023-04-40.9 da
4a. Região, corre junto com AIRR-66526/2002-4, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Fundação de Aten-
dimento Sócio-Educativo - Fase, Procuradora: Dra. Gabriela Daudt,
Agravado(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador:
Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Agravado(s): Ana Elusa Sperb
Rech, Advogado: Dr. César Augusto Darós, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
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688/1998-732-04-40.5 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Bison Indústria de Calçados Ltda.,
Advogado: Dr. Heitor Luiz Bigliardi, Agravado(s): Lucinei Teresinha
da Silva, Advogado: Dr. Dárcio Flesch, Agravado(s): Calçados Nova
Era Ltda., Advogado: Dr. Alexandra Silveira, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 863/1998-001-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Companhia
Brasileira de Distribuição, Advogada: Dra. Daniela Stringasci A. C.
A. Morais, Agravado(s): Angelino Fernandes de Oliveira, Advogado:
Dr. Eduardo Nelo Tavares, Agravado(s): Davir Batista Mendes - ME,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 945/1998-702-04-00.2 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agra-
vante(s): AES Sul Distribuidora Gaúcha de Energia S.A., Advogado:
Dr. Roberto Pierri Bersch, Agravado(s): Edeni Amaral da Conceição,
Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann, Agravado(s):
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr.
Plauto R. Ortiz Pereira Júnior, Agravado(s): Rio Grande Energia S.A.,
Advogada: Dra. Jacqueline Rócio Varella, Agravado(s): Companhia
de Geração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE, Advogado: Dr.
Eduardo Santos Cardona, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 982/1998-069-
01-40.2 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Atento Brasil S.A., Advogado: Dr. Gustavo Frei-
tas Cardoso, Agravado(s): Aloísio Bittencourt, Advogado: Dr. Adil-
son de Oliveira Siqueira, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1025/1998-082-
15-40.7 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Sucocítrico Cutrale Ltda., Advogada: Dra. An-
tônia Regina Tancini Pestana, Agravado(s): Maria dos Anjos Dias,
Advogada: Dra. Estela Regina Frigeri, Agravado(s): Cooperativa de
Trabalhado dos Trabalhadores Rurais de São José do Rio Preto e
Região - COOPER - RIO, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1566/1998-
561-04-40.5 da 4a. Região, corre junto com AIRR-1566/1998-8, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Com-
panhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Virgiani
Andréa Kremer, Agravado(s): Amadeu Drum Vieira, Advogado: Dr.
Celso Hagemann, Agravado(s): Fundação CEEE de Seguridade So-
cial, Advogada: Dra. Ana Paula Crippa Smith, Agravado(s): AES Sul
Distribuidora Gaúcha de Energia S.A., Agravado(s): Companhia de
Geração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE, Agravado(s): Rio
Grande Energia S.A., Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1566/1998-561-04-41.8 da
4a. Região, corre junto com AIRR-1566/1998-5, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Fundação CEEE de
Seguridade Social, Advogado: Dr. Luiz Bernardo Spunberg, Agra-
vado(s): Amadeu Drum Vieira, Advogado: Dr. Celso Hagemann,
Agravado(s): Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica -
CGTEE, Advogado: Dr. Hamilton da Silva Santos, Agravado(s):
Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogada: Dra.
Virgiani Andréa Kremer, Agravado(s): AES Sul Distribuidora Gaúcha
de Energia S.A., Advogado: Dr. Carlos Fernando Couto de Oliveira
Souto, Agravado(s): Rio Grande Energia S.A., Advogado: Dr. Glads-
tone Osorio Marsico Filho, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento aos agravos de instrumento. Processo: AIRR - 2240/1998-
021-01-40.1 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Agravante(s): Massa Falida de Sapasso S.A. - Co-
mércio de Calçados, Advogada: Dra. Bárbara Moraes S. da Silveira,
Agravado(s): César Augusto de Lima Coelho da Silva, Advogada:
Dra. Cláudia Márcia Pereira Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 19/1999-421-
02-40.7 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Mamoré Mineração e Metalurgia Ltda., Ad-
vogada: Dra. Darlene Aparecida Ricomini Dalcin, Agravado(s): Luiz
Manabo Kimura, Advogado: Dr. José Bonifácio dos Santos, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mé-
rito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 29/1999-008-04-41.1
da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): Turbo Moto Shop Ltda., Advogado: Dr. Marco
Aurélio Beirão, Agravado(s): Márcia Maria Belle, Advogada: Dra.
Regina Adylles Endler Guimarães, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 111/1999-
282-01-40.6 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Te-
légrafos - ECT, Advogado: Dr. Álvaro de Lima Oliveira, Agrava-
do(s): Antônio Carlos Rangel Duarte, Advogado: Dr. Cláudio Ale-
xandre Pereira do Carmo, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 448/1999-029-15-00.7 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Usina São Martinho
S.A., Advogada: Dra. Maria Amélia Souza da Rocha, Agravado(s):
Luiz Carlos Caetano, Advogado: Dr. Ronaldo Octaviano Diniz Jun-
gueira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 539/1999-262-01-40.4 da 1a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Viação Galo Branco Ltda., Advogado: Dr. José Aurélio
Borges de Moraes, Agravado(s): Isaias Guimarães Ferreira, Advo-
gada: Dra. Ana Martha Mandetta Medeiros dos Santos, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Deu-se por
impedido o Exmo. Ministro Vantuil Abdala. Presente à Sessão o Dr.
Leonardo Teixeira Abdala, patrono da agravante. Processo: AIRR -
570/1999-058-01-40.0 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Xerox do Brasil Ltda.,
Advogado: Dr. Guilmar Borges de Rezende, Agravado(s): João Car-
los Nandes Oliveira da Silva, Advogada: Dra. Tatiana Magalhães dos
Santos, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Ins-
trumento; Processo: AIRR - 949/1999-006-02-41.8 da 2a. Região,

Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Medial Saúde S.A., Advogada: Dra. Flaviana Aparecida Guedes
Bolognani Oliveira, Agravado(s): Erika Olivier Vilela Bragança, Ad-
vogado: Dr. Takao Amano, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 1063/1999-541-01-40.2 da 1a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Arnaldo Francisco Neves Neto, Agra-
vado(s): Dulce Maria Hor-Meyll Silva, Advogado: Dr. Helmar Lo-
pardi Mendes, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 1087/1999-122-04-40.4 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Lojas Colombo S.A. - Co-
mércio de Utilidades Domésticas, Advogado: Dr. Alexandre Venzon
Zanetti, Agravado(s): Irlene Maria Caldeira de Melo, Advogada: Dra.
Elaine de Fatima Ávila Medeiros, Agravado(s): Massa Falida de
Hermes Macedo S.A., Advogado: Dr. Flávio Obino Filho, Agra-
vado(s): Woodhill Comercial S.A., Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: A-AIRR - 1202/1999-
014-01-40.4 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Transpev Processamento e Ser-
viços Ltda., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Advogado:
Dr. Antônio Carlos Coelho Paladino, Agravado(s): Márcio dos Santos
Corrêa, Advogada: Dra. Maria Helena dos Santos Januário, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Agravo. Processo: AIRR -
1611/1999-003-05-40.5 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Édson Cabral Ribeiro, Advo-
gado: Dr. Emanoel Robson Alves de Matos, Agravado(s): Maria
Valdelice Jesus, Advogado: Dr. Márcio Fred Rocha Andrade, Agra-
vado(s): TVS - Transporte de Valores e Segurança Ltda., Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 1684/1999-024-07-40.7 da 7a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Estado do Ceará, Procuradora: Dra. Rachel
Andrade Sales, Agravado(s): Raimunda Inácio Trévia, Advogado: Dr.
Gilberto Alves Feijão, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1696/1999-027-03-40.2
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Delphi Automotive Systems do Brasil Ltda., Advogada:
Dra. Luciana Felizardo Hudson Barros, Agravado(s): Sálvio Cardoso
da Silva, Advogado: Dr. Geraldo Bartolomeu Alves, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 2059/1999-441-02-40.8 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Companhia Do-
cas do Estado de São Paulo - Codesp, Advogado: Dr. Sérgio Quin-
tero, Agravado(s): Artur Francisco Felicíssimo do Prado, Advogada:
Dra. Denise Lopes Marchenta, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 8530/1999-664-09-00.9 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Cláudia Mar-
tins da Silva, Advogada: Dra. Olga Machado Kaiser, Agravado(s):
Brasil Telecom S.A. - Telepar, Advogada: Dra. Ana Lúcia Rodrigues
Lima, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 19443/1999-014-09-40.6 da 9a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Bastec - Tecnologia e Serviços Ltda. (Em Liquidação Ex-
trajudicial) e Outro, Advogada: Dra. Maria de Fátima Rabelo Jácomo,
Agravado(s): André Pedro Chupa, Advogada: Dra. Sueli Aparecida
Erbano, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para melhor exame, determinando-se que o recurso de
revista respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão
ordinária subseqüente à data da publicação desta certidão. P ro c e s s o :
AIRR - 19443/1999-014-09-00.1 da 9a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): André Pedro Chupa,
Advogada: Dra. Sueli Aparecida Erbano, Agravado(s): Bastec - Tec-
nologia e Serviços Ltda. (Em Liquidação Extrajudicial) e Outro, Ad-
vogado: Dr. Lineu Miguel Gómes, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 228/2000-601-04-40.6 da 4a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Coope-
rativa Regional Triticola Serrana Ltda. - Cotrijui, Advogada: Dra.
Fabiane Engrazia Bettio, Agravado(s): Pedro Luciano Lena, Advo-
gado: Dr. Luiz Carlos Vasconcellos, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 376/2000-072-01-40.5 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
IRB - Brasil Resseguros S.A., Advogado: Dr. Douglas Fernandes
Júnior, Agravado(s): René Silva, Advogado: Dr. Laudelino Gonçalves
Gatto Filho, Agravado(s): Fundação de Previdência dos Servidores do
Instituto de Resseguros do Brasil - PREVIRB, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 459/2000-052-01-40.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): TV Ômega
Ltda., Advogada: Dra. Anna Paula Siqueira e Dias, Agravado(s):
Alcir Carreira do Carmo e Outro, Advogado: Dr. Waldir Nilo Passos
Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 660/2000-007-17-00.0 da 17a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Washington Nascimento Torquato, Advogado: Dr. Helder
William Cordeiro Dutra, Agravado(s): Arcom Comércio Importação e
Exportação Ltda., Advogado: Dr. Marco Aurélio Salles Pinheiro, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 988/2000-462-05-
00.7 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz
Emiraldo Eduardo Marques, Agravado(s): Rita Cássia Alves de Sou-
za, Advogado: Dr. Oduvaldo Carvalho de Souza, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 1102/2000-016-15-40.9 da 15a.

Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Enertec do Brasil Ltda., Advogado: Dr. João
Antônio Sanches, Agravado(s): Ancelmo Ferreira Campos, Advo-
gado: Dr. Ronaldo Borges, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1285/2000-
101-10-00.4 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Serviço Social da Indústria - Sesi,
Advogada: Dra. Clélia Scafuto, Agravado(s): Francisco Wellington
Mourão Rebouças Chagas, Advogado: Dr. Paulo de Tarso Mattar,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1595/2000-023-
05-40.0 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Meridien do Brasil Turismo Ltda., Advogado:
Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Jean-Pièrre Pascal Sorin,
Advogado: Dr. Marcelo Duarte, Agravado(s): Sisal Bahia Hotéis e
Turismo S.A., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1735/2000-231-04-40.6 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Itagiel Comércio de Materiais de
Construção Ltda., Advogado: Dr. Leocir Fernando Spanhol, Agra-
vado(s): Nilton dos Santos Dias (Espólio de), Advogado: Dr. Adilson
Conde, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 1784/2000-022-09-00.0 da 9a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Companhia de Saneamento do Paraná - Sanepar, Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogada: Dra. Moema Reffo Su-
ckow Manzocchi, Agravado(s): Djalma Lúcio Correa Luiz, Advo-
gada: Dra. Cláudia Regina Leone de Souza Alves, Agravado(s): Mai-
son Serviços Técnicos e Profissionais Ltda. e Outro, Advogado: Dr.
Adriano Rodrigo Brolin Mazini, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 1860/2000-126-15-40.2 da 15a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Município
de Paulínia, Procuradora: Dra. Valéria Reis Silva Suniga, Agrava-
do(s): Maria Ângela Bellomo Brandão, Advogada: Dra. Lucinéia
Schiavinato Lazzaretti, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agra-
vo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 2766/2000-281-01-00.2 da 1a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco Banerj S.A.,
Advogado: Dr. Márcio Guimarães Pessoa, Agravado(s): Fábio Pontes
Robaina, Advogado: Dr. Artur Augusto Pecly, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 3362/2000-661-09-00.0 da 9a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Elza Aparecida Ber-
nardinelli, Advogado: Dr. Neidivo Afonso, Agravado(s): Brasil Te-
lecom S.A. - Telepar, Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 7322/2000-007-09-00.3 da
9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Luís Henrique Moraes de Souza, Advogada: Dra. Cleusa
Souza da Silva, Agravado(s): Ernst & Young Consulting S/C Ltda.,
Advogado: Dr. Luiz Antônio Mattos Pimenta Araújo, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 29119/2000-007-09-40.2 da 9a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Clevis Vas-
quinho Lapinski, Advogada: Dra. Marilis de Castro Müller, Agra-
vado(s): Eterpa Terraplanagem e Construções Civis Ltda., Advogado:
Dr. Egberto Pereira Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 53/2001-014-04-40.5 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Martin Donald
Lawson Foster, Advogado: Dr. Marcelo da Silva Corletto, Agrava-
do(s): Pablo César Torriglia, Advogado: Dr. Fernando Magnus, Agra-
vado(s): JSR Genética Suinicola Ltda. e Outros, Advogada: Dra. Inês
Cademartori C. Barbosa, Decisão: por unanimidade, negar provimen-
to ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 160/2001-016-04-
40.6 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Companhia Carris Porto-Alegrense, Advogado:
Dr. Wallace Pedroso, Agravado(s): Odair Ribas de Lima, Advogada:
Dra. Cristina Lifczynski Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento, e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 225/2001-008-01-40.5 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): TV Ômega Ltda.,
Advogada: Dra. Anna Paula Siqueira e Dias, Agravado(s): Emílio
Benaderet, Advogada: Dra. Viviane dos Anjos Fernandez, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: A-AIRR - 520/2001-801-04-40.6 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
União, Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva, Agra-
vado(s): Paulo Rodrigues da Maia, Advogado: Dr. Cláudio Hesnard
de Almeida Telles, Agravado(s): Limpitec - Terceirização de Serviços
Ltda., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. P ro -
cesso: AIRR - 688/2001-461-01-40.9 da 1a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Antônio Jonas Madruga, Agravado(s):
Júlio César Moraes Lemgruber, Advogado: Dr. Alberto Pastor dos
Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instru-
mento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
711/2001-031-01-40.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Município do Rio
de Janeiro, Procurador: Dr. Carlos Eugênio de Oliveira Wetzel, Agra-
vado(s): Vera Lúcia Gonçalves de Faria, Advogado: Dr. Wilson de
Mello Vieira, Agravado(s): Federação das Associações de Mulheres
do Município do Rio de Janeiro, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 812/2001-
022-01-40.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Viação Aérea São Paulo S.A. -
Vasp, Advogado: Dr. Fernando Morelli Alvarenga, Agravado(s): Mi-

guel Paulo Pereira Mota, Advogado: Dr. Mário Américo Calliano de
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Alencar, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 819/2001-022-09-40.9 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Por-
tuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - Og-
mo/PR, Advogada: Dra. Luciana Andréa Mayrhofer de Oliveira,
Agravado(s): Nelson Borba Bandeira e Outros, Advogado: Dr. Al-
berto Manenti, Agravado(s): Rocha Top Terminais e Operadores Por-
tuários Ltda., Advogado: Dr. Iwerson Luiz Wronski, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 924/2001-203-04-40.3 da 4a. Região, corre junto com
AIRR-924/2001-6, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. João
Pedro Silvestrin, Agravado(s): Sebastião Gomes Ribeiro, Advogado:
Dr. Jorge Fernando Barth, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. -
Petrobrás, Advogada: Dra. Patrícia Almeida Reis, Agravado(s): Orba
Empreiteira de Obras Ltda., Agravado(s): Banco do Brasil S.A., De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 924/2001-203-04-42.9 da 4a. Região, corre junto
com AIRR-924/2001-3, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, Advogada:
Dra. Patrícia Almeida Reis, Agravado(s): Sebastião Gomes Ribeiro,
Advogado: Dr. Jorge Fernando Barth, Agravado(s): Orba Empreiteira
de Obras Ltda., Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Dr. João Pedro Silvestrin, Agravado(s): Banco do Brasil
S.A., Advogada: Dra. Tatiana Heck Schossler, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 924/2001-203-04-41.6 da 4a. Região, corre junto com
AIRR-924/2001-3, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Tatiana Heck
Schossler, Agravado(s): Sebastião Gomes Ribeiro, Advogado: Dr.
Jorge Fernando Barth, Agravado(s): Orba Empreiteira de Obras Ltda.,
Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. João
Pedro Silvestrin, Agravado(s): Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás,
Advogada: Dra. Patrícia Almeida Reis, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
935/2001-070-01-40.5 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Serviço Nacional de
Aprendizagem Comercial - Senac, Advogada: Dra. Ana Paula Pinto
de Oliveira, Agravado(s): Hélio Bruno Miethe, Advogada: Dra. Maria
Cristina da Costa Fonseca, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 1024/2001-021-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): COOMESP -
Cooperativa Nacional dos Condutores de Motocicletas e Afins, Ad-
vogado: Dr. Eduardo Pauli Assad, Agravado(s): Alex Sandro Santos,
Advogado: Dr. Airton da Silva Baptista, Agravado(s): Valéria Sato
(China in Box Saúde), Decisão: por unanimidade, conhecer do Agra-
vo de Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 1030/2001-016-10-00.3 da 10a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Lucimar Josina
dos Santos Takaki, Advogado: Dr. Francisco Rodrigues Preto Júnior,
Agravado(s): Brasil Telecom S.A. - TELEBRASÍLIA, Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 1116/2001-019-05-40.7 da 5a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Pepsico do Brasil
Ltda., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Mar-
celo Vieira França, Advogado: Dr. Hudson Resedá, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1186/2001-005-14-00.9 da 14a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Estado de Ron-
dônia, Procuradora: Dra. Jane Rodrigues Maynhone, Agravado(s):
Ângela Maria Batista da Silva e Outros, Advogado: Dr. Romilton
Marinho Vieira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. O douto repre-
sentante do Ministério Público emitiu parecer oral pelo desprovi-
mento do referido recurso. Processo: AIRR - 1213/2001-122-04-40.6
da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): Empaf - Empresa de Armazenagem Frigorífica
Ltda., Advogada: Dra. Benete Maria Veiga Carvalho, Agravado(s):
Iara Ferreira Pintado, Advogado: Dr. Alexandre Duarte Lindenmeyer,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1227/2001-066-
15-40.6 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos San-
tos Carvalho, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, Procurador: Dr. Leonardo Montanholi dos Santos, Agrava-
do(s): Pedro Luiz Carlos da Cruz, Advogado: Dr. Rodrigo Eugênio
Zanirato, Agravado(s): Power Segurança e Vigilância Ltda., Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento, porque
interposto a destempo. Processo: AIRR - 1315/2001-043-03-00.5 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Fabiano Rodrigues Machado, Advogado: Dr. Renato Mo-
reira Figueiredo, Agravado(s): Arcom Comércio Importação e Ex-
portação Ltda., Advogado: Dr. Marco Aurélio Salles Pinheiro, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1349/2001-030-01-40.9 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Empresa de Turismo do Município do Rio de Janeiro - RIOTUR
S.A., Advogada: Dra. Karine Ribeiro Rodrigues, Agravado(s): Denise
Gambaro, Advogado: Dr. José Benvindo de Faria Netto, Agravado(s):
Ellos Recursos Humanos Ltda., Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1424/2001-
037-03-40.5 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Agravante(s): Roxelane Vieira Ribeiro, Advogado: Dr.
Michelangelo Liotti Raffaele, Agravado(s): Convip - Serviços Gerais
Ltda., Advogado: Dr. Júlio César Silveira de Faria, Agravado(s): José
Carlos Donizetti Nogueira, Agravado(s): Sandra Maria Tavares Bo-
lina, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,

no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1672/2001-002-
15-40.7 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Sifco S.A., Advogado: Dr.
Ilário Serafim, Agravado(s): Ademar da Silva Oliveira, Advogado:
Dr. Denise de Campos Freitas Vieira, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
1672/2001-031-01-40.9 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Município do Rio
de Janeiro, Procuradora: Dra. Giovanna Moreira Porchéra, Agrava-
do(s): Mônica Maria Calixto de Mesquita e Outros, Advogado: Dr.
Daniela Guimarães Soares, Agravado(s): Movimento Maré Limpa,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR e RR - 1855/2001-024-03-00.0 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s) e Recorrido(s): Hospital Municipal Odilon Behrens, Ad-
vogada: Dra. Renata Gaspar Souza, Agravado(s) e Recorrente(s): José
Carlos Coelho, Advogado: Dr. José Adolfo Melo, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento do Recla-
mado. E, por unanimidade, dar provimento ao Recurso de Revista do
Reclamante, para determinar que a responsabilidade subsidiária do
Reclamado é extensiva também às parcelas de natureza indenizatória
e penal. Processo: AIRR - 2031/2001-012-15-00.2 da 15a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Município de Piracicaba, Advogado: Dr. Vlaudemir Aparecido
Bortolin, Agravado(s): Cláudio Roberto Alves dos Santos, Advogado:
Dr. Marcelo Moreira Duarte de Oliveira, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 2112/2001-071-01-40.0 da 1a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s):
Restaurante e Bar Europa Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Figueiredo
de Sá, Agravado(s): Pedro Luiz de Oliveira, Advogado: Dr. José
Cândido de Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 2663/2001-069-02-40.2 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Empresa Brasileira
de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. José Claro Machado
Júnior, Agravado(s): Sérgio Pegorari, Advogada: Dra. Margarida Bal-
duino Grando, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento. Processo: AIRR - 2685/2001-071-09-40.0 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravan-
te(s): Agro Industrial Beledelli Ltda., Advogado: Dr. Paulo Henrique
Zaninelli Simm, Agravado(s): Pedro Ribeiro, Advogado: Dr. Otávio
Gutkoski, Agravado(s): Ovídio Antônio da Beledelli, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 12327/2001-652-09-00.2 da 9a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Companhia de Sa-
neamento do Paraná - Sanepar, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Advogada: Dra. Moema Reffo Suckow Manzocchi, Agra-
vado(s): Ariovaldo Hiancki Stivanin, Advogada: Dra. Eunice Messa
Gonzales, Agravado(s): Metrokoleta - Saneamento e Serviços Ltda.,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 721729/2001.1 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Eneida de Vargas e
Bernardes, Agravado(s): José Carlos Fernandes Valentim, Advogado:
Dr. Eduardo de Oliveira Alves, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR e RR -
750887/2001.2 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Agravante(s) e Recorrido(s): Erico Bertoldi, Advo-
gado: Dr. Adailto Nazareno Degering, Agravado(s) e Recorrente(s):
Massa Falida de Sul Fabril S.A., Advogado: Dr. Anouke Longen,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento do
reclamante e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista da reclamada quanto ao tema "Artigos
467 e 477, § 8º, da CLT. Massa falida. Inaplicabilidade" e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação a penalidade do artigo
467 da CLT e a multa do artigo 477 da CLT. Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista quanto ao tema "Juros de mora", e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que os juros de mora
somente incidam sobre o crédito da reclamante se o ativo apurado for
suficiente para saldar o principal devido pela massa, conforme apu-
rado em liqüidação de sentença. Custas inalteradas. Processo: AIRR
- 759732/2001.3 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Banco Bradesco S.A.,
Advogado: Dr. Alexandre Jorge Nobre Quesada, Agravado(s): Si-
mone Barcelos de Azevedo e Outros, Advogado: Dr. Fábio Chiara
Allam, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento, determinando-se que o Recurso de Revista respectivo
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente
à data de publicação desta certidão. Processo: AIRR e RR -
762892/2001.9 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s) e Recorrido(s): José de
Souza Mare, Advogada: Dra. Eliana Queiroz de Almeida, Agrava-
do(s) e Recorrente(s): HP Transportes Coletivos Ltda., Advogado: Dr.
Edson de Macedo Amaral, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento do Reclamante e não conhecer do
Recurso de Revista da Reclamada. Processo: AIRR e RR -
767485/2001.5 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s) e Recorrido(s): Ilva
Marina Freitas Brodt, Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil
Mittmann, Agravado(s) e Recorrente(s): Companhia Riograndense de
Saneamento - Corsan, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, De-
cisão: retirar o presente processo de pauta a pedido do Excelentíssimo
Ministro-Relator. Processo: AIRR - 787683/2001.3 da 9a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Furnas - Centrais Elétricas S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite
Neto, Agravado(s): Luiz Alberto Chagas Ferreira, Advogado: Dr.
Daniel de Oliveira Godoy Júnior, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-

vimento. Processo: AIRR - 792875/2001.2 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Banco Santander Meridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s): Armando Alves de Souza, Advogado: Dr. Ruy
Hoyo Kinashi, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento. Processo: AIRR e RR - 813867/2001.1 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravan-
te(s) e Recorrido(s): José Geraldo Ramos Braga, Advogado: Dr. José
Eymard Loguércio, Advogado: Dr. Romero dos Santos Salles, Agra-
vado(s) e Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, Ad-
vogado: Dr. Igor Coelho Ferreira de Miranda, Agravado(s) e Re-
corrente(s): Fundação Petrobrás de Seguridade Social - Petros, Ad-
vogado: Dr. Marcus Flávio Horta Caldeira, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento do reclamante. Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada Petrobrás
quanto à incompetência da Justiça do Trabalho, por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista da Petrobrás quanto aos demais
temas. Por unanimidade, julgar prejudicado o recurso de revista da
Petros, quanto ao tema incompetência da Justiça do Trabalho. Por
unanimidade, não conhecer dos demais temas do recurso de revista da
Petros. A presidência da Turma deferiu a juntada de instrumento de
mandato, requerida da tribuna pelo douto procurador do Agravante e
Recorrido, Dr. Romero dos Santos Salles. Processo: AIRR -
93/2002-026-04-40.8 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social
- INSS, Procurador: Dr. Carlos dos Santos Doyle, Agravado(s): Ro-
berto Pinto Gomes, Advogada: Dra. Maria Clara dos S. Oliveira,
Agravado(s): Satec Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Plauto
Eugênio Chagas Giulian, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 161/2002-020-
01-40.7 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): RDC Supermercados Ltda., Advogada: Dra.
Fátima Regina de O. Soares, Agravado(s): Ricardo Vilela Merat,
Advogado: Dr. Jadir Nascimento Luciano, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
187/2002-022-04-40.1 da 4a. Região, corre junto com AIRR-
187/2002-4, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. - Trensurb,
Advogado: Dr. Cláudio Rosa Rodrigues de Freitas, Agravado(s): Mar-
co Aurélio Campos Figueiredo, Advogada: Dra. Márcia Muratore,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 187/2002-022-04-41.4 da 4a. Região, corre junto
com AIRR-187/2002-1, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Marco Aurélio Campos Figueiredo, Advogada:
Dra. Márcia Muratore, Agravado(s): Empresa de Trens Urbanos de
Porto Alegre S.A. - Trensurb, Advogada: Dra. Gladis Santos Becker,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 241/2002-668-09-40.8 da 9a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Viação
Garcia Ltda., Advogado: Dr. Alberto de Paula Machado, Agravado(s):
Lauro dos Santos Maia, Advogado: Dr. Juliano Tomanaga, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 283/2002-253-02-40.5 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): ABB Ltda.,
Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Valdir Nas-
cimento Brito, Advogada: Dra. Dinah Corrêa Almeida, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: A-AIRR - 326/2002-671-09-40.9 da
9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Klabin S.A. e Outro, Advogada: Dra. Cris-
tiana Rodrigues Gontijo, Agravado(s): Leonilto Sebastião Galvão Fer-
reira, Advogado: Dr. Edésio Franco Passos, Decisão: retirar o pre-
sente processo de pauta a pedido do Excelentíssimo Ministro-Relator.
Processo: AIRR - 508/2002-008-08-40.0 da 8a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Gengis
Freire de Souza, Advogada: Dra. Verena Maués Fidalgo Barros,
Agravado(s): Paulo Sérgio dos Santos, Advogada: Dra. Mônica de
Nazaré Botelho Pena, Agravado(s): A Província do Pará Ltda., Ad-
vogada: Dra. Renata Diniz Monteiro Camargos, Agravado(s): Miguel
Angelo Barlete Arraes, Advogada: Dra. Renata Diniz Monteiro Ca-
margos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
564/2002-058-03-00.3 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Schahin Engenharia Ltda., Advo-
gado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Edimar de Almeida
Lemos, Advogado: Dr. Evandro Luiz Barra Cordeiro, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 599/2002-351-04-40.1 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Adir dos Santos Bernardo,
Advogado: Dr. Camilo Port, Agravado(s): Telmo Soares - ME, Ad-
vogado: Dr. Lucas Vianna de Souza, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 661/2002-
013-10-40.1 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Alexandra Rubim Camara Sete, Ad-
vogado: Dr. Levine Raja Gabaglia Artiaga, Agravado(s): Associação
de Médicos São Paulo - Blue Life, Advogado: Dr. Osmar Mendes
Paixão Côrtes, Agravado(s): Servital Assistência Médica S/C Ltda.,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 680/2002-007-
17-40.8 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Espírito Santo Centrais Elétricas S.A. - Escelsa,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Agravado(s): João Batista Ber-
tholini Rios, Advogado: Dr. Roni Furtado Borgo, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: A-
AIRR - 689/2002-007-08-00.3 da 8a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): João Zanella,
Advogada: Dra. Mildred Lima Pitman, Agravado(s): Companhia Bra-
sileira de Bebidas, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, De-
cisão: adiar o julgamento do presente processo a pedido do Ex-
celentíssimo Ministro-Relator.
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Processo: AIRR - 710/2002-015-05-40.6 da 5a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Empresa
Baiana de Águas e Saneamento S.A. - Embasa, Advogado: Dr. Ruy
Sérgio Deiró da Paixão, Agravado(s): João Bomfim Luz, Advogada:
Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 713/2002-041-
15-40.1 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): João César Silva, Advogado: Dr. José Alencar dos
Santos Camargo, Agravado(s): Redex Auto Posto 5 de Novembro Ltda.,
Advogado: Dr. João Pedro da Fonseca, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 754/2002-014-01-40.1 da 1a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Companhia Es-
tadual de Águas e Esgotos - Cedae, Advogado: Dr. Rafael Ferraresi
Holanda Cavalcante, Advogado: Dr. Carlos Roberto Siqueira Castro,
Agravado(s): Raimundo Clênio Sanders Lima, Advogado: Dr. Jorge
Luiz Timóteo Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
793/2002-066-15-40.1 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Telecomunicações
de São Paulo S.A. - Telesp, Advogada: Dra. Jussara Iracema de Sá e
Sacchi, Agravado(s): José Cesar Menegassi, Advogada: Dra. Renata
Moreira da Costa, Agravado(s): Telesp Celular S.A., Advogado: Dr.
Cláudio Antônio Mesquita Pereira, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR e RR -
809/2002-019-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s) e Recorrido(s): Telemar
Norte Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s) e Recorrente(s): Joel Faria Lima, Advogado: Dr. Jairo Eduardo
Lelis, Decisão: por unanimidade: I - não conhecer do Agravo de Ins-
trumento da Reclamada; II - conhecer do Recurso de Revista do Re-
clamante apenas quanto ao tema "Adicional de Periculosidade", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para con-
denar a Reclamada ao pagamento do adicional de periculosidade, de
forma integral, restabelecendo, pois, a sentença de origem. Processo:
AIRR - 913/2002-016-15-40.4 da 15a. Região, Relator: Juiz Convo-
cado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Raimundo Joaci Quei-
roz, Advogada: Dra. Zuleine Aparecida Catunda Noimann, Agrava-
do(s): ZF do Brasil S.A., Advogada: Dra. Ana Paula Simone de Oliveira
Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 919/2002-012-09-
40.9 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr.
André Luiz Ramos de Camargo, Agravado(s): Edgar Morais de Oli-
veira, Advogado: Dr. José Lucio Glomb, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 963/2002-003-04-40.5
da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Sport Club Internacional, Advogada: Dra. Fabiana Magalhães
dos Reis, Agravado(s): Fredi Carvalho Soares, Advogada: Dra. Rosana
Lessa Peixoto, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, determinando-se que o recurso de revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data
da publicação desta certidão. Processo: AIRR - 999/2002-008-05-40.5
da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Edgar Francisco da Neves, Advogado: Dr. Elisoval Mar-
ques Saldanha, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores na Movimen-
tação de Mercadorias em Geral no Estado da Bahia, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
1150/2002-010-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato

de Lacerda Paiva, Agravante(s): Brasil Telecom S.A., Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Celso Breno Decavata, Ad-
vogado: Dr. Délcio Caye, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1237/2002-004-04-41.9
da 4a. Região, corre junto com AIRR-1237/2002-1, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Márcia Helena Kuhn,
Advogado: Dr. Alexandre Wigner, Agravado(s): Casa Fortaleza Co-
mércio de Tecidos Ltda. e Outra, Advogada: Dra. Maria Luisa Lovatto,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1237/2002-004-04-42.1 da 4a. Região, corre junto
com AIRR-1237/2002-9, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Pai-
va, Agravante(s): Casa Fortaleza Comércio de Tecidos Ltda. e Outra,
Advogada: Dra. Maria Luisa Lovatto, Agravado(s): Márcia Helena
Kuhn, Advogado: Dr. Alexandre Wigner, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1239/2002-023-02-40.4 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Marcelo Paulo Dias, Ad-
vogado: Dr. Rubens Garcia Filho, Agravado(s): Telecomunicações de
São Paulo S.A. - Telesp, Advogada: Dra. Jussara Iracema de Sá e
Sacchi, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1321/2002-
048-01-40.0 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Companhia Estadual de Águas e Es-
gotos - Cedae, Advogado: Dr. Carlos Roberto Siqueira Castro, Agra-
vado(s): Octavio de Aguiar, Advogada: Dra. Márcia Galvão Faria, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1336/2002-059-02-
40.7 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-
Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes,
Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias,
Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São
Paulo e Região, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agra-
vado(s): Kasa Nobre Esportes e Diversões Ltda., Advogado: Dr. Ro-
berta Aparecida Quaio, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1374/2002-099-03-00.9 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Município de Governador Valadares, Advogada: Dra. Daniela
Lanza Nascimento, Agravado(s): Raimunda Alvarenga e Outros, Ad-
vogado: Dr. Aloísio Batista Gusmão, Decisão: por unanimidade, negar

provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1458/2002-
013-01-40.1 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Dr. Thiago Linhares Paim Costa, Agravado(s): Mariana Ve-
loso Simões Brito Guimarães, Advogado: Dr. Alexsander Pereira Ge-
sualdo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. Processo: A-RR - 1771/2002-006-05-00.5 da 5a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agra-
vante(s): Silvana Matos Pereira, Advogado: Dr. Tairone Aires Caval-
cante, Agravado(s): Orlando Araújo Pereira, Advogado: Dr. Nilson Va-
lois Coutinho Neto, Agravado(s): Indústria Bahiana de Premoldados
Ltda. e Outros, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
Processo: AIRR - 2101/2002-057-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Capital Cen-
ter Hotéis S.A., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Agra-
vado(s): Consolação Rodrigues Alves, Advogada: Dra. Sandra Renata
Murta Paschoal, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
2165/2002-032-03-40.9 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Loricir Sabino dos Santos,
Advogado: Dr. Antônio Gonçalves Pereira, Agravado(s): Embrafor -
Empresa Brasileira de Fornecimento Ltda., Advogado: Dr. Guilherme
Teixeira de Souza, Agravado(s): Tip Top Alimentos do Brasil Ltda.,
Advogado: Dr. Luiz Cláudio Álvares, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 2426/2002-906-
06-40.1 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Distribuidora Farmacêutica Panarello Ltda.,
Advogado: Dr. Carlos Alberto de Britto Lyra, Agravado(s): Dalvanir
Pereira da Silva, Advogado: Dr. Carlo Ponzi, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 2621/2002-900-04-00.0 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agra-
vante(s): Celso Leal Belloc, Advogado: Dr. Fernando da Silva Calvete,
Agravado(s): Ficap S.A., Advogado: Dr. Nelson Osmar Monteiro Gui-
marães, Agravado(s): Siemens Ltda., Advogado: Dr. Adroaldo F. Vie-
gas, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 5092/2002-906-06-40.8 da 6a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s):
Atento Vigilância e Segurança de Valores Ltda., Advogado: Dr. Orí-
genes Lins Caldas Filho, Agravado(s): Flávio Miguel Figueiredo da
Silva, Advogada: Dra. Sônia Ferreira Barbosa, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
5919/2002-906-06-00.9 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Bunge Alimentos S.A., Advogada:
Dra. Ana Cláudia Costa Moraes, Agravado(s): Adelson José de Santana,
Advogado: Dr. João Alberto Feitoza Bezerra, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 13924/2002-902-02-40.6 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s):
Fazenda Pública do Estado de São Paulo, Procuradora: Dra. Cecília
Brenha Ribeiro, Agravado(s): Mônica dos Santos, Advogado: Dr. Hir-
deberto Ferreira Aquilino, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Pro -
cesso: AIRR - 15546/2002-902-02-40.5 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Logicargo
Consultoria e Transportes Ltda., Advogada: Dra. Dinorah Molon Wen-
ceslau Batista, Agravado(s): Severino Ramos Guimarães, Advogado:
Dr. Ivo Lopes Campos Fernandes, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 19826/2002-900-
03-00.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Agravante(s): Ernesto Carvalho Dias e Outro, Ad-
vogada: Dra. Ronise de Magalhães Figueiredo, Agravado(s): Ministério
Público do Trabalho da 3ª Região, Procurador: Dr. Dennis Borges San-
tana, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 22217/2002-900-01-00.9 da 1a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s):
Pepsi Cola Engarrafadora Ltda., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s): Roberto Gonçalves da Silva, Advogado: Dr. Wla-
dimir Frontino Teixeira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo
de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 23164/2002-900-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Enesa Engenharia
S.A., Advogado: Dr. Laury Sérgio Cidin Peixoto, Agravante(s): José Ivo
da Silva, Advogado: Dr. André Simões Louro, Agravado(s): Os Mes-
mos, Decisão: por unanimidade, negar provimento a ambos os Agravos
de Instrumento. Processo: AIRR - 25178/2002-900-02-00.6 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, Ad-
vogado: Dr. Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel, Agravado(s): Edi-
mar Batista Santos e Outro, Advogado: Dr. José Carlos Lopes, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 25568/2002-900-04-00.5 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Gerdau S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s): Sílvio Caetano de Moura, Advogado: Dr. Rei-
naldo Pereira da Rocha, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 33760/2002-900-02-00.6
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Ministério Público do Trabalho da 2ª Região, Procura-
dora: Dra. Sandra Lia Simón, Agravado(s): Nivio de Oliveira, Advo-
gada: Dra. Riscalla Elias Júnior, Agravado(s): Companhia Santista de
Transportes Coletivos - CSTC, Advogado: Dr. Abner Di Siqueira Ca-
valcante, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instru-
mento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
34418/2002-900-01-00.9 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Cândido Cotta Pa-
checo, Advogado: Dr. João de Lima Teixeira Filho, Agravado(s): Com-
panhia Vale do Rio Doce - CVRD, Advogado: Dr. Victor Russomano
Júnior, Decisão: suspender o julgamento do processo em virtude de

pedido de vista regimental, formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, após o Exmo. Ministro-Relator, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Presente à Sessão o Dr. Henrique Cláudio
Maués, patrono do Agravado. Processo: AIRR - 34852/2002-900-03-
00.8 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Associação Brasileira dos Bancos Estaduais e
Regionais - ASBACE e Outra, Advogada: Dra. Thaís Cláudia D'Afon-
seca da Silva Lodi, Agravado(s): Ailton Martins Teles, Advogada: Dra.
Gilda H. de Melo, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
46852/2002-900-06-00.4 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Conceição Cândido de Oli-
veira, Advogado: Dr. Paulo Azevedo, Agravado(s): Colégio Santa Ma-
ria, Advogado: Dr. Antônio Henrique Neuenschwander, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, ne-
gar-lhe provimento. Processo: AIRR - 47199/2002-900-02-00.2 da 2a.
Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Construtora Gomes Lourenço Ltda., Advogado: Dr. Fausto
Calvoso de Abreu Júnior, Agravado(s): José João do Nascimento, Ad-
vogado: Dr. Heleno Barbosa Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Pro -
cesso: AIRR - 48505/2002-900-08-00.5 da 8a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Cen-
trais Elétricas do Pará S.A. - Celpa, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Agravante(s): Charles Oliveira Rabelo, Advogada: Dra. Meire Costa
Vasconcelos, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento da Reclamada. por unani-
midade, dar provimento ao Agravo de Instrumento do Reclamante, de-
terminando-se que o Recurso de Revista respectivo seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data de publi-
cação desta certidão. Processo: AIRR - 59682/2002-900-02-00.0 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em Hotéis, Apart-
Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pousadas, Restaurantes,
Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias,
Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São
Paulo e Região, Advogada: Dra. Ana Paula Moreira dos Santos, Agra-
vado(s): Hotel Franco S/C Ltda., Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 62793/2002-
900-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Conselho Regional de Farmácia do Es-
tado de São Paulo, Advogada: Dra. Anna Paola Novaes Stinchi, Agra-
vado(s): Tereza Regina Horácio Lopes, Advogado: Dr. Wanderley Iná-
cio Sobrinho, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
64789/2002-900-01-00.5 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Benedito Caeté Fer-
reira Filho, Advogado: Dr. Álvaro Paes Leme, Agravado(s): Banco
BMC S.A., Advogado: Dr. Mário César Rodrigues, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo:
AIRR - 66526/2002-900-04-00.4 da 4a. Região, corre junto com
AIRR-467/1998-9, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Ana Elusa Sperb Rech, Advogado: Dr. César Augusto
Darós, Agravado(s): Fundação de Atendimento Sócio-Educativo do Rio
Grande do Sul - Fase, Procuradora: Dra. Simara Cardoso Garcez, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Pro -
cesso: AIRR - 16/2003-103-04-40.3 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Centro Paroquial Nossa
Senhora da Luz, Advogada: Dra. Izaura Virgínia Guimarães Oliveira,
Agravado(s): Maria Angélica de Oliveira Pinto, Advogado: Dr. Ricardo
Petrucci Souto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 56/2003-068-09-40.5 da 9a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Co-
operativa de Crédito Rural - Cataratas do Iguaçu - SICREDI, Advo-
gado: Dr. Pedro Antônio Furlan, Agravado(s): Dirceu José Dotto, Ad-
vogado: Dr. Telmar Carlos Schossler, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento para negar-lhe provimento. Processo:
AIRR - 64/2003-101-06-40.8 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Elisângela de
Araújo Albuquerque, Advogado: Dr. Flamícia de Sá Mendes, Agra-
vado(s): Amaro Gustavo da Silva, Advogado: Dr. João Alberto Feitoza
Bezerra, Agravado(s): Cobranorte - Cobranças do Nordeste Ltda., Ad-
vogado: Dr. Eduardo Romero M. de Carvalho, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR
- 87/2003-003-13-40.9 da 13a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Xerox Comércio e Indústria Ltda.,
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Sérgio Ri-
cardo Vasconcelos Santos, Advogada: Dra. Andressa Carlos Freire, De-
cisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, de-
terminando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da publi-
cação desta certidão. Processo: AIRR - 139/2003-911-11-00.1 da 11a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr.
Rommel Júnior Queiroz Rodrigues, Agravado(s): Rosileny Oliveira de
Lima, Advogado: Dr. Marco Aurélio Lucas de Souza, Agravado(s):
Massa Falida de Sharp do Brasil S.A. - Indústria de Equipamentos
Eletrônicos, Advogado: Dr. Marcelo Campos Schröder, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 140/2003-281-01-40.9 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Carlos Jerônimo Cruz, Advogado: Dr. Ricardo César Rodrigues Pereira,
Agravado(s): Empresa Brasil S.A. - Transporte e Turismo, Advogado:
Dr. Francisco de Assis Cardoso Ribeiro, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo. Processo: AIRR - 146/2003-022-04-40.6
da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Horizonte Sul Comunicações Ltda. e Outro, Advogada:
Dra. Paula Nunes Bastos, Agravado(s): Rodrigo Schmith de Paula, Ad-
vogada: Dra. Silvia Beatriz Ferreira Alves, Agravado(s): Multimídia
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Engenharia Eletrônica Ltda., Advogada: Dra. Rosa Maria Nascimento,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 169/2003-004-24-40.0
da 24a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Sindicato de Processamento de Dados de Mato Grosso do Sul
-, Advogado: Dr. Éliton Aparecido Souza de Oliveira, Agravado(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Alfredo de Souza
Briltes, Agravado(s): Caiçara Serviços e Informática Ltda., Advogado:
Dr. Niutom Ribeiro Chaves Júnior, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 195/2003-
007-02-40.7 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Luís Vanderlei Ferreira de Aquino, Ad-
vogado: Dr. Weber da Silva Chagas, Agravado(s): Indústria de Produtos
Alimentícios Cory Ltda., Advogado: Dr. Denilton Gubolin de Salles,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 205/2003-302-01-40.2
da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): GE Celma Ltda., Advogado: Dr. Ismar Brito Alencar,
Agravado(s): Waldir Câmara Borges, Advogado: Dr. Venilson Jacinto
Beligolli, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para melhor exame, determinando-se que o recurso de revista
respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data desta publicação. Processo: AIRR - 230/2003-351-
04-40.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Pai-
va, Agravante(s): Adaires Roque Moreira de Oliveira (Espólio de), Ad-
vogado: Dr. Celso Hagemann, Agravado(s): Companhia Estadual de
Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Ney Santos Arruda, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro -
cesso: AIRR - 317/2003-056-24-40.5 da 24a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Massa Falida de
Brasimac S.A. - Eletrodomésticos, Advogado: Dr. Ivo Nicoletti Júnior,
Agravado(s): Clerisvaldo Lopes da Silva, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 326/2003-
010-04-40.8 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Go-
mes Godoi, Agravante(s): Garage Alto Higienópolis Ltda., Advogado:
Dr. Ivanor Lima Rodrigues, Agravado(s): Luciano dos Santos Como-
nelli, Advogado: Dr. César Augusto Darós, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 353/2003-006-04-40.1 da 4a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Companhia Es-
tadual de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna
Bopp, Agravado(s): Francisca Fay Medina, Advogada: Dra. Fernanda
Barata Silva Brasil Mittmann, Agravado(s): Fundação CEEE de Se-
guridade Social, Advogada: Dra. Vilma Lima Ribeiro, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 359/2003-023-15-40.4 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Bandeirante Energia S.A., Advogado: Dr. Ursulino Santos Filho, Agra-
vado(s): Guilherme Mendes Mugnaine, Advogado: Dr. Fernando Ca-
valheiro Martins, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 399/2003-093-15-40.7 da 15a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s):
Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - Infraero, Advo-
gada: Dra. Ana Paula Mascaro Teixeira Alves, Agravado(s): Ezequiel
de Castro, Advogada: Dra. Rosângela Ferreira de Oliveira Breda, Agra-
vado(s): Proair Serviços Auxiliares de Transporte Aéreo Ltda., Ad-
vogada: Dra. Eliana Maria Caló Mendonça, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 460/2003-721-04-40.0 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Marcos Roberto Bertoncello, Agravado(s):
Sérgio Luiz Cury Oaigen, Advogado: Dr. Luiz Afonso Hampel Vicente,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 460/2003-003-13-40.1 da 13a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Caixa Econô-
mica Federal - CEF, Advogado: Dr. Manoel Cabral de Andrade Neto,
Agravado(s): Júlia Maria de Rezende Barbalho e Outra, Advogado: Dr.
Erickson Dantas das Chagas, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 511/2003-061-
15-40.5 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp,
Advogada: Dra. Jussara Iracema de Sá e Sacchi, Agravado(s): José Luiz
Bianchini, Advogado: Dr. Sebastião Ovídio Nicoletti, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo:
AIRR - 514/2003-127-15-40.6 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Companhia de Transmissão de
Energia Elétrica Paulista - CTEEP, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Agravado(s): João Benedito da Costa, Advogado: Dr. José Laerte Josué,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 527/2003-015-04-40.7 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): João Francisco da
silva, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri, Agravado(s): Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. José Luiz
Rodrigues Sedrez, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 607/2003-003-12-40.9 da
12a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Estado de Santa Catarina, Procuradora: Dra. Elusa Mara
de Meirelles Wolff Cardoso, Agravado(s): Carlos Cordeiro Goes, Ad-
vogado: Dr. Jamilto Colonetti, Agravado(s): Camilo & Ghisi Ltda.,
Advogado: Dr. Leandro Camilo, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Pro -
cesso: AIRR - 628/2003-006-05-41.4 da 5a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Sônia Maria Francisca
da Silva, Advogada: Dra. Ângela Mascarenhas Santos, Agravado(s):
Costa Andrade Empreendimentos Ltda., Advogado: Dr. Ricardo de Al-
meida Dantas, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 645/2003-029-
04-40.8 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Agravante(s): Hospital Cristo Redentor S.A., Advo-

gado: Dr. Carlos Alberto de Oliveira Ribeiro, Agravado(s): Athos Nilo
Bier Greco Júnior, Advogado: Dr. Vítor Hugo Loreto Saydelles, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 692/2003-012-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Município de Pi-
racicaba, Advogado: Dr. José Roberto Gaiad, Agravado(s): Maria Apa-
recida Marques de Souza, Agravado(s): Massa Falida de Piracicaba
Conservação Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: A-RR - 816/2003-024-01-00.9 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Diva Perez, Advogado: Dr. Nelson Halim Kamel, Agra-
vado(s): Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - Eletrobrás, Advogado: Dr.
Eduardo Antônio L. Ferrão, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo. Processo: AIRR - 902/2003-009-08-40.5 da 8a.
Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Cosme Gomes Teixeira, Advogado: Dr. Mauro Augusto Rios
Brito, Agravado(s): Companhia de Saneamento do Pará - COSANPA,
Advogado: Dr. Luiz Guilherme Andrade Lopes, Decisão: por unani-
midade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 924/2003-007-04-40.4 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Darci
Fávero de Bastiani, Advogado: Dr. Manoel Olinto Vieira Lopes, Agra-
vado(s): Sadia S.A., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 940/2003-
054-01-40.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. Hen-
rique Casimiro Farias, Agravado(s): Luiz Roberto Pessegueiro Rangel
(Espólio de), Advogado: Dr. Eduardo Ribeiro Tarjano Léo, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo:
AIRR - 941/2003-039-01-40.2 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Ad-
vogado: Dr. Antônio José Brito Amorim, Agravado(s): Nadir de Oli-
veira, Advogada: Dra. Anna Cláudia Pingitore, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
947/2003-004-17-40.9 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz

Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Companhia Vale do Rio Doce -
CVRD, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Norberto Cunha
Louvem, Advogado: Dr. José Tôrres das Neves, Decisão: por unani-
midade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 950/2003-043-15-40.6 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Carlos
Renato dos Reis, Advogado: Dr. Gilson Mauro Borim, Agravado(s):
Ferroban - Ferrovias Bandeirantes S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia,
Agravado(s): Brasil Ferrovias S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 961/2003-035-01-40.8 da 1a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Telemar Norte
Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
Sérgio Garcia de Mendonça, Advogada: Dra. Anna Cláudia Pingitore,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 963/2003-131-05-40.8
da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): ABB Ltda., Advogada: Dra. Mariana Pedreira de Souza,
Agravado(s): Mário Amora Ramos, Advogado: Dr. José Leite Saraiva
Filho, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 968/2003-077-15-40.5 da 15a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s):
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson
Carlos Carús Guedes, Agravado(s): Luiz Cláudio de Freitas, Advogado:
Dr. Odair Donisete de França, Agravado(s): Metalúrgica Osan Ltda.,
Advogado: Dr. Valdemir José Henrique, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 977/2003-126-
15-40.1 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, Advogada:
Dra. Aline da Silva França, Agravado(s): Samuel Izaias de Barros,
Advogada: Dra. Mônika Celinska Previdelli, Agravado(s): Sedmil Ser-
viços Manutenção Industriais Ltda., Decisão: por unanimidade, conhe-
cer do Agravo de Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Pro -
cesso: AIRR - 1017/2003-061-01-40.4 da 1a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Telemar Norte
Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Advogado: Dr.
Antônio José Brito Amorim, Agravado(s): Germano da Silva Ferreira,
Advogado: Dr. Francisco Antônio de Freitas Neto, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AG-AIRR - 1018/2003-732-04-40.4 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Plásticos Venâncio Aires Ltda., Advogado: Dr. Ademir Canali
Ferreira, Agravado(s): Paulo Inácio Horn, Advogado: Dr. Arny João
Marquetti, Agravado(s): Massa Falida de Refrigeração Rubra Ltda., De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo Regimental, por in-
cabível. Processo: AIRR - 1041/2003-017-12-40.5 da 12a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Centrais
Elétricas de Santa Catarina S.A. - Celesc, Advogado: Dr. Lycurgo Leite
Neto, Agravado(s): Irineu Romanio, Advogado: Dr. Francisco João Les-
sa, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1047/2003-004-15-40.0 da
15a. Região, corre junto com AIRR-1047/2003-2, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Indústria
de Bebidas Antarctica do Sudeste S.A., Advogada: Dra. Ariadne An-
gotti Ferreira, Agravado(s): Bavária Ltda., Advogado: Dr. Victor de
Castro Neves, Agravado(s): Dionísio Guizelini e Outros, Advogado: Dr.
José Marcos do Prado, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1047/2003-004-15-41.2 da
15a. Região, corre junto com AIRR-1047/2003-0, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Bavária
Ltda., Advogada: Dra. Mary Ângela Benites das Neves, Agravado(s):
Dionísio Guizelini e Outros, Advogado: Dr. José Marcos do Prado,
Agravado(s): Indústria de Bebidas Antarctica do Sudeste S.A., Advo-
gado: Dr. Bruno Henrique Gonçalves, Decisão: por unanimidade, negar

provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1049/2003-
906-06-41.7 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr.
Hermenegildo Pinheiro, Agravado(s): Célio Cavalcanti de Siqueira, Ad-
vogado: Dr. Edvaldo Cordeiro dos Santos, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1068/2003-
013-08-41.7 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Consórcio Renault do Brasil S/C Ltda.,
Advogado: Dr. Elias Pinto de Almeida, Agravado(s): Lúcio Comércio e
Representação Ltda., Agravado(s): Wílson Lúcio da Silva, Agravado(s):
José Borges de Carvalho, Advogado: Dr. Paulo Roberto Arévalo Barros
Filho, Decisão: retirar o presente processo de pauta a pedido do Ex-
celentíssimo Juiz-Relator. Processo: AIRR - 1094/2003-032-01-40.9
da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): José Luiz Onaissi de Souza, Advogado: Dr. Marcus Vi-
nicius Moreno Marques de Oliveira, Agravado(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: Dr. Leonardo Martuscelli Kury, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 1197/2003-030-03-40.5 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Nasa Distribuidora Ltda., Advogada: Dra. Luciana Carneiro Valente,
Agravado(s): Rosimar de Assis Pereira dos Santos, Advogada: Dra.
Vilma Alves dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1251/2003-108-15-40.4
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Senior do Brasil Ltda., Advogado: Dr. An-
tônio José Mirra, Agravado(s): José Luiz da Silva, Advogado: Dr. Paulo
Leandro Orfão de Freitas, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1257/2003-041-02-40.9
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Sindicato dos Empregados em Hotéis, Apart Hotéis, Mo-
téis, Flats, Restaurantes, Bares, Lanchonetes e Similares de São Paulo e
Região, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s):
Bar e Mercearia Lucila Ltda. - ME, Advogado: Dr. Marcos Rogério
Tavares Leal, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1327/2003-016-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): União, Procurador: Dr.
Moacir Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Waldemar Rodrigues
Madia, Advogado: Dr. Tarcísio Fonseca da Silva, Agravado(s): Rede
Ferroviária Federal S.A. - RFFSA (Em Liquidação - Incorporadora da
Ferrovia Paulista S.A. - FEPASA), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues
dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1327/2003-045-01-40.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Serpro - Serviço Federal de Proces-
samento de Dados, Advogada: Dra. Mariana Borges de Rezende, Agra-
vado(s): Antônia Dias de Oliveira, Advogado: Dr. Antônio Mofato,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1341/2003-004-13-40.2 da 13a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Caixa Econô-
mica Federal - CEF, Advogado: Dr. Rodrigo Bezerra Delgado, Agra-
vado(s): Sérgio Guedes Barroca, Advogado: Dr. Pacelli da Rocha Mar-
tins, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 1349/2003-013-08-40.7 da 8a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Or-
ganização Paraense de Estudos Superiores S/C Ltda., Advogada: Dra.
Denise de Fátima de Almeida e Cunha, Agravado(s): Elmo Ricardo
Mendes Vidal, Advogado: Dr. Ney Gonçalves de Mendonça Júnior,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1371/2003-403-04-40.4 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Mundial S.A. -
Produtos de Consumo, Advogado: Dr. André Jobim de Azevedo, Agra-
vado(s): Vanusa Guedes Rufino, Advogado: Dr. Francisco Assis da
Rosa Carvalho, Agravado(s): Kaô Indústria Metalúrgica Ltda., Advo-
gado: Dr. Paulo Serra, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1391/2003-005-05-40.0 da
5a. Região, corre junto com AIRR-1391/2003-2, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Petróleo Bra-
sileiro S.A. - Petrobrás, Advogado: Dr. Igor Coelho Ferreira de Mi-
randa, Agravado(s): Luíza Santos Simões, Advogado: Dr. Ailton Daltro
Martins, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 1391/2003-005-05-41.2 da 5a. Região,
corre junto com AIRR-1391/2003-0, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Luíza Santos Simões,
Advogado: Dr. Ailton Daltro Martins, Agravado(s): Petróleo Brasileiro
S.A. - Petrobrás, Advogado: Dr. Igor Coelho Ferreira de Miranda, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 1397/2003-014-05-40.8 da 5a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Leonídio Souza
Silva, Advogado: Dr. Carlos Artur Chagas Ribeiro, Agravado(s): Am-
biente Móveis Ltda., Advogado: Dr. Arnaldo Lago dos Santos Ramos,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1445/2003-001-19-40.5 da 19a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Departamen-
to Nacional de Infra-Estrutura e Transportes - DNIT, Procurador: Dr.
Júlio César Ferreira Pereira, Agravado(s): Mauro Narciso Ferreira, Ad-
vogado: Dr. Abel Souza Cândido, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo:
AIRR - 1480/2003-011-21-40.0 da 21a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Ad-
vogado: Dr. Fábio de Albuquerque Machado, Agravado(s): Nivaldo
Heronildes de Oliveira, Advogado: Dr. Francisco Soares de Queiroz,
Agravado(s): Central Telecomunicações Ltda., Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1579/2003-020-01-40.2 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): José Cardoso de
Andrade, Advogada: Dra. Ana Paula Nascimento de Oliveira, Decisão:
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Processo: AIRR - 301/2004-123-15-40.0 da 15a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Votorantim
Celulose e Papel S.A., Advogado: Dr. Alberto Gris, Agravado(s):
Irineu Teobaldo, Advogado: Dr. Luiz Donizeti de Souza Furtado,
Agravado(s): Antônio José da Silva Neto - ME, Advogado: Dr. An-
tônio Sidenei Lucas, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 341/2004-014-04-40.2 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): João Ugo Malta
Marcos, Advogada: Dra. Graziela Biason Guimarães, Agravado(s):
HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advogado: Dr. Victor
Russomano Júnior, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 350/2004-333-04-40.6 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Cooperativa Leopoldense de Vigilantes do Estado do Rio
Grande do Sul Ltda. - Coopvergs, Advogado: Dr. Tésio Fernando
Fernandes de Almeida, Agravado(s): Edemar Luís Zanivan, Advo-
gado: Dr. George Alexandre Daudt Wieck, Agravado(s): Associação
das Obras Pavonianas de Assistência, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
380/2004-008-13-40.9 da 13a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Marlene Araújo, Advogado: Dr. Éri-
co de Lima Nóbrega, Agravado(s): Fundação José Américo, Ad-
vogado: Dr. Adelmar Azevedo Régis, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
391/2004-005-14-40.4 da 14a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Centrais Elétricas do Norte do Brasil
S.A. - Eletronorte, Advogado: Dr. Décio Flávio Gonçalves Torres
Freire, Agravado(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Ur-
banas do Estado de Rondônia - SINDUR, Advogado: Dr. Vinicius de
Assis, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 440/2004-251-06-40.0 da 6a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Vicunha Têxtil S.A., Advogada: Dra. Kátia de Melo Bacelar
Chaves, Agravado(s): Iraci da Conceição Bispo Barbosa, Advogada:
Dra. Janacilda Marques da Silva Barros, Agravado(s): Cooperativa
dos Produtores Industriais de Confecções de Orobó Ltda. - Cooin-
dústria de Orobó, Advogada: Dra. Adiles Maria da Silva Batista,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 444/2004-631-
05-40.1 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Tracol - Serviços Elétricos S.A., Advogado: Dr.
Ursulino Santos Filho, Agravado(s): Jorge Dias de Amorim, Ad-
vogado: Dr. Flávio de Oliveira Tinoco, Agravado(s): Grupo Iberdrola
(Coelba), Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 453/2004-015-04-40.0 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Luciano Ferreira
Peixoto, Agravado(s): Roberto Carvalho Nogueira, Advogado: Dr.
Jacir Paulo Delazeri, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 480/2004-003-03-40.8 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA,
Advogado: Dr. Welber Nery Souza, Agravado(s): Nelson Alves Goes,
Advogado: Dr. Leonardo Tadeu R. de Oliveira, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 514/2004-008-01-40.7 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Telemar Nor-
te Leste S.A., Advogado: Dr. Frederico Saudino de Castro, Agra-
vado(s): Maria Helia Alves, Advogado: Dr. Luiz Antônio Cabral,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 518/2004-731-04-40.3 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Leandro da
Costa Soares, Advogado: Dr. Davi Grunevald, Agravado(s): Bruxel

por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1693/2003-102-15-40.2 da 15a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Schnellecke Brasil Ltda., Advogado: Dr. Odival José Tonelli,
Agravado(s): Ademir Ramos Nogueira, Advogado: Dr. Florival dos
Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1834/2003-114-
03-40.2 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU,
Advogado: Dr. Rodrigo de Assis Ferreira Melo, Agravado(s): Anderson
Lélis Fernandes e Outros, Advogado: Dr. Cleber Carvalho dos Santos,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1905/2003-114-15-
40.1 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Flávio Aílton Duque Zambrone, Advogado: Dr. Rodrigo
de Abreu Gonzales, Agravado(s): Luciana Ramos de Amorim, Advo-
gado: Dr. Jorge Veiga Júnior, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1922/2003-003-
21-40.4 da 21a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Agravante(s): Centro Federal de Educação Tec-
nológica - CEFET/RN, Procurador: Dr. Paulo Gustavo Medeiros Car-
valho, Agravado(s): Benedito Batista de Oliveira e Outros, Advogado:
Dr. Paulo de Souza Coutinho Filho, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1935/2003-
003-21-40.3 da 21a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Centro Federal de Educação Tec-
nológica do Rio Grande do Norte - CEFET/RN, Procurador: Dr. Paulo
Gustavo Medeiros Carvalho, Agravado(s): Maria Marieta Maia e Ou-
tros, Advogado: Dr. Paulo de Souza Coutinho Filho, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo:
AIRR - 2275/2003-114-15-40.2 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Isac da Silva, Ad-
vogado: Dr. José Daniel Lins de Mello, Agravado(s): Unilever Brasil
Ltda., Advogado: Dr. Joubert Ariovaldo Consentino, Agravado(s): Co-
plan - Caldeiraria e Montagens Ltda. e Outra, Advogado: Dr. Flávio
Luís Ubinha, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
2300/2003-663-09-40.1 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): SEBRAE/PR - Serviço de Apoio às
Micro e Pequenas Empresas do Estado do Paraná, Advogado: Dr. Alzir
Pereira Sabbag, Agravado(s): Nélson Rocha, Advogado: Dr. Oswaldo
Teixeira de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 3204/2003-018-09-40.7 da
9a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - In-
fraero, Advogada: Dra. Luciana Perez Guimarães da Costa, Agrava-
do(s): Cleverson Ferreira da Silva, Advogada: Dra. Maria de Lourdes
Assunção Rodrigues, Agravado(s): Alerta Serviços de Vigilância S/C
Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 4292/2003-
008-09-40.7 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): INAP - Instituto Nacional de Administração Pri-
sional S/C Ltda. e Outro, Advogado: Dr. Lamartine Braga Côrtes Filho,
Agravado(s): Estado do Paraná, Advogado: Dr. Júlio Cezar Zem Car-
dozo, Agravado(s): Marcelo dos Santos e Outros, Advogada: Dra. Ma-
ria de Lourdes P. Cardon Reinhardt, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 5764/2003-
016-09-40.3 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Brasil Telecom S.A. - Telepar,
Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Agravado(s): Sueli Camargo,
Advogado: Dr. Flávio Dionísio Bernartt, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
8813/2003-009-09-40.1 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Dr. Rogério Martins Cavalli, Agravado(s): Maria das Dôres da
Silva Kagy, Advogado: Dr. Gleidel Barbosa Leite Júnior, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo:
AIRR - 15436/2003-651-09-40.1 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Mirtes Moran Celles, Advo-
gado: Dr. Gleidel Barbosa Leite Júnior, Agravado(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: Dr. Rogério Martins Cavalli, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo:
AIRR - 17596/2003-011-09-40.7 da 9a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Lojas Renner S.A.,
Advogado: Dr. Marcos Fábio Paulino, Agravado(s): Elaine da Silveira,
Advogado: Dr. Plínio Aloisio Bach, Decisão: por unanimidade, conhe-
cer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Pro -
cesso: AIRR - 83765/2003-900-01-00.6 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Estado do Rio de
Janeiro, Procurador: Dr. Carlos Eduardo da Silva Marra, Agravado(s):
Luberto Morena e Outros, Advogado: Dr. Sérgio Batalha Mendes, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: A-RR - 85246/2003-900-04-00.6 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Egon Roberto Tietz, Advogado: Dr. Antônio Escosteguy Castro, Ad-
vogado: Dr. Antônio Cândido Osório Neto, Advogado: Dr. Antônio
Cândido Osório Neto, Agravado(s): Companhia Riograndense de Sa-
neamento - Corsan, Advogado: Dr. Edson de Moura Braga Filho, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. A presidência
deferiu a juntada de instrumento de mandato, requerida da tribuna pelo
douto procurador do Agravante, Dr. Antônio Cândido Osório Neto.
Processo: AIRR - 87431/2003-900-04-00.5 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Associação Su-
lina de Crédito e Assistência Rural - Ascar, Advogado: Dr. Sérgio Ro-
berto de Fontoura Juchem, Agravado(s): Paulo José de Azambuja, Ad-
vogada: Dra. Alessandra Borghetti Cardoso, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
88269/2003-900-01-00.9 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Perma Indústria e Comércio S.A., Ad-

vogado: Dr. Paulo Cruz da Silva, Agravado(s): Gélson da Conceição,
Advogado: Dr. Gerson Pedro de Andrade, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR e RR -
90212/2003-900-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s) e Recorrido(s): Já-
como Aparecida Maqueda Alves, Advogado: Dr. Otávio Cristiano Ta-
deu Mocarzel, Agravado(s) e Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Ad-
vogado: Dr. Cláudio de Assis Pereira, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento do Reclamante e não conhecer
do Recurso de Revista do Reclamado. Processo: AIRR - 91055/2003-
900-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Maria Aparecida Moreno Costa, Ad-
vogada: Dra. Vera Helena Félix Palma, Agravado(s): Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, Procuradora: Dra. Carolina Delduque Sennes
Vichi, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 93792/2003-
900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Mário Sturza da Rosa, Advogada: Dra. Leonora
Postal Waihrich, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA
(Em Liquidação), Advogado: Dr. Marcelo Oliveira Rocha, Advogado:
Dr. Nei Calderon, Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 94607/2003-900-04-00.5 da 4a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): AGCO
do Brasil Comércio e Indústria Ltda. e Outra, Advogado: Dr. Gildo
Viegas Tavares, Agravado(s): Acélio Dalfert, Advogado: Dr. João Léu
Damasceno Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
95614/2003-900-04-00.4 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Antônio Carlos Siqueira Rangel e Ou-
tros, Advogado: Dr. Luciano Hossen, Agravado(s): Fundação Banrisul
de Seguridade Social, Advogada: Dra. Izane de Fátima Moreira Do-
mingues, Agravado(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul S.A.,
Advogada: Dra. Sônia Michel Antonelo Pereira, Decisão: por unani-
midade, conhecer do agravo de instrumento para negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 98498/2003-900-01-00.1 da 1a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Marcos
Antônio de Sousa Siqueira, Advogado: Dr. Jorge Jesuíno de Souza e
Silva, Agravado(s): Craft Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Paulo Ro-
berto Dias Soares, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 99481/2003-900-04-00.5 da 4a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luís Carlos Kader,
Agravado(s): Flávio Eloir Corrêa, Advogado: Dr. Pedro Daniel Cassol
Pereira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR e RR -
99860/2003-900-04-00.5 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s) e Recorrido(s): Be-
linda Marina Leone Moraes Ienczak, Advogado: Dr. Thiago Guedes,
Agravado(s) e Recorrido(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA
(Em Liquidação), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Agra-
vado(s) e Recorrente(s): ALL - América Latina Logística do Brasil
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: retirar o
presente processo de pauta a pedido do Excelentíssimo Ministro-Re-
lator. Processo: AIRR - 4/2004-011-04-40.6 da 4a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Hospital Fê-
mina S.A., Advogado: Dr. Carlos Alberto de Oliveira Ribeiro, Agra-
vado(s): Maria Regina Valenti, Advogada: Dra. Eryka Farias de Negri,
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento
para melhor exame, determinando-se que o recurso de revista respectivo
seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
data desta publicação. Processo: AIRR - 52/2004-083-15-40.8 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr. Marcus Vinicius
Lobregat, Agravado(s): Andréia Ana de Sousa Fagundes, Advogada:
Dra. Débora Rios de Souza Massi, Agravado(s): Guarani Serviços e
Representações Ltda., Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 75/2004-010-05-40.7 da 5a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Maria de Lourdes Galvão, Advogada: Dra. Rita de Cássia
Barbosa Lopes, Agravado(s): Empresa Baiana de Águas e Saneamento
S.A. - Embasa, Advogado: Dr. Pedro Marcos Cardoso Ferreira, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mé-
rito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 92/2004-203-08-40.6 da
8a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Jari Celulose S.A., Advogado: Dr. Kleber Luiz da Silva Jorge,
Agravado(s): Raimundo de Lima Freitas, Advogado: Dr. Nilson Paixão
Gomes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 158/2004-631-05-40.6 da 5a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Tracol -
Serviços Elétricos S.A., Advogado: Dr. Ursulino Santos Filho, Agra-
vado(s): André Luiz de Castro Leite, Advogado: Dr. Raimundo Alves
de Oliveira e Silva, Agravado(s): Grupo Iberdrola (Coelba), Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Pro -
cesso: A-AIRR - 181/2004-068-03-40.9 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Vander
Teixeira de Lima, Advogada: Dra. Hadma Christina Murta Campos,
Agravado(s): Agência de Desenvolvimento de Muriaé e Região -
ADMR, Advogado: Dr. Flávio José Calais, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo. Processo: AIRR - 226/2004-036-24-40.6
da 24a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador:
Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Agravado(s): Pedro Morei, Advo-
gado: Dr. Fábio Serafim da Silva, Agravado(s): Emac - Empresa Agrí-
cola Central Ltda., Advogado: Dr. Pedro Galindo Passos, Decisão: por
unanimidade, acolher a preliminar argüida e não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 229/2004-102-04-40.0 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Fri-
gorífico JG Ltda., Advogado: Dr. Márcio Alves da Silva, Agravado(s):

Elaine Texeira de Miranda, Agravado(s): Cunha Borba & Cia. Ltda.,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 229/2004-004-04-40.4 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Arlete
de Lourdes Erguy, Advogado: Dr. Gilberto Rodrigues de Freitas, Agra-
vado(s): Banco Santander Meridional S.A., Advogado: Dr. Frederico
Azambuja Lacerda, Agravado(s): Banco Santander S.A., Advogado: Dr.
Frederico Azambuja Lacerda, Agravado(s): Banco Santander Brasil
S.A., Advogado: Dr. Frederico Azambuja Lacerda, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo:
AIRR - 280/2004-002-17-40.2 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): União, Procurador: Dr. Moacir
Antônio Machado da Silva, Agravado(s): Ana Lúcia Ferreira e Outras,
Advogado: Dr. Ciloni Nunes Fernandes Anholete, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. Processo:
AIRR - 282/2004-732-04-40.1 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Plásticos Venâncio Aires Lt-
da., Advogado: Dr. Ademir Canali Ferreira, Agravado(s): Oli José Ro-
drigues, Advogado: Dr. Arny João Marquetti, Agravado(s): Massa Fa-
lida de Refrigeração Rubra Ltda., Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento para melhor exame, determinando-se
que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na
primeira sessão ordinária subseqüente à data desta publicação. Pro -
cesso: AIRR - 289/2004-036-24-40.2 da 24a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Gue-
des, Agravado(s): Vagner Lima, Advogado: Dr. Fábio Serafim da Silva,
Agravado(s): Emac - Empresa Agrícola Central Ltda., Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 300/2004-001-03-40.5 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
RCE do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Valdemar Alves Esteves, Agra-
vado(s): Charles Pessoa Lima, Advogado: Dr. Lindomar Pêgo Duarte,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumen-
to.
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Industrial Ltda., Advogado: Dr. João Moacir Ferreira, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 601/2004-403-04-40.9 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Mundial S.A.
- Produtos de Consumo, Advogada: Dra. Lúcia Jobim de Azevedo,
Agravado(s): Vilson de Souza Antunes, Advogado: Dr. Francisco
Assis da Rosa Carvalho, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 601/2004-026-03-40.5
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio
Carvalho Santana, Advogado: Dr. José Maria de Souza Andrade,
Agravado(s): José Geraldo Apolinário, Advogada: Dra. Anita Pereira
do Carmo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 618/2004-001-15-40.0 da 15a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - In-
fraero, Advogada: Dra. Ana Paula Mascaro Teixeira Alves, Agra-
vado(s): Luiz Carlos dos Santos, Advogada: Dra. Cleds Fernanda
Brandão, Agravado(s): Massa Falida de Revise Real Vigilância e
Segurança Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
662/2004-203-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Agravante(s): Angelita de Oliveira, Advogada:
Dra. Sílvia Alves de Azevedo, Agravado(s): Indústria de Embalagens
Plásticas Fada Ltda., Advogado: Dr. Luiz Fernando Egert Barboza,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 690/2004-202-04-40.0 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agra-
vante(s): Sonae Distribuição Brasil S.A., Advogada: Dra. Paula Nu-
nes Bastos, Agravado(s): Ivanete Nos Ternus, Advogado: Dr. Adeli
José Steffen, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 695/2004-021-02-40.6 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Alyne Cacuri e Outros, Advogada: Dra. Samanta de
Oliveira, Agravado(s): Massa Falida de Sharp do Brasil S.A. - In-
dústria de Equipamentos Eletrônicos, Advogada: Dra. Isis de Fátima
Seixas Lupinacci, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 793/2004-006-04-40.0 da
4a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Alziro de Oliveira Jesus e Outros, Advogado: Dr. Celso
Hagemann, Agravado(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica -
CEEE, Advogado: Dr. Guilherme Guimarães, Decisão: por unani-
midade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 820/2004-122-04-40.1 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Ter-
minal Marítimo Luiz Fogliatto S.A. - Termasa, Advogado: Dr. Renato
Cramer Peixoto, Agravado(s): Ernandes Maciel, Advogada: Dra. Rita
de Cássia de Oliveira Melo, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 924/2004-033-
03-40.7 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Agravado(s): Jaque-
line de Paula, Advogada: Dra. Maria Aparecida Moreira de Oliveira,
Agravado(s): Irene Rodrigues, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 956/2004-055-
15-40.4 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Ministério Público do Trabalho da 15ª Região,
Procurador: Dr. Eduardo Garcia de Queiróz, Agravado(s): Joaquim
Ignácio, Advogado: Dr. Carlos Alberto Monge, Agravado(s): Irene de
Almeida Witt, Advogado: Dr. Vicente Angelici Neto, Agravado(s):
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson
Carlos Carús Guedes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 1001/2004-004-20-40.4 da 20a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Cooperativa de
Trabalho dos Profissionais de Processamento de Dados e Informática
Ltda. - COOPERDATA, Advogado: Dr. Genisson Cruz da Silva,
Agravado(s): Ana Maria Santos Bomfim, Advogado: Dr. Francisco
Roberto Teles Cavalcante, Agravado(s): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogado: Dr. Jorge Souza Alves Filho, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1010/2004-101-04-40.1 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Companhia Estadual
de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Luiz Fernando Menezes
de Oliveira, Agravado(s): Ney Roberto Altenhofen, Advogado: Dr.
Mauro Irigoyen Lucas, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1075/2004-003-03-40.7
da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Viação Cometa S.A., Advogado: Dr. Adolpho Machado
Soares, Agravado(s): Daniel Ribeiro, Advogado: Dr. Wilce Paulo Léo
Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: A-AIRR - 1091/2004-016-03-40.6 da 3a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Arnaldo Lima dos Santos, Advogado: Dr. Frederico
Garcia Guimarães, Agravado(s): Companhia Energética de Minas Ge-
rais - Cemig, Advogado: Dr. André Schmidt de Brito, Agravado(s):
Fundação Forluminas de Seguridade Social - Forluz, Advogado: Dr.
Carlos José da Rocha, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo. Processo: AIRR - 1130/2004-105-15-40.4 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
Nilva Mina Barbosa, Advogado: Dr. Carlos Carmelo Balaró, Agra-
vado(s): Aerovento Tecnologia do Ar Ltda., Agravado(s): Carlos Ro-
berto Congílio Ribeiro, Advogado: Dr. Sebastião Leite Chaves, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1281/2004-035-03-40.1 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): TV Juiz de
Fora Ltda., Advogado: Dr. Alberto Magno Gontijo Mendes, Agra-
vado(s): Giovane Francisco de Almeida, Advogado: Dr. Luiz Carlos
Sampaio Côrtes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de

instrumento quanto ao tema "Indenização Especial" e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1282/2004-019-06-40.0 da
6a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr.
Bruno Monteiro Costa, Agravado(s): Aílton Barros da Silva, Ad-
vogado: Dr. Hélio Gadelha Nogueira, Agravado(s): Construtora
Areiense Ltda. - Conar, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1308/2004-202-04-40.6
da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Brasil Telecom S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Heloísa Maria da Silva Ber-
nardes, Advogado: Dr. Fabiano de Boite, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
1402/2004-092-15-40.4 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Trazgaz Comércio de Gás
Ltda., Advogado: Dr. Carlos Alberto Lollo, Agravado(s): Arnaldo
Celso Bueno, Advogada: Dra. Maria Raquel Landim da Silveira
Maia, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1410/2004-
008-03-40.9 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Agravante(s): Dorivaldo Pereira dos Santos, Advo-
gado: Dr. Aluisio Nogueira de Almeida, Agravado(s): PKM Enge-
nharia e Empreendimentos Ltda., Advogada: Dra. Letícia Carvalho e
Franco, Agravado(s): V & M do Brasil S.A., Advogada: Dra. Denise
Brum Monteiro de Castro Vieira, Decisão: por unanimidade, dar pro-
vimento ao agravo de instrumento para melhor exame, determinando-
se que o recurso de revista respectivo seja submetido a julgamento na
primeira sessão ordinária subseqüente à data desta publicação. P ro -
cesso: AIRR - 1421/2004-019-06-40.6 da 6a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Te-
lemar Norte Leste S.A., Advogada: Dra. Maria Christiany Queiroz de
Miranda, Agravado(s): Marcos Gomes de Moura, Advogado: Dr. Sa-
muel Brasileiro Santos Júnior, Agravado(s): Construtora Areiense Lt-
da. - Conar, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 1448/2004-011-05-40.3 da 5a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. Luciano Soares
Araújo, Agravado(s): Everaldo Jorge Conceição, Advogado: Dr. João
Vaz Bastos Júnior, Agravado(s): Massa Falida de Mastec do Brasil
S.A., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1550/2004-
022-03-40.3 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Agravante(s): Perene Ltda., Advogado: Dr. João Bráu-
lio Faria de Vilhena, Agravado(s): Paulo Roberto Ferreira, Advogado:
Dr. Jovelino Saldanha da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 1605/2004-075-15-40.5 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Ban-
co Nossa Caixa S.A., Advogado: Dr. Luiz Fernando Maia, Agra-
vado(s): Acyr Márcio da Silva, Advogado: Dr. Eduardo Augusto de
Oliveira, Agravado(s): Emtel Vigilância e Segurança S/C Ltda., De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 1642/2004-141-06-40.3 da 6a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Telemar Norte Leste S.A., Advogada: Dra. Maria Christiany Queiroz
de Miranda, Agravado(s): Antônio Nascimento da Silva, Advogado:
Dr. Jefferson Lemos Calaça, Agravado(s): Tematel S/P - Telecomu-
nicações e Eletrônica Ltda., Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1704/2004-
029-03-40.1 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): New Play Indústria e Comércio
Ltda., Advogada: Dra. Enirda Maria Barbosa, Agravado(s): Ronaldo
José de Sena, Advogado: Dr. Marden Drumond Viana, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
A-AIRR - 1725/2004-471-02-40.0 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Ar-
naldo Ormenesse, Advogado: Dr. Sérgio Tadeu de Souza Tavares,
Advogado: Dr. Gustavo Gaião T. Braz, Agravado(s): General Motors
do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo. Processo: A-AIRR
- 1759/2004-043-03-41.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Sociedade Edu-
cativa do Brasil - SOEBRAS, Advogado: Dr. Leandro Tadeu Prates
de Freitas, Agravado(s): Alice Salvina da Silveira e Outra, Advogada:
Dra. Maria Solene de Fátima Cunha, Decisão: por unanimidade, ne-
gar provimento ao Agravo. Processo: AIRR - 1899/2004-101-18-
40.0 da 18a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Brasil Telecom S.A., Advogado: Dr. Ricardo
Gonçalez, Agravado(s): J. Simões Engenharia Ltda., Agravado(s):
José Ângelo dos Santos, Advogado: Dr. Sinomar Gomes Xavier,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento para
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1953/2004-006-19-40.6 da
19a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Panamericano Administradora de Cartões de Crédito S/C
Ltda., Advogado: Dr. Júlio César Batista dos Santos, Agravado(s):
Paulo Tenório de Aquino, Advogado: Dr. Antônio Lopes Rodrigues,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de instru-
mento. Processo: AIRR - 3076/2004-007-11-40.8 da 11a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Val-
demir Bernardo do Nascimento, Advogado: Dr. Luzenildo Pereira
Figueira, Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado:
Dr. Alcefredo Pereira de Souza, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
51277/2004-022-09-40.5 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Órgão de Gestão
de Mão-de-Obra do Serviço Portuário Avulso do Porto Organizado de
Paranaguá e Antonina - Ogmo/PR, Advogada: Dra. Danielle Albu-
querque, Agravado(s): Adonir Ribeiro da Costa Júnior, Advogado:
Dr. Luiz Felipe Haj Mussi, Decisão: por unanimidade, negar pro-

vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 122235/2004-
900-04-00.3 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Franzoi Ferramentas Indústria e Co-
mércio Ltda., Advogado: Dr. Orlando José Corso, Agravado(s): Eu-
gênio Bristot, Advogada: Dra. Patrícia Salvatori Perottoni, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1/2005-022-04-40.7 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): João Carlos Schatkoski, Advogado: Dr. Cláu-
dio Antônio Cassou Barbosa, Agravado(s): Empresa de Trens Ur-
banos de Porto Alegre S.A. - Trensurb, Advogada: Dra. Carmem
Miranda R. Pinto, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 17/2005-087-03-40.0 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Fiat Automóveis S.A., Advogado: Dr. Décio
Flávio Torres Freire, Agravado(s): Wellington da Silva, Advogado:
Dr. Israel Ferreira de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: A-AIRR - 40/2005-
073-15-40.7 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Ferrucci & Cia. Ltda., Ad-
vogado: Dr. José Salem Neto, Agravado(s): Celeide Maria da Silva e
Outra, Advogada: Dra. Maria Aparecida Cruz dos Santos, Agrava-
do(s): Suellen de Souza Rodella Birigui - ME, Advogado: Dr. An-
tônio Darvio de Jesus Cristovão, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Agravo. Processo: AIRR - 54/2005-022-13-40.9 da 13a.
Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Companhia Brasileira de Bebidas, Advogada: Dra. Ma-
rília Almeida Vieira, Agravado(s): José Pedro Lopes, Advogado: Dr.
Hélio Veloso da Cunha, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 142/2005-055-19-40.9 da 19a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Petróleo Bra-
sileiro S.A. - Petrobrás, Advogada: Dra. Patrícia Almeida Reis, Agra-
vado(s): Fábio Nascimento dos Santos, Advogado: Dr. José Eduardo
Barros Correia, Agravado(s): Penha Serviço Industrial Ltda., Decisão:
por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 185/2005-153-03-40.7 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Rondinele Petrin, Advogada: Dra. Juliane Mariano Teixeira,
Agravado(s): Antônio Silva Rodrigues, Advogado: Dr. José Martins
Sobrinho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 230/2005-101-04-40.9 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s):
San Marino Veículos Ltda., Advogado: Dr. Giovani Antunes Spo-
torno, Agravado(s): Gilda Ávila da Costa & Cia. Ltda., Agravado(s):
Márcio Cabreira Recart, Advogado: Dr. Eisler Rosa Cavada, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 294/2005-026-03-40.3 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Sô-
nia Ferreira Quintão, Advogado: Dr. José Luciano Ferreira, Agra-
vado(s): Ciclope Componentes Automotivos Ltda., Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 401/2005-038-12-40.4 da 12a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Marlon Antônio
Gasparin, Advogado: Dr. Edson Arcari, Agravado(s): Centrais Elé-
tricas de Santa Catarina S.A. - Celesc, Advogado: Dr. Lycurgo Leite
Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 403/2005-009-
12-40.8 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Paulo Cezar Biavatti, Advogado: Dr. Edson
Arcari, Agravado(s): Centrais Elétricas de Santa Catarina S.A. - Ce-
lesc, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Processo: AIRR - 571/2005-002-10-40.0 da 10a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s):
João de Oliveira Costa, Advogado: Dr. Francisco José dos Santos
Miranda, Agravado(s): Viplan - Viação Planalto Ltda., Advogado: Dr.
João Tadeu Severo de Almeida Neto, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento. Processo: AIRR - 576/2005-086-15-40.9 da 15a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s):
Edgar Machado, Advogado: Dr. Nelson Meyer, Agravado(s): Indús-
trias Romi S.A., Advogado: Dr. Spencer Daltro de Miranda Filho,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 613/2005-057-03-
40.9 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Elizabeth Chiarini Pena Silva, Advogado: Dr. Evandro
Braz de Araújo Júnior, Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Dr. Rogério Netto Andrade, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
1002/2005-011-18-40.9 da 18a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Brasil Telecom S.A., Ad-
vogado: Dr. Ricardo Gonçalez, Agravado(s): Clycia Amaral Pereira,
Advogada: Dra. Karla Souza Mello, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 1081/2005-053-03-40.1 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Caixa Eco-
nômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Leandro Giorni, Agravado(s):
Gina Maria Peterle Dantas, Advogado: Dr. Vinícius Pedrosa Ferreira
Cristo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao agravo. P ro -
cesso: AIRR - 1127/2005-058-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Ferrovia Centro-
Atlântica S.A., Advogada: Dra. Juliana Campos Machado, Agrava-
do(s): F.C. Construções, Comércio e Serviços Técnicos Ltda., Ad-
vogado: Dr. Francisco Pimentel Gomes, Agravado(s): Divino Evaristo
Silva Filho, Advogado: Dr. Marco Aurélio Júlio da Silva, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 1184/2005-102-10-40.9 da 10a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Maria Nórnan de
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Jesus Pinheiro, Advogado: Dr. Divino Cavalheiro Leite, Agravado(s):
Serviço de Apoio às Micro e Pequenas Empresas do Distrito Federal
- Sebrae/DF, Advogado: Dr. Aquiles Rodrigues de Oliveira, Agra-
vado(s): Zay 2 Sistemas e Informação Ltda., Advogado: Dr. Nilton
Rodrigues de Oliveira, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1194/2005-026-03-40.4
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Agravante(s): Coplac do Brasil Ltda., Advogada: Dra. Pollyana Silva
Moreira, Agravado(s): Débora Lacerda Bárbara, Advogado: Dr. Paulo
Drumond Viana, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1410/2005-037-02-40.0 da
2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Laudelino Avelino da Cruz, Advogado: Dr. Mauro Ro-
drigues Pereira, Agravado(s): Condomínio do Edifício Jardim Flores,
Advogado: Dr. Manoel José de Assunção, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 1509/2005-132-03-40.3 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): E.P.O.
Engenharia Planejamento e Obras Ltda., Advogado: Dr. Cláudio Ata-
la Inácio Ferreira, Agravado(s): José Cléber Mazzoni, Advogado: Dr.
Ricardo Quintão e Silva Feres, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1693/2005-
113-03-40.3 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Agravante(s): Drogaria e Flora São Jorge Ltda., Ad-
vogado: Dr. Evandro Alves Ferreira, Agravado(s): Luciene Ferreira
Guilherme, Advogada: Dra. Denívia Souza Queiroz, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1897/2005-092-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Sengel Construções
Ltda., Advogada: Dra. Renata Aparecida Ribeiro, Agravado(s): Se-
bastião Ferreira da Silva, Advogado: Dr. José do Nascimento Bicalho
Filho, Agravado(s): Empreiteira RM Ltda. - ME, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 2202/2005-002-18-40.8 da 18a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Companhia de Ur-
banização de Goiânia - Comurg, Advogada: Dra. Rosana Cristina
Mendonça Damião Teixeira, Agravado(s): Francisco Assis Borges
Benites, Advogada: Dra. Cristina Maria Barros Milhomens, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 12785/2005-028-09-40.7 da 9a. Região, corre junto
com AIRR-12785/2005-0, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Caixa de Previdência dos Funcionários do Banco
do Brasil - Previ, Advogada: Dra. Adba Cristina Hannuch Toaldo,
Agravado(s): Mário Emílio Kreibich, Advogado: Dr. João Conceição
e Silva, Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Antônio
Jonas Madruga, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 12785/2005-028-09-41.0 da 9a.
Região, corre junto com AIRR-12785/2005-7, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Ad-
vogado: Dr. Antônio Jonas Madruga, Agravado(s): Mário Emílio
Kreibich, Advogado: Dr. João Conceição e Silva, Agravado(s): Caixa
de Previdência dos Funcionários do Banco do Brasil - Previ, Ad-
vogado: Dr. Cícero Manoel Brandalise, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao agravo ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 51395/2005-005-09-40.9 da 9a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Companhia de
Saneamento do Paraná - Sanepar, Advogado: Dr. Waldir Coelho de
Loiola, Agravado(s): Marilaine Cristina Ferreira da Silva, Advogado:
Dr. Álvaro Eiji Nakashima, Agravado(s): Embrasil - Empresa Bra-
sileira de Serviços Terceirizados S/C Ltda., Advogado: Dr. Antônio
Alberto Lourenço Lucas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Agravo de Instrumento. Processo: RR - 1628/1989-341-06-40.6 da
6a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Recorrente(s): União, Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da
Silva, Recorrido(s): Abelardo Alves Maciel e Outros, Advogado: Dr.
José Gomes da Rocha, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecendo
a incompetência da Justiça do Trabalho para executar as parcelas
relativas ao período em que a relação de emprego é regida por
normas estatutárias, limitar a execução aos valores correspondentes
ao período celetista do contrato de trabalho. Processo: RR -
2166/1992-008-07-00.0 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Departamento Nacional de Obras
Contra as Secas - DNOCS, Procurador: Dr. Lia Pimentel de Abreu,
Recorrido(s): Antônio Gutemberg Ferreira Maia e Outros, Advogada:
Dra. Maria do Carmo Abreu Fonseca, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 2421/1992-171-06-
40.0 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
Procurador: Dr. Fernando Antônio Correia, Recorrido(s): Givanildo
Anunciação Gomes e Outros, Advogado: Dr. Luiz Virginio de Si-
queira Filho, Recorrido(s): Gerdau S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 34619/1996-014-09-40.7 da 9a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Mas-
sa Falida de Disapel Eletrodomésticos Ltda. e Outra, Advogado: Dr.
Carlos Roberto Claro, Recorrido(s): Sidinei da Silva, Advogado: Dr.
José Carlos Rosa, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a incom-
petência desta Justiça especializada para prosseguir na execução e
determinar à D. Vara de origem que coloque o depósito recursal à
disposição do juízo falimentar, facultado ao credor a habilitação de
seu crédito na forma da lei. Prejudicado o exame das matérias re-
manescentes. Processo: RR - 1459/1997-028-04-00.6 da 4a. Região,
corre junto com AIRR-1459/1997-0, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banrisul Serviços
Ltda., Advogada: Dra. Fátima Coutinho Ricciardi, Recorrido(s): Ban-
co do Estado do Rio Grande do Sul S.A. - Banrisul, Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Eliana Beatriz do Amaral

Schenkel, Advogado: Dr. Antônio Martins dos Santos, Decisão: sus-
pender o julgamento do presente processo a pedido do Exmo. Mi-
nistro Relator, após proferir voto no sentido de conhecer do Recurso
de Revista, por contrariedade à Súmula 239 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento para afastar a condição de bancária reconhecida e
excluir da condenação todas as verbas decorrentes. A presidência da
Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, requerida da
tribuna, seguida de sustentação oral, pela douta procuradora do Re-
corrido, Joseana Quites Ordovas Santos. Processo: RR - 2655/1997-
010-09-00.2 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Recorrente(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Dr. Maurício Gomes da Silva, Recorrido(s): João Carlos
Bello e Outros, Advogado: Dr. Ciro Ceccatto, Decisão: por una-
nimidade, homologar os acordos celebrados entre a reclamada e os
reclamantes João Carlos Bello, José Honorio Liberti e José Tibúrcio,
ante sua concordância com o Termo de Transação e Quitação ofe-
recido pela CEF, pelo qual logram compor a lide. Por unanimidade,
conhecer do recurso de revista por violação do artigo 5º, inciso
XXXVI, da Carta Magna e no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da conta de liquidação o reflexo do auxílio alimentação nos 13ºs
salários de novembro de 2001 a novembro de 2002. Processo: RR -
624/1998-221-06-40.9 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz

Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Re-
corrido(s): Roberto Barreto da Silva (Espólio de), Advogado: Dr.
Givaldo Barros de Moura, Recorrido(s): Usina Barão de Suassuna
S.A., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar a baixa dos autos à Vara
de origem, para que proceda a apuração da execução das contri-
buições previdenciárias devidas, nos termos da legislação aplicável,
como entender de direito. Processo: RR - 1164/1999-005-04-00.8 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul
S.A. - Banrisul, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Ad-
vogado: Dr. Roberto Caldas Alvim de Oliveira, Recorrido(s): Nei
Fernando Cunha Tolotti, Advogado: Dr. Nei Fernando Cunha Tolotti,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 2109/1999-022-09-40.8 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Fertipar Fertili-
zantes do Paraná Ltda., Advogado: Dr. Silvano Léo Fetter, Recor-
rido(s): Erivan Cândido da Silva, Advogado: Dr. Norimar João Hend-
ges, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
divergência jurisprudencial quanto ao tema "adicional de insalubri-
dade - base de cálculo" e, no mérito, para, no tocante à matéria,
restabelecer a r. sentença de fls. 32/36, que adotou o salário mínimo
como base de cálculo do adicional de insalubridade e reflexos. Por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista quanto aos temas
intervalo intrajornada e base de cálculo do adicional noturno. P ro -
cesso: RR - 7837/1999-009-09-00.1 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Metropolitana Vigilância Comercial e Industrial Ltda., Advogado: Dr.
Lamartine Braga Côrtes Filho, Recorrido(s): Moacir Gomes da Silva,
Advogada: Dra. Jussara Leffe Martins, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR - 24376/1999-005-
09-00.6 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): Jorge Horácio Rodriguez Estrada, Advogado:
Dr. Christian Marcello Mañas, Recorrente(s): Brasil Telecom S.A. -
Telepar, Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Advogada: Dra. So-
lange Sampaio Clemente França, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista do reclamante quan-
to ao tema horas extras - divisor 200, por divergência jurisprudencial
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que no cálculo das
horas extras seja utilizado como critério o divisor 200. Por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada quanto ao
tema descontos fiscais, por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar a incidência do imposto de renda
sobre a totalidade tributável da condenação. Ainda por unanimidade,
julgar prejudicado o exame do tema horas extras - divisor 200 e não
conhecer dos demais temas do recurso. A presidência da Turma
deferiu a juntada de instrumento de mandato requerida da tribuna pela
douta procuradora do Recorrente, Dra. Solange Sampaio Clemente
França. Processo: RR - 559531/1999.8 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Recorrente(s): Departa-
mento de Águas e Energia Elétrica - DAEE, Procurador: Dr. Lau-
reano de Andrade Florido, Recorrente(s): Paulo Emílio Tito Pereira,
Advogado: Dr. José Delfino Lisbôa Barbante, Recorrido(s): Os Mes-
mos Decisão: por maioria, conhecer do recurso de revista do re-
clamado, quanto ao tema "aposentadoria espontânea - efeitos" e, no
mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista do reclamado, quanto ao tema remanescente. Por
unanimidade, julgar prejudicado o exame do recurso de revista do
reclamante, quanto ao tema "aposentadoria espontânea - efeitos" e
não conhecer do tema remanescente. Vencido o Exmo. Ministro José
Luciano de Castilho Pereira. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro
Renato de Lacerda Paiva. O Exmo. Ministro José Luciano de Castilho
Pereira participou do julgamento do presente processo em
23/08/2006, quando proferiu seu voto. Processo: RR - 563420/1999.3
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Antônio Depieri, Advogada: Dra. Janaina de Lourdes
Rodrigues Martini, Recorrido(s): Mahle Indústria e Comércio Ltda.,
Advogado: Dr. José Henrique Orrin Camassari, Decisão: adiar o jul-
gamento do presente processo a pedido do Excelentíssimo Ministro-
Relator. Processo: RR - 618115/1999.4 da 4a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Hecor Cor-
retora de Seguros Ltda., Advogada: Dra. Vera Maria Reis da Cruz,
Recorrido(s): Janete Fortis Bittencourt, Advogado: Dr. Pedro Arman-
do Ramos Lang, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 328/2000-102-04-40.8 da 4a. Região,

Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Mu-
nicípio de Pelotas, Procuradora: Dra. Carina Delgado Louzada, Re-
corrido(s): Osvaldo Pereira Vieira, Advogado: Dr. Eisler Rosa Ca-
vada, Decisão: por unanimidade, conhecer o recurso de revista, por
violação do art. 62 da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar a observância, na cobrança do débito
trabalhista da Fazenda Pública, dos juros de mora de 6% ao ano, nos
termos da Medida Provisória nº 2.180-35/2001, a partir de setembro
de 2001. Processo: RR - 538/2000-254-02-40.4 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Re-
corrente(s): Norail Brazil da Silva, Advogado: Dr. José Alexandre
Batista Magina, Recorrido(s): Companhia Siderúrgica Paulista - Co-
sipa, Advogado: Dr. José Eduardo Lima Martins, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade à OJ
Transitória 36 da SBDI-1 do TST, aplicada analogicamente, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para condenar a Reclamada ao pagamento
das horas in itinere correspondentes ao percurso interno da empresa,
conforme se apurar em liqüidação de sentença. Processo: RR -
1263/2000-045-15-00.3 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): General Motors
do Brasil Ltda., Advogado: Dr. Cássio Mesquita Barros Júnior, Ad-
vogado: Dr. Eduardo Albuquerque Sant'Anna, Recorrido(s): Manoel
Paz Lustosa, Advogada: Dra. Antônia Josanice França de Oliveira,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto ao
tema responsabilidade subsidiária, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a responsabilidade sub-
sidiária que lhe foi imputada, excluí-la da lide. Prejudicada a análise
do pedido de exclusão da condenação da multa prevista no artigo 477
da CLT. A presidência da Turma deferiu a juntada de instrumento de
mandato, requerida da tribuna pelo douto procurador do Recorrente,
Dr. Eduardo Albuquerque Sant'Anna. Processo: RR - 1693/2000-
001-17-00.0 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Recorrente(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indús-
trias Metalúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico e Eletrônico no
Estado do Espírito Santo - SINDIMETAL, Advogado: Dr. José Hen-
rique Dal Piaz, Recorrido(s): Companhia Siderúrgica de Tubarão -
CST, Advogado: Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, Ad-
vogado: Dr. Ivo Evangelista de Ávila, Decisão: por unanimidade, não
conhecer integralmente do recurso de revista do Sindicato. Presente à
Sessão o Dr. Ricardo Adolpho Borges de Albuquerque, patrono do
Recorrido. Processo: RR - 696423/2000.0 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Mário Gomes dos Santos, Advogado: Dr. Alexandre Marques
Lanza, Recorrido(s): Auto Viação Reginas Ltda., Advogado: Dr. Da-
vid Silva Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista obreiro quanto ao tema "horas extras - intervalo intrajornada
para repouso e alimentação não-concessão", por violação do artigo
71, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho e por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o
acórdão regional, restabelecer a r. sentença de origem, que condenou
a Reclamada ao pagamento de 1 (uma) hora por dia, decorrente da
não-concessão do intervalo intrajornada para refeição e descanso,
remunerado com o acréscimo de 50% sobre o valor da remuneração
da hora normal de trabalho, em conformidade com a Orientação
Jurisprudencial 307 da SBDI-1 desta Corte. Por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista obreiro quanto ao tema "seguro-de-
semprego - indenização substitutiva por não liberação de guias", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o acórdão regional, restabelecer a r. sentença de origem,
que deferiu ao Reclamante a indenização substitutiva do seguro-de-
semprego, fixada em 4 (quatro) parcelas. Processo: RR -
717552/2000.2 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Duratex S.A., Advogada: Dra. Fabiana
de Souza Dias, Recorrido(s): Natalio Ferraz, Advogado: Dr. José
Aparecido de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista por contrariedade à OJ nº 169 da SBDI-1 e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação as horas extras
além da sexta trabalhada, restabelecendo-se, assim, os termos da
sentença. Processo: RR - 293/2001-072-09-00.9 da 9a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Homero de Jesus
Schwartz, Advogado: Dr. Daltro Marcelo Maronezi, Recorrido(s):
Banco Banestado S.A., Advogado: Dr. Indalécio Gomes Neto, Re-
corrido(s): Banco Itaú S.A., Advogada: Dra. Adriana Christina de
Castilho Andréa, Recorrido(s): Banestado Corretora de Valores Mo-
biliários S.A., Advogada: Dra. Adriana Christina de Castilho Andréa,
Recorrido(s): Capitaliza - Empresa de Capitalização S.A., Advogada:
Dra. Adriana Christina de Castilho Andréa, Decisão: por unanimi-
dade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 363/2001-
662-09-00.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Empresa de Transportes An-
dorinha S.A., Advogado: Dr. Valdemir da Silva Pinto, Recorrido(s):
Aparecido Neres da Conceição, Advogado: Dr. Claudinei Codonho,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 371/2001-065-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Telerj Celular S.A.,
Advogado: Dr. Nelson Osmar Monteiro Guimarães, Recorrido(s): An-
dréa Pimenta Reis, Advogado: Dr. Moysés Ferreira Mendes, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, tão-somente, quanto
ao tema multa do artigo 477 da CLT - reconhecimento do vínculo de
emprego em juízo, por divergência jurisprudencial e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer dos demais temas
do recurso. Processo: RR - 766/2001-015-15-00.0 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Mi-
nistério Público do Trabalho da 15ª Região, Procurador: Dr. Renata
Coelho, Recorrido(s): Município de Cristais Paulista, Advogado: Dr.
Fabrício Luiz Sinício Abib, Recorrido(s): Andrezza Maciel, Advo-
gado: Dr. Marcos Fernandes Gouveia, Decisão: suspender o julga-
mento do processo a pedido do Exmo. Ministro Relator após a di-
vergência do Exmo. Ministro Vantuil Abdala quanto a legitimidade
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do Ministério Público para recorrer. Processo: RR - 899/2001-205-
01-40.7 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Recorrente(s): Viação Vera Cruz S.A., Advogado: Dr. Moacyr
Dario Ribeiro Neto, Recorrido(s): Dinart Augusto da Silva, Advo-
gado: Dr. João Batista Soares de Miranda, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 1264/2001-018-
12-00.2 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Brasil Telecom S.A. - TE-
LESC, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Wil-
son da Rosa, Advogado: Dr. Salézio Stähelin Júnior, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
7432/2001-014-12-00.8 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): Ana Rita
Schwarz e Outros, Advogado: Dr. Heitor Francisco Gomes Coelho,
Advogada: Dra. Rogéria de Melo, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Presente à Sessão a Dra. Marla de
Alencar Oliveira Viegas patrona do Recorrido. A presidência da Tur-
ma deferiu a juntada de instrumento de mandato, requerida da tribuna
pela douta procuradora do Recorrido, Dra. Rogéria de Melo. P ro -
cesso: RR - 720688/2001.3 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): MRV - Serviços de En-
genharia Ltda., Advogada: Dra. Suzana Couland da Costa Cruz Gui-
marães, Recorrente(s): Marinho Lopes (Espólio de), Advogado: Dr.
Rodrigo de Carvalho Zauli, Recorrido(s): Juarez de Paula Ltda., Ad-
vogado: Dr. Tarley Araújo Couto Gontijo, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista da reclamada. Por unanimidade,
julgar prejudicado o exame do recurso de revista adesivo do re-
clamante. Processo: RR - 720718/2001.7 da 17a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Rozangela José Paixão, Advogada: Dra. Maria da Conceição S.
B. Chamoun, Recorrente(s): Chocolates Garoto S.A., Advogado: Dr.
Sandro Vieira de Moraes, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão: retirar
o presente processo de pauta a pedido do Excelentíssimo Ministro-
Relator. Processo: RR - 722362/2001.9 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Fundação Banrisul
de Seguridade Social - Baneses, Advogado: Dr. Luís Carlos Laurino
de Almeida, Recorrente(s): Banco do Estado do Rio Grande do Sul
S.A. - Banrisul, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recor-
rido(s): José Antônio Gonçalves Dias, Advogado: Dr. Eno Erasmo
Figueiredo Rodrigues Lopes, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista do reclamado Banrisul quanto ao tema da in-
tegração do ADI na complementação de aposentadoria, por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação a integração do adicional de dedicação integral dos
proventos da complementação de aposentadoria. Por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista quanto aos demais temas. Por
unanimidade, julgar prejudicado o recurso de revista da reclamada,
quanto à integração do ADI na complementação de aposentadoria e
não conhecer do recurso quanto aos demais temas. Processo: RR -
772891/2001.2 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpli-
ciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Electrolux do Brasil
S.A., Advogada: Dra. Rosemeire Arseli, Recorrido(s): José Ideraldo
Gonçalves de Lima, Advogado: Dr. Mauricio Arantes Martins, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 784839/2001.4 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Estado do
Amazonas - Secretaria de Estado da Educação e Qualidade de Ensino
- SEDUC, Procurador: Dr. Luís Carlos de Paula e Sousa, Recor-
rido(s): Maria Luiza Muniz da Silva, Advogado: Dr. Valsui Cláudio
Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista,
por ofensa ao art. 37, II, § 2º, da Constituição Federal, quanto à
nulidade de contrato - ausência de concurso público -, e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação ao pagamento
do FGTS sobre toda a contratualidade. Processo: RR -
785260/2001.9 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Suape Têxtil S.A., Advogado: Dr. Jairo
Cavalcanti de Aquino, Recorrente(s): Nilson Manoel da Silva, Ad-
vogado: Dr. Severino José da Cunha, Recorrido(s): Os Mesmos, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista da reclamada,
por divergência jurisprudencial, quanto ao tema da multa do artigo
477 da CLT e, no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação a referida multa. Vencido o Exmo. Ministro José
Simpliciano de F. Fernandes. Por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista da reclamada, quanto aos honorários advocatícios.
Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista adesivo do
reclamante. Processo: RR - 790467/2001.0 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Rodoban Se-
gurança e Transporte de Valores Ltda., Advogado: Dr. Manoel de
Souza Guimarães Júnior, Recorrido(s): Marciano Nonato de Carvalho,
Advogada: Dra. Ângela Parreira de Oliveira Botelho, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "redução
do intervalo intrajornada por meio de norma coletiva", por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento; e não co-
nhecer do recurso de revista quanto aos demais temas. Processo: RR
- 790470/2001.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): José Higino de Faria, Advogado: Dr.
Sandro Guimarães Sá, Recorrido(s): Aço Minas Gerais S.A. - Aço-
minas, Advogado: Dr. Humberto de Mattos Brandão, Decisão: por
unanimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 810646/2001.9 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Ernestina
Aparecida de Lima Ribeiro, Advogado: Dr. José Antônio dos Santos,
Recorrido(s): Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp, Ad-
vogado: Dr. Adelmo da Silva Emerenciano, Decisão: chamar à ordem
para corrigir a proclamação do resultado quanto à multa que é para
negar provimento ao recurso de revista da Reclamante quanto a este
tema. Assim sendo, a parte decisiva passa a constar: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista apenas quanto à multa por atraso no

pagamento das verbas rescisórias, por violação legal, e, no mérito,
por maioria, negar-lhe provimento. Vencido o Exmo. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Relator, que dava provimento
para condenar a Reclamada ao pagamento da referida multa. Redigirá
o acórdão o Exmo. Ministro Vantuil Abdala. Processo: RR -
816604/2001.1 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Recorrente(s): Mahle Indústria e Comércio Ltda., Ad-
vogado: Dr. José Henrique Orrin Camassari, Recorrido(s): Aparecido
Cardoso, Advogado: Dr. Norberto Vanderlei Simões, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, tão-somente, quanto ao
tema "horas extras - turno ininterrupto de revezamento de oito horas
- validade do acordo coletivo", por divergência da OJ nº 169 da
SBDI-1 desta Corte e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando
a validade do instrumento coletivo que fixou jornada de oito horas ao
regime de turno ininterrupto de revezamento, excluir da condenação o
pagamento das sétima e oitava horas como extras. Processo: RR -
69/2002-900-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás,
Advogada: Dra. Flávia Caminada Jacy Monteiro, Recorrente(s): Fun-
dação Petrobrás de Seguridade Social - Petros, Advogado: Dr. Marcus
Flávio Horta Caldeira, Recorrido(s): Sebastião Antônio da Trindade,
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Advogado: Dr. Romero dos
Santos Salles, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista da reclamada Petros, tão-somente, quanto ao tema incom-
petência da Justiça do Trabalho, por divergência jurisprudencial e, no
mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer do
apelo da reclamada Petrobrás. A presidência da Turma deferiu a
juntada de instrumento de mandato, requerida da tribuna pelo douto
procurador do Recorrido, Dr. Romero dos Santos Salles. P ro c e s s o :
RR - 140/2002-055-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Sociedade Brasileira de Ele-
trólise Ltda., Advogado: Dr. Márcio Bopp Lage, Recorrido(s): José
Antônio Fernandes, Advogado: Dr. João Antônio Cardoso, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema
incompetência da Justiça do Trabalho, por divergência jurisprudencial
e, no mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer
dos demais temas. Processo: RR - 235/2002-061-01-00.6 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Ivan Lombardi, Advogado: Dr. Luís Henrique Rodrigues da
Silva, Recorrido(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -
ECT, Advogado: Dr. Marcelo Rodrigues Lanzana Ferreira, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR
- 440/2002-037-03-00.7 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Belgo-Mineira
Participação Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Pi-
nheiro Chagas, Recorrido(s): Marcílio da Costa, Advogado: Dr. Ro-
drigo Vidal Ribeiro de Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista apenas quanto ao tema "honorários advo-
catícios - base de cálculo", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para determinar que os honorários ad-
vocatícios incidam sobre o valor líquido apurado em execução. P ro -
cesso: RR - 602/2002-068-01-00.6 da 1. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Sérgio Luiz da Silva,
Advogado: Dr. Jorge Couto de Carvalho, Recorrido(s): Transpev -
Transportes de Valores e Segurança Ltda., Advogada: Dra. Cristiana
Rodrigues Gontijo, Decisão: por unanimidade, não conhecer do re-
curso de revista. Presente à Sessão o Dr. Hélio Puget Monteiro,
patrono do Recorrido. Processo: RR - 873/2002-203-04-00.6 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Sonae Distribuição Brasil S.A., Advogado: Dr. Osmar Men-
des Paixão Côrtes, Recorrido(s): Ricardo Wendt, Advogado: Dr. Se-
zefredo José Prado Fabrício, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista. Processo: RR - 951/2002-006-07-00.9 da 7a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos -

ECT, Advogado: Dr. José Ivan de Sousa Santiago, Recorrido(s):
Margarida Maria Rodrigues Guimarães e Outros, Advogada: Dra.
Ana Carolina Bezerra Lopes Pinto, Decisão: por maioria, conhecer do
Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhe provimento. Vencido o Exmo. Ministro Vantuil Abdala.
Processo: RR - 1062/2002-005-07-00.2 da 7a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Frevo Brasil Indústria de Bebidas Ltda., Advogado: Dr. Gustavo
Marinho Lira, Recorrido(s): Silvio Cezar de Carvalho, Advogado: Dr.
José Maria Rocha Nogueira, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista, por contrariedade à Súmula 219 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação os honorários
de advogado. Processo: RR - 1247/2002-016-01-40.8 da 1a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s):
Gentil Costa de Oliveira, Advogado: Dr. Rogério Ribeiro Domingues,
Recorrido(s): Bruno Petrulli, Advogado: Dr. João Ferreira Sobrinho,
Recorrido(s): Luís Antônio de Oliveira Souza, Recorrido(s): TV Man-
chete Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos
ao Tribunal Regional para que, afastada a deserção relativa ao pre-
enchimento da guia de recolhimento das custas, prossiga no exame do
recurso manisfetado como entender de direito. Processo: RR -
2793/2002-911-11-00.9 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Re-
corrido(s): Estado do Amazonas - Polícia Militar do Amazonas, Pro-
curador: Dr. Leonardo Prestes Martins, Recorrido(s): Rita Maria da
Silva, Advogada: Dra. Maria José de Oliveira Ramos, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
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Processo: RR - 3779/2002-201-02-40.1 da 2a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recor-
rente(s): Esteio Engenharia e Fundações Ltda., Advogado: Dr. Pau-
lo Rabelo Corrêa, Recorrido(s): João de Oliveira Pinheiro, Ad-
vogado: Dr. Roberto Hiromi Sonoda, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento, para determinar que a correção
monetária incidente à espécie observará o índice do 1º dia do mês
subseqüente ao trabalhado. Processo: RR - 7307/2002-900-01-00.0
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de
F. Fernandes, Recorrente(s): Viação Rubanil Ltda., Advogado: Dr.
Eduardo de Sanson, Recorrido(s): Ney Nunes Valentim, Advogado:
Dr. Robson Pereira Inácio, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista, por conflito de teses, apenas quanto ao tema
multa do art. 477 da CLT, e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: RR - 10094/2002-900-24-00.8 da 24a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recor-
rente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procuradora:
Dra. Adriana de Oliveira Rocha, Recorrido(s): Magno Costa da
Silva, Advogado: Dr. Luiz Felipe de Medeiros Guimarães, Re-
corrido(s): Juvenal Pereira da Silva Filho, Advogado: Dr. Gesse
Cubel Gonçalves, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Re-
curso de Revista. Processo: RR - 10767/2002-900-22-00.0 da 22a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Fundação Universidade Federal do Piauí,
Procurador: Dr. Adelman de Barros Villa Júnior, Recorrido(s): Élio
Barreto de Carvalho, Advogado: Dr. Helbert Maciel, Decisão: adiar
o julgamento do presente processo a pedido do Excelentíssimo
Ministro-Relator. Processo: RR - 30041/2002-900-16-00.7 da 16a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Município de São José de Ribamar, Ad-
vogado: Dr. Antônio Augusto Sousa, Recorrido(s): Benedito Mar-
tins Chagas, Advogado: Dr. Windsor Silva dos Santos, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
30469/2002-900-14-00.0 da 14a. Região, Relator: Min. Ministro

Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ministério Público do Tra-
balho da 14ª Região, Procurador: Dr. Antônio Carlos Lopes Soares,
Recorrente(s): Estado de Rondônia, Procurador: Dr. Sérgio Cardoso
Melo, Recorrido(s): Francisco Vicente de Souza e Outros, Ad-
vogada: Dra. Zênia Luciana Cernov de Oliveira, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos temas contrato nulo e multa de em-
bargos de declaração com intuito protelatório. Ainda, por una-
nimidade, conhecer do tema membros de Conselho Fiscal - sin-
dicato - estabilidade, por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para, reformando a decisão recorrida,
excluir da condenação a estabilidade dos membros do Conselho
Fiscal. Em conseqüência, julgar prejudicado o exame do recurso de
revista do Ministério Público do Trabalho. Processo: RR -
32957/2002-900-03-00.2 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Fiat Automóveis S.A.,
Advogado: Dr. Wander Barbosa de Almeida, Recorrido(s): Adalto
Dias dos Santos, Advogado: Dr. Sidiney de Melo Castro, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro c e s s o :
RR - 34187/2002-900-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Te-
lecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp, Advogado: Dr. Adelmo
da Silva Emerenciano, Recorrido(s): Vera Lúcia Ferreira Florentino,
Advogado: Dr. Zélio Maia da Rocha, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, no tópico "prescrição - com-
plementação de aposentadoria" e, no mérito, dar-lhe provimento
para, acolhendo a prescrição bienal, julgar improcedente a ação.
Processo: RR - 38409/2002-900-12-00.7 da 12a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recor-
rente(s): Brasil Telecom S.A. - TELESC, Advogado: Dr. José Al-
berto Couto Maciel, Recorrido(s): Lindaurete Martins Fonseca, Ad-
vogado: Dr. Roberto Stähelin, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista, apenas quanto ao tema "descontos a título
de imposto de renda", por violação legal, e, no mérito, determinar
que os descontos do imposto de renda sejam realizados sobre o
total tributável da condenação e ao final. Processo: RR -
40368/2002-900-01-00.9 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia Municipal de
Limpeza Urbana - Comlurb, Advogada: Dra. Cláudia Bianca Có-
caro Valente, Recorrido(s): Sebastião de Oliveira, Advogado: Dr.
Willians Lima de Carvalho, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto aos temas "aposentadoria espontânea -
extinção do contrato de trabalho - efeitos", por divergência ju-
risprudencial e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para declarar
que a aposentadoria espontânea é causa extintiva do contrato de
trabalho e excluir da condenação o pagamento relativo à multa do
FGTS sobre os depósitos efetuados no período anterior à apo-
sentadoria e "adicional de insalubridade - base de cálculo", por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o adicional de insalubridade, reestabelecendo
os termos da sentença. Processo: RR - 45933/2002-900-04-00.8 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Jato D'água Serviços Empresariais e
Temporários Ltda., Advogado: Dr. Ricardo Martins Limongi, Re-
corrido(s): Nilva Maria Falcão de Oliveira, Advogado: Dr. Samuel
Chapper, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 4, item II, da
SBDI-1/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento do adicional de insalubridade; Processo: RR
- 49646/2002-900-02-00.8 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Ministério
Público do Trabalho da 2ª Região, Procuradora: Dra. Maria Helena
Leão Grisi, Recorrido(s): Maria das Graças da Silva, Advogado: Dr.
Fábio Frederico Freitas Tertuliano, Recorrido(s): Município de
Mauá, Advogado: Dr. Edson Fernando Pereira, Advogada: Dra.
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Norma Gabriela Oliveira S. Moura, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, apenas quanto ao tema contrato
nulo - efeitos, por contrariedade à Súmula 363 desta Corte, e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a condenação ao
pagamento do FGTS sobre toda a contratualidade. Processo: RR -

51617/2002-900-04-00.5 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Brasil Te-
lecom S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recor-
rido(s): Celso Oliveira dos Santos, Advogada: Dra. Ana Paula
Gabriel Getúlio do Nascimento, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 57534/2002-900-
01-00.6 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco Itaú S.A., Advogada:
Dra. Maria Aparecida Pestana de Arruda, Recorrido(s): Fernando
Segreto Filho e Outro, Advogado: Dr. Nelson Luiz de Lima, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
julgar improcedente o pedido inicial, restabelecendo a r. sentença
de fls. 233-234. Processo: RR - 59140/2002-900-04-00.6 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Companhia Zaffari Comércio e Indústria,
Advogado: Dr. Jorge Dagostin, Recorrido(s): Irene Bengua de Sou-
za, Advogada: Dra. Adriana Simone Piva, Decisão: por unani-
midade, conhecer do Recurso de Revista, apenas quanto ao tema
Adicional de periculosidade - Lixo urbano, por conflito de teses, e,
no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação o adi-
cional de insalubridade. Processo: RR - 60910/2002-900-01-00.0
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de
F. Fernandes, Recorrente(s): Associação Educacional Veiga de Al-
meida, Advogado: Dr. Fernando Queiroz Silveira da Rocha, Re-
corrido(s): Roberto Norris, Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa
Fonseca, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Presente à Sessão a Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca
patrona do Recorrido. Processo: RR - 61087/2002-900-09-00.6 da
9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Brasil Telecom S.A. - Telepar, Advogada:
Dra. Solange Sampaio Clemente França, Advogada: Dra. Sandra
Regina Rodrigues, Recorrido(s): Odete de Fátima Magon de Souza,
Advogado: Dr. Neidivo Afonso, Decisão: por maioria, conhecer do
recurso de revista quanto ao tema "horas extras - acordo de com-
pensação" por contrariedade à Súmula nº 85 do TST e, no mérito,
dar-lhe provimento para limitar a condenação ao pagamento, como
extra, das horas que excederem à jornada semanal e, quanto àquelas
destinadas à compensação, deve ser pago a mais apenas o adicional
por trabalho extraordinário. Por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista quanto ao tema adicional de transferência por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 113 da SBDI-1 do TST e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação o pa-
gamento do adicional de transferência. Vencido o Exmo. Ministro
José Simpliciano Fernandes. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro
Renato de Lacerda Paiva. A Presidência da Turma deferiu a juntada
de instrumento de mandato, requerida da tribuna pela douta pro-
curadora do Recorrente, Dra. Solange Sampaio Clemente Fran-
ça.Processo: RR - 70182/2002-900-02-00.9 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Re-
corrente(s): Constran S.A. - Construções e Comércio, Advogado:
Dr. Paulo de Tarso Moura Magalhães Gomes, Recorrido(s): Amân-
cio de Faria, Advogado: Dr. Raul Villas Boas, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
71289/2002-900-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Inesi Pereira Rocha, Ad-
vogada: Dra. Sonia Maria Costeira Frazão, Recorrido(s): Fundação
Petrobrás de Seguridade Social - Petros, Advogado: Dr. Marcus
Flávio Horta Caldeira, Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - Pe-
trobrás, Advogada: Dra. Micaela Dominguez Dutra, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista, tão-somente, quanto
ao tema "abono salarial previsto por acordo coletivo - gratificação
contingente e participação nos lucros", por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
225/2003-003-19-00.2 da 19a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Sandra Trindade
Fernandes, Advogado: Dr. Antônio Lopes Rodrigues, Recorrido(s):
Ferreira e Oliveira Ltda. (Dog Mania), Advogado: Dr. Fernando
Carlos Araújo de Paiva, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento para, reconhecendo a deserção do Recurso Or-
dinário da Reclamada, restabelecer a sentença de origem. P ro c e s s o :
RR - 460/2003-003-22-00.8 da 22a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Companhia Hidro Elétrica
do São Francisco - Chesf, Advogado: Dr. Antônio Carlos Moreira
Ramos, Recorrido(s): Francisco Alves de Carvalho, Advogada: Dra.
Joana D'Arc Gonçalves Lima Ezequiel, Decisão: por unanimidade,
não conhecer integralmente do recurso de revista. Processo: RR -
698/2003-027-04-00.1 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José

Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Samuel Sidoruk
e Outros, Advogado: Dr. Airton Tadeu Forbrig, Recorrido(s): Zivi
S.A. - Cutelaria, Advogado: Dr. Rodrigo Sterzi Ribas, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a
ausência do interesse de agir, determinar o retorno dos autos ao
Tribunal a quo, para que prossiga no julgamento da lide, como
entender de direito. Processo: RR - 713/2003-471-01-40.3 da 1a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Re-
corrente(s): Maria Aparecida Lima Cardoso, Advogado: Dr. Guaraci
Francisco Gonçalves, Recorrido(s): Ampla Energia e Serviços S.A.,
Advogado: Dr. Eymard Duarte Tibães, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento,
afastando-se a prescrição, para restabelecer a decisão de primeiro
grau quanto as diferenças dos 40% do FGTS. Processo: RR -

810/2003-035-03-00.4 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogada: Dra. Cristiana Ro-
drigues Gontijo, Recorrido(s): Vinícius Gomes Gonçalves, Advo-
gado: Dr. Márcio Antônio Camargo Wogel, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
1149/2003-053-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Jo-
sé Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Robert Bosch
Ltda., Advogado: Dr. Flávio Sartori, Recorrido(s): Dirceu Santo
Squarizzi, Advogado: Dr. Horley Alberto Cavalcanti Senna, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro-
cesso: RR - 1922/2003-911-11-00.2 da 11a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Instituto Nacional
do Seguro Social - INSS, Procuradora: Dra. Terezinha Rodrigues
dos Santos, Recorrido(s): Geny de Souza, Recorrido(s): Estado do
Amazonas - Secretaria de Estado de Saúde - Susam, Procuradora:
Dra. Alzira Farias Almeida da Fonseca de Góes, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
4307/2003-004-12-40.5 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): SMS Demag Ltda., Ad-
vogado: Dr. Paulo Ricardo Leite Stodieck, Recorrido(s): José Eus-
táquio Machado da Fonseca, Advogado: Dr. Luiz Alberto Souza de
Carvalho, Recorrido(s): DSD Construções e Montagens Ltda., Re-
corrido(s): Vega do Sul S.A., Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para julgar
improcedente a reclamação trabalhista. Invertendo-se o ônus da
sucumbência. Dispensado o pagamento das custas pelo reclamante
em razão da isenção concedida à fl. 58. Processo: RR -
73065/2003-900-04-00.7 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Hospital Materno-Infantil
São Rafael Novo Hamburgo Ltda., Advogada: Dra. Raquel Motta,
Recorrido(s): Vera Lúcia Silva de Souza, Advogado: Dr. Carlos
Eduardo Szulcsewski, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista quanto ao tema horas extras - acordo coletivo -
elastecimento, por violação do artigo 7º, XXVI, da CF/88 e, no
mérito, dar-lhe provimento para que no cálculo das horas extras
sejam descontados os quinze minutos previstos em norma coletiva.
Por unanimidade, não conhecer do tema intervalo intrajornada - não
concessão ou concessão parcial. Processo: RR - 75849/2003-900-
02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala,
Recorrente(s): José Alfredo da Silva, Advogado: Dr. Osvaldo Bretas
Soares Filho, Recorrido(s): Itaplan Imóveis Ltda., Advogada: Dra.
Regilene Santos do Nascimento, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso, por violação do art. 789, § 1º, da CLT e, no
mérito, dar-lhe provimento para, afastada a deserção do recurso
ordinário, determinar o retorno dos autos ao TRT de origem, a fim
de prossiga no exame do recurso interposto pelo reclamante, como
entender de direito. Processo: RR - 75960/2003-900-04-00.6 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Hospital Fêmina S.A., Advogada: Dra. Maria Luiza Souza
Nunes Leal, Recorrente(s): Solange Aparecida Lemos Nunes, Ad-
vogado: Dr. Renato Kliemann Paese, Recorrido(s): Os Mesmos,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso ordinário do
reclamado. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista da
reclamante por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe
provimento para acrescer à condenação o adicional noturno relativo
às horas a partir das cinco horas da manhã e reflexos. P ro c e s s o :
RR - 81158/2003-900-02-00.6 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Recorrente(s): Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS, Procuradora: Dra. Lucila Maria
França Labinas, Recorrido(s): Sidnei Alberto Della Noce, Advo-
gado: Dr. Kleber Alessandre Gabos Benute, Recorrido(s): Spcobra
Instalações e Serviços Ltda., Advogado: Dr. José Cardoso, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por violação ao
artigo 5º, inciso XXXV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de
origem a fim de que seja apreciado o mérito do Recurso Ordinário
do Agravante, como entender de direito. Processo: RR -
83058/2003-900-01-00.0 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco Itaú
S.A., Advogada: Dra. Maria Aparecida Pestana de Arruda, Re-
corrido(s): Josias Teixeira Godinho, Advogado: Dr. Reynaldo Luiz
Marinho Cardoso, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para julgar improcedente o pedido inicial, restabe-
lecendo a r. sentença de fls. 225-227. Processo: RR - 84374/2003-
900-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpli-
ciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banco do Estado de
São Paulo S.A. - Banespa e Outra, Advogado: Dr. Assad Luiz
Thomé, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s):
Vera Lúcia da Silva, Advogado: Dr. José Omar da Rocha, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro c e s s o :
RR - 85422/2003-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Mu-
nicípio de Caxias do Sul, Advogada: Dra. Elenita Paulina Sasso,
Recorrido(s): Julieta Maria da Silva Gonçalves, Advogado: Dr.
Hermógenes Secchi, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista apenas quanto ao tema Ente de direito público -
Custas processuais - Isenção, por violação do artigo 790-A da CLT,
e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação o
valor das custas. Processo: RR - 87162/2003-900-04-00.7 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 4ª Região,
Procuradora: Dra. Maria Cristina Sanchez Gomes Ferreira, Re-
corrente(s): Município de Pelotas, Procuradora: Dra. Simone Dou-
brawa, Recorrido(s): Hudo Schneider, Advogada: Dra. Ana Maria
Rondelli Arriada, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maio-
ria, negar-lhe provimento. Vencido o Exmo. Ministro Vantuil Ab-

dala. Processo: RR - 3/2004-015-04-00.2 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recor-
rente(s): Anelise da Silva Kantoussan e Outros, Advogada: Dra.
Helena de Albuquerque dos Santos, Advogada: Dra. Eryka Farias
de Negri, Recorrido(s): Hospital Fêmina S.A., Advogada: Dra. Ma-
ria Luiza Souza Nunes Leal, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Recurso de Revista, por contrariedade à Súmula 60, item II, do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar o Reclamado
ao pagamento do adicional noturno em relação às horas trabalhadas
após as cinco horas da manhã. A presidência da Turma deferiu a
juntada de instrumento de mandato, requerida da tribuna pela douta
procuradora do Recorrente, Dra. Helena de Albuquerque dos San-
tos. Processo: RR - 42/2004-003-10-00.7 da 10a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Regina Fer-
nandes da Silva, Advogado: Dr. André Jorge Rocha de Almeida,
Recorrido(s): Brasil Telecom S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não conhecer integral-
mente do recurso de revista. Processo: RR - 80/2004-911-11-00.2
da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Pro-
curadora: Dra. Terezinha Rodrigues dos Santos, Recorrido(s): Er-
nanes da Silva Pimenta, Recorrido(s): Município de Manaus, Pro-
curadora: Dra. Andréa Vianez Castro Cavalcanti, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR -
479/2004-911-11-00.3 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro
Social - INSS, Procuradora: Dra. Terezinha Rodrigues dos Santos,
Recorrido(s): Cleoplates Neves, Advogado: Dr. Ambrósio Gaia Ni-
na, Recorrido(s): Município de Manaus, Procuradora: Dra. Andréa
Vianez Castro Cavalcanti, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista. Processo: RR - 651/2004-016-01-00.1 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Transpev - Transportes de Valores e Segurança Ltda.,
Advogado: Dr. Ricardo Alves da Cruz, Advogado: Dr. Hélio Puget
Monteiro, Advogado: Dr. Romário Silva de Melo, Recorrido(s):
César Freitas Rocha, Advogado: Dr. Jorge Couto de Carvalho,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista.
Falou pelo Recorrente o Dr. Hélio Puget Monteiro. Processo: RR -
675/2004-002-05-00.6 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Re-

nato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Carlos José de Oliveira Fi-
guerêdo e Outros, Advogado: Dr. Ary da Silva Moreira, Recor-
rido(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Joaquim
Ferreira Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, quanto ao tema auxílio cesta-alimentação, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -

680/2004-911-11-00.0 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes,
Recorrido(s): Robert Alexis Coelho de Lima, Advogado: Dr. Delias
Tupinambá Vieiralves, Recorrido(s): Estado do Amazonas - Junta
Comercial do Estado do Amazonas - JUCEA, Procurador: Dr. Luís
Carlos de Paula e Sousa, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista. Processo: RR - 707/2004-911-11-00.5 da
11a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Pro-
curador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Recorrido(s): Giovana
dos Santos Oliveira, Advogada: Dra. Ritacley Leotty, Recorrido(s):
Município de Manaus, Procuradora: Dra. Cely Cristina dos Santos
Pereira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. Processo: RR - 972/2004-771-04-40.3 da 4a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Re-
corrente(s): Avipal S.A. - Avicultura e Agropecuária, Advogada:
Dra. Luciana Carvalho de Araújo Diehl, Recorrido(s): Marquinhos
Gonçalves Vargas, Advogada: Dra. Fernanda Pinheiro Brod, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por vio-
lação do artigo 7º, XXVI, e, no mérito, dar provimento parcial para,
no período anterior a 19.6.2001, restabelecer a sentença de primeiro
grau quanto ao critério de pagamento das horas extras referentes
aos minutos anteriores e/ou posteriores à jornada de trabalho. P ro-
cesso: RR - 2730/2004-026-12-40.9 da 12a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Hélcio Orlande,
Advogado: Dr. Luiz Alberto Roussenq, Recorrido(s): Eletrosul -
Centrais Elétricas S.A., Advogado: Dr. Juçanã Monteiro Sgarabotto,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
ofensa ao art. 11, inciso I, da Consolidação das Leis do Trabalho e,
no mérito, dar-lhe provimento para afastar o óbice da prescrição
total reconhecida pelo Tribunal Regional e, com amparo na in-
terpretação analógica do § 3º do artigo 515 do Código de Processo
Civil, deferir o pagamento das diferenças da multa de 40% sobre os
depósitos do FGTS decorrentes da aplicação dos expurgos infla-
cionários, julgando procedente a reclamação. Inverta-se o ônus da
sucumbência. Processo: ED-RR - 509812/1998.5 da 5a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Embargante: União, Procuradora: Dra. Rosa Virgínia de Carvalho
Lima Macêdo, Embargado(a): Ministério Público do Trabalho, Pro-
curadora: Dra. Cláudia Maria R. Pinto R. Costa, Embargado(a):
Iramar Marques da Silva e Outros, Advogado: Dr. José Roberto
Costa Ferraz, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos Em-
bargos Declaratórios para, suprindo a omissão indicada pela União,
julgar improcedente a presente ação. Custas em reversão. P ro c e s s o :
ED-AIRR - 450/2000-005-04-40.5 da 4a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Embargante: Rio Gran-
de Energia S.A., Advogada: Dra. Mila Umbelino Lôbo, Embar-
gado(a): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad-
vogado: Dr. Guilherme Guimarães, Embargado(a): Valéria Maria
Walescko, Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann,
Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração
e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-AIRR -
1345/2001-003-10-40.9 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado
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Advogado: Dr. Manuel Antônio Angulo Lopes, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR e RR - 29942/1995-002-09-00.3 da
9a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s) e Recorrido(s): José Luiz Duarte, Advogado: Dr. José
Carlos Farah, Agravado(s) e Recorrente(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques, Decisão: suspender
o julgamento do processo em virtude de pedido de vista regimental,
formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Vantuil Abdala, após o Exmo.
Juiz Relator conhecer do agravo de instrumento do reclamante e, no
mérito, negar-lhe provimento; conhecer do recurso de revista do re-
clamado e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer-se a sen-
tença de fls. 354/357 complementada pela de fls. 362, seguindo o
feito os seus trâmites legais. Processo: AIRR - 267/1996-034-15-
41.0 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Antônio
Jonas Madruga, Agravado(s): Ana Laura Ciacco de Oliveira Mel-
chiori, Advogada: Dra. Shirlene Bocardo Ferreira, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: AIRR - 1190/1996-021-03-42.8 da 3a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Ribeiro Fonseca Laticínios S.A. e Outros, Advogado: Dr.
Jackson Resende Silva, Agravado(s): Carlos Eduardo Dutra e Outro,
Advogado: Dr. João Bráulio Faria de Vilhena, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 1897/1996-025-01-40.5 da 1a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Yacht Flat Hotelaria Diversões e Participações Ltda., Ad-
vogado: Dr. José Aurélio Borges de Moraes, Agravado(s): Debora
Adriana Nunes Henrique, Advogada: Dra. Beatriz Scalzer Saroldi,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 3547/1996-079-03-41.7 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson
Carlos Carús Guedes, Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF,
Advogado: Dr. Luciano Paiva Nogueira, Agravado(s): Marta Apa-
recida Maritan Bueno, Advogado: Dr. Laércio Corsini, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 876/1997-020-12-40.1 da
12a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA (Em Liqui-
dação), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Agravado(s):
Antônio Kmita, Advogado: Dr. Miguel Telles de Camargo, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 968/1997-010-08-40.6 da 8a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Petróleo Bra-
sileiro S.A. - Petrobrás, Advogada: Dra. Patrícia Almeida Reis, Agra-
vado(s): Ana Lúcia Rodrigues Duarte e Outros, Advogado: Dr. Edil-
son Araújo dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agra-
vo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 1523/1997-044-01-40.9 da 1a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Empresa Brasileira
de Infra-Estrutura Aeroportuária - Infraero, Advogado: Dr. Flávio
Hechtman, Agravado(s): Nice Dornelles Gondim Mendonza, Advo-
gado: Dr. Sérgio Reis, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 2119/1997-002-17-00.9 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Estado do Espírito San-
to, Procuradora: Dra. Clarita Carvalho de Mendonça, Agravado(s):
Lucineide Schunk Gardioli, Advogado: Dr. Eustachio Domício Luc-
chesi Ramacciotti, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agra-
vo de Instrumento. Processo: AIRR - 2913/1997-095-09-40.5 da 9a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Município de Foz do Iguaçu, Advogado: Dr. Alexsander
Roberto Alves Valadão, Agravado(s): José Adauto Moroni, Advo-
gado: Dr. Marcos Apolloni Neumann, Agravado(s): Companhia de
Desenvolvimento de Foz do Iguaçu - CODEFI, Advogado: Dr. Justo
Alfredo Ayala, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
457/1998-018-04-40.8 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): União (Hospital Materno
Infantil Presidente Vargas), Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado
da Silva, Agravado(s): Ana de Lourdes Moreira da Rosa, Advogado:
Dr. Evaristo Luiz Heis, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agra-
vo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 747/1998-071-09-40.3 da 9a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Massa Falida de
Disapel Eletrodomésticos Ltda. e Outra, Advogado: Dr. Carlos Ro-
berto Claro, Agravado(s): Nelma Terezinha dos Santos, Advogado:
Dr. Carlos Walter Moreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do
agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 868/1998-028-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Zivi S.A. - Cu-
telaria, Advogada: Dra. Lúcia Jobim de Azevedo, Agravado(s): Fir-
mino Oliveira da Silva, Advogado: Dr. Renato Von Muhlen, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 923/1998-010-04-40.4 da
4a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Brasil Telecom S.A., Advogado: Dr. José Alberto Cou-
to Maciel, Agravado(s): Paulo Pimentel, Advogado: Dr. Lorys Couto
Fonseca, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
987/1998-037-02-40.5 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes,
Agravado(s): Banco Pontual S.A. (Em Liquidação Extrajudicial), Ad-
vogado: Dr. Assad Luiz Thomé, Agravado(s): Helayne Christina de
Figueiredo, Advogado: Dr. Ediraldo Elton Barbosa, Decisão: por una-
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento para melhor
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ATA DA VIGÉSIMA QUINTA SESSÃO ORDINÁRIA

Aos treze dias do mês de setembro ano dois mil e seis, às
nove horas e quinze minutos, realizou-se a Vigésima Quinta Sessão
Ordinária da Segunda Turma, sob a Presidência do Excelentíssimo
Ministro Vantuil Abdala, estando presentes os Excelentíssimos Mi-
nistros José Simpliciano Fontes de F. Fernandes e Renato de Lacerda
Paiva e os Excelentíssimos Juízes Convocados Josenildo dos Santos
Carvalho e Luiz Carlos Gomes Godoi. O Excelentíssimo Juiz Con-
vocado Horácio Senna Pires esteve presente à sessão para o jul-
gamento dos processos em que atua como Relator. Representou o
Ministério Público do Trabalho o doutor Ronaldo Tolentino da Silva
e, como Secretária, a doutora Juhan Cury. Havendo número legal, o
Excelentíssimo Ministro-Presidente declarou aberta a Sessão. A ata
da sessão anterior foi lida e aprovada. Em seguida, passou-se à ordem
do dia com os seguintes julgamentos: Processo: AIRR - 2095/1989-
442-02-40.6 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): União, Procurador: Dr. Moacir An-
tônio Machado da Silva, Agravado(s): Adilson Birkett Venâncio, Ad-
vogado: Dr. Odilon Pereira da Silva Filho, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 2002/1991-101-04-40.7 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. Cristian
Prado, Agravado(s): Maria Regina Novack Muller, Advogado: Dr.
Carlos Ronaldo França Pinto, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 373/1992-009-
04-40.8 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Audiolar Eletrodomésticos Ltda., Advogado:
Dr. Daniele Cristine Hoffmann, Agravado(s): Cristina Maria Ver-
gamini, Advogado: Dr. Francisco Otaviano Cichero Kury, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mé-
rito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 3536/1992-007-15-40.1
da 15a. Região, corre junto com AIRR-3536/1992-4, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Banco do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Antônio Roberto Franco Carron, Agravado(s):
Laerte Antunes de Oliveira, Advogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa
Lopes, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
para negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 3536/1992-007-15-
41.4 da 15a. Região, corre junto com AIRR-3536/1992-1, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Laerte An-
tunes de Oliveira, Advogado: Dr. Maurício Gusmão de Mendonça,
Agravado(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Antônio Heiffig
Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 15/1993-251-02-40.9 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Município de Cubatão, Advogado: Dr. Maurício Cramer Es-
teves, Agravado(s): Wanda Romano Batista e Outros, Advogado: Dr.
Jeová Silva Freitas, Decisão: por unanimidade, rejeitando a preliminar
suscitada pelas Agravadas em Contraminuta, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. O douto repre-
sentante do Ministério Público do Trabalho emitiu parecer oral pelo
desprovimento do referido agravo. Processo: AIRR - 716/1993-040-
02-40.8 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Bankboston N.A., Advogado: Dr. Assad Luiz
Thomé, Agravado(s): Ellen Rose Lehr, Advogado: Dr. Nilson de
Oliveira Moraes, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 2633/1993-312-02-40.9 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes,
Agravado(s): Maria de Lourdes Carvalho, Advogado: Dr. Samuel
Solomca, Agravado(s): GR S.A., Advogado: Dr. Marcelo Pimentel,
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento
para melhor exame, determinando-se que o Recurso de Revista res-
pectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação desta certidão. O douto represen-
tante do Ministério Público do Trabalho emitiu parecer oral pelo
provimento do referido agravo. Processo: AIRR - 2091/1994-019-02-
40.5 da 2a. Região, corre junto com AIRR-2091/1994-8, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Banco
ABN Amro Real S.A., Advogado: Dr. Alexander Amaral Machado,
Agravado(s): Ângela Bezerra da Silva Sibuwa, Advogado: Dr. Romeu
Guarnieri, Agravado(s): Metro Sistema Ltda., Decisão: por unani-
midade, não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -

2091/1994-019-02-41.8 da 2a. Região, corre junto com AIRR-
2091/1994-5, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): Metro Sistema Ltda., Advogado: Dr. Otávio Var-
gas Valentim, Agravado(s): Ângela Bezerra da Silva Sibuwa, Ad-
vogado: Dr. Romeu Guarnieri, Agravado(s): Banco ABN Amro Real
S.A., Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 533/1995-
121-04-40.3 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Roullier Brasil Ltda., Advogada: Dra.
Luciana Fernandes Bueno, Agravado(s): Carlos Damião da Silva
Duarte, Advogada: Dra. Márcia Goreti Libório Chaplin, Agravado(s):
Defer & Roullier Fertilizantes Ltda., Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 1935/1995-026-01-40.5 da 1a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s):
Companhia Brasileira de Trens Urbanos - CBTU, Advogado: Dr.
Marcelo Oliveira Rocha, Agravado(s): Expedito Germano da Silva e
Outros, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
6966/1995-007-09-40.0 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Município de Curitiba,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Pedro Tei-
xeira de Lima, Advogado: Dr. Ives Ponéstke, Agravado(s): Massa
Falida de Lipater - Limpeza, Pavimentação e Terraplanagem Ltda.,

Josenildo dos Santos Carvalho, Embargante: Condomínio Conjunto
Nacional Brasília, Advogado: Dr. Heráclito Zanoni Pereira, Em-
bargado(a): Sinvaldo Santos de Oliveira, Advogado: Dr. Hélio Car-
valho Santana, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos
Declaratórios para, no mérito, negar-lhes provimento. P ro c e s s o :
ED-RR - 831/2002-006-10-00.5 da 10a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Embargante:
Companhia de Saneamento Ambiental do Distrito Federal - Caesb,
Advogado: Dr. Raul Freitas Pires de Sabóia, Embargado(a): Se-
bastião Laurentino da Silva Filho, Advogado: Dr. Júlio César Bor-
ges de Resende, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos
Embargos Declaratórios. Processo: ED-AIRR - 1346/2002-906-06-
00.4 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Embargante: Fininvest S.A. - Negócios e Varejo, Ad-
vogado: Dr. Robinson Neves Filho, Embargado(a): Wilma Ferreira
de Albuquerque, Advogado: Dr. Duval Rodrigues da Silva, De-
cisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos Declaratórios para,
no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-AIRR -
4508/2002-911-11-40.9 da 11a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Embargante: Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS, Procuradora: Dra. Terezinha Rodrigues dos
Santos, Embargado(a): Sharp do Brasil S.A. Indústria de Equi-
pamentos Eletrônicos, Advogado: Dr. Wellington de Amorim Al-
ves, Embargado(a): Fredson Xavier Lopes, Advogada: Dra. Janne
Sales Gomes, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos
embargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 46661/2002-900-
04-00.3 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Embargante: Dalso de Melo Siqueira, Advogada:
Dra. Eryka Farias de Negri, Embargado(a): Brasil Telecom S.A.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unani-
midade, conhecer dos Embargos de Declaração e, no mérito, negar-
lhes provimento. Processo: ED-RR - 59114/2002-900-04-00.8 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Em-
bargante: Brasil Telecom S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Embargado(a): Sandra Carmensita Pereira dos Santos, Ad-
vogada: Dra. Eunice Gehlen, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos de declaração e, por considerá-los meramente protela-
tórios, condenar a embargante ao pagamento de multa de 1% sobre
o valor da causa. Processo: ED-RR - 777/2003-073-03-00.9 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Em-
bargante: Alcoa Alumínio S.A., Advogado: Dr. Márcio Gontijo,
Embargado(a): Alexandre Horácio Anunciação e Outros, Advo-
gado: Dr. José Caldeira Brant Neto, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos embargos de declaração da reclamada e, no mérito,
acolhê-los para acrescer à fundamentação do acórdão recorrido as
razões ora consignadas no voto. Processo: ED-AIRR -
87319/2003-900-04-00.4 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Embargante: Companhia Estadual
de Energia Elétrica - CEEE, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna Bopp,
Embargado(a): Juarez Estevão da Silva, Advogado: Dr. José da
Silva Caldas, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos de
Declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-RR
- 303/2004-007-04-40.1 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Embargante: Antônio Carlos Santos
Castro, Advogado: Dr. Cláudio Antônio Cassou Barbosa, Embar-
gado(a): Brasil Telecom S.A., Advogado: Dr. Jorge Alberto Car-
riconde Vignoli, Decisão: por unanimidade, conhecer dos Embargos
de Declaração e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-
AIRR - 1761/2004-432-02-40.1 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Embargante: Valdemar Be-
raldi, Advogada: Dra. Iranilda Azevedo Silva de Lima, Embar-
gado(a): Bridgestone - Firestone do Brasil - Indústria e Comércio
Ltda., Advogada: Dra. Melissa Leandro Iafélix, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer dos Embargos Declaratórios por intem-
pestivos. Processo: ED-AIRR - 609/2005-069-03-40.0 da 3a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Em-
bargante: Vale do Ouro Transporte Coletivo Ltda., Advogada: Dra.
Ana Paula Silva Gonzaga, Embargado(a): Geraldo José Martins,
Advogado: Dr. Marco Antônio Martins de Carvalho, Decisão: por
unanimidade, conhecer dos Embargos de Declaração e, no mérito,
negar-lhes provimento. Antes de encerrar a sessão, o Excelen-
tíssimo Ministro-Presidente redistribuiu, mediante sorteio - por for-
ça do art. 91 do RITST - em razão de impedimentos e retornos para
novas decisões, os seguintes processos: AIRR
836/2004.001.20.40.8, Relator: Ministro Vantuil Abdala; AIRR
898/2002.920.20.40.0, Relator: Ministro José Simpliciano Fernan-
des; AIRR 1232/2002.920.20.40.9, Relator: Ministro José Simpli-
ciano Fernandes; AI 135362/1994.7, Relator: Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoy; AIRR 230098/1995.8, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho; RR 514606/1998.0, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho e RR
689747/2000.2, Relator: Ministro Renato de Lacerda Paiva. Às
dezessete horas e trinta minutos encerrou-se a Sessão, esgotando-se
a pauta, e, para constar, eu, Juhan Cury, Diretora da Secretaria da
Segunda Turma, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Ex-
celentíssimo Ministro Vantuil Abdala, e por mim subscrita, aos
cinco dias do mês de setembro ano dois mil e seis.

VANTUIL ABDALA
Ministro-Presidente da Segunda Turma

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da Segunda Turma
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exame, determinando-se que o Recurso de Revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
data da publicação desta certidão. Processo: AIRR - 1149/1998-011-
05-00.5 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A. - Telebahia, Advo-
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravante(s): Ubirajara Ferreira
da Silva, Advogado: Dr. Luciano Andrade Pinheiro, Agravado(s): Os
Mesmos, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos agravos de
instrumento. Deu-se por suspeito o Exmo. Ministro José Simpliciano
de F. Fernandes. Foi convocado para compor quorum o Exmo. Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi. Processo: AIRR - 1344/1998-
038-01-40.0 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Agravante(s): Massa Falida de Lundgren Irmãos Te-
cidos Indústria e Comércio S.A. - Casas Pernambucanas, Advogada:
Dra. Clarisse Inês de Oliveira, Agravado(s): Júlio César Passos da
Silva, Advogado: Dr. José Fernando Pereira Carvalhido, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: A-AIRR - 1707/1998-079-15-41.0 da 15a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Companhia Paulista de Força e Luz - CPFL,
Advogado: Dr. Ursulino Santos Filho, Agravado(s): Gilberto Luiz
Gussi, Advogado: Dr. Mikael Lekich Migotto, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo. Presente à Sessão o Dr.
Daniel Domingues Chiode, patrono do Agravante. Processo: AIRR -

1740/1998-021-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Globo Cochrane Gráfica e
Editora Ltda., Advogada: Dra. Silmara Magalhães Fingolo, Agra-
vado(s): Luís Donizete de Lima, Advogado: Dr. Paulo Afonso de
Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
2148/1998-421-01-40.4 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): MRS Logística
S.A., Advogado: Dr. Pedro Lopes Ramos, Agravado(s): Paulo Ro-
berto Oliveira D'Ávila, Advogada: Dra. Enedina Salviano de Oliveira,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 2159/1998-009-02-40.2 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Furametal Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr.
Carlos Carmelo Balaró, Agravado(s): Severino Sales dos Santos, Ad-
vogado: Dr. Antônio Rosella, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 18295/1998-
016-09-43.2 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala,
Agravante(s): Tibagi - Engenharia, Construções e Mineração Ltda.,
Advogado: Dr. Paulo Roberto Pereira, Agravado(s): Vanderlei Pereira
de Souza, Advogado: Dr. Iliã de Moura e Costa, Decisão: por una-
nimidade, conhecer e negar provimento ao agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 23/1999-019-04-40.5 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Fundação de Aten-
dimento Sócio-Educativo do Rio Grande do Sul - Fase, Procuradora:
Dra. Liane Elisa Fritsch, Agravado(s): Elias César Favila da Rosa e
Outros, Advogado: Dr. Afonso Celso Bandeira Martha, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 115/1999-125-15-00.0 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Comercial e Agrí-
cola Sertãozinho Ltda. - CASE, Advogado: Dr. Luís Henrique Pie-
ruchi, Agravado(s): Sebastião do Carmo, Advogado: Dr. Francisco
Cassiano Teixeira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
135/1999-141-04-40.5 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Agricape S.A. - Produtos Ali-
mentares, Advogado: Dr. Eduardo Bordignon, Agravado(s): Paulo
Renato Orestes, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento. Processo: AIRR - 217/1999-009-05-40.8 da 5a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Empresa de Transportes Atlas Ltda., Advogado: Dr. Gilmar
Eloi Dourado, Agravado(s): Iomar Francisco dos Santos, Advogado:
Dr. Arivaldo Amâncio dos Santos, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 475/1999-004-15-41.0 da 15a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Antônio Roberto Franco
Carron, Agravado(s): Lúcia Helena de Oliveira, Advogada: Dra. Júlia
Campoy Fernandes da Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 731/1999-006-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): América
Latina Logística do Brasil S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s): Erni Ernesto Kuhn, Advogado: Dr. Carlos Fran-
klin Paixão Araújo, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo
de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 931/1999-011-04-40.8 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): VARIG - Via-
ção Aérea Rio-Grandense S.A. (Em recuperação judicial), Advogado:
Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Suzi Silva, Advogado:
Dr. Ubajara A. Carvalho Sfoggia, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 1425/1999-081-15-40.7 da 15a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr.
Jeferson Carlos Carús Guedes, Agravado(s): Roberto Malzoni Filho e
Outros, Advogada: Dra. Ivonete Aparecida Gaiotto Machado, Agra-
vado(s): José Carlos Alves, Advogado: Dr. Everaldo José Ribeiro,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1541/1999-005-
17-00.8 da 17a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos San-
tos Carvalho, Agravante(s): Universidade Federal do Espírito Santo -
Ufes, Procurador: Dr. Shizue Souza Kitagawa, Agravado(s): Élcio

Pedro do Nascimento, Advogada: Dra. Érica Vervloet, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,

negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1644/1999-322-01-40.0 da
1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Companhia Estadual de Águas e Esgotos - Cedae, Ad-
vogado: Dr. Carlos Roberto Siqueira Castro, Agravado(s): Cezar Re-
nato Correia dos Santos, Advogado: Dr. Joaquim Neves, Agravado(s):
Teage Projetos e Instalações Ltda., Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1786/1999-
261-04-41.8 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Agravante(s): Bison Indústria de Calçados Ltda., Ad-
vogado: Dr. Heitor Luiz Bigliardi, Agravado(s): João Ivo da Silva
Lopes, Advogado: Dr. Paulo Robero Porto Pacheco, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 3042/1999-016-06-40.3 da 6a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Banco de Pernambuco S.A. - Bandepe, Advogado: Dr. José
Carlos de Souza Melo, Agravado(s): Enoque de Souza Soares, Ad-
vogado: Dr. Edson Oliveira da Silva, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 120/2000-001-19-00.8 da 19a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Ser-
viço Social do Comércio - Sesc, Advogada: Dra. Taciana Pessoa
Cavalcante Normande, Agravado(s): Maria Arlene Oliveira da Silva,
Advogado: Dr. Marcelo de Oliveira, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 197/2000-013-05-40.9 da 5a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s): Bárbara Taís Barreiros da Cunha, Advogado:
Dr. José Almir de Assunção Filho, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 299/2000-002-08-41.7 da 8a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Companhia de
Saneamento do Pará - Cosanpa, Advogado: Dr. Raimundo Nonato
Paixão Teixeira, Agravado(s): Osmarino da Silva Afonso e Outros,
Advogado: Dr. José Acreano Brasil, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR - 438/2000-
662-09-00.2 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Maringá Fitas - Distribuidora
de Fitas e Abrasivos Industriais Ltda., Advogado: Dr. Nelcides Alves
Bueno, Agravado(s): Eliel Farias, Advogado: Dr. Antônio Elson Sa-
baini, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 542/2000-009-03-40.6 da 3a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Rosana Maria Pontelo Bahia, Advogado: Dr. Divaldo de
Oliveira Flôres, Agravado(s): Banco Santander Brasil S.A., Advo-
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 808/2000-242-
01-40.2 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Empresa Municipal de Moradia, Urbanização e
Saneamento - Emusa, Advogado: Dr. José Luiz Bellas, Agravado(s):
Eriberto Marcelino de Oliveira, Advogado: Dr. José Maurício Tostes
Caldas, Agravado(s): Sathom Serviços e Administração de Garagens
Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 970/2000-402-04-40.1 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Rio Grande Energia S.A., Advogado: Dr. Carlos Eduardo Mar-
tins Machado, Agravado(s): Gilson José Borges Baldi, Advogado: Dr.
Luciano Ribeiro Feix, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo
de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 1079/2000-501-02-40.5 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Ana Salete
Skawinski Esteves, Advogado: Dr. José Di Siervi, Agravado(s): Fa-
mily Hospital S/C Ltda., Advogado: Dr. Jorge Ricardo March, Agra-
vado(s): Cooperativa de Trabalho dos Profissionais na Área de Saúde
e Hospitalar - COPES, Advogada: Dra. Emilia Leite de Carvalho,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1115/2000-004-
04-40.8 da 4a. Região, corre junto com RR-1115/2000-3, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. João Pedro Sil-
vestrin, Agravado(s): Ieda da Rosa Barbosa e Outras, Advogado: Dr.
Winston da Rocha Martins Mano, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1282/2000-
660-09-00.4 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Banco do Estado de São Paulo
S.A. - Banespa, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agra-
vado(s): Antônio de Moura Borba, Advogado: Dr. Alziro da Motta
Santos Filho, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. Processo: AIRR - 1282/2000-041-01-40.5 da 1a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Inácio Francisco de Araújo, Advogado: Dr. Marcus Vinicius
Gonçalves Barreto, Agravado(s): Grupo OK - Empreendimentos Imo-
biliários Ltda., Advogado: Dr. Osvaldo José de Oliveira Ribeiro,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1312/2000-019-04-40.6 da 4a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Ins-
tituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Carlos dos
Santos Doyle, Agravado(s): Helena Oliveira Dall Pizzol, Advogado:
Dr. Carla Regina Barcellos Mallmann Bilhalva, Agravado(s): Seller
Corp Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Variani, Decisão: por unani-
midade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 1388/2000-057-01-40.4 da 1a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Supermercado Zona Sul S.A., Advogado: Dr. Ricardo Alves
da Cruz, Agravado(s): João Saturnino da Silva Filho, Advogado: Dr.
Antônio José Carneiro da Costa, Agravado(s): MGM Transportes
Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 1523/2000-005-17-40.5 da 17a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s):

Manoel Ceciliano Salles de Almeida, Advogado: Dr. Ímero Devens
Júnior, Agravado(s): Laurita Alves Nogueira, Advogada: Dra. Elizete
Penha da Luz, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
2197/2000-015-02-40.2 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Remaza - Sociedade de
Empreendimentos e Administração Ltda., Advogada: Dra. Carla Ale-
xandra Rodrigues Veiga, Agravado(s): Márcia Rejane dos Santos,
Advogado: Dr. Marcos de Oliveira Messias, Agravado(s): Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos
Carús Guedes, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. O douto repre-
sentante do Ministério Público do Trabalho emitiu parecer oral pelo
desprovimento do referido agravo. Processo: AIRR - 3514/2000-241-
01-40.6 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Ad-
vogada: Dra. Miliana Sanchez Nakamura, Agravado(s): Maria Lúcia
dos Santos, Advogado: Dr. Adilson Vasconcellos, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento, por inexistente,
nos termos da OJ nº 120, da SBDI-1, do C. TST. Processo: AIRR -

28004/2000-002-09-40.9 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Fundação Universidade Fe-
deral do Paraná, Advogado: Dr. Luiz Antônio Abagge, Agravado(s):
Maria do Rocio Lopes dos Santos, Advogada: Dra. Maria Lúcia
Araújo Nogueira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: A-RR -
631314/2000.9 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Horácio Ray-
mundo de Senna Pires, Agravante(s): Maria Fernanda Calvão Dias,
Advogado: Dr. Sid H. Riedel de Figueiredo, Agravado(s): Hidro-
service - Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Frederico de Mello e Faro
da Cunha, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de agravo
e dar-lhe provimento para analisar o recurso de revista. Não conhecer
do recurso de revista. Processo: AIRR - 642383/2000.0 da 3a. Re-
gião, corre junto com RR-642384/2000-4, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Antônio Renato Távora
Meireles, Advogado: Dr. Alcides Tavares Teixeira, Agravado(s): Rede
Ferroviária Federal S.A. - RFFSA (Em Liquidação), Advogada: Dra.
Márcia Rodrigues dos Santos, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do agravo de instrumento. Processo: A-RR - 647739/2000.3
da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Horácio Raymundo de Senna
Pires, Agravante(s): Rádio e Televisão Bandeirantes S.A., Advogado:
Dr. Rubens Augusto C. de Moraes, Agravado(s): Odair Toledo, Ad-
vogado: Dr. Ronaldo Alves Brilhante, Decisão: por unanimidade,
receber o agravo regimental da reclamada como recurso de agravo.
Conhecido agravo, reconsiderar o despacho que denegou seguimento
ao recurso de revista. Conhecer do recurso de revista, por contra-
riedade à OJ nº 124 da SBDI-1 do TST, tão-somente do tema "Época
Própria da Correção Monetária" e, no mérito, dar-lhe provimento para
estabelecer como marco da correção monetária o 1º dia do mês
subseqüente ao da prestação dos serviços. Processo: AIRR e RR -
680205/2000.2 da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Agravante(s) e Recorrido(s): Banco do Brasil S.A.,
Advogado: Dr. Lisias Connor Silva, Agravado(s) e Recorrente(s):
Dirceu Vaccari (Espólio de), Advogado: Dr. Jozildo Moreira, De-
cisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento
para melhor exame, determinando-se que o recurso de revista res-
pectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação desta certidão. Sobrestado o jul-
gamento do recurso de Revista. Processo: AIRR - 22/2001-090-15-
40.7 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Miriam Costa de Souza Silva, Advogado: Dr.
Maurício Araújo dos Reis, Agravado(s): Cadbury Adams Brasil In-
dústria e Comércio de Produtos Alimentícios Ltda., Advogado: Dr.
Thiago da Fonseca Queiroz, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 204/2001-017-01-40.0
da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Super Faxina Distribuidora de Limpeza Ltda - ME.,
Advogada: Dra. Ester Damas Pereira, Agravado(s): Cindra de Melo
Pinheiro Rocha, Advogada: Dra. Jorge Otávio Amorim Barreto, Agra-
vado(s): Proclin Materiais de Limpeza e Descartáveis Ltda - ME.,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: A-RR - 505/2001-030-03-
00.9 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Agravante(s): White Martins Gases Industriais S.A.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Antônio
Otaviano Moura, Advogado: Dr. Nelson Francisco Silva, Decisão: por
unanimidade, dar provimento parcial ao Agravo para, submetendo o
Recurso de Revista da Reclamada apenas no tópico descontos a título
de imposto de renda à nova análise, dele conhecer, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a indenização relativa ao montante devido ao imposto de
renda. Processo: AIRR - 557/2001-511-04-40.7 da 4a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s):
Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson
Carlos Carús Guedes, Agravado(s): Dirceu Moreira França e Outros,
Advogado: Dr. Paulo Francisco Mossi, Agravado(s): Massa Falida de
Vimar Eletrificação e Engenharia Ltda., Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.O douto representante do Ministério Público do Trabalho
emitiu parecer oral pelo desprovimento do referido agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 726/2001-028-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Paulo Renato Schi-
nepde Vargas e Outro, Advogada: Dra. Luciana Esteves, Agravado(s):
Adriano Corlassoli Pinto, Advogado: Dr. Rubens de Oliveira Peixoto,
Agravado(s): Massa Falida de Marmoraria Minuano Ltda., Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 915/2001-022-04-40.4 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): MBM Pre-
vidência Privada, Advogada: Dra. Maria Elizabete Machado, Agra-
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vado(s): José Horácio Pedroso Jordão, Advogado: Dr. Rafael Osvaldo
de Azevedo Lopes, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 1142/2001-030-01-40.4
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos
- ECT, Advogada: Dra. Ana Cláudia Baratta Pereira, Agravado(s):
Carlos Roberto de Oliveira, Advogado: Dr. Alex Guedes Proença da
Costa, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Ins-
trumento, determinando-se que o Recurso de Revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
data de publicação desta certidão. Processo: AIRR - 1678/2001-051-
15-00.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Multicare Consultoria e Gerenciamento de Re-
cursos em Saúde S/C Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Rosenthal, Agra-
vante(s): Caterpillar Brasil Ltda., Advogado: Dr. Fioravante Barra
Lagrotta Júnior, Agravado(s): Nice Felício Galani, Advogada: Dra.
Bernadete de Lourdes Nunes Pais, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer dos agravos de instrumento para negar-lhes provimento. P ro -
cesso: AIRR - 1712/2001-023-03-00.2 da 3a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Unibanco -
União de Bancos Brasileiros S.A., Advogado: Dr. Robinson Neves

Filho, Agravado(s): Nélio Braga, Advogada: Dra. Magui Parentoni
Martins, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instru-
mento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
2073/2001-046-01-40.1 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Fábio Sampaio
de Souza, Advogado: Dr. Joelson William Silva Soares, Decisão: por
unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 2140/2001-061-01-40.0 da 1a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Companhia Estadual de Águas e Esgotos - Cedae, Ad-
vogado: Dr. Carlos Roberto Siqueira Castro, Agravado(s): Ricardo
D'Avila Maciel, Advogado: Dr. Antônio Justino de Oliveira Pereira,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 2167/2001-048-01-
40.3 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Monitor Mercantil S.A., Advogado: Dr. The-
mistocles Americo Caldas Pinho, Agravado(s): Paulo Sérgio de Souza
Barros, Advogado: Dr. Carlos Frederico Medina Massadar, Decisão:
por unanimidade, acolher a preliminar argüida e não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 2665/2001-471-02-40.0 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): José Luiz Nascimento Zaparoli, Advogado:
Dr. Ricardo Lameirão Cintra, Agravado(s): Fundação Municipal Ane
Sullivan, Advogada: Dra. Ana Leila Black de Castro, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 4280/2001-026-12-40.6 da 12a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Hélio Arcedino
Cerino, Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Universidade
Federal de Santa Catarina - UFSC, Procurador: Dr. Paulo Gustavo
Medeiros Carvalho, Agravado(s): Centro Federal de Educação Tec-
nológica de Santa Catarina - CEFET/SC, Procurador: Dr. Paulo Gus-
tavo Medeiros Carvalho, Agravado(s): Metropolitana Catarinense de
Segurança Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. O douto repre-
sentante do Ministério Público do Trabalho emitiu parecer oral pelo
desprovimento do referido agravo. Processo: AIRR - 8050/2001-001-
09-00.1 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Agravante(s): Cassius Tadeu Scarpin, Advogado:
Dr. Marcelo Vardânega Ribeiro, Agravante(s): Coritiba Foot Ball
Club, Advogada: Dra. Louise Rainer Pereira Gionédis, Agravado(s):
Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, negar provimento aos Agra-
vos de Instrumento. Processo: AIRR - 51608/2001-322-09-40.9 da
9a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Ogmo/PR - Órgão Gestor de Mão-de-Obra do Serviço
Portuário Avulso do Porto Organizado de Paranaguá e Antonina,
Advogada: Dra. Sandra Aparecida Storoz, Agravado(s): Atílio Tito da
Costa Lobo e Outros, Advogado: Dr. Alberto Manenti, Agravado(s):
Orgame - Organizações Mendes Despachos Marítimos Ltda., Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 51720/2001-322-09-40.0 da
9a. Região, corre junto com AIRR-51720/2001-2, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Benedito Ramos
Pinto Filho e Outro, Advogado: Dr. Alberto Manenti, Agravado(s):
Órgão de Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário Avulso do
Porto Organizado de Paranaguá e Antonina - Ogmo/PR, Advogada:
Dra. Renata Alves Pereira Wosny, Agravado(s): Marcon Serviços de
Despachos em Geral Ltda., Advogado: Dr. Joaquim Tramujas Neto,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 51720/2001-322-09-
41.2 da 9a. Região, corre junto com AIRR-51720/2001-0, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Órgão de
Gestão de Mão-de-Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Or-
ganizado de Paranaguá e Antonina - Ogmo/PR, Advogada: Dra. San-
dra Aparecida Storoz, Agravado(s): Benedito Ramos Pinto Filho e
Outro, Advogado: Dr. Alberto Manenti, Agravado(s): Marcon Ser-
viços de Despachos em Geral Ltda., Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 739409/2001.4 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Milson
de Lima Pereira, Advogado: Dr. Ulisses Riedel de Resende, Agra-
vado(s): Companhia Paulista de Trens Metropolitanos - CPTM, Ad-
vogado: Dr. Sidney Ferreira, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
744746/2001.3 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Banco Banerj S.A.,
Advogado: Dr. Nicolau Olivieri, Agravante(s): Caixa de Previdência
dos Funcionários do Sistema Banerj - Previ/Banerj (Em Liquidação

Extrajudicial), Advogada: Dra. Ana Cristina Ulbricht da Rocha, Agra-
vado(s): Luiz Boaventura dos Santos, Advogado: Dr. Renato Arias
Santiso, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 750469/2001.9 da 5a. Região, corre
junto com AIRR-750470/2001-0, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Germânia Cazumbá de
Souza, Advogado: Dr. Carlos Artur Chagas Ribeiro, Agravado(s):
Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, Advogada: Dra. Micaela Do-
minguez Dutra, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 750470/2001.0 da 5a.
Região, corre junto com AIRR-750469/2001-9, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Pe-
tróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, Advogada: Dra. Micaela Domin-
guez Dutra, Agravado(s): Germânia Cazumbá de Souza, Advogado:
Dr. Paulo Roberto Domingues de Freitas, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
786153/2001.6 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Sim-
pliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Florestas Rio Doce
S.A., Advogado: Dr. Nilton Correia, Agravado(s): Zita Ribeiro de
Souza Pereira, Advogada: Dra. Joana D'Arc Ribeiro, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR e RR - 788523/2001.7 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s) e Recorri-
do(s): Bompreço Bahia S.A., Advogado: Dr. Paulo Miguel da Costa
Andrade, Agravado(s) e Recorrente(s): Norma Borba Goes, Advo-
gado: Dr. Carlos Henrique Najar, Decisão: por unanimidade, negar
provimento ao Agravo do Reclamado, bem como não conhecer do
Recurso de Revista da Reclamante. Processo: AIRR - 796402/2001.3
da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Besouro Veículos Ltda. e Outro, Advogado:
Dr. Antônio Carlos Ferreira, Agravado(s): Eurico Angelo de Oliveira
Miranda, Advogado: Dr. Edison de Aguiar, Decisão: por unanimi-
dade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR
- 86/2002-039-01-40.9 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Rhesus Apoio S/C Ltda., Ad-
vogado: Dr. Sérgio Otávio de Andrade Villaça, Agravado(s): José
Augusto Duarte, Advogado: Dr. Rogério Fontes de Siqueira, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 102/2002-732-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Banco San-
tander Meridional S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Agravado(s): Maria José Pereira, Advogada: Dra. Ana Amélia Dat-
tein, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 229/2002-
010-02-40.5 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Caixa Econômica Federal -
CEF, Advogado: Dr. Rosalvo Pereira de Souza, Agravado(s): José
Edinaldo de Paiva, Advogado: Dr. Roberto Bianchi Júnior, Agra-
vado(s): Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, Ad-
vogado: Dr. Alberto de Almeida Augusto, Agravado(s): Revise - Real
Vigilância e Segurança Ltda., Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 243/2002-086-
15-40.7 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Município de Santa Bárbara D'Oeste, Advo-
gado: Dr. Evandro Soares da Silva, Agravado(s): Rodrigo Aparecido
Incerpi, Agravado(s): Cooperativa de Trabalho Paisagístico Artesanal
- COOTPA, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 291/2002-014-01-40.8 da 1a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): George Otávio Barbosa Cabral de Melo e Outro, Advogada:
Dra. Simone Vieira Pina Vianna, Agravado(s): Caixa Econômica Fe-
deral - CEF, Advogada: Dra. Cátia Regina Siston Santos, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 302/2002-033-01-40.8 da
1a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A. - Telerj, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Adhemar Pineschi Netto, Ad-
vogada: Dra. Jurema da Silva Antunes, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
352/2002-003-06-40.6 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Leonildo Viana de Oliveira, Ad-
vogado: Dr. Paulo Azevedo, Agravado(s): Dínamo Vigilância Ltda.,
Advogado: Dr. Lorgio Inturias Caballero Júnior, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -

408/2002-003-13-40.4 da 13a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Companhia Brasileira de
Bebidas, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
Antônio Freire de Amorim, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 429/2002-372-04-40.8
da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): Banco Santander Meridional S.A., Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Giovani Bonetto Car-
raro, Advogado: Dr. Eyder Lini, Agravado(s): Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 488/2002-241-
04-40.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Sipar - Sociedade de Incorporações e Parti-
cipações S.A., Advogado: Dr. Dante Rossi, Agravado(s): Napoleão
Rodrigues Brittes, Advogada: Dra. Aline Vicentim dos Santos, Agra-
vado(s): Massa Falida de Silva Chaves - Projetos e Construções
Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 534/2002-014-
08-00.5 da 8a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A. - Telepará, Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Cantidiano
Mendes Vasconcelos, Advogado: Dr. Edilson Araújo dos Santos, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 549/2002-036-03-

00.8 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Armando Cury da Silva, Advogado: Dr.
Wagner Antônio Daibert Veiga, Agravado(s): Moinhos Vera Cruz
S.A., Advogado: Dr. Eurico Leopoldo de Rezende Dutra, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 575/2002-043-15-40.3 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Companhia
Paulista de Força e Luz - CPFL, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Agravado(s): Fabiana Ramos de Oliveira, Advogada: Dra. Tânia Mar-
chioni Tosetti, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 606/2002-032-03-40.8 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Top Produtos Alimentícios Ltda.,
Advogado: Dr. Guilherme Teixeira de Souza, Agravado(s): Geraldo
Magela Moreira Silva, Advogado: Dr. Antônio Alves Arcebispo, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR e RR - 607/2002-900-01-00.8 da 1a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Caixa de
Previdência dos Funcionários do Sistema Banerj - Previ/Banerj (Em
Liquidação Extrajudicial), Advogado: Dr. Sérgio Cassano Júnior, Re-
corrente(s): Banco Itaú S.A., Advogada: Dra. Maria Aparecida Pes-
tana de Arruda, Agravado(s) e Recorrido(s): José de Figueiredo Ro-
cha, Advogado: Dr. César Frederico Barros Pessoa, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento da Caixa de
Previdência dos Funcionários do Sistema BANERJ - PREVI/BA-
NERJ (em liquidação extrajudicial). Por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista do Banco Itaú. Processo: AIRR - 696/2002-
033-15-40.8 da 15a. Região, corre junto com AIRR-696/2002-0, Re-
lator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): As-
sociação de Ensino de Marília Ltda., Advogada: Dra. Myrian Magda
Leal Godinho, Agravado(s): Jorge Luís Nicoleti, Advogado: Dr. Mar-
co Antônio de Macedo Marçal, Decisão: por unanimidade, conhecer
do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 696/2002-033-15-41.0 da 15a. Região, corre junto
com AIRR-696/2002-8, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Jorge Luís Nicoleti, Advogado: Dr. Marco An-
tônio de Macedo Marçal, Agravado(s): Associação de Ensino de
Marília Ltda., Advogado: Dr. André Olimpio Grassi, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 783/2002-047-15-40.8 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Instituto Na-
cional do Seguro Social - INSS, Procuradora: Dra. Zenir Alves Jac-
ques Bonfim, Agravado(s): Valter da Rocha Oliveira, Advogada: Dra.
Clari Gomes Santos Martins Ribeiro, Agravado(s): B F - Utilidades
Domésticas Ltda., Advogado: Dr. Lourival Pereira de Campos, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 801/2002-304-04-
40.8 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Bison Indústria de Calçados Ltda., Advo-
gado: Dr. Heitor Luiz Bigliardi, Agravado(s): Gilmar Antônio Garcia,
Advogado: Dr. Rodrigo Ubirajara Kirst, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 835/2002-033-12-40.0 da 12a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Zoletti Idiomas Ltda., Advogado: Dr. Omar Antônio Fasolo,
Agravado(s): Lisa Helena Greuel Girão, Advogada: Dra. Cintia Bea-
triz Radtke, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
848/2002-811-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Instituto Nacional do Se-
guro Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes,
Agravado(s): Ivo Suzulski e Outra, Advogado: Dr. Jorge Eduardo
Malafaia Marques, Agravado(s): Fabiano Azambuja Costa, Advo-
gado: Dr. Reginaldo Gasso Rodrigues, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 893/2002-010-04-40.3 da 4a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Empresa de Trens Urbanos de Porto Alegre S.A. - Trensurb,
Advogada: Dra. Daniela Rodrigues Chaplin, Agravado(s): Alberto
André Marques Gonçalves, Advogada: Dra. Luciana Lima de Mello,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento.
Processo: AIRR - 1285/2002-055-15-40.7 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Daiane Aparecida Pa-
vão, Advogado: Dr. Paulo Sizenando de Souza, Agravado(s): Ferruci
- Companhia Ltda., Agravado(s): Lalc - Pesponto Ltda. - EPP, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 1494/2002-002-17-41.7 da 17a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Banco
Safra S.A., Advogada: Dra. Cristiana Rodrigues Gontijo, Agrava-
do(s): Fabiane Bussular S. Fassarela, Advogado: Dr. Weber Job Pe-
reira Fraga, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1584/2002-001-06-40.9 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Qualix Serviços Ambientais Lt-
da., Advogado: Dr. Antônio Henrique Neuenschwander, Agravado(s):
André Ferreira de Lima, Advogado: Dr. Edézio Vieira Ramos, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1664/2002-001-15-
40.5 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Universidade Estadual de Campinas - Unicamp,
Advogada: Dra. Beatriz Ferraz Chiozzini, Agravado(s): Nadim Farah
Heluany Sobrinho, Advogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1749/2002-051-15-
40.0 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Município de Piracicaba, Advogado: Dr. José
Roberto Gaiad, Agravado(s): Mirtes Cezaretti Diniz, Advogada: Dra.
Sueli Aparecida Morales Felippe, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1994/2002-
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031-12-40.9 da 12a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Leopoldo João Correa, Advogado: Dr.
Alexandre Haeming Zacchi, Agravado(s): Macedo, Koerich S.A., Ad-
vogado: Dr. César Luiz Pasold Júnior, Decisão: por unanimidade,
rejeitando a preliminar suscitada pela Agravada em Contraminuta,
conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 2301/2002-028-12-40.2 da 12a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Colgate-Palmolive Indústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr.
Hamilton Alves da Silva, Agravado(s): Lúcia Pexer Behling, Ad-
vogado: Dr. Ricardo Afonso Baptista, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 5141/2002-921-21-40.3 da 21a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s): Juarez de Quadros Barbosa, Advogada: Dra.
Eryka Farias de Negri, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agra-
vo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 8919/2002-906-06-40.5 da 6a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Geoteste Ltda.,
Advogado: Dr. Walter Frederico Neukranz, Agravado(s): Orlando do
Carmo da Silva, Advogada: Dra. Raquel Carneiro da Cunha Ferreira,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 9638/2002-906-
06-40.0 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): HGA - Projetos Construções e Incorporações
Ltda., Advogado: Dr. Mônica Dantas Vaz de Barros, Agravado(s):
Reginaldo Lopes de Lima, Advogado: Dr. José Amaro da Silva,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 11971/2002-004-
11-40.5 da 11a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos San-
tos Carvalho, Agravante(s): Manaus Energia S.A., Advogada: Dra.
Júnia de Abreu Guimarães Souto, Agravado(s): Paulo José da Silva
Costa, Advogado: Dr. Daniel da Silva Chaves, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR
- 13159/2002-902-02-00.0 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): César Menegon e
Outros, Advogada: Dra. Doroti Werner Bello Noya, Agravado(s):
Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA (Em Liquidação - Incor-
poradora da Ferrovia Paulista S.A. - FEPASA), Advogada: Dra. Már-
cia Rodrigues dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provi-
mento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 17867/2002-
900-01-00.2 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Maria Tereza Nunes da Silva, Ad-
vogada: Dra. Rosângela Lima da Silva, Agravado(s): Telecomuni-
cações do Rio de Janeiro S.A. - Telerj, Advogado: Dr. Álvaro de
Lima Oliveira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 22212/2002-900-01-00.6 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Proservvi Banco de
Serviços Ltda., Advogada: Dra. Olinda Maria Rebello, Agravado(s):
Carlos Alberto Santos, Advogado: Dr. Luiz Gonçalves Marques, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: A-RR - 24191/2002-900-22-
00.9 da 22a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado:
Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Antônio Carlos Moura
Mascarenhas, Advogado: Dr. Francisco das Chagas Mazza de Castro,
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo da Reclamada,
para excluir da condenação o pagamento de honorários advocatícios.
Processo: AIRR - 26985/2002-900-06-00.4 da 6a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Cléa Maria
Dantas Chaves e Outros, Advogado: Dr. Erickson Dantas das Chagas,
Agravado(s): Fundação dos Economiários Federais - Funcef, Ad-
vogado: Dr. Gustavo e Queiroz Bezerra Cavalcante, Agravado(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. Humberto Fazio,
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento,
determinando-se que o recurso de revista respectivo seja submetido a
julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data da pu-
blicação desta certidão. Processo: AIRR - 29512/2002-900-04-00.0
da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica -
CEEE, Advogado: Dr. Marco Fridolin Sommer dos Santos, Agra-
vante(s): Ramiro Alves Rambor, Advogada: Dra. Fernanda Barata
Silva Brasil Mittmann, Agravado(s): Os Mesmos, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento aos Agravos de Instrumento.
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Processo: AIRR - 31985/2002-902-02-40.5 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): João
Bosco Lorenzo, Advogado: Dr. Rubens Garcia Filho, Agravado(s):
Telecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp, Advogado: Dr. Adel-
mo da Silva Emerenciano, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 34202/2002-902-02-
40.5 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Instituto Nacional do Seguro Social -
INSS, Procurador: Dr. Hermes Arrais Alencar, Agravado(s): José de
Souza Lima, Advogada: Dra. Julieta Maria Fonseca P. de Souza L.
de Oliveira, Agravado(s): Sansuy S.A. - Indústria de Plásticos,
Advogado: Dr. Dráusio Apparecido Villas Boas Rangel, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: A-RR - 39592/2002-900-
02-00.2 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Horácio Raymundo
de Senna Pires, Agravante(s): Montcalm - Montagens Industriais
S.A., Advogado: Dr. Nilson Pinto Duarte, Agravado(s): José Van-
derlon Bidô, Advogado: Dr. Antônio de Oliveira Braga Filho, De-
cisão: por unanimidade, dar provimento ao agravo para reconsiderar
o despacho de fls. 93-94 e, em conseqüência, analisar o recurso de
revista da Reclamada. Conhecer do recurso de revista por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para res-
tabelecer a r. sentença (fls. 42-45), que indeferira o pedido de
incidência da multa de 40% sobre os depósitos anteriores à ob-
tenção da aposentadoria e julgara improcedente a ação. P ro c e s s o :

AIRR e RR - 40975/2002-900-04-00.2 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s) e Recor-
rido(s): Rejane Kerber, Advogado: Dr. Antônio Carlos S. Maineri,
Agravado(s) e Recorrente(s): Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Mil-
ton Paulo Giersztjn, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento interposto pela reclamante. Por una-
nimidade, não conhecer do recurso de revista da reclamada. P ro-
cesso: AIRR - 41234/2002-900-02-00.0 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Ma-
ria de Lourdes Tomaiz, Advogada: Dra. Wanda Luiza Matuck de
Godoy, Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Ricardo
Massarioli de Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro-
cesso: AIRR - 48359/2002-900-01-00.6 da 1a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Ban-
co do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduardo Marques,
Agravado(s): Maria Lúcia Barbosa, Advogado: Dr. Marcelo Luiz
Ávila de Bessa, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: A-
AIRR - 52166/2002-900-02-00.4 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Anibal Bertolla Júnior, Advogada: Dra. Eryka Farias De Negri,
Agravado(s): Sanachem Brasil Comercial Ltda. e Outros, Advo-
gado: Dr. Luiz Carlos Branco, Decisão: suspender o julgamento do
processo em virtude de pedido de vista regimental, formulado pelo
Exmo. Sr. Ministro Renato de Lacerda Paiva, após o Exmo. Mi-
nistro Relator, dar provimento parcial ao Agravo para retificar a
fundamentação da decisão impugnada e negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento. Processo: A-RR - 54158/2002-900-04-00.1 da
4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Disport do Brasil Ltda., Advogado: Dr.
Fernando Scarpellini Mattos, Agravado(s): Raimildo Rubeni Jaques
Rafaeli, Advogado: Dr. Joel Carvalho Gonçalves, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: AIRR -
55161/2002-900-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Anselmo
Ribeiro e Outros, Advogado: Dr. Egberto Wilson Salem Vidigal,
Agravado(s): Fundação Clemente de Faria, Advogado: Dr. Gláucio
Gonçalves Góis, Agravado(s): Banco ABN Amro Real S.A. e Ou-
tro, Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro-
cesso: AIRR - 63851/2002-900-02-00.6 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Mar-
cos Paulo Barbosa do Nascimento, Advogado: Dr. Henrique Re-
sende de Souza, Agravado(s): São Paulo Transporte S.A., Ad-
vogado: Dr. Sérvio de Campos, Agravado(s): Massa Falida de
Masterbus Transportes Ltda., Advogado: Dr. Manuel Antônio An-
gulo Lopez, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 64413/2002-900-02-00.5 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Maria Lúcia
Rodrigues Lisboa, Advogada: Dra. Maria Célia Nogueira Moscati,
Agravado(s): Universidade de São Paulo - USP, Advogado: Dr.
José Marcos Tayah, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo
de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 66204/2002-900-04-00.5 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Fernando
Santos da Cunha, Advogado: Dr. Marthius Sávio Cavalcante Lo-
bato, Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Guilherme
Saporiti Sehnem, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agra-
vo de Instrumento. Processo: AIRR - 70518/2002-900-02-00.3 da
2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): Alice Briganti Perissinoti, Advogado: Dr. Fer-
nando Roberto Gomes Beraldo, Advogado: Dr. Antônio Nonato do
Amaral Júnior, Agravado(s): Fundação Cesp, Advogado: Dr. Ri-
chard Flor, Agravado(s): Companhia Energética de São Paulo -
Cesp, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unani-
midade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 71052/2002-900-01-00.9 da 1a.
Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogado: Dr. El-
ton Nobre de Oliveira, Agravado(s): Regina Lúcia Macedo das
Flores, Advogado: Dr. José Carlos Maçaneiro da Silva, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 91019/2002-662-09-40.8
da 9a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Meta-
lúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Maringá, Advogado:
Dr. João Galdino Gomes Gonçalves, Agravado(s): New Systems
Riscos e Polimentos Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 80/2003-071-03-40.0
da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): João Batista Gama da Silva, Advogado: Dr. Carlos
Alberto Camêlo, Agravado(s): Joanita Borges de Souza (Hotel Tou-
lon), Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 358/2003-065-15-40.1 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Ministério Público do Trabalho da 15ª Região, Pro-
curador: Dr. Eduardo Garcia de Queiroz, Agravado(s): Alan Ro-
berto da Silva, Advogado: Dr. Alex Aparecido Ramos Fernandez,
Agravado(s): Indústria e Comércio de Móveis Kadema Ltda. e
Outro, Advogado: Dr. Pedro de Oliveira, Agravado(s): Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos
Carús Guedes, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 362/2003-025-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Maria Antônia
Vasques, Advogado: Dr. Renan Oliveira Gonçalves, Agravado(s):
Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Antônio Jonas Madruga,

Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 371/2003-016-21-
40.8 da 21a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Camanor Produtos Marinhos
Ltda., Advogado: Dr. Ramizued Silva de Medeiros, Agravado(s):
Nilson Kenedy Pereira, Advogado: Dr. José Wilton Ferreira, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 404/2003-035-01-40.7 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários
do Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Advogada: Dra. Patrícia
Condorelli, Agravado(s): Maria Olinda Ventura de Barros Pimentel,
Advogado: Dr. Bruno Ribeiro da Silva, Agravado(s): Banco da
Amazônia S.A. - Basa, Advogado: Dr. Antônio Carlos de Abreu,
Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instru-
mento, determinando-se que o Recurso de Revista respectivo seja
submetido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à
data de publicação desta certidão. Processo: AIRR - 428/2003-
018-02-40.5 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos
Santos Carvalho, Agravante(s): Sindicato dos Trabalhadores em
Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões, Hospedarias, Pou-
sadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pizzarias, Bares, Lan-
chonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias, Buffets, Fast-Foods e
Assemelhados de São Paulo e Região, Advogada: Dra. Rita de
Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Bar e Restaurante Aplausos
Ltda. - ME, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 450/2003-036-01-40.2 da 1a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogada: Dra. Narciza Maria Santos Ramos, Agra-
vado(s): Carlos Carvalho de Sá e Outros, Advogada: Dra. Simone
Vieira Pina Vianna, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar
argüida, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe
provimento. Processo: A-AIRR - 486/2003-041-02-40.6 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): União, Procurador: Dr. Moacir Antônio Ma-
chado da Silva, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFF-
SA (Em Liquidação - Incorporadora da Ferrovia Paulista S.A. -
FEPASA), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Agra-
vado(s): Edson de Oliveira Guedes, Advogada: Dra. Márcia Ro-
drigues dos Santos, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo. Processo: AIRR - 491/2003-055-03-41.9 da 3a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procuradora:
Dra. Maria Lúcia Cassiano Araújo, Agravado(s): Antônio Marcos
das Dores, Advogado: Dr. Paulo César de Oliveira, Agravado(s):
Caetano Alexandre da Silva - ME, Advogado: Dr. Paulo César
Alves Figueiredo, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo
de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 520/2003-032-02-40.1 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Sindicato dos
Trabalhadores em Hotéis, Apart-Hotéis, Motéis, Flats, Pensões,
Hospedarias, Pousadas, Restaurantes, Churrascarias, Cantinas, Pi-
zzarias, Bares, Lanchonetes, Sorveterias, Confeitarias, Docerias,
Buffets, Fast-Foods e Assemelhados de São Paulo e Região, Ad-
vogada: Dra. Rita de Cássia Barbosa Lopes, Agravado(s): Gelateria
Parmalat Ltda., Advogado: Dr. José Eduardo Dias Yunis, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 565/2003-069-03-
40.7 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Pedro Raimundo Mendes, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Alcan - Alumínio do Brasil
Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. Processo: AIRR - 578/2003-103-04-40.7 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Município de Pelotas, Procuradora: Dra. Tatiane Mat-
tos França, Agravado(s): Ivan Bueno Coelho, Advogado: Dr. Celso
Luiz Moresco, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 613/2003-091-03-40.8
da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): Minerações Brasileiras Reunidas S.A. - Mbr, Ad-
vogado: Dr. Roberto Márcio Tamm de Lima, Agravado(s): Mauro
Nogueira Goes, Advogado: Dr. Merivaldo Ferreira Damacena, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: A-AIRR - 623/2003-254-02-40.5 da 2a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Companhia Siderúrgica Paulista - Cosipa, Advogado:
Dr. Sérgio Luiz Akaoui Marcondes, Agravado(s): Willian Pessoa
Rosa, Advogado: Dr. Alexandre do Amaral Santos, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo. Processo: AIRR -
646/2003-069-03-40.7 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): José Geraldo de Barros,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Alcan -
Alumínio do Brasil Ltda., Decisão: por unanimidade, não conhecer
do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 650/2003-069-03-40.5
da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi,
Agravante(s): José Guimarães da Paz, Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Agravado(s): Alcan - Alumínio do Brasil Ltda.,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 697/2003-096-03-40.1 da 3a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agra-
vante(s): Santiago & Cia. Ltda., Advogado: Dr. Aureslindo Sil-
vestre de Oliveira, Agravado(s): Juniele Gomes Magalhães, Ad-
vogado: Dr. André Soares Branquinho, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
715/2003-134-05-40.6 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Braskem S.A., Ad-
vogado: Dr. Dagoberto Pamponet Sampaio Júnior, Agravado(s):
Paulo Roberto Ferreira Batista, Advogado: Dr. Paulo Roberto Brito



Nº 193, sexta-feira, 6 de outubro de 20061028 1ISSN 1677-7018

Nascimento, Agravado(s): Caixa Econômica Federal - CEF, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 731/2003-028-02-
40.5 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Sindicato dos Empregados em Hotéis,
Apart Hotéis, Motéis, Flats, Restaurantes, Bares, Lanchonetes e
Similares de São Paulo e Região, Advogado: Dr. Luciano Hercílio
Mazzutti, Agravado(s): Tio Perez Sucos Ltda. ME, Advogado: Dr.
Humberto do Nascimento Canha, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 767/2003-093-09-40.0 da 9a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s):
Brasil Telecom S.A., Advogada: Dra. Lilian Simone Boneti, Agra-
vado(s): Irailson Martins, Advogado: Dr. Luciano Salimene, Agra-
vado(s): Iecsa - GTA Telecomunicações Ltda., Advogada: Dra.
Carmen Roberta Franco, Agravado(s): Rosatel Assessoria e Tec-
nologia em Telecomunicações Ltda., Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 772/2003-019-06-40.9 da 6a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
vante(s): Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - In-
fraero, Advogada: Dra. Flávia Carolina de Souza Reis, Agrava-
do(s): Alcides Matias do Nascimento, Advogado: Dr. Sebastião
Alves de Matos, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 780/2003-056-15-40.6 da 15a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Fundação pa-
ra o Desenvolvimento da Unesp - FUNDUNESP, Advogada: Dra.
Maria Paula Ferreira de Melo, Agravado(s): Ilson Donisete Ma-
lheiros, Advogado: Dr. José Carlos Alves do Nascimento, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 808/2003-019-04-
40.5 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Hospital Nossa Senhora da Conceição S.A.,
Advogado: Dr. Carlos Alberto de Oliveira Ribeiro, Agravado(s):
Nair Maria da Silva Mendes e Outros, Advogado: Dr. Renato
Kliemann Paese, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento para negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
881/2003-069-01-40.0 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Telemar Norte Leste
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
Laerte Gedeão de Medeiros, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Afonso
de Lima, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 896/2003-033-15-40.1 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Cirúrgica Mafra Ltda., Advogado: Dr. Marcos Anésio
D'Andréa Garcia, Agravado(s): Marcelo Tosolini Pompeu, Advo-
gado: Dr. Marco Antônio de Macedo Marçal, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 897/2003-004-17-40.0 da 17a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Companhia Espírito Santense de Saneamento - Cesan,
Advogado: Dr. Stephan Eduard Schneebeli, Agravado(s): Josias
Rodrigues Chagas e Outros, Advogado: Dr. André Luiz Moreira,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 911/2003-009-03-
40.3 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Companhia de Saneamento de Minas Gerais -

COPASA, Advogada: Dra. Maria Nazaré Ferrão, Agravado(s):
Hélio Braga Rocha, Advogado: Dr. Leonardo Tadeu R. de Oliveira,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento.
Processo: AIRR - 927/2003-056-01-40.4 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agra-
vante(s): Telemar Norte Leste S.A. - Telerj, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Ennio José Braga Vieira de
Mello, Advogado: Dr. David Alfredo Nigri, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1083/2003-461-05-40.5 da 5a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Telemar Norte
Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agrava-
do(s): Moisés Magno Lacerda Júnior, Advogado: Dr. Saul Quadros
Filho, Agravado(s): Sistema Engenharia Ltda., Advogado: Dr. Tarso
Oliveira Soares, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 1118/2003-005-05-40.5 da 5a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Sindicato dos
Eletricitários do Estado da Bahia - SINERGIA, Advogada: Dra.
Marlete Carvalho Sampaio, Agravado(s): Tracol - Serviços Elé-
tricos S.A., Advogada: Dra. Sônia Costa Mota de Toledo Pinto,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1143/2003-040-03-42.2 da 3a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): AVG Siderurgia Lt-
da., Advogado: Dr. Décio Flávio Torres Freire, Agravado(s): José
Cristiano de Oliveira Moreira, Advogado: Dr. Rafael Pereira Soa-
res, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento
para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1199/2003-025-01-40.0 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Carlos
Alberto Fioratti, Advogada: Dra. Lia Marcolini Pinaud, Decisão:
por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida, conhecer do agravo
de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 1207/2003-027-01-40.0 da 1a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Telemar Norte
Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agrava-
do(s): Luiz Batista, Advogada: Dra. Anna Cláudia Pingitore, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1270/2003-

010-03-40.4 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala,
Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. Jackson
Resende Silva, Agravado(s): Jacqueline Maltez Campos Godoy,
Advogado: Dr. Jairo Eduardo Lelis, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR - 1283/2003-
005-15-40.2 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo
dos Santos Carvalho, Agravante(s): Henkel Ltda., Advogado: Dr.
Assad Luiz Thomé, Agravado(s): José Vicente Ortolani Júnior,
Advogado: Dr. Samir Halim Farha, Agravado(s): Atra Prestadora de
Serviços em Geral S/C Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer
do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 1293/2003-193-05-40.3 da 5a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Rildo
Kleber Alves Vilas Boas, Advogado: Dr. Ivan Isaac Ferreira Filho,
Agravado(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Guilherme Go-
mes, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instru-
mento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1371/2003-027-04-40.1 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Cláudio Gomes Silveira,
Advogado: Dr. Paulo Roberto Canabarro de Carvalho, Agravado(s):
Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Marlo Klein Canabarro Lucas,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1382/2003-003-
21-40.9 da 21a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Nazareno Freitas de Melo,
Advogado: Dr. Francisco Soares de Queiroz, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1384/2003-015-02-40.1 da 2a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Mo-
giana Alimentos S.A., Advogado: Dr. Jurandir Zangari Júnior,
Agravado(s): Paulo Eduardo Padula, Advogado: Dr. Airton Duarte,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 1399/2003-043-15-40.8 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agra-
vante(s): Marcelo de Oliveira, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Agravado(s): Companhia de Bebidas das Américas - Am-
bev, Advogada: Dra. Ivonete Aparecida Gaiotto Machado, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do agravo de instrumento. P ro-
cesso: AIRR - 1461/2003-033-12-40.0 da 12a. Região, Relator:
Min. Ministro Vantuil Abdala, Agravante(s): Centrais Elétricas de
Santa Catarina S.A. - Celesc, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto,
Agravado(s): Elizeu Steilein e Outros, Advogada: Dra. Márcia Mar-
ly Delling Grahl, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra-
vo de instrumento. Processo: A-AIRR - 1607/2003-465-02-40.0 da
2a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): Daimlerchrysler do Brasil Ltda., Advo-
gado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Manoel Freire
Sobrinho, Advogada: Dra. Glória Mary D'Agostino Sacchi, De-
cisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo. P ro c e s s o :
AIRR - 1640/2003-004-17-40.5 da 17a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Venac Pneus
Ltda., Advogado: Dr. Paulo Velten, Agravado(s): Giuliano An-
derson Faé, Advogado: Dr. Deoclécio Antônio Sant'Ana, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. P ro-
cesso: AIRR - 1761/2003-003-06-40.0 da 6a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agra-
vante(s): Estado de Pernambuco, Procurador: Dr. André Novaes de
Albuquerque Cavalcanti, Agravado(s): Pernambuco Participações e
Investimentos S.A. - Perpart, Agravado(s): Carlos Cabral da Silva e
Outros, Advogado: Dr. Cláudio Gadelha Pinheiro, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro-
cesso: AIRR - 1791/2003-403-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Massa Falida
de Sehbe S.A. - Hotéis e Turismo, Advogado: Dr. André Augusto
dos Santos, Agravado(s): Zeli Gobetti, Advogado: Dr. Nelson Berg-
mann Peter, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1810/2003-010-15-40.4 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado

Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Sérgio Rodrigues, Ad-
vogado: Dr. Jouber Natal Turolla, Agravado(s): Aventis Pharma
Ltda., Advogada: Dra. Maria Cristina da Costa Fonseca, Decisão:
por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 2396/2003-073-02-40.4
da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): União, Procurador: Dr. Moacir Antônio Ma-
chado da Silva, Agravado(s): Sidnei dos Santos, Advogado: Dr.
Tarcísio Fonseca da Silva, Agravado(s): Rede Ferroviária Federal
S.A. - RFFSA (Em Liquidação), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues
dos Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 2460/2003-018-12-40.0 da 12a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Paulo Roberto
de Souza, Advogado: Dr. Ademar de Oliveira, Agravado(s): TV
Coligadas de Santa Catarina S.A., Advogado: Dr. Gustavo Villar
Mello Guimarães, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo
de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 3253/2003-005-12-40.7 da 12a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Banco ABN
Amro Real S.A., Advogado: Dr. Francisco Rangel Effting, Agra-
vado(s): Milene Baruffi dos Santos, Advogado: Dr. Carlos Alberto
de Oliveira Werneck, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agra-
vo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 4968/2003-004-09-40.7 da 9a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Companhia
Nacional de Abastecimento - Conab, Advogado: Dr. Marcelo Li-
nhares Frehse, Agravado(s): Leidi Mousquer de Oliveira, Advo-
gado: Dr. Paulo Roberto Burmester Muniz, Decisão: por unani-
midade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-

lhe provimento. Processo: AIRR - 5393/2003-007-09-40.9 da 9a.
Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Telelistas Ltda. (Região 2), Advogada: Dra. Giovanna
Lepre Sandri, Agravado(s): Lair Domingues dos Santos, Agrava-
do(s): SITESE - Sistemas Técnicos de Segurança S/C Ltda., Ad-
vogado: Dr. Rogério Poplade Cercal, Agravado(s): Banco Bradesco
S.A., Advogado: Dr. Denio Leite Novaes Júnior, Agravado(s):
Transportes Roglio Ltda., Advogado: Dr. Luiz Antônio Bertocco,
Agravado(s): Banco ABN Amro Real S.A., Advogado: Dr. Victor
Feijó Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 5844/2003-036-12-40.7 da 12a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Televisão Lages
Ltda., Advogado: Dr. Ricardo Corrêa Júnior, Agravado(s): Marcelo
José Soares, Advogada: Dra. Susan Mara Zilli, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 21539/2003-006-09-40.7 da 9a.
Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): HSBC Bank Brasil S.A. - Banco Múltiplo, Advo-
gado: Dr. Victor Russomano Júnior, Agravado(s): Antônio Segatel,
Advogado: Dr. José Paulo Granero Pereira, Decisão: por unani-
midade, não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR
- 79841/2003-900-02-00.3 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Viação Santo Ignácio
Ltda., Advogada: Dra. Glória Naoko Suzuki, Agravado(s): Alfredo
Feitosa Ferraz, Advogada: Dra. Anésia Fidelis Guzdinskas, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 80428/2003-
900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpli-
ciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Banco Multiplic S.A.,
Advogada: Dra. Vera Maria Reis da Cruz, Agravado(s): Cleonisse
Teresinha Teston, Advogado: Dr. Denilson José da Silva Prestes,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Ins-
trumento. Processo: AIRR - 81163/2003-900-02-00.9 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Fazenda Pública do Estado de São Paulo, Procu-
radora: Dra. Cecília Brenha Ribeiro, Agravado(s): Adão dos Santos,
Advogado: Dr. Pérsio Fanchini, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 81342/2003-900-02-00.6 da 2a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Município da Estância Balneária de Praia Grande,
Advogado: Dr. Roberto Mehanna Khamis, Agravado(s): José Joa-
quim da Silva, Advogado: Dr. Luiz Fernando Castro Reis, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. P ro-
cesso: AIRR - 84811/2003-900-04-00.8 da 4a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agra-
vante(s): Companhia Estadual de Energia Elétrica - CEEE, Ad-
vogada: Dra. Daniella Barbosa Barretto, Agravado(s): Dionei Mi-
lano de Souza, Advogado: Dr. Celso Hagemann, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 93380/2003-900-01-00.7 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Segundo Casal Blanco, Advogado: Dr. Francisco Arnaldo de As-
supção, Agravado(s): João Saraiva de Lima, Advogado: Dr. Rogério
Alaylton D'Angelo, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 93478/2003-900-04-00.8
da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de
F. Fernandes, Agravante(s): Agip do Brasil S.A., Advogada: Dra.
Maria Cristina da Costa Fonseca, Agravado(s): Amaro da Rosa,
Advogada: Dra. Nara Regina Rodrigues Azevedo, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro-
cesso: AIRR - 95079/2003-900-01-00.8 da 1a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): José Luíz
de Castelo Branco de Macedo Soares, Advogado: Dr. Guilherme
Olavo do Eirado Silva, Agravado(s): Empresa Brasileira de Te-
lecomunicações S.A. - Embratel, Advogada: Dra. Luciana da Silva
Rocha, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
95669/2003-900-04-00.4 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Fundação CEEE de Se-
guridade Social - Eletroceee, Advogada: Dra. Cláudia Regina de
Souza Bueno, Agravado(s): Azildo Bristot, Advogada: Dra. Michele
de Andrade Torrano, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao agravo de instrumento; Processo: AIRR - 95748/2003-900-04-
00.5 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Agra-
vante(s): Avipal S.A. - Avicultura e Agropecuária, Advogada: Dra.
Gabriela Brandão Pereira, Agravado(s): Osvaldo Ribeiro, Advo-
gada: Dra. Caroline Hartmann, Decisão: por unanimidade, conhecer
e negar provimento ao agravo de instrumento. Processo: AIRR -
96227/2003-900-01-00.1 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado
Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Telemar Norte Leste
S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Jor-
ge Rodrigues, Advogado: Dr. Cícero Lourenço da Silva, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no
mérito, negar-lhe provimento.

; Processo: AIRR - 4/2004-006-17-40.0 da 17a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Padaria e Confeitaria Pão Forno Ltda., Advogado: Dr.
Alexandre de Almeida Miranda, Agravado(s): Ana Karyne Loureiro
Gonçalves, Advogado: Dr. Fábio Lima Freire, Decisão: por una-
nimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 5/2004-002-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Juiz Convo-
cado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): K.N. Equipamentos e
Montagens Industriais Ltda., Advogado: Dr. Belmiro Depieri, Agra-
vado(s): José Erivando Carvalho Costa, Advogado: Dr. Nádia Maria
Rozon Aguiar, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento. Processo: AIRR - 15/2004-001-17-40.8 da 17a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agra-
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vante(s): João Maria de Paula e Outro, Advogado: Dr. Avelino Eu-
gênio Miranda, Agravado(s): Encogeo - Engenharia, Construções e
Geotecnia Ltda., Advogada: Dra. Juliana Paes Andrade, Agravado(s):
TVV - Terminal de Vila Velha S.A., Advogado: Dr. Kátya Machado
Izoton, Agravado(s): Schenck do Brasil Indústria e Comércio Ltda.,
Advogado: Dr. Onofre de Moraes Pinto, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 84/2004-072-01-40.6 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Condomínio do Edifício Mar de Coral, Advogado: Dr.
Fernando Morelli Alvarenga, Agravado(s): Genival Ribeiro da Silva,
Advogado: Dr. Francisco Dias Ferreira, Decisão: por unanimidade,
negar provimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR -
133/2004-009-10-40.5 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Globex Utilidades S.A.,
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Agravado(s): Rejane
Vieira Rosa, Advogado: Dr. Ezequiel Jerônimo da Silva, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 199/2004-161-05-40.3 da
5a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, Advogado: Dr.
Mário Pinto Rodrigues da Costa Filho, Agravado(s): Sindicato dos
Trabalhadores do Ramo Químico/Petroleiro do Estado da Bahia, Ad-
vogado: Dr. Francisco Lacerda Brito, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 249/2004-129-03-40.5 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Sobral
Invicta S.A., Advogado: Dr. Welington Monte Carlo Carvalhaes Fi-
lho, Agravado(s): Wagner Lima do Nascimento, Advogada: Dra. Ju-
liana Magalhães Assis Chami, Decisão: por unanimidade, conhecer
do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 311/2004-101-22-40.0 da 22a. Região, Relator:
Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Telma
Maria Coutinho Hardy, Advogada: Dra. Joana D'Arc Gonçalves Lima
Ezequiel, Agravado(s): Companhia Energética do Piauí - Cepisa, Ad-
vogado: Dr. Mário Roberto Pereira de Araújo, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do Agravo de Instrumento. Processo: AIRR
- 319/2004-303-04-40.3 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Agravante(s): Protector Serviços de Segurança
Ltda., Advogada: Dra. Márcia Pessin, Agravado(s): Ronaldo Nunes
de Oliveira, Advogada: Dra. Maria Regina Wingert Abel, Decisão:
por unanimidade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro -
cesso: AIRR - 367/2004-416-14-40.1 da 14a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Fun-
dação Nacional de Saúde - Funasa, Procurador: Dr. Paulo Gustavo
Medeiros Carvalho, Agravado(s): Francisco Valdecir da Costa Muniz
(Assistido Pelo Ministério Público do Trabalho da 14ª Região), Agra-
vado(s): União das Nações Indígenas do Acre e Sul do Amazonas -
UNI, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 390/2004-010-04-40.0 da 4a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial - Senac,
Advogada: Dra. Márcia de Barros Alves Vieira, Agravado(s): Dora
Nicolau Docolas Machado, Advogada: Dra. Fabiana Scornavacca,
Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instru-
mento. Processo: AIRR - 474/2004-003-22-40.7 da 22a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): Companhia Energética do Piauí - Cepisa, Advogado: Dr. Lu-
ciano Machado de Oliveira, Agravado(s): Antônio Carlos Carvalho de
Sousa, Advogado: Dr. Adonias Feitosa de Sousa, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-
lhe provimento. Processo: AIRR - 477/2004-021-21-40.8 da 21a.
Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Josefa Santos da Silva, Advogado: Dr. Jorge Luiz Ba-
tista da Silva, Agravado(s): Potiporã Aquacultura Ltda., Advogada:
Dra. Valéria Carvalho de Lucena, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 523/2004-103-04-40.8 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA (Em Liqui-
dação), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Agravado(s):
ALL - América Latina Logística do Brasil S.A., Advogada: Dra.
Renata Franco Trevisan, Agravado(s): Luís Carlos Malmann Severo,
Advogada: Dra. Eglenira Oliveira de Ávila, Agravado(s): José Carlos
Cardoso, Advogada: Dra. Eglenira Oliveira de Ávila, Decisão: por
unanimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento, determi-
nando-se que o Recurso de Revista seja submetido a julgamento na
primeira sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta
decisão. Processo: AIRR - 533/2004-741-04-40.9 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Estado do Rio Grande do Sul, Procurador: Dr. Roberta
de Casaro Kaemmerer, Agravado(s): Axel Ragnar Envall, Advogado:
Dr. Ivan Vontobel Fonseca, Decisão: por unanimidade, dar provi-
mento ao Agravo de Instrumento, determinando-se que o Recurso de
Revista seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data de publicação desta certidão. Processo: AIRR -
547/2004-141-17-40.2 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Cleonor Gonçal-
ves e Outros, Advogado: Dr. Edivaldo Lievore, Agravado(s): Sanear
- Serviço Colatinense de Meio Ambiente e Saneamento Ambiental,
Advogado: Dr. Luciano Ceotto, Decisão: por unanimidade, negar pro-
vimento ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 567/2004-006-
01-40.5 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fon-
tes de F. Fernandes, Agravante(s): Telemar Norte Leste S.A., Ad-
vogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s): Gelson Luiz
Faria Maia, Advogada: Dra. Graziele Cardoso da Silva, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 592/2004-007-16-40.3 da 16a. Região, corre junto com
AIRR-592/2004-6, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Go-

doi, Agravante(s): Fundação Roberto Marinho, Advogado: Dr. José
Caldas Gois Júnior, Agravado(s): Osmarina Oliveira Lima, Advo-
gado: Dr. Luiz Henrique Falcão Teixeira, Agravado(s): Instituto Su-
perior de Administração e Economia - Isae, Advogada: Dra. Luzia de
Andrade Costa Freitas, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
agravo de instrumento. Processo: AIRR - 592/2004-007-16-41.6 da
16a. Região, corre junto com AIRR-592/2004-3, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Instituto Superior de
Administração e Economia - Isae, Advogada: Dra. Luzia de Andrade
Costa Freitas, Agravado(s): Osmarina Oliveira Lima, Advogado: Dr.
Luiz Henrique Falcão Teixeira, Agravado(s): Fundação Roberto Ma-
rinho, Advogado: Dr. José Caldas Gois Júnior, Decisão: por una-
nimidade, não conhecer do agravo de instrumento. Processo: AIRR -
629/2004-015-05-41.0 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-

senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Luiz Carlos Machado de
Almeida, Advogada: Dra. Lilian de Oliveira Rosa, Agravado(s): Te-
lemar Norte Leste S.A., Advogado: Dr. José Lino de Andrade Neto,
Decisão: por unanimidade conhecer do Agravo de Instrumento para,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 655/2004-014-
10-40.2 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos San-
tos Carvalho, Agravante(s): Maria Sulamita Veloso Cantanhede, Ad-
vogada: Dra. Nacir da Conceição Fernandes, Agravado(s): Banco do
Brasil S.A., Advogado: Dr. Antônio Jonas Madruga, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 739/2004-316-02-40.7 da
2a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho,
Agravante(s): Antônio Carlos de Almeida Lopes, Advogado: Dr. Fi-
lippo Blancato, Agravado(s): João Arnaldo Bitencourt de Souza,
Agravado(s): Asva S.A., Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 865/2004-025-03-40.2 da 3a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Centro Ótico
Comércio e Indústria Ltda., Advogado: Dr. Marcelo Pinheiro Chagas,
Agravado(s): Eduardo Ferreira de Araújo, Advogado: Dr. Amarildo
Souza de Almeida, Decisão: por unanimidade, não conhecer do agra-
vo de instrumento. Processo: AIRR - 1191/2004-103-04-40.9 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Agravante(s): Brasil Telecom S.A., Advogada: Dra. Cristiane
Estima Figueras, Agravado(s): Julcimeri Bezerra Cavalheiro, Advo-
gada: Dra. Eloisa Helena Terres Nunes, Decisão: por unanimidade,
dar provimento ao Agravo de Instrumento, determinando-se que o
Recurso de Revista respectivo seja submetido a julgamento na pri-
meira sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta cer-
tidão. Processo: AIRR - 1202/2004-082-15-40.4 da 15a. Região,
Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravan-
te(s): LM Distribuidora de Produtos Médicos Ltda., Advogado: Dr.
Éder Fasanelli Rodrigues, Agravado(s): Renata Cristina Simonato,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para,
no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1234/2004-102-
06-40.9 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Fundação Joaquim Nabuco - FUNDAJ, Pro-
curador: Dr. Paulo Gustavo Medeiros Carvalho, Agravado(s): Mega
Vigilância e Segurança Ltda., Advogado: Dr. Armando Mello, Agra-
vado(s): Eude José Almeida de Oliveira e Outros, Advogado: Dr.
Roberto Paes Barreto Júnior, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do Agravo de Instrumento, porque interposto a destempo. P ro c e s s o :
AIRR - 1235/2004-001-22-40.1 da 22a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Companhia
Energética do Piauí - Cepisa, Advogado: Dr. Luís Soares de Amorim,
Agravado(s): Manoel Coelho Lapa, Advogada: Dra. Joana D'Arc
Gonçalves Lima Ezequiel, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 1261/2004-661-04-40.0 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): San-
dra Segala, Advogado: Dr. Lauro Wagner Magnago, Agravado(s):
Perdigão Agroindustrial S.A., Advogado: Dr. Ronaldo Antônio Pag-
nussat, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento, determinando-se que o Recurso de Revista seja sub-
metido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data
de publicação desta certidão. Processo: AIRR - 1318/2004-006-18-
40.4 da 18a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Bravo - Serviços Logísticos Ltda., Advo-
gado: Dr. Mário Norisigue Yoshimoto, Agravado(s): Lenilton da Silva
Lima, Advogado: Dr. Lázaro Sobrinho de Oliveira, Decisão: por
unanimidade conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 1424/2004-002-18-40.2 da
18a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Agravante(s): GP Agenciamento de Cargas Ltda., Ad-
vogado: Dr. Roseval Rodrigues da Cunha Filho, Agravado(s): Paulo
Ribeiro, Advogada: Dra. Valéria de Paula P. Silveira, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1437/2004-045-02-40.7 da 2a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Antônio Carlos
Ferreira de Andrade, Advogado: Dr. Walmir Vasconcelos Magalhães,
Agravado(s): São Paulo Transporte S.A., Advogada: Dra. Vera Lúcia
Fontes Pissarra Marques, Agravado(s): Massa Falida de Fretrans Fre-
tamento e Transportes Ltda., Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 1486/2004-025-03-40.0 da 3a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Telemar Norte
Leste S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Agravado(s):
Wagner Goduardo Campos e Outro, Advogada: Dra. Andreza Falcão
Lucas Ferreira, Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1626/2004-004-05-40.8 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Caixa Econômica Federal
- CEF, Advogado: Dr. Joaquim Ferreira Filho, Agravado(s): Ana
Hilde de Jesus Machado da Silva, Advogado: Dr. Roberto Dórea
Pessoa, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instru-

mento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR -
1687/2004-001-22-40.3 da 22a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Companhia Energética do
Piauí - Cepisa, Advogado: Dr. Carlos Augusto Texeira Nunes, Agra-
vado(s): Clidenor Pereira Frota, Advogada: Dra. Joana D'Arc Gon-
çalves Lima Ezequiel, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agra-
vo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro c e s s o :
AIRR - 1706/2004-002-15-40.6 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Te-
lecomunicações de São Paulo S.A. - Telesp, Advogado: Dr. Elton
Enéas Gonçalves, Agravado(s): Luiz Carlos Alves do Amparo e Ou-
tro, Advogada: Dra. Ana Pereira dos Santos, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 1850/2004-018-05-40.2 da 5a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Cecília Maria
da Silva Nogueira, Advogado: Dr. Leonardo Dourado Gentil, Agra-
vado(s): Habitação e Urbanização do Estado da Bahia S.A. - URBIS,
Advogado: Dr. José Luiz O. Vidal, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe pro-
vimento. Processo: AIRR - 1883/2004-071-02-40.8 da 2a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s):
Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Vera Lúcia de Carvalho Ro-
drigues, Agravado(s): Sidnei Comito, Advogada: Dra. Adriana Bo-
telho Fanganiello Braga, Agravado(s): Rodofino Transportes Ltda.,
Decisão: por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento e, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 2403/2004-661-09-
40.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Agravante(s): Banco Santander Brasil S.A., Ad-
vogada: Dra. Fabiana Meyenberg Vieira, Agravado(s): Lincoln Ra-
phael Costa, Advogado: Dr. Martins Gati Camacho, Decisão: por
unanimidade, negar provimento ao Agravo de Instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 7450/2004-002-09-40.3 da 9a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Companhia Na-
cional de Abastecimento - Conab, Advogado: Dr. Newton Roberto
Teixeira de Castro, Agravado(s): Carlos Alberto Cardoso, Advogada:
Dra. Maria Elvira Junqueira, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Agravo de Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: AIRR - 55378/2004-010-09-40.5 da 9a. Região, Relator: Juiz
Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Banco San-
tander Meridional S.A. e Outro, Advogado: Dr. Marcelo Rodrigues,
Agravado(s): José Granvil Vello, Advogada: Dra. Jane Salvador, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no
mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 61/2005-004-10-
40.5 da 10a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos
Carvalho, Agravante(s): Cláudio Pedro da Silva, Advogado: Dr. Júlio
César Borges de Resende, Agravado(s): Companhia de Saneamento
Ambiental do Distrito Federal - Caesb, Advogado: Dr. Raul Freitas
Pires de Sabóia, Decisão: por unanimidade, conhecer do Agravo de
Instrumento para, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: AIRR
- 180/2005-841-04-40.6 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: Dr. Bruno Vicente Becker Vanuzzi, Agra-
vado(s): Carlos Renato Goni Monteiro, Advogado: Dr. Rafael Juliano
Ost Thumé, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento, determinando-se que o Recurso de Revista seja sub-
metido a julgamento na primeira sessão ordinária subseqüente à data
de publicação desta certidão. Processo: AIRR - 207/2005-141-14-
40.9 da 14a. Região, corre junto com AIRR-207/2005-1, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s):
Fundação Nacional de Saúde - Funasa, Procurador: Dr. Angela Ca-
minotto, Agravado(s): Proteção Ambiental Cacoalense - Paca, Agra-
vado(s): Leonice Mercado Gomes, Advogado: Dr. Agenor Roberto
Catoci Barbosa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao
Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 207/2005-141-14-41.1 da
14a. Região, corre junto com AIRR-207/2005-9, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Mi-
nistério Público do Trabalho da 14ª Região, Procurador: Dr. Aílton
Vieira dos Santos, Agravado(s): Leonice Mercado Gomes, Advogado:
Dr. Agenor Roberto Catoci Barbosa, Agravado(s): Proteção Ambien-
tal Cacoalense - Paca, Agravado(s): Fundação Nacional de Saúde -
Funasa, Decisão: por unanimidade, negar provimento ao Agravo de
Instrumento. Processo: AIRR - 305/2005-121-06-40.5 da 6a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Vicunha Têxtil S.A., Advogada: Dra. Kátia de Melo
Bacelar Chaves, Agravado(s): Eunice José da Silva, Advogada: Dra.
Joana Carneiro Amado, Decisão: por unanimidade, negar provimento
ao Agravo de Instrumento. Processo: AIRR - 373/2005-003-21-40.2
da 21a. Região, Relator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Car-
valho, Agravante(s): Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada:
Dra. Fátima Elena de Albuquerque Silva, Agravado(s): Silvânia Pa-
trícia da Silva, Advogada: Dra. Andreo Zamenhof de Macedo Alves,
Agravado(s): Apta Empeendimentos e Serviços Ltda., Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento e, no mérito, ne-
gar-lhe provimento. Processo: AIRR - 433/2005-005-14-40.8 da 14a.
Região, corre junto com AIRR-433/2005-0, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Agravante(s): Banco da Amazônia S.A. -
Basa, Advogado: Dr. Marcelo Longo de Oliveira, Agravado(s): Evi-

lásio Silva Sena, Advogado: Dr. Michel Fernandes Barros, Agra-
vado(s): Caixa de Previdência e Assistência aos Funcionários do
Banco da Amazônia S.A. - CAPAF, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: AIRR - 433/2005-005-14-41.0 da 14a. Região, corre junto
com AIRR-433/2005-8, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Agravante(s): Caixa de Previdência Complementar do Banco
da Amazônia S.A. - Capaf, Advogada: Dra. Monamares Gomes Gros-
si, Agravado(s): Evilásio Silva Sena, Advogado: Dr. Michel Fer-
nandes Barros, Agravado(s): Banco da Amazônia S.A. - Basa, Ad-
vogado: Dr. Marcelo Longo de Oliveira, Decisão: por unanimidade,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
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Processo: RR - 1459/1997-028-04-00.6 da 4a. Região, corre junto
com AIRR-1459/1997-0, Relator: Min. Ministro José Simpliciano
Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Banrisul Serviços Ltda., Ad-
vogada: Dra. Fátima Coutinho Ricciardi, Recorrido(s): Banco do Es-
tado do Rio Grande do Sul S.A. - Banrisul, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Eliana Beatriz do Amaral Schen-
kel, Advogado: Dr. Antônio Martins dos Santos, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista, por contrariedade à Sú-
mula 239 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a
condição de bancária reconhecida e excluir da condenação todas as
verbas decorrentes. Processo: RR - 19443/1999-014-09-40.6 da 9a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Re-
corrente(s): Bastec - Tecnologia e Serviços Ltda. (Em Liquidação
Extrajudicial) e Outro, Advogada: Dra. Maria de Fátima Rabelo Já-
como, Recorrido(s): André Pedro Chupa, Advogada: Dra. Sueli Apa-
recida Erbano, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista e, no mérito, dar-lhe provimento para a aplicação da Súmula
nº 304, do TST. Processo: RR - 109/2000-043-12-00.8 da 12a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Ravena Cassino Hotel Ltda., Advogado: Dr. Sumaya
Chede Cansini, Recorrido(s): Tereza Vito Antônio, Advogado: Dr.
Vilmar Sutil da Rosa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista; Processo: RR - 137/2000-021-05-00.6 da 5a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): NST Construções e Incorporações Ltda., Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Marcos Thadeu Menezes Freire,
Advogado: Dr. Eustáquio Nunes Silveira, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista. Falou pelo Recorrido o Dr. Vera
Carla Nelson Cruz Silveira. Processo: RR - 279/2000-004-17-00.2
da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra. Andréa Neves
Rebello, Advogado: Dr. Emir José Tesch, Recorrido(s): Paulo Renato
Machado Filho, Advogado: Dr. Leandro Pompermayer Farias, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 476/2000-001-17-00.2 da 17a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Empresa de Pro-
cessamento de Dados do Estado do Espírito Santo - PRODEST,
Advogada: Dra. Cristiane Mendonça, Recorrido(s): Auta Rangel, Ad-
vogado: Dr. Alexandre Cézar Xavier Amaral, Decisão: por unani-
midade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "descontos
para o imposto de renda - critério de apuração" por violação ao artigo
46 da Lei nº 8.541/92 e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar que o imposto de renda incida sobre a totalidade do crédito
trabalhista tributável. Por unanimidade, não conhecer dos demais te-
mas. Processo: RR - 568/2000-023-09-00.3 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Francisco
Meneguetti, Advogado: Dr. Douglas Wayss, Recorrido(s): José da
Silva, Advogado: Dr. Saul Bonifácio dos Santos Filho, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema horas in

itinere - norma coletiva - eficácia, por violação do artigo 7º, XXIX,
da CF/88 e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para excluir da
condenação uma hora de percurso e seu respectivo adicional de 50%,
bem como a integração ao salário. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista quanto ao tema honorários advocatícios, por con-
trariedade à Súmula 219 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluí-los da condenação. Por unanimidade, não conhecer dos
demais temas do recurso. Processo: RR - 641/2000-004-19-00.4 da
19a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Washington Luiz Gonçalves da Silva, Advogada: Dra.
Simone Braga Trajano Araújo, Recorrido(s): Souza Cruz S.A., Ad-
vogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Advogado: Dr. José Maria de
Souza Andrade, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "multa do artigo 477, parágrafo 8º, da CLT -
diferenças de verbas rescisórias", por divergência jurisprudencial e,

no mérito, por maioria, dar-lhe provimento para acrescer à con-
denação o pagamento da referida multa. Vencido o Exmo. Ministro
Renato de Lacerda Paiva. Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista quanto ao tema "intervalo intrajornada", por violação do artigo
71, § 4º, consolidado e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar o pagamento total do período correspondente ao intervalo
intrajornada não usufruído, com acréscimo de 50% sobre o valor da
remuneração da hora normal de trabalho do reclamante. Por una-
nimidade, não conhecer dos demais temas do apelo. Redigirá o acór-
dão o Exmo. Ministro José Simpliciano de F. Fernandes. P ro c e s s o :
RR - 1115/2000-004-04-00.3 da 4a. Região, corre junto com AIRR-
1115/2000-8, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Ieda da Rosa Barbosa e Outras, Advogado:
Dr. Winston da Rocha Martins Mano, Recorrido(s): Caixa Econômica
Federal - CEF, Advogado: Dr. João Pedro Silvestrin, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento, para restabelecer a r.
sentença de fls. 228-232. Custas em reversão. Processo: RR -
1252/2000-002-22-00.7 da 22a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Fundação Uni-
versidade Federal do Piauí, Procurador: Dr. Walter do Carmo Bar-
letta, Recorrido(s): Leda Mara Barreto Cavalcante, Advogado: Dr.
Solfieri Penaforte T. de Siqueira, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 1681/2000-004-15-
00.5 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Recorrente(s): Hospital das Clínicas da Faculdade de
Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de São Paulo, Advo-
gado: Dr. José Henrique dos Santos Jorge, Recorrido(s): Creuza Nu-
nes da Silva Bento e Outros, Advogado: Dr. André Alves Fontes
Teixeira, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.
Processo: RR - 1699/2000-006-15-00.0 da 15a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): José Carlos Moreno e Outro, Advogado: Dr. Agnaldo Augusto
Feliciano, Recorrido(s): Maria José da Silva Bezerra, Advogado: Dr.
Enrico Caruso, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista, apenas quanto ao tema "correção monetária - época própria",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para determinar que o índice de correção monetária incida sobre o
crédito da Reclamante, a partir do dia 1º do mês subseqüente ao
trabalhado. Processo: RR - 2503/2000-461-02-00.0 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procu-
rador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes, Recorrido(s): José Carlos de
Oliveira Neves, Advogado: Dr. Rubens Ciríaco Dias de Moura, Re-
corrido(s): Recom Transportes e Representações Ltda., Decisão: por
unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR -
630904/2000.0 da 6a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Recorrente(s): VARIG - Viação Aérea Rio-Grandense
S.A. (Em recuperação judicial), Advogado: Dr. Victor Russomano
Júnior, Recorrido(s): Waldeck de Souza Lima, Advogado: Dr. Fran-
cisco Pires Braga Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista apenas quanto ao tema "honorários advocatícios" e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluí-los da condenação. P ro -
cesso: RR - 634729/2000.2 da 2a. Região, Relator: Juiz Convocado
Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Volkswagen do Brasil Lt-
da., Advogado: Dr. Luiz Carlos Amorim Robortella, Recorrido(s):
Nelson Furini, Advogado: Dr. Valdir Kehl, Decisão: suspender o
julgamento do processo em virtude de pedido de vista regimental,
formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Renato de Lacerda Paiva, após o
Exmo. Juiz Relator, não conhecer do recurso de revista. A presidência
da Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato, requerida da
tribuna pelo douto procurador do Recorrente, Dr. Daniel Domingues
Chiode. Processo: RR - 642384/2000.4 da 3a. Região, corre junto
com AIRR-642383/2000-0, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Go-
mes Godoi, Recorrente(s): Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA
(Em Liquidação), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Re-
corrido(s): Antônio Renato Távora Meireles, Advogado: Dr. Alcides
Tavares Teixeira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 666938/2000.9 da 2a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): João Dias,
Advogado: Dr. Osires Aparecido Ferreira de Miranda, Recorrido(s):
Companhia Brasileira de Distribuição, Advogado: Dr. Carlos Eduardo
G. Vieira Martins, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar de
nulidade por negativa de tutela jurídica processual e cerceamento do
direito de defesa e não conhecer do recurso de revista. Processo: RR
- 685009/2000.8 da 5a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Recorrente(s): Banco do Brasil S.A., Advogada: Dra.
Luzimar de Souza Azeredo Bastos, Recorrido(s): Gustavo Santos
Silva, Advogado: Dr. Carlos Roberto de Melo Filho, Decisão: por
unanimidade, rejeitar a preliminar de nulidade e não conhecer do
recurso de revista. Processo: RR - 714793/2000.6 da 6a. Região,
Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s):
Demézio Gomes de Souza, Advogado: Dr. João Batista Pinheiro de

Freitas, Recorrido(s): Empresa de Turismo de Pernambuco S.A. -
EMPETUR, Advogado: Dr. Frederico da Costa Pinto Corrêa, De-
cisão: por maioria, conhecer do recurso de revista quanto à apo-
sentadoria espontânea e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para
determinar o pagamento da multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS e aviso prévio, limitados ao segundo período contratual, em
razão de o primeiro ter sido extinto com a aposentadoria espontânea
do autor. Vencido o Exmo. Ministro Vantuil Abdala. Processo: RR -
717937/2000.3 da 23a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Car-

los Gomes Godoi, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da
23ª Região, Procuradora: Dra. Luciana Marques Coutinho, Recor-
rido(s): TUT Transportes Ltda., Advogado: Dr. Jorge Aurélio Zamar
Taques, Recorrido(s): Empresa de Transportes Rio Manso Ltda., Ad-
vogado: Dr. Jorge Aurélio Zamar Taques, Recorrido(s): Transportes
Satélite Ltda., Advogado: Dr. João Jenezerlau dos Santos, Recor-
rido(s): Viação Brasil Ltda., Advogado: Dr. Jorge Aurélio Zamar
Taques, Decisão: adiar o julgamento do presente processo a pedido
do Excelentíssimo Juiz-Relator. Processo: RR - 131/2001-088-15-
00.3 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Recorrente(s): Companhia Piratininga de Força e Luz - CPFL,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Jorge Rigueira da
Silva, Advogada: Dra. Maria Aparecida Alkimin, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema "correção
monetária - época própria", por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento para estabelecer, como época própria para
aplicação dos índices de correção monetária, o mês subseqüente ao da
prestação de serviços na forma da Súmula nº 381. Por unanimidade,
não conhecer do recurso de revista quanto aos demais temas. A
presidência da Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
requerida da tribuna pelo douto procurador do Recorrente, Dr. Daniel
Domingues Chiode. Processo: RR - 144/2001-171-17-00.8 da 17a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 17ª Região,
Procurador: Dr. Carlos Henrique Bezerra Leite, Recorrido(s): Vanildo
David de Carvalho, Advogado: Dr. Salermo Sales de Oliveira, Re-
corrido(s): Município de Presidente Kennedy, Advogada: Dra. Jamyle
Mendes Abdala, Recorrido(s): Paulo dos Santos Burguês, Advogado:
Dr. Alceu Silveira, Recorrido(s): Aluízio Carlos Corrêa, Advogada:
Dra. Jamyle Mendes Abdala, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 286/2001-669-09-00.3
da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s):
Paulo Ferreira Muniz - Fazenda Santa Fé, Advogado: Dr. Durval
Antônio Sgarioni Júnior, Recorrido(s): João Sereia, Advogado: Dr.
Lelio Shirahishi Tomanaga, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista por contrariedade à Súmula nº 228 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que o adicional de in-
salubridade seja calculado com base no salário mínimo. P ro c e s s o :
RR - 777/2001-019-09-00.9 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro
Vantuil Abdala, Recorrente(s): Companhia Municipal de Trânsito e
Urbanização de Londrina - CMTU, Advogada: Dra. Cláudia Regina
Lima, Recorrido(s): Roni Júnior dos Santos, Advogada: Dra. Liana
Yuri Fukuda, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso, por
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 247 da SBDI-1 e, no
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença (fls. 147-150)
que indeferiu o pedido de reintegração no emprego e consectários
(item I da inicial). Processo: RR - 851/2001-015-12-00.5 da 12a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recor-
rente(s): Cooperativa Central Oeste Catarinense Ltda., Advogada:
Dra. Marina Zipser Granzotto, Recorrido(s): Juvenal Juraci Bueno da
Silva, Advogada: Dra. Lourdes Leonice Hübner, Decisão: por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista quanto ao tema horas extras
- minutos anteriores e posteriores por divergência jurisprudencial com
a OJ nº 23 da SBDI-1, convertida na Súmula 366 do TST e, no
mérito, dar-lhe parcial provimento para excluir da condenação os
cinco minutos anteriores e posteriores à marcação do ponto. Se ul-
trapassado esse parâmetro, porém, deve ser remunerado como extra a
totalidade do tempo à disposição do empregador. Por unanimidade,
não conhecer dos demais temas do recurso. Processo: RR -
1201/2001-102-04-00.2 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Van-
tuil Abdala, Recorrente(s): Município de Pelotas, Procuradora: Dra.
Carina Delgado Louzada, Recorrente(s): Ministério Público do Tra-
balho da 4ª Região, Procuradora: Dra. Marília Hofmeister Caldas,
Recorrido(s): João Carlos Ramos Dias, Advogada: Dra. Leni Maria
da Silva Franco, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista do Município de Triunfo, por contrariedade com a Súmula nº
363 deste Tribunal, e no mérito, dar-lhe parcial provimento para
limitar a condenação ao pagamento das contribuições relativas ao
FGTS, excluída a multa de 40%. Prejudicada a análise do recurso do
Ministério Público do Trabalho que versa, tão-somente, sobre os
efeitos da nulidade da contratação, tema já analisado. Processo: RR
- 1651/2001-141-17-00.7 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro
Vantuil Abdala, Recorrente(s): Telemar Norte Leste S.A. - Telest,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Dionísio
Antônio Avancini, Advogado: Dr. Guilherme Soares Schwartz, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no to-
cante aos temas "Adicional de Periculosidade. Empregado do Setor
de Telefonia", "Adicional de Periculosidade. Proporcionalidade" e
"Adicional de Periculosidade. Base de Cálculo". Por unanimidade,
conhecer do recurso quanto ao tema "Descontos Fiscais" e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar que o imposto de renda seja
descontado do montante tributável a ser levantado pelo autor da ação,
nos termos do item II da Súmula nº 368/TST e artigo 74 da Con-
solidação dos Provimentos da Corregedoria-Geral da Justiça do Tra-
balho. Processo: RR - 2318/2001-020-05-00.1 da 5a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Caixa
Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Vilma Araújo Baraúna,
Recorrido(s): Ademilton Ferreira Lopes e Outros, Advogado: Dr. Ary
da Silva Moreira, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 739019/2001.7 da 6a. Região, Relator:

mento. Processo: AIRR - 732/2005-026-03-40.3 da 3a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Josenildo dos Santos Carvalho, Agravante(s):
MRS Logística S.A., Advogada: Dra. Alessandra Maria G. Gua-
raciaba de Almeida, Agravado(s): Vicente de Souza dos Santos, Ad-
vogada: Dra. Graziela Brener Mendes, Agravado(s): Ronda Serviços
Gerais Ltda., Advogado: Dr. Leonardo Augusto Bueno, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Agravo de Instrumento para, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: AIRR - 758/2005-040-03-40.8 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Agra-
vante(s): Refrigerantes Minas Gerais Ltda., Advogado: Dr. Daniel de
Castro Magalhães, Agravado(s): Fábio Gonçalves Figueiredo, Ad-
vogada: Dra. Kelly Andréa Horta Petronilho, Decisão: por unani-
midade, negar provimento ao agravo de instrumento. P ro c e s s o :
AIRR - 891/2005-101-15-40.4 da 15a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Agravante(s): Com-
panhia de Bebidas das Américas - Ambev, Advogado: Dr. Roberto
Abramides Gonçalves Silva, Agravado(s): Philomena Álvares Abatti,
Advogado: Dr. Cristina Rodrigues dos Santos, Decisão: por una-
nimidade, dar provimento ao Agravo de Instrumento, determinando-
se que o Recurso de Revista respectivo seja submetido a julgamento
na primeira sessão ordinária subseqüente à data de publicação desta
certidão. Processo: AIRR - 945/2005-109-03-40.8 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Agravante(s): Banco Bradesco S.A., Advogada: Dra. Ivone Aparecida
da Silva, Agravado(s): Dalmo Antunes Porto, Advogada: Dra. Magui
Parentoni Martins, Decisão: por unanimidade, dar provimento ao
Agravo de Instrumento, determinando-se que o Recurso de Revista
respectivo seja submetido a julgamento na primeira sessão ordinária
subseqüente à data de publicação desta certidão. Processo: AIRR -
1131/2005-132-15-40.2 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Jo-
senildo dos Santos Carvalho, Agravante(s): Embraer - Empresa Bra-
sileira de Aeronáutica S.A., Advogado: Dr. José Alberto Couto Ma-
ciel, Agravado(s): José Luiz Rodrigues e Outros, Advogada: Dra.
Raquel Ruas de Matos Siqueira, Decisão: por unanimidade, não co-
nhecer do Agravo de Instrumento. Processo: RR - 438/1994-008-07-
00.0 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Re-
corrente(s): Município de Fortaleza, Procuradora: Dra. Maria Célia
Batista Rodrigues, Recorrido(s): Júlio César Araújo Bastos e Outros,
Advogada: Dra. Sílvia Maria Bezerra Gomes da Silva, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista e dar-lhe provimento
parcial para excluir da condenação as parcelas referentes a aviso
prévio, 13º salário, férias proporcionais acrescidas de um terço, adi-
cional de insalubridade, FGTS sobre o adicional de insalubridade e
sobre o 13º salário, multa de 40% sobre o saldo de FGTS, pagamento
de honorários periciais, bem como a obrigação de anotar a CTPS,
mantendo-se a condenação apenas quanto aos depósitos não efetuados
de FGTS sobre o período trabalhado.
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Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Banco do
Estado de Pernambuco S.A. - Bandepe, Advogado: Dr. Erwin Herbert
Friedheim Neto, Recorrido(s): Neide Pacheco Duque, Advogado: Dr.
Edilson Xavier de Oliveira, Decisão: por unanimidade, não conhecer
integralmente do recurso de revista. Processo: RR - 751806/2001.9
da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Recorrente(s): Rogério Valério Espírito Santo, Advogado: Dr. Hel-
vécio Viana Perdigão, Recorrido(s): Comau Service do Brasil Ltda.,
Advogada: Dra. Daniela Savoi Vieira de Souza, Recorrido(s): Fiat
Automóveis S.A., Advogado: Dr. Hélio Carvalho Santana, Advogado:
Dr. José Maria de Souza Andrade, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista quanto ao tema "intervalo intrajornada -
validade do acordo coletivo", por divergência jurisprudencial, e, no

mérito, dar-lhe provimento para deferir o pagamento de horas extras
em face do desrespeito do intervalo intrajornada mínimo de uma hora
previsto na lei. Por unanimidade, não conhecer do recurso de revista
quanto aos demais temas. Processo: RR - 751809/2001.0 da 3a.
Região, Relator: Min. Ministro José Luciano de Castilho Pereira,
Recorrente(s): Hospital Municipal Odilon Behrens, Advogada: Dra.
Renata Gaspar Souza, Recorrido(s): Maria Helena Vaz, Advogado:
Dr. Múcio Wanderley Borja, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso quanto à nulidade contratual - efeitos e, no mérito, por
maioria, considerar válido o segundo contrato e excluir da conde-
nação apenas a multa do FGTS. Excluídas as demais parcelas. Ven-
cido o Exmo. Ministro José Luciano de Castilho Pereira, Relator, que
participou do julgamento do presente processo no dia 30/08/2006,
quanto proferiu seu voto. Redigirá o acórdão o Exmo. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva.. Processo: RR - 759732/2001.3 da 1a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Banco Bradesco S.A., Advogado: Dr. Alexandre Jorge
Nobre Quesada, Recorrido(s): Simone Barcelos de Azevedo e Outros,
Advogado: Dr. Fábio Chiara Allam, Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do Recurso de Revista, apenas quanto ao tema Descontos a
título de seguro de vida e caixa beneficente, por contrariedade à
Súmula 342 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da
condenação a devolução dos descontos a título de seguro de vida e
caixa beneficente. Processo: RR - 816208/2001.4 da 2a. Região,
Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Eaton Ltda., Advogado: Dr. Ricardo Mamachias Ci-
conelo, Recorrido(s): Jordino Cezar Marques, Advogado: Dr. André
Martins Tozello, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista, apenas quanto ao tema Horas Extras - Intervalo intrajornada
- Anterior à vigência da Lei 8.923/94, por conflito de teses, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para excluir da condenação o pagamento
das horas extraordinárias decorrentes da inobservância do intervalo
intrajornada, no período anterior à vigência da Lei 8.923/94. P ro -
cesso: RR - 353/2002-002-20-00.3 da 20a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Caciano Gomes
Gonçalves, Advogado: Dr. Nilton Correia, Recorrido(s): Telecomu-
nicações de Sergipe S.A. - Telemar, Advogada: Dra. Roseline Rabelo
de Morais Assis, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista quanto ao tema FGTS - multa - expurgos inflacionários -
responsabilidade pelo pagamento, por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a r. sentença de fls.
259/262, que condenou a reclamada no pagamento das diferenças da
multa fundiária, em face dos expurgos inflacionários dos planos eco-
nômicos do Governo Federal, por reconhecer-lhe a responsabilidade
pelo encargo. Ainda, por unanimidade, não conhecer dos demais
temas. Processo: RR - 399/2002-911-11-00.6 da 11a. Região, Re-
lator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Re-
corrente(s): Ministério Público do Trabalho da 11ª Região, Procu-
rador: Dr. Audaliphal Hildebrando da Silva, Recorrido(s): Município
de Parintins, Advogada: Dra. Anacley Garcia Araújo da Silva, Re-
corrido(s): José Alfredo Santana de Almeida, Advogado: Dr. Algenor
Maria da Costa Teixeira, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista, por contrariedade à Súmula 363 desta Corte, e,
no mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação ao
recolhimento do FGTS da contratualidade e ao pagamento dos sa-
lários retidos de janeiro a fevereiro de 2001. Processo: RR -
447/2002-048-03-00.2 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Braulino Viter-
bino de Oliveira, Advogado: Dr. Nivaldo Pedro de Araújo, Recor-
rido(s): Nestlé Brasil Ltda., Advogado: Dr. Marcos Antônio Vieira,
Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. P ro -
cesso: RR - 663/2002-038-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Companhia Paraibuna de Metais, Advogado: Dr. Ernesto de Meirelles
Salvo, Recorrido(s): José Donato Pinto de Almeida, Advogado: Dr.
Mauro Lúcio Duriguetto, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista apenas quanto à natureza do intervalo intra-
jornada, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria,
dar-lhe provimento, para declarar a natureza indenizatória do in-
tervalo intrajornada não usufruído na integralidade, excluindo da con-
denação, os seus reflexos. Vencido o Exmo. Ministro Vantuil Abdala.
Processo: RR - 820/2002-021-12-00.7 da 12a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): FT - Serviços Ltda., Ad-
vogado: Dr. Edson Luiz de Oliveira, Recorrido(s): Jair César da Cruz,
Advogado: Dr. Everton Laurides Lima, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso quanto ao tema "Contribuições Fiscais. Forma de
Cálculo" e dar-lhe provimento para determinar que se proceda às
deduções fiscais sobre a totalidade dos créditos tributáveis deferidos
ao reclamante, descontados do montante a ser levantado pelo autor da
ação, na forma do item II da Súmula nº 368/TST. Processo: RR -
963/2002-003-04-40.5 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Sport Club Internacional, Advogada:
Dra. Fabiana Magalhães dos Reis, Recorrido(s): Fredi Carvalho Soa-
res, Advogada: Dra. Rosana Lessa Peixoto, Decisão: por unanimi-
dade, conhecer do recurso de revista do reclamado, quanto ao adi-
cional de insalubridade por divergência jurisprudencial, e, no mérito,

dar-lhe provimento para excluir da condenação o adicional de in-
salubridade e seus reflexos, julgando improcedente a ação. Inverta-se
o ônus da sucumbência. Processo: RR - 1001/2002-037-03-00.1 da
3a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Geraldo Guarino Brigatto (Espólio de), Ad-
vogado: Dr. Jorge Berg de Mendonça, Recorrido(s): Eva Silva Lima,
Advogado: Dr. Jorge de Mattos Rezende, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista, por violação do artigo 7º, XXIX, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para decretar
a prescrição qüinqüenal dos títulos pleiteados, contada a partir da
propositura da ação. Processo: RR - 1144/2002-531-01-00.7 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Bernardino Quintanilha, Advogado: Dr. Luiz
Carlos Carneiro, Recorrido(s): Companhia Estadual de Águas e Es-
gotos - Cedae, Advogado: Dr. Carlos Roberto Siqueira Castro, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de Revista. A
presidência da Turma deferiu a juntada de instrumento de mandato,
requerida da tribuna pela douta procuradora do Recorrido, Dra. Bar-
bara Mendes Lobo patrona do Recorrido. Processo: RR - 1161/2002-
110-03-00.0 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Recorrente(s): Arthur Andrade Neto, Advogado: Dr. Lu-
ciano Marcos da Silva, Recorrido(s): Telemar Norte Leste - Telemig,
Advogado: Dr. Alberto Magno de Andrade Pinto Gontijo Mendes,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao tema FGTS
- multa - expurgos inflacionários - responsabilidade pelo pagamento
(legitimidade passiva ad causam), por divergência jurisprudencial e,
no mérito, dar-lhe provimento para, afastada a ilegitimidade passiva
da reclamada para responder pelos expurgos inflacionários decor-
rentes dos planos econômicos do Governo Federal, determinar o re-
torno dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região, a fim
de que sejam examinados os demais aspectos contidos no recurso
ordinário do autor, sobrestado o julgamento do recurso no tocante ao
tema remanescente (divisor 200). Processo: RR - 1576/2002-063-01-
00.1 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Recorrente(s): Rio de Janeiro Marriott Hotel - Re-
naissance do Brasil Hotelaria Ltda., Advogado: Dr. Carlos Coelho dos
Santos, Recorrido(s): Juliana Fidelis da Silva, Advogada: Dra. Sonia
Maria Costeira Frazão, Decisão: por unanimidade, conhecer do Re-
curso de Revista, por violação do artigo 5º, LV, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, afastando a deserção,
determinar o retorno dos autos ao egrégio. Tribunal Regional de
origem, a fim de que julgue o Recurso Ordinário interposto pelo
Reclamado, como entender de direito. Processo: RR - 1694/2002-
010-07-00.1 da 7a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala,
Recorrente(s): Estado do Ceará, Procurador: Dr. Antônio José de
Melo Carvalho, Recorrido(s): Aparecida Nascimento dos Santos, Ad-
vogado: Dr. Éleri Aquino Ribeiro, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 2680/2002-906-06-
00.5 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Recorrente(s): Nordeste Segurança de Valores Ltda.,
Advogado: Dr. Abel Luiz Martins da Hora, Recorrido(s): Antônio
Salustiano da Silva, Advogada: Dra. Maria das Graças da Silva,
Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas
quanto ao tema "multa de 40% do FGTS - aposentadoria espontânea
- período anterior", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial
177 da SBDI-1 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
excluir da condenação a multa de 40% do FGTS sobre os depósitos
referentes ao período anterior à aposentação do Reclamante. P ro -
cesso: RR - 4922/2002-664-09-00.5 da 9a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Banco Itaú S.A., Advogado: Dr. Victor Russomano Júnior, Recor-
rido(s): Sérgio Sivonei de Sant'Ana, Advogada: Dra. Maria Zélia de
Oliveira e Oliveira, Recorrido(s): Banco Banestado S.A., Advogada:
Dra. Vera Augusta Moraes Xavier da Silva, Decisão: suspender o
julgamento do processo em virtude de pedido de vista regimental,
formulado pelo Exmo. Sr. Ministro Vantuil Abdala apenas quanto ao
tema Dano Moral - Indenização, após o Exmo. Ministro Relator dele
não conhecer. Quanto aos demais temas do recurso o Exmo. Ministro
Vantuil Abdala e o Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva acom-
panharam o Relator, ou seja: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista quanto ao tema honorários advocatícios, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação os honorários de advogado. Conhecer do Recurso quanto ao
tema prescrição - FGTS incidente sobre comissões -, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar pres-
crita a pretensão ao FGTS incidente apenas sobre as comissões de-
claradas como prescritas. Conhecer do Recurso de Revista quanto ao
tema imposto de renda - indenização -, por violação do artigo 188, I,
do Código Civil de 2002, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a indenização do Autor relativa aos descontos
fiscais. O Exmo. Ministro Renato de Lacerda Paiva também acom-
panha o Exmo. Ministro Relator quanto ao tema Dano Moral - In-
denização. A presidência da Turma deferiu a juntada de instrumento
de mandato, requerida da tribuna, seguida de sustentação oral, pelo
douto procurador do Recorrente, Dr. Ely Talyuli Júnior. P ro c e s s o :
RR - 6173/2002-906-06-00.0 da 6a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): D. M. Prestadora de Ser-
viços Ltda., Advogado: Dr. Luiz de Alencar Bezerra, Recorrido(s):
Josenias Agostinho de Souza, Advogada: Dra. Anna Raquel Souza de
Freitas, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema correção monetária - época própria, por divergência
jurisprudencial com a OJ/SBDI-1 nº 124, convertida na Súmula 381
do TST e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a incidência
da correção monetária a partir do quinto dia útil, pelo índice do mês
subseqüente ao da prestação de serviços. Na hipótese de ser ul-
trapassada essa data limite, deverá incidir a correção monetária a
partir do dia primeiro. Por unanimidade, não conhecer dos demais
temas do recurso. Processo: RR - 7912/2002-009-11-00.0 da 11a.
Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Ins-

tituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procuradora: Dra. Terezinha
Rodrigues dos Santos, Recorrido(s): José Raimundo Ferreira da Silva,
Advogada: Dra. Francisca Lígia Leite, Recorrido(s): Alpha Cons-
truções e Empreendimentos Imobiliários Ltda., Advogada: Dra. Maria
Luiza Viana de Vasconcelos Dias, Decisão: por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista. Processo: RR - 10610/2002-900-03-
00.9 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes
de F. Fernandes, Recorrente(s): Radial Distribuição Ltda., Advogado:
Dr. Ricardo Soares Moreira dos Santos, Recorrido(s): Maria Edma
Francisco de Souza, Advogado: Dr. Alfredo Ramos Neto, Decisão:
por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao
tema multa do art. 477, § 8º, da CLT - controvérsia sobre a existência
de vínculo de emprego, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhe provimento. Processo: RR - 10767/2002-900-22-00.0 da
22a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Fundação Universidade Federal do Piauí,
Procurador: Dr. Adelman de Barros Villa Júnior, Recorrido(s): Élio
Barreto de Carvalho, Advogado: Dr. Helbert Maciel, Decisão: por
unanimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto à preliminar de
incompetência da Justiça do Trabalho, por violação legal e cons-
titucional, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a incom-
petência da Justiça do Trabalho para julgar o feito, determinando o
envio dos autos à Justiça Federal. Prejudicado o exame dos demais
tópicos recursais. Processo: RR - 13468/2002-902-02-00.0 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Companhia Brasileira de Distribuição, Advo-
gado: Dr. Paulo Sérgio João, Recorrido(s): Pedro de Oliveira Neto,
Advogado: Dr. Inamar Machado Lima, Decisão: por unanimidade,
não conhecer do Recurso de Revista. Processo: RR - 14157/2002-
002-09-00.6 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Recorrente(s): Celso Ferreira da Rocha, Advogado: Dr.
Júlio Mitsuo Fujiki, Recorrido(s): Empresa Brasileira de Correios e
Telégrafos - ECT, Advogado: Dr. Paulo Roberto Silva, Decisão: por
unanimidade, conhecer do recurso de revista do reclamante quanto ao
tema nulidade do segundo contrato - reintegração, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, por maioria, vencido o Exmo. Ministro
Vantuil Abdala, dar-lhe provimento para declarar válido o contrato
celebrado após a aposentadoria, determinar a reintegração do re-
clamante ao emprego e condenar a reclamada ao pagamento dos
salários devidos até a data da efetiva reintegração e reflexos. Por
unanimidade, não conhecer do recurso quanto ao tema aposentadoria
espontânea - efeitos e julgar prejudicado o exame do tema dispensa
imotivada - reintegração. Processo: RR - 14960/2002-007-11-00.1 da
11a. Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F.
Fernandes, Recorrente(s): Município de Manaus, Procurador: Dr. José
Carlos Rego Barros e Santos, Recorrido(s): Claudenice Honorato Fer-
nandes, Advogado: Dr. Raimundo Radilho Corrêa, Decisão: retirar o
presente processo de pauta a pedido do Excelentíssimo Ministro-
Relator, para aguardar solução de incidente de uniformização de ju-
risprudência. Processo: RR - 15521/2002-902-02-00.7 da 2a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, Procu-
rador: Dr. Steven Shuniti Zwicker, Recorrido(s): Natalício Francisco
de Souza, Advogado: Dr. Edson Moreno Lucillo, Recorrido(s): Train-
ner Recursos Humanos Ltda., Advogada: Dra. Rosmeire Zolese, Re-
corrido(s): Engenho Construções e Montagens Ltda., Advogada: Dra.
Eliana Franco Neme, Decisão: por unanimidade, não conhecer do
Recurso de Revista. Processo: RR - 22518/2002-902-02-00.0 da 2a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Brasilwagen - Comércio de Veículos S.A.,
Advogada: Dra. Márcia Alves de Campos Soldi, Recorrido(s): Walter
Ruiz Garcia, Advogada: Dra. Flávia Antunes Lobato Cahino, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial 177 da SBDI-1 desta Corte, e,
no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a multa de
40% sobre os depósitos de FGTS anteriores à aposentadoria do Re-
clamante. Processo: RR - 23844/2002-900-03-00.6 da 3a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Co-
mau Service do Brasil Ltda., Advogada: Dra. Daniela Savoi Vieira de
Souza, Recorrido(s): Angelino da Silva Sobrinho, Advogado: Dr.
William José Mendes de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista da reclamada somente quanto ao tema,
"base de cálculo dos honorários devidos ao sindicato assistente" por
divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: RR - 40855/2002-900-09-00.8 da 9a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Banco Itaú
S.A., Advogada: Dra. Adriana Christina de Castilho Andréa, Re-
corrido(s): Jaime Pedroso Claudino, Advogado: Dr. Geraldo Roberto
Corrêa Vaz da Silva, Recorrido(s): Banestado S.A. - Corretora de
Seguros, Advogada: Dra. Fabiana Garcia Cavalante Marques, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 46382/2002-900-03-00.5 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Comau Service do
Brasil Ltda., Advogada: Dra. Daniela Savoi Vieira de Souza, Re-
corrido(s): Carlos Alberto de Oliveira, Advogado: Dr. William José
Mendes de Souza Fontes, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista da reclamada, tão-somente, quanto ao tema "base
de cálculo dos honorários devidos ao sindicato assistente", por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. P ro -
cesso: RR - 48505/2002-900-08-00.5 da 8a. Região, Relator: Min.
Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s):
Charles Oliveira Rabelo, Advogada: Dra. Meire Costa Vasconcelos,
Recorrido(s): Centrais Elétricas do Pará S.A. - Celpa, Advogado: Dr.
Lycurgo Leite Neto, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso
de Revista, por violação do artigo 1º da Lei 7.369/85 e contrariedade
à Súmula 191 do TST, e, no mérito, reformar a decisão do Regional
e dar provimento ao Apelo para determinar que o cálculo do adicional
de periculosidade obedeça, como base, todas as verbas de natureza
salarial, conforme dispõe a Súmula 191 do TST, na sua nova redação.



Nº 193, sexta-feira, 6 de outubro de 20061032 1ISSN 1677-7018

Processo: RR - 57478/2002-900-21-00.0 da 21a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Francisco de Assis Oliveira e Outros, Advogado: Dr. José Al-
berto Couto Maciel, Recorrido(s): Companhia de Águas e Esgotos do
Rio Grande do Norte - CAERN, Advogado: Dr. João Estênio Cam-
pelo Bezerra, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Processo: RR - 61164/2002-900-01-00.1 da 1a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Fun-
dação Petrobrás de Seguridade Social - Petros, Advogado: Dr. Marcus
Flávio Horta Caldeira, Recorrente(s): Petróleo Brasileiro S.A. - Pe-
trobrás, Advogada: Dra. Flávia Caminada Jacy Monteiro, Recorri-
do(s): Paulo Cesar Carneiro Alves e Outros, Advogado: Dr. Juarez
Soares Orban, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista da reclamada Petros, tão-somente, quanto ao tema incom-
petência da Justiça do Trabalho, por divergência jurisprudencial e, no
mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do apelo da
reclamada Petrobrás, quanto aos temas gratificação de contingente e
participação nos lucros, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhes provimento para, julgando improcedente a reclamação, ex-
cluir da condenação o pagamento da gratificação de contingente e da
participação nos lucros. Por unanimidade, julgar prejudicado o tema
incompetência da Justiça do Trabalho. Invertam-se, em conseqüência,
os ônus da sucumbência. Processo: RR - 65679/2002-900-22-00.6 da
22a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Re-
corrente(s): Fundação Universidade Federal do Piauí, Procurador: Dr.
Adélman de Barros Villa Júnior, Recorrente(s): Maria Lúcia Alves,
Advogado: Dr. Helbert Maciel, Recorrido(s): Os Mesmos, Decisão:
por unanimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao tema
incompetência da Justiça do Trabalho - mudança de regime celetista
para estatutário, por violação do artigo 114 da Constituição Federal e,
no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a incompetência ma-
terial da Justiça do Trabalho para apreciar o feito, anular todos os atos
decisórios praticados na forma do artigo 113, §2º, do Código de
Processo Civil e determinar o envio dos autos à Justiça Federal.
Prejudicada a análise dos demais temas do recurso de revista, bem
como o recurso de revista da reclamante. Processo: RR -
69828/2002-900-22-00.6 da 22a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Fundação Uni-
versidade Federal do Piauí, Procurador: Dr. Adelman de Barros Villa
Júnior, Recorrido(s): Maria Auxiliadora Izidório Agostinho, Advo-
gado: Dr. Helbert Maciel, Decisão: por unanimidade, conhecer do
Recurso de Revista quanto à preliminar de incompetência da Justiça
do Trabalho, por violação legal e constitucional, e, no mérito, dar-lhe
provimento para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho para
julgar o feito, determinando o envio dos autos à Justiça Federal.
Prejudicado o exame dos demais tópicos recursais. Processo: RR -
87/2003-003-13-40.9 da 13a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Xerox Comércio e Indústria Ltda.,
Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes, Recorrido(s): Sérgio
Ricardo Vasconcelos Santos, Advogada: Dra. Andressa Carlos Freire,
Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento para
manter a condenação no pagamento da multa do artigo 477, § 8º, da
Consolidação das Leis do Trabalho. Processo: RR - 198/2003-902-
02-00.8 da 2a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Re-
corrente(s): Eletropaulo Metropolitana Eletricidade de São Paulo
S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Recorrido(s): Robson Araú-
jo das Almas, Advogado: Dr. Carlos Eduardo Benites, Decisão: por
unanimidade, não conhecer do recurso. Processo: RR - 205/2003-
302-01-40.2 da 1a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Recorrente(s): GE Celma Ltda., Advogado: Dr. Ismar
Brito Alencar, Recorrido(s): Waldir Câmara Borges, Advogado: Dr.
Venilson Jacinto Beligolli, Decisão: por unanimidade, conhecer do
recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional para que, afastada a deserção
relativa ao preenchimento da guia de recolhimento das custas com o
código inadequado, prossiga no exame do processo como entender de
direito. Processo: RR - 630/2003-020-03-00.3 da 3a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Com-
panhia Energética de Minas Gerais - Cemig, Advogado: Dr. André
Schmidt de Brito, Recorrido(s): Ana Maria Vilela, Advogada: Dra.
Madalene Salomão Ramos, Decisão: por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista. Processo: RR - 1259/2003-024-09-00.0 da 9a.
Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Mu-
nicípio de Ponta Grossa, Advogado: Dr. Márcio Henrique Martins de
Rezende, Recorrido(s): Sarita dos Santos, Advogado: Dr. José Adria-
no Malaquias, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 02 da SBDI-
1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o
adicional de insalubridade seja calculado com base no salário mí-
nimo. Processo: RR - 73690/2003-900-01-00.5 da 1a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Ricardo
Rodrigues Besada e Outros, Advogado: Dr. Celso Gomes da Silva,
Recorrido(s): Petróleo Brasileiro S.A. - Petrobrás, Advogada: Dra.
Micaela Dominguez Dutra, Recorrido(s): Fundação Petrobrás de Se-
guridade Social - Petros, Advogado: Dr. Marcus Flávio Horta Cal-
deira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema abono salarial - natureza jurídica, por divergência
jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento. Processo: RR -
80209/2003-900-04-00.1 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Sindicato do Co-
mércio Varejista de Combustíveis e Lubrificantes no Rio Grande do
Sul, Advogado: Dr. Amauri Celuppi, Recorrido(s): Comercial La-
cerda Ltda., Advogado: Dr. Otávio Alexandre Saraiva Marcon, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por afronta
ao art. 114 da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando
o v. acórdão regional, reconhecer a competência da Justiça do Tra-
balho para processar e julgar o presente feito, e determinar o retorno
dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim de que prossiga no

julgamento da lide, como entender de direito. Processo: RR -
82923/2003-900-04-00.4 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Pepsi Cola En-
garrafadora Ltda., Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Ad-
vogada: Dra. Lídia Coelho Herzberg, Advogado: Dr. Rafael Marimon
dos Santos, Recorrido(s): José Orides Oligini, Advogado: Dr. Sérgio
Alexandre Fiore, Decisão: por unanimidade, não conhecer do Recurso
de Revista. Processo: RR - 83004/2003-900-04-00.8 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Mi-
nistério Público do Trabalho da 4ª Região, Procurador: Dr. Veloir
Dirceu Fürst, Recorrido(s): Maria Gertrudes dos Santos Soares e
Outros, Advogado: Dr. Afonso Bandeira Martha, Recorrido(s): Fun-
dação Estadual do Bem-Estar do Menor - Febem, Procurador: Dr.
José Pires Bastos, Decisão: por unanimidade, rejeitar a preliminar
suscitada em contra-razões pelas reclamantes. Por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista do Ministério Público do Trabalho.
Processo: RR - 83833/2003-900-11-00.2 da 11a. Região, Relator:
Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Fundação Nacional de
Saúde - Funasa, Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado da Silva,
Recorrido(s): Edna Faustino de Lima, Advogado: Dr. Agenor Veloso
Borges, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista e,
no mérito, dar-lhe provimento parcial para, ante a nulidade do con-
trato de trabalho, declarar a inexistência do vínculo de emprego,
mantendo-se a determinação de retorno dos autos para o exame dos
pleitos de diferenças de salário com reflexos e depósitos fundiários.
Processo: RR - 84652/2003-900-01-00.8 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorren-
te(s): Ministério Público do Trabalho da 1ª Região, Procuradora: Dra.
Inês Pedrosa de Andrade Figueira, Recorrido(s): Município de Cor-
deiro, Advogado: Dr. Carlos Elisiário de Souza, Recorrido(s): Ana
Paula Feijó Alves, Advogado: Dr. Elias Antônio Ramos Barbas, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista, por con-
trariedade à Súmula 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento
parcial, para restringir a condenação ao recolhimento das contribui-
ções do FGTS de todo o período laborado. Processo: RR -
88391/2003-900-11-00.0 da 11a. Região, Relator: Min. Ministro José
Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Boa Vista Energia
S.A., Advogado: Dr. José Jerônimo F. da Silva, Recorrente(s): Mi-
nistério Público do Trabalho da 11ª Região, Procurador: Dr. Au-
daliphal Hildebrando da Silva, Recorrido(s): Manoel Vieira, Advo-
gado: Dr. José Carlos Barbosa Cavalcante, Decisão: por unanimidade,
conhecer do Recurso de Revista da Boa Vista Energia S/A, por
contrariedade à Súmula 363 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento parcial, para restringir a condenação ao recolhimento do
FGTS do período laborado, bem como considerar prejudicado o Re-
curso de Revista do Ministério Público do Trabalho da 11ª Região,
por perda de objeto. Processo: RR - 88921/2003-900-04-00.9 da 4a.
Região, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fer-
nandes, Recorrente(s): Ministério Público do Trabalho da 4ª Região,
Procurador: Dr. Ivo Eugênio Marques, Recorrido(s): Rozane Curto
Moraes Corrêa, Advogado: Dr. Emílio Estácio de Boeckel, Recor-
rido(s): Hospital Municipal Getúlio Vargas, Procuradora: Dra. Maria
Isabel de Souza, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de
Revista, por contrariedade à Súmula 363 desta Corte, e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para restringir a condenação ao recolhi-
mento das contribuições do FGTS de todo o período laborado. P ro -
cesso: RR - 113917/2003-900-01-00.7 da 1a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): Rio Ita Ltda., Ad-
vogado: Dr. Gustavo Gonçalves Paiva de Freitas, Recorrido(s): Paulo
Sérgio Pereira Novaes, Advogado: Dr. Dirceu Afonso Siqueira, De-
cisão: por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. P ro -
cesso: RR - 117503/2003-900-04-00.0 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): S.A.V. - Univer-
sidade do Vale do Rio dos Sinos - UNISINOS, Advogado: Dr. Edson
Morais Garcez, Recorrido(s): Veranice Pacheco Becker, Advogado:
Dr. Nilson Roberto Schwengber, Decisão: por unanimidade, conhecer
do recurso de revista quanto ao tema adicional de insalubridade -
agente biológico, por divergência jurisprudencial com ao item II da
OJ/SBDI-1 nº 4 e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o adicional de insalubridade em grau máximo quanto à
exposição a agentes biológicos e reflexos. Em conseqüência, de-
terminar a reversão dos honorários periciais, na forma do artigo 790-
B da CLT. Processo: RR - 4/2004-011-04-40.6 da 4a. Região, Re-
lator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Hos-
pital Fêmina S.A., Advogado: Dr. Carlos Alberto de Oliveira Ribeiro,
Recorrido(s): Maria Regina Valenti, Advogada: Dra. Eryka Farias de
Negri, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional para que, afastada a deserção relativa ao pre-
enchimento da guia de recolhimento das custas com o código ina-
dequado, prossiga no exame do processo como entender de direito.
Processo: RR - 270/2004-111-03-00.8 da 3a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Recorrente(s): V & M do Brasil
S.A., Advogado: Dr. Eduardo Ribas de Castro, Recorrido(s): Benedito
de Souza Pinto, Advogada: Dra. Maria Lúcia de Magalhães, Decisão:
por unanimidade, não conhecer do recurso de revista. Processo: RR
- 282/2004-732-04-40.1 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Recorrente(s): Plásticos Venâncio Aires Ltda.,
Advogado: Dr. Ademir Canali Ferreira, Recorrido(s): Oli José Ro-
drigues, Advogado: Dr. Arny João Marquetti, Recorrido(s): Massa
Falida de Refrigeração Rubra Ltda., Decisão: por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional para que, afas-
tada a deserção relativa ao preenchimento da guia de recolhimento
das custas com o código inadequado, prossiga no exame do processo
como entender de direito. Processo: RR - 327/2004-024-09-00.4 da
9a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s):
Município de Ponta Grossa, Advogada: Dra. Márcia Gomes Gui-
marães, Recorrido(s): Ayrton Roberto Antunes Moura, Advogado: Dr.

José Adriano Malaquias, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista por contrariedade à Súmula nº 228 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que o adicional de in-
salubridade seja calculado com base no salário mínimo. P ro c e s s o :
RR - 937/2004-021-05-00.0 da 5a. Região, Relator: Min. Ministro
José Simpliciano Fontes de F. Fernandes, Recorrente(s): Anníbal Luiz
Porto de Oliveira, Advogado: Dr. Ivan Luiz Bastos, Recorrido(s):
Caixa Econômica Federal - CEF, Advogada: Dra. Emília Azevedo da
Silva, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista,
por contrariedade às Súmulas 51 e 288 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para declarar o direito do Reclamante à percepção do
auxílio-alimentação suprimido por ocasião de sua aposentadoria. P ro -
cesso: RR - 1272/2004-010-15-00.4 da 15a. Região, Relator: Min.
Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Telecomunicações de São
Paulo S.A. - Telesp, Advogado: Dr. Elton Enéas Gonçalves, Re-
corrido(s): José Osvaldo Artur e Outro, Advogado: Dr. Alfredo Pedro
de Oliveira Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista por contrariedade com a Orientação Jurisprudencial da SBDI-
1/TST nº 344, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando
prescrito o direito de ação dos reclamantes, extinguir o processo com
julgamento do mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de
Processo Civil. Processo: RR - 1410/2004-008-03-40.9 da 3a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Recor-
rente(s): Dorivaldo Pereira dos Santos, Advogado: Dr. Aluisio No-
gueira de Almeida, Recorrido(s): PKM Engenharia e Empreendimen-
tos Ltda., Advogada: Dra. Letícia Carvalho e Franco, Recorrido(s): V
& M do Brasil S.A., Advogada: Dra. Denise Brum Monteiro de
Castro Vieira, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de
revista somente quanto à condenação ao pagamento de multa e in-
denização, ambas de 1% sobre o valor da causa, por interposição de
embargos procrastinatórios, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação as sanções impostas nos embargos de de-
claração de fls. 88/90. Processo: RR - 1427/2004-013-15-00.1 da
15a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s):
Embraer - Empresa Brasileira de Aeronáutica S.A., Advogado: Dr.
José Alberto Couto Maciel, Recorrido(s): Edmundo Martins Vieira,
Advogado: Dr. Silvio dos Santos Moreira, Decisão: por unanimidade,
conhecer do recurso de revista por contrariedade com a Orientação
Jurisprudencial da SBDI-1/TST nº 344, e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para, declarando prescrito o direito de ação do recla-
mante, extinguir o processo com julgamento do mérito, nos termos do
art. 269, IV, do Código de Processo Civil. Prejudicada a análise dos
demais temas. Processo: RR - 1501/2004-010-15-00.0 da 15a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro José Simpliciano Fontes de F. Fernandes,
Recorrente(s): Fundação Municipal de Saúde de Rio Claro, Recor-
rido(s): Elaine Beatriz Ribeiro de Paula, Advogado: Dr. Dimas Falcão
Filho, Decisão: por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista,
por contrariedade à Súmula 228 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para fixar o salário mínimo como base de cálculo do
adicional de insalubridade. Processo: RR - 2234/2004-082-15-00.2
da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorren-
te(s): Fundação Faculdade Regional de Medicina de São José do Rio
Preto - Funfarme, Advogada: Dra. Marilza Alves Arruda de Carvalho,
Recorrido(s): Flaviana de Souza, Advogado: Dr. Luiz Fernando Ba-
rizon, Decisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
contrariedade à Súmula nº 228 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que o adicional de insalubridade seja cal-
culado com base no salário mínimo. Processo: RR - 120323/2004-
900-01-00.8 da 1a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Recorrente(s): Vera Regina Muniz dos Santos, Advo-
gado: Dr. Adriana P. de Carvalho, Recorrido(s): Companhia Mu-
nicipal de Limpeza Urbana - Comlurb, Advogado: Dr. Eduardo Souza
Torreão da Costa, Decisão: por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista. Processo: RR - 674/2005-086-15-00.1 da 15a. Região,
Relator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Indústrias Ro-
mi S.A., Advogado: Dr. Spencer Daltro de Miranda Filho, Recor-
rido(s): José Antenor Padoveze, Advogado: Dr. Nelson Meyer, De-
cisão: por unanimidade, conhecer do recurso de revista por con-
trariedade com a Orientação Jurisprudencial da SBDI-1/TST nº 344,
e, no mérito, dar-lhe provimento, para declarando prescrito o direito
de ação dos reclamantes, extinguir o processo com julgamento do
mérito, nos termos do art. 269, IV, do Código de Processo Civil.
Processo: RR - 51032/2005-653-09-00.1 da 9a. Região, Relator:
Min. Ministro Vantuil Abdala, Recorrente(s): Irmandade da Santa
Casa de Arapongas, Advogado: Dr. Alexander Campos de Lima,
Recorrido(s): Jandira Forgaça de Almeida, Advogado: Dr. Mauro
Shiguemitsu Yamamoto, Decisão: por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista por ofensa ao artigo 7º, IV, da Constituição Federal,
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o adicional de
insalubridade seja calculado com base no salário mínimo. P ro c e s s o :
ED-AIRR - 660/1996-047-15-40.8 da 15a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Embargante: Moacir Rodri-
gues de Camargo e Outros, Advogado: Dr. Waldemar Soares de Lima
Júnior, Embargado(a): Eucatex S.A. - Indústria e Comércio, Advo-
gado: Dr. Odacyr Pafetti Júnior, Decisão: por unanimidade, conhecer
dos embargos declaratórios e, no mérito, negar-lhes provimento. P ro -
cesso: ED-AIRR - 915/1996-010-15-41.9 da 15a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Embargante: Torque In-
dústria e Comércio Ltda., Advogado: Dr. Rogério Romanin, Em-
bargado(a): Renê Carlos Salvi, Advogado: Dr. José Pedro Mariano,
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, no
mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-RR - 1230/1999-056-
15-00.2 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Embargante: Claudemir de Souza dos Anjos, Advogado: Dr.
Nelson Freitas Prado Garcia, Embargado(a): Ministério Público do
Trabalho da 15ª Região, Procuradora: Dra. Adriana Bizarro, Em-
bargado(a): Município de Andradina, Advogada: Dra. Noêmia Ma-
teussi Justo, Decisão: por unanimidade, conhecer dos presentes em-
bargos declaratórios e, no mérito, acolhê-los, para prestar esclare-
cimentos e acrescer à fundamentação do acórdão recorrido, as razões
ora consignadas no voto. Processo: ED-RR - 590924/1999.8 da 3a.
Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Em-
bargante: Aceco Produtos para Escritório e Informática Ltda., Ad-
vogado: Dr. João Pedro da Costa Barros, Embargado(a): Chateau-
bream Mourão Generoso, Advogado: Dr. Fernando Guerra Júnior,
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, no
mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-RR - 1587/2000-006-
19-00.7 da 19a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Embargante: Telemar - Telecomunicações de Alagoas S.A.,
Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel, Embargado(a): José Be-
zerra da Silva, Advogado: Dr. João Tenório Cavalcante, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
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Processo: ED-RR - 677952/2000.0 da 2a. Região, Relator: Juiz
Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Embargante: Paulo Custódio
Alves, Advogada: Dra. Rosana Cristina Giacomini, Embargado(a):
Calorisol - Engenharia, Montagens e Indústria Ltda., Advogado: Dr.
Alexandre Rocha de Almeida, Decisão: por unanimidade, conhecer
dos embargos de declaração e, no mérito, dar-lhes provimento para
acrescer ao acórdão embargado os fundamentos constantes desta de-
cisão e condenar o reclamante a pagar à reclamada a multa de 1%
(um por cento) sobre o valor da causa, a teor do artigo 18 do Código
de Processo Civil (CPC). Processo: ED-RR - 703211/2000.1 da 1a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embar-
gante: Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. Carlos Eduardo Bosísio,
Embargante: Vera Lúcia da Fonte Lopes Souto, Advogado: Dr. José
Eymard Loguércio, Advogado: Dr. Eduardo Henrique Marques Soa-
res, Embargado(a): Os Mesmos, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos de declaração da reclamante e do reclamado. P ro c e s s o :
ED-AIRR - 187/2001-271-04-40.7 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Instituto Nacional do
Seguro Social - INSS, Procurador: Dr. Jeferson Carlos Carús Guedes,
Embargado(a): Seli Costa da Silva, Advogada: Dra. Vera Lúcia de
Vasconcellos Bolzan, Embargado(a): Concessionária da Rodovia Osó-
rio-Porto Alegre S.A. - CONCEPA, Decisão: por unanimidade, re-
jeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR - 589/2001-004-
17-00.8 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Embargante: Fancy Gomes Ferreira e Outro, Advogado: Dr.
João Batista Dalapícola Sampaio, Embargado(a): Órgão de Gestão de
Mão-de-Obra do Trabalho Portuário Avulso do Porto Organizado do
Estado do Espírito Santo - Ogmo, Advogado: Dr. Luciano Kelly do
Nascimento, Decisão: por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para acrescer ao acórdão de fls. 490/504 os fundamentos ora
expendidos. Processo: ED-RR - 744039/2001.1 da 1a. Região, Re-
lator: Min. Ministro Vantuil Abdala, Embargante: Luiz Roberto Ma-
chado e Outros, Advogado: Dr. Maxwel Ferreira Eisenlohr, Embar-
gado(a): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. José Antônio Reder Soa-
res, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração.
Processo: ED-RR - 757744/2001.2 da 2a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Serviço Federal de
Processamento de Dados - Serpro, Advogado: Dr. Rogério Avelar,
Embargado(a): Catarina Demetre Spanoudis Matulis, Advogado: Dr.
João José Sady, Decisão: por unanimidade, dar provimento aos em-
bargos de declaração, para conhecer do recurso de revista por di-
vergência jurisprudencial e, no mérito, lhe dar provimento para ex-
cluir da condenação o pagamento de diferenças salariais decorrentes
da inobservância do regulamento de pessoal. Processo: ED-AIRR e
RR - 770874/2001.1 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro Renato
de Lacerda Paiva, Embargante: Oscar Heleno da Costa, Advogado:
Dr. Celso Hagemann, Embargado(a): Companhia Estadual de Energia
Elétrica - CEEE, Advogada: Dra. Gisela Manchini de Carvalho, De-
cisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, por
considerá-los meramente protelatórios, condenar o embargante ao pa-
gamento de multa de 1% sobre o valor da causa. Processo: ED-RR
- 810436/2001.3 da 3a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de
Lacerda Paiva, Embargante: Caixa Econômica Federal - CEF, Ad-
vogado: Dr. Celso de Oliveira Júnior, Embargado(a): Fundação dos
Economiários Federais - Funcef, Advogado: Dr. Luiz Antônio Muniz
Machado, Embargado(a): Áurea Lúcia Henrique Antônio, Advogada:
Dra. Luciana Rossi Torga, Decisão: por unanimidade, rejeitar os em-
bargos de declaração e, por considerá-los meramente protelatórios,
condenar a embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor
da causa. Processo: ED-RR - 100/2002-721-04-00.2 da 4a. Região,
Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Com-
panhia Riograndense de Saneamento - Corsan, Advogado: Dr. Edson
de Moura Braga Filho, Embargado(a): Valdir Machado Pedroso, Ad-
vogado: Dr. Abrão Moreira Blumberg, Decisão: por unanimidade,
rejeitar os embargos de declaração. Processo: ED-RR - 820/2002-
004-24-00.6 da 24a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos
Gomes Godoi, Embargante: União, Procurador: Dr. Moacir Antônio
Machado da Silva, Embargado(a): André Circhia Cardoso, Advogado:
Dr. Jáder Evaristo Tonelli Peixer, Embargado(a): Akzo Nobel Ltda.,
Advogado: Dr. Maurício Mazzi, Decisão: por unanimidade, conhecer
dos embargos declaratórios e, no mérito, negar-lhes provimento. P ro -
cesso: ED-AIRR - 6723/2002-900-01-00.0 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Antônio Carlos
Rocha Mathias e Outros, Advogado: Dr. Antônio Landim Meirelles
Quintella, Embargado(a): Banco Banerj S.A., Advogado: Dr. José
Luiz Cavalcanti Ferreira de Souza, Decisão: por unanimidade, rejeitar
os embargos de declaração. Processo: ED-RR - 14975/2002-900-09-
00.0 da 9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva,
Embargante: Brastec - Tecnologia e Serviços Ltda. (Em Liquidação
Extrajudicial) e Outros, Advogada: Dra. Maria de Fátima Rabelo
Jácomo, Embargado(a): Saulo Alves Gripho, Advogado: Dr. Edson
Antônio Fleith, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de
declaração e, por considerá-los meramente protelatórios, condenar a
embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa.
Processo: ED-RR - 24324/2002-900-01-00.1 da 1a. Região, Relator:
Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Light Serviços
de Eletricidade S.A., Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embar-
gado(a): João Afonso Lorena, Advogado: Dr. Rui Rander P. Gui-
marães, Decisão: por unanimidade, acolher os presentes embargos de
declaração para sanar erro material, sem imprimir efeito modificativo
ao julgado. Processo: ED-RR - 30414/2002-900-09-00.8 da 9a. Re-
gião, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante:
Brasil Telecom S.A. - Telepar, Advogado: Dr. José Alberto Couto
Maciel, Embargado(a): Luiz Antônio Cardoso Evangelista, Advoga-
da: Dra. Sílvia Lúcia Arruda dos Santos Blanco, Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos presentes embargos declaratórios para, no
mérito, rejeitá-los. Processo: ED-RR - 33408/2002-900-09-00.2 da
9a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Em-
bargante: Banco do Brasil S.A., Advogado: Dr. Luiz Emiraldo Eduar-

do Marques, Embargado(a): Arilton Luís Bacellar, Advogado: Dr.
João Pedro Ferraz dos Passos, Decisão: por unanimidade, acolher os
embargos declaratórios, tão-somente, para acrescer à fundamentação
do acórdão as razões ora consignadas no voto. Processo: ED-AIRR
- 34519/2002-900-04-00.3 da 4a. Região, Relator: Min. Ministro
Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Maria Aparecida Ferreira,
Advogada: Dra. Fernanda Barata Silva Brasil Mittmann, Embarga-
do(a): Companhia Riograndense de Saneamento - Corsan, Advogado:
Dr. Jorge Sant'Anna Bopp, Decisão: por unanimidade, conhecer dos
presentes embargos de declaração e, no mérito, acolhê-los para acres-
cer à fundamentação do acórdão recorrido as razões ora consignadas
no voto. Processo: ED-AIRR - 477/2003-071-24-40.7 da 24a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Embar-
gante: Rede Ferroviária Federal S.A. - RFFSA (Em Liquidação),
Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos Santos, Embargado(a): An-
tônio Aparecido da Silva, Advogado: Dr. Jânio Martins de Souza,
Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos de declaração e,
no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-RR - 538/2003-006-
17-00.0 da 17a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda
Paiva, Embargante: Espírito Santo Centrais Elétricas S.A. - Escelsa,
Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Embargado(a): Elson da Con-
ceição Lucas, Advogado: Dr. José Miranda Lima, Decisão: por una-
nimidade, rejeitar os embargos de declaração e, por considerá-los
meramente protelatórios, condenar a embargante ao pagamento de
multa de 1% sobre o valor da causa. Processo: ED-RR - 782/2003-
013-12-00.9 da 12a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Embargante: Banco Santander Meridional S.A., Advo-
gada: Dra. Márcia Maria Guimarães de Sousa, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Selvino Grützmann, Advogado:
Dr. Martins Gati Camacho, Decisão: por unanimidade, rejeitar os
embargos de declaração. Processo: ED-AIRR - 839/2003-042-15-
40.3 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Embargante: União, Procurador: Dr. Moacir Antônio Machado
da Silva, Embargado(a): Elcio Luís Gonzaga e Outro, Advogado: Dr.
Lúcio Luiz Cazarotti, Embargado(a): Rede Ferroviária Federal S.A. -

RFFSA (Em Liquidação), Advogada: Dra. Márcia Rodrigues dos
Santos, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, negar-lhes provimento. Processo: ED-AIRR -
846/2003-067-15-40.1 da 15a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz
Carlos Gomes Godoi, Embargante: União, Procurador: Dr. Moacir
Antônio Machado da Silva, Embargado(a): Rogério da Costa Lemos,
Advogado: Dr. José Marcos do Prado, Decisão: por unanimidade,
conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito, negar-lhes pro-
vimento. Processo: ED-AIRR - 997/2003-035-15-40.5 da 15a. Re-
gião, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Embar-
gante: Jandir José Corsini, Advogada: Dra. Gisele Glerean Boccato
Guilhon, Embargado(a): Companhia de Transmissão de Energia Elé-
trica Paulista - CTEEP, Advogado: Dr. Lycurgo Leite Neto, Decisão:
por unanimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito,
negar-lhes provimento. Processo: ED-AIRR - 1093/2003-013-04-
40.0 da 4a. Região, Relator: Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes
Godoi, Embargante: Brasil Telecom S.A., Advogado: Dr. José Alberto
Couto Maciel, Embargado(a): Paulo Omir de Souza Fernandes, Ad-
vogado: Dr. Cláudio Antônio Cassou Barbosa, Decisão: por una-
nimidade, conhecer dos embargos declaratórios e, no mérito, negar-
lhes provimento. Processo: ED-RR - 1108/2003-010-10-00.3 da 10a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embar-
gante: Diveo do Brasil Telecomunicações Ltda., Advogado: Dr. Ur-
sulino Santos Filho, Embargado(a): André Barbosa Roxo Pereira,
Advogado: Dr. Gustavo Arthur Coelho Lobo de Carvalho, Decisão:
por unanimidade, conhecer dos embargos, apenas para prestar os
esclarecimentos constantes da fundamentação do voto, sem imprimir
efeito modificativo ao julgado. Processo: ED-AIRR - 1209/2003-
011-10-40.5 da 10a. Região, Relator: Min. Ministro Renato de La-
cerda Paiva, Embargante: Amélia Maria do Carmo Cardoso, Ad-
vogado: Dr. Geraldo Marcone Pereira, Embargado(a): Brasil Telecom
S.A. - TELEBRASÍLIA, Advogado: Dr. José Alberto Couto Maciel,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. P ro -
cesso: ED-AIRR - 2482/2003-041-03-40.7 da 3a. Região, Relator:
Juiz Convocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Embargante: Sindicato
dos Trabalhadores nas Indústrias Químicas e Farmacêuticas de Ube-
raba e Região - STIQUIFAR, Advogado: Dr. Alex Santana de Novais,
Embargado(a): Fertilizantes Fosfatados S.A. - Fosfértil, Advogado:
Dr. Marcelo Pimentel, Decisão: por unanimidade, conhecer dos em-
bargos declaratórios e, no mérito, negar-lhes provimento. P ro c e s s o :
ED-RR - 97225/2003-900-04-00.3 da 4a. Região, Relator: Min. Mi-
nistro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Gelson Isaías de Brito,
Advogado: Dr. José Eymard Loguércio, Embargado(a): Petróleo Bra-
sileiro S.A. - Petrobrás, Advogada: Dra. Patrícia Almeida Reis, De-
cisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração. P ro c e s s o :
ED-RR - 119007/2003-900-04-00.5 da 4a. Região, Relator: Min.
Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embargante: Companhia Rio-
grandense de Saneamento - Corsan, Advogado: Dr. Jorge Sant'Anna
Bopp, Embargado(a): Antônio Cláudio Beneduzi, Advogado: Dr. Ro-
drigo Graeff Chagas, Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos
de declaração. Processo: ED-AIRR - 64/2004-014-10-40.5 da 10a.
Região, Relator: Min. Ministro Renato de Lacerda Paiva, Embar-
gante: Brasil Telecom S.A. - TELEBRASÍLIA, Advogado: Dr. José
Alberto Couto Maciel, Embargado(a): Antônio Antenor de Almeida
Melo, Advogado: Dr. André Jorge Rocha de Almeida, Decisão: por
unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, por considerá-los
meramente protelatórios, condenar a embargante ao pagamento de
multa de 1% sobre o valor da causa. Processo: ED-AIRR -
1045/2004-128-15-40.0 da 15a. Região, Relator: Min. Ministro Re-
nato de Lacerda Paiva, Embargante: Helton José dos Santos, Ad-
vogada: Dra. Ana Lúcia Ferraz de Arruda, Embargado(a): Banco
ABN Amro Real S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes Paixão Côrtes,
Decisão: por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e, por
considerá-los meramente protelatórios, condenar a embargante ao pa-

gamento de multa de 1% sobre o valor da causa. Processo: ED-
AIRR - 1159/2004-011-10-40.7 da 10a. Região, Relator: Juiz Con-
vocado Luiz Carlos Gomes Godoi, Embargante: Maria Madalena Al-
ves Farias Murino, Advogado: Dr. André Jorge Rocha de Almeida,
Embargado(a): Brasil Telecom S.A., Advogado: Dr. Osmar Mendes
Paixão Côrtes, Decisão: por unanimidade, conhecer dos embargos
declaratórios e, no mérito, negar-lhes provimento. Às doze horas e
trinta e oito minutos encerrou-se a Sessão, esgotando-se a pauta, e,
para constar, eu, Juhan Cury, Diretora da Secretaria da Segunda
Turma, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo Excelentíssimo
Ministro Vantuil Abdala, e por mim subscrita, aos treze dias do mês
de setembro ano dois mil e seis.

VANTUIL ABDALA
Ministro-Presidente da Segunda Turma

JUHAN CURY
Diretora da Secretaria da Segunda Turma

<!ID713060-0>

PUBLICAÇÃO DE INTIMAÇÃO
PARA IMPUGNAÇÃO DE EMBARGOS

Em observância ao disposto no art 239, parágrafo 2º, do RITST,
ficam intimados os embargados a seguir relacionados para, querendo,
apresentar impugnação no prazo legal.

PROCESSO : E-ED-AIRR - 2616/1992-005-10-42.0

EMBARGANTE : DISTRITO FEDERAL

PROCURADOR DR(A) : ROBSON VIEIRA TEIXEIRA DE FREITAS

EMBARGADO(A) : VILMA LIMA DE OLIVEIRA CARVALHO

ADVOGADO DR(A) : MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVALHO

PROCESSO : E-ED-RR - 2466/1998-079-15-00.9

EMBARGANTE : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : SILVIA REGINA DA COSTA ZENDRON

ADVOGADO DR(A) : REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

PROCESSO : E-AIRR - 1099/1999-063-03-41.4

EMBARGANTE : BANCO DE CRÉDITO REAL DE MINAS GERAIS S.A.
- CREDIREAL E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : EUCLÍDES JANUÁRIO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

PROCESSO : E-RR - 1199/1999-022-09-00.5

EMBARGANTE : OSMAR GONÇALVES CORREIA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : OURO FINO IMPORTADORA EXPORTADORA S.A.

ADVOGADO DR(A) : ALFREDO LALIA FILHO

PROCESSO : E-RR - 1605/1999-032-15-00.4

EMBARGANTE : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADO DR(A) : NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : ÉLIO TERERAN

ADVOGADO DR(A) : LEIDE DAS GRAÇAS RODRIGUES

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO DR(A) : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

PROCESSO : E-RR - 1433/2000-029-15-00.0

EMBARGANTE : USINA SÃO MARTINHO S.A.

ADVOGADO DR(A) : ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO BÁLSAMO

ADVOGADO DR(A) : FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA

PROCESSO : E-AIRR - 2092/2000-114-15-40.4

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

EMBARGADO(A) : SOLANGE BATISTA BORGES

ADVOGADO DR(A) : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : E-ED-RR - 629545/2000.0

EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : VALTER AUGUSTO DE OLIVEIRA E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : UBIRACY TORRES CUÓCO

PROCESSO : E-ED-RR - 659820/2000.1

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 5ª RE-
GIÃO

PROCURADOR DR(A) : CLÁUDIA MARIA R. PINTO RODRIGUES DA COS-
TA 

EMBARGADO(A) : MARIA DE LOURDES PEIXOTO SANTOS

ADVOGADO DR(A) : FREDERICO CEZÁRIO CASTRO DE SOUZA

EMBARGADO(A) : GOB - GRUPO DE ORTOTRAUMATOLOGIA DA BA-
HIA S/C LTDA

ADVOGADO DR(A) : CRISTIANO C. DE FARIAS

PROCESSO : E-ED-RR - 662089/2000.0

EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -
C A PA F 

ADVOGADO DR(A) : JOÃO PIRES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : ORLANDO DE MENEZES MARTINS E OUTRO

ADVOGADO DR(A) : FRANCISCO GENÉSIO BESSA DE CASTRO

PROCESSO : E-ED-RR - 666626/2000.0

EMBARGANTE : ADILSON NUNES

ADVOGADO DR(A) : SIDNEY FERRREIRA SCHREIBER

EMBARGADO(A) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

ADVOGADO DR(A) : NILTON CORREIA
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PROCESSO : E-ED-RR - 672606/2000.3

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : LEONARDO ALEXANDRE MEIRELES

ADVOGADO DR(A) : SIRLÊNE DAMASCENO LIMA

PROCESSO : E-RR - 694528/2000.1

EMBARGANTE : MINERAÇÃO MORRO VELHO

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : AGUIAR ANTÔNIO DIAS

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO CHAGAS FILHO

PROCESSO : E-ED-RR - 705059/2000.0

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S.A. - BEM

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : VICENTE JOSÉ NAVA VIDAL

ADVOGADO DR(A) : VALTER DE JESUS PRASERES

PROCESSO : E-ED-RR - 709798/2000.9

EMBARGANTE : ITAIPU BINACIONAL

ADVOGADO DR(A) : LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JOÃO ERNESTO HOFFELDER

ADVOGADO DR(A) : JANYTO OLIVEIRA SOBRAL DO BOMFIM

PROCESSO : E-ED-RR - 712657/2000.4

EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

ADVOGADO DR(A) : ROGÉRIO AVELAR

EMBARGADO(A) : CHARLES NETTO PACHECO

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : E-ED-RR - 718690/2000.5

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S.A. - BEM

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : CARLOS JOSÉ NOGUEIRA FONTOURA

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

PROCESSO : E-ED-RR - 509/2001-007-17-00.3

EMBARGANTE : JORGE BARBOSA THOMY

ADVOGADO DR(A) : JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

EMBARGADO(A) : BANCO DE DESENVOLVIMENTO DO ESPÍRITO
SANTO S.A. - BANDES

ADVOGADO DR(A) : MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

PROCESSO : E-RR - 538/2001-121-06-00.0

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR DR(A) : PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : MISAEL JOSE DE LIMA

ADVOGADO DR(A) : MARIA MADALENA BASTOS DA SILVA

EMBARGADO(A) : SUPERMERCADO MARANGUAPE POPULAR LTDA.

PROCESSO : E-RR - 736593/2001.0

EMBARGANTE : ELEVADORES OTIS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ROSANA RODRIGUES DE PAULA

EMBARGADO(A) : JOSÉ ALVES DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : ANA LUIZA RUI

PROCESSO : E-ED-RR - 737979/2001.0

EMBARGANTE : ARTUR OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

PROCESSO : E-ED-RR - 744061/2001.6

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : JÚNIOR CEZAR DE MOURA

ADVOGADO DR(A) : CARLOS ALBERTO VENÂNCIO

PROCESSO : E-ED-A-RR - 747793/2001.4

EMBARGANTE : MARCOS NUNES ROQUE

ADVOGADO DR(A) : MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

EMBARGANTE : MARCOS NUNES ROQUE

ADVOGADO DR(A) : ROMERO DOS SANTOS SALLES

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

PROCESSO : E-RR - 749372/2001.2

EMBARGANTE : PAULO SÉRGIO GODOY E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : SÔNIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F. MO-
RAES

EMBARGADO(A) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

ADVOGADO DR(A) : MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

PROCESSO : E-RR - 752683/2001.0

EMBARGANTE : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO DR(A) : ALUÍSIO XAVIER DE ALBUQUERQUE

EMBARGADO(A) : MARISTELA DA SILVA HINTERHOFF

ADVOGADO DR(A) : JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

PROCESSO : E-AIRR - 761684/2001.4

EMBARGANTE : VIAÇÃO NOVACAP LTDA.

ADVOGADO DR(A) : RICARDO ALVES DA CRUZ

EMBARGADO(A) : ISMAEL MIRANDA DE PAIVA

ADVOGADO DR(A) : JOÃO BATISTA SOARES DE MIRANDA

PROCESSO : E-RR - 780896/2001.5

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO DR(A) : LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

EMBARGADO(A) : JOSÉ TADEU CIBIN

ADVOGADO DR(A) : PAULO CÉSAR CRUZ

PROCESSO : E-ED-RR - 785243/2001.0

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO MARIA DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : ELIAS OLIVEIRA DA SILVA

PROCESSO : E-RR - 785442/2001.8

EMBARGANTE : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVI-
DOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGANTE : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA AO SERVI-
DOR PÚBLICO ESTADUAL - IAMSPE

ADVOGADO DR(A) : BRUNO MACHADO COLLELA MACIEL

EMBARGADO(A) : APARECIDA SERRADO PIMENTA DE MEIRA E OU-
TROS

ADVOGADO DR(A) : MANOEL JOAQUIM BERETTA LOPES

PROCESSO : E-RR - 792563/2001.4

EMBARGANTE : TIMKEN DO BRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LT-
DA.

ADVOGADO DR(A) : UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

EMBARGADO(A) : OSNI REGINALDO GOMES

ADVOGADO DR(A) : ANTÔNIO JOSÉ FERNANDES VELOZO

PROCESSO : E-ED-RR - 133/2002-028-03-00.5

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : IZORINDO MARTINS

ADVOGADO DR(A) : IVANA LAUAR CLARET

PROCESSO : E-RR - 382/2002-900-04-00.3

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : WILSON BREYER

ADVOGADO DR(A) : ILDEBERTO LEITE

PROCESSO : E-ED-RR - 1376/2002-900-11-00.5

EMBARGANTE : ESTADO DO AMAZONAS - SECRETARIA DE ESTA-
DO DA EDUCAÇÃO E QUALIDADE DE ENSINO -
SEDUC

PROCURADOR DR(A) : RICARDO ANTONIO REZENDE DE JESUS

EMBARGADO(A) : ORLANDINA COELHO DE OLIVEIRA

ADVOGADO DR(A) : NORMA BARBOZA ARAÚJO

EMBARGADO(A) : COOTRASG - COOPERATIVA DE TRABALHO E SER-
VIÇOS EM GERAL LTDA.

PROCESSO : E-AIRR - 1456/2002-019-03-00.5

EMBARGANTE : ATRA PRESTADORA DE SERVIÇOS EM GERAL S/C
LT D A . 

ADVOGADO DR(A) : SÉRGIO GRANDINETTI DE BARROS

EMBARGADO(A) : MARIA HELENA DOS SANTOS

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALVES NETO

PROCESSO : E-A-AIRR - 2081/2002-010-05-40.7

EMBARGANTE : XEROX DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : VALÉRIA DIVINIA BRASIL

ADVOGADO DR(A) : VALTON DOREA PESSOA

PROCESSO : E-ED-RR - 2441/2002-007-12-00.5

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR DR(A) : PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : CLAUDEMIR BASTOS MENDES

ADVOGADO DR(A) : MARCELO MENEGOTTO

EMBARGADO(A) : TRANSPORTADORA MAESTRI LTDA.

ADVOGADO DR(A) : EMÍDIO ROSSINI

PROCESSO : E-RR - 18003/2002-900-03-00.7

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : PAULINO GONÇALVES FONTES

ADVOGADO DR(A) : BENTO JOSÉ RIBEIRO ARAÚJO

PROCESSO : E-ED-RR - 49631/2002-900-03-00.4

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : JOSÉ RODRIGUES DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

PROCESSO : E-AIRR - 178/2003-028-15-40.0

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

ADVOGADO DR(A) : GUILHERME MIGNONE GORDO

EMBARGADO(A) : MARIA APARECIDA DE SOUZA GODOI SANTOS

ADVOGADO DR(A) : RUBENS GARCIA FILHO

PROCESSO : E-ED-RR - 297/2003-371-05-00.9

EMBARGANTE : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCIS-
CO - CHESF

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ MONSUÊTO CRUZ

EMBARGADO(A) : ELÍSIA MARIA DOS SANTOS DA SILVA E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : ROBERTO JOSÉ PASSOS

PROCESSO : E-RR - 351/2003-007-12-00.0

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR DR(A) : PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : SEBASTIANA APARECIDA CRUBER

ADVOGADO DR(A) : MARCONI TADEU BRANCO RAMOS

EMBARGADO(A) : POSTO SENS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : EMÍDIO ROSSINI

PROCESSO : E-A-AIRR - 651/2003-003-19-40.0

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO BRADESCO

ADVOGADO DR(A) : VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : MIRIAN LINS DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : JORGE JOSÉ SCHAFFER

PROCESSO : E-RR - 881/2003-662-04-00.3

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR DR(A) : PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : GILMAR RAFAEL WEISS

ADVOGADO DR(A) : JORGE LUIZ COSTA

EMBARGADO(A) : ADÃO CESÁRIO CIDRA

ADVOGADO DR(A) : ARLINDO ORO

EMBARGADO(A) : CÉSAR SAGGIORATO

PROCESSO : E-RR - 885/2003-014-03-00.4

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ADALBERTO ALVES MACHADO E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : CARLOS HENRIQUE OTONI FERNANDES

PROCESSO : E-RR - 1005/2003-281-04-01.2

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR DR(A) : PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : SIRLENE PINTO SOARES

ADVOGADO DR(A) : FRANCISCO EDUARDO DE SOUZA PIRES

EMBARGADO(A) : RAFAELI BORGES DA SILVA - ME

ADVOGADO DR(A) : ROBERTA PAPPEN DA SILVA

PROCESSO : E-RR - 1113/2003-016-03-00.2

EMBARGANTE : INFOCOOP SERVIÇOS - COOPERATIVA DE PROFIS-
SIONAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

EMBARGANTE : INFOCOOP SERVIÇOS - COOPERATIVA DE PROFIS-
SIONAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

ADVOGADO DR(A) : CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

EMBARGADO(A) : ÉRICA MAURA RIBEIRO AMARAL

ADVOGADO DR(A) : VINÍCIUS MARTINS CAVALCANTI

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

ADVOGADO DR(A) : JOÃO ROBERTO DE TOLEDO

PROCESSO : E-ED-RR - 1131/2003-020-15-00.8

EMBARGANTE : COOPERATIVA CENTRAL DE LATICÍNIOS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO - CCL

ADVOGADO DR(A) : GISELE GARCIA DE LIMA MORELLO

EMBARGADO(A) : SÉRGIO LUIZ FERREIRA

ADVOGADO DR(A) : MARIA LÚCIA SOARES RODRIGUES

PROCESSO : E-RR - 1238/2003-051-11-00.6

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : LINDECIVETE LIMA SANTOS

ADVOGADO DR(A) : RANDERSON MELO DE AGUIAR

PROCESSO : E-RR - 1264/2003-051-11-00.4

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR DR(A) : REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : SUSAN MARQUES

ADVOGADO DR(A) : RANDERSON MELO DE AGUIAR

PROCESSO : E-ED-RR - 2198/2003-050-02-40.7

EMBARGANTE : OSMAR AZEVEDO

ADVOGADO DR(A) : SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

EMBARGADO(A) : REDUTORES TRANSMOTÉCNICA LTDA.

ADVOGADO DR(A) : LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

PROCESSO : E-AIRR - 2263/2003-007-02-40.2

EMBARGANTE : JOÃO BATISTA DE SOUZA

ADVOGADO DR(A) : NADJA DUTRA RAMOS

EMBARGADO(A) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADO DR(A) : ROSELI DIETRICH

EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DE TRANSPORTES COLETIVOS
GEÓRGIA LTDA.

PROCESSO : E-RR - 82663/2003-900-01-00.3

EMBARGANTE : JOSÉ PAULINO RAMOS

ADVOGADO DR(A) : HEITOR FRANCISCO GOMES COELHO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA MUNICIPAL DE LIMPEZA URBANA -
COMLURB

ADVOGADO DR(A) : ÊNIO SOUZA LEÃO ARAÚJO
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PROCESSO : E-AIRR - 195/2004-019-04-40.7

EMBARGANTE : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

ADVOGADO DR(A) : MARIA LUIZA ALVES SOUZA

EMBARGADO(A) : ROSALDO FERNANDES BRUM E OUTROS

ADVOGADO DR(A) : RENATO KLIEMANN PAESE

PROCESSO : E-ED-RR - 381/2004-107-03-00.5

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO DR(A) : JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MARIA DO ROSÁRIO CELESTINO DA SILVA

ADVOGADO DR(A) : JAIRO EDUARDO LELIS

PROCESSO : E-ED-RR - 531/2004-015-10-00.9

EMBARGANTE : JOÃO BATISTA OLIVEIRA PAIVA

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

ADVOGADO DR(A) : RODRIGO BORGES COSTA DE SOUZA

PROCESSO : E-ED-RR - 1931/2004-091-03-40.7

EMBARGANTE : MARIA EMÍLIA LIMA DIOTAIUTI

ADVOGADO DR(A) : EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : CERTEGY LTDA.

ADVOGADO DR(A) : ANDRÉ LUIZ CAMPANHOLO

Brasília, 04 de outubro de 2006.
Juhan Cury

Diretora da Secretaria da 2a. Turma

<!ID709934-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-4/2004-006-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PADARIA E CONFEITARIA PÃO FORNO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ALMEIDA MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : ANA KARYNE LOUREIRO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. FÁBIO LIMA FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Verifica-se que o acórdão que
julgou o Recurso Ordinário, assim como aquele que julgou os Em-
bargos de Declaração da Reclamada, apresentam regular fundamen-
tação, motivo pelo qual se tem por prequestionada a matéria, ainda
que não haja, nas decisões, indicação expressa dos dispositivos legais
e constitucionais tidos por vulnerados. Incidência da OJ 118 da SBDI-
1 / T S T.

NULIDADE DA AUDIÊNCIA DE INSTRUÇÃO. IRRE-
GULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO DA RECLAMANTE. A
nulidade suscitada no Recurso está fulminada pelo art. 794 da CLT,
que diz textualmente: "Nos processos sujeitos à apreciação da Justiça
do Trabalho só haverá nulidade quando resultar dos atos inquinados
manifesto prejuízo à parte". Não há no longo arrazoado da Recor-
rente, qualquer prova de haver sofrido algum prejuízo em razão da
atuação da patrona.

CERCEAMENTO DE DEFESA. INDEFERIMENTO DA
PRODUÇÃO DE PROVA TESTEMUNHAL. No campo das pro-
vas, tem-se por pressuposto o princípio da iniciativa oficial (art. 130
do CPC). Tal princípio vem respaldado também no art. 125 do CPC,
que dispõe caber ao magistrado a direção do processo, indeferindo as
provas propostas, quando inadmissíveis, por estarem revestidas de
cunho evidentemente protelatório.

VÍNCULO EMPREGATÍCIO. A aferição da alegação re-
cursal ou da veracidade da assertiva do Tribunal Regional depende de
nova análise do conjunto fático-probatório, procedimento vedado nes-
ta instância recursal, nos termos da Súmula 126 do TST.

HORAS EXTRAS. Se a pretensão recursal sofre óbice da
Súmula 126 desta Corte, torna-se inviável a aferição do cabimento do
Recurso de Revista por violação legal. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-5/2004-002-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : K.N. EQUIPAMENTOS E MONTAGENS INDUSTRIAIS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. BELMIRO DEPIERI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ERIVANDO CARVALHO COSTA

A D VO G A D O : DR. NÁDIA MARIA ROZON AGUIAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto
no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a
redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº
16/99 do Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças in-
dispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do ins-
trumento - como a cópia da certidão de publicação do acórdão Re-
gional - implica o não conhecimento do agravo por deficiência do
traslado. É ônus da parte a correta formação do recurso, por ocasião
da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do jul-
gamento em diligência para suprir a omissão, por isso que recurso
não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-15/2004-001-17-40.8 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO MARIA DE PAULA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. AVELINO EUGÊNIO MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : ENCOGEO - ENGENHARIA, CONSTRUÇÕES E GEO-
TECNIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA PAES ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : TVV - TERMINAL DE VILA VELHA S.A.

A D VO G A D O : DR. KÁTYA MACHADO IZOTON

A G R AVA D O ( S ) : SCHENCK DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ONOFRE DE MORAES PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DA NULIDADE DO ACÓR-
DÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. INCIDÊNCIA DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
115, DA SBDI-1, DO C. TST. Nos termos da Orientação Juris-
prudencial 115, da SBDI-1, do Colendo Tribunal Superior do Tra-
balho, só se admite o conhecimento do Recurso, quanto à argüição de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por suposta violação
aos artigos 832, da CLT, 458, do CPC, ou 93, inciso IX, da Cons-
tituição Federal, esta última que caberia in casu, em face do artigo
896, § 6º, da CLT, desde que invocada, o que não se configura, razão
porque resta impossível promover-se, na forma do insurgimento, a
análise da pretendida nulidade.

DO JULGAMENTO EXTRA PETITA. DO CONTRATO
DE EMPREGO A TERMO. DA VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 5º,
INCISO LIV, E 7º, INCISO XXVI, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
126, DO C. TST. Não se configuram, in casu, as violações cons-
titucionais invocadas, tendo a E. Corte a quo, a partir das provas
produzidas, valendo-se do princípio da persuasão racional ou livre
convencimento motivado, erigido no artigo 131, do CPC, inclusive
sopesando o contido no interrogatório do preposto com os demais
elementos informadores do Processo, concluído no sentido que os
contratos de emprego então pactuados o foram a prazo determinado,
tendo julgado improcedentes todos os pedidos, atentando-se que de-
cidir-se de outra forma importaria em promover-se o revolvimento
dos fatos e das provas existentes, o que encontra óbice na Súmula
126, do C. TST. Neste sentido, não há que se falar em julgamento
extra petita, como alegado, desde que não se oferta prestação ju-
risdicional não requerida, observando-se que os pleitos deferidos aos
Reclamantes, na Sentença de primeiro grau, reformada pela E. Corte
de origem, tiveram como fundamento a natureza dos contratos de
emprego firmados, então reconhecidos como por prazo indetermi-
nado. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-22/2001-090-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : MIRIAM COSTA DE SOUZA SILVA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO ARAÚJO DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : CADBURY ADAMS BRASIL INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. THIAGO DA FONSECA QUEIROZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. IMPOSSIBILIDADE
DE PROCESSAMENTO NOS AUTOS PRINCIPAIS. "VACATIO
LEGIS" DO ATO GDGCJ.GP Nº 196/2003. O Ato GDGCJ.GP nº
162/2003 alterou o prazo disposto no de nº 162/2003, que revogou os
parágrafos 1º e 2º do inciso II da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, excluindo a possibilidade de processamento do agravo nos autos
principais. Portanto, o traslado de peças processuais constitui obri-
gação da parte agravante, de modo a possibilitar o julgamento ime-
diato do recurso de revista denegado, na hipótese de provimento do
agravo pelo Tribunal Superior do Trabalho. É ônus da parte a correta
formação do instrumento, por ocasião da interposição do apelo que,
desatendido, leva ao não conhecimento do agravo. Agravo não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-23/1999-019-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO
DO RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADORA : DRA. LIANE ELISA FRITSCH

A G R AVA D O ( S ) : ELIAS CÉSAR FAVILA DA ROSA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
RE-VISTA. EXECUÇÃO. JUROS DE MORA - INCONSTITUCIO-
NALIDADE DA MP 2.810-35. A admissibilidade do recurso re-
visional contra acórdão proferido em agravo de petição depende de
demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da Re-
pública. Aplicação do art. 896, § 2º, da Consolidação das Leis do
Trabalho. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-61/2005-004-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO PEDRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
DISTRITO FEDERAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. FUNÇÃO DE CONFIANÇA. SUPRESSÃO. EXER-
CÍCIO POR MAIS DE DEZ ANOS. MATÉRIA FÁTICA. INCI-
DÊNCIA DA SÚMULA N.º 126, DO C. TST. O colegiado regional
concluiu pela inexistência de direito à incorporação da gratificação de
função de confiança fundamentando-se no material colhido durante a
dilação probatória, agindo o Juízo, portanto, em consonância com o
princípio da persuação racional ou livre convencimento motivado,
adotado pela expressão contida no artigo 131, do CPC. Ademais,
inafastável o óbice da Súmula nº 126, do C. TST, pois, para que se
decidisse de forma diversa, far-se-ía necessário o reexame de fatos e
provas, o que é vedado nesta fase processual, a teor da regra inscrita
no referido verbete. Dessa forma, reputo não contrariada a OJ 45, da
SBDI-1/TST (atual Súmula 372/TST). Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-64/2004-014-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO ANTENOR DE ALMEIDA MELO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e, por considerá-los meramente protelatórios, condenar a
embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa.
1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Embargos rejeitados, eis que inocorrentes os
pressupostos do artigo 535, do Código de Processo Civil. Revelando-
se a intenção meramente protelatória da embargante, que se amolda
perfeitamente à previsão contida no art. 538, parágrafo único, do
Código de Processo Civil, cabível a aplicação da multa de 1% sobre
o valor da causa.

PROCESSO : AIRR-80/2003-071-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA GAMA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO CAMÊLO

A G R AVA D O ( S ) : JOANITA BORGES DE SOUZA (HOTEL TOULON)

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. IMPOSSIBILIDADE
DE PROCESSAMENTO NOS AUTOS PRINCIPAIS. ATO
GDGCJ.GP Nº 196/2003. O Ato GDGCJ.GP nº 162/2003 alterou o
prazo disposto no de nº 162/2003, que revogou os parágrafos 1º e 2º
do inciso II da Instrução Normativa nº 16/99 do TST, excluindo a
possibilidade de processamento do agravo nos autos principais. Por-
tanto, o traslado de peças processuais constitui obrigação da parte
agravante, de modo a possibilitar o julgamento imediato do recurso
de revista denegado, na hipótese de provimento do agravo pelo Tri-
bunal Superior do Trabalho. É ônus da parte a correta formação do
instrumento, por ocasião da interposição do apelo que, desatendido,
leva ao não-conhecimento do agravo. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-84/2004-072-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO MAR DE CORAL

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MORELLI ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : GENIVAL RIBEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DIAS FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NÃO- INDICAÇÃO DE
OFENSA CONSTITUCIONAL E DE CONTRARIEDADE A SÚ-
MULA. A admissibilidade do Recurso de Revista interposto em pro-
cesso submetido ao rito sumaríssimo depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta à Constituição Federal ou de contrariedade a
Súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Não cumpridos
tais requisitos, inviável o processamento do Apelo. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-86/2002-039-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : RHESUS APOIO S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO OTÁVIO DE ANDRADE VILLAÇA

A G R AVA D O ( S ) : JOSE AUGUSTO DUARTE

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO FONTES DE SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. A teor do disposto no artigo 897, § 5º, da Consolidação das
Leis do Trabalho, com a redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da
Instrução Normativa nº 16/99 do Tribunal Superior do Trabalho, a
ausência de peças indispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à
formação do instrumento - como a cópia da certidão de publicação do
acórdão Regional - implica o não conhecimento do agravo por de-
ficiência do traslado. É ônus da parte a correta formação do ins-
trumento, por ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a
conversão do julgamento em diligência para suprir a omissão, por
isso que recurso não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-102/2002-732-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. ANA AMÉLIA DATTEIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 5

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CONTRATO DE ESTÁGIO. DESFIGURAÇÃO. RE-
CONHECIMENTO DO VÍNCULO EMPREGATÍCIO. MATÉRIA
FÁTICA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 3º, DA CLT. NÃO CONFI-
GURAÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126, DO C. TST.
Depreende-se do Julgado hostilizado que o Egrégio Regional, ao
reconhecer o vínculo empregatício entre as partes litigantes, por en-
tender que o contrato de estágio formalmente firmado apenas serviu
como meio para fraudar a legislação trabalhista, desde que ausentes
os requisitos para sua configuração, fundou-se na análise do contexto
fático-probatório, restando, assim, incólume o artigo 3º, da CLT, con-
clusão a que chegou a Egrégia Corte a quo socorrendo-se do princípio
da persuasão racional ou livre convencimento motivado, erigido no
artigo 131, do CPC, atentando-se que para se chegar a entendimento
diverso seria necessário o revolvimento de fatos e provas, o que é
obstado, nesta instância extraordinária, pela Súmula nº 126, do C.
T S T.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. MATÉRIA FÁTICA.
VIOLAÇÃO AO ARTIGO 818, DA CLT. NÃO CONFIGURA-
ÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126, DO C. TST. Não se
configura, no decidido, como alegado, quaisquer dos permissivos a
ensejar o trânsito da Revista interposta, não havendo que se falar em
violação ao artigo 818, da CLT, tendo a Egrégia Corte a quo, ao
deferir o pagamento de horas extraordinárias, o feito atrelado à aná-
lise da situação fática delineada e da prova produzida, mostrando-se
despiciendo adentrar-se, como pretende a Recorrente, em discussão
acerca de a quem competiria o ônus probandi, atentando-se que o
reexame da matéria encontra óbice na Súmula nº 126, do C. TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-115/1999-125-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMERCIAL E AGRÍCOLA SERTÃOZINHO LTDA. -
CASE

A D VO G A D O : DR. LUÍS HENRIQUE PIERUCHI

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO DO CARMO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CASSIANO TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. MOMENTO DE ARGUIÇÃO. A
prescrição pode ser argüida na instância ordinária. Inteligência da
Súmula nº 153, do TST e do art. 193 do C. Civil. Por isso, a ausência
de prequestionamento dessa questão perante o Juízo de 2º grau im-
pede o processamento do apelo revisional, nos termos da Súmula nº
297 e das Orientações Jurisprudenciais nºs 62 e 256, todas do TST.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-120/2000-001-19-00.8 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D A : DRA. TACIANA PESSOA CAVALCANTE NORMAN-
DE

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ARLENE OLIVEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEPÓSITOS PARA O FGTS. RECLAMATÓRIA
AJUIZADA ANTES DO BIÊNIO PÓS-CONTRATO. PRESCRIÇÃO
TRINTENÁRIA. ACÓRDÃO EM CONSONÂNCIA COM A SÚ-
MULA 362, DO C. TST. INCIDÊNCIA DO § 5º, DO ART. 896, DA
CLT E SÚMULA 333/TST. Ao afirmar que a prescrição para os
depósitos do FGTS era trintenária, assinalando a propositura da re-
clamatória antes de expirado o biênio pós-contratual, sem dúvida
alguma o Eg. Regional emitiu tese em franca harmonia com a Súmula
362, aliás expressamente mencionada na ratio decidendi. Incidem,
portanto, o § 5º, do art. 896, da CLT, e Súmula 333/TST, como
obstáculos ao processamento do Recurso de Revista, seja por di-
vergência, seja por vulneração de lei. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-133/2004-009-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : GLOBEX UTILIDADES S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : REJANE VIEIRA ROSA

A D VO G A D O : DR. EZEQUIEL JERÔNIMO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ÔNUS DA PROVA.
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. O Egrégio Tribunal Regional,
com fundamento no material colhido durante a dilação probatória,
reformou a r. Sentença, para deferir o pagamento das diferenças de
horas extraordinárias. Consignou que as testemunha indicadas pela
Autora foram unânimes em seus depoimentos confirmando os ho-
rários declinados na peça vestibular, inclusive quanto ao labor aos
domingos e vésperas de feriados. Sob esse prisma reputo não violados
os arts. 818, da CLT; 128, 333, incisos I e II e 460, do CPC, porque
a Recorrente pretende reexaminar a matéria julgada pelo Regional,
restando inviabilizado o processamento do Recurso, em razão da
necessidade de reapreciação do conjunto probatório, procedimento
defeso nesta Instância Extraordinária, a teor da Súmula nº 126/TST.
Ademais, os arestos trazidos à colação não servem ao fim colimado,
pois oriundos da Corte prolatora da Decisão Recorrida, não atendendo
os ditames do art. 896, alínea "a", da CLT. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-197/2000-013-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : BÁRBARA TAÍS BARREIROS DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALMIR DE ASSUNÇÃO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADO-
RA DOS SERVIÇOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 331, IV, DESTA
CORTE. A argumentação da Empresa quanto à contrariedade ao
inciso III, da Súmula 331, do C. TST é inadequada, empreendendo
confusão entre vínculo de emprego e responsabilidade subsidiária,
matérias inteiramente diversas. Não se discute, "in casu", existência
de vínculo de emprego entre a Segunda Reclamada e a Reclamante,
mas sobre a sua responsabilização subsidiária pelas verbas traba-
lhistas não adimplidas. Por outro lado, não há contrariedade à OJ 191,
da SBDI-1, porquanto aqui não se cogita de empreitada, nos termos
do art. 455, da CLT, mas de terceirização de serviços ligados à
atividade fim da Telemar, conforme a própria Reclamada aduz em
suas razões de Revista. Ademais, Decisão em sentido contrário im-
portaria no revolvimento de fatos e provas, o que é vedado pela
Súmula nº 126, desta Corte. Também não procede a alegação de
ofensa ao artigo 896, do Código Civil, pois não se trata de re-
conhecimento de responsabilidade solidária. Portanto, inafastável a
condenação subsidiária da Recorrente, pois o Acórdão Regional en-
contra-se em consonância com o entendimento desta C. Corte, por
meio da Súmula 331, IV, de maneira que o recurso encontra óbice no
art. 896, § 5º, da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-249/2004-129-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : SOBRAL INVICTA S.A.

A D VO G A D O : DR. WELINGTON MONTE CARLO CARVALHAES FI-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER LIMA DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. JULIANA MAGALHÃES ASSIS CHAMI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Não há como
prosperar o Apelo, em face do que estabelece a jurisprudência pa-
cificada desta Corte, nos termos da Súmula nº 296. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-267/1996-034-15-41.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JONAS MADRUGA

A G R AVA D O ( S ) : ANA LAURA CIACCO DE OLIVEIRA MELCHIORI

A D VO G A D A : DRA. SHIRLENE BOCARDO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, INCI-
SOS II E LIV DA CONSTITUIÇÃO.

A teor do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT, a admis-
sibilidade de recurso de revista interposto contra decisão proferida na
execução de sentença, inclusive em embargos de terceiros, depende
de demonstração de ofensa direta e literal de norma da Constituição
Federal. Violação de norma infraconstitucional não afronta recurso de
natureza extraordinária. Súmula nº 266 do TST. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-291/2002-014-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : GEORGE OTÁVIO BARBOSA CABRAL DE MELO E
OUTRO

A D VO G A D A : DRA. SIMONE VIEIRA PINA VIANNA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. CÁTIA REGINA SISTON SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ALTERAÇÃO CONTRATUAL. PLANO DE ASSIS-
TÊNCIA MÉDICA. O recurso de natureza extraordinária não se pres-
ta à lapidação de matéria fático-probatória, sobre que os Tribunais
Regionais são soberanos. O apelo que depende do revolvimento de
fatos e provas para o reconhecimento de violação de lei, afronta à
Constituição, contrariedade às Súmulas desta Corte ou divergência
pretoriana não merece processamento. Agravo conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-299/2000-002-08-41.7 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - COSAN-
PA 

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO NONATO PAIXÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : OSMARINO DA SILVA AFONSO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ACREANO BRASIL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. ATUALIZAÇÃO DOS DÉBITOS TRA-
BALHISTAS - APLICABILIDADE DA "TR". A admissibilidade do
recurso revisional contra acórdão proferido em agravo de petição
depende de demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição
da República. Aplicabilidade da Súmula nº 266/TST e do art. 896, §
2º, da CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-305/2005-121-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : VICUNHA TÊXTIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA DE MELO BACELAR CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : EUNICE JOSÉ DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. JOANA CARNEIRO AMADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL NO DESPACHO AGRAVADO.
Constata-se que a questão suscitada pela Reclamada foi devidamente
analisada pelo Tribunal Regional. O despacho denegatório concluiu
que não restou configurada a violação constitucional apontada, fa-
zendo referência expressa aos fundamentos de fato e de direito que
formaram seu convencimento. Nesse contexto, não há que se falar em
negativa de prestação jurisdicional.

REDUÇÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA. A de-
cisão regional está em consonância com a OJ 342 da SBDI-1 do TST.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-311/2004-101-22-40.0 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : TELMA MARIA COUTINHO HARDY

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO ROBERTO PEREIRA DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS.

A deficiente instrução da petição de Agravo sem o Recurso
de Revisa, o Despacho Agravado e a certidão da respectiva intimação,
peças obrigatórias à regular formação do instrumento de Agravo,
impede o seu conhecimento, nos termos do item III, da Instrução
Normativa nº 16/99, do C. TST e do inciso I, do parágrafo 5º, do art.
897, da CLT, com a redação dada pela Lei 9.756/98. Agravo de
Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-319/2004-303-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : PROTECTOR SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA PESSIN

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO NUNES DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA REGINA WINGERT ABEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ENQUADRAMENTO SINDICAL. FUNÇÃO DE VIGI-
LANTE. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa li-
berar recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-352/2002-003-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : LEONILDO VIANA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : DÍNAMO VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LORGIO INTURIAS CABALLERO JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto
no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a
redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº
16/99 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças
indispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do ins-
trumento, implica o não conhecimento do agravo por deficiência do
traslado. É ônus da parte a correta formação do instrumento, por
ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do
julgamento em diligência para suprir a omissão, por isso que recurso
não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-362/2003-025-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA ANTÔNIA VASQUES

A D VO G A D O : DR. RENAN OLIVEIRA GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JONAS MADRUGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE PEN-
SÃO. Estando o acórdão recorrido em perfeita consonância com Sú-
mula de Jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, não pode
ser processado o recurso de revista, inclusive pelo dissenso pre-
toriano, na forma dos §§ 4º e 5º, do artigo 896, da Consolidação das
Leis do Trabalho, e da Súmula nº 333, desta Corte. Agravo conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-371/2003-016-21-40.8 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CAMANOR PRODUTOS MARINHOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAMIZUED SILVA DE MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : NILSON KENEDY PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ WILTON FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PREVISÃO
EM ACORDO OU CONVENÇÃO COLETIVA. HIPÓTESE DIVER-
SA DA ESTIPULADA NA CLÁUSULA COLETIVA. O egrégio
Regional não negou a aplicação dos instrumentos normativos, mas
constatou que a hipótese fática dos autos não se enquadra na cláusula
coletiva que supostamente disciplinaria a matéria. Dessa forma, não
verifica a violação direta e literal dos artigos 7º, XXVI e 8º, III, da
Constituição Federal de 1988. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-373/1992-009-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : AUDIOLAR ELETRODOMÉSTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIELE CRISTINE HOFFMANN

A G R AVA D O ( S ) : CRISTINA MARIA VERGAMINI

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO OTAVIANO CICHERO KURY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. CONTAS DE LIQUI-
DAÇÃO. RETIFICAÇÕES. PRECLUSÃO. VIOLAÇÃO AO AR-
TIGO 5º, INCISOS II E LIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
NÃO CONFIGURAÇÃO. A admissibilidade do Recurso de Revista,
em Processo de Execução, depende de demonstração inequívoca de
ofensa direta e literal à Constituição Federal, nos termos do artigo
896, § 2º, da CLT, e da Súmula 266, do C. TST. In casu, depreende-
se do v. Acórdão hostilizado não haver, na Decisão do Juízo Exe-
cutório, qualquer violação constitucional ao ser determinada a con-
ferência das contas pelo perito contador que atuou na fase de ins-
trução, alicerçando-se a mesma em necessária prudência, posto que,
ante as peculiaridades do presente Processo, tratando-se de restau-
ração de autos, já existiam valores homologados.

CONTAS DE LIQÜIDAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. ÉPOCA PRÓPRIA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, INCI-
SOS II E LIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊN-
CIA. Conforme ressai do Julgado, vê-se que o decidido pautou-se na
interpretação da legislação infraconstitucional, ao estabelecer a época
própria para a correção monetária do débito reconhecido, inocorrendo
qualquer violação constitucional. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-412/2002-015-10-00.4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO(A) : HELTON RÉGIS TOBIAS

A D VO G A D O : DR. MARCELO AMÉRICO MARTINS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA. Os Embargos de Declaração não podem ser uti-
lizados com a finalidade de propiciar um novo exame da própria
questão de fundo, de modo a viabilizar, em instância processual
absolutamente inadequada, a desconstituição de ato decisório regu-
larmente proferido, conforme pretende o Recorrente. Embargos De-
claratórios a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-419/2003-121-17-40.3 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ATAÍDE BARBOSA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO VIEIRA CERQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONTRADIÇÃO NO DESPACHO DENEGATÓRIO DO
SEGUIMENTO DO RECURSO DE REVISTA. Nega-se provimento
a agravo de instrumento que visa destrancar recurso de revista des-
pido dos pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-428/2003-018-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : BAR E RESTAURANTE APLAUSOS LTDA. - ME

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO CONFIGURA-
ÇÃO. Descabe falar em ausência de prestação jurisdicional, tampouco
em violação ao art. 93, IX, da Carta Magana,, quando a r. Decisão é
proferida de forma percuciente e fundamentada, embora contrária ao
almejado pelo Agravante.

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. EMPREGADO
NÃO SINDICALIZADO. COBRANÇA INDEVIDA. APLICA-
ÇÃO DO PRECEDENTE NORMATIVO 119, DA SDC, DO C.
TST. O Acórdão hostilizado, ao indeferir a cobrança das contri-
buições assistenciais de Empregados não associados ao Sindicato,
decidiu em consonância com o Precedente Normativo nº 119, da
SDC, do C. TST. Assim, não há que se falar em violação dos pre-
ceitos legais e constitucionais indicados no Recurso, notadamente os
artigos 7º, inciso XXVI e 8º, inciso IV, da CF/88; tampouco os
arestos trazidos à colação servem ao fim colimado, pois obstados pela
atual, iterativa e notória jurisprudência desta C. Corte, atraindo a
incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333, do C. TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-433/2005-005-14-41.0 - TRT DA 14ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR DO
BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - CAPAF

A D VO G A D A : DRA. MONAMARES GOMES GROSSI

A G R AVA D O ( S ) : EVILÁSIO SILVA SENA

A D VO G A D O : DR. MICHEL FERNANDES BARROS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D O : DR. MARCELO LONGO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
Violação constitucional não demonstrada impede o seguimento do
pedido de revisão. Agravo conhecido e desprovido.

ABONO. INTEGRAÇÃO. Divergência jurisprudência não
se insere entre as hipóteses de permissibilidade do apelo revisional
em feito que tramita pelo rito sumaríssimo, a teor do art. 896, § 6º, da
CLT. De outro lado, não pode ser processado o apelo revisional sem
o prequestionamento dos temas nele abordados, de acordo com a
Súmula nº 297 e Orientações Jurisprudenciais nºs 62 e 256, da SBDI-
1, deste Tribunal. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-433/2005-005-14-40.8 - TRT DA 14ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D O : DR. MARCELO LONGO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : EVILÁSIO SILVA SENA

A D VO G A D O : DR. MICHEL FERNANDES BARROS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -
C A PA F 

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. O Tribunal Regional,
no exercício de sua competência concorrente, profere decisão in-
terlocutória para receber ou denegar seguimento ao recurso de revista,
nos termos do parágrafo 1º do artigo 896 da CLT. E, estando em
conformidade com as normas infraconstitucionais que regem a ad-
missibilidade dos recursos não afronta o comando constitucional.
Agravo conhecido e desprovido.
INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. A jurisprudên-
cia desta Corte é firme no sentido de que os planos de entidade de
previdência privada fechada, instituída pelo empregador, com o ob-
jetivo exclusivo de atender a seus empregados com benefícios a
serem concedidos após o jubilamento, têm por causa direta a relação
empregatícia mantida entre as partes. Assim, ainda que a controvérsia
tenha por conteúdo obrigação de natureza previdenciária, formal-
mente devida por entidade de previdência privada, por fundada em
norma regulamentar do empregador, que se incorporou ao contrato de
trabalho, atrai a competência desta Justiça Especializada. Inexistência
de ofensa ao art. 114 da Constituição. De outro lado, dissenso pre-
toriano não se insere entre as hipóteses de permissibilidade de recurso
de revista em procedimento sumaríssimo. Agravo conhecido e des-
provido.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. A teor do disposto no art.
896, § 6º da CLT, é desfundamentada e não apetrecha medida re-
visional a impugnação de decisão Regional, quando a parte não apon-
ta, objetiva e concretamente, quais dispositivos constitucionais foram
afrontados, tampouco verbetes sumulares contrariados. Agravo co-
nhecido e desprovido.

SOLIDARIEDADE. A ausência de indicação do texto da
Constituição tido por violado e de oposição do acórdão recorrido à
Súmula de Jurisprudência Uniforme desta Corte inviabilizam o trân-
sito do pedido de revisão no feito que tramita pelo rito sumaríssimo.
Agravo conhecido e desprovido.

ABONOS SALARIAIS. INTEGRAÇÃO. Divergência ju-
risprudencial não apetrecha apelo revisional em sede de rito suma-
ríssimo. Inteligência do art. 896, § 6º, da CLT. De outra parte, não
pode ser processado recurso de revista sem o prequestionamento dos
temas nele abordados, de acordo com a Súmula nº 297 e Orientações
Jurisprudenciais nºs 62 e 256, da SBDI-1 deste Tribunal. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-438/2000-662-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MARINGÁ FITAS - DISTRIBUIDORA DE FITAS E
ABRASIVOS INDUSTRIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. NELCIDES ALVES BUENO

A G R AVA D O ( S ) : ELIEL FARIAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ELSON SABAINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TRANSCEN-
DÊNCIA - ARGÜIÇÃO DE RELEVÂNCIA JURÍDICA. Ainda está
pendente de regulamentação, no âmbito desta Justiça, o pleito re-
ferente à aplicação do princípio da transcendência, o que inviabiliza o
processamento do Recurso de Revista.
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PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Da leitura do acórdão recorrido,
constata-se que o egrégio Regional expressamente se manifestou so-
bre o motivo pelo qual concluiu pela existência de vínculo em-
pregatício. Tendo inclusive se manifestado sobre o ônus da prova,
sem contradições. Ao julgador somente é imputado o dever de expor
os fundamentos de sua decisão, não sendo obrigado a exaurir os
questionamentos das partes que não guardem pertinência direta com a
tese lógico-jurídica, condutora da decisão proferida. O mero incon-
formismo da parte com o desfecho da controvérsia não implica so-
negação da tutela jurisdicional.

VÍNCULO DE EMPREGO. Todos os elementos fáticos
delimitados no acórdão regional corroboram a conclusão do Regional
de existência de vínculo empregatício. Dessa forma, entendimento
diverso demandaria o reexame da prova, procedimento vedado nesta
instância recursal. Incidência da Súmula 126 desta Corte. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-450/2003-036-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. NARCIZA MARIA SANTOS RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS CARVALHO DE SÁ E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SIMONE VIEIRA PINA VIANNA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. FUNDAMENTAÇÃO. COERÊNCIA. As razões de
agravo de instrumento devem conter a irresignação fundamentada aos
termos da decisão interlocutória. Preliminar rejeitada.

AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. INTEGRAÇÃO. Não pode a
parte pretender suprir a sua omissão ao manejar o agravo, diante da
preclusão, pois isso importaria em inovação recursal, com ampliação
das razões recursais. Por outro lado, estando o acórdão recorrido em
perfeita consonância com Súmula de Jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho, não pode ser processado o pedido de revisão,
inclusive pelo dissenso pretoriano, na forma dos §§ 4º e 5º, do artigo
896, da Consolidação das Leis do Trabalho, e da Súmula nº 333,
desta Corte. Por fim, o despacho denegatório que segue as regras que
disciplinam a admissibilidade dos recursos não afronta o comando
constitucional. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-451/2004-531-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS BANCÁRIOS DE CAXIAS DO SUL E RE-
GIÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto
no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a
redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº
16/99 do Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças in-
dispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do ins-
trumento - como a cópia da sentença primária - implica o não co-
nhecimento do agravo por deficiência do traslado. É ônus da parte a
correta composição dos autos apartados, por ocasião da interposição
do apelo, sendo inadmissível a conversão do julgamento em dili-
gência para suprir a omissão, por isso que recurso não é ato urgente.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-467/1998-023-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATIVO
- FASE

PROCURADORA : DRA. GABRIELA DAUDT

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : ANA ELUSA SPERB RECH

A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO DARÓS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO DESFUNDAMENTADO. REITERAÇÃO
DAS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA. À luz do artigo 524,
inciso II, do CPC, cabe à parte agravante oferecer alegações re-
lacionadas com os fundamentos do despacho denegatório do recurso
de revista, especificando os motivos pelos quais mereça reforma.
Logo, não alcança conhecimento, porque desfundamentado, o agravo
que não impugna a decisão denegatória, limitando-se a reiterar os
fundamentos da revista interposta. Agravo não conhecido. Inteligên-
cia da Súmula nº 422, do TST.

PROCESSO : AIRR-474/2004-003-22-40.7 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. LUCIANO MACHADO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS CARVALHO DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. ART.
511, § 2º, DO CPC. INAPLICABILIDADE AO PROCESSO DO
TRABALHO. A teor da Instrução Normativa nº 17/TST, não se
aplica ao processo do trabalho o disposto no parágrafo 2º, do art. 511,
do CPC, segundo o qual, a declaração de deserção do recurso, por
insuficiência no valor do preparo, está condicionada à prévia in-
timação do recorrente para complementá-lo. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-475/1999-004-15-41.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROBERTO FRANCO CARRON

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA HELENA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. JÚLIA CAMPOY FERNANDES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. CONTAS DE LIQUI-
DAÇÃO. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. DIAS NÃO TRABA-
LHADOS. CÔMPUTO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISO
XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONFIGURA-
ÇÃO. Inexiste a alegada violação ao artigo 5º, inciso XXXVI, da
Carta Magna, observando-se do decidido não haver, na Sentença
Exeqüenda, qualquer comando que esteja sendo descumprido; ao con-
trário, busca-se a sua efetivação. Na verdade, pretende o Agravante,
através de Recurso de natureza extraordinária, como o de Revista, tão
somente rediscutir as contas de liquidação, o que refoge à hipótese
daquele, restrito, em Execução, nos termos do artigo 896, § 2º, da
CLT, e da Súmula 266, do C. TST, à demonstração inequívoca de
ofensa direta e literal à Constituição Federal.

CONTAS DE LIQÜIDAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁ-
RIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Conforme se depreende do v. Acórdão
hostilizado, vê-se que o decidido pautou-se na interpretação da le-
gislação infraconstitucional ao estabelecer a época própria para a
correção monetária do débito reconhecido, não havendo o que se falar
em violação direta e literal a dispositivo constitucional, em especial
ao artigo 7º, inciso XXVI, da Carta Magna, que trata do direito ao
reconhecimento das Convenções e Acordos Coletivos de Trabalho,
este de todo preservado, outrossim nem mesmo existindo no Julgado
o desenvolvimento de tese a esse respeito.

DEDUÇÃO DE VALORES. Atente-se não haver, da Decisão
proferida pela E. Corte a quo, qualquer pronunciamento acerca da
dedução de valores pagos a iguais títulos, incidindo ao caso o dis-
posta na Súmula 297, item I, do C. TST, configurando-se, outrossim,
o insurgimento, em mero requerimento, dissociado do decidido, o que
refoge à análise feita em sede de Recurso de Revista.

DESCONTOS A TÍTULO DE IMPOSTO DE RENDA E
INSS. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISOS II E LV, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Não se configura, no v. Acórdão
atacado, as aventadas violações, observando-se, ademais, que a E.
Corte a quo, sobre a matéria, deu provimento ao Agravo de Petição
do ora Recorrente, que tratou, exclusivamente, da inclusão na base de
cálculo do imposto de renda dos juros moratórios, tendo, outrossim,
fundado o seu entendimento na legislação pertinente. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

<!ID709934-2>

PROCESSO : ED-AIRR-477/2003-071-24-40.7 - TRT DA 24ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO APARECIDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JÂNIO MARTINS DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, negar-lhes provimento. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRAVO
DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. VÍCIOS INEXIS-
TENTES. Não comportam acolhimento os embargos de declaração quando
a decisão hostilizada não se encontra maculada por qualquer dos vícios es-
pecificados nos artigos 897-A da CLT e 535, incisos I e II, do CPC. Em-
bargos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-477/2004-021-21-40.8 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS CARVALHO

A G R AVA N T E ( S ) : JOSEFA SANTOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ BATISTA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : POTIPORÃ AQUACULTURA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA CARVALHO DE LUCENA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ESTABILIDADE DA GESTANTE. GRAVIDEZ À
ÉPOCA DA DISPENSA NÃO COMPROVADA. VIOLAÇÃO
CONSTITUCIONAL NÃO RECONHECIDA. O Eg. Regional emitiu
tese no sentido de que cumpre à trabalhadora dispensada nos pri-
meiros meses da gestação providenciar de imediato o exame com-
probatório da gravidez e tomar as providências cabíveis, visando a
sua reintegração e prestação dos serviços até o momento da licença
previdenciária. Não o fazendo, não há como aplicar a responsa-
bilidade objetiva do empregador quando o interstício entre a dispensa
e a data do nascimento pode abrigar todo um período normal de
gestação, tornando duvidoso se à data da ruptura contratual já se
encontrava consumada a concepção. A tese do Eg. Regional se re-
sume a não reconhecer o direito à estabilidade porque não com-
provada a existência de gestação na época da dispensa. Assim, não se
trata de exigir coisa diversa do que a própria Reclamante defende na
Revista, qual seja, a própria gravidez. Não provada a gestação no
momento da dispensa não há direito e, por desdobramento disso, não
há vulneração ao art. 10, II, "b", do ADCT, tido na Revista como
violado. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-483/2005-075-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBSON FREITAS MELLO

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS DURVALINO

A D VO G A D O : DR. VALMIR DE PAIVA BAGGIO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e, por considerá-los meramente protelatórios, condenar a
embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa.
1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Embargos rejeitados, eis que inocorrentes os
pressupostos do artigo 535 do Código de Processo Civil. Revelando-
se a intenção meramente protelatória da embargante, que se amolda
perfeitamente à previsão contida no art. 538, parágrafo único, do
Código de Processo Civil, cabível a aplicação da multa de 1% sobre
o valor da causa.

PROCESSO : A-AIRR-486/2003-041-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA
PAULISTA S.A. - FEPASA)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : EDSON DE OLIVEIRA GUEDES

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

EXECUÇÃO. RFFSA. CESSÃO DE CRÉDITOS À UNIÃO. A ques-
tão alusiva à existência ou não de fraude à execução possui contornos
evidentemente infracons- titucionais, razão por que não se ajusta o
Apelo denegado ao permissivo do art. 896, § 2º, da CLT. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-503/2004-019-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE DANTAS DE MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. ELY JOSÉ MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO
DO RECURSO DE REVISTA. CÓPIA DA GUIA DE RECOLHI-
MENTO DO DEPÓSITO RECURSAL NÃO AUTENTICADA. NE-
CESSIDADE. GUIA SIAF. IMPRESTABILIDADE. Despacho do
Regional que denega seguimento a recurso, por deserção, mediante a
falta de autenticação de peças essenciais à comprovação do preparo e
por não atender ao contido na IN 3 do TST, não merece reparo. Na
hipótese concreta, a cópia do comprovante do depósito recursal, seja
porque desprovida de autenticação (art. 830 da CLT), seja porque
imprestável, por se tratar de guia SIAF (IN 3 e 26 do TST), desserve
como meio de prova para se verificar o preparo dos autos. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-516/2004-512-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : LUMIBRÁS COMPONENTES ELÉTRICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO ROBERTO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : RONEI LUIS STRADIOTTI

A D VO G A D A : DRA. JANETE CLAIR MEZZOMO ZONATTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO - AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DO
DEPÓSITO RECURSAL. "É ônus da parte recorrente efetuar o de-
pósito legal, integralmente, em relação a cada novo recurso inter-
posto, sob pena de deserção. Atingido o valor da condenação, ne-
nhum depósito mais é exigido para qualquer recurso" (Súmula/TST nº
128, inciso I). Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-520/2003-032-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : GELATERIA PARMALAT LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. EMPREGADO
NÃO SINDICALIZADO. COBRANÇA INDEVIDA. APLICAÇÃO
DO PRECEDENTE NORMATIVO 119, DA SDC, DO C. TST. O
Acórdão hostilizado, ao indeferir a cobrança das contribuições as-
sistenciais de Empregados não associados ao Sindicato, decidiu em
consonância com o Precedente Normativo nº 119, da SDC, do C.
TST. Assim, não há que se falar em violação dos preceitos legais e
constitucionais indicados no Recurso, notadamente os artigos 7º, in-
ciso XXVI e 8º, inciso IV, da CF/88; tampouco os arestos trazidos à
colação servem ao fim colimado, pois obstados pela atual, iterativa e
notória jurisprudência desta C. Corte, atraindo a incidência do art.
896, § 4º, da CLT e da Súmula 333, do C. TST. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-531/2002-023-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : DAN COMÉRCIO, FERRAGENS E DECORAÇÕES LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. MAURO NEME

A G R AVA D O ( S ) : CARMEM ROSA SAUERSSING

A D VO G A D O : DR. JACQUES XAVIER NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILE-
GÍVEL. Revela traslado deficiente a instrução do Agravo com peças
ilegíveis, mormente aquela que contém o protocolo mecânico, iden-
tificador da data de interposição do recurso. Não havendo vinculação
do juízo ad quem na verificação dos pressupostos recursais, im-
possível o conhecimento do Agravo.

PROCESSO : AIRR-534/2002-014-08-00.5 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEPARÁ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CANTIDIANO MENDES VASCONCELOS

A D VO G A D O : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 7

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. DIFEREN-
ÇAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 361, DO C. TST. Conclui-se, a
partir do Julgado hostilizado, que a manutenção da Sentença proferida
no Juízo de primeiro grau, que deferiu ao Obreiro o pedido de
diferenças de adicional de periculosidade, em face do seu pagamento
se dar de forma irregular, não afronta, como parece alegar a Agra-
vante, quaisquer Acordos Coletivos de Trabalho ou a eles se nega
validade. Ademais, a tese Empresarial, de pretenso dissenso juris-
prudencial entre o decidido pelo E. Regional e posicionamento oriun-
do da SBDI-1, do C. TST, através de aresto que colaciona, não se
sustenta, desde que o mesmo não se presta ao fim colimado, tendo em
vista mostrar-se inespecífico ante o contexto fático norteador do
Acórdão combatido (Súmula 296, item I, do C. TST), posto que não
se trata, como se depreende do v. Acórdão combatido, em pagamento
de adicional de periculosidade previsto em Acordo Coletivo vigente e
que não tem origem na Lei nº 7.639/85, como estabelece o aresto
paradigma, encontrando-se o decidido de acordo com a atual Ju-
risprudência do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, consubs-
tanciada na Súmula 361. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-542/2000-009-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : ROSANA MARIA PONTELO BAHIA

A D VO G A D O : DR. DIVALDO DE OLIVEIRA FLÔRES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto
no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a
redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº
16/99 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças
indispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do ins-
trumento - como a certidão de publicação acórdão regional relativo
aos embargos declaratórios - implica o não conhecimento do agravo
por deficiência do traslado. É ônus da parte a correta formação do
instrumento, por ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível
a conversão do julgamento em diligência para suprir a omissão, por
isso que recurso não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-547/2004-141-17-40.2 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CLEONOR GONÇALVES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EDIVALDO LIEVORE

A G R AVA D O ( S ) : SANEAR - SERVIÇO COLATINENSE DE MEIO AM-
BIENTE E SANEAMENTO AMBIENTAL

A D VO G A D O : DR. LUCIANO CEOTTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTENSÃO
DE PLANO DE SAÚDE - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 5º, CAPUT, 7º,
XXX, XXXI E XXXVI, DA CF/88. Não restou demonstrado o direito
dos Reclamantes ao plano de saúde do qual gozam os paradigmas,
funcionários de outra empresa encampada pela Reclamada, apenas
porque respeitado seu direito adquirido quando ocorreu a fusão em-
presarial. Nesse diapasão, permanece incólume o art. 5º, caput, da
CF/88, que, in casu, deve ser apreciado juntamente com o art. 5º,
XXXVI, da CF/88.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O tema não foi abor-
dado pelo acórdão do Regional, tampouco prequestionado por meio
de Embargos Declaratórios, nos termos da Súmula 297 do TST, o que
torna impossível a sua apreciação em Recurso Extraordinário, dada a
preclusão ocorrida. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-549/2002-036-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : ARMANDO CURY DA SILVA

A D VO G A D O : DR. WAGNER ANTÔNIO DAIBERT VEIGA

A G R AVA D O ( S ) : MOINHOS VERA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. EURICO LEOPOLDO DE REZENDE DUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESFUNDAMENTAÇÃO. Atente-se que, nos termos
do artigo 524, inciso II, do Código de Processo Civil, aplicado sub-
sidiariamente ao Processo do Trabalho pelo permissivo do artigo 769,
da CLT, cabe ao Agravante, ao atacar o despacho denegatório, apon-
tar as razões para a sua reforma, demonstrando o porquê de o mesmo
encontrar-se equivocado desde que restaria configurada uma das hi-
póteses previstas nas alíneas do artigo 896, da CLT. Não o fazendo,
ausente assim quaisquer fundamentos pelos quais o Recurso me-
receria ser processado, mostra-se desfundamentado o Agravo de Ins-
trumento, acarretando o seu não conhecimento. Agravo de Instru-
mento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-565/2003-069-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO RAIMUNDO MENDES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ALCAN - ALUMÍNIO DO BRASIL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. IMPOSSIBILIDADE
DE PROCESSAMENTO NOS AUTOS PRINCIPAIS. "VACATIO
LEGIS" DO ATO GDGCJ.GP Nº 196/2003. O Ato GDGCJ.GP nº
162/2003 alterou o prazo disposto no de nº 162/2003, que revogou os
parágrafos 1º e 2º do inciso II da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, excluindo a possibilidade de processamento do agravo nos autos
principais. Portanto, o traslado de peças processuais constitui obri-
gação da parte agravante, de modo a possibilitar o julgamento ime-
diato do recurso de revista denegado, na hipótese de provimento do
agravo pelo Tribunal Superior do Trabalho. É ônus da parte a correta
formação do instrumento, por ocasião da interposição do apelo que,
desatendido, leva ao não-conhecimento do agravo. Agravo não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-567/2004-006-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : GELSON LUIZ FARIA MAIA

A D VO G A D A : DRA. GRAZIELE CARDOSO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MAR-
CO INICIAL. A admissibilidade do Recurso de Revista, interposto
em processo submetido ao rito sumaríssimo, depende de demons-
tração inequívoca de ofensa direta à Constituição Federal, ou de
contrariedade à súmula do TST. In casu, a ação foi ajuizada em
03.04.04, e a rescisão contratual do Reclamante ocorreu em 03.05.02,
dentro do biênio previsto no art. 7º, inciso XXIX, da Constituição
Federal. Que, assim, não restou violado. Portanto, inviável o pro-
cessamento do Apelo. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-575/2002-043-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : FABIANA RAMOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARCHIONI TOSETTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO DE-
TERMINADO. DESCARACTERIZAÇÃO. Para chegar-se à conclu-
são pretendida pela Agravante, qual seja, a de que os serviços pres-
tados pela Autora possuíam caráter transitório, de modo a justificar a
contratação por prazo determinado,ter-se-ia, necessariamente, que re-
examinar o conjunto fático-probatório dos autos, o que é vedado nesta
Instância Extraordinária, a teor da Súmula 126/TST. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-578/2003-103-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADORA : DRA. TATIANE MATTOS FRANÇA

A G R AVA D O ( S ) : IVAN BUENO COELHO

A D VO G A D O : DR. CELSO LUIZ MORESCO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. INCORPORAÇÃO.
PREVISÃO EM LEI MUNICIPAL. Não demonstrada a contrariedade
às Súmulas 243 e 372, I, desta Corte, e inservíveis ou inespecíficos os
arestos colacionados para o cotejo de teses, não há que se determinar
o processamento do Recurso de Revista com fundamento nas alíneas
"a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-582/2004-018-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : ORGANIZAÇÃO COMERCIAL ACÁCIAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO LIMA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO RODRIGUES DE LIMA

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. PROTOCO-
LO DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL. PEÇAS OBRIGA-
TÓRIAS À FORMAÇÃO NÃO AUTENTICADAS. A deficiente ins-
trução da Petição de Agravo sem o Acórdão Regional, peça essencial
à perfeita compreensão da controvérsia, e sem a certidão de intimação
do Acórdão Regional, necessária para o imediato julgamento do Re-
curso de Revista, caso provido o Agravo, impede o seu conheci-
mento, nos termos do item III, da Instrução Normativa 16/99-TST, e
do parágrafo 5º, do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei
9.756/98. Além disso, revela traslado deficiente a instrução do Agra-
vo com peças ilegíveis, mormente aquela que contém o protocolo
mecânico, identificador da data de interposição do recurso. Não ha-
vendo vinculação do juízo ad quem na verificação dos pressupostos
recursais, impossível o conhecimento do Agravo. Ademais, não se
conhece do Agravo quando as peças obrigatórias à formação do
instrumento não estão autenticadas (item IX, da Instrução Normativa
nº 16/99, do C. TST e arts. 830, da CLT, 365, III, e 384, do CPC).
Agravo de Instrumento não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-592/2004-007-16-40.3 - TRT DA 16ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : OSMARINA OLIVEIRA LIMA

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. A cópia repro-
gráfica do instrumento procuratório deve portar fé mediante auten-
ticação, a teor do disposto nos artigos 830, da Consolidação das Leis
do Trabalho e 384, do Código de Processo Civil. Por isso, não se
conhece do apelo, por inexistente, quando subscrito por advogado
sem representação regular nos autos e sem mandato tácito. De outra
parte, é inadmissível a juntada de procuração na fase recursal, visto
que o recurso não é ato urgente. Aplicabilidade das Súmulas nºs 164
e 383 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-592/2004-007-16-41.6 - TRT DA 16ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : OSMARINA OLIVEIRA LIMA

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE FALCÃO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. É irregular a
representação de advogado que consta de procuração apresentada em
via não autenticada. A cópia reprográfica do instrumento de mandato
deve portar fé mediante autenticação, a teor do disposto nos artigos
830, da CLT e 384, do CPC. Outrossim, o apelo subscrito por pro-
fissional não habilitado nos termos legais e sem mandato tácito, não
alcança cognição, por inexistente. Mais ainda, é incabível a juntada
do instrumento procuratório na fase recursal, visto que o recurso não
é ato urgente. Aplicabilidade das Súmulas nºs 164 e 383 do TST.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-592/2004-033-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : RONALDO DIONÍSIO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. PAULO FERNANDO LACERDA BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. FGTS. MULTA DE 40%. INCOMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. VIOLAÇÃO DO ART. 114 DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. Trata-se de inovação recursal, na medida em
que o Agravante não trouxe nas razões do Recurso de Revista a
argüição de incompetência da Justiça do Trabalho.

PRESCRIÇÃO. MULTA DE 40% FGTS. A matéria já se
encontra pacificada por esta Corte, por meio da Orientação Juris-
prudencial 344 da SBDI-1 do TST. No caso em tela, não está pres-
crito o direito de ação do Reclamante, pois restou consignado pelo eg.
Regional que o prazo foi interrompido em 11/03/2003 com a in-
terposição de Protesto Judicial, tendo a presente ação sido ajuizada
em 12/05/2004, portanto, dentro do biênio constitucional, razão pela
qual afasto a alegação de contrariedade ao art. 7º, XXIX, da CF.

ATO JURÍDICO PERFEITO. Não há que se falar em ato
jurídico perfeito, uma vez que o pagamento da multa de 40% sobre o
FGTS tomou por base o saldo do FGTS sem o acréscimo dos índices
de correção monetária, decorrentes dos expurgos inflacionários, re-
conhecidos pela LC 110/2001. Não satisfeitos os pressupostos de
cabimento do Recurso de Revista submetido ao rito sumaríssimo
previstos no § 6º do art. 896 da CLT. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-592/2004-004-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : JOSUÉ OLIVEIRA PAPA

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR BORGES DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO AMBIENTAL DO
DISTRITO FEDERAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RAZÕES DE REVISTA DESFUNDAMENTADAS.
Da leitura das razões do Recurso de Revista, observa-se que, de fato,
o apelo encontra-se desfundamentado, uma vez que não se insurge
especificamente contra o indeferimento do Recurso Ordinário, não
alcançando seu objetivo legal. Restringe-se a discutir a supressão da
promoção por antiguidade, matéria que nem mesmo chegou a ser
discutida pelo Eg. Regional. Em nenhum momento o Recorrente ataca
o motivo pelo qual veio a ser desprovido o seu recurso, ou seja, em
razão da prescrição do direito de ação. Assim sendo, o Recurso de
Revista mostra-se inviável, atraindo o óbice da Súmula 422, do C.
TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-597/2000-581-05-00.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO RODRIGUES DO SACRAMENTO

A D VO G A D O : DR. MARCOS WILSON FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. CONTRADIÇÃO.
PRECLUSÃO. Ao recorrer de Revista, o Reclamado alegou que o
Eg. Regional deixara de se manifestar acerca de contradição, não
obstante a regular provocação declaratória. Tal vício adviria da con-
sideração, pela Corte, da jornada extraordinária a partir da sétima
hora diária, não obstante o reconhecimento do exercício de função
comissionada (desvio de função), cuja jornada é de oito horas. Trata-
se, na realidade, de impugnação preclusa e impertinente nos Em-
bargos de Declaração opostos ao Acórdão Regional. Com efeito, o
deferimento concomitante das duas parcelas origina-se da r. Sentença
de primeiro grau, contra a qual deveriam ser opostos os Declaratórios,
se o Reclamado entendesse existir contradição. De outro lado, não se
verifica qualquer menção à particularidade no Recurso Ordinário.
Assim, buscou o Reclamado, tardiamente, impugnação de que se
omitiu no momento próprio. Violação de lei não reconhecida (arts. 5º,
XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal, e 535, do
CPC).
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. FIP. ACÓRDÃO EM CONSO-
NÂNCIA COM A SÚMULA 338, II E III, DO C. TST. INCI-
DÊNCIA DO § 5º, DO ART. 896, DA CLT E SÚMULA 333/TST. O
Eg. Regional considerou que os depoimentos demonstram a ineficácia
dos registros constantes das FIPs, do que resultaram devidas horas
extraordinárias. O Acórdão Regional se acha em sintonia com o que
dispõe a Súmula 338, II e III, do C. TST. Incidência do § 5º, do art.
896, da CLT e Súmula 333/TST.
COMPOSIÇÃO SALARIAL. BASE DE CÁLCULO DAS HORAS
EXTRAS. PARCELAS SEM HABITUALIDADE. OBSTÁCULO
NÃO PREQUESTIONADO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 297/TST.
O Eg. Regional entendeu que compõem a base de cálculo das horas
extras as diferenças devidas a título de função de gerente de ex-
pediente e gratificação de caixa, em face da natureza salarial e do art.
457, § 1º, da CLT. A falta de habitualidade da parcela constitui
particularidade não apreciada explicitamente no Acórdão Regional.
Incidência da Súmula 297/TST. Violação de lei (arts. 832, da CLT, 5º,
XXVI e LV, da Constituição Federal) e divergência não reconhe-
cidas.
DESVIO DE FUNÇÃO. FALTA DE PROVAS. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA 126/TST. Por simples dedução, a Corte Regional con-
siderou provado por testemunha o desvio de função, reconhecendo o
direito às diferenças correspondentes. Alegou o Reclamado, na Re-
vista, que não houve prova convincente do alegado pelo Reclamante.
Trata-se de caso típico de incidência da Súmula 126/TST, já que,
somente pela reavaliação do quadro fático-probatório se poderia che-
gar a conclusão diversa. Vulnerações legais não reconhecidas (arts.
818 e 832, da CLT, e 333, I, do CPC).
MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. VIOLAÇÃO DE
LEI NÃO RECONHECIDA. O Eg. Regional afirmou que os Em-
bargos de Declaração visavam protelar o feito, razão pela qual impôs
a multa de 1%, nos termos do art. 538, parágrafo único, do CPC. A
única exigência legal para a imposição da multa em questão é a
declaração do fundamento, o que foi claramente explicitado pela
Corte de origem. Não há como reconhecer a pretendida vulneração
(art. 5º, LV e LV, da Constituição Federal). Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-606/2002-032-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : TOP PRODUTOS ALIMENTÍCIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME TEIXEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO MAGELA MOREIRA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ALVES ARCEBISPO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. IMPOSSIBILIDADE
DE PROCESSAMENTO NOS AUTOS PRINCIPAIS. "VACATIO
LEGIS" DO ATO GDGCJ.GP Nº 196/2003. O Ato GDGCJ.GP nº
162/2003 alterou o prazo disposto no de nº 162/2003, que revogou os
parágrafos 1º e 2º do inciso II da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, excluindo a possibilidade de processamento do agravo nos autos
principais. Portanto, o traslado de peças processuais constitui obri-

gação da parte agravante, de modo a possibilitar o julgamento ime-
diato do recurso de revista denegado, na hipótese de provimento do
agravo pelo Tribunal Superior do Trabalho. É ônus da parte a correta
formação do instrumento, por ocasião da interposição do apelo que,
desatendido, leva ao não-conhecimento do agravo. Agravo não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-609/2002-017-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : RÉGIS ROMERO PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL GONÇALVES SEARA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. VALIDADE DO
ACORDO COLETIVO. COMPENSAÇÃO DE HORAS-AULA POR
HORAS DE TRABALHO. VIOLAÇÕES NÃO CONFIGURADAS.

Não prospera o argumento no sentido de que o Autor não
prestava, quando em aula, trabalho para o ganho deferido, bem como
de que a compensação das horas de trabalho com aulas não implica
em qualquer ônus ao Empregador, pois a situação descrita no Acór-
dão demonstra que o Reclamante trabalhava para compensar as horas-
aula, sendo que a norma coletiva dispunha, segundo informado pelo
Acórdão Regional, que "a CRT admitirá, para cursos regulares e suas
respectivas provas, a compensação de horas-aula por horas de tra-
balho". Assim, comprovado que o Autor compensou desnecessaria-
mente as horas em que permanecia na faculdade, obviamente faz jus
ao pagamento de horas extraordinárias, não havendo que se falar em
ofensa aos arts. 5º, XXXVI, e 7º, XIII e XXVI, da CF/88, 443 e 444,
da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-612/2005-036-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA RODRIGUES DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : MANTIQUEIRA ENGENHARIA LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GERALDO LAGE BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : NATALINO CÂNDIDO SILVA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA RIBEIRO SPÍNOLA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A Lei nº
9.957/2000, que acrescentou o § 6º ao art. 896 da Consolidação das
Leis do Trabalho, dispõe que somente será admitido recurso de re-
vista no procedimento sumaríssimo por contrariedade à Súmula de
Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação
direta da Constituição. De outra parte, estando o acórdão recorrido
em conformidade com verbete sumular desta Corte, não merece se-
guimento o pedido de revisão, na forma do parágrafo 5º do art. 896,
da CLT e da Súmula nº 333, do TST. Agravo conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-613/2002-004-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JUAREZ RIBEIRO LOPES

A D VO G A D A : DRA. IVONE DA FONSECA GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O FGTS - EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS - RESPONSABILIDADE. PROMOÇÕES -
ÔNUS DA PROVA. Nega-se provimento a agravo de instrumento
que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-613/2003-091-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : MINERAÇÕES BRASILEIRAS REUNIDAS S.A. - MBR

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MÁRCIO TAMM DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : MAURO NOGUEIRA GOES

A D VO G A D O : DR. MERIVALDO FERREIRA DAMACENA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS. NÃO
CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto no artigo 897, § 5º,
da Consolidação das Leis do Trabalho, com a redação do art. 2º da Lei nº
9.756/98 e da Instrução Normativa nº 16/99 do Colendo Tribunal Superior
do Trabalho, a ausência de peças indispensáveis, porque obrigatórias e es-
senciais à formação do instrumento - como as cópias dos comprovantes de
pagamento das custas e do depósito recursal - implica o não conhecimento
do agravo por deficiência do traslado. É ônus da parte a correta formação do
instrumento, por ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a con-
versão do julgamento em diligência para suprir a omissão, por isso que re-
curso não é ato urgente. Agravo não conhecido.
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PROCESSO : A-AIRR-623/2003-254-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : WILLIAN PESSOA ROSA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILEGÍVEL. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL 285 DA SBDI-1 DO TST. A juris-
prudência desta Corte já se pacificou no sentido de que só se pres-
cinde da juntada de algum elemento constante dos autos para se aferir
a tempestividade do Recurso de Revista quando o despacho expres-
samente mencione a data da publicação da decisão recorrida e da
interposição do Recurso, o que não ocorreu, in casu. Isso porque, o
juízo de admissibilidade efetuado pela Corte a quo não vincula a
apreciação dos pressupostos extrínsecos do Recurso por parte deste
Tribunal. Assim, o despacho agravado está em consonância com a
jurisprudência desta Corte, consubstanciada na OJ 285 da SBDI-1.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-629/2004-015-05-41.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ CARLOS MACHADO DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. LILIAN DE OLIVEIRA ROSA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LINO DE ANDRADE NETO

DECISÃO:Por unanimidade conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECOR-
RENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO
TOTAL DO DIREITO DE AÇÃO. MARCO INICIAL NA DATA DO
DEPÓSITO NA CONTA VINCULADA. AUSÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENTO.Da leitura do Acórdão Regional, constata-se
que não houve qualquer discussão a respeito da contagem do prazo
prescricional tomando-se como base a data do depósito na conta
vinculada do Autor, tendo o Eg. Regional se limitado a afirmar que o
prazo em questão teve início com a edição da LC 110/2001. Cabia ao
Reclamante opor Embargos Declaratórios a fim de que fosse exa-
minada a questão sob este aspecto. Portanto, diante da falta de pre-
questionamento da questão trazida a discussão no Recurso de Revista,
o apelo esbarra no óbice da Súmula 297, I e II, do C. TST. Por outro
lado, a Decisão Regional encontra-se em consonância com a Orien-
tação Jurisprudencial 344, da SBDI-1, de maneira que o apelo não
prospera por meio da divergência jurisprudêncial apresentada, face ao
óbice do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333, do C. TST. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-640/2000-013-05-00.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : ÁGUIA BRANCA CARGAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TANCREDO SÉRGIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO EDUARDO CALDAS ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. COMPENSAÇÃO
DE JORNADA. INCIDÊNCIA DA DA SÚMULA 85, ITEM IV, DO
C. TST. O Eg. Regional confirmou a Sentença que declarou a ir-
regularidade do acordo de compensação de horário e determinou o
pagamento de horas extras, consideradas as horas laboradas além da
oitava diária e da quadragésima quarta semanal e, ainda, a inclusão de
horas vencidas aos sábados. A Decisão impugnada firmou o en-
tendimento em perfeita harmonia com o preconizado na Súmula nº
85, IV, do C. TST. Nesse contexto, restam afastadas as hipóteses de
ofensa aos arts. 7º, XIII e XIV, da Carta Magna e 59, § 2º, da CLT.
Melhor sorte não assiste à Recorrente quanto aos arestos trazidos à
colação, pois, estando o v. Acórdão Regional em consonância com
pacífica e notória jurisprudência desta Corte, o Recurso encontra
óbice para o seu prosseguimento no art. 896, § 5º, da CLT e na
Súmula nº 333/TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-645/2004-121-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO MARCOS FRANKLIN PINTO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LACERDA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO ABREU CAMPOS PINTO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO ABREU CAMPOS PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECLAMADOS MORADORES DA MESMA RUA.
CONDOMÍNIO DE FATO NÃO CARACTERIZADO. ENQUA-
DRAMENTO DO RECLAMANTE COMO EMPREGADO DOMÉS-
TICO. VIOLAÇÃO DE LEI NÃO RECONHECIDA. Trata-se de
Reclamatória proposta em face de seis Reclamados, moradores vi-
zinhos de uma rua residencial, invocando-se a existência de um con-
domínio de fato (Condomínio Pau Brasil). O Eg. Regional emitiu
entendimento no sentido de que, não demonstrada a existência de área
comum entre os Reclamados moradores vizinhos, a atividade de lim-
peza e manutenção das piscinas e jardins das suas casas e ambientes
externos das mesmas caracteriza trabalho realizado em âmbito re-
sidencial e, por conseguinte, o trabalho doméstico, afastada a hipótese
de condomínio de fato. Verifica-se que o Acórdão Recorrido ma-
nifestou entendimento restrito a matéria trabalhista, que em nada se
comunica com as normas de disciplinamento da constituição de con-
domínios, entre as quais o art. 8º, da Lei 4.591/64, tido pelo Re-
clamante como vulnerado. Violação de lei não reconhecida, portanto.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-655/2004-014-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA SULAMITA VELOSO CANTANHEDE

A D VO G A D A : DRA. NACIR DA CONCEIÇÃO FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JONAS MADRUGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. BANCÁRIO. DA JORNADA ESPECIAL DE SEIS
HORAS. CESSÃO A ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
DIRETA. FATO NOVO. NÃO CONFIGURAÇÃO. PRECLUSÃO.
Não se justifica, in casu, a juntada, às razões de Agravo, de do-
cumentos referentes a fato tido como novo, quando na verdade trata-
se de fato ocorrido antes mesmo da interposição da Revista, estando
precluso o direito da Reclamante a esse respeito. Ademais, atente-se
que é impertinente a alegação da Obreira de que sendo beneficiada do
Programa de Distribuição de Lucros, instituído por Acordo Coletivo,
fica comprovado o reconhecimento pelo Banco Agravado de sua
condição de bancária, o que comprovariam aqueles documentos, por
refugir da seara do Juízo recursal de natureza extraordinária a análise
de documentação visando comprovar aquela condição. E, ainda que
assim não fosse, e apenas por complemento, vê-se que não há naquele
Programa, que trata da participação nos lucros e resultados, qualquer
alusão à possibilidade de pagamento de horas extraordinárias a fun-
cionário cedido a Órgão da Administração Pública, não havendo que
se falar, assim, em violação ao artigo 468, da CLT. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-660/1996-047-15-40.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

EMBARGANTE : MOACIR RODRIGUES DE CAMARGO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. WALDEMAR SOARES DE LIMA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : EUCATEX S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. ODACYR PAFETTI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. REEXA-
ME DO JULGADO. MEDIDA PROCESSUAL INADEQUADA. Os
embargos de declaração constituem instrumento processual destinado
a completar ou aclarar a decisão, admitindo-se a atribuição de efeito
modificativo somente nos casos de omissão ou contradição no julgado
e manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do re-
curso. Não tendo natureza revisora, não é meio próprio para atacar o
conteúdo da decisão embargada. Embargos conhecidos e desprovi-
dos.

PROCESSO : AIRR-671/2003-019-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA INTERMODAL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ALEXSANDER FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ELLIS SHIRAHISHI TOMANAGA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. MATÉRIA FÁTICA. IN-
CIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 126, DO C. TST. Observa-se que o
colegiado regional concluiu pela existência de vínculo de emprego
fundamentando-se no material colhido durante a dilação probatória,
agindo o Juízo, portanto, em consonância com o princípio da per-
suação racional ou livre convencimento motivado, adotado pela ex-
pressão contida no artigo 131, do CPC. Ademais, ao contrário do que
afirma a Recorrente, a prova não se encontra revelada na sua to-
talidade no corpo do Acórdão, pois este teve como base, inclusive, o
depoimento do preposto da Segunda Reclamada, do encarregado da
Primeira Reclamada e o contrato de prestação de serviços mantido

entre as reclamadas, provas essas cujo conteúdo não consta naquela
decisão. Portanto, inafastável o óbice da Súmula nº 126, do C. TST,
pois, para que se decidisse de forma diversa, far-se-ia necessário o
reexame do conjunto de provas, o que é vedado nesta fase processual,
a teor da regra inscrita no referido verbete. Dessa forma, reputo não
violados os arts. 2º e 3º, da CLT.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. TRABALHO EXTER-
NO. CONTROLE DE JORNADA. ART. 62, I, DA CLT. VIO-
LAÇÃO NÃO CONFIGURADA. Os fatos narrados no Acórdão
Regional não permitem que se tenha o Reclamante como enquadrado
na exceção do art. 62, I, da CLT, pois, conforme demonstrado na
decisão, o trabalho realizado pelo Reclamante tinha um horário diário
de início e de término, bem como local certo para início e para fim de
trabalho, restando, assim, caracterizado o controle de jornada. Assim,
não se vislumbra afronta ao referido dispositivo legal. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-678/2002-465-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL E MATERNIDADE PRÍNCIPE HUMBERTO
S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA PUGA CANO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA PENHA RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA GONÇALVES DOS SANTOS DALAPÉ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. A deficiente
instrução da petição de Agravo sem a procuração outorgada ao Ad-
vogado do Agravante, peça obrigatória à regular formação do ins-
trumento de Agravo, impede o seu conhecimento, nos termos do
inciso I, do parágrafo 5º, do art. 897, da CLT, com a redação dada
pela Lei 9.756/98. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-690/2005-029-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CELINA PEREIRA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. ERVINO ROLL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. PRESCRIÇÃO TOTAL - FGTS - DI-
REITO AOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇAS DO
ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O FGTS - EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão
proferido em procedimento sumaríssimo depende de demonstração
inequívoca de afronta direta à Constituição da República. Aplica-
bilidade do art. 896, § 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº
9.957, de 12.1.2000. Agravo desprovido.

<!ID709934-3>

PROCESSO : AIRR-692/2005-112-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO NETTO ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : MAURA ALICE MIRANDA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO MURILO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SERVIÇOS
MÚLTIPLOS - COOPSERVIÇO

A D VO G A D O : DR. WANDER BRUGNARA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. "O inadimple-
mento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei nº 8.666, de 21.06.1993)" (incidência da Súmula nº 331, inciso,
IV, do TST). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-696/2002-033-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE ENSINO DE MARÍLIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MYRIAN MAGDA LEAL GODINHO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUÍS NICOLETI

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO DE MACEDO MARÇAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRAZO RECURSAL. INTEMPESTIVIDADE. NÃO
CONHECIMENTO. Sendo intempestivo o recurso de revista, não há
como prover agravo interposto com vistas ao seu processamento.
Agravo conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-696/2002-033-15-41.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE LUÍS NICOLETI

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO DE MACEDO MARÇAL

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE ENSINO DE MARÍLIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRE OLIMPIO GRASSI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS. NÃO CONHECIMENTO
DO RECURSO. A teor do disposto no artigo 897, § 5º, da Con-
solidação das Leis do Trabalho, com a redação do art. 2º da Lei nº
9.756/98 e da Instrução Normativa nº 16/99 do Colendo Tribunal
Superior do Trabalho, a ausência de peças indispensáveis, porque
obrigatórias e essenciais à formação do instrumento, implica o não
conhecimento do agravo por deficiência do traslado. É ônus da parte
a correta formação do instrumento, por ocasião da interposição do
apelo, sendo inadmissível a conversão do julgamento em diligência
para suprir a omissão, por isso que recurso não é ato urgente. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-697/2003-096-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SANTIAGO & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. AURESLINDO SILVESTRE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JUNIELE GOMES MAGALHÃES

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SOARES BRANQUINHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E CERCEAMENTO DE DE-
FESA. Inviável a argüição de preliminar de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional e cerceamento de defesa, tendo em vista que a
Parte não procurou inquirir o Tribunal Regional sobre os pontos em
relação aos quais entendia ter havido omissão. Incidência da Súmula
184 do TST.

ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA. FECHAMENTO DO
LOCAL DE TRABALHO DO EMPREGADO. O entendimento
desta Corte é no sentido de que o encerramento das atividades do
empregador não constitui justo motivo para rescindir contrato de
trabalho, inclusive de empregado detentor de garantia de emprego
temporária, como no caso da estabilidade por acidente. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-716/1993-040-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BANKBOSTON N.A.

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : ELLEN ROSE LEHR

A D VO G A D O : DR. NILSON DE OLIVEIRA MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. DA CORREÇÃO
MONETÁRIA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISO II, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊN-
CIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT, E DA SÚMULA Nº 266, DO C.
TST. A admissibilidade do Recurso de Revista, em Processo de Exe-
cução, depende de demonstração inequívoca de ofensa direta e literal
à Constituição Federal, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT, e da
Súmula nº 266, do C. TST. In casu, vê-se que o decidido pautou-se na
interpretação da legislação infraconstitucional, ao estabelecer a época
própria para a correção monetária do débito reconhecido, não bas-
tando, ademais, a alegação de violação ao artigo 5º, inciso II, da Carta
Magna, para viabilizar, por si só, o acesso à via recursal extraor-
dinária. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-720/2002-048-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO CÉSAR FRANÇA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEMIG

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS DE SOBREAVISO. CELULAR. A admis-
sibilidade do recurso de revista pressupõe demonstração de violação
literal de lei federal ou afronta direta e literal da Constituição ou,
ainda, divergência jurisprudencial específica. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-726/2001-028-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO RENATO SCHINEPDE VARGAS E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA ESTEVES

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO CORLASSOLI PINTO

A D VO G A D O : DR. RUBENS DE OLIVEIRA PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MARMORARIA MINUANO LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto
no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a
redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº
16/99 do Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças in-
dispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do ins-
trumento - como a cópia da certidão de publicação do acórdão Re-
gional - implica o não conhecimento do agravo por deficiência do
traslado. É ônus da parte a correta composição dos autos apartados,
por ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão
do julgamento em diligência para suprir a omissão, por isso que
recurso não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-731/1999-006-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ERNI ERNESTO KUHN

A D VO G A D O : DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. SUCES-
SÃO DE EMPREGADORES. RESPONSABILIDADE DA EMPRE-
SA CONCESSIONÁRIA. INCIDÊNCIA DA ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 225, DA SBDI-1, DO C. TST. Ressai do Acórdão
hostilizado que a Rede Ferroviária Federal, por ocasião da celebração
do contrato de concessão para exploração de serviço público de trans-
porte ferroviário de carga, transferiu à segunda Reclamada os bens
afetos ao serviço concedido, ali estando consignado, também, que
restou incontroverso que o Obreiro firmou contrato individual de
emprego com a RFFSA, e que, após a concessão do serviço público
à segunda Reclamada, permaneceu, sem solução de continuidade,
prestando serviços, agora a nova Empregadora, restando, assim, ca-
racterizada a sucessão de empregadores, sendo aplicável ao caso os
artigos 10 e 448, da CLT, e a Orientação Jurisprudencial nº 225, da
SBDI-1, do C. TST, segundo a qual, ocorrendo a ruptura do vínculo
empregatício após a ocorrência da concessão, como de fato ocorreu,
a segunda Reclamada, na qualidade de sucessora, responde pelos
direitos trabalhistas decorrentes do contrato individual de emprego,
sem prejuízo da responsabilidade subsidiária da RFFSA.

TERMO RESILITÓRIO. QUITAÇÃO. INCIDÊNCIA
DO ARTIGO 477, § 2º, DA CLT, E DA SÚMULA Nº 330, DO C.
TST. Inexiste no Acórdão Regional a pretendida contrariedade à
Súmula nº 330, do C. TST, encontrando-se o mesmo de acordo com
o artigo 477, § 2º, da CLT, ao estabelecer que a eficácia liberatória da
quitação passada pelo Empregado em Termo de Rescisão do Contrato
de Trabalho (TRCT), refere-se somente as parcelas nele especifi-
cadas, e desde que não tenha sido oposta ressalva aos valores ali
consignado.

DA INTEGRAÇÃO DO ABONO "PLANSFER" AO SA-
LÁRIO. NATUREZA JURÍDICA. VIOLAÇÃO AO ARTIGO
458, § 2º, ITEM IV, DA CLT. NÃO CONFIGURAÇÃO. Não se
configura, no decidido, como alegado, quaisquer dos permissivos do
artigo 896, da CLT, a ensejar o trânsito da Revista interposta, ali se
concluindo no sentido da inocorrência de violação ao artigo 458, § 2º,
item IV, da CLT, quando se estabelece, com base no contexto pro-
batório, que o abono "PLANSFER", fornecido por força do contrato
individual de emprego e com habitualidade pelo Empregador, tem
natureza salarial, devendo integrar o salário do Obreiro, atentando-se
que o revolvimento do conjunto probatório encontra óbice na Súmula
nº 126, do C. TST.

DOS DEPÓSITOS DO FGTS. DA PRESCRIÇÃO TRIN-
TENÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 362, DO C. TST.
Conclui-se, a partir do Julgado hostilizado, que o entendimento de ser
aplicável à verba de FGTS deferida a prescrição trintenária, desde que
proposta a Ação dentro do biênio seguinte ao fim do pacto laboral,
não promove violação direta e literal a qualquer dispositivo cons-
titucional, em especial ao artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição
Federal, ante a natureza peculiar da verba sob comento. Ademais, vê-
se que o decidido encontra-se de acordo com atual Jurisprudência do
Colendo Tribunal Superior do Trabalho, consubstanciada na Súmula
nº 362. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-731/2003-028-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM HOTÉIS, APART
HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, RESTAURANTES, BARES,
LANCHONETES E SIMILARES DE SÃO PAULO E RE-
GIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : TIO PEREZ SUCOS LTDA. ME

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO DO NASCIMENTO CANHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO CONFIGURA-
ÇÃO. Descabe falar em ausência de prestação jurisdicional, tampouco
em violação ao art. 93, IX, da Carta Magana, quando a r. Decisão é
proferida de forma percuciente e fundamentada, embora contrária ao
almejado pelo Agravante.

CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. EMPREGADO
NÃO SINDICALIZADO. COBRANÇA INDEVIDA. APLICA-
ÇÃO DO PRECEDENTE NORMATIVO 119, DA SDC, DO C.
TST. O Acórdão hostilizado, ao indeferir a cobrança das contri-
buições assistenciais de Empregados não associados ao Sindicato,
decidiu em consonância com o Precedente Normativo nº 119, da
SDC, do C. TST. Assim, não há que se falar em violação dos pre-
ceitos legais e constitucionais indicados no Recurso, notadamente os
artigos 7º, inciso XXVI e 8º, inciso IV, da CF/88; tampouco os
arestos trazidos à colação servem ao fim colimado, pois obstados pela
atual, iterativa e notória jurisprudência desta C. Corte, atraindo a
incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333, do C. TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-732/2005-026-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA MARIA G. GUARACIABA DE
ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE DE SOUZA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. GRAZIELA BRENER MENDES

A G R AVA D O ( S ) : RONDA SERVIÇOS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO AUGUSTO BUENO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. TOMADORA DOS SERVIÇOS. A Decisão Regio-
nal encontra-se em consonância com a Súmula 331, IV, do C. TST,
motivo pelo qual não há como prosperar o Apelo. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-747/1998-071-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE DISAPEL ELETRODOMÉSTICOS
LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO CLARO

A G R AVA D O ( S ) : NELMA TEREZINHA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS WALTER MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. DESPACHO DENEGATÓRIO. O Tri-
bunal Regional, no exercício de sua competência concorrente, profere
decisão interlocutória para receber ou denegar seguimento ao recurso
de revista, nos termos do parágrafo 1º do artigo 896 da CLT. E,
estando em conformidade com as normas infraconstitucionais que
regem a admissibilidade dos recursos não afronta o comando cons-
titucional. Agravo conhecido e desprovido.

DEPÓSITO RECURSAL. Segundo a regra contida na alí-
nea "c" do artigo 896 da CLT, apenas a violação direta e literal à
Constituição enseja recurso de revista, assim, a suposta violação de
princípio geral do nosso ordenamento jurídico, de interpretação sub-
jetiva, insere-se na violação reflexa ao comando constitucional, não
justificando a admissibilidade do recurso. Agravo conhecido e des-
provido.

JUROS DE MORA. Violação reflexa de dispositivo cons-
titucional não enseja o processamento do recurso de revista, inter-
posto contra decisão proferida na execução. Inteligência do art. 896,
§ 2º, da CLT e entendimento consubstanciado na Súmula nº 266 desta
Corte. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-754/2003-002-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : ANGELITA FRAGA GARCIA

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ALVORADA S.A.

A D VO G A D O : DR. RUBENS BRAGA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. BANCÁRIO. ALEGAÇÃO DE CARGO DE CON-
FIANÇA. NÃO-APRESENTAÇÃO DOS CONTROLES DE FRE-
QÜÊNCIA. PREVALÊNCIA DA PROVA TESTEMUNHAL SOBRE
A PRESUNÇÃO. CONSONÂNCIA COM A SÚMULA 338, I, DO
C. TST. O Eg. Regional emitiu entendimento no sentido de que o
Reclamado não está obrigado a juntar controles de horário quando
alega a existência de cargo de confiança, devendo-se fixar a jornada
segundo a prova testemunhal, quando é a única capaz de levar ao
convencimento. Assim, manteve a r. Sentença de Primeiro Grau, que
deferiu apenas a jornada extraordinária informada no depoimento
testemunhal. Ao recorrer de Revista, a Reclamante alegou que o
alegado exercício do cargo de confiança bancária não exime o Em-
pregador da observância da jornada comum, razão por que era ne-
cessário o controle de jornada e sua exibição pelo Reclamado, sob
pena de presunção da jornada alegada pela Reclamante. Não há dis-
senso com a Súmula 338, I/TST, mas consonância. O entendimento
sumular fala na não-apresentação injustificada dos controles de fre-
qüência, o que não é o caso dos autos, em que foi alegado o exercício
de cargo de confiança excludente da jornada máxima. Ademais, a
presunção ali referida está condicionada à inexistência de prova em
contrário, hipótese que se verifica nos autos, tendo em vista o de-
poimento testemunhal, em desalinho com a jornada postulada. Vio-
lação de lei (arts. 7º, da Lei 605/49, 142, § 5º, da CLT), contrariedade
sumular (Súmulas 45, 94, 102 e 338/TST) e divergência jurispru-
dencial não reconhecidas.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. DIVISOR 180. CONSO-
NÂNCIA DO ACÓRDÃO COM A SÚMULA 124/TST. INCI-
DÊNCIA DO § 5º, DO ART. 896, DA CLT. A questão veiculada na
Revista não merece maiores digressões, uma vez que o entendimento
adotado no Acórdão revela consonância com a Súmula 124/TST, aliás
expressamente mencionada na ratio decidendi. A invocada Súmula
113/TST não dispõe sobre divisor. Incidência do § 5º, do art. 896, da
CLT, como obstáculo ao conhecimento da Revista por divergência ou
por violação de lei (arts. 11, da Lei 8.222/91, 305 e 224, da CLT).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ACÓRDÃO EM
CONSONÂNCIA COM A SÚMULA 219/TST. INCIDÊNCIA DO
§ 5º, DO ART. 896, DA CLT. Logo se verifica que o Acórdão
Recorrido manifestou entendimento em estreita sintonia com a Sú-
mula 219/TST, o que afasta a possibilidade de conhecimento da
Revista por divergência ou violação de lei, a teor do § 5º, do art. 896,
da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-758/2005-040-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : REFRIGERANTES MINAS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL DE CASTRO MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO GONÇALVES FIGUEIREDO

A D VO G A D A : DRA. KELLY ANDRÉA HORTA PETRONILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS - TRABALHO EXTERNO. Nega-se
provimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido
dos pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-760/2003-029-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. KÁTHIA RAQUEL RUPPENTHAL

A G R AVA D O ( S ) : PAULO LUIZ FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ANA RITA NAKADA

A G R AVA D O ( S ) : GIOVANA DA MOTTA PUERTA - ME

A D VO G A D O : DR. JORGE AUGUSTO BERGESCH

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. COMPETÊNCIA. O
Tribunal Regional, no exercício de sua competência concorrente, pro-
fere decisão interlocutória para receber ou denegar seguimento ao
recurso de revista, nos termos do parágrafo 1º do artigo 896 da CLT.
E, estando em conformidade com as normas infraconstitucionais que
regem a admissibilidade dos recursos não afronta a Constituição.
Agravo conhecido e desprovido.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Acórdão proferi-
do em conformidade com Súmula da Jurisprudência Uniforme do
Tribunal Superior do Trabalho não enseja recurso de revista, segundo
o disposto no § 5º, do artigo 896, da CLT e Súmula nº 333 do TST.
Outrossim, não enseja o conhecimento do pedido de revisão e, con-
sequentemente, o provimento do agravo, a alegação de maltrato do
artigo 5º, inciso II, da Constituição, ante o seu caráter genérico.
Agravo conhecido e desprovido.
MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. RESPONSABILIDADE DO
TOMADOR DE SERVIÇOS. Não pode ser processado o apelo ex-
traordinário sem o prequestionamento dos temas nele abordados, de
acordo com a Súmula nº 297 e Orientações Jurisprudenciais nºs 62 e
256, da SBDI-1 deste Tribunal. Além disso, violação legal não vis-
lumbrada impedem que a medida revisional alcance conhecimento,
nos termos da alínea "c" do artigo 896 da CLT. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-761/2005-013-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL SÃO FRANCISCO DE ASSIS (CORPORA-
ÇÃO DE MÉDICOS CATÓLICOS)

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIA MOREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCELO LAMEGO PERTENCE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto
no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a
redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº
16/99 do Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças in-
dispensáveis porque obrigatórias e essenciais à formação do instru-
mento - no caso, cópia integral do acórdão Regional - implica o não
conhecimento do agravo por deficiência do traslado. É ônus da parte
a correta composição dos autos em apartado, por ocasião da in-
terposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do julgamento
em diligência para suprir a omissão, por isso que recurso não é ato
urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-772/2003-019-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AE-
ROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAROLINA DE SOUZA REIS

A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES MATIAS DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO ALVES DE MATOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ÔNUS DA PROVA.
MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126, DO C.
TST. Conforme se depreende do Acórdão Regional, não se vislumbra
no decidido, como alegado, quaisquer dos permissivos a ensejar o
trânsito da Revista interposta, não havendo que se falar em violação
aos artigos 5º, incisos II, LIV e LV, da Constituição Federal, 818, da
CLT, e 333, incisos I e II, do CPC, tendo a Egrégia Corte a quo, ao
deferir o pagamento de horas extraordinárias, o feito atrelado à aná-
lise da situação fática delineada e da prova produzida, conclusão a
que chegou socorrendo-se do princípio da persuasão racional ou livre
convencimento motivado, erigido no artigo 131, do CPC, mostrando-
se despiciendo adentrar-se, como pretende a Recorrente, em discussão
acerca de a quem competiria o ônus probandi, atentando-se que o
reexame da matéria encontra óbice na Súmula nº 126, do C. TST.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CONCESSÃO.
VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 5º, INCISO II, LIV E LV, DA CAR-
TA MAGNA, E 195, DA CLT. NÃO CONFIGURAÇÃO. Conclui-
se, do Julgado hostilizado, que o deferimento do adicional de in-
salubridade, diante do reconhecimento, a partir da prova pericial rea-
lizada, do labor em condições insalubres em face do Reclamante se
expor ao contato direto e diário com agente químico, não promove
qualquer violação à dispositivo legal, como alegado, ali estando con-
signado, também, que o Obreiro não usava regularmente os equi-
pamentos de proteção individual, conclusão a que chegou a Egrégia
Corte a quo após a análise do contexto fático-probatório, atentando-se
que para se atingir entendimento diverso seria necessário o revol-
vimento de fatos e provas, o que é obstado, nesta instância ex-
traordinária, pela Súmula nº 126, do C. TST. Agravo de Instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-774/2003-112-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : M CAFÉ COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. REINALDO DE ARAÚJO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : JORGE ROMUALDO RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. MÍRIAM DALVA AZEVEDO FIUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
Insere-se na competência desta Justiça Especializada as demandas que
têm causa de pedir e pedido vinculados à relação de trabalho. Agravo
conhecido e desprovido.

NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DA TUTE-
LA JURÍDICA PROCESSUAL. A argüição de nulidade por ne-
gativa de prestação jurisprudencial não colhe quando a decisão im-
pugnada observa os requisitos essenciais estatuídos no art. 458 do
CPC e analisa os pedidos formulados, os argumentos das partes,
assim como o conjunto probatório constante dos autos, não cuidando
a parte de sanar omissão no julgado recorrido, por meio de embargos
de declaração, quanto a matéria sobre a qual pretende ver reconhecida
a ausência de fundamentação. Agravo conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-774/2004-043-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS CREMASCO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA E SA-
NEAMENTO S.A. - SANASA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO BARBOZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TU-
TELA JURÍDICA PROCESSUAL. A argüição de nulidade por ne-
gativa de prestação jurisprudencial não colhe quando a decisão im-
pugnada observa os requisitos essenciais estatuídos no art. 458 do
CPC e analisa os pedidos formulados, os argumentos das partes,
assim como o conjunto probatório constante dos autos. Sem maltrato
aos artigos 93, IX, da Constituição da República, 832, da CLT e 458,
do CPC, não pode lograr processamento o recurso de revista. Pre-
liminar rejeitada.

ANUÊNIOS. Nos termos do artigo 896, 'b', da CLT, o exame
de disposição de norma coletiva ou de regulamento interno por parte
do TST em recurso de revista é possível somente mediante demons-
tração de que aquela norma tem aplicação obrigatória em área ter-
ritorial que exceda a jurisdição do Tribunal Regional prolator da
decisão recorrida. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-779/2005-103-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : ADRIANO LUIZ FINOTTI BAILONI

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO AUGUSTO TEIXEIRA CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. CARAC-
TERIZAÇÃO. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa
liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-780/2003-056-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DA
UNESP - FUNDUNESP

A D VO G A D A : DRA. MARIA PAULA FERREIRA DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : ILSON DONISETE MALHEIROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS ALVES DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DA NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO CONFIGU-
RAÇÃO. INCIDÊNCIA DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
115, DA SBDI-1, DO C. TST. Nos termos da Orientação Juris-
prudencial 115, da SBDI-1, do Colendo Tribunal Superior do Tra-
balho, só se admite o conhecimento do Recurso, quanto à argüição de
nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por suposta violação
aos artigos 832, da CLT, 458, do CPC, ou 93, inciso IX, da Cons-
tituição Federal, razão porque resta impossível promover-se, na forma
do insurgimento, a análise da pretendida nulidade, desde que não
apontados pela Agravante quaisquer desses dispositivos como vio-
lados.

DA NATUREZA JURÍDICA DA RECLAMADA. VIO-
LAÇÃO AOS ARTIGOS 5º, INCISO II, DA CARTA MAGNA, E
364, DO CPC. NÃO CONFIGURAÇÃO. Ressai do Acórdão hos-
tilizado que o reconhecimento, à Recorrente, de personalidade ju-
rídica de direito privado, não gozando, assim, dos benefícios e pri-
vilégios concedidos à Fazenda Pública, inclusive no que concerne ao
Processo de Execução, fundou-se na análise da prova produzida, in
casu, a partir do interrogatório da Reclamada, como também no
estatuto social da FUNDUNESP, ali estando consignado, ademais,
que seus empregados estão sujeitos ao regime jurídico da CLT, con-
forme dispõe o artigo 21, atentando-se que a reapreciação da prova
encontra óbice na Súmula nº 126, do C. TST.

DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ DO RECLAMANTE,
DAS HORAS EXTRAORDINÁRIAS E SEUS REFLEXOS. IN-
CIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 297, ITEM II, do C. TST. Incide ao
caso o disposto na Súmula nº 297, item II, do C. TST, encontrando-
se precluso o direito da Reclamada a este respeito, como já re-
conhecido no despacho agravado de fl. 107, posto não ter sido apre-
sentada junto à Egrégia Corte de origem, através do Recurso Or-
dinário, qualquer tese a respeito da litigância de má-fé do Reclamante
e das horas extraordinárias e seus reflexos, com suposta violação aos
artigos 5º, inciso II, da Constituição Federal, e 17, do CPC, im-
possibilitando assim qualquer pronunciamento a esse respeito por
parte do Egrégio Regional. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.



Nº 193, sexta-feira, 6 de outubro de 20061044 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : ED-AIRR-791/1996-008-17-41.4 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

EMBARGANTE : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CO-
DESA

A D VO G A D O : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : WAGNON FEU TOLENTINO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAM-
PA I O 

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, negar-lhes provimento, condenando o reclamado
a pagar ao reclamante multa de 1% (um por cento) sobre o valor da
causa, atualizado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. OMISSÃO
NÃO CONFIGURADA. EMBARGOS MANIFESTAMENTE PRO-
TELATÓRIOS. A interposição dos embargos de declaração, nos quais
a parte se limita a manifestar sua irresignação com o posicionamento
adotado na decisão hostilizada, sobre não merecer acolhida, evidencia
propósito procrastinatório, ensejando a aplicação da multa prevista no
artigo 538, parágrafo único, do CPC. Embargos de declaração co-
nhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-794/2002-492-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SUZANO

PROCURADOR : DR. CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. EDU MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇAS DE HORAS EXTRAORDINÁRIAS.
MATÉRIA FÁTICA. A controvérsia envolve o reexame de fatos e
provas, o que é vedado nesta Instância Extraordinária, a teor da
Súmula nº 126/TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-796/2004-009-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO SEIXAS SCOFANO

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ LUIZ FERNANDES DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. CÉSAR GERPI MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. PRESCRIÇÃO - FGTS - DIREITO
AOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇAS DO
ACRÉSCIMO DE 40% SOBRE O FGTS - EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. A admissibilidade do recurso de revista contra acórdão
proferido em procedimento sumaríssimo depende de demonstração
inequívoca de afronta direta à Constituição da República. Aplica-
bilidade do art. 896, § 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº
9.957, de 12.1.2000. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-799/1997-020-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ YOKOMIZO ACEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA GLÓRIA FREDERICO TRIBUZY

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS MORENO MARQUES DE
OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. SUPRESSÃO. CEF. VIOLAÇÕES
NÃO PREQUESTIONADAS. Da leitura do Acórdão Regional, ob-
serva-se que não houve prequestionamento a respeito de nenhuma das
violações apontadas no Recurso de Revista, tampouco cuidou a Re-
clamada de opor Embargos Declaratórios a fim de instigá-lo a se
pronunciar a esse respeito, o que atrai, nesta fase recursal, a in-
cidência da Súmula 297, I e II, do C. TST. Ademais, nos termos da
Orientação Jurisprudencial Transitória nº 51, da SBDI-1, a deter-
minação de supressão do pagamento de auxílio-alimentação aos apo-
sentados e pensionistas da Caixa Econômica Federal, oriunda do
Ministério da Fazenda, não atinge aqueles ex-empregados que já
percebiam o benefício. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-801/2002-304-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HEITOR LUIZ BIGLIARDI

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR ANTÔNIO GARCIA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO UBIRAJARA KIRST

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. ADICIONAL DE INSALU-
BRIDADE. CONTRARIEDADE A SÚMULA Nº 289, DO C. TST.
NÃO CONFIGURAÇÃO. A admissibilidade do Recurso de Revista,
em Processo submetido ao rito sumaríssimo, depende de demons-
tração inequívoca de ofensa direta à Constituição Federal, ou con-
trariedade à Súmula de Jurisprudência do C. TST, nos termos do
artigo 896, § 6º, da CLT. In casu, ressai do Julgado hostilizado que o
deferimento do pleito de adicional de insalubridade, em grau médio,
diante do reconhecimento, a partir da prova pericial realizada, do
labor em condições insalubres, em face do Reclamante se expor a
ação de agentes químicos sem a proteção adequada, não promove
contrariedade à Súmula nº 289, do C. TST, como alegado, atentando-
se que para se chegar a entendimento diverso seria necessário o
revolvimento de fatos e provas, o que é obstado, nesta Instância
Extraordinária, pela Súmula nº 126, do C. TST. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-803/2003-093-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : PIRELLI PNEUS S.A.

A D VO G A D O : DR. IVOMAR FINCO ARANEDA

A G R AVA D O ( S ) : RISOMAR PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. SABRINA MORY

A G R AVA D O ( S ) : N. F. GOMES E CIA. LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADO-
RA DOS SERVIÇOS. A Decisão Regional encontra-se em conso-
nância com a Súmula nº 331, IV, do C. TST, motivo pelo qual deve
ser mantida a responsabilidade subsidiária em relação à Reclamada.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-808/2003-019-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : NAIR MARIA DA SILVA MENDES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. Nega-se provimento a agravo de instrumento que visa
liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-813/2003-030-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : MAXIM VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA REGINA DE SOUZA BUENO

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO SOUZA ÁVILA FILHO

A D VO G A D O : DR. CÍCERO DECUSATI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. PROVA. REGIME
DE COMPENSAÇÃO. IMPUGNAÇÃO TENDENTE AO REVOL-
VIMENTO DE MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA 126. VIOLAÇÃO E DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL NÃO RECONHECIDAS. O Eg. Regional manteve a con-
denação ao pagamento de horas extraordinárias, tendo em vista que
os registros de horário apontam para a sua existência, sem o cor-
respondente recibo. Assinalou que o trabalho em todos os sábados
afasta a argüição de regime de compensação. Não há manifestação da
Corte de origem acerca da distribuição do ônus da prova, de modo a
ensejar violação dos preceitos legais tidos na Revista como vul-
nerados (arts. 818, da CLT e 333, do CPC). Os julgados transcritos
defendem caber ao Autor o ônus da prova do direito alegado, o qual
deve ser cabalmente demonstrado. É o que afirmou o Acórdão Re-
corrido, ao registrar que o direito ao pagamento das horas extraor-
dinárias restou "sobejamente provado" (sic). O que disso sobra, na
Revista, constitui intuito de revisão fático-probatória (Súmula
126/TST). Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-825/2002-074-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUI-
ÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS ALVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ULYSSES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. MULTA DIÁRIA. Não pode ser processado recurso
de revista sem o prequestionamento dos temas nele abordados, de
acordo com a Súmula nº 297 e Orientações Jurisprudenciais nºs 62 e
256, da SBDI-1 deste Tribunal. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-827/2004-067-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : EDS - ELECTRONIC DATA SYSTEMS DO BRASIL
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍCIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE MIRANDA GRAÇA TÁVORA

A G R AVA D O ( S ) : NET SÃO PAULO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ MÜLLER BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RECURSO
QUE NÃO PREENCHE O REQUISITO DO ART. 896, § 6º, DA
CLT. A teor do § 6º, do art. 896, da CLT, resta inviabilizado o
processamento de Recurso de Revista, em processo submetido ao
Procedimento Sumaríssimo, salvo violação direta da Constituição Fe-
deral ou contrariedade a Súmula desta C. Corte. Nenhuma dessas
exceções, porém, aplica-se ao caso dos autos, em que o recurso vem
fundamentado em violações infraconstitucionais e em divergência ju-
risprudencial. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-835/2002-033-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : ZOLETTI IDIOMAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. OMAR ANTONIO FASOLO

A G R AVA D O ( S ) : LISA HELENA GREUEL GIRÃO

A D VO G A D A : DRA. CINTIA BEATRIZ RADTKE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DA NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO CONFIGU-
RAÇÃO. INCIDÊNCIA DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
Nº 115, DA SBDI-1, DO C. TST. Nos termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 115, da SBDI-1, do Colendo Tribunal Superior do
Trabalho, só se admite o conhecimento do Recurso, quanto à argüição
de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por suposta vio-
lação aos artigos 832, da CLT, 458, do CPC, ou 93, inciso IX, da
Constituição Federal, razão porque resta impossível promover-se, na
forma do insurgimento, a análise da pretendida nulidade, desde que
não apontados pela Agravante quaisquer desses dispositivos como
violados.

DA NULIDADE DA SENTENÇA. JULGAMENTO EX-
TRA PETITA. NÃO CONFIGURAÇÃO. Conforme reconhecido
pelo despacho agravado, resta prejudicada a análise de nulidade da
sentença por julgamento extra petita, haja vista a Recorrente não
discute o tema nas razões do Recurso Ordinário, tratando-se, assim, o
insurgimento trazido na razões de Revista e de Agravo, de inovação.
Ademais, conclui-se, a partir do Acórdão hostilizado, que o Juízo de
origem, ao se pronunciar pela sucessão de empregadores e unicidade
contratual, o fez adstrito ao pedido e a partir da prova apresentada,
com o que, não haveria como se acolher a argüida nulidade da
Sentença de base, sob o pálio de que ocorrera julgamento extra petita
e conseqüente violação ao artigo 128, do CPC.

DA PRESCRIÇÃO TOTAL DO DIREITO DE AÇÃO.
UNICIDADE CONTRATUAL. NÃO OCORRÊNCIA. INCIDÊN-
CIA DA SÚMULA Nº 126, DO C. TST

Ressai do Acórdão hostilizado que o não reconhecimento da
prescrição total do direito de ação à Reclamante, pelo Juízo a quo,
fundou-se na análise da prova produzida, ali estando consignado que
restou caracterizada a sucessão de empregadores e, consequentemen-
te, a existência de um único contrato individual de emprego, valendo-
se aquela Egrégia Corte do princípio da persuasão racional ou livre
convencimento motivado, erigido no artigo 131, do CPC, atentando-
se que a reapreciação da prova encontra óbice na Súmula nº 126, do
C. TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-844/2002-444-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO JOÃO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. YASMIN AZEVEDO AKAUI PASCHOAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECOR-
RENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABI-
LIDADE PELO PAGAMENTO. DO ATO JURÍDICO PERFEITO. O
direito ora em debate, consistente nas diferenças da multa de 40%
sobre o FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, não pode ser
alcançado pela quitação passada em razão do extinto contrato in-
dividual de emprego, quando o pagamento da indenização compen-
satória tomou por base o saldo do FGTS sem o acréscimo dos índices
de correção monetária relativos aos Planos Econômicos, não havendo
que se falar, portanto, em ato jurídico perfeito. Ademais, é pacífica a
jurisprudência das Turmas desta Corte no sentido de que, reconhecido
o direito às diferenças da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS,
decorrente da atualização monetária, pelos expurgos inflacionários, ao
Empregador compete a obrigação de pagar, nos termos da Lei nº
8.036/90, que expressamente afirma ser seu o encargo, quando des-
pede imotivadamente o Empregado, cujo entendimento está consubs-
tanciado na Orientação Jurisprudencial nº 341, da SBDI-1, restando
incólumes os indigitados artigos 5º, incisos II e XXXVI, da Cons-
tituição Federal; 6º, da Lei de Introdução ao Código Civil; 4º a 8º, da
Lei Complementar nº110/2001, bem como a Súmula nº 330, do C.
TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-845/1994-028-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO DOS SANTOS DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : FERDINANDO JOSÉ DE SOUSA DA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GREGÓRIO MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMEN-
TO INCOMPLETO. TRASLADO DE PEÇAS SEM AUTENTICA-
ÇÃO. Não se conhece do agravo para subida do recurso de revista,
quando faltarem peças necessárias à sua formação, bem como quando
a agravante realiza o traslado de peças obrigatórias sem a devida
autenticação. (art. 830 e art. 897, § 5º, da CLT, art. 384 do CPC e
IN/TST nº 16/99).

PROCESSO : ED-AIRR-846/2003-067-15-40.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : ROGÉRIO DA COSTA LEMOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARCOS DO PRADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, negar-lhes provimento. 2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. REEXA-
ME DO JULGADO. MEDIDA PROCESSUAL INADEQUADA. Os
embargos de declaração constituem instrumento processual destinado
a completar ou aclarar a decisão, admitindo-se a atribuição de efeito
modificativo somente nos casos de omissão ou contradição no julgado
e manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do re-
curso. Não tendo natureza revisora, não representam o meio próprio
para atacar o conteúdo do ato judicial embargado. Embargos co-
nhecidos e desprovidos.

<!ID709934-4>

PROCESSO : AIRR-852/2001-491-05-00.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. JAQUELINE GOMES CAVALCANTI

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIO MAURO INÁCIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCOS WILSON FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. Ao contrário do que alega a Reclamada, restou consignado
nos autos que o Reclamante não recebia corretamente o pagamento
pelos intervalos intrajornada não usufruídos.

DANOS MORAIS. A Reclamada não apontou violação ou
divergência jurisprudencial que justifique a interposição do Recurso.
Portanto, quanto a este tema, o Recurso encontra-se desfundamen-
tado. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-862/1996-112-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS FARONI

A D VO G A D O : DR. MIGUELSON DAVID ISAAC

A G R AVA N T E ( S ) : AGROINDUSTRIAL AMÁLIA S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : CANAMOR AGRO INDUSTRIAL E MERCANTIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO AUGUSTO BELLANDI SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO EXE-
QÜENTE. RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. SUCESSÃO
TRABALHISTA. A admissibilidade do recurso revisional contra
acórdão proferido em agravo de petição depende de demonstração
inequívoca de afronta direta à Constituição da República. Aplica-
bilidade da Súmula nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho e do
artigo 896, § 2º, da Consolidação das Leis do Trabalho. Agravo
desprovido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA AGRO INDUS-
TRIAL AMÁLIA S.A. RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO.
ERRO MATERIAL - COISA JULGADA. A admissibilidade do
recurso revisional contra acórdão proferido em agravo de petição
depende de demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição
da República. Aplicabilidade da Súmula nº 266 do Tribunal Superior
do Trabalho e do artigo 896, § 2º, da Consolidação das Leis do
Trabalho. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-865/2004-025-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO ÓTICO COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PINHEIRO CHAGAS

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO FERREIRA DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. AMARILDO SOUZA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto
no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a
redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº
16/99 do Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças in-
dispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do ins-
trumento - como a chancela do protocolo atestando a interposição do
pedido de revisão - implica o não conhecimento do agravo por de-
ficiência do traslado. É ônus da parte a correta composição dos autos
apartados, por ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a
conversão do julgamento em diligência para suprir a omissão, por
isso que recurso não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-871/2000-043-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE EDUCACIONAL FLEMING

A D VO G A D O : DR. ANTONIO JOSÉ MARCHIORI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : KARINA BORGES DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. SIMONE DONATINI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE APRECIOU
OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. A deficiente instrução da
petição de Agravo sem a certidão de intimação do Acórdão Regional
que apreciou os Embargos de Declaração, peça necessária para o
julgamento imediato do Recurso de Revista, caso provido o Agravo,
impede o conhecimento do Agravo de Instrumento, nos termos do
parágrafo 5º, do art. 897, da CLT, com a redação dada pela Lei
9.756/98, e da OJ nº 18 (Transitória), da SBDI-1/TST.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-876/1997-020-12-40.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO KMITA

A D VO G A D O : DR. MIGUEL TELLES DE CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE
FUNDAMENTAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. Observa-se que a
Agravante não apontou, nas razões do Agravo, qualquer dispositivo
constitucional que, eventualmente, ensejasse o trânsito do Recurso de
Revista interposto, limitando-se a insurgir-se contra o decidido, ale-
gando contrariedade a Súmula de jurisprudência do C. TST, e di-
vergência jurisprudencial. Atente-se que, nos termos do artigo 524,
inciso II, do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao

Processo do Trabalho pelo permissivo do artigo 769, da CLT, cabe ao
Agravante, ao atacar o despacho denegatório, apontar as razões do
pedido para a sua reforma, demonstrando o porquê de o mesmo
encontrar-se equivocado desde que, tratando-se de Processo de Exe-
cução, restaria configurada violação direta e literal à norma cons-
titucional, única possibilidade de seguimento da Revista em face do
disposto no artigo 896, § 2º, da CLT. Não apontando os dispositivos
constitucionais que estariam sendo violados, assim como as razões de
violação, mostra-se desfundamentado o Agravo de Instrumento, acar-
retando o seu não conhecimento. Agravo de Instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-881/2003-069-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LAERTE GEDEÃO DE MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO AFONSO DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE FUNDA-
MENTAÇÃO. NÃO CONHECIMENTO. Observa-se que a Recor-
rente não apontou, nas razões de Agravo, qualquer dispositivo cons-
titucional, ou mesmo Súmula de Jurisprudência do C. TST, que,
eventualmente, ensejasse o trânsito do Recurso de Revista interposto,
limitando-se a insurgir-se, de forma genérica, contra o decidido, afir-
mando preenchidos os pressupostos de admissibilidade do Recurso de
Revista. Atente-se que, nos termos do artigo 524, inciso II, do Código
de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao Processo do Trabalho
pelo permissivo do artigo 769, da CLT, cabe ao Agravante, ao atacar
o despacho denegatório, apontar as razões para a sua reforma, de-
monstrando o porquê de o mesmo encontrar-se equivocado desde que,
tratando-se de Processo submetido ao rito sumaríssimo, estaria con-
figurada ofensa direta à Constituição Federal ou contrariedade à Sú-
mula de Jurisprudência do C. TST, únicas hipóteses de seguimento da
Revista em face do disposto no artigo 896, § 6º, da CLT. Não
apontando os dispositivos constitucionais que estariam sendo vio-
lados, ou Súmulas do C. TST contrariadas, mostra-se desfundamen-
tado o Agravo de Instrumento, acarretando, assim, o seu não co-
nhecimento. Agravo de Instrumento que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-893/2002-010-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALE-
GRE S.A. - TRENSURB

A D VO G A D A : DRA. DANIELA RODRIGUES CHAPLIN

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO ANDRÉ MARQUES GONÇALVES

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA LIMA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE E DESCON-
TOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. OBSTAÇÃO DA REVISTA
POR CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 307, DA SDI-1, INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DE LEI
E DESFUNDAMENTAÇÃO DA REVISTA. AGRAVO DESFUN-
DAMENTADO. Busca a Agravante demonstrar que o Recurso reunia,
efetivamente, as condições necessárias ao seu processamento. Mas o
faz de forma vaga, sem se direcionar fundamentadamente à ratio
decidendi da Decisão Agravada, qual seja, a incidência do § 4º, do
art. 896, da CLT, como obstáculo processual ao processamento da
Revista. No que pertine à vulneração de lei o arrazoado do Agravo é
impreciso quanto aos preceitos, além de desacompanhado de argu-
mentação objetiva. Nada é referido quanto à desfundamentação da
Revista. Nos termos dos art. 514, II e 524, II, do CPC, c/c art. 769,
da CLT, cabe ao Agravante, ao impugnar o despacho denegatório,
apontar as razões para a sua reforma, demonstrando o porquê de o
mesmo encontrar-se equivocado. Restringindo-se a promover con-
trariedade genérica ao decidido, e estando ausentes quaisquer fun-
damentos pelos quais o recurso mereceria ser processado em face dos
reais fundamentos do Despacho Agravado, conclui-se desfundamen-
tado o Agravo de Instrumento, o que acarreta o seu não conhe-
cimento. Neste sentido a Súmula 422/TST. Agravo de Instrumento do
qual não se conhece.

PROCESSO : AIRR-896/2003-033-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : CIRÚRGICA MAFRA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANÉSIO D'ANDREA GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO TOSOLINI POMPEU

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO DE MACEDO MARÇAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. CUSTAS
PROCESSUAIS. DARF ELETRÔNICO SEM A IDENTIFICAÇÃO
DO NÚMERO DO PROCESSO. O artigo 790, da CLT disciplina
que, nas Varas do Trabalho, nos Juízos de Direito, nos Tribunais e no
Tribunal Superior do Trabalho, a forma de pagamento das custas e
emolumentos obedecerá às instruções que serão expedidas pelo Tri-
bunal Superior do Trabalho. Por meio da Instrução Normativa nº
20/2002, item VII, o Tribunal Superior do Trabalho estabeleceu como
requisito essencial de validade para o comprovante de DARF ele-
trônico a identificação do processo.

Portanto, não restam dúvidas quanto à indispensabilidade da
indicação do número do processo no referido comprovante, a fim de
que tenha validade. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-897/2003-004-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEA-
MENTO - CESAN

A D VO G A D O : DR. STEPHAN EDUARD SCHNEEBELI

A G R AVA D O ( S ) : JOSIAS RODRIGUES CHAGAS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. COMPETÊNCIA. Ca-
be ao Tribunal Regional, no exercício de competência concorrente,
mas não excludente da do órgão ad quem, receber ou denegar se-
guimento ao recurso de revista, nos termos do parágrafo 1º do artigo
896 da CLT, podendo a parte, no caso de denegação, interpor agravo
de instrumento. Agravo conhecido e desprovido.

PRESCRIÇÃO. MULTA DE 40% DO FGTS. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. A interpretação razoável de preceito da
Constituição atrai a incidência da Súmula nº 221, item II, do TST,
impedindo o trânsito do pedido de revisão. De outra parte, a teor do
parágrafo 4º do art. 896, da CLT, é inadmissível revista por dissenso
de teses, quando o decisum está em consonância com iterativa, no-
tória e atual jurisprudência desta Justiça Superior. Mais ainda, não se
pode admitir conflito da decisão recorrida com entendimento con-
substanciado em Súmula desta Casa que versa sobre hipótese diversa
da tratada nos autos. Agravo conhecido e desprovido.

DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. ATO JURÍDICO PERFEITO. A
infração indireta ao texto da Constituição, bem como a ausência de
demonstração de ofensa literal à legislação federal não satisfazem a
exigência da alínea "c" do art. 896, da CLT. Outrossim, não via-
bilizam o trâmite da medida revisional, os arestos ultrapassados por
iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte. Inteligência do §
4º do art. 896, da CLT. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-910/2005-202-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BANRISUL ARMAZÉNS GERAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE PINTO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : IEDA MARIA DA ROSA DERIN

A D VO G A D O : DR. JOÃO ARI VEDOY

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. A deficiente ins-
trução da petição de Agravo sem a certidão de intimação do Acórdão
Regional, peça necessária para o julgamento imediato do Recurso de
Revista, caso provido o Agravo, impede o conhecimento do Agravo
de Instrumento, nos termos do parágrafo 5º, do art. 897, da CLT, com
a redação dada pela Lei 9.756/98, e da OJ nº 18 (Transitória), da
SBDI-1/TST. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-911/2003-009-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GE-
RAIS - COPASA

A D VO G A D A : DRA. MARIA NAZARÉ FERRÃO

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO BRAGA ROCHA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO TADEU R. DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto
no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a
redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº
16/99 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças
indispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do ins-
trumento, implica o não conhecimento do agravo por deficiência do
traslado. É ônus da parte a correta formação do instrumento, por
ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do
julgamento em diligência para suprir a omissão, por isso que recurso
não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-912/2004-020-04-40.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : LAURO FERNANDO BENITES

A D VO G A D O : DR. CRISTIAN FABRIS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e, por considerá-los meramente protelatórios, condenar a
embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa.
1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Embargos rejeitados, eis que inocorrentes os
pressupostos do artigo 535 do Código de Processo Civil. Revelando-
se a intenção meramente protelatória da embargante, que se amolda
perfeitamente à previsão contida no art. 538, parágrafo único, do
Código de Processo Civil, cabível a aplicação da multa de 1% sobre
o valor da causa.

PROCESSO : ED-AIRR-915/1996-010-15-41.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

EMBARGANTE : TORQUE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO ROMANIN

EMBARGADO(A) : RENÊ CARLOS SALVI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEDRO MARIANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. REEXA-
ME DO JULGADO. MEDIDA PROCESSUAL INADEQUADA. Os
embargos de declaração constituem instrumento processual destinado
a completar ou aclarar a decisão, admitindo-se a atribuição de efeito
modificativo somente nos casos de omissão ou contradição no julgado
e manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do re-
curso. Não tendo natureza revisora, não é meio próprio para atacar o
conteúdo da decisão embargada. Embargos conhecidos e desprovi-
dos.

PROCESSO : AIRR-915/2001-022-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MBM PREVIDÊNCIA PRIVADA

A D VO G A D A : DRA. MARIA ELIZABETE MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ HORÁCIO PEDROSO JORDÃO

A D VO G A D O : DR. RAFAEL OSVALDO DE AZEVEDO LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - BENEFÍCIO
DA JUSTIÇA GRATUITA - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
NULIDADE DO JULGADO. O egrégio Regional expressamente se
manifestou sobre o tema benefício da justiça gratuita, expondo de
forma clara os fundamentos da decisão adotada, não se configurando
a alegada nulidade por negativa de prestação jurisdicional. Ressalte-se
que, ao julgador, somente é imputado o dever de expor os fun-
damentos de sua decisão, não sendo obrigado a exaurir os ques-
tionamentos das partes que não guardem pertinência direta com a tese
lógico-jurídica, condutora da decisão proferida. O mero inconfor-
mismo da parte com o desfecho da controvérsia não implica so-
negação da tutela jurisdicional.

BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA. Não configurada
violação direta e literal do § 3º do art. 790 da CLT pela decisão
recorrida, como exige o art. 896 da CLT, pois segundo referido
dispositivo celetário, é facultado aos juízes conceder o benefício da
justiça gratuita também aos que declararem, sob as penas da lei, que
não estão em condições de pagar as custas do processo sem prejuízo
do sustento próprio ou de sua família. Dessa forma, considerando
que, in casu, conforme registrado no acórdão recorrido, houve de-
claração de miserabilidade jurídica, tem-se como incólume o art. 790,
§ 3º, da CLT.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. O Regional, após análise da
prova, entendeu que o Reclamante não incorreu em atos que ca-
racterizassem deslealdade processual ou ação temerária dentro do
processo. Considerou que a pretensão do Obreiro foi baseada em
posição defensável sobre a relação de emprego havida entre as partes.
Assim sendo, entendimento diverso, inclusive no que tange à exis-
tência de fraude, culminaria com a reanálise do conjunto probatório,
procedimento inviável nesta instância recursal. Incidência da Súmula
126 desta Corte. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-917/1994-065-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : SEDAN S.A. SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE AU-
TOMÓVEIS NACIONAIS

A D VO G A D O : DR. RICARDO ALVES DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : NÉLIO CASTRO E SILVA

A D VO G A D O : DR. NARCÉLIO CASTRO E S. FILHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. CERCEAMENTO AO
DIREITO DE DEFESA. INEXISTÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO DA
EXECUTADA QUANTO AOS ESCLARECIMENTOS DO PERITO.
DEDUÇÃO DO PRÊMIO PRODUÇÃO. VIOLAÇÃO DIRETA DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL NÃO CONFIGURADA. O entendi-
mento do Eg. Regional no sentido de que a não intimação da Re-
clamada a respeito dos esclarecimentos do Sr. Perito não lhe teria
causado prejuízo, apresenta-se razoável, na medida em que ressaltou
que a Sentença de primeiro grau nem mesmo mencionou dentre as
verbas a serem deduzidas do valor a ser pago ao Reclamante o
prêmio produção. Portanto, não há que se falar em anulação dos atos
praticados a partir da fl. 328, tampouco houve ofensa ao art. 5º, LV,
da CF/88. Quanto ao inconformismo em razão da não dedução do
prêmio produção, também não prospera o apelo, pois, além de a
Sentença não haver mencionado tal verba, conforme já dito, o Acór-
dão que apreciou os Embargos Declaratórios ainda salientou que a
pretensão da Executada, de que o prêmio produção represente a to-
talidade das comissões recebidas, configura inovação na lide e afronta
os parâmetros fixados pela coisa julgada. Acrescente-se que o C.
TST, por via da Eg. SBDI-1 (E-RR-366.199/1997.0), vem reconhe-
cendo, em regra, a impossibilidade de ofensa direta ao postulado do
devido processo legal, do contraditório, da ampla defesa, da mo-
tivação dos atos decisórios, da legalidade, dos limites da coisa julgada
e da prestação jurisdicional, em sede processual trabalhista, carac-
terizando, quando muito, ofensa meramente reflexa ao texto da Cons-
tituição Federal. Portanto, não demonstrada a ofensa direta e literal
aos dispositivos constitucionais invocados, inviável o apelo por não
se enquadrar na hipótese de admissibilidade do art. 896, § 2º, da CLT
e da Súmula 266/TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-927/2003-056-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELERJ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ENNIO JOSÉ BRAGA VIEIRA DE MELLO

A D VO G A D O : DR. DAVID ALFREDO NIGRI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MULTA DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. O acórdão do eg. Regional encontra-se em harmonia
com a jurisprudência pacificada na OJ-SBDI-1 nº 344 desta Corte.
Nesse passo, tem-se que a divergência jurisprudencial suscitada não
prospera, ante a previsão do art. 896, § 4º, da CLT, conforme bem
destacou o r. despacho recorrido. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-932/2003-065-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ FERREIRA COUTO

A D VO G A D O : DR. PAULO CESAR PIMPA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 7

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUMARÍSSIMO. PRESCRIÇÃO - FGTS - DIREITO
AOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇAS DO
ACRÉSCIMO DA MULTA DE 40% SOBRE O FGTS - EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. A admissibilidade do recurso de revista contra
acórdão proferido em procedimento sumaríssimo depende de demons-
tração inequívoca de afronta direta à Constituição da República ou de
contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme desta Corte. Apli-
cabilidade do art. 896, § 6º, da CLT, com a redação dada pela Lei nº
9.957, de 12.1.2000. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-951/2002-056-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA GRACIO CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELO ARTUR GABRIEL DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SIMONE VIEIRA PINA VIANNA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. O Tribunal Regional, no exer-
cício de sua competência concorrente, profere decisão interlocutória para
receber ou denegar seguimento ao recurso de revista, nos termos do pa-
rágrafo 1º do artigo 896 da CLT. E, estando em conformidade com as nor-
mas infraconstitucionais que regem a admissibilidade dos recursos, não
afronta o comando constitucional. Agravo conhecido e desprovido.COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. AUXÍLIO-ALIMENTA-
ÇÃO. SUPRESSÃO. Decisão proferida em conformidade com Orientação
Jurisprudencial da SbDI-1 desta Corte não enseja recurso de revista, inclu-
sive pelo dissenso pretoriano, segundo o disposto nos §§ 4º e 5º, do artigo
896, da CLT e Súmula nº 333 do TST. Agravo conhecido e desprovido.
FONTE DE CUSTEIO. Não pode ser processado recurso de revista
sem o prequestionamento dos temas nele abordados, de acordo com
a Súmula nº 297 e Orientações Jurisprudenciais nºs 62 e 256, da
SBDI-1 desta Casa. Agravo conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-963/2004-008-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : RBS - ZERO HORA - EDITORA JORNALÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIAN OLIVEIRA MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Não
juntada procuração do recorrente e afastada a configuração de man-
dato tácito, há impedimento para conhecimento do agravo de ins-
trumento pela falta de preenchimento de um dos requisitos extrín-
secos de admissibilidade. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-968/1997-010-08-40.6 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

A G R AVA D O ( S ) : ANA LÚCIA RODRIGUES DUARTE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. CONTAS DE LIQUI-
DAÇÃO. PRETENSÃO DE REVISÃO. ACUMULAÇÃO DE CAR-
GOS PÚBLICOS. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 37, INCISO XVI, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. In casu,
não ressai do decidido a alegada violação ao artigo 37, inciso XVI, da
Constituição Federal, que veda a acumulação remunerada de cargos
públicos, a acarretar, como pretendido, a revisão/limitação das contas
de liquidação. Neste sentido, e conforme consta do Julgado hos-
tilizado, o insurgimento não se sustenta, seja por nada ter sido pro-
vado a esse respeito, seja por se pretender a limitação da condenação
em data anterior aos próprios efeitos dessa. Na verdade, busca a
Agravante, através de Recurso de natureza extraordinária, como o de
Revista, tão somente rediscutir as contas de liquidação, o que refoge
à hipótese daquele, restrito, em Execução, nos termos do artigo 896,
§ 2º, da CLT, e da Súmula 266, do C. TST, à demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição Federal, esta, repita-
se, não ocorrente. Agravo de Instrumento a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-968/2003-032-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA RODRIGUES DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES SURCIN DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. SIMONE VIEIRA PINA VIANNA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RAZÕES COERENTES. RECURSO DE REVISTA.
Pedido de revisão que apresenta a irresignação da parte de forma
coerente com o acórdão de 2º grau merece conhecimento. Preliminar
rejeitada.

DESPACHO DENEGATÓRIO. O Tribunal Regional, no exer-
cício de sua competência concorrente, profere decisão interlocutória para
receber ou denegar seguimento ao recurso de revista, nos termos do pa-
rágrafo 1º do artigo 896 da CLT. E, estando em conformidade com as nor-
mas infraconstitucionais que regem a admissibilidade dos recursos não
afronta o comando constitucional. Agravo conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-970/2000-402-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : GILSON JOSÉ BORGES BALDI

A D VO G A D O : DR. LUCIANO RIBEIRO FEIX

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADORA DOS
SERVIÇOS. ÔNUS DA PROVA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 331,
ITEM IV, DO C. TST. Não se pode concluir, a partir do Julgado hostilizado,
pela ocorrência de violação literal aos artigos 818, da CLT, e 333, inciso I, do
CPC, como alegado, tendo a E. Corte a quo reconhecido, com base no con-
texto probatório, e socorrendo-se do princípio da persuasão racional ou livre
convencimento motivado, erigido no artigo 131, do CPC, ter restado con-
figurada a responsabilidade subsidiária da Agravante, norteada pela culpa in
eligendo e in vigilando. Entendeu que restou incontroverso ser a Apelante
beneficiária dos serviços do Reclamante, mostrando-se, assim, equivocadas
as alegações da Agravante acerca do onus probandi, atentando-se que o re-
volvimento do conjunto probatório encontra óbice na Súmula 126, do C.
TST. Ademais, vê-se que o decidido encontra-se de acordo com a atual
jurisprudência do C. TST, consubstanciada na Súmula 331, item IV, desta
Corte.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA 126, DO C. TST. Ressai do Acórdão combatido que
a condenação empresarial no pagamento do adicional de periculo-
sidade se deu a partir da prova pericial, concluindo a E. Corte a quo
pela exposição do Obreiro à atividade sujeita a risco. Dessa forma,
não se presta ao fim colimado a divergência jurisprudencial trazida,
estando a mesma ligada à própria situação fática, a exigir, para a sua
comprovação, a revolução do contexto probatório, o que encontra
óbice na Súmula 126, do C. TST. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-997/2003-035-15-40.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

EMBARGANTE : JANDIR JOSÉ CORSINI

A D VO G A D A : DRA. GISELE GLEREAN BOCCATO GUILHON

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. VÍCIOS
INEXISTENTES. Não comportam acolhimento os embargos de de-
claração quando a decisão hostilizada não se encontra maculada por
qualquer dos vícios especificados nos artigos 897-A da CLT e 535,
incisos I e II, do CPC. Embargos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-997/2005-023-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA SOUZA SALGUEIRO DA COS-
TA SILVA

A D VO G A D O : DR. RICARDO DA SILVA GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEANDRO GIORNI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. ABONOS DE FALTA E IM-
PONTUALIDADE. PRESCRIÇÃO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA
294, DO C. TST. Estando, in casu, delineada situação fática na qual
as parcelas pleiteadas - Abonos de Falta e Impontualidade -, possuem
como fonte normativa do direito Regulamento Interno da Empresa
sucedida pela Reclamada, tendo a E. Corte de origem aplicado en-
tendimento que guarda absoluta consonância com a Súmula 294,
desta Corte Superior, não há como se dar provimento ao Apelo
Obreiro, alicerçado exatamente na contrariedade ao referido Verbete.
Atende-se que a tese trazida pela Agravante, que o Decreto-Lei nº
2.291/86 teria assegurado a manutenção de tais direitos, razão porque
não se poderia falar na prescrição total preconizada na Súmula 294,
do C. TST, não se sustenta, desde que, conforme constante do texto
do citado Decreto, trazido pela própria Recorrente, apenas foram
assegurados os direitos adquiridos pelos Empregados da Empresa
sucedida, não significando a suspensão ou interrupção de qualquer
prazo prescricional eventualmente transcorrendo. Agravo de Instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.010/1997-027-15-85.4 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ARIOVALDO DE OLIVEIRA MARTINS

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS JOSÉ GIANOTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO,
OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO NÃO CONFIGURADAS. Em-
bargos de Declaração não providos, porque não verificada omissão,
obscuridade, ou contradição no julgado (artigo 535 e incisos do
CPC).

PROCESSO : AIRR-1.012/1996-081-03-41.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMÉRCIO DE CAFÉ BARBOSA LTDA. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. SANDRA NAVARRO

A G R AVA D O ( S ) : IRAN TADEU DOS REIS

A D VO G A D O : DR. IRAN TADEU DOS REIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EMBARGOS À EXECUÇÃO. IMPENHORABILIDADE
DE BENS HERDADOS - TESTAMENTO PÚBLICO CONTENDO
CLÁUSULAS DE INALIENABILIDADE, IMPENHORABILIDA-
DE E INCOMUNICABILIDADE. A admissibilidade do recurso re-
visional contra acórdão proferido em agravo de petição depende de
demonstração inequívoca de afronta direta à Constituição da Re-
pública. Aplicabilidade da Súmula nº 266/TST e do art. 896, § 2º, da
CLT. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.023/1997-461-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO SULINA DE CRÉDITO E ASSISTÊN-
CIA RURAL - ASCAR

A D VO G A D A : DRA. MARTA DE AZEVEDO LUCENA

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO IVAN DO AMARAL PERUCHIN

A D VO G A D O : DR. TELMO BORGES ROSSI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
DE SENTENÇA. BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS.
APLICAÇÃO DA SÚMULA 264 DO TST. COISA JULGADA. Es-
tando silente a sentença exeqüenda, era imperioso que na fase de
liqüidação de sentença se determinasse a composição da base de
cálculo das horas extras. Nesse sentido, a aplicação da Súmula 264 do
TST pelo Tribunal Regional não ofendeu a coisa julgada. Incólume o
art. 5º, XXXVI, da CF/88. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.028/2000-063-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA RODRIGUES DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : SARAÍDE VITA JOVITA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA REGINA MONTEIRO CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. O Tribunal Regional,
no exercício de sua competência concorrente, profere decisão in-
terlocutória para receber ou denegar seguimento ao recurso de revista,
nos termos do parágrafo 1º do artigo 896 da CLT. E, estando em
conformidade com as normas infraconstitucionais que regem a ad-
missibilidade dos apelos não afronta a Constituição. Agravo conhe-
cido e desprovido.

PRESCRIÇÃO. A ausência de efetiva apreciação da ma-
téria, por parte do Órgão a quo, não autoriza o seguimento do apelo
revisional, por falta de prequestionamento, nos termos da Súmula nº
297 e das Orientações Jurisprudenciais nºs 62 e 256, da SBDI-1, do
TST. Agravo conhecido e desprovido.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO. Estando o acórdão recorrido
em perfeita consonância com Súmula de Jurisprudência desta Corte,
não pode ser processado o pedido de revisão inclusive por dissenso
de teses, na forma dos §§ 4º e 5º, do artigo 896, da Consolidação das
Leis do Trabalho, e da Súmula nº 333, deste Corpo Coletivo Superior.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.031/2004-035-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO DUTRA PIMENTEL BARBOSA

A D VO G A D O : DR. MICHELANGELO LIOTTI RAFFAELE

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto
no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a
redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº
16/99 do Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças in-
dispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do ins-
trumento - como a cópia da certidão de publicação do acórdão Re-
gional e chancela legível do protocolo, comprovando a data de in-
terposição do recurso de revista - implica o não conhecimento do
agravo por deficiência do traslado. É ônus da parte a correta com-
posição dos autos em apartado, por ocasião da interposição do apelo,
sendo inadmissível a conversão do julgamento em diligência para
suprir a omissão, por isso que recurso não é ato urgente. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.043/2000-020-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. MARIA BERNARDETE HARTMANN

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO DORNELES MARTINS

A D VO G A D O : DR. RAFAEL DAVI MARTINS COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento, e, no mérito, negar-lhe provimento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. TEMA NÃO
PREQUESTIONADO. A ausência de efetiva apreciação do litígio
pelo Tribunal a quo, quanto ao aspecto suscitado pela parte, não
autoriza a utilização do recurso de revista, por falta de preques-
tionamento explícito da controvérsia jurídica. Súmula nº 297 do TST.
Agravo conhecido e desprovido.
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PROCESSO : ED-AIRR-1.045/2004-128-15-40.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : HELTON JOSÉ DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA

EMBARGADO(A) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e, por considerá-los meramente protelatórios, condenar a
embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa.
5

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Embargos rejeitados, eis que inocorrentes os
pressupostos do artigo 535, do Código de Processo Civil. Revelando-
se a intenção meramente protelatória da embargante, que se amolda
perfeitamente à previsão contida no art. 538, parágrafo único, do
Código de Processo Civil, cabível a aplicação da multa de 1% sobre
o valor da causa.

PROCESSO : AIRR-1.046/2002-012-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO MONTENEGRO S.A.

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARBOSA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : OSMAR LOPES DA SILVEIRA

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE CONCEIÇÃO VARGAS RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESERÇÃO. GUIA DE CUSTAS. FALTA DE AU-
TENTICAÇÃO MECÂNICA. IMPRESTABILIDADE DO CARIM-
BO BANCÁRIO COM DATA INCOMPATÍVEL. CONTRARIEDA-
DE À OJ 33, DA SDI-1, DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL E
VIOLAÇÕES CONSTITUCIONAIS NÃO RECONHECIDAS. O Eg.
Regional entendeu inservível para a comprovação do depósito re-
cursal guia de custas da qual não conste autenticação mecânica da
importância depositada, não suprindo a falta carimbo do banco do
qual consta data anterior à sentença que fixou o valor. A OJ 33, da
SDI-1, invocada na Revista, admite o carimbo do banco como fator
de suprimento da falta de autenticação mecânica mas, evidentemente,
presume o carimbo válido, não aquele cuja data revele incompa-
tibilidade lógica, caso dos autos. Inespecífica, portanto. O mesmo
entendimento se aplica à jurisprudência transcrita à fl. 181. Julgado
inespecífico. Violação constitucional não reconhecida (arts. 5º, II,
XXXV e LV, da Constituição Federal). Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.058/2004-001-20-40.4 - TRT DA 20ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ CANÁRIO COSTA

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS ALESSANDRO FARIA DE ANDRA-
DE

A G R AVA D O ( S ) : DEPARTAMENTO ESTADUAL DE DESENVOLVI-
MENTO AGROPECUÁRIO DE SERGIPE - DEAGRO

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INCOMPLETUDE DE PEÇA ESSENCIAL. A de-
ficiente instrução da petição de Agravo sem o completo traslado do
Despacho Agravado completo, peça obrigatória à regular formação do
instrumento de Agravo, impede o seu conhecimento, nos termos do
inciso I, do parágrafo 5º, do art. 897, da CLT, com a redação dada
pela Lei 9.756/98.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.066/2002-006-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A. - BANRISUL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JARBAS ANTÔNIO SIGA DE AZAMBUJA

A D VO G A D O : DR. NELSON EDUARDO KLAFKE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. INAPLICABILIDA-
DE DO ART. 62, II, DA CLT AO BANCÁRIO. PRETENSÃO DE
ENQUADRAMENTO DO RECLAMANTE NA HIPÓTESE LE-
GAL. MATÉRIA DE FATOS E PROVAS NÃO PREQUESTIONA-
DA. SÚMULAS 126 E 297/TST. A manifestação do Eg. Regional
limita-se a afirmar inaplicável o art. 62, II, da CLT ao bancário. Mas
isto não leva necessariamente à conclusão de que a atividade do
Reclamante revestia-se de todas as características necessárias à con-
figuração da hipótese legal ou do gerente-geral mencionado na Sú-
mula 287/TST. Coisas diversas são dizer inaplicável o preceito e, de
outro lado, reconhecer o exercício da função de alta confiança nele
previsto. Diante disso, conclui-se em tese que, mesmo acolhida a
pretensão da parte - declarar aplicável o dispositivo - remanesceria
indefinida outra questão, porque não apreciada explicitamente no
Acórdão Recorrido. Essa questão possui contorno eminentemente fá-

tico-probatório, já que diz respeito à configuração ou não dos ele-
mentos caracterizadores da alta fidúcia, o que, inclusive, a aproxima
da situação abordada na Súmula 102, I, do C. TST. Conseqüen-
temente, incidem as Súmulas 126 e 297/TST, como obstáculos ao
conhecimento da Revista, seja por violação de lei (art. 62, II, da
CLT), seja por divergência jurisprudencial.

AJUDA DE CUSTO ALUGUEL. NATUREZA INDENI-
ZATÓRIA NÃO PROVADA. INTEGRAÇÃO AO SALÁRIO. SA-
LÁRIO "IN NATURA". CONDIÇÃO NÃO RECONHECIDA
NO ACÓRDÃO RECORRIDO. DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL NÃO DEMONSTRADA. A Eg. Corte de origem afir-
mou inexistir prova de que a verba nominada ajuda de custo aluguel
efetivamente se destinasse a cobrir parte das despesas de moradia
necessárias para a prestação do trabalho. Conseqüentemente, reco-
nheceu a natureza salarial da parcela e suas repercussões. Ao lastrear
a impugnação no debate acerca da natureza não-salarial da parcela
paga in natura (art. 458, § 2º, da CLT), o Recorrente parte de situação
na realidade não reconhecida no Acórdão Recorrido, pois não há ali
afirmação no sentido de que a parcela constituía salário-utilidade; ao
contrário, registra claramente o caráter de pagamento em espécie, ao
mencionar o "valor pago". Violação de lei não configurada. Os ares-
tos validamente transcritos (alguns são originários de órgão não pre-
visto no art. 896, da CLT), não refletem tese dissonante. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.067/2005-011-08-40.9 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE ANCHIETA BANDEIRA MOREIRA FI-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : ISAÍAS DE MIRANDA OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA DE NAZARÉ BOTELHO PENA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto
no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a
redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº
16/99 do Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças in-
dispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do ins-
trumento - como a cópia do apelo revisional - implica o não co-
nhecimento do agravo por deficiência do traslado. É ônus da parte a
correta formação do instrumento, por ocasião da interposição do ape-
lo, sendo inadmissível a conversão do julgamento em diligência para
suprir a omissão, por isso que recurso não é ato urgente. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.079/2000-501-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : ANA SALETE SKAWINSKI ESTEVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DI SIERVI

A G R AVA D O ( S ) : FAMILY HOSPITAL S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE RICARDO MARCH

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIO-
NAIS NA ÁREA DE SAÚDE E HOSPITALAR - CO-
PES

A D VO G A D A : DRA. EMILIA LEITE DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. EXECUÇÃO PRO-
VISÓRIA. LIMITES. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISOS
XXXV E LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONFIGU-
RAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT, E DA SÚ-
MULA 266, DO C. TST. A admissibilidade do Recurso de Revista,
em Processo de Execução, depende de demonstração inequívoca de
ofensa direta e literal à Constituição Federal, nos termos do artigo
896, § 2º, da CLT, e da Súmula 266, do C. TST. In casu, tratando-se
de Execução, em Carta de Sentença, vê-se que o decidido pautou-se
na interpretação da legislação infraconstitucional, artigos 899, da
CLT, e 588, inciso II, do CPC, ao estabelecer que a Execução Pro-
visória estancaria na penhora e que, julgados os Embargos, deveria
ser sustado o Processo até que fossem decididos os Recursos pen-
dentes e transitado em julgado a Sentença Exeqüenda, não havendo,
assim, o que se falar em violação direta e literal aos dispositivos
constitucionais invocados.

DA MULTA POR EMBARGOS DECLARATÓRIOS
PROTELATÓRIOS. A imposição de multa à Agravante, por ter
entendido a E. Corte a quo que os Embargos de Declaração opostos
mostravam-se manifestamente protelatórios, ante situação ensejadora,
encontra lastro nas disposições do artigo 538, parágrafo único, do
CPC, este perfeitamente aplicável à seara trabalhista, de acordo com
o preceituado no artigo 769, da CLT, não configurando, tal posi-
cionamento, violação ao artigo 5º, incisos XXXV e LV, da Cons-
tituição Federal, como alegado. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

<!ID709934-5>

PROCESSO : AIRR-1.083/2003-461-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MOISÉS MAGNO LACERDA JUNIOR

A D VO G A D O : DR. SAUL QUADROS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SISTEMA ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. TARSO OLIVEIRA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADO-
RA DOS SERVIÇOS. A Decisão Regional encontra-se em conso-
nância com a Súmula 331, IV, do C. TST, motivo pelo qual não há
como prosperar o Apelo. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.093/2003-013-04-40.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : PAULO OMIR DE SOUZA FERNANDES

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO CASSOU BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, negar-lhes provimento. 2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. REEXA-
ME DO JULGADO. MEDIDA PROCESSUAL INADEQUADA. Os
embargos de declaração constituem instrumento processual destinado
a completar ou aclarar a decisão, admitindo-se a atribuição de efeito
modificativo somente nos casos de omissão ou contradição no julgado
e manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do re-
curso. Não tendo natureza revisora, não são meio próprio para atacar
o conteúdo do acórdão embargada. Embargos conhecidos e despro-
vidos.

PROCESSO : ED-AIRR-1.100/2003-017-15-40.9 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : WILSON TEODORO DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO LUIZ ALVES BELO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e, por considerá-los meramente protelatórios, condenar a
embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa.
2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Embargos rejeitados, eis que inocorrentes os
pressupostos do artigo 535 do Código de Processo Civil. Revelando-
se a intenção meramente protelatória da embargante, que se amolda
perfeitamente à previsão contida no art. 538, parágrafo único, do
Código de Processo Civil, cabível a aplicação da multa de 1% sobre
o valor da causa.

PROCESSO : AIRR-1.111/2003-037-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LIDIANE CRISTINA DE OLIVEIRA CABRAL

A D VO G A D O : DR. ALCEU MACHADO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DANO MO-
RAL E MATERIAL - INCOMPETÊNCIA EM RAZÃO DA MA-
TÉRIA. O acórdão recorrido está em consonância com a Súmula 392
desta Corte.

QUITAÇÃO TOTAL DO CONTRATO. TERMO DE
QUITAÇÃO. EFEITOS. A quitação outorgada pelo empregado com a
assistência sindical não implica quitação geral e plena do contrato de
trabalho. No caso em exame, o acórdão regional não consignou se
houve ou não ressalva do empregado, mas registrou que as verbas
postuladas na presente demanda não constam do referido termo. As-
sim, não se verifica a argüida contrariedade à Súmula 330 desta
Corte.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. O Regional considerou que
a Reclamante havia demonstrado a identidade de funções, mediante
depoimento do preposto. Todo o quadro fático delimitado pelo Re-
gional corrobora sua tese de existência de identidade de funções.
Dessa forma, entendimento diverso demandaria o reexame da prova,
medida vedada nesta instância recursal ante a incidência da Súmula
126 do TST. Agravo de Instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-1.115/2000-004-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MÁRIO LUÍS MANOZZO

A D VO G A D O : DR. BARBARA BIANCA SENA

A G R AVA D O ( S ) : IEDA DA ROSA BARBOSA E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. WINSTON DA ROCHA MARTINS MANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS
DE COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO. SUPRESSÃO. Tratando-se de supressão de au-
xílio-alimentação percebido pelas Autoras quando na ativa, em vir-
tude de aposentadoria, a prescrição aplicável é a parcial, nos termos
em que previsto na Súmula 327 do TST, com a qual harmoniza-se a
r. decisão proferida pelo eg. Tribunal Regional. Agravo de Instru-
mento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.118/2003-005-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS ELETRICITÁRIOS DO ESTADO
DA BAHIA - SINERGIA

A D VO G A D A : DRA. MARLETE CARVALHO SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : TRACOL - SERVIÇOS ELÉTRICOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA COSTA MOTA DE TOLEDO PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO CONFIGURA-
ÇÃO. INCIDÊNCIA DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº
115, DA SBDI-1/TST. Por força da Orientação Jurisprudencial nº
115, da SBDI-1, desta Corte Superior, o conhecimento do Recurso de
Revista, quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, depende de indicação de afronta ao art. 832, da CLT, ao
art. 458, II, do CPC, ou ao art. 93, IX, da Constituição Federal. Logo
não socorre ao Recorrente a indicação de violação dos arts. 5º, LV e
XXXV, da Carta Magna, 840, § 1º, da CLT e 284, do CPC, tampouco
servem os arestos trazidos à colação para configuração de divergência
jurisprudencial. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.120/1995-131-05-40.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : ALCIMÉIA CRUZ DA FONSECA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SALES VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : POLICARBONATOS S.A.

A D VO G A D O : DR. LUÍS HENRIQUE MAIA MENDONÇA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL QUE APRECIOU
OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.

A deficiente instrução da petição de Agravo sem a certidão
de intimação do Acórdão Regional que apreciou os Embargos de
Declaração, peça necessária para o julgamento imediato do Recurso
de Revista, caso provido o Agravo, impede o conhecimento do Agra-
vo de Instrumento, nos termos do parágrafo 5º, do art. 897, da CLT,
com a redação dada pela Lei 9.756/98, e da OJ nº 18 (Transitória), da
S B D I - 1 / T S T.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.124/2004-005-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : IARA SANTANA GOMES ALVES

A D VO G A D O : DR. MARCOS GARCEZ DE MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA HIDRO ELÉTRICA DO SÃO FRANCIS-
CO - CHESF

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA LUZIA CAVALCANTI DE ARRUDA
COUTINHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRAZO RECURSAL. INTEMPESTIVIDADE. É in-
tempestivo o apelo protocolado quando ultrapassado o octídio legal,
sem a demonstração pela parte de fato ensejador da prorrogação ou
interrupção do prazo recursal. Inteligência da Súmula nº 385, desta
Corte. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.131/2005-132-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : EMBRAER - EMPRESA BRASILEIRA DE AERONÁU-
TICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ RODRIGUES E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL RUAS DE MATOS SIQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. A deficiente
instrução da petição de Agravo sem o Acórdão Regional que apreciou
os Embargos Declaratórios, peça essencial à perfeita compreensão da
controvérsia, impede o seu conhecimento, nos termos do item III, da
Instrução Normativa 16/99/TST. Agravo de Instrumento não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-1.134/2003-001-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA FERNANDES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MAURÍCIO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Não colhe provimento o agravo
de instrumento quando a decisão regional está em consonância com a
notória e atual jurisprudência desta Corte. Agravo conhecido e des-
provido.

MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE. Não colhe provimento
o agravo de instrumento quando a decisão regional está em con-
sonância com a notória e atual jurisprudência desta Corte. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.138/1999-071-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : WÁLTER DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO REIS

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. ARISTIDES MAGALHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto
no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a
redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº
16/99 do Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças in-
dispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do ins-
trumento - como as cópias do despacho denegatório e da respectiva
certidão de sua publicação - implica o não conhecimento do agravo
por deficiência do traslado. É ônus da parte a correta formação do
instrumento, por ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível
a conversão do julgamento em diligência para suprir a omissão, por
isso que recurso não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.143/2003-040-03-42.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : AVG SIDERURGIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CRISTIANO DE OLIVEIRA MOREIRA

A D VO G A D O : DR. RAFAEL PEREIRA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. CONTAS DE LIQUI-
DAÇÃO. HOMOLOGAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, INCI-
SOS II, XXXV E LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CON-
FIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT, E DA
SÚMULA 266, DO C. TST. A admissibilidade do Recurso de Re-
vista, em Processo de Execução, depende de demonstração inequí-
voca de ofensa direta e literal à Constituição Federal, nos termos do
artigo 896, § 2º, da CLT, e da Súmula 266, do C. TST. In casu, não
há que se falar em violação ao artigo 5º, incisos II, XXXV e LV, da
Constituição Federal, pela não abertura de prazo às partes, pelo Juízo
da Execução, para se pronunciarem acerca das contas de liquidação.
Como disposto na Decisão hostilizada, o artigo 879, § 2º, da CLT,
faculta ao Juiz, elaborada a conta e tornada líquida a Sentença Exe-
qüenda, abrir às partes prazo sucessivo de 10 (dez) dias para im-
pugnação fundamentada. Tal procedimento nenhum prejuízo ocasiona
aos litigantes, desde que podem, como no caso o fez a Agravante,
apresentar os seus insurgimentos quando dos Embargos à Execução.

CONTAS DE LIQUIDAÇÃO. HONORÁRIOS PERI-
CIAIS. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, CAPUT, E INCISO II, DA
CARTA MAGNA. INOCORRÊNCIA. Não há, no Julgado que se
ataca, qualquer violação a dispositivo constitucional, situando-se o
mesmo na interpretação da legislação infraconstitucional, in casu, o
artigo 790-B, da CLT, ao promover a condenação da Recorrente no
pagamento dos honorários periciais provenientes da feitura das contas
de liquidação então homologadas. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.149/1998-011-05-00.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A. - TELEBAHIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA N T E ( S ) : UBIRAJARA FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUCIANO ANDRADE PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos
de instrumento. 11

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - ELE-
TRICITÁRIO - ATIVIDADES QUE CARACTERIZAM AS CON-
DIÇÕES DE PERICULOSIDADE. Nega-se provimento a agravo de
instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento. Agravo desprovido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE.
RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PRO-
VA - CONFISSÃO FICTA. Nega-se provimento a agravo de ins-
trumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de ca-
bimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.159/2004-011-10-40.7 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

EMBARGANTE : MARIA MADALENA ALVES FARIAS MURINO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. VÍCIOS
INEXISTENTES. Não comportam acolhimento os embargos de de-
claração quando a decisão hostilizada não se encontra maculada por
qualquer dos vícios especificados nos artigos 897-A da CLT e 535,
incisos I e II, do CPC. Embargos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : AIRR-1.160/2003-056-19-40.2 - TRT DA 19ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAL AÇUCAREIRA SANTO ANTÔNIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARCELO VIEIRA DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO GUEDES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto
no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a
redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº
16/99 do Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças in-
dispensáveis porque obrigatórias e essenciais à formação do instru-
mento - como a procuração do agravado, a petição inicial, a con-
testação, a sentença primária, o acórdão Regional, a certidão de pu-
blicação e a petição de recurso de revista - implica o não conhe-
cimento do agravo por deficiência do traslado. É ônus da parte a
correta composição dos autos em apartado, por ocasião da inter-
posição do apelo, sendo inadmissível a conversão do julgamento em
diligência para suprir a omissão, por isso que recurso não é ato
urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.199/2003-025-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO FIORATTI

A D VO G A D A : DRA. LIA MARCOLINI PINAUD

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar argüida,
conhecer do agravo de instrumento e, no mérito, negar-lhe provi-
mento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO. PEÇAS ESSENCIAIS. Reproduzidas as
peças indispensáveis, porque obrigatórias e essenciais para a for-
mação do agravo de instrumento, na dicção do art. 897, § 5º, da CLT,
não há falar em traslado deficiente. Preliminar rejeitada.
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PRESCRIÇÃO. MULTA DE 40% DO FGTS. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. A interpretação razoável de preceito
constitucional atrai a incidência da Súmula nº 221, item II, do TST,
impedindo o trânsito do pedido de revisão. Além disso, não pode a
parte pretender suprir a sua omissão ao manejar o agravo, diante da
preclusão, pois isso importaria em ampliação das razões do recurso de
revista. Agravo conhecido e desprovido.

RESPONSABILIDADE. ATO JURÍDICO PERFEITO.
MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
Maltrato constitucional não vislumbrado impede o seguimento da
medida revisional. Além disso, estando o acórdão recorrido em per-
feita consonância com Súmula de Jurisprudência do Tribunal Superior
do Trabalho, não pode ser processada a revista, na forma do § 5º, do
artigo 896, da Consolidação das Leis do Trabalho, e da Súmula nº
333, deste Tribunal. Por fim, é inadmissível o acréscimo no agravo de
instrumento e argumentos lançados no apelo extraordinário. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.202/2004-082-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : LM DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS MÉDICOS LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ÉDER FASANELLI RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : RENATA CRISTINA SIMONATO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO DE REVISTA. INCI-
DÊNCIA DA SÚMULA Nº 128, ITEM I, DO C. TST. Tendo em
vista que o valor constante do primeiro depósito, efetuado no limite
legal, foi inferior ao da condenação, estava a parte recorrente obri-
gada à complementação de depósito, observando o valor nominal
remanescente da condenação ou o limite legal em relação ao Recurso
de Revista e, neste caso, não podendo ser abatido o valor do depósito
anterior, uma vez que o limite legal para a interposição de cada
Recurso é específico e independente para cada fase do processo.
Logo, inexistindo depósito complementar suficiente, a Revista en-
contra-se deserta. Agravo de Instrumento a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-1.207/2003-027-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ BATISTA

A D VO G A D A : DRA. ANNA CLÁUDIA PINGITORE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇAS DA MULTA
DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. DO ATO
JURÍDICO PERFEITO. O direito ora em debate, consistente nas
diferenças da multa de 40% sobre o FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários, não pode ser alcançado pela quitação passada em razão
do extinto contrato individual de emprego, quando o pagamento da
indenização compensatória tomou por base o saldo do FGTS sem o
acréscimo dos índices de correção monetária relativos aos Planos
Econômicos, não havendo que se falar, portanto, em ato jurídico
perfeito. Assim sendo, insubsistente a alegada ofensa ao art. 5º, XXX-
VI, da Carta Magna. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.209/2003-011-10-40.5 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : AMÉLIA MARIA DO CARMO CARDOSO

A D VO G A D O : DR. GERALDO MARCONE PEREIRA

EMBARGADO(A) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Embargos rejeitados, eis que inocorrentes os
pressupostos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-1.234/2004-102-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO JOAQUIM NABUCO - FUNDAJ

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : MEGA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARMANDO MELLO

A G R AVA D O ( S ) : EUDE JOSÉ ALMEIDA DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PAES BARRETO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, porque interposto a destempo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Interposto o Agravo após o
transcurso do prazo legal, encontra-se o mesmo intempestivo, razão
pela qual, não há como conhecê-lo. Agravo de Instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-1.235/2004-001-22-40.1 - TRT DA 22ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. LUÍS SOARES DE AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL COELHO LAPA

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELETRICI-
TÁRIO. BASE DE CÁLCULO. Não há como prosperar o Apelo, em
face do que estabelece a jurisprudência pacificada desta Corte, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 279, da E. SBDI-1, e das
Súmulas 191, 297 e 333.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A Decisão Regional
encontra-se em perfeita harmonia com a Súmula nº 219, I, do C.
T S T.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.282/2000-041-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : INÁCIO FRANCISCO DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS GONÇALVES BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : GRUPO OK - EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. OSVALDO JOSÉ DE OLIVEIRA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. IMPOSSIBILIDADE
DE PROCESSAMENTO NOS AUTOS PRINCIPAIS. "VACATIO
LEGIS" DO ATO GDGCJ.GP Nº 196/2003. O Ato GDGCJ.GP nº
162/2003 alterou o prazo disposto no de nº 162/2003, que revogou os
parágrafos 1º e 2º do inciso II da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, excluindo a possibilidade de processamento do agravo nos autos
principais. Portanto, o traslado de peças processuais constitui obri-
gação da parte agravante, de modo a possibilitar o julgamento ime-
diato do recurso de revista denegado, na hipótese de provimento do
agravo pelo Tribunal Superior do Trabalho. É ônus da parte a correta
formação do instrumento, por ocasião da interposição do apelo que,
desatendido, leva ao não-conhecimento do agravo. Agravo não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-1.282/2000-660-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DE MOURA BORBA

A D VO G A D O : DR. ALZIRO DA MOTTA SANTOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRANSA-
ÇÃO. COISA JULGADA. Não restou consignado nos autos a exis-
tência de transação entre as partes. Ademais, a decisão regional está
em consonância com a OJ/SBDI-1 nº 270.

GRATIFICAÇÃO DE CAIXA. Como bem observou o des-
pacho denegatório, os arestos trazidos para cotejo são inservíveis para
a demonstração de divergência jurisprudencial, já que apresentam
premissas fáticas distintas da adotada pela decisão do Regional.

HORAS EXTRAS E REFLEXOS. ÔNUS DA PROVA.
No caso em tela, o Reclamante desincumbiu-se a contento do ônus de
comprovar as horas extras alegadas apresentando testemunha que
afastou a veracidade da jornada lançada nos controles de ponto.

DIFERENÇAS DE ADICIONAL NOTURNO. MULTA
CONVENCIONAL E COMPENSAÇÃO. À luz do art. 896 da CLT,
o Recurso de Revista está desfundamentado quanto ao tema, vez que
o Reclamado não indicou ofensa a dispositivo de lei, nem transcreveu
julgado para caracterização de divergência jurisprudencial. Agravo de
Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.293/2003-193-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : RILDO KLEBER ALVES VILAS BOAS

A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO PREVISTA EM
NORMA COLETIVA. CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS. IMPUG-
NAÇÃO INCOMPLETA. VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL E DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO RECONHECIDOS. O Eg.
Regional entendeu que o Reclamante não fazia jus à gratificação de
função postulada, em face do não-atendimento de um requisito e a
existência de um impeditivo, oriundos da mesma norma coletiva que
instituiu a vantagem. O requisito consistia em estar o empregado em

gozo de freqüência livre obrigatória, e o obstáculo no recebimento já
de outra gratificação, qual seja, a "ajuda de custo especial". Ocorre
que o Recorrente deixou in albis esta última particularidade quando
apresentou seu Recurso de Revista e o Agravo de Instrumento, li-
mitando a impugnação à questão da freqüência livre. Significa que,
mesmo que por hipótese a Revista viesse a lograr sucesso quanto à
freqüência livre, remanesceria obstáculo outro para o deferimento do
direito postulado, capaz de por si só impedir o recebimento da verba.
Ainda que assim não fosse, a violação invocada (art. 7º, XXVI, da
Constituição Federal) é de natureza indireta e o aresto transcrito é
inespecífico. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.318/2004-006-18-40.4 - TRT DA 18ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BRAVO - SERVIÇOS LOGÍSTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRIO NORISIGUE YOSHIMOTO

A G R AVA D O ( S ) : LENILTON DA SILVA LIMA

A D VO G A D O : DR. LÁZARO SOBRINHO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INDEFERIMENTO DE PRODUÇÃO DA PROVA
ORAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. AUSÊNCIA DE PRE-
QUESTIONAMENTO. Da leitura do Acórdão Regional, constata-se
que, de fato, não houve qualquer discussão a respeito da questão
trazida no Recurso de Revista, quanto ao indeferimento da prova oral
e conseqüente ofensa ao art. 5º, LV, da Carta Magna, tampouco
cuidou a Reclamada de instigar o Eg. Regional a se manifestar a esse
respeito nos Embargos Declaratórios que opôs, o que atrai, nesta fase
recursal, o óbice da Súmula 297, I e II, do C. TST. Quanto à di-
vergência jurisprudencial apresentada, os arestos trazidos a confronto
são inservíveis por serem oriundos do mesmo TRT prolator da de-
cisão atacada, ou de turma do C. TST, hipóteses que não se en-
quadram no art. 896, "a", da CLT. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.344/1998-038-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE LUNDGREN IRMÃOS TECIDOS
INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A. - CASAS PERNAM-
BUCANAS

A D VO G A D A : DRA. CLARISSE INÊS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR PASSOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO PEREIRA CARVALHIDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. MANDATO.
CÓPIA REPROGRÁFICA NÃO AUTENTICADA. A cópia repro-
gráfica do instrumento de mandato deve portar fé mediante auten-
ticação, a teor do disposto nos artigos 830, da Consolidação das Leis
do Trabalho e 384, do Código de Processo Civil. Assim, o apelo
subscrito por advogados sem representação regular nos autos e sem
mandato tácito não merece ser conhecido. De outra parte, é inad-
missível a juntada de procuração na fase recursal, visto que o recurso
não é ato urgente. Aplicabilidade das Súmulas nºs 164 e 383 do TST.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.369/2002-044-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : ENGESET - ENGENHARIA E SERVIÇOS DE TELE-
MÁTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. ELINGTON CAMILLO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CLEIDIMAR FREITAS DE MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. EIDER VILARINHO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento quanto ao tema "Horas Extras. Acordo de Compensação
Individual. Validade" e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. Não po-
de a parte pretender suprir a sua omissão ao manejar o agravo, diante
da preclusão, pois isso importa em inovação recursal, com ampliação
das razões de revista. Agravo não conhecido.
LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Tema que não constou do apelo extraor-
dinário não merece exame quando alegado em agravo face à pre-
clusão. Agravo não conhecido.

HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO IN-
DIVIDUAL. VALIDADE. A ausência de contrariedade à Súmula de
Jurisprudência Uniforme desta Corte e dissídio jurisprudencial ina-
dequado impedem o seguimento do pedido de revisão. De outro lado,
violação legal não apontada no recurso de revista implica em mo-
dificação daquela medida, o que é inadmissível pelo nosso orde-
namento jurídico. Agravo conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.371/2003-027-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO GOMES SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO CANABARRO DE CARVA-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. MARLO KLEIN CANABARRO LUCAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. COMPETÊNCIA
CONCORRENTE. Cabe ao Tribunal, no exercício de sua compe-
tência concorrente com o Juízo ad quem, receber ou denegar se-
guimento ao recurso de revista, nos termos do parágrafo 1º, do artigo
896, da CLT. Agravo conhecido e desprovido.

HORAS EXTRAS. Conforme o entendimento da Súmula nº
126 do TST, ante sua natureza extraordinária, a revista não se presta
à lapidação de matéria fático-probatória, sobre que os Regionais são
soberanos. O apelo que depende do revolvimento de fatos e provas
para o reconhecimento de violação de lei e afronta à Constituição não
merece processamento. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.382/2003-003-21-40.9 - TRT DA 21ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : NAZARENO FREITAS DE MELO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. Nega-se provimento a agravo de instru-
mento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabi-
mento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.384/2003-015-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MOGIANA ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. JURANDIR ZANGARI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : PAULO EDUARDO PADULA

A D VO G A D O : DR. AIRTON DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA
GRATUITA. O Reclamante apresentou declaração de pobreza por ele
assinada, nos termos da lei. Portanto, encontra-se satisfeito o único
requisito para deferimento do benefício do acesso gratuito à justiça,
estabelecido pela Lei 1.060/50. A decisão regional está em con-
sonância com a OJ 304 da SBDI-1 do TST.

HORAS EXTRAS. LABOR EM DIAS DE BALANÇO. O
pagamento de horas extras ao trabalhador, na hipótese dos autos, é
matéria vinculada à análise de prova, cujo reexame é inexeqüível via
Recurso de Revista, conforme dispõe a Súmula 126 do TST. Agravo
de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.399/2003-043-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AM-
BEV

A D VO G A D A : DRA. IVONETE APARECIDA GAIOTTO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto
no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a
redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº
16/99 do Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças in-
dispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do ins-
trumento, implica o não conhecimento do agravo por deficiência do
traslado. É ônus da parte a correta formação do recurso, por ocasião
da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do jul-
gamento em diligência para suprir a omissão, por isso que recurso
não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.424/2004-002-18-40.2 - TRT DA 18ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : GP AGENCIAMENTO DE CARGAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROSEVAL RODRIGUES DA CUNHA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA DE PAULA P. SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUSTAS.
GUIA DARF. PREENCHIMENTO INCOMPLETO. DESERÇÃO.
NOME DO RECLAMANTE. VARA DE ORIGEM. NÚMERO DO
PROCESSO. AUSÊNCIA. OFENSA AOS ARTS. 5º, II, LV, DA CF,
E 789, § 1º, DA CLT. RA 902/2002, ITEM VII. A exigência de que
a guia de recolhimento das custas contenha a identificação do número
do processo, a identificação da vara de origem ou, pelo menos, o
nome do Reclamante, a fim de evitar a utilização do mesmo do-
cumento em outras ações promovidas contra a Reclamada, não ca-
racteriza ofensa direta e literal do art. 5º, II e LV, da Carta Magna,
nem tampouco do art. 789, § 1º, da CLT.

MULTA DO ART. 477, PARÁGRAFOS 6º E 8º, DA CLT.
Aplica-se a cominação prevista no § 8º do art. 477 da CLT quando o
empregador não quitar as verbas rescisórias nos prazos estipulados no
§ 6º do indigitado dispositivo legal, salvo quando ficar comprovado
que o trabalhador deu causa à mora. No caso dos autos, o Regional
deixou consignado que a Reclamada não comprovou que o traba-
lhador deu causa à mora, portanto, deve-se aplicar a referida multa.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.486/2004-025-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER GODUARDO CAMPOS E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ANDREZA FALCÃO LUCAS FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EMPRESA
DE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES. Segundo a regra con-
tida nas alíneas "c" do artigo 896 e "b" do artigo 894, da CLT, a
interpretação razoável de preceito de lei impede o seguimento do
recurso de revista. Inteligência da Súmula nº 221, item II, desta Corte.
De outra parte, por sua natureza extraordinária, o pedido de revisão
não se presta à lapidação de matéria fático-probatória, sobre que os
Tribunais Regionais são soberanos. O apelo que depende do revol-
vimento de fatos e provas para o reconhecimento de violação de lei
ou divergência pretoriana não merece processamento. Agravo co-
nhecido e desprovido.

HONORÁRIOS PERICIAIS. Dissídio jurisprudencial ines-
pecífico não afronta recurso de revista. Agravo conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.494/2002-002-17-41.7 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SAFRA S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : FABIANE BUSSULAR S. FASSARELA

A D VO G A D O : DR. WEBER JOB PEREIRA FRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO DE REVISTA INTERPOSTO CONTRA
DECISÃO REGIONAL PROFERIDA EM AGRAVO DE PETIÇÃO.
A admissibilidade de Recurso de Revista interposto contra Decisão
Regional proferida em execução de sentença depende de demons-
tração inequívoca de violência direta e literal à Constituição Federal.
In casu, a Revista vem fundamentada, tão-somente, em divergência
jurisprudencial e ofensa à dispositivos da CLT e do CPC, sendo,
portanto, incabível. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-1.523/1997-044-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO HECHTMAN

A G R AVA D O ( S ) : NICE DORNELLES GONDIM MENDONZA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO REIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECLASSIFICAÇÃO. PRESCRIÇÃO. Não se co-
nhece de recurso para o TST, pela ausência do requisito de ad-
missibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do
recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida. Sú-
mula 422 do TST. Agravo conhecido e desprovido. ARTIGO 461 DA
CLT. TEMA NÃO PREQUESTIONADO. A ausência de efetiva apre-
ciação do litígio quanto ao tema por parte do Tribunal a quo não
autoriza a utilização do recurso de revista, por falta de preques-
tionamento explícito da controvérsia jurídica. Súmula 297 do TST.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.523/2000-005-17-40.5 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL CECILIANO SALLES DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. ÍMERO DEVENS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LAURITA ALVES NOGUEIRA

A D VO G A D A : DRA. ELIZETE PENHA DA LUZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: A AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA. EXECUÇÃO. NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO DE TUTELA JURÍDICA PROCESSUAL. AUSÊN-
CIA DE FUNDAMENTAÇÃO.

Não nulidade, por ausência de fundamentação, quando a de-
cisão recorrida apresenta os seus elementos de convicção, os fun-
damentos de seu juízo e a apreciação das premissas fáticas neces-
sárias à compreensão e solução da controvérsia. Sem maltrato ao
artigos 5º, inciso XXXV e 93, IX, da Constituição, não pode lograr
processamento o recurso de revista.

Preliminar rejeitada.
EXECUÇÃO. DA PENHORA SOBRE BEM DE SÓCIO.

APLICABILIDADE DA TEORIA DA DESCONSIDERAÇÃO DA
PERSONALIDADE JURÍDICA. A teor da Súmula 266 do TST e do
parágrafo 2º do artigo 896 da CLT, a admissibilidade de recurso de
revista interposto contra decisão proferida na execução exige de-
monstração de violação direta e literal de norma da Constituição, não
sendo adequada a indicação de garantia constitucional cuja violação,
se houvesse, dar-se-ia apenas de forma reflexa. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.584/2002-001-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : QUALIX SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HENRIQUE NEUENSCHWANDER

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ FERREIRA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. EDÉZIO VIEIRA RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TERMO DE CONCILIAÇÃO. ARTIGO 625-E DA
CLT. Não se conhece de recurso para o TST, pela ausência do re-
quisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as
razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão re-
corrida e, ainda, quando há necessidade do revolvimento de provas
para verificar a existência de ressalva no termo de quitação do con-
trato de trabalho. Súmulas 126 e 422 do TST. Agravo conhecido e
desprovido.

HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA. Não
colhe provimento o agravo de instrumento quando a decisão agravada
está em consonância com a notória e atual jurisprudência desta Corte
(OJ 301 da SBDI-1 do TST). Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.607/2003-465-02-40.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL FREIRE SOBRINHO

A D VO G A D A : DRA. GLÓRIA MARY D'AGOSTINO SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 422

DO TST. A Agravante limita-se a discutir matéria já pacificada por
esta Justiça Especializada, não demonstrando o possível desacerto da
prestação jurisdicional que lhe é desfavorável. Mantém-se, pois, a
incidência da Súmula 422 do TST. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-1.626/2004-004-05-40.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM FERREIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ANA HILDE DE JESUS MACHADO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DÓREA PESSOA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. CARGO DE CON-
FIANÇA. A discussão em torno do enquadramento da Autora nas
disposições do art. 224, § 2º, da CLT, adentra o campo fático-pro-
batório dos autos, cujo reexame é vedado nesta Instância Extraor-
dinária, a teor da Súmula 126/TST. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.640/2003-004-17-40.5 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : VENAC PNEUS LTDA.

A D VO G A D O : DR. PAULO VELTEN

A G R AVA D O ( S ) : GIULIANO ANDERSON FAÉ
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A D VO G A D O : DR. DEOCLÉCIO ANTÔNIO SANT'ANA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE.

Não se conhece de Agravo quando intempestivamente in-
terposto.

PROCESSO : AIRR-1.644/1999-322-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : CEZAR RENATO CORREIA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM NEVES

A G R AVA D O ( S ) : TEAGE PROJETOS E INSTALAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMEN-
TO INCOMPLETO. Não se conhece do agravo para subida do re-
curso de revista, quando faltarem peças necessárias à sua formação (§
5º do art. 897 da CLT e IN nº 16/99).

PROCESSO : AIRR-1.678/2001-051-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : MULTICARE CONSULTORIA E GERENCIAMENTO
DE RECURSOS EM SAÚDE S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO ROSENTHAL

A G R AVA N T E ( S ) : CATERPILLAR BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. FIORAVANTE BARRA LAGROTTA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : NICE FELÍCIO GALANI

A D VO G A D A : DRA. BERNADETE DE LOURDES NUNES PAIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos agravos de ins-
trumento para negar-lhes provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA MULTI-
CARE CONSULTORIA E GERENCIAMENTO DE RECURSOS
EM SAÚDE S/C LTDA. RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO DE
EMPREGO. MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. Nega-se provi-
mento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento. Agravo desprovido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA CATERPILLAR
BRASIL LTDA. RECURSO DE REVISTA. MULTA DO AR-
TIGO 477 DA CLT. INDENIZAÇÃO SUBSTITUTIVA DO SE-
GURO-DESEMPREGO. Nega-se provimento a agravo de instru-
mento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabi-
mento. Agravo desprovido.

<!ID709934-6>

PROCESSO : AIRR-1.687/2004-001-22-40.3 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO TEXEIRA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : CLIDENOR PEREIRA FROTA

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELETRICI-
TÁRIO. BASE DE CÁLCULO. A Decisão Regional encontra-se em
consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 279, da E. SBDI-1,
desta Corte, bem como, com a nova redação da Súmula nº
1 9 1 / T S T.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A Decisão Regional
encontra-se em perfeita harmonia com a Súmula nº 219, I, do C. TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.706/2004-002-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ELTON ENÉAS GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS ALVES DO AMPARO E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ANA PEREIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇAS DA MULTA
DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ILEGITI-
MIDADE PASSIVA AD CAUSAM. ATO JURÍDICO PERFEITO.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. Não há que se falar
em ato jurídico perfeito, uma vez que o pagamento da multa de 40%
sobre o FGTS tomou por base o saldo do FGTS sem o acréscimo dos
índices de correção monetária decorrentes dos expurgos inflacioná-
rios, reconhecidos pela LC 101/2001. Quanto à responsabilidade pelo
pagamento, é pacífica a jurisprudência desta Corte, consubstanciada
na OJ 341 da SBDI-1, no sentido de que é do empregador a obrigação
de pagar as diferenças da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS
decorrentes da atualização monetária oriunda dos expurgos inflacio-
nários. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.707/1998-079-15-41.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO LUIZ GUSSI

A D VO G A D O : DR. MIKAEL LEKICH MIGOTTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO.

CONFIRMAÇÃO DA DECISÃO IMPUGNADA. Correta a decisão
monocrática que denegou seguimento ao Agravo de Instrumento com
fulcro na Súmula 126 do TST. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-1.712/2001-023-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : NÉLIO BRAGA

A D VO G A D A : DRA. MAGUI PARENTONI MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO CONFIGURA-
ÇÃO. INCIDÊNCIA DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº
115, DA SBDI-1/TST. Descabe falar em ausência de prestação ju-
risdicional, tampouco em violação dos art. 93, IX, da Carta Magana e
832, da CLT, quando a r. Decisão Recorrida é proferida de forma
percuciente e fundamentada, embora contrária ao almejado pelo Agra-
vante.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS E REFLEXOS. ÔNUS
DA PROVA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. INCIDÊNCIA
DA SÚMULA Nº 126/TST. O Eg. Tribunal Regional confirmou a r.
Sentença que deferiu o pagamento das horas extraordinárias e, com
base na prova oral produzida pelo Reclamante e na confissão do
preposto, reconheceu a jornada de trabalho alegada na inicial, em face
da ausência do controle da jornada efetivamente cumprida. Constata-
se que a Corte Regional calcou suas conclusões nos elementos de
convicção existentes nos autos em estrita consonância com o prin-
cípio da persuasão racional ou livre convencimento motivado, ado-
tado pela expressão contida no art. 131/CPC. Destarte, não pode
cogitar de violação dos arts. 818/CLT e 333, I, do CPC, tampouco
contrariedade à Súmula nº 113/TST, pois, para se chegar a enten-
dimento diverso, ensejaria o reexame do conjunto probatório, pro-
cedimento que não se coaduna com a diretriz perfilhada na Súmula
1 2 6 / T S T.

DIFERENÇAS SALARIAIS DECORRENTES DA
EQUIPARAÇÃO. IDENTIDADE DE FUNÇÃO. A Eg. Corte Re-
gional decidiu segundo os elementos e fatos submetidos a julgamento,
analisando a prova testemunhal e nela firmando seu convencimento
no sentido de que restou demonstrada a identidade de função exercida
pelo Autor e o paradigma indicado. Sob esse prisma, não se há falar
em violação do art. 224, § 2º, da CLT. O Recurso investe, portanto,
contra pressuposto fático consagrado no Acórdão Recorrido, razão
pela qual enfrenta o Óbice da Súmula nº 126/TST, pelo que restou
prejudicada a análise dos arestos apresentados, em face da dicção da
Súmula nº 296, I, desta Colenda Corte.

COMPLEMENTAÇÃO DO BENEFÍCIO PREVIDEN-
CIÁRIO. INTEGRAÇÃO NO SALÁRIO. A Eg Corte Regional
reformou a r. Sentença para incluir na condenação as diferenças de
complementação do benefício previdenciário em razão da integração
das horas extras no salário fixo mensal. Não vislumbro ofensa ao art.
7º, XXVI, da Constituição, de vez que não houve negativa de re-
conhecimento a Acordo ou Convenção Coletiva de Trabalho, tam-
pouco a Decisão recorrida contraria os seus termos. Ao contrário, o
entendimento expendido no v. Acórdão Regional encontra-se em con-
formidade com a Convenção Coletiva de Trabalho da categoria, que
estipulou a complementação em correspondente à diferença entre a
importância recebida do INSS e o somatório das verbas fixas re-
cebidas mensalmente pelo Empregado na hipótese de concessão de
auxílio-doença. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.740/1998-021-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : GLOBO COCHRANE GRÁFICA E EDITORA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SILMARA MAGALHÃES FINGOLO

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS DONIZETE DE LIMA

A D VO G A D O : DR. PAULO AFONSO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Au-
sente a procuração e afastada a hipótese de mandato tácito, há im-
pedimento para o conhecimento do recurso de revista pelo desa-
tendimento de um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade: a
representação regular. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.761/2003-003-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE PERNAMBUCO

PROCURADOR : DR. ANDRÉ NOVAES DE ALBUQUERQUE CAVAL-
CANTI

A G R AVA D O ( S ) : PERNAMBUCO PARTICIPAÇÕES E INVESTIMENTOS
S.A. - PERPART

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS CABRAL DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO GADELHA PINHEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO
DE EXECUÇÃO - PENHORA - VIOLAÇÃO DO ART. 5º, LIV E
LV, DA CARTA MAGNA - INCIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA
CLT E DA SÚMULA 266 DO TST. Como bem asseverado no des-
pacho agravado, a admissibilidade do Recurso de Revista em pro-
cesso de execução depende de demonstração inequívoca de ofensa
direta e literal à Constituição, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT
e da Súmula 266 do TST, o que não logrou demonstrar o Recorrente,
na forma dos dispositivos constitucionais invocados. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.786/1999-261-04-41.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : BISON INDÚSTRIA DE CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. HEITOR LUIZ BIGLIARDI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO IVO DA SILVA LOPES

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERO PORTO PACHECO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, INCI-
SOS II, XXII, XXXVI, LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO. PENHO-
RA DE NUMERÁRIO. Não ofende a literalidade do artigo 5º, incisos
II, XXII, XXXVI, LIV e LV da Constituição, quando no acórdão
regional fica expressamente consignado que a executada deixou trans-
correr o prazo legal sem efetuar o pagamento para garantir a exe-
cução ou indicar bens à penhora. Violação a Constituição não con-
figurada, nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT. Agravo conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.791/2003-403-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE SEHBE S.A. - HOTÉIS E TU-
RISMO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ AUGUSTO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ZELI GOBETTI

A D VO G A D O : DR. NELSON BERGMANN PETER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Por exegese
do artigo 896, § 6º, da CLT, somente será admitido o pedido de
revisão no rito sumaríssimo por contrariedade à Súmula de Juris-
prudência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho ou violação
direta da Constituição. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.810/2003-010-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. JOUBER NATAL TUROLLA

A G R AVA D O ( S ) : AVENTIS PHARMA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Não colhe provimento o agravo
de instrumento quando a decisão agravada está em consonância com
a notória e atual jurisprudência desta Corte. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.850/2004-018-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : CECÍLIA MARIA DA SILVA NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO DOURADO GENTIL

A G R AVA D O ( S ) : HABITAÇÃO E URBANIZAÇÃO DO ESTADO DA BA-
HIA S.A. - URBIS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ O. VIDAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NULIDADE DO ACÓR-
DÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DA ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL 115, DA SBDI-1, DO C. TST. A ad-
missibilidade do Recurso de Revista, em Processo submetido ao Rito
Sumaríssimo, depende de demonstração de contrariedade à Súmula de
jurisprudência uniforme do C. Tribunal Superior do Trabalho ou vio-
lação direta da Constituição da República, conforme artigo 896, § 6º,
da CLT, o que afasta a possibilidade de análise de afronta aos artigos
463, do CPC, e 832 e 897-A, da CLT, por tratarem-se de legislação
infraconstitucional, o mesmo se aplicando à apreciação da jurispru-
dência colacionada. In casu, descabe falar em ausência de prestação
jurisdicional e violação ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Fe-
deral, quando a Decisão do Egrégio Regional é proferida de forma
percuciente e fundamentada, embora contrária ao almejado pela Agra-
vante. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.883/2004-071-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. VERA LÚCIA DE CARVALHO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : SIDNEI COMITO

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : RODOFINO TRANSPORTES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. PENHORABILIDADE DE BEM HI-
POTECADO GARANTIDO POR CÉDULA DE CRÉDITO INDUS-
TRIAL. É válida a penhora sobre bem vinculado a cédula de crédito
industrial, pois o crédito trabalhista, por sua natureza salarial, não
poderia ser preterido em relação ao interesse da entidade bancária.
Entendimento adotado pelo Tribunal Regional em perfeita conso-
nância com a jurisprudência atual, notória e iterativa desta Corte,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 226 da C. SBDI-1,
afasta a abertura da via extraordinária do recurso de revista. Apli-
cação da Súmula 266 do TST. Agravo conhecido e desprovido.

PREÇO VIL. A admissibilidade do recurso de revista in-
terposto de acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidente na execução, inclusive os em-
bargos de terceiro, depende de demonstração inequívoca de violência
direta à Constituição Federal. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.897/1996-025-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : YACHT FLAT HOTELARIA DIVERSÕES E PARTICI-
PAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AURÉLIO BORGES DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : DEBORA ADRIANA NUNES HENRIQUE

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ SCALZER SAROLDI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. IMPOSSIBILIDADE
DE PROCESSAMENTO NOS AUTOS PRINCIPAIS. "VACATIO
LEGIS" DO ATO GDGCJ.GP Nº 196/2003. O Ato GDGCJ.GP nº
162/2003 alterou o prazo disposto no de nº 162/2003, que revogou os
parágrafos 1º e 2º do inciso II da Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, excluindo a possibilidade de processamento do agravo nos autos
principais. Portanto, o traslado de peças processuais constitui obri-
gação da parte agravante, de modo a possibilitar o julgamento ime-
diato do recurso de revista denegado, na hipótese de provimento do
agravo pelo Tribunal Superior do Trabalho. É ônus da parte a correta
formação do instrumento, por ocasião da interposição do apelo que,
desatendido, leva ao não-conhecimento do agravo. Agravo não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-1.935/1995-026-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : EXPEDITO GERMANO DA SILVA E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO PRINCIPAL.
A inteligência do artigo 897 da CLT, com a redação que lhe foi dada
pela Lei nº 9.756/98, devolve ao Juízo ad quem o exame de toda a
matéria pertinente aos pressupostos extrínsecos exigidos para o pro-
cessamento do recurso de revista. Intempestivo este, devido à falta de
documento que comprovasse a alegada existência da causa de sus-
pensão de prazo, conforme preconiza a Súmula nº 385 desta Corte,
não há como prover agravo interposto com vistas ao processamento
do recurso principal. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.994/2002-031-12-40.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : LEOPOLDO JOÃO CORREA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE HAEMING ZACCHI

A G R AVA D O ( S ) : MACEDO, KOERICH S.A.

A D VO G A D O : DR. CÉSAR LUIZ PASOLD JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitando a preliminar susci-
tada pela Agravada em Contraminuta, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DA NULIDADE PROCESSUAL POR CERCEA-
MENTO DO DIREITO DE DEFESA E VIOLAÇÃO AOS PRIN-
CÍPIOS DO DEVIDO PROCESSO LEGAL, CONTRADITÓRIO, E
AMPLA DEFESA. ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA. NÃO CON-
FIGURAÇAO. Não se vislumbra no decidido, como alegado, quais-
quer dos permissivos a ensejar o trânsito da Revista interposta, não
havendo que se falar em violação aos artigos 5º, incisos LIV e LV, da
Constituição Federal, e 130, 145 e 421, do CPC, tendo a Egrégia
Corte a quo, ao indeferir o pleito Obreiro de reintegração e demais
pedidos consectários, por entender não devidamente comprovado a
existência de nexo causal entre a lesão alegada e as atividades por ele
desenvolvidas, o feito atrelado à análise da situação fática delineada e
da prova produzida, conclusão a que chegou socorrendo-se do prin-
cípio da persuasão racional ou livre convencimento motivado, erigido
no artigo 131, do CPC, atentando-se que o reexame da matéria en-
contra óbice na Súmula nº 126, do C. TST. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.002/1991-101-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. CRISTIAN PRADO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA REGINA NOVACK MULLER

A D VO G A D O : DR. CARLOS RONALDO FRANÇA PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. JUROS. FAZENDA PÚBLICA. MP 2.180-35. IN-
CIDÊNCIA DO ART. 896, § 2º, DA CLT E DA SÚMULA 266 DO
TST. A discussão acerca da aplicação dos juros moratórios, no caso,
está adstrita à interpretação da MP 2.180-35 entre as disposições do
art. 39 da Lei 8.177/91, de modo que, em tal circunstância, eventual
ofensa aos dispositivos constitucionais apontados pelo Recorrente, só
poderia ocorrer de forma reflexa ou oblíqua, insuscetível de alçar o
Recurso de Revista a esta Superior Instância. Agravo de Instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-2.073/2001-046-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO SAMPAIO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOELSON WILLIAM SILVA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. Compete ao Tribunal
Regional, no exercício de competência concorrente - mas não ex-
cludente da do órgão ad quem - receber ou denegar seguimento ao
recurso de revista, nos termos do parágrafo 1º do artigo 896 da CLT,
podendo a parte, no caso de denegação, interpor agravo de ins-
trumento. De outro lado, o despacho de admissibilidade recursal,
conquanto deva ser fundamentado, não se inquina de nulidade quando
proferido de modo sucinto. Agravo conhecido e desprovido.DURA-
ÇÃO DO TRABALHO. REDUÇÃO. NORMA COLETIVA. Vio-
lações legais ou constitucionais, diretas e literais, não vislumbradas e
dissenso jurisprudencial inespecífico não permitem que o recurso de
revista alcance conhecimento, nos termos das alíneas "a" e "c", do
artigo 896 da CLT. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.091/1994-019-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA BEZERRA DA SILVA SIBUWA

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

A G R AVA D O ( S ) : METRO SISTEMA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILE-
GÍVEL. Revela traslado deficiente a instrução do Agravo com peças
ilegíveis, mormente aquela que contém o protocolo mecânico, iden-
tificador da data de interposição do Recurso. Não havendo vinculação
do juízo ad quem na verificação dos pressupostos recursais, im-
possível o conhecimento do Agravo. Agravo de Instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.091/1994-019-02-41.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : METRO SISTEMA LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA BEZERRA DA SILVA SIBUWA

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCESSO
DE EXECUÇÃO. NULIDADE DO ACORDÃO REGIONAL POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO CONFIGU-
RAÇÃO. INCIDÊNCIA DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
115, DA SDI-1, DO COLENDO TST. Não se verifica a ocorrência de
violação do art. 93, inciso IX, da Carta Magna, quando a decisão é
proferida de forma percuciente e fundamentada, embora contrária ao
almejado pela Agravante. Quanto à suposta ofensa ao art. 5º, incisos
II, LIV, LV e XXXV e LV, da Carta Magna, incide o disposto na
Orientação Jurisprudencial 115, da SDI-1, do Colendo TST. Ademais,
o Apelo esbarra no óbice do art. 896, § 2º, da CLT no que diz
respeito à indicação de afronta ao art. 458, inciso II, do CPC. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.140/2001-061-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO D'AVILA MACIEL

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JUSTINO DE OLIVEIRA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. Não
evidenciada a alegação de maltrato a preceito constitucional e opo-
sição ao disposto na Súmula de Jurisprudência Uniforme do TST, e
apresentado dissenso jurisprudencial sem especificidade, é inviável o
seguimento do recurso de natureza extraordinária. Agravo conhecido
e desprovido.

PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS. PROGRESSÃO. A
admissibilidade do recurso de revista pressupõe demonstração de vio-
lação literal de lei federal ou afronta expressa da Constituição ou,
ainda, divergência jurisprudencial adequada e específica, hipóteses
que não se afiguram nos autos. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.148/1998-421-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO OLIVEIRA D'ÁVILA

A D VO G A D A : DRA. ENEDINA SALVIANO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRELIMI-
NAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. O egrégio Regional expressamente se manifestou sobre
o tema, explicando o motivo porque concluiu pela existência de
sucessão trabalhista, expondo de forma clara os fundamentos da de-
cisão adotada, não se configurando a alegada nulidade por negativa
de prestação jurisdicional. Ao julgador somente é imputado o dever
de expor os fundamentos de sua decisão, não sendo obrigado a exau-
rir os questionamentos das partes que não guardem pertinência direta
com a tese lógico-jurídica, condutora da decisão proferida. O mero
inconformismo da parte com o desfecho da controvérsia não implica
sonegação da tutela jurisdicional.

MULTA DECORRENTE DE EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS PROTELATÓRIOS. A multa aplicada pelo Regional, pela
apresentação de Embargos de Declaração protelatórios, está fundada
no artigo 538, parágrafo único, do CPC, restando ilesos os princípios
constitucionais do contraditório e da ampla defesa, já que eventual
ofensa seria apenas reflexa, em razão da necessidade de primeiro
interpretar norma de natureza ordinária.

PRELIMINAR DE ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM DA RECLAMADA QUANTO AO PERÍODO ANTE-
RIOR A 01/12/96. Consonância da decisão recorrida com a Orien-
tação Jurisprudencial 225, I, da SBDI-1 do TST.

APLICAÇÃO DA SÚMULA 330 DESTA CORTE. A de-
cisão do Tribunal Regional está em consonância com o item I da
Súmula 330 do TST. É inexeqüível a eficácia liberatória ampla e
irrestrita pretendida pela Reclamada.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O Regional, ba-
seado no conjunto fático-probatório, concluiu que o Reclamante tra-
balhava em condições que ensejavam o pagamento do adicional de
periculosidade. Dessa forma, entendimento diverso demandaria o re-
exame da prova, medida inviável nesta instância extraordinária.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. Os arestos trazidos não se prestam a
configuração de divergência jurisprudencial, pois não tratam da questão es-
pecífica dos autos, na qual a matéria foi examinada e decidida a contento
pelo Juízo a quo e mesmo assim foram opostos Embargos Declaratórios pela
Recorrente. Agravo de Instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-2.159/1998-009-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FURAMETAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS CARMELO BALARÓ

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO SALES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O juiz, ao examinar os laudos
carreados (o laudo produzido nos autos e o laudo adotado como prova
emprestada), pode formar seu convencimento analisando todo o con-
junto fático-probatório dos autos, sem estar limitado ao exame de um
só deles. É o princípio da persuasão racional, insculpido no art. 131
do CPC. Ademais, à luz do art. 332 do CPC, todos os meios de prova
moralmente legítimos são hábeis para atestar a veracidade dos fatos,
encontrando-se, pois, em nosso ordenamento jurídico previsão sobre a
adoção da prova emprestada.
PROVA EMPRESTADA. O juízo valorativo do conjunto fático-pro-
batório dos autos inscreve-se no âmbito da autonomia do julgador,
conforme disposto no art. 131 do CPC. Dessa forma, somente ao juiz
cabe discernir qual das provas colhidas melhor retrata a realidade dos
fatos. Não há dispositivo legal no ordenamento jurídico brasileiro
estabelecendo que determinado tipo de prova prevalece sobre outro.
Por outro lado, a aferição da alegação recursal ou da veracidade da
assertiva do Tribunal Regional depende de nova análise do conjunto
fático-probatório, procedimento vedado nesta instância recursal, nos
termos da Súmula 126 do TST. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-2.167/2001-048-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : MONITOR MERCANTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. THEMISTOCLES AMERICO CALDAS PINHO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO SÉRGIO DE SOUZA BARROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS FREDERICO MEDINA MASSADAR

DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar argüida e
não conhecer do agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRAZO RECURSAL. INTEMPESTIVIDADE. É in-
tempestivo o apelo protocolado quando ultrapassado o octídio legal,
sem a demonstração pela parte de fato ensejador da prorrogação ou
interrupção do prazo recursal. Inteligência da Súmula nº 385, desta
Corte. Preliminar acolhida. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.301/2002-028-12-40.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : COLGATE-PALMOLIVE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. HAMILTON ALVES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIA PEXER BEHLING

A D VO G A D O : DR. RICARDO AFONSO BAPTISTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. PEDIDO DE DESISTÊNCIA
DA AUTORA EM RELAÇÃO ÀS DEMAIS DEMANDADAS. HO-
MOLOGAÇÃO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISOS II, XXXVI
E LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO.
A admissibilidade do Recurso de Revista em Processo submetido ao
Rito Sumaríssimo, depende de demonstração inequívoca de contra-
riedade à Súmula de jurisprudência uniforme do C. Tribunal Superior
do Trabalho ou violação direta a dispositivo da Constituição Federal.
In casu, não há que se falar em violação direta ao artigo 5º, incisos II,
XXXVI e LV, da Carta Magna, outrossim ressaindo do Julgado hos-
tilizado que a desistência do pedido com relação à primeira ré e à
denunciada à lide ocorrera antes da citação, tendo o pedido sido
homologado com lastro no permissivo legal do artigo 267, § 4º, do
CPC.

INÉPCIA DA INICIAL. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º,
INCISO II, DA CARTA MAGNA. INOCORRÊNCIA. Inocorre a
pretendida afronta constitucional, ademais observando-se que o de-
cidido, ao afastar a inépcia da inicial, fundou-se na interpretação da
legislação infraconstitucional.

NULIDADE CONTRATUAL. VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO. RECONHECIMENTO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 5º, IN-
CISO II, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO CONFIGU-
RAÇÃO. Atente-se que a conclusão da E. Corte a quo, ao reconhecer
configurado o vínculo de emprego entre as partes litigantes, fundou-
se nos elementos informadores do processo, valendo-se do princípio
da persuasão racional ou livre convencimento motivado, erigido no
artigo 131, do CPC, e que decidir-se de forma contrária, ademais,
importaria no revolvimento de fatos e provas, o que obstado pelo
disposto na Súmula 126, do C. TST.

MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. Na forma do
decidido, reconhecido o vínculo de emprego entre os demandantes,
faz jus a Reclamante às verbas resilitórias, bem como à multa prevista
no artigo 477, § 8º, da CLT, inexistindo qualquer ofensa consti-
tucional no Julgado que assim se posicionou.

GRATUIDADE DA JUSTIÇA. Improspera o insurgimento,
seja por descaber a alegada violação ao artigo 5º, inciso II, da Carta
da República, seja por não ser possível debruçar-se na análise de
afronta à legislação infraconstitucional, nos termos do artigo 896, §
6º, da CLT. De toda sorte, tem-se, do decidido, que fora deferido o
pedido de gratuidade da justiça, em face da declaração de pobreza
firmada pela Autora, de acordo com o disposto na legislação per-
tinente. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.403/2004-661-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LINCOLN RAPHAEL COSTA

A D VO G A D O : DR. MARTINS GATI CAMACHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - VÍNCULO
EMPREGATÍCIO - HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA - RE-
FLEXOS DAS HORAS EXTRAS EM SÁBADOS - PREVISÃO
NORMATIVA. Dado o caráter fático da discussão nos referidos tó-
picos, em todos eles o Recurso esbarra no óbice da Súmula 126 desta
Corte. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.460/2003-018-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ADEMAR DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TV COLIGADAS DE SANTA CATARINA S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. NÃO-
COMPROVAÇÃO DO RECOLHIMENTO. DESERÇÃO DO RE-
CURSO ORDINÁRIO. VIOLAÇÃO NÃO RECONHECIDA.
TRANSCRIÇÃO DE JULGADOS INADEQUADA À PREVISÃO
LEGAL E SÚMULA 337, DO C. TST. O Eg. Regional emitiu en-
tendimento no sentido de que a comprovação do recolhimento da
multa imposta por litigância de má-fé constitui pressuposto de re-
corribilidade do Recurso Ordinário, sem o qual torna-se deserto. Não
há como reconhecer a ofensa aos preceitos constitucionais invocados
na Revista (art. 5º, II e LV), haja vista não disciplinarem a questão
com a necessária especificidade, o que afasta a possibilidade de vul-
neração literal, única capaz de viabilizar o Recurso de Revista. Os
arestos transcritos na Revista não se encontravam adequados à pre-
visão legal e ao confronto jurisprudencial, uma vez que são, uns
oriundos de órgão não previsto no art. 896, da CLT, outro por não
conter indicação da fonte de publicação (Súmula 337/TST). Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-2.482/2003-041-03-40.7 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS QUÍMICAS E FARMACÊUTICAS DE UBERA-
BA E REGIÃO - STIQUIFAR

A D VO G A D O : DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS

EMBARGADO(A) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, negar-lhes provimento. 2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA. REEXA-
ME DO JULGADO. MEDIDA PROCESSUAL INADEQUADA. Os
embargos de declaração constituem instrumento processual destinado
a completar ou aclarar a decisão, admitindo-se a atribuição de efeito
modificativo somente nos casos de omissão ou contradição no julgado
e manifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do re-
curso. Não tendo natureza revisora, não são meio próprio para atacar
o conteúdo do acórdão embargado. Embargos conhecidos e despro-
vidos.

PROCESSO : AIRR-2.665/2001-471-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUIZ NASCIMENTO ZAPAROLI

A D VO G A D O : DR. RICARDO LAMEIRÃO CINTRA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO MUNICIPAL ANE SULLIVAN

A D VO G A D A : DRA. ANA LEILA BLACK DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A prestação jurisdicional
entregue pelo Colegiado a quo foi completa, tendo o acórdão re-
corrido esclarecido todos os fundamentos necessários ao deslinde da
controvérsia, o que demonstra a inexistência de ofensa aos artigos 93,
IX, da Constituição Federal, 832 da CLT e 458 do CPC.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. REDUÇÃO SALARIAL. HORAS
EXTRAS. SÚMULA 126/TST. INCIDÊNCIA. Os fundamentos do
acórdão regional acerca da matéria decorreram da análise dos ele-
mentos fático- probatórios de convicção produzidos nos autos, cujo
reexame não se admite nesta instância recursal por óbice da diretriz
contida na Súmula 126 do TST. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-3.042/1999-016-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DE SOUZA MELO

A G R AVA D O ( S ) : ENOQUE DE SOUZA SOARES

A D VO G A D O : DR. EDSON OLIVEIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, INCI-
SOS II E LIV DA CONSTITUIÇÃO.

A teor do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT, a admis-
sibilidade de recurso de revista interposto contra decisão proferida na
execução de sentença, inclusive em embargos de terceiros, depende
de demonstração de ofensa direta e literal de norma da Constituição
Federal. Violação de norma infraconstitucional não afronta recurso de
natureza extraordinária. Súmula nº 266 do TST. Agravo conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-3.253/2003-005-12-40.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : MILENE BARUFFI DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA WERNECK

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. VIOLAÇÃO DE LEI
NÃO CONFIGURADA. Na Revista, aduziu o Reclamado que o Eg.
Regional incidiu em negativa de prestação jurisdicional, por deixar de
se manifestar sobre aspectos considerados relevantes, não obstante a
provocação declaratória. Tais aspectos dizem respeito a documentos
dos autos, pelos quais estaria comprovada a circunstância de a Re-
clamante gozar de assinatura autorizada e mandato outorgado pelo
Banco Reclamado. A Corte Regional entendeu não caracterizada a
função de confiança bancária, por inexistir a real fidúcia. Para tanto
afastou os elementos invocados pelo Banco, que não se restringiam à
questão do mandato e assinatura autorizada, mas abarcavam também
outros aspectos, como sujeição a controle de horário e inexistência de
subordinados (cf. fl. 122). Tais aspectos resultaram do conjunto pro-
batório, o qual a Corte de origem considerou bastante para a tese
abraçada, mesmo ante a questão dos documentos ditos não apre-
ciados. Assim, não deixa de acertar a Decisão Declaratória, quando
afirma que os Embargos não se prestam para a reavaliação probatória,
de onde se conclui que a Corte considerou absorvidas pelo Acórdão
as particularidades trazidas nos Embargos, tidas como insuficientes
para alterar o julgado. De tudo se conclui que a prestação juris-
dicional foi prestada, o que afasta a possibilidade de vulneração dos
preceitos legais ditos na Revista como vulnerados (arts. 5º, XXXV e
LV, e 93, IX, da Constituição Federal, 832, da CLT, e 458, do
CPC).

HORAS EXTRAORDINÁRIAS. FUNÇÃO DE CON-
FIANÇA BANCÁRIA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 102, I, DO
C. TST. O Eg. Regional entendeu devidas horas extraordinárias,
afirmando não configurada a excludente da função de confiança ban-
cária, ante a inexistência de real fidúcia. Defendendo que a Re-
clamante gozava de todos os atributos da confiança bancária, o Re-
clamado invocou a violação do art. 224, § 2º, da CLT e contrariedade
às Súmulas 204 e 234/TST, transcrevendo julgados tidos como di-
vergentes. Todavia, trata-se de caso típico da incidência da Súmula
102, I, do C. TST, do que resulta inviabilizar-se o reconhecimento de
violação de lei (CLT, art. 224, § 2º) ou atrito interpretativo. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.514/2000-241-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. MILIANA SANCHEZ NAKAMURA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ADILSON VASCONCELLOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, por inexistente, nos termos da OJ nº 120, da SBDI-1, do
C. TST.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO SEM ASSINATURA. A petição de apre-
sentação(fls. 02/03), bem como as razões recursais(fls. 04/08), não se
encontram assinadas pelos Advogados da Agravante. Diante de tal
irregularidade, o Recurso é tido por inexistente, a teor do contido na
OJ nº 120, da SBDI-1, desta Corte. Agravo de Instrumento não
conhecido.
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PROCESSO : AIRR-3.536/1992-007-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROBERTO FRANCO CARRON

A G R AVA D O ( S ) : LAERTE ANTUNES DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento para negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. NULIDADE - NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. APLICAÇÃO DO TETO - COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA. Nega-se provimento a agravo de
instrumento que visa liberar recurso despido dos pressupostos de
cabimento. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-3.536/1992-007-15-41.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : LAERTE ANTUNES DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HEIFFIG JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMEN-
TO INCOMPLETO. Não se conhece do agravo para subida do re-
curso de revista, quando faltarem peças necessárias à sua formação (§
5º do art. 897 da CLT e IN/TST nº 16/99).

PROCESSO : AIRR-4.968/2003-004-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

A D VO G A D O : DR. MARCELO LINHARES FREHSE

A G R AVA D O ( S ) : LEIDI MOUSQUER DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO BURMESTER MUNIZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DANO MORAL. ÔNUS DA PROVA. VIOLAÇÕES
LEGAIS E CONSTITUCIONAIS NÃO CONFIGURADAS. Da lei-
tura do Acórdão Regional, observa-se que, ao contrário do que afirma
a Recorrente, a Autora demonstrou de forma bastante convincente o
dano moral por ela sofrido na Empresa, e, conforme verificou o Eg.
Regional, os depoimentos dos próprios representantes da Reclamada
também confirmam o abuso de poder por parte do chefe da Re-
clamante ao lhe dirigir palavras ofensivas. Portanto, diante de todos
os fatos narrados no Acórdão Regional, não se verifica qualquer
afronta aos dispositivos legais e constitucionais invocados, uma vez
que a Autora se desincumbiu do ônus que lhe competia, comprovando
a ocorrência do dano moral.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-5.141/2002-921-21-40.3 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JUAREZ DE QUADROS BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROMOÇÃO PERIÓDICA DE EMPREGADO. AL-
TERAÇÃO NO REGULAMENTO DA EMPRESA. EFEITOS. VIO-
LAÇÃO AO ARTIGO 5º, INCISO XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. NÃO CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DAS SÚMU-
LAS 51 E 126, DO C. TST. Não se vislumbra, no decidido, violação
à literalidade do artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição Federal, no
concernente ao direito adquirido e ao ato jurídico perfeito, como
alegado, tendo a E. Corte a quo, a partir dos elementos informadores
do Processo, em especial o disposto em Normas Interna da Empresa,
concluído no sentido de que a promoção periódica dos empregados
ali então prevista aderira aos contratos individuais de emprego dos
Obreiros admitidos em sua vigência, a eles não se aplicando al-
terações posteriores patrocinadas pela ora Recorrente, mostrando-se
tal posicionamento de acordo com o disposto na Súmula 51, item I,
do C. TST, descabendo, ademais, o revolvimento de fatos e provas,
nos termos da Súmula 126, do C. TST. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-5.393/2003-007-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : TELELISTAS LTDA. (REGIÃO 2)

A D VO G A D A : DRA. GIOVANNA LEPRE SANDRI

A G R AVA D O ( S ) : LAIR DOMINGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SITESE - SISTEMAS TÉCNICOS DE SEGURANÇA S/C
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO POPLADE CERCAL

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. DENIO LEITE NOVAES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTES ROGLIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO BERTOCCO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADO-
RA DOS SERVIÇOS. A Decisão Regional encontra-se em conso-
nância com a Súmula 331, IV, do C. TST, motivo pelo qual não há
como prosperar o Apelo. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

<!ID709934-7>

PROCESSO : AIRR-5.844/2003-036-12-40.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEVISÃO LAGES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO CORRÊA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO JOSÉ SOARES

A D VO G A D A : DRA. SUSAN MARA ZILLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. ESTAGIÁRIO. RE-
EXAME DE FATOS E PROVAS. INADMISSIBILIDADE. Por sua
natureza extraordinária, o recurso de revista não se presta à lapidação
de matéria fático-probatória, sobre que os Tribunais Regionais são
soberanos. O apelo que depende do revolvimento de fatos e provas
para o reconhecimento de violação de lei, afronta à Constituição ou
divergência pretoriana, no caso para se verificar a caracterização de
vínculo de emprego, não merece conhecimento. Súmula nº 126 do
TST. Agravo conhecido e desprovido.

VERBAS RESILITÓRIAS E 13º SALÁRIO. A admis-
sibilidade do recurso de revista pressupõe demonstração de violação
literal de lei federal ou afronta direta e literal da Constituição ou,
ainda, divergência jurisprudencial específica. Agravo conhecido e
desprovido.

HORAS EXTRAS. REEXAME DE FATOS E PROVAS.
INADMISSIBILIDADE. Por sua natureza extraordinária, o recurso
de revista não se presta à lapidação de matéria fático-probatória,
sobre que os Tribunais Regionais são soberanos. O apelo que depende
do revolvimento de fatos e provas para o reconhecimento de violação
de lei, afronta à Constituição ou divergência pretoriana, no caso para
se verificar a caracterização de labor extraordinário, não merece co-
nhecimento. Súmula nº 126 do TST. Agravo conhecido e despro-
vido.

ADICIONAL NOTURNO. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. INADMISSIBILIDADE. Por sua natureza extraordinária,
o recurso de revista não se presta à lapidação de matéria fático-
probatória, sobre que os Tribunais Regionais são soberanos. O apelo
que depende do revolvimento de fatos e provas para o reconhe-
cimento de violação de lei, afronta à Constituição ou divergência
pretoriana, no caso para se verificar a caracterização de labor em
horário noturno, não merece conhecimento. Súmula nº 126 do TST.
Agravo conhecido e desprovido.

DOMINGOS E FERIADOS. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. INADMISSIBILIDADE. Por sua natureza extraordinária,
o recurso de revista não se presta à lapidação de matéria fático-
probatória, sobre que os Tribunais Regionais são soberanos. O apelo
que depende do revolvimento de fatos e provas para o reconhe-
cimento de violação de lei, afronta à Constituição ou divergência
pretoriana, no caso para se verificar a caracterização de labor do-
mingos e feriados, não merece conhecimento. Súmula nº 126 do TST.
Agravo conhecido e desprovido.

VALE REFEIÇÃO E PLANO DE SAÚDE. A admissi-
bilidade do recurso de revista pressupõe demonstração de violação
literal de lei federal ou afronta direta e literal da Constituição ou,
ainda, divergência jurisprudencial específica. Agravo conhecido e
desprovido.

ANOTAÇÃO NA CTPS. A admissibilidade do recurso de
revista pressupõe demonstração de violação literal de lei federal ou
afronta direta e literal da Constituição ou, ainda, divergência ju-
risprudencial específica. Agravo conhecido e desprovido.

FGTS. A admissibilidade do recurso de revista pressupõe
demonstração de violação literal de lei federal ou afronta direta e
literal da Constituição ou, ainda, divergência jurisprudencial espe-
cífica. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-6.723/2002-900-01-00.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : ANTÔNIO CARLOS ROCHA MATHIAS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LANDIM MEIRELLES QUINTELLA

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA DE SOU-
ZA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Embargos rejeitados, eis que inocorrentes os
pressupostos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : AIRR-7.450/2004-002-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

A D VO G A D O : DR. NEWTON ROBERTO TEIXEIRA DE CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO CARDOSO

A D VO G A D A : DRA. MARIA ELVIRA JUNQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIÁRIAS DE VIAGENS. INTEGRAÇÃO SALA-
RIAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL INSERVÍVEL E
INESPECÍFICA. Observa-se que o Recurso de Revista ampara-se
somente em divergência jurisprudencial, que não viabiliza o apelo,
pelo seguinte: o primeiro aresto à fl. 74 é inservível, por ser oriundo
do mesmo TRT prolator da Decisão atacada, hipótese não prevista no
art. 896, "a", da CLT; o segundo aresto é inespecífico, atraindo o
óbice da Súmula 296, I, do C. TST, pois trata de situação em que a
prova demonstrou que as diárias pagas ao empregado tinham a fi-
nalidade de ressarcir despesas com alimentação, enquanto no caso
dos autos, o Acórdão Regional asseverou que não foi apresentado
qualquer relatório a respeito de hospedagens, refeições ou outros
gastos que poderiam estar relacionados aos valores das diárias pagas.
Portanto, inviável o seguimento do Recurso de Revista por não se
enquadrar em qualquer das alíneas do art. 896, da CLT. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-8.050/2001-001-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CASSIUS TADEU SCARPIN

A D VO G A D O : DR. MARCELO VARDÂNEGA RIBEIRO

A G R AVA N T E ( S ) : CORITIBA FOOT BALL CLUB

A D VO G A D A : DRA. LOUISE RAINER PEREIRA GIONÉDIS

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Agravos
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE - INDENIZAÇÃO PELA RESCISÃO ANTECIPADA. O
Regional não manifestou tese acerca da inconstitucionalidade da Me-
dida Provisória 1141/2001, tampouco sob o prisma de violação do §
3º do art. 28 da Lei 9981/2000, nem foi instado a fazê-lo via em-
bargos declaratórios, o que torna a matéria preclusa. Incidência da
Súmula 297 desta Corte.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMADO - AUSÊNCIA
DE SUBMISSÃO À COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA -
NÃO CONFIGURADA VIOLAÇÃO DOS ARTS. 577 E 625-D DA
CLT. Inviável o processamento do Recurso de Revista quando não
satisfeitos seus pressupostos de cabimento, insculpidos no art. 896 da
C LT.

ALTERAÇÃO DO PEDIDO. O julgamento extra petita,
fora do que o autor pretendeu, ou ultra petita, além do pleiteado,
caracteriza-se pela apreciação de controvérsia não suscitada, a cujo
respeito a lei exige iniciativa da parte, extravasando os limites da
postulação, com violação dos artigos 128 e 460 da Lei Adjetiva.
Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-8.919/2002-906-06-40.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : GEOTESTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. WALTER FREDERICO NEUKRANZ

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO DO CARMO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CARNEIRO DA CUNHA FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. ACÓRDÃO PRO-
FERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. VIOLAÇÃO AO AR-
TIGO 5º, INCISO LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. NÃO
CONFIGURAÇÃO. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 896, § 2º, DA CLT,
E DAS SÚMULAS 218 E 266, DO C. TST. A admissibilidade do
Recurso de Revista, em Processo de Execução, depende de demons-
tração inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição Federal,
nos termos do artigo 896, § 2º, da CLT, e da Súmula 266, do C. TST.
In casu, trata-se de Agravo de Instrumento em Recurso de Revista
interposto em face de Acórdão proferido em sede de Agravo de
Instrumento, que visava então destrancar Agravo de Petição ao qual
fora negado seguimento pelo Juízo Executório, posicionamento este
mantido pelo Egrégio Regional, descabendo, assim, falar-se em vio-
lação constitucional ou nulidade de Julgado, incidindo ao caso o
disposto na Súmula 218, do C. TST. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-9.638/2002-906-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : HGA - PROJETOS CONSTRUÇÕES E INCORPORA-
ÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÔNICA DANTAS VAZ DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO LOPES DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AMARO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. PERÍODO CLANDES-
TINO. RECONHECIMENTO. MATÉRIA FÁTICA. VIOLAÇÃO
AOS ARTIGOS 818, DA CLT, E 333, INCISO I, DO CPC. IN-
CIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 126, DO C. TST. Ressai do Acórdão
hostilizado que o reconhecimento do vínculo de emprego, pelo Tri-
bunal a quo, fundamentou-se na análise do contexto fático-probatório,
valendo-se aquela Egrégia Corte do princípio da persuasão racional
ou livre convencimento motivado, erigido no artigo 131, do CPC, não
se configurando no decidido, assim, a pretendida violação aos artigos
818, da CLT, e 333, inciso I, do CPC, que tratam do onus probandi,
observando-se que para se alcançar conclusão diversa daquela lançada
no decisum recorrido, ter-se-ia que revolver toda a prova apresentada,
adentrando, desta forma, numa seara já não mais possível em sede
extraordinária por aplicação da Súmula nº 126, do C. TST.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS NÃO SATISFEITAS.
COMPROVAÇÃO. MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA DA SÚ-
MULA Nº 126, DO C. TST. Não se configura, no decidido, como
alegado, a pretensa ofensa à literalidade dos artigos 74 e 818, da CLT,
e 333, inciso I, e 359, do CPC, ou contrariedade à Súmula nº 338, do
C. TST, tendo a Egrégia Corte a quo, ao manter a Sentença de
primeiro grau no tocante a ocorrência de labor extraordinário não
quitado, o feito a partir da prova produzida, devendo-se atentar que o
revolvimento do conjunto probatório, encontra óbice na Súmula nº
126, do C. TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-11.971/2002-004-11-40.5 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : MANAUS ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. JÚNIA DE ABREU GUIMARÃES SOUTO

A G R AVA D O ( S ) : PAULO JOSÉ DA SILVA COSTA

A D VO G A D O : DR. DANIEL DA SILVA CHAVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. CERTIDÃO
DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. A deficiente ins-
trução da petição de Agravo sem a certidão de intimação do Acórdão
Regional, peça necessária para o julgamento imediato do Recurso de
Revista, caso provido o Agravo, impede o conhecimento do Agravo
de Instrumento, nos termos do parágrafo 5º, do art. 897, da CLT, com
a redação dada pela Lei 9.756/98, e da OJ nº 18 (Transitória), da
SBDI-1/TST. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-13.159/2002-902-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : CÉSAR MENEGON E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. DOROTI WERNER BELLO NOYA

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO - INCORPORADORA DA FERROVIA
PAULISTA S.A. - FEPASA)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. GARANTIA
DE EMPREGO. NORMA COLETIVA. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS
7º, XXVI, da CF/88 e 6º, § 1º, e 2º da LICC. INOCORRÊNCIA. O
acórdão do eg. Regional encontra-se em harmonia com jurisprudência
pacificada nos termos da Súmula 277 desta Corte. Nesse contexto, a
divergência jurisprudencial suscitada não prospera, ante a previsão do
art. 896, § 4º, da CLT e as violações legais apontadas, por sua vez,
encontram óbice na Súmula 333 do TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-17.867/2002-900-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA TEREZA NUNES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA LIMA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO S.A. -
TELERJ

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO DE LIMA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AVISO PRÉVIO. INDENIZAÇÃO COMPENSATÓ-
RIA. LEI Nº 6.708/79. CONTAGEM. INCIDÊNCIA DAS SÚMU-
LAS 182 E 314, DO C. TST. Ressai do Julgado hostilizado que a
manutenção pela E. Corte a quo, da Sentença de improcedência pro-
ferida no Juízo de primeiro grau, em face do pedido de indenização

prevista no artigo 9º, da Lei nº 7.238/89, encontra-se de acordo com
a atual Jurisprudência do Colendo Tribunal Superior do Trabalho,
consubstanciada nas Súmulas 182 e 314, restando incontroverso que a
data-base da categoria da Agravante era 01 de dezembro, e a sua
dispensa, computado o tempo de aviso prévio, se dera em 19/12/98,
após, assim, o trintídio a que se refere à referida Súmula 314, do C.
TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-21.539/2003-006-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SEGATEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PAULO GRANERO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. SUBSTABELECENTE SEM PROCURAÇÃO NOS
AUTOS. A eficácia do substabelecimento é subordinada à apresen-
tação da procuração outorgada ao substabelecente, pois o substa-
belecimento não tem vida própria. Agravo de instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-22.212/2002-900-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : PROSERVVI BANCO DE SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. OLINDA MARIA REBELLO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ GONÇALVES MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CONTRATAÇÃO MEDIANTE COOPERATIVA.
VÍNCULO EMPREGATÍCIO COM A EMPRESA BENEFICIÁRIA
DOS SERVIÇOS. RECONHECIMENTO DOS ELEMENTOS FOR-
MADORES DO VÍNCULO. INCIDÊNCIA DAS SÚMULAS 126 E
333/TST, E DO § 5º, DO ART. 896, DA CLT. O Eg. Regional emitiu
entendimento no sentido de que há vínculo empregatício entre em-
presa (PROSERVVI) e trabalhador, o qual, mediante cooperativa
(CONSERV), lhe prestou serviços em caráter permanente, caracte-
rizadas a não-eventualidade, a subordinação, a onerosidade e a pes-
soalidade. Na Revista a Reclamada defendeu a inexistência dos ele-
mentos da relação de emprego e regularidade do contrato de prestação
de serviços com a cooperativa. Trata-se de caso típico de aplicação da
Súmula 126/TST, já que, somente pela reavaliação do conjunto pro-
batório se poderia chegar à conclusão de inexistir o vínculo em-
pregatício entre as partes. Uma vez que os elementos desse vínculo
constituem questão fático-probatória irremovível, a outra conclusão
não se pode chegar, senão a de se declarar o liame empregatício com
a Recorrente, nos termos da Súmula 331, I, do C. TST. Isto faz
incidir, por desdobramento, o § 5º, do art. 896, da CLT e a Súmula
333/TST, como obstáculos adicionais ao conhecimento da Revista.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-28.004/2000-002-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA-
NÁ

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO ABAGGE

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO ROCIO LOPES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA ARAÚJO NOGUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. INTERRUPÇÃO.
CONTAGEM DO PRAZO. A jurisprudência desta Corte tem se ma-
nifestado, reiteradamente, no sentido de que a prescrição qüinqüenal,
quando interrompida, é computada a partir do ajuizamento da pri-
meira ação. A conformidade do acórdão recorrido com esse posi-
cionamento obsta o processamento do pedido de revisão. Inteligência
do artigo 896, § 4º, da CLT e da Súmula nº 333, do TST. Agravo
conhecido e desprovido.HORAS EXTRAS. ACORDO COLETI-
VO. O recurso de revista pressupõe a demonstração de violação
literal de lei federal ou afronta direta e literal da Constituição. Ou-
trossim, em se tratando de dissenso pretoriano o aresto paradigma
deve abranger todos os argumentos empregados no pronunciamento
recorrido, conter entendimento diverso sobre um mesmo dispositivo
legal e espelhar a identidade de fatos tratados. Inteligência das Sú-
mulas nºs 23 e 296 deste Tribunal. Sem esses requisitos, resulta
negativo o juízo de admissibilidade recursal. Agravo conhecido e
desprovido.

JULGAMENTO ULTRA PETITA. Transgressões legais
não vislumbradas e dissenso jurisprudencial inespecífico não per-
mitem que o remédio jurídico de cunho extraordinário alcance co-
nhecimento, nos termos das alíneas "a" e "c" do artigo 896 da CLT.
Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-29.512/2002-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

A G R AVA N T E ( S ) : RAMIRO ALVES RAMBOR

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Agravos
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA - DEPÓSITO RECURSAL - INSUFICIÊNCIA - DESER-
ÇÃO - SÚMULA 128, ITEM I, DO TST. Não alcançado o valor da
condenação e nem efetuado depósito integral para interposição do
Recurso de Revista, tem-se por deserto. Agravo de Instrumento não
provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE -
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA - EFEITOS. O acórdão re-
corrido encontra-se em harmonia com a jurisprudência pacificada nos
termos da OJ-SBDI-1 177 do TST. Assim, a divergência jurispru-
dencial suscitada não prospera, ante a previsão do art. 896, § 4º, da
CLT, e as violações legais apontadas, por sua vez, encontram óbice na
Súmula 333 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-31.985/2002-902-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BOSCO LORENZO

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto
no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a
redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº
16/99 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças
indispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do ins-
trumento, implica o não conhecimento do agravo por deficiência do
traslado. É ônus da parte a correta formação do instrumento, por
ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do
julgamento em diligência para suprir a omissão, por isso que recurso
não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-34.519/2002-900-04-00.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : MARIA APARECIDA FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos presentes embar-
gos de declaração e, no mérito, acolhê-los para acrescer à funda-
mentação do acórdão recorrido as razões ora consignadas no voto.
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. Embargos acolhidos para acrescer à funda-
mentação do acórdão embargado as razões ora consignadas no vo-
to.

PROCESSO : AIRR-41.234/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE LOURDES TOMAIZ

A D VO G A D A : DRA. WANDA LUIZA MATUCK DE GODOY

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO MASSARIOLI DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. REGISTROS DE
PONTO CONFIÁVEIS. TESTEMUNHOS CONTRADITÓRIOS.
JORNADA ALEGADA PELA RECLAMANTE NÃO COMPRO-
VADA. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. SÚMULA 126, DO C.
TST. O Eg. Regional entendeu que o labor extraordinário restou não
provado pela Reclamante, tendo em vista a confiabilidade dos re-
gistros de ponto e a ineficácia dos testemunhos. Trata-se de caso
típico de incidência da Súmula 126/TST, já que o intuito da im-
pugnação desenvolvida na Revista é claramente dirigido ao refa-
zimento do quadro fático reconhecido, mediante a reavaliação da
prova. Inviabiliza-se, portanto, o reconhecimento das apregoadas vio-
lações de lei (arts. 818, da CLT, 333, I, 334, IV, 335 e 400 do CPC,
e 5º, LV, da Constituição Federal).
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HONORÁRIOS DE PERITO. FIXAÇÃO. VIOLAÇÃO CONSTITU-
CIONAL NÃO RECONHECIDA. A Eg. Corte de origem considerou
razoável o valor fixado para os honorários periciais - R$ 800,00 -
porque dentro da média do processo trabalhista. Trata-se de matéria
não passível de tese, não disciplinada diretamente pelos preceitos
constitucionais invocados (art. 5º, XXXIV e LV, da Constituição
Federal), do que decorre a impossibilidade de se configurar a vul-
neração literal dos mesmos. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-48.359/2002-900-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LÚCIA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE DO DESPACHO AGRAVADO POR
AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. JUÍZO DE ADMISSIBILI-
DADE DO RECURSO DE REVISTA. Compete ao Juízo de origem
a análise relativa ao preenchimento dos pressupostos intrínsecos e
extrínsecos do Recurso de Revista, por força do disposto no art. 896,
§ 1º, da CLT - entre os quais se inclui, no processo de conhecimento,
a comprovação da violação constitucional e legal, além do dissenso
pretoriano eventualmente denunciado. Ademais, o 896 da CLT es-
tabeleceu como "pressuposto alternativo" para a interposição do Re-
curso de Revista a real afronta ao ordenamento jurídico pátrio, re-
servando para o juízo de mérito apenas o pronunciamento sobre as
conseqüências decorrentes da constatação da efetiva afronta às nor-
mas invocadas pela parte. Sob esse prisma, não vislumbro ofensa ao
princípio contido no art. 5º, incisos LIV, LV e XXXV, tampouco ao
art. 93, inciso IX, da CF/88.

HORAS EXTRAORDINÁRIAS FOLHAS INDIVIDUAIS
DE PRESENÇA - FIP's - VALIDADE DOS REGISTROS. IN-
CIDÊNCIA DAS SÚMULAS NºS 126 E 338, II, DO C. TST. O
Eg. Regional negou validade às Folhas Individuais de Presença como
meio de prova, porque não registravam a jornada de trabalho cum-
prida pela Reclamante, tampouco continham o número exato de horas
extras prestadas. Oportuno registrar que o fato de atender ao disposto
no art. 74, § 2º, da CLT não impossibilita que os registros de fre-
qüência sejam infirmados por outra prova. O Juízo agiu em con-
sonância com o princípio da persuasão racional ou livre conven-
cimento motivado, adotado pela expressão contida no art. 131/CPC.
Destarte, não se pode cogitar das violações apontadas no Recurso,
sobretudo o art. art. 74, § 2º, da CLT, pois, para se chegar a en-
tendimento diverso, ensejaria o reexame do conjunto probatório, pro-
cedimento que não se coaduna com a diretriz perfilhada na Súmula
126/TST. Quanto à possibilidade de as Folhas Individuais der Pre-
sença serem infirmadas por prova em contrário, ainda que respaldadas
por instrumentos normativos, o v. Acórdão Regional encontra-se em
harmonia com interativa jurisprudência desta Corte, restou prejudi-
cada a análise dos arestos trazidos à colação, em face da incidência
do art. 896, § 5º, da CLT e da Súmula nº 333, II, do C. TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-51.608/2001-322-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : OGMO/PR - ÓRGÃO GESTOR DE MÃO-DE-OBRA DO
SERVIÇO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGA-
NIZADO DE PARANAGUÁ E ANTONINA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA APARECIDA STOROZ

A G R AVA D O ( S ) : ATÍLIO TITO DA COSTA LOBO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MANENTI

A G R AVA D O ( S ) : ORGAME - ORGANIZAÇÕES MENDES DESPACHOS
MARÍTIMOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRABALHADOR AVULSO. PRESCRIÇÃO. A au-
sência de efetiva apreciação do litígio por parte do Órgão a quo, sob
o enfoque trazido pelo recorrente, não autoriza o seguimento do apelo
revisional, por falta de prequestionamento, nos termos da Súmula nº
297 do TST. Outrossim, o consenso jurisprudencial sedimentado na
Súmula nº 126 desta Corte, é no sentido de que não se admite o
processamento do pedido de revisão quando a apreciação da matéria
nele veiculada exige o reexame de fatos e provas, a cujo respeito do
qual são soberanas as decisões dos Regionais. Mais ainda, o § 6º do
artigo 896 da CLT, dispõe que apenas será recebido o recurso de
revista no procedimento sumaríssimo, por contrariedade à Jurispru-
dência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta
da Constituição. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-51.720/2001-322-09-41.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANI-
ZADO DE PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

A D VO G A D A : DRA. SANDRA APARECIDA STOROZ

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO RAMOS PINTO FILHO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MANENTI

A G R AVA D O ( S ) : MARCON SERVIÇOS DE DESPACHOS EM GERAL
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRABALHADOR AVULSO. PRESCRIÇÃO. A au-
sência de efetiva apreciação do litígio por parte do Órgão a quo, sob
o enfoque trazido pelo recorrente, não autoriza o seguimento do apelo
revisional, por falta de prequestionamento, nos termos da Súmula nº
297 do TST. Outrossim, o consenso jurisprudencial sedimentado na
Súmula nº 126 desta Corte, é no sentido de que não se admite o
processamento do pedido de revisão quando a apreciação da matéria
nele veiculada exige o reexame de fatos e provas, a cujo respeito do
qual são soberanas as decisões dos Regionais. Mais ainda, o § 6º do
artigo 896 da CLT dispõe que apenas será recebido o recurso de
revista no procedimento sumaríssimo, por contrariedade à Jurispru-
dência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta
da Constituição. Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-51.720/2001-322-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITO RAMOS PINTO FILHO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MANENTI

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANI-
ZADO DE PARANAGUÁ E ANTONINA - OGMO/PR

A D VO G A D A : DRA. RENATA ALVES PEREIRA WOSNY

A G R AVA D O ( S ) : MARCON SERVIÇOS DE DESPACHOS EM GERAL
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM TRAMUJAS NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRABALHADOR PORTUÁRIO. DIAS DE TRA-
BALHO NÃO PAGOS. Por exegese do § 6º do artigo 896 da CLT,
somente é permitida a revisão do julgado de segundo grau, no pro-
cedimento sumaríssimo, por oposição à Súmula do TST e trans-
gressão frontal da Constituição. De outro lado, não pode ser pro-
cessado o apelo revisional sem o prequestionamento dos temas nele
abordados, de acordo com a Súmula nº 297, deste Órgão. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-55.161/2002-900-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : ANSELMO RIBEIRO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EGBERTO WILSON SALEM VIDIGAL

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CLEMENTE DE FARIA

A D VO G A D O : DR. GLÁUCIO GONÇALVES GÓIS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE
DO ACÓRDÃO REGIONAL. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Não se há falar em negativa de prestação juris-
dicional e, pois, em nulidade do acórdão recorrido, visto que in-
tegralmente apreciadas as questões suscitadas quando do julgamento
do Recurso Ordinário e dos Embargos de Declaração. Agravo de
Instrumento não provido.

COMPLEMENTAÇÃO DOS PROVENTOS DE APO-
SENTADORIA. PARCELA NUNCA RECEBIDA. AJUIZAMEN-
TO DE AÇÃO DECLARATÓRIA VISANDO À SUSPENSÃO
OU INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO. Não demonstrada a vio-
lação à literalidade do artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal
de 1988, e inespecíficos os arestos colacionados para o cotejo de
teses, nos termos das Súmulas 23 e 296, I, desta Corte, não há que se
determinar o processamento do Recurso de Revista. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-55.378/2004-010-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GRANVIL VELLO

A D VO G A D A : DRA. JANE SALVADOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DA COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. COMPETÊNCIA MATERIAL DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO. VIOLAÇÃO AO ARTIGO 114, DA CARTA
MAGNA. NÃO CONFIGURAÇÃO. A hipótese dos autos trata da
condenação dos Reclamados no pagamento de complementação de
aposentadoria referente à integração aos proventos de abono salarial
concedidos aos ativos. Embora se refira o pleito à verba de natureza
previdenciária, verifica-se que a origem da mesma adveio da relação
empregatícia que existia entre o Banco Santander Meridional S.A. e o
seu ex-empregado. Assim, decorrendo a matéria em questão do vín-
culo de emprego entre o Autor e o primeiro Reclamado, está clara a
competência da Justiça Obreira delimitada no artigo 114, da Carta
Magna, com o que, do exposto, e na forma do insurgimento, descabe
se falar em afronta ao dispositivo constitucional aventado.

DA COMPLEMENTAÇÃO DA APOSENTADORIA.
DAS DIFERENÇAS. PREVISÃO EM NORMA REGULAMEN-
TAR. PRESCRIÇÃO PARCIAL. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº
327, DO C. TST. Não há que se falar em prescrição total do direito
de ação prevista na Súmula nº 326, do Colendo TST, tida como
contrariada, uma vez que a prescrição aplicada ao caso é a parcial,
prevista na Súmula nº 327, desta C. Corte, por tratarem os autos de
pedido de diferenças de complementação de aposentadoria decor-
rentes de parcelas pagas aos funcionários da ativa e estendidos aos
inativos, por força de Norma Regulamentar, in casu, o Regulamento
do Departamento de Aposentadoria e Benefícios da segunda Re-
clamada.

DOS HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. Conforme se ex-
trai do Acórdão Regional, e como reconhecido no despacho de ad-
missibilidade, houve a exclusão da condenação do pagamento de
honorários assistenciais, restando prejudicada a análise do Apelo no
aspecto. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-64.413/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA LÚCIA RODRIGUES LISBOA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÉLIA NOGUEIRA MOSCATI

A G R AVA D O ( S ) : UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO - USP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARCOS TAYAH

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DA NULIDADE DO DESPACHO DE ADMISSI-
BILIDADE. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO CONFI-
GURAÇÃO. Atente-se a esse respeito que o despacho de admis-
sibilidade negativo foi proferido sob o permissivo do artigo 896, § 1º,
da CLT, este estabelecendo que o Recurso de Revista, dotado de
efeito apenas devolutivo, será apresentado ao Presidente do Tribunal
de origem que poderá recebê-lo ou denegá-lo, como ocorrente, fun-
damentando, em qualquer caso, a Decisão, o que nele se vislumbra,
seja ao fazer incidir ao caso o disposto na Súmula 126, do C. TST,
com conseqüente afastamento das violações apontadas, seja ao des-
considerar pretenso dissenso jurisprudencial, por inespecífico.

DA ALEGADA ALTERAÇÃO UNILATERAL DO CON-
TRATO INDIVIDUAL DE EMPREGO E SUA ILEGALIDADE.
DA VIOLAÇÃO AO ARTIGO 468, DA CLT. NÃO CONFIGU-
RAÇÃO. Atentando-se que a Agravante não promove a completa
delimitação da matéria de insurgimento, vê-se não se configurar, no
decidido, qualquer violação à legislação infraconstitucional, tendo a
E. Corte a quo, ao estabelecer não ter ocorrido qualquer desvio
funcional ou erro no enquadramento da Obreira, inexistindo ilegal
alteração no contrato individual de emprego, se baseado nos ele-
mentos informadores do Processo, valendo-se do princípio da per-
suasão racional ou livre convencimento motivado, erigido no artigo
131, do CPC, atentando-se que decidir-se de forma contrária im-
portaria no revolvimento de fatos e provas, o que é obstado pelo
disposto na Súmula 126, do C. TST. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-66.204/2002-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO SANTOS DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME SAPORITI SEHNEM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RAZÕES DE AGRAVO DESFUNDAMENTADAS.
Da leitura das razões de Agravo, constata-se que o Reclamante não
logra desconstituir o motivo do trancamento do Recurso de Revista,
pois não se insurge especificamente contra o indeferimento do Re-
curso de Revista, limitando-se a discorrer sobre as razões de seu
inconformismo, uma vez que demonstrou a divergência jurispruden-
cial, na forma do art. 896, alínea "a", da CLT, motivo por que supõe
seja reexaminada a matéria por esta Corte recursal, descumprindo,
portanto, a exigência do inciso II, do art. 524, do CPC. Agravo de
Instrumento não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-70.518/2002-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : ALICE BRIGANTI PERISSINOTI

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ROBERTO GOMES BERALDO

A D VO G A D O : DR. ANTONIO NONATO DO AMARAL JR.

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CESP

A D VO G A D O : DR. RICHARD FLOR

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DE PEN-
SÃO. Não há como prosperar o Apelo, em face do que estabelece a
jurisprudência pacificada desta Corte, nos termos das Súmulas 126 e
297. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-71.052/2002-900-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ELTON NOBRE DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : REGINA LÚCIA MACEDO DAS FLORES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS MAÇANEIRO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.EM RECURSO
DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. SUPRESSÃO. CEF. Nos termos da
Orientação Jurisprudencial Transitória Nº 51, da SBDI-1, a deter-
minação de supressão do pagamento de auxílio-alimentação aos apo-
sentados e pensionistas da Caixa Econômica Federal, oriunda do
Ministério da Fazenda, não atinge aqueles ex-empregados que já
percebiam o benefício. Portanto, não se vislumbra qualquer ofensa ao
artigo 6º, da Lei nº 6.321/76. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-79.841/2003-900-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO SANTO IGNÁCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. GLÓRIA NAOKO SUZUKI

A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO FEITOSA FERRAZ

A D VO G A D A : DRA. ANÉSIA FIDELIS GUZDINSKAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. MOTORISTA. DIFERENÇAS SALARIAIS DECOR-
RENTES DO ENQUADRAMENTO SINDICAL. MATÉRIA FÁTI-
CA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA N.º 126, DO C. TST. É bastante
razoável o entendimento do Eg. Regional quanto ao enquadramento
do Empregado no Sindicato determinado pela atividade preponderante
da Empresa Empregadora, no caso dos autos, o transporte de pas-
sageiros por fretamento. Assim, em face do enquadramento sindical
do Reclamante, o ônus de comprovar que este não fazia jus ao salário
previsto na Norma Coletiva da Categoria, passou a ser da Reclamada,
e disso ela não se desincumbiu, conforme dito no Acórdão Regional.
Ademais, para averiguar se o trabalho desenvolvido pelo Reclamante,
como motorista, não se enquadra nas Normas Convencionais con-
sideradas pelo Eg. Regional, seria necessário o reexame das provas, o
que é vedado nesta fase processual, a teor da regra inscrita Súmula nº
126, do C. TST. Dessa forma, reputo não violados os arts. 333, do
CPC e 818, da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-80.428/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MULTIPLIC S.A.

A D VO G A D A : DRA. VERA MARIA REIS DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : CLEONISSE TERESINHA TESTON

A D VO G A D O : DR. DENILSON JOSÉ DA SILVA PRESTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTEMPO-
RANEIDADE. INTERPOSIÇÃO PREMATURA DO RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Quando não observado o lapso
temporal previsto na legislação vigente para interposição do recurso,
tem-se como intempestivo o Apelo. In casu, a Parte interpôs o Re-
curso de Revista antes da publicação do acórdão regional proferido
em Embargos Declaratórios. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-81.342/2003-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA
GRANDE

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MEHANNA KHAMIS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JOAQUIM DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO CASTRO REIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO CO-
NHECIMENTO. Atente-se que, nos termos do artigo 524, inciso II,
do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente ao Processo
do Trabalho pelo permissivo do artigo 769, da CLT, cabe ao Agra-
vante, ao atacar o despacho denegatório, apontar as razões para a sua
reforma, demonstrando o porquê de o mesmo encontrar-se equivo-
cado desde que restaria configurada uma das hipóteses previstas nas
alíneas do artigo 896, da CLT. In casu, o Recorrente, voltando-se
contra o despacho que negou seguimento ao seu Recurso de Revista
em face do entendimento de que não houve prequestionamento do
tema sob o enfoque constitucional, limita-se a pugnar pela subida da
Revista interposta, e, mesmo quando aponta pretensa violação à Lei
Maior - artigo 5º, incisos II e LV - não justifica em que a mesma se
prende, ausente, assim, quaisquer motivos pelos quais o Recurso
mereceria ser processado, acarretando o seu não conhecimento, em
face de sua desfundamentação. Agravo de Instrumento não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-84.811/2003-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARBOSA BARRETTO

A G R AVA D O ( S ) : DIONEI MILANO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A viabilidade do Recurso de
Revista, quanto à nulidade por negativa de prestação jurisdicional,
está restrito à observância das hipóteses previstas na Orientação Ju-
risprudencial 115 da SBDI-1 do TST (indicação de violação do art.
832 da CLT, do art. 458 do CPC, ou do art. 93, IX, da CF/1988), o
que não ocorreu no caso em tela.

PRESCRIÇÃO TOTAL. Não foi ultrapassado o prazo pres-
cricional de dois anos, já que o Reclamante aposentou-se em
02/05/97, tendo ajuizado a presente ação em 15/10/98. Violação cons-
titucional e contrariedade à Súmula 294 não caracterizadas.

SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. RESPONSABI-
LIDADE. Não restou configurado nos autos a prestação de serviços
a nenhuma outra empresa, portanto, não se aplica ao caso em tela o
entendimento da Súmula 331 do TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-91.019/2002-662-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE MARINGÁ

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO BRITO ALVES MEIRA

A G R AVA D O ( S ) : NEW SYSTEMS RISCOS E POLIMENTOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PE-
ÇAS. NÃO CONHECIMENTO DO RECURSO. A teor do disposto
no artigo 897, § 5º, da Consolidação das Leis do Trabalho, com a
redação do art. 2º da Lei nº 9.756/98 e da Instrução Normativa nº
16/99 do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, a ausência de peças
indispensáveis, porque obrigatórias e essenciais à formação do ins-
trumento, implica o não conhecimento do agravo por deficiência do
traslado. É ônus da parte a correta formação do instrumento, por
ocasião da interposição do apelo, sendo inadmissível a conversão do
julgamento em diligência para suprir a omissão, por isso que recurso
não é ato urgente. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-93.380/2003-900-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : SEGUNDO CASAL BLANCO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ARNALDO DE ASSUPÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO SARAIVA DE LIMA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO ALAYLTON D'ANGELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA DESFUNDAMENTADO. As hipóteses de conhecimento
do Recurso de Revista são aquelas elencadas no artigo 896 da CLT.
Se a parte não aponta violação de dispositivo constitucional ou de lei
federal, contrariedade a jurisprudência uniforme do TST e divergência
jurisprudencial apta, resta desfundamentado o Apelo. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-93.478/2003-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : AGIP DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : AMARO DA ROSA

A D VO G A D A : DRA. NARA REGINA RODRIGUES AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RENÚNCIA
A ESTABILIDADE NORMATIVA - VALIDADE. O Regional, com
base no exame da prova, considerando a ausência de formalidade
essencial - assistência do sindicato - e a configuração de "transação
oculta", concluiu pela invalidade da renúncia a estabilidade efetuada
pelo Reclamante. Entendimento diverso demandaria a reanálise da
prova, procedimento vedado nesta instância recursal ante a incidência
da Súmula 126 deste Tribunal.

MULTA POR APRESENTAÇÃO DE EMBARGOS
PROTELATÓRIOS. A aplicação de multas pela interposição de
Embargos Declaratórios considerados protelatórios é decisão discri-
cionária do julgador, fundada no art. 538, parágrafo único, do CPC.
Agravo de Instrumento não provido.

<!ID709934-8>

PROCESSO : AIRR-95.079/2003-900-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUÍZ DE CASTELO BRANCO DE MACEDO
SOARES

A D VO G A D O : DR. GUILHERME OLAVO DO EIRADO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA DA SILVA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO DE TU-
TELA JURÍDICA. A alegação de negativa da prestação de tutela
jurídica processual somente viabiliza o conhecimento do recurso de
revista quando apontada violação dos artigos mencionados na Orien-
tação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1 desta Corte. Agravo co-
nhecido e desprovido.

ESTABILIDADE SINDICAL. Afronta constitucional não
vislumbrada e contrariedade à Súmula de Jurisprudência do TST não
demonstrada impedem o seguimento do pedido de revisão. Agravo
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-95.669/2003-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELE-
TROCEEE

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA REGINA DE SOUZA BUENO

A G R AVA D O ( S ) : AZILDO BRISTOT

A D VO G A D A : DRA. MICHELE DE ANDRADE TORRANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
JULGAMENTO EXTRA PETITA. SOLIDARIEDADE. COMPLE-
MENTAÇÃO TEMPORÁRIA DE APOSENTADORIA. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento que visa liberar recurso despido dos
pressupostos de cabimento.

PROCESSO : AIRR-96.227/2003-900-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSENILDO DOS SANTOS
C A RVA L H O 

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JORGE RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. CÍCERO LOURENÇO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento para, no mérito, negar-lhe provimento. 7

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NÃO CONFIGURA-
ÇÃO. INCIDÊNCIA DA ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 115,
DA SDI-1, DO C. TST. Descabe falar em ausência de prestação
jurisdicional e violação aos artigos 93, inciso IX, da Constituição
Federal, 832, da CLT, e 458, do CPC, quando a Decisão do Egrégio
Regional é proferida de forma percuciente e fundamentada, embora
contrária ao almejado pela Agravante.
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HORAS EXTRAORDINÁRIAS. RECONHECIMENTO.
MATÉRIA FÁTICA. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126, DO C.
TST. Não se configura, no decidido, as alegadas violações aos artigos
5º, inciso II, 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal, e 818, da CLT,
c/c o 333, inciso I, do CPC, vindo a E. Corte a quo, valendo-se do
princípio da persuasão racional ou livre convencimento motivado,
erigido no artigo 131, do CPC, e ante situação fática delineada, a
partir da prova produzida, concluído pela existência de labor em
sobrejornada sem o devido pagamento, atentando-se que decidir de
outra forma importaria em debruçar-se sobre o conjunto probatório, o
que encontra óbice na Súmula 126, do C. TST.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. DIFERENÇAS.
VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 5º, INCISO II, DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL, E 193, DA CLT. NÃO CONFIGURAÇÃO. IN-
CIDÊNCIA DA SÚMULA 361, DO C. TST. Conclui-se, a partir do
Julgado hostilizado, que a manutenção da Sentença proferida no Juízo
de primeiro grau, que deferiu ao Obreiro diferenças de adicional de
periculosidade, em face do seu pagamento se dar de forma irregular,
não afronta, como sustentado, os artigos 5º, inciso II, da Constituição
Federal, e 193, da CLT, além de à Lei nº 7.369/85. Com efeito, e na
forma do decidido, não trata o caso de se determinar se o Obreiro,
Técnico de Rede, prestava serviços de forma intermitente, em con-
dições perigosas, a ensejar o percebimento do corresponde adicional.
É que a Empresa já promovia o seu pagamento, embora somente do
valor proporcional ao tempo de exposição, sendo a conclusão do
decisum no sentido do reconhecimento das diferenças em face do
pagamento a menor do mesmo, o que está de acordo com a atual
Jurisprudência do Colendo Tribunal Superior do Trabalho, consubs-
tanciada na Súmula 361. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-739.409/2001.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : MILSON DE LIMA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ULISSES RIEDEL DE RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

A D VO G A D O : DR. SIDNEY FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. HORAS EXTRAS.
A pretensão deduzida pela Recorrente pressupõe o revolvimento de
fatos e provas produzidas no processo, o que não se admite nesta
instância recursal, por óbice da diretriz contida na Súmula 126 desta
Corte. Ademais, os arestos transcritos pela Recorrente revelam-se
inespecíficos, porquanto não contemplam os mesmos aspectos fáticos
consignados no v. acórdão recorrido (Súmula 296 do TST). Agravo
de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-744.746/2001.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. NICOLAU OLIVIERI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
SISTEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA ULBRICHT DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ BOAVENTURA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RENATO ARIAS SANTISO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO.I - RECURSO
DO BANCO BANERJ S.A. PRELIMINAR DE NULIDADE POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A prestação ju-
risdicional entregue pelo Colegiado a quo foi completa, tendo o
acórdão recorrido esclarecido todos os fundamentos necessários ao
deslinde da controvérsia, o que demonstra a inexistência de ofensa
aos artigos 93, IX, da Constituição Federal e 832 da CLT. Logo, ainda
que o Recorrente não se conforme com a decisão, a hipótese não seria
de negativa de prestação jurisdicional, mas de mera decisão contrária
aos seus interesses. ILEGITIMIDADE PASSIVA - SUCESSÃO. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. O acórdão do eg. Regional en-
contra-se em harmonia com jurisprudência pacificada nos termos da
OJ 261 desta Corte. Nesse passo, tem-se que a divergência juris-
prudencial suscitada não prospera, ante a previsão do art. 896, § 4º,
da CLT.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. VIOLA-
ÇÃO DO ART. 1090 DO CÓDIGO CIVIL. SÚMULA 126/TST. IN-
CIDÊNCIA. Os fundamentos do acórdão regional acerca da matéria de-
correram da análise dos elementos fático-probatórios de convicção produ-
zidos nos autos, cujo reexame não se admite nesta instância recursal por
óbice da diretriz contida na Súmula 126 do TST.

II - RECURSO DA CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUN-
CIONÁRIOS DO SISTEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL). PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A tese de de-
fesa apresentada pela Recorrente em seu Recurso Ordinário baseou-se uni-
camente na alegação de incompetência da Justiça Trabalhista para apreciar o
feito, questão devidamente enfrentada pelo acórdão regional. Nesse con-
texto, tendo o Tribunal Regional apresentado os fundamentos formadores de
sua convicção, resta configurada a efetiva prestação jurisdicional não ha-
vendo falar, em conseqüência, em violação do art. 832 da CLT.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. JUSTI-
ÇA TRABALHISTA. COMPETÊNCIA VIOLAÇÃO DO ART.
202, § 2º, DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA. Esta Corte tem
jurisprudência pacífica no sentido de que, sendo a entidade de pre-
vidência privada e a norma garantidora criadas pelo empregador, a
complementação de aposentadoria decorre da relação de emprego,
independentemente de haver-se transferido a responsabilidade pela
complementação dos proventos para entidade diversa.

FATO SUPERVENIENTE - TETO DO BENEFÍCIO -
COMPENSAÇÃO DE VALORES - SUSPENSÃO DA AÇÃO E
JUROS DE MORA. O acórdão regional não analisou a matéria
alusiva a fato superveniente, teto do benefício, compensação de va-
lores, suspensão da ação e juros de mora, porquanto não articuladas
no Recurso Ordinário da Reclamada. Assim não reúne condições de
ser admitido o Recurso de Revista denegado, por óbice da orientação
contida na Súmula 297 do TST. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-750.469/2001.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : GERMÂNIA CAZUMBÁ DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. A prestação jurisdicional entregue pelo Colegiado a quo foi
completa, tendo o acórdão recorrido esclarecido todos os fundamen-
tos necessários ao deslinde da controvérsia, o que demonstra a ine-
xistência de ofensa aos artigos 93, IX, da Constituição Federal, 832
da CLT e 458 do CPC. Logo, ainda que a Recorrente não se conforme
com a decisão, a hipótese não seria de negativa de prestação ju-
risdicional, mas de mera decisão contrária aos seus interesses.

PENSÃO E AUXÍLIO-FUNERAL. DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL. Os arestos transcritos pela Recorrente revelam-
se inespecíficos, porquanto não contemplam a questão alusiva ao
falecimento de empregado aposentado (Súmula 296 do TST). Agravo
de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-750.470/2001.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. MICAELA DOMINGUEZ DUTRA

A G R AVA D O ( S ) : GERMÂNIA CAZUMBÁ DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO DOMINGUES DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. Verifica-se de plano que o Re-
curso de Revista denegado não reúne condições de ser apreciado,
porquanto intempestivo. Não obstante a petição, em que a Recorrente
pleiteia a devolução do prazo para interposição do Apelo, alegando
que não teve acesso aos autos, não veio neles a correlata manifestação
do juízo sobre o pleito. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-786.153/2001.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : FLORESTAS RIO DOCE S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : ZITA RIBEIRO DE SOUZA PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO - TRABALHADOR RURAL - PRESCRIÇÃO -
EMPRESA DE REFLORESTAMENTO. O acórdão do eg. Regional
encontra-se em harmonia com jurisprudência pacificada no âmbito
desta Corte, nos termos das OJs 38 e 271 da SBDI-1/TST.

Nesse passo, tem-se que a divergência jurisprudencial sus-
citada não prospera, ante a previsão do art. 896, § 4º, da CLT.

HORAS EXTRAS E IN ITINERE. CONTRARIEDADE
ÀS SÚMULAS 324, 325 E 330 DO TST. Os fundamentos do acór-
dão regional acerca da matéria decorreram da análise dos elementos
fático-probatórios de convicção produzidos nos autos, cujo reexame
não se admite nesta instância recursal por óbice da diretriz contida na
Súmula 126 do TST. Ademais, a decisão não contraria as Súmulas
324, 325 e 330 do TST. Ao contrário do alegado pela Recorrente, o
acórdão regional se harmoniza com as diretrizes contidas nessas Sú-
mulas. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-796.402/2001.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : BESOURO VEÍCULOS LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EURICO ANGELO DE OLIVEIRA MIRANDA

A D VO G A D O : DR. EDISON DE AGUIAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. A prestação jurisdicional entregue pelo Colegiado a quo foi
completa, tendo o acórdão recorrido esclarecido todos os fundamen-
tos necessários ao deslinde da controvérsia, o que demonstra a ine-
xistência de ofensa aos artigos 93, IX, da Constituição Federal; 832
da CLT e 458 do CPC. Logo, ainda que a Recorrente não se conforme
com a decisão, a hipótese não seria de negativa de prestação ju-
risdicional, mas de mera decisão contrária aos seus interesses.

DESERÇÃO. INOCORRÊNCIA. Os pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos devem ser preenchidos no prazo para sua
interposição, encargo do qual se desincumbiu satisfatoriamente o Re-
clamante, conforme asseverado no acórdão recorrido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. VIOLAÇÃO DO ART. 5º,
II, DA CF/88. A alegação de ofensa ao princípio da legalidade não
basta, por si, para viabilizar o acesso à via recursal extraordinária,
porque a interpretação judicial de normas legais situa-se e projeta-se
no âmbito infraconstitucional, culminando por exaurir-se no plano do
contencioso de mera legalidade, desautorizando, em conseqüência, a
utilização do Recurso de Revista nesses casos.

AÇÃO DECLARATÓRIA. Os fundamentos do acórdão re-
gional acerca da matéria decorreram da análise dos elementos fático-
probatórios de convicção produzidos nos autos, cujo reexame não se
admite nesta instância recursal por óbice da diretriz contida na Sú-
mula 126 do TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : RR-4/2004-011-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : HOSPITAL FÊMINA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

RECORRIDO(S) : MARIA REGINA VALENTI

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional para que, afastada a deserção
relativa ao preenchimento da guia de recolhimento das custas com o
código inadequado, prossiga no exame do processo como entender de
direito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. GUIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. PRE-
ENCHIMENTO. Atendido o pressuposto estabelecido no art. 896, 'c',
da CLT, colhe provimento o agravo para processamento da revista.
Agravo conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA. GUIA DE RECOLHIMENTO
DAS CUSTAS. CÓDIGO. O artigo 789 da CLT exige apenas que o
pagamento seja efetuado dentro do prazo e no valor estipulado na
decisão judicial. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-100/2002-721-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

EMBARGADO(A) : VALDIR MACHADO PEDROSO

A D VO G A D O : DR. ABRÃO MOREIRA BLUMBERG

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 3

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. Embargos rejeitados, eis que inocorrentes os pres-
supostos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : RR-109/2000-043-12-00.8 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : RAVENA CASSINO HOTEL LTDA.

A D VO G A D O : DR. SUMAYA CHEDE CANSINI

RECORRIDO(S) : TEREZA VITO ANTÔNIO

A D VO G A D O : DR. VILMAR SUTIL DA ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista

EMENTA: REPOUSOS SEMANAIS REMUNERADOS E
FERIADOS LABORADOS. A divergência jurisprudencial não enseja
o conhecimento do Recurso, na medida em que o primeiro aresto
revela-se inespecífico, nos termos da Súmula 296/TST, enquanto que
o segundo aresto evidencia-se convergente com a decisão revisanda.
Recurso não conhecido.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. À luz do artigo 896
da CLT, o Recurso não reúne condições de acolhimento, porquanto
não há indicação de ofensa a dispositivo de lei, nem transcrição de
julgado para comprovação de divergência jurisprudencial. Recurso
não conhecido.
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DESCONTOS DE IMPOSTO DE RENDA. O Recurso não
logra conhecimento, porquanto a decisão regional está em perfeita
consonância com os itens II e III da Súmula 368 desta Corte, hipótese
que atrai o óbice da Súmula 333 do TST e do artigo 896, § 5º, da
CLT. Recurso não conhecido.

EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO À DRT. À luz do artigo 896 da
CLT, o Recurso não reúne condições de acolhimento, porquanto não
há indicação de ofensa a dispositivo de lei, nem transcrição de jul-
gado para comprovação de divergência jurisprudencial. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-113/1999-022-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : FOSPAR S.A. - FERTILIZANTES FOSFATADOS DO
PA R A N Á 

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM MIRÓ

RECORRIDO(S) : JOSIAS DE RAMOS

A D VO G A D A : DRA. MARINEIDE SPALUTO CÉSAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMEN-
TO. ALTERAÇÃO DE TURNO A CADA TRÊS OU QUATRO
MESES. Não configura afronta ao art. 7º, XIV, da CF, a concessão de
horas extras excedentes da sexta diária, já que o dispositivo cons-
titucional não aborda a questão de que as alterações de turno devam
ocorrer em dias, semanas ou meses para a configuração do reve-
zamento. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-180/2005-841-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. BRUNO VICENTE BECKER VANUZZI

RECORRIDO(S) : CARLOS RENATO GONI MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. RAFAEL JULIANO OST THUMÉ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação do art. 7º, XXIX, da CF, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para pronunciar a prescrição extintiva do direito do Au-
tor e extinguir o feito, com resolução de mérito, na forma do artigo
269, inciso IV, do CPC. Custas em reversão. Isento o Reclamante na
forma da lei.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. PRESCRIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. LC 110/01.
Reconhecido o desacerto na decisão regional que denega seguimento
ao Recurso de Revista, reforma-se a decisão para melhor exame do
apelo. Agravo de Instrumento provido.
RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. A ação foi
proposta em 22.07.2005, mais de dois anos após a data de publicação
da LC 110, ocorrida em 30.06.01. Não há notícia nos autos de que os
Autores tenham ajuizado ação junto à Justiça Federal. Verificado o
transcurso de mais de dois anos desde a publicação da LC 110/01 até
o ajuizamento da Reclamação Trabalhista, resta prescrito o direito de
ação do Reclamante. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-203/2000-005-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

A D VO G A D O : DR. AIRES PAES BARBOSA

RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO COUTINHO

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO LUIZ ALVES BELO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESVIO DE FUN-
ÇÃO - DIFERENÇAS SALARIAIS. Não demonstrada a existência
de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não
há como se determinar o seguimento do recurso de revista com
fundamento na letra "a" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - BASE DE CÁL-
CULO (alegação de violação do artigo 1º da Lei nº 7.369/85, con-
trariedade à Súmula 191 do TST e divergência jurisprudencial). Não
demonstrada a violação à literalidade de dispositivo de lei federal, ou
a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dis-
positivo legal, não há que se determinar o seguimento do recurso de
revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Con-
solidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - INTEGRAÇÃO EM DSR (alegação
de violação dos artigos 818 da CLT e 333, I, do CPC e divergência
jurisprudencial). Não demonstrada a violação à literalidade de dis-
positivo de lei federal, ou a existência de teses diversas na inter-
pretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o
seguimento do recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e
"c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-205/2003-302-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : GE CELMA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ISMAR BRITO ALENCAR

RECORRIDO(S) : WALDIR CÂMARA BORGES

A D VO G A D O : DR. VENILSON JACINTO BELIGOLLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional para que, afastada a deserção
relativa ao preenchimento da guia de recolhimento das custas com o
código inadequado, prossiga no exame do processo como entender de
direito. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. GUIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. PRE-
ENCHIMENTO. Atendido o pressuposto estabelecido no art. 896, 'a'
e 'c', da CLT, colhe provimento o agravo para processamento da
revista. Agravo conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA. GUIA DE RECOLHIMENTO
DAS CUSTAS. CÓDIGO. O artigo 789 da CLT exige apenas que o
pagamento seja efetuado dentro do prazo e no valor estipulado na
decisão judicial. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-216/2002-900-15-00.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : NESTLÉ BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : PAULO ROGÉRIO DOS ANJOS JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ABIGAIL TIRCAILO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
não providos, por não haver as omissões apontadas.

PROCESSO : RR-252/2002-871-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : RENATA PEROBELLI FERREIRA

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do reclamado por violação do artigo 5º, LV, da CF/88 e, no mérito,
dar- lhe provimento para reconhecer regular o preparo recursal e o
recolhimento de custas processuais apresentados via fax, afastar a
deserção decretada e determinar o retorno dos autos à origem para
exame das razões do recurso ordinário do reclamado, como entender
de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO - PRE-
PARO RECURSAL E COMPROVAÇÃO DE RECOLHIMENTO DE
CUSTAS PROCESSUAIS - PROTOCOLO VIA FAX - VALIDADE.
É válido para os efeitos da Lei nº 9.800/99 a apresentação, via fax,
dos documentos comprobatórios do preparo do recurso (depósito re-
cursal e custas processuais), porque são partes integrantes da petição
de recurso e indispensáveis ao exame do atendimento dos pressu-
postos extrínsecos do recurso. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-282/2004-732-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : PLÁSTICOS VENÂNCIO AIRES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADEMIR CANALI FERREIRA

RECORRIDO(S) : OLI JOSÉ RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. ARNY JOÃO MARQUETTI

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE REFRIGERAÇÃO RUBRA LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional para que, afastada a deserção
relativa ao preenchimento da guia de recolhimento das custas com o
código inadequado, prossiga no exame do processo como entender de
direito. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. GUIA DE RECOLHIMENTO DAS CUSTAS. PRE-
ENCHIMENTO. Atendido o pressuposto estabelecido no art. 896, 'a'
e 'c', da CLT, colhe provimento o agravo para processamento da
revista. Agravo conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA. GUIA DE RECOLHIMENTO
DAS CUSTAS. CÓDIGO. O artigo 789 da CLT exige apenas que o
pagamento seja efetuado dentro do prazo e no valor estipulado na
decisão judicial. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-399/2002-911-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 11ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PARINTINS

A D VO G A D O : DR. ANACLEY GARCIA ARAÚJO DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOSÉ ALFREDO SANTANA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. ALGENOR MARIA DA COSTA TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Súmula 363 desta Corte, e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial para restringir a condenação ao recolhimento
do FGTS da contratualidade e ao pagamento dos salários retidos de
janeiro a fevereiro de 2001.

EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. Recurso par-
cialmente provido para restringir a condenação ao recolhimento das
contribuições do FGTS de todo o período laborado e ao pagamento
dos salários retidos de janeiro a fevereiro de 2001, em razão da
Súmula 363 do TST.

PROCESSO : RR-404/2003-035-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -
C A PA F 

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA CONDORELLI

RECORRIDO(S) : MARIA OLINDA VENTURA DE BARROS PIMEN-
TEL

A D VO G A D O : DR. BRUNO RIBEIRO DA SILVA

RECORRIDO(S) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS DE ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, apenas quanto à insenção das contribuições dos aposentados,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. Ao contrário
do entendimento do r. despacho agravado, restou demonstrada di-
vergência jurisprudencial autorizadora do processamento do Recurso
de Revista. Agravo de Instrumento provido.RECURSO DE REVIS-
TAPRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO - VIOLAÇÃO DOS ARTS. 114, 202, § 2º, DA CF/88.

No contexto dos autos, é inegável reconhecer-se que a re-
lação jurídica surgida entre a Reclamante, o BASA e a CAPAF deriva
diretamente do contrato de trabalho, situação que atrai a competência
da Justiça do Trabalho, nos termos do art. 114 da CF/88. Não ocor-
rem, portanto, as alegadas violações dos arts. 114 e 202, § 2º, da
CF/88. Recurso não conhecido.

PRESCRIÇÃO (SÚMULAS 294 E 326 DO TST E ART.
11 DA CLT). O contexto fático-probatório dos autos revela que a
decisão do Regional está em consonância com a Súmula 327 do TST,
o que afasta as alegações de violação legal e de contrariedade a outras
súmulas desta Corte. Recurso não conhecido.

MARCO INICIAL DAS DEVOLUÇÕES DAS CONTRI-
BUIÇÕES (ARTS. 5º, II E XXXVI, DA CF/88, 397, PARÁGRA-
FO ÚNICO, E 849 DO CC/2002 E 471, I, DO CPC). O acórdão
do

Regional não abordou os temas dos dispositivos legais elen-
cados, e tampouco foram prequestionados nos termos da Súmula 297
do TST, o que inviabiliza a sua análise em recurso extraordinário,
dada a preclusão ocorrida. Recurso não conhecido.ISENÇÃO DAS
CONTRIBUIÇÕES COBRADAS DOS APOSENTADOS (ARTS.
1º, I, E 11 E 39 DO ESTATUTO/1981, DECRETO 81.240/78,
ART. 11 DA PORTARIA 375/69, ART. 18 DA LC 109/2001,
ARTS. 195, § 5º, 201 E 202 DA CF/88, ART. 6º, § 7º, DA POR-
TARIA 375/69). A alegação de violação de lei deve ater-se aos
diplomas legais elencados na alínea "c" do art. 896 da CLT. Os
arestos colacionados apresentam divergência jurisprudencial, nos ter-
mos da alínea "b" do art. 896 da CLT, contudo, correta a decisão da
Corte a quo, uma vez que não procede o entendimento de que os 30
anos de contribuição devem ser contados a partir da aposentadoria, já
que, neste caso, seriam necessários 60 anos de contribuição para
alcançar o benefício: 30 anos de contribuição para a CAPAF, en-
quanto o empregado estiver na ativa e mais 30 anos após a apo-
sentadoria, o que não se configura razoável, considerando-se a ex-
pectativa de vida do brasileiro. Recurso conhecido e não provido.

PROCESSO : ED-RR-430/2004-110-08-00.5 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A.
- ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

EMBARGADO(A) : AGRIPINO WALDIR BRITO BECHARA

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA DU VALESSE COSTA BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Ausente
qualquer omissão, contradição ou obscuridade, nega-se provimento
aos Embargos de Declaração.
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PROCESSO : RR-447/2002-048-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : BRAULINO VITERBINO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. NIVALDO PEDRO DE ARAÚJO

RECORRIDO(S) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. TEMPO
DE EXPOSIÇÃO. PORTARIA MTb N.° 3.311/89. O acórdão re-
gional consignou que o Reclamante expunha-se ao fator de risco por
trinta minutos diários (quinze minutos duas vezes ao dia). Logo, não
atingido o tempo de exposição necessário ao deferimento do adicional
na forma da Portaria MTb n° 3.311/89 (mais de trinta minutos).
Inespecífica a divergência jurisprudencial que trata da matéria apenas
à luz dos critérios de intermitência ou eventualidade da exposição ao
risco. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-451/2003-020-10-00.8 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : WILSON BARRETO E SILVA SOBRINHO

A D VO G A D O : DR. MIGUEL SETEMBRINO EMERY DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. O Eg. TRT, soberano na análise do conteúdo
fático-probatório, consignou de forma expressa que a hipótese dos
autos era a de terceirização de serviços, ligados à atividade-fim da
tomadora Brasil Telecom S.A. e não, de empreitada. Logo, é de se
reconhecer que a v. decisão regional está em plena sintonia com a
Súmula nº 331, IV, do TST. Recurso de revista não conhecido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Considerando o
aspecto fático delineado no acórdão regional, de que a perícia mos-
trou tecnicamente a existência dos riscos inerentes ao Sistema Elé-
trico de Potência no trabalho do reclamante, o Tribunal Regional deu
a exata subsunção da descrição dos fatos ao conceito contido no
dispositivo de lei supracitado, estando, inclusive, de acordo com a
Orientação Jurisprudencial nº 324 da SBDI-1. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : A-RR-505/2001-030-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

A G R AVA N T E ( S ) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO OTAVIANO MOURA

A D VO G A D O : DR. NELSON FRANCISCO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial ao
Agravo para, submetendo o Recurso de Revista da Reclamada apenas
no tópico descontos a título de imposto de renda à nova análise, dele
conhecer, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação a indenização relativa ao mon-
tante devido ao imposto de renda.

EMENTA: AGRAVO. HORAS EXTRAS. A aferição da
veracidade das alegações da Recorrente e do eg. Tribunal Regional
depende de reexame do conjunto probatório dos autos (Súmula 126
do TST). Agravo não provido.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. O Recurso de Re-
vista não supera o conhecimento, tendo em vista a ausência de vio-
lação direta e literal dos dispositivos legais indicados e a incidência
da Súmula 296 do TST. Agravo não provido.

DESCONTOS A TÍTULO DE IMPOSTO DE RENDA. O
eg. Tribunal Regional condenou o Réu ao pagamento de indenização
por dano decorrente de ato ilícito, pelo fato de a retenção do imposto
de renda na fonte ser maior do que se realizada mês a mês. Agravo
provido.

RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS A TÍTULO DE
IMPOSTO DE RENDA. Indevida indenização relativa ao imposto
de renda, pela alegação de que a retenção do imposto na fonte seria
superior à do que seria realizada mês a mês, tendo em vista não se
tratar de questão de responsabilidade civil, mas de fato gerador fixado
por norma legal específica (artigo 46 da Lei 8.541/92). Recurso co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-523/2004-103-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA FRANCO TREVISAN

RECORRIDO(S) : LUÍS CARLOS MALMANN SEVERO

A D VO G A D A : DRA. EGLENIRA OLIVEIRA DE ÁVILA

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS CARDOSO

A D VO G A D A : DRA. EGLENIRA OLIVEIRA DE ÁVILA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação do art. 7º, XXIX, da CF, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para pronunciar a prescrição extintiva do direito dos
Autores e extinguir o feito, com resolução de mérito, na forma do
artigo 269, inciso IV, do CPC. Custas em reversão. Isentos os Re-
clamantes na forma da lei.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. LC 110/01. Reconhecido desacerto
na decisão regional que denega seguimento ao Recurso de Revista,
contrariando jurisprudência do TST, reforma-se a decisão para melhor
exame do apelo. Agravo de Instrumento provido.
RECURSO DE REVISTA. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS
DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO. A ação foi proposta em 13.05.2004, mais de seis anos após
o rompimento contratual dos Reclamantes, em face da aposentadoria
que se deu em 31.03.97 e 25.11.96. Não há notícia nos autos de que
os Autores tenham ajuizado ação junto à Justiça Federal. Verificado o
transcurso de mais de dois anos desde a publicação da LC 110/01 até
o ajuizamento da Reclamação Trabalhista, resta prescrito o direito de
ação dos Reclamantes. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-533/2004-741-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. ROBERTA DE CASARO KAEMMERER

RECORRIDO(S) : AXEL RAGNAR ENVALL

A D VO G A D O : DR. IVAN VONTOBEL FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1
do TST e, no mérito, dar-lhe provimento, para pronunciar a pres-
crição extintiva do direito do Autor e extinguir o feito, com resolução
de mérito, na forma do artigo 269, inciso IV, do CPC. Custas em
reversão. Isento o Reclamante na forma da lei.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. DECISÃO REGIONAL EM
CONTRARIEDADE À ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 344
DO TST. Reconhecido desacerto na decisão regional que denega
seguimento ao Recurso de Revista, em contrariedade à jurisprudência
desta Corte (OJ 344 da SBDI-1 do TST), reforma-se a decisão para
melhor exame do Apelo. Agravo de Instrumento provido.
RECURSO DE REVISTA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO. MARCO INICIAL. A ação foi proposta em 30.07.2004,
mais de três anos após a data de publicação da LC 110, ocorrida em
30.06.01. Não há notícia nos autos da data exata do trânsito em
julgado da ação ajuizada na Justiça Federal. Verificado o transcurso
de mais de dois anos desde a publicação da LC 110/01 até o ajui-
zamento da Reclamação Trabalhista, resta prescrito o direito de ação
do Reclamante. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-537/2001-108-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE ALUMÍNIO - CBA

A D VO G A D O : DR. THADEU BRITO DE MOURA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO DA SILVA SANTANA

A D VO G A D O : DR. PAULO JUNQUEIRA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPO-
SIÇÃO INTERMITENTE. Embora equivocada a classificação rea-
lizada pelo Regional, na medida em que a periodicidade da per-
manência implica sua intermitência, a hipótese atrai a incidência da
Súmula 361 e, conseqüentemente, o óbice da Súmula 333, ambas do
TST. Recurso não conhecido.

HONORÁRIOS PERICIAIS. Não comprovadas violação
legal e divergência jurisprudencial em torno da matéria, improspe-
rável o Apelo. Incidência das Súmulas 296 e 297 do TST e da alínea
"a" do artigo 896 da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-538/2003-006-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ES-
CELSA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : ELSON DA CONCEIÇÃO LUCAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MIRANDA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e, por considerá-los meramente protelatórios, condenar a
embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa.
5

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. Embargos de declaração rejeitados, eis que inocor-
rentes os pressupostos previstos pelo art. 538 do Código de Processo
Civil. Revelando-se a intenção meramente protelatória da embargante,
que se amolda perfeitamente à previsão contida no art. 538, parágrafo
único, do Código de Processo Civil, cabível a aplicação de multa de
1% sobre o valor da causa.

PROCESSO : ED-RR-589/2001-004-17-00.8 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : FANCY GOMES FERREIRA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

EMBARGADO(A) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO AVULSO DO PORTO ORGANI-
ZADO DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO - OGMO

A D VO G A D O : DR. LUCIANO KELLY DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para acrescer ao acórdão de fls. 490/504 os fundamentos ora
expendidos. 7

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. Acolhidos para prestar os esclarecimentos constantes
da fundamentação do voto.

PROCESSO : RR-637/2002-011-10-00.5 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : ETE - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E
ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LAUDELINO DA COSTA MENDES NETO

RECORRIDO(S) : PEDRO NUNES DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. ALDÊMIO OGLIARI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - EM-
PRESA DE TELECOMUNICAÇÕES. O fato gerador do adicional de
periculosidade, previsto na Lei 7.369/85, é a exposição do trabalhador
a situações de risco de choque elétrico independentemente da ca-
tegoria profissional a que ele pertença. Portanto, considerando o qua-
dro fático delineado pela decisão revisanda, com base em laudo
pericial, no sentido de que o Reclamante realizava atividades ex-
pondo-se ao risco de choques elétricos, queimaduras e lesões, ve-
rifica-se ser devido o adicional de periculosidade. Incidência da OJ
324 da SBDI-1/TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-663/2002-038-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PARAIBUNA DE METAIS

A D VO G A D O : DR. ERNESTO DE MEIRELLES SALVO

RECORRIDO(S) : JOSÉ DONATO PINTO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. MAURO LÚCIO DURIGUETTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto à natureza do intervalo intrajornada, por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, por maioria, dar-lhe pro-
vimento, para declarar a natureza indenizatória do intervalo intra-
jornada não usufruído na integralidade, excluindo da condenação, os
seus reflexos. Vencido o Exmo. Ministro Vantuil Abdala.

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO
POR MEIO DE NORMA COLETIVA. Esta Corte firmou o enten-
dimento no sentido de que é inválida cláusula coletiva por meio da
qual se reduz ou suprime o intervalo intrajornada, por se tratar de
medida de higiene, saúde e segurança do trabalho (Orientação Ju-
risprudencial 342 da SBDI-1 do TST). Incidência da Súmula 333 do
TST e do § 4º do artigo 896 da CLT. Recurso não conhecido.

INTERVALO INTRAJORNADA. NATUREZA. O inter-
valo intrajornada foi concebido com o objetivo de assegurar ao tra-
balhador condições de saúde e segurança no meio laboral, possi-
bilitando a preservação da sua saúde mental e física ao longo da
prestação do trabalho diário. Dessa forma, patente a natureza in-
denizatória do intervalo intrajornada não concedido, não produzindo
reflexos. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-681/2002-900-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO DE OLIVEIRA

RECORRENTE(S) : BEATRIZ MARIA COSTA

A D VO G A D O : DR. SALÉZIO STÄHELIN JÚNIOR

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista da Reclamada, ficando, em conseqüência, prejudicado o Re-
curso de Revista Adesivo da Reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
INTERVALO INTRAJORNADA. PRÉ-ASSINALAÇÃO.

VALIDADE. Observa-se ser insubsistente a tese sustentada pela Re-
clamada no sentido de ser válida a pré-assinalação dos cartões-de-
ponto, porquanto, da leitura do acórdão regional, constata-se que a
questão não foi resolvida sob esse enfoque, de modo que, ante a
ausência de manifestação explícita do Tribunal Regional a respeito,
incidem os termos da Súmula 297 do TST, que considera preclusa a
matéria em razão da ausência do necessário prequestionamento.

HORAS EXTRAS. JORNADA DE 40 HORAS. DIVI-
SOR. O acórdão regional firmou seu convencimento com amparo nos
acordos coletivos de trabalho que estabeleceram a jornada semanal de
40 horas. Desse modo, não se divisa ofensa à literalidade dos dis-
positivos apontados como violados. Outrossim, inservíveis os arestos
transcritos para demonstração de divergência jurisprudencial, seja
porque em consonância com o acórdão regional, seja porque ines-
pecíficos, o que atrai a Súmula 296 do TST. Recurso de Revista não
conhecido.

RECURSO DE REVISTA ADESIVO DA RECLAMAN-
TE. Não tendo sido conhecido o Recurso de Revista da Reclamada,
por não preencher os requisitos do art. 896 da CLT, o corolário é o
não-enfrentamento do Recurso de Revista Adesivo da Reclamante.
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PROCESSO : RR-693/2001-093-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BANCO BANESTADO S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

RECORRIDO(S) : OSMAR PAULINO MENDES

A D VO G A D O : DR. WILSON ROBERTO VIEIRA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao
tema adicional de transferência, por divergência jurisprudencial e, no
mérito, negar-lhe provimento. Por unanimidade, não conhecer dos
demais temas do recurso.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. QUITAÇÃO - SÚ-
MULA 330 DO TST. A quitação passada pelo empregado, com
assistência de entidade sindical de sua categoria, ao empregador, com
observância dos requisitos exigidos nos parágrafos do artigo 477 da
CLT, tem eficácia liberatória em relação às parcelas expressamente
consignadas no recibo, salvo se oposta ressalva expressa e espe-
cificada ao valor dado à parcela ou parcelas impugnadas. Inteligência
da Súmula/TST nº 330. Recurso de revista não conhecido.

CARGO DE CONFIANÇA - GERENTE DE AGÊNCIA
BANCÁRIA (alegação de violação do artigo 62, II, da CLT e di-
vergência jurisprudencial). Não demonstrada a violação à literalidade
de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a exis-
tência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, não há que se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

INTERVALO INTRAJORNADA - HORAS EXTRAS.
"Intervalo intrajornada (para repouso e alimentação). Não concessão
ou concessão parcial. Lei nº 8923/1994. DJ 11.08.2003 - Parágrafo
único do artigo 168 do Regimento Interno do TST. Após a edição da
Lei nº 8.923/1994, a não-concessão total ou parcial do intervalo
intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, implica o paga-
mento total do período correspondente, com acréscimo de, no mí-
nimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de trabalho
(art. 71 da CLT). Recurso não conhecido.

HORAS EXTRAS - BASE DE CÁLCULO - NORMAS
COLETIVAS (alegação de violação dos artigos 7º, XXVI, da CF/88
e 611 da CLT e divergência jurisprudencial). Não demonstrada a
violação à literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei
federal, ou a existência de teses diversas na interpretação de um
mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896
da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não co-
nhecido.

HORAS EXTRAS SOBRE O RSR. De acordo com o en-
tendimento jurisprudencial pacificado pela Súmula/TST nº 172, com-
putam-se no cálculo do repouso remunerado as horas extras habi-
tualmente prestadas. Recurso de revista não conhecido.

DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. "Em se tratando de
descontos previdenciários, o critério de apuração encontra-se dis-
ciplinado no art. 276, § 4º, do Decreto nº 3.048/99, que regulamenta
a Lei nº 8.212/91 e determina que a contribuição do empregado, no
caso de ações trabalhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se as
alíquotas previstas no art. 198, observado o limite máximo do salário
de contribuição. (ex-OJ nº 32 - Inserida em 14.03.1994 e OJ 228 -
Inserida em 20.06.2001). Súmula 368, III, do TST." Recurso de re-
vista não conhecido.

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. A transferência por
mera promoção funcional não afasta o direito ao adicional legal (art.
469 da CLT). Recurso de revista conhecido e improvido.

ABONO SALARIAL ÚNICO. A par dos contornos ni-
tidamente fático probatórios que envolvem a questão, o Regional
embasado nas circunstâncias dos autos, consignou que competia ao
reclamado comprovar que não teria alcançado o resultado operacional
mínimo previsto em norma coletiva assecuratória do abono salarial
postulado na exordial, por constituir-se em fato impeditivo do direito
do autor a cargo do Banco, pelo que não há que se falar em inversão
do ônus da prova. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-738/2000-066-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : SPEL SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO E ENGENHA-
RIA LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MACHADO COSTA
AGUIAR

RECORRIDO(S) : JOSÉ PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. SHIRLENE BOCARDO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VALOR FIXADO À
CAUSA (alegação de violação dos artigos 93, IX, da CF/88 e 789, §
3º, da CLT). Não demonstrada a violação à literalidade a preceito da
Constituição Federal ou a dispositivo de lei federal, não há que se
determinar o seguimento do recurso de revista com fundamento na
alínea "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Recurso de revista não conhecido.

DESERÇÃO (alegação de violação dos artigos 511, § 2º do
CPC e 40 da Lei nº 8.177/91 e divergência jurisprudencial). Não
demonstrada a violação à literalidade de dispositivo de lei federal, ou
a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dis-
positivo legal, não há que se determinar o seguimento do recurso de
revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Con-
solidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-770/2000-053-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : DAURA SEVERINA MAXIMIANO

A D VO G A D O : DR. RENATO RUSSO

RECORRIDO(S) : PASTIFÍCIO SELMI S.A.

A D VO G A D O : DR. LUÍS ALBERTO LEMES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Há de se mostrar omissa a decisão,
mesmo após a provocação da manifestação por intermédio de em-
bargos declaratórios, para que reste demonstrada a negativa de pres-
tação jurisdicional ensejadora do conhecimento do recurso de revista.
Exegese do disposto no art. 535, inciso II, do CPC. Recurso de
revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - INTERVALO INTRAJORNADA
(alegação de violação dos artigos 7º, inciso XIII, da Constituição
Federal, 59 e 71, § 4º, da Consolidação das Leis do Trabalho e
divergência jurisprudencial). Não demonstrada a violação à litera-
lidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a
existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, não há que se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-782/2003-013-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA GUIMARÃES DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : SELVINO GRÜTZMANN

A D VO G A D O : DR. MARTINS GATI CAMACHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 3

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. Embargos de declaração rejeitados, eis que inocor-
rentes os pressupostos previstos pelo art. 538 do Código de Processo
Civil.

PROCESSO : ED-RR-820/2002-004-24-00.6 - TRT DA 24ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : ANDRÉ CIRCHIA CARDOSO

A D VO G A D O : DR. JÁDER EVARISTO TONELLI PEIXER

EMBARGADO(A) : AKZO NOBEL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MAZZI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RECUR-
SO DE REVISTA. REEXAME DO JULGADO. MEDIDA PRO-
CESSUAL INADEQUADA. Os embargos de declaração constituem
instrumento processual destinado a completar ou aclarar a decisão,
admitindo-se a atribuição de efeito modificativo somente nos casos de
omissão ou contradição no julgado e manifesto equívoco no exame
dos pressupostos extrínsecos do recurso. Não tendo natureza revisora,
não é meio próprio para atacar o conteúdo da decisão embargada.
Embargos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : RR-839/2002-004-24-00.2 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEMS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : VILSON GOMES DO PRADO

A D VO G A D A : DRA. LUZIA CRISTINA HERRADON PAMPLONA
FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. O pleito em exame refere-se a diferenças no pagamento da
multa rescisória de 40% do FGTS. A matéria é evidentemente tra-
balhista e guarda total pertinência com o contrato de trabalho, sendo
inegável reconhecer a competência da Justiça do Trabalho para apre-
ciar o presente pleito. Inteligência do art. 114 da CF/88. Recurso não
conhecido.

FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORREN-
TES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A
matéria já se encontra pacificada nesta Corte, por meio da Orientação
Jurisprudencial 344 da SDI-1. Recurso não conhecido.

ILEGITIMIDADE PASSIVA. MULTA DE 40% DO
FGTS. DIFERENÇAS DE PLANOS ECONÔMICOS. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE. É do empre-
gador a responsabilidade pelo pagamento das diferenças na multa de
40% do FGTS relativas aos expurgos inflacionários, pois, se hou-
vessem sido incluídos a tempo e modo pela CEF, na conta vinculada
do Autor, o pagamento da multa teria sido sobre a base de cálculo
correta. Nesse sentido, o entendimento pacificado desta Corte, por
meio da Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1. Recurso não
conhecido.

TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. A demissão do Recla-
mante decorre de adesão ao PDV que se deu em 12/02/99, data na
qual não havia sido publicada a Lei 110/01, nem transitado em jul-
gado a ação proposta na Justiça Federal, o que ocorreu em 25/10/99.
Vale frisar que o Reclamante não poderia ter transacionado direito
sequer existente à data da ruptura contratual. Recurso não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-877/2004-047-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : FLORA SALVIANO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS MORENO MARQUES DE
OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO MARTUSCELLI KURY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 327 do TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para declarar a prescrição parcial das diferenças de com-
plementação de aposentadoria, observando-se o limite de cinco anos
da data da propositura da ação, e determinar o retorno dos autos à
instância de origem, a fim de apreciar o feito, como entender de
direito, restando prejudicada a análise do tema recursal remanes-
cente.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO PAR-
CIAL. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. De acordo com a nova redação conferida à
Súmula/TST nº 327 pela Resolução nº 121/2003, tratando-se de pe-
dido de diferença de complementação de aposentadoria oriunda de
norma regulamentar, a prescrição aplicável é a parcial, não atingindo
o direito de ação, mas, tão-somente, as parcelas anteriores ao qüin-
qüênio. Prejudicada a análise do tema recursal remanescente. Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-891/2005-101-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AM-
BEV

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : PHILOMENA ÁLVARES ABATTI

A D VO G A D O : DR. CRISTINA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação de dispositivo constitucional, e, no mérito, dar
provimento, para excluir da condenação o pagamento das diferenças
da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, haja vista
a ocorrência da prescrição do direito de ação, extinguindo-se, assim,
o processo com resolução de mérito, nos termos do art. 269, IV, do
CPC. Custas invertidas.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VIOLAÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.
Ao contrário do entendimento do r. despacho agravado, restou de-
monstrada a violação de dispositivo constitucional autorizadora do
processamento do Recurso de Revista. Agravo de Instrumento pro-
vido.RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DE
MULTA DE 40% DO FGTS DECORRENTES DOS EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PLANOS VERÃO E COLLOR I. Esta Corte já
pacificou entendimento quanto ao início da contagem do prazo pres-
cricional para a cobrança das diferenças da multa do FGTS, de-
correntes dos expurgos inflacionários, por meio da OJ 344 da SBDI-
1 do TST. Assim, a inobservância do biênio para a interposição da
reclamatória, que deve ser contado a partir da possível ocorrência de
um dos fatos jurídicos discriminados na referida OJ, viola o art. 7º,
XXIX, da CF/88. Reconhecida a prescrição do direito de ação, fica
prejudicada a apreciação das demais questões porventura suscitadas
no Apelo extraordinário. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-932/1991-003-14-00.1 - TRT DA 14ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADORA : DRA. SANDRA LUZIA PESSOA

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO NONATO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DAS GRAÇAS GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos
Declaratórios para sanar a omissão apontada sem, contudo, imprimir
efeito modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
providos para sanar a omissão apontada sem, contudo, imprimir efeito
modificativo.

PROCESSO : RR-937/2004-021-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : ANNÍBAL LUIZ PORTO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. IVAN LUIZ BASTOS

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. EMÍLIA AZEVEDO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade às Súmulas 51 e 288 do TST, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para declarar o direito do Reclamante à per-
cepção do auxílio-alimentação suprimido por ocasião de sua apo-
sentadoria.
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EMENTA: AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. SUPRESSÃO. A
matéria já se encontra pacificada no âmbito desta Corte, pela Orien-
tação Jurisprudencial Transitória 51 da SDI-1. Recurso de Revista
provido, para declarar o direito do Reclamante à percepção do au-
xílio-alimentação, suprimido por ocasião de sua aposentadoria.

PROCESSO : RR-945/2005-109-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. IVONE APARECIDA DA SILVA

RECORRIDO(S) : DALMO ANTUNES PORTO

A D VO G A D A : DRA. MAGUI PARENTONI MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 175 da SBDI-1
desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para declarar a pres-
crição total do pedido alusivo à supressão das comissões. Custas
invertidas, no importe de R$ 100,00 (cem reais).

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRESCRI-
ÇÃO. Agravo de Instrumento provido, para determinar o proces-
samento do Recurso de Revista, em face da possível contrariedade à
Orientação Jurisprudencial 175 da SBDI-1 desta Corte.

RECURSO DE REVISTA - PRESCRIÇÃO. A supressão
das comissões, em prejuízo do empregado, é suscetível de operar a
prescrição total da ação. Inteligência da OJ 175 da SBDI-1 desta
Corte. Recurso de Revista provido.

PRÊMIOS SEMESTRAIS E COMISSÕES - INTEGRA-
ÇÃO AO SALÁRIO. Prejudicada a análise da matéria, tendo em
vista o acolhimento da prejudicial de prescrição.

PROCESSO : RR-951/2002-006-07-00.9 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. JOSÉ IVAN DE SOUSA SANTIAGO

RECORRIDO(S) : MARGARIDA MARIA RODRIGUES GUIMARÃES E
OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ANA CAROLINA BEZERRA LOPES PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento

EMENTA: REINTEGRAÇÃO. ECT. CELETISTA CON-
CURSADO. IMPOSSIBILIDADE DE DEMISSÃO IMOTIVADA.
Uma vez reconhecido que a ECT goza de prerrogativas e direitos
inerentes à Fazenda Pública (quanto à imunidade tributária, forma de
execução, impenhorabilidade de seus bens, rendas e serviços, quer no
concernente a foro, prazos e custas processuais), também terá que se
submeter às limitações administrativas que esta condição jurídica
requer, dentre elas a impossibilidade de demissão de seus empregados
sem a devida motivação em processo administrativo. Entender de
forma diversa seria atribuir à ECT a cômoda posição híbrida na qual
gozaria apenas dos direitos assegurados pelas duas naturezas jurí-
dicas, a pública e a privada, sempre em detrimento do trabalhador
hipossuficiente. Recurso conhecido e não provido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não houve condena-
ção da Reclamada ao pagamento de honorários advocatícios. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-1.001/2002-037-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : GERALDO GUARINO BRIGATTO (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. JORGE BERG DE MENDONÇA

RECORRIDO(S) : EVA SILVA LIMA

A D VO G A D O : DR. JORGE DE MATTOS REZENDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para decretar a prescrição qüinqüenal dos
títulos pleiteados, contada a partir da propositura da ação.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. EMENDA CONSTITUCIONAL
28 DE 2000. RURÍCOLA. RETROATIVIDADE. A decisão regional
encontra-se em dissonância com a OJ 271 da SBDI-1 do TST. Re-
curso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.087/2002-028-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : JOSÉ GUILHERME DA CONCEIÇÃO GOMES

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

RECORRIDO(S) : F. A. POWERTRAIN LTDA.

A D VO G A D O : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no que tange ao tema adicional de periculosidade - exposição
intermitente -, por contrariedade à Súmula 364, I, desta Corte, e, no
mérito, dar- lhe provimento para condenar a Reclamada ao paga-
mento do adicional de periculosidade e reflexos, bem como dele
conhecer quanto ao tema base de cálculo dos honorários advocatícios,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que a base de cálculo dos honorários advocatícios é o
valor total da condenação, sem exclusão dos valores correspondentes
aos descontos previdenciários e de imposto de renda.

EMENTA: ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPO-
SIÇÃO INTERMITENTE. Equivocada a classificação realizada pela
decisão revisanda, na medida em que a periodicidade do contato
implica a sua intermitência. Hipótese que atrai a incidência da Sú-
mula 364, I, primeira parte (ex-OJs 05 e 280), do TST. Recurso
conhecido e provido.

BASE DE CÁLCULO DOS HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. A verba advocatícia deve incidir sobre o valor da con-
denação, antes de efetuados os descontos de imposto de renda e
previdenciários. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.108/2003-010-10-00.3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : DIVEO DO BRASIL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGADO(A) : ANDRÉ BARBOSA ROXO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ARTHUR COELHO LOBO DE CAR-
VA L H O 

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos, ape-
nas para prestar os esclarecimentos constantes da fundamentação do
voto, sem imprimir efeito modificativo ao julgado. 3

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. Embargos de declaração acolhidos somente para
acrescer à fundamentação do acórdão as razões ora constantes do
voto, sem imprimir efeito modificativo ao julgado.

PROCESSO : RR-1.115/2000-004-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : IEDA DA ROSA BARBOSA E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. WINSTON DA ROCHA MARTINS MANO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO SILVESTRIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento, para restabelecer a r. sentença de fls. 228-232. Custas em
reversão.

EMENTA: COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADO-
RIA. INTEGRAÇÃO DO AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. NATURE-
ZA. Esta Corte firmou o entendimento no sentido de que a supressão
do pagamento do auxílio-alimentação aos aposentados e pensionistas
da CEF, oriunda do Ministério da Fazenda, não atinge os ex-em-
pregados que já percebiam o benefício (Orientação Jurisprudencial
Transitória 51 da SBDI-1 do TST). Este entendimento decorre das
previsões das Súmulas 51 e 288 do TST, por meio das quais se
conclui que as normas regulamentares que revoguem vantagens de-
feridas anteriormente, só atingem os trabalhadores admitidos após a
revogação do regulamento. No caso, os Reclamantes percebiam o
auxílio-alimentação enquanto na ativa, sendo suprimido o benefício,
ao se aposentarem. As normas regulamentares aplicáveis aos Autores
são aquelas vigentes no momento da admissão. A alteração posterior,
que revogou o direito, não os afeta. Ressalte-se que previsão coletiva
estipulando a natureza indenizatória do benefício, não afeta os Re-
clamantes, mesmo porque, direito decorrente de lei e de construção
jurisprudencial. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.144/2002-531-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : BERNARDINO QUINTANILHA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS CARNEIRO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: PROGRESSÃO FUNCIONAL. AUSÊNCIA DE
PREVISÃO REGULAMENTAR DO EMPREGADOR. A Turma a
quo, com base na prova, consignou que a concessão das promoções
observa critérios específicos da Reclamada, descritos no Manual de
Recursos Humanos. Ressalta que a Reclamada não estava obrigada a
proceder à promoção, mas apenas a estudar uma maneira de viabilizá-
la. Ocorre que, para modificarmos a decisão recorrida seria necessário
o reexame do conjunto fático-probatório, o que é vedado nesta esfera
recursal, conforme orientação contida na Súmula 126 do TST. Re-
curso não conhecido.

PROCESSO : RR-1.191/2004-103-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JULCIMERI BEZERRA CAVALHEIRO

A D VO G A D A : DRA. ELOISA HELENA TERRES NUNES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento, para declarar prescrito o direito de ação
do Reclamante e extinguir o processo com resolução do mérito, com
supedâneo no artigo 269, IV, do CPC. Prejudicado o exame de pre-
liminar de incompetência na forma do art. 249, § 2º do CPC.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40%

DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. A jurisprudência do c.
TST já se pacificou nos termos da OJ 344 da SBDI-I/TST, no sentido
de que o marco prescricional conta-se a partir da vigência da Lei
Complementar 110, 30.06.2001, salvo comprovado trânsito em jul-
gado de decisão proferida na Justiça Federal, o que não ocorreu na
hipótese dos autos. Assim, considerando que a Reclamante ajuizou a
reclamação trabalhista apenas em 26/10/2004, conclui-se que sua pre-
tensão foi alcançada pela prescrição bienal. Agravo de Instrumento
provido.

RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CF. OJ 344
DA SBDI-I DO TST. Não havendo notícia de ajuizamento de ação
perante a Justiça Federal, o marco inicial da prescrição trabalhista
para pleitear diferenças decorrentes dos expurgos inflacionários sobre
a multa de 40% do FGTS é o da vigência da LC-110/01, nos termos
da Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-I do c. TST. Recurso de
Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.261/2004-661-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : SANDRA SEGALA

A D VO G A D O : DR. LAURO WAGNER MAGNAGO

RECORRIDO(S) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. RONALDO ANTÔNIO PAGNUSSAT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade da Súmula 17 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para restabelecer a r. sentença no ponto em que de-
terminara que são devidas as diferenças do adicional de insalubridade
pela aplicação do piso normativo como base de cálculo, com reflexos
em horas extras (Orientação Jurisprudencial nº 47 da SDI- 1 do TST),
férias, 13º salários, aviso prévio, FGTS e indenização de 40% do
FGTS. Custas em reversão, pela Reclamada.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO EM
DISSONÂNCIA COM A SÚMULA 17 DO TST. Reconhecido de-
sacerto na decisão regional que denega seguimento ao Recurso de
Revista, contrariando súmula do TST, reforma-se a decisão para me-
lhor exame do Apelo.
RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE.
BASE DE CÁLCULO. Fixado o salário do empregado por piso
normativo previsto à sua categoria, o adicional de insalubridade se-
rá sobre este calculado, nos termos da Súmula 17 do TST. In casu,
em tendo o acórdão regional contrariado a referida súmula, cumpre
restabelecer a sentença que observou o entendimento jurisprudencial
desta Corte. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.323/2000-016-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : CLÉBIO ALVES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ODILON MARQUES GARCIA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. "Adicional de periculosidade. Sistema elétrico
de potência. Decreto nº 93.412/1986, art. 2º, § 1º. É assegurado o
adicional de periculosidade apenas aos empregados que trabalham em
sistema elétrico de potência em condições de risco, ou que o façam
com equipamentos e instalações elétricas similares, que ofereçam
risco equivalente, ainda que em unidade consumidora de energia
elétrica". OJ nº 324 da SBDI-1. Recurso de revista conhecido e
improvido.

PROCESSO : RR-1.410/2004-008-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : DORIVALDO PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ALUISIO NOGUEIRA DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : PKM ENGENHARIA E EMPREENDIMENTOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA CARVALHO E FRANCO

RECORRIDO(S) : V & M DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. DENISE BRUM MONTEIRO DE CASTRO VIEI-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento. Por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista somente quanto à condenação ao pa-
gamento de multa e indenização, ambas de 1% sobre o valor da
causa, por interposição de embargos procrastinatórios, e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação as sanções impostas
nos embargos de declaração de fls. 88/90.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PRELIMINAR DE NÃO CONHECIMENTO AR-
GUIDA EM CONTRAMINUTA. Não se acolhe a preliminar de não
conhecimento quando se constata a regular formação do instrumento,
instruído com todas as peças necessárias à compreensão da con-
trovérsia. Preliminar rejeitada.
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO PROTE-
LATÓRIO. Atendido o pressuposto estabelecido no art. 896, 'c', da
CLT, colhe provimento o agravo para processamento da revista. Agra-
vo conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA. SUPRESSÃO DE INSTÂN-
CIA. A admissibilidade do recurso de revista pressupõe demons-
tração de violação literal de lei federal ou afronta direta e literal da
Constituição ou, ainda, divergência jurisprudencial específica. Re-
curso de revista não conhecido.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO PROTE-
LATÓRIO. Não caracterizado o intuito protelatório com a inter-
posição de embargos de declaração, inaplicáveis as sanções de que
tratam os artigos 17, 18 e 538 do CPC. Recurso de revista conhecido
e provido.

PROCESSO : RR-1.412/2003-024-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : JOÃO PLATAS MARTINS

A D VO G A D O : DR. LUIZ FREIRE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40%
SOBRE O FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
"O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada" (OJ da SBDI-
1/TST nº 344). Recurso de revista não conhecido.

QUITAÇÃO. ATO JURÍDICO PERFEITO (alegação de
violação do artigo 5º, XXXVI, da CF, contrariedade à Súmula/TST nº
330 e divergência jurisprudencial). Não demonstrada a violação à
literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou
a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dis-
positivo legal, não há que se determinar o seguimento do recurso de
revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Con-
solidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.538/2001-660-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : CATARINA ELISABETE URBAN

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

A D VO G A D A : DRA. SUELI MARIA ZDEBSKI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso, por con-
trariedade à Súmula 372 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento, para determinar a incorporação da função gratificada de chefia
ao salário da Reclamante.

EMENTA: GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. RECEBIDA
POR MAIS DE DEZ ANOS. SUPRESSÃO. É entendimento se-
dimentado nesta Corte que a supressão da gratificação de função
percebida por mais de dez anos, quando não há justo motivo para o
afastamento, enseja ofensa ao princípio da estabilidade financeira do
empregado (item I da Súmula 372 do TST). Recurso conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-1.566/2001-099-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES CO-
LETIVOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA DA VEIGA LADEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE GOVERNADOR VALA-
DARES - SINTTRO/GV

A D VO G A D O : DR. ÉLCIO ROCHA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema "ilegitimidade ativa ad causam do sin-
dicato - empregados não associados", por divergência jurisprudencial
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ILEGITIMIDADE
ATIVA AD CAUSAM DO SINDICATO - AÇÃO DE CUMPRI-
MENTO - EMPREGADOS NÃO ASSOCIADOS (divergência ju-
risprudencial). Como evolução natural e até mesmo por razão do
posicionamento adotado pela Suprema Corte, este Colegiado cancelou
a Súmula nº 310, por meio da Resolução nº 119, publicada no DJ de
1º.10.2003. Decorre daí que a posição ora referendada reflete a me-
lhor interpretação dada ao artigo 8º, III, da Constituição Federal,
devendo-se adotar, a partir de então, conceito amplo acerca da subs-
tituição processual levada a efeito pelos sindicatos. Com efeito, mes-
mo para aqueles casos em que a lei ordinária restringiu o seu alcance
em favor de grupo de associados (artigo 195, § 2º, da Consolidação
das Leis do Trabalho), o sindicato substituirá, indistintamente, os
empregados integrantes da categoria que representa, independente-
mente de serem associados ou não. Recurso de revista conhecido e
não provido.

MULTAS DIÁRIAS. Não havendo indicação expressa de
violação de dispositivo de lei federal ou de afronta literal à Cons-
tituição da República e, não tendo a reclamada trazido arestos à
comprovação de divergência jurisprudencial, tem-se por desfunda-
mentado o apelo. Aplicabilidade da Súmula nº 221, item I, desta
Corte. Recurso de revista não conhecido.

MULTAS DA CLÁUSULA 33ª DA SENTENÇA NOR-
MATIVA (alegação de violação do artigo 5º, II, da Constituição
Federal). Não demonstrada a violação à literalidade de preceito cons-
titucional ou de dispositivo de lei federal, não há que se determinar o
seguimento do recurso de revista com fundamento na alínea "c" do
artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : RR-1.576/2002-063-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : RIO DE JANEIRO MARRIOTT HOTEL - RENAISSAN-
CE DO BRASIL HOTELARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS COELHO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : JULIANA FIDELIS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. SONIA MARIA COSTEIRA FRAZÃO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para, afastando a deserção, determinar o
retorno dos autos ao eg. Tribunal Regional de origem, a fim de que
julgue o Recurso Ordinário interposto pelo Reclamado, como en-
tender de direito.

EMENTA: DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO DO
RECLAMADO. CUSTAS PROCESSUAIS. GUIA DARF COM CÓ-
DIGO DA RECEITA INCORRETO. Simples equívoco na identi-
ficação do código da receita tributária, no preenchimento da guia
DARF, em período anterior à edição do Provimento 3/2004 da CGJT,
não pode ter o efeito de impedir que a parte tenha sua pretensão
apreciada, sob pena de cerceio ao direito de defesa. Recurso co-
nhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.587/2000-006-19-00.7 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : TELEMAR - TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOSÉ BEZERRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO TENÓRIO CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. Embargos rejeitados, eis que inocorrentes os pres-
supostos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : RR-1.595/2001-059-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES CO-
LETIVOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA DA VEIGA LADEIRA

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE GOVERNADOR VALA-
DARES - SINTTRO/GV

A D VO G A D O : DR. ÉLCIO ROCHA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
tão-somente, quanto ao tema "ilegitimidade ativa ad causam do sin-
dicato - empregados não associados", por divergência jurisprudencial
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Há de se mostrar omissa a decisão, mesmo após a provocação da
manifestação por intermédio de embargos declaratórios, para que res-
te demonstrada a negativa de prestação jurisdicional ensejadora do
conhecimento do recurso de revista. Exegese do disposto no artigo
535, inciso II, do Código de Processo Civil. Recurso de revista não
conhecido.

ILEGITIMIDADE ATIVA AD CAUSAM DO SINDICA-
TO - EMPREGADOS NÃO ASSOCIADOS (divergência juris-
prudencial). Como evolução natural e até mesmo por razão do po-
sicionamento adotado pela Suprema Corte, este Colegiado cancelou a
Súmula nº 310, por meio da Resolução nº 119, publicada no DJ de
1º.10.2003. Decorre daí que a posição ora adotada reflete a melhor
interpretação dada ao artigo 8º, III, da Constituição Federal, devendo-
se adotar, a partir de então, conceito amplo acerca da substituição
processual levada a efeito pelos sindicatos. Com efeito, mesmo para
aqueles casos em que a lei ordinária restringiu o seu alcance em favor
de grupo de associados (artigo 195, § 2º, da Consolidação das Leis do
Trabalho), o sindicato substituirá, indistintamente, os empregados in-
tegrantes da categoria que representa, independentemente de serem
associados ou não. Recurso de revista conhecido e não provido.

HOMOLOGAÇÃO DE DESISTÊNCIAS (alegação de
violação do artigo 5º, II, da Constituição Federal e divergência ju-
risprudencial). Não demonstrada a violação à literalidade de preceito
constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a existência de teses
diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que
se determinar o seguimento do recurso de revista com fundamento
nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.681/2000-004-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE ME-
DICINA DE RIBEIRÃO PRETO DA UNIVERSIDADE
DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE DOS SANTOS JORGE

RECORRIDO(S) : CREUZA NUNES DA SILVA BENTO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ALVES FONTES TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: CONSTITUIÇÃO DO ESTADO DE SÃO PAU-
LO - SERVIDOR PÚBLICO CELETISTA - INCORPORAÇÃO DA
SEXTA PARTE DOS VENCIMENTOS. O art. 129 da Constituição
do Estado de São Paulo expressamente concede o adicional "sexta-
parte" aos servidores públicos estaduais. Assim, é devida a parcela
pleiteada igualmente aos servidores públicos celetistas, já que se
considera como gênero servidor público, do qual é espécie o em-
pregado contratado pela administração direta, autarquias e fundações
públicas. Recurso conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-1.699/2000-006-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS MORENO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. AGNALDO AUGUSTO FELICIANO

RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ DA SILVA BEZERRA

A D VO G A D O : DR. ENRICO CARUSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, apenas quanto ao tema "correção monetária - época própria",
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para determinar que o índice de correção monetária incida sobre o
crédito da Reclamante, a partir do dia 1º do mês subseqüente ao
trabalhado.

EMENTA: HORAS IN ITINERE. BASE DE CÁLCULO.
Não se divisa violação à literalidade dos artigos 7º, XXVI, da Cons-
tituição Federal e 611 da CLT, uma vez que a controvérsia está
circunscrita à interpretação dos instrumentos normativos pertinentes,
o que não se coaduna com o teor do artigo 896, "c", da CLT. Ou-
trossim, o único aresto transcrito é inservível, porque oriundo de
Turma desta Corte, órgão não elencado no art. 896, "a", da CLT,
autorizador do Recurso de Revista. Recurso de Revista não conhe-
cido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Con-
soante os termos da Súmula 381/TST, a data do vencimento da
obrigação de pagar a remuneração pelo trabalho prestado é o quinto
dia útil do mês subseqüente ao que o trabalho foi realizado e, quando
ultrapassada, dará ensejo à incidência de correção monetária a partir
do dia 1º do mês subseqüente ao da prestação dos serviços. Recurso
conhecido e provido.

OFÍCIO À POLÍCIA FEDERAL. CERCEAMENTO DE
DEFESA. Insubsistente a indigitada violação dos artigos 5º, LV, da
Constituição Federal, 818 da CLT e 333, I, do CPC, que não guardam
afinidade com os fundamentos lançados no acórdão regional. Art.
896, "c", da CLT. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.811/1999-007-17-00.3 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : GILBERTO GOMES DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ TÔRRES DAS NEVES

EMBARGADO(A) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
A omissão alegada refere-se, na verdade, ao inconformismo do Re-
clamante em relação à decisão que lhe foi desfavorável, não sendo
atacável por meio de Embargos Declaratórios, uma vez que não há na
decisão recorrida nenhum dos vícios elencados nos arts. 897-A da
CLT e 535 do CPC. Embargos Declaratórios a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RR-2.503/2000-461-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA NEVES

A D VO G A D O : DR. RUBENS CIRÍACO DIAS DE MOURA

RECORRIDO(S) : RECOM TRANSPORTES E REPRESENTAÇÕES LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.
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EMENTA: IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.
INSS. ADVOGADO CREDENCIADO. Não há que se falar em
afronta ao artigo 13 do CPC, visto que a decisão regional encontra-se
em perfeita consonância com o entendimento desta Corte, conso-
lidado na Orientação Jurisprudencial 149 da SBDI-1. Quanto ao ar-
tigo 1º da Lei 6.539/78, também não há como se extrair violação
direta, na medida em que não ficou registrado nos autos se a con-
tratação de advogado deu-se em razão da ausência de procuradores no
quadro de pessoal da comarca. Divergência jurisprudencial não de-
monstrada, consoante o artigo 896, "a", da CLT e as Súmulas 23 e
296 desta Corte. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-2.680/2002-906-06-00.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : NORDESTE SEGURANÇA DE VALORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ABEL LUIZ MARTINS DA HORA

RECORRIDO(S) : ANTONIO SALUSTIANO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DAS GRAÇAS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema "multa de 40% do FGTS - aposentadoria
espontânea - período anterior", por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial 177 da SBDI-1 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para excluir da condenação a multa de 40% do FGTS sobre
os depósitos referentes ao período anterior à aposentação do Re-
clamante.

EMENTA: TERMO DE QUITAÇÃO. EFEITOS. A quitação
outorgada pelo empregado com a assistência sindical não implica
quitação geral e plena do contrato de trabalho. In casu, o acórdão
regional consignou que houve ressalva expressa do empregado, de
modo que não se verifica a argüida contrariedade à Súmula 330 desta
Corte, mas, ao contrário, que a decisão recorrida está em consonância
com a jurisprudência consolidada no referido verbete. Assim, não há
que se falar em violação do art. 477 da CLT, bem como, conforme o
disposto no art. 896, § 4º, da CLT, são inservíveis os arestos trans-
critos para demonstração de divergência jurisprudencial. Recurso de
Revista não conhecido.

MULTA DE 40% DO FGTS. APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. PERÍODO ANTERIOR. A jurisprudência desta Cor-
te, consolidada na Orientação jurisprudencial 177 da egrégia SBDI-1,
é no sentido de que "a aposentadoria espontânea extingue o contrato
de trabalho, mesmo quando o empregado continua a trabalhar na
empresa após a concessão do benefício previdenciário. Assim sendo,
indevida a multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior à
aposentadoria". Recurso conhecido e provido, no particular.

VALE-TRANSPORTE. DESCONTOS. REGULARIDA-
DE. Cinge-se a controvérsia em interpretação de norma coletiva,
notadamente em relação à composição do salário do Reclamante.
Desse modo, não se divisa violação à literalidade do art. 4º da Lei
4.418/85, que se limita a estabelecer que o desconto relativo ao custo
com o transporte do trabalhador será efetuado sobre o salário-básico.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-4.102/2002-911-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE HUMAITÁ

PROCURADORA : DRA. LUCIANA GRANJA TRUNKL

RECORRIDO(S) : MIGUEL ARCANJO DA SILVA MENDONÇA

A D VO G A D O : DR. ADMILSON ALEXANDRINO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: PRECATÓRIO. EXECUÇÃO. PEQUENO VA-
LOR. Esta Corte adota o entendimento de que há dispensa da ex-
pedição de precatório, na forma do art. 100, § 3º, da Constituição
Federal, quando a execução contra a Fazenda Pública não exceder os
valores definidos, provisoriamente, pela Emenda Constitucional
37/2002, como obrigações de pequeno valor, inexistindo ilegalidade,
sob esse prisma, na determinação de seqüestro da quantia devida pelo
ente público (Orientação Jurisprudencial 1 do Tribunal Pleno). Re-
curso não conhecido.

PROCESSO : RR-4.144/2001-663-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : METALBAT - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ACU-
MULADORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO

RECORRIDO(S) : CLAUDEMIR APARECIDO RUFINO

A D VO G A D O : DR. LELIO SHIRAHISHI TOMANAGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Súmula 228/TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para fixar o salário mínimo como base de cálculo do
adicional de insalubridade.

EMENTA: BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. No âmbito desta Corte, a matéria já se encontra
pacificada, por meio da Súmula 228, no sentido de que o adicional de
insalubridade tem como base de cálculo o salário mínimo de que
cogita o artigo 76 da CLT. Recurso conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-4.585/2002-006-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : GILSON HORÁCIO RIBEIRO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. WAGNER RICARDO FERREIRA PENHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema adicional de periculosidade - redução - acordo co-
letivo, por violação do artigo 7º, XXVI, da CF/88 e, no mérito, dar-
lhe provimento para excluí-lo da condenação e reflexos. Por una-

nimidade, não conhecer dos demais temas do recurso.
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE

NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Na forma da OJ/SBDI-1 nº 115, "o conhecimento do recurso de
revista ou de embargos, quanto à preliminar de nulidade por negativa
de prestação jurisdicional, supõe indicação de violação do art. 832 da
CLT, do art. 458 do CPC ou do art. 93, IX, da CF/88. Recurso de
revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - DIVISOR (alegação de violação dos
artigos 82 e 1090 do Código Civil e divergência jurisprudencial). Não
demonstrada a violação de dispositivo de lei federal, ou a existência
de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não
há que se determinar o seguimento do recurso de revista com fun-
damento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis
do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - REDUÇÃO -
ACORDO COLETIVO. Nos termos do item II, da Súmula nº 364
do TST, "a fixação do adicional de periculosidade, em percentual
inferior ao legal e proporcional ao tempo de exposição ao risco, deve
ser respeitada, desde que pactuada em acordos ou convenções co-
letivos. (ex-OJ nº 258 - Inserida em 27.09.2002). Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-7.914/2002-002-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : FILOMENA MARIA DE SOUZA BATISTA SALGADO

A D VO G A D O : DR. FAUSTO MENDONÇA VENTURA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. MAGDA ESMERALDA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 270 da SBDI-1
desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a tese de
quitação geral pela adesão ao plano de desligamento voluntário, de-
terminar o retorno dos autos ao eg. Regional para que prossiga no
julgamento do feito, como entender de direito.

EMENTA: TRANSAÇÃO. PDV. EFEITOS. A transação ex-
trajudicial, que põe termo ao contrato de trabalho, em virtude da
adesão do empregado ao Plano de Demissão Voluntária, implica qui-
tação exclusivamente das parcelas recebidas e discriminadas a título
de indenização, não importando em quitação ampla e geral de todos
os direitos decorrentes do contrato de emprego. Nesse sentido, o
entendimento pacificado desta Corte, por meio da Orientação Ju-
risprudencial 270 da SBDI-1. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-10.610/2002-900-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : RADIAL DISTRIBUIÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO SOARES MOREIRA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : MARIA EDMA FRANCISCO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ALFREDO RAMOS NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema multa do art. 477, § 8º, da CLT -
controvérsia sobre a existência de vínculo de emprego, por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: REPRESENTANTE COMERCIAL. CONFIGU-
RAÇÃO DA RELAÇÃO EMPREGATÍCIA. A decisão revisanda
apoiou sua conclusão no fato de que a prova produzida nos autos
demonstra que a relação jurídica havida entre as partes possui os
requisitos necessários à caracterização do vínculo de emprego. Por-
tanto, a decisão regional não está fundamentada na distribuição do
ônus da prova, não havendo que se falar em violação dos artigos 818
da CLT e 333, I, do CPC. Recurso não conhecido.

INDENIZAÇÃO. SEGURO-DESEMPREGO. A decisão
do Regional encontra-se em estrita consonância com o disposto no
item II da Súmula 389 (conversão da Orientação Jurisprudencial 211
da SDI-1) desta Corte. Recurso não conhecido.

MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT. CONTROVÉRSIA
SOBRE A EXISTÊNCIA DE VÍNCULO DE EMPREGO. Ainda
que o vínculo de emprego somente venha a ser reconhecido em
decisão judicial, deve-se aplicar a multa do art. 477, § 8º, da CLT,
porquanto a não-quitação das verbas rescisórias nos prazos estipu-
lados no § 6º do citado diploma legal gera a procedência da pe-
nalidade pecuniária, salvo se comprovado que o próprio trabalhador
deu causa à mora. A existência ou não de controvérsia a respeito do
vínculo de emprego não constitui requisito legal para a incidência da
multa, impondo-se a sanção moratória, até mesmo para evitar a si-
mulação de justa causa por parte de empresas inescrupulosas, no
intuito de se livrar do prazo legal. Recurso conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : RR-10.767/2002-900-22-00.0 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DO PIAUÍ

PROCURADOR : DR. ADELMAN DE BARROS VILLA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ÉLIO BARRETO DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. HELBERT MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto à preliminar de incompetência da Justiça do Trabalho,
por violação legal e constitucional, e, no mérito, dar-lhe provimento
para declarar a incompetência da Justiça do Trabalho para julgar o
feito, determinando o envio dos autos à Justiça Federal. Prejudicado
o exame dos demais tópicos recursais.

EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO EM RAZÃO DA MATÉRIA. Delimitado o pleito a período
posterior ao advento do Regime Jurídico Único, é incompetente a
Justiça do Trabalho para examinar o feito. Recurso conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-11.261/2002-900-06-00.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : TAMARÁ TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIRO AQUINO

RECORRIDO(S) : JOSÉ OSVALDO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MICHELLE DANTAS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS -
INTERVALO INTRAJORNADA - JULGAMENTO EXTRA PETITA
(alegação de violação do artigo 71, § 4º, da Consolidação das Leis do
Trabalho e divergência jurisprudencial). Não demonstrada a violação
à literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal,
ou a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo
dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do recurso
de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhe-
cido.

HORAS EXTRAS - INTEGRAÇÃO NO REPOUSO SE-
MANAL REMUNERADO. Não demonstrada a existência de teses
diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há
como se determinar o seguimento do recurso de revista com fun-
damento na letra "a" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Na Justiça do Traba-
lho, a concessão de honorários advocatícios deve dar-se quando a
parte estiver assistida por sindicato da categoria profissional e com-
provar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou
encontrar-se em situação econômica que não lhe permita demandar
sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família. Exegese da
Súmula nº 219 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-13.207/1999-014-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. SIONARA PEREIRA

RECORRIDO(S) : ÁLVARO BELINI

A D VO G A D O : DR. EDSON RAMALHO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. Nos termos do item IV da Súmula 331 do
TST, o inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
administração direta, das autarquias, das fundações públicas, das em-
presas públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam
participado da relação processual e constem também do título exe-
cutivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993). Recurso de
revista não conhecido.

MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. Não se conhece de
recurso de revista amparado em divergência jurisprudencial, na hi-
pótese do paradigma ser oriundo de Turma do TST. Recurso de
revista não conhecido.

JORNADA DE TRABALHO - 12 X 36. Não demonstrada
a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dis-
positivo legal, não há como se determinar o seguimento do recurso de
revista com fundamento na letra "a" do artigo 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS - INTERVALO INTRAJORNADA.
Não concessão ou concessão parcial. Lei nº 8.923/1994. Após a
edição da Lei nº 8.923/1994, a não-concessão total ou parcial do
intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação, implica o
pagamento total do período correspondente, com acréscimo de, no
mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de tra-
balho (art. 71 da CLT). OJ nº 307 da SBDI-1. Recurso de revista não
conhecido.
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PROCESSO : RR-13.468/2002-902-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

RECORRIDO(S) : PEDRO DE OLIVEIRA NETO

A D VO G A D O : DR. INAMAR MACHADO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO
PARCIAL. A v. decisão do Regional mostra-se em perfeita con-
sonância com os termos da Orientação Jurisprudencial 307 da SBDI-
1 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-14.975/2002-900-09-00.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : BRASTEC - TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA RABELO JÁCOMO

EMBARGADO(A) : SAULO ALVES GRIPHO

A D VO G A D O : DR. EDSON ANTÔNIO FLEITH

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e, por considerá-los meramente protelatórios, condenar a
embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa.
1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. Embargos rejeitados, eis que inocorrentes os pres-
supostos do artigo 535 do Código de Processo Civil. Revelando-se a
intenção meramente protelatória da embargante, que se amolda per-
feitamente à previsão contida no art. 538, parágrafo único, do Código
de Processo Civil, cabível a aplicação da multa de 1% sobre o valor
da causa.

PROCESSO : RR-15.521/2002-902-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. STEVEN SHUNITI ZWICKER

RECORRIDO(S) : NATALÍCIO FRANCISCO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. EDSON MORENO LUCILLO

RECORRIDO(S) : TRAINNER RECURSOS HUMANOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSMEIRE ZOLESE

RECORRIDO(S) : ENGENHO CONSTRUÇÕES E MONTAGENS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ELIANA FRANCO NEME

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: INSS. REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. IR-
REGULARIDADE. O Tribunal Regional não conheceu do Recurso
Ordinário da Autarquia Previdenciária ante a ausência de prova de
que o procurador federal que substabeleceu para o advogado subs-
critor do Recurso Ordinário do INSS tinha poderes bastante para
tanto, para o que se fundamentou no artigo 1° da Lei 6.539/78,
conjuntamente com o que dispõe a Ordem de Serviço 14 da Pro-
curadoria-Geral do INSS. Não se verifica violação à literalidade dos
artigos apontados como violados (art. 896, "c", da CLT), bem como
os arestos colacionados são inservíveis, seja porque inespecíficos, nos
termos da Súmula 296 desta Corte, seja porque são oriundos de órgão
não elencado no art. 896, "a", da CLT. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-19.443/1999-014-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : BASTEC - TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA RABELO JÁCOMO

RECORRIDO(S) : ANDRÉ PEDRO CHUPA

A D VO G A D A : DRA. SUELI APARECIDA ERBANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista e, no mérito, dar-lhe provimento para a aplicação
da Súmula nº 304, do TST.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESPACHO DENEGATÓRIO. O Tribunal Regional,
no exercício de sua competência concorrente, profere decisão in-
terlocutória para receber ou denegar seguimento ao recurso de revista,
nos termos do parágrafo 1º do artigo 896 da CLT. E, estando em
conformidade com as normas infraconstitucionais que regem a ad-
missibilidade dos recursos não afronta o comando constitucional e
nem o legal. Agravo conhecido e desprovido.

EMPRESA EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. JU-
ROS DE MORA. Constatada a contrariedade à Súmula de Juris-
prudência Uniforme desta Corte, merece processamento o recurso de
revista, com base na alínea "a" do art. 896, da CLT. Agravo co-
nhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA. EMPRESA EM LIQUIDA-
ÇÃO EXTRAJUDICIAL. JUROS DE MORA. Estando as recla-
madas em liquidação extrajudicial impõe-se a aplicação da Súmula nº
304, do TST. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-21.277/2002-902-02-00.1 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : EMAE - EMPRESA METROPOLITANA DE ÁGUAS E
ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. AMÉRICO FELIPE SANTIAGO

EMBARGADO(A) : JIVONETE RIBEIRO DE ALMEIDA COSTA

A D VO G A D O : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEI-
RA DA GAMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos Embargos
Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos de
Declaração não conhecidos, porque intempestivos.

PROCESSO : RR-22.518/2002-902-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : BRASILWAGEN - COMÉRCIO DE VEÍCULOS S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA ALVES DE CAMPOS SOLDI

RECORRIDO(S) : WALTER RUIZ GARCIA

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA ANTUNES LOBATO CAHINO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 177 da SBDI-1
desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a multa de 40% sobre os depósitos de FGTS anteriores à
aposentadoria do Reclamante.

EMENTA: MULTA DE 40% SOBRE O FGTS - PERÍODO
ANTERIOR À APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. A aposentado-
ria espontânea implica extinção do contrato de trabalho. Se o em-
pregado continua trabalhando, nasce um novo contrato, onde não é
computável a multa de 40% do FGTS em relação ao período anterior
à aposentadoria. Nesse sentido, os termos da Orientação Jurispru-
dencial 177 da SDI-1 desta Corte. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-24.324/2002-900-01-00.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JOÃO AFONSO LORENA

A D VO G A D O : DR. RUI RANDER P. GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os presentes embargos
de declaração para sanar erro material, sem imprimir efeito mo-
dificativo ao julgado. 5

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. embargos de declaração acolhidos para sanar erro
material, sem imprimir efeito modificativo ao julgado.

PROCESSO : ED-RR-24.460/2002-900-20-00.8 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : MARIA CRISTINA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS OLIVEIRA COSTA

EMBARGADO(A) : ARATUR HOTÉIS E TURISMO DE ARACAJU S.A.

A D VO G A D O : DR. ROOSEVELT RODRIGUES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
A omissão alegada refere-se, na verdade, ao inconformismo da Re-
clamante em relação à decisão que lhe foi desfavorável, não sendo
atacável por meio de Embargos Declaratórios, uma vez que não há na
decisão recorrida nenhum dos vícios elencados nos arts. 897-A da
CLT e 535 do CPC. Embargos Declaratórios a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RR-26.985/2002-900-06-00.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CLÉA MARIA DANTAS CHAVES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ERICKSON DANTAS DAS CHAGAS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO E QUEIROZ BEZERRA CAVALCAN-
TE

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO FAZIO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para destrancar o recurso de revista. Também por una-
nimidade, extinguir o processo com resolução do mérito, nos termos
do art. 269, inciso III, do Código de Processo Civil, em relação aos
recorrentes PAULO SILVA, EDELZITA DOS SANTOS LESSA,
GEOVANI ANDRADE DA ROCHA PEREIRA e CLÉA MARIA
DANTAS CHAVES, ante a transação efetivada entre a FUNDAÇÃO
DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS - FUNCEF e os recorrentes
supracitados. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
ofensa ao artigo 114 da Constituição da República e, no mérito, dar-
lhe provimento para que, afastada a incompetência da Justiça do

Trabalho, determinar o retorno dos autos à Vara de origem para
análise das matérias de fundo. Reautue-se para constar como re-
correntes EDJANE MARIA GOMES VIEIRA E OUTROS.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Dá-se provimento
ao agravo de instrumento quando configurada no recurso de revista a
hipótese da alínea "c" da Consolidação das Leis do Trabalho. Agravo
provido.

RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSEN-
TADORIA. Compete à Justiça do Trabalho julgar demanda que en-
volve diferenças decorrentes de contrato de trabalho, conforme pre-
ceitua o artigo 114 da Constituição da República, o qual dispõe que
"compete à Justiça do Trabalho conciliar e julgar os dissídios in-
dividuais e coletivos entre trabalhadores e empregadores, abrangidos
os entes de direito público externo e da administração pública direta
e indireta dos Municípios, do Distrito Federal, dos Estados e da
União, e, na forma da lei, outras controvérsias decorrentes da relação
de trabalho, bem como os litígios que tenham origem no cumpri-
mento de suas próprias sentenças, inclusive coletivas". Recurso de
revista conhecido e provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO

PROCESSO : RR-30.177/2002-902-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : BUCO & BUCO CULINÁRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCUS ANTÔNIO CARDOSO LEITE

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação dos artigos 5º, XX, e 8º, V, da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para absolver a Reclamada
da condenação ao pagamento das contribuições confederativa e as-
sistencial relativas aos empregados não associados ao sindicato, bem
como da respectiva multa convencional.

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO CONFEDERATIVA E AS-
SISTENCIAL. PREVISÃO EM CONVENÇÃO COLETIVA DE
TRABALHO. OFENSA AOS ARTIGOS 5º, XX, E 8º, V, DA CONS-
TITUIÇÃO FEDERAL. A Cláusula que impõe cobrança referente à
contribuição confederativa, assistencial, de solidariedade sindical ou
qualquer outra com o mesmo objetivo, de empregados não sindi-
calizados, ofende a liberdade de associação e sindicalização protegida
pela Constituição Federal. Nesse sentido a jurisprudência desta Corte,
consubstanciada no Precedente Normativo 119 da SDC. Recurso co-
nhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-30.414/2002-900-09-00.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : LUIZ ANTÔNIO CARDOSO EVANGELISTA

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA LÚCIA ARRUDA DOS SANTOS BLAN-
CO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos presentes embar-
gos declaratórios para, no mérito, rejeitá-los. 3

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. Embargos rejeitados, eis que inocorrentes os pres-
supostos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ED-RR-33.408/2002-900-09-00.2 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EMIRALDO EDUARDO MARQUES

EMBARGADO(A) : ARILTON LUIS BACELLAR

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios, tão-somente, para acrescer à fundamentação do acórdão as
razões ora consignadas no voto. 3

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. Embargos acolhidos, tão-somente, para acrescer à
fundamentação do acórdão as razões ora consignadas no voto.

PROCESSO : RR-38.409/2002-900-12-00.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : LINDAURETE MARTINS FONSECA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO STÄHELIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, apenas quanto ao tema "descontos a título de imposto de ren-
da", por violação legal, e, no mérito, determinar que os descontos do
imposto de renda sejam realizados sobre o total tributável da con-
denação e ao final.
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EMENTA: ACORDO DE COMPENSAÇÃO. VALIDADE.
O Tribunal Regional considerou que a Reclamada, embora alegando a
existência de acordo de compensação, não logrou demonstrar a sua
existência, não se desincumbindo, portanto, do ônus que lhe com-
petia. Identifica-se, pois, que a pretensão da Reclamada busca o
revolvimento de matéria de natureza fático-probatória, insuscetível de
revisão nesta instância recursal, consoante a orientação contida na
Súmula 126 desta Corte. Recurso não conhecido.
HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. O acórdão regional es-
tá em consonância com a jurisprudência desta Corte, cristalizada na
Súmula 366. Recurso não conhecido.

DESCONTOS A TÍTULO DE IMPOSTO DE RENDA.
Segundo o que dispõe o art. 46 da Lei 8.541/92, o recolhimento da
importância devida a título de imposto de renda deve incidir sobre o
total dos créditos trabalhistas tributáveis. Recurso conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-40.855/2002-900-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA CHRISTINA DE CASTILHO AN-
DREA

RECORRIDO(S) : JAIME PEDROSO CLAUDINO

A D VO G A D O : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA VAZ DA SILVA

RECORRIDO(S) : BANESTADO S.A. - CORRETORA DE SEGUROS

A D VO G A D A : DRA. FABIANA GARCIA CAVALANTE MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
TRANSFERÊNCIA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. INAD-
MISSIBILIDADE. Por sua natureza extraordinária, o recurso de re-
vista não se presta à lapidação de matéria fático-probatória, sobre que
os Tribunais Regionais são soberanos. O apelo que depende do re-
volvimento de fatos e provas para o reconhecimento de violação de
lei ou divergência pretoriana, no caso, para se verificar o caráter
provisório ou definitivo da transferência, não merece conhecimento.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-46.373/2002-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : EMPRESA DE ÔNIBUS NOSSA SENHORA DA PE-
NHA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ THOMÉ DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VANDERLI PAZ SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS GEHLING MESQUITA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema "honorários advocatícios", por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir
da condenação o pagamento de honorários advocatícios.

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Esta Corte
pacificou o entendimento no sentido de que, na Justiça do Trabalho,
a condenação ao pagamento de honorários advocatícios não decorre
apenas da sucumbência, devendo a parte preencher mais dois re-
quisitos, quais sejam, estar acompanhada da entidade sindical res-
pectiva e perceber menos que dois salários mínimos ou declarar que
se encontra em situação econômica que não lhe permita demandar
sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família. Recurso de
Revista conhecido e provido.

HORAS DE PRONTIDÃO. O único aresto transcrito para
demonstração de divergência jurisprudencial é inservível, por ines-
pecífico, o que atrai a incidência da Súmula 296 desta Corte como
óbice ao cabimento do Apelo revisional. Recurso de Revista não
conhecido.

AVISO PRÉVIO PROPORCIONAL. Não se divisa vio-
lação à literalidade do art. 7º, XXI, da Constituição Federal, moldes
exigidos pelo art. 896, "c", da CLT, uma vez que o acórdão regional
está fundamentado nos termos do indigitado dispositivo. Outrossim,
ante os termos do art. 896, "a", da CLT, inservível a alegada con-
trariedade à Súmula 6 do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Re-
gião. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-53.228/2002-902-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : LIMPADORA CALIFÓRNIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA LUCI DE CAMARGO E MELO

RECORRIDO(S) : JOSÉ MANOEL DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NILTON CANDIDO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 04, item II, da
SBDI-1 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir da
condenação o pagamento do adicional de insalubridade

EMENTA: ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. GRAU
MÁXIMO. SERVIÇO DE LIMPEZA. O entendimento pacífico desta
Corte é no sentido de que a limpeza em residências e empresas e a
respectiva coleta de lixo não podem ser consideradas atividades in-
salubres, ainda que constatadas por laudo pericial, porque não se
encontram entre as classificadas como lixo urbano, na Portaria do
Ministério do Trabalho. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-57.478/2002-900-21-00.0 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE ÁGUAS E ESGOTOS DO RIO
GRANDE DO NORTE - CAERN

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: REAJUSTE SALARIAL. SENTENÇA NOR-
MATIVA. ACORDO COLETIVO POSTERIOR. DESISTÊNCIA DA
AÇÃO DE CUMPRIMENTO. TRANSAÇÃO. POSSIBILIDADE.
Esta Corte tem reiteradamente se manifestado no sentido de ser pos-
sível que o reajuste salarial fixado em sentença normativa venha a ser
recusado por ulterior acordo coletivo. Não se trata aqui de renúncia a
direito do empregado, mas de transação tutelada pelo sindicato, que,
consoante os termos do art. 7º, VI e XXVI, da Constituição Federal,
na qualidade de substituto processual, tem legitimidade para tran-
sacionar direitos relativos à categoria que representa. Incidência do
entendimento contido na Súmula 333 do TST, como óbice ao co-
nhecimento do Recurso de Revista. Recurso de Revista não conhe-
cido.

PROCESSO : ED-RR-58.924/2002-900-04-00.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MILA UMBELINO LÔBO

EMBARGADO(A) : GILMAR JOSÉ AMARO

A D VO G A D O : DR. JAIME ANTÔNIO BRIDI

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. VIRGIANI ANDRÉA KREMER

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento parcial aos
Embargos Declaratórios, para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Constatada
omissão no julgado apenas quanto à matéria adicional de transfe-
rência, dá-se provimento parcial aos Embargos de Declaração para
prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-61.622/2002-900-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : MULTILIT FIBROCIMENTO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE MELO MOREI-
RA

RECORRIDO(S) : AILTON CAETANO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. CELSO LUCINDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "horas extras - acordo de compensação", por con-
trariedade à Súmula nº 85, item III, desta Corte e, no mérito, dar- lhe
provimento para limitar a condenação ao pagamento apenas do adi-
cional das horas suplementares que foram realmente compensadas,
devendo aquelas excedentes à 44ª semanal - não abrangidas pela
compensação - ser pagas como extras. Por unanimidade, não conhecer
dos demais temas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. QUITAÇÃO - SÚMU-
LA/TST Nº 330. "A quitação passada pelo empregado, com assistência de
entidade sindical de sua categoria, ao empregador, com observância dos re-
quisitos exigidos nos parágrafos do artigo 477 da CLT, tem eficácia libe-
ratória em relação às parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo se
oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado à parcela ou parcelas
impugnadas. I - A quitação não abrange parcelas não consignadas no recibo
de quitação e, consequentemente, seus reflexos em outras parcelas, ainda
que essas constem desse recibo. II - Quanto a direitos que deveriam ter sido
satisfeitos durante a vigência do contrato de trabalho, a quitação é válida em
relação ao período expressamente consignado no recibo de quitação". In-
teligência da Súmula/TST nº 330. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. "A
prestação de horas extras habituais descaracteriza o acordo de compensação
de jornada. Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem a jornada semanal
normal devem ser pagas como horas extraordinárias e, quanto àquelas des-
tinadas à compensação, deve ser pago a mais apenas o adicional por trabalho
extraordinário". Súmula nº 85, item IV, desta Corte. Recurso de revista não
conhecido.

ADICIONAL DE HORAS EXTRAS - SÚMULA/TST Nº 85.
"O mero não-atendimento das exigências legais para a compensação de jor-
nada, inclusive quando encetada mediante acordo tácito, não implica a re-
petição do pagamento das horas excedentes à jornada normal diária, se não
dilatada a jornada máxima semanal, sendo devido apenas o respectivo adi-
cional" (Súmula nº 85, item III, desta Corte). Recurso de revista conhecido e
parcialmente provido.

ADICIONAL NOTURNO. Não demonstrada a existência
de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não
há como se determinar o seguimento do recurso de revista com
fundamento na letra "a" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

FGTS E REFLEXOS. Não havendo indicação expressa de vio-
lação de dispositivo de lei federal ou de afronta literal à Constituição da
República e, não tendo a reclamada trazido arestos à comprovação de di-
vergência jurisprudencial, tem-se por desfundamentado o apelo. Aplicabi-
lidade da Súmula nº 221, item I, desta Corte. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-67.776/2002-900-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

RECORRIDO(S) : RODOLFO CAVALCANTE DE SOUZA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUCIANO CAVALCANTE DE SOUZA FERREI-
RA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O Apelo está desfun-
damentado, à luz do artigo 896 da CLT, por não indicar ofensa a
dispositivo de texto legal ou constitucional. Recurso não conhecido.

COMPENSAÇÃO DE VALORES. OFENSA À COISA
JULGADA. Por ocasião dos Embargos a Execução, a Recorrente não
se manifestou acerca da compensação, operando-se, por conseguinte,
a preclusão. Logo, não se há de falar em ofensa ao artigo 5º, XXXVI,
da Constituição Federal, tendo em vista que inexiste dissonância entre
a sentença exeqüenda e a liquidanda. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-73.274/2003-900-22-00.2 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JOSÉ OLEGÁRIO PEREIRA NUNES

RECORRIDO(S) : PEDRO LUÍS DE LIMA

A D VO G A D O : DR. GILBERTO VERSIANI SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. Nos termos da alínea
"a" do artigo 896 da CLT, não se conhece de recurso amparado em
alegação de divergência jurisprudencial, na hipótese do paradigma
originar-se de órgão não elencado no aludido dispositivo consolidado.
Recurso de revista não conhecido.

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO - APOSENTADOS - SU-
PRESSÃO. "Complementação de Aposentadoria. Caixa Econômica
Federal. Auxílio-alimentação. Supressão. Súmulas nºs 51 E 288 (con-
versão da Orientação Jurisprudencial nº 250 da SDI-I, DJ 20.04.05).
A determinação de supressão do pagamento de auxílio-alimentação
aos aposentados e pensionistas da Caixa Econômica Federal, oriunda
do Ministério da Fazenda, não atinge aqueles ex-empregados que já
percebiam o benefício (ex-OJ nº 250 da SDI-1 - inserida em
13.03.02)." OJT/SBDI-1 nº 51. Recurso de revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Não demonstrada a
existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, não há como se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento na letra "a" do artigo 896 da Consolidação das Leis
do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-78.233/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : GRAZZIOTIN S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA HORN

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS CUNHA GONÇALVES

A D VO G A D A : DRA. LEONILDE BONANNI ALBUQUERQUE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. LITIGÂNCIA DE
MÁ-FÉ - INEXISTÊNCIA (alegação de violação do artigo 5º, LV, da
CF/88 e divergência jurisprudencial). Não demonstrada a violação à
literalidade de preceito constitucional ou a existência de teses diversas
na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que se de-
terminar o seguimento do recurso de revista com fundamento nas
alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do Trabalho.
Recurso de revista não conhecido.

TRANSAÇÃO - SÚMULA 330 DO TST. "A quitação pas-
sada pelo empregado, com assistência de entidade sindical de sua
categoria, ao empregador, com observância dos requisitos exigidos
nos parágrafos do art. 477 da CLT, tem eficácia liberatória em relação
às parcelas expressamente consignadas no recibo, salvo se oposta
ressalva expressa e especificada ao valor dado à parcela ou parcelas
impugnadas" (Súmula nº 330/TST). Recurso de revista não conhe-
cido.

HORAS EXTRAS. Não demonstrada a existência de teses
diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há
como se determinar o seguimento do recurso de revista com fun-
damento na letra "a" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-79.882/2003-900-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : PEPSI-COLA ENGARRAFADORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ISABEL CRISTINA VIANNA DE FREITAS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. MANOEL BRANCO BRAGA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema salário-utilidade - veículo -, por con-
trariedade à Súmula 367 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação a integração do salário-utilidade. Resta
prejudicada a análise do tema fixação do salário-utilidade, por perda
de objeto.

EMENTA: SALÁRIO-UTILIDADE. VEÍCULO. O fato de
a Reclamante fazer uso do veículo também para uso pessoal não
transmuda a finalidade para o qual foi concedido, qual seja, a exe-
cução do contrato de trabalho. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-80.209/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE COM-
BUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES NO RIO GRANDE
DO SUL

A D VO G A D O : DR. AMAURI CELUPPI

RECORRIDO(S) : COMERCIAL LACERDA LTDA.

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO ALEXANDRE SARAIVA MARCON

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por afronta ao art. 114 da CF, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reformando o v. acórdão regional, reconhecer a competência da
Justiça do Trabalho para processar e julgar o presente feito, e de-
terminar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de origem, a fim de
que prossiga no julgamento da lide, como entender de direito

EMENTA: COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABA-
LHO. CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PREVISTA EM CON-
VENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO. A Emenda Constitucional
45 de 08.12.2004, deu nova redação ao art. 114 da Constituição
Federal, ampliando de forma significativa a competência material da
Justiça do Trabalho, acrescentando o inciso III no art. 114, que prevê
a competência para processar e julgar as ações sobre representação
sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e trabalhadores, e entre
sindicatos e empregadores. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-80.584/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO
EXTREMO SUL - BRDE

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

RECORRIDO(S) : NELSON ORTIZ MADEIRA

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO OTÁVIO RIBEIRO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: ACÚMULO DE FUNÇÕES. O Apelo não pros-
pera, já que ocorreu a chamada preclusão lógica, pois o Banco-
recorrente, ao apresentar seu Recurso Ordinário, tão-somente se in-
surgiu contra a condenação à responsabilidade subsidiária, não abor-
dando a matéria de fundo do recurso que agora se examina, ou seja,
o acúmulo de funções. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-82.923/2003-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : PEPSI-COLA ENGARRAFADORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. LÍDIA COELHO HERZBERG

A D VO G A D O : DR. RAFAEL MARIMON DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : JOSÉ ORIDES OLIGINI

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ALEXANDRE FIORE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS. EXERCÍCIO DE
FUNÇÃO DIVERSA DA FUNÇÃO PARA A QUAL O OBREIRO
FOI CONTRATADO. Ausente a violação direta e literal dos artigos
5º, II, da Constituição Federal de 1988 e 461 da CLT, por não se
tratar de pedido de equiparação salarial, mas de pagamento de di-
ferenças salariais em virtude do exercício da função de operador de
máquinas, apesar de o Obreiro perceber os salários correspondentes a
visorista. Arestos indicados para o confronto de teses inespecíficos
(Súmula 296 do TST). Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-84.652/2003-900-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. INÊS PEDROSA DE ANDRADE FIGUEIRA

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE CORDEIRO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ELISIÁRIO DE SOUZA

RECORRIDO(S) : ANA PAULA FEIJÓ ALVES

A D VO G A D O : DR. ELIAS ANTÔNIO RAMOS BARBAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Súmula 363 desta Corte, e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial, para restringir a condenação ao recolhimento
das contribuições do FGTS de todo o período laborado.

EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. Recurso pro-
vido parcialmente, para restringir a condenação ao recolhimento das
contribuições do FGTS de todo o período laborado, em face da
Súmula 363 do TST.

PROCESSO : RR-85.250/2003-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. MARIA CRISTINA SANCHEZ GOMES FERREI-
RA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE TRIUNFO
A D VO G A D O : DR. OLINDO BARCELLOS DA SILVA
RECORRIDO(S) : MARIA CLAUDETE FORNARI BORBA
A D VO G A D O : DR. ADROALDO RENOSTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista do Reclamado quanto ao tema "competência material da
Justiça do Trabalho" e conhecer dos Recursos de Revista do Mi-
nistério Público do Trabalho e do Reclamado, quanto ao tema "con-
trato nulo - ausência de concurso público", por violação constitu-
cional, e, no mérito, dar-lhes provimento parcial para limitar a con-
denação tão-somente aos valores atinentes ao FGTS.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO
MUNICÍPIO DE TRIUNFO. COMPETÊNCIA MATERIAL DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. MULTA POR EMBARGOS DECLA-
RATÓRIOS PROTELATÓRIOS. A jurisprudência transcrita é inser-
vível ao conhecimento do Apelo, porquanto oriunda ou do STJ ou do
mesmo Tribunal prolator da decisão recorrida, órgãos não elencados
no art. 896, "a", da CLT, autorizador do Recurso de Revista. Recurso
de Revista não conhecido, no particular.

RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
E RECURSO DE REVISTA DO MUNICÍPIO DE TRIUNFO.
CONTRATO NULO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO.
SÚMULA 363 DO TST. A decisão que, embora reconheça o vício
formal do ato pela ausência da prévia aprovação em concurso pú-
blico, considera formado o vínculo de emprego e condena o Re-
clamado ao pagamento de todas as verbas, decorrentes do referido
vínculo, ofende a literalidade do art. 37, II e § 2º, da Constituição
Federal. Recursos conhecidos, no particular, e parcialmente provi-
dos.

PROCESSO : RR-88.391/2003-900-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : BOA VISTA ENERGIA S.A.
A D VO G A D O : DR. JOSÉ JERÔNIMO F. DA SILVA
RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 11ª RE-

GIÃO
PROCURADOR : DR. AUDALIPHAL HILDEBRANDO DA SILVA
RECORRIDO(S) : MANOEL VIEIRA
A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista da Boa Vista Energia S/A, por contrariedade à Súmula 363 desta
Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para restringir a
condenação ao recolhimento do FGTS do período laborado, bem
como considerar prejudicado o Recurso de Revista do Ministério
Público do Trabalho da 11ª Região, por perda de objeto.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA BOA VISTA
ENERGIA S.A.

CONTRATO NULO. EFEITOS. A questão está pacificada
no âmbito desta Corte, por intermédio da Súmula 363, segundo a qual
a contratação de servidor público após a CF de 1988, sem prévia
aprovação em concurso público, encontra óbice no seu art. 37, II, e §
2º, somente conferindo-lhe direito ao pagamento da contraprestação
pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o
valor da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS. Recurso provido parcialmente.

RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO
DO TRABALHO DA 11ª REGIÃO. Considerando-se que o Recurso
tem identidade de objeto com aquele manifestado pela Reclamada,
Boa Vista S.A., e tendo em vista o provimento daquele Recurso, o
presente Apelo resulta prejudicado, por perda do objeto.

PROCESSO : RR-88.921/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. IVO EUGÊNIO MARQUES
RECORRIDO(S) : ROZANE CURTO MORAES CORRÊA
A D VO G A D O : DR. EMÍLIO ESTÁCIO DE BOECKEL
RECORRIDO(S) : HOSPITAL MUNICIPAL GETÚLIO VARGAS
PROCURADORA : DRA. MARIA ISABEL DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Súmula 363 desta Corte, e, no mérito, dar-
lhe provimento parcial para restringir a condenação ao recolhimento
das contribuições do FGTS de todo o período laborado.

EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. Recurso par-
cialmente provido, para restringir a condenação ao recolhimento das
contribuições do FGTS de todo o período laborado, em razão da
Súmula 363 do TST.

PROCESSO : ED-RR-97.225/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA
EMBARGANTE : GELSON ISAÍAS DE BRITO
A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO
EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS
A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 3

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. Embargos rejeitados, eis que inocorrentes os pres-
supostos do artigo 535, do Código de Processo Civil.

<!ID709934-11>

PROCESSO : ED-RR-119.007/2003-900-04-00.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

EMBARGADO(A) : ANTÔNIO CLÁUDIO BENEDUZI

A D VO G A D O : DR. RODRIGO GRAEFF CHAGAS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. Embargos rejeitados, eis que inocorrentes os pres-
supostos do artigo 535, do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ED-RR-590.924/1999.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

EMBARGANTE : ACECO PRODUTOS PARA ESCRITÓRIO E INFOR-
MÁTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO DA COSTA BARROS

EMBARGADO(A) : CHATEAUBREAM MOURÃO GENEROSO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO GUERRA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, negar-lhes provimento. 3

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. REEXAME DO JULGADO. MEDIDA
PROCESSUAL INADEQUADA. Os embargos de declaração cons-
tituem instrumento processual destinado a completar ou aclarar a
decisão, admitindo-se a atribuição de efeito modificativo somente nos
casos de omissão ou contradição no julgado e manifesto equívoco no
exame dos pressupostos extrínsecos do recurso. Não tendo natureza
revisora, não é meio próprio para atacar o conteúdo da decisão em-
bargada. Embargos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : RR-622.772/2000.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : ANA BEATRIZ DE ARAÚJO MATTE

A D VO G A D O : DR. JOZILDO MOREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO LEITE LUDUVICE

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA TORRES FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista da reclamante. Por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista do reclamado quanto ao tema "descontos fiscais - competência",
por violação do artigo 114 da CF/88 e no mérito, dar-lhe provimento
para, declarando a competência desta Justiça Especializada, deter-
minar que, sobre o valor da condenação tributável a ser apurado em
liquidação de sentença, sejam procedidos os descontos fiscais, na
conformidade da lei. Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista do reclamado, quanto aos demais temas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE.
CONTRIBUIÇÕES PARA PREVI E CASSI. Não demonstrada a
violação à literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei
federal, ou a existência de teses diversas na interpretação de um
mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896
da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não co-
nhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. O pagamento dos salários até
o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à
correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o
índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços, a partir do dia 1º. Súmula nº 381 do TST. Recurso de revista
não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. De acordo com o en-
tendimento jurisprudencial pacificado pela Súmula/TST nº 219, "na
Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios, nunca
superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente da sucumbência,
devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional
e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo
legal, ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita
demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família.
(Convalidado pela Súmula nº 329)". Recurso de revista não conhe-
cido.

RECURSO DE REVISTA DO BANCO DO BRASIL.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO PROCESSUAL. Não demonstrada
a violação à literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de
lei federal, ou a existência de teses diversas na interpretação de um
mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896
da Consolidação das Leis do Trabalho. O apelo encontra-se des-
fundamentado. Recurso de revista não conhecido.

HORAS EXTRAS. Súmula nº 338 do TST. "Jornada de
trabalho. Registro. Ônus da prova. (incorporadas as Orientações Ju-
risprudenciais nos 234 e 306 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05
(...)II - A presunção de veracidade da jornada de trabalho, ainda que
prevista em instrumento normativo, pode ser elidida por prova em
contrário" (ex-OJ nº 234 - Inserida em 20.06.2001). Recurso de re-
vista não conhecido.
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FGTS. Não demonstrada a violação à literalidade de preceito
constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a existência de teses
diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há que
se determinar o seguimento do recurso de revista com fundamento
nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

DESCONTOS FISCAIS. COMPETÊNCIA. De acordo
com a iterativa, notória e atual jurisprudência da SBDI-1 desta Corte
(OJ nº 141), a Justiça do Trabalho é competente para apreciar questão
que envolva os descontos previdenciários e fiscais. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-631.314/2000.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA FERNANDA CALVÃO DIAS

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : HIDROSERVICE - ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DE MELLO E FARO DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo para
reconsiderar o despacho de fls. 123-124 e, em conseqüência, analisar
o recurso de revista da Reclamante, dele não conhecendo.

EMENTA: AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. TEM-
PESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO. SUPERAÇÃO. Ten-
do em vista o cancelamento da Orientação Jurisprudencial nº 320
(Protocolo Integrado) da Subseção I Especializada em Dissídios In-
dividuais (SBDI-1) pelo Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, no
sentido de confirmar a eficácia do Protocolo Integrado no que se
refere à interposição de recursos destinados ao Tribunal Superior do
Trabalho, necessário o exame do recurso de revista. Agravo pro-
vido.

RECURSO DE REVISTA. INCIDÊNCIA DOS DEPÓ-
SITOS DE FGTS SOBRE FÉRIAS INDENIZADAS. ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 195 DA E. SBDI-1. VIOLAÇÃO
DO ARTIGO 148 DA CLT. INEXISTÊNCIA. Decidida a con-
trovérsia em harmonia com o atual, iterativo e notório entendimento
deste c. Tribunal a respeito da não-incidência dos depósitos de FGTS
nas férias indenizadas, cristalizado na Orientação Jurisprudencial nº
195 da e. SBDI-1, inviável cogitar-se de violação de dispositivo de lei
ou de divergência, por óbice da Súmula nº 333 do TST e do artigo
896, § 4º, da CLT, respectivamente. Recurso de revista não conhe-
cido.

PROCESSO : A-RR-647.739/2000.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : RÁDIO E TELEVISÃO BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. JORGE PINHEIRO CASTELO

A G R AVA D O ( S ) : ODAIR TOLEDO

A D VO G A D O : DR. RONALDO ALVES BRILHANTE

DECISÃO:Por unanimidade, receber o agravo regimental da
reclamada como recurso de agravo. Conhecido agravo, reconsiderar o
despacho que denegou seguimento ao recurso de revista. Conhecer do
recurso de revista, por contrariedade à OJ nº 124 da SBDI-1 do TST,
tão-somente do tema "Época Própria da Correção Monetária" e, no
mérito, dar-lhe provimento para estabelecer como marco da correção
monetária o 1º dia do mês subseqüente ao da prestação dos ser-
viços.

EMENTA: AGRAVO EM RECURSO DE REVISTA. TEM-
PESTIVIDADE. PROTOCOLO INTEGRADO. SUPERAÇÃO. Ten-
do em vista o cancelamento da Orientação Jurisprudencial nº 320
(Protocolo Integrado) da Subseção 1 Especializada em Dissídios In-
dividuais (SBDI-1) pelo Pleno do Tribunal Superior do Trabalho, no
sentido de confirmar a eficácia do Protocolo Integrado no que se
refere à interposição de recursos destinados ao Tribunal Superior do
Trabalho, necessário o exame do recurso de revista. Agravo regi-
mental recebido como recurso de agravo a que se dá provimento.

RECURSO DE REVISTA. ÉPOCA PRÓPRIA DA COR-
REÇÃO MONETÁRIA DOS DÉBITOS TRABALHISTAS RE-
CONHECIDOS EM JUÍZO. Nos termos da Orientação Jurispru-
dencial (OJ) nº 124 da Subseção 1 Especializada em Dissídios In-
dividuais (SBDI-1) do Tribunal Superior do Trabalho, o pagamento
dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada,
incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços. Recurso de revista parcialmente conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-666.938/2000.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : JOÃO DIAS

A D VO G A D O : DR. OSIRES APARECIDO FERREIRA DE MIRANDA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de nuli-
dade por negativa de tutela jurídica processual e cerceamento do
direito de defesa e não conhecer do recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO DE TUTELA JURÍDICA PROCESSUAL E CER-
CEAMENTO DE DEFESA. Decisão apoiada em fundamentação su-
ficiente à compreensão dos temas articulados no recurso, não se
inquina de nulidade, revelando sua impugnação mero inconformismo
do recorrente. De outro lado, em processo no qual às partes é en-
sejada a discussão da matéria litigiosa em todas as instâncias, inexiste
maltrato ao princípio do contraditório e da ampla defesa, bem como
do artigo 832 da CLT. O simples e legal indeferimento de escla-
recimentos irrelevantes é faculdade do juízo, não configura cercea-
mento de defesa. Preliminar rejeitada.

SUSPEIÇÃO DO JUÍZO. Não colhe a alegação de di-
vergência jurisprudencial, quando a decisão transcrita não é adequada
para a demonstração do dissenso, nos moldes da alínea a do artigo
896 da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso não conhecido.

PREVALÊNCIA PROVA DOCUMENTAL SOBRE A
CONFISSÃO FICTA. Não colhe a alegação de divergência juris-
prudencial, quando as decisões transcritas não são adequadas para a
demonstração do dissenso, nos moldes da alínea a do artigo 896 da
Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-669.444/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

EMBARGANTE : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO ROSA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. REEXAME DO JULGADO. MEDIDA
PROCESSUAL INADEQUADA. Os embargos de declaração cons-
tituem instrumento processual destinado a completar ou aclarar a
decisão, admitindo-se a atribuição de efeito modificativo somente nos
casos de omissão ou contradição no julgado e manifesto equívoco no
exame dos pressupostos extrínsecos do recurso. Não tendo natureza
revisora, não é meio próprio para atacar o conteúdo da decisão em-
bargada. Embargos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : ED-RR-677.952/2000.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

EMBARGANTE : PAULO CUSTÓDIO ALVES

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI

EMBARGADO(A) : CALORISOL - ENGENHARIA, MONTAGENS E IN-
DÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ROCHA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e, no mérito, dar-lhes provimento para acrescer ao acórdão
embargado os fundamentos constantes desta decisão e condenar o
reclamante a pagar à reclamada a multa de 1% (um por cento) sobre
o valor da causa, a teor do artigo 18 do Código de Processo Civil
(CPC). 2

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. OMISSÃO. O provimento dos embargos de
declaração constitui medida obrigatória quando efetivamente confi-
gurada a existência de omissão no acórdão embargado. Embargos
conhecidos e providos.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. MULTA DO ARTIGO 18 DO
CPC. Ainda que verificada omissão no julgado, constata-se que a
parte pretendeu induzir o julgador em erro, aludindo exclusivamente
a aspectos da decisão regional que lhe favoreciam ou deduzindo, no
recurso, pedido mais amplo do que aquele contido na inicial,

caracterizando as hipóteses dos incisos II, V e VII do artigo
17 do CPC, o que autoriza a imposição da multa de 1% (um por
cento) sobre o valor da causa, a teor do artigo 18 do Código de
Processo Civil (CPC).

PROCESSO : RR-680.205/2000.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GODOI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LISIAS CONNOR SILVA

RECORRENTE(S) : DIRCEU VACCARI (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. JOZILDO MOREIRA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
do reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o proces-
samento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista do reclamado e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a
realização dos descontos fiscais, incidentes sobre o valor total das parcelas
não isentas que vierem a ser pagas ao reclamante. Por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista do reclamante. 8

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA DO RECLAMADO. PREENCHIMENTO DE GUIA
DE DEPÓSITO RECURSAL. PIS/PASEP. INSTRUÇÕES NORMA-
TIVAS NºS 15 E 18 DO TST. Considera-se válida para comprovação
do depósito recursal na Justiça do Trabalho a guia respectiva de que
conste, pelo menos, o nome do Recorrente e do Recorrido; o número
do processo; a designação do juízo por onde tramitou o feito e o valor
depositado, desde que autenticada pelo Banco recebedor. Atendido o
pressuposto estabelecido no art. 896, "c", da CLT, colhe provimento o
agravo para processamento da revista. Agravo conhecido e provido.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. DES-
CONTOS FISCAIS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. A competência desta Justiça Especializada definida no art.
114 da Constituição pode ser complementada por disposição legal
infraconstitucional. O artigo 46 da Lei 8.541/92 fixou sua compe-
tência nesta matéria, cujo entendimento está pacificado na Súmula
368 desta Corte. Recurso conhecido e provido.

HORAS EXTRAS. FOLHAS DE PRESENÇA. SÚMULA
Nº 338 DO TST. Não se conhece de recurso de revista quando a
decisão regional está em consonância com iterativa e notória ju-
risprudência desta Corte. Aplicação da Súmula nº 333 do TST. Re-
curso de revista não conhecido.

AJUDA ALIMENTAÇÃO. A admissibilidade do recurso de
revista pressupõe demonstração de violação literal de disposição de
lei federal ou afronta direta e literal à Constituição Federal ou, ainda,
divergência jurisprudencial específica, nos termos do art. 896, da CLT
e das Súmulas nos 296 e 333 do TST. Recurso de revista não co-
nhecido.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. CARGO
DE CONFIANÇA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. INAD-
MISSIBILIDADE. Por sua natureza extraordinária, o recurso de
revista não se presta à lapidação de matéria fático-probatória, sobre
que os Tribunais Regionais são soberanos. O apelo que depende do
revolvimento de fatos e provas para o reconhecimento de violação de
lei, afronta à Constituição ou divergência pretoriana, no caso para se
verificar o exercício ou não de cargo de confiança, não merece co-
nhecimento. Súmula nº 126 do TST. Recurso de revista não co-
nhecido.

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. Não se conhece de re-
curso para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade ins-
crito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não
impugnam os fundamentos da decisão recorrida. Súmula 422 do TST.
Recurso de revista não conhecido.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Enten-
de-se como época própria a data em que o direito de natureza pa-
trimonial se torna legalmente exigível em virtude do inadimplemento
por parte do empregador. Assim, consoante diretriz adotada pela SB-
DI-1 desta Corte, no caso dos salários, os índices de correção mo-
netária a serem utilizados são aqueles referentes ao primeiro dia do
mês subseqüente ao trabalhado, se ultrapassada a data-limite para
pagamento prevista no artigo 459, parágrafo único, da CLT. Res-
salvado ponto de vista pessoal, na hipótese em que a prestação sa-
larial é satisfeita no próprio mês da prestação de serviços aplica-se,
por disciplina judiciária, o entendimento da Súmula nº 381. Recurso
de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-685.009/2000.8 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

RECORRIDO(S) : GUSTAVO SANTOS SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DE MELO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de nuli-
dade e não conhecer do recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO DE TUTELA JURÍDICA PROCESSUAL. Por força
do disposto na Orientação Jurisprudencial n.º 115 da SBDI-1 desta
Corte, a interposição de recurso de revista por negativa de prestação
de tutela jurídica processual é viável apenas por violação aos artigos
93, IX, da CF, 458 CPC e 832 da CLT, pelo que não há que se falar
em ofensa aos artigos 5º, XXXV, LIV e LV da CF e 535 do CPC.
Preliminar rejeitada.

HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRE-
SENÇA. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE. ELISÃO. Esta Corte
já firmou o entendimento no sentido de que as Folhas Individuais de
Presença não possuem presunção jure et de jure, ou seja, absoluta.
Assim, sem se desvalorar a importância dos procedimentos instituídos
em norma coletiva ou regulamentar interna, adotados pelo empre-
gador para controle de freqüência de seus empregados, a fidelidade
desses documentos pode ser elidida por prova em contrário, inclusive
testemunhal. Inteligência da OJ n.º 234 da SBDI-1. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-689.480/2000.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : ENÉAS MAIA

A D VO G A D O : DR. EDISON DE AGUIAR

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO
NÃO CONFIGURADA. Embargos Declaratórios desprovidos, porque
não verificada a omissão apontada.
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PROCESSO : ED-RR-689.699/2000.7 - TRT DA 22ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

EMBARGANTE : INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA E PREVIDÊNCIA DO
ESTADO DO PIAUÍ - IAPEP

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO CARLOS GARCIA MARTINS CHA-
VES

EMBARGADO(A) : MARTA SUZANA FERNANDES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EDILSON CARVALHO DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração em recurso de revista e, no mérito, negar-lhes provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. Nega-se pro-
vimento aos embargos de declaração quando não se constata qualquer
vício no acórdão hostilizado. Embargos conhecidos e desprovidos.

PROCESSO : ED-RR-703.211/2000.1 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

EMBARGANTE : VERA LÚCIA DA FONTE LOPES SOUTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO HENRIQUE MARQUES SOARES

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração da reclamante e do reclamado. 6

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLA-
MANTE. RECURSO DE REVISTA. Embargos rejeitados, eis que
inocorrentes os pressupostos do artigo 535 do Código de Processo
Civil.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RECLAMADO.
RECURSO DE REVISTA. Embargos rejeitados, eis que inocor-
rentes os pressupostos do artigo 535 do Código de Processo Civil.

PROCESSO : ED-RR-739.477/2001.9 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : DILSON FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos
Declaratórios do Reclamante para determinar o retorno dos autos à
Vara de origem, a fim de que prossiga no exame do feito em relação
ao pedido alternativo, qual seja, aquele relativo às "promoções trie-
nais".

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. OMISSÃO.
PEDIDO ALTERNATIVO. Se o conhecimento e provimento do Re-
curso de Revista da Reclamada leva à exclusão da condenação de
parcela sobre a qual o Reclamante tem pretensão alternativa, mister o
exame do pleito alternativo. Embargos Declaratórios providos.

PROCESSO : ED-A-RR-742.269/2001.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : NAIR SANCHES FARIA SILVA

A D VO G A D O : DR. RUI CARLOS APARECIDO PÍCOLO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
de Declaração não providos, porque não verificada omissão, obs-
curidade ou contradição no julgado (art. 535/CPC).

PROCESSO : ED-RR-757.744/2001.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

EMBARGADO(A) : CATARINA DEMETRE SPANOUDIS MATULIS

A D VO G A D O : DR. JOÃO JOSÉ SADY

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração, para conhecer do recurso de revista por divergência
jurisprudencial e, no mérito, lhe dar provimento para excluir da con-
denação o pagamento de diferenças salariais decorrentes da inob-
servância do regulamento de pessoal. 3

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. Constatada omissão na apreciação da divergência ju-
risprudencial, devem ser providos os embargos de declaração, para
atribuir-lhes efeito modificativo para conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e lhe dar provimento.

PROCESSO : RR-759.732/2001.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JORGE NOBRE QUESADA

RECORRIDO(S) : SIMONE BARCELOS DE AZEVEDO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FÁBIO CHIARA ALLAM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, apenas quanto ao tema Descontos a título de seguro de vida e
caixa beneficente, por contrariedade à Súmula 342 do TST, e, no
mérito, dar- lhe provimento, para excluir da condenação a devolução
dos descontos a título de seguro de vida e caixa beneficente.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Cabível o Re-
curso de Revista quando fica demonstrada a contrariedade a Súmula
do TST, nos termos da alínea "a" do artigo 896 da CLT. Agravo de
Instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. O egrégio Regional não se pronunciou
sobre o intervalo para refeição e descanso, como asseverou o Re-
clamado, e nem o poderia. Isso porque, compulsados os autos, ve-
rifica-se que nos Embargos Declaratórios, opostos às fls. 414-415,
não há uma única linha em que o embargante se referisse ao tema.
Recurso não conhecido.

HORAS EXTRAS. A aferição da alegação recursal ou da
veracidade da assertiva do Tribunal Regional depende de nova análise
do conjunto fático-probatório dos autos, procedimento vedado nesta
instância recursal, nos termos da Súmula 126 do TST. Ademais, não
existe norma legal atribuindo aos cartões de ponto valor probante
absoluto. O juiz, ao examinar os cartões de ponto e as provas tes-
temunhais, pode formar seu convencimento analisando todo o con-
junto fático-probatório dos autos, sem estar limitado ao exame de um
só deles. É o princípio da persuasão racional, insculpido no art. 131
do CPC. Recurso não conhecido.

GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. O egrégio Tribunal Re-
gional não abordou a questão pertinente à contrariedade das Súmulas
51 e 253 do TST. Por outro lado, os Embargos de Declaração opostos
não exigiram pronunciamento acerca desta particularidade. Incidência
da orientação expressa na Súmula 297 do TST. Frise-se ainda que, se
a pretensão recursal sofre óbice da Súmula 126 desta Corte, torna-se
inviável a aferição do cabimento do Recurso de Revista por di-
vergência jurisprudencial. Recurso não conhecido.

MULTA NORMATIVA. O tema encontra óbice na Súmula
126 do TST, visto que restou comprovado o descumprimento de
cláusulas constantes nas normas coletivas. Entendimento outro ne-
cessitaria o revolvimento de fatos e provas constantes nos autos, tal
procedimento é inviável nesta esfera recursal. Recurso não conhe-
cido.

DESCONTOS A TÍTULO DE SEGURO DE VIDA E
CAIXA BENEFICENTE. Na forma do entendimento da OJ 160 da
SBDI-1 do TST, o vício volitivo que permite a devolução dos des-
contos salariais autorizados pelo empregado carece de prova robusta
inexistente in casu. Recurso de Revista conhecido e provido.

SÚMULA 113 DO TST. O egrégio Regional não examinou
a questão relativa à contrariedade da Súmula 113 do TST e o Re-
corrente, nos Embargos de Declaração, não exigiu pronunciamento
acerca desta particularidade. Incidência da orientação contida na Sú-
mula 297 do TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : ED-A-RR-769.541/2001.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO CELESC DE SEGURIDADE SOCIAL -
CELOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : EVALDO DA SILVA HENRIQUE

A D VO G A D O : DR. JOEL CORRÊA DA ROSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
de Declaração não providos, porque não verificada omissão, obs-
curidade ou contradição no julgado (art. 535/CPC).

PROCESSO : RR-773.512/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : CIRCULLARE POÇOS DE CALDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MARTINS DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : LAERCIO MORENO

A D VO G A D O : DR. LÚCIO FLÁVIO VALQUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: JULGAMENTO ULTRA PETITA. REFLEXOS
DAS HORAS EXTRAS. Os dispositivos constitucionais apontados
não tratam especificamente da preliminar suscitada, não configuran-
do, portanto a hipótese recursal regulada pelo art. 896, "c", da CLT.
Recurso não conhecido.

HORA EXTRAORDINÁRIA. INTERVALO INTRAJOR-
NADA. NÃO-CONCESSÃO. As violações legais apontadas não fo-
ram demonstradas e os arestos colacionados encontram-se superados
pelo entendimento consubstanciado na OJ 307 da SBDI-1 do TST.
Recurso não conhecido.

ENRIQUECIMENTO ILÍCITO E LIQUIDAÇÃO POR
ARTIGOS. As duas teses suscitadas carecem do devido preques-

tionamento na forma da Súmula 297 do TST. Recurso não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-773.611/2001.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ CARLOS GOMES GO-
DOI

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : ALBERICO GOMES CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROTTENFUSSER

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 12

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. JUROS DE MORA.
EMPRESA EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. ADMISSIBILI-
DADE. A admissibilidade do recurso de revista interposto de acórdão
proferido em agravo de petição, na liquidação de sentença ou em
processo incidente na execução, inclusive os embargos de terceiro,
depende de demonstração inequívoca de violência direta à Cons-
tituição Federal. Súmula n.º 266 do TST. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-773.615/2001.6 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MESSIAS JOSÉ PETTERS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da RFFSA, quanto à correção monetária, por violação do artigo 459
da CLT e, no mérito, dar-lhe provimento para estabelecer que a
correção monetária dos créditos do reclamante deve ser aquela re-
lativa ao índice do primeiro dia útil do mês subsequente ao da pres-
tação dos serviços. Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista da RFFSA quanto aos demais temas. Por unanimidade, co-
nhecer do recurso de revista da ALL América Latina Logística do
Brasil S.A., quanto ao tema da multa por embargos de declaração
protelatórios, por violação do artigo 538, § 1º, do CPC e, no mérito,
dar-lhe provimento parcial para manter a referida multa, que será
calculada à base de um por cento sobre o valor da causa.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA REDE FERRO-
VIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO). NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Entregue de forma completa e efe-
tiva a prestação jurisdicional pelo Tribunal Regional, embora me-
ritoriamente desfavorável à pretensão da demandante, ilesos resul-
taram os artigos de lei indicados como violados. Recurso não co-
nhecido.

MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PRO-
TELATÓRIOS. O fato de o egrégio TRT ter reconhecido a natureza
eminentemente protelatória de que se revestiram os embargos de
declaração não acarreta afronta ao princípio constitucional do con-
traditório ou da ampla defesa. Isso porque, foi dada ampla opor-
tunidade às partes de se manifestarem regularmente, em todas as
etapas do processo, tendo sido garantido, efetivamente, o devido
processo legal. Ademais, não houve supressão de nenhuma fase pro-
cessual, tampouco foi negado o direito subjetivo público a algum
recurso. Os arestos trazidos ao dissenso esbarram no óbice da Súmula
nº 296 do TST. Recurso de revista não conhecido.

SUCESSÃO. A reclamada busca solução já perfilhada pela
eg. Corte de origem, no sentido de manter sua responsabilidade so-
lidária, tão-somente, quanto ao período anterior ao contrato de con-
cessão. Restou desatendido o requisito referente ao interesse recursal,
para que o apelo possa ser examinado em seus fundamentos. Recurso
de revista não conhecido.

INTEGRAÇÃO DO ANUÊNIO. Note-se que, a par da dis-
cussão acerca da distribuição do ônus probatório, o Tribunal Re-
gional, embasado na prova constante dos autos, concluiu que a verba
denominada anuênio foi paga habitualmente ao longo do período, sem
que a reclamada a considerasse parte integrante da base de cálculo do
salário, para fins de satisfação do adicional de periculosidade. Por
essas razões, julgou tratar-se de verba de incontroversa natureza sa-
larial. Assim, por se tratar da aplicação do ônus objetivo da prova,
resta impertinente a discussão acerca do ônus subjetivo. Recurso de
revista não conhecido.

DIFERENÇAS DO PLANO DE INCENTIVO AO DES-
LIGAMENTO. Não demonstrada a violação à literalidade de pre-
ceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a existência de
teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há
que se determinar o seguimento do recurso de revista com fun-
damento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação das Leis
do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

INTEGRAÇÃO DO PASSIVO TRABALHISTA PARA O
CÁLCULO DE HORAS EXTRAS. Não demonstrada a violação à
literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou
a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dis-
positivo legal, não há que se determinar o seguimento do recurso de
revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Con-
solidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.
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CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A con-
trovérsia encontra-se atualmente pacificada pela atual e reiterada ju-
risprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula nº 381, no sen-
tido de que "O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês
subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º".
Recurso de revista conhecido e provido.

JUROS DE MORA. Não demonstrada a violação à lite-
ralidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou a
existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dispositivo
legal, não há que se determinar o seguimento do recurso de revista
com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho. Incidência da Súmula nº 296 do TST. Recurso
de revista não conhecido.

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. Não demonstrada a
violação à literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei
federal, ou a existência de teses diversas na interpretação de um
mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896
da Consolidação das Leis do Trabalho. Restando plenamente aten-
didos os requisitos de que trata o artigo 14 da Lei nº 5.584/70 são
devidos os honorários advocatícios, nos termos das Súmulas nºs 219
e 329 do TST. Recurso de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DA ALL - AMÉRICA LA-
TINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Entregue de forma completa e efetiva a
prestação jurisdicional pelo Tribunal Regional, embora meritoriamen-
te desfavorável à pretensão da demandante, ilesos resultaram os ar-
tigos de lei indicados como violados. Recurso não conhecido.

MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PRO-
TELATÓRIOS. A interposição de embargos com intuito meramente
protelatório, em detrimento ao bom andamento do processo, implica
na imputação da multa de que trata o artigo 538, § 1º, do CPC. Logo,
deve ser mantida a referida multa, todavia, sendo calculada sobre o
valor da causa, e não, da condenação. Violação do artigo 538, § 1º, do
CPC. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

SUCESSÃO. Não demonstrada violação literal a preceito
constitucional, a dispositivo de lei federal ou a existência de teses
diversas na interpretação de um mesmo dispositivo legal, não há
como se determinar o seguimento do recurso de revista com fun-
damento nas letras "a" e "c" do artigo 896 da CLT. Recurso de revista
não conhecido.

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. Não demonstrada a
violação à literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei
federal, ou a existência de teses diversas na interpretação de um
mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896
da Consolidação das Leis do Trabalho. Restando plenamente aten-
didos os requisitos de que trata o artigo 14 da Lei nº 5.584/70 são
devidos os honorários advocatícios, nos termos das Súmulas nºs 219
e 329 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-785.504/2001.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : ALDO ESTEVES

A D VO G A D O : DR. CÍCERO TROGLIO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA - CGTEE

A D VO G A D O : DR. LEONARDO DIENSTMANN DUTRA VILA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. LUIS MAXIMILIANO LEAL TELESCA MOTA

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELE-
TROCEEE

A D VO G A D A : DRA. VILMA RIBEIRO

EMBARGADO(A) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

A D VO G A D A : DRA. HELENA AMISANI

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos Embargos
Declaratórios do Autor para declarar prejudicada a análise das demais
matérias objeto do Recurso de Revista do Reclamante.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Constatada
omissão no julgado, supre-se a falta a fim de complementar a pres-
tação jurisdicional ofertada. Embargos Declaratórios providos.

PROCESSO : ED-RR-795.572/2001.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : MARIA DA GRAÇA ANDRADES COELHO

A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÕES
NÃO CONFIGURADAS. Embargos Declaratórios desprovidos, por-
que não verificadas as omissões apontadas.

PROCESSO : ED-RR-810.436/2001.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. CELSO DE OLIVEIRA JÚNIOR

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

EMBARGADO(A) : ÁUREA LÚCIA HENRIQUE ANTÔNIO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA ROSSI TORGA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e, por considerá-los meramente protelatórios, condenar a
embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa.
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. Embargos rejeitados, eis que inocorrentes os pres-
supostos do artigo 535 do Código de Processo Civil. Revelando-se a
intenção meramente protelatória da embargante, que se amolda per-
feitamente à previsão contida no art. 538, parágrafo único, do Código
de Processo Civil, cabível a aplicação da multa de 1% sobre o valor
da causa.

PROCESSO : ED-A-RR-814.239/2001.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : PEDRO BARTOSKI JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. MAURICIO DAL'NEGRO CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, dar parcial provimento aos
Embargos Declaratórios, apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
de Declaração parcialmente providos, apenas para aprimorar a tutela
jurisdicional ofertada com os esclarecimentos prestados.

PROCESSO : RR-814.337/2001.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. - AGRICULTU-
RA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

RECORRIDO(S) : CARLOS MONTEIRO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. LANEREUTON THEODORO MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SEGURO DESEM-
PREGO - INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. "Se-
guro-desemprego. Competência da Justiça do Trabalho. Direito à in-
denização por não liberação de guias. (conversão das Orientações
Jurisprudenciais nºs 210 e 211 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ
20.04.05. I - Inscreve-se na competência material da Justiça do Tra-
balho a lide entre empregado e empregador tendo por objeto in-
denização pelo não-fornecimento das guias do seguro-desemprego.
(ex-OJ nº 210 - Inserida em 08.11.2000). II - O não-fornecimento
pelo empregador da guia necessária para o recebimento do seguro-
desemprego dá origem ao direito à indenização." Súmula 389 do TST.
Recurso de revista não conhecido.

DOBRA DO ARTIGO 467 DA CLT. Não demonstrada a
violação à literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei
federal, ou a existência de teses diversas na interpretação de um
mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896
da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não co-
nhecido.

REMUNERAÇÃO VARIÁVEL - MÉDIA CORRIGIDA -
DIFERENÇAS EM FÉRIAS E GRATIFICAÇÕES NATALI-

NAS. Não se conhece de recurso de revista quanto a decisão recorrida
não examina a questão sob a ótica dos artigos 478, § 4º e 142, § 3º,
da CLT, que trata da indenização paga aos comissionistas e média
remuneratória para concessão de férias, respectivamente, em não ten-
do sido opostos embargos de declaração com tal intuito, na forma da
Súmula 297 do TST, tampouco quando os paradigmas colacionados
se originem do mesmo Regional prolator da decisão recorrida, in-
viabilizando o exame da divergência alegada, ante o óbice na alínea
"a" do artigo 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido.

MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. A matéria
controvertida no processo logra afastar a obrigação subsidiária do
recorrente quanto à multa tão-somente quando o próprio trabalhador
der causa à mora no pagamento, premissa não noticiada no caso dos
autos. Esta é, na realidade, a única exceção contida no §8º do artigo
477 da Consolidação das Leis do Trabalho. Conquanto as verbas
rescisórias tenham se tornado devidas apenas com a prolação da
sentença que reconheceu a dispensa injusta, não se cogitou, na hi-
pótese, de culpa do reclamante pelo atraso no seu pagamento. Re-
curso de revista não conhecido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. "Honorários advoca-
tícios. Hipótese de cabimento Na Justiça do Trabalho, a condenação
ao pagamento de honorários advocatícios, nunca superiores a 15%
(quinze por cento), não decorre pura e simplesmente da sucumbência,
devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional
e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do salário
mínimo ou encontrar-se em situação econômica que não lhe permita
demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva família."
Súmula 219 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-816.208/2001.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

RECORRENTE(S) : EATON LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO MAMACHIAS CICONELO

RECORRIDO(S) : JORDINO CEZAR MARQUES

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ MARTINS TOZELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, apenas quanto ao tema Horas Extras - Intervalo intrajornada -
Anterior à vigência da Lei 8.923/94, por conflito de teses, e, no
mérito, dar- lhe provimento, para excluir da condenação o pagamento
das horas extraordinárias decorrentes da inobservância do intervalo
intrajornada, no período anterior à vigência da Lei 8.923/94.

EMENTA: TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMEN-
TO. HORAS EXTRAS. O julgado regional se harmoniza com a
Súmula 360 do TST e a OJ 275 da SBDI2 do TST. Recurso não
conhecido.

HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA AN-
TES DA VIGÊNCIA DA LEI 8.923/94. Antes da vigência da Lei
8.923/94, o desrespeito ao intervalo intrajornada gerava, simples-
mente, infração de natureza administrativa, nos moldes da Súmula 88
do TST, aplicável às situações anteriores a 27-07-94. Recurso co-
nhecido e provido.

REDUÇÃO HORA NOTURNA. TURNO DE REVEZA-
M E N TO . O Apelo não ultrapassa a fase de conhecimento, já que o
único aresto transcrito é originário de Turma do TST, não se pres-
tando ao comparativo nos termos da alínea "a" do art. 896 da CLT.
Observa-se que a parte não invocou qualquer violação constitucional
ou infraconstitucional. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-816.583/2001.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

RECORRENTE(S) : HILÁRIO APARECIDO MODENES

A D VO G A D O : DR. PIO ANTUNES DE FIGUEIREDO JÚNIOR

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista do reclamante. Por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista do reclamado, quanto ao tema da correção monetária, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 124 da C. SBDI-1 do TST,
atualmente, convertida na Súmula nº 381 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para estabelecer que a correção monetária dos créditos
do reclamante deva ser aquela relativa ao índice do primeiro dia útil
do mês subsequente ao da prestação dos serviços, quando então se
torna exigível, para o empregador, a obrigação de pagar os salários.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
JUSTIÇA GRATUITA. A jurisprudência trazida a dissenso não au-
toriza o conhecimento deste apelo, de natureza extraordinária. Com
efeito, as decisões transcritas às fls. 867/869 e às fls. 869/871 não
indicam a fonte oficial de publicação. Os demais arestos trazidos ao
dissenso de teses, às fls. 871/874 são oriundos do STF, em de-
satendimento ao artigo 896, alínea "a", da CLT. Recurso de revista
não conhecido.

VALE REFEIÇÃO. "A ajuda alimentação fornecida por
empresa participante do programa de alimentação ao trabalhador,
instituído pela Lei 6.321/76, não tem caráter salarial. Portanto, não
integra o salário para nenhum efeito legal" (Orientação Jurispru-
dencial nº 133 da SBDI-1/TST). Recurso não conhecido.

GRATIFICAÇÕES SEMESTRAIS. Não demonstrada a
violação à literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei
federal, ou a existência de teses diversas na interpretação de um
mesmo dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do
recurso de revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896
da Consolidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não co-
nhecido.

QÜINQÜÊNIOS - LICENÇAS-PRÊMIO - REPERCUS-
SÕES DAS HORAS EXTRAS. Não demonstrada a violação à li-
teralidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei federal, ou
a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo dis-
positivo legal, não há que se determinar o seguimento do recurso de
revista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Con-
solidação das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

APOSENTADORIA FORÇADA - FGTS + 40%. Não demons-
trada a violação à literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei
federal, ou a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo
dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do recurso de re-
vista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. CORREÇÃO
MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A controvérsia encontra-se atual-
mente pacificada pela atual e reiterada jurisprudência desta Corte, consubs -
tanciada na Súmula nº 381, no sentido de que "O pagamento dos salários até
o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção
monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção
monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia
1º". Recurso de revista conhecido e provido.

MULTA DE 20% E JUROS SOBRE O FGTS. Não demons-
trada a violação à literalidade de preceito constitucional, de dispositivo de lei
federal, ou a existência de teses diversas na interpretação de um mesmo
dispositivo legal, não há que se determinar o seguimento do recurso de re-
vista com fundamento nas alíneas "a" e "c" do artigo 896 da Consolidação
das Leis do Trabalho. Recurso de revista não conhecido.
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PROCESSO : AIRR E RR-40.975/2002-900-04-00.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: REJANE KERBER

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS S. MAINERI

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. MILTON PAULO GIERSZTJN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento interposto pela reclamante. Por unanimidade, não co-
nhecer do recurso de revista da reclamada.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MANTE. RECURSO DE REVISTA. CARGO DE CONFIANÇA.
PLUS SALARIAL. Nega-se provimento a agravo de instrumento que
visa liberar recurso despido dos pressupostos de cabimento. Agravo
desprovido.

RECURSO DE REVISTA DO BANCO ITAÚ S.A. TES-
TEMUNHA. CONTRADITA. "Não torna suspeita a testemunha o
simples fato de estar litigando ou de ter litigado contra o mesmo
empregador" (Súmula 357/TST). Recurso de revista não conhecido.

PRÉ-CONTRATAÇÃO DE HORAS EXTRAS - PAC-
TUAÇÃO POSTERIOR À CONTRATAÇÃO. "Bancário. Pré-con-
tratação de horas extras (incorporadas as Orientações Jurisprudenciais
nºs 48 e 63 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05 I - A contratação
do serviço suplementar, quando da admissão do trabalhador bancário,
é nula. Os valores assim ajustados apenas remuneram a jornada nor-
mal, sendo devidas as horas extras com o adicional de, no mínimo,
50% (cinqüenta por cento), as quais não configuram pré-contratação,
se pactuadas após a admissão do bancário. (ex-Súmula nº 199, Res.
41/1995, DJ 17.02.1995 e ex-OJ 48 - Inserida em 25.11.1996)" (Sú-
mula 199 do TST). Recurso de revista não conhecido.

JUROS MORATÓRIOS. O fato de o banco sucedido en-
contrar-se em liquidação extrajudicial não transfere ao banco sucessor
o benefício da não fluência dos juros moratórios, visto ser este,
direito personalíssimo. Recurso de revista não conhecido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMANTE

PROCESSO : ED-AIRR E RR-770.874/2001.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. RENATO DE LACERDA PAIVA

EMBARGANTE : OSCAR HELENO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. GISELA MANCHINI DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração e, por considerá-los meramente protelatórios, condenar o
embargante ao pagamento de multa de 1% sobre o valor da causa.
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. Embargos de declaração rejeitados, eis que inocor-
rentes os pressupostos previstos pelo art. 538 do Código de Processo
Civil. Revelando-se a intenção meramente protelatória do embar-
gante, que se amolda perfeitamente à previsão contida no art. 538,
parágrafo único, do Código de Processo Civil, cabível a aplicação de
multa de 1% sobre o valor da causa.

PROCESSO : AIRR E RR-788.523/2001.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 2ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOSÉ SIMPLICIANO FONTES DE F. FER-
NANDES

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: BOMPREÇO BAHIA S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO MIGUEL DA COSTA ANDRADE

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: NORMA BORBA GOES

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE NAJAR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
do Reclamado, bem como não conhecer do Recurso de Revista da
Reclamante.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO DESPACHO DE AD-
MISSIBILIDADE DO RECURSO DE REVISTA. A decisão que ne-
ga ou autoriza seguimento ao Recurso de Revista, proferida pela
Presidente do Tribunal Regional do Trabalho, não vincula este juízo.
Assim, mesmo que, em tese, não tenha sido suficientemente fun-
damentada, inexiste prejuízo, requisito indispensável à decretação de
nulidade. Dessa forma, não há que se falar na violação apontada.
Agravo de Instrumento não provido.

PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. Sobre a argüição de nulidade do acórdão regional por negativa
de prestação jurisdicional, inova o Reclamado em Agravo de Ins-
trumento, uma vez que da leitura do Recurso de Revista por ele
interposto constata-se que a referida preliminar não foi suscitada,
razão por que deixa-se de analisá-la. Apelo não provido. ACORDO
DE COMPENSAÇÃO VALIDADE. O Tribunal Regional do Tra-
balho constatou a invalidade do acordo de compensação de horas a
partir da análise das provas dos autos, notadamente os acordos co-
letivos. Assim, identifica-se que a pretensão do Reclamado busca o
revolvimento de matéria de natureza fático-probatória, insuscetível de
reexame nesta instância recursal, consoante orientação contida na
Súmula 126 desta Corte. Nega-se provimento.

HORAS EXTRAS. QUITAÇÃO. EFEITOS. SÚMULA
330 DO TST. A quitação outorgada pelo empregado com a as-

sistência sindical não implica quitação geral e plena do contrato de
trabalho. In casu, o acórdão regional embora tenha consignado que
não houve ressalva específica do empregado, não se referiu aos pe-
didos concretamente formulados e às parcelas discriminadas no termo
de rescisão, de modo que não se verifica a argüida contrariedade à
Súmula 330 desta Corte. Outrossim, são inservíveis os arestos co-
lacionados: o primeiro porque oriundo de Turma desta Corte (art.
896, "a", da CLT), o segundo porque inespecífico, o que atrai a
incidência da Súmula 296 do TST. Nega-se provimento.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMANTE. HORAS
EXTRAS. DIGITADOR. JORNADA DE TRABALHO ESTABE-
LECIDA NO ART. 227 DA CLT. INAPLICABILIDADE. Esta
Corte tem reiteradamente se manifestado no sentido de ser inviável a
aplicação analógica da jornada de trabalho estabelecida no art. 227 da
CLT ao digitador, em razão de o referido dispositivo referir-se, ta-
xativamente, aos profissionais que se ativam em serviço de telefonia,
telegrafia submarina ou subfluvial, de radiotelegrafia ou de radio-
telefonia. Assim, estando o entendimento assentado no acórdão re-
gional em consonância com a jurisprudência pacificada nesta Corte
Superior, o Apelo esbarra no óbice da orientação contida na Súmula
333 do TST. Recurso não conhecido.

SECRETARIA DA 3ª TURMA
<!ID707685-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-4/1999-103-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PELOTAS

PROCURADORA : DRA. SIMONE DOUBRAWA

A G R AVA D O ( S ) : JANINE INEZ BENITES TOMBERG

A D VO G A D O : DR. EISLER ROSA CAVADA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. PEQUENO VALOR.
DISPENSA DE EXPEDIÇÃO DE PRECATÓRIO. DECISÃO MOL-
DADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO. O.J. 1 DO TRIBUNAL PLENO.
"Há dispensa da expedição de precatório, na forma do art. 100, § 3º,
da CF/1988, quando a execução contra a Fazenda Pública não ex-
ceder os valores definidos, provisoriamente, pela Emenda Consti-
tucional nº 37/02, como obrigações de pequeno valor, inexistindo
ilegalidade, sob esse prisma, na determinação de seqüestro da quantia
devida pelo ente público". Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-31/2002-099-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MADALENO SOUTO

A D VO G A D O : DR. MARCELO CARDOSO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. TERCEIRIZAÇÃO - RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)."
Inteligência da Súmula 331, IV, do TST. 2. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. ALCANCE. MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT.
Não caracterizadas as violações legal e constitucional indicadas e sem
divergência jurisprudencial válida (Súmula 337, I, "a", do TST e art.
896, "a", da CLT), não prospera o recurso de revista. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-38/2002-119-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO BARBOSA DE MORAES

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DE AQUINO FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Deixando a
Parte de indicar ofensa aos arts. 832 da CLT, 93, IX, da Constituição
Federal ou 458 do CPC (O.J. 115 da SDI-1 do TST), não se dá
impulso ao recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-39/2005-113-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : CARLINDO DOS ANJOS SALES

A D VO G A D O : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERVALO
INTRAJORNADA - REDUÇÃO POR INSTRUMENTO COLETI-
VO

O acórdão regional está conforme à Orientação Jurispru-
dencial nº 342 da SBDI-1/TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-42/2003-003-22-40.5 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ WILSON FERREIRA DE ARAÚJO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ALVES CORREIA NETO

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INCLUSÃO DE PARCELAS NA BASE DE CÁLCULO
DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A decisão regional está
em consonância com o disposto na Súmula nº 191 desta Corte.

PRÍNCIPIO DA ISONOMIA. O Regional não enfrentou a
questão da base de cálculo do adicional de periculosidade à luz do
princípio da isonomia, nem foi instado a se pronunciar por meio de
Embargos de Declaração, pelo que preclusa a discussão. Incidência
da Súmula nº 297/TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão regional es-
tá em consonância com o disposto das Súmulas nºs 219 e 329/TST.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-49/2003-005-17-40.7 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LUZINETE CORRÊA COSTA

A D VO G A D O : DR. ROSEMBERG MORAES CAITANO

A G R AVA D O ( S ) : CONSERVICE - CONSERVAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.
- ME

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA PRESTADORA DE
SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNI-
FORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. "O
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan-
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial (art.
71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)." Inteligência da Súmula 331, IV,
do TST e § 4º do art. 896 da CLT. 2. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. ALCANCE. MULTA DO ART. 477, § 8º, DA CLT.
Dentre as verbas alcançadas pela responsabilidade subsidiária do to-
mador de serviços, encontra-se a multa do art. 477, § 8º, da CLT. A
decorrência da responsabilidade subsidiária da segunda Reclamada é
a satisfação de todos os direitos da reclamante, sem exceção. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-57/2003-010-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO RESIDENCIAL TIFFANYS

A D VO G A D O : DR. EDGAR TROPPMAIR

A G R AVA D O ( S ) : PAULO NUNES DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. LUÍS EDUARDO PRADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO -

TEMPESTIVIDADE DOS EMBARGOS À EXECUÇÃO
- MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35

A alegada ofensa ao artigo 5º, II, da Constituição da Re-
pública somente poderia ocorrer de forma reflexa, a depender do
exame da legislação infraconstitucional que regula a matéria.

É inviável, pois, o processamento do Recurso de Revista (art.
896, § 2º, da CLT e Súmula nº 266 do TST).

Agravo de Instrumento desprovido.
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PROCESSO : AIRR-91/2004-012-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO DOMINGOS DE SENA

A D VO G A D A : DRA. MAGALY DA SILVA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

A D VO G A D O : DR. MIGUEL CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS (PETIÇÃO INICIAL, CONTESTAÇÃO,
PROCURAÇÕES DE AMBAS AS PARTES, ACÓRDÃO REGIO-
NAL E RESPECTIVA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO, RECURSO
DE REVISTA E RESPECTIVO DESPACHO DE ADMISSIBILI-
DADE, COM A CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO). Não se conhece
de agravo de instrumento, quando, ausentes peças essenciais à sua
formação. Incumbe à parte interessada velar pela adequada forma-
lização de seu recurso. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-99/2004-060-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NOVA ERA SILICON S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO ZUPPO ALVES MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE DIONÍSIO DE NOVAES

A D VO G A D O : DR. BERNARDINO SERINO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : QUEIROZ COMÉRCIO E PRESTAÇÕES DE SERVI-
ÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. ILEGITIMIDADE PASSIVA. O
Eg. TRT entendeu "presentes todas as condições da ação (interesse de
agir, possibilidade jurídica do pedido e legitimidade de parte)". Afas-
tou, assim a preliminar. A recorrente, em recurso de revista, suscita
violação de preceitos sequer apreciados pelo Regional. Interposto à
deriva dos requisitos traçados no art. 896 da CLT, não se dá impulso
à recurso de revista. 2. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. Estando a decisão devidamente fundamentada, com análise
da matéria objeto do recurso, não há que se cogitar de negativa de
prestação jurisdicional. 3. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA
PELOS DÉBITOS DA EMPRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS.
DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA
PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. "O inadimple-
mento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas
obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das
autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei nº 8.666, de 21.06.1993)". Inteligência da Súmula 331, IV, do
TST e § 4º do art. 896 da CLT. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-133/2003-043-12-40.4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

EMBARGANTE : ARLEI PACHECO COELHO

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA - CDI

A D VO G A D A : DRA. MARLA DE ALENCAR OLIVEIRA VIEGAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. INEXISTÊNCIA
DE VÍCIO NO ACÓRDÃO. Esta colenda Corte confirmou o "de-
cisum" regional ancorado na OJ 322 da SBDI-1, logo, afastou as
alegadas violações constitucionais. Embargos de declaração conhe-
cidos e rejeitados.

PROCESSO : AIRR-136/2003-127-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA
S.A.

A D VO G A D O : DR. GERALDO BARALDI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ELIO PEREIRA MARQUES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO GONZAGA RIBEIRO JARDIM

A G R AVA D O ( S ) : GEOTÉCNICA S.A.

A G R AVA D O ( S ) : GEO - GEOTÉCNICA, ENGENHARIA E OBRAS LT-
DA.

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO - SUBMISSÃO DA DEMANDA À COMISSÃO DE CON-
CILIAÇÃO PRÉVIA - SÚMULA Nº 126/TST

1. Segundo o artigo 625-D da CLT, somente se for instituída
a Comissão de Conciliação Prévia, é obrigatório submeter-lhe a de-
manda.

2. Na espécie, o próprio Eg. TRT põe em dúvida a existência
da Comissão, não havendo falar, portanto, em extinção do feito.
Inteligência da Súmula n° 126 desta Corte.

RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DA EMPREITEI-
RA PRINCIPAL

Diante da verificação da ocorrência da subempreitada, o Tri-
bunal Regional reconheceu a responsabilidade solidária da Agravante,
tendo por base o art. 455 da CLT e a previsão expressa de tal
responsabilidade em acordo coletivo. Como a Recorrente fundamen-
tou sua irresignação na Súmula nº 331 do TST, que trata da ter-
ceirização, nada mencionando quanto àqueles pontos, tem-se por não
fundamentado o apelo, nos termos das Súmulas nos 422 do TST e
283 do STF.

HORAS IN ITINERE
A Corte de origem reconheceu ser de difícil acesso o trajeto

do refeitório até o local de trabalho, além de não alcançado por
transporte público. Portanto, está correta a aplicação à hipótese da
Súmula nº 90, IV, do TST. Apelo inadmissível ante o contido na
Súmula nº 333 desta Corte.

CONDENAÇÃO POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
O dispositivo invocado no Agravo, artigo 465-D da CLT, não

existe em nosso ordenamento jurídico, enquanto o mencionado na
Revista é inovatório. Portanto, o recurso não merece ser apreciado.

2. Ademais, o direito de ação não é incondicional, porquanto
se submete às regras que estabelecem o devido processo legal, na
esteira do mandamento contido no artigo 5º, LV, da Constituição da
República.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-138/2003-007-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ALICE MENTGES PEDRO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACRÉSCIMO DE 15 MINUTOS NA JORNADA DE
TRABALHO. - ALTERAÇÃO CONTRATUAL. O contrato de tra-
balho não poderá sofrer alterações unilaterais em prejuízo do em-
pregado, de acordo com o disposto no artigo 468 da CLT.

HONORÁRIOS DE ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA. A de-
cisão recorrida está em consonância com a Orientação Jurisprudencial
nº 304 da SBDI-1 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-153/2004-001-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : HUMBERTO CIULLA GOULART

A D VO G A D A : DRA. HELENA AMISANI SCHUELER

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL FÊMINA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. O quadro traçado pelo
Regional, com base no conjunto fático-probatório dos autos, foi de
que o Reclamante não justificou a ausência na audiência de instrução
e julgamento, e, portanto, lhe foi aplicada a pena de confissão ficta.
Incidência das Súmulas nºs 126 e 296/TST.

HORAS EXTRAS. INTERVALO. MÉDICO. Não se há fa-
lar em violação do art. 8º, § 1º, da Lei nº 3.999/61, tendo em vista a
aplicação da pena de confissão ficta ao Reclamante e, também, por-
que o Regional assentou que o Obreiro não se desincumbiu do ônus
probatório.

DIFERENÇAS DE REPOUSOS REMUNERADOS. Não
se há falar em violação dos artigos 7º, XV, da Constituição da Re-
pública, e 67 da CLT, pois o quadro traçado pelo Regional é de que
o Reclamante era mensalista e o cálculo do pagamento era de um dia
de repouso para cada semana laborada.

INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS NOS REPOU-
SOS. O quadro traçado pelo Regional é de que o Reclamado com-
provou, que pagava a verba e que o Obreiro não apresentou de-
monstrativo que comprovasse fazer jus ao pagamento de diferenças
da integração das horas extras nos repousos.

BENEFÍCIO DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRA-
TUITA E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O Regional não en-
frentou a questão e nem foi instado a se pronunciar por meio de
Embargos de Declaração, pelo que preclusa a discussão, o que atrai a
incidência da Súmula nº 297/TST. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-166/2004-014-10-40.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : MARCOS AURÉLIO VAZ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

EMBARGADO(A) : VEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

EMBARGADO(A) : VEG - ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, acolhê-los, sem efeito modificativo, apenas para
prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. ACOLHIDOS
APENAS PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS. Os embargos
são acolhidos, sem efeito modificativo, apenas para prestar escla-
recimentos.

PROCESSO : AIRR-170/2004-003-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : KRAFT FOODS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON COUTINHO PEÑA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ FERNANDO REZER

A D VO G A D O : DR. MARCELO KROEFF

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHA - AÇÃO IDÊN-
TICA À DO RECLAMANTE

O acórdão regional está conforme à Súmula nº 357 desta
Corte.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A simples contrariedade das razões de decidir às pretensões
da parte não configura abstenção da atividade julgadora.

HORAS EXTRAS - TRABALHO EXTERNO - ART. 62,
I, DA CLT - CONTROLE DE HORÁRIO

O Tribunal Regional do Trabalho manteve a condenação em
horas extras, considerando que o Autor não estava enquadrado na
hipótese do art. 62, I, da CLT. Identificada a natureza fático-pro-
batória da controvérsia, o Recurso de Revista encontra óbice na
Súmula n° 126 desta Corte.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-218/2005-035-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO GOMES ROSSIGNOLI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. CAMILA VIANNA DA SILVA DE SOUZA PINTO
TINOCO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. BANCÁRIO. CARGO DE CON-
FIANÇA. ART. 224, § 2º, DA CLT. REEXAME DE FATOS E PRO-
VAS. 1. Quando o acolhimento das argüições da parte depender,
antes, do revolvimento de fatos e provas - iniciativa infensa ao re-
curso de revista (Súmula 126/TST), prescindível será a alegação de
ofensa a dispositivo legal ou a oferta de julgados para cotejo. 2. "A
configuração, ou não, do exercício da função de confiança a que se
refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das reais atri-
buições do empregado, é insuscetível de exame mediante recurso de
revista ou de embargos" (Súmula 102, I, do TST). Desrespeitando
pressuposto de admissibilidade, não prospera o recurso de revista.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-237/2002-018-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EULINA MARIA LIMA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. GERALDO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LINO DE ANDRADE NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA.
IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA. ARES-
TOS INSERVÍVEIS. O recurso de revista se concentra na avaliação do di-
reito posto em discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e
provas, campo em que remanesce soberana a instância regional. Diante de
tal peculiaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a realidade que o
acórdão atacado revelar (Súmula 126 do TST). Em face do contexto fático
do acórdão regional, tem-se por correta a aplicação das regras de distribuição
do ônus da prova, insertas nos arts. 818 da CLT e 333 do CPC. Por outra
face, com a apresentação de paradigma oriundo de órgão impróprio (art. 896,
"a" , da CLT), não prospera recurso de revista. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-243/2005-333-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : ABASTECEDORA ABM LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARINA DA CUNHA SEDREZ

A G R AVA D O ( S ) : EVERTON LUIZ DE CAMPOS

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉZAR LAUXEN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. HORAS EX-
TRAS. A reclamada limita-se em demonstrar o seu inconformismo
com a forma de cálculo utilizada. Nesse contexto, considerando o
disposto na Súmula 126/TST, inadmissível o recurso de revista. Agra-
vo desprovido.

PROCESSO : AIRR-249/2005-007-21-40.2 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ÍTALO MATOS

A D VO G A D O : DR. MIROCEM FERREIRA LIMA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MYERSON LEANDRO DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : APTA EMPEENDIMENTOS E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MORITZ ROBERTO FRIEDHEIM

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. IM-
POSSIBILIDADE. Não há como se buscar isonomia entre os salários
dos empregados de empresa prestadora de serviços e os daqueles
vinculados à Tomadora, de vez que diversos os empregadores (CLT,
art. 461). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-253/2004-443-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : GABRIELA GOMES BISPO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL ANA COSTA

A D VO G A D O : DR. VALDEMAR AUGUSTO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA. PRE-
VISÃO EM CONVENÇÃO COLETIVA. VALIDADE. Não se ve-
rifica violação do artigo 7º, XIII, da Constituição da República, tam-
pouco contrariedade à Súmula 85/TST, item I, pois ficou expres-
samente consignada a existência de convenção coletiva que autorizou
o regime compensatório. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-254/2005-104-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PEIXOTO COMÉRCIO, INDÚSTRIA, SERVIÇOS E
TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSIMAR DE MACÊDO PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. LUCILA MARA AGUIAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. HORAS EXTRAS. ACORDO DE
COMPENSAÇÃO. ABRANGÊNCIA. IMPOSSIBILIDADE DE RE-
VOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. DIVERGÊNCIA JURIS-
PRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA. ARESTOS INESPECÍ-
FICOS. O recurso de revista se concentra na avaliação do direito
posto em discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e
provas, campo em que remanesce soberana a instância regional. Dian-
te de tal peculiaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a
realidade que o acórdão atacado revelar (Súmula 126 do TST). Por
outra face, sem divergência jurisprudencial específica (Súmulas 23 e
296 do TST) e com a apresentação de paradigmas oriundos de órgão
impróprio (art. 896, "a" , da CLT), não prospera recurso de revista. 2.
MULTA PREVISTA NO ART. 557, § 2º, DO CPC. AGRAVO INAD-
MISSÍVEL OU INFUNDADO. Cabe ao julgador aplicar, fundamen-
tadamente, faculdade conferida por lei (CPC, art. 557, § 2º), para
preservar a celeridade do processo. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-310/2005-020-10-40.1 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

A D VO G A D O : DR. MURILO BOUZADA DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : WASHINGTON BORGES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - INDICAÇÃO
DE PARCELAS - PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL

O Tribunal a quo consignou que todas as parcelas que atraem
a incidência do adicional de periculosidade foram discriminadas na
exordial, o que afasta a alegada violação ao artigo 282, IV, do CPC.
Não se divisa, assim, nenhum prejuízo à defesa da Reclamada, tendo
em vista que contestou especificamente o pleito ora impugnado.

INCONSTITUCIONALIDADE E IMPOSSIBILIDADE
DE APLICAÇÃO RETROATIVA DA SÚMULA N° 191/TST

Não há cogitar de inconstitucionalidade e de impossibilidade
de aplicação retroativa da Súmula n° 191/TST, porquanto não se trata
de lei ou ato normativo. Com efeito, ao editar o referido verbete, esta
Corte não exerceu atividade típica da esfera legislativa, mas, ao revés,
levou a cabo procedimento previsto em lei (artigos 476 a 479 do
CPC).

BASE DE CÁLCULO - ELETRICITÁRIOS - ARTIGO
193 DA CLT - SÚMULA Nº 191/TST

O Tribunal Regional decidiu conforme à atual redação da
Súmula n° 191 desta Corte, ao entender que, para a categoria dos
eletricitários, o adicional de periculosidade incide sobre a totalidade
das parcelas de natureza salarial. Aplica-se à espécie a Súmula n°
3 3 3 / T S T.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-334/2004-054-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE LUIZ BARBOSA

A D VO G A D O : DR. QUEUCER NEZIO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : GERDAU AÇOMINAS S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE MONTEIRO DE BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - ACORDO
COLETIVO - VALIDADE.

Verificando que os três arestos transcritos à divergência -
único fundamento do Recurso de Revista - não observam as exi-
gências instituídas no artigo 896 da CLT e Súmula 337 TST, não há
falar em processamento do Recurso de Revista.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-350/2004-016-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ANA MARIA RAMOS NIFFA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO LOYOLA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO
RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. MARLO KLEIN CANABARRO LUCAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - EQUIPARAÇÃO SALARIAL

O acórdão regional consignou que entre a Reclamante e o
paradigma apontado resultou evidenciada diferença superior a dois
anos de tempo de serviço na função. Entendimento contrário de-
mandaria revisita ao acervo probatório, o que é vedado em sede
recursal extraordinária, nos termos da Súmula nº 126/TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-350/2004-016-04-41.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO
RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO VARGAS

A G R AVA D O ( S ) : ANA MARIA RAMOS NIFFA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO LOYOLA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - MINUTOS RESIDUAIS

Aplica-se à espécie a Súmula nº 366 desta Corte (ex-Orien-
tações Jurisprudenciais nos 23 e 326 da SBDI-1).

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA - SÚ-
MULA Nº 422/TST

A Reclamada não atacou os fundamentos adotados como
razão de decidir pelo Eg. Tribunal Regional, no sentido de que o
critério de aplicação da correção monetária somente será definido em
liqüidação da sentença. Incide a Súmula nº 422/TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-357/2004-203-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PAVIOLI S.A.

A D VO G A D O : DR. CILON PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARCO AURÉLIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. REINALDO PEREIRA DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS PELA NÃO-
CONCESSÃO DO REPOUSO PREVISTO NO ART. 253 DA CLT.
IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PRO-
VAS. O Eg. TRT decidiu, com base em laudo técnico, manter a
sentença, que deferiu o pagamento de horas extras em face da não-
concessão do intervalo previsto no art. 253 da CLT. O recurso de
revista se concentra na avaliação do direito posto em discussão.
Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em
que remanesce soberana a instância regional. Diante de tal pecu-
liaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a realidade que o
acórdão atacado revelar. Esta é a inteligência da Súmula 126 do TST.
Deixando a parte de fazer patentes as situações descritas nas alíneas
do art. 896 consolidado, correto o despacho que nega curso à revista.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-364/2004-461-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO RICARDO ALENCAR MA-
CHADO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE VACARIA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA TIEPPO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO ANTÔNIO MONTEIRO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. TELMO BORGES ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : CODEVAC - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
DE VACARIA

A D VO G A D O : DR. PAULO RICARDO MENEGON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. EXECUÇÃO. RESPONSABILIDADE DO MUNICÍ-
PIO ACIONISTA MAJORITÁRIO E CONTROLADOR. A celeuma
relacionada à responsabilidade do Município executado em face da
presente execução derivou da aplicação de legislação infraconsti-
tucional (Lei de nº 6.404/76). Logo, inviável alçar a esta Corte o
exame do recurso de revista, eis que limitado à hipótese de ofensa
direta e literal de norma da Constituição Federal (CLT, art. 896, § 2º,
c/c Súmula de nº 266/TST). 2. IMPENHORABILIDADE DE BENS
PÚBLICOS. APELO DESFUNDAMENTADO. Olvidando o agra-
vante em apontar dispositivo da Constituição Federal supostamente
violado, efetivamente desfundamentado o recurso de revista, no par-
ticular, porque não atendidas as exigências legais (CLT, art. 896, §
2º). 3. OBRIGAÇÃO DE PEQUENO VALOR. PRECATÓRIO. DIS-
PENSA. Consignou o eg. Regional que o valor executado está abran-
gido pela condição de pequeno valor e, portanto, dispensado da ex-
pedição de precatório. Assim, impossível violação literal e direta ao
artigo 100 da CF, pois referido dispositivo não cuida da definição de
crédito de pequeno valor, mas tão-somente estipula pagamento na
ordem de apresentação dos precatórios.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-367/2004-741-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CATUÍPE

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BURMANN

A G R AVA D O ( S ) : JACINTA HECK DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ILDO DA SILVA GOBBO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NULIDADE
DO ATO DE TRANSPOSIÇÃO DE REGIME JURÍDICO - PRES-
CRIÇÃO - FGTS - TERMO INICIAL

Na hipótese dos autos, a exigibilidade, em juízo dos de-
pósitos do FGTS surgiu com a declaração de nulidade do ato que
determinou a transposição dos regimes. Antes disso, na condição de
servidora estatutária, não havia respaldo jurídico para o ajuizamento
de pretensão ao pagamento de verba própria do regime celetista.
Declarada nula a mudança de regime jurídico em 1º/12/2003 e ajui-
zada a Reclamação Trabalhista em 19/05/2004, não há falar em pres-
crição da pretensão aos depósitos do FGTS não recolhidos.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-383/1996-461-02-41.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO BERNARDO DO CAMPO

A D VO G A D A : DRA. ROSANE REGINA FOURNET

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PEDRO VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. SIMONE FERRAZ DE ARRUDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO
- PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL

Não há falar em negativa de prestação jurisdicional se o
acórdão recorrido consigna os motivos de seu convencimento.

IMPOSTO DE RENDA - CRITÉRIO DE APURAÇÃO
DA RETENÇÃO

A verificação de eventual ofensa aos arts. 37, caput e 150, II,
da Constituição da República demandaria o exame da legislação in-
fraconstitucional pertinente, o que não autoriza o processamento do
apelo, a teor do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266/TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-396/2003-254-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RODRIGUES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA NORBERTO ODEBRECHT S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CONFIGU-
RADA. Não se pode cogitar de divergência jurisprudencial, quando
os arestos cotejados não atenderem aos comandos do art. 896, "a", da
CLT e da Súmula 337, I, do TST. Desrespeitados pressupostos de
admissibilidade, não prospera o recurso de revista. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-403/2001-120-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : BONFIM - NOVA TAMOIO BNT AGRÍCOLA LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FLÜHMANN

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO FABOSSI

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO REGASSI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não
se vislumbra vício no acórdão, eis que o regional tratou especi-
ficamente da prescrição a ser aplicada em face do enquadramento do
reclamante como empregado urbano, afastando a aplicação da EC
28/00.

2. PERICULOSIDADE. ABASTECIMENTO DE VEÍ-
CULO. Na hipótese a matéria foi dirimida sob dois aspectos: as
provas testemunhal e pericial comprovaram a exposição do autor ao
agente perigoso e a ausência de impugnação ao laudo pericial. In-
cidência da Súmula 126 desta Corte. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-425/1998-008-18-00.4 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JURACI EVANGELISTA DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. SILVANO SABINO PRIMO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. 1. CONDENAÇÃO
SOLIDÁRIA. IMPOSTO DE RENDA. LIBERAÇÃO. O art. 5º, II,
da Constituição Federal não está violado, quando se discute matéria
objeto do ordenamento infraconstitucional (CLT, art. 896, § 2º). Agra-
vo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-426/2003-056-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : JOSEMAR GONÇALVES DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JORGE RUFINO

A G R AVA D O ( S ) : EPT-N CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO E EMPREENDI-
MENTOS TURÍSTICOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LIA TERESINHA PRADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)."
Inteligência da Súmula 331, IV, do TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-438/2001-053-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE CAMPINEIRA DE EDUCAÇÃO E INS-
TRUÇÃO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO MASSUO HIRATA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA AMÉLIA FERNANDES DE NARDI

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE PALHARES DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. HORA ATIVIDADE. Impossível o
processamento do recurso de revista lastreado unicamente em di-
vergência jurisprudencial, quando os arestos paradigmas não se mol-
dam ao art. 896, "a", da CLT. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-438/2002-104-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. ALINE PINTO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO GUIMARÃES AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DE ASSIS MELO HORDONES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento por desfundamentado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AGRAVO DESFUNDAMENTADO. É desfundamentado
o agravo em que a parte não impugna os fundamentos do despacho
denegatório da revista, incidindo o entendimento da Súmula 422 desta
Corte. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-453/2003-461-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : RODRIGO DELLA GIUSTINA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO CANABARRO DE CARVA-
LHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARCELLE DE AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. Violações e di-
vergência jurisprudencial não verificadas. Incidência das Súmulas nºs
126 e 296 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-462/2005-007-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE JUNGMANN NETO

A G R AVA D O ( S ) : MOACYR ANTÔNIO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON ALVES RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EQUIPARAÇÃO - DIFERENÇAS SALARIAIS. Não se
verifica a possibilidade de admissibilidade do Recurso de Revista, já
que, para se aferir a tese da Reclamada, seria necessário ultrapassar o
quadro fático-probatório delineado pelo Regional, o que demandaria o
reexame dos fatos e das provas juntadas, procedimento defeso nesta
esfera recursal, nos termos da Súmula nº 126 do TST, contexto que
inviabiliza o acolhimento das violações apontadas. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-489/2003-047-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. EDENILSON PIRES DE ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ DE ASSUNÇÃO

A D VO G A D O : DR. FREDERICO GARCIA GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO REGIONAL QUE OR-
DENA O RETORNO DOS AUTOS AO PRIMEIRO GRAU DE
JURISDIÇÃO, PARA PROVIDÊNCIAS, SEM JULGAMENTO DE-
FINITIVO DA CAUSA. IRRECORRIBILIDADE. UNICIDADE
CONTRATUAL RECONHECIDA, COM DEVOLUÇÃO À ORI-
GEM. A teor da Súmula 214/TST, "na Justiça do Trabalho, nos
termos do art. 893, § 1º, da CLT, as decisões interlocutórias não
ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses de decisão: a) de Tri-
bunal Regional do Trabalho contrária à Súmula ou Orientação Ju-
risprudencial do Tribunal Superior do Trabalho; b) suscetível de im-
pugnação mediante recurso para o mesmo Tribunal; c) que acolhe
exceção de incompetência territorial, com a remessa dos autos para
Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o juízo excep-
cionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º, da CLT". Tal verbete

espelha o comando do art. 893, § 1º, da CLT, no sentido de que "os
incidentes do processo são resolvidos pelo próprio Juízo ou Tribunal,
admitindo-se a apreciação do merecimento das decisões interlocu-
tórias somente em recurso da decisão definitiva". A este princípio se
curva o acórdão, que, decidindo questões preliminares ou prejudiciais,
devolve os autos ao primeiro grau de jurisdição, para prosseguir no
julgamento ou adotar providências, que adiem o provimento regional
definitivo para um segundo momento. Tal decisão, por teratológica
que possa ser, não desafiará recurso de revista, eis que não represente
a última manifestação jurisdicional, em grau ordinário. Tem-se, aqui,
salutar expressão de celeridade processual, enquanto se evita o per-
curso desnecessário dos autos entre as instâncias recursais. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-511/2004-631-05-40.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : AFRÂNIO CARDOSO DE OLIVEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MARCELO PATRÍCIO COSTA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE CATURAMA

A D VO G A D A : DRA. ANA GLÓRIA TRINDADE BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO
- SERVIDOR PÚBLICO CELETISTA - REINTEGRAÇÃO - DI-
VERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA

1. A alegação de contrariedade a súmulas do STF e STJ não
enseja a admissibilidade de Recurso de Revista. Inteligência do artigo
896, alínea "a", da CLT.

2. Os arestos alçados a paradigma são inservíveis à com-
provação da divergência jurisprudencial, por desatendimento ao artigo
896, alínea "a", da CLT e por incidência da Súmula no 296 do
T S T.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-514/2001-063-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : SHELL BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : ABNER FERNANDES GUIMARÃES

A D VO G A D A : DRA. LEIDEMIRA FERREIRA ZAMELLA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. CONTRO-
LE DA JORNADA. Os acórdãos paradigmas são inespecíficos por-
que se ocupam das situações em que foi reconhecido que o motorista
desenvolvia suas atividades sem um efetivo controle da jornada ao
passo que no presente caso foi declarado que havia esse controle.
Incidência da Súmula 296/TST. Agravo de instrumento desprovido.

<!ID707685-2>

PROCESSO : AIRR-516/2003-011-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. EDMILSON BOAVIAGEM ALBUQUERQUE ME-
LO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : CERLI PASTORE

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS SERAFIM DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO REGIONAL QUE OR-
DENA O RETORNO DOS AUTOS AO PRIMEIRO GRAU DE
JURISDIÇÃO, PARA JULGAMENTO DO MÉRITO, SEM JUL-
GAMENTO DEFINITIVO DA CAUSA. IRRECORRIBILIDADE.
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO RECONHECIDA,
COM DEVOLUÇÃO À ORIGEM, PARA QUE NOVA SENTENÇA
SEJA PROFERIDA. A teor da Súmula 214/TST, "na Justiça do Tra-
balho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as decisões inter-
locutórias não ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses de de-
cisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho contrária à Súmula ou
Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho; b) sus-
cetível de impugnação mediante recurso para o mesmo Tribunal; c)
que acolhe exceção de incompetência territorial, com a remessa dos
autos para Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o juízo
excepcionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º, da CLT". Tal
verbete espelha o comando do art. 893, § 1º, da CLT, no sentido de
que "os incidentes do processo são resolvidos pelo próprio Juízo ou
Tribunal, admitindo-se a apreciação do merecimento das decisões
interlocutórias somente em recurso da decisão definitiva". A este
princípio se curva o acórdão, que, decidindo questões preliminares ou
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prejudiciais, devolve os autos ao primeiro grau de jurisdição, para
prosseguir no julgamento ou adotar providências, que adiem o pro-
vimento regional definitivo para um segundo momento. Tal decisão,
por teratológica que possa ser, não desafiará recurso de revista, eis
que não represente a última manifestação jurisdicional, em grau or-
dinário. Tem-se, aqui, salutar expressão de celeridade processual,
enquanto se evita o percurso desnecessário dos autos entre as ins-
tâncias recursais. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-571/2002-001-22-40.5 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. SANDRA PINHEIRO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ALAYDE OLIVEIRA LOPES MAIA

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO MARCOS BARBOSA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. PEÇA ESSENCIAL -
O Instrumento de Agravo encontra obstáculo intransponível ao co-
nhecimento, já que a Agravante deixou de trasladar peça essencial
para sua formação - cópia da certidão de publicação da acórdão
Regional - não atendendo aos pressupostos do art. 897, § 5º, inciso I,
da CLT e da Instrução Normativa n.º 16/99. Agravo de Instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-591/1999-043-01-00.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LIDIANA LAURENTINO CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BRADESCO SEGUROS S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO MEUREN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EQUIPARAÇÃO SALARIAL.
ÔNUS DA PROVA. Calcada na situação instrutória dos autos e con-
cluindo que a Reclamante não logrou demonstrar a identidade de
funções, a decisão regional não contraria as regras de distribuição do
ônus da prova. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-604/2004-018-10-40.6 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

EMBARGANTE : UNIÃO (MINISTÉRIO DA JUSTIÇA)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : MANOEL DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

EMBARGADO(A) : VEG - SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

EMBARGADO(A) : VEG - ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, rejeitá-los, sem efeito modificativo, apenas para
prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. ACOLHIDOS
APENAS PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS. Os embargos
são acolhidos, sem efeito modificativo, apenas para prestar escla-
recimentos.

PROCESSO : AIRR-625/2003-022-24-40.3 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL

PROCURADOR : DR. ARLETHE MARIA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : FLORACI TERTULINO COSTA

A D VO G A D O : DR. ALCINO MELGAREJO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO DUARTE COUTINHO - ME

A D VO G A D O : DR. GILSON FREIRE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. TERCEIRIZAÇÃO. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA DIRETA. INTERPRETAÇÃO MOLDADA À SÚMULA DE
JURISPRUDÊNCIA UNIFORME DO TST. "O inadimplemento das
obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei nº 8.666/93, de 21.06.1993)". Inteligência da Súmula 331, IV, do
TST e § 4º do art. 896 da CLT. Agravo de Instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-644/2003-102-03-41.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CENIBRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA SALVIANO GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ALVES DAS NEVES E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. VALKYRIA DE MELLO LEÃO OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
CONTRARIEDADE À SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA À
CONSTITUIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSA-
BILIDADE PELO PAGAMENTO. PRESCRIÇÃO. DECISÃO MOL-
DADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO. ORIENTAÇÕES JURISPRU-
DENCIAIS 341 e 344 DA SBDI-1. Pontua o § 6º do art. 896 da CLT
que "nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será
admitido recurso de revista por contrariedade a súmula de juris-
prudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação
direta da Constituição da República". Por outra face, tendo o recurso
de revista por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista,
nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo,
quando o tema brandido for objeto de súmula ou de orientação ju-
risprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior
do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á, previa-
mente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a", parte final
da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art.
896, § 4º, do Texto Consolidado. Incidência das Orientações Ju-
risprudenciais 341 e 344 da SBDI-1/TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-670/2001-102-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. MARGIT KLIEMANN FUCHS

A G R AVA D O ( S ) : DENISE CATARINA SCHNEIDER GARCIA

A D VO G A D O : DR. RUY HOYO KINASHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento da Reclamada.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO -

EXECUÇÃO DE SENTENÇA - COISA JULGADA -
COMPENSAÇÃO DE HORAS EXTRAS MÊS A MÊS

Realizadas as deduções autorizadas no título exeqüendo, na
forma nele prevista, ou seja, "mês a mês", não há falar em ofensa ao
artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição da República.

CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA - ART.
896, § 2º, DA CLT - RECURSO DESFUNDAMENTADO

O Recurso de Revista, no ponto, encontra-se desfundamen-
tado, pois a Exeqüente não apontou violação a qualquer dispositivo
constitucional, desatendendo, assim, aos ditames do art. 896, § 2º, da
CLT e da Súmula nº 266 do TST. A violação constitucional suscitada
em sede de Agravo de Instrumento não pode ser considerada.

Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-676/2004-015-04-41.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. CARLA LUCIANA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : PAULO RICARDO SAHAGOFF

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CERCEAMENTO DE DEFESA. A decisão regional está
em consonância com o disposto da Súmula nº 357 desta Corte.

DAS HORAS EXTRAS. Não se há falar em violação do art.
818 da CLT, pois o julgador se convenceu pela prova produzida e não
pela presunção decorrente da distribuição do ônus da prova. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-676/2004-015-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO RICARDO SAHAGOFF

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. CARLA LUCIANA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. O quadro traçado pelo Regional é de
que o Obreiro não laborava após a oitava hora diária. Incidência da
Súmula nº 126/TST.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão regional es-
tá em consonância com o disposto nas Súmulas nºs 219 e 329 desta
Corte.

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. O quadro traçado
pelo Regional é de que a transferência se deu de forma definitiva,
pelo que não tem direito o Reclamante ao respectivo adicional. In-
cidência da OJ nº 113 da SBDI-1/TST. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-682/2005-026-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO AUGUSTO NEVES LAPERRIÉRE

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO TOBIAS

A D VO G A D O : DR. EDISON URBANO MANSUR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FGTS. DIFERENÇA DA INDE-
NIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. LEI COM-
PLEMENTAR Nº 110/2001. TERMO DE ADESÃO. PRESCRIÇÃO.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. ORIENTAÇÕES JU-
RISPRUDENCIAIS 341 E 344 DA SBDI-1 DO TST. Não se pode
considerar a adesão prevista no art. 4º, I, da Lei Complementar nº
110/2001 como exigência para que o titular da conta vinculada do
FGTS postule diferença da multa de 40% do FGTS, decorrente da
recomposição do saldo da conta vinculada do trabalhador, autorizada
pela referida Lei. Por outra face, tendo o recurso de revista por
escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista, nenhuma uti-
lidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo, quando o tema
brandido for objeto de súmula ou de orientação jurisprudencial da
Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho,
situações em que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado.
Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a", parte final da CLT e na
Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4º, do
Texto Consolidado. Incidência das Orientações Jurisprudenciais 341 e
344 da SBDI-1/TST. Agravo de instrumento conhecido e despro-
vido.

PROCESSO : AIRR-688/2005-008-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARGARETH SILVA GIL

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ARNALDO VIEIRA DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. SILVIO DONATO SCAGLIUSI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
CONTRARIEDADE À SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA À
CONSTITUIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMI-
ZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL 344 DA SBDI-1. Pontua o § 6º do art.
896 da CLT que "nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo,
somente será admitido recurso de revista por contrariedade a súmula
de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e vio-
lação direta da Constituição da República". Por outra face, tendo o
recurso de revista por escopo a uniformização da jurisprudência tra-
balhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante
apelo, quando o tema brandido for objeto de súmula ou de orientação
jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Su-
perior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á,
previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a",
parte final da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo
mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Incidência da Orientação
Jurisprudencial 344 da SBDI-1/TST. Agravo de instrumento conhe-
cido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-694/1999-008-17-00.7 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANDERSON DJAR DE SOUZA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARTHA ROSÁRIO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ELIFAS ANTÔNIO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A simples contrariedade das razões de decidir às pretensões
da parte não configura abstenção da atividade julgadora.

HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA
O acórdão regional consignou que os controles de ponto

registraram hora invariável, e a Reclamante comprovou a prestação
de sobrejornada. Inteligência da Súmula nº 338 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.



Nº 193, sexta-feira, 6 de outubro de 2006 1 1077ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-699/2004-030-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SESC - ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO ESTADO
DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. FÁBIO MACIEL FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO FLORES FRAGA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HORAS EX-
TRAS DEVIDAS - REGIME DE COMPENSAÇÃO NÃO COM-
P R O VA D O

O Acórdão Regional reconheceu a existência de acordo co-
letivo prevendo a compensação de horário. Entretanto, entendeu não
existirem provas da efetiva adoção desse sistema. Assim, correto o
julgado que considerou devido o adicional de horas extras sobre as
horas prestadas, além da jornada legal, inclusive em relação às va-
riações de minutos constantes do controle de ponto.

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA.
Alega o Reclamado ausência dos requisitos legais exigidos à

concessão da assistência judiciária, que foram atestados pelo acórdão
regional. Incidência das Súmulas nos 219 e 329 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-702/2002-304-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTADORA TEGON VALENTI S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANITA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO KOIWASKE

A D VO G A D A : DRA. MARJORIE KORB DE SANT'ANA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES AUTÔNO-
MOS

DE CARGA E DESCARGA DE MERCADOROAS
DE SERVIÇOS

DE CONSTRUÇÃO, LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
DE MÃO

-DE-OBRA ESPECIALIZADA E REFEIÇÕES LTDA

. - COONSTRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. COOPERATIVA. FRAUDE. RECO-
NHECIMENTO DE RELAÇÃO DE EMPREGO DIRETAMENTE
COM O TOMADOR DE SERVIÇOS. SÚMULA Nº 126/TST. Não
viola a literalidade do parágrafo único do art. 442 da CLT a decisão
regional que, sobre o esteio da prova dos autos (art. 131 do CPC),
reconhece relação de emprego entre pretenso associado e tomador de
serviços da cooperativa - assim criada com intuito de burlar a le-
gislação trabalhista -, quando, efetivamente, preenchidos os requisitos
essenciais ao negócio jurídico (arts. 2º, 3º e 9º da CLT). Impos-
sibilidade de revolvimento de fatos e provas em esfera extraordinária.
Inteligência da Súmula 126/TST. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-707/1997-021-04-40.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

EMBARGANTE : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATI-
VO DO RIO GRANDE DO SUL - FASE

A D VO G A D A : DRA. KARINA DA SILVA BRUM

EMBARGADO(A) : MARIA SILVA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO DARÓS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. INEXISTÊNCIA
DE VÍCIO NO ACÓRDÃO. Esta colenda Corte confirmou o "de-
cisum" regional, analisando-o pela regra do artigo 896, § 2º, da CLT.
Não há que se falar em omissão, pois não existe plausibilidade no
recurso por dissenso. Embargos de declaração conhecidos e rejei-
tados.

PROCESSO : AIRR-719/2000-381-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MACOFER - MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO E FER-
RAGENS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO OSTERMANN MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE DAILOM PEREIRA

A D VO G A D O : DR. IGINO FERNANDO EV

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A prestação ju-
risdicional do Regional foi plena, pois fundamentou a sua decisão e deixou
explícita que em relação à suspeição da testemunha aplicou-se o disposto da
Súmula nº 357/TST e, quanto à análise do depoimento da testemunha, as-
severou que pretendeu a Embargante o reexame de fatos e provas. Assim,
não se há falar em violação dos artigos 93, IX, da Constituição da República,
832 da CLT, e 458 do CPC.

CERCEAMENTO DE DEFESA. Não se há falar em vio-
lação dos artigos 5º, LV, da Constituição da República, e 848, § 2º, da
CLT, pois o quadro traçado pelo Regional é de que a controvérsia a
respeito do Obreiro laborar em contato com agente perigoso resultou
esclarecida, com base na prova pericial e nos depoimentos das tes-
temunhas do Reclamante e da Reclamada, pelo que não necessitaria
da oitiva das demais testemunhas. Ademais, ficou assegurado à parte
recorrente o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a
ela inerentes e, também, nunca é demais lembrar que o nosso or-
denamento jurídico rege-se pelo livre convencimento, de acordo com
o disposto no art. 131 do CPC.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. O quadro traçado
pelo Regional é que a condenação ao pagamento do adicional de
periculosidade decorreu da prova pericial e, mais, o perigo a que está
sujeito o Obreiro independe do tempo da exposição ao risco. In-
cidência da Súmula nº 126/TST. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-722/1999-014-10-41.3 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELE-
BRÁS

A D VO G A D A : DRA. FÁTIMA MARIA CARLEIAL CAVALEIRO

A D VO G A D O : DR. EDSON LUIZ SARAIVA DOS REIS

EMBARGADO(A) : VIVIANE TEIXEIRA PIRES MENDONÇA

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO
DE REVISTA. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO. De
plano, verifica-se que o v. acórdão emitiu pronunciamento acerca da
matéria posta em discussão. Logo, a insatisfação não se encarta nas
hipóteses insculpidas no art. 535 do CPC, combinado com art. 897-A
da CLT. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : AIRR-741/1996-064-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : CARAMBA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SORVE-
TES E ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MOACIL GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : JUVENAL GONÇALVES DE LIMA

A D VO G A D O : DR. EDSON DA FONSECA BUENO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer e negar provimento ao
agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇAO. AGRAVO DE PETIÇÃO NÃO CONHE-
CIDO. PRELIMINAR DE NULIDADE POR AUSÊNCIA DE FUN-
DAMENTAÇÃO. Não há que se falar em violação do art.93, IX da
CF, considerando exatamente o resultado proclamado, em que houve
ampla manifestação sobre a matéria, redundando no não conheci-
mento do agravo de petição. Tal conclusão se deveu ao fato de que a
decisão que apreciou a exceção de pré-executividade não tem caráter
terminativo do feito. O art. 5º, LV da CF não serve para fundamentar
a argüição de nulidade por ausência de prestação jurisdicional, a teor
da OJ 115 desta Corte. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-795/2004-080-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PLÍNIO JOSÉ ALVES

A D VO G A D O : DR. SERGIO MOREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA DE MÓVEIS VALDIVINO LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANTONIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VALDIVINO VIEIRA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : WESLEY VIEIRA DA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO. RECURSO DES-
FUNDAMENTADO. Na ausência de indicação expressa e direta de
ofensa legal ou constitucional, de contrariedade a súmula desta Corte
e da ocorrência de divergência jurisprudencial, não prospera recurso
de revista (CLT, art. 896). Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-795/2004-080-03-41.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE MÓVEIS VALDIVINO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROSAN DE SOUSA AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : PLÍNIO JOSÉ ALVES

A D VO G A D O : DR. SERGIO MOREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : VALDIVINO VIEIRA NUNES

A G R AVA D O ( S ) : WESLEY VIEIRA DA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. DEPÓSITO RECURSAL. COM-
PLEMENTAÇÃO - HIPÓTESE DE CABIMENTO. INTELIGÊNCIA
DA I.N. 3/TST E DA SÚMULA 128/TST. O item II, alínea "b", da
I.N. 3/TST estatui que "se o valor constante do primeiro depósito,
efetuado no limite legal, é inferior ao da condenação, será devida
complementação de depósito em recurso posterior, observado o valor
nominal remanescente da condenação e/ou os limites legais para cada
novo recurso". A Súmula 128/TST, em seu item I, por seu turno,
interpretando a norma, pontua que "é ônus da parte recorrente efetuar
o depósito legal, integralmente, em relação a cada novo recurso in-
terposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da condenação,
nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso". Tanto re-
presenta que a complementação do depósito recursal, efetuado para a
interposição de recurso ordinário, somente será possível quando, com
a providência, atingir-se o valor total da condenação arbitrada, sendo
este o teto para o dispêndio patronal. Se a adição dos valores es-
tabelecidos para a interposição de recurso ordinário e de recurso de
revista não redundar em valor igual ou superior ao da condenação, os
recolhimentos - independentes - deverão ser efetuados distintamente,
no total fixado para cada um dos apelos, sob pena de deserção.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-833/2003-010-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : DANIEL RODRIGUES GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. DYONÍSIO PEGORARI

A G R AVA D O ( S ) : FERROBAN FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL FERROVIAS S.A.

A D VO G A D A : DRA. SIMONE CRISTINA BISSOTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO - ACORDO COLETIVO - GRATIFICAÇÃO DE FÉRIAS -
NÃO-ADERÊNCIA AO CONTRATO DE TRABALHO - SÚMULA

Nº 277 DO TST
As cláusulas coletivas somente produzem efeitos durante o

seu prazo de vigência. O acórdão recorrido está conforme à Súmula
nº 277 desta Corte.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-845/2002-011-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PRECONCRETOS ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DORNELES

A G R AVA D O ( S ) : DEROCI DA LUZ SILVEIRA

A D VO G A D A : DRA. JOYCE MUNIZ COUTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
ORDINÁRIO. DESERÇÃO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO
TEMPESTIVA DO RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PROCES-
SUAIS. Não se conhece, por deserto, de recurso de revista interposto
sem a necessária e tempestiva comprovação do recolhimento das
custas. Os pressupostos processuais devem ser atendidos nos prazos
que a Lei fixa, não havendo oportunidade para a reiteração de pro-
vidência que a parte deixa de promover por alegado equívoco. In-
teligência da Lei nº 10.537/2002 e do item XI da Instrução Normativa
nº 20/2002 desta Corte. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-866/2001-023-03-41.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : BRUNO MOTA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE SAMPAIO DA MATTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXCESSO DE EXECUÇÃO. HO-
RAS EXTRAS - BASE DE CÁLCULO. HONORÁRIOS PERI-
CIAIS. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DA CONSTITUI-
ÇÃO FEDERAL. DEFICIÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. 1.
O Regional negou provimento ao agravo de petição do executado,
mantendo a r. sentença, proferida em embargos à execução, quanto à
base de cálculo das horas extras e aos honorários periciais. A decisão
está calcada na legislação ordinária. Na ausência de expressa e direta
violação de preceito constitucional, não prospera recurso de revista,
interposto em fase de execução (CLT, art. 896, § 2º). 2. Traduz-se o
requisito do prequestionamento, para fins de admissibilidade do re-
curso de revista, pela emissão de tese expressa, por parte do órgão
julgador, em torno dos temas destacados pelo interessado, em suas
razões de insurreição. Não estará atendida a condição se silenciar o
julgado. Desrespeitados pressupostos de admissibilidade, não pros-
pera o recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.
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PROCESSO : AIRR-876/2003-007-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SAMUEL ABREU BRITO

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO BALBO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : NELLA INDÚSTRIA TÊXTIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. DÁRCIO JOSÉ NOVO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA
DE DEMONSTRAÇÃO DE CONTRARIEDADE À SÚMULA DO
TST E OFENSA DIRETA À CONSTITUIÇÃO. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. DECISÃO MOLDADA
À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SU-
PERIOR DO TRABALHO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
02 DA SBDI-1 E SÚMULA 228 DO TST. Pontua o § 6º do art. 896
da CLT que "nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, so-
mente será admitido recurso de revista por contrariedade a súmula de
jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação
direta da Constituição da República". Por outra face, tendo o recurso
de revista por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista,
nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo,
quando o tema brandido for objeto de súmula ou de orientação ju-
risprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior
do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á, previa-
mente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a", parte final
da CLT e na Súmula 333 do TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo
art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Incidência da Orientação Ju-
risprudencial 02 da SBDI-1 e da Súmula 228 do TST. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-889/2001-811-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. LUIS MAXIMILIANO LEAL TELESCA MOTA

A G R AVA D O ( S ) : SANTO LUIZ SILVA DA LUZ E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo,
com imposição de multa de 2% (dois por cento) sobre o valor atua-
lizado da causa, no importe de R$ 252,00 (duzentos e cinqüenta e
dois reais), nos termos do § 2º do art. 557 do CPC.

EMENTA: AGRAVO - AGRAVO DE INSTRUMENTO -
C U S TA S

Sob pena de deserção, havendo majoração ou atualização no
valor das custas, a parte sucumbente, caso queira interpor recurso,
deve comprovar o recolhimento da respectiva diferença dentro do
prazo recursal. Inteligência do art. 789, § 1º, in fine, da CLT.

Agravo a que se nega provimento com imposição de mul-
ta.

PROCESSO : AIRR-895/2003-007-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE AMERICANA

PROCURADOR : DR. ANDRÉ LUIS TUCCI

A G R AVA D O ( S ) : MEIRE GALDINO E OUTRAS

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA CARICILLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO REGIONAL QUE OR-
DENA O RETORNO DOS AUTOS AO PRIMEIRO GRAU DE
JURISDIÇÃO, PARA PROVIDÊNCIAS, SEM JULGAMENTO DE-
FINITIVO DA CAUSA. IRRECORRIBILIDADE. COISA JULGA-
DA AFASTADA, COM DEVOLUÇÃO DOS AUTOS À ORIGEM,
PARA QUE NOVA SENTENÇA SEJA PROFERIDA. A teor da
Súmula 214/TST, "na Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, §
1º, da CLT, as decisões interlocutórias não ensejam recurso imediato,
salvo nas hipóteses de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho
contrária à Súmula ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal Su-
perior do Trabalho; b) suscetível de impugnação mediante recurso
para o mesmo Tribunal; c) que acolhe exceção de incompetência
territorial, com a remessa dos autos para Tribunal Regional distinto
daquele a que se vincula o juízo excepcionado, consoante o disposto
no art. 799, § 2º, da CLT". Tal verbete espelha o comando do art. 893,
§ 1º, da CLT, no sentido de que "os incidentes do processo são
resolvidos pelo próprio Juízo ou Tribunal, admitindo-se a apreciação
do merecimento das decisões interlocutórias somente em recurso da
decisão definitiva". A este princípio se curva o acórdão, que, de-
cidindo questões preliminares ou prejudiciais, devolve os autos ao
primeiro grau de jurisdição, para prosseguir no julgamento ou adotar
providências, que adiem o provimento regional definitivo para um
segundo momento. Tal decisão, por teratológica que possa ser, não
desafiará recurso de revista, eis que não represente a última ma-
nifestação jurisdicional, em grau ordinário. Tem-se, aqui, salutar ex-
pressão de celeridade processual, enquanto se evita o percurso des-
necessário dos autos entre as instâncias recursais. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-906/2003-203-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : IOCHPE-MAXION S.A. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LEICHTWEIS

A G R AVA D O ( S ) : IROCEMBIO DE ALMEIDA MADRUGA

A D VO G A D A : DRA. CÍNTIA FRITSCH PISSETTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFE-
RENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA
UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 344 DA SBDI-1. Tendo
o recurso de revista por escopo a uniformização da jurisprudência
trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de seme-
lhante apelo, quando o tema brandido for objeto de súmula ou de
orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tri-
bunal Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-
se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896,
"a", parte final da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada
pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-925/2000-061-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : VR VALES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JOSEFINA MARIA DE SANTANA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDA DE LOURDES BUENO LEITE

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ MARCONATO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
A fundamentação assentada pelo Juízo de origem e corroborada pelo
Regional, por perfeita e acabada, não comporta a censura argüida em
preliminar. ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA. O elemento fático
suscitado pela reclamada, no sentido de que a reclamante se afastou
do trabalho por apenas uma semana em decorrência de doença pro-
fissional, o que constituiria óbice à estabilidade deferida, não alcança
exame, por constituir elemento não aludido pelo Regional - Súmula
297/I do TST.

ÉPOCA PRÓPRIA PARA CORREÇÃO MONETÁRIA
DOS SALÁRIOS. O tema não alcança exame, nesta Corte Superior,
por falta do devido prequestionamento, nos termos do item I da
Súmula 297 do TST. HONORÁRIOS PERICIAIS. O Regional adotou
tese no sentido de que a reclamada deve arcar com essa despesa
porquanto sucumbente no objeto da perícia, e nenhum dos modelos
transcritos alude ao tema sob este prisma. Aplicação da Súmula 296/I
do TST. COMPENSAÇÃO. O Regional assentou que a pretendida
compensação é indevida porquanto as verbas deferidas nunca foram
pagas, inexistindo crédito em favor da reclamada a ser compensado.
Os modelos transcritos, assim, são inespecíficos, e as Súmulas in-
dicadas não se referem ao tema em debate na forma aludida pelo
Regional. Incidência da Súmula 297/I do TST. ANÁLISE LÓGICO-
VALORATIVA DAS PROVAS. NECESSIDADE DE PRODUÇÃO
DE PROVA ORAL. NULIDADE DOS ATOS PRATICADOS PELO
NOVO PERITO JUDICIAL. A decisão está fundada nas provas efe-
tivamente produzidas, não se valendo o julgador de presunções de-
correntes da distribuição do ônus da prova, pelo que não se há cogitar
de violação dos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC. O artigo 5º da
Constituição da República, em seus incisos XXXV, LIV e LV, con-
sagram princípios genéricos que foram observados e respeitados na
instrução e julgamento do processo e que apenas poderiam ser afron-
tados reflexamente. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-928/2001-055-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADOR : DR. RODRIGO MEIRELES BOSISIO

A G R AVA D O ( S ) : DAISE MARIA LOPES DE CASTRO

A D VO G A D A : DRA. NIRCE RODRIGUES FERREIRA FILHA

A G R AVA D O ( S ) : MOVIMENTO MARÉ LIMPA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. INCOMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. AU-
SÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 114 DA CARTA MAGNA. A
demanda em que postulada a responsabilidade subsidiária de ente
público, em face do inadimplemento das obrigações trabalhistas de
empresa que lhe presta serviços, sob terceirização, insere-se na esfera
de competência da Justiça do Trabalho, a teor do art. 114 da Carta
Magna. 2. PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. Não há que se cogitar de nulidade, por
negativa de prestação jurisdicional, quando a decisão atacada ma-
nifesta tese expressa sobre todos os aspectos manejados pela parte,
em suas intervenções processuais oportunas, ainda que de forma con-
trária a seus desígnios. 3. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSABILIDA-

DE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA PRESTA-
DORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊN-
CIA UNIFORME DO TST. "O inadimplemento das obrigações tra-
balhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária ao tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de
21.06.1993)." Inteligência da Súmula 331, IV, do TST. Óbice do art.
896, § 4º, da CLT. 4. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. AL-
CANCE. VERBAS RESCISÓRIAS. MULTA DO ARTIGO 477 DA
CLT. CABIMENTO. Interposto à deriva dos requisitos do art. 896 da
CLT, não prospera recurso de revista. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-975/2002-032-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : DONIZETE APARECIDO ALEXANDRINO

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA ABRAS MOUTRAN

A G R AVA D O ( S ) : MERCANTIL CAMPO BELO LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME TEIXEIRA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. PENA DE CONFISSÃO. IMPOS-
SIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. DE-
CISÃO MOLDADA À SÚMULA 74, I, DO TST. O recurso de
revista se concentra na avaliação do direito posto em discussão.
Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em
que remanesce soberana a instância regional. Diante de tal pecu-
liaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a realidade que o
acórdão atacado revelar. Esta é a inteligência da Súmula 126 do TST.
Por outra face, nos termos da Súmula 74, I, do TST, somente "aplica-
se a pena de confissão à parte que, expressamente intimada com
aquela cominação, não comparecer à audiência em prosseguimento,
na qual deveria depor". Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-980/2002-013-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO REQUIÃO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. VALMIR NOVAIS FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. DE-
CISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PE-
LO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. SÚMULA 386. Nos
termos da Súmula 386 do TST, "preenchidos os requisitos do art. 3º
da CLT, é legítimo o reconhecimento de relação de emprego entre
policial militar e empresa privada, independentemente do eventual
cabimento de penalidade disciplinar prevista no Estatuto do Policial
Militar (ex-OJ nº 167 - Inserida em 26.03.1999)". Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-986/2005-044-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : MAYRON ANTÔNIO VILELA

A D VO G A D A : DRA. FABIANA MANSUR RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : ENARPE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÍLVIA BRANDÃO PEDROSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - VÍNCULO
DE EMPREGO - EMPRESA INTERPOSTA - SÚMULA Nº 331, I,
DO TST

Nos termos em que foram consignados os fatos, o acórdão
recorrido está conforme à Súmula nº 331, I, do TST. A mudança de
entendimento demandaria reexame de fatos e provas, vedado pela
Súmula nº 126 desta Corte.

HORAS EXTRAS - JORNADA - ADICIONAL APLI-
CÁVEL

O apelo encontra óbice na Súmula nº 126/TST seja no que
tange à jornada a que estava sujeito o Autor seja com relação ao
percentual do adicional de horas extras aplicável.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-989/2002-006-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : KIKUCHI E KENZO COMERCIAL DE ALIMENTOS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. LUIZ FELICIO JORGE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Estando a decisão devidamente fundamentada,
com análise da matéria objeto do recurso, não há que se cogitar de
negativa de prestação jurisdicional. 2. CONTRIBUIÇÕES ASSIS-
TENCIAIS E CONFEDERATIVAS. Sem o devido prequestionamento
da matéria, impossível o processamento do recurso de revista, nos
termos da Súmula 297/TST. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : ED-AIRR-999/2004-023-03-40.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : LUIZ ANTÔNIO DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. FREDERICO GARCIA GUIMARÃES

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO FORLUMINAS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - FORLUZ

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO - DIFERENÇA DE COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA - REGULAMENTO APLICÁVEL - PRE-
TENSÃO DE REEXAME DA MATÉRIA

1. Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade.

2. A pretensão de obter novo exame da matéria julgada não
se coaduna com a finalidade do recurso.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.022/2004-002-11-40.6 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TUBARÃO COMÉRCIO E LOCAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SIMÕES DA SILVA SOBRINHO

A G R AVA D O ( S ) : HILTON HONORATO LOUREIRO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MADSON DA CUNHA VERAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONVEN-
ÇÃO COLETIVA DE TRABALHO - TEMPO DESPENDIDO NO
INTERVALO ENTRE ROTAS DE ÔNIBUS

O Tribunal de origem, ao examinar o pleito relativo às horas
extras, nada afirmou a respeito da existência de convenção coletiva de
trabalho que dispusesse sobre o tempo gasto no intervalo entre as
rotas de ônibus. Assim, quanto a este aspecto, não se divisa o im-
prescindível prequestionamento, capaz de ensejar o exame da alegada
ofensa ao artigo 7º, XXVI, da Constituição. Aplicação da Súmula nº
2 9 7 / T S T.

Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.036/2005-076-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CLÁUDIO SARTORELLI

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO GRIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
CONTRARIEDADE À SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA À
CONSTITUIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMI-
ZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL 344 DA SBDI-1. Pontua o parágrafo
6º do art. 896 da CLT que "nas causas sujeitas ao procedimento
sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista por contra-
riedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do

Trabalho e violação direta da Constituição da República". Por outra
face, tendo o recurso de revista por escopo a uniformização da ju-
risprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento
de semelhante apelo, quando o tema brandido for objeto de súmula ou
de orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do
Tribunal Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte
ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896,
"a", parte final da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada
pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Incidência da
Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-1/TST. Agravo de instru-
mento conhecido e desprovido.

<!ID707685-3>

PROCESSO : AIRR-1.055/2004-034-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CENIBRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA SALVIANO GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ÂNGELO APARECIDO PROFETA

A D VO G A D O : DR. PLÍNIO MOREIRA DE SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CAF SANTA BÁRBARA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDÉLCIO DRUMOND ALVES

A G R AVA D O ( S ) : V A EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA - VALORES CONSTANTES DE ACOR-
DO JUDICIALMENTE HOMOLOGADO

A questão relativa à incidência de contribuição previden-
ciária sobre os valores pagos em cumprimento de acordos judicial-
mente homologados é objeto de disciplina no artigo 43 da Lei nº
8.212/91, de estatura infraconstitucional. Dessa forma, violação ao
princípio da legalidade, caso existisse, seria de índole reflexa.

Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.063/2003-251-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ SOARES SANTOS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FGTS. DIFERENÇA DA INDE-
NIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. TERMO INICIAL. DECISÃO MOLDADA À JURISPRU-
DÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. O.J. 344 DA SBDI-1. "O termo inicial do prazo pres-
cricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vi-
gência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.2001, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada". Inteligência da O.J. 344 da
SBDI-1/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.069/2001-086-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO CULTURAL PROFESSOR ROQUE
TA M B U R I N I 

A D VO G A D O : DR. BRUNO CARDOSO PIRES DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : ALESSANDRA TERRA DE OLIVEIRA CARDOSO

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO PEDRO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. 1. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Existindo expressa manifestação
acerca da matéria tratada nos autos, não há que se cogitar de negativa
de prestação jurisdicional. 2. NULIDADE DA PENHORA. AUSÊN-
CIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS. Com apoio
no art. 2º, § 2º, da CLT, reconhecendo a solidariedade passiva das
executadas, o Regional afastou a tese da nulidade da penhora. Na
ausência de expressa e direta violação de preceito constitucional, não
prospera recurso de revista, interposto em fase de execução (CLT, art.
896, § 2º). Por outra face, o recurso de revista se concentra na
avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não são
revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce soberana a ins-
tância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo con-
siderará, apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar. Esta é a
inteligência da Súmula 126 do TST. Agravo de instrumento conhe-
cido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.076/2001-069-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO OLIVEIRA LAIME

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA DOLIWA DIAS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA - Não se
há falar em violação do art. 224, § 2º, da CLT, bem como con-
trariedade às Súmulas nºs 166, 204, 232, 233, 234 e 238 do TST,
porque o Regional, baseado no conjunto fático-probatório dos autos,
assentou que o Obreiro não exercia função de confiança. Incidência
das Súmulas nºs 126 e 296/TST.

DA BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. GRA-
TIFICAÇÃO SEMESTRAL - Não se há falar em violação do art.
457, § 1º, da CLT e contrariedade à Súmula nº 253/TST, pois o
quadro traçado pelo Regional é de que a verba gratificação semestral
era paga de forma habitual (mensalmente) e, também, pelo fato do
Reclamado já reconhecer sua natureza salarial, tendo em vista incidir
a gratificação semestral na base de cálculo do FGTS. Incidência da
Súmula nº 126/TST.

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. SÁBADOS.
BANCÁRIO. CCT - Não se há falar em contrariedade à Súmula nº
113/TST, pois o quadro traçado pelo Regional é de que as CCTs
dispõem que o sábado deve integrar os RSR, ou seja, as horas extras
refletem no repouso semanal remunerado, inclusive aos sábados.

MULTA EM EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - A alu-
dida penalidade encontra-se dentro do poder de direção do órgão
julgador, previsto no artigo 765 da CLT. Assim, não se há falar em
violação do art. 5º, LV, da Constituição da República, já que ficou
assegurado à parte recorrente o contraditório e a ampla defesa, que
foram fundamentados com os meios e recursos a ela inerentes. Agra-
vo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.142/2003-002-16-40.5 - TRT DA 16ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SC - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ALIMENTOS
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. GLYCIA DE ALMEIDA M. RAPOSO

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO BARROS SOEIRO

A D VO G A D O : DR. SANDRO SILVA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO.
INEXISTÊNCIA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RITO SUMARÍS-
SIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE CONTRARIEDA-
DE À SÚMULA DE JURISPRUDENCIA UNIFORME. Pontua o §
6º do art. 896 da CLT que "nas causas sujeitas ao procedimento
sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista por contra-
riedade à súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do
Trabalho e violação direta da Constituição da República". Na au-
sência de tais parâmetros, não prospera recurso de revista, interposto
em procedimento sumaríssimo. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.153/1997-020-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO SODRÉ FILHO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EBER JOÃO SANCHES

A G R AVA D O ( S ) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE
VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL. RFFSA. JUROS DE MORA.
INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 304/TST. A isenção prevista
na letra "d" do art. 18 da Lei nº 6.024/74 somente alcança instituições
financeiras privadas e públicas não federais, bem como cooperativas
de crédito, que estejam sujeitas à intervenção ou à liqüidação ex-
trajudicial, efetuada e decretada pelo Banco Central do Brasil. Em
tais hipóteses não se enquadra a Rede Ferroviária Federal - RFFSA,
sendo, portanto, inaplicável a orientação traçada na Súmula 304/TST.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.173/2003-013-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ENEIDA AZEVEDO DE OLIVEIRA E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. ANDREZA FALCÃO LUCAS FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. LUCAS ANDRADE PINTO GONTIJO MENDES
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FGTS. DIFERENÇA DA INDE-
NIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. TERMO INICIAL. DECISÃO MOLDADA À JURISPRU-
DÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. O.J. 344 DA SBDI-1. "O termo inicial do prazo pres-
cricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vi-
gência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.2001, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada". Inteligência da O.J. 344 da
SBDI-1/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.173/2003-013-03-41.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. LUCAS ANDRADE PINTO GONTIJO MENDES

A G R AVA D O ( S ) : ENEIDA AZEVEDO DE OLIVEIRA E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. ANDREZA FALCÃO LUCAS FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FGTS. DIFERENÇA DA INDE-
NIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPON-
SABILIDADE PELO PAGAMENTO. DECISÃO MOLDADA À JU-
RISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO. O.J. 341 DA SBDI-1. Tendo o recurso de
revista por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista, ne-
nhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo,
quando o tema brandido for objeto de súmula ou de orientação ju-
risprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior
do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á, previa-
mente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a", parte final
da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art.
896, § 4º, do Texto Consolidado. Incidência da Orientação Juris-
prudencial 341 da SBDI-1/TST. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.194/2003-013-10-40.8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELE-
BRÁS

A D VO G A D A : DRA. FÁTIMA MARIA CARLEIAL CAVALEIRO

EMBARGADO(A) : MARIA LÚCIA PINHEIRO DE ALMEIDA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GERALDO MARCONE PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
-OMISSÃO - ÍNDICES DE CORREÇÃO MONETÁRIA E JUROS
DE MORA - DEPÓSITOS DO FGTS

1. Como esclarecido pelo acórdão embargado, na esteira do
preceituado na Súmula nº 297/TST, a questão relativa à observância
da coisa julgada, inclusive no tocante à aplicação dos índices de
correção monetária e juros de mora aos depósitos do FGTS, não pode
ser analisada em sede recursal extraordinária, porque não foi exa-
minada no acórdão regional, o qual não conheceu do Agravo de
Petição.

2. Não caracterizadas as hipóteses previstas no artigo 897-A
da CLT, rejeitam-se os Embargos de Declaração.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.202/2002-089-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BAPTISTA PESSOA MOREIRA

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Unanimemente, em julgar prejudicado o exame
do item 2.2 - Honorários periciais e negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Não se há falar
nas violações apontadas pela Reclamada pois o Regional fundamen-
tou sua decisão na conclusão do perito quanto ao desenvolvimento
das atividades profissionais do Reclamante ante a existência de con-
dições perigosas.

HONORÁRIOS PERICIAIS. Mantida a condenação ao pa-
gamento do adicional de periculosidade, resulta prejudicado o exame
da matéria.

HORAS EXTRAS E REFLEXOS. O Regional não emitiu
qualquer tese acerca da existência ou não de previsão da jornada de
trabalho, em instrumento normativo, carecendo, assim, do necessário
prequestionamento. Agravo de Instrumento a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-1.210/2002-010-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO CARVALHO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARIANO MARTINS ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA GORETTI DO NASCIMENTO MAR-
TINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 5

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. TERCEIRIZAÇÃO - RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. O Regional reformou a r. sentença, no que tange
ao reconhecimento da responsabilidade subsidiária da Agravante,
aplicando a compreensão da Súmula 331, IV, do TST. "O inadim-
plemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, im-
plica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial (art.
71 da Lei nº 8.666, de 21.06.1993)." Inteligência da Súmula 331, IV,
do TST e § 4º do art. 896 da CLT. Expressamente negada a condição
de "dona da obra", a necessidade do revolvimento de fatos e provas,
para o acolhimento do que quer a parte, impede o regular pro-
cessamento da revista, a teor da Súmula 126/TST. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.242/2004-001-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JACKSON RESENDE SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MESSIAS NOGUEIRA VILAÇA

A D VO G A D O : DR. ISMÁRIO JOSÉ DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : TELEBASE SERVIÇOS BÁSICOS EM TELECOMUNI-
CAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÉBER FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO - PRELIMINAR DE INÉPCIA DA INICIAL

Restando evidenciado que a Reclamação Trabalhista apre-
sentou causa de pedir adequada à pretensão deduzida, não há falar em
inépcia da inicial.

PRELIMINAR DE NULIDADE POR JULGAMENTO
EXTRA PETITA

Ao órgão julgador compete efetuar o correto enquadramento
jurídico dos fatos deduzidos pelas partes, consoante lição extraída dos
brocardos latinos iura novit curia e da mihi factum, dabo tibi ius.

TERCEIRIZAÇÃO - TOMADOR DE SERVIÇOS -
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

A decisão do Tribunal Regional está conforme à Súmula nº
331, item IV, do TST.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - SISTEMA ELÉ-
TRICO DE POTÊNCIA - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº
324 DA SBDI-1

A jurisprudência desta Corte é no sentido de que a Lei nº 7.369/85,
regulamentada pelo Decreto nº 93.412/86, não limita o direito ao adicional
de periculosidade aos empregados de empresas geradoras ou distribuidoras
de energia elétrica. Verifica-se que o acórdão regional está de acordo com a
Orientação Jurisprudencial nº 324/SBDI-1.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - PAGAMENTO
INTEGRAL

O acórdão recorrido está em harmonia com a Súmula nº 361
desta Corte.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-1.246/2002-005-06-40.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE PESQUISA DE RECURSOS MINERAIS - CPRM

A D VO G A D O : DR. GILBERTO ALCÂNTARA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MARINHO ALVES DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO DE MEDEIROS LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO RECE-
BIDA POR MAIS DE DEZ ANOS. INCORPORAÇÃO. DECISÃO
MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO. Nos termos da Súmula nº 372, I, do
TST, "percebida a gratificação de função por dez ou mais anos pelo em-
pregado, se o empregador, sem justo motivo, revertê-lo a seu cargo efetivo,
não poderá retirar-lhe a gratificação tendo em vista o princípio da estabi-
lidade financeira (ex-OJ nº 45 - Inserida em 25.11.1996)". Imposição do
óbice a que aludem o art. 896, § 4º, da CLT e a Súmula 333/TST. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.253/1999-317-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CÍCERO ARRUDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO DOS S. ROMÃO

A G R AVA D O ( S ) : SAINT-GOBAIN ABRASIVOS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE. PROVA. Apegado a aspectos não prequestionados (Súmula
297 do TST), à rediscussão de matéria fática (Súmula 126 do TST) e
a arestos inespecíficos (Súmula 296 do TST), não prospera o recurso
de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.258/2003-092-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. LEILA AZEVEDO SETTE

A G R AVA D O ( S ) : ITAMEU NUNES MACIEL

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO TEIXEIRA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
CONTRARIEDADE À SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA À
CONSTITUIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCOMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMI-
ZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. ORIEN-
TAÇÕES JURISPRUDENCIAIS 341 E 344 DA SBDI-1. Pontua o §
6º do art. 896 da CLT que "nas causas sujeitas ao procedimento
sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista por contra-
riedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do
Trabalho e violação direta da Constituição da República". Por outra
face, tendo o recurso de revista por escopo a uniformização da ju-
risprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento
de semelhante apelo, quando o tema brandido for objeto de súmula ou
de orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do
Tribunal Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte
ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896,
"a", parte final da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada
pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Incidência das
Orientações Jurisprudenciais 341 e 344 da SBDI-1/TST. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.260/2003-092-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. LEILA AZEVEDO SETTE

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO BASTOS

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO TEIXEIRA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
CONTRARIEDADE À SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA À
CONSTITUIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCOMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMI-
ZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. ORIEN-
TAÇÕES JURISPRUDENCIAIS 341 E 344 DA SBDI-1. Pontua o §
6º do art. 896 da CLT que "nas causas sujeitas ao procedimento
sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista por contra-
riedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do
Trabalho e violação direta da Constituição da República". Por outra
face, tendo o recurso de revista por escopo a uniformização da ju-
risprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento
de semelhante apelo, quando o tema brandido for objeto de súmula ou
de orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do
Tribunal Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte
ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896,
"a", parte final da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada
pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Incidência das
Orientações Jurisprudenciais 341 e 344 da SBDI-1/TST. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.299/2002-009-11-40.1 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA NOVELLINO DE MESQUITA

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO SÉRGIO DA SILVA TORRES

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO ARNALDO CRUZ DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFE-
RENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. DE-
CISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PE-
LO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. ORIENTAÇÕES JU-
RISPRUDENCIAIS 341 E 344 DA SBDI-1. Tendo o recurso de
revista por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista, ne-
nhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo,
quando o tema brandido for objeto de súmula ou de orientação ju-
risprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior
do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á, previa-
mente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a", parte final
da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art.
896, § 4º, do Texto Consolidado. Incidência das Orientações Ju-
risprudenciais 341 e 344 da SBDI-1/TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.304/1991-402-14-41.7 - TRT DA 14ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E RE-
FORMA AGRÁRIA - INCRA

PROCURADOR : DR. JOSÉ BRUNO LEMES

A G R AVA D O ( S ) : ADALBERTO DE BARROS PIMENTEL E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FLORIANO EDMUNDO POERSCH

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O regional manifestou-se expres-
samente sobre o tema competência, consignando que "O fato da
incompetência absoluta ser matéria de ordem pública, não autoriza o
julgamento de uma petição atravessada em meio a execução, re-
tirando direito da parte contrária sem sequer lhe dar conhecimento da
tese argüida". Assim, estando devidamente fundamentada a decisão
recorrida, restou incólume o artigo 93, IX da CF/88. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.305/2001-016-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : HIPÓLITO BRITES DE FREITAS

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

A G R AVA D O ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A matéria suscitada pelo Recla-
mante em Recurso de Revista foi devidamente apreciada, com a
prestação jurisdicional entregue de maneira plena. Violações não con-
figuradas. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. QUADRO DE CARREI-
RA. Decisão em consonância com a OJ nº 29 da SBDI-1 transitória
do TST - Óbice da Súmula nº 333/TST. Agravo de Instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.310/2003-092-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. LEILA AZEVEDO SETTE

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DE OLIVEIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO TEIXEIRA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
CONTRARIEDADE À SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA À
CONSTITUIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INCOMPE-
TÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. ILEGITIMIDADE PAS-
SIVA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMI-
ZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. ORIEN-
TAÇÕES JURISPRUDENCIAIS 341 E 344 DA SBDI-1. Pontua o §
6º do art. 896 da CLT que "nas causas sujeitas ao procedimento
sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista por contra-
riedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do
Trabalho e violação direta da Constituição da República". Por outra

face, tendo o recurso de revista por escopo a uniformização da ju-
risprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no processamento
de semelhante apelo, quando o tema brandido for objeto de súmula ou
de orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais do
Tribunal Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte
ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896,
"a", parte final da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada
pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado. Incidência das
Orientações Jurisprudenciais 341 e 344 da SBDI-1/TST. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.316/2003-092-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAMARGO CORRÊA CIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. LEILA AZEVEDO SETTE

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO TEIXEIRA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
CONTRARIEDADE À SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA À
CONSTITUIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ILEGITIMI-
DADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO.
PRESCRIÇÃO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA
UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABA-
LHO. ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS 341 E 344 DA SBDI-
1. Pontua o § 6º do art. 896 da CLT que "nas causas sujeitas ao
procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista
por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal
Superior do Trabalho e violação direta da Constituição da República".
Por outra face, tendo o recurso de revista por escopo a uniformização
da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no proces-
samento de semelhante apelo, quando o tema brandido for objeto de
súmula ou de orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios In-
dividuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em que a mis-
são da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes con-
tida no art. 896, "a", parte final da CLT e na Súmula 333/TST, está,
hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado.
Incidência das Orientações Jurisprudenciais 341 e 344 da SBDI-
1/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.318/2003-051-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FORD MOTOR COMPANY BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : OSWALDO TORRES

A D VO G A D O : DR. UBIRAJARA WANDERLEY LINS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFE-
RENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. DE-
CISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PE-
LO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. ORIENTAÇÕES JU-
RISPRUDENCIAIS 341 E 344 DA SBDI-1. Manejada a ação dentro
do biênio posterior à edição da Lei Complementar nº 110/01, o
Regional afastou a prescrição declarada pelo Juízo de primeiro grau,
deferindo as diferenças da multa de 40% do FGTS. Tendo o recurso
de revista por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista,
nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo,
quando o tema brandido for objeto de súmula ou de orientação ju-
risprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior
do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á, previa-
mente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a", parte final
da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art.
896, § 4º, do Texto Consolidado. Incidência das Orientações Ju-
risprudenciais 341 e 344 da SBDI-1/TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.320/2002-445-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ALVES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL POR TEMPO DE
SERVIÇO NAS HORAS EXTRAS. A matéria, da forma como dis-
cutida no recurso, é meramente interpretativa. A violação de lei deve
ser contra a literalidade do texto (frontal) e não sobre o direito em
tese. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.328/2002-045-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : BOULEVARD ITAIM LANCHES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIS NEVES JARDINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL DE DECISÃO PROFERIDA EM EMBARGOS DECLARA-
TÓRIOS. Não se configura negativa de prestação jurisdicional, à
medida que o Tribunal Regional, ao rejeitar os embargos declara-
tórios, deixou claro que a parte pretendia a modificação da decisão
que não lhe fora favorável, pois da analise minuciosa do acórdão
Regional verifica-se que a matéria foi amplamente apreciada e re-
cebeu do Regional manifestação jurídica plena e efetiva.

CONTRIBUIÇÃO FEDERATIVA E CONTRIBUIÇÃO
ASSISTENCIAL - APLICABILIDADE DO PRECEDENTE 119
DA SDC. "A Constituição da República, em seus artigos 5º, XX, e
8º, V, assegura o direito de livre associação e sindicalização. É ofen-
siva a essa modalidade de liberdade cláusula constante de acordo,
convenção coletiva ou sentença normativa estabelecendo contribuição
em favor de entidade sindical a título de taxa para custeio do sistema
confederativo, assistencial, revigoramento ou fortalecimento sindical
e outras da mesma espécie, obrigando trabalhadores não sindica-
lizados. Sendo nulas as estipulações que inobservem tal restrição,
tornam-se passíveis de devolução os valores irregularmente descon-
tados". Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.330/2002-461-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : OSVALDO DA CONCEIÇÃO SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUILSON GOMES PINHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. TERCEIRIZAÇÃO - RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de 21.6.1993)."
Inteligência da Súmula 331, IV, do TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.331/2003-020-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO ELETRO DIVINÓPOLIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CONRADO DI MAMBRO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FABIANA NICOLAU DO CARMO

A D VO G A D O : DR. MANOEL LUÍS BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS - LIMITAÇÃO
AO PERÍODO ABRANGIDO PELA PROVA TESTEMUNHAL. IM-
POSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. O
Eg. TRT decidiu, com base na prova testemunhal e documental,
manter a sentença que deferiu o pagamento de horas extras. O recurso
de revista se concentra na avaliação do direito posto em discussão.
Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas, campo em
que remanesce soberana a instância regional. Diante de tal pecu-
liaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a realidade que o
acórdão atacado revelar. Esta é a inteligência da Súmula 126 do TST.
Deixando a parte de fazer patentes as situações descritas nas alíneas
do art. 896 consolidado, correto o despacho que nega curso à revista.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.337/2003-003-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALCIR SILVA CAETANO

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

A G R AVA D O ( S ) : FICRISA AXELRUD S.A. CRÉDITO FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO

A D VO G A D O : DR. CILON DA SILVA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. EQUIPARAÇÃO SALARIAL.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Traduz-se o requisito do
prequestionamento, para fins de admissibilidade do recurso de revista,
pela emissão de tese expressa, por parte do órgão julgador, em torno
dos temas destacados pelo interessado, em suas razões de insurreição.
Desrespeitado o pressuposto de admissibilidade, não prospera o re-
curso de revista. 2. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. IM-
POSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS.
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA.
ARESTOS INESPECÍFICOS. O recurso de revista se concentra na
avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não são
revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce soberana a ins-
tância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo con-
siderará, apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar (Súmula
126 do TST). Em face do contexto fático do acórdão regional, tem-se
por correta a aplicação das regras de distribuição do ônus da prova,
insertas nos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC. Por outra face, sem
divergência jurisprudencial específica (Súmulas 23 e 296 do TST),
não prospera recurso de revista. 3. EMPREGADO BANCÁRIO. DI-
VISOR 180. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNI-
FORME DO TST. "Para o cálculo do valor do salário-hora do ban-
cário mensalista, o divisor a ser adotado é 180 (cento e oitenta)".
Inteligência da Súmula 124 do TST. Óbice do art. 896, § 4º, da CLT.
4. AJUDA-ALIMENTAÇÃO. NATUREZA. Nos termos da O.J. 133
da SBDI-1 desta Corte, "a ajuda alimentação fornecida por empresa
participante do programa de alimentação ao trabalhador, instituído
pela Lei nº 6.321/76, não tem caráter salarial. Portanto, não integra o
salário para nenhum efeito legal". 5. HONORÁRIOS ADVOCA-
TÍCIOS. SÚMULAS 219 E 329 DO TST. Estando a decisão regional
em conformidade com a jurisprudência desta Corte (Súmulas 219 e
329 do TST), não pode prosperar o recurso de revista, nos termos do
art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.337/2003-003-04-41.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FICRISA AXELRUD S.A. CRÉDITO FINANCIAMEN-
TO E INVESTIMENTO

A D VO G A D O : DR. CILON DA SILVA SANTOS

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ALCIR SILVA CAETANO

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 5

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. TESTEMUNHA. AUSÊNCIA DE
SUSPEIÇÃO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNI-
FORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.
SÚMULA 357/TST. "Não torna suspeita a testemunha o simples fato
de estar litigando ou de ter litigado contra o mesmo empregador"
(Súmula 357/TST). Estando a decisão regional moldada a tal pa-
râmetro, não pode prosperar o recurso de revista, nos termos do art.
896, § 4º, da CLT. 2. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. IM-
POSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS.
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO CARACTERIZADA.
ARESTOS INESPECÍFICOS. O recurso de revista se concentra na
avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não são
revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce soberana a ins-
tância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo con-
siderará, apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar (Súmula
126 do TST). Diante do contexto fático do acórdão regional, tem-se
por correta a aplicação das regras de distribuição do ônus da prova,
insertas nos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC. Por outra face, sem
divergência jurisprudencial específica (Súmulas 23 e 296 do TST),
não prospera recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.355/1998-101-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ AUGUSTO HOLVORCEM CASSALHA

A D VO G A D O : DR. CHARLES CHUKER HASSAN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. EDSON LUIZ RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - REVISÃO DOS CÁLCULOS DE APURAÇÃO
DAS HORAS EXTRAS

Tanto o acórdão regional como as alegações do Recurso de
Revista fundamentam-se na interpretação das provas dos autos e da
legislação infraconstitucional aplicável à hipótese vertente. Assim, é
impossível aferir-se violação direta à Carta Magna, na forma pre-
conizada pelo artigo 896, § 2º, da CLT (Súmulas nos 126 e 266 desta
Corte).

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.363/2002-013-04-40.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ADÃO SANTANA KUSMA

A D VO G A D A : DRA. IVONE DA FONSECA GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração tão-somente para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACOLHI-
MENTO PARA PRESTAR ESCLARECIMENTOS - REPRESEN-
TAÇÃO PROCESSUAL - VEDAÇÃO AO SUBSTABELECIMEN-
TO CONTIDA EXPRESSAMENTE NA PROCURAÇÃO

Não é aplicável ao caso dos autos o disposto na Súmula nº
395, III, do TST, eis que constava expressamente da procuração a
vedação do substabelecimento aos nela não nominados especifica-
mente.

Embargos de Declaração acolhidos tão-somente para prestar
esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-1.371/2004-004-24-40.0 - TRT DA 24ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LINO MARQUES MENDONÇA

A D VO G A D A : DRA. NOELY GONÇALVES VIEIRA WOITSCHACH

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. SANDRA TEREZA CORRÊA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. COMPLEMENTAÇÃO DE PRO-
VENTOS DE APOSENTADORIA. PARCELA NUNCA RECEBI-
DA. PRESCRIÇÃO TOTAL. INTERPRETAÇÃO MOLDADA À
SÚMULA 326 DO TST. Tendo o recurso de revista por escopo a
uniformização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-
se-á no processamento de semelhante apelo, quando o tema brandido
for objeto da súmula ou de orientação jurisprudencial da Seção de
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em
que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz,
antes contida no art. 896, "a", parte final da CLT e na Súmula
333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto
Consolidado. Incidência da Súmula 326/TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.400/2003-122-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VILLARES METALS S.A.

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA ALVERS

A G R AVA D O ( S ) : ERDI FELIPE DE MIRANDA

A D VO G A D O : DR. DIRCEU DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
CONTRARIEDADE À SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA À
CONSTITUIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSA-
BILIDADE PELO PAGAMENTO. PRESCRIÇÃO. DECISÃO MOL-
DADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBU-
NAL SUPERIOR DO TRABALHO. ORIENTAÇÕES JURISPRU-
DENCIAIS 341 e 344 DA SBDI-1. Pontua o § 6º do art. 896 da CLT
que "nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será
admitido recurso de revista por contrariedade a súmula de juris-
prudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação
direta da Constituição da República". Por outra face, tendo o recurso
de revista por escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista,
nenhuma utilidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo,
quando o tema brandido for objeto de súmula ou de orientação ju-
risprudencial da Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior
do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-se-á, previa-
mente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a", parte final
da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art.
896, § 4º, do Texto Consolidado. Incidência das Orientações Ju-
risprudenciais 341 e 344 da SBDI-1/TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.448/2003-055-15-41.5 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO FERNANDO GÓES BELOTTO

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR GRIGOLETTO

A D VO G A D O : DR. PAULO WAGNER BATTOCHIO POLONIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
CONTRARIEDADE À SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA À
CONSTITUIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Pontua o pa-
rágrafo 6º do art. 896 da CLT que "nas causas sujeitas ao pro-
cedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista por
contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Su-
perior do Trabalho e violação direta da Constituição da República".
Por outra face, tendo o recurso de revista por escopo a uniformização
da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no proces-
samento de semelhante apelo, quando o tema brandido for objeto de
súmula ou de orientação jurisprudencial da Subseção de Dissídios
Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em que a
missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes
contida no art. 896, "a", parte final da CLT e na Súmula 333/TST,
está, hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto Con-
solidado. Incidência da Orientação Jurisprudencial 344 da SBDI-
1/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.552/2004-077-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ADILSON DE SOUZA SILVA

A D VO G A D O : DR. CELSO SOARES GUEDES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO HOSPITALAR SANTA ROSÁLIA

A D VO G A D O : DR. RUY CARLOS DE CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há que se
cogitar de nulidade, por negativa de prestação jurisdicional, quando a
decisão atacada manifesta tese expressa sobre todos os aspectos ma-
nejados pela parte, em suas intervenções processuais oportunas, ainda
que de forma contrária a seus desígnios. 2. JUSTA CAUSA. IM-
POSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. O
recurso de revista se concentra na avaliação do direito posto em
discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas,
campo em que remanesce soberana a instância regional. Diante de tal
peculiaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a realidade
que o acórdão atacado revelar. Esta é a inteligência das Súmulas 126
e 297 do TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.557/2003-039-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ADELSON DE BARROS FREIRE E OUTRO

A D VO G A D O : DR. BRUNO MIARELLI DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE PESQUISA AGROPE-
CUÁRIA - EMBRAPA

A D VO G A D A : DRA. TEODOLINA DE ASSIS LOPES GOTT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. APOSENTADORIA VOLUNTÁ-
RIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABA-
LHO. FGTS. INDENIZAÇÃO DE 40%. DECISÃO MOLDADA À
JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 177
DA SBDI-1. Tendo o recurso de revista por escopo a uniformização
da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no proces-
samento de semelhante apelo, quando o tema brandido for objeto de
súmula ou de orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios In-
dividuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em que a mis-
são da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes con-
tida no art. 896, "a", parte final, da CLT e na Súmula 333/TST, está,
hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado.
Incidência da Orientação Jurisprudencial 177 da SBDI-1/TST. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.562/2002-042-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JUAREZ AYRES DE ALENCAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : IARA BRAGA

A D VO G A D O : DR. MARCUS TOMAZ DE AQUINO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. BANCÁRIO. CARGO DE CON-
FIANÇA. ART. 224, § 2º, DA CLT. REEXAME DE FATOS E PRO-
VAS. 1. Quando o acolhimento das argüições da parte depender,
antes, do revolvimento de fatos e provas - iniciativa infensa ao re-
curso de revista (Súmula 126/TST), prescindível será a alegação de
ofensa a dispositivo legal ou a oferta de julgados para cotejo. 2. "A
configuração, ou não, do exercício da função de confiança a que se
refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das reais atri-
buições do empregado, é insuscetível de exame mediante recurso de
revista ou de embargos" (Súmula 102, I, do TST). Desrespeitando
pressuposto de admissibilidade, não prospera o recurso de revista. 2.
GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. COMPENSAÇÃO COM HORAS
EXTRAS. IMPOSSIBILIDADE. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. SÚMULA 109. "O bancário não enquadrado no §
2º do art. 224 da CLT, que receba gratificação de função, não pode ter
o salário relativo a horas extraordinárias compensado com o valor
daquela vantagem" (Súmula 109 do TST). Óbice do art. 896, § 4º, da
CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.578/2003-082-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

PROCURADORA : DRA. CLÁUDIA HELENA FUSO CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : ATALIBA MEIADO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DE ASSIS GILIOTTI

A G R AVA D O ( S ) : DIAGONAL SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão do
Regional está em sintonia com a Súmula nº 331, IV, do TST, que
consagra a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços
quanto ao inadimplemento das obrigações trabalhistas por parte do
empregador. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.587/2003-010-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO MAGELA SCARANELLO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO RODRIGO ROMANELLI BASSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
CONTRARIEDADE À SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA À
CONSTITUIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DE-
CORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO - INOCORRÊNCIA. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. RESPONSABILIDADE
PELO PAGAMENTO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊN-
CIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRA-
BALHO. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 341 DA SBDI-1.
Pontua o § 6º do art. 896 da CLT que "nas causas sujeitas ao
procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista
por contrariedade a súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal
Superior do Trabalho e violação direta da Constituição da República".
Por outra face, tendo o recurso de revista por escopo a uniformização
da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no proces-
samento de semelhante apelo, quando o tema brandido for objeto de
súmula ou de orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios In-
dividuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em que a mis-
são da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes con-
tida no art. 896, "a", parte final da CLT e na Súmula 333/TST, está,
hoje, consagrada pelo mesmo art. 896, § 4º, do Texto Consolidado.
Incidência da Orientação Jurisprudencial 341 da SBDI-1/TST. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.594/2004-004-23-40.2 - TRT DA 23ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA NETTO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CÉSAR SOARES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRESCRI-
ÇÃO

Não houve debate acerca da prescrição no acórdão regional.
Aplica-se a Súmula nº 297/TST.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - BASE DE CÁL-
CULO - ELETRICITÁRIO

O Tribunal de origem decidiu em sintonia com a Súmula nº
191 e a Orientação Jurisprudencial nº 279 da C. SBDI-1, ambas do
T S T.

Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.653/2004-025-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COM ENERGIA - COOPERATIVA DE SERVIÇOS E
NEGÓCIOS EM ENERGIA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO SOARES OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DE CÁSSIA MELO NEVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Decisão con-
trária aos interesses da parte não importa em negativa de prestação
jurisdicional, restando incólumes os arts. 93, IX, da Constituição
Federal, 832 da CLT e 458 do CPC. 2. COOPERATIVA. RECO-
NHECIMENTO DE RELAÇÃO DE EMPREGO. SÚMULA Nº
126/TST. Não viola a literalidade do parágrafo único do art. 442 da
CLT a decisão regional que, com apoio na prova dos autos (art. 131
do CPC), reconhece relação de emprego entre pretenso cooperado e
tomadora de serviços de cooperativa - assim criada com intuito de
burlar a legislação trabalhista -, quando, efetivamente, preenchidos os
requisitos essenciais ao negócio jurídico (arts. 2º, 3º e 9º da CLT).
Impossibilidade de revolvimento de fatos e provas em esfera ex-
traordinária. Inteligência da Súmula 126/TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.712/2004-003-18-40.3 - TRT DA 18ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ETE - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E
ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MOIANA DE TOLEDO

A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO DE SIQUEIRA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. MARCELO BEZERRA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E
PROVAS. Revelados os fundamentos de fato e de direito que su-
portam o julgado, em que constatado o labor em área de risco,
situação apta a gerar o pagamento do adicional de periculosidade,
impossível será o questionamento da validade dos elementos ins-
trutórios, para além do quadro fático descrito pelo Regional. Esta é a
inteligência das Súmulas 126 e 297 do TST. Agravo de instrumento
conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.728/2001-048-15-40.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

EMBARGANTE : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D A : DRA. IVONETE APARECIDA GAIOTTO MACHADO

EMBARGADO(A) : ALEXANDRE AUGUSTO BRAGA

A D VO G A D O : DR. JORGE NERY DE OLIVEIRA FILHO

EMBARGADO(A) : AVIJET COMBUSTÍVEIS DE AVIAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RUI CARLOS NOGUEIRA DE GOUVEIA

EMBARGADO(A) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, acolhê-los, tão-somente para prestar esclare-
cimentos, na forma da fundamentação.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS ACOLHI-
DOS. AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA.
Embora não reconhecendo as apontadas omissões de julgado, mas
considerando que as partes em litígio têm direito à entrega da pres-
tação jurisdicional, de forma completa e aperfeiçoada, acolhem-se os
embargos declaratórios, tão-somente para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-AIRR-1.728/2001-048-15-41.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : ALEXANDRE AUGUSTO BRAGA

A D VO G A D O : DR. JORGE NERY DE OLIVEIRA FILHO

EMBARGADO(A) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

EMBARGADO(A) : AVIJET COMBUSTÍVEIS DE AVIAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. INEXISTÊNCIA
DE VÍCIO NO ACÓRDÃO. Esta colenda Corte abordou as questões
da preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional e
multa por litigância de má-fé, não havendo, portanto, que se falar em
omissão. Logo, a insatisfação não se encarta nas hipóteses insculpidas
no art. 535 do CPC, combinado com art. 897-A da CLT. Embargos de
declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.736/2001-002-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : OSCAR MENEZES DE MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ GOMES

A G R AVA D O ( S ) : TRANSPORTADORA GABRIEL

A D VO G A D O : DR. HERMES BARRERE

A G R AVA D O ( S ) : PACKTEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODU-
TOS PLÁSTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDSON MACIEL ZANELLA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A controvérsia
foi decidida com base na prova testemunhal, incidindo o óbice da da
Súmula 126/TST para conhecimento da revista. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.736/2003-020-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE TRENS URBANOS -
CBTU

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE ASSIS FERREIRA MELO

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR DO CARMO NEVES E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CLEBER CARVALHO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. GUIA DE RECOLHIMENTO DO DEPÓ-
SITO RECURSAL. CÓPIA SEM AUTENTICAÇÃO. SOCIEDADE
DE ECONOMIA MISTA. OJ 134 DA SBDI-1 INAPLICÁVEL. 1.
Não se presta à comprovação do recolhimento do depósito recursal a
guia que, oferecida em cópia, não porte autenticação (CLT, art. 830).
2. Inaplicável o teor da OJ 134 da SBDI-1/TST, no presente caso, por
tratar-se a Reclamada de sociedade de economia mista. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.744/2004-014-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO JOSÉ MANTELLI

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : COATS CORRENTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GARDUZI TAVARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
CONTRARIEDADE À SÚMULA DO TST E OFENSA DIRETA À
CONSTITUIÇÃO. FGTS. DIFERENÇA DA INDENIZAÇÃO DE
40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFOR-
MIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. O.J.
344 DA SBDI-1. "O termo inicial do prazo prescricional para o
empregado pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decor-
rentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei
Complementar nº 110, em 30.06.2001, salvo comprovado trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Jus-
tiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta
vinculada". Inteligência da O.J. 344 da SBDI-1/TST. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.789/2002-042-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. ZENIR ALVES JACQUES BONFIM

A G R AVA D O ( S ) : EVANDRO PINHO BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. CATARINA LUIZA RIZZARDO ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : COPEMA - ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. AIRES VIGO

A G R AVA D O ( S ) : ÉDINA MARIA ABE

A G R AVA D O ( S ) : PEREIRA ALVIM INCORPORADORA E CONSTRU-
TORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACORDO JUDICIAL. PARCELAS DE NATUREZA IN-
DENIZATÓRIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. É juridi-
camente correta a não-incidência das contribuições previdenciárias
sobre as parcelas indenizatórias do acordo, já que devidamente dis-
criminadas. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.820/2003-311-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ NUNES DE OLIVEIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. MAURO FONSÊCA GUIMARÃES E SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CÍCERO DA SILVA FILHO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO SOCORRO BEZERRA CHAVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A decisão do Regional encontra-se
fundamentada e alcança todos os pontos essenciais para a sua con-
clusão, consoante os elementos trazidos ao processo e segundo o
princípio do livre convencimento consagrado no artigo 131 do CPC.
Inteligência da Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-l do TST.
MULTA DO ARTIGO 538 DO CPC. Verifica-se que a decisão em-
bargada foi precisa e objetiva em relação às matérias veiculadas nos
Embargos Declaratórios, não se caracterizando as omissões apontadas
pelo Reclamado. Manifesto o sentido meramente protelatório dos
Declaratórios, o Regional aplicou a multa prevista no artigo 538,
parágrafo único, do CPC. HORAS EXTRAS. Não se verifica a pos-
sibilidade de admissibilidade do Recurso de Revista, já que, para se
aferir a tese do Reclamado, seria necessário ultrapassar o quadro
fático-probatório delineado pelo Regional, o que demandaria o re-
exame dos fatos e das provas juntadas, procedimento defeso nesta
esfera recursal, nos termos da Súmula nº 126 do TST, contexto que
inviabiliza o acolhimento das violações apontadas e torna inespe-
cíficos os arestos apresentados. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.832/2002-322-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE VIGILÂNCIA LTDA. -
EBV

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA PICANÇO PROCKMANN

A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON DOS SANTOS ALVES

A D VO G A D O : DR. NORIMAR JOÃO HENDGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESPROVIDO
- JULGAMENTO EXTRA PETITA - INOCORRÊNCIA - AUSÊN-
CIA DE VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 128 E 460 DO CPC

Não há falar em julgamento extra petita se o julgador ob-
serva os limites do pleito inicial. Estão incólumes os artigos 128 e
460 do CPC.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.836/2004-005-21-40.5 - TRT DA 21ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : SACOPLAST - SACOS PLÁSTICOS DO NORDESTE
S.A.

A D VO G A D O : DR. MIROCEM FERREIRA LIMA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ELIAS QUERINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO PEREIRA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
DO -HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVE-
ZAMENTO - RECURSO DE REVISTA - FUNDAMENTO DO
ACÓRDÃO RECORRIDO INATACADO - REEXAME FÁTICO-
P R O B AT Ó R I O

1. Na Revista, a Recorrente não impugnou fundamento do
acórdão regional suficiente para manter a conclusão do julgado. In-
teligência da Súmula nº 422 do TST.

2. A matéria suscitada no Recurso de Revista demanda rea-
nálise de fatos e provas, procedimento vedado nesta via extraor-
dinária, nos termos da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.897/2003-079-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : F.L. SMIDTH LTDA.

A D VO G A D O : DR. SINIBALDO PEREIRA DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS BRAZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LAÉRCIO CORSINI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS
DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. DECISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA
PELO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL 344 DA SBDI-1. Tendo o recurso de revista por escopo
a uniformização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-se-á no
processamento de semelhante apelo, quando o tema brandido for objeto de
súmula ou de orientação jurisprudencial da Seção de Dissídios Individuais
do Tribunal Superior do Trabalho, situações em que a missão da Corte ter-
se-á, previamente, ultimado. Tal diretriz, antes contida no art. 896, "a", parte
final da CLT e na Súmula 333/TST, está, hoje, consagrada pelo mesmo art.
896, § 4º, do Texto Consolidado. Incidência da Orientação Jurisprudencial
344 da SBDI-1/TST. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.899/2004-042-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D O : DR. DÁRCIO GUIMARÃES DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO SATIL CHAVES

A D VO G A D A : DRA. ELIZETE PEREIRA DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : CONSERVADORA SOCCER LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. MANDATO TÁCITO - SUBSTA-
BELECIMENTO - IMPOSSIBILIDADE. DEFEITO DE REPRE-
SENTAÇÃO. A ausência de instrumento de mandato regular, ofe-
recido em prazo hábil e que legitime a representação da parte, com-
promete pressuposto de admissibilidade recursal. Na inteligência da
Súmula nº 164/TST, tem-se por inexistente o recurso. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.911/2001-061-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : OSMAR WILLIAM LIMBECH

A D VO G A D A : DRA. MARLENE RICCI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

A D VO G A D A : DRA. THAIS CRISTINA PARSANEZE IASI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO. A decisão recorrida está de acordo
com a Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 do TST. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.916/1992-042-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ODETTE LUCIANO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO SILVA DE ARRUDA PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. As
razões pelas quais o cálculo do perito oficial foi considerado correto
estão consignadas no acórdão que, embora sucinto, abordou, uma a
uma, as verbas impugnadas, dando-lhes a competente fundamentação.
MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS. Não se constata
violação direta e literal à da Constituição Federal, à luz do § 2º do
artigo 896 da CLT, c/c a Súmula 266 do TST. HONORÁRIOS PE-
RICIAIS. EQUÍVOCOS EXISTENTES NO LAUDO PERICIAL.
Desfundamentado. Incidência da Súmula 221, I, TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.988/2003-101-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : IDJANE DOS SANTOS ALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.032/2003-077-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : LABOGEN S.A. - QUÍMICA FINA E BIOTECNOLO-
GIA

A D VO G A D O : DR. ALINE CRISTINATEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ADEMIR GUERRA

A D VO G A D O : DR. ÉLCIO BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESPROVI-
MENTO - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO -
PRORROGAÇÃO DA JORNADA - ACORDO INDIVIDUAL

O acordo firmado com o empregado não é instrumento apto
para prorrogar a jornada de trabalho no regime de turnos ininterruptos
de revezamento. Considera-se, assim, extraordinárias as horas labo-
radas além das 06 (seis) previstas no artigo 7°, XIV, da Consti-
tuição.

Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.050/1996-491-05-41.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

A G R AVA D O ( S ) : JAMES FREDERICO ROCHA COELHO

A D VO G A D O : DR. ARNON NONATO MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. CUSTAS PROCES-
SUAIS. AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA À CONSTITUIÇÃO
FEDERAL. Na ausência de expressa e direta violação de preceito
constitucional, não prospera recurso de revista, interposto em fase de
execução (CLT, art. 896, § 2º). Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.078/2002-024-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VANESSA TEREZINHA DA CUNHA

A D VO G A D A : DRA. LAÍS PINTO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. RELAÇÃO DE EMPREGO. ES-
TÁGIO. Concluindo o Regional pelo desvirtuamento do contrato de
estágio, não há como se vislumbrar as ofensas legais indicadas. Por
outra face, a necessidade do revolvimento de fatos e provas impede o
regular processamento da revista, a teor da Súmula 126/TST. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.086/1999-005-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : JUCELINO ONOFRE

A D VO G A D O : DR. PEDRO PAULO ALMEIDA DE MATTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. TERCEIRIZAÇÃO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRESA
PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JURIS-
PRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. "O inadimplemento das obrigações trabalhistas,
por parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fundações
públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia mista,
desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666/93, de
21.06.1993)." Inteligência da Súmula 331, IV, do TST e § 4º do art.
896 da CLT. Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.096/2000-131-17-00.2 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ESPÍRITO SANTO CENTRAIS ELÉTRICAS S.A. - ES-
CELSA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO CARLOS GOMES

A D VO G A D O : DR. ERILDO PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Decisão con-
trária aos interesses da parte não importa em negativa de prestação
jurisdicional, restando incólumes os arts. 93, IX, da Constituição
Federal, 832 da CLT e 458, II, do CPC. 2. HORAS EXTRAS.
Calcada na situação instrutória dos autos, onde se conclui que as
horas extras foram comprovadas, sem que a reclamada demonstrasse
a compensação, a decisão regional não contraria as regras de dis-
tribuição do ônus da prova e do art. 7º, XXVI, da Constituição
Federal. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.141/2004-472-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : USIPARTS S.A. - SISTEMAS AUTOMOTIVOS

A D VO G A D O : DR. JORGE MANOEL DE ALMEIDA PINTO

A G R AVA D O ( S ) : SPSCS INDUSTRIAL S.A.

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO ZANELLA CODO

A D VO G A D A : DRA. VÍVIAM LOURENÇO MONTAGNERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - EXECUÇÃO - DISCUSSÃO QUANTO À EXIS-
TÊNCIA DE SUCESSÃO TRABALHISTA - INTERPRETAÇÃO
DA LEGISLAÇÃO INFRACONSTITUCIONAL E DAS PROVAS
DOS AUTOS - ÓBICE DO ARTIGO 896, § 2º, DA CLT - IN-
CIDÊNCIA DAS SÚMULAS NOS 126 E 266 DO TST

Tanto o acórdão regional como as alegações do Recurso de
Revista fundamentam-se na interpretação das provas dos autos e da
legislação infraconstitucional aplicável à hipótese vertente. Assim, é
impossível aferir-se violação direta à Carta Magna, na forma pre-
conizada pelo art. 896, § 2º, da CLT (Súmulas nos 126 e 266 desta
Corte).

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.186/2003-029-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : DAVID MARTINS CARNEIRO (ESPÓLIO DE)

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO. A ausência de ins-
trumento de mandato regular, oferecido em prazo hábil e que legitime
a representação da parte, compromete pressuposto de admissibilidade
recursal. Na inteligência da Súmula nº 164/TST, tem-se por ine-
xistente o recurso. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.272/2003-006-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO LUÍS PAIVA FALCÃO

A D VO G A D O : DR. ARY CYRNE

A G R AVA D O ( S ) : TELELISTAS LTDA. (REGIÃO 1)

A D VO G A D O : DR. WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. PEÇA ESSENCIAL. O
Instrumento de Agravo encontra obstáculo intransponível ao conhe-
cimento, já que o Agravante deixou de trasladar peça essencial à sua
formação, ou seja, cópia do acórdão Regional, não atendendo aos
pressupostos do art. 897, § 5º, inciso I, da CLT, e da Instrução
Normativa n.º 16/99. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.281/1998-002-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : IRINEU MATEUS PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : DURATEX S.A.

A D VO G A D O : DR. CASSIUS MARCELLUS ZOMIGNANI

A D VO G A D A : DRA. FABIANA DE SOUZA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - PROCESSO INICIADO ANTES DA LEI Nº
9.957/2000 - CONVERSÃO PARA O RITO SUMARÍSSIMO -
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 260, DA SBDI-1 - INE-
XISTÊNCIA DE PREJUÍZO

Não há nulidade se, não obstante a conversão para o rito
sumaríssimo, foram observadas as garantias do rito ordinário, e a
admissibilidade do Recurso de Revista pode ser examinada sem as
restrições do § 6º do art. 896 da CLT, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 260, da SBDI-1. Aplicação do art. 794 da CLT.

HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO - VALIDADE DO ELASTECIMENTO DA
JORNADA MEDIANTE ACORDO COLETIVO

1. O art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República garante
ao empregado que labora em turnos ininterruptos de revezamento
jornada de 6 (seis) horas, ressalvando o ajuste, por negociação co-
letiva, de jornada diversa.

2. A par da faculdade outorgada pelo dispositivo indicado, o
ordenamento jurídico assegura o reconhecimento do ajuste coletivo -
art. 7º, inciso XXVI, da Constituição - em valorização à atividade

sindical e sua autonomia negocial.
3. O entendimento, consubstanciado na Orientação Jurispru-

dencial nº 169, da C. SBDI-1, foi recentemente confirmado pelo C.
Tribunal Pleno, no julgamento do Incidente de Uniformização de
Jurisprudência instaurado no processo TST-E-RR-576.619/1999.9,
julgado em 3 de agosto de 2006 (Informativo TST nº 38).

4. Na espécie, ocorreu transposição de regime de trabalho
por turnos ininterruptos em revezamento, de 6h (seis horas) para 8h
(oito horas), mediante convenção coletiva. O Eg. Tribunal Regional
confirmou a autonomia sindical para o ajuste, decidindo, portanto, em
consonância com a posição prevalecente no âmbito deste Eg. Tribunal
S u p e r i o r.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-2.401/1985-009-04-40.2 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

EMBARGANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUER-
QUE

EMBARGADO(A) : MIGUEL PECHANSKI

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. INEXISTÊNCIA
DE VÍCIO NO ACÓRDÃO. De plano, verifica-se que o v. acórdão
emitiu pronunciamento acerca da matéria posta em discussão. Logo, a
insatisfação não se encarta nas hipóteses insculpidas no art. 535 do
CPC, combinado com art. 897-A da CLT. Embargos de declaração
conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : AIRR-2.435/2002-900-05-00.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANEB S.A.

A D VO G A D A : DRA. BÁRBARA GRASSINI REGO

A G R AVA D O ( S ) : JOSELITA FARIAS LOPES PINTO

A D VO G A D O : DR. MARCELO GOMES SOTTO MAIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Ao contrário do que sustenta o Agravante, verifica-se que o
Tribunal de origem não deixou de esclarecer nenhum aspecto es-
sencial ao deslinde da controvérsia. Particularmente, em relação à
observância do artigo 477, § 2º, da CLT e da Súmula nº 330/TST,
restou consignado que, ante a ressalva contida no termo de quitação,
as horas extras não foram inteiramente quitadas pela adesão da Au-
tora ao PDV.

HORAS EXTRAS - QUITAÇÃO - EXISTÊNCIA DE
RESSALVA EXPRESSA NO TRCT

o acórdão recorrido está conforme à Súmula nº 330/TST, in
fine. Ressalvado que os valores descritos no TRCT não quitavam a
totalidade das horas extras laboradas, é legítima a pretensão da Re-
clamante de obter o pagamento das horas extraordinárias ainda não
saldadas.

MULTA POR EMBARGOS PROTELATÓRIOS
Opostos Embargos de Declaração para questionar aspecto

que já fora sobejamente esclarecido no acórdão embargado, justifica-
se a aplicação da multa do artigo 538, parágrafo único, do CPC.

Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-2.509/1998-084-15-00.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

EMBARGANTE : ADAIL H. DE MIRANDA MARCENARIA

A D VO G A D O : DR. TARCÍSIO RODOLFO SOARES

EMBARGADO(A) : ANDRÉ LUIZ DE CAMARGO

A D VO G A D O : DR. MANOEL BATISTA FLAUSINO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. INEXISTÊNCIA
DE VÍCIO NO ACÓRDÃO. Esta colenda Corte confirmou o "de-
cisum" regional, analisando-o pela inexistência das apontadas vio-
lações legais e constitucional. Logo, a insatisfação não se encarta nas
hipóteses de cabimento dos embargos declaratórios. Embargos de
declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : AIRR-2.532/2002-054-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : NEUN KONG LAI SONG

A D VO G A D O : DR. JONAS DA COSTA MATOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. PRELIMINAR DE NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. SILÊNCIO
QUANTO AOS ASPECTOS OMITIDOS NO JULGADO. INEXIS-
TÊNCIA DE EMBARGOS DECLARATÓRIOS. "Incumbe à parte
interessada, desde que a matéria haja sido invocada no recurso prin-
cipal, opor embargos declaratórios objetivando o pronunciamento so-
bre o tema, sob pena de preclusão." Inteligência da Súmula 297, II,
do TST. 2. TRANSAÇÃO. COISA JULGADA. Apegado a aspectos
não prequestionados (Súmula 297 do TST), não prospera o recurso de
revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.569/1998-062-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO CESP

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR BOLOGNI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CLÁUCIO LÚCIO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO PELA CONVERSÃO DO RITO PROCESSUAL DA DE-
MANDA, DE ORDINÁRIO PARA SUMARÍSSIMO. O Regional,
embora tenha declarado a conversão do rito processual, examinou os
recursos ordinários da Reclamada por meio de acórdão, e não por
mera certidão de julgamento, como permitiria o art. 895, § 1º, IV, da
CLT, quer dizer, prejuízo algum foi causado à Reclamada, no par-
ticular. Não bastasse isso, tem-se que o próprio juízo de admis-
sibilidade do Regional cuidou de afastar essa conversão, ao indicar a
incidência da OJ nº 260 da SBDI-1/TST.

PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. O acórdão de julgamento do recurso ordinário examinou as
questões postas a debate na sua integralidade, de maneira que a
preliminar não viabiliza o processamento do feito, porquanto perfeita
e acabada a prestação jurisdicional invocada. PRELIMINAR DE IN-
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO PARA JULGAR
A DEMANDA. O Regional adotou a tese de que, oriunda do contrato
de trabalho, a apreciação da complementação de aposentadoria plei-
teada compete à Justiça do Trabalho, e afastou expressamente as
violações constitucionais apontadas. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. SÚMULAS NºS 51 E 288 DO TST. A moldura
fática delineada pelo Regional, instância soberana na apreciação da
demanda sob este aspecto, aponta para a incidência das Súmulas nºs
51 e 288 do TST em favor dos Reclamantes, e não o contrário, como
quer fazer crer a Reclamada.

MULTA PELA INTERPOSIÇÃO DE DECLARATÓ-
RIOS CONSIDERADOS MERAMENTE PROTELATÓRIOS.
Demonstrada a atitude procrastinatória da Reclamada no uso desse
remédio processual, a hipótese é de manutenção da multa aplicada.
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.603/1998-341-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA LOBOSCO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : NELIO ALVES DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO COIMBRA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. CSN. PRÊMIO "JUBILEU DE
PRATA". CONTAGEM DO TEMPO DE SERVIÇO ANTERIOR À
DISPENSA, POSTERIORMENTE ANISTIADA. Apegado a aspec-
tos não prequestionados (Súmula 297 do TST), não prospera o re-
curso de revista. 2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Calcada na
situação instrutória dos autos, onde se reconhece que os requisitos do
art. 14 da Lei nº 5.584/70 foram preenchidos, a decisão regional não
viola o dispositivo referido nem contraria as Súmulas 219 e 329 e a
Orientação Jurisprudencial 305 da SBDI-I do TST. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.640/2000-038-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PEREIRA GÔMARA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS FOGER

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ACÓRDÃO REGIONAL QUE OR-
DENA O RETORNO DOS AUTOS AO PRIMEIRO GRAU DE
JURISDIÇÃO, PARA PROVIDÊNCIAS, SEM JULGAMENTO DE-
FINITIVO DA CAUSA. IRRECORRIBILIDADE. ANULAÇÃO DA
SENTENÇA, COM DEVOLUÇÃO À ORIGEM. A teor da Súmula
214/TST, "na Justiça do Trabalho, nos termos do art. 893, § 1º, da
CLT, as decisões interlocutórias não ensejam recurso imediato, salvo
nas hipóteses de decisão: a) de Tribunal Regional do Trabalho con-
trária à Súmula ou Orientação Jurisprudencial do Tribunal Superior
do Trabalho; b) suscetível de impugnação mediante recurso para o
mesmo Tribunal; c) que acolhe exceção de incompetência territorial,
com a remessa dos autos para Tribunal Regional distinto daquele a
que se vincula o juízo excepcionado, consoante o disposto no art.
799, § 2º, da CLT". Tal verbete espelha o comando do art. 893, § 1º,
da CLT, no sentido de que "os incidentes do processo são resolvidos
pelo próprio Juízo ou Tribunal, admitindo-se a apreciação do me-
recimento das decisões interlocutórias somente em recurso da decisão
definitiva". A este princípio se curva o acórdão, que, decidindo ques-
tões preliminares ou prejudiciais, devolve os autos ao primeiro grau
de jurisdição, para prosseguir no julgamento ou adotar providências,
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que adiem o provimento regional definitivo para um segundo mo-
mento. Tal decisão, por teratológica que possa ser, não desafiará
recurso de revista, eis que não represente a última manifestação ju-
risdicional, em grau ordinário. Tem-se, aqui, salutar expressão de
celeridade processual, enquanto se evita o percurso desnecessário dos
autos entre as instâncias recursais. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.791/2001-012-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PINHAIS

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH B. LOPES MURAKAMI

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA ALVES DA SILVA CAIADO

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. TERCEIRIZAÇÃO. ENTE DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA OU INDIRETA - RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EMPRE-
SA PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À JU-
RISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO. "O inadimplemento das obrigações traba-
lhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de
21.6.1993)". Inteligência da Súmula 331, IV, do TST. Estando a
decisão regional moldada a tal parâmetro, não prospera o recurso de
revista, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT. 2. MULTA DO AR-
TIGO 477 DA CLT. Interposto à deriva dos requisitos traçados pelo
art. 896 da CLT, impossível o processamento do recurso de revista.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-6.188/2000-013-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : ROSEMARY SOLANGE GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNI-
CA E EXTENSÃO RURAL - EMATER

A D VO G A D O : DR. LEONARDO CASAGRANDE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento por desfundamentado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AGRAVO DESFUNDAMENTADO. É desfundamentado
o agravo em que a parte se limita em repetir as razões do recurso de
revista, incidindo a Súmula 422 desta Corte. Agravo não conhe-
cido.

<!ID707685-5>

PROCESSO : AIRR-11.942/2002-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ISIDORO BARBEDO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. LUIZ OSÓRIO GALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVI-
DUAIS DE PRESENÇA. BANCO DO BRASIL. TARIFAMENTO DE
PROVAS - IMPOSSIBILIDADE. Quando a norma de origem autônoma
consagra as folhas individuais de presença e as diz moldadas ao disposto no
art. 74, § 2º, da CLT, está a aludir ao aspecto formal. Como regra geral, não
é admitido o tarifamento de provas, de vez que facultada ao Juiz a sua livre
apreciação (CPC, art. 131). O cânone toma vulto, no Direito do Trabalho (e
no processo que o instrumentaliza), onde impossível será a consagração da
supremacia do valor probante de documentos, de vez que o princípio da
primazia da realidade inspire norte absolutamente inverso. Evidenciando-se,
por testemunha, a irregularidade dos registros das folhas individuais de pre -
sença e o cumprimento de horas extras, imperativa será a condenação aos
pagamentos pertinentes. Inteligência da Súmula 338, II, desta Corte. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.
PROCESSO : AIRR-14.614/2003-010-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ROGÉRIO VANDERLEI MATOZO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ PEIXER

A G R AVA D O ( S ) : PERSIANAS PARANÁ LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ SERGIO GUBERT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESCABIMENTO. ACORDO CELEBRADO PERANTE
COMISSÃO DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA. Concluindo o Regional que
não restou provada a existência de vício no acordo celebrado, não há como
se vislumbrar as ofensas legais indicadas, restando inespecíficos (Súmula
296, I, do TST), os paradigmas colacionados. Agravo de instrumento co-
nhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-19.331/2002-902-02-00.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

EMBARGANTE : REGINA APARECIDA DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. HERTZ JACINTO COSTA

EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. MARCELO WEHBY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA DESERTO. INE-
XISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO. A decisão recorrida foi
confirmada por estar em sintonia com a Súmula 363, não com-
portando confronto de teses (artigo 896, § 4º, da CLT). Inexistem
omissões a sanar. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : AIRR-36.764/2002-900-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SENHOR DO BONFIM

A D VO G A D O : DR. RENATO MÁRCIO ARAÚJO PASSOS DUARTE

A G R AVA D O ( S ) : JAILSON DE JESUS CORDEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANANIAS SANTANA RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EMBARGOS DECLARATÓRIOS.
OBSERVÂNCIA AOS PRAZOS DOS ARTS. 774 E 775 DA CLT.
Interposto à deriva dos requisitos do art. 896 da CLT, não prospera
recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-45.940/2002-902-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE SÃO PAU-
LO

A D VO G A D O : DR. WILBER BURATIN BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : IRMANDADE DA SANTA CASA DE MISERICÓRDIA
DE SÃO PAULO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO SOCORRO ALVES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. EFEITO. A fundamentação é pressuposto
de admissibilidade recursal, na medida em que delimita o espectro de
insatisfação do litigante (CPC, art. 515). Ao defender aspectos jamais
cogitados pela decisão recorrida, sem uma só consideração tecer em
torno daqueles que a nortearam, a parte rompe o liame lógico que
deve reunir o ato que ataca e o apelo pertinente. "A expressão 'sim-
ples petição', contida no art. 899 da CLT, não libera o recorrente de
definir os limites de seu inconformismo e de expor, ainda que de
forma sucinta, as razões do recurso" (Min. Manoel Mendes de Frei-
tas). Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-47.950/2002-900-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AKZO NOBEL LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO MORELLI ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. EDILSON LINHARES RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. NULIDADE. CERCEAMENTO
DE DIREITO DE DEFESA. INOCORRÊNCIA. Não há que se co-
gitar de cerceamento do direito de defesa, quando o tema articulado
no recurso foi devidamente enfrentado. 2. ADICIONAL DE PE-
RICULOSIDADE. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE
FATOS E PROVAS. O recurso de revista se concentra na avaliação
do direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não são re-
volvidos fatos e provas, campo em que remanesce soberana a ins-
tância regional. Esta é a inteligência da Súmula 126 do TST. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-48.137/2002-902-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

A G R AVA D O ( S ) : JAIR ALVARENGA BARRETO

A D VO G A D O : DR. RUBENS GARCIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Agravo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. RECURSO DE REVISTA. 1. ADICIONAL DE PERICU-
LOSIDADE. Não se conhece da revista com fundamento na Súmula
126 desta Corte, porquanto o acórdão recorrido fundamentou o jul-
gado no conjunto probatório coligido aos autos. Os arestos de fls.
167/168 não se prestam para comprovar o dissenso pretoriano, haja
vista que pressupõem a inexistência de periculosidade. Incidência da
Súmula 296, I, do TST. Os artigos 7º, inciso XXVI, da Constituição
Federal e 195 da CLT não foram prequestionados, conforme se faz
necessário, a teor da Súmula 297/TST.

2. HONORÁRIOS PERICIAIS. O recurso encontra-se des-
fundamentado, não se valendo das hipóteses do artigo 896 da CLT.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-50.120/2002-900-12-00.6 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. ROSANE BAINY GOMES DE PINHO ZANCO

A G R AVA D O ( S ) : PROCOPIAK COMPENSADOS E EMBALAGENS S.A.

A D VO G A D A : DRA. ALICE FERNANDES APARÍCIO DE DOMENI-
CO

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO MASSANEIRO

A D VO G A D A : DRA. AGLAIR TERESINHA KNOREK SCOPEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - HOMOLO-
GAÇÃO JUDICIAL DE ACORDO - CONTRIBUIÇÃO PREVI-
DENCIÁRIA - NATUREZA INDENIZATÓRIA DAS VERBAS
A J U S TA D A S

1. A transação serve para declarar ou reconhecer direitos
(artigos 1.027 do Código Civil anterior e 843 do Código Civil de
2002). Dessa forma, se a avença judicialmente homologada confere
quitação geral ao empregador e envolve apenas verbas indenizatórias,
vale dizer que o empregado reconhece não haver diferenças de na-
tureza remuneratória a serem pagas.

2. O caso em questão não atrai a incidência do parágrafo
único do artigo 43 da Lei nº 8.212/91, haja vista ter o Eg. Tribunal
Regional referido a natureza indenizatória das parcelas discriminadas
no acordo judicial, reconhecendo-lhe a validade.

3. De outro lado, inexiste preceito legal obrigando que a
transação judicial observe os pedidos elencados na peça inaugural.
Para demonstrar a desnecessidade de as parcelas constantes do acordo
guardarem relação com os pedidos da inicial, recorde-se que o acordo
judicial pode até mesmo versar sobre matéria não posta em juízo
(artigo 584, inciso III, do Código de Processo Civil).

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-53.114/2002-900-16-00.9 - TRT DA 16ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE ITAPECURU-MIRIM (MA)

A D VO G A D O : DR. VALBER MUNIZ

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA PAZ LUNA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS SÉRGIO DE CARVALHO BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EXECUÇÃO. ART. 7º, INCISO
XXIX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. PRESCRIÇÃO. IMPOS-
SIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. Na
ausência de expressa e direta violação de preceito constitucional, não
prospera recurso de revista, interposto em fase de execução (CLT, art.
896, § 2º). Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-56.845/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTANTINO ALVES DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MARILDA DE FÁTIMA FERREIRA GADIG

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARUJÁ

A D VO G A D A : DRA. FABIANA NORONHA GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
APÓCRIFOS. RECURSO DE REVISTA INTEMPESTIVO. O não-
conhecimento dos embargos declaratórios, porque apócrifos, torna
inexistente o recurso (O.J. nº 120 da SBDI-1/TST), não havendo que
se cogitar de interrupção do prazo recursal. Resta, em tal caso in-
tempestivo o recurso de revista. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-59.979/2002-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SPRINGER CARRIER S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA SOUTO JARDIM BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ADALMIR GONÇALVES ROSALES

A D VO G A D O : DR. LAURO WAGNER MAGNAGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE. 1. Não se vislumbra a ofensa legal indicada, uma vez que a
decisão foi proferida com base nos elementos instrutórios dos autos.
Por outra face, a necessidade do reexame de fatos e provas impede o
regular processamento da revista, a teor da Súmula 126/TST. 2. Es-
tando a decisão em conformidade com a Súmula 361/TST, não me-
rece processamento o recurso de revista, nos termos do art. 896, § 4º,
da CLT. Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-61.131/2002-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

A G R AVA D O ( S ) : GLACI DENOVARO PORTELA

A D VO G A D O : DR. RICARDO ANDREI LAMPERT NIMER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA. BANCO DO
BRASIL. TARIFAMENTO DE PROVAS - IMPOSSIBILIDADE.
Quando a norma de origem autônoma consagra as folhas individuais
de presença e as diz moldadas ao disposto no art. 74, § 2º, da CLT,
está a aludir ao aspecto formal. Como regra geral, não é admitido o
tarifamento de provas, de vez que facultada ao Juiz a sua livre
apreciação (CPC, art. 131). O cânone toma vulto, no Direito do
Trabalho (e no processo que o instrumentaliza), onde impossível será
a consagração da supremacia do valor probante de documentos, de
vez que o princípio da primazia da realidade inspire norte abso-
lutamente inverso. Evidenciando-se, por testemunha, a irregularidade
dos registros das folhas individuais de presença e o cumprimento de
horas extras, imperativa será a condenação aos pagamentos perti-
nentes. Inteligência da Súmula 338, II, desta Corte. Agravo de ins-
trumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-63.091/2002-900-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : AÇO MINAS GERAIS S.A. - AÇOMINAS

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE MONTEIRO DE BARROS

A G R AVA D O ( S ) : HUMBERTO GONTIJO

A D VO G A D O : DR. GERALDO EUSTÁQUIO BICALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - COMPETÊN-
CIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO

A Justiça do Trabalho é competente para dirimir os dissídios
que tenham como causa de pedir cláusulas benéficas incorporadas ao
contrato de trabalho. Assim, uma vez que a controvérsia diz com a
aplicabilidade de norma regulamentar prevendo seguro de vida em
grupo, no caso de invalidez decorrente de doença, não há dúvida de
que esta Justiça Especializada é competente para o julgamento da
causa.

DOCUMENTO NOVO - CERCEAMENTO DE DEFESA
O documento apresentado, como reconhecido pela Agravan-

te, é Acordo Coletivo de Trabalho celebrado em 19/11/2001. Por-
tanto, não se cogita da aplicação do referido instrumento normativo
ao Autor, visto que este se aposentou por invalidez em 26/10/2001,
mesma data em que foi extinto seu contrato de trabalho. Inteligência
da Orientação Jurisprudencial nº 177 da C. SBDI-1.

APLICAÇÃO DA EXCEÇÃO DE CONTRATO NÃO
CUMPRIDO E DA TEORIA DA IMPREVISÃO

No tocante à aplicação da exceção de contrato não cumprido
e da teoria da imprevisão, não se divisa o imprescindível preques-
tionamento. Pertinência da Súmula nº 297/TST.

Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-74.276/2003-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : ELCIO FRANCISCO BORGES

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. SUZI HELENA CAETANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Perfeita e acabada, a prestação jurisdicional entregue pelo Regional
não comporta a censura argüida em preliminar.

HORAS EXTRAS LABORADAS ALÉM DA SEXTA
DIÁRIA. BANCÁRIO. CARGO DE CONFIANÇA. EXCEÇÃO
DO ART. 224, § 2º, DA CLT. Aplicação da Súmula 126 do TST.

HORAS EXTRAS. INTERVALO INTRAJORNADA.
Aplicação da Súmula 297/I do TST. DESCONTOS LEGAIS. Apli-
cação da Súmula 368 do TST.

ÉPOCA PRÓPRIA PARA CORREÇÃO MONETÁRIA
DOS SALÁRIOS. Aplicação da Súmula 381 do TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-80.715/2003-900-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SILVESTRE DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO CORRÊA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRELIMINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO RE-
CORRIDO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
As questões suscitadas nos declaratórios foram objeto de minucioso
exame pelo Regional, de maneira que não se há falar em negativa de
prestação jurisdicional.

EQUIPARAÇÃO SALARIAL. EXISTÊNCIA DE PLA-
NO DE CARREIRA. POSSIBILIDADE. A indicada violação do
art. 461 da CLT não viabiliza o processamento do apelo, porquanto o
caput do apelo consagra o mesmo entendimento adotado pelo Re-
gional, e a reclamada não logrou indicar, especificamente, qual o
parágrafo desse dispositivo que ampararia a sua tese, como o exige a
Súmula 221/I do TST. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : ED-AIRR-84.429/2003-900-04-00.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

EMBARGANTE : VITALINO ZANOELLO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. DENISE ARANTES SANTOS VASCONCELOS

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO
DE REVISTA. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO. O
acórdão, ao contrário do que afirmam os embargantes, examinou que
o agravo não preenchia os requisitos para destrancar a revista, por-
quanto entendeu necessário e relevante o exame e a interpretação das
normas coletivas e do regulamento da empresa. Logo, a insatisfação
não se encarta nas hipóteses insculpidas no art. 535 do CPC, com-
binado com o art. 897-A da CLT. Embargos de declaração conhecidos
e rejeitados.

PROCESSO : AIRR-85.589/2003-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO RODRIGUES FERNANDES

A D VO G A D O : DR. NÉLSON GAUER DA SILVA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : COT BOOK MATERIAIS DIDÁTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO PIRES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE VIO-
LAÇÃO CONSTITUCIONAL. APELO DESFUNDAMENTADO .
Não prospera recurso de revista, interposto em fase de execução
(CLT, art. 896, § 2º), quando não indicada violação constitucional.
Inteligência da Súmula 266/TST. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-89.587/2003-900-01-00.7 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO MEUREN

A G R AVA D O ( S ) : ADAÍLTON DOS SANTOS SOUZA

A D VO G A D O : DR. MARCELO AUGUSTO DE BRITO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. 1. HORAS EXTRAS. Estando a
decisão em conformidade com o conjunto probatório dos autos, não
há como se vislumbrar a violação legal indicada, restando inespe-
cíficos (Súmula 296, I, do TST) os paradigmas colacionados. Por
outra face, a necessidade do revolvimento de fatos e provas impede o
regular processamento da revista, a teor da Súmula 126/TST. 2.
ACORDO DE COMPENSAÇÃO TÁCITO. DECISÃO MOLDADA
À JURISPRUDÊNCIA DO TST. Estando a decisão regional moldada
à jurisprudência do TST (Súmula 85, I), não prospera recurso de
revista (CLT, art. 896, § 4º). 3. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL.
Observados os elementos instrutórios dos autos, não há que se cogitar
de ofensa aos arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC. Por outra face,
recurso de revista se concentra na avaliação do direito posto em
discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e provas,
campo em que remanesce soberana a instância regional. Diante de tal
peculiaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a realidade
que o acórdão atacado revelar. Esta é a inteligência das Súmulas 126
e 297 do TST. Além disso, sem divergência jurisprudencial válida
(art. 896, "a", da CLT) ou específica (Súmula 296, I, do TST),
inviável o processamento do recurso de revista. Agravo de instru-
mento conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-99.864/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

EMBARGANTE : SOLANI VALIN DA ROSA

A D VO G A D A : DRA. MONYA RIBEIRO TAVARES PERINI

EMBARGADO(A) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D O : DR. AFONSO INÁCIO KLEIN

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. APOSENTADO-
RIA ESPONTÂNEA. a decisão do Regional encontra-se em con-
sonância com a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial Nº 177 da SDI-1. Não há que se falar em
violação direta e literal aos arts. 5º, XIII, 6º, 7º, incisos I e XIV, 195,
I, 202, da Constituição Federal, até porque, rigorosamente, não guar-
dam pertinência com a matéria controvertida.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-104.628/2003-900-04-00.8 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : PROFORTE S.A. - TRANSPORTE DE VALORES

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR DO AMARAL DE PAULI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ORFELINTO SILVEIRA DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DUARTH CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SOLIDARIE-
DADE E SUCESSÃO. Na falta de disposições legais no Direito do
Trabalho regulando os direitos dos empregados na ocorrência de cisão
de sociedades - operação pela qual a companhia transfere parcelas do
seu patrimônio para uma ou mais sociedades, constituídas para esse
fim ou já existentes, tem aplicação o art. 233 da Lei nº 6.404/76, na
solução da lide, de forma subsidiária, conforme permitem os arts. 8º
e 769 da CLT, não havendo amparo legal para afastar sua incidência
pelo simples fato de o Reclamante jamais ter sido empregado da
Recorrente, uma das empresas criadas com a cisão. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-107.419/2003-900-04-00.1 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DE BARROS ALVES VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CECI BRITES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO AURÉLIO PEDROSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA - DESCABIMENTO. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA
PROVA. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E
PROVAS. O recurso de revista se concentra na avaliação do direito
posto em discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e
provas, campo em que remanesce soberana a instância regional. Dian-
te de tal peculiaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a
realidade que o acórdão atacado revelar (Súmula 126 do TST). Em
face do contexto fático do acórdão regional, tem-se por correta a
aplicação das regras de distribuição do ônus da prova, insertas nos
arts. 818 da CLT e 333, I, do CPC. Agravo de instrumento conhecido
e desprovido.

PROCESSO : AIRR-108.697/2003-900-02-00.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTONINO TOSATO FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PALMA JÚNIOR

A G R AVA N T E ( S ) : DOW QUÍMICA S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS BRANCO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENTO. RECUR-
SO DESFUNDAMENTADO. Na ausência de indicação expressa e
direta de ofensa legal ou constitucional, de contrariedade a súmula
desta Corte, ou da ocorrência de divergência jurisprudencial, não
prospera recurso de revista (CLT, art. 896). 2. AGRAVO DE INS-
TRUMENTO DA RECLAMADA. RECURSO DE REVISTA - DES-
CABIMENTO. 2.1. PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não há que se cogitar de nu-
lidade, por negativa de prestação jurisdicional, quando a decisão ata-
cada manifesta tese expressa sobre todos os aspectos manejados pela
parte, em suas intervenções processuais oportunas, ainda que de for-
ma contrária a seus desígnios. 2.2. JULGAMENTO "ULTRA PE-
TITA". INOCORRÊNCIA. Não se ultrapassando os limites da petição
inicial, não há julgamento "ultra petita". À inexistência de violações
legais ou constitucionais, não prospera recurso de revista. Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.
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PROCESSO : AIRR-108.913/2003-900-04-00.5 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VERA LÚCIA VARGAS DA FONSECA

A D VO G A D A : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. GISLAINE MARIA MARENCO DA TRINDADE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 1

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESCABIMENTO - APOSENTADORIA VOLUNTÁ-
RIA. EXTINÇÃO DO CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABA-
LHO. FGTS. INDENIZAÇÃO DE 40%. A aposentadoria esponta-
neamente requerida pelo empregado põe termo ao pacto laboral, pos-
tulado que não conflita com o disposto nos arts. 49, inciso I e alíneas,
e 54 da Lei nº 8.213/91. A dissolução contratual, por motivo de
aposentadoria, não autoriza o pagamento da indenização de 40% do
FGTS, eis que não se trate de dispensa imotivada. Incidência da
compreensão da Orientação Jurisprudencial 177 da SBDI-1/TST.
Agravo de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-650.399/2000.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : UNION CARBIDE DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA AUGUSTA PULICI KANAGUCHI

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE SILVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI BATISTEL-
LA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: DIFERENÇAS DO FGTS SOBRE O AVISO
PRÉVIO - SÚMULA Nº 126 DO TST

As alegações do Recurso de Revista revelam a pretensão de
reexame de documento já analisado pelo Tribunal de origem. Óbice
da Súmula nº 126 desta Corte.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-753.957/2001.3 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : RUI ANTÔNIO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS BERNARDES FILHO

EMBARGADO(A) : ALBRÁS - ALUMÍNIO BRASILEIRO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RONEY ALENCAR MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO - DESCONTOS FISCAIS SOBRE O VA-
LOR TOTAL DA CONDENAÇÃO - INDENIZAÇÃO - PRETEN-
SÃO DE REEXAME DA MATÉRIA

1. Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistentes
omissão, contradição ou obscuridade.

2. A pretensão de obter novo exame da matéria julgada não
se coaduna com a finalidade dos Embargos Declaratórios.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-770.356/2001.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIA TEREZA ALVES DOS ANJOS

A D VO G A D O : DR. VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - ELASTECIMENTO DA
JORNADA MEDIANTE ACORDO COLETIVO

Na esteira do entendimento pacificado na Orientação Ju-
risprudencial nº 169 da C. SBDI-1 e recentemente confirmado pelo C.
Tribunal Pleno, no Incidente de Uniformização de Jurisprudência
instaurado no processo TST-E-RR-576.619/1999.9, julgado em 3 de
agosto de 2006 (Informativo TST nº 38), é válido o elastecimento da
jornada dos trabalhadores submetidos a turnos ininterruptos de re-
vezamento mediante convenção ou acordo coletivo de trabalho.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-807.479/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO NOGUEIRA COUTINHO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os
Agravos de Instrumento. 6

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RE-
CLAMANTE - REENQUADRAMENTO - REINTEGRAÇÃO

O Recurso de Revista encontra-se desfundamentado, à luz do
artigo 896 da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

II - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLAMADA -
TERCEIRIZAÇÃO - VÍNCULO DE EMPREGO COM TO-

MADOR DE SERVIÇOS INTEGRANTE DA ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA INDIRETA - CONTRATAÇÃO ANTERIOR À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988 - POSSIBILIDA-
DE

Restando evidenciada a contratação irregular mediante em-
presa interposta, anteriormente à promulgação da Constituição da
República de 1988, devido é o reconhecimento do vínculo dire-
tamente com o tomador dos serviços, ainda que integrante da Ad-
ministração Pública Indireta, não havendo falar em nulidade do con-
trato de trabalho.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-22/2005-141-17-40.8 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CALÇADOS ITAPUÃ S.A. - CISA

A D VO G A D O : DR. WÉLITON RÓGER ALTOÉ

RECORRIDO(S) : FABRÍCIO CARVALHO AMBRÓSIO

A D VO G A D O : DR. ÉBER OSVALDO NUNO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento para mandar processar o Recurso de Revista e de-
terminar seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes,
dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da
Resolução Administrativa nº 928/2003; II - conhecer do Recurso de
Revista, por violação ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição da
República, e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a de-
serção do Recurso Ordinário, determinar o retorno dos autos ao Eg.
Tribunal Regional a fim de que prossiga no seu julgamento, como
entender de direito.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVI-
MENTO - CUSTAS PROCESSUAIS - DARF - REQUISITOS PARA
P R E E N C H I M E N TO

Ante possível ofensa ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição
da República, apta a ensejar o conhecimento do Recurso de Revista,
dá-se provimento ao Agravo de Instrumento para determinar o pro-
cessamento do apelo denegado.

II- RECURSO DE REVISTA - CUSTAS PROCESSUAIS
- DARF - REQUISITOS PARA PREENCHIMENTO

1. Não há previsão legal no sentido de que o incorreto pre-
enchimento do documento de arrecadação das custas processuais
(DARF) enseja a deserção do recurso. É suficiente que da guia DARF
constem elementos que identifiquem o recolhimento com o objeto da
condenação e que esse seja efetuado dentro do prazo recursal.

2. In casu, as custas comprovadas às fls. 92 estão devi-
damente autenticadas pela instituição bancária; indicam o código de
recolhimento; permitem a identificação da Reclamada; a data aposta é
compatível com o prazo legalmente previsto para o recolhimento; e o
valor guarda identidade com o que foi fixado na sentença. Assim, o
acórdão que não conhece do Recurso Ordinário, ao fundamento de
que não constam do DARF o número do processo e o nome do
Reclamante, viola o artigo 5º, inciso LV, da Constituição da Re-
pública.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-25/1999-097-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : DURATEX S.A.

A D VO G A D A : DRA. FABIANA DE SOUZA DIAS

RECORRIDO(S) : JOSÉ GUMERCINDO SANT'ANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tópico "HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS
DE REVEZAMENTO - TRANSPOSIÇÃO DE JORNADA DE SEIS
PARA OITO HORAS MEDIANTE ACORDO COLETIVO", por vio-
lação ao artigo 7°, inciso XIV, da Constituição da República, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, considerando os termos do acordo
coletivo de trabalho, excluir da condenação o adicional de horas
extras, restabelecendo a r. sentença, que julgou improcedente a Re-
clamação Trabalhista. Por unanimidade, julgar prejudicado o apelo no
tema "HORAS EXTRAS - RESTRIÇÃO DA CONDENAÇÃO AO
ADICIONAL LEGAL".

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - RITO SUMARÍS-
SIMO - HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE RE-
VEZAMENTO - TRANSPOSIÇÃO DE JORNADA DE SEIS PARA
OITO HORAS MEDIANTE ACORDO COLETIVO - VALIDADE

1. O artigo 7º, inciso XIV, da Constituição da República
garante ao empregado que labora em turnos ininterruptos de reve-
zamento jornada de 6 (seis) horas, ressalvando o ajuste, por ne-
gociação coletiva, de jornada diversa.

2. A par da faculdade outorgada pelo dispositivo indicado, o
ordenamento jurídico assegura o reconhecimento do ajuste coletivo -
artigo 7º, inciso XXVI, da Carta Magna - em valorização à atividade

sindical e sua autonomia negocial.
3. O entendimento consubstanciado na Orientação Jurispru-

dencial nº 169 da SBDI-1 foi recentemente confirmado pelo Tribunal
Pleno, no julgamento do Incidente de Uniformização de Jurispru-
dência instaurado nos E-RR-576.619/1999.9, ocorrido em 3 de agosto
de 2006 (Informativo TST nº 38).

4. Na espécie, ocorreu transposição de regime de trabalho
por turnos ininterruptos de revezamento, de 6h (seis horas) para 8
(oito), mediante convenção coletiva. O Eg. Tribunal Regional, con-
trariando a posição prevalecente no âmbito deste Eg. Tribunal Su-
perior, negou a autonomia sindical para o ajuste e classificou como
sobrejornada o trabalho posterior à sexta hora diária, determinando o
pagamento de diferenças, comportando, pois, reforma.

HORAS EXTRAS - RESTRIÇÃO DA CONDENAÇÃO
AO ADICIONAL LEGAL

Prejudicado.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-37/2004-511-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : SÉRGIO CARVALHO

A D VO G A D O : DR. ÁTILA ALEXANDRE GARCIA KOGAN

RECORRIDO(S) : LUIZ FERNANDO SCHUSTER

A D VO G A D O : DR. HAMILTON FERREIRA ANSELMO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HOMOLOGAÇÃO
JUDICIAL DE ACORDO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -

NATUREZA INDENIZATÓRIA DAS VERBAS AJUSTADAS -
ARTIGO 475-N, III, DO CPC

1. Depreende-se da assertiva recursal que a irresignação está
centrada no fato de o acordo homologado não haver respeitado a
proporção entre as verbas salariais e indenizatórias fixadas na ini-
cial.

2. A transação serve para declarar ou reconhecer direitos
(artigo 1.027 do Código Civil anterior e 843 do Código Civil de
2002). Dessa forma, se a avença judicialmente homologada confere
quitação geral ao empregador e envolve apenas verbas indenizatórias,
não há falar em diferenças de natureza remuneratória a serem pa-
gas.

3. De outro lado, inexiste preceito legal obrigando a que a
transação judicial observe os pedidos elencados na peça inaugural.
Para demonstrar a desnecessidade de as parcelas do acordo guardarem
correspondência com os pedidos da inicial, recorde-se que a avença
judicialmente homologada pode até mesmo versar sobre matéria não
posta em juízo (artigo 475-N, inciso III, do Código de Processo Civil
- antigo art. 584, III, do mesmo diploma).

Recurso de Revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-39/2005-113-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CARLINDO DOS ANJOS SALES

A D VO G A D O : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VIASUL TRANSPORTES COLETIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao artigo 3º, V, da Lei nº 1.060/50, e, no mérito,
dar- lhe provimento para isentar o Reclamante do pagamento de
honorários periciais.

EMENTA: BENEFÍCIO DA JUSTIÇA GRATUITA - RE-
QUISITOS - HONORÁRIOS PERICIAIS - ISENÇÃO

Por ser beneficiário da justiça gratuita, ao Autor não pode ser
atribuído o ônus de arcar com os honorários periciais, por força das
disposições dos arts. 3º, V, da Lei nº 1.060/50 e 790-B da CLT,
acrescentado pela Lei nº 10.537/2002.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-79/2005-007-19-00.2 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO ZUMBI DOS PALMARES - IZP

PROCURADORA : DRA. ROBERTA BARBOSA L. BOMFIM

RECORRIDO(S) : IVANKSUEL AMANCIO DE AMORIM FILHO

A D VO G A D A : DRA. MARTA MARISTELA GOMES DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento parcial apenas para afastar da condenação a anotação da
CTPS do Reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
EFEITOS. RECOLHIMENTOS DE FGTS. SÚMULA Nº 363 DO
TST. ANOTAÇÃO DA CTPS INDEVIDA. Nulo o contrato de tra-
balho dos obreiros, porquanto firmado com ente público sem a rea-
lização prévia de concurso público, é devido apenas o pagamento da
contraprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
respeitado o valor da hora do salário mínimo e dos valores referentes
aos depósitos do FGTS, devendo ser afastada da condenação a ano-
tação da CTPS, já que não prevista na Súmula nº 363 do TST, na sua
redação atualizada. Recurso de Revista conhecido e parcialmente pro-
vido.



Nº 193, sexta-feira, 6 de outubro de 2006 1 1089ISSN 1677-7018

PROCESSO : RR-94/2005-666-09-00.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEIROS E

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE SERRA-
RIAS E DE MÓVEIS DE

MADEIRA, MÓVEIS DE JUNCO E VIME, VAS-
SOURAS

, ESCOVAS E PINCÉIS, CORTINADOS E ESTO-
FOS DO

ESTADO DO PARANÁ

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO BRA-
SIL

RECORRIDO(S) : ROBRISMAC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEI-
RAS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SINDICATO -
SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL - HONORÁRIOS ADVOCATÍ-
CIOS INCABÍVEIS

Mesmo após o cancelamento da Súmula nº 310, item VIII,
do TST, são incabíveis os honorários advocatícios na hipótese de o
sindicato ser o autor da ação, na condição de substituto processual.

Recurso de Revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-96/2005-666-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS OFICIAIS MARCENEIROS E

TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE SERRA-
RIAS E DE MÓVEIS DE

MADEIRA, MÓVEIS DE JUNCO E VIME, VAS-
SOURAS

, ESCOVAS E PINCÉIS, CORTINADOS E ESTO-
FOS DO

ESTADO DO PARANÁ

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA BARRANCO SARAIVA DO BRA-
SIL

RECORRIDO(S) : BRITORAS - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MADEI-
RAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO NUNES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade: conhecer do Recurso de Re-
vista no tópico "Sindicato - Substituição Processual - Honorários
Advocatícios", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-
lhe provimento; dele não conhecer quanto ao outro tópico.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRESCRIÇÃO -
TERMO INICIAL

É inaplicável, à espécie a dicção da Súmula nº 350/TST, uma
vez que não se trata de ação de cumprimento, mas de Reclamação
Trabalhista ordinária.

SINDICATO - SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL - HONO-
RÁRIOS ADVOCATÍCIOS INCABÍVEIS

Mesmo após o cancelamento da Súmula nº 310, item VIII,
do TST, são incabíveis os honorários advocatícios na hipótese de o
sindicato ser o autor da ação, na condição de substituto processual.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-RR-108/2003-051-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM
DE RORAIMA - DER - RR

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : MARTINHO GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. RANDERSON MELO DE AGUIAR

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração para esclarecer que a condenação aos depósitos do Fundo de
Garantia por Tempo de Serviço foi a do período, ou seja, de
18.07.2000 a 30.11.2001.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO
DE REVISTA - ESCLARECIMENTOS - Embargos de Declaração
para esclarecer que a condenação aos depósitos do Fundo de Garantia
por Tempo de Serviço foi a do período, ou seja, de 18/07/2000 a
30/11/2001. Embargos de Declaração acolhidos para prestar escla-
recimentos.

PROCESSO : RR-116/2002-081-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GUAXUPÉ

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO COSTA MONTEIRO NETTO

RECORRIDO(S) : ODAIR DONIZETTI DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BENEDITO DO NASCIMENTO

DECISÃO:Conhecer do Recurso de Revista, por violação ao
art. 100, § 1º, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe
parcial provimento para excluir da condenação a incidência de juros
moratórios incidentes no precatório.

EMENTA: PROCESSO DE EXECUÇÃO - PRECATÓRIO
- JUROS DE MORA - VIOLAÇÃO AO ARTIGO 100, § 1º, DA
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA

1 - Não são devidos juros de mora na atualização da dívida
para expedição de precatório, salvo se não foi observado o prazo do
art. 100, § 1º, da Constituição.

2 - Nessa hipótese, caberá a incidência de juros apenas no
período compreendido entre o vencimento do prazo constitucional e o
pagamento do principal fixado no título executivo.

3 - A correção monetária, por sua vez, é devida até a plena
satisfação do crédito exeqüendo.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-131/2004-006-10-00.2 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE PLANEJAMENTO DE
TRANSPORTES - GEIPOT

A D VO G A D O : DR. EMERSON FACCINI RODRIGUES

EMBARGADO(A) : ANTONIO INÁCIO SOBRINHO

A D VO G A D O : DR. LUCAS AIRES BENTO GRAF

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
- INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO

Não há omissão no acórdão embargado, mas, tão-somente,
julgamento contrário ao interesse da parte, mormente quando se cons-
tata que o tema reputado omisso pela Embargante sequer constou das
contra-razões por ela apresentadas ou das da primeira Reclamada.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-234/2003-202-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : JOSÉ MIGUEL DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. REGINA CÉLIA PREBIANCHI

A D VO G A D A : DRA. JOSEFA IVANA DE SANTANA CARNAVAL

RECORRIDO(S) : RESTAURANTE RHEMA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA GIUSTI IMPARATO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECI-
MENTO DO RECURSO ORDINÁRIO. IRREGULARIDADE DE
REPRESENTAÇÃO DO INSS. ADVOGADO PARTICULAR - Não
configurada a violação do art. 1º da Lei nº 6.539/78, já que, no caso,
a representação processual da Autarquia por advogado particular não
ocorreu em comarca do interior, como ressaltado pelo Regional. Di-
vergência que não atende ao disposto no art. 896, alínea a, da CLT e
na Súmula nº 296/TST. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-289/2005-037-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ANA MARIA DE OLIVEIRA VIEIRA

A D VO G A D O : DR. GERALDO MAGELA SILVA FREIRE

A D VO G A D O : DR. MARCEL BATISTA YOKOMIZO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. ROSIMEIRE ROCHA UCAUCHAR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista. Determinar a renumeração dos autos a partir das fls. 363.

EMENTA: HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA
- ARTIGO 224, § 2º, DA CLT - CARACTERIZAÇÃO - SÚMULA
Nº 102, I, DO TST

Nos termos da Súmula nº 102, I, do TST, "a configuração, ou
não, do exercício da função de confiança a que se refere o art. 224,
§ 2º, da CLT, dependente da prova das reais atribuições do em-
pregado, é insuscetível de exame mediante recurso de revista ou de
e m b a rg o s . "

Recurso de Revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-336/1995-472-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE SÃO CAETANO DO SUL

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA AMORUSO HILDE-
BRAND

RECORRIDO(S) : JOSÉ MARCELINO

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROBERTO JORENTE ANTÔNIO

DECISÃO:Por unanimidade conhecer e dar provimento ao
Agravo de Instrumento por violação ao art. 5º, II da Constituição
Federal para mandar processar o Recurso de Revista e determinar seja
publicada a certidão para efeito de intimação das partes, dela cons-
tando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira sessão or-
dinária subseqüente à data de publicação, nos termos da Resolução
Administrativa nº 928/2003 desta Corte. Também por unanimidade
conhecer do recurso de revista por violação ao art. 5o, II, da Cons-
tituição Federal, e dar-lhe provimento para determinar que os juros de
mora serão de 0,5% ao mês, a partir da vigência da Medida Pro-
visória nº 2180-35 de 24 de agosto de 2001.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. RECURSO DE REVISTA. JUROS DE MORA. FAZENDA
PÚBLICA. A jurisprudência desta Corte firmou-se no sentido de
admitir recurso de revista, na execução, por violação ao art. 5o, II, da
Constituição Federal, na hipótese de decisão que determina a apli-
cação de juros de mora à Fazenda Pública no percentual de 1% ao
mês, visto que a Medida Provisória 2180-35/01, que acresceu o art.
1o-F à Lei nº 9.494/97, determina que os juros de mora, nas con-
denações impostas à Fazenda Pública, não poderão ultrapassar o
percentual de 6% ao ano. Agravo de instrumento provido.

II-RECURSO DE REVISTA. JUROS DE MORA FA-
ZENDA PÚBLICA. A revista deve ser conhecida por violação ao
art. 5º, II da Constituição Federal para determinar a incidência de
juros de mora no percentual de 0,5% ao mês a partir da vigência da
Medida Provisória 2.180 de 24 de agosto de 2001. Conheço.

PROCESSO : ED-RR-380/2003-065-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. LUIS ANTONIO CAMARGO DE MELLO

EMBARGADO(A) : MILTON DOMINGUES

A D VO G A D O : DR. VICENTE APARECIDO DA SILVA

EMBARGADO(A) : INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÓVEIS KADEMA
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. PEDRO DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. INEXISTÊNCIA
DE VÍCIO NO ACÓRDÃO. Esta colenda Corte abordou a questão da
proporcionalidade, pois entendeu válido às partes transacionarem, in-
clusive, sobre verbas sobre as quais não incide a contribuição pre-
videnciária. Logo, a insatisfação não se encarta nas hipóteses ins-
culpidas no art. 535 do CPC combinado com art. 897-A da CLT.
Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-396/2001-821-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. RICARDO ADOLPHO BORGES DE ALBUQUER-
QUE

EMBARGADO(A) : MAURO BASTOS DA MOTA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração tão-somente para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ESCLA-
RECIMENTOS - REDUÇÃO DA HORA NOTURNA - MULTA
POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓRIOS

Embargos de Declaração acolhidos somente para prestar es-
clarecimentos sobre a admissibilidade do Recurso de Revista nos
temas em epígrafe.

PROCESSO : ED-RR-421/2003-108-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : CYRO DE SOUZA NOGUEIRA

A D VO G A D A : DRA. ESMERALDA DE SOUZA NOGUEIRA

EMBARGADO(A) : SHIRLEI RODRIGUES VIANA FERNANDES

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher em parte os Embargos
de Declaração para, sanando a omissão, determinar que passe a in-
tegrar na parte dispositiva do julgado embargado a inversão à Re-
clamante do ônus da sucumbência em relação às custas processuais,
da qual a declaro isento (ex vi Súmula 25 do TST).

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLA-
MADA - INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA - CUSTAS
- Com a declaração da prescrição total do direito de ação da Re-
clamante, bem como a extinção do processo, atribui-se à autora o
ônus da sucumbência em relação às custas processuais, ressaltando-se
que tal determinação não importa em efeito modificativo, já que
configura mero consectário. No entanto, declaro-a isento em relação
às custas processuais (ex vi Súmula 25 do TST). Embargos de De-
claração acolhidos em parte. TST).

PROCESSO : RR-439/2002-003-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE MINAS GERAIS

PROCURADOR : DR. MARCO TÚLIO FONSECA FURTADO

RECORRIDO(S) : JOÃO RICARDO DUTRA MOREIRA

A D VO G A D A : DRA. GELCIRA MARIA PRADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular
processamento do recurso de revista. Por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista, quanto à responsabilidade subsidiária. Por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao alcance da res-
ponsabilidade subsidiária e, no mérito, negar-lhe provimento. 5
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EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ALCANCE. Caracterizada a diver-
gência jurisprudencial, merece processamento o recurso de revista.
Agravo de instrumento provido. II - RECURSO DE REVISTA. 1.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EM-
PRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À
JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO. "O inadimplemento das obrigações traba-
lhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de
21.06.1993)". Inteligência da Súmula 331, IV, do TST e § 4º do art.
896 da CLT. Recurso de revista não conhecido. 2. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. ALCANCE. PARCELAS RESCISÓ-
RIAS. A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços alcança
todos os direitos trabalhistas assegurados pelo ordenamento jurídico,
inclusive as parcelas rescisórias. Recurso de revista conhecido e des-
provido.

PROCESSO : RR-455/2003-021-12-00.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : OSVALDO ROBERTO ROMANOWSKI

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JOÃO LESSA

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE SANTA CATARINA S.A.
- CELESC

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade conhecer do Recurso de Re-
vista quanto aos temas "adicional noturno - prorrogação no horário
diurno", por contrariedade à Súmula 60, item II do TST, bem como
por violação do § 5º do artigo 73 da CLT e honorários advocatícios,
por violação do artigo 14 da Lei nº 5.584/70 e contrariedade à Sú-
mula 219 do TST e da Orientação Jurisprudencial nº 304 do TST e,
no mérito, dar-lhe provimento para restalecer a sentença.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL NO-
TURNO - PRORROGAÇÃO NO HORÁRIO DIURNO - Consagra a
Súmula nº 60, II, do TST: "Adicional noturno. Integração no salário
e prorrogação em horário diurno. (incorporada a Orientação Juris-
prudencial nº 6 da SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05 (...) II -
Cumprida integralmente a jornada no período noturno e prorrogada
esta, devido é também o adicional quanto às horas prorrogadas. Exe-
gese do art. 73, § 5º, da CLT. (ex-OJ nº 6 - Inserida em 25.11.1996).
Recurso de Revista provido.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - Aplicação da Súmula
219 do TST e do item 304 da Orientação jurisprudencial da SDI-1.

Recurso de Revista provido para restabelecer a sentença
quanto aos honorários advocatícios.

PROCESSO : RR-573/2001-091-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R 

A D VO G A D A : DRA. MARGARETH MOUZINHO DE OLIVEIRA LU-
PAT I N I 

RECORRIDO(S) : ZENEIDE DE SOUZA ROLEMBERGUE

A D VO G A D O : DR. LENITA BARTZ GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular
processamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, quanto ao alcance da responsabilidade subsidiária
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ALCANCE. Caracterizada a diver-
gência jurisprudencial, merece processamento o recurso de revista.
Agravo de instrumento provido. II - RECURSO DE REVISTA. RES-
PONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ALCANCE. MULTA DO ART.
477, § 8º, DA CLT. A responsabilidade subsidiária do tomador de
serviços alcança todos os direitos trabalhistas assegurados pelo or-
denamento jurídico, inclusive a multa do art. 477, § 8º, da CLT.
Recurso de revista conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-584/2002-009-18-00.2 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : NUTRIART COMÉRCIO E DISTRIBUIÇÃO DE PRO-
DUTOS ENTERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARUN ANTOINE DIAB KABALAN

RECORRIDO(S) : CARLOS NATAL DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON ALVES RIBEIRO

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS (SUCESSOR DO IAPAS E INPS)

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para, reformando o acórdão regional, julgar improcedente a
cobrança de contribuição previdenciária.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HOMOLOGAÇÃO
JUDICIAL DE ACORDO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
NATUREZA INDENIZATÓRIA DAS VERBAS AJUSTADAS

1. A transação serve para declarar ou reconhecer direitos
(artigo 1.027 do Código Civil anterior e 843 do Código Civil de
2002). Dessa forma, se a avença judicialmente homologada confere
quitação geral ao empregador e envolve apenas verbas indenizatórias,
vale dizer que o empregado reconhece não haver diferenças de na-
tureza remuneratória a serem pagas.

2. De outro lado, inexiste preceito legal obrigando a que a
transação judicial observe os pedidos elencados na peça inaugural.
Para demonstrar a desnecessidade de as parcelas constantes do acordo
guardarem relação com os pedidos da inicial, recorde-se que a avença
judicialmente homologada pode até mesmo versar sobre matéria não
posta em juízo (artigo 584, inciso III, do Código de Processo Ci-
vil).

3. Ademais, não foi identificado conluio entre as partes para
fraudar o INSS, merecendo reforma o acórdão regional, desde que
não há base legal para a cobrança de contribuição previdenciária
sobre parcela indenizatória.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-594/2005-022-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : TECNO MOAGEIRA LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDSON LUIZ RODRIGUES DA SILVA

RECORRIDO(S) : ÊNIO VIEIRA DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. PAULO DOS SANTOS MARIA

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento para mandar processar o Recurso de Revista e de-
terminar seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes,
dela constando que o julgamento do Recurso dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da
Resolução Administrativa nº 928/2003 desta Corte; II - conhecer do
Recurso de Revista no tema "FGTS - multa de 40% (quarenta por
cento) sobre expurgos inflacionários reconhecidos por Lei Comple-
mentar - prescrição - termo inicial", por violação ao artigo 7º, inciso
XXIX, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para, declarando a prescrição da pretensão do Autor, reformar
o acórdão regional e extinguir o processo, com resolução do mérito,
nos termos do artigo 269, inciso IV, do CPC; III - julgar prejudicada
a análise do tema relativo a ato jurídico perfeito; IV - inverter o ônus
da sucumbência e isentar o Reclamante das custas processuais, na
forma do artigo 790-A da CLT.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO - RITO SU-
MARÍSSIMO - FGTS - MULTA DE 40% (QUARENTA POR CEN-
TO) SOBRE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS RECONHECIDOS
POR LEI COMPLEMENTAR - PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL

Considerando-se a aparente ofensa ao artigo 7º, inciso XXIX,
da Constituição da República, dá-se provimento ao Agravo para de-
terminar o processamento do apelo denegado.

Agravo de Instrumento conhecido e provido.
II - RECURSO DE REVISTA - FGTS - MULTA DE 40%

(QUARENTA POR CENTO) SOBRE EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS RECONHECIDOS POR LEI COMPLEMENTAR -
PRESCRIÇÃO - TERMO INICIAL

Segundo o entendimento consolidado no âmbito deste Eg.
Tribunal, "o termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vincula-
da"(Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1). Violação ao artigo
7º, inciso XXIX, da Constituição configurada.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-643/2004-082-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : ADONIDES DE SOUSA FREITAS

A D VO G A D O : DR. CELSO PROTO DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Súmula 277 do TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento, para julgar improcedente a reclamação, restabelecendo a r.
sentença, com inversão dos ônus da sucumbência.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GRATIFICAÇÃO
MENSAL DE FÉRIAS. VANTAGEM PREVISTA EM NORMA CO-
LETIVA. INCORPORAÇÃO AO CONTRATO INDIVIDUAL DE
TRABALHO. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 277 DO TST. Nos
termos da Súmula 277 do TST, "as condições de trabalho alcançadas
por força de sentença normativa vigoram no prazo assinado, não
integrando, de forma definitiva, os contratos". A diretriz, conforme
reiteradamente vem decidindo esta Corte, por meio de suas Turmas e
da SBDI-1, também se aplica às condições de trabalho e vantagens
pactuadas por meio de acordos e convenções coletivas de trabalho, as
quais vigoram, ainda que previstas em sucessivas normas coletivas,
apenas pelo prazo assinalado, não se integrando, em definitivo, aos
contratos de trabalho, em atenção ao disposto no art. 7º, XXVI, da
Constituição Federal. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-692/1998-017-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. TATIANA HECK SCHOSSLER

RECORRIDO(S) : JORGE ALBERTO TEDESCO

A D VO G A D O : DR. PAULO SERRA

DECISÃO:Unanimemente, I - dar provimento ao Agravo de
Instrumento para melhor exame da revista em face de possível di-
vergência jurisprudencial, II - não conhecer do Recurso de Revista
quanto ao tema "HORAS EXTRAS - VALIDADE DAS FIP's" e dele
conhecer quanto ao tema "DESCONTOS A FAVOR DA CASSI E
PREVI" por divergência jurisprudencial e, no mérito, ainda à una-
nimidade, dar-lhe provimento para autorizar a dedução das contri-
buições para a PREVI e CASSI.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO BANCO
DO BRASIL S/A. DESCONTOS DA PREVI E CASSI.

Agravo provido para melhor exame da revista em face de
possível divergência jurisprudencial.

RECURSO DE REVISTA. 1- HORAS EXTRAS. FO-
LHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA. A prevalência da realidade
fática em detrimento das folhas de ponto tem suporte no exame
detido das provas dos autos. A controvérsia sobre a veracidade dos
registros de ponto foi sepultada pela atual, notória e iterativa ju-
risprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula 338, no sentido
de que a presunção de veracidade da jornada de trabalho, ainda que
prevista em norma coletiva, pode ser elidida por prova em contrário.
Não conheço.

2 - DESCONTOS DA PREVI E CASSI. A iterativa, no-
tória e atual jurisprudência desta Corte tem perfilhado o entendimento
de que os descontos para a CASSI e PREVI são devidos mesmo após
a rescisão do contrato de trabalho do empregado, porque essas en-
tidades prestam serviço e benefício direto aos empregados do Re-
clamado, não se confundindo com aqueles descontos não contem-
plados no artigo 462 da CLT. Conheço. Recurso de Revista par-
cialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-725/2003-081-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MATÃO

A D VO G A D O : DR. LEANDRO GANDIN CHIQUITELLI

RECORRIDO(S) : ARILDO DAMÁSIO

A D VO G A D O : DR. BENEDITO TADEU FERNANDES GALLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por ofensa ao artigo 192 da CLT, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que a base de cálculo do adicional de in-
salubridade seja o salário mínimo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO MÍNIMO -
SÚMULA Nº 228/TST

A base de cálculo do adicional de insa é o salário mínimo,
nos ter do art. 192 da CLT, salvo se o em perceber salário pro-
fissional, hipótese em que sobre este será calculado (Súmula nº
228/TST).

In casu, todavia, não há notícias de que o Reclamante re-
cebesse salário profissional.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-736/2001-049-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : FISCHER S.A. - AGROINDÚSTRIA

A D VO G A D O : DR. JULIANA CRISTINA DE ANDRADE

RECORRIDO(S) : JOSÉ RENATO FRANCISCO

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS APARECIDO GALICE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial mas, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: PRESCRIÇÃO QÜINQÜENAL. TRABALHA-
DOR RURAL. INAPLICABILIDADE DOS EFEITOS DA EMEN-
DA CONSTITUCIONAL N.º 28/2000 A CONTRATO DE TRA-
BALHO RURAL EM CURSO QUANDO DE SUA PROMULGA-
ÇÃO E/OU ANTERIORMENTE A 29/05/2005, OU SEJA, CINCO
ANOS CONTADOS DA DATA DA PROMULGAÇÃO DESSA
EMENDA. Em razão de tratar-se da instituição de prazo prescricional
restritivo de direito relativamente ao prazo prescricional que vigia no
direito brasileiro, para o trabalhador rural anteriormente à promul-
gação da Emenda Constitucional n.º 28/2000, quando não havia in-
cidência da prescrição no curso do contrato de trabalho, tem-se como
solução melhor adequada, aos contratos de trabalho que vigoravam na
data da publicação da aludida emenda constitucional, a inaplicabi-
lidade dos seus efeitos, ou seja, a imprescritibilidade das pretensões
até o limite de cinco anos contados da publicação da emenda -
29/05/2005, desde que observado evidentemente o prazo prescricional
de dois anos, contados da extinção do contrato de trabalho. Ino-
corrência de violação ao art. 7º, XXIX, da Constituição da República.
Recurso de Revista conhecido mas não provido.

PROCESSO : RR-799/2003-004-23-40.0 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : AGÊNCIA DE VIAGENS - UNIVERSAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANIS FAIAD

RECORRIDO(S) : JORGE LUIZ GOMES ALVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NASCIMENTO DE CARVALHO
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DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento para mandar processar o Recurso de Revista e de-
terminar seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes,
dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da
Resolução Administrativa nº 938/2003; II - conhecer do Recurso de
Revista, por violação ao artigo 789, § 1º, da CLT, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, reconhecendo a validade da guia de recolhi-
mento de custas juntada às fls. 85, afastar a deserção e determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional, a fim de que prossiga no
julgamento do Recurso Ordinário, como entender de direito.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROVI-
MENTO Ante possível ofensa ao art. 789, § 4º, da CLT, dá-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para o exame da matéria.

II - RECURSO DE REVISTA - DESERÇÃO DO RE-
CURSO ORDINÁRIO - RECOLHIMENTO DAS CUSTAS PRO-
CESSUAIS EM GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL - VALIDA-
DE

O art. 789, § 1º, da CLT determina que as custas sejam
recolhidas e comprovadas no prazo alusivo ao recurso. Não exige,
contudo, que o recolhimento seja feito, exclusivamente, por meio do
Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF. Uma vez à
disposição do Juízo, o valor das custas pode ser revertido, de ofício,
pelo Juiz, aos cofres da União. Por força dos princípios da ins-
trumentalidade e finalidade do ato processual, deve ser afastada a
deserção.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-802/2002-261-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. BARBARA BIANCA SENA

A G R AVA D O ( S ) : ROJANE MARIA EITELWEIN E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. FABIANO PIRIZ MICHAELSEN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO - RECURSO DE REVISTA - DES-

PACHO MONOCRÁTICO - DEVIDO PROCESSO LEGAL
A possibilidade de se negar seguimento a Recurso de Revista

por despacho monocrático encontra previsão nos arts. 896, § 5º, da
CLT e 557 do CPC, de sorte que não há falar em ofensa ao princípio
do devido processo legal.

FGTS - MULTA DE 40% (QUARENTA POR CENTO)
SOBRE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS RECONHECIDOS
POR LEI COMPLEMENTAR

É correto o despacho que negou seguimento ao Recurso de
Revista, constatando que o acórdão recorrido está conforme à Orien-
tação Jurisprudencial no 344 da SBDI-1.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-822/2002-003-18-00.1 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : EDIVALDO JOSÉ DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ZAIDA MARIA PEREIRA CRUZ

RECORRIDO(S) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANÇA

A D VO G A D O : DR. JEANNY ARAÚJO DE SÁ

A D VO G A D O : DR. RICARDO MALACHIAS CICONELO

A D VO G A D O : DR. EVAN EVANGELISTA JOSÉ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: EQUIPARAÇÃO A BANCÁRIO - TRANS-
PORTADORA DE VALORES - Trata-se de um caso lícito de ter-
ceirização, na qual não existe contratação por empresa interposta e,
sim, transferência de parte das atividades para outra empresa re-
gularmente constituída. Não configuração de violação dos artigos 9º,
818 e 461 da CLT e 12, alínea a, da Lei nº 6.019/74, em suas
literalidades, ante o entendimento consagrado no item II da Súmula
221 do TST. Intacto os dispositivos constitucionais ditos violados -
matérias constitucionais não analisadas pelo acórdão recorrido. Ares-
tos inespecíficos. Incidência da Súmula 296 do TST. Recurso de
Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-826/2004-001-08-40.8 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ - CO-
S A N PA 

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH CRISTINA DA SILVA FEITOSA

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO MONTEIRO DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D O : DR. MAURO AUGUSTO RIOS BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular processamento
do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto à base de cálculo do adicional de insalubridade, por contrariedade à
Súmula 228/TST e, no mérito, dar- lhe provimento, para que, nos termos da
O.J. nº 2/SBDI-1/TST, seja adotado o salário mínimo como base de cálculo
do adicional de insalubridade, assim restabelecendo a sentença. 3

EMENTA: I. AGRAVO DE INSTRUMENTO. Evidenciada con-
trariedade à Súmula 228/TST, merece processamento o recurso de revista.
Agravo de instrumento conhecido e provido. II. RECURSO DE REVISTA.
BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. A teor
da O.J. nº 2/SBDI-1/TST, o adicional de insalubridade, mesmo após a pro-
mulgação da Constituição Federal de 1988, tem o salário mínimo como base
de cálculo. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-843/2004-731-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

A G R AVA N T E ( S ) : JAIR LUIZ ZIMMER

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO - RECURSO DE REVISTA - PRES-

CRIÇÃO - AÇÃO AJUIZADA FORA DO BIÊNIO CONTADO DA
VIGÊNCIA DA LEI COMPLEMENTAR Nº 110/01 - ARTIGO 7º,
XXIX, DA CONSTITUIÇÃO - SEDE MATERIAL CONSTITUCIO-
NAL

A sede material do instituto da prescrição trabalhista é cons-
titucional (art. 7º, XXIX). Sendo assim, a discussão acerca da pres-
crição da pretensão de haver as diferenças da multa de 40% (quarenta
por cento) do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, não
pode deixar perpassar a análise do aludido dispositivo constitucional,
que fixa a prescrição bienal para o ajuizamento de reclamação tra-
balhista, quando já extinto o contrato de trabalho.

Agravo conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-861/2005-012-08-00.7 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO AGUIAR BARRETO

RECORRIDO(S) : JOÃO BOSCO DA SILVA PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. JULIANA VAZ PINTO EMÍDIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação do art. 93, IX, da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento, para determinar o retorno dos autos ao
TRT de origem, a fim de que aquela Corte consigne a data de trânsito
em julgado da ação ajuizada perante a Justiça Federal.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
- O Regional, por não consignar a data do trânsito em julgado da ação
ajuizada perante a Justiça Federal, não entregou a devida prestação
jurisdicional, ofendendo os termos do artigo 93, IX, da Constituição
Federal. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-873/2000-481-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS MOTTA LINS

EMBARGADO(A) : SÉRGIO DE SOUZA MARIA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. DAYSE MAIQUES DE SOUZA ALVES

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - RECURSO
DE REVISTA - COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO -
COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - ABONO SALA-

RIAL. O acórdão embargado foi explícito ao consignar que a tese de
incompetência da Justiça do Trabalho em razão da matéria não pode
prosperar, porque a pretensão é originária do contrato de trabalho que
os empregados mantiveram com a Reclamada. Assentou que, a teor
do artigo 114 da Carta Magna, é competente esta Justiça Especia-
lizada para dirimir a controvérsia e, por fim, que esta é a Juris-
prudência atual desta Corte, transcrevendo e citando acórdãos da
SBDI-1 do TST. Portanto, não há qualquer omissão a ser sanada, já
que a prestação jurisdicional foi plena e efetiva. Embargos de De-
claração rejeitados.

PROCESSO : RR-882/2003-006-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ROBERTO SEABRA LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO SOARES DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE
JANEIRO - CEG

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular
processamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, quanto ao termo inicial da prescrição para se
postular diferença da indenização de 40% do FGTS decorrente dos
expurgos inflacionários, por violação do art. 7º, XXIX, da Carta
Magna e, no mérito, dar-lhe provimento, para afastar a prescrição
pronunciada e condenar a Reclamada ao pagamento da diferença da
multa de 40% do FGTS, decorrente dos expurgos inflacionários. Cus-
tas pela Reclamada, no importe de R$ 200,00, calculadas sobre R$
1.000,00, valor arbitrado à condenação. 1

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Potencial a ofensa ao art.
7º, XXIX, da Constituição Federal, necessário o processamento do
recurso de revista, na via do art. 896, "c", da CLT. Agravo de ins-
trumento provido. 2. RECURSO DE REVISTA. FGTS. DIFERENÇA
DA INDENIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. O.J. 344 DA SBDI-1/TST. "O

termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão proferida
em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o
direito à atualização do saldo da conta vinculada." Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-886/2001-031-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO BRAGA NETO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JUSTINO DE O. PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tema "APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA - EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO - CONTINUIDADE DA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS", por contrariedade à Orientação Jurispru-
dencial nº 177 da SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reconhecendo que a aposentadoria espontânea extingue o contrato de
trabalho, declarar a nulidade do novo pacto laboral. Por unanimidade,
não conhecer do outro tema do recurso.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - EXTINÇÃO DO
CONTRATO DE TRABALHO - NULIDADE DA NOVA RELA-
ÇÃO CONTRATUAL ESTABELECIDA, POR AUSÊNCIA DE
CONCURSO PÚBLICO

A aposentadoria espontânea, requerida pelo empregado, põe
fim ao contrato de trabalho (Orientação Jurisprudencial nº 177 da
SBDI-1). A continuidade na prestação dos serviços gera novo con-
trato. Contudo, nos termos da Súmula nº 363/TST, a contratação de
servidor público, após a Constituição da República de 1988, sem
prévia aprovação em concurso público, encontra óbice no artigo 37,
inciso II e § 2º, da Carta Magna.

PRÊMIO-APOSENTADORIA - LICENÇA-PRÊMIO
Os julgados transcritos são inservíveis, porque oriundos de

Vara do Trabalho, o que não atende ao art. 896, "a", da CLT. Demais
disso, não citam a fonte oficial em que foram publicados, em de-
sacordo com a Súmula nº 337, I, "a", desta Corte.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-919/2002-312-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : TEREZA IZABEL FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. ELIANA TITONELE BACCELLI

RECORRIDO(S) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Súmula nº 362 do TST, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, reconhecendo a prescrição trintenária da pre-
tensão relativa aos depósitos do FGTS, condenar o Reclamado ao
pagamento dos valores correspondentes aos depósitos não efetuados
no período não prescrito, a serem apurados em liquidação de sen-
tença, descontados os valores comprovadamente recolhidos.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - FGTS - PRESCRI-
ÇÃO TRINTENÁRIA

O acórdão regional contrariou o disposto na Súmula nº 362
do TST, que manteve o entendimento do antigo Enunciado nº 95 do
T S T.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.009/2000-023-05-00.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA

RECORRENTE(S) : GUILHERME CARDOSO LIMA

A D VO G A D O : DR. AILTON DALTRO MARTINS

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:por unanimidade, (i) conhecer do Recurso de Re-
vista interposto pela Reclamada, por contrariedade à Súmula nº
294/TST e, no mérito, dar-lhe provimento para pronunciar a pres-
crição total da pretensão relativa às diferenças de adicional regional,
restando prejudicada a análise do outro tema constante do recurso; e
(ii) não conhecer integralmente do Recurso de Revista interposto pelo
Reclamante.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMA-
DA

PRESCRIÇÃO - ADICIONAL REGIONAL - ATO ÚNI-
CO DA EMPREGADORA

O não-pagamento do adicional regional no percentual de
20% quando o Reclamante foi novamente transferido para o interior
(1994) constitui ato único do empregador. À época sequer o adicional
regional encontrava fundamento em norma regulamentar.

Aplica-se o disposto na Súmula nº 294/TST, in verbis: "tra-
tando-se de ação que envolva pedido de prestações sucessivas de-
corrente de alteração do pactuado, a prescrição é total, exceto quando
o direito à parcela esteja também assegurado por preceito de lei".

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.
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II- RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE PRE-
LIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL

Evidenciado que a Corte de origem respondeu de forma
suficiente às questões ventiladas, não há falar em negativa de pres-
tação jurisdicional. A simples contrariedade das razões de decidir às
pretensões da parte não configura abstenção da atividade julgadora.

PROMOÇÕES
A adoção do entendimento do Reclamante no sentido de que

houve preterição em sua promoção demandaria o revolvimento de
fatos e provas, o que é vedado a esta instância extraordinária. In-
cidência da Súmula nº 126/TST.

PRESCRIÇÃO - DIFERENÇAS SALARIAIS - INTER-
NÍVEIS - REAJUSTE SALARIAL PREVISTO EM ACORDO
COLETIVO DE TRABALHO

Conforme destacado pelo acórdão regional, as alterações pre-
judiciais ao Reclamante decorreram de ato único do empregador, não
estando as parcelas pleiteadas garantidas por preceito de lei. Incide a
prescrição total (Súmula nº 294/TST).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
O Tribunal a quo decidiu em sintonia com a jurisprudência

desta Corte, consolidada na Orientação Jurisprudencial nº 305 da C.
SBDI-1 e na Súmula nº 219.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.024/2001-099-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

REDATORA DESIGNA-
DA

: MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS DE GOVERNADOR VALA-
DARES - SINTTRO/GV

A D VO G A D O : DR. ÉLCIO ROCHA GOMES

RECORRIDO(S) : EMPRESA VALADARENSE DE TRANSPORTES CO-
LETIVOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. EVANA MARIA S. VELOSO PIRES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento. Por maioria, não conhecer do Recurso de Revista, ven-
cido o Sr. Ministro Alberto Luiz Bresciani de Fontan Pereira, re-
l a t o r.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SUBSTITUIÇÃO
PROCESSUAL - ILEGITIMIDADE DO SINDICATO - DIREITOS
INDIVIDUAIS - QUALIDADE DA PROVA - HORAS EXTRAS -
INCABÍVEL A VIA COLETIVA

1. O cancelamento do então Enunciado nº 310 do TST de-
correu do entendimento de que o artigo 8º, inciso III, da Constituição
da República autoriza o sindicato a atuar como substituto processual
de toda a categoria, quando fundar o pedido em direito individual
homogêneo, conforme esclarecido no julgamento do processo TST-E-
RR-175.894/1995, pelo C. Tribunal Pleno (Rel. Min. Ronaldo Leal,
DJ 10.10.2003).

2. A teor do art. 81, III, da Lei nº 8.078/90 (Código de
Defesa do Consumidor), consideram-se direitos individuais homo-
gêneos os decorrentes de origem comum. É essa comunidade que
confere semelhança - mas não igualdade - aos direitos, recomen-
dando, assim, a defesa conjunta. E mais, a homogeneidade implica,
em termos processuais, que a prova a ser produzida para demonstrar
o fato constitutivo do direito dos substituídos é também comum (isto
é, impessoal com relação aos interessados).

3. Na hipótese vertente, entretanto, os direitos visados não
são individuais homogêneos. Isso porque, para demonstrar que os
substituídos têm jus às pretensões deduzidas, seria necessário que
cada um deles, isoladamente, comprovasse o fato constitutivo do
respectivo direito. Com efeito, a pretensão do Sindicato não poderia
ser acolhida sem a consideração das particularidades da situação de
cada um dos interessados. Desse modo, não há falar em homo-
geneidade, o que torna inviável o recurso à via coletiva.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.086/2003-031-15-40.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. LUIS ANTONIO CAMARGO DE MELLO

EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

EMBARGADO(A) : RICHARD CIVITA (FAZENDA ANMA)

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO ALTOMARE

EMBARGADO(A) : ISMAEL ALBINO

A D VO G A D O : DR. ESBER CHADDAD

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. INEXISTÊNCIA
DE VÍCIO NO ACÓRDÃO. Esta Colenda Corte abordou a questão
da proporcionalidade, pois entendeu válido às partes transacionarem,
inclusive, sobre verbas sobre as quais não incide a contribuição pre-
videnciária. Logo, a insatisfação não se encarta nas hipóteses ins-
culpidas no art. 535 do CPC combinado com art. 897-A da CLT.
Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-1.113/2004-039-15-00.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MANETONI CENTRAL DE SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. WINSTON SEBE

EMBARGADO(A) : MAURÍCIO BUENO

A D VO G A D O : DR. VALDIR APARECIDO TABOADA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INTERVA-
LO INTRAJORNADA - REDUÇÃO - NORMA COLETIVA - IM-
POSSIBILIDADE - SÚMULA Nº 342 DO TST

Rejeitam-se os Embargos de Declaração se inexistente omis-
são a suprir no julgado. A mera decisão contrária ao interesse da parte
não enseja a impugnação pela via integrativa.

Embargos de Declaração rejeitados.

PROCESSO : ED-RR-1.147/2003-093-15-40.5 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : SÉRGIO LUIZ CAUZZO

A D VO G A D O : DR. CARMEN SILVIA ERBOLATO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração para somente prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE. DIFEREN-
ÇAS DA MULTA DE 40%. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. É de
responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa
de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização mo-
netária em face dos expurgos inflacionários. Embargos Declaratórios
acolhidos para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-RR-1.234/2002-203-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : WALTER TEIXEIRA DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D O : DR. PETER ALEXANDER LANGE

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

EMBARGADO(A) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CAMINADA JACY MONTEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos do Re-
clamante para corrigir erro material e fazer constar na última linha da
ementa à fl. 822 que o recurso da Reclamada Petrobrás foi conhecido
e desprovido.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Constatado
erro material na ementa do acórdão embargado. Embargos decla-
ratórios acolhidos para corrigir erro material.

PROCESSO : RR-1.279/1999-004-02-85.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

RECORRIDO(S) :

SINDICATO DOS OPERÁRIOS E

TRABALHADORES PORTUÁRIOS EM GERAL

NAS ADMINISTRAÇÕES DOS PORTOS

E TERMINAIS PRIVATIVOS E

RETROPORTOS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
S I N T R A P O RT 

A D VO G A D O : DR. LUIZ GONZAGA FARIA

RECORRIDO(S) : EMERSON FERNANDES RYDVAL

A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA SILVA BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - COMISSÃO DE
CONCILIAÇÃO PRÉVIA - LEI Nº 8.630/93 - CARÊNCIA DA
AÇÃO

A esfera administrativa, a que se refere o art. 23 da Lei nº
8.630/93, é distinta das comissões prévias de conciliação, previstas na
Lei nº 9.852/2000. Não é obrigatória, portanto, a submissão ao juízo
arbitral. Precedentes desta Corte.

ILEGITIMIDADE PASSIVA - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA DA RECLAMADA

A responsabilidade subsidiária da Recorrente imposta pelo
acórdão regional trouxe menos gravame à Recorrente que à decor-
rente da disposição do art. 2º, § 4º, da Lei 9.719/98.

DIFERENÇAS DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
- ÔNUS DA PROVA

O único dispositivo legal invocado nas razões recursais não
regula a hipótese controvertida.

SALÁRIO-PRODUÇÃO E FGTS
Os temas em epígrafe não foram analisados pelo acórdão

regional.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.297/2002-011-06-00.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : PAULISTA PRAIA HOTEL S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS GOMES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso quanto à
"multa do artigo 477, § 8º, da CLT - diferenças reconhecidas em
Juízo", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluí-la da condenação, e dele não conhecer quanto
aos demais temas.

EMENTA: MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT - PAR-
CELAS RECONHECIDAS EM JUÍZO

Ao prever a possibilidade de aplicação da multa do § 8º do
art. 477 da CLT, o legislador objetivou evitar o atraso no pagamento
das verbas rescisórias por parte do empregador que, por inércia, obsta
o recebimento dos direitos resilitórios pelo trabalhador.

O reconhecimento, em juízo, de parcelas salariais cujos re-
flexos geram diferenças de verbas rescisórias faz com que a con-
trovérsia em torno do montante global do que deveria ser pago por
ocasião da dispensa tenha surgido em juízo, o que afasta de plano a
aplicação da multa, consoante disposto no § 8º do art. 477 da CLT.

MULTA DO ARTIGO 467 DA CLT
O acórdão regional consignou ser devida a multa prevista no

artigo 467 da CLT, em razão do indevido desconto no TRCT. Não há
falar em violação legal ou divergência jurisprudencial.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
O acórdão regional está conforme às Orientações Jurispru-

denciais nos 304 e 305, da C. SBDI-1.
DOBRA DOS FERIADOS
O acórdão regional decidiu com base nas provas dos autos,

em especial, a documental, que comprovou a prestação de serviços
em feriados não compensados. Inviável o conhecimento do apelo, nos
termos da Súmula nº 126 do TST.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.338/2004-051-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : TEREZA LEANDRO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tópico "nulidade do contrato de trabalho - efeitos - servidor
público contratado sem concurso após a Constituição de 1988", por
contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para restringir a condenação aos depósitos do FGTS; e
dele não conhecer quanto ao tema "inconstitucionalidade e irretroa-
tividade do artigo 19-A da Lei nº 8.036/90".

EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE E IRRETROA-
TIVIDADE DO ARTIGO 19-A DA LEI Nº 8.036/90

O artigo 37, inciso II e § 2º, da Constituição da República
dispõe que a não-observância da exigência de prévia realização de
concurso público implica nulidade do contrato de trabalho, sem es-
tabelecer, entretanto, quais serão os efeitos decorrentes da declaração
de nulidade. Assim, nada impede que o Poder Legislativo, por meio
de interpretação autêntica da legislação ordinária - art. 158 do Código
Civil anterior -, estabeleça como será indenizada a parte prejudicada
(art. 19-A, da Lei nº 8.036/90).

A Súmula nº 363 do TST, ao reconhecer devidos os "valores
referentes aos depósitos do FGTS", nada mais faz do que reconhecer,
também, a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90.

NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEI-
TOS - SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CONCUR-
SO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988

A jurisprudência desta Corte está consubstanciada na Súmula
nº 363, que, revista pela Resolução nº 121/2003, dispõe: "CON-
TRATO NULO. EFEITOS. A conção de servidor público, após a
CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no res art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores
referentes aos depósitos do FGTS". Assim, merece reforma o acórdão
recorrido, para restringir a condenação ao pagamento dos depósitos
do FGTS.

Recurso de Revista parcialmente conhe e provido.
<!ID707685-7>

PROCESSO : RR-1.339/2004-051-11-00.8 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : VERÔNICA GOMES HONÓRIO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tópico "nulidade do contrato de trabalho - efeitos - servidor
público contratado sem concurso após a Constituição de 1988", por
contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para restringir a condenação aos depósitos do FGTS; e
dele não conhecer quanto ao tema "inconstitucionalidade e irretroa-
tividade do artigo 19-A da Lei nº 8.036/90".
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EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE E IRRETROA-
TIVIDADE DO ARTIGO 19-A DA LEI Nº 8.036/90

O artigo 37, inciso II e § 2º, da Constituição da República
dispõe que a não-observância da exigência de prévia realização de
concurso público implica nulidade do contrato de trabalho, sem es-
tabelecer, entretanto, quais serão os efeitos decorrentes da declaração
de nulidade. Assim, nada impede que o Poder Legislativo, por meio
de interpretação autêntica da legislação ordinária - art. 158 do Código
Civil anterior -, estabeleça como será indenizada a parte prejudicada
(art. 19-A, da Lei nº 8.036/90).

A Súmula nº 363 do TST, ao reconhecer devidos os "valores
referentes aos depósitos do FGTS", nada mais faz do que reconhecer,
também, a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90.

NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEI-
TOS - SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CONCUR-
SO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988

A jurisprudência desta Corte está consubstanciada na Súmula
nº 363, que, revista pela Resolução nº 121/2003, dispõe: "CON-
TRATO NULO. EFEITOS. A conção de servidor público, após a
CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no res art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores
referentes aos depósitos do FGTS". Assim, merece reforma o acórdão
recorrido, para restringir a condenação ao pagamento dos depósitos
do FGTS.

Recurso de Revista parcialmente conhe e provido.

PROCESSO : RR-1.340/2004-051-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : MARILENE DOS SANTOS PEIXOTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tópico "nulidade do contrato de trabalho - efeitos - servidor
público contratado sem concurso após a Constituição de 1988", por
contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para restringir a condenação ao pagamento de diferenças
salariais e aos depósitos do FGTS; e dele não conhecer quanto ao
tema "inconstitucionalidade e irretroatividade do artigo 19-A da Lei
nº 8.036/90".

EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE E IRRETROA-
TIVIDADE DO ARTIGO 19-A DA LEI Nº 8.036/90

O artigo 37, inciso II e § 2º, da Constituição da República
dispõe que a não-observância da exigência de prévia realização de
concurso público implica nulidade do contrato de trabalho, sem es-
tabelecer, entretanto, quais serão os efeitos decorrentes da declaração
de nulidade. Assim, nada impede que o Poder Legislativo, por meio
de interpretação autêntica da legislação ordinária - art. 158 do Código
Civil anterior -, estabeleça como será indenizada a parte prejudicada
(art. 19-A, da Lei nº 8.036/90).

A Súmula nº 363 do TST, ao reconhecer devidos os "valores
referentes aos depósitos do FGTS", nada mais faz do que reconhecer,
também, a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90.

NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEI-
TOS - SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CONCUR-
SO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988

A jurisprudência desta Corte está consubstanciada na Súmula
nº 363, que, revista pela Resolução nº 121/2003, dispõe: "CON-
TRATO NULO. EFEITOS. A conção de servidor público, após a
CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no res art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores
referentes aos depósitos do FGTS". Assim, merece reforma o acórdão
recorrido, para restringir a condenação ao pagamento de diferenças
salariais e dos depósitos do FGTS.

Recurso de Revista parcialmente conhe e provido.

PROCESSO : RR-1.344/2003-007-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. STELA CORRÊA DA SILVA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ELIANE GOMES DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. AMAURI CELUPPI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de instrumento
e, no mérito, dar-lhe provimento. Por unanimidade, conhecer do recurso de
revista, por violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento, para pronunciar a prescrição, extinguindo o processo
com resolução do mérito, nos termos do art. 269, IV, do CPC, invertidos os
ônus da sucumbência. Dispensada a Reclamante das custas processuais, em
razão do deferimento da justiça gratuita.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA I. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A poten-
cial ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, encoraja o proces-
samento do recurso de revista. Agravo de instrumento provido. II. FGTS.
DIFERENÇAS DA INDENIZAÇÃO DE 40%. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. O.J. 344 DA SBDI-1/TST.
"O termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-
se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em 30.06.01, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta ante-
riormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo
da conta vinculada." Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.346/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : MANOEL LOPES LEAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tópico "nulidade do contrato de trabalho - efeitos - servidor
público contratado sem concurso após a Constituição de 1988", por
contrariedade à Súmula nº 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe parcial
provimento para restringir a condenação aos depósitos do FGTS; e
dele não conhecer quanto ao tema "inconstitucionalidade e irretroa-
tividade do artigo 19-A da Lei nº 8.036/90".

EMENTA: INCONSTITUCIONALIDADE E IRRETROA-
TIVIDADE DO ARTIGO 19-A DA LEI Nº 8.036/90

O artigo 37, inciso II e § 2º, da Constituição da República
dispõe que a não-observância da exigência de prévia realização de
concurso público implica nulidade do contrato de trabalho, sem es-
tabelecer, entretanto, quais serão os efeitos decorrentes da declaração
de nulidade. Assim, nada impede que o Poder Legislativo, por meio
de interpretação autêntica da legislação ordinária - art. 158 do Código
Civil anterior -, estabeleça como será indenizada a parte prejudicada
(art. 19-A, da Lei nº 8.036/90).

A Súmula nº 363 do TST, ao reconhecer devidos os "valores
referentes aos depósitos do FGTS", nada mais faz do que reconhecer,
também, a constitucionalidade do art. 19-A da Lei nº 8.036/90.

NULIDADE DO CONTRATO DE TRABALHO - EFEI-
TOS - SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO SEM CONCUR-
SO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988

A jurisprudência desta Corte está consubstanciada na Súmula
nº 363, que, revista pela Resolução nº 121/2003, dispõe: "CON-
TRATO NULO. EFEITOS. A conção de servidor público, após a
CF/1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra óbice
no res art. 37, II e § 2º, somente lhe conferindo direito ao pagamento
da contraprestação pactuada, em relação ao número de horas tra-
balhadas, respeitado o valor da hora do salário mínimo, e dos valores
referentes aos depósitos do FGTS". Assim, merece reforma o acórdão
recorrido, para restringir a condenação ao pagamento dos depósitos
do FGTS.

Recurso de Revista parcialmente conhe e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.393/2003-262-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : SINDICATO DOS METALÚRGICOS DO ABC

A D VO G A D O : DR. RANIERI LIMA RESENDE

EMBARGADO(A) : AICHELIN LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração, impondo à Embargante a multa de R$ 17,00 (dezessete
reais), correspondente a 1% (um por cento) sobre o valor da causa,
nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de Processo
Civil.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
- INEXISTÊNCIA - MULTA DO ART. 538, PARÁGRAFO ÚNICO,
DO CPC

1. O acolhimento dos Embargos de Declaração fica adstrito à exis-
tência de uma das hipóteses previstas no artigo 535 do CPC, o que não restou
configurado do caso dos autos já que o acórdão se pronunciou sobre todos os
temas suscitados pelo Embargante.

2. Considerando que os Embargos de Declaração não se
justificam sob a ótica do prequestionamento nem sob a do sanea-
mento das máculas arroladas no artigo 897-A da CLT, impõe-se ao
Embargante a multa pedagógica de 1% (um por cento) sobre o valor
da causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do CPC.

Embargos de Declaração rejeitados.
PROCESSO : RR-1.398/2003-017-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. RÜDEGER FEIDEN

RECORRIDO(S) : ENILDA AZEVEDO BARRUFFE

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO CANABARRO DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: HORAS EXTRAS - CARGO DE CONFIANÇA
- SÚMULA Nº 126 DO TST

A configuração do cargo de confiança referido no artigo 224, § 2º,
da CLT exige demonstração de grau maior de fidúcia e percepção de gra-
tificação no valor de 1/3 (um terço) do salário do cargo efetivo. Não tendo o
Egrégio Tribunal Regional identificado a presença desses requisitos, não há
como enquadrar a Reclamante na previsão do dispositivo legal.

HORAS EXTRAS - SÚMULA Nº 126 DO TST
O acórdão regional manteve o pagamento das horas extras com

fundamento nas provas dos autos, em especial a testemunhal, que demons-
trou o labor habitual em regime de sobrejornada, sem o respectivo paga-
mento. Incide a Súmula nº 126 do TST.

HORAS EXTRAS - INTEGRAÇÃO - DSR
Conforme o entendimento pacífico no âmbito do Eg. TST, o

DSR integra automaticamente a remuneração do empregado men-
salista (art.7º, § 2º, da Lei nº 605/49).

EQUIPARAÇÃO SALARIAL
O apelo esbarra no óbice da Súmula nº 126 do TST, ante a

afirmativa do acórdão regional de que restou comprovada a iden-
tidade de funções entre a Reclamante e paradigma.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.433/2003-003-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE MINAS GERAIS

PROCURADOR : DR. RODOLPHO BARRETO SAMPAIO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : FRANCISMAR DA SILVA BESERRA

A D VO G A D O : DR. VALTER JOSÉ RIBEIRO

RECORRIDO(S) : SYSTEM SERVICE ADMINSTRAÇÃO E SERVIÇOS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO MACHADO MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular
processamento do recurso de revista. Por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista, quanto à responsabilidade subsidiária. Por una-
nimidade, conhecer do recurso de revista, quanto ao alcance da res-
ponsabilidade subsidiária e, no mérito, negar-lhe provimento. 3

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ALCANCE. Caracterizada a diver-
gência jurisprudencial, merece processamento o recurso de revista.
Agravo de instrumento provido. II - RECURSO DE REVISTA. 1.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA PELOS DÉBITOS DA EM-
PRESA PRESTADORA DE SERVIÇOS. DECISÃO MOLDADA À
JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PELO TRIBUNAL SUPE-
RIOR DO TRABALHO. "O inadimplemento das obrigações traba-
lhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial (art. 71 da Lei nº 8.666, de
21.06.1993)". Inteligência da Súmula 331, IV, do TST e § 4º do art.
896 da CLT. Recurso de revista não conhecido. 2. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. ALCANCE. PARCELAS RESCISÓ-
RIAS. A responsabilidade subsidiária do tomador de serviços alcança
todos os direitos trabalhistas assegurados pelo ordenamento jurídico,
inclusive as parcelas rescisórias. Recurso de revista conhecido e des-
provido.

PROCESSO : A-RR-1.481/2003-101-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDIO CESAR SHIMABUKU

A D VO G A D O : DR. ROBSON FREITAS MELO

A G R AVA D O ( S ) : SASAZAKI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO SEVERINO GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO. RITO SUMARÍSSIMO - EXPUR-

GOS INFLACIONÁRIOS. DIFERENÇA DE MULTA DO FGTS. LC
Nº 110/2001. PRESCRIÇÃO. O agravo não merece provimento, por-
que resultou comprovada a violação do artigo 7º, inciso XXIX, da
Constituição da República, pela inteligência da Orientação Jurispru-
dencial nº 344 da SBDI-1/TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.558/2003-034-12-00.5 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA BORGES

A D VO G A D O : DR. ROBERTO STÄHELIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE
TRANSFERÊNCIA - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº
113/SBDI-1/TST - APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 333 DO TST. O
acórdão regional encontra-se de acordo com a atual, iterativa e no-
tória Jurisprudência da SBDI-1 (Orientação Jurisprudencial nº 113 da
SBDI-1 do TST). Portanto, o Recurso de Revista, no particular, está
obstado pela Súmula nº 333 do TST. Não conhecido.

DIVISOR DE HORAS EXTRAS - DIVISOR 200 - 40
HORAS SEMANAIS - INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 333 DO
TST. O divisor 200, aplicado à hipótese, é o correto, em face da
jornada de 40 horas semanais, vantagem que integra o patrimônio
jurídico do trabalhador, porque o Autor encontrava-se submetido à
carga horária semanal de 40 horas, por força de norma coletiva.
Quanto às violações dos dispositivos consolidados, tem-se que o art.
64 da CLT estabelece que o salário-hora é obtido pela divisão do
salário mensal correspondente à duração do trabalho, multiplicado
pelo número de horas dessa duração. Como a jornada do Reclamante
era de 40 horas semanais, para o cálculo do salário-hora deve ser
utilizado o divisor 200, em decorrência da redução de jornada. Isso
porque, com a instituição da carga de 44 horas semanais pela atual
Constituição, o divisor passou a ser 220, portanto, para os empre-
gados que trabalham 40 horas deve ser utilizado o divisor 200. Este
é o entendimento que tem sido pacificado nesta Corte. Assim, não se
configuram as ofensas legais a apontadas e a assinalada divergência
jurisprudencial, nos termos da Súmula nº 333/TST. Não conhecido.

HORAS EXTRAS - COMPENSAÇÃO. O Regional man-
teve a condenação ao pagamento das horas extras a título de com-
pensação, porque não foi demonstrada a efetiva compensação de
horas depositadas no banco de horas. Para se chegar a conclusão
contrária ao acórdão regional, necessário seria o reexame da matéria
fática e probatória dos autos, o que é vedado pela Súmula nº 126
desta Corte. Recurso de Revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-1.559/2000-361-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : VALISÉRE INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA

RECORRIDO(S) : MARIA RITA ROCHA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ROSELI MALDONADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. NÃO CON-
CESSÃO. ART. 71, § 4º, DA CLT. REFLEXOS. NATUREZA JU-
RÍDICA SALARIAL. Acórdão recorrido segundo o qual a remu-
neração prevista no § 4º do art. 71 da CLT é considerada como hora
extra, de natureza salarial, já que se trata de pagamento referente ao
trabalho da Reclamante no horário em que deveria estar descansando.
Inocorrência de afronta à literalidade do art. 71, § 4º, da CLT e de
conflito jurisprudencial, porquanto o acórdão recorrido encontra-se
em consonância com a atual, notória e iterativa jurisprudência do
TST. Incidência do art. 896, § 4º, da CLT, da Súmula 333/TST e, por
analogia, da Orientação Jurisprudencial n.º 336 da SDI-1 do TST.
Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.560/2001-045-15-00.0 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

EMBARGADO(A) : LUIZ BENTO COUTO NETO

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO
DE REVISTA. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO. Esta
colenda Corte abordou a questão da coisa julgada, afastando-a, por-
tanto, não há que se falar em omissão. Logo, a insatisfação não se
encarta nas hipóteses insculpidas no art. 535 do CPC, combinado com
art. 897-A da CLT. Embargos de declaração conhecidos e rejeita-
dos.

PROCESSO : RR-1.691/2003-006-19-40.9 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : JOSIMAR MEDEIROS DE LIMA

A D VO G A D O : DR. JOÃO TENÓRIO CAVALCANTE

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA REGINA MARQUES MEDEIROS

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D A : DRA. VILMA MARINITA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer e dar provimento
ao Agravo de Instrumento por contrariedade à Súmula 327 do TST
para mandar processar o Recurso de Revista e determinar seja pu-
blicada a certidão para efeito de intimação das partes, dela constando
que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira sessão ordinária
subseqüente à data de publicação, nos termos da Resolução Ad-
ministrativa nº 928/2003 desta Corte. II - Por unanimidade, conhecer
do recurso por contrariedade à Súmula 327 do TST e, no mérito, dar-
lhe provimento para, afastando a prescrição bienal, determinar o re-
torno dos autos ao Regional a fim de prosseguir no julgamento do
feito como entender de direito.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RE-
CLAMADA. RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE
APOSENTADORIA. PRESCRIÇÃO. É fato incontroverso nos autos
que se trata de pedido de diferenças de complementação de apo-
sentadoria oriunda de norma regulamentar e, em se tratando de pe-
dido de complementação de aposentadoria, esta Corte perfilha o en-
tendimento de que se deve aplicar a prescrição parcial, a teor do
entendimento da Súmula 327 do TST. Agravo provido.

II - RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. PRESCRIÇÃO. É fato incontroverso nos
autos que se trata de pedido de diferenças de complementação de
aposentadoria oriunda de norma regulamentar e em se tratando de
pedido de complementação de aposentadoria, esta Corte perfilha o
entendimento de que se deve aplicar a prescrição parcial, a teor do
entendimento da Súmula 327 do TST. Conheço. Revista conhecida e
provida.

PROCESSO : RR-1.737/2003-012-06-00.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : EDSEL SANTOS ROCHA

A D VO G A D A : DRA. ESTHER LANCRY

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. RINALDO FREIRE CARVALHO PIRES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por vio-
lação do artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal. No mérito,
dar provimento ao recurso para afastar a prescrição pronunciada e,
com base no artigo 515, §3º, do CPC, julgar procedente a ação para
condenar a Reclamada no pagamento de diferenças de 40% sobre o
FGTS em decorrência dos expurgos inflacionários. Invertido o ônus
de sucumbência.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. DI-
FERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. AÇÃO INTERPOSTA DENTRO DO PRAZO PREVISTO NO
ARTIGO 7º, XXIX, DA CF. Afastada a prescrição por ter sido a ação
interposta dentro do biênio prescricional. Em aplicação do artigo 515,
§3º, do CPC, no exame do mérito conclui-se pela responsabilidade da
Reclamada no pagamento de diferenças de 40% sobre o FGTS em
decorrência dos expurgos inflacionários, com base na jurisprudência
deste Tribunal consolidada na OJ 341. Recurso conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : ED-RR-1.842/2001-009-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : NELSON SANT'ANA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOELSON WILLIAM SILVA SOARES

DECISÃO:Unanimemente, rejeitar os embargos declarató-
rios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - HORAS
EXTRAS - DIVISOR. Não evidenciada a omissão relativa à análise
do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal, rejeitam-se os embargos
declaratórios. Embargos Declaratórios rejeitados.

PROCESSO : RR-1.914/2003-921-21-00.9 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (DELEGACIA DO MINISTÉRIO DA EDUCA-
ÇÃO - DEMEC)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : ADETE GUIOMAR DA MOTA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ CASSOL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: EMBARGOS À EXECUÇÃO. INTEMPESTI-
VIDADE. INCONSTITUCIONALIDADE DO ARTIGO 4º DA ME-
DIDA PROVISÓRIA N.º 2.180-35, DE 24/08/2001, FRENTE AO
CAPUT DO ARTIGO 62 DA CONSTITUIÇÃO. Recurso de Revista
que não logra conhecimento, pois não se constata violação direta e
literal do art. 62 da Constituição. Isso porque o Pleno do TST, no
julgamento do processo TST-RR-70/1992-011-04-00.7, declarou a in-
constitucionalidade do art. 4º da Medida Provisória n.º 2.180-35/01,
nos termos da prerrogativa conferida pelos arts. 97 da Constituição e
481 do CPC. Em razão de se tratar de Recurso de Revista interposto
contra acórdão proferido em Agravo de Petição, ou seja, em processo
que se encontra em fase de execução, não é possível o conhecimento
por violação a dispositivo de lei infraconstitucional, por divergência
jurisprudencial, nem por eventual ofensa reflexa ao texto constitu-
cional supostamente gerada por afronta a norma processual infra-
constitucional (art. 5º, LIV e LV), ante os termos expressos do art.
896, § 2º, da Constituição da República. Recurso de Revista não
conhecido.

PROCESSO : RR-1.918/1997-005-17-00.7 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

RECORRIDO(S) : IDINILDO LUIZ VIEIRA VEREDIANO

A D VO G A D O : DR. CLORIVALDO BENEDITO FREITAS BELÉM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO E INTERVALO INTRAJOR-
NADA - NORMAS COLETIVAS - REEXAME FÁTICO-PROBA-
TÓRIO - QUESTÃO INTERPRETATIVA

1. As matérias suscitadas no Recurso de Revista demandam
reanálise de fatos e provas, procedimento vedado nesta via extraor-
dinária, ante o óbice imposto pela Súmula nº 126.

2. O Eg. Tribunal de origem dirimiu a controvérsia com base
na interpretação de acordos coletivos juntados aos autos. Desse modo,
o Recurso de Revista somente se viabilizaria por divergência ju-
risprudencial, à luz do art. 896, alínea "b", da CLT. Contudo, além de
os arestos colacionados não servirem para demonstrar o dissídio - ou
por serem oriundos do mesmo Tribunal Regional prolator do acórdão
recorrido ou por serem inespecíficos -, a Agravante não demonstrou
que os referidos acordos têm observância obrigatória em área ter-
ritorial que exceda a jurisdição do Tribunal de origem. Inteligência do
artigo 896, alíneas "a" e "b", da CLT e da Súmula nº 296 do TST.

INTERVALO INTRAJORNADA - NÃO-CONCESSÃO -
PAGAMENTO TOTAL DO PERÍODO CORRESPONDENTE

MAIS ADICIONAL
O acórdão regional está conforme à Orientação Jurispru-

dencial nº 307 da SBDI-1. Incidência da Súmula nº 333 e da Orien-
tação Jurisprudencial nº 336 da SBDI-1, ambas do TST.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.929/1999-443-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

RECORRIDO(S) :

SINDICATO DOS OPERÁRIOS E

TRABALHADORES PORTUÁRIOS EM GERAL

NAS ADMINISTRAÇÕES DOS PORTOS

E TERMINAIS PRIVATIVOS E

RETROPORTOS DO ESTADO DE SÃO PAULO -
S I N T R A P O RT 

A D VO G A D O : DR. LUIZ GONZAGA FARIA

RECORRIDO(S) : RONALDO BARBOSA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - COMISSÃO DE
CONCILIAÇÃO PRÉVIA - LEI Nº 8.630/93 - CARÊNCIA DA
AÇÃO

A esfera administrativa, a que se refere o art. 23 da Lei nº
8.630/93, é distinta das comissões prévias de conciliação, previstas na
Lei nº 9.852/2000. Não é obrigatória, portanto, a submissão ao juízo
arbitral. Precedentes desta Corte.

ILEGITIMIDADE PASSIVA - RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA DA RECLAMADA

A responsabilidade subsidiária da Recorrente, imposta pelo
acórdão regional, trouxe menos gravame à Recorrente que à de-
corrente da disposição do art. 2º, § 4º, da Lei nº 9.719/98.

DIFERENÇAS DE ADICIONAL DE INSALUBRIDADE
- ÔNUS DA PROVA

O único dispositivo legal invocado nas razões recursais não
regula a hipótese controvertida.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.009/2001-069-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. VERIDIANA MARQUES MOSERLE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : DORIVAL ANACLETO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista no tema "adicional de transferência - prescrição". Por una-
nimidade, conhecer do Recurso de Revista quanto ao tema "adicional
de transferência", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº
113, da C. SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o adicional de transferência e reflexos; dele conhecer no
tópico "horas extras - artigo 62, II, da CLT", por contrariedade à
Súmula nº 287 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
excluir da condenação o pagamento das horas extras a partir de julho
de 1997, quando o Reclamante passou a exercer a função de Gerente-

Geral na agência de Cascavel, restabelecendo a r. sentença, no
p a r t i c u l a r.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRESCRIÇÃO -
ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA

O tema não foi objeto de prequestionamento. Incide a Sú-
mula nº 297 do TST.

ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA - CARÁTER DE-
FINITIVO - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 113 DA
SBDI-1

Não se constata, pelos termos do acórdão regional, a pro-
visoriedade da transferência, de modo que não é devido o adicional
do art. 469, § 3o, da CLT, consoante os termos da Orientação Ju-
risprudencial nº 113 da SBDI-1, que prescreve: "(...) o pressuposto
legal apto a legitimar a percepção do mencionado adicional é a
transferência provisória."

HORAS EXTRAS - ARTIGO 62, II, DA CLT
O Tribunal Regional registrou que o Reclamante, a partir de

julho de 1997, tornou-se gerente-geral da agência de Cascavel. Não se
exige que o gerente bancário, enquadrado na previsão do artigo 62, II,
da CLT, possua poderes irrestritos de mando para ser excluído da
jornada de 8 (oito) horas. In casu, configura-se a hipótese prevista na
parte final da Súmula nº 287 do TST.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-2.214/2000-014-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

RECORRIDO(S) : RONALDO JOSÉ DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. JANEMEIRE BARREIRO GOMES RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
Agravo de Instrumento para mandar processar o Recurso de Revista
e determinar que seja publicada certidão para efeito de intimação das
partes, dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na pri-
meira sessão ordinária subseqüente à data de publicação, nos termos
da Resolução Administrativa nº 928/2003 desta Corte. Quanto ao
recurso de revista, unanimemente, dele conhecer por violação ao art.
71, § 1º da lei 8666/93 e, no mérito, dar-lhe provimento para, re-
formando o acórdão recorrido, afastar a responsabilidade subsidiária
da recorrente e excluí-la da lide.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. CONCESSÃO
DE SERVIÇOS PÚBLICOS. Decisão que declara a responsabilidade
subsidiária da entidade pública concedente por débitos trabalhistas da
concessionária viola, em tese, o artigo 71, §1º, da Lei nº 8.666/91.
Agravo provido.
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RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA. SÃO PAULO TRANSPORTE S/A. GERENCIAMEN-
TO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DAS CONCESSIO-
NÁRIAS DE TRANSPORTE PÚBLICO. A atividade de geren-
ciamento e fiscalização dos serviços prestados pela concessionária de
transporte público, São Paulo Transporte S/A, não se identifica como
intermediação de mão-de-obra, em razão da natureza de sua atividade,
não podendo ser responsabilizada, ainda que subsidiariamente, pelos
débitos trabalhistas deferidos ao autor. Recurso conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-2.593/2001-036-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : PAULO MORAES DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. MARIANA BUENO KUSSAMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular
processamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por contrariedade à Súmula 363 do TST. No
mérito, dar provimento parcial ao recurso de revista, para condenar o
Reclamado ao pagamento dos depósitos para o FGTS, relativos ao
período trabalhado. Invertidos os ônus da sucumbência. Custas, pelo
Reclamado, no importe de R$100,00, calculadas sobre R$5.000,00,
valor arbitrado à condenação, isento.

EMENTA: I. AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE
DO CONTRATO. DEPÓSITOS DO FGTS. A evidência de con-
trariedade à Súmula 363 do TST, quanto aos depósitos do FGTS,
impulsiona o recurso de revista, a teor do art. 896, "a", da CLT.
Agravo de instrumento conhecido e provido. II. RECURSO DE RE-
VISTA. NULIDADE DO CONTRATO. DEPÓSITOS DO FGTS. SÚ-
MULA 363 DO TST. A teor da Súmula nº 363 do TST, "a con-
tratação de servidor público, após a CF/1988, sem prévia aprovação
em concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º,
somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor
da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS." A nulidade exige a reposição das partes ao "status quo ante".
Sendo impossível a restituição do trabalho prestado, o tomador dos
serviços deve ao trabalhador, apenas, a contraprestação ao labor de
que se aproveitou, segundo o que se tiver pactuado, em relação ao
número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário
mínimo, como indenização, além dos depósitos referentes ao FGTS
sobre a contraprestação pactuada, respeitado o salário mínimo. Des-
merecidas quaisquer outras parcelas de cunho trabalhista. Inteligência
da Súmula nº 363/TST, com a redação dada pela Resolução nº
121/2003, e do art. 19-A da Lei nº 8.036/90. Recurso de revista
conhecido e provido, no particular.

PROCESSO : RR-2.793/1990-002-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MARINHO MENDES DE LANES

A D VO G A D O : DR. ROBERTO GUILHERME WEICHSLER

RECORRIDO(S) : SIDERÚRGICA JL ALIPERTI S.A.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA LÚCIA DE ALMEIDA JACON

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provi-
mento para isentar o Reclamante do pagamento dos honorários pe-
riciais.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - JUSTIÇA GRA-
TUITA - ABRANGÊNCIA - HONORÁRIOS PERICIAIS - ISEN-
ÇÃO

Na forma do artigo 3º, inciso V, da Lei nº 1.060/50, o
benefício da assistência judiciária compreende a isenção de hono-
rários periciais.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-3.273/1996-055-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. CECILIA BRENHA RIBEIRO

RECORRIDO(S) : PAULO MARIA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ARIOVALDO PESCAROLLI

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer e dar provimento
ao Agravo de Instrumento para mandar processar o Recurso de Re-
vista e determinar seja publicada certidão, para efeito de intimação
das partes, dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na
primeira sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos ter-
mos da Resolução Administrativa nº 928/2003 desta Corte; II - co-
nhecer do Recurso de Revista, por violação ao artigo 5º, II, da
Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a aplicação da alíquota de juros moratórios de 0,5% (zero
vírgula cinco por cento) ao mês, a partir de setembro de 2001.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUROS DE
MORA - MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35, DE 24 DE AGOS-
TO DE 2001 - FAZENDA PÚBLICA

Constatada aparente violação ao art. 5º, II, da Carta Magna,
dá-se provimento ao Agravo de Instrumento para melhor exame da
matéria.

Agravo de Instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA - JUROS DE MORA - ME-
DIDA PROVISÓRIA Nº 2.180-35, DE AGOSTO DE 2001 - FA-
ZENDA PÚBLICA

Esta Eg. Corte pacificou o entendimento de que, após a
publicação da Medida Provisória n° 2.180-35, de 24 de agosto de
2001, a qual acresceu o art. 1º-F à Lei n° 9.494/97, os juros de mora
aplicáveis nas condenações contra a Fazenda Pública são de 6% (seis
por cento) ao ano, incidindo a partir de setembro de 2001, quando
editada a referida Medida Provisória.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-3.290/1999-038-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : JOSÉ EDUARDO MASHKI

A D VO G A D O : DR. JONAS JAKUTIS FILHO

RECORRIDO(S) : IBEROGRAF FORMULÁRIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAGNER LIMONGELI VIANNA

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao Agravo
de Instrumento para mandar processar o Recurso de Revista e de-
terminar seja publicada certidão, para efeito de intimação das partes,
dela constando que o julgamento do recurso dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da
Resolução Administrativa nº 928/2003; II - conhecer do Recurso de
Revista, no tema "Justiça gratuita - honorários periciais", por violação
ao art. 3º da Lei nº 1.060/50, e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o acórdão regional, isentar o Reclamante do pagamento
dos honorários periciais; III - não conhecer do recurso quanto aos
demais temas.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO - JUSTIÇA
GRATUITA - HONORÁRIOS PERICIAIS

O Recurso de Revista comporta processamento por aparente
violação ao art. 3º da Lei nº 1.060/50.

Agravo de Instrumento a que se dá provimento para mandar
processar o apelo denegado.

II - RECURSO DE REVISTA - VÍNCULO EMPREGA-
TÍCIO - SÚMULA Nº 126/TST

1. O Tribunal de origem, com amparo nas provas dos autos,
negou a existência de vínculo empregatício. Entendimento diverso
depende de análise do conjunto fático-probatório dos autos, o que é
vedado nesta instância, nos termos da Súmula nº 126/TST.

2. Registre-se que a questão não foi decidida com apoio nas
regras de ônus da prova, razão porque não há falar em afronta ao
artigo 818 da CLT.

JUSTIÇA GRATUITA - HONORÁRIOS PERICIAIS
O beneficiário da justiça gratuita é isento do pagamento de

honorários periciais (art. 790-B da CLT).
MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ
O Recurso de Revista, no tópico, está desfundamentado.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-10.252/2002-004-09-00.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : VALDINEI APARECIDO TAROSSO

A D VO G A D O : DR. ÁTILA DUDERSTADT

RECORRIDO(S) : EXPRESSO ADORNO LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALDINEI SANTOS SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MOTORISTA- ATI-
VIDADE EXTERNA - CONTROLE DE JORNADA. Ausente o re-
gistro da atividade externa, indevida as horas extras, por estar a
decisão regional em conformidade com a norma inserta no art. 62, I,
da CLT. Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-14.443/2002-902-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : DAVID DA SILVA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. RODNEI SÉRGIO DIAN

RECORRIDO(S) : COMPANHIA VIDRARIA SANTA MARINA

A D VO G A D O : DR. AIRTON CORDEIRO FORJAZ

DECISÃO:Por unanimidade, conceder ao Reclamante o be-
nefício da Justiça Gratuita, na forma do art. 790, § 3º, da CLT;
conhecer do Recurso de Revista, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão recorrido,
restabelecer a r. sentença.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CARGO DE GE-
RÊNCIA

O Tribunal Regional assentou que o Reclamante era chefe de
equipe, não possuía liberdade para entrar ou sair mais cedo e podia
apenas sugerir admissões, punições e demissões de seus subordi-
nados.

Nesses termos, não há falar em cargo de gerência, a teor do
art. 62, II, da CLT.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-16.468/2002-900-09-00.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

EMBARGANTE : JOÃO DALBERTO FRANCO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DANIEL CUNHA RODRIGUES DE
SOUZA

EMBARGADO(A) : WMS SUPERMERCADOS DO BRASIL S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO
DE REVISTA. O acórdão embargado não padece de omissão ou de
qualquer outro dos vícios a que fazem alusão os arts. 535 do CPC e
897-A da CLT, motivo pelo qual rejeito os presentes embargos de-
claratórios.

PROCESSO : RR-22.411/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : FAZENDA PÚBLICA DO ESTADO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. MARIA SILVIA DE ALBUQUERQUE GOUVÊA
G O U L A RT 

RECORRIDO(S) : HUGO RODRIGUES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RIBEIRO DE CAMPOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos temas "Responsabilidade subsidiária da Fazenda Pú-
blica. Súmula 331, IV, do TST" e "Multa do artigo 477 da CLT" e
conhecer quanto ao tema "Correção Monetária", por contrariedade à
Súmula 381 do TST e, no mérito, determinar que as parcelas da
condenação sejam atualizadas pelos índices do mês subseqüente ao da
prestação de serviços, a partir do dia 1o.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.1 - SÚMULA 331,
IV, DO TST - A aplicação do entendimento consagrado na Súmula
331,IV, do TST inviabiliza o conhecimento da revista por divergência
jurisprudencial, consoante disposição inscrita no artigo 896, parágrafo
4º da CLT ou mesmo a invocação do artigo 71 da Lei 8666/93. Não
conheço.

2 - MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT - Não servem para
confronto os dois primeiros arestos colacionados, porquanto o Re-
gional não analisou a matéria à luz do artigo 169 da Constituição
Federal, sendo inespecíficos. O último julgado é oriundo do mesmo
Tribunal prolator da decisão recorrida, órgão não elencado no artigo
896, alínea "a", da CLT. Não conheço.

3 - CORREÇÃO MONETÁRIA - A decisão do Regional
contraria o entendimento desta Corte Superior, consubstanciado na
Súmula 381, que incorporou a Orientação Jurisprudencial 124 da
SBDI-1 do TST. Conheço. Recurso de revista conhecido em parte e
provido.

PROCESSO : RR-24.186/2002-900-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. CELSO DE OLIVEIRA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ADALTON SIQUEIRA JARDIM

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE FERREIRA DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCABIMENTO.
1. PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA. ADESÃO. O.J. Nº 270
DA SBDI-1 DO TST. Tendo o recurso de revista por escopo a
uniformização da jurisprudência trabalhista, nenhuma utilidade ver-
se-á no processamento de semelhante apelo, quando o tema brandido
for objeto de súmula ou de orientação jurisprudencial da Seção de
Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho, situações em
que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado. Óbice do art.
896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 2. HORAS
EXTRAS. REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. IMPOSSI-
BILIDADE. O recurso de revista se concentra na avaliação do direito
posto em discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos fatos e
provas, campo em que remanesce soberana a instância regional. Dian-
te de tal peculiaridade, o deslinde do apelo considerará, apenas, a
realidade que o acórdão atacado revelar. Esta é a inteligência das
Súmulas 126 e 297 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-77.660/2003-900-02-00.2 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : PORFÍRIO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGANTE : MAHLE METAL LEVE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA CASTILHO DE ALMEIDA

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração do Reclamante e os da Reclamada, apenas para prestar es-
clarecimentos.

EMENTA: I - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO RE-
CLAMANTE

DESCONTOS FISCAIS - INCIDÊNCIA SOBRE O VA-
LOR TOTAL DA CONDENAÇÃO - SÚMULA Nº 368, II, DO
TST - INEXISTÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA ISO-
NOMIA
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Por determinação legal, o imposto de renda incidente sobre
rendimentos decorrentes de decisão judicial é calculado sobre o valor
total dos créditos recebidos, no momento do efetivo pagamento (art.
46 da Lei nº 8.541/92). Não prospera, portanto, a alegação de que o
aludido imposto deve ser pago considerando-se as respectivas tabelas
progressivas das épocas em que os créditos tornaram-se devidos. Não
há falar, pois, em violação aos arts. 5º, caput, 145, §1º, 150, 152 e
153 da Constituição da República.

Embargos de Declaração acolhidos apenas para prestar es-
clarecimentos.

II - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLAMA-
DA

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - SISTEMA ELÉ-
TRICO DE POTÊNCIA

O Tribunal de origem decidiu em sintonia com a jurispru-
dência desta Corte, consolidada na Orientação Jurisprudencial nº 324
da SBDI-1.

Embargos de Declaração acolhidos apenas para prestar es-
clarecimentos.

PROCESSO : RR-82.950/2003-900-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 2ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. JOSÉ VALDIR MACHADO

RECORRIDO(S) : ALESSANDRO ROMAN FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. ELIANA CARLA DE ABREU

RECORRIDO(S) : SERVIÇO DE SAÚDE DE SÃO VICENTE - SESASV

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉIA MENEZES PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-
conhecimento argüida em contra-razões; e não conhecer integral-
mente do Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
- MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO - ARGÜIÇÃO DE NU-
LIDADE DO CONTRATO (ART. 37, II E § 2º, DA CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA) EM PARECER

1. O artigo 129, inciso IX, da Constituição da República,
dispõe ser defeso ao órgão do Ministério Público exercer a "re-
presentação judicial" de entidades públicas.

2. Sendo a argüição de nulidade contratual, por força do
artigo 37, II e § 2º, da Constituição da República, matéria de defesa
que depende de argüição das partes, não pode o Ministério Público,
quando não é parte no processo, suprir a omissão da autarquia que
não suscitou oportunamente a alegada nulidade.

3. Desse modo, desnecessário era o pronunciamento do Tri-
bunal Regional acerca da nulidade suscitada pelo Ministério Público
em parecer, não havendo falar, assim, em negativa de prestação ju-
risdicional.

NULIDADE DA CONTRATAÇÃO - MATÉRIA INOVA-
TÓRIA

A matéria é inovatória, encontrando óbice na preclusão.
Recurso de Revista não conhecido.

<!ID707685-8>

PROCESSO : RR-94.760/2003-900-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : AZEMAR VIEIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MANOEL ROMÃO DA SILVA

RECORRIDO(S) : SANTA CLÁUDIA COMERCIAL E DISTRIBUIDORA
DE BEBIDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LUIZ SORDI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o regular
processamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por violação do art. 93, IX, da Carta Magna,
quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação juris-
dicional, e acolhê-la, para, invalidando as decisões de fls. 112/114 e
131/132, determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional do
Trabalho de origem, a fim de que se pronuncie sobre todas as ques-
tões debatidas no recurso ordinário, renovadas nos embargos de de-
claração interpostos, como entender de direito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Potencial a ofensa ao art. 93, IX, da
Constituição Federal, necessário o processamento do recurso de revista, na
via do art. 896, "c", da CLT. Agravo de instrumento conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA. FUNDAMENTAÇÃO. REQUISITO DE VA-
LIDADE DA PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. NECESSIDADE DE
AVALIAÇÃO DE TODOS OS ARGUMENTOS REGULARMENTE
OFERECIDOS PELAS PARTES LITIGANTES, SOB RISCO DE NU-
LIDADE. A completa prestação jurisdicional se faz pela resposta a todos os
argumentos regulares postos pelos litigantes, não podendo o julgador re-
sumir-se àqueles que conduzem ao seu convencimento. A omissão quanto
aos pontos relevados pelas partes pode conduzir a prejuízos consideráveis,
não só pela possibilidade de sucesso ou derrota, mas também em face das
imposições dos desdobramentos da competência funcional. O imperativo do
prequestionamento, para acesso à instância extraordinária (Súmula
297/TST), exige o pronunciamento judicial sobre todos os aspectos mane-
jados pelas partes, em suas intervenções processuais oportunas, sob pena de
se impedir a verificação dos pressupostos típicos do recurso de revista (CLT,
art. 896), sem menção ao manifesto defeito de fundamentação (Constituição
Federal, art. 93, IX). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-115.878/2003-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SANDRA REGINA KOZLOWSKI DE MUÑOZ

A D VO G A D O : DR. LUÍS EDUARDO MUÑOZ SOTO

RECORRIDO(S) : ALYNE VIEIRA WISNIEWSKI

A D VO G A D O : DR. ENIO CESAR MARCIANO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade: I - conceder, nos termos do art.
790, § 3º, da CLT, o benefício da justiça gratuita à Reclamada; e, II
- não conhecer do Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - JUSTIÇA GRA-
TUITA - RECLAMADA - PESSOA FÍSICA - NÃO-RECOLHI-
MENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E DO DEPÓSITO RE-
CURSAL

É possível conceder o benefício da justiça gratuita à parte
Reclamada, mormente porque pessoa física.

O art. 5º, LXXIV, da Constituição da República, é bastante
claro: a justiça gratuita deve ser concedida a todos aqueles que com-
provarem a insuficiência de recursos, sem distinção.

A Lei nº 1.060/50 e o art. 790, § 3º, da CLT, por sua vez, não
distinguem o destinatário do benefício, razão por que também pode
ser concedida a gratuidade judiciária ao empregador, bastando a sim-
ples declaração do interessado, sob as penas da lei (ROAR-
47.257/2002-900-03-00.2, SBDI-2, Relator Exmo. Ministro Ives Gan-
dra Martins Filho, DJ 28/03/2003; e RR-771.197/2001, 4ª Turma,
Relator Ministro Antônio José de Barros Levenhagen, DJ
14/02/2003).

O fato de a Reclamada ter jus à gratuidade da justiça não a
libera, entretanto, da obrigação legal (art. 899, parágrafos, da CLT) de
garantir o juízo.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : ED-AG-RR-497.335/1998.2 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

EMBARGANTE : JOSÉ MURILO COSTA CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. VITÓRIA AMÉLIA MOREIRA E SILVA

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE FRANÇA PINHEIRO TORRES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. O acórdão
embargado não padece de nenhum dos vícios a que fazem alusão os
arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, motivo pelo qual rejeito os
presentes embargos declaratórios.

PROCESSO : RR-511.591/1998.8 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN PE-
REIRA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 4ª RE-
GIÃO

PROCURADORA : DRA. BEATRIZ DE HOLLEBEN JUNQUEIRA FIA-
LHO

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

A D VO G A D O : DR. LEANDRO AUGUSTO NICOLA DE SAMPAIO

RECORRIDO(S) : ADRIANE DE OLIVEIRA MARTINS

A D VO G A D A : DRA. LEONORA POSTAL WAIHRICH

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO RIOGRANDENSE UNIVERSITÁRIA DE
GASTROENTEROLOGIA - FUGAST

A D VO G A D O : DR. GERDANO TADEU BARCELLOS DE ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos recursos de re-
vista, quanto à nulidade da contratação, por divergência jurispru-
dencial e, no mérito, dar-lhes provimento parcial, para condenar sub-
sidiariamente o Estado do Rio Grande do Sul, na forma da Súmula
331, IV, do TST. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do
Estado, quanto ao tópico intitulado "Adicional de insalubridade. De-
ficiência de iluminamento", por divergência jurisprudencial e, no mé-
rito, dar-lhe provimento, para limitar o adicional de insalubridade até
26.2.1991. Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Es-
tado, quanto ao tópico intitulado "Execução. Precatório", por diver-
gência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento, para excluir a
determinação de juros e correção monetária no período compreendido
entre a data de expedição do precatório e o efetivo pagamento, desde
que este ocorra até o final do exercício seguinte, na forma do art. 100,
§ 1º, da Constituição Federal. Por unanimidade, conhecer do recurso
de revista do Estado, quanto ao tópico intitulado "Honorários pe-
riciais. Atualização", por divergência jurisprudencial e, no mérito,
dar-lhe provimento, para determinar que os honorários periciais sejam
atualizados pelos mesmos índices que os créditos de natureza civil.
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista do Estado, quanto
aos honorários advocatícios, por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar-lhe provimento, para excluir a parcela da condenação. Por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista do Estado, quanto à
parcela SUDS e quanto à natureza indenizatória do adicional de
insalubridade.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. NULIDADE DA
CONTRATAÇÃO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DIRETA E IN-
DIRETA. AUSÊNCIA DE PRÉVIO CONCURSO PÚBLICO. IM-
POSSIBILIDADE DE RECONHECIMENTO DE RELAÇÃO DE
EMPREGO COM O ESTADO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁ-
RIA. O provimento de empregos dos quadros dos entes que compõem
a Administração Pública Direta e Indireta imprescinde da realização
de prévio concurso público de provas ou de provas e de títulos, sob
pena de nulidade do relacionamento travado (Constituição Federal,

art. 37, inciso II e § 2º). Não se pode, por nenhum fundamento, negar
a literalidade da Constituição Federal, sem se lançar por terra a básica
garantia do Estado de Direito. Por outra face, nos termos da Súmula
331, II, desta Corte, "a contratação irregular de trabalhador, mediante
empresa interposta, não gera vínculo de emprego com os órgãos da
administração pública direta, indireta ou fundacional (art. 37, II, da
CF/1988)". Não há, portanto, que se cogitar de reconhecimento de
relação de emprego. No entanto, caracterizada a responsabilidade do
Reclamado, na forma do item IV da Súmula 331, há que se re-
conhecer a condenação subsidiária do Estado. Recursos de revista
conhecidos e parcialmente providos. 2. ADICIONAL DE INSALU-
BRIDADE. DEFICIÊNCIA DE ILUMINAMENTO. "Somente após
26.02.1991 foram, efetivamente, retiradas do mundo jurídico as nor-
mas ensejadoras do direito ao adicional de insalubridade por ilu-
minamento insuficiente no local da prestação de serviço, como pre-
visto na Portaria nº 3751/1990 do Ministério do Trabalho" (Orien-
tação Jurisprudencial Transitória nº 57 da SBDI-1). Recurso de re-
vista conhecido e provido. 3. PARCELA SUDS. CORREÇÃO. "A
parcela denominada 'Complementação SUDS' paga aos servidores em
virtude de convênio entre o Estado e a União Federal tem natureza
salarial, enquanto paga, pelo que repercute nos demais créditos tra-
balhistas do empregado" (Orientação Jurisprudencial Transitória nº 43
da SBDI-1/TST). Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT.
Recurso de revista não conhecido. 4. NATUREZA INDENIZATÓRIA
DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. "Adicional de insalubri-
dade. Integração na remuneração. Enquanto percebido, o adicional de
insalubridade integra a remuneração para todos os efeitos legais"
(Orientação Jurisprudencial nº 102 da SBDI-1/TST). Incidência do
art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não conhecido. 5. EXE-
CUÇÃO. PRECATÓRIO. Não há incidência de juros de mora pela
tramitação regular do precatório, na forma do art. 100, § 1º, da
Constituição Federal. Recurso de revista conhecido e provido. 6.
HONORÁRIOS PERICIAIS. ATUALIZAÇÃO. "Diferentemente da
correção aplicada aos débitos trabalhistas, que têm caráter alimentar,
a atualização monetária dos honorários periciais é fixada pelo art. 1º
da Lei 6.899/81, aplicável a débitos resultantes de decisões judiciais"
(O.J. 198/SBDI-1). Recurso de revista conhecido e provido. 7. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. DESCABIMENTO. Na Justiça do
Trabalho, os pressupostos para deferimento dos honorários advoca-
tícios, previstos no art. 14 da Lei nº 5.584/70, são cumulativos, sendo
necessário que o trabalhador esteja representado pelo sindicato da
categoria profissional e, ainda, que perceba salário igual ou inferior
ao dobro do mínimo legal ou, recebendo maior salário, comprove
situação econômica que não lhe permita demandar, sem prejuízo do
sustento próprio ou de sua família. Ausente a assistência sindical,
desmerecido o benefício. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-551.094/1999.8 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : LUIZ SÉRGIO ANDRADE DA GLÓRIA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARA SABINO SANTOS LIMA

RECORRENTE(S) : MASSA FALIDA DO BANCO DO PROGRESSO S.A.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista do Reclamante. Por unanimidade, não conhecer integralmente
do recurso de revista do Reclamado.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMAN-
TE. 1. INTERVALO INTRAJORNADA. "Não se computa, na jor-
nada do bancário sujeito a seis horas diárias de trabalho, o intervalo
de quinze minutos para lanche ou descanso" (OJ 178 da SBDI-
1/TST). Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de
revista não conhecido. II - RECURSO DE REVISTA DO RECLA-
MADO. 1. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Exis-
tindo expressa manifestação acerca da matéria tratada nos autos, não
há que se cogitar de negativa de prestação jurisdicional. Recurso de
revista não conhecido. 2. DOBRA DO ART. 467 DA CLT. HORAS
EXTRAS. 1. Não evidenciando o Regional a existência de contes-
tação ao pedido, impossível a reforma da decisão, na forma pre-
tendida pela Parte. O recurso de revista se concentra na avaliação do
direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não são revolvidos
fatos e provas, campo em que remanesce soberana a instância re-
gional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo considerará,
apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar. Esta é a inte-
ligência das Súmulas 126 e 297 do TST. 2. Arestos inespecíficos não
impulsionam o recurso de revista, nos termos da Súmula 296, I, do
TST. Recurso de revista não conhecido. 3. FORMA DE EXECU-
ÇÃO. HABILITAÇÃO DE CRÉDITO. Estando a decisão em con-
formidade com o disposto na O.J. 143 da SBDI-1/TST, impossível o
conhecimento do recurso de revista, nos termos do art. 896, § 4º, da
CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-598.408/1999.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : SIFCO S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS

RECORRIDO(S) : OSVALDO BARDI E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ APARECIDO DE OLIVEIRA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista no tópico "HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS
DE REVEZAMENTO - TRANSPOSIÇÃO DE JORNADA DE SEIS
PARA OITO HORAS MEDIANTE ACORDO COLETIVO - VA-
LIDADE", por violação ao artigo 7°, inciso XXVI, da Constituição
da República, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para, con-
siderando os termos do acordo coletivo de trabalho, que vigorou entre
maio de 1993 e maio de 1995, julgar improcedente o pedido de horas
extras a partir da sexta diária referente a esse período; não conhecer
do recurso no tema "INTERVALO PARA REFEIÇÃO E DESCAN-
SO".

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS -
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - TRANSPO-

SIÇÃO DE JORNADA DE SEIS PARA OITO HORAS MEDIANTE
ACORDO COLETIVO - VALIDADE

1. O art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República garante
ao empregado que labora em turnos ininterruptos de revezamento
jornada de 6 (seis) horas, ressalvando o ajuste, por negociação co-
letiva, de jornada diversa.

2. A par da faculdade outorgada pelo dispositivo indicado, o
ordenamento jurídico assegura o reconhecimento do ajuste coletivo -
artigo 7º, inciso XXVI, da Carta Magna - em valorização à atividade

sindical e sua autonomia negocial.
3. O entendimento consubstanciado na Orientação Jurispru-

dencial nº 169 da C. SBDI-1 foi recentemente confirmado pelo Tri-
bunal Pleno, no julgamento do Incidente de Uniformização de Ju-
risprudência instaurado nos E-RR-576.619/1999.9, julgado em 3 de
agosto de 2006 (Informativo TST nº 38).

4. Na espécie, ocorreu transposição de regime de trabalho
por turnos ininterruptos em revezamento, de 36 (trinta e seis) se-
manais para 42 (quarenta e duas) horas mediante convenção coletiva.
O Eg. Tribunal Regional, contrariando a posição prevalecente no
âmbito deste Eg. Tribunal Superior, negou a autonomia sindical para
o ajuste e classificou como sobrejornada o trabalho posterior à sexta
hora diária, determinando o pagamento de diferenças, comportando,
pois, reforma.

INTERVALO PARA REFEIÇÃO E DESCANSO
A questão referente à existência de prova da autorização do

Ministério do Trabalho para a redução do intervalo para refeição e
descanso encontra-se preclusa. Incidência da Súmula nº 297/TST.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-611.252/1999.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRENTE(S) : FLÁVIO TEIXEIRA MACHADO

A D VO G A D O : DR. ELVIO BERNARDES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista do Reclamado. Por unanimidade, conhecer do re-
curso de revista do Reclamante, exclusivamente, quanto aos hono-
rários periciais e, no mérito, dar-lhe provimento, para desobrigá-lo do
pagamento dos honorários periciais, devendo o Reclamado arcar, in-
tegralmente, com tal despesa. 6

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMA-
DO. 1. HORAS EXTRAS. O recurso de revista se concentra na
avaliação do direito posto em discussão. Assim, em tal via, já não são
revolvidos fatos e provas, campo em que remanesce soberana a ins-
tância regional. Diante de tal peculiaridade, o deslinde do apelo con-
siderará, apenas, a realidade que o acórdão atacado revelar. Esta é a
inteligência das Súmulas 126 e 297 do TST. Recurso de revista não
conhecido. 2. AJUDA-ALIMENTAÇÃO. NATUREZA. AUSÊNCIA
DE PREQUESTIONAMENTO. Traduz-se o requisito do preques-
tionamento, para fins de admissibilidade do recurso de revista, pela
emissão de tese expressa, por parte do órgão julgador, em torno dos
temas destacados pelo interessado, em suas razões de insurreição.
Não estará atendida a condição se silenciar o julgado. Revista não
conhecida. II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. 1.
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não prospera a
alegação de nulidade do acórdão, por negativa de prestação juris-
dicional, quando a decisão está devidamente fundamentada. Recurso
de revista não conhecido. 2. REMUNERAÇÃO VARIÁVEL. ÔNUS
DA PROVA. Tema não prequestionado escapa à jurisdição extraor-
dinária (Súmula 297 do TST). Recurso não conhecido. 3. GRA-
TIFICAÇÃO SEMESTRAL. A necessidade do reexame de fatos e
provas impede o regular processamento da revista, a teor da Súmula
126/TST. Recurso de revista não conhecido. 4. HONORÁRIOS PE-
RICIAIS. SUCUMBÊNCIA PARCIAL. Na Justiça do Trabalho, em
face do princípio da proteção do trabalhador, não prevalece a regra do
art. 21 do CPC. Sucumbente a Reclamada, ainda que apenas em
parte, no objeto da perícia, é sua a responsabilidade pelo pagamento
integral dos honorários devidos ao "expert". Entendimento da então
Súmula nº 236 desta Corte, incorporado ao ordenamento jurídico
trabalhista, a teor do art. 790-B consolidado. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-616.305/1999.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : CARLOS CÉSAR XAVIER

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista, quanto à ajuda-alimentação. Por unanimidade, não conhecer
do recurso de revista, quanto à gratificação semestral. Por unani-
midade, conhecer do recurso de revista, quanto aos descontos pre-
videnciários e fiscais, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
dar-lhe provimento, para, reconhecendo a competência da Justiça do
Trabalho, autorizá-los, nos moldes da Súmula 368 do TST. 4

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. AJUDA-ALI-
MENTAÇÃO. NATUREZA. IMPOSSIBILIDADE DE REVOLVI-
MENTO DE FATOS E PROVAS. DESCABIMENTO. Afirmando o
Regional que as normas coletivas não qualificam a parcela e que não
se comprovou a inscrição no PAT, impossível o acolhimento das
razões de insurreição (Súmula 126 do TST). Recurso de revista não
conhecido. 2. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL - NATUREZA JU-
RÍDICA. NECESSIDADE DE REVOLVIMENTO DE FATOS E
PROVAS. A necessidade do reexame de fatos e provas impede o
regular processamento da revista, a teor da Súmula 126/TST. Recurso
de revista não conhecido. 3. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E
FISCAIS. A matéria é de competência da Justiça do Trabalho, de-
vendo-se proceder aos recolhimentos previdenciários e fiscais nos
moldes da Súmula 368 do TST. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-618.019/1999.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : DIVALDI GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART

RECORRIDO(S) : DELARA TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 2

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MOTORISTA. HO-
RAS EXTRAS. ATIVIDADE EXTERNA. CONTROLE DE JOR-
NADA POR TACÓGRAFO. RESOLUÇÃO Nº 816/1986 DO CON-
TRAN. "O tacógrafo, por si só, sem a existência de outros elementos,
não serve para controlar a jornada de trabalho de empregado que
exerce atividade externa". Inteligência da Orientação Jurisprudencial
nº 332 da SBDI-1/TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-629.667/2000.2 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : IBEMA - COMPANHIA BRASILEIRA DE PAPEL

A D VO G A D A : DRA. MIRIAN ALVES MORO

RECORRIDO(S) : JOÃO FRANCISCO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ACORDO DE
COMPENSAÇÃO DE JORNADA

No tema, constatar a confissão do Autor acerca da com-
pensação de jornada exigiria o reexame de fatos e provas. Pertinência
da Súmula nº 126/TST.

HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO - PRINCÍPIO DO CONGLOBAMENTO

O recurso está desfundamentado, porquanto a Reclamada não
ataca a alegação do Tribunal Regional no sentido de que a norma
coletiva não atende ao princípio do conglobamento, porque não es-
tipula benefício efetivo ao empregado. Incidência da Súmula nº 422
do TST.

INTERVALO INTRAJORNADA PARCIALMENTE
CONCEDIDO

Os paradigmas transcritos não servem ao confronto, na forma
da alínea "a" do artigo 896 consolidado.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-646.520/2000.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ANTÁRCTICA PAULISTA - INDÚS-
TRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS E CONEXOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOAQUIM MACHADO SOBRINHO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA B. LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao artigo 7°, inciso XIV, da Constituição da Re-
pública, e, no mérito, dar-lhe provimento para, considerando os ter-
mos do acordo coletivo de trabalho, excluir da condenação o adi-
cional de horas extras, restabelecendo a r. sentença, que julgara im-
procedentes os pedidos formulados na Reclamação Trabalhista.

EMENTA: HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENTO - TRANSPOSIÇÃO DE JORNADA DE
SEIS PARA OITO HORAS MEDIANTE ACORDO COLETIVO -
VA L I D A D E

1. O artigo 7º, inciso XIV, da Constituição da República
garante ao empregado que labora em turnos ininterruptos de reve-
zamento jornada de 6 (seis) horas, ressalvando o ajuste, por ne-
gociação coletiva, de jornada diversa.

2. A par da faculdade outorgada pelo dispositivo indicado, o
ordenamento jurídico assegura o reconhecimento do ajuste coletivo -
artigo 7º, inciso XXVI, da Carta Magna - em valorização à atividade

sindical e sua autonomia negocial.
3. O entendimento consubstanciado na Orientação Jurispru-

dencial nº 169 da SBDI-1 foi recentemente confirmado pelo Tribunal
Pleno, no julgamento do Incidente de Uniformização de Jurispru-
dência instaurado nos E-RR-576.619/1999.9, ocorrido em 3 de agosto
de 2006 (Informativo TST nº 38).

4. Na espécie ocorreu transposição de regime de trabalho por
turnos ininterruptos de revezamento, de 6h (seis horas) para 7h20m
(sete horas e vinte minutos), mediante convenção coletiva. O Eg.
Tribunal Regional, contrariando a posição prevalecente no âmbito
deste Eg. Tribunal Superior, negou a autonomia sindical para o ajuste
e classificou como sobrejornada o trabalho posterior à sexta hora
diária, determinando o pagamento de diferenças, comportando, pois,
reforma.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-649.917/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : VIRGÍLIO JOSÉ DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CYNTIA TEIXEIRA PEREIRA CARNEIRO

RECORRIDO(S) : B F - TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 1

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. NULIDADE. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA.
INSATISFAÇÃO QUANTO À ANÁLISE DA PROVA. Quando a
decisão se mostra bem lançada, com estrita observância das dis-
posições dos arts. 93, IX, da Constituição Federal, 458 do CPC e 832
da CLT, não se cogita de nulidade por negativa de prestação ju-
risdicional. A insatisfação com a apreciação da prova não induz ao
vício apontado. Recurso de revista não conhecido. 2. HORAS EX-
TRAS. CONTROLE DE JORNADA. MOTORISTA. NECESSIDA-
DE DO REVOLVIMENTO DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBI-
LIDADE. SÚMULA 126/TST. Imprestáveis os tacógrafos para o con-
trole de jornada (OJ 332 da SBDI-1), não há como se combater a
decisão regional com arrimo em aspectos que ultrapassam o quadro
do acórdão e das provocações oportunas das partes. Recurso de re-
vista não conhecido.

PROCESSO : RR-650.400/2000.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ALEXANDRE SILVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ROSANA CRISTINA GIACOMINI BATISTEL-
LA

RECORRIDO(S) : UNION CARBIDE DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: ARGÜIÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDA-
DE DA ALÍNEA "A" DO ART. 896 DA CLT

O controle abstrato de constitucionalidade das leis demanda
remédio processual próprio. A declaração incidental de constitucio-
nalidade, em sede de Recurso de Revista, pressupõe o prequestio-
namento, na forma da Súmula nº 297 desta Corte, não observada, na
hipótese.

ADICIONAL NOTURNO E HORA REDUZIDA - ADI-
CIONAL DE TURNO

Não se depreende do acórdão regional que o adicional de
turno incluía o adicional noturno, como afirma o Reclamante. Infere-
se da leitura da decisão recorrida que as duas parcelas eram pagas
separadamente. A mudança de entendimento demandaria reexame de
fatos e provas, vedado pela Súmula nº 126 do TST.

HORAS IN ITINERE
O Eg. Tribunal Regional afirmou que "a reclamada fornecia

transporte próprio muito embora a localidade fosse servida por trans-
porte público regular, independentemente do horário". Nos termos em
que foram consignados os fatos, o acórdão regional conforma-se à
Súmula nº 90 do TST. Arestos inespecíficos.

U T I L I D A D E - T R A N S P O RT E 
Nos termos do art. 2º, "a", c/c o 8º, ambos da Lei nº

7.418/85, o transporte oferecido gratuitamente pelo empregador não
tem natureza salarial e não integra a remuneração para nenhum
fim.

HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO - TRANSPOSIÇÃO DE JORNADA DE SEIS
PARA OITO HORAS MEDIANTE ACORDO COLETIVO - VA-
LIDADE

1. O art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República garante
ao empregado que labora em turnos ininterruptos de revezamento
jornada de 6 (seis) horas, ressalvando o ajuste, por negociação co-
letiva, de jornada diversa.

2. A par da faculdade outorgada pelo dispositivo indicado, o
ordenamento jurídico assegura o reconhecimento do ajuste coletivo
(art. 7º, XXVI, da Constituição) em valorização à atividade sindical e
sua autonomia negocial.
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3. O entendimento, consubstanciado na Orientação Jurispru-
dencial nº 169, da C. SBDI-1, foi recentemente confirmado pelo C.
Tribunal Pleno, no julgamento do Incidente de Uniformização de
Jurisprudência instaurado no processo TST-E-RR-576.619/1999.9,
julgado em 3 de agosto de 2006 (Informativo TST nº 38).

4. Na espécie ocorreu transposição de regime de trabalho por
turnos ininterruptos em revezamento, de 6h (seis horas) para 8h (oito
horas) mediante convenção coletiva. O Eg. Tribunal Regional decidiu
conforme à jurisprudência consolidada nesta Corte.

HORAS EXTRAS - MINUTOS RESIDUAIS
O acórdão recorrido não especifica as diferenças eventual-

mente registradas nos cartões-de-ponto. Óbice da Súmula nº 126 do
T S T.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-650.694/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D O : DR. JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COS-
TA COUTO

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : CELSO DE LOURDES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ATHOS GERALDO DOLABELA DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Recurso de
Revista da Ferrovia Centro Atlântica S/A, no tópico "HONORÁRIOS
PERICIAIS - ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA", por violação ao ar-
tigo 1º da Lei nº 6.899/81, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que a correção monetária dos honorários periciais obedeça
ao critério estabelecido no art. 1º da Lei nº 6.899/81; não conhecer do
recurso no tocante aos demais tópicos; e II - não conhecer inte-
gralmente do Recurso de Revista da Rede Ferroviária Federal S/A.

EMENTA: 1 - RECURSO DE REVISTA DA FERROVIA
CENTRO ATLÂNTICA S/A (FCASA)

PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A simples contrariedade das razões de decidir às pretensões
da parte não caracteriza abstenção da atividade julgadora.

SUCESSÃO - CONTRATO DE ARRENDAMENTO -
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA REDE FERROVIÁ-
RIA FEDERAL S/A - RESCISÃO POSTERIOR À CELEBRA-
ÇÃO DO CONTRATO DE CONCESSÃO

O acórdão regional harmoniza-se com a Orientação Juris-
prudencial nº 225 da SBDI-1.

INTEGRAÇÃO DA VERBA "PASSIVO TRABALHIS-
TA " 

Não há como divisar ofensa direta ao art. 5º, II, da Cons-
tituição da República, porque a matéria é disciplinada por legislação
infraconstitucional. Assim, eventual violação seria indireta e reflexa,
desatendendo à alínea "c" do permissivo legal.

HORAS EXTRAS - ACORDO TÁCITO DE COMPEN-
SAÇÃO DE JORNADA

O acordo individual tácito de compensação de jornada é
inválido (inteligência da Súmula nº 85, item I, do TST, com a redação
dada pela Resolução nº 127/2005).

HONORÁRIOS PERICIAIS - ATUALIZAÇÃO MONE-
TÁRIA - LEI Nº 6.899/81

Aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 198 da SBDI-1.
Recurso de Revista conhecido parcialmente e provido.
2 - RECURSO DE REVISTA DA REDE FERROVIÁRIA

FEDERAL S/A (RFFSA)
SUCESSÃO TRABALHISTA
Os artigos 10 e 448 da CLT, embora tratem da sucessão

trabalhista, não dispõem acerca dos efeitos desta; vale dizer, não
definem o nível de responsabilidade do sucessor e do sucedido.

ACORDO TÁCITO DE COMPENSAÇÃO DE JORNA-
DA - INVALIDADE

A teor da Súmula nº 85, item I, do TST (com a redação dada
pela Resolução nº 127/2005), é inválido o acordo tácito para com-
pensação de jornada.

ABONO-PLANSFER
Constatar que a referida parcela destinava-se a custeio de

plano de saúde exigiria o reexame de fatos e provas, o que é vedado
pela Súmula nº 126/TST.

INTEGRAÇÃO DA VERBA "PASSIVO TRABALHIS-
TA " 

Divisar violação ao art. 1.090 do Código Civil exigiria o
exame da norma coletiva invocada pela Recorrente, procedimento,
contudo, vedado a esta Corte, na forma da Súmula nº 126.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-656.711/2000.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ORSA FÁBRICA DE PAPELÃO ONDULADO S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO NÓBREGA DE ALMEIDA FILHO

RECORRIDO(S) : WILSON CARVALHO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO ZAMBOTTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENTO - TRANSPOSIÇÃO DE JORNADA DE
SEIS PARA OITO HORAS MEDIANTE ACORDO COLETIVO

1. O Eg. Tribunal Regional, reconhecendo que o Autor tra-
balhava em regime de turnos ininterruptos de revezamento, deferiu o
pagamento, como extra, das horas laboradas além da sexta diária. Não
fez, contudo, alusão à existência de acordo coletivo prevendo o elas-
tecimento da jornada.

2. Como o Colegiado de origem, mesmo ante a oposição de
Embargos de Declaração, não explicitou as premissas fáticas ne-
cessárias ao deslinde da controvérsia, incide o óbice da Súmula nº
2 9 7 / T S T.

HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO - EMPREGADO HORISTA - HORAS EX-
TRAS E ADICIONAL DEVIDOS

As alegações da Recorrente foram consideradas inovatórias
pela Eg. Corte a quo, devendo-se reconhecer a preclusão, no par-
t i c u l a r.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-679.918/2000.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MARCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ALGUIMAR RESENDE TAVARES

A D VO G A D O : DR. EDIARNALDO FRANCO DIAS

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer integralmente
do Recurso de Revista da Ferrovia Centro Atlântica S/A; II - co-
nhecer do Recurso de Revista da Rede Ferroviária Federal S/A no
tema "SUCESSÃO TRABALHISTA - RESPONSABILIDADE SUB-
SIDIÁRIA DA REDE - LIMITAÇÃO AOS DÉBITOS CONTRAÍ-
DOS ATÉ A CONCESSÃO", por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento parcial para limitar a responsabilidade
subsidiária da Rede Ferroviária Federal aos débitos contraídos até a
concessão; não conhecer do outro tema do recurso.

EMENTA: 1 - RECURSO DE REVISTA DA FERROVIA
CENTRO ATLÂNTICA S/A (FCASA)

PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

A simples contrariedade das razões de decidir às pretensões
da parte não caracteriza abstenção da atividade julgadora.

SUCESSÃO - CONTRATO DE ARRENDAMENTO -
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA DA REDE FERROVIÁ-
RIA FEDERAL S/A - RESCISÃO POSTERIOR À CELEBRA-
ÇÃO DO CONTRATO DE CONCESSÃO

O acórdão regional harmoniza-se com a Orientação Juris-
prudencial nº 225 da SBDI-1.

HORAS DE PRONTIDÃO
Evidenciado que o Autor permanecia no alojamento, à dis-

posição da Reclamada, não há como divisar ofensa ao art. 244, § 3º,
da CLT.

Recurso de Revista não conhecido.
2 - RECURSO DE REVISTA DA REDE FERROVIÁRIA

FEDERAL S/A (RFFSA)
SUCESSÃO TRABALHISTA - RESPONSABILIDADE

SUBSIDIÁRIA DA REDE - LIMITAÇÃO AOS DÉBITOS CON-
TRAÍDOS ATÉ A CONCESSÃO

Aplica-se a Orientação Jurisprudencial nº 225 da SBDI-1.
HORAS DE PRONTIDÃO - PREVALÊNCIA DA PRO-

VA TESTEMUNHAL SOBRE A DOCUMENTAL
A prova testemunhal, se convincente, como na espécie, pode,

sim, prevalecer sobre a documental. Tal possibilidade decorre do
princípio da persuasão racional do juiz, previsto no art. 131 do CPC
(aplicável, no Processo do Trabalho, a teor do art. 769 da CLT).

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-689.565/2000.3 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

EMBARGANTE : CAIXA DE PREVIDÊNCIA E ASSISTÊNCIA AOS
FUNCIONÁRIOS DO BANCO DA AMAZÔNIA S.A. -
C A PA F 

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO L. TEIXEIRA DA SILVA

EMBARGADO(A) : JOSEFINA DA CRUZ COÊLHO

A D VO G A D O : DR. ISRAEL ANIBAL SILVA

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os Embargos de Decla-
ração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA.OMISSÃO. Na leitura dos embargos de de-
claração não se sabe quais seriam os vícios que teriam existido na
decisão recorrida já que é confusa a redação do recurso, inclusive
com alegações que não constam da decisão embargada, tal como a de
que "o acórdão só aborda a tese da prescrição", matéria que sequer foi
debatida nos autos. Embargos rejeitados.

PROCESSO : RR-695.384/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : MRS LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA SETTE AMARAL MARANFON

RECORRIDO(S) : CELSO TEIXEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA ROSA DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 8 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. NULIDADE. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. INOCORRÊNCIA.
Quando a decisão se mostra bem lançada, com estrita observância das
disposições dos arts. 93, IX, da Constituição Federal, 458 do CPC e
832 da CLT, não se cogita de nulidade, por negativa de prestação
jurisdicional. Recurso de revista não conhecido. 2. CONTRATO DE
CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. SUCESSÃO TRABA-
LHISTA. RESPONSABILIDADE. "Em caso de rescisão do contrato
de trabalho após a entrada em vigor da concessão, a segunda con-
cessionária, na condição de sucessora, responde pelos direitos de-
correntes do contrato de trabalho, sem prejuízo da responsabilidade
subsidiária da primeira concessionária pelos débitos trabalhistas con-
traídos até a concessão; no tocante ao contrato de trabalho extinto
antes da vigência da concessão, a responsabilidade pelos direitos dos
trabalhadores será exclusivamente da antecessora" (O.J. 225/SBDI-1).
Imposição do óbice do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de revista não
conhecido. 3. MINUTOS EXCEDENTES À JORNADA. SÚMULA
366 DO TST. Decisão moldada à Súmula 366 desta Corte não desafia
recurso de revista, na dicção do art. 896, § 4º, da CLT. Recurso de
revista não conhecido. 4. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA
PRÓPRIA. SÚMULA 381 DO TST. A Lei nº 8.177/91, em seu art.
39, estatui que os débitos trabalhistas, quando não adimplidos pelo
empregador, sofrem correção monetária "no período compreendido
entre a data de vencimento da obrigação e o seu efetivo pagamento".
O art. 459, § 1º, da CLT, por seu turno, dispõe que o pagamento do
salário "deverá ser efetuado, o mais tardar, até o quinto dia útil do
mês subseqüente ao vencido". Depreende-se que, até o termo a que
alude a CLT, não se pode ter como vencida a obrigação de pagar
salários, não se vendo em mora o empregador, independentemente da
data em que, por sua iniciativa, perfaça tais pagamentos. Ultrapas-
sado, no entanto, o limite legal, incide o índice da correção monetária
do mês seguinte ao da prestação de serviços. Assim está posta a
Súmula 381/TST. Recurso de revista não conhecido. 5. INTERVALO
PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO NÃO USUFRUÍDO. PAGA-
MENTO DE HORAS EXTRAS COM ADICIONAL DE 50%. DE-
CISÃO MOLDADA À JURISPRUDÊNCIA UNIFORMIZADA PE-
LO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL 307 DA SBDI-1. Tendo o recurso de revista por
escopo a uniformização da jurisprudência trabalhista, nenhuma uti-
lidade ver-se-á no processamento de semelhante apelo, quando o tema
brandido for objeto de Súmula ou de orientação jurisprudencial da
Seção de Dissídios Individuais do Tribunal Superior do Trabalho,
situações em que a missão da Corte ter-se-á, previamente, ultimado.
Tal decisão está consagrada no art. 896, § 4º, do Texto Consolidado
e na Súmula 333/TST. Incidência da Orientação Jurisprudencial nº
307 da SBDI-1/TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-698.242/2000.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA D'ARROCHELLA LIMA

RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS PINTO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BARROS DE OLIVEIRA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - não conhecer integralmente
do Recurso de Revista dos Reclamados; II - não conhecer do Recurso
de Revista do Reclamante no tema "diferenças salariais - cláusula 5ª
do Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992 - incorporação", e dele
conhecer no tópico "multa do artigo 538, parágrafo único, do CPC -
Embargos de Declaração - litigância de má-fé", por violação aos

artigos 18 e 538 do CPC, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação a multa de 10% (dez por cento) sobre o valor
do crédito do Reclamante; III - julgar prejudicado o exame do Agravo
de Instrumento do Banco do Estado do Rio de Janeiro S.A. - EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL. Determinar a reautuação dos au-
tos para que passe a constar como Recurso de Revista, em que são
Recorrentes BANCO BANERJ S.A. E OUTRO (BANCO ITAÚ S.A.)
e LUIZ CARLOS PINTO DE ALMEIDA e Recorridos OS MES-
MOS.

EMENTA: I) AGRAVO DE INSTRUMENTO DO BANCO
DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S/A

Resta prejudicado o exame do recurso se a parte recorrente é
excluída da lide.

II) RECURSO DE REVISTA DO BANCO BANERJ S.A. E
BANCO ITAÚ S.A.

PLANO BRESSER - CLÁUSULA 5ª DO ACORDO CO-
LETIVO DE TRABALHO DE 1991/1992

Consoante a Orientação Jurisprudencial Transitória n° 26 da
SBDI-1, "é de eficácia plena e imediata o 'caput' da cláusula 5ª do
Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992 celebrado pelo Banerj,
contemplando o pagamento de diferenças salariais do Plano Bresser,
sendo devido o percentual de 26,06% nos meses de janeiro a agosto
de 1992, inclusive".

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
O acórdão regional está conforme às Orientações Jurispru-

denciais nos 304 e 305 da C.SBDI-1.
Recurso de Revista não conhecido.
III) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE -
DIFERENÇAS SALARIAIS - CLÁUSULA 5ª DO ACOR-

DO COLETIVO DE TRABALHO DE 1991/1992 - INCORPORA-
ÇÃO

O acórdão regional está conforme à Orientação Jurispru-
dencial nº 26 da C.SBDI-1.
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - MULTA POR PRO-
TELAÇÃO

A multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC é
aplicável quando se verifica o intuito manifestamente protelatório dos
Embargos de Declaração. Assinale-se, outrossim, que, tratando-se de
Reclamação Trabalhista, não possui o Reclamante, via de regra, qual-
quer interesse em procrastinar o feito, uma vez que é ele, no mais das
vezes, senão o único, o grande beneficiário de uma prestação ju-
risdicional célere.

Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-721.894/2001.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : NELCI TERESINHA BOBATO KOZLOVSKI

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO AGROPE-
CUÁRIO DO PARANÁ - CODAPAR

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CRISTINA BALDO FAGUNDES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista interposto pela reclamante e conhecer do Recurso de Revista
interposto pela reclamada quanto à nulidade do segundo contrato de
trabalho por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 85 da SDI
desta Corte, convertida na Súmula 363 (segunda parte) deste Tribunal
e, no mérito, dar-lhe provimento para, em face da extinção do con-
trato de trabalho em virtude da aposentadoria espontânea e da nu-
lidade do segundo contrato de trabalho por ausência de concurso
público, julgar improcedentes os pedidos da reclamação trabalhista,
invertendo-se o ônus da sucumbência e isentando a reclamante das
custas.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMAN-
TE. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. EFEITOS SOBRE O
CONTRATO DE TRABALHO. Como a decisão proferida encontra-
se em consonância com a OJ 177/SDI-1 desta Corte e a Súmula
363/TST, inviabiliza-se o recurso de revista, a teor do art. 896, § 4º,
da CLT c/c Súmula 333 do TST. Recurso de Revista não conhe-
cido.

II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. APO-
SENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO
DE TRABALHO. NOVA CONTRATAÇÃO SEM CONCURSO.
EFEITOS. Conhecido o Recurso de Revista por contrariedade à
Súmula 363 deste Tribunal, a conseqüência é o seu provimento.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-724.628/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : ADMIR LACERDA DE PAIVA

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. TURNOS ININ-
TERUPTOS DE REVEZAMENTO.DIVISOR 180. Editada a Súmula
360 restou pacificado o entendimento de que a interrupção do tra-
balho destinado a repouso e alimentação, dentro de cada turno ou o
intervalo para repouso semanal, não descaracteriza o turno de re-
vezamento com a jornada de 6 horas prevista no artigo 7°, XIV, da
CF/88. A aplicação do divisor 180 é mero consectário da jornada
reduzida, pouco importando se o recorrente percebia por hora tra-
balhada, na medida em que o seu salário-hora está diretamente re-
lacionado com a jornada diária. Não conheço.

2. HORAS EXTRAS.MINUTOS RESIDUAIS. A decisão
recorrida está em conformidade com a Súmula 366 do TST. Não
conheço.

3. APLICAÇÃO DO ARTIGO 359 DO CPC. A decisão se
encontra em sintonia com a Súmula 338, I do TST, incidindo o óbice
da Súmula 333 do TST para conhecimento da revista. Não conheço.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-724.634/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : SEBASTIÃO COELHO FERNANDES

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. CONFISSÃO FIC-
TA. RECLAMANTE NÃO COMPARECEU PARA O DEPOIMEN-
TO. A decisão não contraria os arts. 818 da CLT e 333, I do CPC,
porquanto esta Corte perfilha o entendimento de que a confissão ficta
pode ser elidida pela prova pré-constituída nos autos, nos termos da
Súmula 74, II. Não há manifestação do Regional acerca das matérias
contidas nos incisos XXXV e LV do art. 5.° da CF, pelo que se aplica
o entendimento da Súmula 297 do TST. Não conheço.

2. TURNOS ININTERUPTOS DE REVEZAMENTO. DI-
VISOR 180. A partir da edição da Súmula 360, restou pacificado o
entendimento de que a interrupção do trabalho destinado a repouso e
alimentação, dentro de cada turno ou o intervalo para repouso se-
manal, não descaracteriza o turno de revezamento com a jornada de 6
horas prevista no artigo 7°, XIV, da CF/88. A aplicação do divisor
180 é mero consectário da jornada reduzida pouco importando se o

recorrente percebia por hora trabalhada, na medida em que o seu
salário-hora está diretamente relacionado com a jornada diária. Não
conheço.

3. HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. A decisão
recorrida está em conformidade com a Súmula 366 do TST. Não
conheço.

4. APLICAÇÃO DO ARTIGO 359 DO CPC. As decisões
colacionadas encontram-se superadas por iterativa e notória juris-
prudência dessa Corte, consignada na Súmula 338, I do TST, in-
cidindo o óbice da Súmula 333 do TST ao conhecimento da revista.
Não conheço.

5. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Os fundamentos do
acórdão regional confirmam que o reclamante é pobre no sentido
legal e que está assistido pelo sindicato de sua categoria profissional,
o que atende aos pressupostos para o deferimento dos honorários
advocatícios, segundo o entendimento desta Corte, sedimentado na OJ
N° 305 da SDI-1 e Súmula 219. Não conheço.

6. FGTS. O recurso encontra-se desfundamentado quanto a
este tópico, pois a recorrente não o fundamentou nas hipóteses do
artigo 896 da CLT. Não conheço. Recurso de Revista não conhe-
cido.
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PROCESSO : RR-725.661/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ÂNGELO CÉSAR LEMOS

RECORRIDO(S) : MÁRCIA APARECIDA MARCOLINI MONTALDI HE-
TO 

A D VO G A D O : DR. JOÃO JAGUARIBE ALENCAR DE MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
exclusivamente quanto aos descontos em favor da CASSI e da PRE-
VI, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para autorizar a efetivação dos descontos, os quais deverão incidir
sobre as horas extras deferidas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Havendo manifestação expressa
acerca da questão suscitada pela parte, não há que se cogitar de
negativa de prestação jurisdicional. Recurso de revista não conhecido.
2. NULIDADE - CONFISSÃO FICTA APLICADA. Diante da inér-
cia da Parte, no que tange à determinação judicial, impossível vis-
lumbrar-se as ofensas legal e constitucional indicadas. Por outra face,
a necessidade do reexame dos autos impede o regular processamento
da revista, nos termos da Súmula 126/TST. Recurso de revista não
conhecido. 3. SENTENÇA "EXTRA PETITA". Concluindo o Re-
gional pela inexistência de julgamento "extra petita", não há que se
cogitar de ofensa aos arts. 128 e 460 do CPC. Recurso de revista não
conhecido. 4. HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRE-
SENÇA. TARIFAMENTO DE PROVAS - IMPOSSIBILIDADE.
Quando a norma de origem autônoma consagra as folhas individuais
de presença e as diz moldadas ao disposto no art. 74, § 2º, da CLT,
está a aludir ao aspecto formal. Como regra geral, não é admitido o
tarifamento de provas, de vez que facultada ao Juiz a sua livre
apreciação (CPC, art. 131). O cânone toma vulto, no Direito do
Trabalho (e no processo que o instrumentaliza), onde impossível será
a consagração da supremacia do valor probante de documentos, de
vez que o princípio da primazia da realidade inspire norte abso-
lutamente inverso. Evidenciando-se, por testemunhas, a irregularidade
dos registros das folhas individuais de presença e o cumprimento de
horas extras, imperativa será a condenação aos pagamentos perti-
nentes. Inteligência da Súmula 338, II, desta Corte. Recurso de re-
vista não conhecido. DESCONTOS EM FAVOR DA CASSI E DA
PREVI. O entendimento desta Corte é no sentido de que são devidos
os descontos relativos à CASSI e à PREVI, ainda que extinta a
relação de emprego. Precedentes. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-726.550/2001.3 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE TRÂNSITO E TRANSPORTES UR-
BANOS DO RECIFE - CTTU

A D VO G A D O : DR. OTHONIEL FURTADO GUEIROS NETO

RECORRIDO(S) : CLEISY SILVA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO ANDRÉ DA SILVA GOMES

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista quanto aos temas HORAS EXTRAS, ADICIONAL NOTURNO
E RESPECTIVAS REPERCUSSÕES e DOBRAS DE DOMINGOS E
FERIADOS e conhecer quanto ao tema DESCONTOS FISCAIS E
PREVIDENCIÁRIOS, por contrariedade ao art.46 da Lei 8.541/92 e
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que se procedam aos descontos fiscais e previdenciários
na forma da Súmula 368 desta Corte.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. HORAS EX-
TRAS. ADICIONAL NOTURNO. Constatando-se que o Regional se
baseou no conjunto probatório (prova testemunhal, cartões de ponto e
recibos salariais) incide o óbice da Súmula 126 desta Corte para o
conhecimento da revista, não se vislumbrando violação aos dispo-
sitivos legais apontados (art. 333, I, do CPC e 818 da CLT). Des-
fundamentado o recurso quanto à alegação relativa às repercussões
das horas extras no repouso semanal remunerado a revista não se
veicula. Não conheço.

2. DOBRAS DE DOMINGOS E FERIADOS. Não se co-
nhece da revista quando não fundamentada nas hipóteses previstas no
art. 896 da CLT. Não conheço.

3. DESCONTOS FISCAIS E PREVIDENCIÁRIOS. A
questão encontra-se pacificada nesta Corte, através da Súmula 368.
Conheço. Recurso de revista conhecido parcialmente e provido.

PROCESSO : RR-728.120/2001.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOU-
RY 

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. EMÍLIO PAPALÉO ZIN

RECORRIDO(S) : PAULO RUBENS VAZ SEELIG

A D VO G A D O : DR. RUY HOYO KINASHI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer dos temas "Plano
de Demissão Voluntária - Transação, Diferenças Salariais - Multas
Normativas - Compensação, Horas Extras, Gratificação Semestral" e
dele conhecer quanto ao tema "Integração das Horas Extras na Com-
plementação de Aposentadoria" por divergência jurisprudencial e, no
mérito, dar- lhe provimento para excluir da condenação a integração
das horas extras na complementação da aposentadoria.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.1 PLANO DE DE-
MISSÃO VOLUNTÁRIA - TRANSAÇÃO. O acórdão recorrido en-
contra-se em consonância com o entendimento da OJ nº 270 da
SBDI-1 desta Corte. Não conheço.

2 - INTEGRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS NA COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. O 1º aresto de fls.
413/414 sufraga tese oposta, pois interpretando o mesmo art. 87 do
Regulamento de Pessoal da reclamada entendeu que as horas extras
não integram a complementação de aposentadoria, parcela instituída
pela reclamada. Como se trata de vantagem que tem sua origem em
norma regulamentar do banco, impõe-se a observância das limitações
nela contidas, que não prevê a integração das horas extras como
componente da remuneração para complementação da aposentadoria.
Conheço.

3 - DIFERENÇAS SALARIAIS EM RAZÃO DA SUBS-
TITUIÇÃO. MULTAS NORMATIVAS. COMPENSAÇÃO - O re-
curso encontra-se desfundamentado quanto a esses temas, porquanto
o recorrente não apontou o dispositivo legal ou constitucional que
teria sido violado, tampouco trouxe arestos para dissenso, a teor do
artigo 896, alíneas "a" e "c", da CLT. Não conheço.

4 - HORAS EXTRAS - O artigo 818 da CLT cuida de
critério para exame da prova, atribuída ao intérprete e não às partes.
Não se consumou a violação ao art. 818 da CLT, pois o acórdão, pela
valoração da prova, com razoável interpretação daquele dispositivo,
rejeitou os controles de ponto registrados de forma britânica, aco-
lhendo a jornada declinada na inicial. Não conheço.

5 - GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL - A decisão do re-
gional está em consonância com a Súmula 253 do TST. O Regional
não analisou a questão à luz do disposto no artigo 7o, XI, da Cons-
tituição Federal. Ausente o devido prequestionamento, a revista não
prospera, a teor da Súmula 297 do TST. Não conheço. Recurso de
revista conhecido em parte e provido.

PROCESSO : RR-734.226/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOU-
RY 

RECORRENTE(S) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : ISAAC BRITO SOUZA

A D VO G A D O : DR. AURÉLIO SILVOSA HUERTAS SOBRINHO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.1-PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL-
Não se conhece do recurso com fundamento na preliminar de nu-

lidade por negativa de prestação jurisdicional, porquanto Regional
manifestou-se sobre a matéria veiculada pela parte, mantendo-se in-
cólume o artigo 832 da CLT. Não conheço.

2-TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO-O
intervalo intrajornada e os repousos semanais remunerados não têm o
condão de descaracterizar o turno ininterrupto de revezamento, con-
soante entendimento contido na Súmula 360 do TST. Não conheço.

3- MINUTOS ANTERIORES E POSTERIORES À JOR-
NADA REGISTRADOS NOS CARTÕES DE PONTO-"Não serão
descontadas nem computadas como jornada extraordinária as varia-
ções de horário do registro de ponto não excedentes de cinco mi-
nutos, observado o limite máximo de dez minutos diários. Se ul-
trapassado esse limite, será considerada como extra a totalidade do
tempo que exceder a jornada normal."(Súmula 366 do TST). Não
conheço.

4-INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE INSALUBRI-
DADE NAS HORAS EXTRAS E NO ADICIONAL NOTURNO-

Como a decisão do Regional está em conformidade com o en-
tendimento contido na Orientação Jurisprudencial 47 da SBDI-1 do
TST e Súmula 139, a revista não prospera, a teor do disposto no
artigo 896, § 4º da CLT e Súmula 333 do TST. Não conheço.

1.5-CORREÇÃO MONETÁRIA- Não há no acórdão ver-
gastado qualquer manifestação sobre a correção monetária, o que
inviabiliza o conhecimento da revista. Não conheço. Recurso de re-
vista não conhecido.
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PROCESSO : RR-737.300/2001.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : JOÃO ALBERI MACHADO

A D VO G A D O : DR. NELMO DE SOUZA COSTA

RECORRIDO(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. REGINA DO AMARAL

RECORRIDO(S) : LUIZ FERNANDO MACHADO E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso por vio-
lação do artigo 5º, inciso LIV, da Constituição Federal e, no mérito,
dar- lhe provimento para determinar o retorno dos autos à Vara do
Trabalho de origem, para julgamento dos Embargos de Terceiros,
como entender de direito. Prejudicado o exame dos demais temas da
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DA
DECISÃO QUE AFASTOU A CARÊNCIA DE AÇÃO POR ILE-
GITIMIDADE DA PARTE. JULGAMENTO DO MÉRITO. SU-
PRESSÃO DE INSTÂNCIA. EXECUÇÃO. O Regional, ao apreciar
o mérito imediatamente após o afastamento da ilegitimidade de parte
do terceiro embargante, declarada pela Vara do Trabalho, com fulcro
no inciso VI do artigo 269 do CPC, incorreu em supressão de ins-
tância. Não se trata da aplicação, in casu, da exceção prevista no
artigo 515, §3º, do CPC, eis que permitir a ponderação do princípio
em questão em favor da celeridade processual pode, na hipótese,
resultar em prejuízo ao exeqüente ante as expressas limitações in-
sertas no processo do trabalho quando em análise de cabimento do
recurso de revista na fase de execução (artigo 896, §2º, da CLT).
Prejudicado o exame das demais matérias do recurso. Recurso co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-738.775/2001.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE TELECOMUNI-
CAÇÕES - CRT

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : OTONI JOSÉ BANDEIRA

A D VO G A D O : DR. RICARDO MAURÍCIO DA ROSA CARVALHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Recurso de Revista,
por divergência e, no mérito dar-lhe provimento para julgar impro-
cedente o pedido de reintegração formulado na presente ação cautelar.
Custas invertidas, pelo autor, dispensadas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - AÇÃO CAUTELAR
- REINTEGRAÇÃO - EMPREGADO REABILITADO - CABIMEN-
TO - O artigo 899 da CLT impede a execução definitiva do título
executório, enquanto pendente recurso e, alcança tanto as execuções
por obrigação de pagar quanto as por obrigação de fazer, pelo que,
tendo a obrigação de reintegrar caráter definitivo, somente pode ser
decretada, liminarmente, nas hipóteses legalmente previstas, em sede
de tutela antecipada ou tutela específica. Esse é o entendimento con-
sagrado na OJ nº 87 da SBDI-2 desta Corte. A concessão de medida
de cunho satisfativo em ação cautelar não se mostra, pois, admissível.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-741.624/2001.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : JOSÉ ROBERTO GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. PEDRO ROSA MACHADO

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do Recurso de Re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1. TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO. HORAS EXTRAS. O acórdão
recorrido encontra-se em consonância com o entendimento da Súmula
360 do TST e OJ 275 da SDI-1 desta Corte. Não conheço.

2 - DIVISOR 180. A aplicação do divisor "180" é mero
consectário da jornada reduzida, pouco importando se o recorrido
percebia por hora trabalhada, na medida em que o seu salário-hora
está diretamente relacionado com a jornada diária. Não conheço.

3 - MINUTOS RESIDUAIS. O Regional reformou par-
cialmente a sentença mantendo apenas como extras os minutos an-
teriores, registrados nos cartões de ponto, com a aplicação da então
vigente OJ n° 23 da SDI-1 do TST, decidindo em harmonia com a
Súmula 366 do TST. Não conheço.

4 - HORAS EXTRAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 359
DO CPC. A decisão recorrida está em consonância com Súmula n°
338, I, desta Corte, razão pela qual não se impulsiona o recurso, por
força do § 4° do artigo 896 da CLT e Súmula 333 do TST. Não
conheço.

5 - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. Se a Portaria
3.214/78 do MTb, NR 16, Anexo 2, item 3, letra "s" considera como
de risco toda a área interna do recinto, onde são armazenados va-
silhames que contêm inflamáveis líquidos ou vazios não desgasei-
ficados ou decantados em recinto fechado e, não havendo limitação
quanto à distância, é imperioso concluir que o autor laborava em área
considerada de risco, mostrando-se desnecessárias as considerações
sobre as dimensões do local de trabalho. Não conheço.

6 - REFLEXOS DO ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE. Esta Corte tem decidido que o adicional de periculosidade
reveste-se de natureza salarial, vez que tem por objetivo compensar o
empregado que trabalha em condições perigosas de modo que deve
integrar a remuneração para todos os efeitos legais. Não conheço.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-749.448/2001.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : ROBERTA SORNOSKY E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ROBERTO GOMES BERALDO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CESP

A D VO G A D O : DR. RICHARD FLOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ACORDO JUDI-
CIAL - SALÁRIO NOMINAL - COMPOSIÇÃO

Os Autores fundamentam o Recurso de Revista tão-somente
em divergência jurisprudencial e os julgados transcritos desservem à
sua comprovação. Inteligência do artigo 896, "a", da CLT e do item
I da Súmula nº 337/TST.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-756.644/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALBERTO LUIZ BRESCIANI DE FONTAN
PEREIRA

RECORRENTE(S) : CARLOS AMAURI PEREIRA DUARTE

A D VO G A D O : DR. FÁBIO EUSTÁQUIO DA CRUZ

RECORRIDO(S) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUI-
ÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

RECORRIDO(S) : MARBO - TRANSPORTES E COMÉRCIO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 3

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MOTORISTA. HO-
RAS EXTRAS. ATIVIDADE EXTERNA. CONTROLE DE JOR-
NADA POR TACÓGRAFO. RESOLUÇÃO Nº 816/1986 DO CON-
TRAN. "O tacógrafo, por si só, sem a existência de outros elementos,
não serve para controlar a jornada de trabalho de empregado que
exerce atividade externa". Inteligência da Orientação Jurisprudencial
nº 332 da SBDI-1/TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-765.503/2001.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : DURATEX S.A.

A D VO G A D O : DR. CASSIUS MARCELLUS ZOMIGNANI

A D VO G A D A : DRA. FABIANA DE SOUZA DIAS

RECORRIDO(S) : CELSO LUIZ PEREIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao artigo 7°, inciso XIV, da Constituição da Re-
pública, e, no mérito, dar-lhe provimento para, considerando os ter-
mos do acordo coletivo de trabalho, excluir da condenação o adi-
cional de horas extras, restabelecendo a r. sentença, que julgou im-
procedentes os pedidos formulados na Reclamação Trabalhista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PROCESSO EM
CURSO - CONVERSÃO DO RITO ORDINÁRIO EM SUMARÍS-
SIMO

Aplica-se o entendimento consolidado na Orientação Juris-
prudencial nº 260 da SBDI-1.

HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE
REVEZAMENTO - TRANSPOSIÇÃO DE JORNADA DE SEIS
PARA OITO HORAS MEDIANTE ACORDO COLETIVO - VA-
LIDADE

1. O art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República garante
ao empregado que labora em turnos ininterruptos de revezamento
jornada de 6 (seis) horas, ressalvando o ajuste, por negociação co-
letiva, de jornada diversa.

2. A par da faculdade outorgada pelo dispositivo indicado, o
ordenamento jurídico assegura o reconhecimento do ajuste coletivo -
art. 7º, inciso XXVI, da Constituição - em valorização à atividade

sindical e sua autonomia negocial.
3. O entendimento, consubstanciado na Orientação Jurispru-

dencial nº 169, da C. SBDI-1, foi recentemente confirmado pelo C.
Tribunal Pleno, no julgamento do Incidente de Uniformização de
Jurisprudência instaurado no processo TST-E-RR-576.619/1999.9,
julgado em 3 de agosto de 2006 (Informativo TST nº 38).

4. Na espécie ocorreu transposição de regime de trabalho em
turnos ininterruptos de revezamento, de 6 (seis) horas para 8 (oito)
horas, mediante convenção coletiva. O Eg. Tribunal Regional, con-
trariando a posição prevalecente no âmbito deste Eg. Tribunal Su-
perior, negou a autonomia sindical para o ajuste e classificou como
sobrejornada o trabalho posterior à sexta hora diária, determinando o
pagamento de diferenças, comportando, pois, reforma.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-770.357/2001.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

RECORRIDO(S) : ANTÔNIA TEREZA ALVES DOS ANJOS

A D VO G A D O : DR. VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade: (i) conhecer do Recurso de
Revista no tópico "horas extras - turnos ininterruptos de revezamento
- validade do elastecimento da jornada mediante acordo coletivo", por
violação ao artigo 7°, inciso XIV, da Constituição da República, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, considerando os termos do acordo
coletivo de trabalho, excluir da condenação o pagamento de horas
extras excedentes à trigésima sexta semanal e respectivos reflexos;
(ii) e dele não conhecer no tópico "adicional noturno - prorroga-
ções".

EMENTA: HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENTO - VALIDADE DO ELASTECIMENTO
DA JORNADA MEDIANTE ACORDO COLETIVO

O entendimento consubstanciado na Orientação Jurispruden-
cial nº 169 da C. SBDI-1 foi recentemente confirmado pelo Tribunal
Pleno, no Incidente de Uniformização de Jurisprudência instaurado no
processo TST-E-RR-576.619/1999.9, julgado em 3 de agosto de 2006
(Informativo TST nº 38).

ADICIONAL NOTURNO - PRORROGAÇÃO
O acórdão recorrido está em sintonia com o item II da

Súmula nº 60/TST.
Recurso de Revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-779.627/2001.6 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

EMBARGANTE : PAULO CEZAR SOARES DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAM-
PA I O 

EMBARGANTE : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos do Re-
clamante para sanar a omissão apontada e para não conhecer do tema
honorários advocatícios. Rejeitados os Embargos Declaratórios da
Reclamada.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO RECLA-
MANTE. BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE INSALU-
BRIDADE. Não verificada a omissão apontada. A revista da Re-
clamada foi conhecida por divergência jurispruden- cial e provida,
nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 2 da SBDI-1/TST.

EFEITOS DA APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. Não
verificada a omissão apontada. No acórdão embargado está expli-
citado o entendimento desta Corte quanto às decisões do STF em
relação à matéria. MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. Não ve-
rificada a omissão apontada. O quadro recursal espelha nitidamente
insurgência quanto ao decidido sem apresentar quaisquer dos vícios
atinentes à utilização dos embargos declaratórios.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A decisão Regional es-
tá em consonância com o entendimento desta Corte consolidado nas
Súmulas nºs 219 e 329 e na Orientação Jurisprudencial nº 305 da
SBDI-1, razão pelo que o recurso não deve ser conhecido no tema.
Embargos acolhidos para sanar omissão.

EMBARGOS DECLARATÓRIOS DA RECLAMADA. A
insurgência da Reclamada não se enquadra nas hipóteses previstas
nos artigos 535 do CPC e 897-A da CLT. Embargos Declaratórios
rejeitados.

PROCESSO : RR-783.167/2001.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ALUMISUL - ALUMÍNIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSSANA MARIA LOPES BRACK

RECORRIDO(S) : DERLI PAJINI FONSECA

A D VO G A D A : DRA. MARINELMA RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema ADICIONAL NOTURNO. REFLEXOS
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento par-
cial para excluir as diferenças de adicional noturno da jornada de
trabalho não excedente dos minutos, que lhe antecedem e sucedem,
delimitados pela Súmula 366 do TST.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Os fundamentos da de-
cisão foram legalmente expressos no acórdão. Não conhecido.

HORAS EXTRAS DESTINADAS À COMPENSAÇÃO.
REGIME NORMATIVO. INVALIDADE. Decisão assentada na
melhor interpretação de cláusula normativa, emprestada pelas Ins-
tâncias Ordinárias. Não conhecido.

HORAS EXTRAS EXCEDENTES DO REGIME COM-
PENSATÓRIO. CONTAGEM MINUTO A MINUTO. Decisão de
acordo com a Súmula 366 do TST. Não conhecido.

ADICIONAL NOTURNO. DIFERENÇAS. A decisão re-
corrida discrepou da Súmula 366. Provido parcialmente.

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. REFLEXOS EM
HORAS EXTRAS. Decisão de acordo com a Súmula 264 e OJ 47 da
SDI-1. Não conhecido.

MÉDIA REMUNERATÓRIA. Óbice da Súmula 337, I,
"a". Não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-794.916/2001.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : MARIA SUELI GUADALINE JATTE E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE CARVALHO SANTOS

EMBARGADO(A) : NEUZA AUGUSTA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LILIAM CRISTINA R. MILAN

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração, tão-somente, para prestar esclarecimentos.
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CUSTAS -
INVERSÃO DO ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA

Na sistemática processual trabalhista, tratando-se de lide de-
corrente da relação de emprego, não há falar em sucumbência re-
cíproca.

Assim sendo, o simples fato de as Reclamadas terem ficado
vencidas em um dos pleitos da Reclamante, qualquer que seja sua
natureza (declaratória, condenatória, pecuniária ou não-pecuniária),
impõe-se-lhes o ônus da sucumbência.

Desse modo, não tendo sido comprovado o recolhimento das
custas no prazo do recurso, tem-se por deserto o apelo interposto.

Embargos de Declaração acolhidos, tão-somente, para prestar
esclarecimentos.

PROCESSO : RR-796.154/2001.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : FERNANDO LUZ DOURADO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO CASTELO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ANTÔNIO E HELENA ZERRENNER -
INSTITUIÇÃO NACIONAL DE BENEFICÊNCIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer do Agravo de
Instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para mandar processar
o Recurso de Revista e determinar seja publicada certidão, para efeito
de intimação das partes, dela constando que o julgamento do recurso
dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da publi-
cação, nos termos da Resolução Administrativa nº 938/2003 desta
Corte; II - conhecer do Recurso de Revista por ofensa literal ao artigo
832 da Consolidação das Leis do Trabalho e 93, IX, da Constituição
da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para anular o acórdão
regional que julgou os Embargos de Declaração e determinar o re-
torno dos autos ao Tribunal a quo, a fim de que se manifeste acerca
da relação havida entre as partes no período anterior à constituição da
firma CIU; e III - julgar prejudicado o exame dos demais tópicos.
Falou pelo Recorrido(s) o Dr. Denilson Fonseca Gonçalves.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - VÍNCULO
EMPREGATÍCIO - PRELIMINAR POR NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL - OFENSA LITERAL AO ARTIGO 832 DA
C LT

Ante possível violação ao artigo 832 da CLT, dá-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento para determinar o processamento
do apelo denegado.

RECURSO DE REVISTA - VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO - PRELIMINAR POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL

Constata-se, no caso dos autos, a ocorrência de efetiva ne-
gativa de prestação jurisdicional, pois o Tribunal a quo, mesmo ins-
tado por Embargos de Declaração, não se pronunciou acerca de ques-
tão de esclarecimento imprescindível ao deslinde da controvérsia.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-798.060/2001.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. CARLOS ALBERTO REIS DE PAULA

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MARCO ANTÔNIO CHAVES

A D VO G A D O : DR. MARCELO GAIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista no tocante aos temas: "sucessão de empregadores - contrato
de trabalho rescindido após o contrato de concessão - responsabi-
lidade da segunda Reclamada", "horas extras - turno ininterrupto de
revezamento - intervalo para repouso e alimentação - ferroviário",
"adicional de horas extras - turno ininterrupto de revezamento", "adi-
cional de horas extras - previsão em ACT", conhecer do recurso
quanto ao tema "turno ininterrupto de revezamento - elastecimento da
jornada - validade da negociação coletiva - ACT 98/99", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para ex-
cluir da condenação o pagamento das horas extras após a 6ª diária
enquanto vigente o ACT 98/99.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUCESSÃO DE
EMPREGADORES. CONTRATO DE TRABALHO RESCINDIDO
APÓS O CONTRATO DE CONCESSÃO. RESPONSABILIDADE
DA SEGUNDA RECLAMADA. Decisão recorrida em harmonia com
a OJ nº 225 da SBDI-1 deste Tribunal. Incidência da Súmula nº 333
do TST e do § 4º do art. 896 da CLT. Recurso não conhecido.

HORAS EXTRAS. TURNO ININTERRUPTO DE RE-
VEZAMENTO. INTERVALO PARA REPOUSO E ALIMENTA-
ÇÃO. FERROVIÁRIO. A decisão recorrida está de acordo com a
Súmula nº 360 e a OJ nº 274 da SBDI-1/TST. Ilesos os arts. 236 a
247 da CLT e inservível a divergência acostada, nos termos do § 4º
do art. 896 da CLT. Recurso não conhecido.

TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO.
ELASTECIMENTO DA JORNADA. VALIDADE DA NEGO-
CIAÇÃO COLETIVA - ACT 98/99. o Tribunal Pleno desta Corte,
em 03.08.2006, ao analisar o Incidente de Uniformização de Ju-
risprudência suscitado no processo E-RR-576.619/1999, consagrou
que "uma vez estabelecida jornada superior a 6 (seis) horas por meio
de regular negociação coletiva, os empregados submetidos a turnos
ininterruptos de revezamento não têm direito ao pagamento das 7ª e
8ª horas". Recurso conhecido e provido.

ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. TURNO ININTER-
RUPTO DE REVEZAMENTO. A decisão recorrida, ao deferir o
pagamento das horas extras excedentes da 6ª diária e o adicional
respectivo, em face do trabalho prestado em turnos ininterruptos de
revezamento, no período em que não havia instrumento coletivo es-
tipulando jornada diversa, decidiu em consonância com a OJ nº 275
da SBDI-I, pelo que não se há falar em divergência, de acordo com
o § 4º do art. 896 da CLT. Ausência de ofensa ao art. 7º, inciso XIV,
da Carta Magna. Recurso não conhecido.

ADICIONAL DE HORAS EXTRAS - PREVISÃO EM
ACT. Divergência inespecífica. Aplicação da Súmula nº 296/TST.
Não demonstrada a violação literal dos arts. 7º, inciso XXVI, e 8º,
inciso III, da Constituição Federal. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-798.077/2001.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : JOÃO CLÁUDIO DANIEL QUILES

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO RODRIGUES DA SILVA

RECORRIDO(S) : TERMOLAR S.A.

A D VO G A D O : DR. TEODORO JANUSZ FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO - HORAS EXTRAS - VALI-
DADE DO ELASTECIMENTO DA JORNADA MEDIANTE
ACORDO COLETIVO

1. O art. 7º, inciso XIV, da Constituição da República garante
ao empregado que labora em turnos ininterruptos de revezamento
jornada de 6 (seis) horas, ressalvando o ajuste, por negociação co-
letiva, de jornada diversa.

2. A par da faculdade outorgada pelo dispositivo indicado, o
ordenamento jurídico assegura o reconhecimento do ajuste coletivo -
art. 7º, inciso XXVI, da Constituição -, em valorização à atividade

sindical e sua autonomia negocial.
3. O entendimento, consubstanciado na Orientação Jurispru-

dencial nº 169 da C. SBDI-1, foi recentemente confirmado pelo C.
Tribunal Pleno, no julgamento do Incidente de Uniformização de
Jurisprudência instaurado no processo nº TST-E-RR-576.619/1999.9,
julgado em 3 de agosto de 2006 (Informativo TST nº 38).

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : RR-798.129/2001.4 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : UNIÃO (FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FU-
NASA)

PROCURADOR : DR. WALTER DO CARMO BARLETTA

RECORRIDO(S) : TARCILA GARCIA ARAÚJO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. JANNE SALES GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação aos artigos 109, I, e 114 da Constituição da
República, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para, reconhe-
cendo a incompetência desta Justiça Especializada para executar os
créditos posteriores ao advento da Lei nº 8.112/90, limitar a execução
ao período celetista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO - REGIME JURÍDICO ÚNICO -
LIMITAÇÃO DA EXECUÇÃO - ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 138 DA SBDI-1

Enquanto permanecer suspensa toda e qualquer interpretação
dada ao inciso I do art. 114 da Constituição que inclua na com-
petência da Justiça do Trabalho a "...apreciação...de causas que...se-
jam instauradas entre o Poder Público e seus servidores, a ele vin-
culados por típica relação de ordem estatutária ou de caráter jurídico-
administrativo", por força de liminar proferida na ADI nº 3.395-6,
permanece intacto o entendimento consagrado pela Orientação Ju-
risprudencial nº 138 da SBDI-1, que dispõe: "Compete à Justiça do
Trabalho julgar pedidos de direitos e vantagens previstos na legis-
lação trabalhista referente a período anterior à Lei nº 8.112/90, mes-
mo que a ação tenha sido ajuizada após a edição da referida lei. A
superveniência de regime estatutário em substituição ao celetista,
mesmo após a sentença, limita a execução ao período celetista" (gri-
fei).

Recurso de Revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : ED-RR-804.293/2001.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

EMBARGANTE : AGIP DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : DIONÍSIO DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. WILSON SENIGALIA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração, impondo à Embargante multa de 1% (um por cento) sobre o
valor da causa, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do CPC.
Determinar a renumeração dos autos a partir das fls. 263.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - REJEIÇÃO
- HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO - EXTRAPOLAMENTO DA JORNADA DE 6 (SEIS) HO-
RAS - HORAS EXTRAS E ADICIONAL DEVIDOS

Rejeitam-se os Embargos de Declaração, porquanto não ve-
rificada a alegada omissão.

O empregado submetido a turno ininterrupto de revezamento,
mesmo que horista, tem jus ao pagamento das horas extraordinárias
laboradas além da 6ª, bem como ao respectivo adicional. Inteligência
do art. 7º, XIV, da Constituição c/c a Orientação Jurisprudencial nº
275 da SBDI-1.

Embargos de Declaração rejeitados, com imposição de mul-
ta.

PROCESSO : RR-805.283/2001.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. MARIA CRISTINA IRIGOYEN PEDUZZI

RECORRENTE(S) : JOSÉ DIRENE NETO

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

RECORRIDO(S) : BANCO BAMERINDUS DO BRASIL S.A. (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
Recurso de Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL

Incide a Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1/TST.
PENALIDADE DE CONFISSÃO FICTA - INAPLICA-

BILIDADE - PLURALIDADE DE RÉUS
1. A teor dos artigos 319 e 320, I, do CPC, não há falar em

presunção dos fatos alegados na inicial se, havendo pluralidade de
réus, algum deles contestar a ação.

2. Desse modo, na hipótese vertente, ainda que o preposto do
segundo Reclamado não fosse empregado do Banco, não há falar em
confissão ficta, haja vista a presença dos prepostos dos demais Re-
clamados.

SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABALHO - SUB-
SISTÊNCIA DO VÍNCULO DE EMPREGO

O Tribunal Regional consignou que não restara demonstrada
a subordinação jurídica do Autor à pessoa por ele indicada, regis-
trando, inclusive, o conflito entre o alegado pelo preposto e o afir-
mado no depoimento do Reclamante. Assentou, por fim, a percepção
de vantagens próprias ao cargo de diretor. Concluiu, assim, que não
subsistira o vínculo empregatício no período em que o Autor ocupou
o cargo de direção. Pertinência da Súmula nº 126/TST.

Recurso de Revista não conhecido.

PROCESSO : AC-172.542/2006-000-00-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 3ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ RONAN NEVES KOURY

A U TO R ( A ) : CARAMBA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE SORVE-
TES E ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE VICENTE DOS SANTOS

RÉU : JUVENAL GONÇALVES DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, extinguir sem resolução do
mérito a AC-172542/2006-000-00.0, na forma dos arts. 808, III e 267,
VI do CPC.

EMENTA: AÇÃO CAUTELAR. AGRAVO. Tratando-se de
pretensão que visava atribuir efeito suspensivo ao agravo de ins-
trumento e, considerando que este já foi julgado por esta Turma,
resultando no seu desprovimento, não há dúvida de que o pedido
contido na cautelar perdeu objeto. Ação Cautelar extinta sem re-
solução de mérito.

SECRETARIA DA 4ª TURMA
<!ID710696-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-19/2005-014-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : HÉRCULES S.A. - FÁBRICA DE TALHERES

ADVOGADO : DR. EVERTON LUIS MAZZOCHI

A G R AVA D O ( S ) : HILTON DA SILVA

ADVOGADO : DR. LAURO WAGNER MAGNAGO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-20/2002-044-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉRCIO
HOTELEIRO, BARES, RESTAURANTES E SIMILARES
DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. ANTONIO JOSÉ MARCHIORI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : HOTEL SÃO PAULO LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. WALTER PEREIRA ROSSETTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUMARÍSSIMO.
CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL. DECISÃO EM CONSONÂNCIA
COM PRECEDENTE NORMATIVO Nº 119 E ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 17 DA SDC DO TST. Não se verificando violação di-
reta e literal da Constituição Federal ou contrariedade à Súmula de juris-
prudência uniforme desta Corte, o despacho denegatório do recurso de re-
vista deve ser mantido. Agravo de instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-27/2003-018-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO DE CASTRO STOCKER

A D VO G A D O : DR. ADEMIR CANALI FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. LAÉRCIO CADORE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INCAPACI-
DADE CIVIL DO AUTOR. FORMA DE CARACTERIZAÇÃO.
Questionada apenas a forma de demonstração judicial da incapa-
cidade absoluta da parte para prática de atos da vida civil, mostra-se
impraticável a alegada violação literal de dispositivos legais que não
disciplinam tal circunstância, os artigos 82, I, 198 e 218, §§ 1º e 2º,
do CPC. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-28/2004-022-23-40.5 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

A D VO G A D O : DR. AMARO CÉSAR CASTILHO

A G R AVA D O ( S ) : JOEL ALTINO ALCÂNTARA

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO SILVA QUEIRÓZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. TESTEMUNHA. AÇÃO CONTRA A MESMA RECLA-
MADA. SUSPEIÇÃO. "Não torna suspeita a testemunha o simples
fato de estar litigando ou ter litigado contra o mesmo empregador.
"Inteligência da Súmula nº 357 desta Corte. Incide, a obstaculizar a
admissibilidade da revista o óbice do § 4º do art. 896 da CLT e a
Súmula 333/TST. II - Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-30/2002-043-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ADVOCACIA DR. FRANCISCO DE ASSIS PEREIRA
S/C

A D VO G A D O : DR. CELMO MÁRCIO DE ASSIS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : WANDERLEY ANDRADE DA COSTA LIMA

A D VO G A D A : DRA. MARILDA DE CARVALHO VILELA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL PROFERIDA EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMEN-
TO. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 218 DO C. TST. Mostra-se
inadmissível o Recurso de Revista contra acórdão regional proferido
em sede de Agravo de Instrumento. Aplicação da Súmula n° 218 do
TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-34/2005-202-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

EMBARGANTE : LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

EMBARGADO(A) : JOSÉ ALVES

A D VO G A D A : DRA. NARA REGINA RODRIGUES AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestar esclarecimentos adicionais sem modificação do
julgado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
acolhidos para prestar esclarecimentos adicionais sem efeito modi-
ficativo do julgado.

PROCESSO : AIRR-36/2005-009-13-40.7 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DA BORBOREMA -
CELB

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : LOURIVAL DE JESUS

A D VO G A D O : DR. MARXSUELL FERNANDES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : NOVAMAX SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 896 DA CLT
NÃO DEMONSTRADAS. NÃO-PROVIMENTO. O processamento
da Revista só é possível quando demonstrada a existência de pelo
menos uma das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT. Nesse
sentido, considerando que a Reclamada não demonstra a existência de
afronta ao dispositivo legal tido por ela como violado, mostra-se
impossível o processamento da Revista. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-40/2003-721-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. WILSON LINHARES CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MARGARIDA NUNES DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. FÁBIO FLORES PROENÇA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MOBRA SERVIÇOS EMPRESA-
RIAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. MULTA
DOS ARTIGOS 477 E 467 DA CLT. MASSA FALIDA. Não con-
traria a Súmula nº 388 do TST a aplicação das multas em epígrafe à
massa falida quando comprovado que a decretação da falência ocor-
reu após o desligamento do reclamante. Agravo de instrumento não
provido. 2 MATÉRIAS NÃO SUSCITADAS EM RECURSO DE
REVISTA. INOVAÇÃO. A finalidade do agravo de instrumento é
limitada às hipóteses de negativa de seguimento do recurso de revista
(art. 897, "b", da CLT e Instrução Normativa do TST), competindo à
parte atacar diretamente os fundamentos despendidos pelo despacho
agravado, não comportando a adição de temas não previstos no re-
curso principal. Agravo instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-41/2004-053-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : HARUMI KAWAI DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. FABIANE GUIMARÃES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : GEVISA S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO MALACHIAS CICONELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. Em se tratando de ações trabalhistas que regularmente
seguem o procedimento de rito sumaríssimo, só será admitido o
recurso de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho e violação direta da Cons-
tituição Federal, conforme art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-52/2003-019-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPÉZIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALDIR RIGHETTO

A G R AVA D O ( S ) : SANDRO LUIZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO ARRABAÇA

A G R AVA D O ( S ) : SPÉZIA & CIA. LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : POSTO MARECHAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA TRANS-
PÉZIA LTDA. Agravo a que se nega provimento, pois não pre-
enchidos os requisitos intrínsecos do recurso de revista.

PROCESSO : A-AIRR-52/2004-011-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : MARISTELA BUENO PEDROSA OISHI

A D VO G A D O : DR. RENÊ ARCANGELO D'ALOIA

A G R AVA D O ( S ) : HUGO RESENDE

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS PITON FILHO

A G R AVA D O ( S ) : TREISA LOCAÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA

DE AUTENTICAÇÃO. AGRAVO. IRREGULARIDADE DE RE-
PRESENTAÇÃO PROCESSUAL. O agravo subscrito por advogado
sem procuração nos autos é inexistente, não comportando a regu-
larização prevista no art. 13 do CPC. Incidência das Súmulas nos 164
e 383 do TST. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-57/1990-007-10-40.9 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : AMÉLIA DA ANUNCIAÇÃO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO BILIBIO CARVALHO

A G R AVA D O ( S ) : UNIÃO (MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA E ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL - MPAS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-57/2002-011-07-40.9 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS HENRIQUE LIMA DE MELO

A D VO G A D A : DRA. CHRISTIANNA LÚCIA GONDIM SOARES

A G R AVA D O ( S ) : PEPSICO DO BRASIL (DIVISÃO ELMA CHIPS)

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL BASEADA EM FATOS E PROVAS. VÍNCULO DE EM-
PREGO NÃO-PROVIMENTO. Não merece ser processado o Re-
curso de Revista, quando a discussão intentada pressupõe o reexame
do conjunto fático-probatório dos autos. Aplicação do disposto na
Súmula n.º 126 do col. TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-69/2005-252-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D O : DR. LAURO WAGNER MAGNAGO

A G R AVA D O ( S ) : KOCH METALÚRGICA S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON COUTINHO PEÑA

A G R AVA D O ( S ) : JUVENIL SILVEIRA NUNES

A D VO G A D A : DRA. DANIELA AMÁLIA LINDEN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-78/2005-099-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE ALIMENTOS ALIANÇA LTDA. E OU-
TRO

A D VO G A D A : DRA. EVANA MARIA S. VELOSO PIRES

A G R AVA D O ( S ) : WILMAR JOSÉ PARREIRA

A D VO G A D O : DR. EDIVAN GAIOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-136/2003-161-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DAS DORES DE JESUS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO SCHITINI

A G R AVA D O ( S ) : MILTON PEREIRA NUNES JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. RAYMUNDA DOS SANTOS AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. VÍNCULO DE EMPREGO. SÚMULA Nº 126. Pre-
tende o Reclamante nova interpretação da prova produzida nos autos,
o que seria imperioso para chegar-se à conclusão pretendida pelo
recorrente. Na verdade, o julgador valeu-se do princípio da persuasão
racional para, interpretando a prova e conferindo-lhe valor, formar
sua convicção devidamente fundamentada. Deu, portanto, cumpri-
mento ao disposto no art. 131 do CPC. Óbice Da Súmula nº 126/TST.
Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-140/2003-011-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : GILSOMAR VIEIRA DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. A divergência apta a ensejar o recurso
de revista deve ser atual, não se considerando como tal a ultrapassada
por súmula ou superada por iterativa e notória jurisprudência do
Tribunal Superior do Trabalho. In casu, aplica-se a Súmula nº 331,
inciso IV, do colendo TST a inviabilizar o prosseguimento do recurso
de revista. Agravo de instrumento não provido.
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PROCESSO : AIRR-154/2002-322-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : AFONSO FLORES SALON

A D VO G A D O : DR. MARCELO ANTÔNIO OHREM MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS DA VEIGA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA DO RECLAMANTE. Nega-se provimento a agravo de
instrumento que visa destrancar recurso de revista despido dos pres-
supostos legais de admissibilidade ínsitos no art. 896 da CLT.

PROCESSO : AIRR-164/2003-446-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : MOACIR OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. Nega-se provimento ao agravo em que os fundamentos do
despacho denegatório do recurso de revista não foram desconstituídos
e quando atraem a incidência dos óbices das Súmulas 126 e 296 desta
Corte.

PROCESSO : AIRR-167/2004-004-19-40.9 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ABASTECIMENTO D'ÁGUA E SA-
NEAMENTO DO ESTADO DE ALAGOAS - CASAL

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO MEDEIROS LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIA DO NASCIMENTO XISTO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE LOURDES CERQUEIRA MENEZES
S I LVA 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTA-
DORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRA-
BALHO. PERMANÊNCIA NO EMPREGO. NOVO CONTRATO.
EFEITOS. O Supremo Tribunal Federal, ao suspender, por concessão
de liminar na ADIn 1770-4-DF, em 14-05-98, a eficácia do § 1º do
art. 453 da CLT, inserido pela Lei nº 9.528/97, que condiciona a
readmissão de empregados de empresas públicas e de sociedades de
economia mista, aposentados espontaneamente, à aprovação em con-
curso público, permitiu a permanência no emprego mesmo após a
jubilação, sem necessidade de novo concurso. Assim, faz jus o em-
pregado à percepção das verbas típicas da rescisão sem justa causa,
referente tão-somente ao segundo período contratual. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-178/2005-007-08-40.9 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CERPA - CERVEJARIA PARAENSE S.A.

A D VO G A D O : DR. ALUÍSIO AUGUSTO MARTINS MEIRA

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS MORAIS VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ CABRAL CAVALLI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 214 DO CO-
LENDO TST. Tratando-se de decisão interlocutória irrecorrível (Sú-
mula n.º 214-TST), não merece subida o Recurso de Revista. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-181/2000-079-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI PESTANA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FELIPE ALVES E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. TERESA CRISTINA CAVICCHIOLI PIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. APELO QUE
NÃO ATACA OS FUNDAMENTOS DA DECISÃO RECORRIDA.
NÃO CONHECIMENTO. SÚMULA N.º 422. Por não constar das
razões do recurso de revista qualquer insurgência quanto aos fun-
damentos que amparam a decisão para a qual se dirige, resta não
preenchido o requisito de admissibilidade inscrito no artigo 514, II,
do CPC, relativo aos fundamentos de fato e de direito. Inteligência da
Súmula n.º 422 do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-183/2002-032-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. ALINE DA SILVA FRANÇA

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO DE JESUS COSTA

A D VO G A D A : DRA. IZILDA APARECIDA QUIRINO

A G R AVA D O ( S ) : POWER SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA MEISTER

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CÓPIA DA
PROCURAÇÃO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. APLICAÇÃO
DO ARTIGO 830 DA CLT. É necessária a autenticação da cópia do
documento trazido aos autos com intuito de demonstrar a existência
de regular representação processual do subscritor da peça recursal,
diante do que dispõe o artigo 830 da CLT. Agravo de Instrumento
denegado.

PROCESSO : AIRR-193/2003-121-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS EDUARDO VILA NOVA FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. MILTON LUIZ PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DOS TRABALHADORES TELEFÔNI-
COS, OPERADORES EM MESA DE EXAME DO RIO
DE JANEIRO - COOPEX

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO PINTO CEZÁRIO CALADO

A G R AVA D O ( S ) : ABS 52 PARTICIPAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇA OBRIGATÓRIA NA FORMAÇÃO DO TRASLADO.
NÃO CONHECIMENTO. Não se conhece do agravo de instrumento
quando não juntada pelo agravante peça imprescindível à formação
do apelo, nos termos do artigo 897, § 5º, I, da CLT. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-215/2004-026-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : BENEDITA REBOUÇAS BALBINO

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA REGINA MARQUES RIBEIRO LIGER

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. ALINE DA SILVA FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-222/2005-026-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : LIQUIGÁS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : HUDSON ROBERTO BATISTA

A D VO G A D A : DRA. AIDA MARIA JONES PAIVA

A G R AVA D O ( S ) : DESTRA MULTI SERVIÇOS TÉCNICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME SIQUEIRA DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. DECISÃO EM CONFORMIDADE
COM JURISPRUDÊNCIA DO TST. Estando a decisão regional em
consonância com o entendimento consubstanciado na Súmula nº 331,
IV, desta Corte, não há como se autorizar o processamento da revista.
Agravo de instrumento não provido, nos termos do art. 896, § 4º, da
CLT e da Súmula nº 333 desta Casa.

PROCESSO : AIRR-229/2004-701-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO MOLINA (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. ERVANDIL RODRIGUES REIS

A G R AVA D O ( S ) : FRANTZ & CORTEZ CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ZENO BITTENCOURT SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. MINUTA DO AGRAVO QUE REPRO-
DUZ AS RAZÕES DO RECURSO DE REVISTA E NÃO ATACA
OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO AGRAVADO. NÃO-CO-
NHECIMENTO. APLICAÇÃO DA NORMA PARADIGMÁTICA
DO INCISO II DO ARTIGO 524 DO CPC. I- É sabido que o agravo
de instrumento, no Processo Trabalhista, destina-se unicamente a des-
trancar recurso cujo processamento tenha sido denegado pelo Juízo a
quo. Significa dizer que a atividade cognitiva do Juízo ad quem
cinge-se ao exame do acerto ou desacerto da decisão agravada, sendo-
lhe refratário o exame de questões ali não abordadas. Pois bem,
compulsando a minuta do agravo de instrumento, percebe-se ser ela
mera reprodução das razões do recurso de revista, pelo que ele não se
habilita ao conhecimento do Tribunal, por inobservância do requisito
intrínseco de admissibilidade do inciso II do artigo 524 do CPC, tal
como preconizado, a propósito, na Súmula 422 desta Corte, segundo
a qual "Não se conhece de recurso para o TST, pela ausência do
requisito de admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando
as razões do recorrente não impugnam os fundamentos da decisão
recorrida, nos termos em que fora proposta." II- Agravo de ins-
trumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-232/2000-028-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIONOR DA SILVA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEDRO PEDRASSANI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. COISA
JULGADA. Não atrai os efeitos da confissão o fato de o autor ter
admitido o ingresso de ação anterior postulando o pagamento de
horas extras sem limitação temporal, quando o v. acórdão regional
registra que a limitação da condenação foi determinada pelo juízo
daquele feito, sendo diverso o período compreendido nesta demanda.
Incólumes os artigos 348 e 350 do CPC. Agravo de instrumento não
provido. 2. CARGO DE CONFIANÇA. HORAS EXTRAS. Con-
siderando que, para se modificar a decisão da Corte a quo, forçoso
será o reexame do suporte fático-probatório que conduziu à conclusão
de que o reclamante não era exercente de cargo de confiança e que,
portanto, faz jus às horas extras, de se concluir que o recurso de
revista não merece trânsito. Incidência da Súmula nº 126 deste Tri-
bunal Superior. 3. HORAS EXTRAS. REFLEXOS. SÁBADOS. Con-
siderando que a decisão regional encontra-se lastreada em norma
coletiva, hipótese não prevista na Súmula nº 113 do TST, não há
como aferir a alegada contrariedade. A inespecificidade dos arestos
colacionados atrai a aplicação da Súmula nº 296 do TST, invia-
bilizando o trânsito da revista. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-242/2004-091-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : EMPLOYER - ORGANIZAÇÃO DE RECURSOS HU-
MANOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALMERINDO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : RURÍCULA AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA
RURAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALZIR PEREIRA SABBAG

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DE LIMA

A D VO G A D O : DR. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PRESCRI-
ÇÃO - DANO MORAL - VALOR DA INDENIZAÇÃO - INE-
XISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DE DISPOSITIVO CONS-
TITUCIONAL OU DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. 1. A
revista patronal versava sobre a prescrição, o dano moral e o res-
pectivo valor da indenização.

2. O despacho-agravado denegou seguimento ao apelo, afas-
tando a alegação de violação dos arts. 818 da CLT, 333, I, do CPC e
5o, XIV, da CF, bem como o pretendido dissenso pretoriano, com
base nas Súmulas nos 126 e 296 do TST.3. Não logra êxito o agravo
de instrumento que não traz nenhum argumento capaz de infirmar a
conclusão a que se chegou no despacho hostilizado, razão pela qual
este merece ser mantido.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-242/2004-091-09-41.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : RURÍCULA AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA
RURAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA CABEL LIMA

A G R AVA D O ( S ) : EMPLOYER - ORGANIZAÇÃO DE RECURSOS HU-
MANOS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS DE LIMA

A D VO G A D O : DR. ARARIPE SERPA GOMES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEFICIÊN-
CIA DE TRASLADO - ART. 897, § 5°, I, DA CLT - INSTRUÇÃO
NORMATIVA N° 16/99 DO TST.
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1. O fim do agravo de instrumento é atacar os óbices apon-
tados no despacho trancatório do recurso e obter o seu imediato
julgamento. Por ser interesse da parte a reapreciação dos pressupostos
recursais que determinaram a denegação de seguimento, a formação
do instrumento é encargo a ela cometido, recaindo igualmente sobre
ela a responsabilidade pela má formação do traslado a ser remetido à
instância recursal "ad quem", como se depreende do art. 897, § 5º, da
CLT e da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

2. No caso presente, a Agravante, ao formar o instrumento,
não trasladou as cópias da procuração outorgada ao advogado da
Parte Agravada, da petição inicial, da contestação, do acórdão re-
gional e da respectiva certidão de publicação, do recurso de revista,
do depósito recursal e do recolhimento de custas, faltando, portanto,
no instrumento peças essenciais à apreciação da controvérsia, em
franco desalinho com o art. 897, § 5º, I, da CLT. Como cediço, a
omissão da Agravante não comporta a conversão em diligência para
suprir a ausência de peças, ainda que essenciais, a teor da IN 16/99,
X, do TST, sendo inatingível o fim a que se propõe o agravo de
instrumento, diante da impo s sibilidade de julgamento da revista,
caso fosse prov i do.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-243/2004-006-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO CARLOS FRANCO HELDER E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. EVERTON LUIS MAZZOCHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-245/2005-030-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESAB S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA FELIZARDO HUDSON BARROS

A G R AVA D O ( S ) : RÉGIS DE FREITAS CARVALHO

A D VO G A D O : DR. AURENTINO DE SOUZA COLEN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista, por irregularidade de representação processual.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA - PROCURAÇÃO INVÁLIDA - AUSÊNCIA DE
IDENTIFICAÇÃO DO SEU SUBSCRITOR - ART. 654, § 1°, DO
CC.

1. Consoante o disposto no § 1° do art. 654 do CC, o
instrumento de mandato deve conter, entre outros requisitos, a qua-
lificação do outorgante. Assim, a falta de identificação do subscritor
da procuração passada ao signatário do recurso de revista descumpre
a norma legal, pois inviabiliza a constatação do requisito da qua-
lificação do outorgante.

2. "In casu", as procurações existentes nos autos, passadas
pela "Reclamada", não identificam o representante legal que as fir-
mou, constando apenas a assinatura, de impossível identificação.

3. Assim sendo, e nos termos de precedente da SBDI-1 do
TST (TST-E-RR-305.493/1996.3, Rel. Min. Milton de Moura França,
SBDI-1, "in" DJ 02/03/02), verifica-se a ausência de poderes para
atuar no presente processo e, uma vez que sem instrumento de man-
dato o advogado não será admitido a procurar em juízo (CPC, art.
37), a irregularidade de representação da advogada subscritora do
recurso de revista e do presente agravo de instrumento resulta no seu
não-conhecimento, tendo em vista que todos os atos praticados sem a
adequada capacidade postulatória são tidos como inexistentes ou in-
servíveis ao fim colimado. Agravo de Instrumento não conheci-
do.

PROCESSO : AIRR-255/2005-142-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : EMBRAURB - EMPRESA BRASILEIRA DE URBANI-
ZAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARI ROCHA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO GONÇALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CELSO DE ABREU

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CUSTAS. AUTENTICAÇÃO. O comprovante do reco-
lhimento das custas deve vir em documento autenticado, ou nos
originais. A apresentação da guia sem autenticação afasta sua va-
lidade, nos termos do art. 830 da CLT. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-256/2004-059-19-40.3 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADOR : DR. FERNANDO JOSÉ RAMOS MACIAS

A D VO G A D O : DR. ALUÍSIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO RIBEIRO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS QUIRINO CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATO
NULO. I - A Resolução nº 121/2003 (DJ de 21/11/2003) emprestou
nova redação à Súmula 363 do TST, ao ter consignado a nulidade da
contratação de servidor público sem a prévia aprovação no certame
público, ante o óbice do art. 37, inciso II e § 2º, da Constituição
Federal, devendo, por conseguinte, ser observados a contraprestação
das horas trabalhadas e os valores referentes ao FGTS. II - Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-261/2004-443-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : ADILSON VASQUES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇA
DA MULTA DE 40% DO FGTS PROVENIENTE DOS EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO CONFIGURADA. I - A decisão
regional encontra-se em perfeita harmonia com atual, notória e rei-
terada jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orientação Ju-
risprudencial 344 da SBDI-1 desta Corte que assim dispõe, verbis: "O
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a edição da Lei Complementar 110, em
30.06.2001, salvo comprovado trânsito em julgado de decisão pro-
ferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, que re-
conheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada." Verifica-
se pelos dados trazidos pelo Regional que, como a reclamatória so-
mente foi ajuizada em 16 de fevereiro de 2004, o direito de ação se
encontra irremediavelmente prescrito, uma vez que não exercitado no
prazo de dois anos, contados a partir da edição da Lei Complementar
nº 110/2001. Sendo assim, o recurso de revista encontra óbice no § 4º
do art. 896 da CLT e na Súmula 333 do TST . II -Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-265/1999-026-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. RONALDO JUNG

A G R AVA D O ( S ) : VÂNIO MÁRCIO RIBEIRO DA COSTA

A D VO G A D O : DR. EDISON URBANO MANSUR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-278/2004-043-12-40.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DE IMBITUBA - CDI

A D VO G A D A : DRA. JOCIMEIRY SCHROH

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA BORBA

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-287/2002-202-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON LUIZ HALLER DA SILVA

A D VO G A D O : DR. OSWALDO OLIVEIRA DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-293/2003-161-05-40.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. DIRCÊO VILLAS BÔAS

A G R AVA D O ( S ) : ANDERSON CLEITON DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO SCHITINI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA n.º 331, IN-
CISO IV, DO COLENDO TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser
processado o Recurso de Revista quando a decisão guerreada apre-
senta-se em consonância com a Súmula da Jurisprudência Uniforme
do col. TST. Aplicação do disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-313/1998-030-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ALEXANDRE PINHEIRO PICHITELLI

A D VO G A D A : DRA. ROSEANNY TERESA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : AMERICANBOX INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RENATA LEV

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL BASEADA EM FATOS E PROVAS. VÍNCULO DE EM-
PREGO. NÃO-PROVIMENTO. Não merece ser processado o Re-
curso de Revista, quando a discussão intentada pressupõe o reexame
do conjunto fático-probatório dos autos. Aplicação do disposto na
Súmula n.º 126 do col. TST. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-337/2005-082-18-40.7 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CEPALGO EMBALAGENS FLEXÍVEIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO GOMES DA SILVA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : GUSTAVO LUÍS PEDROSA

A D VO G A D O : DR. LACORDAIRE GUIMARÃES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL N.º 115 DA SDI-1 DO TST. DESPROVIMENTO. Nos
termos da Orientação Jurisprudencial n.º 115 da SDI, este Tribunal
firmou seu entendimento no sentido de que a nulidade por negativa
de prestação jurisdicional somente se justifica quando demonstrada
cabalmente a violação dos artigos 458 do CPC, 832 da CLT e 93, IX,
da Constituição Federal. Nesse sentido, não demonstradas nenhuma
das hipóteses acima registradas, não se mostra possível o proces-
samento da Revista. Agravo de Instrumento denegado.

PROCESSO : ED-AIRR-346/2002-020-01-40.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JORCELEI FERREIRA CUNHA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARCOS VIEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO PER-
TINENTE. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos
de Declaração, quando não demonstrada a existência de omissão,
contradição, obscuridade ou erro material no v. acórdão embargado,
hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-353/2004-003-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ERNESTO PIRES TORRES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLÁUDIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE RETEBRÁS REDES E TELECO-
MUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO MACHADO BERTOLUCCI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. I - RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. BRASIL TE-
LECOM S.A. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO
TST. Segundo o item IV da Súmula nº 331 do TST, "o inadim-
plemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, im-
plica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto
àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial". II
- ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. A decisão regional está
amparada nas provas dos autos, com aplicação das normas perti-
nentes, não sendo possível visualizar ofensa aos dispositivos legal e



Nº 193, sexta-feira, 6 de outubro de 2006 1 11 0 5 ISSN 1677-7018

constitucional indicados. A reforma pretendida pelo agravante en-
contra óbice na Súmula nº 126 do TST, pois não há como chegar a
conclusão contrária do decidido pela Turma Regional sem o reexame
do contexto fático-probatório, sabidamente refratário nesta Instância
Superior. III - Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-365/2004-008-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : 5 ESTRELAS SISTEMA DE SEGURANÇA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : WILLIAM ALVES BORGES

A D VO G A D O : DR. LUIZ PAULO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRO-
VÉRSIA EM TORNO DA MOTIVAÇÃO DA RESCISÃO CON-
TRATUAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Teses ino-
vadoras invocadas pela parte apenas em sede de agravo de ins-
trumento são incapazes de viabilizar o trânsito do recurso de revista.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-374/2005-031-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : SEMPRE EDITORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : LEONARDO WANDERLEY GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. I- o Regional, com fulcro
nas provas apresentadas nos autos, concluiu que o reclamante exercia
funções idênticas aos paradigmas indicados - sem qualquer diferença
quanto a produtividade e/ou perfeição técnica. Portanto, para se che-
gar a uma conclusão diversa desta, seria necessário o revolvimento de
fatos e provas, que neste grau recursal é vedado a teor do que dispõe
a Súmula 126 desta Corte. II- APLICABILIDADE DAS CCT'S -
Aresto inespecífico, atraindo a incidência do óbice da súmula 296
desta Corte, e inservível porque não traz a fonte oficial ou o re-
positório autorizado em que foi publicado, desatendendo assim ao
disposto na alínea "a" do item I da súmula 337/TST.

III- COMPENSAÇÃO DAS HORAS EXCEDENTES DA
QUINTA. O Regional concluiu que não há provas de que tenha
pactuada jornada superior à legal, impondo-se concluir que o trabalho
prestado, após a quinta diária, é sobrejornada; para se chegar a uma
conclusão diversa desta seria necessário o revolvimento de fatos e
provas, que neste grau recursal é vedado a teor do que dispõe a
Súmula 126 desta Corte. IV- Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-397/2000-108-03-41.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : V & M DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ALINE SOUZA LIMA PETRILLO

A G R AVA D O ( S ) : GIOVANNI GERALDO LOPES

A D VO G A D A : DRA. ZEILEICE AYALA DE OLIVEIRA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO DA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-417/2002-081-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : AÇUCAREIRA CORONA S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FLÜHMANN

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO TOMAZ DE AQUINO FILHO

A D VO G A D O : DR. JOÃO SIGRI FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-422/2003-465-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : MILTON SOARES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CHARLES ADRIANO SENSI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
NESPA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento, uma vez que não desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório de admissibilidade da revista.

PROCESSO : AIRR-426/2002-022-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : ELISANDRA CARDOSO

A D VO G A D O : DR. PAULO MARCELO PINHEIRO PASETTI

A G R AVA D O ( S ) : SOJUIN EDUCAÇÃO E SAÚDE LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. APARÍCIO SARAIVA DE AZAMBUJA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-448/2005-861-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : CIMENTO RIO BRANCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA KRAUSE

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO DE LEMES PINTO

A D VO G A D A : DRA. CLEONILDA JUSTINA COPETTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESCABIMENTO. FGTS. MULTA DE 40%. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. VIOLAÇÃO AO ART. 5º, XXXVI, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. ATO JURÍDICO PERFEITO. A ad-
missibilidade do recurso de revista contra acórdão proferido em pro-
cedimento sumaríssimo depende da demonstração inequívoca de
afronta a dispositivo da Constituição Federal e de contrariedade à
súmula de jurisprudência uniforme do TST, a teor do art. 896, § 6º, da
CLT. O artigo 5º, XXXVI, da Constituição Federal, tal como se
observa, não está prequestionado, óbice para o conhecimento do re-
curso de revista, nos termos da Súmula nº 297 do TST. Ainda que
assim não fosse, o reclamado não cumpriu a obrigação que lhe foi
imposta em relação à correção dos depósitos do FGTS, tendo em
vista que o ônus somente surgiu a partir da edição da Lei Com-
plementar nº 110/2001, de modo que o seu ato não formalizou um ato
jurídico perfeito e acabado. Ileso, portanto, o art. 5º, XXXVI, da
Constituição Federal. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-453/2002-010-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAR HOUSE VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. THOMAS STEPPE

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO SANTO PIVA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ERVINO ROLL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-454/2004-028-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : VIRGOLINO DE OLIVEIRA S.A. - AÇÚCAR E ÁL-

COOL

A D VO G A D A : DRA. RENATA HIPÓLITO NAMI GIL

A G R AVA D O ( S ) : ARLINDO CAETANO DE NOVAIS

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JORGE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. FATOS E PROVAS. Nega-se provimento a Agravo de Ins-
trumento em que a parte pretende, no Recurso de Revista, rever fatos
e provas. Aplicação da Súmula 126 desta Corte. Agravo despro-
vido.
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PROCESSO : AIRR-481/2002-171-18-00.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ALOÍSIO GARCIA BARBOSA

A D VO G A D O : DR. MARCOS GOMES DE MELLO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BEG S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO ALVES DE ABREU

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESES
DE CABIMENTO. RAZOÁVEL INTERPRETAÇÃO DE LEI.
AGRAVO DESPROVIDO. Para que o Recurso de Revista venha a
ser conhecido, faz-se necessária a satisfação dos requisitos enume-
rados no art. 896 da CLT. No presente caso, prevalece o óbice de-
lineado na Súmula n.º 221 do TST, segundo a qual razoável in-
terpretação de lei não dá ensejo ao Recurso de Revista pela hipótese
delineada na alínea "c", do artigo 896, da CLT. Agravo de Ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-495/2003-040-03-41.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : AVG SIDERURGIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : EUSTÁQUIO FERREIRA PASSOS

A D VO G A D O : DR. RAFAEL PEREIRA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-501/2001-043-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : VENERÁVEL E ARQUIEPISCOPAL ORDEM TERCEI-
RA DE NOSSA SENHORA DO MONTE DO CARMO

A D VO G A D O : DR. LUIZ FELIPE BARBOSA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : AUGUSTO ANDRADE VARZIM

A D VO G A D O : DR. EDEGAR BERNARDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESCISÃO
INDIRETA. Considerando que a conclusão alcançada pelo v. acórdão
regional decorreu da análise do conjunto fático-probatório, imutável
em sede extraordinária, torna-se inviável o trânsito do recurso de
revista por atrair o óbice traçado pela Súmula nº 126 do TST. Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-505/2005-661-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : FRANGOSUL S.A. - AGRO AVÍCOLA INDUSTRIAL

A D VO G A D O : DR. ADÃO ELVIS SCHOTT GRADASCHI

A G R AVA D O ( S ) : CRISTIANE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VALDIR TADEU LOURENÇO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA Nº 228 DO
TST. Não merece ser processado o recurso de revista quando a
decisão guerreada apresenta-se em consonância com a Súmula da
Jurisprudência Uniforme do c. TST. Aplicação do disposto no artigo
896, § 4º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-506/2003-255-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDA MARIA RODRIGUES GOMES DOS
S A N TO S 

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-516/2005-016-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SILVA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : CLEUZA ENAR ORIQUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-525/2005-019-10-40.2 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO POSTO ALMENARA LTDA.

A D VO G A D O : DR. AREF ASSREUY JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : VALMIR ESTRELA DURÃES

A D VO G A D A : DRA. INÁ MARIA FERNANDES DA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade a súmula de Jurisprudência do TST e/ou por
violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-529/1998-028-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATI-
VO DO RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADOR : DR. RICARDO SEIBEL DE FREITAS LIMA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO MARTINS MIES

A D VO G A D O : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-533/2005-006-08-40.3 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : WALTER JOSÉ DE SOUZA KLEINLEIN JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUÍS AMORAS CONTREIRA

A G R AVA D O ( S ) : AMAZÔNIA CELULAR S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSANE PATRICIA PIRES DA PAZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : ED-A-AIRR-535/2003-008-18-40.9 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BANCO INDUSTRIAL E COMERCIAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : JOÃO IVO BATISTA RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. REJANE ALVES DA SILVA BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos Embargos de De-
claração e, concedendo-lhes efeito modificativo, dar-lhes provimento,
a fim de afastar o óbice dantes detectado, passando a apreciar o
Agravo de Instrumento interposto, para dele conhecer e negar-lhe
provimento.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OCORRÊN-
CIA DE OMISSÃO NO JULGADO. EFEITO MODIFICATIVO.
PROVIMENTO. Merecem ser providos os Embargos de Declaração,
com efeito modificativo, quando demonstrada a existência de omissão
no julgado, referente à existência dos pressupostos extrínsecos de
conhecimento. Súmula n.º 278/TST. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
NÃO- PREENCHIMENTO DOS PRESSUPOSTOS DE ADMISSI-
BILIDADE DO RECURSO DE REVISTA ENUMERADOS NO AR-
TIGO 896 DA CLT. DESPROVIMENTO. Embora afastado o óbice
detectado à apreciação do mérito do Agravo de Instrumento, tendo
em vista a aplicação dos princípios da economia e da celeridade
processuais, há de se verificar, ainda em sede de Agravo de Ins-
trumento, acerca do preenchimento dos requisitos capazes de ensejar
o conhecimento do Recurso de Revista interposto, tal como pre-
leciona o artigo 896 da CLT. Verifica-se, pois, que não merece pro-
vimento o Recurso de Revista, quando a discussão intentada pres-
supõe o reexame do conjunto fático-probatório dos autos. Aplicação
do disposto na Súmula nº 126 do c. TST. Agravo de Instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-542/1990-251-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE CUBATÃO

PROCURADOR : DR. MAURÍCIO CRAMER ESTEVES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROMILDO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA BEATRIZ GIACOMINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-545/2002-003-18-40.1 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : GUIMARÃES CASTRO ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. HERON ALVARENGA BAHIA

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO FRANCISCO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MAURÍCIO FERREIRA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-553/2005-030-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : PADARIA E CONFEITARIA SÃO GONÇALO LTDA. -
ME

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO EUGÊNIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PANIFICADORA BRUNO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : PADARIA FUJYAMA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : SUELY APARECIDA PINTO

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO DE SOUZA LIMA

A D VO G A D O : DR. LUCIANO SÉRGIO RIBEIRO PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-558/2005-008-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : EROTILDES SILVA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ CABRAL CAVALLI

A G R AVA D O ( S ) : JGS AR CONDICIONADO E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DOS REIS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO OPHIR LOYOLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-559/2003-013-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON FRANCISCO SANTOS DIAS

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO FERRAZ CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA Nº 331, I, DO
TST. Não merece ser processado o recurso de revista quando a de-
cisão guerreada apresenta-se em consonância com a Súmula da Ju-
risprudência Uniforme do c. TST. Aplicação do disposto no artigo
896, § 4º, da CLT e da Súmula nº 333 do TST. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-565/2003-025-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DISTRIBUIDORA DE GÁS DO RIO DE
JANEIRO - CEG

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DO ROSÁRIO MARTINS

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA CRISTINA ROQUE VILLAR

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA ANÁPOLIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. TÚLIO CLÁUDIO IDESES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. I- Nas causas sujeitas ao procedimento
sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista por contra-
riedade a súmulas de jurisprudência do TST e(ou) por violação direta
à Constituição da República, nos termos do § 6º do art. 896 da CLT.
II- Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-566/2005-051-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE RAFAEL JUVENAL BARRIENTOS RENARD

A D VO G A D A : DRA. SABRINA CHAGAS DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. I- Verifica-se que a
recorrente não logrou demonstrar afronta direta, inequívoca e literal à
Constituição Federal e/ou contrariedade a súmula de jurisprudência
uniforme do TST, que se afiguram como requisitos intrínsecos ao
cabimento da revista nas causas sujeitas ao rito previsto no art. 896,
§ 6º, da CLT. II- Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-600/1998-351-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. DENISE MÜLLER ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : WILSON PEDRO HENCKE

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO CEEE DE SEGURIDADE SOCIAL - ELE-
TROCEEE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO. FE-

RIADO LOCAL. INTEMPESTIVIDADE. Nos termos da Súmula nº
385 do TST: "Cabe à parte comprovar, quando da interposição do
recurso, a existência de feriado local, ou de dia útil em que não haja
expediente forense, que justifique a prorrogação do prazo recursal".
Assim, o agravo de instrumento interposto após o prazo fixado no art.
6º da Lei nº 5.584/70 carece do pressuposto extrínseco da tempes-
tividade. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-608/2001-662-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : IRENEU IVAN BIRKHEUER

A D VO G A D O : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 62, I, DA CLT. FATOS E PRO-
VAS. Nega-se provimento a Agravo de Instrumento em que a parte
pretende, no Recurso de Revista, rever fatos e provas. Aplicação da
Súmula n.º 126 desta Corte. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-610/2005-089-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : ACESITA S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BENEDITO DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO MARCIAL FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUMARÍSSI-
MO. PRESCRIÇÃO. Tendo a Corte Regional registrado que a pre-
sente ação foi interposta dentro do biênio a que alude o art. 7º, XXIX,
da Constituição Federal, não há se falar em violação de referido
dispositivo constitucional mas, sim, na sua efetiva aplicação. Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-612/1995-402-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SIL-
VEIRA

A G R AVA D O ( S ) : REMI ZUCCHINALI

A D VO G A D O : DR. GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO REGIONAL EM CONSONÂNCIA COM A
SÚMULA 338, II, DO TST. APLICAÇÃO DO ARTIGO 896, § 4.º,
DA CLT E DA SÚMULA 333 DO TST. NÃO-PROVIMENTO. De
acordo com o disposto na Súmula 338, II, desta Corte, a presunção de
veracidade da jornada de trabalho, ainda que prevista em instrumento
normativo, pode ser elidida por prova em contrário. Estando a decisão
recorrida de acordo com a jurisprudência desta col. Corte, expressa no
verbete anteriormente transcrito, resta inviabilizado o processamento
da Revista. Aplicação do artigo 896, § 4.º, da CLT e da Súmula n.º
333. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-616/2001-007-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : PANAMBRA SUL S.A.

A D VO G A D O : DR. HEITOR DA GAMA AHRENDS

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ GUILHERME TIGGEMANN

A D VO G A D O : DR. RENAN OLIVEIRA GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-620/2005-007-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : PRICEWATERHOUSECOOPERS OUTSOURCING LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LOESER

A G R AVA D O ( S ) : ENIO BERTODO SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA MÔNACO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. I. Não merece conhecimento o
agravo de instrumento quando, procedendo-se ao exame dos requi-
sitos extrínsecos, verifica-se ter sido interposto fora do octídio legal.
II. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-621/2003-107-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. PAULO EUSTÁQUIO CANDIOTTO DE OLIVEI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : MYRIAN VALÉRIA DE CÁSSIA OLIVEIRA MAIA

A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
SUBSCRITO POR ADVOGADO SEM MANDATO. O recurso subs-
crito por advogado sem procuração nos autos, nem mandato tácito, é
inexistente, não comportando a regularização prevista no art. 13 do
CPC. Incidência das Súmulas nos 164 e 383 do TST. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-624/2004-077-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ORGANIZAÇÃO FARMACÊUTICA NAKANO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS ESTEVAM

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DOS PROFISSIO-
NAIS DE PROCESSAMENTO DE DADOS E INFOR-
MÁTICA LTDA. - COOPERDATA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIA REGINA MARQUES GOMES

A D VO G A D A : DRA. GISELDA CRUZ

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA INTERPOSTO EM PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO.
LEI N.º 9.957/2000. NÃO CARACTERIZADOS OS REQUISITOS
DO ARTIGO 896, § 6.º, DA CLT. Ajuizada a Reclamação Trabalhista
sob a égide da Lei n.º 9.957, de 12 de janeiro de 2000, que instituiu
o Procedimento Sumaríssimo na Justiça do Trabalho, e assim pro-
cessada e julgada, o conhecimento do Recurso de Revista somente se
dá nos termos do § 6.º do artigo 896 da CLT, ou seja, quando
verificada a existência de violação direta e frontal a texto da Cons-
tituição ou contrariedade a súmula desta col. Corte Superior. Agravo
de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-625/2003-251-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA FERNANDES GUERRA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO SILVA CALIL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-626/2004-003-22-40.1 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. LUCIANO MACHADO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO RIBEIRO DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-651/2005-032-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO HOMERO DE MIRANDA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. PEDRO HOMERO DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : EUNICE ALVES DE GODOY VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. LILIAN REZENDE O. FRANCO

A G R AVA D O ( S ) : CASA DO ENGENHEIRO INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. Não se conhece de agravo de instrumento, por defi-
ciência de traslado, quando deixa o agravante de juntar peça ne-
cessária à sua formação e não cuida de conferir-lhe autenticidade,
contrariando o disposto no art. 897, § 5º, da CLT e nos itens III, IX
e X da Instrução Normativa nº 16/00 do TST. Verifica-se que, além
da falta de autenticação das peças trasladadas, não foi juntada a
certidão de publicação do despacho denegatório do recurso de revista,
a impedir a aferição da tempestividade do agravo de instrumento.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-657/2003-521-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEVISÃO ALTO URUGUAI S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO PERLIN

A D VO G A D A : DRA. JANETE MARIA ZIMMERMANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-669/2004-015-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS PERCHER

A D VO G A D O : DR. MANOEL JOAQUIM BERETTA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : ECON DISTRIBUIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELISA MARIA DE ARRUDA

A G R AVA D O ( S ) : LÍDER MISTER LTDA.

A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. I - Nas causas su-
jeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso
de revista por contrariedade a súmulas da Jurisprudência do TST e/ou
por violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º
do art. 896 da CLT. II - Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-728/2004-005-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ANA MARIA DE ASSIS LOPES E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARCELISE DE MIRANDA AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. ELI VALTER FONSECA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. I - Agravo a
que se nega provimento por não terem sido desconstituídos os fun-
damentos do despacho agravado.
PROCESSO : AIRR-733/2001-741-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : ERNANI EGON FANSLAU

A D VO G A D O : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.
PROCESSO : AIRR-743/2003-002-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOILSON SANTOS DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DINIZ GONÇALVES QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : PRESERVE SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VA-
LORES LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA n.º 331, IN-
CISO IV, DO COLENDO TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser
processado o Recurso de Revista quando a decisão guerreada apre-
senta-se em consonância com a Súmula da Jurisprudência Uniforme
do col. TST. Aplicação do disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-755/2001-029-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : SPORT CLUB INTERNACIONAL

A D VO G A D A : DRA. FABIANA MAGALHÃES DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO RECH

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-789/2005-013-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES

A G R AVA D O ( S ) : CAROLINA MÁRCIA SILVA

A D VO G A D O : DR. VINÍCIUS MARTINS CAVALCANTI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIZAÇÃO SUBSIDIÁRIA DE ENTE PÚBLICO. DECISÃO RE-
GIONAL EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA N.º 331, IN-
CISO IV, DO COLENDO TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser
processado o Recurso de Revista quando a decisão guerreada apre-
senta-se em consonância com a Súmula da Jurisprudência Uniforme
do col. TST. Aplicação do disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-793/2003-009-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : RAMÃO SANI DA SILVA BRITES

A D VO G A D A : DRA. IVONE DA FONSECA GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao recurso
do reclamante.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. I - Não foram desconstituídos os funda-
mentos do despacho denegatório do recurso de revista do reclamante.
II - Recurso desprovido.

PROCESSO : AIRR-808/2005-304-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : PROTECTOR SERVIÇOS DE SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA PESSIN

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO MENEZES

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO SZULCSEWSKI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. Não se caracterizando a denúncia de vio-
lação direta e literal a preceitos da Constituição Federal ou con-
trariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-819/2002-048-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO SOUSA COSTA

A D VO G A D O : DR. DOMINGOS PALMIERI

A G R AVA D O ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.
PROCESSO : ED-AIRR-842/2003-051-01-40.4 - TRT DA 1ª RE-

GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

EMBARGANTE : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : VALTER PIMPINATO DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. NELSON HALIM KAMEL
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DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos Decla-
ratórios e, em face de seu caráter meramente protelatório, condenar a
Embargante ao pagamento de multa fixada em 1% (um por cento)
sobre o valor da causa, corrigido monetariamente, em favor do Em-
bargado, nos termos do artigo 538, parágrafo único, do Código de
Processo Civil.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
rejeitados diante da higidez jurídica do acórdão embargado no cotejo
com o art. 535 do CPC.

PROCESSO : A-AIRR-847/1998-011-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D O : DR. AFONSO INÁCIO KLEIN

A G R AVA D O ( S ) : TEREZINHA SILVEIRA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. GUIDO HENRIQUE SOUTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. REPETIÇÃO DE ARGUMENTOS
RECURSAIS. APLICAÇÃO DA SÚMULA 422 DO TST. Não me-
rece provimento o Agravo interposto contra despacho que denegou
seguimento ao Agravo de Instrumento, quando constatado pela Turma
a pertinência da aplicação da Súmula 422 do TST, na forma já
deduzida pela Juíza Relatora. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-857/1996-251-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RAUPP BEHENCK

A D VO G A D A : DRA. SHEILA MARA RODRIGUES BELLÓ

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CANOENSE S.A.

A D VO G A D A : DRA. IVONNE MUNHÓS DE CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento, pois não preenchidos os requisitos intrínsecos do
recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-863/2003-011-21-40.1 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO SALEZIVAN MACEDO FIRMINO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-863/2004-032-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CONCRETA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SÊMADAR CHRISTINA DOS SANTOS FON-
TES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO EVANGELISTA FONSECA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO GERALDO MAGALHÃES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTERVALO
INTRAJORNADA - SUPRESSÃO POR NORMA COLETIVA - IM-
POSSIBILIDADE - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 342
DA SBDI-1 DO TST. A decisão regional encontra-se em consonância
com as Orientações Jurisprudenciais nºs 307 e 342 da SBDI-1/TST,
no sentido da impossibilidade de supressão do intervalo intrajornada
por norma coletiva, razão pela qual merece ser mantida a decisão
denegatória do Recurso de Revista. Agravo de Instrumento despro-
vido.

PROCESSO : A-AIRR-864/2004-016-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. SORAIA SIMÕES NERI LEAL

A G R AVA D O ( S ) : ORMEVAL BISPO DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSAPHAT MARINHO MENDONÇA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE NO TRAS-
LADO. AUSÊNCIA DA CÓPIA DA CERTIDÃO DE PUBLICA-
ÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Não demonstrado que no agravo
de instrumento há elementos que atestem a tempestividade do recurso
de revista, o despacho agravado merece ser mantido. Agravo não
provido.

PROCESSO : AIRR-872/2003-105-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS FINETO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NELSON MEYER

A G R AVA D O ( S ) : THYSSENKRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ADILSON BASSALHO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. PAGAMENTO
DA MULTA DE 40% DO FGTS. LIBERALIDADE. Tendo os Re-
correntes se aposentado espontaneamente, a eles não é devida a multa
de 40% sobre os depósitos do FGTS em relação ao contrato extinto
pela aposentadoria, nos termos da OJ nº 177 desta Corte. Ainda que
a Reclamada tenha pago integralmente a referida multa, não pode
agora ser compelida a completá-la em razão da incidência dos ex-
purgos inflacionários, porque tal liberalidade não pode ser interpre-
tada extensivamente. Inteligência do art. 114 do Código Civil de
2002. Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-872/2003-105-15-41.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : THYSSENKRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ALVES DOS SANTOS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS FINETO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NELSON MEYER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. Verificando-se que a decisão recor-
rida está em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1/TST, mostra-se impossível o processamento da Revista, a
teor do disposto no artigo 896, § 4º, da CLT e na Súmula nº 333/TST.
Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-880/2005-046-12-40.3 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : CRYOVAC BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. FREDERICO CARLOS BARNI HULBERT

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANE GONÇALVES DE LIMA

A D VO G A D O : DR. ELOI PRESTINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. Não se caracterizando a denúncia de vio-
lação direta e literal a preceitos da Constituição Federal ou con-
trariedade à Súmula da Jurisprudência Uniforme do TST, não se
viabiliza recurso de revista em processo submetido ao rito suma-
ríssimo, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-881/2003-033-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. JORGE DE OLIVEIRA MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : MARISA COTRIN VIEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS MORENO MARQUES DE
OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. IRREGULARIDADE DE TRASLADO. O agravo de ins-
trumento não comporta conhecimento, pois a agravante não trasladou
as cópias de recolhimento das custas processuais e da certidão de
publicação do acórdão regional, de forma a possibilitar o imediato
julgamento do recurso de revista, caso provido o apelo. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-884/2002-114-08-40.4 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DE CARAJÁS - FZC

A D VO G A D O : DR. EDGARD MÁRIO DE MEDEIROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS PROFESSORES NO ESTADO DO
PA R Á 

A D VO G A D O : DR. HERNANDES ESPINOSA MARGALHO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO IN-
TERLOCUTÓRIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 214 DO COL.
TST. Tratando-se de decisão interlocutória irrecorrível (Súmula n.º
214-TST), não merece subida o Recurso de Revista. Agravo de Ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-884/2003-010-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO MORAES GOMES

A D VO G A D O : DR. ALDER MACEDO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: I) AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCE-
DIMENTO SUMARÍSSIMO - DIFERENÇAS DA MULTA DO
FGTS DECORRENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -
PRESCRIÇÃO - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DE
DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL OU DE CONTRARIEDADE A
SÚMULA DO TST - NÃO-CONHECIMENTO.

1. Não se conhece de recurso de revista que visa a discutir,
em sede de procedimento sumaríssimo, a prescrição das diferenças da
multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários, ques-
tão que passa, obrigatoriamente, pelo exame de violação direta de
normas infraconstitucionais e só reflexamente poderia envolver a vio-
lação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal (cfr. STF-AI-
562.922/PB, Rel. Min. Sepúlveda Pertence, decisão monocrática, "in"
DJ de 21/10/05), sendo certo que a correta exegese do art. 896, § 6º,
da CLT r e quer, nesse caso, a demonstração de violação direta de
dispositivo da Constituição Federal ou de contrariedade a súmula do
TST, o que não ocorreu na hipótese.

2. Ressalte-se que só seria possível falar em violação direta
da norma constitucional se o TST tivesse adotado como marco pres-
cricional a extinção do contrato. Como, no entanto, pela OJ 344 da
SBDI-1 do TST, elegeu-se a edição da LC 110/01 ou o trânsito em
julgado de decisão proferida em ação proposta na Justiça Federal, não
há como vislumbrar violação literal do art. 7º, XXIX, da CF para
priorizar o marco da lei complementar.

II) EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - RESPONSABILI-
DADE DO EMPREGADOR - ATO JURÍDICO PERFEITO NÃO
CONFIGURADO. Tendo a multa de 40% do FGTS sido calculada
com base no valor dos depósitos antes da inclusão dos expurgos
inflacionários, determinada pela Lei Complementar n° 110/01, fica a
cargo do empregador a responsabilidade pelo pagamento das dife-
renças dos expurgos, pois, se houvessem sido incluídos pela CEF nos
depósitos, o pagamento da multa pelo empregador no momento da
rescisão contratual teria sido sobre a base de cálculo correta, não
havendo que se falar em ato jurídico perfeito. Nesse sentido segue a
jurisprudência pacífica e reiterada do TST, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-887/2003-105-15-41.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : THYSSENKRUPP METALÚRGICA CAMPO LIMPO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ ALVES DOS SANTOS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ROBERTO FREDO

A D VO G A D O : DR. RAFAEL G. PALUMBO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo, e
aplicar à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 1.189,70 (mil, cento e oitenta e nove reais e setenta centavos), em
face do caráter protelatório do desfecho final da demanda.

EMENTA: AGRAVO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO

FGTS - PRESCRIÇÃO E RESPONSABILIDADE PELO PAGA-
MENTO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO
DO DESPACHO-AGRAVADO - GARANTIA CONSTITUCIONAL
DA CELERIDADE PROCESSUAL (CF, ART. 5º, LXXVIII) - RE-
CURSO PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. O agravo de instrumento patronal versava sobre a pres-
crição e a responsabilidade pelo pagamento das diferenças da multa
de 40% do FGTS decorrentes de expurgos inflacionários.

2. O despacho-agravado, no que se refere à prescrição, tran-
cou o apelo por óbice da Súmula no 333 do TST, consignando que a
decisão recorrida traduziu entendimento consoante a jurisprudência
desta Corte, consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1, segundo a qual o prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110/01, de 30/06/01. Quanto à responsabilidade pelo pagamento,
trancou o apelo por óbice da Súmula no 333 do TST, traduzindo
entendimento consoante a jurisprudência desta Corte, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, segundo a qual fica
a cargo do empregador a responsabilidade pelo pagamento das di-
ferenças de 40% do FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o
óbice elencado no despacho, razão pela qual este merece ser man-
tido.

4. Em que pese a ilustre lavra da peça recursal, o fato
objetivo da protelação do desfecho final da demanda que o recurso
causou impõe a este Relator acionar o comando do art. 557, § 2º, do
CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pelo Agravado com a
demora e de prestigiar o art. 5º, LXXVIII, da Carta Política, que
garante uma duração razoável do processo e exige a utilização dos
meios para se alcançar a tão almejada celeridade processual, dentre os
quais se destaca a aplicação de multa por protelação do feito. Agravo
desprovido, com aplicação de multa.
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PROCESSO : AIRR-889/1999-313-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : BAR E LANCHES HIKARI LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-911/2003-007-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SEBASTIÃO ALVES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUMARÍSSI-
MO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO
FGTS. Adotada pela Corte Regional, para fins de demarcação do
início do prazo prescricional, a teoria da actio nata, resta a respectiva
decisão adstrita à regulamentação da legislação infraconstitucional, a
qual é insuscetível de exame em procedimento sumaríssimo ante o
estreitamento dos requisitos de recorribilidade inscritos no art. 896, §
6º, da CLT. Agravo de instrumento não provido.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDIMENTO SU-
MARÍSSIMO. MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. DIFEREN-
ÇAS PROVENIENTES DE EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. "É de responsabili-
dade do empregador o pagamento da diferença da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em
face dos expurgos inflacionários." O.J. nº 341 da SBDI-1 do TST.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : A-AIRR-921/2003-662-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI

A D VO G A D O : DR. ALUÍSIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CASSIO PERIARD GARCIA

A D VO G A D A : DRA. MARLENE DE CASTRO MARDEGAM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO - DESFUNDAMENTAÇÃO DO

APELO - ÓBICE DA SÚMULA Nº 422 DO TST - AUSÊNCIA DE
DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO.

1. O recurso de revista patronal versava sobre o critério de
transcendência, a inconstitucionalidade da Lei nº 121/95, FGTS e
julgamento "extra petita".

2. O despacho-agravado trancou o apelo com lastro na Sú-
mula nº 422 do TST, em face da ausência de motivação recursal, uma
vez que o agravo de instrumento era cópia praticamente idêntica do
recurso de revista trancado, não atacando os óbices erigidos pelo
despacho denegatório do seguimento do referido recurso (v.g. Súmula
nº 337 do TST e art. 896, "a", da CLT).

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse as
razões aduzidas no despacho, motivo pelo qual este merece ser man-
tido. Agravo desprovido.

<!ID710696-3>

PROCESSO : AIRR-934/2004-013-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA ALVES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA DE CARVALHO PICININ GERKEN

A G R AVA D O ( S ) : HS INDÚSTRIA E MECÂNICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ILDEU DA CUNHA PEREIRA SOBRINHO

A G R AVA D O ( S ) : EQUIPO INDÚSTRIA E MECÂNICA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo quando não foram desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-947/2004-009-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA JORNALÍSTICA CALDAS JÚNIOR LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SUZANA SCHOFFEN

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ ROSÁRIO FERNANDES

A D VO G A D O : DR. EDSON VIEIRA SCHEL

A G R AVA D O ( S ) : PAULO RICARDO ROSENHAIM - ME

A D VO G A D A : DRA. JANICE M. P. ROSSI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIZAÇÃO SUBSIDIÁRIA DE ENTE PÚBLICO. DECISÃO RE-
GIONAL EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA N.º 331, IN-
CISO IV, DO COLENDO TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser
processado o Recurso de Revista quando a decisão guerreada apre-
senta-se em consonância com a Súmula da Jurisprudência Uniforme
do col. TST. Aplicação do disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-963/2003-014-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT - SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CÉSAR FERREIRA GOMES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CLEMENTE DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇA
DA MULTA DE 40% DOS DEPÓSITOS DO FGTS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. RESPONSABILIDADE. En-
contrando-se o v. acórdão regional em perfeita consonância com a
iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte, a revista encontra
óbice definitivo no consubstanciado na Súmula nº 333 do TST e nos
termos da regra do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-1.013/2003-050-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : CERÂMICA ALDEIA PANORAMA I LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADELER FERREIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ROGÉRIO GOMES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. NEY DA SILVA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DESERÇÃO DO RECURSO
ORDINÁRIO. CUSTAS. Em se tratando de ações trabalhistas que
regularmente seguem o procedimento de rito sumaríssimo, só será
admitido o recurso de revista por contrariedade à súmula de ju-
risprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e violação
direta da Constituição Federal, conforme art. 896, § 6º, da CLT.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.027/2003-064-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : PERDIGÃO AGROINDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO NABAIS DA FURRIELA

A G R AVA D O ( S ) : RUDNEI MACIEL BEZERRA

A D VO G A D O : DR. DOMINGOS PALMIERI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento, uma vez que não desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório de admissibilidade da revista.

PROCESSO : A-AIRR-1.056/2003-051-02-40.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

PROCURADORA : DRA. RENATA SPAGGIARI

A G R AVA D O ( S ) : ROSINEIDE MENDES ROCHA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : CAPITAL AMBULÂNCIAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA DE OLIVEIRA ANDRADE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo,
aplicando ao Agravante, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa
de 5% (cinco por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe
de R$ 764,12 (setecentos e sessenta e quatro reais e doze centavos),
em face do seu caráter protelatório.

EMENTA: AGRAVO - RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA - SÚMULA N° 331, IV, DO TST - NÃO-DEMONSTRA-
ÇÃO DO DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - GARAN-
TIA CONSTITUCIONAL DA CELERIDADE PROCESSUAL (CF,
ART. 5º, LXXVIII) - RECURSO PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO
DE MULTA.

1. O recurso de revista e o respectivo agravo de instrumento
versavam sobre a responsabilização subsidiária do Município-Recor-
rente.

2. A decisão agravada denegou seguimento ao apelo pa-
tronal, com lastro na Súmula n° 331, IV, do TST, por estar a decisão
regional em consonância com a diretriz do verbete sumulado em
comento, segundo a qual o inadimplemento das obrigações traba-
lhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da administração direta, das autarquias, das fun-
dações públicas, das empresas públicas e das sociedades de economia
mista, desde que hajam participado da relação processual e constem
também do título executivo judicial.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse o
óbice elencado no despacho, razão pela qual este merece ser man-
tido.

4. Em que pese a ilustre lavra da peça recursal, o fato
objetivo da protelação do desfecho final da demanda que o recurso
causou impõe a este Relator acionar o comando do art. 557, § 2º, do
CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pela Empregada-
Agravada com a demora e de prestigiar o art. 5º, LXXVIII, da Carta
Política, que garante uma duração razoável do processo e exige a
utilização dos meios para se alcançar a tão almejada celeridade pro-
cessual, dentre os quais se destaca a aplicação de multa por pro-
telação do feito. Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-1.076/2002-020-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : TMKT-MRM - SERVIÇOS DE MARKETING LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : PAULO TADEU DOMINGUES

A D VO G A D O : DR. TABAJARA COSTA PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : C & C - CONSULTORES COOPERATIVA DE PRO-
FISSIONAIS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.110/2002-031-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO DE ANDRADE FONSECA

A D VO G A D O : DR. ROMEU GUARNIERI

A G R AVA D O ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: EQUIPARAÇÃO SALARIAL - REEXAME DE
FATOS E PROVAS - SÚMULA N° 126 DO TST.

1. Segundo a diretriz da Súmula n° 126 do TST, é incabível
o recurso de revista para reexame de fatos e provas.

2. Na hipótese vertente, o Regional, com base no conjunto
fático-probatório dos autos, indeferiu a equiparação salarial, concluin-
do que o paradigma estava mais qualificado que o Reclamante para
exercer suas funções e assentando que a diferença salarial decorria do
tempo de serviço superior do paradigma e de sua maior experiência e
mérito.

3. Nesse contexto, somente pelo reexame das referidas pro-
vas é que se poderia, em tese, modificar a decisão recorrida, emer-
gindo como obstáculo à revisão pretendida a orientação fixada no
verbete sumular supramencionado.

4. Sendo assim, não há como divisar conflito de teses, con-
trariedade sumular nem violação de dispositivo de lei em torno da
questão de prova. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.122/2004-002-06-40.0 - TRT DA 6ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : NEFROCLÍNICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. IVAN PINTO DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : MONICA MARIA DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. AMÉRICO DA SILVA LUCAS NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

TRASLADO IRREGULAR. Não tendo a parte conseguido descons-
tituir os fundamentos da decisão agravada, amparada em irregula-
ridade de traslado para a formação do agravo de instrumento, impõe-
se a sua manutenção. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-1.128/2000-241-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO ARAÚJO TORRES

A D VO G A D O : DR. SANDRO TORRES REIS

A G R AVA D O ( S ) : PONTE S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ RICARDO SMITH DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MINUTA DO AGRAVO QUE REPRODUZ AS RAZÕES
DO RECURSO DE REVISTA E NÃO ATACA OS FUNDAMEN-
TOS DO DESPACHO AGRAVADO. NÃO-CONHECIMENTO.
APLICAÇÃO DA NORMA PARADIGMÁTICA DO INCISO II DO
ARTIGO 524 DO CPC. I - É sabido que o agravo de instrumento, no
Processo Trabalhista, destina-se unicamente a destrancar recurso cujo
processamento tenha sido denegado pelo Juízo a quo. Significa dizer
que a atividade cognitiva do Juízo ad quem cinge-se ao exame do
acerto ou desacerto da decisão agravada, sendo-lhe refratário o exame
de questões ali não abordadas. Compulsando a minuta do agravo de
instrumento, percebe-se ser ela mera reprodução das razões do re-
curso de revista, pelo que ele não se habilita ao conhecimento do
Tribunal, por inobservância do requisito intrínseco de admissibilidade
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do inciso II do artigo 524 do CPC, tal como preconizado, a propósito,
na Súmula 422 desta Corte, segundo a qual "Não se conhece de
recurso para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade
inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não
impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que
fora proposta. " II- Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.141/1996-102-05-41.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSTEC NORDESTE MÁQUINAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ BARACHISIO LISBÔA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ AUGUSTO SOARES BITENCOURT

A D VO G A D O : DR. ABÍLIO ALMEIDA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.141/2005-004-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : VALQUÍRIA BELOHUBY FONSECA

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : ELIETE FERNANDES DE SENA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MAURA LUCIENE DE ALMEIDA BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : CONSERVADORA ANDRADE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. O cabimento do recurso de revista, em
processo de execução, está condicionado à demonstração inequívoca
de violação direta e literal de norma da Constituição Federal, na
forma do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 266 desta Corte.
Ausente tal demonstração, o recurso não pode ser processado, in-
viabilizando o provimento do agravo. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-1.154/2005-038-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA RODRIGUES DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : MANTIQUEIRA ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUÍS FERREIRA MAINI

A G R AVA D O ( S ) : LÚCIO DE FREITAS EUCLIDES

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA DA SILVA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade a súmula de jurisprudência do TST e/ou por
violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.157/2004-002-19-40.8 - TRT DA 19ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : BRUNIO ALBINO PONTES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ NEPOMUCENO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : OCEÂNICA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade a súmulas de jurisprudência do TST e/ou por
violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.164/2001-031-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : RUHTRA LOCAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CELSO SOARES SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS MIGUEL DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RICARDO PALMEJANI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-1.171/2003-241-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : OGÊNIO CARDOSO DA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. ADYR NEY GENEROSI FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CEREALISTA OLIVEIRA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA ROLIM HABERLAND HECKLER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-1.174/2004-002-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA MUNICIPAL DE LIMPEZA E URBANIZA-
ÇÃO - EMLURB

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DA COSTA PINTO CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : RECIFE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA. - RES-
PA L D A 

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO GOMES

A D VO G A D O : DR. PAULO AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÃO PAULO
TRANSPORTE S.A. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 331, ITEM IV,
DO TST. I - Segundo o item IV da Súmula nº 331 do TST, "o
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quan-
to àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da administração
direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas públicas
e das sociedades de economia mista, desde que hajam participado da
relação processual e constem também do título executivo judicial". II
- Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.176/2000-657-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : UNIWAY SERVIÇOS - COOPERATIVA DE TRABA-
LHO DE PROFISSIONAIS LIBERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ DA SILVA ALUYSIO

A D VO G A D O : DR. OSVALDO BRILHANTE FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MAICON ROBERTO DE CEZARO

A D VO G A D A : DRA. ILDE HELENA GURKEWICZ

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRABALHO
COOPERADO. FRAUDE. FATOS E PROVAS. Nega-se provimento
a Agravo de Instrumento em que a parte pretende, no Recurso de
Revista, rever fatos e provas. Aplicação da Súmula n.º 126 desta
Corte. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.185/2001-007-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PARANASA ENGENHARIA E COMÉRCIO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELISABETE MARIA RAVANI GASPAR

A G R AVA D O ( S ) : SANDRO RODRIGUES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO LEITE DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA DA RECLAMADA. DESERÇÃO. DEPÓSITO RECUR-
SAL. COMPLEMENTAÇÃO DEVIDA. SÚMULA Nº 128, I, DO
TST. 1. Nos termos da Súmula nº 128, I, do TST, a parte recorrente
está obrigada a efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a
cada novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor
da condenação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer re-
curso. Tendo a Reclamada efetuado a soma dos depósitos recursais
sem, contudo, alcançar o valor total da condenação, é de se re-
conhecer a deserção do seu apelo. 2. Ressalte-se, ainda, que, caso a
Parte pretendesse discutir a necessidade de redução do valor total da
condenação por meio do Recurso de Revista, deveria, quando da sua
interposição, preencher os pressupostos extrínsecos de admissibili-
dade, dentre os quais, o preparo. Não pode, por livre e espontânea
vontade, fixar um novo valor de condenação e depositar a quantia que
entender devida para fins de depósito recursal. Agravo de Instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.190/2001-053-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : RHODES INDÚSTRIA PLÁSTICA E METALÚRGICA
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO APARECIDO BIANCHI

A G R AVA D O ( S ) : JILVAN DA SILVA NOVAES

A D VO G A D O : DR. ELIEZER ALCANTARA PAUFERRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.216/2003-009-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : REGINA LAZAROTO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS
DO MUNICÍPIO DE PORTO ALEGRE - PROCEMPA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO CÉSAR VILLELA RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : ED-AIRR-1.242/2004-662-04-40.0 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : IGNEZ FERRON

A D VO G A D O : DR. LUIZ ROTTENFUSSER

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Embargos
rejeitados por conta da higidez jurídica do acórdão embargado no
cotejo com os artigos 535 do CPC e 897-A da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.267/2002-731-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS MAIDE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARILEUZA LEÃO PERGHER

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO LEANDRO DE MORAES

A D VO G A D A : DRA. LUZIA APARECIDA DA SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : H. D. INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CALÇADOS E
COMPONENTES DE COURO LTDA.

A D VO G A D O : DR. DARLEI THOMÉ KERN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. A admissibilidade do Recurso de Re-
vista em processo submetido ao rito sumaríssimo depende de de-
monstração inequívoca de ofensa direta à Constituição da República
e/ou de contrariedade a Súmula do TST, nos termos do artigo 896, §
6º, da CLT, o que não se verificou no caso concreto. Agravo de
Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.293/2000-401-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE PRAIA
GRANDE

A D VO G A D O : DR. MARCELO OLIVEIRA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : ELIANA RIBEIRO DE OLIVEIRA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ MOHAMAD IZZI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - PROCESSO
DE EXECUÇÃO - ART. 896, § 2º, DA CLT - DEMONSTRAÇÃO
DE VIOLAÇÃO DIRETA E LITERAL DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. Não merece admissão Recurso de Revista, em sede de
processo de execução, que não indica vulneração direta e literal da
Constituição Federal, nos termos do art. 896, § 2º, da CLT e da
Súmula nº 266 do TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.304/2002-037-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DR. BALBINO LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FONTES MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO ROSA MACIEL

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR MANOEL SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade a súmula de jurisprudência do TST e/ou por
violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-1.327/1991-002-16-40.5 - TRT DA 16ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVERSIDADE FEDERAL DO MARANHÃO - UF-
MA

PROCURADOR : DR. JOSÉ RINALDO DE ARAÚJO MAYA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROMÃO DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.387/2003-023-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : IESA - VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FRANCO SILVEIRA SCHERER

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE BEHLING DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO DE SOUZA SCHNEIDER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESERÇÃO
DO RECURSO DE REVISTA. DIFERENÇA ÍNFIMA. A decisão
agravada está em consonância com o teor da Orientação Jurispru-
dencial nº 140 da SBDI-1/TST que dispõe: "DEPÓSITO RECURSAL
E CUSTAS. DIFERENÇA ÍNFIMA. DESERÇÃO. OCORRÊNCIA.
(nova redação, DJ de 20-04-05) Ocorre deserção do recurso pelo
recolhimento insuficiente das custas e do depósito recursal, ainda que
a diferença em relação ao 'quantum' devido seja ínfima, referente a
centavos". Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.417/2001-312-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS TÊXTEIS SUECO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MÁRCIO LÉGA

A G R AVA D O ( S ) : JACQUES DOUGLAS SOARES

A D VO G A D A : DRA. MARTA BUENO COSTANZE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-1.423/2005-064-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ SABINO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA SOARES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade à Súmula de Jurisprudência do TST e/ou por
violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.438/2003-322-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : CARGIL AGRÍCOLA S.A.

A D VO G A D O : DR. IRAPUAN ZIMMERMANN DE NORONHA

A G R AVA D O ( S ) : DARCI MAIA

A D VO G A D O : DR. NORIMAR JOÃO HENDGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento..

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA E ENTRE JORNADA. I
- Não se visualiza a violação apontada, nem servem ao confronto
jurisprudencial os arestos destacados pela agravante, em razão da
iterativa, notória e atual jurisprudência desta Corte Superior, repre-
sentada na Orientação Jurisprudencial nº 307 da SDI-1/TST e na
Súmula 110/TST. Incide, a obstaculizar a admissibilidade da revista,
os § § 4º e 5º do art. 896 da CLT e a Súmula 333/TST, encontrando-
se superadas as divergências jurisprudenciais colacionadas. II - Agra-
vo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.453/2002-010-06-40.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : GILVA ALBERTINO DE LIMA

A D VO G A D O : DR. PAULO ANDRÉ DA SILVA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao Agra-
vo de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AFRONTA À SÚMULA Nº 330/TST. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. ART. 62, I, DA CLT - NÃO-ENQUADRA-
MENTO. ÔNUS DA PROVA.

SÚMULA Nº 340/TST.Ausentes as hipóteses previstas no
art. 896 da CLT para o cabimento do Recurso de Revista, não há
como prover-se o Agravo de Instrumento. Agravo de Instrumento
desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.462/1995-007-07-40.5 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : OLIVAL ALVES SAMPAIO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ALVES DE ALBUQUERQUE

A G R AVA D O ( S ) : RESTAURANTE AQUARIUS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO JURANDIR NOGUEIRA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ELDO MOTA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO DA SILVA ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade do recurso de revista
contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidente na execução, até os embargos de
terceiro, depende de demonstração de violência direta à Constituição
Federal, a teor do que preconiza a Súmula nº 266 do TST. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.473/2004-002-24-40.2 - TRT DA 24ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : GLOBAL VILLAGE TELECOM LTDA.

A D VO G A D O : DR. DARLEI FAUSTINO DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO VARGAS DA GAMA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-1.480/1999-008-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. FABIANA CALVINO MARQUES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : FELIX DA SILVA ROCHA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CÉSAR ROMERO VIANNA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.
Estando a decisão hostilizada em harmonia com entendimento contido
nas Súmulas nos 51 e 288 deste c. TST e na Orientação Juris-
prudencial Transitória nº 51 da SDI-1, o trânsito do recurso de revista
encontra óbice nos §§ 4º e 6° do art. 896 da CLT e na Súmula nº 333
do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.489/2001-301-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. RONALDO RAYES

A G R AVA D O ( S ) : VENIVALDO QUEIXADA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSESSO-
RIA EMPRESARIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA n.º 331, IN-
CISO IV, DO COLENDO TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser
processado o Recurso de Revista quando a decisão guerreada apre-
senta-se em consonância com a Súmula da Jurisprudência Uniforme
do col. TST. Aplicação do disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT e na
Súmula 333 do TST.

PROCESSO : AIRR-1.490/2003-402-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : KALIENT MÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. LUCILA MARIA SERRA

A G R AVA D O ( S ) : CARMEN REGINA DE AZEVEDO

A D VO G A D A : DRA. VALDERÍCIA APARECIDA MIOTTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE REGULAR REPRESENTAÇÃO PRO-
CESSUAL. I - O entendimento adotado na decisão impugnada está
em sintonia com o desta Corte, consubstanciado nas Súmulas nºs 164
e 383, ambas do TST. II - Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-1.521/2002-090-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 15ª
REGIÃO

PROCURADOR : DR. EDUARDO GARCIA DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : SERVIMED COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO SANCHES

A G R AVA D O ( S ) : FABIANA DE OLIVEIRA MIGUEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SIMÕES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 896 DA CLT
NÃO DEMONSTRADAS. NÃO-PROVIMENTO. O processamento
da Revista só é possível quando demonstrada a existência de pelo
menos uma das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT. Nesse
sentido, considerando que o Recorrente deixou de prequestionar as
violações de ordem legal indicadas em razões recursais (Súmula nº
297-TST), e a impossibilidade de revolvimento de matéria fático-
probatória em sede de Recurso de Revista (Súmula nº 126-TST), não
prospera o Apelo. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.586/1998-561-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE GERAÇÃO TÉRMICA DE ENER-
GIA ELÉTRICA - CGTEE

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SANTOS CARDONA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ TOLOTTI

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RAZÕES DE REVISTA - NÃO-ENFRENTA-
MENTO NO AGRAVO DE INSTRUMENTO - CONSEQÜÊNCIAS.
Quando o recorrente, nas razões de revista, discute determinado tema,
constitui ônus seu reiterá-lo na minuta de agravo, para demonstrar o
desacerto do despacho que negou seguimento ao seu recurso. O
despacho agravado indeferiu o prosseguimento da revista, quanto a
"utilidade - habitação e energia elétrica" e o agravo de instrumento é
absolutamente silente sobre o tema. Porque não sofre impugnação, o
despacho deve ser mantido por seus jurídicos fundamentos. Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.586/1998-561-04-41.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. VIRGIANI ANDRÉA KREMER

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ TOLOTTI

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: TRASLADO - IRREGULARIDADE. Constitui
grave irregularidade processual, o fato de o agravante não provi-
denciar a formação regular do instrumento, na medida em que não o
instrui com cópia reprográfica do depósito recursal e, ainda, não
procura demonstrar que sua revista foi interposta tempestivamente.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.602/2003-463-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : DAIMLERCHRYSLER DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS HENRIQUE WERNER E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. GLÓRIA MARY D'AGOSTINO SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que não foram desconstituídos os fundamentos
do despacho denegatório do recurso de revista.
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PROCESSO : AIRR-1.625/2004-005-24-40.6 - TRT DA 24ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA AGRÍCOLA MISTA DE VÁRZEA
ALEGRE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CÉLIA KIKUMI HIROKAWA HIGA

A G R AVA D O ( S ) : VALDIR ARAGÃO DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. ANA HELENA BASTOS E SILVA CÂNDIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, pois não desconstituídos os fundamentos do des-
pacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : A-AIRR-1.637/2003-421-01-40.7 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : LIGHT SERVIÇOS DE ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROGÉRIO CORRÊA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO RIBEIRO DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 379,46 (trezentos e setenta e nove reais e quarenta e seis cen-
tavos), em face do caráter protelatório do desfecho final da deman-
da.

EMENTA: AGRAVO - PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-
MO -EXPURGOS INFLACIONÁRIOS - DIFERENÇAS DA MUL-
TA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS - PRESCRIÇÃO -

MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓ-
RIOS - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO
DESPACHO-AGRAVADO - GARANTIA CONSTITUCIONAL DA
CELERIDADE PROCESSUAL (CF, ART. 5º, LXXVIII) - RECUR-
SO PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. A revista patronal, interposta em processo submetido ao
rito sumaríssimo, versava, dentre outros temas, sobre a prescrição das
diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos in-
flacionários e sobre a multa imposta por embargos de declaração
protelatários.

2. O despacho-agravado, no que se refere à prescrição, tran-
cou o apelo por óbice da Súmula no 333 do TST, por entender ser
inadmissível a revista pela senda da violação do art. 7º, XXIX, da CF,
conforme precedentes desta Corte e do próprio STF. No que se refere
à multa por embargos de declaração protelatórios, a decisão agravada,
aplicando as Súmulas nos 221, II, e 296, I, do TST, consignou que
não havia que se falar em violação do art. 5º, LV, da CF, uma vez que
tal questão passa pelo exame de normas infraconstitucionais e, por se
tratar de processo submetido ao rito sumaríssimo, não poderia ser
analisada, à luz do disposto no art. 896, § 6º, da CLT.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse
os óbices elencados no despacho, razão pela qual este merece ser
mantido.

4. Em que pese a ilustre lavra da peça recursal, o fato
objetivo da protelação do desfecho final da demanda que o recurso
causou impõe a este Relator acionar o comando do art. 557, § 2º, do
CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pelo Agravado com a
demora e de prestigiar o art. 5º, LXXVIII, da Carta Política, que
garante uma duração razoável do processo e exige a utilização dos
meios para se alcançar a tão almejada celeridade processual, dentre os
quais se destaca a aplicação de multa por protelação do feito. Agravo
desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : ED-AIRR-1.643/2003-003-17-40.2 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

EMBARGANTE : JOSÉ CARLOS SCHNEIDER

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

EMBARGADO(A) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração do reclamante para que conste na conclusão do acórdão
embargado o desprovimento do agravo de instrumento, sem efeito
modificativo do julgado.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Acolhidos
para sanar equívoco registrado no julgado, sem efeito modificativo.

PROCESSO : AIRR-1.648/2001-043-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA COELHO E INCORPORAÇÕES LT-
DA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CARLOS DE SOUZA COELHO

A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO LOPES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIANA ARCARO BLINI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.667/2002-028-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ARLENES DE JESUS MARTINS DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA GRAÇA BARSI BRITO

A G R AVA D O ( S ) : C S U CARDSYSTEM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS CORSINI GAMBÔA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. NÃO CARACTERIZADOS
OS REQUISITOS DO ARTIGO 896, § 6º, DA CLT. A admissi-
bilidade do Recurso de Revista em processo submetido ao rito su-
maríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à
Constituição da República e/ou de contrariedade a Súmula do TST,
nos termos do art. 896, § 6º, da CLT, o que não se verificou no caso
concreto. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.689/2000-014-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : CLIMON - CLÍNICA MÉDICO-ODONTOLÓGICA
MONJE S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. RONALDO LUIZ DE AVELAR FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : CREUZA DARQUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.694/2001-014-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : W.S. RECIPLAC - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE
ARTEFATOS DE FIBRAS E PLÁSTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERVAL DIAS CUNHA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ADNILSON JOSÉ GASPAR

A D VO G A D A : DRA. JAMILE ABDEL LATIF

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESERÇÃO. Ocorre a deserção do Recurso de Re-
vista quando houver recolhimento insuficiente das custas e do de-
pósito recursal. Incidência do item I da Súmula nº 128/TST: "DE-
PÓSITO RECURSAL. (incorporadas as Orientações Jurisprudenciais
nºs 139, 189 e 190 da SBDI-1) - Res. nº 129/2005 - DJ 20-04-05. I
- É ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal, integralmente,
em relação a cada novo recurso interposto, sob pena de deserção.
Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido
para qualquer recurso (ex-Súmula nº 128, redação dada pela Res.
121/2003, DJ de 21-11-03, que incorporou a OJ nº 139 - Inserida em
27-11-1998)". Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : A-AIRR-1.755/1998-401-01-40.2 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. ALINE DA SILVA FRANÇA

A G R AVA D O ( S ) : OCTÁVIO BATISTA DE PONTES

A D VO G A D O : DR. BÁRBARA HAMUDE TABOADA

A G R AVA D O ( S ) : TECMA TÉCNICA MONTAGENS ANDRADE S/C LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar à Agravante, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 172,26 (cento e setenta e dois reais e vinte e seis centavos), em
face do seu caráter protelatório.

EMENTA: AGRAVO - ÓBICE DAS SÚMULAS Nos 221,
II, 296, I, E 333 DO TST - NÃO-DEMONSTRAÇÃO DO DE-
SACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - GARANTIA CONSTI-
TUCIONAL DA CELERIDADE PROCESSUAL (CF, ART. 5°,LXX-
VIII) - RECURSO PROLETATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. A revista patronal versava sobre a nulidade do julgado por
negativa de prestação jurisdicional, a inépcia da petição inicial, jul-
gamento "extra petita", prescrição, vínculo empregatício, contribuição
à previdência privada e embargos de declaração protelatórios.

2. O despacho-agravado trancou o apelo com lastro nas Sú-
mulas nos 221, II, 296, I, e 333 do TST.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse
os óbices elencados no despacho, razão pela qual este merece ser
mantido.

4. Assim, em que pese a ilustre lavra da peça recursal, o fato
objetivo da protelação do desfecho final da demanda que o recurso
causou impõe a este Relator acionar o comando do art. 557, § 2º, do
CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pelos Agravados com
a demora e de prestigiar o art. 5º, LXXVIII, da Carta Política, que
garante uma duração razoável do processo e exige a utilização dos
meios para se alcançar a almejada celeridade processual, dentre os
quais se destaca a aplicação de multa por protelação do feito. Agravo
desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : A-AIRR-1.756/2003-005-15-40.1 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO
A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-

LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA REGINA GUARALDO

A D VO G A D O : DR. HUDSON JORGE CARDIA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 1.121,05 (mil cento e vinte e um reais e cinco centavos), em face
do seu caráter protelatório.

EMENTA: AGRAVO - DIVISOR DE HORAS EXTRAS -
CONFIGURAÇÃO DE CARGO DE CONFIANÇA - SÚMULAS
NOS 126 E 333 DO TST - NÃO-DEMONSTRAÇÃO DE DESA-
CERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - GARANTIA CONSTITU-
CIONAL DA CELERIDADE PROCESSUAL (CF, ART. 5º, LXX-
VIII) - RECURSO PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. O recurso de revista patronal e o respectivo agravo de
instrumento versavam, entre outros temas, sobre o divisor de horas
extras e a configuração de cargo de confiança.

2. A decisão agravada, no tocante aos referidos temas, tran-
cou o apelo em face do óbice das Súmulas nos 126 e 333 do TST.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse
os óbices elencados no despacho, razão pela qual este merece ser
mantido.

4. Em que pese a ilustre lavra da peça recursal, o fato
objetivo da protelação do desfecho final da demanda que o recurso
causou impõe a este Relator acionar o comando do art. 557, § 2º, do
CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pela Empregada-
Agravada com a demora e de prestigiar o art. 5º, LXXVIII, da Carta
Política, que garante uma duração razoável do processo e exige a
utilização dos meios para se alcançar a tão almejada celeridade pro-
cessual, dentre os quais se destaca a aplicação de multa por pro-
telação do feito. Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : AIRR-1.766/2003-076-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,

A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,
RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,
SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E
ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : VALDEMIR PANTAROTTO RESTAURANTE - ME

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. CONTRIBUIÇÃO ASSIS-
TENCIAL. A admissibilidade do Recurso de Revista em processo
submetido ao rito sumaríssimo depende de demonstração inequívoca
de ofensa direta à Constituição da República e/ou de contrariedade a
Súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT, o que não se
verificou no caso concreto. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.774/2003-005-19-40.1 - TRT DA 19ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING
A G R AVA N T E ( S ) : C & A MODAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANNA KARLLA MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : DEIVYS GOMES COSTA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. TÁCIO CERQUEIRA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMEN-
TAÇÃO DEVIDA. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 128 DO CO-
LENDO TST. Está a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito
legal, integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob
pena de deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito
mais é exigido para qualquer recurso. Nega-se provimento a Agravo,
quando o Recurso de Revista não preenche os pressupostos de seu
cabimento. Agravo desprovido.

<!ID710696-4>

PROCESSO : AIRR-1.839/2002-050-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GE-
RAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP

A D VO G A D O : DR. JARBAS FRANCO

A G R AVA D O ( S ) : DEVANIR SOUZA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. DEVID BENEDITO BARBIERI

A G R AVA D O ( S ) : COLÚMBIA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRI-
MONIAL LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIZAÇÃO SUBSIDIÁRIA DE ENTE PÚBLICO. DECISÃO RE-
GIONAL EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA N.º 331, IN-
CISO IV, DO COLENDO TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser
processado o Recurso de Revista quando a decisão guerreada apre-
senta-se em consonância com a Súmula da Jurisprudência Uniforme
do col. TST. Aplicação do disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.888/2003-059-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LOURENÇO DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

A G R AVA D O ( S ) : NOVELIS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, nos termos da Súmula nº 422 do TST.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. REPETIÇÃO DOS ARGUMENTOS APRESENTA-
DOS NO RECURSO DE REVISTA. APELO DESFUNDAMENTA-
DO. NÃO-CONHECIMENTO. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 422
DO TST. Não se conhece do Recurso, quando as razões apresentadas
pelo Recorrente não atacam de forma direta os fundamentos da de-
cisão a que se quer reformar, pela ausência do requisito de ad-
missibilidade inscrito no artigo 514, II, do CPC. Entendimento cris-
talizado pela Súmula nº 442 do TST. Agravo de Instrumento pre-
judicado.

PROCESSO : AIRR-1.888/2003-059-15-41.8 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : NOVELIS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LOURENÇO DE CARVALHO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento considerá-lo prejudicado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA ADESIVO. ARTIGO 500, INCISO III, CPC. NÃO-PRO-
VIMENTO. RITO SUMARÍSSIMO. Considerando que o Recurso de
Revista do Reclamante não demonstrou nenhuma das hipóteses pre-
vistas no artigo 896, § 6º, da CLT, o Regional de origem denegou-lhe
seguimento. Segue a mesma sorte o Recurso Adesivo interposto pela
Empresa - artigo 500, inciso III, do CPC, subsidiariamente aplicado
por força do artigo 769 da CLT. Agravo de Instrumento prejudi-
cado.

PROCESSO : AIRR-1.903/2003-001-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : NELMA ALVES DA FONSECA FREITAS

A D VO G A D O : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, somente será admitido recurso de re-
vista por contrariedade a súmula de Jurisprudência do TST e/ou por
violação direta à Constituição da República, nos termos do § 6º do
art. 896 da CLT. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.009/2005-012-18-40.4 - TRT DA 18ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : ORCA CONSTRUTORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIRO FALEIRO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : OZANO DIAS DE ALECRIM

A D VO G A D O : DR. JOÃO NEGRÃO DE ANDRADE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. Inviável a apreciação das alegações de
revista, visto a necessidade de revolvimento de fatos e provas cons-
tantes dos autos, vedada nesta fase recursal. Incidência da Súmula nº
126 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : A-AIRR-2.035/2005-079-03-40.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : OTTO REIS

A D VO G A D A : DRA. JULIANE MARIANO TEIXEIRA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ROSENDO DE FÁTIMA VIEIRA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO - PROCEDIMENTO SUMARÍSSI-

MO - DESFUNDAMENTAÇÃO DO APELO - ÓBICE DA SÚ-
MULA Nº 422 DO TST - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DO
DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO.

1. O recurso de revista obreiro, em processo submetido ao
rito sumaríssimo, versava sobre negativa de prestação jurisdicional e
prescrição das diferenças da multa de 40% do FGTS, relativa aos
expurgos inflacionários.

2. O despacho-agravado trancou o apelo com lastro na Sú-
mula nº 422 do TST, em face da ausência de motivação recursal, uma
vez que o agravo de instrumento era cópia praticamente idêntica do
recurso de revista trancado, não atacando os óbices erigidos pelo
despacho denegatório do seguimento do referido recurso (Súmula nos
126 e 333 do TST e art. 896, § 4º, da CLT).

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse as
razões aduzidas no despacho, motivo pelo qual este merece ser man-
tido. Agravo desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.062/2000-007-05-00.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIA CARINA SANTOS SILVA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. BRUNO LEONARDO SOUTO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : METATRON TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento patronal.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - DESFUNDA-
MENTAÇÃO - NÃO-IMPUGNAÇÃO DOS ÓBICES DIVISADOS
NA DECISÃO DENEGATÓRIA - SÚMULA Nº 422 DO TST. Não
merece ser conhecido o Agravo de Instrumento, quando as Agra-
vantes não atacam os fundamentos da decisão denegatória, limitando-
se a transcrever as razões do Recurso de Revista. Incidência da
Súmula nº 422 do TST. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.071/2005-002-18-40.9 - TRT DA 18ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE URBANIZAÇÃO DE GOIÂNIA - CO-
MURG

A D VO G A D A : DRA. MARIA MARCIANO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO FRANCISCO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO RAMOS JUBÉ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. NULIDADE DA CONTRATAÇÃO. EN-
TE PÚBLICO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS.
Estando a decisão regional em perfeita consonância com a Súmula nº
363 (ex-OJ nº 85), o prosseguimento do recurso de revista encontra
óbice na Súmula nº 333 do TST. Agravo de instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-2.154/1999-006-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA PINTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA EMÍLIA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOÃO DE LIMA TEIXEIRA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a que
se nega provimento por não terem sido desconstituídos os funda-
mentos do despacho agravado.

PROCESSO : A-AIRR-2.162/2003-007-09-40.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : NATIVIDADE & GONÇALVES SOCIEDADE DE AD-
VOGADOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ ALBERTO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE BOZATTO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA PICANÇO PROCKMANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO

EM RECURSO DE REVISTA. IRREGULARIDADE NO TRAS-
LADO. AUSÊNCIA DA CÓPIA DO DESPACHO DENEGATÓRIO
E DA RESPECTIVA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO. Não tendo a
parte conseguido desconstituir os fundamentos da decisão agravada,
amparada em irregularidade de traslado para a formação do agravo de
instrumento, impõe-se a sua manutenção. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-2.187/2004-069-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO MOISÉS REIS PORTO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO MERCADANTE

A G R AVA D O ( S ) : OFFICIO SERVIÇOS GERAIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA CASTELO BRANCO PINHEI-
RO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIZAÇÃO SUBSIDIÁRIA DE ENTE PÚBLICO. DECISÃO RE-
GIONAL EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA N.º 331, IN-
CISO IV, DO COLENDO TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser
processado o Recurso de Revista quando a decisão guerreada apre-
senta-se em consonância com a Súmula da Jurisprudência Uniforme
do col. TST. Aplicação do disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.188/2000-022-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE ELMA TELECOMUNICAÇÕES
LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. MARCELO DAVIDOVICH

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO VALLE

A D VO G A D A : DRA. MARIA INÊS PEREIRA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. FATOS E PROVAS. Se o Tribunal Regional consigna
que restou demonstrada pela prova documental a prestação de ser-
viços do reclamante como empregado das reclamadas, inviável nesta
fase recursal o reexame em torno dos requisitos do vínculo de em-
prego, pois necessário o revolvimento de fatos e provas, vedado pela
Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.218/1996-022-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DA BAHIA - EXTINTA COMPANHIA DE
NAVEGAÇÃO BAHIANA

PROCURADOR : DR. BRUNO ESPIÑEIRA LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : VALTER BONIFÁCIO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. GENÉSIO RAMOS MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE DO AGRAVO DE PETIÇÃO.
Restando patente a intempestividade do agravo de petição, não há que
se cogitar de ofensa aos arts. 5º, LV, e 100 da Constituição Federal.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.287/2004-092-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ANTÔNIO MESTRE NETO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO TADEU GUTIERRES

A G R AVA D O ( S ) : ROBERT BOSCH LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO SARTORI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DIFERENÇA DA MULTA
DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. A admissibilidade do Recurso de Revista em processo sub-
metido ao rito sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de
ofensa direta à Constituição da República e/ou de contrariedade a
Súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT, o que não se
verificou no caso concreto. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.346/2002-024-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES DO RAMO DA
CONSTRUÇÃO CIVIL, MONTAGENS, INSTALA-
ÇÕES E AFINS DE SÃO PAULO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

A G R AVA D O ( S ) : ELAINE CRISTINE BARBOSA FARIAS

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIS C. SIMÕES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento da Reclamada e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESES
DE CABIMENTO DO RECURSO DE REVISTA NÃO SATISFEI-
TAS. REEXAME DE FATOS E PROVAS. VÍNCULO EMPREGA-
TÍCIO. NÃO-CONHECIMENTO. Para que o Recurso de Revista
venha a ser conhecido, faz-se necessária a satisfação dos requisitos
enumerados no art. 896 da CLT, sendo certo que o processamento do
apelo extraordinário resta prejudicado nos casos em que a pretensão
de reforma da decisão esbarra, necessariamente, no revolvimento dos
elementos de prova firmados nos autos. Inteligência da Súmula n.º
126 desta col. Corte. Não havendo condições para o conhecimento da
Revista, o Agravo não merece provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-2.402/2003-078-02-40.5 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

EMBARGANTE : TERESA TERUKO YAMAMOTO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO CASTELO

EMBARGADO(A) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. IVAN CARLOS DE ALMEIDA
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DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestar esclarecimentos adicionais sem modificação do
julgado.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS acolhidos pa-
ra prestar esclarecimentos adicionais sem modificação do julgado.

PROCESSO : AIRR-2.724/2004-057-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : WALTER ARAÚJO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NITRO QUÍMICA BRASILEIRA

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. PRESCRIÇÃO. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. I-
Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será ad-
mitido recurso de revista por contrariedade a súmulas de jurispru-
dência do TST e(ou) por violação direta à Constituição da República,
nos termos do § 6º do art. 896 da CLT. II- Agravo de instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.787/2000-381-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : MARIA INÊS BARSOTTI ALVES

A D VO G A D O : DR. BERNARDINO JOSÉ DE QUEIROZ CATTONY

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-2.819/2001-660-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : PAULINA ARACI DICENHA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADRIANO MALAQUIAS

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PONTA GROSSA

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO PIMENTEL

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL EM CONFORMIDADE COM SÚMULA n.º 228 DO CO-
LENDO TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser processado o
Recurso de Revista quando a decisão guerreada apresenta-se em con-
sonância com a Súmula da Jurisprudência Uniforme do col. TST.
Aplicação do disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT e da Súmula 333
do TST.

PROCESSO : AIRR-2.946/2003-019-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : EDUARDO DE SOUZA ALVES

A D VO G A D O : DR. NADIR ANTÔNIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : RODOVIÁRIO MICHELON LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ANTONIO FELKL KÜMMEL

A G R AVA D O ( S ) : UNILEVER BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : DELTACOOPER - COOPERATIVA DE TRABALHO
EM SERVIÇOS AUTÔNOMOS DE APOIO A LOGÍS-
TICA E TRANSPORTE

A D VO G A D O : DR. MARCOS PAULO LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : COLD EXPRESS LOGÍSTICA INTEGRADA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA PEREIRA DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento do Reclamante e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESES
DE CABIMENTO DO RECURSO DE REVISTA NÃO SATISFEI-
TAS. DIVERGÊNCIA PRETORIANA NÃO COMPROVADA. RE-
EXAME DE FATOS E PROVAS. VÍNCULO EMPREGATÍCIO.
NÃO-CONHECIMENTO. Para que o Recurso de Revista venha a ser
conhecido, faz-se necessária a satisfação dos requisitos enumerados
no art. 896 da CLT. No presente caso, a inespecificidade dos arestos
válidos indicados a confronto, na forma da Súmula n.º 296-TST,
impede que seja reconhecida a divergência jurisprudencial. Além do
que, o processamento do Recurso de Revista resta prejudicado nos
casos em que a pretensão de reforma da decisão esbarra, neces-
sariamente, no revolvimento dos elementos de prova firmados nos
autos. Inteligência da Súmula n.º 126 desta col. Corte. Não havendo
condições para o conhecimento da Revista, o Agravo não merece
provimento.

PROCESSO : AIRR-3.222/2004-028-12-40.0 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIAS SCHNEIDER S.A.

A D VO G A D O : DR. GILSON ACÁCIO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO LONGO

A D VO G A D A : DRA. LUIZA DE BASTIANI

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HIPÓTESES PREVISTAS NO ARTIGO 896 DA CLT
NÃO DEMONSTRADAS. NÃO-PROVIMENTO. O processamento
da Revista só é possível quando demonstrada a existência de pelo
menos uma das hipóteses previstas no artigo 896 da CLT. Nesse
sentido, considerando que a Reclamada traz arestos inespecíficos ao
confronto jurisprudencial, bem como não demonstra a existência de
afronta aos dispositivos legais e constitucionais tidos por ela como
violados, mostra-se impossível o processamento da Revista. Agravo
de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-3.230/2000-023-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : WALTER FRANCO CAPALBO

A D VO G A D O : DR. IRAPUAN MENDES DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : FEDERAÇÃO PAULISTA DE FUTEBOL

A D VO G A D O : DR. RONALDO BOTELHO PIACENTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo em que os fundamentos do despacho denegatório
do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-4.173/2004-018-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ RIBEIRO SOBRINHO

A D VO G A D O : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R 

A D VO G A D O : DR. ROSALDO JORGE DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-5.272/2004-034-12-40.4 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : ZERO HORA EDITORA JORNALÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA TEREZINHA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SIDNEY GUIDO CARLIN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que não foram desconstituídos os fun-
damentos do despacho denegatório do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-5.658/1997-035-12-40.2 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : RBS - ZERO HORA - EDITORA JORNALÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ISAC JOSIAS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS GONZAGA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. Nos termos do art. 114, VIII,
da CF, compete à Justiça do Trabalho processar e julgar a execução,
de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, "a", e II,
e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir. A
Súmula nº 368, I, do TST também tem o mesmo teor. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-6.554/1996-018-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSPORTES ROSSATO S.A.

A D VO G A D O : DR. MICHEL LUIZ PADILHA

A G R AVA D O ( S ) : DEJAIR ZAMPERLINI

A D VO G A D A : DRA. ROSANGELA KHATER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-10.391/2003-003-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : VOLVO DO BRASIL VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. FABÍOLA ROSA FERSTEMBERG

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. DIFEREN-
ÇAS DA MULTA DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL. ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL SDI-1 Nº 344. Decidindo o eg. Regional que o
prazo prescricional para a pretensão por diferenças da multa de 40%
sobre o saldo do FGTS resultantes dos expurgos inflacionários inicia-
se com a publicação da LC-110/01, e não do término do contrato de
trabalho, revela-se em harmonia com a jurisprudência iterativa do
TST (Orientação Jurisprudencial SDI-1 nº 344), o que atrai a in-
cidência da Súmula n° 333 do TST. Agravo de instrumento não
provido. 2. MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS PELOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE. É de
responsabilidade do empregador o pagamento da diferença da multa
de 40% sobre os depósitos do FGTS decorrente da atualização mo-
netária em face dos expurgos inflacionários (Orientação Jurispru-
dencial nº 341 da SDI-1 do TST). Agravo de instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-15.738/2002-902-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ LUIZ BALEK

A D VO G A D O : DR. NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESES
DE CABIMENTO. DIVERGÊNCIA PRETORIANA NÃO COM-
PROVADA. RAZOÁVEL INTERPRETAÇÃO DE LEI. AGRAVO
DESPROVIDO. Para que o Recurso de Revista venha a ser co-
nhecido, faz-se necessária a satisfação dos requisitos enumerados no
art. 896 da CLT. No presente caso, não se verifica o dissenso de teses
pretendido, porquanto os paradigmas não se referem à situação es-
pecífica dos autos, nem abrangem todos os fundamentos da decisão
recorrida (Súmulas 23 e 296, do TST). Ademais, nos termos do
consignado na Súmula n.º 221 do TST, razoável interpretação de lei
não dá ensejo ao Recurso de Revista pela hipótese delineada na alínea
"c", do artigo 896, da CLT. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-16.936/1999-012-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : ALDO SABATKE JUNIOR

A D VO G A D O : DR. RENATO OLIVEIRA DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ALIETE SBRISSIA

A D VO G A D A : DRA. ROSANE LOYOLA BASSO

A G R AVA D O ( S ) : EG OPERADORA TURÍSTICA LTDA. E OUTRO

A G R AVA D O ( S ) : SAN REMO PASSAGENS E TURISMO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal do texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-18.293/2002-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ARMANDO VILHENA MACHADO FILHO

A D VO G A D O : DR. MAURO HENRIQUE ORTIZ LIMA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os
Agravos de Instrumento.

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE - PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - ARGUIÇÃO
GENÉRICA. Não tendo o Recorrente mencionado especificamente
em que aspectos teria se dado a recusa da prestação jurisdicional, a
preliminar de nulidade do julgado não enseja admissão, porquanto
argüida de forma genérica.



Nº 193, sexta-feira, 6 de outubro de 2006 1 111 5 ISSN 1677-7018

2. DESCONTOS FISCAIS - COMPETÊNCIA DA JUS-
TIÇA DO TRABALHO - SÚMULA Nº 368, I, E II DO TST. A
decisão regional encontra-se em consonância com a Súmula nº 368, I
e II do TST, que estabelece a competência da Justiça do Trabalho
para proceder aos descontos fiscais e determinar a incidência dos
referidos descontos sobre o montante final da condenação. Agravo de
Instrumento desprovido.

3. AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMADO -
HORAS EXTRAORDINÁRIAS - ÔNUS DA PROVA - ARTS.
818 DA CLT E 333, I, DO CPC - SÚMULA Nº 221 DO TST.
Verifica-se que o TRT apenas conferiu interpretação razoável aos arts.
818 da CLT e 333, I, do CPC, na medida em que as horas ex-
traordinárias foram deferidas com base no depoimento do preposto e
na prova testemunhal, que comprovaram a sujeição do Reclamante a
controle de horário e o labor suplementar, respectivamente. Assim,
emerge como obstáculo à revisão pretendida a Súmula nº 221, II, do
TST. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-20.921/2002-902-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ENESA ENGENHARIA S.A.

A D VO G A D O : DR. OVÍDIO LEONARDI JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ABÍLIO LOPES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
COMPROVAÇÃO DE VIOLAÇÃO DIRETA A PRECEITO DE NA-
TUREZA CONSTITUCIONAL NÃO SATISFEITA. NÃO-PROVI-
MENTO. Nega-se provimento ao Agravo de Instrumento em processo
de execução, quando não demonstrada violação direta a dispositivo de
natureza constitucional. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2.º, da
CLT e da Súmula n.º 266 do col. TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-21.134/2004-015-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO DA SILVA SANTOS

A D VO G A D O : DR. CIRO CECCATTO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS DA VEIGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CÓPIA DA
PROCURAÇÃO DO SUBSCRITOR DO RECURSO DE REVISTA
SEM AUTENTICAÇÃO - DENEGAÇÃO DA REVISTA POR IR-
REGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL -
TRASLADO DO MESMO DOCUMENTO CONTROVERTIDO -
NÃO-CONHE CIMENTO.

1. Consoante o disposto no art. 830 da CLT, o documento
juntado para prova só será aceito se estiver no original ou em certidão
autêntica, ou quando co n ferida a respectiva pública-forma ou c ó pia
perante o juiz ou tribunal.

2. No caso, o despacho-agravado den e gou seguimento ao
recurso de revista, por irregularidade de representação processual,
tendo em vista que a pr o curação que visava a conferir poderes ao
advogado subscritor do recurso de revista foi apresentada em fo-
tocópia sem aute n ticação.

3. Nesse contexto, cumpria ao Agravante, quando da in-
terposição do presente agravo, juntar mandato válido, e não o próprio
documento controverso, pois o fato de o Regional ter consignado
expressamente que essa procuração não servia para comprovar a sa-
tisfação do pressuposto de admissibilidade da representação regular
da revista impossibilita a sua validação pela mera declaração de
autenticidade firmada pelo advogado (CPC, art. 544, § 1º).

4. Assim sendo, forçoso adotar o e n tendimento consubs-
tanciado na Súmula n° 164 do TST, no sentido de que o não-cum-
primento das determinações dos §§ 1º e 2º do art. 5º da Lei n°
8.906/94 e do art. 37, parágrafo único, do CPC importa no não-
conhecimento do recurso, por inexistente, exceto na hipótese de man-
dato tácito, não configurado nos autos. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-22.566/2000-004-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R 

A D VO G A D O : DR. WALDIR COELHO DE LOIOLA

A G R AVA D O ( S ) : SIMONE DE BASTOS ALVES

A D VO G A D A : DRA. GIULIANA A. STELLFELD

A G R AVA D O ( S ) : MAISON SERVIÇOS TÉCNICOS E PROFISSIONAIS
LT D A . 

A G R AVA D O ( S ) : MERCADO CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao agravo, uma vez que os fundamentos do despacho de-
negatório do recurso de revista não foram desconstituídos.

PROCESSO : AIRR-25.402/1998-010-09-40.2 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : SISTEN S.A. SISTEMAS ENERGÉTICOS

A D VO G A D O : DR. OSCAR SILVÉRIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO SILVESTRE DE LARA SOBRINHO

A D VO G A D O : DR. DIOCLÉCIO ALVES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MATO GROSSO VIGILÂNCIA E SEGURANÇA S/C
LT D A . 

A G R AVA D O ( S ) : ASCON ENERGY SYSTEMS S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. IRREGULARIDADE DE TRASLADO. O agravo de ins-
trumento não comporta conhecimento, pois a agravante não trasladou
a cópia da certidão de publicação do acórdão regional, de forma a
possibilitar o imediato julgamento do recurso de revista, caso provido
o agravo de instrumento. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-39.180/2002-902-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : STEMAG ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUIZ BUENO BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUCIVALDO RODRIGUES QUEIROZ

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE LOURDES SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - CERCEA-
MENTO DO DIREITO DE DEFESA - NÃO-CONFIGURAÇÃO -
VIOLAÇÃO DO ART. 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL -
OFENSA INDIRETA. 1. O juízo de origem apontou, de maneira
fundamentada, as razões pelas quais entendeu desnecessário o retorno
dos autos ao Perito, após a produção da prova oral, motivo pelo qual
resta incólume o direito de defesa da Empresa. 2. Outrossim, a afron-
ta ao art. 5º, LV, da CF, de acordo com o entendimento do STF e
desta Corte, somente se daria de forma indireta ou reflexa, o que não
enseja a admissão do Recurso de Revista, nos termos do art. 896, "c",
da CLT. Agravo de Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-43.115/2002-902-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CATERINA GALLI SMILGELSKAS

A D VO G A D O : DR. ABIB INÁCIO CURY

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADESÃO A
PROGRAMA DE INCENTIVO À DEMISSÃO IMOTIVADA. AL-
CANCE. QUITAÇÃO APENAS SOBRE AS PARCELAS E VA-
LORES CONSIGNADOS NO TERMO RESCISÓRIO. NÃO-PRO-
VIMENTO. Em se tratando de adesão do empregado a programa de
desligamento voluntário, não se pode permitir que a quitação ali
firmada impeça que a parte venha ao Judiciário discutir o não-pa-
gamento das parcelas de ordem trabalhista por parte da empresa
Reclamada. A quitação é, assim, parcial, alcançando apenas os va-
lores e as parcelas descritas no termo de adesão ao Plano. Orientação
Jurisprudencial n.º 270 da SDI. Agravo a que se nega provimento.
SUSPEIÇÃO DE TESTEMUNHA QUE LITIGA CONTRA A EM-
PRESA RECLAMADA. NÃO-CARACTERIZAÇÃO. A jurisprudên-
cia desta col. Corte caminha no sentido de não considerar suspeita a
testemunha apresentada em juízo pelo simples fato de ela haver li-
tigado em desfavor da empresa Reclamada, como revela a Súmula n.º
357 deste Tribunal.

PROCESSO : AIRR-59.705/2002-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DO BANCO DO PROGRESSO S.A.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : DENISAR DE GUSMÃO

A D VO G A D A : DRA. LIA BARTELLE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. Não se conhece do agravo,
quando ausentes no traslado cópias de todos os documentos neces-
sários à aferição dos pressupostos recursais extrínsecos de conhe-
cimento do apelo. Aplicação do art. 897, § 5º, I, da CLT e da
Instrução Normativa nº 16/00 do c. TST, item X. Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-67.648/2002-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CASA DOS FREIOS - REPAROS DE FREIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ RODOLFO FIN

A G R AVA D O ( S ) : TERESINHA REGINA MONTEIRO DA ROSA

A D VO G A D O : DR. OSWALDO LUIZ MAESTRI SCALZILLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RECURSO ORDINÁRIO. DESERÇÃO. Tendo a Re-
clamada deixado de recolher o depósito recursal, correta a decisão
que não conheceu do Recurso Ordinário, por deserção. Agravo de
Instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-67.938/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RONALDO CORRÊA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTA ADRIANA LEAL MARTINS

A D VO G A D O : DR. DILSON VANZELLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL BASEADA EM FATOS E PROVAS. CARGO EM CON-
FIANÇA. HORAS EXTRAORDINÁRIAS. Não merece ser proces-
sado o Recurso de Revista, quando a discussão intentada pressupõe o
reexame do conjunto fático-probatório dos autos. Aplicação do dis-
posto na Súmula nº 126 do c. TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-71.074/2004-662-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : CONFECÇÕES ALAMANDAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDERSON RIBAS BASSO E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL MONTEIRO SEGUNDO

A D VO G A D A : DRA. ELIANE APARECIDA DAVID STAUB

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
Não enseja processamento o recurso, em fase de execução, que não
demonstra violação direta e literal ao texto da Constituição Federal,
conforme dispõe o art. 896, § 2º, da CLT, combinado com a Súmula
nº 266 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-71.381/2002-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MOINHO ATLÂNTICO S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA DE QUEIROZ PIMPÃO SALUM

A G R AVA D O ( S ) : JOSIAS PEREIRA SILVA

A D VO G A D O : DR. ADILSON VASCONCELLOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO. FASE RECURSAL. IMPOSSI-
BILIDADE DE APLICAÇÃO DO ARTIGO 13 DO CPC. DESPRO-
VIMENTO. Não cabe ao órgão julgador intimar a parte para sanar a
irregularidade de representação processual na fase recursal. Inteli-
gência da Súmula nº 383 do c. TST. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-71.489/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS CORREIA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : RIO SUL SERVIÇOS AÉREOS REGIONAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO ZAGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. SÚMULA Nº
126/TST. As discussões encontram-se adstritas à análise de prova,
uma vez que para se decidir de forma diversa, seria imprescindível o
revolvimento do conjunto fático-probatório, cujo reexame não é per-
mitido a esta superior instância, a teor do disposto na Súmula nº 126
desta Corte. Agravo de Instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-77.937/2003-900-08-00.4 - TRT DA 8ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRO DE EDUCAÇÃO TÉCNICA DO ESTADO
DO PARÁ - CETEP E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. MARIA ROSÂNGELA DA SILVA COELHO DE
SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : ENIVALDO CORDOVIL RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. EDILSON ARAÚJO DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPROVA-
ÇÃO DO DEPÓSITO FORA DO PRAZO. APLICAÇÃO DA SÚ-
MULA N.º 245 DO COLENDO TST. DESPROVIMENTO. Mostra-
se correto o despacho regional que denegou seguimento à Revista,
quando constatado que a comprovação do depósito recursal ocorreu
após o prazo legalmente concedido para interposição do Apelo, em
contrariedade ao entendimento jurisprudencial contido na Súmula n.º
245 do col. TST. Agravo desprovido.
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PROCESSO : AIRR-87.915/2003-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DE PNP - PRODUTORA NACIO-
NAL DE PEÇAS LTDA. E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. VANDA LÚCIA TEIXEIRA ANTUNES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA MARLENE DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETE FERREIRA DE SOUZA OLIVEIRA

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer do Agravo de Ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE REPRESENTAÇÃO. NÃO-CONHECI-
MENTO. A ausência da procuração do subscritor do Recurso de
Revista, devidamente assinada pela Síndica da Massa falida, torna o
Apelo inexistente. Inteligência da Súmula n.º 164 do TST. Agravo
desprovido.

PROCESSO : AIRR-88.146/2003-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ANTÁRCTICA PAULISTA - INDÚS-
TRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS E CONEXOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CLARET VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO BRAGA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMEN-
TAÇÃO DEVIDA. APLICAÇÃO DA SÚMULA N.º 128 DO CO-
LENDO TST. Está a parte recorrente obrigada a efetuar o depósito
legal, integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob
pena de deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum depósito
mais é exigido para qualquer recurso. Nega-se provimento a Agravo,
quando o Recurso de Revista não preenche os pressupostos de seu
cabimento.

PROCESSO : AIRR-88.571/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GRAVATAÍ

A D VO G A D A : DRA. LIDIANA MACEDO SEHNEM

A G R AVA D O ( S ) : MARGARETE FRAGA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. BRUNO JÚLIO KAHLE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. FGTS. PRESCRIÇÃO. A decisão proferida pelo Tri-
bunal Regional está em consonância com o disposto na Súmula nº
362 desta Corte: "FGTS. Prescrição - Nova redação - Res. nº
121/2003, DJ de 21-11-2003. É trintenária a prescrição do direito de
reclamar contra o não-recolhimento da contribuição do FGTS, ob-
servado o prazo de 2 (dois) anos após o término do contrato de
trabalho". Aplicação do artigo 896, § 4º da CLT e da Súmula nº
333/TST. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. DECLARAÇÃO DE
POBREZA. Nos termos da OJ nº 304, da SBDI-I/TST: "Atendidos os
requisitos da Lei nº 5.584/70 (art. 14, § 2º), para a concessão da
assistência judiciária, basta a simples afirmação do declarante ou de
seu advogado, na petição inicial, para se considerar configurada a sua
situação econômica (art. 4º, § 1º, da Lei nº 7.510/86, que deu nova
redação à Lei nº 1.060/50)". Agravo de Instrumento conhecido e
desprovido.

PROCESSO : AIRR-88.979/2003-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : ELISETE MAIER DO CANTO

A D VO G A D O : DR. NEWTON RIBAS MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HIPÓTESES
DE CABIMENTO. DIVERGÊNCIA PRETORIANA NÃO COM-
PROVADA. AGRAVO DESPROVIDO. Para que o Recurso de Re-
vista venha a ser conhecido, se faz necessária a satisfação dos re-
quisitos enumerados no art. 896 da CLT. No presente caso, não se
verifica o dissenso de teses pretendido porquanto os paradigmas, ou
não se mostram específicos (Súmulas 23 e 296, do TST), ou são
provenientes de Turmas do TST. Agravo de Instrumento não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-90.345/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : PEPSICO DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ARILDO FEIRA E SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NICOLAU SALZANO MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACORDO DE
COMPENSAÇÃO. ATIVIDADE INSALUBRE. VALIDADE. Tendo
o Regional registrado que os acordos coletivos trazidos aos autos pela
ré não têm eficácia ou aplicabilidade ao caso, porque não tratam de
"compensação de horas em atividade insalubre", não há se aceitar a
tese de contrariedade à Súmula nº 349 do TST. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-90.407/2003-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : MARIZILDA MARINELLO PINTO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ARY MONTENEGRO CASTELO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL Estando o acórdão regional
adequadamente fundamentado, tem-se que a prestação jurisdicional
foi entregue de forma plena, não havendo se falar em qualquer vio-
lação legal ou afronta à Constituição Federal. Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-92.109/2003-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JERÔNIMO CARVALHO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : AMBRÓSIO ELLERT

A D VO G A D A : DRA. GLACI BRUM NUNES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Intrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA N.º 347 DO
COLENDO TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser processado o
Recurso de Revista quando a decisão guerreada apresenta-se em con-
sonância com a Súmula da Jurisprudência Uniforme do col. TST.
Aplicação do disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT.
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PROCESSO : AIRR-92.579/2003-900-01-00.8 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : SUPERGASBRÁS DISTRIBUIDORA DE GÁS S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : ALDYR CHRISTINO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO BITTENCOURT

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL N.º 115 DA SDI-1 DO TST. DESPROVIMENTO. Nos
termos da Orientação Jurisprudencial n.º 115 da SDI, este Tribunal
firmou seu entendimento no sentido de que a nulidade por negativa
de prestação jurisdicional somente se justifica quando demonstrada
cabalmente a violação dos artigos 458 do CPC, 832 da CLT e 93, IX,
da Constituição Federal. Nesse sentido, não demonstradas nenhuma
das hipóteses acima registradas, não se mostra possível o proces-
samento da Revista. Agravo de Instrumento denegado.

PROCESSO : AIRR-92.611/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : JAIRO DA COSTA

A D VO G A D A : DRA. MARLENE RICCI

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE TRENS METROPOLITA-
NOS - CPTM

A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - NOVO PLA-
NO DE CARGOS E SALÁRIOS - ENQUADRAMENTO - IMPOS-
SIBILIDADE DE REEXAME DE FATOS E PROVAS - SÚMULA
Nº 126 DO TST. Tendo a Corte de origem expressamente consignado
que os depoimentos testemunhais eram contraditórios e não demons-
travam o incorreto enquadramento do Reclamante no Plano de Cargos
e Salários da Empresa, seria necessário o prévio reexame do conjunto
fático-probatório para infirmar as suas razões de decidir, o que é
vedado pela Súmula nº 126 do TST. Agravo de Instrumento des-
provido.

PROCESSO : AIRR-95.533/2003-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON COUTINHO PEÑA

A G R AVA D O ( S ) : AMARO LUZ DA SILVA (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA SIMONE FERREIRA PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. FGTS. DI-
FERENÇAS. ÔNUS DA PROVA. DECISÃO REGIONAL EM
CONFORMIDADE COM JURISPRUDÊNCIA UNIFORME DO
TST. Encontrando-se a decisão regional alinhada ao entendimento
consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 301 da SDI-1 desta
Casa, no sentido de que, "Definido pelo reclamante o período no qual
não houve depósito do FGTS, ou houve em valor inferior, alegada
pela reclamada a inexistência de diferença nos recolhimentos de
FGTS, atrai para si o ônus da prova, incumbindo-lhe, portanto, apre-
sentar as guias respectivas, a fim de demonstrar o fato extintivo do
direito do autor (art. 818 da CLT c/c art. 333, II, do CPC)", não se
cogita o trânsito do recurso de revista por dissenso pretoriano, nos
termos do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento não provido.
2. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INTEGRAÇÃO. Não se
cogita o trânsito da revista por dissenso pretoriano nos termos do art.
896, § 4º, da CLT e Súmula nº 296, I, do TST. Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-96.425/2003-900-01-00.5 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE
RIOS E LAGOAS - SERLA

PROCURADOR : DR. SÉRGIO ANTUNES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIA DE MATOS PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. CARLOS AUGUSTO MASCARENHAS DE MA-
CÊDO

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL EM CONFORMIDADE COM A SÚMULA n.º 331, IN-
CISO IV, DO COLENDO TST. DESPROVIMENTO. Não merece ser
processado o Recurso de Revista quando a decisão guerreada apre-
senta-se em consonância com a Súmula da Jurisprudência Uniforme
do col. TST. Aplicação do disposto no artigo 896, § 4.º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-96.861/2003-900-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SÉRGIO ALBUQUERQUE BARATA

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO LOPES CORDERO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, ante a sua manifesta intempestividade.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - INTEMPES-
TIVIDADE. Não enseja conhecimento o Agravo de Instrumento in-
terposto fora do octídio legal. Agravo de Instrumento não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-98.482/2003-900-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : LOURIVAL ALVES FROTA

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA BECKER DA ROSA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento ao Agravo de
Instrumento em Recurso de Revista.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO RE-
GIONAL BASEADA EM FATOS E PROVAS. HORAS EXTRAS.
COMPENSAÇÃO. NÃO-PROVIMENTO. Não merece ser proces-
sado o Recurso de Revista, quando a discussão intentada pressupõe o
reexame do conjunto fático-probatório dos autos. Aplicação do dis-
posto na Súmula n.º 126 do col. TST. Agravo de Instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-98.847/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

A G R AVA N T E ( S ) : RIO GRANDE ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. DANIELE DA ROCHA PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PIERRI BERSCH

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ TOLOTTI

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os
agravos de instrumento.

EMENTA: REESTRUTURAÇÃO SOCIETÁRIA DA CE-
EE - GRUPO ECONÔMICO - RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA
DAS RECLAMADAS RIO GRANDE ENERGIA S.A. E AES SUL
DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA S.A - VIOLAÇÃO DO
ART. 2º, § 2º, DA CLT NÃO CONFIGURADA. A Lei estadual nº
10.900, de 26/12/96, autorizou a reestruturação societária da CEEE,
da qual resultou a criação das subsidiárias "AES Sul" - Distribuidora
Gaúcha de energia S/A, "RGE" - Rio Grande Energia S/A e "CG-
TEE" - Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica. De
acordo com o quadro fático registrado pelo TRT, a criação das em-
presas implicou a formação de típico grupo econômico, razão pela
qual não há ofensa ao art. 2º, § 2º, da CLT. Nega-se provimento a
ambos os agravos de instrumento.
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PROCESSO : AIRR-108.820/2003-900-04-00.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

A G R AVA N T E ( S ) : VOLNEI BRAZEIRO CAMPOS

A D VO G A D O : DR. DÉLCIO CAYE

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO JUCHEM

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SEMPER ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO GAIGER KEUNECKE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do Agravo de Instru-
mento e negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. DONO DA OBRA. DECISÃO EM
CONSONÂNCIA COM A ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
DO COLENDO TST. APLICAÇÃO DO ART. 896, § 4.º, DA CLT E
DA SÚMULA N.º 333 DO COLENDO TST. Verificado que a de-
cisão encontra-se em consonância com o Precedente sumulado a par-
tir da Orientação Jurisprudencial n.º 191 da SbDI-1/TST, mostra-se
impossível o processamento da Revista, conforme o disposto no ar-
tigo 896, § 4.º, da CLT e na Súmula n.º 333 do col. TST. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-774.751/2001.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : APARECIDA DOS REIS VIEIRA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ZÉLIO MAIA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. CONVERSÃO DO RITO. DIREITO IN-
TERTEMPORAL. AUSÊNCIA DE PREJUÍZO. Esta Corte, por meio
da Orientação Jurisprudencial nº 260 da SDI-1, pacificou o enten-
dimento no sentido de que as normas relativas ao procedimento su-
maríssimo somente são aplicáveis às ações ajuizadas após a vigência
da Lei nº 9.957/2000. Contudo, tendo o e. Regional analisado a
matéria devolvida, prestando a completa tutela jurisdicional, não há se
falar em nulidade processual ante a ausência de prejuízo às partes. 2.
PRESCRIÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. Não havendo, na de-
cisão recorrida, tese explícita sob a ótica proposta pela parte, tem-se
como não prequestionados os dispositivos constitucionais e verbetes
sumulares invocados no apelo, restando prejudicada a análise dos
arestos trazidos a confronto. Inteligência da Súmula n° 297 desta
Casa. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-777.269/2001.7 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : GUASCOR DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LINDOLFO SANTANA DE OLIVEIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MANUEL GOMES

A D VO G A D O : DR. JESSE RALF SCHIFTER

A G R AVA D O ( S ) : CETROL - COOPERATIVA DOS ENGENHEIROS E
TÉCNICOS DE RONDÔNIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. 1. EMBAR-
GOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS. INTERRUPÇÃO DO PRAZO
RECURSAL. Os embargos de declaração opostos dentro do prazo
legal são hábeis a conferir o efeito interruptivo para interposição de
outros recursos. 2. DESERÇÃO. AUSÊNCIA DE FIXAÇÃO DE
CUSTAS. Nos moldes do entendimento consagrado pela Orientação
Jurisprudencial n.º 104 da SDI-1 desta Corte, não se caracteriza a
deserção quando as custas deixam de ser fixadas na decisão guer-
reada, devendo, assim, serem pagas ao final. 3. COOPERATIVA.
VÍNCULO DE EMPREGO. FATOS E PROVAS. Fundada a decisão
regional na valoração do conjunto fático-probatório dos autos, nova
apreciação do tema remeteria, necessariamente, ao revolvimento de
fatos e provas, o que é vedado nesta instância recursal. Súmula n.º
126 do TST. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-779.504/2001.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : MRV SERVIÇOS DE ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SUZANA COULAUD DA C. C. GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO FRANCISCO BASÍLIO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMEN-
TAÇÃO DEFICIENTE. AUTENTICAÇÃO BANCÁRIA DA GUIA
DARF ILEGÍVEL. NÃO-CONHECIMENTO. O agravo não merece
ser conhecido porque sua instrumentação está em desalinho com o
que estabelece o art. 897, § 5º, incisos I e II, da CLT e item III da
Instrução Normativa nº 16/00, tendo em vista a ilegibilidade da au-
tenticação mecânica na guia de recolhimento das custas processuais.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-787.889/2001.6 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : RODOVIÁRIO VILAÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO OLÍVIO RODRIGUES SERRANO

A G R AVA D O ( S ) : JURACY ALMEIDA DE ASSUNÇÃO

A D VO G A D A : DRA. ALZENIR SOUSA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. HORAS IN ITINE-
RE. INCOMPATIBILIDADE DE HORÁRIO. Em se tratando de
ações trabalhistas que regularmente seguem o procedimento de rito
sumaríssimo, só será admitido o recurso de revista por contrariedade
à súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Tra-
balho e violação direta da Constituição Federal, conforme art. 896, §
6º, da CLT. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-788.606/2001.4 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : CONSÓRCIO DE EMPRESAS DE RADIODIFUSÃO E
NOTÍCIAS DO ESTADO DE GOIÁS - CERNE

PROCURADOR : DR. LEANDRO ZEDES LARES FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROCHA SILVA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO JOSÉ DA NÓBREGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. PLANO DE CARGOS E SALÁRIOS AINDA VIGENTE.
VIOLAÇÃO DO ART. 7º, XXIX, NÃO VERIFICADA. Se as di-
ferenças salariais pleiteadas são decorrentes do descumprimento de
normas previstas em Plano de Cargos e Salários ainda vigente, e não
de pedido de prestações sucessivas decorrentes de alteração do pac-
tuado, há efetivamente o descumprimento de uma obrigação prevista
no regulamento, não havendo, portanto, que se falar em contrariedade
à Súmula nº 294 do TST, nem violação ao art. 7º, XXIX, da Cons-
tituição Federal. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-789.431/2001.5 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA

PROCURADOR : DR. JURACI JORGE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EDINÉIA GOMES DA CRUZ

A D VO G A D O : DR. NILTOM E. M. MARENA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FGTS. PRES-
CRIÇÃO TRINTENÁRIA. DIFERENÇAS. Tratando-se de depósitos
do FGTS decorrentes de parcelas pagas ao empregado no decorrer do
contrato de trabalho, a prescrição é de trinta anos, consoante en-
tendimento consubstanciado na Súmula nº 362 do TST, de modo que,
estando a decisão agravada em harmonia com súmula desta Corte, o
recurso encontra óbice no § 4º do artigo 896 da CLT e na Súmula nº
333 do TST. Incólume o art. 7º, XXIX, da CF. Agravo de instrumento
não provido.

PROCESSO : AIRR-790.934/2001.3 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉ LUIZ SILVEIRA BARROS

A D VO G A D O : DR. WESLEY PEREIRA FRAGA

A G R AVA D O ( S ) : FINDES - FEDERAÇÃO DAS INDÚSTRIAS DO ES-
TADO DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO NOGUEIRA FURTADO DE LEMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Inviável a apre-
ciação das alegações de revista, visto a necessidade de revolvimento
de fatos e provas constantes dos autos, vedada nesta fase recursal.
Incidência da Súmula nº 126 do TST. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : RR-11/1999-861-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO

RECORRIDO(S) : VÁLTER INSAURRAULD

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO TORRES DE MENEZES

RECORRIDO(S) : RAUL SILVEIRA MADRUGA & FILHOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da Reclamada, por violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal, e,
no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o retorno dos autos ao
Tribunal Regional, a fim de que julgue o agravo de petição interposto
pela Executada, como entender de direito. 1

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA -
AGRAVO DE PETIÇÃO QUE NÃO FOI CONHECIDO, POR INE-

XISTENTE - REGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCES-
SUAL DEMONSTRADA - ACÓRDÃO REGIONAL QUE VIOLA
O ART. 5º, LV, DA CF. A Súmula nº 395, III, do TST, emprestando
interpretação ao disposto no art. 667, e parágrafos, do CC, alusivo às
obrigações do contrato de mandato, assenta que a ausência de poderes
de advogado para substabelecer a outrem não torna inválido o subs-
tabelecimento por ele passado, e, por conseguinte, não faz ineficazes
os atos praticados em decorrência desse substabelecimento. Engloba,
com isso, o § 1º do mencionado comando de lei, que trata da previsão
de proibição de substabelecimento, pelo que não há que se cogitar de
irregularidade de representação processual, ainda que presente cláu-
sula expressa de vedação de substabelecimento, circunstância que se
coaduna com a dos autos. Forçoso reconhecer, assim, a validade dos
atos praticados pelo substabelecido, sobretudo o da interposição do
agravo de petição, extraindo-se do acórdão regional, que não co-
nheceu do apelo, a violação do art. 5º, LV, da CF, conforme pre-
cedentes desta Corte, dos quais guardo reserva.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-52/2003-019-12-00.6 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : SANDRO LUIZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO ARRABAÇA

RECORRENTE(S) : SPÉZIA & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO JOSÉ PEREIRA OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : TRANSPÉZIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALDIR RIGHETTO

RECORRIDO(S) : POSTO MARECHAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO BEDUSCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista do reclamante e, pela mesma votação, conhecer do recurso da
segunda reclamada, por divergência jurisprudencial, e no mérito, dar-
lhe provimento para restabelecer a decisão de primeiro grau que
descartou a existência de grupo econômico.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA/SUBSIDIÁRIA DA 3ª RÉ. I -
A tese da revista, da configuração da culpa in eligendo e in vi-

gilando, assenta-se na premissa de a primeira reclamada ter firmado
contrato com a terceira para o desmanche do galpão, premissa essa
categoricamente afastada pelo Corte de origem. II - Além de ela
refugir à cognição do TST, a teor da súmula 297, acaba por remeter
o deslinde da controvérsia ao contexto fático-probatório, sabidamente
refratário ao conhecimento do TST, a teor da Súmula 126. III - Sendo
assim, não se visualizam as violações legais aventadas nem a es-
pecificidade dos arestos trazidos à colação, a teor da Súmula nº 296,
porque fundados em premissa fática diversa daquela considerada no
julgado recorrido. IV - Não prospera a pretensão, nesta esfera re-
cursal, de reconhecimento de responsabilidade subsidiária na forma
da Súmula nº 331, IV, do TST, em face da ausência de preques-
tionamento da matéria no acórdão regional: incidência da Súmula nº
297 desta Corte. Recurso não conhecido. INDENIZAÇÃO POR DA-
NOS ESTÉTICOS. POSSIBILIDADE DE CUMULAÇÃO. I - Em-
bora o Regional não tivesse sido provocado a manifestar-se acerca da
configuração de danos estéticos, pelo que esse tópico do apelo não
lograria conhecimento, na esteira da súmula 297, depreende-se do
quadro fático delineado na decisão de origem a sua inocorrência. II -

É que o dano estético, mesmo cumulável com danos materiais,
configura-se a partir de deformações físicas capazes de afetar a ima-
gem do empregado, não só no local de trabalho, mas, sobretudo, no
convívio social, tal como explicitado no aresto trazido a cotejo, no
qual se adotou a tese, convergente com o substrato fático do acórdão
impugnado, de que "ele poderá ser o resultado de uma ferida que gera
cicatriz, da amputação de um membro, falange, orelha, nariz, olho ou
outro elemento da anatomia humana". III - Por essa razão, são ines-
pecíficos, nos termos da Súmula nº 296 do TST, os arestos de fls.
881/882, que partem da efetiva configuração de danos estéticos, hi-
pótese não configurado no caso concreto, não se divisando, no mais,
ofensa ao art. 1.538, § 1º, do Código Civil, principalmente pela sua
impertinência, pois se refere à indenização e pagamento de multa "se
do ferimento resultar aleijão ou deformidade". Recurso não conhe-
cido. QUANTUM A TÍTULO DE DANOS MORAIS. I - impossível
vislumbrar-se afronta à literalidade dos arts. 159 e 1.553 do Código
Civil, pois a conclusão regional mostra-se razoável, nos termos da
súmula 221. Aliás, bem compulsando as razões de decidir invocadas
pelo Regional, para rejeitar o pedido de elevação do valor da in-
denização, percebe-se que se acham, na realidade, em consonância
com as normas tidas por violadas, tendo em conta a razoabilidade do
valor então fixado. II - Impertinente a norma do inciso X do art. 5º da
Constituição Federal, em virtude de ela consagrar apenas o direito à
indenização, sem estabelecer critérios para o seu arbitramento. III -
Constata-se, de outra parte, que o recorrente não demonstra o conflito
de teses, na conformidade da Súmula nº 337 do TST, inviabilizando
o exame da higidez da divergência jurisprudencial. CÁLCULO DOS
DANOS MATERIAIS. Impossibilidade De Compensação Das Verbas
Previdenciárias Recebidas Pelo Recorrente. I - Da decisão recorrida
extrai-se a ausência de qualquer determinação de compensação dos
benefícios previdenciários, infirmando a pretensa violação das normas
invocadas. II - Para chegar ao valor da indenização devida, utilizou-
se o Regional corretamente de parâmetros consubstanciados nos ga-



Nº 193, sexta-feira, 6 de outubro de 2006111 8 1ISSN 1677-7018

nhos do autor, na gravidade da deformidade e no tempo de sobrevida.
Ilesos os dispositivos legal e constitucional invocados. III - Ines-
pecífica, a teor da Súmula nº 296, revela-se a jurisprudência transcrita
às fls. 902/902/903 por partir da aplicação da Súmula nº 229 do STF,
uma vez que o Regional, categoricamente, afastou sua aplicação.
1.6.2. Inclusão do 13º salário no cálculo da indenização. IV - A
pretensão de inclusão do 13º salário no cálculo da indenização por
danos materiais esbarra no mesmo fundamento acima elencado. Não
há disposição legal que obrigue tal inclusão, o Regional apenas se
valeu de um critério que lhe pareceu adequado. Impertinentes se
revelam os arts. 1.539 do Código Civil do Código Civil de 1916 e 7º,
inciso VIII, da Constituição Federal. 1.6.3. Expectativa de vida do
recorrente. A utilização do limite de 65 anos como expectativa de
vida insere-se no critério de que se valeu a Corte de origem para a
fixação da indenização, a par de ser essa a orientação jurisprudencial
dominante em todos os tribunais, a partir de pesquisas técnicas de ser
essa a idade de expectativa de vida do brasileiro. V - Por essa razão,
afiguram-se genéricos, nos termos da Súmula nº 23 do TST, os
paradigmas transcritos que não abordam os fundamentos considerados
pelo julgado recorrido que utilizou, além desse, outros fundamentos
para definir o quantum relativo à indenização questionada. Recurso
não conhecido. MAJORAÇÃO DA RENDA MENSAL PARA CON-
TRATAÇÃO DE ENFERMEIROS E DEMAIS DESPESAS DECOR-
RENTES DA PARAPLEGIA. I - A inconformidade com o quantum
fixado não conduz à vulneração dos arts. 949 do Código Civil de
2002 e 538 do Código de 1916, uma vez que a renda mensal lá
arbitrada se revela razoável, pelo que a decisão recorrida, ao fim e ao
cabo, acha-se em sintonia com as normas ali contidas. II - O aresto
colacionado apresenta-se, na verdade, convergente com a decisão
recorrida ao dispor sobre o ressarcimento de despesas médicas re-
lativas ao tratamento das seqüelas decorrentes do acidente de tra-
balho. Recurso não conhecido. TERMO INICIAL DA RENDA
MENSAL. I - Não se vislumbra violação à literalidade dos arts. 1.538
e 1.539 do Código Civil, tendo em conta a evidência de o recorrente
ter percebido a renda vitalícia até a prolação da sentença, em razão de
o juízo de primeiro grau ter antecipado os efeitos da tutela de mérito,
prevenindo desse modo a ocorrência de bis in idem. II - Além de
genérico, e por isso inservível como paradigma, o aresto invocado se
mostra igualmente inespecífico, a teor da súmula 296, por não en-
focar o fundamento que o fora na decisão recorrida. Recurso não
conhecido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - O Tribunal Re-
gional decidiu com expressa remissão às Súmulas nºs 219 e 329 desta
Corte, ressaltando que "na Justiça do Trabalho a condenação em
honorários de advogado obedece às disposições legais específicas
(Lei nº 5.584/70). II - Sumulada a matéria, não se conhece do recurso.
EXPEDIÇÃO DE OFÍCIO AO MINISTÉRIO PÚBLICO. I - O Tri-
bunal Regional, interpretando o art. 40 do CPC, concluiu não haver
subsunção dos fatos relacionados ao acidente de trabalho à norma
legal invocada. Não se vislumbra vulneração ao referido artigo, nos
termos da Súmula nº 221 desta Corte. II - Os dois paradigmas trans-
critos são inespecíficos à hipótese dos autos nos termos da Súmula nº
296 desta Corte. O primeiro refere-se à configuração de crime de
ação pública; o segundo a caracterização de crime previdenciário. III
- Recurso não conhecido. II - RECURSO DA SEGUNDA RECLA-
MADA. GRUPO ECONÔMICO. NÃO OCORRÊNCIA. I - O Re-
gional extraiu o requisito "administração comum", do qual se valeu
para concluir pela caracterização de grupo econômico, de fatos anó-
dinos, consistentes na existência de mesmo endereço, em um de-
terminado período, e na constatação de os sócios proprietários serem
todos eles membros de uma mesma família. II - Efetivamente tais
circunstâncias não são suficientes para caracterizar o grupo econô-
mico que só se evidencia a partir da real constatação de direção,
controle ou administração em comum, segundo preconiza expres-
samente o artigo 2º, § 2º da CLT. III - Com isso se materializa a
especificidade do aresto colacionado, no qual se adotou exegese con-
gruente com a ratio legis do artigo 2º, § 2º da CLT, segundo a qual "A
existência de sócio comum em várias empresas não forma grupo
econômico. O que define a existência do grupo é a 'direção', o
'controle' ou a 'administração' de uma sociedade sobre outras, em
razão de um interesse comum que liga as atividades dessas empresas.
É o objetivo comercial ou industrial das pessoas jurídicas que dá
origem ao grupo econômico, assim como é o objetivo das pessoas
humanas, em grupo, que forma as sociedades comerciais". Recurso
provido.

PROCESSO : A-RR-91/2003-019-10-00.4 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

REDATOR DESIGNADO : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

A G R AVA N T E ( S ) : GLÓRIA MARIA CASCAIS MELEIRO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LUÍS RUSSOMANO O. VILLAR

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BORGES COSTA DE SOUZA

DECISÃO:Por maioria, dar provimento ao agravo para, re-
formando a decisão agravada, não conhecer do recurso de revista da
Fundação dos Economiários Federais - FUNCEF, vencido o Exmo.
Sr. Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho.

EMENTA: AGRAVO INOMINADO EM RECURSO DE
REVISTA. I - Tendo em conta a clareza com que o Regional invocara
dois fundamentos distintos para negar provimento ao recurso or-
dinário da agravada, não se divisa a especificidade do aresto pa-
radigma, a teor da súmula 23 do TST, afastada a alternativa de se
cogitar que o segundo fundamento, referente à ilegalidade do decreto
regulamentador, tivesse sido ali abordado, considerando o que pres-

creve o item I da súmula 296 do TST. II - Ciente da evidência de o
Colegiado de origem ter suscitado dois fundamentos distintos, cada
qual suscetível de dar sustentação à decisão recorrida, tanto quanto da
constatação de no recurso de revista só ter sido impugnado um deles,
precisamente o que preconizava a tese da não vigência imediata da
Lei 6.435/77 e Decreto 81.240/78, o recurso de revista, no seu todo,
não se habilitava à cognição do TST. III - Isso por aplicação ana-
lógica da súmula 422, segundo a qual " Não se conhece de recurso
para o TST, pela ausência do requisito de admiss i bilidade inscrito no
art. 514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não impugnam
os fund a mentos da decisão recorrida, nos termos em que fora
proposta", tanto quanto pela aplicação subsidiária da súmula 283 do
STF, de acordo com a qual " É inadmissível o recurso e x traor-
dinário, quando a decisão recorrida assenta em mais de um fun-
damento suficiente e o recurso não abrange todos eles." Agravo
provido para, reformando a decisão agravada, não conhecer do re-
curso de revista da FUNCEF.

PROCESSO : RR-117/2002-003-04-41.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATI-
VO DO RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADORA : DRA. FLÁVIA SALDANHA ROHENKOHL

RECORRIDO(S) : DARVIN DE SOUZA FLORES

A D VO G A D O : DR. JORGE ROBERTO MEISSNER SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento e conhecer do recurso de revista, por violação ao art. 5º,
II, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento
para estabelecer os juros de mora no percentual de 0,5% ao mês, a
partir da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de agosto de 2001.

EMENTA: 1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO. Agravo a
que se dá provimento, pois configurada a hipótese prevista na alínea
"c" do art. 896 da CLT.

2 - RECURSO DE REVISTA. JUROS. FAZENDA PÚ-
BLICA. APLICABILIDADE DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº
2.180-35/2001. VIOLAÇÃO AO ART. 5º, II, DA CONSTITUI-
ÇÃO DA REPÚBLICA. I - A Medida Provisória nº 2.180-35/2001
(art. 1º-F da Lei nº 9.494/97) é norma de ordem pública, de caráter
cogente, cuja observância pelos intérpretes do direito é obrigatória. II
- Conquanto seja de difícil constatação a ofensa direta ao princípio da
legalidade (art. 5º, II, da Constituição da República), em casos como
o presente - em que a norma é de observância obrigatória pelo juiz -
o TST tem mitigado o rigor expresso no art. 896, § 2º, da CLT para

viabilizar o conhecimento do recurso de revista interposto em exe-
cução de sentença. III - Esta 4ª Turma já emitiu pronunciamento, ao
julgar o RR-1.443/1992-018-04-00, Relator Ministro Ives Gandra da
Silva Martins Filho, DJ 17/12/2004. IV - Recurso conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-148/2005-037-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : CÁSSIO FERNANDO TOZZATTO

A D VO G A D O : DR. GERALDO MAGELA SILVA FREIRE

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA RODRIGUES DE MORAIS

A D VO G A D O : DR. MARCOS ULHOA DANI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. 1 - CARGO DE
CONFIANÇA. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. NÃO CO-
NHECIMENTO. INTELIGÊNCIA DAS SÚMULAS 337 E 23 DO
TST. I - É orientação consolidada nesta Corte, por meio da Súmula
337, ser imprescindível à higidez da divergência jurisprudencial que a
parte transcreva, nas razões recursais, as ementas e/ou trechos dos
acórdãos trazidos à configuração do dissídio, comprovando as teses
que identifiquem os casos confrontados, ainda que os acórdãos já se
encontrem nos autos ou venham a ser juntados com o recurso. II -
Significa dizer ser ônus da parte identificar a tese adotada pelo Re-
gional e a contra-tese consagrada no aresto ou arestos paradigmas, a
partir da demonstração da identidade de premissas fáticas, ônus do
qual não se desimcumbiu o recorrente, visto que, após salientar que o
acórdão recorrido teria vulnerado os artigos 224, § 2º e 468, ambos da
CLT, ao validar o exercício de cargo em comissão, não fez nenhuma
alusão à tese que identificasse o conflito jurisprudencial, culminando
por trazer à colação aleatoriamente arestos que alerta teriam dis-
sentido da decisão atacada, pelo que rigorosamente o recurso não se
habilita à cognição do TST. III - Em que pese a deficiência no manejo
do recurso, à guisa de divergência jurisprudencial, para se evitar
futura e imerecida queixa de negativa de prestação jurisdicional, con-
vém mesmo assim examinar a pretensa especificidade dos arestos
trazidos a cotejo. IV - Para a hipótese em que a decisão do Regional
contempla múltiplos fundamentos, a higidez da divergência juris-
prudencial está intimamente associada à demonstração de os arestos
paradigmas igualmente compreender todos eles. É o que prescreve a
súmula 23 do TST segundo a qual "Não se conhece de recurso de
revista ou de embargos, se a decisão recorrida resolver determinado
item do pedido por diversos fundamentos e a jurisprudência transcrita
não abranger a todos." V - Verifica-se dos arestos de fls. 313, de fls.
319 e os de fls. 321/322 que todos eles se orientaram apenas pela tese
de que as funções de técnico de fomento são insuscetíveis de qua-
lificá-lo como cargo em comissão, não enfrentando o segundo fun-
damento do acórdão recorrido ao dar pelo enquadramento do re-
corrente no artigo 224, § 2º da CLT, em virtude de ele ter aderido

livremente ao exercício desse cargo, tendo ciência, naquela opor-
tunidade, de que para o seu exercício se exigia jornada de 8 horas, o
que implicou o recebimento de gratificação de 1/3. VI - Já os de fls.
324, o primeiro de fls. 325 e o de fls. 326 abordam apenas o fun-
damento relativo à opção do empregado ocupante do cargo de técnico
de fomento, ali considerada inválida em razão do prejuízo inerente à
alteração contratual, não enfrentando o outro fundamento do acórdão
recorrido de que as atribuições desse cargo o identificam como cargo
em comissão. VII - O segundo de fls. 325, a seu turno, prima por sua
generalidade, impossibilitando um exame conclusivo da sua propa-
lada especificidade. Com efeito, dele constou apenas o incognoscível
registro de "A nomenclatura do cargo ou mesmo opção por plano de
cargos comissionados, por si sós, não leva à conclusão de enqua-
dramento na exceção prevista na norma consolidada." 2 - CARGO
DE CONFIANÇA. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 224, § 2º e 468,
AMBOS DA CLT. NÃO OCORRÊNCIA. I - Não é demais lembrar
que a norma excludente da jornada reduzida de 6 horas, prevista no
artigo 224, § 2º da CLT, abrange tanto funções diretivas quanto
cargos de confiança, conforme se deduz da disjuntiva "ou" lá em-
pregada. II - Enquanto as funções diretivas se identificam pela as-
censão hierárquica em relação a empregados de menor categoria fun-
cional, os cargos de confiança se singularizam pelo elemento fi-
duciário, representado pela delegação de atribuições de maior ou
menor relevo inerentes à estrutura administrativa da agência. III - Por
conta disso não é exigível relativamente às funções diretivas e aos
cargos de confiança que os seus ocupantes detenham poderes de
mando e representação tão destacados que os igualem ao empregador,
nem é exigível relativamente aos cargos de confiança, diferentemente
do que se exige para as funções diretivas, a existência de empregados
subalternos. IV - Dilucidado pelo Regional que o recorrente, como
técnico de fomento, exercia atribuições de relevo na estrutura ad-
ministrativa da agência, tal como se infere do encargo que lhe estava
afeto de orientar os clientes e fornecedores sobre questões referentes
às diversas modalidades de empréstimos, e sobretudo daquele relativo
à operacionalização dos produtos sociais do governo, cabendo-lhe
auxiliar na orientação, acompanhamento e controle das operações de
habilitação, saneamento, infra-estrutura urbana e dos produtos sociais
do Governo operados pela Caixa, mesmo não possuindo empregados
diretamente subordinados a si, depara-se com a evidência de que o
cargo, não obstante a sua nomenclatura, enquadrava-se não como
cargo técnico mas como cargo de confiança mediata do empregador,
não se divisando assim a pretendida violação ao artigo 224, § 2º, da
CLT. V - Acresça-se mais a profunda inovação imprimida pelo item
I do precedente da súmula 102 do TST, segundo o qual "A con-
figuração, ou não, do exercício da função de confiança a que se refere
o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das reais atribuições do
empregado, é insuscetível de exame mediante recurso de revista ou de
embargos. (ex-Súmula nº 204)" VI - Significa dizer que a decisão do
Regional, relativamente à configuração ou não do exercício de con-
fiança, exarada ao rés do contexto probatório, não desafia a in-
terposição de recurso de revista ou de embargos, o que em outras
palavras indica ser ela soberana, não permitindo a atividade cognitiva
extraordinária do TST sobre a valoração já ultimada do contexto
fático-probatório. VII - Já no que concerne à pretendida violação do
artigo 468 da CLT, com a opção do reclamante pelo exercício do
cargo em comissão, em função da qual passara a cumprir jornada de
oito horas mediante percepção de gratificação de função, além de a
norma ali contida não ter sido prequestionada no acórdão recorrido, a
partir do prejuízo que teria sofrido, pelo que, a teor da súmula 297,
ela não se credencia ao conhecimento do Tribunal, deixa de ter
relevância a sua pretensa vulneração, em virtude de ter sido afastada
a violação ao artigo 224, § 2º da CLT, ao convalidar-se a tese do
Regional de as atribuições inerentes ao cargo de técnico de fomento
o identificar como cargo de confiança mediata da recorrida. Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-154/2002-322-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO MARTINS CAVALLI

RECORRIDO(S) : AFONSO FLORES SALON

A D VO G A D O : DR. MARCELO ANTÔNIO OHREM MARTINS

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DILSON PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao tema "horas extras, acordo de compensação de horas,
nulidade", contrariedade à Súmula nº 85 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que as horas que ultrapassarem a jornada
semanal normal sejam pagas como horas extraordinárias e, quanto
àquelas destinadas à compensação, deverá ser pago a mais apenas o
adicional por trabalho extraordinário.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA CEF. HORAS
EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE HORAS. NULI-
DADE. I - Percebe-se da leitura do julgado recorrido ter ficado o
Colegiado de origem circunscrito à tese da invalidade do acordo de
compensação, decisão que se apresenta em consonância com a pri-
meira parte do item IV da Súmula nº 85 desta Corte: a prestação de
horas extras habituais descaracteriza o acordo de compensação de
jornada". II - No final do tópico, a recorrente propugna, "em caráter
sucessivo" pela "aplicação do Enunciado nº 85 do TST". O Enun-
ciado nº 85 tinha a seguinte redação: "a compensação de jornada de
trabalho deve ser ajustada por acordo individual escrito, acordo co-
letivo ou convenção coletiva. O não atendimento das exigências le-
gais não implica a repetição do pagamento das horas excedentes,
sendo devido apenas o respectivo adicional". Essa disposição consta
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da parte final do item IV da Súmula nº 85, em sua atual redação, em
face da incorporação da OJ nº 220 desta Corte, nos seguintes termos:
"... e, quanto àquelas destinadas à compensação, deverá ser pago a
mais apenas o adicional por trabalho extraordinário". III - Recurso
provido para determinar que as horas que ultrapassarem a jornada
semanal normal sejam pagas como horas extraordinárias e, quanto
àquelas destinadas à compensação, deverá ser pago a mais apenas o
adicional por trabalho extraordinário. II - Recurso não conhecido.
INTERVALO DE DIGITADOR. I - Constata-se da decisão de origem
ter o Regional concluído pela ausência de concessão correta do in-
tervalo especial devido aos digitadores do contexto fático-probatório
dos autos, sendo intuitivo ter-se louvado no princípio da persuasão
racional do artigo 131 do CPC, em função do qual defronta-se com a
impertinência das regras do ônus subjetivo da prova de que tratam os
artigos 818 da CLT e 333, inciso I do CPC. II - Recurso não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-156/2004-020-12-00.1 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NO COMÉR-
CIO DE FRAIBURGO

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR DORÉ

RECORRIDO(S) : ZABLOSKI & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. ELISEU VESCOVI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - CONDE-
NAÇÃO COM LASTRO NA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - NÃO-
CONHECIMENTO. 1. A Corte Regional, com fundamento no art. 18
do CPC, manteve a sentença que condenou o Sindicato-Reclamante a
pagar honorários advocatícos em favor da Reclamada, por entender
que os honorários advocatícios não decorreram apenas da sucum-
bência, mas por ter o Sindicato pretendido utilizar-se do processo
para conseguir objetivo ilegal, hipótese em que os honorários po-
deriam ser deferidos sem que estejam preenchidos os requisitos des-
critos na Lei nº 5.584/70.

2. Tal entendimento, em princípio, não contraria as Súmulas
nos 219 e 329 desta Corte, tampouco viola a literalidade do art. 14 da
5.584/70, porquanto a condenação em honorários advocatícios de-
correu da aplicação da exegese de que, comprovada a litigância de
má-fé, ante a prática de ato previsto no art. 17, III, do CPC, os
honorários adquiririam a feição de penalidade, hipótese distinta da
condenação em honorários ligada ao preenchimento dos requisitos
previstos no art. 14 da Lei nº 5.584/70, referentes à assistência sin-
dical e à declaração de pobreza.

3. De outra parte, os arestos transcri tos para o cotejo de
teses são ine s pecíficos, porquanto não abordam o aspecto con-
siderado pelo Regional, no sentido de que a litigância de má-fé
autoriza a condenação ao pagamento de honorários advocatícios, li-
mitando-se ao enfrentamento do aspecto de que os honorários ad-
vocatícios, na Justiça do Trabalho, condicionam-se ao preenchimento
dos requisitos do art. 14 da Lei nº 5.584/70, circunstância que atrai o
óbice das Súmulas nos 23 e 296, I, deste Tribunal.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-215/2004-026-05-00.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. ALINE DA SILVA FRANÇA

RECORRIDO(S) : BENEDITA REBOUÇAS BALBINO

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA REGINA MARQUES RIBEIRO LIGER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade à Sú-
mula 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da
condenação o pagamento dos honorários advocatícios.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. PENSÃO, AUXÍLIO-FUNE-
RAL E PECÚLIO. I - A jurisprudência dominante deste Tribunal
Superior, consubstanciada no Precedente nº 129 da SBDI-1, é de que
"a prescrição extintiva para pleitear judicialmente o pagamento da
complementação de pensão e do auxílio-funeral é de 2 anos, contados
a partir do óbito do empregado". Sendo assim, vem à baila a Súmula
nº 333 do TST, extraída da alínea "a" do art. 896 da CLT, em que os
precedentes da SBDI-1 foram alçados à condição de requisitos ne-
gativos de admissibilidade do recurso de revista. II - Recurso não
conhecido. PECÚLIO. I - O Regional limitou-se a consignar que
foram preenchidos todos os requisitos do Manual de Pessoal, fazendo
jus a recorrente ao benefício postulado (fls. 418). II - A questão
relacionada à inexistência de direito adquirido e à violação aos arts.
125 e 144 CC não foi prequestionada na instância de origem, a atrair
o óbice da Súmula 297, ante a ausência de prequestionamento. III -
Recurso não conhecido. DEDUÇÃO DE PARCELAS E CORREÇÃO
MONETÁRIA. I - Como explicitado em sede de declaratórios, fls.
461, o debate em torno da dedução e da correção monetária não foi
objeto do recurso ordinário da reclamada, carecendo as referidas
matérias do indispensável prequestionamento, a atrair o óbice da
Súmula 297 desta Corte. II - Recurso não conhecido. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS. I - Em face da evidência de em sede trabalhista
não vigorar o princípio da sucumbência, a verba honorária continua a
ser regulada pelo art. 14 da Lei nº 5.584/70, ainda que a reclamante
seja, como na presente, viúva, estando a concessão dessa condi-
cionada estritamente ao preenchimento concomitante dos requisitos
indicados na Súmula nº 219 do TST, ratificada pela Súmula nº 329,
devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria profissional
e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal
ou encontrar-se em situação econômica que não permita demandar

sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família. II - Esse en-
tendimento é confirmado pela Orientação Jurisprudencial nº 305 da
SBDI-1, que dispõe ser necessária para o deferimento de honorários
advocatícios na Justiça do Trabalho a constatação da ocorrência con-
comitante de dois requisitos: o benefício da justiça gratuita e a as-
sistência por sindicato. III - Recurso provido.

PROCESSO : RR-238/2005-811-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. DANIELLA BARBOSA BARRETTO

RECORRIDO(S) : MARIA MARTIMIANA PINTO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

A D VO G A D A : DRA. MONYA RIBEIRO TAVARES PERINI

DECISÃO:: I - por unanimidade, dar provimento ao agravo
de instrumento para mandar processar o recurso de revista; II - por
unanimidade, conhecer do recurso de revista por divergência juris-
prudencial específica, e, no mérito, dar-lhe provimento para, refor-
mando o acórdão regional, restabelecer a sentença, invertendo-se os
ônus da sucumbência no tocante às custas processuais.

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO - DEMONS-
TRAÇÃO DE DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL ESPECÍFICA
- PROVIMENTO. O paradigma, trazido a cotejo na revista, externa
tese oposta à do Regional, assentando que não há interrupção da
prescrição se a reclamatória anteriormente ajuizada contempla pe-
didos diversos dos formulados na presente. Configurada, portanto, a
divergência de teses, dá-se provimento ao agravo de instrumento para
determinar o processamento do recurso de revista.

Agravo de instrumento provido.
2. RECURSO DE REVISTA - FGTS - PRESCRIÇÃO -

INTERRUPÇÃO - SÚMULAS NOS 268 E 362 DO TST. Consoante
o disposto na Súmula n° 362 do TST, é trintenária a prescrição do
direito de reclamar contra o não-recolhimento da contribuição para o
FGTS, observado o prazo de dois anos após o término do contrato de
trabalho. Nesse contexto, uma vez extinto o referido contrato, iniciou-
se o cômputo do prazo prescricional para a Demandante ajuizar re-
clamatória trabalhista nesta Justiça Especializada a fim de postular o
FGTS, bem como qualquer verba que entender devida. Logo, se não
houve pedido de repercussão, das parcelas objeto da reclamatória ant
e riormente ajuizada, no FGTS, não há que se falar em interrupção da
prescrição, pois, nos termos da Súmula n° 268 do TST, a ação tra-
balhista interrompe a prescrição somente em relação a pedidos idên-
ticos, e não quanto a novos pedidos que deixaram de ser formulados
na primeira ação, como ocorreu na hipótese dos autos em relação aos
reflexos no FGTS.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-260/2003-432-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : MARCOS ROBERTO SIMÕES

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARA DE FREITAS AFFONSO

RECORRIDO(S) : CALDERMEC INDÚSTRIA MECÂNICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ELIDIEL POLTRONIERI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação aos arts. 195, I, "a", da Constituição Federal de 1988 e
43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91 e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar o recolhimento previdenciário sobre o valor
total do acordo.

EMENTA: RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO. AU-
SÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO E DE DISCRIMINA-
ÇÃO DE RUBRICAS EM ACORDO JUDICIAL. Depreende-se da
literalidade da norma do art. 195, I, "a", da Constituição Federal de
1988 que a incidência da contribuição social tem como fato gerador
os rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer título,
mesmo que sem vínculo empregatício, bem assim que a não-dis-
criminação dos títulos nos acordos homologados pelo juízo condi-
ciona a sua incidência sobre o valor total do pactuado. No caso dos
autos, a assertiva lançada pelo Tribunal Regional, de o acordo ter
discriminado as parcelas de cunho indenizatório, não impede a in-
cidência previdenciária sobre a integralidade do valor acordado, visto
que o não-reconhecimento do vínculo empregatício no acordo en-
tabulado pelas partes torna incogitável ou sem eficácia qualquer dis-
criminação. Recurso conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-264/2004-101-22-40.4 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PARNAÍBA

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO MENDES DE SOUZA

RECORRIDO(S) : BENEDITO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. TELIUS FERRAZ JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, I - dar provimento ao agravo
de instrumento do reclamado para determinar o processamento do
recurso de revista; II - conhecer do recurso de revista do reclamado,
por contrariedade à Súmula nº 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação as verbas honorárias.

EMENTA: 1 - AGRAVO DE INSTRUMENTO. I - Agravo
provido para determinar o processamento do recurso de revista do
reclamado.

2 - RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS ADVO-
CATÍCIOS. I - Em face da evidência de em sede trabalhista não
vigorar o princípio da sucumbência, a verba honorária continua a ser
regulada pelo art. 14 da Lei nº 5.584/70, estando a concessão dessa
condicionada estritamente ao preenchimento dos requisitos indicados
na Súmula nº 219 do TST, ratificada pela Súmula nº 329 da mesma
Corte, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria pro-
fissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do
mínimo legal ou encontrar-se em situação econômica que não permita
demandar sem prejuízo do próprio sustento ou de sua família. II -
Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-306/1999-007-17-00.1 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : AMALRY PINHEIRO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM AUGUSTO DE AZEVEDO SAMPAIO
N E T TO 

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA DE TUBARÃO - CST

A D VO G A D O : DR. CARLOS MAGNO GONZAGA CARDOSO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, I - conhecer do recurso de
revista do reclamante quanto aos temas "Adicional de Insalubridade -
Base de Cálculo", "Honorários Periciais" e "Assistência Judiciária

Gratuita", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento apenas para conceder a gratuidade da justiça ao reclamante
e, como conseqüência, o isentar do pagamento das custas e dos
honorários periciais. II - conhecer do recurso de revista adesivo da
reclamada, por contrariedade à Súmula 228 do TST e à Orientação
Jurisprudencial nº 02, da SBDI-1 do TST e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para determinar que seja observado o salário mínimo como
base de cálculo do adicional de insalubridade.

EMENTA: 1 - RECURSO REVISTA DO RECLAMANTE.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. I - O prequestionamento ao
qual se refere o item III da Súmula nº 297 do TST, diz respeito tão
somente a questão jurídica invocada no recurso principal sobre a qual
se omite o Tribunal de pronunciar tese, não obstante interpostos
embargos de declaração, e não em relação à matéria fática, como
pretende o reclamante. II- O Regional lastreou-se na prova produzida
para firmar o seu convencimento de que o Reclamante fazia jus ao
adicional de insalubridade em grau médio. Resta, pois, nitidamente
caracterizada a pretensão de reexame do conjunto fático-probatório, o
que é vedado nesta instância superior, a teor da Súmula nº 126 do
TST. III- Recurso não conhecido. ADICIONAL DE INSALUBRI-
DADE. BASE DE CÁLCULO. I- A matéria já está pacificada no
âmbito da SBDI-1 desta Corte, por meio da Orientação Jurispru-
dencial nº 2, segundo a qual, mesmo na vigência da Constituição
Federal de 1988, a base de cálculo do adicional de insalubridade é o
salário mínimo. Assim sendo, prevalece o entendimento consubs-
tanciado na Súmula nº 228, de que "o percentual do adicional de
insalubridade incide sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76 da
CLT, salvo as hipóteses previstas no Enunciado nº 17". II - Recurso
conhecido e não provido. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. I-
O Regional lastreou-se na prova produzida para firmar o seu con-

vencimento de que o Reclamante fazia jus ao adicional de insa-
lubridade em grau médio. Resta, pois, nitidamente caracterizada a
pretensão de reexame do conjunto fático-probatório, o que é vedado
nesta instância superior, a teor da Súmula nº 126 do TST. Assim, não
se constata violação aos arts. 7º, XXIII, da Constituição Federal e
193, §2º, da CLT nem contrariedade à Súmula nº 361 do TST. II- Os
julgados trazidos ao cotejo são inespecíficos nos termos da Súmula nº
296 do TST, porque somente são inteligíveis dentro do contexto
probatório de que emanaram. III- Recurso não conhecido. DA GRA-
TUIDADE DA JUSTIÇA. ISENÇÃO DE CUSTAS E DOS HO-
NORÁRIOS PERICIAIS I - Cabe salientar não haver nenhuma si-
nonímia entre os benefícios da justiça gratuita e o beneplácito da
assistência judiciária. Enquanto a assistência judiciária reporta-se à
gratuidade da representação técnica, de responsabilidade das enti-
dades sindicais, no âmbito do Processo Trabalhista, a justiça gratuita
refere-se exclusivamente às despesas processuais, mesmo que a as-
sistência judiciária tenha sido prestada por advogado livremente cons-
tituído pela parte. II - Assim, sublinhada a distinção entre assistência
judiciária e assistência gratuita, colhe-se do art. 14 da Lei nº 5.584/70
ter havido incorporação da Lei nº 1.060/50, cujo art. 3º, inc. V, c/c o
art. 6º garante ao destinatário da justiça gratuita a isenção de todas as
despesas processuais, quer se refiram a custas, ou digam respeito aos
honorários periciais. III - Isso porque a assistência judiciária de que
cuida a Lei nº 5.584/70 foi alçada apenas a um dos requisitos da
condenação a honorários advocatícios, reversíveis à entidade que a
prestou, ao passo que os benefícios da justiça gratuita se orientam
unicamente pelo pressuposto do estado de miserabilidade da parte,
comprovável a partir de o salário percebido ser inferior ao dobro do
mínimo, ou mediante declaração pessoal do interessado. IV - Assim,
sublinhada a distinção entre assistência judiciária e assistência gra-
tuita, colhe-se do art. 14 da Lei nº 5.584/70 ter havido incorporação
da Lei nº 1.060/50, cujo art. 3º, inc. V, c/c o art. 6º garante ao
destinatário da justiça gratuita a isenção de todas as despesas pro-
cessuais, quer se refiram a custas, ou digam respeito aos honorários
periciais, a teor inclusive da norma do art. 790-B da CLT. Recurso
conhecido e provido. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO. TRANSPOSIÇÃO DA JORNADA DE SEIS HORAS PA-
RA A JORNADA DE OITO HORAS. NEGOCIAÇÃO COLETIVA.
VALIDADE. DESCABIMENTO DAS HORAS EXTRAS. INTELI-
GÊNCIA DA SÚMULA 169 DO TST. I - O Tribunal Pleno do TST,
chamado a emitir tese sobre o alcance e sentido do artigo 7º, inciso
XIV da Constituição e da OJ 169 da SBDI-I, nos autos do Processo
nº TST-E-RR-576.619/1999.9, fê-lo no sentido de que "Uma vez
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estabelecida jornada superior a 6 (seis) horas por meio de regular
negociação coletiva, os empregados submetidos a turnos ininterruptos
de revezamento não têm direito ao pagamento das 7ª e 8ª horas como
extras." II - Na oportunidade, ao se posicionar contrário à tese de que
a negociação coletiva, contemplada na norma coletiva e repisada na
OJ 169 da SBDI-I, visava a introdução ou do regime de compensação
ou do regime de prorrogação do horário, este magistrado permitiu-se
veicular a tese de que o artigo 7º, inciso XIV da Constituição não
previu a hipótese de elastecimento da jornada reduzida que o devesse
ser mediante a adoção de um daqueles regimes de trabalho. III - Lá
pretendeu o constituinte permitir, mediante negociação coletiva, a
transposição da jornada reduzida em relação à qual é juridicamente
inexigível haja acertamento sobre o regime de compensação ou o de
prorrogação, visto que nessa circunstância, de transposição de uma
jornada para outra, não há que se cogitar desses regimes por ine-
xistência de horas extras. IV - Ainda na ocasião, acrescentou este
magistrado o alerta de que a negociação coletiva, em que tenha sido
pactuada a transposição da jornada, há de observar aspectos formais e
materiais, como por exemplo o mínimo de comutatividade que com-
pense a categoria profissional pela aludida transposição, a fim de
evitar que mera exibição de acordo coletivo ou de convenção, em que
ela tenha sido ajustada sem observância dos requisitos formais e
materiais, lhe dê regularidade e legitimidade, sem que o Judiciário
possa sequer verificar a sua presença ou não. V - Tendo em conta não
haver no acórdão recorrido nenhum registro indicativo de que a ne-
gociação coletiva padecesse de alguma irregularidade formal ou ile-
gitimidade material, e considerando mais a tese emitida pelo Pleno de
que a OJ 169 da SBDI-I previu modalidade de transposição de jor-
nada de trabalho, mediante negociação coletiva regular, em relação à
qual não se há de cogitar de horas extras, não logra conhecimento o
recurso de revista em que o recorrente pretende o pagamento como
extras das sétima e oitava horas, seja por violação de dispositivo de
lei ou por divergência jurisprudencial. Isso na esteira da súmula 333
do TST em que os precedentes desta Corte foram alçados à condição
de requisitos negativos de admissibilidade do apelo extraordinário.
Recurso não conhecido. DESCONTOS REFERENTES A SEGURO
DE VIDA. I O Regional, embora tenha se reportado à possibilidade
de reconhecimento de ajuste tácito para a efetuação dos descontos em
face da falta de resistência do empregado, acabou assinalando que o
reclamante pactuara o seguro e não produzira prova de que tenha sido
coagido, fazendo, inclusive, remissão à Súmula 342 do TST. II- Nesse
passo, a decisão recorrida encontra-se em consonância com a ju-
risprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula 342 do TST,
segundo a qual os "descontos salariais efetuados pelo empregador,
com a autorização prévia e por escrito do empregado, para ser in-
tegrado em planos de assistência odontológica, médico-hospitalar, de
seguro, de previdência privada, ou de entidade cooperativa, cultural
ou recreativo-associativa de seus trabalhadores, em seu benefício e de
seus dependentes, não afrontam o disposto no art. 462 da CLT, salvo
se ficar demonstrada a existência de coação ou de outro defeito que
vicie o ato jurídico". III- Qualquer entendimento contrário quanto à
existência de autorização do empregado ou à falta de prova de coação
implicaria a remoldura do quadro fático delineado, sabidamente re-
fratária à cognição desta Corte, nos termos da Súmula 126 do TST.
IV- Com isso, descarta-se a ocorrência de afronta ao artigo 462 da
CLT, tanto quanto a divergência jurisprudencial dos arestos trazidos
para confronto, por injunção do artigo 896, alínea "a" e § 5º, da CLT.
V- Recurso não conhecido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I- Em
face da evidência de em sede trabalhista não vigorar o princípio da
sucumbência, a verba honorária continua a ser regulada pelo art. 14
da Lei nº 5.584/70, estando a concessão dessa condicionada estri-
tamente ao preenchimento concomitante dos requisitos indicados na
Súmula nº 219 do TST, ratificada pela Súmula nº 329, devendo a
parte estar assistida por sindicato da categoria profissional e com-
provar a percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal ou
encontrar-se em situação econômica que não permita demandar sem
prejuízo do próprio sustento ou de sua família. II- Esse entendimento
é confirmado pela Orientação Jurisprudencial nº 305 da SBDI-1, que
dispõe ser necessária para o deferimento de honorários advocatícios
na Justiça do Trabalho a constatação da ocorrência concomitante de
dois requisitos: o benefício da justiça gratuita e a assistência por
sindicato. III- A decisão regional está em perfeita sintonia com a
Súmula nº 219 do TST. IV- Recurso não conhecido. 2 - RECURSO
DE REVISTA ADESIVO DA RECLAMADA. ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. I- A matéria já está pa-
cificada no âmbito da SBDI-1 desta Corte, por meio da Orientação
Jurisprudencial nº 2, segundo a qual, mesmo na vigência da Cons-
tituição Federal de 1988, a base de cálculo do adicional de insa-
lubridade é o salário mínimo. Assim sendo, prevalece o entendimento
consubstanciado na Súmula nº 228, de que "o percentual do adicional
de insalubridade incide sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76
da CLT, salvo as hipóteses previstas no Enunciado nº 17". II - Re-
curso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-353/2002-001-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO SÓCIO-EDUCATI-
VO DO RIO GRANDE DO SUL - FASE

PROCURADORA : DRA. SIMARA CARDOSO GARCEZ

RECORRIDO(S) : LORETE BASTOS DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade às Súmulas nº 219 e 329, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação os honorários advocatícios.

EMENTA: HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Consoan-
te a orientação jurisprudencial nº 305 da SBDI1: "Na Justiça do
Trabalho, o deferimento de honorários advocatícios sujeita-se à cons-
tatação da ocorrência concomitante de dois requisitos: o benefício da
justiça gratuita e a assistência por sindicato". Recurso provido.

PROCESSO : RR-354/2001-021-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : TV ÔMEGA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANNA PAULA SIQUEIRA E DIAS

RECORRIDO(S) : AGUINALDO BAFICA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente do re-
curso de revista apenas quanto ao tema "descontos de imposto de
renda e contribuição previdenciária", por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para determinar que a de-
dução do imposto de renda, a ser retido pelo empregador, no mo-
mento em que o crédito for colocado à disposição do reclamante,
incida sobre a totalidade dos rendimentos tributáveis, nos termos da
lei. Rejeitada a preliminar de deserção.

EMENTA: COMPROVANTES DE CUSTAS E DE DEPÓ-
SITO RECURSAL - JUNTADA VIA FAC-SÍMILE - ORIGINAIS
APRESENTADOS NO PRAZO - LEI Nº 9.800/99 - DESERÇÃO
NÃO CONFIGURADA. Não têm razão os reclamantes quando ale-
gam que o recurso de revista está deserto, por terem sido juntadas,
por meio de fac-símile, as guias de pagamento das custas e do
depósito recursal. O acórdão do Regional foi publicado em 12/3/04,
sexta-feira, e a revista foi interposta no último dia do prazo para
recurso, dia 22/3/2004, juntamente com as mencionadas guias. Cons-
tatado que os originais foram apresentados em 24/3/2004, no prazo,
portanto, previsto na Lei nº 9.800/99, que permite "a utilização de
sistema de transmissão de dados e imagens tipo fac-símile ou outro
similar, para a prática de atos processuais que dependam de petição
escrita" (art. 1º), não há deserção a ser declarada. Preliminar, argüida
em contra-razões, rejeitada.

TV ÔMEGA LTDA. - SUCESSORA DA TV MANCHE-
TE LTDA. - CORRETA APLICAÇÃO DOS ARTS. 10 E 448 DA
CLT. Consignado pelo Regional que a TV Ômega Ltda. assumiu bens
e mão-de-obra da TV Manchete Ltda., para exercer as mesmas ati-
vidades e que esta última já não possui patrimônio próprio, inques-
tionável que houve sucessão trabalhista para todos os efeitos legais,
nos termos dos arts. 10 e 448 da CLT. Pouco importa a natureza do
negócio jurídico firmado por ambas as empresas, pois, para o direito
trabalhista, a mudança ou transformação da pessoa jurídica do em-
pregador não tem nenhuma repercussão na intangibilidade do contrato
de trabalho e dos créditos que dele decorrem. Recurso não conhe-
cido.

IMPOSTO DE RENDA - FATO GERADOR - BASE DE
CÁLCULO - RETENÇÃO - INSTRUÇÃO NORMATIVA SRF
Nº 491, DE 12.1.2005. Dispõe o artigo 46 da Lei nº 8.541/92 que: "O
imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos em
cumprimento de decisão judicial será retido na fonte pela pessoa
física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em que, por
qualquer forma, o rendimento se torne disponível para o benefi-
ciário". Semelhante é o comando do artigo 3º da Instrução Normativa
SRF nº 491, de 12 de janeiro de 2005, que assim dispõe: "Art. 3º -
Cabe à fonte pagadora, no prazo de 15 (quinze) dias da data da
retenção de que trata o caput do art. 46 da Lei nº 8.541, de 23 de
dezembro de 1992, comprovar, nos respectivos autos, o recolhimento
do imposto de renda na fonte incidente sobre os rendimentos pagos
em cumprimento de decisão da Justiça do Trabalho. § 1º Na hipótese
de omissão da fonte pagadora relativamente à comprovação de que
trata o caput, e nos pagamentos de honorários periciais, competirá ao
Juízo do Trabalho calcular o imposto de renda na fonte e determinar
o seu recolhimento à instituição financeira depositária do crédito.". A
responsabilidade pela comprovação do recolhimento do tributo é, por
conseguinte, do empregador, entendendo-se que o seu fato gerador é
a existência de parcela tributável na decisão judicial. Recurso de
revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-362/2003-037-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA JORNALÍSTICA DIÁRIO DE SÃO PAULO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. CARLOS VIEIRA COTRIM

RECORRIDO(S) : MANOEL PEREIRA DO VALE JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROSELLA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer da revista, por con-
trariedade à Orientação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 do TST, e,
no mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedentes os pedidos
formulados na presente reclamatória.

EMENTA: INDENIZAÇÃO DO ART. 478 DA CLT E
MULTA DE 40% DO FGTS - PERÍODO ANTERIOR À APO-
SENTADORIA ESPONTÂNEA - FINALIDADE. A despeito dos
efeitos gerados pela aposentadoria no contrato, o empregado apo-
sentado voluntariamente, que permanece no emprego, não tem direito
à indenização de que trata o art. 478 da CLT e à multa de 40% sobre
os depósitos do FGTS em relação ao período anterior à jubilação,
quando posteriormente despedido sem justa causa, uma vez que já
conta com fonte de renda para fazer frente à inatividade. Solução
diversa importaria em desvirtuar a finalidade pela qual a indenização
de que trata o art. 478 da CLT, bem como o FGTS e sua su-
plementação, foram instituídos, que é o provimento de recursos fi-
nanceiros para o período de inatividade do trabalhador, até obter nova
colocação.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-390/2003-008-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : SÉRGIO WALDEMAR HILLESHEIM

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS SCHAMANN MAINERI

RECORRENTE(S) : DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS DE PETRÓLEO IPI-
RANGA S.A. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. EMÍLIO ROTHFUCHS NETO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, I - conhecer do recurso de re-
vista do reclamante, por ofensa aos arts. 4º e 11 da Lei Complementar
nº 110/01, e, no mérito, dar-lhe provimento, para lhe assegurar di-
ferenças de multa de 40% do FGTS; II - não conhecer do recurso de
revista da reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA -
MULTA DE 40% DO FGTS (DIFERENÇA) - AÇÃO PROPOSTA

EM 14/4/2003 - INEXISTÊNCIA DE PRESCRIÇÃO. Ao confirmar
que a ação foi proposta em 14/4/2003, o Regional consigna que não
há prescrição, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 344 da e.
SDI-1, razão pela qual o recurso de revista não deve ser conhecido.
Recurso de revista não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - TER-
MO DE ADESÃO E/OU COMPROVAÇÃO DE DEPÓSITO DE
DIFERENÇAS DE FGTS POR FORÇA DE DECISÃO JUDI-
CIAL - PRESSUPOSTO DA MULTA DE 40% DO FGTS - DES-
NECESSIDADE. Procede a alegação de ofensa aos arts. 4º e 11 da
Lei Complementar nº 110/01, visto que somente têm por destinatário
o empregado que optou por receber os depósitos do FGTS, com
fundamento na adesão aos termos da norma em exame. Não guardam,
por isso mesmo, nenhuma pertinência com a multa de 40% sobre os
referidos depósitos. Logo, o Regional, ao condicionar o pagamento da
diferença da multa à opção ou à demonstração dos depósitos por
força de decisão judicial, viola o seu conteúdo. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-393/2004-051-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA - GABINETE MILITAR

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : CELINA ROQUE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tópico "Nulidade da contratação sem prévia apro-
vação em concurso público. Efeitos", por contrariedade à Súmu-
la/TST nº 363, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para restringir
a condenação ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação
ao saldo de salário de forma simples e dos valores referentes aos
depósitos do FGTS, sem a multa fundiária, assim como determinar
sejam oficiados o Ministério Público e o Tribunal de Contas es-
taduais, encaminhando-se cópia desta decisão, após o trânsito em
julgado, para os efeitos do § 2º e inciso II do art. 37 da Constituição
Federal.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
I - O entendimento da Seção de Dissídios Individuais que originou a
inclusão do Precedente nº 115 no Boletim de Orientação Jurispru-
dencial é o seguinte: "O conhecimento do recurso de revista ou de
embargos, quanto à preliminar de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, supõe indicação de violação do art. 832 da CLT, do art.
458 do CPC ou do art. 93, IX, da CF/1988". II - São inócuos os
demais dispositivos constitucionais e legais, assim como a diver-
gência cuja demonstração se pretende. III - Recurso não conhecido.
JULGAMENTO CITRA PETITA. I- Não se visualiza a alegada su-
pressão de instância, tendo em vista que a matéria é eminentemente
de direito, sendo aplicado o § 3º do art. 515 do CPC. II - Recurso não
conhecido. NULIDADE DA CONTRATAÇÃO SEM PRÉVIA
APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. I- Esta Corte
já sedimentou o entendimento jurisprudencial, por meio da Súmu-
la/TST nº 363, segundo o qual "a contratação de servidor público,
após a Constituição da República de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II e § 2º,
somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor
da hora do salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS." III- Recurso parcialmente provido.

PROCESSO : RR-422/2003-465-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
NESPA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : MILTON SOARES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. FÁBIO LUIZ DE QUEIROZ TELLES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.
TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. EFEITO LIBERATÓRIO IR-
RESTRITO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 270 DA SBDI-1. I - Esta Corte já firmou
posicionamento contrário ao efeito liberatório irrestrito proveniente da
transação firmada no bojo do PDV, ao baixar a Orientação Juris-
prudencial nº 270, segundo a qual "a transação extrajudicial que
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importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado
ao plano de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das
parcelas e valores constantes do recibo". II - Recurso não conhecido.
PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO (PDV). VAN-
TAGEM FINANCEIRA EXTRA. COMPENSAÇÃO. I - Encontra-se
pacificada nesta Corte a impossibilidade da compensação entre o
valor pago a título de incentivo ao desligamento e os débitos tra-
balhistas. Incidência da Súmula 333 do TST. II - Recurso não co-
nhecido. HORAS EXTRAS. PREVALÊNCIA DE PROVA DOCU-
MENTAL. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA OU CAR-
TÕES DE PONTO. I - É sabido que não vigora mais no nosso
ordenamento jurídico a prova tarifada, prevalecendo o lídimo direito-
poder do juiz de enfrentar a controvérsia respaldado no princípio da
persuasão racional, sobretudo pela amplitude de sua atividade cog-
nitiva, extraída do artigo 131 do CPC, a infirmar a denúncia de a
prova documental sobrepor-se à testemunhal. II - O simples fato de as
folhas de presença constituírem documentos e de sua exigência ter
previsão no artigo 74, § 2º, da CLT não dá, por si só, credibilidade
quanto aos horários nelas registrados, se o exame da prova oral
demonstra que tais registros não atendiam à realidade da jornada
praticada. A prevalência da realidade fática dos autos, deduzida pelo
julgador, em detrimento da previsão normativa genérica, não propicia
a evidência de afronta aos artigos invocados. III - O entendimento
desta Corte, consubstanciado na Súmula 338, item II, do TST (ex-OJ
234 da SBDI-1), é de que "a presunção de veracidade da jornada de
trabalho, ainda que prevista em instrumento normativo, pode ser
elidida por prova em contrário". IV - Recurso não conhecido.

PROCESSO : A-ED-RR-449/2004-051-11-00.2 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

A G R AVA D O ( S ) : ZULENE VIANA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar ao Reclamado, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 685,22 (seiscentos e oitenta e cinco reais e vinte e dois centavos),
em face do caráter protelatório do desfecho final da demanda.

EMENTA: AGRAVO - CONTRATO DE TRABALHO NU-
LO - DEPÓSITOS DO FGTS - SÚMULA N° 363 DO TST - AU-
SÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPA-
CHO-AGRAVADO - GARANTIA CONSTITUCIONAL DA CELE-
RIDADE PROCESSUAL (CF, ART. 5º, LXXVIII) - RECURSO
PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. O recurso de revista patronal versava sobre a incons-
titucionalidade e a irretroatividade do art. 19-A da Lei n° 8.036/90 e
nulidade da contratação.

2. A decisão agravada trancou o apelo no tocante à in-
constitucionalidade do art. 19-A da Lei n° 8.036/90, em face do óbice
da Súmula n° 297, I, do TST, e deu provimento à revista quanto à
nulidade da contratação, por contrariedade à Súmula n° 363 desta
Corte, para, reformando o acórdão regional, declarar nulo o contrato
de trabalho e restringir a condenação aos valores referentes aos de-
pósitos do FGTS e do saldo de salários, nos moldes da Súmula nº 363
do TST.

3. Dessa decisão, o Reclamado opôs embargos de declaração,
que foram rejeitados, com a aplicação da multa de 1% sobre o valor
corrigido da causa, na forma do art. 538, parágrafo único, do CPC.

4. O presente agravo não trouxe nenhum argumento capaz de
infirmar a conclusão a que se chegou na decisão hostilizada, razão
pela qual esta merece ser mantida, mormente porque em perfeita
consonância com a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na
Súmula nº 363.

5. Em que pese a ilustre lavra da peça recursal, o fato
objetivo da protelação do desfecho final da demanda que o recurso
causou impõe a este Relator acionar o comando do art. 557, § 2º, do
CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pela Agravada com a
demora e de prestigiar o art. 5º, LXXVIII, da Carta Política, que
garante uma duração razoável do processo e exige a utilização dos
meios para se alcançar a tão almejada celeridade processual, dentre os
quais se destaca a aplicação de multa por protelação do feito.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-501/2001-262-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : EVA BARROS DUTRA

ADVOGADA : DRA. ELIETE MARGARETE COLATO

RECORRIDO(S) : PAPAIZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

ADVOGADO : DR. JAYME BORGES GAMBÔA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 3

EMENTA: HONORÁRIOS DO PERITO - CONDENAÇÃO
- ARTS. 5º, LXXIV, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, 3º, V, DA
LEI Nº 1.060/50 E 790-B DA CLT - VIOLAÇÃO NÃO CON-
FIGURADA. Não há violação dos artigos 5º, LXXIV, da Constituição
Federal, 3º, V, da Lei nº 1.060/50 e 790-B da CLT, quando o Re-
gional, ao condenar a reclamante ao pagamento de honorários do
perito, não consigna que ela é beneficiária da justiça gratuita, nem
que ela fez declaração de miserabilidade jurídica, requisitos para a
concessão da isenção prevista na Lei nº 1.060/50, mas apenas que foi
sucumbente na pretensão objeto da perícia, realizada por perito que
não pertence ao quadro de funcionários da Justiça do Trabalho. Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-557/2003-023-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : SPORT CLUB INTERNACIONAL

A D VO G A D O : DR. FERNANDO SCARPELLINI MATTOS

RECORRIDO(S) : CÁSSIO JOSÉ DE ABREU OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. DÉCIO NEUHAUS

A D VO G A D A : DRA. MILENE DE LEMOS BASSÔA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
no tópico referente à natureza jurídica da parcela denominada direito
de arena, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe
provimento. 10

EMENTA: I) NULIDADE PROCESSUAL - CERCEA-
MENTO DO DIREITO DE DEFESA - NÃO-CARACTERIZAÇÃO.
1. A norma inscrita no art. 765 da CLT estabelece que o julgador
possui ampla liberdade na condução do processo e tem o dever de
velar pela rápida solução da causa. De outro lado, o art. 130 do CPC
dispõe que cabe ao Juiz determinar as provas necessárias à instrução
do feito, indeferindo as diligências inúteis ou protelatórias.

2. A tese recursal vem fundada na alegação de que houve o
cerceamento do direito de defesa a partir do momento em que o Juízo
da instrução reconsiderou sua decisão anterior, no sentido de que o
Reclamante exibisse os registros contábeis e fiscais da empresa "Cás-
sio Sports e Eventos Ltda.", da qual era sócio majoritário.

3. O Regional afastou a tese de nulidade processual, sa-
lientando que a lide cinge-se ao pagamento de valores oriundos do
direito de arena e à sua natureza jurídica. Frisou que se trata de
matéria de direito, regulada em legislação própria, e que os elementos
de prova contidos nos autos são suficientes para o deslinde da con-
trovérsia.

4. O entendimento adotado pelo Regional não viola os dis-
positivos de lei invocados pelo Recorrente, pois resulta justamente da
sua interpretação razoável, circunstância que atrai a incidência do
óbice da Súmula nº 221, II, do TST. Tampouco resta violado o art. 5º,
LV, da CF suscitado, que somente poderia ser malferido de forma
indireta.

II) DIREITO DE ARENA - JOGADOR DE FUTEBOL
PROFISSIONAL - NATUREZA SALARIAL - REFLEXOS LI-
MITADOS A FÉRIAS, 13º SALÁRIO E FGTS. Conforme es-
tabelece o art. 5º, XXVIII, "a", da CF, é assegurada, nos termos da
lei, a proteção às participações individuais em obras coletivas e à
reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades des-
portivas. Já o art. 42, § 1º, da Lei nº 9.615/98 dispõe que pertence às
entidades de prática desportiva o direito de negociar, autorizar e
proibir a fixação, a transmissão ou retransmissão de imagem de es-
petáculo ou eventos desportivos de que participem, sendo que vinte
por cento do preço total da autorização, como mínimo, será dis-
tribuído, em partes iguais, aos atletas profissionais participantes do
espetáculo ou evento. Quanto à natureza jurídica dessa parcela, a
doutrina e a jurisprudência têm se inclinado no sentido de atribuir-lhe
a natureza de remuneração, de forma semelhante às gorjetas, que
também são pagas por terceiros. Todavia, aplicando-se por analogia o
assentado na Súmula nº 354 do TST, os valores correspondentes ao
direito de arena apenas compõem a base de cálculo do FGTS, do 13º
salário e das férias.

Recurso de revista conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-594/1999-017-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : EVANDRO PINTO SOUTO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO BATALHA MENDES

RECORRIDO(S) : UNIÃO (SUCESSORA DA COMPANHIA DE NAVE-
GAÇÃO LLOYD BRASILEIRO)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "MULTA DO ARTIGO 477 DA CLT. PRA-
ZO. VENCIMENTO NO DOMINGO. PRORROGAÇÃO", por di-
vergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. I - Da interpretação do acórdão regional, constata-se que a
entrega da prestação jurisdicional foi plena, já que o Colegiado se
manifestou explicitamente acerca das questões invocadas, mediante as
razões lá dedilhadas, que lhe pareceram suficientes à formação do seu
convencimento. II - Tendo sido prestada a jurisdição e de forma
fundamentada, ainda que insatisfatória ao recorrente, não se visualiza
a alegada violação ao artigo 93, IX, da Constituição e 832 da CLT. III
- Registre-se que, a teor da Orientação Jurisprudencial nº 115 da
SBDI-1 do TST, o conhecimento da preliminar por negativa de pres-
tação jurisdicional está adstrito a indicação de violação aos arts. 832
da CLT, 458 do CPC e 93, IX, da Constituição Federal. Assim, torna-
se inócua a indicada ofensa aos arts. 5º, XXXV e LV, da Constituição
Federal e a divergência jurisprudencial. IV - Recurso não conhecido.
ENTE DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA. DISPENSA IMOTIVA-
DA. PODER POTESTATIVO. I - Decisão regional em consonância
com a jurisprudência dominante nesta Corte, consubstanciada no item
nº 247 da SDI-1, que pacificou o entendimento de ser possível a
despedida imotivada de servidor público celetista concursado de em-
presa pública ou sociedade de economia mista. II - Vem à baila a
Súmula 333 desta Corte, em que os precedentes da Seção de Dis-
sídios Individuais foram alçados à condição de requisitos negativos de
admissibilidade do recurso. III - Recurso não conhecido. MULTA DO
ARTIGO 477 DA CLT. PRAZO. VENCIMENTO NO DOMINGO.
PRORROGAÇÃO. I - O vencimento do prazo para o pagamento das
verbas rescisórias de que cuida a alínea "b" do § 6º do artigo 477 da
CLT, quando ocorrer em sábado, domingo ou feriado, deve ser pror-

rogado para o primeiro dia útil seguinte, por conta da aplicação
subsidiária do artigo 132 do CC 2002 (artigo 125 do CC/1916). II -
Esta Corte já firmou o posicionamento de ser aplicável o artigo 132

do CC/2002 para a contagem dos prazos relativos à multa do artigo
477 da CLT, conforme se extrai da Orientação Jurisprudencial nº 162
da SBDI-1, in verbis: "MULTA. ART. 477 DA CLT. CONTAGEM
DO PRAZO. APLICÁVEL O ART. 132 DO CÓDIGO CIVIL DE
2002. (atualizada a legislação e inserido dispositivo, DJ 20.04.05). A
contagem do prazo para quitação das verbas decorrentes da rescisão
contratual prevista no artigo 477 da CLT exclui necessariamente o dia
da notificação da demissão e inclui o dia do vencimento, em obe-
diência ao disposto no artigo 132 do Código Civil de 2002 (artigo
125 do Código Civil de 1916)". III - Recurso desprovido.

PROCESSO : RR-607/2003-036-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

RECORRIDO(S) : MARLENE DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. APARECIDO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas no tocante à época própria para a incidência da correção
monetária, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial n° 124 da
SBDI-1, convertida na Súmula n° 381, ambas do TST, e, no mérito,
dar- lhe provimento para, reformando o acórdão regional, determinar
que a correção monetária incida pelo índice do mês subseqüente ao
laborado, a partir do dia primeiro.

EMENTA: I) NULIDADE DO JULGADO - NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - NÃO-CARACTERIZAÇÃO -

ITEM III DA SÚMULA N° 297 DO TST - PREQUESTIONA-
MENTO. Tendo a Corte de origem abordado os vários aspectos da
controvérsia suscitados pelo Banco-Recorrente em seus embargos de
declaração e reiterados nas razões do seu recurso de revista, não há
que se cogitar de negativa de prestação jurisdicional. Até porque,
consoante o assentado no item III da Súmula n° 297 do TST, con-
sidera-se prequestionada a matéria jurídica invocada no recurso prin-
cipal sobre a qual o Tribunal persiste na omissão, não obstante opos-
tos embargos de declaração. Assim, a alegada omissão do Regional
em apreciar os embargos declaratórios, que visavam ao preques-
tionamento de diversos aspectos da controvérsia, em especial o dis-
posto em vários artigos de lei, não configura a negativa de prestação
jurisdicional.

II) ÉPOCA PRÓPRIA PARA A INCIDÊNCIA DA COR-
REÇÃO MONETÁRIA - ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
N° 124 DA SBDI-1, CONVERTIDA NA SÚMULA N° 381, AM-
BAS DESTA CORTE - MÊS SUBSEQÜENTE AO TRABALHA-
DO. O pagamento dos salários até o quinto dia útil do mês sub-
seqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Contudo,
se essa data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção
monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir
do dia primeiro, na forma do entendimento pacificado na Orientação
Jurisprudencial n° 124 da SBDI-1, convertida na Súmula nº 381,
ambas desta Corte. Logo, a decisão proferida pelo Tribunal Regional,
segundo a qual a correção devia incidir a partir do mês da prestação
dos serviços, merece reforma, no sentido de adequar-se à jurispru-
dência pacificada do TST.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-609/2005-007-08-00.2 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FORMOSA SUPERMERCADOS E MAGAZINE LTDA.

ADVOGADO : DR. GUSTAVO VAZ SALGADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO - AUSÊNCIA DE NOTIFICAÇÃO

PESSOAL DA SENTENÇA DE PRIMEIRO GRAU AO REPRE-
SENTANTE DA UNIÃO - PREQUESTIONAMENTO - NECES-
SIDADE DE PRONUNCIAMENTO, PELO REGIONAL, A RES-
PEITO DO TEMA MEDIANTE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO -
INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 297, I, DO TST - AUSÊNCIA DE

DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVA-
DO.

1. A revista interposta versava sobre a nulidade do processo
em virtude da ausência de intimação pessoal do Representante da
União da sentença de primeiro grau.

2. O despacho-agravado trancou o apelo por óbice da Súmula
no 297, I, do TST.

3. Se a Reclamada não foi regularmente notificada da sentença, o
erro procedimental ocorreu no âmbito do primeiro grau. Com a decisão pro-
ferida pelo Regional na remessa de ofício, surgiu para a Reclamada a pri-
meira oportunidade de se manifestar nos autos, mediante embargos decla-
ratórios, sustentando a nulidade do processo a partir do ato em que se deu a
ausência de intimação pessoal do Representante da União. O pronuncia-
mento expresso do Regional em torno da matéria era obrigatório e este so-
mente poderia ser possível se a Agravante tivesse trilhado, primeiramente, a
via dos embargos de declaração. Não o tendo feito abateu-se sobre a nu-
lidade argüida o manto da preclusão, consoante preconizado na Súmula nº
297, I, do TST. A necessidade de prequestionamento, no acórdão regional,
da matéria debatida na revista é pressuposto recursal intrínseco. Tanto que
esta Corte Superior já firmou entendimento, traduzido na Orientação Ju-
risprudencial nº 62 da SBDI-1, no sentido da imperiosidade desse preques-
tionamento, mesmo em se tratando de incompetência absoluta.

Agravo desprovido.
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PROCESSO : RR-611/2005-098-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CÂNDIDO DE OLIVEIRA TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. EVANDRO BRAZ DE ARAÚJO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. LUIS FELIPE SILVA FREIRE

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCOS ULHOA DANI

A D VO G A D O : DR. LEANDRO GIORNI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial específica, e, no mérito, negar-lhe
provimento.

EMENTA: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PLANO
DE CARGOS E SALÁRIOS - JORNADA DE TRABALHO DE
OITO HORAS DIÁRIAS - VALIDADE.

1. O Plano de Cargos e Salários da Reclamada, aprovado
pelo Ministério do Trabalho e Emprego, previa para os empregados
que aderissem livremente às respectivas regras, atribuição diferen-
ciada, jornada de oito horas diárias, recebendo em contrapartida,
remuneração significativamente superior.

2. Na hipótese vertente, não tendo sido demonstrada a ocor-
rência de nenhum vício por ocasião da mencionada opção, a Corte de
origem concluiu que o Reclamante s u jeitava-se à jornada de oito
horas.

3. Contra a referida decisão, o Demandante sustenta que a
opção pelo Plano de Cargos e Salários não tem o condão de tornar
válida a jornada prolongada, razão pela qual entende que faz jus às
horas extras postuladas.

4. Ora, deferir a sétima e a oitava horas laboradas como
extras é atentar contra o princípio da boa-fé, desprezar o acordado
entre as partes, bem como criar uma situação injusta e desigual entre
os colegas que também aderiram ao referido plano.

5. Ademais, o Reclamante, que está demandando contra a
Empregadora em plena vigência do contrato de trabalho, poderá re-
tornar, a qualquer momento, à jornada de seis horas, sendo certo que,
nessa hipótese, não restará configurada alteração prejudicial das con-
dições do contrato de trabalho, mas mero cumprimento das dispo-
sições previstas no Plano de Cargos e Salários.

Recurso de revista desprovido.

PROCESSO : RR-617/2004-732-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : GILSON ALONSO DO AMARAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A D VO G A D O : DR. ROMERO DOS SANTOS SALLES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-
cabimento do recurso de revista argüida em contra-razões pelo re-
clamante e não conhecer do recurso de revista da reclamada.

EMENTA: PRELIMINAR DE NÃO-CABIMENTO DO
RECURSO DE REVISTA ARUGÜIDA EM CONTRA-RAZÕES. I-
De acordo com o artigo 896 da CLT, cabe recurso de revista de

decisões proferidas em grau de recurso ordinário. O agravo regi-
mental nada mais é do que o recurso ordinário que tem seguimento
denegado por decisão monocrática e é reexaminado pelo Colegiado
Regional. II- Aplica-se, também, por analogia, a Orientação Juris-
prudencial nº 293 desta Corte, segundo a qual "são cabíveis embargos
para a SDI contra decisão de Turma proferida em Agravo interposto
de decisão III- Recurso não conhecido. NEGATIVA DE PRESTA-
ÇÃO JURISDICIONAL. I- A interposição de embargos de declaração
à decisão proferida pelo Regional constitui pressuposto indispensável
para indicação de nulidade por negativa de prestação jurisdicional,
isso porque, somente após a provocação do Órgão a quo para se
pronunciar sobre matéria que deveria se manifestar e permaneceu
silente é que a parte pode alegar que houve negativa de prestação
jurisdicional. Assim, diante da ausência de interposição de embargos
de declaração, não merece conhecimento o recurso pela preliminar de
nulidade. II- Recurso não conhecido. ILEGITIMIDADE PASSIVA
AD CAUSAM. A legitimidade passiva da reclamada foi reconhecida
pelo juízo ordinário diante de sua condição de ex-empregadora, mo-
tivo pelo qual seu exame se confunde com o mérito, no qual será
analisada. INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. I- A
ausência de manifestação da decisão recorrida a respeito da incom-
petência dessa Justiça Especializada para apreciar o feito e o não
ingresso do reclamado com os necessários embargos de declaração
visando o exame da matéria, enseja a aplicação da Súmula nº 297 do
TST, diante da ausência de prequestionamento. II- Recurso não co-
nhecido. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO
FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. I- A decisão regional des-
vela ter sido observado o ajuizamento da ação no biênio posterior ao
trânsito em julgado da ação interposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, tanto que o Regional desenvolve sua fundamentação afastando
a influência dos referidos prazos para a contagem do prazo pres-
cricional. II-Revela-se impertinente o entendimento de que a pres-
crição para reivindicar as diferenças de FGTS decorrentes dos ex-
purgos inflacionários inicia-se com o término do contrato de trabalho
do reclamante. III- O biênio prescricional, após a cessação do con-
trato de que trata o art. 7º, XXIX, da Carta Magna, refere-se apenas
aos direitos que coexistiam com a duração do pacto laboral e não aos
que nasceram posteriormente a ele, por conta do princípio da actio
nata. IV- No caso concreto, em que se pleiteia diferenças da multa de
40% sobre os depósitos do FGTS decorrentes dos expurgos infla-
cionários, na forma da Lei Complementar nº 110/2001, em razão da

aplicação da teoria da actio nata, o marco inicial para a contagem do
prazo da prescrição do direito de ação do autor é a vigência desta Lei,
ou seja, a partir de 30/6/2001, salvo comprovado trânsito em julgado
de decisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Fe-
deral, que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vin-
culada, em virtude de ela ter universalizado o reconhecimento do
direito aos expurgos inflacionários, momento em que nasceu para o
autor o direito a pleitear diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes dos expurgos inflacionários, entendimento consagrado por
meio da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST, com a
qual se harmoniza a decisão regional. V- Recurso não conhecido.
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS. I- A Lei 8.036/90,
em seu art. 18, § 1º, afirma ser do empregador a obrigação de
depositar em conta vinculada indenização compensatória incidente
sobre a totalidade dos depósitos do FGTS atualizados monetariamente
e acrescidos dos respectivos juros, por ocasião das dispensas imo-
tivadas. Mais especificamente dispõe o art. 9º, § 1º, do Decreto nº
99.684, estabelecido pelo Decreto nº 2.430/97: "No caso de despedida
sem justa causa, ainda que indireta, o empregador depositará, na
conta vinculada do trabalhador no FGTS, importância igual a qua-
renta por cento do montante de todos os depósitos realizados na conta
vinculada durante a vigência do contrato de trabalho, atualizados
monetariamente e acrescidos dos respectivos juros, não sendo per-
mitida, para esse fim, a dedução dos saques ocorridos". Pela análise
das normas descritas acima, verifica-se que o único responsável pela
multa fundiária é o empregador, e, tendo caráter acessório as di-
ferenças da aludida multa, decorrentes dos expurgos inflacionários,
deve ele recompor a totalidade dos depósitos, ainda que proveniente
de desídia do órgão gestor da garantia. II- Esse é o entendimento
consagrado por esta Corte, por meio da Orientação Jurisprudencial nº
341 da SDI-1 do TST: "FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS
DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPON-
SABILIDADE PELO PAGAMENTO. É de responsabilidade do em-
pregador o pagamento da diferença da multa de 40% sobre os de-
pósitos do FGTS, decorrente da atualização monetária em face dos
expurgos inflacionários." Ressalte-se que o fato de a diferença advir
da aplicação dos expurgos inflacionários, reconhecidos pelo STF co-
mo direitos adquiridos dos trabalhadores, não afasta a responsabi-
lidade do empregador, uma vez que a reparação pecuniária caberá
àquele que tinha obrigação de satisfazer a multa fundiária à época da
dispensa sem justa causa. III- Saliente-se, por fim, que eventual
direito de reembolso pelo empregador, quanto às diferenças dos 40%
sobre o FGTS, em decorrência dos expurgos inflacionários, demanda
ação de regresso pela via ordinária. IV- Recurso não conhecido.
HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. BASE DE CÁLCULO. I- A au-
sência de manifestação da decisão recorrida a respeito da base de
cálculo dos honorários advocatícios e o não ingresso do reclamado
com os necessários embargos de declaração visando o exame da
matéria, enseja a aplicação da Súmula nº 297 do TST, diante da
ausência de prequestionamento. II- Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-623/2003-472-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : INDÚSTRIA METALÚRGICA DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO APARECIDO MACÁRIO

RECORRIDO(S) : SÉRGIO FERREIRA DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. APARECIDO INÁCIO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 195, I, "a", da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, determinar a
incidência da contribuição previdenciária sobre o valor total do acor-
do homologado.

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
ACORDO QUE NÃO RECONHECE O VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO - INCIDÊNCIA. O art. 195, I, "a", da CF, ao versar sobre o
financiamento da Seguridade Social, confirma a incidência da con-
tribuição previdenciária sobre os rendimentos do trabalho pagos à
pessoa física, a qualquer título, ainda que não se tenha reconhe-
cimento de vínculo empregatício. Na mesma esteira, o art. 276, § 9º,
do Decreto nº 4.302/01 (que regulamentou o art. 43, parágrafo único,
da Lei n° 8.212/91) aponta para a irrelevância da discriminação quan-
to à natureza das verbas acordadas. No caso concreto, o acordo
homologado reconheceu a inexistência do vínculo de emprego entre
as Partes, tendo o Regional consignado que o montante pago se refere
a parcelas de natureza indenizatória, rechaçando, assim, a incidência
da contribuição social. Nessa linha, a decisão regional colide com o
dispositivo constitucional em comento, dando ensejo ao recurso de
revista, a fim de que sejam incidentes as contribuições previdenciárias
sobre a totalidade das parcelas integrantes do acordo, já que, não
sendo reconhecido o vínculo de emprego, não há que se falar em
natureza salarial de qualquer parcela, sendo que, mesmo assim, a
norma constitucional determina a incidência da exação previdenciá-
ria.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-686/2003-382-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : PEDRO TEODORO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ELIANA APARECIDA GOMES FALCÃO

RECORRIDO(S) : NILSON JOSÉ LAURINDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ABEL DOS REIS MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação ao artigo 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91 e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar o recolhimento previ-
denciário sobre o valor total do acordo.

EMENTA: RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO. AU-
SÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO E DE DISCRIMINA-
ÇÃO DE RUBRICAS EM ACORDO JUDICIAL. I - O artigo 43,
parágrafo único, da Lei nº 8.212/91, o qual estabelece: "Nas sentenças
judiciais ou nos acordos homologados em que não figurarem, dis-
criminadamente, as parcelas legais relativas à contribuição previden-
ciária, esta incidirá sobre o valor total apurado em liquidação de
sentença ou sobre o valor do acordo homologado (red. L. 8.620/93)."
II - Segundo se depreende da literalidade da norma do art. 195, I, "a",
da Constituição Federal de 1988, a incidência da contribuição social
tem como fato gerador os rendimentos do trabalho pagos ou cre-
ditados, a qualquer título, mesmo que sem vínculo empregatício, bem
assim que a não-discriminação dos títulos nos acordos homologados
pelo juízo condiciona a sua incidência sobre o valor total do pac-
tuado. III- Recurso conhecido e provido.

<!ID710696-7>

PROCESSO : ED-RR-687/2002-040-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

EMBARGANTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. PAULO GUSTAVO MEDEIROS CARVALHO

EMBARGADO(A) : CARLOS ALBERTO DE CAMPOS

A D VO G A D O : DR. EDSON SIDNEY TRITAPEPE

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
VIGILÂNCIA, SEGURANÇA E SIMILARES DE SÃO
PAULO - SEEVISSP

A D VO G A D O : DR. MARCELO CHOHFI

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios apenas para sanar a obscuridade nos termos da fundamentação
acima, sem atribuição de efeito modificativo ao julgado.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OBSCURI-
DADE. Embargos declaratórios acolhidos apenas para sanar a obs-
curidade nos termos da fundamentação acima, sem atribuição de
efeito modificativo ao julgado.

PROCESSO : RR-705/2003-121-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FERREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ÂNGELO DE LIMA FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 1

EMENTA: 1) NULIDADE DO JULGADO - NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - DIFERENÇAS DA MULTA
DE 40% DO FGTS DECORRENTES DO CÔMPUTO DOS EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS -NÃO-CARACTERIZAÇÃO. Evi-
dencia-se a nulidade da decisão de embargos de declaração por ne-
gativa de prestação jurisdicional quando o Regional não analisa as-
pecto relevante da controvérsia que foi devidamente prequestionado.
No caso, a Corte de origem abordou de forma expressa e funda-
mentada a questão alusiva às diferenças da multa de 40% do FGTS
decorrentes do cômputo dos expurgos inflacionários, tal como posta
nos autos, não havendo que se cogitar de negativa de prestação
jurisdicional. Sinale-se que não prevalece a alegação recursal de que
o acórdão regional é omisso porque não considerou o fato de não
constar, no termo de rescisão contratual, nenhum pagamento a título
da referida multa. Da leitura da petição inicial e da contestação,
verifica-se ser incontroverso que a multa foi paga e que o respectivo
valor foi lançado no item "25" do recibo, englobado com quantias
referentes a outros títulos, tendo sido anexado ao termo de rescisão do
contrato um demonstrativo detalhado de todas as verbas e valores
adimplidos sob o referido item, dentre os quais se encontra a multa
ora controvertida. Assim, não há que se cogitar de negativa de pres-
tação jurisdicional, restando incólumes os arts. 832 da CLT e 93, IX,
da CF.

2) DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS - EX-
PURGOS INFLACIONÁROS - RECURSO DESFUNDAMEN-
TA D O . Consoante o disposto no art. 896 da CLT, cabe recurso de
revista das decisões proferidas em grau de recurso ordinário, quando
divergirem de outro Tribunal Regional, da SBDI do TST ou de
Súmula deste Tribunal Superior, bem como quando proferidas com
violação literal de disposição de lei federal ou afronta direta e literal
à Constituição Federal. Nesse contexto, o recurso de revista, no to-
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cante ao mérito da questão alusiva às diferenças da multa de 40% do
FGTS, não enseja admissão, uma vez que não indica divergência
jurisprudencial nem violação de dispositivo constitucional ou infra-
constitucional de modo a embasar o pleito, estando desfundamen-
tado.

Recurso de revista não conhecido

PROCESSO : RR-733/2001-741-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

RECORRIDO(S) : ERNANI EGON FANSLAU

A D VO G A D O : DR. ELIAS ANTÔNIO GARBÍN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "adicional de transferência", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. I - O § 3º
do artigo 469 da CLT não conceitua o que seja transferência pro-
visória ou definitiva. Assim, para se identificar uma e outra, é im-
prescindível a utilização do fator tempo. Embora esse posicionamento
reflita ampla subjetividade do intérprete, não se pode considerar pro-
visória transferência que dure mais de três anos, na esteira do que
ministra a experiência do dia-a-dia de que nessa hipótese são tênues
os vínculos do empregado com o local de trabalho do qual fora
removido. II - De outro lado, se não é concebível reputar provisória
transferência com duração superior a três anos, há caso de trans-
ferência de pequena duração em que ainda assim é inegável a sua
definitividade. É o que se verifica em relação à transferência para a
cidade onde o empregado, embora tenha trabalhado por pouco tempo,
haja sido dispensado, diante da inexistência da possibilidade de outra
transferência no cotejo com a qual se pudesse indagar da defini-
tividade ou provisoriedade da que a antecedera. III - Recurso co-
nhecido e desprovido. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. PRES-
CRIÇÃO. I - O Regional rechaçou a tese da reclamada de que a
pretensão de recebimento do adicional relativo à primeira transfe-
rência do autor (de Três Passos para Uruguaiana, em julho de 1996)
estaria alcançada pela prescrição, apontando violação aos arts. 7º,
XXIX, da Constituição da República e 11 da CLT. II - Não se divisa
a violação alegada, pois o Regional manteve a sentença que pro-
nunciara a prescrição das pretensões relativas aos cinco anos an-
teriores ao ajuizamento da ação, na forma determinada nos dispo-
sitivos tidos como vulnerados. III - Recurso não conhecido. HORAS
EXTRAS. CONTRADITA DE TESTEMUNHA. I - A decisão en-
contra respaldo na Súmula nº 357/TST, o que afasta a divergência
pretoriana válida proposta pelo recorrente, por superada, bem como as
violações legais e constitucionais indigitadas, mesmo porque o art.
405, § 3º, III, do CPC, não arrola como suspeitas testemunhas pelo
simples fato de estarem litigando contra o mesmo empregador. II -
Não há vestígios de o Tribunal a quo haver deixado de apreciar a
alegação de lesão ou de ameaça a direito, tampouco de ter negado a
garantia ao contraditório e à ampla defesa, ante as oportunidades que
foram conferidas ao recorrente. III - Recurso não conhecido. HORAS
EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA. VALIDADE.
ÔNUS DA PROVA. I - O Tribunal a quo entendeu que as folhas
individuais de presença não registravam a real jornada de trabalho,
devendo prevalecer, apesar do pactuado em instrumento normativo, a
prova testemunhal que confirmara a prestação de jornada suplemen-
tar. II - O simples fato de o acordo coletivo assegurar que as folhas
de presença atendem à exigência constante do artigo 74, § 2º, da CLT
não dá, por si só, credibilidade quanto aos horários nelas registrados,
se o exame da prova oral demonstra que tais registros não atendiam
à realidade da jornada praticada. III - A prevalência da realidade
fática dos autos, deduzida pelo julgador, em detrimento da previsão
normativa genérica, não propicia a evidência de afronta aos artigos 7º,
XXVI, da Constituição Federal, tampouco aos artigos 333, I, 368, 372
do CPC e 818 da CLT. IV - Também não houve ofensa direta e literal
ao texto do artigo 74, § 2º, da CLT, uma vez que o Regional não
sustentou a inexistência de registro de entrada e saída dos traba-
lhadores, mas sim a invalidade das anotações nas folhas de freqüência
do reclamado, porque em desconformidade com a realidade retratada
pela prova testemunhal. Inteligência da Súmula nº 338, item II, do
TST (ex-OJ nº 234 da SBDI-1). V - Recurso não conhecido. HORAS
EXTRAS. CARGOS EM COMISSÃO. I - Infere-se da leitura do
acórdão recorrido que o TRT, com base nos elementos de prova dos
autos, "especialmente a pericial" (fls. 1099), concluiu que as ati-
vidades desenvolvidas pelo autor - à exceção dos períodos em que
exercera o cargo de gerente-geral de agência e cargo de auxiliar de
negócios, este último com jornada de seis horas conforme a sentença,
mantida neste particular - inseriam-se na previsão do art. 224, § 2º, da
CLT, razão por que ratificou a condenação ao pagamento, como
extras, das horas laboradas além da oitava diária. II - A reforma do
julgado demandaria o revolvimento dos fatos e provas dos autos,
procedimento defeso em sede de recurso de revista pela Súmula nº
126/TST. III- Recurso não conhecido. DEVOLUÇÃO DE VALORES
DESCONTADOS NA RESCISÃO. I - O recorrente investe contra a
condenação à devolução dos valores descontados na rescisão con-
tratual, a título de dívidas que o autor tinha junto ao conglomerado
Banco do Brasil S. A., apontando violação ao art. 462, § 1º, da CLT.
II - Sem razão, contudo, pois o acórdão recorrido evidenciou que os
descontos em apreço não foram autorizados pelo reclamante, tam-
pouco se trata de hipótese de dolo do empregado que justificasse a
efetivação dos descontos, nos moldes do dispositivo tido como vul-
nerado. III - Recurso não conhecido.
PROCESSO : A-RR-746/2004-751-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ADELINO LÜCKEMEYER E OUTROS

A D VO G A D O : DR. VALDEMIRO TANNENHAUES

A G R AVA D O ( S ) : JOHN DEERE BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MICHELI PIRES SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo,
aplicando aos Reclamantes, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC,
multa de 10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no
importe de R$ 1.267,11 (mil duzentos e sessenta e sete reais e onze
centavos), em face do caráter protelatório do desfecho final da de-
manda.

EMENTA: AGRAVO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO

FGTS - PRESCRIÇÃO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - GARANTIA CONS-
TITUCIONAL DA CELERIDADE PROCESSUAL (CF, ART. 5º,
LXXVIII) - RECURSO PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MUL-
TA .

1. A revista patronal versava sobre a prescrição das dife-
renças da multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos infla-
cionários.

2. O despacho-agravado deu provimento ao apelo, assen-
tando que a jurisprudência desta Corte segue no sentido de que, uma
vez reconhecido pelo STF o direito à correção monetária, que havia
sido expurgada por plano econômico, e considerando-se o disposto na
Lei Complementar n° 110/01, que estendeu administrativamente a
decisão do Pretório Excelso, é a partir da edição da lei que tem início
o prazo prescricional para o empregado ingressar em juízo a fim de
reivindicar as diferenças da multa sobre o FGTS decorrentes de ex-
purgos inflacionários, salvo comprovado trânsito em julgado da de-
cisão proferida na ação anteriormente proposta na Justiça Federal que
reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada, hi-
pótese não configurada nos autos. Esse é o entendimento vertido na
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento capaz de infirmar
a conclusão a que se chegou no despacho, razão pela qual este merece
ser mantido.

4. Destarte, a interposição do recurso, em que pese a ilustre
lavra, objetivamente apenas contribui para a protelação do desfecho
final da demanda, trafegando contra a garantia constitucional da ce-
leridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), amparadora de ambos os
litigantes, o que atrai a aplicação da multa preconizada pelo art. 557,
§ 2º, do CPC. Ressalte-se que a insistência na rediscussão, nesta
instância, de matéria já por ela pacificada e não afeta, por infra-
constitucional, à Corte Suprema, constitui expediente que onera o
órgão julgador, já assoberbado com o volume descomunal de re-
cursos, em detrimento de outros trabalhadores que aguardam um
pronunciamento desta Corte.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-749/2003-020-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NOVAES

RECORRENTE(S) : GUAIBACAR S.A. - VEÍCULOS E PEÇAS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA PESSIN

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS SCHOSSLER

A D VO G A D A : DRA. SILVANA FÁTIMA DE MOURA

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo de ins-
trumento para o fim de destrancar o recurso de revista; II - por igual votação,
conhecer do recurso de revista apenas em relação ao tema "HORAS EX-
TRAS E ADICIONAL. DESCONSIDERAÇÃO DE ACORDO DE COM-
PENSAÇÃO" e, no mérito, dar provimento ao apelo para o fim de de-
terminar a observância da Súmula nº 85, IV, do TST quando da apuração das
horas extras deferidas no julgado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EXTRAS
E ADICIONAL. DESCARACTERIZAÇÃO DE ACORDO DE COM-
PENSAÇÃO. CONTRARIEDADE À SÚMULA Nº 85, IV, DO TST
CONFIGURADA. Em havendo a descaracterização do regime compensa-
tório, a determinação de pagamento das horas destinadas à compensação
como extras contraria a Súmula nº 85, IV, desta Casa. Agravo de instrumento
provido.

RECURSO DE REVISTA. 1. HORAS EXTRAS. JULGAMEN-
TO EXTRA PETITA. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 128 E 460 DO CÓDIGO
DE PROCESSO CIVIL NÃO CONFIGURADA. Compreende-se no pedido tudo
aquilo que dele logicamente decorre. Considerando o princípio iura novit curia, pre-
conizando que ao julgador cabe a aplicação do direito à espécie fática, não há se falar
que o reconhecimento do sobrelabor diário configura julgamento "ultra petita", mes-
mo porque o objeto da pretensão é o pagamento de horas extras. Recurso de revista
não conhecido. 2. HORAS EXTRAS. AFRONTA AO ART. 62, II, DA CLT.
NÃO CONFIGURADA. A ausência de amplos poderes de mando e gestão des-
caracteriza o cargo de confiança previsto no art. 62, II, da CLT. Recurso de revista
não conhecido. 3. GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO. AFRONTA AO ART. 5º, LV,
DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. Apresentado sob a forma de pedido genérico e
desfundamentado, não há se aceitar a tese de afronta ao inciso LV do art. 5º da Cons -
tituição Federal. Recurso de revista não conhecido. 4. HORAS EXTRAS E ADI-
CIONAL. DESCONSIDERAÇÃO DE ACORDO DE COMPENSAÇÃO. Nos
termos da Súmula nº 85, IV, desta Corte Superior, "A prestação de horas extras ha-
bituais descaracteriza o acordo de compensação de jornada. Nesta hipótese, as horas
que ultrapassarem a jornada semanal normal deverão ser pagas como horas extraor -
dinárias e, quanto àquelas destinadas à compensação, deverá ser pago a mais apenas
o adicional por trabalho extraordinário". Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-750/1999-001-17-00.9 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS FERROVIÁRIAS DOS ESTADOS DO ESPÍRITO
SANTO E MINAS GERAIS - SINDFER

A D VO G A D O : DR. SIDNEY FERREIRA SCHREIBER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 13,64 (treze reais e sessenta e quatro centavos), em face do seu
caráter protelatório.

EMENTA: AGRAVO - SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL -
PRESCRIÇÃO - ADICIONAIS DE INSALUBRIDADE E DE PE-

RICULOSIDADE - ÓBICE DAS SÚMULAS Nos 126, 296, I, 297, I,
E 333 DO TST - NÃO-DEMONSTRAÇÃO DO DESACERTO DO
DESPACHO-AGRAVADO - GARANTIA CONSTITUCIONAL DA
CELERIDADE PROCESSUAL (CF, ART. 5º, LXXVIII) - MULTA
POR PROTELAÇÃO.

1. O recurso de revista patronal versava, dentre outros temas,
sobre a ilegitimidade do sindicato para atuar como substituto pro-
cessual, a prescrição e os adicionais de insalubridade e de peri-
culosidade.

2. Quanto à substituição processual, ressaltou-se que o can-
celamento da Súmula nº 310 do TST decorreu de interpretação do
STF ampliando o espectro de legitimação do sindicato para a subs-
tituição processual, tanto mais quando são postulados os adicionais de
insalubridade e de periculosidade, daí a incidência da Súmula nº 333
desta Corte como óbice à revisão pretendia.

3. No que tange à prescrição, afirmou-se categoricamente
que os aspectos fáticos relacionados com as datas mencionadas na
revista não foram tratados no acórdão regional, não obstante a opo-
sição de embargos de declaração objetivando tal fim. Todavia, como
não se alegou nulidade do julgado por negativa de prestação ju-
risdicional, pertinente a invocação da Súmula nº 297, I, do TST.

4. Por fim, em relação aos adicionais de insalubridade e
periculosidade, tem-se que as instâncias ordinárias deslindaram a
questão à luz das provas produzidas nos autos, especialmente a pe-
ricial, de modo que a pretensão de modificar tal quadro somente seria
possível caso esta Corte pudesse rever o quadro fático, sendo que tal
expediente é vedado pela Súmula nº 126 do TST.

5. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse
os óbices elencados no despacho, razão pela qual este merece ser
mantido.

6. Assim, em que pese a ilustre lavra da peça recursal, o fato
objetivo da protelação do desfecho final da demanda que o recurso
causou impõe a este Relator acionar o comando do art. 557, § 2º, do
CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pelo Agravado com a
demora e de prestigiar o art. 5º, LXXVIII, da Carta Política, que
garante uma duração razoável do processo e exige a utilização dos
meios para se alcançar a tão almejada celeridade processual, dentre os
quais se destaca a aplicação de multa por protelação do feito.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-757/2003-007-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

REDATOR DESIGNADO : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO

RECORRIDO(S) : MARIA DULCI KOOP

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SARTORI

DECISÃO:Por maioria, conhecer do recurso de revista ape-
nas quanto ao critério de apuração das horas extras estabelecido em
norma coletiva, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão regional, determinar que seja
observado o disposto na norma coletiva quanto ao critério de con-
tagem dos minutos residuais, vencido o Exmo. Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, relator.

EMENTA: HORAS EXTRAS - MINUTOS RESIDUAIS -
NORMA COLETIVA - DESCONSIDERAÇÃO DOS MINUTOS
ANTERIORES E POSTERIORES À ALTERAÇÃO DA JORNADA
DE TRABALHO DIÁRIA - NÃO-APLICAÇÃO DO ART. 4º DA
CLT - PREVALÊNCIA DO ACORDADO SOBRE O LEGISLADO
(CF, ART. 7º, XIII E XXVI).

1. O art. 7º, XXVI, da CF privilegia a negociação coletiva,
por meio das convenções e dos acordos coletivos de trabalho.

2. Na hipótese vertente, a norma coletiva assentou a des-
consideração, como hora à disposição da empregadora, dos minutos
que antecediam e sucediam a jornada de trabalho diária, de pequena
monta, mas superiores a 5 na entrada e 5 na saída, geralmente des-
tinados à marcação do cartão de ponto, o que foi refutado pela Corte
Regional, ao fundamento de que tal tratativa não poderia se sobrepor
ao que dispõe o art. 4º da CLT, que considera tais minutos como de
permanência à disposição do empregador.

3. O fato da Lei nº 10.243/01 ter acrescentado o § 1º ao art.
58 da CLT, incorporando ao diploma consolidado a Orientação Ju-
risprudencial nº 23 da SBDI-1, convertida na Súmula nº 366, ambas
desta Corte, que limitava a 10 minutos diários o total do excesso de
jornada não computado como horas extras, para marcação de ponto,
não fossiliza tal parâmetro, impedindo flexibilização pela via da ne-
gociação coletiva, uma vez que o art. 7º, XIII, da CF admite ex-
pressamente a flexibilização da jornada, sob tutela sindical.
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4. Se o art. 7º, XXVI, da CF, na esteira das Convenções nos
98 e 154 da OIT, estimula e valoriza a negociação coletiva, seria dele
fazer letra morta e atentar contra o princípio da boa-fé, desprezar o
acordado entre as partes e impor o pagamento de horas extras, quan-
do, pela teoria do conglobamento, o instrumento normativo, ao conter
cláusula de flexibilização em matéria não afeta à medicina e se-
gurança do trabalho (naturalmente infensas à flexibilização), foi acei-
to pela categoria profissional por conter outras vantagens compen-
satórias para o trabalhador.

5. Nesse compasso, a decisão recorrida viola diretamente a
norma constitucional, quando repudia expressamente a norma co-
letiva, que versou sobre direito não avesso à negociação coletiva,
devendo ser reformada, a fim de que o licitamente acordado prevaleça
sobre o legislado.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-775/2002-047-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHAGEN

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOSÉ AURELIANO FERREIRA

ADVOGADO : DR. WANDERLEY JOSÉ LUCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à correção monetária, por contrariedade à Orientação Juris-
prudencial nº 124 da SBDI-1, convertida na Súmula 381 (Resolução
129/2005), e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a
incidência de correção monetária sobre os valores pagos após o quin-
to dia útil do mês subseqüente ao vencido observe o dia 1º do mês
imediatamente posterior ao da prestação de serviços.

EMENTA: PLANO DE DEMISSÃO VOLUNTÁRIA.
TRANSAÇÃO EXTRAJUDICIAL. EFEITO LIBERATÓRIO IR-
RESTRITO. INEXISTÊNCIA. APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO
JURISPRUDENCIAL Nº 270 DA SBDI-1. I - Esta Corte já firmou
posicionamento contrário ao efeito liberatório irrestrito proveniente da
transação firmada no bojo do PDV, ao baixar a Orientação Juris-
prudencial nº 270, segundo a qual "a transação extrajudicial que
importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do empregado
ao plano de demissão voluntária implica quitação exclusivamente das
parcelas e valores constantes do recibo". II - Recurso não conhecido.
PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO (PDV). VAN-
TAGEM FINANCEIRA EXTRA. COMPENSAÇÃO. I - Encontra-se
pacificada nesta Corte a impossibilidade da compensação entre o
valor pago a título de incentivo ao desligamento e os débitos tra-
balhistas. Incidência da Súmula 333 do TST. II - Recurso não co-
nhecido. CORREÇÃO MONETÁRIA. I - De acordo com a juris-
prudência desta Corte, consubstanciada na Súmula 381 (Resolução
129/2005), o pagamento dos salários até o quinto dia útil do mês
subseqüente ao vencido não está sujeito a correção monetária. To-
davia, ultrapassada essa data-limite, incidirá o índice da correção
monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir
do dia 1º. II - Recurso provido.

PROCESSO : RR-781/2004-261-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

REDATOR DESIGNADO : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FRANGOSUL S.A. - AGRO AVÍCOLA INDUSTRIAL

A D VO G A D O : DR. SEPÉ TIARAJU RIGON DE CAMPOS

RECORRIDO(S) : SÉRGIO HAMILTON ARANDA PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. JUREVA DA COSTA

DECISÃO:Por maioria, conhecer do recurso de revista ape-
nas quanto ao critério de apuração das horas extras estabelecido em
norma coletiva, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, reformando o acórdão regional, determinar que seja
observado o disposto na norma coletiva quanto ao critério de con-
tagem dos minutos residuais, vencido o Exmo. Ministro Antônio José
de Barros Levenhagen, relator.

EMENTA: HORAS EXTRAS - MINUTOS RESIDUAIS -
NORMA COLETIVA - DESCONSIDERAÇÃO DOS MINUTOS
ANTERIORES E POSTERIORES À ALTERAÇÃO DA JORNADA
DE TRABALHO DIÁRIA - NÃO-APLICAÇÃO DO ART. 4º DA
CLT - PREVALÊNCIA DO ACORDADO SOBRE O LEGISLADO
(CF, ART. 7º, XIII E XXVI).

1. O art. 7º, XXVI, da CF privilegia a negociação coletiva,
por meio das convenções e dos acordos coletivos de trabalho.

2. Na hipótese vertente, a norma coletiva assentou a des-
consideração, como hora à disposição da empregadora, dos minutos
que antecediam e sucediam a jornada de trabalho diária, de pequena
monta, mas superiores a 5 na entrada e 5 na saída, geralmente des-
tinados à marcação do cartão de ponto, o que foi refutado pela Corte
Regional, ao fundamento de que tal tratativa não poderia se sobrepor
ao que dispõe o art. 4º da CLT, que considera tais minutos como de
permanência à disposição do empregador.

3. O fato da Lei nº 10.243/01 ter acrescentado o § 1º ao art.
58 da CLT, incorporando ao diploma consolidado a Orientação Ju-
risprudencial nº 23 da SBDI-1, convertida na Súmula nº 366, ambas
desta Corte, que limitava a 10 minutos diários o total do excesso de
jornada não computado como horas extras, para marcação de ponto,
não fossiliza tal parâmetro, impedindo flexibilização pela via da ne-
gociação coletiva, uma vez que o art. 7º, XIII, da CF admite ex-
pressamente a flexibilização da jornada, sob tutela sindical.

4. Se o art. 7º, XXVI, da CF, na esteira das Convenções nos
98 e 154 da OIT, estimula e valoriza a negociação coletiva, seria dele
fazer letra morta e atentar contra o princípio da boa-fé, desprezar o
acordado entre as partes e impor o pagamento de horas extras, quan-
do, pela teoria do conglobamento, o instrumento normativo, ao conter
cláusula de flexibilização em matéria não afeta à medicina e se-
gurança do trabalho (naturalmente infensas à flexibilização), foi acei-
to pela categoria profissional por conter outras vantagens compen-
satórias para o trabalhador.

5. Nesse compasso, a decisão recorrida viola diretamente a
norma constitucional, quando repudia expressamente a norma co-
letiva, que versou sobre direito não avesso à negociação coletiva,
devendo ser reformada, a fim de que o licitamente acordado prevaleça
sobre o legislado.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-793/2003-009-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : RAMÃO SANI DA SILVA BRITES

A D VO G A D A : DRA. IVONE DA FONSECA GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto à
correção monetária, por contrariedade à Súmula nº 381 do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar que a incidência de cor-
reção monetária sobre os valores pagos observe o primeiro dia útil do
mês subseqüente ao vencido.

EMENTA: CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓ-
PRIA. I - De acordo com a atual e iterativa jurisprudência desta
Corte, consubstanciada na Súmula/TST nº 381, o pagamento dos
salários até o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido não está
sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada,
incidirá o índice da correção monetária do mês subseqüente ao da
prestação dos serviços, a partir do dia 1º. II - Recurso provido.

PROCESSO : RR-804/2003-108-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS DO OESTE DE
SÃO PAULO - VIAOESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA STEVENSON BRAGA DE LIMA

RECORRIDO(S) : RODOVIDAS SSR - SISTEMAS E SERVIÇOS RODO-
VIÁRIOS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO MENIN GAERTNER

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento, por violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal para
determinar o processamento do Recurso de Revista. Conhecer do
Recurso de Revista, por violação do art. 5º, LV, da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno
dos autos ao Tribunal Regional de origem para que prossiga no
exame do Recurso Ordinário, como entender de direito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. PRE-
ENCHIMENTO DA GUIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS.
Configuradas as hipóteses que autorizam o trânsito do Recurso de
Revista, dá-se provimento ao Agravo de Instrumento para determinar
seu processamento.

RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO
ORDINÁRIO. PREENCHIMENTO DA GUIA DE RECOLHI-
MENTO DE CUSTAS. Se as custas foram recolhidas dentro do
prazo legal e em conformidade com o valor arbitrado pelo Juízo, não
há que se falar em deserção, eis que despiciendo o fato desta estar
preenchida com o código da Receita Federal errado, ante os termos
do art. 789 da Consolidação das Leis de Trabalho. Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-833/2003-311-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : INDÚSTRIAS TÊXTEIS SUECO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MÁRCIO LÉGA

RECORRIDO(S) : LUIZ CARLOS ANDRADE SILVA

A D VO G A D O : DR. EVANDRO ADÃO DE CAMARGO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
violação aos arts. 195, I, "a", da Constituição Federal de 1988 e 43, parágrafo
único, da Lei nº 8.212/91 e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o
recolhimento previdenciário sobre o valor total do acordo.

EMENTA: RECOLHIMENTO PREVIDENCIÁRIO. AUSÊN-
CIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO E DE DISCRIMINAÇÃO DE RU-
BRICAS EM ACORDO JUDICIAL. Depreende-se da literalidade da nor-
ma do art. 195, I, "a", da Constituição Federal de 1988 que a incidência da
contribuição social tem como fato gerador os rendimentos do trabalho pagos
ou creditados, a qualquer título, mesmo que sem vínculo empregatício, bem
assim que a não-discriminação dos títulos nos acordos homologados pelo
juízo condiciona a sua incidência sobre o valor total do pactuado. No caso
dos autos, a assertiva lançada pelo Tribunal Regional, de o acordo ter dis-
criminado as parcelas de cunho indenizatório, não impede a incidência pre-
videnciária sobre a integralidade do valor acordado, visto que o não-reco-
nhecimento do vínculo empregatício no acordo entabulado pelas partes torna
incogitável ou sem eficácia qualquer discriminação. Recurso conhecido e
provido.

PROCESSO : ED-RR-865/2002-079-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

EMBARGANTE : ADALBERTO MACIEL PEREIRA

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO COMUNITÁRIA TRICORDIANA DE
EDUCAÇÃO

A D VO G A D O : DR. LUIZ JOSÉ GUIMARÃES FALCÃO

A D VO G A D O : DR. ARNALDO ROCHA MUNDIM JÚNIOR E OU-
TROS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
rejeitados por conta da higidez jurídica do acórdão embargado no
cotejo com a norma do artigo 535 do CPC.

PROCESSO : ED-RR-890/2002-007-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

EMBARGANTE : MARIA LORECI PACHECO

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

EMBARGADO(A) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 3

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSU-
POSTOS. INOCORRÊNCIA. HIPÓTESE QUE NÃO SE INSERE
NA PREVISÃO DOS ARTS. 535, INCISOS I E II, DO CPC E 897-
A DA CLT. Embargos declaratórios não constituem remédio pro-
cessual apto a alterar decisão para ajustá-la ao entendimento da parte.
Destinam-se a eliminar obscuridade, omissão ou contradição da de-
cisão, irregularidade não constatada no v. acórdão embargado. Au-
sentes os pressupostos dos arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, impõe-
se a sua rejeição. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : A-ED-RR-900/2004-051-11-00.1 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDA DA CONCEIÇÃO ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar ao Reclamado, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 1.069,25 (mil e sessenta e nove reais e vinte e cinco centavos), em
face do caráter protelatório do desfecho final da demanda.

EMENTA: AGRAVO - CONTRATO DE TRABALHO NU-
LO - DEPÓSITOS DO FGTS - SÚMULA N° 363 DO TST - AU-
SÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPA-
CHO-AGRAVADO - GARANTIA CONSTITUCIONAL DA CELE-
RIDADE PROCESSUAL (CF, ART. 5º, LXXVIII) - RECURSO
PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. O recurso de revista do Reclamado versava sobre os efei-
tos do contrato de trabalho nulo firmado com ente da Administração
Pública.

2. O apelo restou parcialmente provido para declarar nulo o
contrato de trabalho e restringir a condenação aos valores referentes
aos depósitos do FGTS e do saldo de salários, nos moldes da Súmula
nº 363 do TST.

3. Dessa decisão, o Reclamado opôs embargos de declaração,
que foram rejeitados, com a aplicação da multa de 1% sobre o valor
corrigido da causa, na forma do art. 538, parágrafo único, do CPC.

4. O presente agravo não trouxe nenhum argumento capaz de
infirmar a conclusão a que se chegou na decisão hostilizada, razão
pela qual esta merece ser mantida, mormente porque em perfeita
consonância com a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na
Súmula nº 363.

5. Em que pese a ilustre lavra da peça recursal, o fato
objetivo da protelação do desfecho final da demanda que o recurso
causou impõe a este Relator acionar o comando do art. 557, § 2º, do
CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pela Agravada com a
demora e de prestigiar o art. 5º, LXXVIII, da Carta Política, que
garante uma duração razoável do processo e exige a utilização dos
meios para se alcançar a tão almejada celeridade processual, dentre os
quais se destaca a aplicação de multa por protelação do feito.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-909/2004-003-18-00.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

RECORRIDO(S) : ROBSON CARNEIRO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ANTONIO GERALDO RAMOS JUBÉ FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: DIFERENÇAS SALARIAIS - ANÚNCIO DE
SALÁRIO DIVULGADO EM JORNAL - VIOLAÇÃO LITERAL
DO ART. 444 DA CLT - NÃO-CARACTERIZAÇÃO - INCIDÊN-
CIA DA SÚMULA Nº 221 DO TST. O e. Regional consigna que o
reclamado não nega a veiculação da matéria na imprensa, e que
"numa das matérias publicadas, (...), lê-se que na etapa reservada para
a seleção, os candidatos seriam "informados sobre o valor do salário
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para a função, que varia de R$410,00 a R$1.300,00" (fl. 20), o que
denota a confirmação dos valores que seriam praticados pela em-
presa.". Ressalta, ainda, que "A assertiva de que a alteração do salário
no momento da celebração do contrato de trabalho é lícita, a teor do
disposto no art. 444 da CLT, não pode ser chancelada por esta Es-
pecializada, eis que resta flagrante o ato de má-fé do empregador"; e
que "Não há aqui nenhum indício de que as partes tenham se uti-
lizado da livre negociação de cláusulas contratuais, prevista no art.
444 da CLT, mas tão somente de que a demandada, beneficiando-se
do alto nível de desemprego no país e da necessidade premente do
obreiro, impôs um salário contratual inferior ao prometido, sob pena
de não promover sua contratação." E, com fundamento nos arts. 427
e 857 do Código Civil, conclui que o reclamado não pode desprezar
os valores máximos e mínimos que divulgou para a função. Nesse
contexto, não há violação literal do art. 444 da CLT, que, como se
sabe, contempla a autonomia assegurada às partes para contratar,
autonomia essa que não é ampla, mas que sofre restrições, na medida
em que os contratantes devem observar o que a boa doutrina de-
nomina de "contrato mínimo", ou seja, o que o Estado assegura como
um mínimo indispensável à proteção do trabalhador. Intacto, pois, o
dispositivo, que, ante a moldura fático-jurídico, foi razoavelmente
interpretado. Tem pertinência com o caso a Súmula nº 221 do TST.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-934/2004-013-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : HS INDÚSTRIA E MECÂNICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ILDEU DA CUNHA PEREIRA SOBRINHO

RECORRIDO(S) : JOÃO BATISTA ALVES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA DE CARVALHO PICININ GERKEN

RECORRIDO(S) : EQUIPO INDÚSTRIA E MECÂNICA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. I - A pre-
liminar de negativa de prestação jurisdicional, tal como suscitada no
recurso de revista da reclamada, singulariza-se pelo deslize de a
recorrente não ter identificado as omissões assacadas ao acórdão
embargado, cuja sanação devesse ser procedida via embargos de de-
claração. II - Reportando-se às razões que a fundamentam, verifica-se
que a preliminar veio embasada na alegação, diga-se de passagem
genérica e abstrata, na necessidade de que fossem analisados os di-
versos artigos federais e constitucionais, bem como a súmula do TST.
III - Essa estratégia de a parte limitar-se a tecer considerações dou-
trinárias sobre o sentido da função jurisdicional para concluir, me-
diante lacônica remissão aos embargos, que a Corte não a exercera
em sua plenitude, impede o Tribunal de bem se posicionar sobre a
propalada negativa da prestação jurisdicional, cuja verificação pres-
supõe tenham sido identificados, na revista, os pontos omissos, obs-
curos ou contraditórios da decisão embargada, ficando infirmada, por
conseqüência, a denúncia de violação ao arsenal normativo invocado.
IV - Afasta-se, ainda, a possibilidade de veicular o apelo por di-
vergência jurisprudencial, tendo em vista a regra anunciada pela
Orientação Jurisprudencial nº ll5 da SDI do TST, segundo a qual a
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional está
adstrita à demonstração de violação ao art. 832 da CLT, ou 458 do
CPC ou 93, inciso IX, da Constituição Federal. V - Recurso não
conhecido. PRELIMINAR DE NULIDADE. REABERTURA DA
INSTRUÇÃO. ACAREAÇÃO. I - Percebe-se que o pedido de aca-
reação das testemunhas foi indeferido porque os fatos alegados pelo
autor ficaram comprovados por outros elementos de prova, alertando
o juízo que as declarações das testemunhas da reclamada também se
mostraram contraditórias entre si. II - Com isso, a faculdade do juiz
de ordenar a acareação das testemunhas, na esteira do art. 418 do
CPC, revelou-se inócua e insuscetível de influir no julgamento da
causa, pela existência de outras provas que comprovaram os fatos
alegados pelo autor. III - Incólume o art. 5º, II, XXXV, LIV e LV, da
Carta Magna. IV - Recurso não conhecido. MULTA DO ART. 477, §
8º, DA CLT. RELAÇÃO JURÍDICA CONTROVERTIDA. I - Di-
vergência jurisprudencial inservível, nos termos das Súmulas nºs 296
e 337, I, "a", do TST e da alínea "a" do artigo 896 da CLT. II -
Recurso não conhecido. JUSTA CAUSA. I - Não se divisa a alegada
ofensa ao art. 482, "h" e "k", da CLT, porque a reação do reclamante
de que não seria mais o mesmo, ao ter ciência de que não fora
atendido no pedido de que a reclamada o dispensasse, não configura
o ato de indisciplina ou de insubordinação nem o ato lesivo da honra
e boa fama ou ofensas físicas praticadas contra o empregador e
superiores hierárquicos, até mesmo porque não se materializou em
atos. II - Revelam-se inservíveis os arestos colacionados, nos termos
das Súmulas 296 e 337, I, "a", do TST. III - Recurso não conhecido.
HORAS EXTRAS. I - O recurso veio fundamentado em divergência
jurisprudencial inservível, a teor do art. 896, "a", da CLT, pois pro-
mana do mesmo Tribunal prolator da decisão recorrida. II - Recurso
não conhecido.

PROCESSO : RR-936/2004-431-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : JAMF - TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. NERÍAS BARROS CORRÊA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO FÉLIX CABRAL

A D VO G A D O : DR. GONÇALO ALEXANDRE DA SILVA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação dos arts. 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91 e 195,
I, "a", da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para,
reformando o acórdão regional, determinar a incidência da contri-
buição previdenciária sobre o valor total do acordo homologado.

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
ACORDO QUE NÃO RECONHECE O VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO - VERBAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA - INCIDÊN-
CIA SOBRE O VALOR TOTAL DO ACORDO HOMOLOGADO.

1. O art. 195, I, "a", da CF, ao versar sobre o financiamento
da Seguridade Social, determina a incidência da contribuição pre-
videnciária sobre os rendimentos do trabalho pagos à pessoa física, a
qualquer título, ainda que não se tenha reconhecimento de vínculo
empregatício. Na mesma linha, o art. art. 43, parágrafo único, da Lei
n° 8.212/91, dispõe que, nas sentenças judiciais ou nos acordos ho-
mologados em que não figurarem, discriminadamente, as parcelas
legais relativas à contribuição previdenciária, esta incidirá sobre o
valor total apurado em liquidação de sentença ou sobre o valor do
acordo homologado.

2. "In casu", o Regional concluiu pela não-incidência da
contribuição previdenciária, sob o fundamento de que o acordo se deu
sem o reconhecimento da relação de emprego e sem a discriminação
das parcelas acordadas.

3. Verifica-se, pois, que a decisão recorrida, ao afastar a
incidência da contribuição social, violou os dispositivos legal e cons-
titucional mencionados.

4. Nesse contexto, impõe-se o provimento do recurso de
revista, para determinar que a contribuição previdenciária incida so-
bre o valor total do acordo homologado, já que, não sendo reco-
nhecido o vínculo de emprego, não há que se falar em natureza
salarial de qualquer parcela.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-991/2003-028-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : ARACRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : HENRY RICKWOOD DAY

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA MAIA GARIBALDI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% - PLA-
NOS ECONÔMICOS - RESPONSABILIDADE PELO PAGAMEN-
TO - AFRONTA AO ART. 5º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. Não há ato jurídico perfeito e acabado, porquanto o pa-
gamento da multa de 40%, por força da dispensa imotivada do re-
clamante, não caracteriza fiel e integral cumprimento da obrigação,
porque não satisfeitos os 40% sobre a totalidade dos depósitos na
conta vinculada, segundo os valores devidamente corrigidos pela Cai-
xa Econômica Federal. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.018/2005-103-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO HENRIQUE PINTO DA SILVA

RECORRIDO(S) : PIANEL RODRIGUES CAETANO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO LUIS SILVA MESQUITA

DECISÃO:por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas no que tange aos honorários advocatícios, por contrariedade às
Súmulas nos 219 e 329 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reformando o acórdão regional, excluir da condenação os ho-
norários advocatícios .

EMENTA: 1) RECURSO DE REVISTA - PROCEDIMEN-
TO SUMARÍSSIMO - PRESCRIÇÃO DAS DIFERENÇAS DA
MULTA DE 40% DO FGTS DECORRENTES DE EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS - INEXISTÊNCIA DE VIOLAÇÃO DIRETA DE
DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL OU DE CONTRARIEDADE A
SÚMULA DO TST. Não há como se vislumbrar, no caso concreto,
afronta direta e literal ao art. 7°, XXIX, da Constituição da República,
capaz de dar ensejo ao recurso de revista (CLT, art. 896, alínea "c").
Isso porque o preceito constitucional disciplina o prazo da prescrição
das parcelas trabalhistas no curso da contratualidade e após extinto o
contrato de trabalho, hipóteses distintas da prescrição do direito de
ação para pleitear as diferenças da multa do FGTS, nascido com a
edição da Lei Complementar nº 110/01. Além disso, a jurisprudência
reiterada do Supremo Tribunal Federal é cristalina no sentido de que
a ofensa ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal é, regra geral,
reflexa, não empolgando recurso extraordinário para aquela Corte.

2) HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS - ASSISTÊNCIA
SINDICAL - SÚMULAS Nos 219 E 329 DO TST. A jurisprudência
desta Corte segue no sentido de que a condenação ao pag a mento de
honorários advocatícios não decorre simplesmente da sucumbência e
da hipossuficiência do reclamante, mas condiciona-se ao preenchi-
mento dos requisitos previstos no art. 14 da Lei nº 5.584/70, re-
ferentes à assistência sindical e à declaração de pobreza. Assim, a
condenação ao pagamento de honorários advocatícios com lastro ape-
nas na hipossuficiência do empregado, olvidando-se, portanto, da
assistência sindical, desatende ao disposto no referido preceito de lei
e contraria a jurisprudência desta Corte estratificada nas Súmulas nos
219 e 329.Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : A-RR-1.050/2003-066-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : DANTE MANARINI NETO

A D VO G A D O : DR. ALVAIR ALVES FERREIRA HAUPENTHAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar à Reclamada, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 1.190,79 (mil cento e noventa reais e setenta e nove centavos), em
face do caráter protelatório do desfecho final da demanda.

EMENTA: AGRAVO - EXPURGOS INFLACIONÁRIOS -
DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO

FGTS - PRESCRIÇÃO - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE
DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - GARANTIA CONS-
TITUCIONAL DA CELERIDADE PROCESSUAL (CF, ART. 5º,
LXXVIII) - RECURSO PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MUL-
TA .

1. A revista patronal versava, sobre a prescrição das di-
ferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes de expurgos in-
flacionários.

2. O despacho-agravado, assentou que a jurisprudência desta
Corte segue no sentido de que, uma vez reconhecido pelo STF o
direito à correção monetária, que havia sido expurgada por plano
econômico, e considerando-se o disposto na Lei Complementar n°
110/01, que estendeu administrativamente a decisão do Pretório Ex-
celso, é a partir da edição da lei que tem início o prazo prescricional
para o empregado ingressar em juízo a fim de reivindicar as di-
ferenças da multa sobre o FGTS decorrentes de expurgos inflacio-
nários, salvo comprovado trânsito em julgado de ação anteriormente
proposta na Justiça Federal que reconheça direito à atualização do
saldo da conta vinculada, hipótese dos autos. Esse é o entendimento
vertido na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 do TST,
adotada por disciplina judiciária.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento capaz de infirmar
a conclusão a que se chegou no despacho, insistindo apenas no marco
prescricional da extinção do contrato (tese inclusive da qual co-
mungamos, mas que já está superada no âmbito do TST e não tem
encontrado acolhida no STF), razão pela qual não merece reforma a
decisão agravada.

4. Em que pese a ilustre lavra da peça recursal, o fato
objetivo da protelação do desfecho final da demanda que o recurso
causou impõe a este Relator acionar o comando do art. 557, § 2º, do
CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pelo Agravado com a
demora e de prestigiar o art. 5º, LXXVIII, da Carta Política, que
garante uma duração razoável do processo e exige a utilização dos
meios para se alcançar a tão almejada celeridade processual, dentre os
quais se destaca a aplicação de multa por protelação do feito.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-1.086/2001-014-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

RECORRIDO(S) : EDSON CÉSAR TULESKI

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO DIONÍSIO BERNARTT

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "Limitação ao adicional de horas extras - aplicação da
Súmula 85 do TST", por contrariedade à Súmula 85, e, no mérito,
dar- lhe provimento parcial para restringir a condenação ao paga-
mento do adicional de sobrejornada quanto às horas destinadas à
compensação, que tenham sido efetivamente compensadas; bem como
quanto ao tema "descontos fiscais", por contrariedade à Súmula
368/TST, e, dar-lhe provimento para determinar que os descontos do
imposto de renda sejam retidos pelo empregador e incidam sobre a
totalidade dos rendimentos tributáveis.

EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO - ELASTECIMENTO DA JORNADA - ACORDO CO-
LETIVO - VALIDADE. I - O Tribunal Pleno do TST, chamado a
emitir tese sobre o alcance e sentido do artigo 7º, inciso XIV, da
Constituição e da OJ 169 da SBDI-1, nos autos do Processo nº TST-
E-RR-576.619/1999.9, fê-lo no sentido de que "Uma vez estabelecida
jornada superior a 6 (seis) horas por meio de regular negociação
coletiva, os empregados submetidos a turnos ininterruptos de re-
vezamento não têm direito ao pagamento da 7ª e 8ª horas como
extras." II - Consignado pelo Regional que a negociação coletiva não
estava regular, não se caracteriza a contrariedade à OJ 169, nem a
violação aos dispositivos constitucionais indigitados. III - Paradigmas
inservíveis a comprovar a divergência jurisprudencial. Uns, por ines-
pecíficos; outros, por vício de origem. IV - Recurso não conhecido.
LIMITAÇÃO AO ADICIONAL DE HORAS EXTRAS - APLICA-
ÇÃO DA SÚMULA 85 DO TST. I - Sem validade o acordo de
compensação em razão de sua cumulação com prorrogação de jor-
nada. As horas que ultrapassarem à jornada semanal normal devem
ser pagas como horas extras e, quanto àquelas destinadas à com-
pensação, deve ser pago a mais apenas o adicional por trabalho
extraordinário. II - Recurso conhecido e parcialmente provido. IN-
TERVALO INTRAJORNADA - REDUÇÃO. I - Decisão recorrida
em consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1.
II - Recurso de revista que não se conhece, com fulcro na Súmula nº
333 do TST. DESCONTOS FISCAIS. I - Consoante o item II da
Súmula 368, "é do empregador a responsabilidade pelo recolhimento
das contribuições previdenciárias e fiscais, resultante de crédito do
empregado oriundo de condenação judicial, devendo incidir, em re-
lação aos descontos fiscais, sobre o valor total da condenação, re-
ferente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos termos da Lei
nº 8.541/1992, art. 46 e Provimento da CGJT nº 01/1996". II -
Recurso provido.
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PROCESSO : RR-1.102/2001-431-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : PIRELLI PNEUS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HÉLIO DE JESUS

RECORRENTE(S) : ÁLVARO GÓES SOARES

A D VO G A D O : DR. ROMEU TERTULIANO

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da reclamada apenas quanto ao tema "Natureza da vantagem pe-
cuniária pela supressão ou redução do intervalo intrajornada", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação os reflexos de praxe oriundos do pagamento da
vantagem pecuniária prevista no artigo 71, § 4º, da CLT. Por una-
nimidade, não conhecer integralmente do recurso de revista do au-
t o r.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMA-
DA.

INTERVALO INTRAJORNADA. REDUÇÃO MEDIAN-
TE NEGOCIAÇÃO COLETIVA. VALIDADE. 1 - O preceito in-
serto no artigo 71, caput, da CLT, que trata da concessão de intervalo
para repouso e alimentação em qualquer trabalho contínuo de duração
superior a seis horas, contém norma genérica de claro conteúdo de
higiene do trabalho, em razão da necessidade humana de descanso
para alimentação, sendo sua aplicação irrestrita e incondicional. 2 -
Por ser norma de ordem pública, em razão da finalidade ali per-
seguida de garantir a higidez física e mental do empregado, torna-se
insuscetível sua flexibilização por meio de acordos ou convenções
coletivas, em relação a qual há de prevalecer o princípio da reserva
legal do artigo 5º, II, da Constituição, observando-se desse modo a
competência legiferante privativa da União, a teor do artigo 22, inciso
I, do Texto Constitucional, não se denotando a indicada violação ao
art. 7º, XXVI, da Constituição da República. 3 - A decisão recorrida
harmoniza-se com os termos da Orientação Jurisprudencial nº 342 da
SBDI-1, de que "é inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva
de trabalho contemplando a supressão ou redução do intervalo in-
trajornada porque este constitui medida de higiene, saúde e segurança
do trabalho, garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e
art. 7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva". 4 - Os
arestos colacionados espelham entendimento ultrapassado pela atual
jurisprudência da SBDI-1 do TST, não se divisando, ainda, violação à
literalidade do art. 71, § 3º, da CLT. Incidência da Súmula nº
333/TST. 5 - Recurso não conhecido. NATUREZA INDENIZATÓ-
RIA DA VANTAGEM PECUNIÁRIA PRECONIZADA PELA SU-
PRESSÃO OU REDUÇÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA.
INEXISTÊNCIA DO DIREITO AOS REFLEXOS DE PRAXE. 1 - A
vantagem preconizada no artigo 71, § 4º da CLT se caracteriza como
indenização compensatória pelo ilícito patronal de suprimir ou reduzir
o intervalo intrajornada de uma hora, pelo que não se mostra ju-
ridicamente sustentável a tese de considerá-la como salarial, na au-
sência da efetiva prestação de serviço, nem equipará-la às proverbiais
horas extras, pelo não excedimento da jornada legal, de tal sorte que
falece ao recorrente o pretenso direito aos reflexos nos demais títulos
trabalhistas. 2 - Recurso provido.

II - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
HORAS EXTRAS PRESTADAS ATÉ 31/5/98. TRANSA-

ÇÃO. 1 - O Tribunal Regional manteve a sentença que reputara
plenamente válida e eficaz a transação firmada pelas partes quitando
as horas extras decorrentes do labor em turnos ininterruptos de re-
vezamento até 31/5/98. 2 - Os paradigmas apresentados não apre-
sentam a especificidade exigida na Súmula nº 296/TST, pois nenhum
deles versa especificamente sobre transação envolvendo horas extras
em que a indenização percebida se constituiu em vantagem para o
empregado, não havendo, portanto, como cotejar as razões do julgado
recorrido com os fundamentos dos arestos paradigmas. 3 - Também
não se divisa ofensa à literalidade dos dispositivos tidos como vul-
nerados, pois, em conformidade com as conclusões regionais, ine-
xistiu fraude trabalhista na transação efetivada mediante assistência
sindical, estando incólumes os arts. 9º da CLT, 1025 e 1030 do
Código Civil/1916. HORAS EXTRAS PRESTADAS APÓS 1º/6/98.
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. JORNADA
ELASTECIDA MEDIANTE ACORDO COLETIVO. INTELIGÊN-
CIA DA OJ Nº 169 DA SBDI-I. PRONUNCIAMENTO DO PLENO
DO TST SOBRE O SEU SENTIDO E ALCANCE. 1 - O Tribunal
Pleno do TST, chamado a emitir tese sobre o alcance e sentido do
artigo 7º, inciso XIV da Constituição e da OJ 169 da SBDI-I, nos
autos do Processo nº TST-E-RR-576.619/1999.9, fê-lo no sentido de
que "Uma vez estabelecida jornada superior a 6 (seis) horas por meio
de regular negociação coletiva, os empregados submetidos a turnos
ininterruptos de revezamento não têm direito ao pagamento das 7ª e
8ª horas como extras." 2 - Na oportunidade, ao se posicionar contrário
à tese de que a negociação coletiva, contemplada na norma coletiva e
repisada na OJ 169 da SBDI-I, visava a introdução ou do regime de
compensação ou do regime de prorrogação do horário, este magis-
trado permitiu-se veicular a tese de que o artigo 7º, inciso XIV da
Constituição não previu a hipótese de elastecimento da jornada re-
duzida que o devesse ser mediante a adoção de um daqueles regimes
de trabalho. 3 - É que pretendeu o constituinte permitir, mediante
negociação coletiva, a transposição da jornada reduzida de seis horas
para a jornada normal de oito horas, em relação a qual é juridi-
camente inexigível haja acertamento sobre o regime de compensação
ou o de prorrogação, visto que nessa circunstância, de transposição de
uma jornada para outra, não há que se cogitar desses regimes por
inexistência de horas extras. 4 - Ainda na ocasião, acrescentou este
magistrado o alerta de que a negociação coletiva, em que tenha sido
pactuada a transposição da jornada, há de observar aspectos formais e

materiais, como por exemplo o mínimo de comutatividade que com-
pense a categoria profissional pela aludida transposição, a fim de
evitar que mera exibição de acordo coletivo ou de convenção, em que
ela tenha sido ajustada sem observância dos requisitos formais e
materiais, lhe dê regularidade e legitimidade, sem que o Judiciário
possa sequer verificar a sua presença ou não. 5 - Tendo em conta a
tese emitida pelo Pleno de que a OJ 169 da SBDI-I previu mo-
dalidade de transposição de jornada de trabalho, mediante negociação
coletiva regular, fato incontroverso no caso concreto, em relação à
qual não se há de cogitar de horas extras, não logra conhecimento o
recurso de revista em que o recorrente pretende o pagamento como
extras das sétima e oitava horas, na esteira da Súmula nº 333 do TST.
6 - Recurso integralmente não conhecido.

PROCESSO : RR-1.127/2002-012-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ROBSON LUIS LOPES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ENILCE ARACI PACHALY LÜBBE

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE WATT TELECOMUNICAÇÕES
E REDES ELÉTRICAS LTDA. E OUTRA

A D VO G A D O : DR. RENATO JOSÉ BESTETTI

RECORRIDO(S) : STEMAC S.A. - GRUPOS GERADORES

A D VO G A D A : DRA. CAMILA TREVISAN VAZ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "honorários advocatícios", por contrariedade à
Súmula 219, e no mérito, dar-lhe provimento excluir da condenação a
verba honorária.

EMENTA: INTERMEDIAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
RESPONSABILIDADE DA TOMADORA DOS SERVIÇOS. I - O
inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empregador,
implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quan-
to àquelas obrigações, até mesmo no tocante aos órgãos da admi-
nistração direta, das autarquias, das fundações públicas, das empresas
públicas e das sociedades de economia mista, desde que hajam par-
ticipado da relação processual e constem também do título executivo
judicial (Lei nº 8.666/93, art. 71). II - Recurso não conhecido. HO-
RAS EXTRAS. I - O recurso de revista, em face de sua natureza
extraordinária, tem lugar apenas nas hipóteses do art. 896 da CLT. II
- Recurso não conhecido, por desfundamentado. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. I - A tese defendida nas razões recursais não
foi apreciada na decisão recorrida. Incidência da Súmula 297 do TST.
II - Recurso não conhecido. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I -

Consoante a Orientação Jurisprudencial nº 305 da SBDI-1,
que estabelece que "na Justiça do Trabalho, o deferimento de
honorários advocatícios sujeita-se à constatação da ocorrência
concomitante de dois requisitos: o benefício da justiça gratuita e
a assistência por sindicato". II - Recurso provido.

PROCESSO : RR-1.206/2005-040-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA FERREIRA BARROS

RECORRIDO(S) : TELMA FÁTIMA DE JESUS LOPES

A D VO G A D O : DR. LEONARDO DE LIMA BRAGA

RECORRIDO(S) : ASSOCIAÇÃO MINEIRA DE PARAPLÉGICOS

DECISÃO:: I - por unanimidade, dar provimento ao agravo
de instrumento para mandar processar o recurso de revista; II - por
unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto à forma
de execução, por violação do art. 100 da Constituição Federal, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, de-
terminar que a execução contra a Reclamada seja processada por
meio de precatório, nos termos dos arts. 100, "caput", da Constituição
Federal e 87, parágrafo único, do ADCT.

EMENTA: I) AGRAVO DE INSTRUMENTO - VIOLA-
ÇÃO DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL - PROVIMENTO.
Diante da constatação de violação do art. 100 da CF quanto à questão
do precatório, dá-se provimento ao agravo de instrumento para de-
terminar o processamento do recurso de revista.

Agravo de instrumento provido.
II) RECURSO DE REVISTA - PRECATÓRIO JUDICIAL -

ECT - EQUIPARAÇÃO À FAZENDA PÚBLICA - ENTENDI-
MENTO DO STF - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - VIOLA-
ÇÃO DIRETA DE DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. O Pleno do
TST resolveu, na esteira de precedentes do STF, excluir a referência
feita à ECT na Orientação Jurisprudencial nº 87 da SBDI-1 desta
Corte, por entender que a execução contra a referida empresa se dá
por meio de precatório judicial, ante a impossibilidade de penhora de
seus bens, dada a recepção, pela Constituição Federal de 1988, do
Decreto-Lei nº 509/69, que outorgou tal privilégio à ECT, equipa-
rando-a processualmente à Fazenda Pública. Assim sendo, a invo-
cação de violência direta ao art. 100 da CF, que versa sobre a obri-
gatoriedade de processamento da execução por precatório contra os
entes ali descritos, dá azo à revista, em sede de procedimento su-
maríssimo.

Recurso de revista conhecido em parte e provido.

PROCESSO : RR-1.216/2005-067-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : QCJ CONFECÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ IGOR VELOSO NOBRE

RECORRIDO(S) : LOURIVAL FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ONOFRE FERNANDES VELOSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: INCOMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO - EXECUÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA
- RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO EM JUÍ-
ZO - INCONSTITUCIONALIDADE DO ART. 276, § 7O, DO DE-
CRETO Nº 3.048/99 - APELO DESFUNDAMENTADO.

1. O presente recurso de revista vem calcado em violação do
art. 114, VIII, da Constituição Federal e na inconstitucionalidade do
art. 276, § 7o, do Decreto nº 3.048/99.

2. No entanto, não há como divisar a alegada violação do
predito dispositivo constitucional, bem como a argüição de incons-
titucionalidade do art. 276, § 7o, do Decreto nº 3.048/99, na medida
em que o recurso encontra-se desfu n damentado, por não atacar
especificamente os fundamentos da decisão revisanda, limitando-se a
articular, no cabeçalho de abertura do tópico do recurso, de forma
virtual, a violação do indigitado dispositivo da Constituição, bem
como a argüir a inconstitucionalidade do citado dispositivo legal, sem
apontar as razões ou em que termos residem as insurgências.

3. Cumpre registrar que é da essência de qualquer recurso a
existência de contra-argumentação aos fundamentos da decisão de
que se recorre, seja de modo direto, quando se debate o mérito em si,
seja de maneira indireta, quando se listam preliminares e prejudiciais
de mérito, pelo que, à míngua desses requ i sitos, reputa-se ine-
xistente o rem é dio.

4. Em atenção a essa assertiva é que o TST, por intermédio
da Instrução Normativa nº 23/03, exige a observância da argumen-
tação lógica nos recursos de revista, pois, além de embasar ade-
quadamente o apelo, propicia prestação jurisdicional mais célere e
acurada, elevando, por conseguinte, o nível de qualidade das decisões
judiciais.

5. Assim, falta ao presente recurso a necessária motivação,
demonstrando a inadequação do remédio processual. Nesse sentido, a
Súmula nº 422 do TST, segundo a qual não se conhece de recurso
para o Tribunal Superior do Trabalho, pela ausência do requisito de
admissibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do
recorrente não impugnam os fundamentos da decisão re corrida, nos
termos em que fora propo s ta.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.219/2003-077-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : LIBERTY PAULISTA SEGUROS S.A.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

EMBARGADO(A) : KÁTIA CRISTINA PAVANI DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos
declaratórios e aplicar à Embargante multa de 1% (um por cento)
sobre o valor corrigido da causa, na forma do parágrafo único do art.
538 do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - CONHE-
CIMENTO - AUSÊNCIA DE ASSINATURA DA ADVOGADA -
RECURSO INEXISTENTE - MULTA POR PROTELAÇÃO DO
FEITO. São juridicamente inexistentes os embargos de declaração
opostos em petição sem a assinatura da procuradora da Parte, como se
deu na espécie. Por outro lado, considerando que a patrona da Em-
bargante não se precatou quanto à verificação do mínimo necessário
a ser observado na oposição dos presentes declaratórios, que seria a
sua subscrição, reputam-se procrastinatórios ao andamento do feito,
mormente levando-se em consideração o assoberbamento de pro-
cessos que tramitam nas Cortes Superiores, notadamente no TST.

Embargos de declaração não conhecidos, com aplicação
de multa.

PROCESSO : ED-RR-1.300/2001-005-05-00.0 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

EMBARGADO(A) : MARIA JOSÉ DA CRUZ FREIRE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ACLARA-
MENTO DOS LIMITES DA DECISÃO. Constatando o julgador que
a decisão necessita de melhor esclarecimento sobre determinado te-
ma, os embargos de declaração são pertinentes. A providência pro-
cessual objetiva aclarar os fundamentos da decisão, de forma a tornar
a prestação jurisdicional apta ao entendimento, pelas partes. Em-
bargos de declaração acolhidos para esclarecimentos.
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PROCESSO : RR-1.326/1992-271-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. CRISTIAN PRADO

RECORRIDO(S) : ELVIRO DE SOUZA E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. TEREZINHA ELIZABETH NEGREIROS

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo
de instrumento; II - conhecer do recurso de revista quanto ao tema
"FAZENDA PÚBLICA - JUROS DE MORA" por violação do art. 5º,
II, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a incidência de juros de mora no percentual de 0,5% ao
mês, a partir da vigência da Medida Provisória nº 2.180-35, de 24 de
agosto de 2001.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
FAZENDA PÚBLICA. JUROS DE MORA. Ante uma possível afron-
ta ao art. 5º, II, da Constituição Federal, dá-se provimento ao agravo
de instrumento, para melhor exame da revista. Agravo de instrumento
provido.

RECURSO DE REVISTA. FAZENDA PÚBLICA. JU-
ROS DE MORA. A jurisprudência desta Corte se firmou no sentido
de admitir-se recurso de revista, em sede de execução, por violação
direta e literal do art. 5º, II, da Constituição Federal, na hipótese de
decisão que determina a aplicação de juros de mora à Fazenda Pú-
blica, no percentual de 1% ao mês, visto que a MP nº 2.180-35, de 24
de agosto de 2001, acresceu o art. 1º-F à Lei nº 9.494/97, para
determinar que "os juros de mora, nas condenações impostas à Fa-
zenda Pública para pagamento de verbas remuneratórias devidas a
servidores e empregados públicos, não poderão ultrapassar o per-
centual de seis por cento ao ano". Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-1.332/2004-051-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : LUZIA BEZERRA FEITOZA

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
em relação ao tema "contrato nulo - efeitos", por contrariedade à
Sumula 363 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para
limitar a condenação ao pagamento dos depósitos do FGTS relativo
ao período trabalhado, excluindo as demais verbas e determinação de
anotar a CTPS. Determino, ainda, sejam oficiados o Ministério Pú-
blico e o Tribunal de Contas Estaduais, encaminhando-se cópia desta
decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2º e inciso
II do art. 37 da Constituição Federal.

EMENTA: SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA. I - Houve pro-
nunciamento expresso na sentença quanto ao indeferimento de todos
os pleitos da inicial. II - O indeferimento do pedido foi fruto da
análise do contrato de trabalho, considerado nulo, e da aplicação da
Súmula 363 do TST, ou seja, foram apontados os motivos pelos quais
eram indevidas aquelas parcelas, não havendo, portanto, a propalada
supressão de instância, infirmando as alegadas violações aos arts.
515, § 1º, do CPC e 5º, LV, da Constituição Federal. III - Os arestos
colacionados são inespecíficos, pois partem da premissa de que a
Vara do Trabalho não apreciou a matéria, julgamento citra petita, e
conforme salientado acima, houve o julgamento da matéria na sen-
tença. IV - Recurso não conhecido. CONTRATO NULO. EFEITOS.
I - Esta Corte, por meio da Súmula nº 363, já sedimentou o en-
tendimento jurisprudencial de que a contratação de servidor público
após "a Constituição da República de 1988, sem prévia aprovação em
concurso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II, e § 2º,
somente lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pac-
tuada, em relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor
da hora do salário-mínimo e dos valores referentes aos depósitos do
FGTS". II - Recurso parcialmente provido.

PROCESSO : ED-RR-1.344/2003-018-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO SILVA

EMBARGANTE : BANCO REGIONAL DE DESENVOLVIMENTO DO
EXTREMO SUL - BRDE

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO(A) : MARIA SERLI DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

EMBARGADO(A) : MASSA FALIDA DE MOBRA SERVIÇOS EMPRESA-
RIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios para prestar esclarecimentos adicionais, sem imprimir efeito
modificativo no julgado.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
acolhidos para prestar esclarecimentos, sem efeito modificativo do
julgado.

PROCESSO : RR-1.423/2003-037-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CLUB DE REGATAS VASCO DA GAMA

A D VO G A D O : DR. PAULO RUBENS SOUZA MÁXIMO FILHO

RECORRIDO(S) : TADEU CORREIA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ANDREA MARIA GOMES FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 1

EMENTA: NULIDADE PROCESSUAL - CERCEAMEN-
TO DO DIREITO DE DEFESA NÃO CONFIGURADO - RECUR-
SO ORDINÁRIO INTERPOSTO PELO RE-CLAMADO DE FOR-
MA INTEMPESTIVA. Conforme assentado na Súmula nº 16 do TST,
presume-se recebida a notificação 48 horas depois de sua postagem.
No caso, o Regional não conheceu do recurso ordinário interposto
pelo Reclamado, por intempestivo. Salientou que a notificação que
dava ciência da prolação da decisão de embargos declaratórios à
sentença foi enviada em 10/01/05 (segunda-feira). Assim, presumiu
que o Reclamado foi notificado da prolação da sentença comple-
mentar no dia 12/01 (quarta-feira) e, em face do feriado local do dia
20/01 (quinta-feira), considerou que o prazo recursal findava-se em
21/01/05. Tendo em vista que o recurso ordinário foi protocolizado
somente no dia 24/01/05, afigura-se evidente a sua intempestividade.
Ademais, não há que se falar em nulidade processual por cerceamento
do direito de defesa, pois não cabia a esta Corte efetuar diligências
com o intuito de certificar-se da data em que efetivamente foi en-
tregue a notificação ao Reclamado, pois era deste o ônus de provar o
seu não-recebimento ou a entrega após o decurso do prazo de 48
horas, consoante assentado na segunda parte da referida Súmula nº 16
do TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.454/2002-472-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES

NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECÂNI-
CAS, DE

MATERIAL ELÉTRICO E ELETRÔNICO, SIDE-
RÚRGICAS,

VEÍCULOS E DE AUTO PEÇAS DE SÃO

CAETANO DO SUL

A D VO G A D A : DRA. CÉLIA GIRALDEZ VIEITEZ

RECORRIDO(S) : ROMEU HABIB

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SZNIFER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 1º da Lei 6.539/78 e o prover para, anulando
o acórdão recorrido, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Re-
gional para que julgue o recurso ordinário do recorrente como en-
tender de direito.

EMENTA: INSS. ADVOGADO PARTICULAR. LEI Nº
6.539/78. I - Não condiz com a norma em pauta a interpretação que
lhe deu o Regional, de o Município de São Caetano do Sul não ser
considerado comarca do interior. É que, pelo artigo 25, § 3º, da
Constituição, as regiões metropolitanas, aglomerações urbanas e mi-
crorregiões visam unicamente integrar a organização, o planejamento
e a execução de funções públicas de interesse comum. Em que pese
São Caetano do Sul integrar a região metropolitana de São Paulo,
para os fins previstos na norma constitucional, permanece sua con-
dição de comarca do interior, por contraposição à comarca da capital.
Ou seja, integre ou não determinado município região metropolitana,
não sendo ele a capital do Estado, será forçosamente município do
interior, a justificar a contratação de advogado autônomo, na con-
formidade do artigo 1º da Lei 6.539/78. II - Recurso provido.

PROCESSO : ED-RR-1.518/2001-341-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

EMBARGANTE : IHANEZ RIBEIRO GOMES

A D VO G A D A : DRA. MONYA RIBEIRO TAVARES PERINI

EMBARGADO(A) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os embar-
gos de declaração servem, exclusivamente, para que as partes ob-
tenham a correção de defeitos formais da decisão, ou seja, obs-
curidade, contradição ou omissão de ponto sobre o qual o juízo devia
se pronunciar. Embargos rejeitados.

PROCESSO : RR-1.546/2005-112-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : RENATO QUEIROZ DE OLIVEIRA E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCELO DUTRA VICTOR

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DE MELLO FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao auxílio cesta-alimentação, por divergência jurisprudencial,
e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: CESTA-ALIMENTAÇÃO INSTITUÍDA PELA
CEF POR MEIO DE INSTRUMENTO COLETIVO APENAS PARA
OS EMPREGADOS ATIVOS - NATUREZA INDENIZATÓRIA -
NÃO-EXTENSÃO AOS INATIVOS.

1. Os empregados aposentados da Caixa Econômica Federal
ajuizaram reclamação trabalhista contra a supressão do auxílio-ali-
mentação instituído pela CEF, cujo acolhimento ensejou a edição da
Orientação Jurisprudencial nº 250 da SBDI-1 do TST (convertida na
OJT 51 da SBDI-1 desta Corte).

2. Posteriormente, a CEF, mediante negociação coletiva, ins-
tituiu nova vantagem denominada cesta-alimentação, dando-lhe ca-
ráter indenizatório e limitando sua percepção aos empregados da
ativa.

3. Assim, se as categorias patronal e profissional optaram
pela instituição da nova vantagem somente aos empregados da ativa,
tal acerto deve ser respeitado, em homenagem à Constituição Federal,
que prestigia os acordos e convenções coletivas.

Recurso de revista desprovido.

PROCESSO : RR-1.562/2004-171-06-00.5 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : MARCOS PEREIRA PINHO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE MARCELA COUTO PESSOA
G AY Ã O 

RECORRIDO(S) : PETROFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 5

EMENTA: PROTOCOLO POSTAL - NÃO-OBSERVÂN-
CIA - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - RECURSO ORDINÁ-
RIO NÃO CONHECIDO - ART. 5º, LV, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL NÃO VIOLADO. Tratando-se de causa sujeita ao proce-
dimento sumaríssimo, o recurso de revista só será admitido por vio-
lação direta da Constituição Federal e contrariedade a súmula de
jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho, nos ter-
mos do art. 896, § 6º, da CLT. O acórdão do Regional que não
conhece do recurso ordinário, por intempestivo, e sob o fundamento
de que não foram observadas as exigências previstas na Resolução
Administrativa nº 7/2001 do TRT da 6ª Região, que instituiu o Sis-
tema de Protocolo Postal - SPP, tais como o carimbo da ECT no
verso da petição, a identificação e assinatura do funcionário aten-
dente, não viola literal e diretamente o artigo 5º, LV, da Constituição
da República. O direito à ampla defesa, com os meios e recursos a ela
inerentes, e a observância do contraditório, tem sua operatividade
disciplinada pela legislação infraconstitucional, como, por exemplo, a
que regula o procedimento recursal, com seus pressupostos genéricos
e específicos, objetivos e subjetivos, a serem satisfeitos pelo re-
corrente. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : A-RR-1.610/2004-051-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

A G R AVA D O ( S ) : ANA LÚCIA PEREIRA CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo e
aplicar ao Reclamado, nos termos do art. 557, § 2º, do CPC, multa de
10% (dez por cento) sobre o valor corrigido da causa, no importe de
R$ 401,88 (quatrocentos e um reais e oitenta e oito centavos), em
face do caráter protelatório do desfecho final da demanda.

EMENTA: AGRAVO - CONTRATO NULO POR AUSÊN-
CIA DE SUBMISSÃO A CONCURSO PÚBLICO - SÚMULA Nº
363 DO TST - AUSÊNCIA DE DEMONSTRAÇÃO DE DESA-
CERTO DO DESPACHO-AGRAVADO - GARANTIA CONSTITU-
CIONAL DA CELERIDADE PROCESSUAL (CF, ART. 5º, LXX-
VIII) - RECURSO PROTELATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. A revista patronal versava sobre os efeitos da contratação
de servidor público sem prévia aprovação em concurso público.

2. O despacho-agravado deu provimento parcial ao apelo,
assentando que a jurisprudência desta Corte, consubstan na Súmula nº
363 do TST, segue no sentido de que, na hipótese de contrato nulo,
por afronta ao art. 37, II e § 2º, da CF, somente é reconhecido o
direito ao pagamento da contraprestação pactuada em relação ao nú-
mero de horas trabalhadas, respeitado o salário mínimo/hora, bem
como dos valores referentes aos depósitos para o FGTS, como "in
casu".

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que infirmasse a
decisão do despacho hostilizado, razão pela qual este merece ser
mantido.

4. Asimm, e que pese a ilustre lavra da peça recursal, o fato
objetivo da protelação do desfecho final da demanda que o recurso
causou impõe a este Relator acionar o comando do art. 557, § 2º, do
CPC, como forma de reparar o prejuízo sofrido pela Agravada com a
demora e de prestigiar o art. 5º, LXXVIII, da Carta Política, que
garante uma duração razoável do processo e exige a utilização dos
meios para se alcançar a tão almejada celeridade processual, dentre os
quais se destaca a aplicação de multa por protelação do feito.

Agravo desprovido, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-1.613/2001-065-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : SAB TRADING COMERCIAL EXPORTADORA S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON TADEU BERALDO
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RECORRIDO(S) : MARILENE ANA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO MENDES DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer parcialmente do re-
curso de revista, quanto ao intervalo intrajornada, por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reconhecida a
natureza indenizatória da parcela, excluir da condenação os seus re-
flexos. 1

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA - NÃO-CON-
CESSÃO - ARTIGO 71, § 4º, DA CLT - NATUREZA JURÍDICA
INDENIZATÓRIA. A não-concessão de intervalo intrajornada, sem
resultar em acréscimo da jornada, tem natureza indenizatória, nos
termos do que dispõe o art. 71, § 4º, da CLT, de forma que não há
suporte jurídico que autorize seu reflexo em outras parcelas, salvo
ajuste expresso, individual ou coletivo, em sentido contrário. Pre-
cedentes desta e. Turma: TST-RR-947/2001-032-12-00, Relator Mi-
nistro Milton de Moura França, DJ de 11.3.2005; TST-RR-
868.104/1999-03-00.8, Relator Ministro Antônio José de Barros Le-
venhagen, DJ de 24/2/06; e TST-RR-46/2002-012-06-00.6, Relator
Ministro Ives Gandra da Silva Martins Filho, DJ de 4/6/04. Recurso
de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.628/1998-001-17-00.9 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : BRASTEC - TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : JACY ALVES NUNES

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ANTÔNIO SIMÕES FIORET

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da reclamada quanto aos temas "horas extras - acordo de compen-
sação", por contrariedade à Súmula nº 85, item III, do TST, e, no
mérito, dar-lhe provimento para restringir a condenação, quanto às
horas extras cuja compensação ficou demonstrada, ao adicional res-
pectivo; "honorários advocatícios", por contrariedade à Súmula 219
do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação
os honorários; e "correção monetária. Época própria", por contra-
riedade a ex-OJ nº 124, convertida na Súmula 381 do TST, e, no
mérito dar-lhe provimento, para determinar seja aplicado o índice da
correção do mês seguinte ao da prestação dos serviços, a partir do dia
1º.

EMENTA: NULIDADE DO ACORDO DE COMPENSA-
ÇÃO. I- O recurso neste tópico encontra-se desfundamentado, uma
vez que não o fundamentou em uma das alíneas do art. 896 da CLT,
a ensejar a admissibilidade do recurso de revista. II- Recurso não
conhecido. HORAS EXTRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. I-
Não há contrariedade à Orientação Jurisprudencial 182 da SBDI-1
(convertida no item II da Súmula 85), porque este não foi o fun-
damento norteador da decisão, cuja conclusão está baseada na au-
sência de chancela sindical, ressaltando que, mesmo após a inter-
posição dos embargos de declaração, não houve manifestação a res-
peito da existência ou não de acordo escrito individual, motivo pelo
qual depara-se com a aplicação da Súmula 297 do TST. Assim, não se
divisa violação aos arts. 7º, XIII, da Constituição Federal e 59, § 2º,
da CLT, pois, ao contrário do que afirma a recorrente, um dos fun-
damentos norteadores do decisum não foi a forma de instituição do
regime de compensação de jornada, mas a inexistência de chancela
sindical à compensação de horários, pelo qual concluíra que as com-
pensações praticadas foram em desrespeito à legislação vigente. II-
Ressalte-se que a ex-Súmula 108 desta Corte fora cancelada pela
Resolução 85/1998, em 20/08/1998. III- Na espécie, entretanto, o
TRT admitiu a existência de acordo de compensação de jornada
quando consignou que "nos dias e horas ilegalmente compensadores
de trabalho extra não houve trabalho, razão pela qual somente as
horas efetivamente trabalhadas é que devem ser levadas em con-
sideração", o que atrai a aplicação do item III da Súmula nº 85. IV-

Recurso parcialmente conhecido e provido. ADICIONAL DE
TRANSFERÊNCIA. I- Verifica-se, de imediato, que os arestos de fls.
1.255, com exceção do terceiro, que apresenta vício de forma na
esteira da Súmula 337 do TST, são inservíveis ao fim colimado por
serem oriundos de Turma do TST, ex vi da alínea "a" do art. 896 da
CLT. II- Da decisão Regional, constata-se que não há registro do
tempo em que o reclamante permanecera em Vitória até o seu des-
ligamento da empresa, limitando-se a consignar que após a dispensa
lá residira por apenas dois meses, motivo este que concluíra pelo
caráter provisório da transferência. Tal entendimento, contudo, não
induz à idéia de ofensa ao art. 469 da CLT, em virtude da in-
terpretação razoável que lhe fora conferida pelo Regional, nos termos
da Súmula 221, item II, do TST. III- Recurso não conhecido. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Em face da evidência de em sede
trabalhista não vigorar o princípio da sucumbência, a verba honorária
continua a ser regulada pelo art. 14 da Lei nº 5.584/70, estando a
concessão dessa condicionada estritamente ao preenchimento con-
comitante dos requisitos indicados na Súmula nº 219 do TST, ra-
tificada pela Súmula nº 329, devendo a parte estar assistida por
sindicato da categoria profissional e comprovar a percepção de salário
inferior ao dobro do mínimo legal ou encontrar-se em situação eco-
nômica que não permita demandar sem prejuízo do próprio sustento
ou de sua família. II - Esse entendimento é confirmado pela Orien-
tação Jurisprudencial nº 305 da SBDI-1, que dispõe ser necessária
para o deferimento de honorários advocatícios na Justiça do Trabalho
a constatação da ocorrência concomitante de dois requisitos: o be-
nefício da justiça gratuita e a assistência por sindicato. III - Recurso
provido. DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS. SEGURO DE VIDA. I-
Encontra-se consagrado nesta Corte, mediante a Súmula n° 342 do

TST, o entendimento de que os descontos efetuados pelo empregador,
com a autorização prévia e por escrito do empregado, para ser in-

tegrado em planos de assistência odontológica, médico-hospitalar, de
seguro, de previdência privada, ou de entidade cooperativa, cultural
ou recreativa-associativa dos seus trabalhadores, em seu benefício e
dos seus dependentes, não afrontam o disposto no art. 462 da CLT,
salvo se ficar demonstrada a existência de coação ou de outro defeito
que vicie o ato jurídico. II- Recurso não conhecido. CORREÇÃO
MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. I - A matéria encontra-se pa-
cificada nesta Corte Superior, tendo sido recentemente editada a Sú-
mula/TST nº 381: "CORREÇÃO MONETÁRIA. SALÁRIO. ART.
459 DA CLT. O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês
subseqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º".
II - Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.665/2001-014-05-00.5 - TRT DA 5ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

EMBARGANTE : SORVANE S.A.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

EMBARGADO(A) : RAIMUNDO BOMFIM SANTOS CORREIA

A D VO G A D O : DR. CLÓVIS LAFAIETE VEIGA DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestar esclarecimentos adicionais sem efeito modi-
ficativo do julgado.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
declaratórios acolhidos para prestar esclarecimentos adicionais sem
efeito modificativo do julgado.

PROCESSO : RR-1.704/2004-051-11-00.4 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : EVA LÚCIA DE SOUZA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FÁBIO MARTINS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas em relação tema "contrato nulo - efeitos", por contrariedade à
Sumula 363 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para
limitar a condenação ao pagamento dos depósitos do FGTS relativo
ao período trabalhado, excluindo as demais verbas e determinação de
anotar a CTPS. Determina-se, ainda, sejam oficiados o Ministério
Público e o Tribunal de Contas Estaduais, encaminhando-se cópia
desta decisão, após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2º e
inciso II do art. 37 da Constituição Federal.

EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. I - Esta Corte,
por meio da Súmula nº 363, já sedimentou o entendimento juris-
prudencial de que a contratação de servidor público após a Cons-
tituição da República de 1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo art. 37, II, e § 2º, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário-mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS. II -
Recurso parcialmente provido.

PROCESSO : RR-1.720/2002-009-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : FRANCISCO DE ASSIS FURTADO

A D VO G A D O : DR. BENTO LUIZ CARNAZ

RECORRENTE(S) : ASSOCIAÇÃO ALUMNI

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:I - por unanimidade: não conhecer do recurso de
revista do Reclamante; II - conhecer do recurso de revista da Re-
clamada apenas quanto à natureza jurídica do intervalo intrajornada,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, reformando o acórdão regional, excluir da condenação os reflexos
do pagamento dos intervalos intrajornada em outras parcelas.

EMENTA: 1) RECURSO DE REVISTA DO RECLAMAN-
TE - ADICIONAL NOTURNO - JORNADA DE TRABALHO -
NÃO-CUMPRIMENTO INTEGRAL NO PERÍODO NOTURNO -
INDEVIDO - SÚMULA NO 60 DO TST. Nos termos da Súmula nº
60, II, do TST, apenas quando cumprida integralmente a jornada no
período noturno e prorrogada esta, é devido também o adicional
noturno quanto às horas prorrogadas, a teor do art. 73, § 5º, da CLT.
Ora, "in casu", restou consignado pelo Regional que o Reclamante
não cumpria integralmente a jornada no período noturno, descabendo
o recurso de revista, porquanto já se encontra cumprido o que seria o
fim precípuo deste, a saber, a uniformização da jurisprudência nos
Pretórios Trabalhistas.

Recurso de revista não conhecido.
2) RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA - IN-

TERVALO INTRAJORNADA - ART. 71, § 4º, DA CLT - NÃO-
CONCESSÃO - NATUREZA JURÍDICA INDENIZATÓRIA.
Consoante o disposto no art. 71, § 4º, da CLT, o empregador está
obrigado a pagar o intervalo intrajornada suprimido com indenização
que tome por base o valor da hora normal de trabalho, acrescido do
adicional de, no mínimo, cinqüenta por cento. Nesse contexto, tendo
natureza indenizatória esse pagamento, como penalidade pelo des-
cumprimento da norma, já que não há elastecimento da jornada ,
descabem os seus reflexos em outras parcelas. Recurso de revista
conhecido em parte e provido.

PROCESSO : RR-1.730/2003-382-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS DE JESUS BERNARDO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO MARQUES SILVA

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. EVANDRO MARTINS RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto à integração dos descansos semanais remunerados, por
divergência jurisprudencial específica, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: DESCANSOS SEMANAIS REMUNERADOS
MAJORADOS PELOS REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS HA-
BITUALMENTE PRESTADAS - INTEGRAÇÃO NAS DEMAIS
VERBAS TRABALHISTAS - OCORRÊNCIA DE "BIS IN IDEM".
A Corte "a quo" decidiu com acerto, ao consignar que os descansos
semanais majorados com a integração das horas extras não deviam
integrar os salários para pagamento das demais verbas trabalhistas.
Com efeito, se as horas extras habitualmente prestadas computam-se
no cálculo do repouso remunerado, não há razão para que o repouso
remunerado integre outras verbas, ou seja, não é cabível a apuração
reflexa a esse título, sob pena de restar configurado "bis in idem".

Recurso de revista parcialmente conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-1.753/2002-142-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

RECORRIDO(S) : ATALIBIO ALEXANDRINO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. AURÉLIO CÉZAR TAVARES FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento para determinar o processamento do Recurso de Revista.
Por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista apenas quanto ao
tema horas extras - aplicação da Súmula nº 340/TST por divergência
jurisprudencial e contrariedade à jurisprudência sumulada desta Corte.
No mérito, dar-lhe provimento, determinando que sobre as comissões
seja pago somente o adicional de horas extras, na forma da referida
Súmula.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROVIMENTO. SÚMULA Nº 340/TST. Verificadas a
divergência jurisprudencial válida e específica e a contrariedade à
Súmula nº 340, dá-se provimento ao Agravo de Instrumento para
determinar o processamento do Recurso de Revista. RECURSO DE
REVISTA. 1) AFRONTA À SÚMULA Nº 330/TST. HORAS EX-
TRAORDINÁRIAS. ART. 62, I, DA CLT - NÃO-ENQUADRA-
MENTO. A decisão recorrida mostrou-se devidamente fundamentada,
embasando-se na legislação que rege a matéria, observando o prin-
cípio da livre persuasão racional do juiz, inserto no art. 131 do CPC.
Ademais, decidir em consonância com o pleiteado pela Recorrente
demandaria o revolvimento fático-probatório, cujo reexame não é
permitido a esta instância, nos moldes da Súmula nº 126/TST. Re-
curso não conhecido. 2)HORAS EXTRAS - COMISSIONISTA MIS-
TO - SÚMULA Nº 340/ TST - Verificadas a divergência jurispru-
dencial e a contrariedade à Súmula nº 340/TST, conhece-se do Apelo
e dá-se-lhe provimento para estabelecer o pagamento sobre a parte
variável, ou seja, as comissões, apenas do adicional de horas extras,
na forma da referida Súmula. Recurso de Revista parcialmente co-
nhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.762/2002-041-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE ME-
DICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. JOÃO CARLOS PANNESI

RECORRIDO(S) : EMÍLIO ELIAS ABDO

A D VO G A D O : DR. EMERSON DUPS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: SUPRESSÃO DAS HORAS EXTRAS. I - Ape-
sar de inusual em sede de recurso extraordinário, verifica-se das
contra-razões de recurso ordinário que, embora o reclamado tenha
formulado tese relacionada à ausência de lesividade na alteração con-
tratual quando praticada por ente público, o Regional não se ma-
nifestou sobre a matéria, tendo enfrentado a questão somente pelo
prisma de que "a supressão de horas extras feriu direito adquirido do
trabalhador, consistente na estabilidade econômico financeira, visto
que a verba já se havia incorporado ao seu patrimônio, uma vez que
prestadas com absoluta regularidade, há muito mais de dez anos". II
- Apesar da patente omissão, e da conseqüente negativa de prestação
jurisdicional, não pode esse magistrado decretar a nulidade da de-
cisão, visto que não houve argüição neste sentido no recurso de
revista, que, além do disposto no artigo 795 da CLT, deve observar a
Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1. III - Deixando o Re-
gional de se manifestar sobre tese anteriormente articulada, seja nas
razões ou contra-razões do recurso de revista, cumpre à parte a
interposição de embargos declaratórios, buscando o prequestionamen-
to da matéria. Se o Regional perpetuar a omissão, passando ao largo
do artigo 832 da CLT e do artigo 535 do CPC, e não entregar a
prestação jurisdicional de forma completa, a parte deve argüir a nu-
lidade da decisão. Não o fazendo, impede a atividade cognitiva deste
Tribunal, em virtude do disposto no art. 795 da CLT. IV - Recurso
não conhecido.
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PROCESSO : RR-1.817/2003-029-12-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : ALCOA ALUMÍNIO S.A.

A D VO G A D O : DR. MEGALVIO MUSSI JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. MARIA CONSUELO PORTO GONTIJO

RECORRIDO(S) : MARCELO HEINZEN DE LIZ

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ OMIZZOLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. I - Assentado o fato inconcusso de as questões relevantes e
pertinentes ao deslinde da controvérsia terem sido motivadamente
examinadas, embora não o tenham sido - e isso é absolutamente
inócuo - pelo prisma articulado pela recorrente, impõe-se a ilação de
a decisão não se ressentir do vício que diz tê-la inquinado. Conclui-
se que não foram violados os artigos 832 da CLT, 93, IX, da Carta
Magna e 458 do CPC (OJ nº 115 da SBDI-1 do TST). II - Recurso
não conhecido. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO ORDINÁ-
RIO. I - A ofensa ao art. 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da
Constituição Federal de 1988, por encerrar princípios legais do or-
denamento jurídico - princípio da legalidade, da apreciação pelo ju-
diciário, do devido processo legal e do contraditório e da ampla
defesa, respectivamente -, não será direta e literal como preconizado
no art. 896, alínea "c", da CLT, mas por via reflexa, uma vez que o
julgado recorrido está pautado em interpretação do Provimento da
Corte a quo. II - É impertinente a invocação dos arts. 5º, inciso
XXXIX, que encerra o princípio da reserva legal, 2º, 22, I, e 24, XI,
da Carta Magna, referentes ao princípio da repartição de poderes e à
competência legislativa da União, dos Estados e do Distrito Federal,
e 770 e 776 da CLT (publicidade dos atos processuais e certificação
do vencimento dos prazos). III - Com relação ao art. 2º da Lei nº
9.800/99, sobressai a ausência de prequestionamento (Súmula nº 297)
e a sua impertinência; discute-se a interposição de recurso pela via do
Protocolo Unificado, obrigando-se o usuário à observância dos pro-
cedimentos lá traçados, apresentando-se incongruente a invocação de
sua ilegalidade e de normas diversas daquela pela qual fez a opção.
IV - Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.824/2003-005-17-00.7 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : PAULO AUGUSTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO RIVELINO DE SOUZA AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto à multa do art. 477, § 8º, DA CLT, por divergência ju-
risprudencial, e quanto aos honorários de advogado, por contrariedade
às Súmulas nºs 219 e 329 desta Corte, e, no mérito, dar- lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento da multa do artigo
477, § 8º, da CLT, e dos honorários de advogado.

EMENTA: DISCUSSÃO SOBRE A EXISTÊNCIA DE
VÍNCULO DE EMPREGO - ARTIGO 477, § 8º, DA CLT - IN-
VIABILIDADE. Quando se discute o fato gerador das parcelas que
decorrem da extinção do contrato, ou seja, as verbas trabalhistas e o
próprio vínculo de emprego, não é juridicamente razoável que se
exija do empregador que pague a multa do art. 477 da CLT. Pre-
tender-se que houve mora, porque as parcelas não foram pagas no
momento em que o empregador compareceu em Juízo para exercer
seu regular direito de defesa, é dar interpretação dissociada do sentido
teleológico do preceito, e, mais do que isso, impor-lhe obrigações de
dimensão pecuniária que poderá resultar, ao final, não ser devida,
com conseqüente impossibilidade, não rara, de se ressarcir do valor
desembolsado. HONORÁRIOS DE ADVOGADO - REQUISITOS.
Na Justiça do Trabalho, a condenação quanto aos honorários de
advogado não decorre pura e simplesmente da sucumbência, nos
termos do artigo 11 da Lei nº 1.060/50, sendo necessário o aten-
dimento simultâneo e concomitante de dois requisitos, nos termos do
art. 14 da Lei nº 5.584/30, a saber: 1º) a parte deve estar assistida
pelo sindicato da categoria profissional; 2º) deve comprovar a per-
cepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-se
em situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo
do próprio sustento ou da respectiva família. Nesse sentido a ju-
risprudência desta Corte, sedimentada nas Súmulas nºs 219 e 329 do
TST. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

<!ID710696-9>

PROCESSO : ED-RR-1.871/2000-004-19-40.5 - TRT DA 19ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : TELEMAR - TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MARLUCE RODRIGUES DE FRANÇA MOURA

A D VO G A D O : DR. JOÃO TENÓRIO CAVALCANTE

EMBARGADO(A) : UNIWAY SERVIÇOS - COOPERATIVA DE TRABA-
LHO DE PROFISSIONAIS LIBERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. BRUNO ALMEIDA BRANDÃO

EMBARGADO(A) : PROENGE ALAGOAS SERVIÇOS DE INFORMÁTICA
LTDA. E OUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios e, por reputá-los manifestamente protelatórios, aplicar à Em-
bargante multa de 1% (um por cento) sobre o valor corrigido da
causa, nos termos do parágrafo único do art. 538 do CPC.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO - CARÁTER INFRINGENTE E PROTE-
LATÓRIO - APLICAÇÃO DE MULTA.

1. Os embargos declaratórios prestam-se exclusivamente a
sanar omissão, contradição ou obscuridade da decisão embargada e,
excepcionalmente, para corrigir erro na apreciação de pressuposto
extrínseco do recurso (CLT, art. 897-A; CPC, art. 535), de forma a
prequestionar matéria fática ou jurídica indispensável à veiculação de
recurso para a instância superior (Súmula nº 297 do TST), quando
oportunamente esgrimida no recurso apreciado pela instância "a
quo".

2. "In casu", a decisão embargada pronunciou-se clara e
distintamente sobre a legitimidade passiva, a aplicabilidade das nor-
mas coletivas, o vínculo empregatício, a indenização do PIRC e o
adicional de periculosidade, não havendo que se falar em contradição
ou omissão, mas em uso dos declaratórios com caráter infringente,
buscando reformar a decisão na própria instância que já exauriu sua
jurisdição.

3. Destarte, a interposição do recurso contribui apenas para a
protelação do desfecho final da demanda, atentando contra a garantia
constitucional da celeridade processual (CF, art. 5º, LXXVIII), o que
atrai a aplicação da multa insculpida no art. 538, parágrafo único, do
CPC.

Embargos de declaração rejeitados, com aplicação de
multa.

PROCESSO : RR-1.889/2003-431-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : PÃES E DOCES DU PAI LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ÁBNER DO PRADO

RECORRIDO(S) : FABIANA AMARAL DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EURICO LEANDRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91 e, no
mérito, dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, de-
terminar a incidência da contribuição previdenciária sobre o valor
total do acordo homologado.

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
ACORDO QUE NÃO RECONHECE O VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO - INCIDÊNCIA. O art. 195, I, "a", da CF, ao versar sobre o
financiamento da Seguridade Social, confirma a incidência da con-
tribuição previdenciária sobre os rendimentos do trabalho pagos à
pessoa física, a qualquer título, ainda que não se tenha reconhe-
cimento de vínculo empregatício. Na mesma esteira, o art. 276, § 9º,
do Decreto nº 4.302/01 (que regulamentou o art. 43, parágrafo único,
da Lei n° 8.212/91) aponta para a irrelevância da discriminação quan-
to à natureza das verbas acordadas. No caso concreto, o acordo
homologado reconheceu a inexistência do vínculo de emprego entre
as Partes, tendo o Regional consignado que o montante pago apenas
se refere a indenização, rechaçando, assim, a incidência da con-
tribuição social. Nessa linha, a decisão regional colide com o dis-
positivo constitucional em comento, dando ensejo ao recurso de re-
vista, a fim de que sejam incidentes as contribuições previdenciárias
sobre a totalidade das parcelas integrantes do acordo, já que, não
sendo reconhecido o vínculo de emprego, não há que se falar em
natureza salarial de qualquer parcela, sendo que, mesmo assim, a
norma constitucional determina a incidência da exação previdenciá-
ria.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-1.992/2002-075-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE BATATAIS

A D VO G A D O : DR. RICARDO ALEXANDRE TAQUETE

RECORRIDO(S) : ELISABETH APARECIDA MORÉ MILAN

A D VO G A D O : DR. RONALDO CÉSAR MEDEIROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - DEPÓSITOS DO
FGTS E PRESCRIÇÃO - EMPREGADO EXERCENTE DE CARGO
DE CONFIANÇA - AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO -
SÚMULA Nº 297, I, DO TST. 1. Nos termos da Súmula nº 297, I, do
TST, o aspecto não debatido pela decisão regional não autoriza a sua
discussão no recurso de revista, ante a ausência de tese a ser con-
traposta.

2. No caso vertente o Regional reconheceu que a Reclamante
foi contratada para exercer o cargo em comissão de Auxiliar de
Almoxarife, razão pela qual não poderia invocar a tutela própria do
trabalhador contratado por prazo indeterminado, não tendo direito,
portanto, à multa de 40% do FGTS, ao aviso prévio e ao seguro
desemprego.

3. Quanto aos depósitos do FGTS, limitou-se a assentar que é trin-
tenária a prescrição aplicável às diferenças já concedidas, tendo em vista a
natureza social do Fundo, de indenizar o tempo de serviço do empregado.

4. Da análise dos autos verifica-se que o dispositivo do
acórdão regional determina a incidência da prescrição trintenária so-
bre as diferenças já concedidas, não tendo, contudo, a sentença de
origem deferido a referida verba à Reclamante, restando evidente que
o Regional não lançou tese explícita sobre o tema referente aos
depósitos do FGTS, propriamente ditos, sendo, inclusive, inócuo o
provimento quanto à prescrição de verba não deferida.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-2.147/2003-024-05-00.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : CARINA DAIANA DE OLIVEIRA SANTOS

A D VO G A D O : DR. PEDRO BORBA

RECORRIDO(S) : HIS AZEVEDO CRUZ E CIA. LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA TEREZA DA COSTA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher a preliminar de nu-
lidade por negativa de prestação jurisdicional, por violação ao artigo
93, IX, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar a baixa dos autos ao Regional de origem, a fim de que
julgue como entender de direito os embargos de declaração em re-
lação à questão omissa, nos termos da fundamentação, ficando so-
brestado o exame dos demais itens da revista.

EMENTA: PRELIMINAR DE NULIDADE DO JULGADO
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Constatada a
negativa de prestação jurisdicional, acolhe-se a preliminar para de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem, para
que se manifeste sobre questão levantada nas razões de embargos
declaratórios.

PROCESSO : ED-RR-2.150/1997-036-01-41.1 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS
DO SISTEMA BANERJ - PREVI/BANERJ (EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

EMBARGADO(A) : JOÃO JOSÉ BRUNO

A D VO G A D O : DR. HAROLDO DE CASTRO FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não se vis-
lumbra omissão no acórdão embargado que entregou a prestação
jurisdicional nos limites das razões lançadas na revista interposta.
Embargos rejeitados.

PROCESSO : RR-2.154/1999-006-01-00.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : MARIA EMÍLIA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOÃO DE LIMA TEIXEIRA FILHO

RECORRIDO(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D A : DRA. ELAINE CRISTINA GOMES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: PRINCÍPIO DA UNIRRECORRIBILIDADE. I -
Diante o princípio da unirrecorribilidade somado à constatação de que o
recorrido imprimira aos segundos embargos de declaração efeito modifi-
cativo, e por isso fora determinada a manifestação da recorrente, não obs-
tante o Regional os tivesse rejeitado, o recurso de revista que se habilita ao
conhecimento do TST, que em outra situação seria o primeiro então in-
terposto, consiste naquele interposto pela segunda vez após a publicação do
acórdão que julgara aqueles embargos de declaração. II - Nele a recorrente
não reprisou a preliminar de intempestividade do recurso patronal suscitada
no recurso que o precedera, pelo que ela não se credencia à cognição do
TST, circunscrita às questões enfocadas no recurso subseqüente. PRELI-
MINAR DE NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DEFICIÊNCIA TÉCNICA NO
MANEJO DO RECURSO. I - É sabido ser ônus da parte, ao suscitar a
preliminar de ausência da tutela jurisdicional, a indicação dos pontos abor-
dados nos embargos de declaração, e que o tenham sido no recurso or-
dinário, tanto quanto a demonstração de que não tenham sido examinados
quer no acórdão recorrido, quer no acórdão dos embargos de declaração, ou
que o tenham sido de forma contraditória e obscura, a fim de permitir ao
Tribunal bem se posicionar sobre a sua ocorrência. II - A preliminar argüida
pela recorrente carece, no entanto, da observância desse ônus na medida em
que a invocou ao lacônico argumento de que o Regional, ao analisar os
embargos de declaração, deixou de apreciar as questões ali suscitadas, não se
prestando a relevar a deficiência no manejo da preliminar a transcrição das
razões dos embargos declaratórios. III - Desse modo, a preliminar não se
habilita à cognição desta Corte, seja porque não identificada na revista cla-
ramente em que teriam consistido as omissões atribuídas às decisões de
origem, seja porque não logrou demonstrar a sua relevância fática para o
deslinde da controvérsia. IV - Até porque, não obstante salientasse a re-
levância e gravidade do vício irrogado às decisões do Regional, sem no
entanto o demonstrar, e depois de transcrever os embargos de declaração,
cuidou apenas de trazer à colação nas razões recursais de fls. 861 advertência
absolutamente inócua de que "o procedimento adotado é absolutamente in-
compatível e inviabilizador do recurso de revista e de seu exame por esse eg.
TST, na medida em que subtrai questões e matérias prequestionadas nos ED,
impedindo o reenquadramento jurídico dos fatos por essa instância extraor-
dinária." V - Aliás, esta Corte, em acórdão da lavra do Ministro Rider de
Brito (RR-470.190/98, DJ 28/6/2002), adotou idêntico posicionamento de
ser ônus da parte, ao suscitar preliminar de nulidade por negativa de pres-
tação, impugnar o acórdão recorrido de maneira clara, direta e precisa, de-
monstrando por que, afinal, a decisão merece ser anulada, sob pena de ela
não se habilitar ao conhecimento do TST. Recurso não conhecido. PRE-
LIMINAR DE NULIDADE POR DESCONSIDERAÇÃO DA CAUSA
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PETENDI. I - Tendo em vista o não conhecimento da preliminar de negativa
de prestação jurisdicional, em razão da deficiência técnica do seu manejo,
não há como o TST enfrentar a nulidade ora invocada, a partir de premissas
fáticas não delineadas no acórdão recorrido, por conta da falta de preques-
tionamento da súmula 297 do TST, invocável exatamente pela assinalada
deficiência desse tópico do recurso. II - Sendo assim, não há lugar para
pronunciamento sobre a vulneração do arsenal normativo invocado nem so-
bre a higidez da dissensão pretoriana com os arestos trazidos à colação. III -
De outro lado, reportando-se inusualmente à exordial e à contestação, cons-
tata-se que a unicidade do contrato de trabalho veio fundamentada na exe-
cução das mesmas obrigações contratuais pela reclamante no período pos-
terior à jubilação, afirmação que foi expressamente rebatida na contestação
ao argumento de que a aposentadoria extingue o contrato de trabalho. IV -
Assim, a impugnação trazida na contestação quanto à extinção do contrato
de trabalho pela aposentadoria evidencia a satisfação dos pressupostos elen -
cados nos arts. 300 e 302 do CPC, não se evidenciando a seu turno a higidez
de dissensão pretoriana com os arestos colacionados. V - Registre-se ainda
que o extrapolamento dos limites da lide não foi objeto do recurso ordinário,
revelando-se inovatória a invocação de violação aos arts. 128, 286, 290, 293
e 460 do CPC bem como a da divergência jurisprudencial com os arestos de
fls. 844 e 854/855, pelo que a matéria acha-se infensa à cognição do TST,
por conta da preclusão então operada. Já a divergência jurisprudencial re-
vela-se inespecífica, na esteira da Súmula nº 296, pois os arestos aludem à
defesa genérica, pressuposto fático não reconhecido no acórdão recorrido.
Recurso não conhecido. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTIN-
ÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. I - É entendimento iterativo,
notório e atual deste Tribunal, consubstanciado na Orientação Jurispruden-
cial nº 177 da SBDI-I, ser a aposentadoria espontânea causa de extinção do
contrato de trabalho, desautorizando o direito à multa de 40% do FGTS pelo
período anterior à sua concessão. II - Vale salientar que o precedente da OJ
177 da SBDI-I foi extraído da interpretação do caput do artigo 453 da CLT,
pelo que se mostra juridicamente inócua a liminar concedida pelo STF na
ADIn nº 1770-4, suspendendo a vigência do § 2º, introduzido pela Lei
9.528/97. III - Tanto mais que, mesmo admitindo-se a inaptidão da apo-
sentadoria espontânea para extinção do contrato de trabalho, interpretando
teleologicamente o artigo 453 da CLT, malgrado não tivesse havido inter-
rupção da prestação laboral, remanesce incólume a vedação legal da acessio
temporis ali contemplada, em razão da qual o tempo de serviço anterior à
jubilação não é comunicável àquele que a sucedeu. IV - Estando a decisão
recorrida em consonância com a OJ 177 da SBDI-I, cuja juridicidade não é
questionável frente a liminar concedida pelo STF na ADIn nº 1770-4, o
recurso de revista não logra conhecimento, quer por violação de dispositivos
de lei e da Constituição, quer por divergência jurisprudencial, na esteira da
súmula 333, pela qual os precedentes daquela douta Subseção foram eri-
gidos em requisitos negativos de admissibilidade do apelo. V - Não se ha-
bilita ainda à cognição do TST a insinuada violação do artigo 49, inciso II da
Lei 8.213/91, em virtude do alerta da recorrente de a lide não envolver a
aplicação da norma ali contida, posto que o fundamento da ação consistira na
ocorrência de ajuste tácito entre as partes sobre a continuidade do vínculo
empregatício. VI - É que a recorrente não atentou para o fundamento da
decisão recorrida de que a atitude patronal, de não considerar exauridos os
contratos dos demais empregados aposentados que continuaram em serviço,
não tem o condão de gerir os direitos por ela perseguidos, pois assim o fazia
por liberalidade ou em face de divergência jurisprudencial existente à época.
VII - Desse modo não se vislumbra violação literal e direta ao caput do
artigo 7º da Constituição e aos artigos 442, 444 e 468 da CLT, notadamente
porque as normas aí contempladas não foram objeto de prequestionamento,
a teor da súmula 297, invocável na espécie por conta do distorcido manejo
da preliminar de negativa de prestação jurisdicional. Recurso não conhecido.
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. I - O Colegiado de origem negou a integra-
ção do auxílio-alimentação aos salários ao fundamento de ele ter sido for-
necido pela recorrente como integrante do Programa de Alimentação ao Tra-
balhador, - PAT, achando-se a decisão recorrida em consonância com a OJ
133 da SBDI-I, infirmando a higidez da divergência jurisprudencial, a teor
da súmula 333 do TST. II - Tendo em vista que a preliminar de negativa de
prestação jurisdicional não logrou conhecimento, em razão da multicitada
deficiência técnica do seu manejo, refoge à cognição do TST, por falta do
prequestionamento da súmula 297, a tese de que o recorrido, como entidade
sem fins lucrativos, não se beneficia do incentivo fiscal por não ter imposto
a pagar, pois quem paga a alimentação é exclusivamente o réu e não o
Estado(sic). Por conseqüência não há como o TST deliberar conclusiva-
mente sobre a divergência jurisprudencial com os arestos trazidos à colação.
III - Tampouco o Regional enfrentou tese da recorrente de que a natureza
salarial do auxílio-alimentação não é afastada pela Lei 6.220/70, que apenas
alivia a prestação da incidência previdenciária, tanto quanto não enfrentou a
tese de que a sua natureza salarial é afirmada no artigo 458 da CLT e, em
especial, no artigo 7º, inciso IV da Constituição, pelo que ambas, a teor da
súmula 297, refogem à cognição do TST, bem como refogem os arestos
colacionados aleatoriamente, em contravenção ao precedente da súmula 337
do TST. Recurso não conhecido. LICENÇA-PRÊMIO PROPORCIONAL.
I - Constata-se do acórdão recorrido não ter o Regional enfrentado a tese
levantada no recurso de revista de que a proporcionalidade da licença-prê-
mio seria devida na esteira do artigo 6º, § 2º da LICC c/c artigos 115 e 120
do Código Civil, em virtude de a aposentadoria ou a dispensa ter-se cons-
tituído em ato obstativo do direito, pelo que mais uma vez, por falta do
prequestionamento da súmula 297, não há como o TST deliberar sobre a sua
pretensa violação nem sobre a higidez da dissensão pretoriana. Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-2.167/2004-075-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : ADRIANA RAMBALDI GONÇALVES

A D VO G A D A : DRA. JOYCE DE OLIVEIRA ALMEIDA

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES

A D VO G A D O : DR. MARCOS ULHOA DANI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto às horas extras, por divergência jurisprudencial es-
pecífica, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: I) NULIDADE DO JULGADO POR NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - NÃO-CARACTERI-
ZAÇÃO. Tendo a Corte de or i gem, por ocasião da apreciação do
recu r so ordinário patronal e dos embargos d e claratórios, abordado
as questões alusivas à configuração de cargo de conça e à adesão ao
Plano de Cargos Comissionados da Reclamada, tais como posta nos
autos, não há que se cogitar de negativa de prestação jurisdicional.

II) CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - PLANO DE
CARGOS COMISSIONADOS - JORNADA DE TRABALHO DE
OITO HORAS DIÁRIAS - VALIDADE.

1. O Plano de Cargos e Salários da Reclamada, aprovado
pelo Ministério do Trabalho e Emprego, previa para os empregados
que aderissem livremente às respectivas regras, atribuição diferen-
ciada, jornada de oito horas diárias, recebendo em contrapartida,
remuneração significativamente superior.

2. Na hipótese vertente, não tendo sido demonstrada a ocor-
rência de nenhum vício por ocasião da mencionada opção, a Corte de
origem concluiu que o Reclamante s u jeitava-se à jornada de oito
horas.

3. Contra a referida decisão, a Demandante sustenta que não
restou configurado o exercício de função com fidúcia especial, razão
pela qual entende que faz jus às horas extras postuladas.

4. Ora, deferir a sétima e a oitava horas laboradas como
extras é atentar contra o princípio da boa-fé, desprezar o acordado
entre as partes, bem como criar uma situação injusta e desigual entre
os colegas que também aderiram ao referido plano.

5. Ademais, a Obreira, que está demandando contra a Em-
pregadora em plena vigência do contrato de trabalho, poderá retornar,
a qualquer momento, à jornada de seis horas, sendo certo que, nessa
hipótese, não restará configurada alteração prejudicial das condições
do contrato de trabalho, mas mero cumprimento das disposições pre-
vistas no Plano de Cargos e Salários.

Recurso de revista parcialmente conhecido e desprovido.

PROCESSO : RR-2.335/2003-003-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : ANSELMO FERNANDES MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - quanto ao recuso de revista
da reclamada, conhecer apenas quanto ao tema "adicional de pe-
riculosidade - proporcionalidade - previsão em acordo coletivo - pos-
sibilidade", por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação o pagamento das diferenças de
adicional de periculosidade e seus reflexos; II - quanto ao recurso de
revista do autor, dele conhecer por divergência jurisprudencial, e, no
mérito, dar-lhe provimento para determinar a adoção do divisor 200
hs. para cálculo das horas extras.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
PRESCRIÇÃO. I - Indiferente à controvérsia se se trata de parcela
contratual ou decorrente de lei, o certo é que não se operou a pres-
crição qüinqüenal. II - É que, conforme registrado pelo decisum, o
reclamante foi demitido da empresa em 4-4-02 e ajuizou sua ação em
24.1.03. Como o seu pedido em relação à gratificação de função
envolve período posterior a 24.1.98, não há que se falar em prescrição
total, não se divisando assim nenhuma vulneração ao artigo 7º,
XXIX, da Constituição Federal. III - Por conta dessa singularidade da
decisão impugnada, não se vislumbra a especificidade do aresto tra-
zido à colação, a teor da súmula 296, visto que não aborda o fato de
a pretensão deduzida na inicial não ter sido atingida pela prescrição
qüinqüenal. Recurso não conhecido. INTEGRAÇÃO DA GRATI-
FICAÇÃO DE FUNÇÃO. I- Extrai-se do acórdão impugnado a con-
clusão de que fora deferido ao recorrido o pagamento da gratificação
de função nos períodos em que fora suprimido, isto é, de outubro/98
a abril/99 e de março/00 a abril/02, não obstante ele tivesse exercido
as mesmas tarefas e trabalhado nas mesmas condições dos períodos
em que a percebera, não tendo a recorrente, por sua vez, demonstrado
os motivos da supressão. II - Eqüivale a dizer que o Regional não
deferiu a integração da gratificação da função ao argumento de que a
destituição do cargo em comissão, mesmo que exercido por cinco
anos, não propiciaria a supressão da vantagem, em razão da sua
habitualidade. III - Diante dessa singularidade factual da decisão
impugnada não se divisa contrariedade à OJ 45 da SBDI-I, hoje
convertida no item I da súmula 372 do TST, nem a especificidade dos
arestos de fls. 176, a teor da súmula 296, em virtude de nenhum deles
ter enfrentado a controvérsia que o fora pelo Regional, tendo todos
eles se orientado pela tese, lá não veiculada, de ser imprescindível à
integração da gratificação de função que o empregado a tenha per-
cebido pelo exercício de cargo em comissão ou de confiança, do qual
tenha sido destituído, por um período superior a 10 anos. Recurso não
conhecido. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. PROPORCIO-
NALIDADE. PREVISÃO EM ACORDO COLETIVO. POSSIBILI-
DADE. I - A Súmula nº 364 do TST, em seu item II, já pacificou a
questão, adotando o entendimento de que "a fixação do adicional de
periculosidade, em percentual inferior ao legal e proporcional ao
tempo de exposição ao risco, deve ser respeitada, desde que pactuada
em acordos ou convenções coletivos de trabalho". Recurso provido.
MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. I - O TRT não impôs à
reclamada o pagamento de multa por litigância de má-fé (art. 18 do
CPC), mas, sim, multa por embargos declaratórios procrastinatórios,
que tem previsão legal distinta, qual seja, o art. 538, parágrafo único,

também do CPC. II - Ainda que assim não fosse, o Tribunal Regional
entregou exaustivamente a tutela jurisdicional no acórdão que julgou
o recurso ordinário da reclamada, tendo aplicado corretamente a mul-
ta do art. 538, parágrafo único, do CPC, já que eram flagrantemente
protelatórios os embargos declaratórios interpostos, não se divisando,
assim, mácula aos arts. 5º, XXXV, da Constituição da República e
131, 165, 458, III, e 461, do CPC. Recurso não conhecido. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. I - Para se considerar contrariada a
Súmula nº 219 do TST seria necessário verificar se o autor esteve
assistido pelo seu sindicato de classe e se percebia salário inferior ao
mínimo legal, o que somente seria possível mediante o revolvimento
dos fatos e provas dos autos, já que o TRT apenas registrou que
estavam presentes os requisitos das Leis nºs 5.584/70 e 7.510/86. II-
Incide a Súmula nº 126/TST como óbice ao conhecimento da revista.

Recurso não conhecido.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
HORAS EXTRAS. DIVISOR 200. I - Encontra-se consa-

grado nesta Corte o entendimento de que, com a instituição da carga
de 44 horas semanais pela atual Constituição Federal, o divisor pas-
sou a ser 220. Para os empregados que trabalham 40 horas, como na
hipótese, deve ser utilizado o divisor 200. II - Recurso provido.

PROCESSO : RR-2.468/2004-051-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : LOISLANE SILVA DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. RONALDO MAURO COSTA PAIVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: CONTRATO NULO. EFEITOS. I - O recurso de
revista não comporta conhecimento, a teor dos §§ 4º e 5º do art. 896
da CLT e da Súmula nº 333 do TST, uma vez que a decisão Regional
está em consonância com a Súmula 363 do TST. II - Recurso não
conhecido.

PROCESSO : RR-2.520/2004-051-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : UELITÂNIA GONSALVES DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas em relação tema "contrato nulo - efeitos", por contrariedade à
Sumula 363 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para
limitar a condenação ao pagamento dos depósitos do FGTS relativo
ao período trabalhado e das diferenças salariais decorrentes da re-
dução salarial, excluindo as demais verbas e determinação de anotar
a CTPS. Determino, ainda, sejam oficiados o Ministério Público e o
Tribunal de Contas Estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão,
após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2º e inciso II do art.
37 da Constituição Federal.

EMENTA: CONTRATO NULO - SUPRESSÃO DE INS-
TÂNCIA - PRECLUSÃO. I - Houve o julgamento de todos os pe-
didos pelo Juízo Monocrático. O indeferimento deles foi fruto da
análise do contrato de trabalho, considerado nulo, da aplicação da
Súmula 363 do TST e, inclusive, da análise das fichas financeiras, ou
seja, foram apontados os motivos pelos quais eram indevidas aquelas
parcelas, não havendo, portanto, a propalada supressão de instância,
infirmando as alegadas violações aos arts. 515, § 1º, do CPC e 5º, LV,
da Constituição Federal. II - Tampouco houve a propalada preclusão
da matéria uma vez que houve pronunciamento expresso do Juiz
singular quanto ao indeferimento dos pedidos da inicial, incluindo as
diferenças salariais decorrentes da redução do salário, em razão da
nulidade contratual e do efeito a ela imprimido. III - A preclusão
decorre da inércia da parte em praticar certo ato processual no prazo
determinado. Este ato, no presente caso, em virtude da sucumbência
e da natureza da decisão, seria a interposição do recurso ordinário.
Pois não houve omissão, conforme já constatado, obscuridade ou
contradição que justificasse a oposição de embargos declaratórios. IV
- Tendo havido a interposição do recurso ordinário e não ocorrendo
omissão na sentença, não há que se falar em preclusão, estando
intactos os arts. 473, 535, II, e 515, § 1º, do CPC. V - Os arestos
colacionados, tanto os da supressão de instância quanto os da pre-
clusão, bem como a Súmula 393 do TST, são inespecíficos, pois
partem da premissa de que a Vara do Trabalho não apreciou a ma-
téria; e no presente caso a sentença julgou o pedido. VI - Recurso não
conhecido. CONTRATO NULO. EFEITOS. I - Esta Corte, por meio
da Súmula nº 363, já sedimentou o entendimento jurisprudencial de
que a contratação de servidor público após a Constituição da Re-
pública de 1988, sem prévia aprovação em concurso público, encontra
óbice no respectivo art. 37, II, e § 2º, somente lhe conferindo direito
ao pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do salário-mínimo e dos
valores referentes aos depósitos do FGTS. II - Recurso parcialmente
provido.
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PROCESSO : RR-2.564/2004-051-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : MANOEL RODRIGUES DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MESSIAS GONÇALVES GARCIA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
em relação ao tema "contrato nulo - efeitos", por contrariedade à
Súmula 363 do TST e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para
limitar a condenação ao pagamento dos depósitos do FGTS relativo
ao período trabalhado e das diferenças salariais decorrentes da re-
dução salarial, excluindo as demais verbas e determinação de anotar
a CTPS. Determino, ainda, sejam oficiados o Ministério Público e o
Tribunal de Contas Estaduais, encaminhando-se cópia desta decisão,
após o trânsito em julgado, para os efeitos do § 2º e inciso II do art.
37 da Constituição Federal.

EMENTA: CONTRATO NULO - SUPRESSÃO DE INS-
TÂNCIA - PRECLUSÃO. I - Houve o julgamento de todos os pe-
didos pelo Juízo Monocrático. O indeferimento deles foi fruto da
análise do contrato de trabalho, considerado nulo, da aplicação da
Súmula 363 do TST e, até mesmo da análise das fichas financeiras,
ou seja, foram apontados os motivos pelos quais eram indevidas
aquelas parcelas, não havendo, portanto, a propalada supressão de
instância, infirmando as alegadas violações aos arts. 515, § 1º, do
CPC e 5º, LV, da Constituição Federal. II - Tampouco houve a
propalada preclusão da matéria, uma vez que ocorreu pronunciamento
expresso do Juiz singular quanto ao indeferimento dos pedidos da
inicial, incluindo as diferenças salariais decorrentes da redução do
salário, em razão da nulidade contratual e do efeito a ela imprimido.
III - A preclusão decorre da inércia da parte em praticar certo ato
processual no prazo determinado. Este ato, no presente caso, em
virtude da sucumbência e da natureza da decisão, seria a interposição
do recurso ordinário, pois não houve omissão, conforme já cons-
tatado, obscuridade ou contradição que justificasse a oposição de
embargos declaratórios. IV - Tendo havido a interposição do recurso
ordinário e não ocorrendo omissão na sentença, não há falar em
preclusão, estando intactos os arts. 473, 535, II, e 515, § 1º, do CPC.
V - Os arestos colacionados, tanto os da supressão de instância
quanto os da preclusão, bem como a Súmula 393 do TST, são ines-
pecíficos, pois partem da premissa de que a Vara do Trabalho não
apreciou a matéria, e no presente caso a sentença julgou o pedido. VI
- Recurso não conhecido. CONTRATO NULO. EFEITOS. I - Esta
Corte, por meio da Súmula nº 363, já sedimentou o entendimento
jurisprudencial de que "a contratação de servidor público, após a
Constituição da República de 1988, sem prévia aprovação em con-
curso público, encontra óbice no respectivo art. 37, II, e § 2º, somente
lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário-mínimo e dos valores referentes aos depósitos do FGTS". II -
Recurso parcialmente provido.

PROCESSO : RR-2.574/2000-381-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : UNIÃO (FAZENDA NACIONAL)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTONIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : MARCUS ANTHONY MONTELO MACHADO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE BASTOS

RECORRIDO(S) : TRANSPORTADORA SANZANEZI LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO SALVADOR DOMINGUEZ BARROS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 195, I, "a", da Constituição Federal, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar o recolhimento da contribuição
previdenciária sobre o total do acordo homologado.

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
ACORDO QUE NÃO RECONHECE O VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO - VERBAS DE NATUREZA INDENIZATÓRIA - INCIDÊN-
CIA SOBRE O VALOR TOTAL DO ACORDO HOMOLOGADO.

1. O art. 195, I, "a", da CF, ao versar sobre o financiamento
da Seguridade Social, determina a incidência da contribuição pre-
videnciária sobre os rendimentos do trabalho pagos à pessoa física, a
qualquer título, ainda que não se tenha reconhecimento de vínculo
empregatício. Na mesma linha, o art. art. 43, parágrafo único, da Lei
n° 8.212/91, dispõe que, nas sentenças judiciais ou nos acordos ho-
mologados em que não figurarem, discriminadamente, as parcelas
legais relativas à contribuição previdenciária, esta incidirá sobre o
valor total apurado em liquidação de sentença ou sobre o valor do
acordo homologado.

2. "In casu", o Regional concluiu pela não-incidência da
contribuição previdenciária, por entender que as parcelas pagas so-
mente poderiam ter natureza indenizatória, pois o acordo foi ce-
lebrado sem o reconhecimento do vínculo empregatício e sem terem
as Partes fixado a natureza de eventual relação jurídica que man-
tiveram.

3. Verifica-se, pois, que a decisão recorrida, ao afastar a
incidência da contribuição previdenciária, sob o argumento de que
não houve o reconhecimento da relação empregatícia, violou o men-
cionado dispositivo constitucional.

4. Nesse contexto, impõe-se o provimento do recurso de
revista, para determinar que a contribuição previdenciária incida so-
bre o valor total do acordo homologado, já que, não sendo reco-
nhecido o vínculo de emprego, não há que se falar em natureza
salarial de qualquer parcela.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-2.739/2003-472-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MAGIA DA PIZZA LTDA. - ME

A D VO G A D O : DR. EDSON JITIAKU TOMIGAWA

RECORRIDO(S) : ALMEIDA COSTA RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. NÍVIA MARIA TURINA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 195, I, "a", da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento para, reformando o acórdão regional, determinar a
incidência da contribuição previdenciária sobre o valor total do acor-
do homologado.

EMENTA: CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA -
ACORDO QUE NÃO RECONHECE O VÍNCULO EMPREGATÍ-
CIO - INCIDÊNCIA. O art. 195, I, "a", da CF, ao versar sobre o
financiamento da Seguridade Social, confirma a incidência da con-
tribuição previdenciária sobre os rendimentos do trabalho pagos à
pessoa física, a qualquer título, ainda que não se tenha reconhe-
cimento de vínculo empregatício. Na mesma esteira, o art. 276, § 9º,
do Decreto nº 4.302/01 (que regulamentou o art. 43, parágrafo único,
da Lei n° 8.212/91) aponta para a irrelevância da discriminação quan-
to à natureza das verbas acordadas. No caso concreto, o acordo
homologado reconheceu a inexistência do vínculo de emprego entre
as Partes, tendo o Regional consignado que o montante pago se refere
a parcelas de natureza indenizatória, rechaçando, assim, a incidência
da contribuição social. Nessa linha, a decisão regional colide com o
dispositivo constitucional em comento, dando ensejo ao recurso de
revista, a fim de que sejam incidentes as contribuições previdenciárias
sobre a totalidade das parcelas integrantes do acordo, já que, não
sendo reconhecido o vínculo de emprego, não há que se falar em
natureza salarial de qualquer parcela, sendo que, mesmo assim, a
norma constitucional determina a incidência da exação previdenciá-
ria.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : ED-RR-4.111/2002-002-12-00.2 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A. - TELESC

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : NÍDIO LUIZ SIMAS

A D VO G A D O : DR. SALÉZIO STÄHELIN JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos declara-
tórios e, por serem manifestamente protelatórios, condenar a recla-
mada a pagar ao embargado a multa de 1% sobre o valor da causa.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Assinalada a
evidência de o acórdão embargado não se ressentir de quaisquer dos
vícios do art. 535 do CPC, sobressai o caráter protelatório dos pre-
sentes embargos de declaração, habilitando a embargante à punição
do parágrafo único do artigo 538 do CPC. Embargos rejeitados.

PROCESSO : RR-4.881/2004-651-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : NILKO METALURGIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. REGES JOSÉ REIMANN

RECORRIDO(S) : RENILDO ARAÚJO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NEMO FRANCISCO SPANÓ VIDAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto à caracterização dos turnos ininterruptos de reveza-
mento, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUP-
TOS DE REVEZAMENTO - ALTERNÂNCIA DE JORNADAS -
CARACTERIZAÇÃO.1. O trabalho em turnos ininterruptos de re-
vezamento, cuja jornada foi limitada, pela Carta Política, a seis horas
diárias (CF, art. 7º, XIV), supõe a mudança contínua de turnos de
trabalho, que pode ser diária, semanal, quinzenal ou mensal. Ora, a
mudança freqüente de turnos de trabalho acarreta prejuízos à saúde
física e mental do trabalhador, desajustando o seu relógio biológico,
em decorrência das alterações constantes em seus horários de re-
pouso, alimentação, lazer, etc. Assim, a jornada reduzida de seis horas
diá visa a minimizar os desgastes sofridos pelo empregado com a
alternância de turnos de trabalho.

2. Caracterizada, "in casu", a alternância do "relógio bio-
lógico" do Empregado, pois mudava, em determinados períodos do
contrato, do turno diurno para o noturno, conforme consignado pelo
Regional, são devidas as horas extras além da sexta diária para esses
períodos contratuais.

Recurso de revista parcialmente conhecido e desprovido.

PROCESSO : ED-RR-5.884/2004-001-11-00.7 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : RENATO DA SILVA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. GENE KELLY CALDAS GILA

EMBARGADO(A) : SOCIEDADE DE NAVEGAÇÃO, PORTOS E HIDRO-
VIAS DO ESTADO DO AMAZONAS - SNPH

A D VO G A D A : DRA. JANETTE BOUEZ ABRAHIM LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração e acolhê-los para, sanando contradição, esclarecer que foi
dado provimento parcial ao recurso de revista da reclamada para
limitar sua condenação aos depósitos FGTS e à contraprestação pac-
tuada, o impropriamente denominado salário.

EMENTA: SÚMULA Nº 363 DO TST - CONTRADIÇÃO -
CONFIGURAÇÃO. Considerando-se que o e. Regional manteve a r.

sentença no que se refere aos depósitos do FGTS, ao conhecer da
revista da reclamada, por contrariedade à Súmula nº 363, a e. Turma
se equivocou ao assegurar apenas o pagamento da contraprestação
relativa ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário, quando deveria, igualmente, manter a condenação no que se
refere aos depósitos do FGTS. Embargos de declaração acolhidos
para, sanando contradição, esclarecer que foi dado provimento parcial
ao recurso de revista da reclamada para limitar sua condenação aos
depósitos FGTS e à contraprestação pactuada, o impropriamente de-
nominado salário.

PROCESSO : RR-5.979/2002-902-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : CONCESSIONÁRIA ECOVIAS DOS IMIGRANTES
S.A.

A D VO G A D O : DR. GILSON GARCIA JÚNIOR

RECORRIDO(S) : MAGALI NASCIMENTO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO
- ELASTECIMENTO DA JORNADA - ACORDO COLETIVO -
VALIDADE", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 169
da SBDI-1, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento como extras da sétima e oitava horas bem
como os reflexos de praxe.

EMENTA: TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZA-
MENTO - ELASTECIMENTO DA JORNADA - ACORDO CO-
LETIVO - VALIDADE - INTELIGÊNCIA DA ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL 169 DA SBDI-1. PRONUNCIAMENTO DO
PLENO DO TST SOBRE O SEU SENTIDO E ALCANCE. I - O
Tribunal Pleno do TST, chamado a emitir tese sobre o alcance e
sentido do artigo 7º, inciso XIV, da Constituição e da Orientação
Jurisprudencial 169 da SBDI-1, nos autos do Processo nº TST-E-RR-
576.619/1999.9, fê-lo no sentido de que "Uma vez estabelecida jor-
nada superior a 6 (seis) horas por meio de regular negociação co-
letiva, os empregados submetidos a turnos ininterruptos de reve-
zamento não têm direito ao pagamento das 7ª e 8ª horas como ex-
tras." II - Na oportunidade, ao se posicionar contrário à tese de que a
negociação coletiva, contemplada na norma coletiva e repisada na
Orientação Jurisprudencial 169 da SBDI-1, visava a introdução ou do
regime de compensação ou do regime de prorrogação do horário, este
magistrado permitiu-se veicular a tese de que o artigo 7º, inciso XIV,
da Constituição não previu a hipótese de elastecimento da jornada
reduzida que o devesse ser mediante a adoção de um daqueles re-
gimes de trabalho. III - Ao contrário, lá pretendeu o constituinte
permitir, mediante negociação coletiva, a transposição da jornada
reduzida em relação à qual é juridicamente inexigível haja acer-
tamento sobre o regime de compensação ou o de prorrogação, visto
que nessa circunstância, de transposição de uma jornada para outra,
não há que se cogitar desses regimes por inexistência de horas extras.
IV - Não tendo o Regional explicitado a natureza da vantagem com-
pensatória que não teria sido concedida ao empregado, além de correr
presunção de ter havido concessões recíprocas na esteira da teoria do
conglobamento, da qual se extrai a regularidade formal e material da
negociação coletiva, menção ao prejuízo proveniente do elastecimen-
to da jornada reduzida sugere ter entendido ser imprescindível fosse
adotado mediante acordo de compensação ou de prorrogação, em
franca contravenção ao alcance e sentido da OJ 169 da SBDI-I,
segundo explicitado em decisão do Pleno desta Corte. Recurso pro-
vido. DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS EFETUADOS A TÍTULO
DE DIFERENÇAS NA ARRECADAÇÃO. I - Violação de lei não
caracterizada. Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-6.496/2000-006-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

RECORRENTE(S) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MANOEL HERMANDO BARRETO

RECORRIDO(S) : SIDENEI HENNING

A D VO G A D A : DRA. ALCIONE ROBERTO TOSCAN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO
- ELASTECIMENTO DA JORNADA - ACORDO COLETIVO -
VALIDADE", por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 169
da SDI-1, e quanto ao tema "ADICIONAL DE INSALUBRIDADE -
BASE DE CÁLCULO", por divergência jurisprudencial, e, no mé-

rito, dar-lhes provimento para excluir da condenação o adicional
sobre as horas excedentes da sexta e reflexos, bem como para de-
terminar que seja observado o salário mínimo como base de cálculo
do adicional de insalubridade.

EMENTA: NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. I - Ultrapassada em face do disposto no parágrafo 2º do artigo
249 do CPC. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO -
ELASTECIMENTO DA JORNADA - ACORDO COLETIVO - VA-
LIDADE - INTELIGÊNCIA DA OJ 169 DA SBDI-1. PRONUN-
CIAMENTO DO PLENO DO TST SOBRE O SEU SENTIDO E
ALCANCE. I - O Tribunal Pleno do TST, chamado a emitir tese
sobre o alcance e sentido do artigo 7º, inciso XIV, da Constituição e
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da OJ 169 da SBDI-1, nos autos do Processo nº TST-E-RR-
576.619/1999.9, fê-lo no sentido de que "Uma vez estabelecida jor-
nada superior a 6 (seis) horas por meio de regular negociação co-
letiva, os empregados submetidos a turnos ininterruptos de reve-
zamento não têm direito ao pagamento das 7ª e 8ª horas como ex-
tras." II - Na oportunidade, ao se posicionar contrário à tese de que a
negociação coletiva, contemplada na norma coletiva e repisada na OJ
169 da SBDI-1, visava à introdução ou do regime de compensação ou
do regime de prorrogação do horário, este magistrado permitiu-se
veicular a tese de que o artigo 7º, inciso XIV, da Constituição não
previu a hipótese de elastecimento da jornada reduzida que o devesse
ser mediante a adoção de um daqueles regimes de trabalho. III - É
que pretendeu o constituinte permitir, mediante negociação coletiva, a
transposição da jornada reduzida de seis horas para a jornada normal
de oito horas, em relação à qual é juridicamente inexigível haja
acertamento sobre o regime de compensação ou o de prorrogação,
visto que nessa circunstância, de transposição de uma jornada para
outra, não há se cogitar desses regimes por inexistência de horas
extras. IV - Ainda na ocasião, acrescentou este magistrado o alerta de
que a negociação coletiva, em que tenha sido pactuada a transposição
da jornada, há de observar aspectos formais e materiais, como por
exemplo o mínimo de comutatividade que compense a categoria pro-
fissional pela aludida transposição, a fim de evitar que mera exibição
de acordo coletivo ou de convenção, em que ela tenha sido ajustada
sem observância dos requisitos formais e materiais, lhe dê regu-
laridade e legitimidade, sem que o Judiciário possa sequer verificar a
sua presença ou não. V - Recurso provido. ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE. I - Extrai-se dos termos da decisão recorrida que
perícia houve. Apesar de que estava direcionada à constatação de
doença profissional, nela havia elementos que o Magistrado con-
siderou suficientes à verificação das condições insalubres. Por isso,
não se visualiza contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 278 da
SBDI-1 do TST, nem violação aos dispositivos legais indigitados. II -

Os arestos trazidos à colação afiguram-se inespecíficos, pois não
apresentam o mesmo quadro fático-jurídico delineado pela decisão
recorrida. Incidência da Súmula 296 do TST. Recurso não conhecido.
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE - BASE DE CÁLCULO. I - A
questão encontra-se pacificada neste Tribunal pela Súmula 228 do
TST, segundo a qual "O percentual do adicional de insalubridade
incide sobre o salário mínimo de que cogita o art. 76 da CLT, salvo
as hipóteses previstas no Enunciado nº 17". A Orientação Jurispru-
dencial nº 02 da SDI reforçou esse entendimento ao firmar a tese de
que a base de cálculo do adicional de insalubridade continua a ser o
salário mínimo, mesmo a partir da promulgação da Constituição Fe-
deral. II - Ademais, a atual jurisprudência do Supremo Tribunal Fe-
deral tem-se orientado no sentido de que o salário mínimo é a base de
cálculo do referido adicional, na forma do art. 192 da CLT, o que
levou este Tribunal a confirmar a Súmula nº 228. III - Recurso
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-6.744/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : JOEL DE SÁ SILVA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:: I - por unanimidade, dar provimento ao agravo
de instrumento para mandar processar o recurso de revista; II - por
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do art. 301,
§ 2º, do CPC e, no mérito, dar-lhe provimento para, afastando a
litispendência declarada, determinar o retorno dos autos à Vara do
Trabalho de origem, para que prossiga no julgamento do feito, como
entender de direito.

EMENTA: I) AGRAVO DE INSTRUMENTO - LITISPEN-
DÊNCIA - VIOLAÇÃO DO ART. 301, § 2º, DO CPC - PRO-
VIMENTO. Diante da possível violação do art. 301, § 2º, do CPC,
dá-se provimento ao agravo de instrumento, para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista.

Agravo de instrumento provido
II) RECURSO DE REVISTA - LITISPENDÊNCIA - NÃO-

CONFIGURAÇÃO - RECLAMAÇÃO INDIVIDUAL E DISSÍDIO
COLETIVO. Nos termos do art. 301, § 2°, do CPC, uma ação é
idêntica à outra quando tem as mesmas partes, a mesma causa de
pedir e o mesmo pedido. Concorrendo esses três elementos no tempo,
está-se diante da coisa julgada; concorrendo no espaço, tem-se a
litispendência (CPC, art. 301, §§ 1º e 3º). Em se tratando de ação
individual e coletiva, ainda que esta última seja de natureza jurídica,
como na hipótese vertente, a diferenciação é absoluta, quer pelas
partes (empregado e sindicato), quer pelo pedido (condenatório e
declaratório), quer pela causa de pedir (cumprimento da lei e in-
terpretação de norma coletiva). Por outro lado, o art. 104 da Lei n°
8.078/90, que dispõe sobre a proteção do consumidor, de aplicação
subsidiária ao Direito Processual do Trabalho, nos termos do art. 769
da CLT, dispõe que as ações coletivas não induzem litispendência
para as ações individuais, pois o reclamante individual que prosseguir
na demanda isolada fica automaticamente excluído dos efeitos da
decisão proferida na ação coletiva. Daí não se poder falar em li-
tispendência na hipótese.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : ED-RR-12.105/2001-005-09-00.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO(A) : CARLOS ERNESTO CORDEIRO

A D VO G A D O : DR. RENATO LOYOLA DE CAMARGO GONÇAL-
VES

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para prestar esclarecimentos adicionais sem efeito modi-
ficativo do julgado.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
acolhidos para prestar esclarecimentos adicionais sem efeito modi-
ficativo do julgado.

PROCESSO : ED-ED-RR-16.679/2001-003-09-00.8 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

EMBARGANTE : TOSHIO TOKUNAGA

A D VO G A D O : DR. DJALMA LUIZ VIEIRA FILHO

EMBARGADO(A) : SIEMENS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALAISIS FERREIRA LOPES

EMBARGADO(A) : HORUS TELECOM - COOPERATIVA DE SERVIÇOS
INTEGRADA PARA A TECNOLOGIA DA COMUNI-
CAÇÃO

A D VO G A D A : DRA. MARILUIZA RAZENTE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos declara-
tórios, com a impressão de efeito modificativo, para afastar a in-
tempestividade dos primeiros embargos declaratórios de fls. 538-539,
a fim de que sejam recebidos como agravo, na forma do art. 557, §
1º, do CPC, determinando a sua reautuação, para que siga o seu
regular trâmite processual.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS - TEMPES-
TIVIDADE DOS PRIMEIROS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO
EM RECURSO DE REVISTA - EQUÍVOCO DA SECRETARIA DA
TURMA - SUBSTITUIÇÃO DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO
DO DESPACHO APÓS O JULGAMENTO DOS EMBARGOS -
EFEITO MODIFICATIVO.

1. O Reclamante irresigna-se com o não-conhecimento dos
primeiros embargos declaratórios (opostos contra o despacho que
denegou seguimento ao agravo de instrumento), por intempestivos.

2. Assiste razão ao Embargante, ante a constatação de equí-
voco no qual incorreu a Secretaria da Turma, relativo à substituição
da certidão de publicação do despacho-agravado, na qual constava ter
sido publicada a decisão agravada em 13/02/06, pela certidão que
noticiava a data de 20/02/06, quando já haviam sido julgados os
primeiros embargos declaratórios.

3. Assim, demonstrada a tempestividade dos primeiros em-
bargos declaratórios opostos pelo Reclamante, acolhem-se os pre-
sentes embargos declaratórios, com a impressão de efeito modifi-
cativo, nos moldes da autorização do art. 897-A, "in fine", da CLT,
para afastar o óbice imposto ao conhecimento do recurso.

4. Os primeiros embargos de declaração foram opostos con-
tra decisão monocrática. Dessa forma, nos termos da Súmula n° 421,
II, do TST, os embargos deverão ser recebidos como agravo, uma vez
que neles se postulava a modificação do julgado.

Embargos de declaração acolhidos, com a impressão de
efeito modificativo.

<!ID710696-10>

PROCESSO : RR-21.134/2004-015-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS DA VEIGA

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO DA SILVA SANTOS

A D VO G A D O : DR. CIRO CECCATTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao auxílio cesta-alimentação, por violação do art. 7º,
XXVI, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, reformando o acórdão regional, determinar que seja observado o
disposto na norma coletiva, excluindo da condenação o pagamento do
auxílio cesta-alimentação.

EMENTA: CESTA-ALIMENTAÇÃO INSTITUÍDA PELA
CEF APENAS PARA OS EMPREGADOS ATIVOS, POR INSTRU-
MENTO COLETIVO - NÃO-EXTENSÃO AOS INATIVOS.

1. Contra a supressão, em relação aos empregados aposen-
tados, do auxílio-alimentação instituído pela Caixa Econômica Fe-
deral (CEF), estes ajuizaram reclamatória trabalhista, cujo acolhi-
mento ensejou a edição da Orientação Jurisprudencial nº 250 da
SBDI-1 do TST (convertida na OJT 51 da SBDI-1 desta Corte).

2. Posteriormente, a CEF, mediante negociação coletiva, ins-
tituiu a cesta-alimentação, limitando sua percepção aos empregados
da ativa.

3. Se as categorias patronal e profissional optaram pela ins-
tituição da nova vantagem somente aos empregados da ativa, tal
acerto deve ser respeitado, em homenagem à Constituição Federal,
que prestigia os acordos e convenções coletivas.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-49.026/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : ALBERTO BENEDITO DOS SANTOS RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração de fls. 395/396, quanto à multa convencional, para sanar
omissão, sem efeito modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - MULTA
CONVENCIONAL - DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL -
OMISSÃO. Está em conformidade com a Súmula nº 384, II, desta
Corte o acórdão do Regional que consigna que "o simples des-
cumprimento das normas coletivas autoriza a aplicação das pena-
lidades nelas previstas", razão pela qual estão superados os arestos
indicados para divergência, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT.
Embargos de declaração acolhidos para, sem efeito modificativo, sa-
nar omissão.

PROCESSO : A-RR-52.207/2004-016-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. IVES GANDRA MARTINS FILHO

A G R AVA N T E ( S ) : UNIVEN COMERCIAL E IMPORTADORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUCIO GLOMB

A G R AVA D O ( S ) : MAGDA FURTADO

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA SETENARESKI AHRENS MILANI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO - PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE

RECURSAL - NÃO-ADMISSÃO DO APELO ORDINÁRIO ADE-
SIVO AVIADO COMO RECURSO ORDINÁRIO - NÃO-DE-
MONSTRAÇÃO DE DESACERTO DO DESPACHO-AGRAVADO -

GARANTIA CONSTITUCIONAL DA CELERIDADE PROCES-
SUAL (CF, ART. 5º, LXXVIII) - RECURSO PROTELATÓRIO -
APLICAÇÃO DE MULTA.

1. A revista patronal visava afastar o óbice estabelecido pelo
Regional, que, não considerando o princípio da fungibilidade re-
cursal, não conheceu do seu recurso ordinário adesivo, aviado im-
propriamente como apelo ordinário.

2. O despacho-agravado denegou seguimento ao recurso,
com lastro nas Súmulas nos 296, I, e 333 do TST, além do § 6º do
art. 896 da CLT, por se tratar de recurso em sede de procedimento
sumaríssimo.

3. O agravo não trouxe nenhum argumento que demovesse as
razões elencadas no despacho, mormente a de que a matéria está
jungida a dispositivos infraconstitucionais legados ao principio da
fungibilidade e recurso adesivo, razão pela qual este merece ser
mantido.

Agravo desprovido.

PROCESSO : ED-RR-56.451/2002-900-09-00.6 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ANTÔNIO JOSÉ DE BARROS LEVENHA-
GEN

EMBARGANTE : BASTEC TECNOLOGIA E SERVIÇOS LTDA. (EM LI-
QUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL) E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA RABELO JÁCOMO

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO E
OUTRO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO(A) : PAULO JORGE CORDEIRO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO JONES SUTTILE

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar ambos os embargos de
declaração.

EMENTA: I - EMBARGOS DECLARATÓRIOS DO
HSBC. A decisão embargada não se revela omissa, mas adequada e
limitada ao exame da matéria que lhe foi submetida à apreciação,
inexistindo motivos que conduzam à explicitação requerida pelo em-
bargante, que tem como objetivo provocar novo reexame do tema.

Não padecendo o acórdão embargado de omissão, contra-
dição ou obscuridade, desde que superlativamente explícito ao su-
fragar os elementos ensejadores do não-conhecimento do recurso nos
temas questionados, é de rigor a rejeição dos embargos interpostos à
margem do art. 535 do CPC.

II - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA BASTEC -
Ciente de que embargos de declaração é recurso de natureza

integrativa e não revisional da decisão embargada, revela-se como
meio impróprio para rediscutir aspecto fático não ventilado no acór-
dão regional. Agiganta-se a convicção de a embargante ter aviado os
declaratórios por um desmedido sentimento de irresignação, cuja ir-
relevância se extrai do art. 535 do CPC, em virtude da qual se impõe
a sua rejeição sumária.

PROCESSO : RR-58.858/2002-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO BANRISUL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : VILSON MOREIRA MACHADO

A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO BITTENCOURT
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DECISÃO:Por unanimidade: I - acolher a preliminar, ar-
güida em contra-razões, de não-conhecimento do recurso de revista
da Fundação Banrisul de Seguridade Social, por deserto; II - conhecer
do recurso de revista do Banco do Estado do Rio Grande do Sul,
quanto ao tema "integração das horas extras no cálculo da com-
plementação de aposentadoria", por contrariedade à Súmula nº 97 do
TST, e, no mérito, dar- lhe provimento para julgar improcedente o
pedido inicial. Invertido o ônus da sucumbência. Custas pelo re-
clamante, que fica isento, nos termos da lei.

EMENTA: PRELIMINAR DE NÃO-CONHECIMENTO
DO RECURSO DE REVISTA DA FUNDAÇÃO BANRISUL DE
SEGURIDADE SOCIAL ARGÜIDA EM CONTRA-RAZÕES - DE-
SERÇÃO - DEPÓSITO RECURSAL - SÚMULA Nº 128, III, DO
TST. Tem razão o reclamante quando alega, em contra-razões, que o
depósito recursal efetuado pelo Banco do Estado do Rio Grande do
Sul não pode ser aproveitado pela Fundação Banrisul de Seguridade
Social. A Súmula nº 128, III, desta Corte dispõe expressamente que
"havendo condenação solidária de duas ou mais empresas, o depósito
recursal efetuado por uma delas aproveita as demais, quando a em-
presa que efetuou o depósito não pleiteia sua exclusão da lide" (sem
grifos no original). E o Regional consigna que o reclamado alegou
"que não é parte legítima para responder aos termos da postulação,
visto que se trata de pedido envolvendo suplementação de aposen-
tadoria". Nesse contexto, em que estão demonstrados interesses con-
flitantes, não deve, efetivamente, ser conhecido o recurso de revista
da Fundação Banrisul de Seguridade Social, por deserto. Preliminar
acolhida.

BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL -
HORAS EXTRAS - INTEGRAÇÃO NO CÁLCULO DA COM-
PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. Dispõe a Súmula nº 97
desta Corte que: Instituída complementação de aposentadoria por ato
da empresa, expressamente dependente de regulamentação, as con-
dições desta devem ser observadas como parte integrante da norma. O
Regional consigna que a Resolução nº 1600/64 não prevê a integração
das horas extras no cálculo da complementação de aposentadoria e,
por essa razão, ao dar provimento ao recurso do reclamante para
determinar a aludida integração, contraria a súmula em foco. Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-62.004/2002-900-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

RECORRENTE(S) : BBM - COMPANHIA DE SEGUROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ PAULO PIERUCCETTI MARQUES

RECORRIDO(S) : CÉLIA REGINA DE SOUZA SILVA

A D VO G A D O : DR. OSWALDO SANT'ANNA

DECISÃO:Unanimemente: I - dar provimento ao Agravo de
Instrumento para determinar o processamento da Revista; II - quanto
ao Recurso de Revista, por unanimidade, dele conhecer apenas quanto
aos descontos previdenciários e fiscais/responsabilidade pelo paga-
mento, por violação constitucional, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar que os mencionados descontos sejam feitos segundo
a determinação contida na Súmula n.º 368 do col. TST.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA EXECU-
TADA. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. VIOLA-
ÇÃO DE NATUREZA CONSTITUCIONAL. PROVIMENTO. Agra-
vo de Instrumento provido para determinar o processamento do Re-
curso de Revista (CLT, art. 896, § 2.º). RECURSO DE REVISTA.
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. PROVIMENTO.
Recurso provido para convergir com a Jurisprudência dominante na
Corte expressa pela Súmula n.º 368 do col. TST, que assim dispõe:
"DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. COMPETÊNCIA.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA DE CÁL-
CULO. (conversão das Orientações Jurisprudenciais nos 32, 141 e
228 da SDI-1) Alterada pela Res. 138/2005, DJ 23.11.2005. I. A
Justiça do Trabalho é competente para determinar o recolhimento das
contribuições fiscais. A competência da Justiça do Trabalho, quanto à
execução das contribuições previdenciárias, limita-se às sentenças
condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo
homologado, que integrem o salário-de-contribuição. (ex-OJ n.º 141 -
Inserida em 27.11.1998). II. É do empregador a responsabilidade

pelo recolhimento das contribuições previdenciárias e fiscais, resul-
tante de crédito do empregado oriundo de condenação judicial, de-
vendo incidir, em relação aos descontos fiscais, sobre o valor total da
condenação, referente às parcelas tributáveis, calculado ao final, nos
termos da Lei n.º 8.541/1992, art. 46 e Provimento da CGJT n.º
03/2005. (ex-OJ n.º 32 - Inserida em 14.03.1994 e OJ n.º 228 -
Inserida em 20.06.2001). III. Em se tratando de descontos previ-
denciários, o critério de apuração encontra-se disciplinado no art. 276,
§4.º, do Decreto n .º 3.048/99 que regulamentou a Lei n.º 8.212/91 e
determina que a contribuição do empregado, no caso de ações tra-
balhistas, seja calculada mês a mês, aplicando-se as alíquotas pre-
vistas no art. 198, observado o limite máximo do salário-de-con-
tribuição. (ex-OJ n.º 32 - Inserida em 14.03.1994 e OJ 228 - Inserida
em 20.06.2001)".

PROCESSO : ED-RR-75.835/2003-900-04-00.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE - VARIG S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : HUGO SÉRGIO RODRIGUES STACCIARINI

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA PANIAGUA ETCHALUS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: INTERVALO INTERJORNADA - LIMITE MÍ-
NIMO DE 11 HORAS - PRESTAÇÃO DE HORAS EXTRAS COM
DESRESPEITO AO INTERVALO - CONSEQÜÊNCIAS. O paga-
mento deve abranger a totalidade do período que foi sonegado ao
repouso e recuperação das energias do empregado. Esse intervalo
objetiva resguardar a integridade físico-psiquica do prestador de ser-
viços, assegurando-lhe um período mínimo que as normas de me-
dicina, segurança e higiene do Trabalho preconizam como impres-
cindíveis ao repouso. Adotar-se o entendimento da embargante será
menosprezar esse conteúdo protecionista, de nítido caráter público, e,
o que é pior, estimular a prática ilegal da sonegação do intervalo
mínimo entre duas jornadas. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-89.286/2003-900-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : CORSAN - COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SA-
N E A M E N TO 

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

RECORRIDO(S) : PEDRO ADÃO BORGES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. GILBERTO DA SILVA MOYSÉS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
quanto ao tema "adicional de insalubridade em grau máximo", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. Co-
nhecer, também, quanto aos honorários de advogado, por contra-
riedade à Súmula nº 219 desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento
para excluí-los da condenação.

EMENTA: ADVOGADO PARTICULAR - HONORÁRIOS
INDEVIDOS - SÚMULA Nº 219 DO TST. A jurisprudência desta
Corte, sedimentada na Súmula nº 219 do TST, é no sentido de que:
"Na Justiça do Trabalho, a condenação em honorários advocatícios,
nunca superiores a 15%, não decorre pura e simplesmente da su-
cumbência, devendo a parte estar assistida por sindicato da categoria
profissional e comprovar a percepção de salário inferior ao dobro do
mínimo legal, ou encontrar-se em situação econômica que não lhe
permita demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva
família". Consignado pelo Regional que o reclamante está repre-
sentado por advogado particular, indevidos são os honorários de ad-
vogado. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-637.366/2000.7 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : COOPERATIVA CENTRAL OESTE CATARINENSE
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. MARINA ZIPSER GRANZOTTO

EMBARGADO(A) : ARCELI SELL

A D VO G A D A : DRA. NELSI SALETE BERNARDI

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos Embargos
Declaratórios e conferir-lhes efeito modificativo, para determinar que
a apuração das horas extras siga as diretrizes lançadas no inciso IV da
Súmula n.º 85-TST.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROVI-
MENTO. Dá-se provimento aos Embargos de Declaração quando
demonstrada a existência de omissão no v. acórdão embargado, hi-
pótese prevista nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC. RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. INVALIDADE DO ACORDO DE
COMPENSAÇÃO DE JORNADA. FORMA DE APURAÇÃO DO
LABOR EXTRAORDINÁRIO. SÚMULA N.º 85, ITEM IV, DO
TST. PROVIMENTO. Uma vez comprovada a habitual inobservância
aos termos do acordo compensatório de jornada, fica tal negociação
descaracterizada. Contudo, a forma de pagamento do labor extraor-
dinário segue algumas determinações específicas, lançadas no inciso
IV da Súmula n.º 85, no sentido de que as horas que ultrapassarem a
jornada semanal normal deverão ser pagas como horas extraordinárias
e, quanto àquelas destinadas à compensação, deverá ser pago a mais
apenas o adicional por trabalho extraordinário. Embargos Declara-
tórios conhecidos e providos, no particular.

PROCESSO : RR-642.899/2000.4 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : MRS LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DE SENA E SOUZA

RECORRIDO(S) : IRAN FRANCISCO ÂNGELO

A D VO G A D O : DR. PAULO RICARDO DIAS BICUDO

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: MRS LOGÍSTICA S.A. - SUCESSÃO TRA-
BALHISTA - ARTIGOS 10 E 448 DA CLT - VIOLAÇÃO NÃO
CONFIGURADA. A MRS Logística S.A., em face do Plano Nacional
de Desestatização, assumiu a exploração da atividade econômica que
lhe foi transferida pela RFFSA, em 1º/9/96. Quando do contrato de
arrendamento, foi atribuída à primeira reclamada - RFFSA - a res-
ponsabilidade pelos eventuais débitos trabalhistas. A MRS Logística
S.A., entretanto, tornou-se a nova empreendedora da atividade eco-
nômica, razão pela qual deve assumir os encargos decorrentes. Os
direitos adquiridos pelos empregados, perante o antigo empregador,
permanecem íntegros, independentemente da transformação que possa
ocorrer com a pessoa física ou jurídica detentora da empresa ou de
sua organização produtiva, de forma que o novo explorador da ati-
vidade econômica se torna responsável por todos os encargos de-
correntes da relação de emprego. Incólumes, pois, os artigos 10 e 448
da CLT. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-689.652/2000.3 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO GON-
TIJO MENDES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : JOSÉ MURILO DE MATTOS SUCCI

A D VO G A D O : DR. JORGE BERG DE MENDONÇA

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos Embargos
Declaratórios e conferir-lhes efeito modificativo, para deixar de co-
nhecer da Revista, em razão da sua intempestividade.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PROVI-
MENTO. Dá-se provimento aos Embargos de Declaração quando
demonstrada a existência de omissão no v. acórdão embargado, hi-
pótese prevista nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC. RECURSO
DE REVISTA. INOBSERVÂNCIA DO PRAZO LEGAL. ART. 896
DA CLT. NÃO-CONHECIMENTO. A inobservância ao prazo in-
dicado no art. 896 da CLT, para fins de interposição do Recurso de
Revista, importa em seu não-conhecimento.

PROCESSO : ED-RR-716.767/2000.0 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : ANA RITA MACHADO POLITANO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. SID H. RIEDEL DE FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. JOÃO LUIZ CARVALHO ARAGÃO

EMBARGADO(A) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento aos Embargos
Declaratórios, conferindo-lhes efeito modificativo a fim de que se
determine o retorno dos autos à Corte de origem, para que prossiga
no julgamento do pedido alternativo firmado na inicial - reconhe-
cimento das promoções trienais, previstas no Plano de Cargos e Sa-
lários e no Regulamento Empresarial.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
PROVIMENTO. Dá-se provimento aos Embargos de Declaração
quando demonstrada a existência de omissão no v. acórdão embar-
gado, hipótese prevista nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC. Assim,
devem os autos retornar à origem para que seja retomado o jul-
gamento do pleito alternativo firmado na inicial, referente às pro-
moções trienais.

PROCESSO : ED-RR-722.227/2001.3 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D O : DR. THAIS FONSECA E COSTA

EMBARGADO(A) : VITOR RICARDO DOS SANTOS SOUTILHA

A D VO G A D A : DRA. ANDREIA LUIZA MARQUES DOS SANTOS LI-
MA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO PER-
TINENTE. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos
de Declaração, quando não demonstrada a existência de omissão,
contradição, obscuridade ou erro material no v. acórdão embargado,
hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : ED-RR-722.967/2001.0 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : RIO SUL SERVIÇOS AÉREOS REGIONAIS S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGANTE : VARIG - VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : DJALMA LUIZ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO JOSÉ SOARES

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO PER-
TINENTE. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos
de Declaração, quando não demonstrada a existência de omissão,
contradição, obscuridade ou erro material no v. acórdão embargado,
hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-772.915/2001.6 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

RECORRENTE(S) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA DE OLIVEIRA LIMA KADRI

RECORRIDO(S) : AMILTON DA COSTA PINTO

A D VO G A D O : DR. NORIMAR JOÃO HENDGES
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DECISÃO:Por unanimidade: I - Relativamente ao recurso
de revista da ALL - América Latina Logística do Brasil S.A., co-
nhecer quanto ao item "sucessão", por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, negar-lhe provimento; Conhecer, também, do tema "des-
contos de imposto de renda", por violação do art. 46 da Lei nº
8.541/92, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que a
dedução do imposto de renda, a ser retido pelo empregador, no
momento em que o crédito for colocado à disposição do reclamante,
incida sobre a totalidade dos rendimentos tributáveis, nos termos da
lei. II - Quanto ao recurso de revista da Rede Ferroviária Federal
S.A., julgar prejudicado o exame do tema "descontos de imposto de
renda", e não conhecer quanto aos demais itens.

EMENTA: IMPOSTO DE RENDA - FATO GERADOR -
BASE DE CÁLCULO - RETENÇÃO - INSTRUÇÃO NORMATIVA
SRF Nº 491, DE 12.1.2005. Dispõe o artigo 46 da Lei nº 8.541/92
que: "O imposto sobre a renda incidente sobre os rendimentos pagos
em cumprimento de decisão judicial será retido na fonte pela pessoa
física ou jurídica obrigada ao pagamento, no momento em que, por
qualquer forma, o rendimento se torne disponível para o benefi-
ciário". Semelhante é o comando do artigo 3º da Instrução Normativa
SRF nº 491, de 12 de janeiro de 2005, que assim dispõe: "Art. 3º -
Cabe à fonte pagadora, no prazo de 15 (quinze) dias da data da
retenção de que trata o caput do art. 46 da Lei nº 8.541, de 23 de
dezembro de 1992, comprovar, nos respectivos autos, o recolhimento
do imposto de renda na fonte incidente sobre os rendimentos pagos
em cumprimento de decisão da Justiça do Trabalho. § 1º Na hipótese
de omissão da fonte pagadora relativamente à comprovação de que
trata o caput, e nos pagamentos de honorários periciais, competirá ao
Juízo do Trabalho calcular o imposto de renda na fonte e determinar
o seu recolhimento à instituição financeira depositária do crédito.". A
responsabilidade pela comprovação do recolhimento do imposto é do
empregador, enquanto que o fato gerador é a existência de parcela
tributável na decisão judicial. Recurso de revista da ALL América
Latina Logística do Brasil conhecido e provido.

HORAS EXTRAS - ADICIONAL NOTURNO - BASE
DE CÁLCULO. É pacífico na Corte o entendimento de que o adi-
cional noturno integra a base de cálculo das horas extras prestadas no
período noturno (Orientação Jurisprudencial nº 97 da SBDI-1). De-
cisão do Regional em conformidade com esse precedente inviabiliza
o conhecimento do recurso, nos termos da Súmula nº 333 do TST.
Recurso de revista da Rede Ferroviária Federal não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-776.576/2001.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : EUCATUR - EMPRESA UNIÃO CASCAVEL DE
TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : NERI MURINELLI

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCOR-
RÊNCIA DAS HIPÓTESES PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO PER-
TINENTE. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento aos Embargos
de Declaração, quando não demonstrada a existência de omissão,
contradição, obscuridade ou erro material no v. acórdão embargado,
hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : ED-ED-AIRR E RR-5.247/2002-900-09-00.7 - TRT DA
9ª REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

EMBARGADO(A) : APARECIDA DE FÁTIMA ORLANDO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO AUGUSTO GOMEZ

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios apresentados, determinando-se, ainda, a cominação de
multa, no importe de 1% sobre o valor da causa, tendo em vista a
interposição de Embargos de Declaração manifestamente protelató-
rios, nos termos do disposto no artigo 538, parágrafo único, do
CPC.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. APLICAÇÃO DE MULTA DE 1% SOBRE O VALOR
DA CAUSA. EMBARGOS PROTELATÓRIOS. Nega-se provimento
aos Embargos de Declaração, quando não demonstrada a existência
de omissão, contradição, obscuridade ou erro material no v. acórdão
embargado, hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535 do
CPC, aplicando-se multa no importe de 1% sobre o valor da causa,
tendo em vista a interposição de Embargos de Declaração mani-
festamente protelatórios, nos termos do disposto no artigo 538, pa-
rágrafo único, do CPC.

PROCESSO : AIRR E RR-37.358/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: HERCÍLIO SERAFIM

A D VO G A D O : DR. JOSÉ XAVIER MARQUES

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: RÁDIO TRANSAMÉRICA DE SÃO PAULO LTDA. E
OUTRAS

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Por unanimidade: I) negar provimento ao agravo
de instrumento do reclamante; II) não conhecer do recurso de revista
das reclamadas. 11

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. A discussão que remete à investigação fático-probatória não
permite o trânsito do recurso de revista. Súmula nº 126 desta Corte.
Agravo de instrumento não provido.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. PREVA-
LÊNCIA DA PROVA ORAL SOBRE A TESTEMUNHAL. Re-
gistrado pelo Tribunal Regional que a prova oral foi confirmada pela
prova documental examinada, não há que se falar em prevalência de
uma sobre a outra. CONTEMPORANEIDADE DA PROVA TES-
TEMUNHAL. Tomando como base na Orientação Jurisprudencial nº
233 da SDI-1, a prova oral ou documental não ficará limitada ao
tempo por ela abrangido desde que o julgador fique convencido de
que o procedimento questionado superou aquele período. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-691.142/2000.8 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : MARIA ANGÉLICA MINHARRO LIMA

A D VO G A D O : DR. GETÚLIO MENEZES FLORES

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MARIA R. COLLETA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos Embar-
gos de Declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO - DESPROVIMENTO. Nega-se provimento
aos Embargos de Declaração, quando não demonstrada a existência
de omissão, contradição, obscuridade ou erro material no v. acórdão
embargado, hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535 do
CPC. Embargos de Declaração desprovidos.

PROCESSO : ED-ED-AIRR E RR-769.188/2001.2 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DE ASSIS CALSING

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

EMBARGADO(A) : VANDERCI DE MELO ANDRADE

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, negar provimento aos Embargos
Declaratórios apresentados, determinando-se, ainda, a cominação de
multa, no importe de 1% sobre o valor da causa, tendo em vista a
interposição de Embargos de Declaração manifestamente protelató-
rios, nos termos do disposto no artigo 538, parágrafo único, do
CPC.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. APLICAÇÃO DE MULTA DE 1% SOBRE O VALOR
DA CAUSA. EMBARGOS PROTELATÓRIOS. Nega-se provimento
aos Embargos de Declaração, quando não demonstrada a existência
de omissão, contradição, obscuridade ou erro material no v. acórdão
embargado, hipóteses previstas nos arts. 897-A da CLT e 535 do
CPC, aplicando-se multa no importe de 1% sobre o valor da causa,
tendo em vista a interposição de Embargos de Declaração mani-
festamente protelatórios, nos termos do disposto no artigo 538, pa-
rágrafo único, do CPC.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-779.130/2001.8 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. MILTON DE MOURA FRANÇA

EMBARGANTE : MANOEL LYRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BATISTA DALAPÍCOLA SAMPAIO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DOCAS DO ESPÍRITO SANTO - CO-
DESA

A D VO G A D O : DR. FELIPE OSÓRIO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - PRESSU-
POSTOS - ARTIGOS 535, I E II, DO CPC E 897-A DA CLT -
INOCORRÊNCIA - OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. Embargos
de declaração não constituem remédio processual apto a alterar de-
cisão, para ajustá-la ao entendimento da parte. Destinam-se a eliminar
obscuridade, omissão ou contradição, irregularidades não constatadas
no v. acórdão embargado. Ausentes os pressupostos dos artigos 535
do CPC e 897-A da CLT, impõe-se a rejeição dos embargos. Em-
bargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR E RR-779.335/2001.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 4ª TURMA)

R E L ATO R A : JUÍZA CONVOCADA MARIA DORALICE NO-
VA E S 

AGRAVANTE(S) E RE-
CORRIDO(S)

: JOEL VIEIRA SOARES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ NAZARENO GOULART

AGRAVADO(S) E RE-
CORRENTE(S)

: ROBERT BOSCH LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade: I) negar provimento ao agravo
de instrumento do reclamante; II) conhecer do recurso de revista da
reclamada tão-somente quanto ao tema "ACORDO PARA COM-
PENSAÇÃO DE JORNADA DE TRABALHO. APLICAÇÃO DA
SÚMULA Nº 85 DO TST", por contrariedade à Súmula nº 85 do TST
e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que sejam obser-
vados os termos da Súmula nº 85, item IV, do TST, quando da
apuração das horas extras decorrentes da descaracterização do acordo
para compensação de jornada de trabalho.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. 1. PRESCRIÇÃO. Nos termos da Súmula nº 308 do TST,
respeitado o biênio subseqüente à cessação contratual, a prescrição da
ação trabalhista concerne às pretensões imediatamente anteriores a
cinco anos, contados da data do ajuizamento da reclamação e não às
anteriores ao qüinqüênio da data da extinção do contrato. Agravo de
instrumento não provido. 2. DEDUÇÃO FISCAL. COMPETÊNCIA
E CRITÉRIO. Esta Corte Superior já firmou jurisprudência quanto à
competência da Justiça do Trabalho para apreciar e determinar o
recolhimento da contribuição fiscal proveniente da sentença que pro-
ferir e, bem assim, quanto à incidência dos descontos fiscais sobre a
totalidade da condenação, por meio da Súmula nº 368 do TST. O
recurso de revista não encontra trânsito, por força do disposto na
Súmula nº 333 do TST, vez que a decisão regional encontra-se ali-
nhada a esse entendimento. Agravo de instrumento não provido.

RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA. 1. SÚMU-
LA Nº 330 DO TST. É pressuposto de aplicabilidade da Súmula
nº 330 do TST que estejam discriminados, no acórdão, títulos e
valores reivindicados e aqueles alcançados pelo recibo de qui-
tação, premissa sem a qual não se pode estabelecer o impres-
cindível confronto. Como, no caso sub judice, a decisão recorrida
foi omissa quanto às verbas consignadas no termo rescisório do
contrato de trabalho, inviável o conhecimento do recurso por
contrariedade ao referido verbete sumular, ante a proibição, nesta
esfera recursal, de reexame de fatos e provas, conforme diretriz
da Súmula nº 126 do TST. Recurso de revista não conhecido. 2.
HORAS EXTRAS. TEMPO À DISPOSIÇÃO. Não logra êxito no
conhecimento da revista quando a parte deixa de prequestionar a
aplicação de dispositivo legal que entende violado, no caso, o
artigo 4º da CLT, de forma a obter pronunciamento explícito pelo
Tribunal e viabilizar a análise do tema por esta Corte Superior.
Aplica-se a Súmula nº 297 do TST. Segue a mesma sorte, quando
os arestos colacionados não atendem ao que dispõe a alínea "a"
do artigo 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido. 3.
ACORDO PARA COMPENSAÇÃO DE JORNADA DE TRA-
BALHO. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 85 DO TST. Nos termos
do item IV do verbete sumular em epígrafe "A prestação de
horas extras habituais descaracteriza o acordo de compensação
de jornada. Nesta hipótese, as horas que ultrapassarem a jornada
semanal normal deverão ser pagas como horas extraordinárias e,
quanto àquelas destinadas à compensação, deverá ser pago a mais
apenas o adicional por trabalho extraordinário." Recurso de re-
vista conhecido e provido. 4. HORAS EXTRAS. LIMITAÇÃO
AO ADICIONAL. HORISTA. Por inespecíficos os arestos co-
lacionados para fim de comprovação de dissenso jurisprudencial,
de se aplicar a Súmula nº 296 do TST como óbice ao conhe-
cimento da revista. Recurso de revista não conhecido. 5. SA-
LÁRIO. BASE DE CÁLCULO. Inviabiliza o conhecimento da
revista quando a parte não indica o dispositivo constitucional ou
legal tido como violado, tampouco, traz à colação dissenso ju-
risprudencial para confronto de teses, nos termos das alíneas "a"
e "c" do art. 896 da CLT. Recurso de revista não conhecido. 6.
INTERVALO INTRAJORNADA. Refletindo a decisão regional a
atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte Superior,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 307 da SDI-1,
o conhecimento da revista encontra óbice na diretriz da Súmula
nº 333 do TST. Recurso de revista não conhecido.

SECRETARIA DA 5ª TURMA
<!ID711596-0>

CERTIDÕES DE JULGAMENTO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO DE AIRR CONVER-
TIDO EM RR NA SESSÃO DO DIA 04/10/2006

(Intimação nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST)

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 435/2003-019-04-40.2
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Gelson de Azevedo, Emmanoel Pereira e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Carlos Ferreira do Monte,
DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : STV - SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALORES
LT D A . 

ADVOGADO : DR. GILBERTO STÜRMER

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS JOSÉ FAGUNDES

ADVOGADO : DR. JAIME FERREIRA MACHADO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 04 de outubro de 2006.
Francisco Campello Filho
Diretor da Secretaria da 5a. Turma
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 884/2003-055-01-40.0
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Gelson de Azevedo, Emmanoel Pereira e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Carlos Ferreira do Monte,
DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON BENTO PEREIRA

ADVOGADO : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

ADVOGADO : DR. DARLAN CORREA TEPERINO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 04 de outubro de 2006.
Francisco Campello Filho
Diretor da Secretaria da 5a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1569/2004-221-04-40.4
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Gelson de Azevedo, Emmanoel Pereira e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Carlos Ferreira do Monte,
DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

ADVOGADO : DR. ELSON LUIZ ZANELA

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO OTÁVIO DA SILVA MIRANDA

ADVOGADO : DR. LAURO WAGNER MAGNAGO

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 04 de outubro de 2006.
Francisco Campello Filho
Diretor da Secretaria da 5a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-ED-AIRR - 1957/2002-921-21-40.8
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, Relator, presentes os Ex-
mos. Ministros Gelson de Azevedo, Emmanoel Pereira e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Carlos Ferreira do Monte,
DECIDIU, por unanimidade, acolher os Embargos de Declaração
opostos pelo reclamado para, imprimindo-lhes efeito modificativo, I)
dar provimento ao Agravo de Instrumento para, convertendo-o em
Recurso de Revista, determinar a reautuação do feito e a publicação
da certidão de julgamento, para ciência e intimação das partes e dos
interessados de que o julgamento da Revista se dará na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos ter-
mos da Resolução Administrativa 928/2003 do TST.

EMBARGANTE : BANCO BANDEIRANTES S.A.

ADVOGADA : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

ADVOGADO : DR. MÚCIO AMARAL DA COSTA

EMBARGADO(A) : FERNANDO SÁBATO FONSECA

ADVOGADO : DR. MARCOS VINÍCIO SANTIAGO DE OLIVEIRA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 04 de outubro de 2006.
Francisco Campello Filho
Diretor da Secretaria da 5a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 57581/2002-900-02-00.4
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, presentes os Exmos. Mi-
nistros Gelson de Azevedo, Relator, Emmanoel Pereira e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Carlos Ferreira do Monte,
DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : EBDLAA - EMPRESA BRASILEIRA DE DIFUSÃO DE
LAZER, BARES, RESTAURANTES LTDA.

ADVOGADO : DR. JOSÉ COELHO PAMPLONA NETO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EDERIVAN TAVARES DA SILVA

ADVOGADA : DRA. RENATA MARIA LUZ PONTES

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 04 de outubro de 2006.
Francisco Campello Filho
Diretor da Secretaria da 5a. Turma

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 141/1996-063-01-40.5
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, presentes o Exmo. Juiz
Convocado Walmir Oliveira da Costa, Relator, o Exmo. Ministro
Emmanoel Pereira e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr.
José Carlos Ferreira do Monte, DECIDIU, por maioria, a fim de
prevenir a violação do art. 5º, II, da Constituição da República, dar
provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o em recurso
de revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da
certidão de julgamento para ciência e intimação das partes e dos
interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos ter-
mos da Resolução Administrativa nº 928/2003 do TST, vencido o
Exmo. Ministro Emmanoel Pereira.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

ADVOGADO : DR. DANILO PORCIÚNCULA

A G R AVA D O ( S ) : GERSON BENIGNO MACHADO

ADVOGADO : DR. JOSÉ EDMAR DOS SANTOS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 04 de outubro de 2006.
Francisco Campello Filho
Diretor da Secretaria da 5a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 84279/2003-900-02-00.0
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, presentes o Exmo. Juiz
Convocado Walmir Oliveira da Costa, Relator, o Exmo. Ministro
Emmanoel Pereira e o Exmo. Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr.
José Carlos Ferreira do Monte, DECIDIU, à unanimidade, a fim de
prevenir possível conflito com a Súmula nº 363 deste Tribunal Su-
perior, dar provimento ao agravo de instrumento para, convertendo-o
em recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a pu-
blicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes
e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da referida publicação, nos ter-
mos da Resolução Administrativa nº 928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE PESQUISAS TECNOLÓGICAS DO ES-
TADO DE SÃO PAULO S.A. - IPT

ADVOGADO : DR. FLÁVIO OLÍMPIO DE AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO MARCUCCI CAMPELLO E OUTROS

ADVOGADO : DR. CARLOS CARMELO BALARÓ

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 04 de outubro de 2006.
Francisco Campello Filho
Diretor da Secretaria da 5a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1161/2003-017-02-40.7
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, presentes o Exmo. Juiz
Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Relator, o
Exmo. Ministro Gelson de Azevedo e o Exmo. Subprocurador-Geral
do Trabalho, Dr. José Carlos Ferreira do Monte, DECIDIU, à una-
nimidade, dar provimento ao presente agravo para, convertendo-o em
recurso de revista, determinar a reautuação do processo e a pu-
blicação da certidão de julgamento para ciência e intimação das partes
e dos interessados de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira
sessão ordinária subseqüente à data da publicação, nos termos da
Resolução Administrativa nº 928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : SANDRA STASI

ADVOGADO : DR. LEANDRO RODRIGUES PINTO

A G R AVA D O ( S ) : SUPER SACOLÃO BUTANTÃ LTDA.

ADVOGADA : DRA. MÔNICA ZERBINATTI

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 04 de outubro de 2006.
Francisco Campello Filho
Diretor da Secretaria da 5a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 27166/2002-900-02-00.6
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, presentes o Exmo. Juiz
Convocado José Pedro de Camargo Rodrigues de Souza, Relator, o
Exmo. Ministro Gelson de Azevedo e o Exmo. Subprocurador-Geral
do Trabalho, Dr. José Carlos Ferreira do Monte, DECIDIU, à una-
nimidade, dar provimento ao agravo de instrumento, com fundamento
na alínea "c" do art. 896 da CLT, para, convertendo-o em recurso de
revista, determinar a reautuação do processo e a publicação da cer-
tidão de julgamento para ciência e intimação das partes e interessados
de que o julgamento da revista dar-se-á na primeira sessão ordinária
subseqüente à data da publicação, nos termos da Resolução Ad-
ministrativa nº 928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ JOAQUIM GOMES

ADVOGADA : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

ADVOGADA : DRA. RENATA SICILIANO QUARTIM BARBOSA

ADVOGADO : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 04 de outubro de 2006.
Francisco Campello Filho
Diretor da Secretaria da 5a. Turma

<!ID712235-0>

CERTIDÃO DE JULGAMENTO DE AIRR CONVER-
TIDO EM RR NA SESSÃO DO DIA 04/10/2006

(Intimação nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST)

5a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 66/2005-666-09-40.9
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, presentes os Exmos. Mi-
nistros Emmanoel Pereira, Relator, Gelson de Azevedo e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Carlos Ferreira do Monte,
DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : INPACEL - INDÚSTRIA DE PAPEL ARAPOTI LTDA.

ADVOGADO : DR. PAULO MADEIRA

A G R AVA D O ( S ) : NATANAEL DA LUZ

ADVOGADA : DRA. VERA LUCIA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : EPI THECNIQUE ENGENHARIA LTDA.

ADVOGADO : DR. CELSO JUSTUS

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 04 de outubro de 2006.
Francisco Campello Filho
Diretor da Secretaria da 5a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 384/2002-011-04-40.7
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, presentes os Exmos. Mi-
nistros Emmanoel Pereira, Relator, Gelson de Azevedo e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Carlos Ferreira do Monte,
DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CARRIS PORTO-ALEGRENSE

ADVOGADO : DR. CARLOS EDUARDO MARTINS MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÃO ANTUNES CODEVILA

ADVOGADO : DR. VALDIR DE ANDRADE JOBIM

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 04 de outubro de 2006.
Francisco Campello Filho
Diretor da Secretaria da 5a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 910/2005-662-04-40.3
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, presentes os Exmos. Mi-
nistros Emmanoel Pereira, Relator, Gelson de Azevedo e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Carlos Ferreira do Monte,
DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

ADVOGADO : DR. MOISÉS VOGT

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ MORANDO

ADVOGADO : DR. VALDINO BARUFFI

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 04 de outubro de 2006.
Francisco Campello Filho
Diretor da Secretaria da 5a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1107/2002-013-02-40.5
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, presentes os Exmos. Mi-
nistros Emmanoel Pereira, Relator, Gelson de Azevedo e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Carlos Ferreira do Monte,
DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento
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para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

ADVOGADA : DRA. ROSELI DIETRICH

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DA VIAÇÃO CRUZ DA COLINA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO JOSÉ DOS SANTOS

ADVOGADO : DR. EDZALDA BRITO DE OLIVEIRA LACERDA

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 04 de outubro de 2006.
Francisco Campello Filho
Diretor da Secretaria da 5a. Turma
CERTIDÃO DE JULGAMENTO
PROCESSO Nº TST-AIRR - 1126/2005-019-04-40.1
CERTIFICO que a 5a. Turma do Tribunal Superior do Tra-

balho, em Sessão Ordinária hoje realizada, sob a Presidência do
Exmo. Ministro João Batista Brito Pereira, presentes os Exmos. Mi-
nistros Emmanoel Pereira, Relator, Gelson de Azevedo e o Exmo.
Subprocurador-Geral do Trabalho, Dr. José Carlos Ferreira do Monte,
DECIDIU, à unanimidade, dar provimento ao agravo de instrumento
para, convertendo-o em recurso de revista, determinar a reautuação do
processo e a publicação da certidão de julgamento para ciência e
intimação das partes e dos interessados de que o julgamento da
revista dar-se-á na primeira sessão ordinária subseqüente à data da
referida publicação, nos termos da Resolução Administrativa nº
928/2003 do TST.

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO BELÉM NOVO LTDA.

ADVOGADA : DRA. IÁRA KRIEG DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MANOEL LIPPERT

ADVOGADA : DRA. VERA LUCIA KOLLING

Para constar, lavro a presente certidão, do que dou fé.
Sala de Sessões, 04 de outubro de 2006.
Francisco Campello Filho
Diretor da Secretaria da 5a. Turma

<!ID713227-1>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-17/1996-023-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ANA SILVA OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. PEDRO MARCOS CARDOSO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de re-
vista interposto em processo de execução depende de demonstração
inequívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST. Agravo de
Instrumento a que se nega provimento.
PROCESSO : AIRR-37/2005-003-16-40.7 - TRT DA 16ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO MARANHÃO - CE-
MAR

A D VO G A D A : DRA. SIMONE FERNANDES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO DE ASSIS BARBOSA ALVES

A D VO G A D O : DR. GEDECY FONTES DE MEDEIROS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA. Nega-se provimento a agravo de instrumento
quando a decisão regional se apresenta em consonância com o en-
tendimento pacífico do TST e o recurso de revista encontra os óbices
do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333 desta Corte.

PROCESSO : RR-38/2000-002-17-00.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : COCO VITAL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE HIDEO WENICHI

RECORRIDO(S) : JOSÉ ANTÔNIO COELHO

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao re-
curso da reclamada.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA - JULGAMENTO
"EXTRA PETITA" INOCORRENTE - VÍNCULO EMPREGA-
TÍCIO - PEDIDO DE ANOTAÇÃO DA CTPS E DE VERBAS
CONTRATUAIS. A despeito da ausência de pedido expresso de
reconhecimento do vínculo empregatício, não resta configurado jul-
gamento "extra petita", se, tal como explicitou o aresto regional, o
reclamante alega que foi dispensado sem justa causa e formula pleitos
de anotação na CTPS, de pagamento de verbas rescisórias e de li-
beração das guias de FGTS, pretensões estas que não subsistem fora
da relação de emprego. Recurso de Revista conhecido, mas impro-
vido.

PROCESSO : RR-45/2003-442-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : CASA REAL TURISMO E CÂMBIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS DA SILVA DUEÑAS

RECORRIDO(S) : URIEL MARTINS CORREA

A D VO G A D O : DR. TERESA CRISTINA DOS SANTOS DA LUZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO. 1.
Verifica-se que, no acordo de homologação da rescisão contratual
realizado livremente entre as partes, e em consonância com o que fora
pedido na inicial, foi estipulado que o valor a ser pago se daria por
mera liberalidade, a título de indenização. O simples fato de não
haver, no referido acordo, parcelas de natureza salarial, não tem o
condão de invalidá-lo ou autorizar que a incidência da contribuição
previdenciária se dê sobre o valor total do ajuste. Violação de lei não
configurada e divergência jurisprudencial inespecífica. 2. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : RR-51/1999-009-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ APARECIDO BUIN

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

RECORRIDO(S) : ZENEIDA ROCHA DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. ANA ROSA NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista do reclamado, por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar a incidência da correção monetária a partir do dia 1º
do mês subseqüente ao trabalhado. Valor da condenação inalterado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ALTERAÇÃO PA-
RA O RITO SUMARÍSSIMO SUPERADA. Equivocado se mostra o
entendimento adotado pelo Tribunal Regional, ao aplicar o proce-
dimento sumaríssimo a processo já em curso quando do advento da
Lei 9957/00. Contudo, não utilizada a faculdade prevista no inciso IV,
do art. 895 da CLT, ausente prejuízo insuperável, não existe motivo a
ensejar o reconhecimento da nulidade, de acordo com o art. 794 da
CLT e § 1º do art. 249 do CPC. Ademais, a questão dos autos não se
dissocia do que preleciona a OJ nº 260 da SBDI-1.

HORAS EXTRAS - "FIPs". Inaceitável afronta direta os
arts. 5º, XXXV, XXXVI, LIV e LV, e 7º, XXVI, da Constituição
Federal nem os dispositivos legais que regem o "onus probandi"
quando o julgamento regional privilegia a prova testemunhal e des-
considera as folhas individuais de presença, uma vez que estas não
registravam a verdadeira jornada do reclamante. As denominadas
"FIPs", mesmo que reconhecidas pelo Ministério do Trabalho e em
acordos coletivos, não prevalecem sobre a prova testemunhal, se esta
confirma a existência de trabalho extraordinário, estando a decisão
recorrida em conformidade com a Súmula 368, II,TST. DESCONTOS
PREVI E CASSI. O Eg. Regional destacou que a defesa não foi
acompanhada de qualquer documentação que autorizasse esses des-
contos, na forma do art. 462 da CLT. Assim, equivocada a alusão ao
art. 460 da CLT e imprestável o dissenso, seja porque inespecífico,
seja porque sem fonte de publicação. ÉPOCA PRÓPRIA DO COR-
REÇÃO MONETÁRIA. Demonstrado confronto com a antiga OJ.
124 da Eg. SBDI-1, adequa-se a condenação à 381/ TST. EXER-
CÍCIO DE CARGO DE CONFIANÇA - PERÍODO DE SUBSTI-
TUIÇÃO. Destacou o Eg. Regional que esse tema foi tratado na
contestação, mas dele não cogitou a sentença, tornando-se precluso.
Por isso, insubsistentes as argüições de violação direta ao § 2º do art.
224 da CLT e de dissenso. Recurso conhecido, em parte, e nela
provido.

PROCESSO : A-AIRR-70/2005-028-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : ENELSON SANTANA DA ROCHA

A D VO G A D A : DRA. IVONE MARIA DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: 1. HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS.

A decisão proferida pelo Regional no tocante aos minutos residuais
está em consonância com a tese contida na Súmula nº 366 do Tri-
bunal Superior do Trabalho. 2. HORAS EXTRAS - INTERVALO.
Nos termos do artigo 71 da CLT, a duração mínima do intervalo
intrajornada é de 1 (uma) hora, e a flexibilização permitida, via
negociação coletiva, não é absoluta, mas se limita pelas normas pú-
blicas de proteção à saúde e higiene (Orientação Jurisprudencial nº
342 da SBDI-1). 3. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-80/2004-018-04-00.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PROCURADOR : DR. LAÉRCIO CADORE

RECORRIDO(S) : MARLY MORAES

A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

RECORRIDO(S) : HIGISUL LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao item "adicional de insalubridade", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação o pagamento do adicional de insalubridade.

EMENTA:1. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.
SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. NÃO-CONHECIMENTO. Nos termos da jurispru-
dência consubstanciada no item IV da Súmula nº 331, havendo ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas, pelo empregador, reconhe-
ce-se a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços quanto
àquelas obrigações, ainda que ente público, desde que haja parti-
cipado da relação processual e conste também do título executivo
judicial. Assim, é inviável a admissibilidade do recurso de revista
quando a decisão impugnada está em consonância com o enten-
dimento consubstanciado na Súmula de Jurisprudência Uniforme des-
ta Corte. 2. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIXO URBANO.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 4 DA SBDI-1. Tendo o
Regional proferido decisão que contraria o entendimento consubs-
tanciado na Orientação Jurisprudencial nº 4, II, da SBDI-1, porquanto
reconhece o direito à percepção do adicional de insalubridade em
atividade não classificada como lixo urbano, dá-se provimento ao
recurso de revista. 3. Recurso de revista parcialmente conhecido e
provido.

PROCESSO : AIRR-83/2005-019-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RONDA SERVIÇOS ESPECIAIS DE VIGILÂNCIA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO AUGUSTO TEIXEIRA CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA FERNANDES TAVARES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LEOPOLDO DE MATTOS SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : CONCRETA SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA LTDA. E
OUTRO

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-94/2001-002-14-41.0 - TRT DA 14ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : PONTE IRMÃOS & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. WALTER AIRAM NAIMAIER DUARTE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ PAULINO VELOSO FREIRE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GOMES BANDEIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA - DEPÓSITO RECURSAL INSUFICIENTE -
DESERÇÃO. Irretocável a decisão agravada, que reconheceu a de-
serção do recurso de revista por ausência de depósito recursal. O
prazo para o recolhimento é aquele fixado na Súmula 245/TST e a
obrigatoriedade do recolhimento integral a cada novo recurso, quando
não atingido o valor total da condenação está previsto na Súmula nº
128, I, do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-104/2005-004-22-00.2 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ÁGUAS E ESGOTOS DO ESTADO DO PIAUÍ S.A. -
AGESPISA

A D VO G A D A : DRA. MARY BARROS BEZERRA MACHADO

RECORRIDO(S) : CÍCERO VALMIR LIMA DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. JOÃO DA CRUZ NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade às Súmulas nos 363 e 219 do Tribunal Superior do
Trabalho, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para declarar nulo
o contrato de trabalho e restringir a condenação da Reclamada ao
pagamento do saldo de salário, das diferenças para o salário mínimo
e dos valores relativos aos depósitos do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço - FGTS durante o período laborado e excluir da con-
denação o pagamento dos honorários advocatícios. EMENTA: 1.
CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO APÓS A PROMUL-
GAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. ENTE DA
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. NULIDADE. EFEITOS. Conforme
o entendimento jurisprudencial consubstanciado no texto da Súmula
nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho, a contratação de servidor
público sem prévia aprovação em concurso público é nula, somente
lhe restando o direito à percepção de salários correspondentes à con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
devendo ser respeitado o salário mínimo e garantido o recolhimento
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de valores correspondentes aos depósitos do FGTS durante o período
laborado. 2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULAS NOS
219 E 329 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.No direito
processual trabalhista, prevalece o princípio de que a condenação ao
pagamento dos honorários advocatícios se dá, exclusivamente, no
caso previsto na Lei nº 5.584/70, não decorrendo, unicamente, da
hipossuficiência. Neste sentido, inclusive, esta Corte Superior se-
dimentou entendimento jurisprudencial por meio das Súmulas nos
219 e 329 do Tribunal Superior do Trabalho. 3. Recurso de revista
conhecido e provido em parte.

PROCESSO : RR-106/2002-096-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : INTERMÉDICA SISTEMA DE SAÚDE S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE DALMASO

RECORRIDO(S) : MAURO SÉRGIO GAIA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO BEROL DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Também por unanimidade, conhecer do recurso de revista por afronta
ao artigo 5º, LV, da Constituição de 1988, e, no mérito, dar-lhe
provimento, para, afastando a intempestividade, determinar o retorno
dos autos ao Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, a fim de
que prossiga no exame do recurso ordinário da Reclamada, como
entender de direito.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEM-
PESTIVIDADE DO RECURSO ORDINÁRIO. ERRO MATERIAL.
1. Intempestividade do recurso ordinário declarada com base no fato
de o referido recurso ter sido endereçado a outra Vara do Trabalho e,
somente após um mês, ter sido juntado aos autos corretos. O equí-
voco existente era suprível, porque a numeração única contida na
petição permitia a identificação do endereço correto para onde o feito
deveria ter sido enviado pelo setor competente. 2. Agravo de ins-
trumento a que se dá provimento. II - RECURSO DE REVISTA.
TEMPESTIVIDADE. RECURSO ORDINÁRIO. NUMERAÇÃO
ÚNICA. INDICAÇÃO ERRÔNEA DE VARA DO TRABALHO.
ERRO MATERIAL. 1. A padronização da numeração do processo, na
Justiça do Trabalho, tem a finalidade de facilitar a imediata iden-
tificação do processo e o órgão da respectiva tramitação. Portanto, se
a petição de encaminhamento do recurso contiver expressa referência
às partes envolvidas no litígio, além de numeração única e completa
do processo, o mero fato de o recurso ter sido endereçado a Vara do
Trabalho diversa não caracteriza erro substancial, mas suprível pelas
demais informações existentes na petição. 2. Recurso de revista de
que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-114/2004-045-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : DIRCEU JOSÉ DO VALE

A D VO G A D O : DR. JÚLIO GOMES DE CARVALHO NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: 1. AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSI-
BILIDADE. RECURSO DE REVISTA. JORNADA EXTERNA. HO-
RAS EXTRAS. Tendo o Regional concluído, por intermédio das
provas documentais e testemunhais, que, apesar de a jornada de
trabalho se realizar em área externa, havia o controle de seu início e
término, e, ainda, consignada a existência de horas extras, não há
como se entender violado o artigo 62, I, da CLT. Inviabiliza-se, ainda,
o conhecimento do recurso de revista, por divergência jurisprudencial,
quando os arestos transcritos para o cotejo de teses se apresentam
inespecíficos. 2. REAJUSTE SALARIAL. CONVENÇÃO E ACOR-
DO COLETIVOS DE TRABALHO. PREVALÊNCIA. Estando a de-
cisão recorrida fixada no sentido de que as normas estabelecidas na
Convenção Coletiva devem prevalecer sobre aquelas constantes do
Acordo, porque mais benéficas ao Autor, não é possível a carac-
terização de ofensa aos artigos 373, § 1º, do CPC e 7º, XXVI, da
Constituição de 1988. De outra forma, os arestos paradigmas trans-
critos nas razões de revista esbarram no óbice do teor da Súmula nº
296 desta Corte. 3. MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT.
QUITAÇÃO DAS VERBAS RESCISÓRIAS. PRAZO. REVOLVI-
MENTO DE MATÉRIA FÁTICA. Assinalando o Regional ser devida
a multa prevista no artigo 477, § 8º, da CLT, pelo fato de haver a
Reclamada pago as verbas rescisórias após os dez dias previstos no
referido dispositivo de lei, e estando as razões de revista abalizadas
em alegação de conteúdo probatório, a saber, que o pagamento das
verbas rescisórias ocorreu no prazo legal, inviável torna-se o pro-
cessamento do apelo revisional, uma vez que, para se chegar à con-
clusão diversa da adotada pelo Regional, seria necessário o revol-
vimento de fatos e provas, o que é impossível nesta esfera extraor-
dinária, ante o óbice da Súmula nº 126 do Tribunal Superior do
Trabalho. 4. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. A de-
cisão pela qual se mantém a condenação ao pagamento da multa por
litigância de má-fé, sob o fundamento de que a conduta processual da
Reclamada ao afirmar que a testemunha não poderia comparecer à
audiência, quando sequer a convidou, deveria ser reprovada, sob pena
de se permitir que a parte se beneficie da própria torpeza, não ofende
a disposição contida no artigo 815 da CLT. 5. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-118/2003-076-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AMÉRICO LEONELLO JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARLI BUOSE RABELO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. A ausência de peças essenciais à formação do
agravo de instrumento acarreta o seu não-conhecimento, nos termos
do art. 897, § 5º, da CLT. Agravo de Instrumento de que não se
conhece.

PROCESSO : RR-124/2005-022-07-00.7 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE QUIXADÁ

A D VO G A D O : DR. EDIL DE CASTRO CAVALCANTE

RECORRIDO(S) : MARIA AURENIZA DOS REIS SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE ASSIS RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao art. 7º, inc. XXIX, da Constituição da Re-
pública, e, no mérito, dar-lhe provimento para, declarando a pres-
crição da pretensão, extingüir o processo com julgamento do mérito,
nos termos do art. 269, inc. IV, do CPC.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MUDANÇA DE RE-
GIME JURÍDICO DE TRABALHO. DEPÓSITOS DO FGTS. PRES-
CRIÇÃO TOTAL. Consoante a orientação expressa na Súmula 382
desta Corte, a transferência de regime jurídico, de celetista para es-
tatutário, implica extinção do contrato de trabalho, fluindo a partir daí
o prazo da prescrição bienal. Por outro lado, a prescrição do direito
de reclamar contra o não-recolhimento da contribuição para o FGTS
é trintenária, observado o prazo de dois anos contados da data da
extinção do contrato de trabalho, conforme a orientação expressa na
Súmula 362 do TST. Considerando que a presente reclamação tra-
balhista somente foi ajuizada quando já ultrapassado o biênio legal,
consoante registrado na decisão regional, resta prescrita a pretensão
da reclamante, razão por que deve ser extinto o processo, com jul-
gamento do mérito.

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-133/1997-081-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE GUAXUPÉ

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO COSTA MONTEIRO NETTO

RECORRIDO(S) : EVANI MARIA DE PAULO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BENEDITO DO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da condenação a in-
cidência dos juros de mora, até o final do exercício seguinte à re-
quisição do precatório.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROCESSO DE
EXECUÇÃO. PRECATÓRIO JUDICIAL. INCIDÊNCIA DE JUROS
DE MORA ENTRE A ÚTIMA ATUALIZAÇÃO E O EFETIVO
PAGAMENTO. ART. 100, § 1º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
Decisão regional em que se condena entidade da Administração Pú-
blica ao pagamento de juros de mora, incidente sobre precatório
original. Violação de dispositivo da Constituição Federal caracte-
rizada. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-137/2004-008-11-40.1 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NOKIA DO BRASIL TECNOLOGIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIANA PEREIRA BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : EDSON ANDRADE DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. CAROLYNNE OLIVEIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se provimen-
to a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as quais se pre-
tende demonstrar que o recurso de revista atende aos pressupostos de ad-
missibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não conseguem infirmar os fun-
damentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-157/2004-094-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ARTEPRES GRÁFICA E EDITORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO LISANDRO TELLES

A G R AVA D O ( S ) : AILTON BASILIO SAPLA

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-158/2005-002-19-00.1 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE ALAGOAS

PROCURADORA : DRA. MAGDA LEAL DE OLIVEIRA LOPES

RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ PEREIRA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JULIANO ACIOLY FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "nulidade do contrato de trabalho/efeitos", por
contrariedade à Súmula 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, ante a nulidade da contratação por ausência de concurso pú-
blico, restringir a condenação do reclamado ao pagamento dos valores
referentes aos depósitos do FGTS, nos termos da aludida súmula.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
CONTRATO DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚ-
BLICO. EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Cons-
tituição da República de 1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo art. 37, inc. II e § 2º, somente
lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS"
(Súmula 363 do TST). Recurso de Revista de que se conhece e a que
se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-168/2000-021-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PROCURADORA : DRA. INGRID ANDRADE SARMENTO

A G R AVA D O ( S ) : JORGE LUIZ VICTORINO ADOLFO

A D VO G A D O : DR. CÉSAR LUIZ PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MULT COOP - COOPERATIVA MULTIPROFISSIO-
NAL DE SERVIÇO DE SAÚDE

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO ALLEVATO RAMALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO
COM COOPERATIVA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. IRRE-
CORRIBILIDADE IMEDIATA E AUTÔNOMA NO PROCESSO
DO TRABALHO. I - Tem natureza interlocutória a decisão do Tri-
bunal Regional que declarou a existência do vínculo de emprego
entre o reclamante e a Cooperativa reclamada e determinou o retorno
dos autos à Vara do Trabalho de origem, para julgamento do restante
do mérito, aí incluído o pedido de responsabilidade subsidiária do
Estado do Rio de Janeiro, para que não fosse suprimida uma ins-
tância.

II - Assim, é incabível o recurso de revista interposto pelo
Estado do Rio de Janeiro, nesta fase processual, em razão do prin-
cípio da irrecorribilidade imediata e autônoma das decisões inter-
locutórias, vigente no processo do trabalho (CLT, art. 893, § 1º), não
se enquadrando, a espécie, nas exceções constantes da Súmula nº 214
do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-188/2002-023-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D O : DR. JASON SOARES DE ALBERGARIA FILHO

RECORRIDO(S) : IRANY SALGADO SILVA MACHADO

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento. Por maioria, vencido o Exmº Sr. Ministro Brito Pereira,
não conhecer o recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA POR CONVERSÃO -
PROFESSOR - NORMA COLETIVA APLICADA POR INICIA-

TIVA DA RECLAMADA. A decisão recorrida manteve a aplicação
de Convenções Coletivas próprias dos professores, em razão de a
reclamada tê-las reconhecido, espontaneamente, há muito tempo.
Inespecíficos, portanto, os arestos que só abordam a questão da efi-
cácia temporal e abrangência dos instrumentos normativos (Súmula
296/TST), ignorando o detalhe acima. Por outro lado, não há falar em
contrariedade à Súmula 277/TST, na medida em que não foi de-
terminada a observância dos instrumentos coletivos para além das
respectivas vigências, mas, sim, que esse comportamento do em-
pregador ao aceitá-las, ainda que delas não tenha participado, cons-
titui vantagem e condição contratual que veio a aderir o contrato de
trabalho do reclamante. Agravo provido. Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-210/2003-002-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : VICUNHA TÊXTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : PEDRO VIEIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MAGALI ALVES DE ANDRADE COSENZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.
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EMENTA:INTERVALO INTRAJORNADA. ARTIGO
71, § 4º, DA CLT. NÃO-CONCESSÃO. NATUREZA JURÍDICA.
REFLEXOS. 1. Esta Corte tem firmado entendimento quanto à ca-
racterização da natureza salarial da parcela prevista no artigo 71, § 4º,
da CLT, pela supressão do intervalo mínimo intrajornada pelo em-
pregador. Assim, não há que falar em violação do referido dispositivo
legal, nem em divergência jurisprudencial, visto que os arestos co-
lacionados no recurso de revista esbarram na iterativa, notória e atual
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho. Pertinência do óbice
da Súmula nº 333 desta Corte. 2. Recurso de revista não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-211/2005-043-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE SOUSA ALVARENGA

A G R AVA D O ( S ) : BENILDO APARECIDO SILVA RAMOS

A D VO G A D O : DR. ELIANA RODRIGUES DE FARIA MELO

A G R AVA D O ( S ) : DECOVALI - DEDETIZAÇÃO, CONSERVAÇÃO,
VARRIÇÃO E LIMPEZA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO MELO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA. Nega-se provimento a agravo de instrumento
quando suas razões, mediante as quais se pretende demonstrar que o
recurso de revista atende aos pressupostos de admissibilidade ins-
critos no art. 896 da CLT, não conseguem infirmar os fundamentos do
despacho agravado. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : RR-212/2003-016-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ MARTIN SVIB

A D VO G A D O : DR. RICARDO ALVES DE AZEVEDO

RECORRIDO(S) : BANCO MERCANTIL DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FLORESTA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1 do
Tribunal Superior do Trabalho, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
restabelecer a sentença.

EMENTA: MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO
PAGAMENTO. ILEGITIMIDADE PASSIVA. ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 341 DA SBDI-1 DO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO.

1. Conforme entendimento pacificado nesta Corte, por in-
termédio da Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, o em-
pregador é responsável pelo pagamento das diferenças da multa de
40% sobre os depósitos do FGTS decorrentes da atualização mo-
netária, em face dos expurgos inflacionários. 2. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : ED-AIRR-225/2005-001-18-40.1 - TRT DA 18ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBSON FREITAS MELO

A D VO G A D O : DR. JORGE JUNGMANN NETO

EMBARGADO(A) : LEANDRO BATISTA DE MENEZES

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON ALVES RIBEIRO

EMBARGADO(A) : JOSÉ FERREIRA DE OLIVEIRA - ME

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO REJEITA-
DOS. Rejeitam-se os Embargos de Declaração quando não demons-
trados os vícios previstos no art. 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-237/2004-301-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : INDUSTRIAL DANELLO DE CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDI ANITA LEUCK

A G R AVA D O ( S ) : CARMEM MARIA DE AZEVEDO

A D VO G A D O : DR. LUIS AUGUSTO SCHIEHLL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-241/2005-024-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : FLÁVIO VALDEMAR DA ROSA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. SANDRO CARIBONI

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Também por unanimidade, não conhecer do recurso de revista no
tocante à argüição de incompetência da Justiça do Trabalho. Dele
conhecer quanto ao tema "prescrição - diferenças da multa de 40% do
FGTS, por violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1988, e,
no mérito, dar-lhe provimento, para acolhida a prescrição total, ex-
tinguir o processo com a resolução do mérito, consoante os termos do
artigo 269, IV, do CPC.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. 1. Entende-se literalmente violado o artigo 7º,
inciso XXIX, da Constituição de 1988, quando o Regional, apre-
ciando o tema atinente à prescrição, conclui que o marco inicial se dá
com o efetivo depósito das diferenças do FGTS, deixando de observar
os parâmetros fixados na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-
1 desta Corte, quais sejam a data em que passou a viger a Lei
Complementar nº 110/2001 e a do trânsito em julgado de decisão
oriunda de ação movida perante a Justiça Federal. 2. Agravo de
instrumento a que se dá provimento. II - RECURSO DE REVISTA.
1. JUSTIÇA DO TRABALHO. ARGÜIÇÃO DE INCOMPETÊNCIA
EM RAZÃO DA MATÉRIA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 114 DA
CONSTITUIÇÃO DE 1988. INEXISTÊNCIA. Dispõe o artigo 114
da Constituição de 1988 que a competência para julgar litígio entre
empregados e empregadores é da Justiça do Trabalho. O direito à
percepção de diferenças da multa de 40% do FGTS decorrentes dos
expurgos inflacionários origina-se do contrato de trabalho, alcançan-
do, inclusive, as empresas públicas federais que integram a Admi-
nistração Pública Indireta. 2. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA
MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A
matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, por meio do
entendimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 344
da SBDI-1, na qual, promovendo-se a melhor exegese do inciso
XXIX do artigo 7º da Lei Maior, se estabelece como parâmetro à
aferição do prazo prescricional para pleitear diferenças da multa de
40% do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, a data em
que passou a viger a Lei Complementar nº 110, de 29/06/2001, e a
data do trânsito em julgado de decisão oriunda de ação movida
perante a Justiça Federal. 3. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : RR-258/2001-018-13-00.2 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO -
CONAB

A D VO G A D O : DR. LEÔNIDAS LIMA BEZERRA

A D VO G A D O : DR. DÉLIO LINS E SILVA

RECORRIDO(S) : MANOEL CRISPINIANO DE MEDEIROS FILHO

A D VO G A D O : DR. ABEL AUGUSTO DO RÊGO COSTA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por contrariedade às Súmulas 275, item II, e 294 desta Corte e,
no mérito dar-lhe provimento para pronunciar a prescrição total, jul-
gando extinto o processo com julgamento do mérito, nos termos do
art. 269, inc. IV, do CPC. Fica invertido o ônus da sucumbência.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. REENQUADRAMENTO. A
prescrição parcial é inaplicável ao caso dos autos, pois o direito às
parcelas decorrentes do reenquadramento decorre do direito à cor-
reção do ato de enquadramento. O ato do empregador em proceder ao
enquadramento funcional é de natureza instantânea, revelando-se úni-
co e positivo, motivo pelo qual não se renova todas as vezes que o
empregado percebe remuneração inferior àquela que teria direito se o
enquadramento tivesse ocorrido de forma correta. Nesse contexto, só
com a invalidação do ato de enquadramento é que a parte pode
postular pelas conseqüências advindas, observando para tanto o prazo
prescricional, em face do que assentam as Súmulas 275 e 294 do
TST. Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : ED-AIRR-260/2004-038-03-40.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA MINEIRA DE REFRESCOS E REFRIGE-
RANTES MINAS GERAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. DANIEL FELIPE APOLÔNIO GONÇALVES VIEI-
RA

EMBARGADO(A) : JUSCELINO ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. EVILÁZIA R.T. INNOCENCIO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO-VIN-
CULAÇÃO. 1. O juízo de admissibilidade exercido no Tribunal Re-
gional não vincula o exercido no Tribunal Superior do Trabalho. Para
a segurança das partes exige-se que todos os documentos necessários
à perfeita compreensão das questões discutidas no feito, bem como
todas as informações atinentes aos requisitos extrínsecos do agravo e
do recurso de revista estejam em ordem quando da formação do
instrumento. Assim, nada impede que seja proferida decisão negando
a admissibilidade ao recurso de revista, embora por outros funda-
mentos que não aqueles adotados no primeiro juízo de admissibi-
lidade. 2. Embargos de declaração providos apenas para prestar es-
clarecimentos.

PROCESSO : RR-262/1999-097-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : SEARA ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO CÉSAR RUPPERT

RECORRIDO(S) : WANDERLEY BARBOSA

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA MACHADO NORMANTON

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista interposto pela reclamada, por violação aos incisos II e LV da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulado
o processo a partir de fl.188, determinar a baixa dos autos ao Tribunal
de origem para novo julgamento do recurso ordinário, sob rito co-
mum, enfrentadas as questões e matérias postas, observado o inciso
IX do art. 93 da Carta Política.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO -
AÇÃO AJUIZADA ANTES DA LEI 9957/00 - FALTA DE FUN-
DAMENTAÇÃO. Afronta de forma direta os incisos II e LV do art.
5º da Constituição Federal a alteração do rito procedimental durante o
curso de processo ajuizado antes da edição da Lei 9957/00. Disso
resulta que se impõe novo julgamento do recurso ordinário, com o
enfrentamento das matérias e questões postas, devidamente funda-
mentado, na forma do inciso IX do art. 93 da Carta Política.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-267/2004-089-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA RODRIGUES LIMA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CAJAC DOMINGOS FILHO

A D VO G A D O : DR. CIRINEU DIAS

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUÇÕES CIVIS PEIXOTO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : IECSA - GTA TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. SIDNEY MARCOS MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO BENTO DA SILVA SOBRINHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:HORA EXTRA. ATIVIDADE EXTERNA.
CONTROLE DE HORÁRIO. COMPROVAÇÃO. 1. A norma do
artigo 62, inciso I, da CLT exclui do empregado o direito às horas
extras quando incompatível o controle de horário, ou quando de-
senvolva atividade externa, por natureza insuscetível de propiciar
aferição da efetiva jornada de labor. Se os elementos comprobatórios
constantes da decisão do Regional evidenciam a existência de con-
trole na jornada de trabalho desempenhada pelo empregado, com
registro de horário, dilatando a jornada normal, faz ele jus ao pa-
gamento de horas extras.

2. Agravo de instrumento que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-280/2002-461-05-40.6 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : MÁRCIO OLIVEIRA GOMES

A D VO G A D O : DR. TELMO MACHADO

EMBARGADO(A) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. SARA SUELY COSTA ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento aos embargos
de declaração apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO-VIN-
CULAÇÃO. 1. O juízo de admissibilidade exercido no Tribunal Re-
gional não vincula o exercido no Tribunal Superior do Trabalho. Para
a segurança das partes exige-se que todos os documentos necessários
à perfeita compreensão das questões discutidas no feito, bem como
todas as informações atinentes aos requisitos extrínsecos do agravo e
do recurso de revista estejam em ordem quando da formação do
instrumento. Assim, nada impede que seja proferida decisão negando
aa admissibilidade ao recurso de revista, embora por outros fun-
damentos que não aqueles adotados no primeiro juízo de admis-
sibilidade. 2. Embargos de declaração providos apenas para prestar
esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-281/2004-013-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NACIONAL GÁS BUTANO DISTRIBUIDORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE LESSA DE PONTES NETO

A G R AVA D O ( S ) : SILVANO LEMOS DE SANTANA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ALVES BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:1. HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTER-
NO. CONTROLE DE JORNADA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 62
DA CLT. NÃO-CONFIGURAÇÃO. SÚMULA Nº 126 DO TRI-
BUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. O recurso de revista se con-
centra na avaliação do direito em discussão. Se a Reclamada alega
ofensa ao artigo 62 da CLT pelo fato de terem sido deferidas horas
extras a empregado que trabalhava em área externa, sem controle de
jornada, e, por outro lado, tendo o Regional, por sua vez, concluído
pela existência de tal controle, torna-se inviável a admissibilidade do
recurso de revista, pois a questão em debate envolve o reexame de
fatos e provas, procedimento vedado pelo óbice contido na Súmula nº
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126 desta Corte. 2. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. NATUREZA
PROTELATÓRIA. MULTA. RAZÕES RECURSAIS. AUSÊNCIA
DE MOTIVAÇÃO. É inaceitável que a Reclamada, ao insurgir-se
contra a condenação imposta pelo Regional no tocante à multa de um
por cento sobre o valor da condenação, em virtude da oposição de
embargos tidos por protelatórios, se limite a indicar, de forma alea-
tória, violação de dispositivo de lei e da Constituição Federal, bem
como transcrever arestos ditos divergentes. É imprescindível, para o
reconhecimento da correta fundamentação do apelo, que a parte de-
monstre onde residiria a omissão perpetrada na decisão recorrida, de
modo a justificar a oposição dos embargos de declaração e, assim,
viabilizar o pedido de exclusão da multa, retirando-lhes a natureza
protelatória. 4. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-283/2002-106-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SCHMIDT DE BRITO

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO BATISTA DE MELO

A D VO G A D O : DR. CLAUDINEI GERALDO DE LIMA CAMILLO

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - ADICIONAL DE PERICULOSIDADE - REEXAME
DE FATOS E PROVAS VEDADO - REFLEXOS NOS "RSR". Acer-
tado o despacho denegatório ao invocar a Súmula 126/TST com
relação ao adicional de periculosidade, uma vez que a respectiva
condenação resultou da análise do laudo pericial produzido, cujas
conclusões não podem ser revolvidas em sede extraordinária, a não
ser o enquadramento jurídico, o que não é o caso dos autos. E ficou
consignado no julgamento regional tratar-se de atividade de risco em
área de risco. Quanto aos reflexos desse adicional nos "RSRs", con-
trariamente ao que afirma a recorrente, a alínea "c" do art. 896 da
CLT exige a indicação do preceito da Lei 605/49, que teria sido
violado, o que é elementar, sendo nesse sentido a Súmula 221,I,TST.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-338/2000-071-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ MANOEL

A D VO G A D O : DR. EVANDRO ÁVILA

A G R AVA N T E ( S ) : CORN PRODUCTS BRASIL - INGREDIENTES INDUS-
TRIAIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL NASSIF MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o agravo de
instrumento do reclamante e em negar provimento o agravo da re-
clamada.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE - FALTA DE IMPUG-
NAÇÃO DA DECISÃO AGRAVADA.

O agravo de instrumento é o meio processual hábil para
exame da decisão denegatória do processamento do recurso de re-
vista, e, por isso, a parte recorrente deve impugnar os precisos termos
do referido despacho, demonstrando a viabilidade da tese recursal, no
caso, com a demonstração da validade e da pertinência da juris-
prudência tida como divergente, o que não ocorreu (Súmula
422/TST). Agravo não conhecido. II - AGRAVO DE INSTRU-
MENTO EM RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA -
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - INÉPCIA -
CAUSA DE PEDIR - SUBSTITUIÇÃO. Inaceitável a negativa de
prestação jurisdicional, pois no julgamento dos embargos de decla-
ração o Tribunal Regional expendeu fundamentação sobre a não ocor-
rência das hipóteses do art. 535 do CPC, eis que a parte demonstrava
intenção infringente. De se afastar, portanto, afronta direta aos arts.
832 da CLT e 93, IX, da CF. Incólumes os arts. 840 da CLT, 282, 295
e 301, § 4º, do CPC, se o pedido acerca do qual se suscita a inépcia
foi oportunamente contestado, com juntada de documentos, sem pre-
juízo do pronunciamento da primeira instância. A decisão que pri-
vilegia o princípio da utilidade e não extrapola os limites do pedido
não afronta direta e literalmente os arts. 128 e 460 do CPC, máxime
porque tais dispositivos não disciplinam a causa de pedir. A suposta
violação do art. 334, II, do CPC, bem como a análise dos documentos
juntados, pressuporia reexame das provas, aqui vedado pela Súmula
126/TST. O acórdão Regional não contraria a Súmula 159/TST, mas,
tão-somente, a tese da defesa, o que não enseja o seguimento da
revista. O pagamento de horas extras decorrentes da redução do
intervalo intrajornada não afronta a literalidade do art. 5º, II, da CF,
e, demais disso, está em consonância com a OJ 307 da SBDI-1,
atraindo a incidência da Súmula 333/TST. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-380/2005-004-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SILVA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ABADIA ALVES ANTUNES

A D VO G A D O : DR. EULER RODRIGUES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-398/2005-014-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JOÃO RENATO CAMPELLO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ANA RITA NAKADA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento e conhecer do recurso de revista por violação do art. 7º,
XXIX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para
declarar a prescrição total da pretensão inicialmente deduzida, ex-
tinguindo o processo com julgamento do mérito, na forma do art. 269,
IV, do CPC. Invertido o ônus da sucumbência, isenta-se o reclamante
do pagamento das custas processuais.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCE-
DIMENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFE-
RENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. LC Nº 110/01. Dá-se
provimento ao agravo de instrumento, para processamento do recurso
de revista, ante a possibilidade de violação direta do art. 7º, XXIX, da
Constituição Federal. II - RECURSO DE REVISTA. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS
DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRES-
CRIÇÃO. TERMO INICIAL. LC Nº 110/01. 1. Conforme a Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 desta Corte, o prazo pres-
cricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vi-
gência da Lei Complementar nº 110, de 30/06/2001, salvo com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta vinculada. 2. Configurada, na hipótese dos
autos, a violação do art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, uma vez
que a reclamação foi proposta após o prazo de dois anos a contar da
vigência da Lei Complementar nº 110/2001, não tendo sido com-
provado trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta
anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à atua-
lização do saldo da conta e, portanto, consumou-se a prescrição total
da pretensão deduzida na petição inicial. Recurso de revista de que se
conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-401/2005-109-08-40.9 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PRAINHA

A D VO G A D O : DR. ANDERSON DEZINCOURT ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITA VIEGAS SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul-
gamento do recurso de revista cujo seguimento foi denegado, sob
pena de não conhecimento, a teor do art. 897, § 5º, incs. I e II, da
CLT. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-402/2002-001-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : LAURO BARBEITO DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MAURO TAVARES CERDEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA APARECIDA DE ALMEIDA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. HAMILTON DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MICHEL MAHFOUZ & TRAD. LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIONAL POR
NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 1. A jurisdição
foi prestada, no caso, mediante decisão suficientemente fundamen-
tada, não obstante contrária aos interesses da parte, tendo o Tribunal
a quo provido o agravo de petição interposto pelas terceiras em-
bargantes para determinar o levantamento da penhora do imóvel de
propriedade destas. 2. Em conseqüência do resultado do provimento
do recurso das embargantes, a Corte de origem declarou prejudicado
o agravo de petição interposto pelos exeqüentes, ante a perda do
objeto, na medida em que pretendiam a manutenção da penhora sobre
a totalidade do imóvel e não somente no que diz respeito à meação.
3. Ileso, portanto, o art. 93, IX, da CF/88 (OJ 115 da SBDI-1/TST),
porquanto a prestação jurisdicional foi entregue de forma completa.
EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA DE IMÓVEL. FRAUDE
DE EXECUÇÃO. 1. A não-indicação de violação à norma da Cons-
tituição Federal inviabiliza o cabimento do recurso de revista in-
terposto na fase de execução de sentença, inclusive na ação incidental
de embargos de terceiro, nos termos do disposto no art. 896, § 2º, da
CLT. 2. Assim, incabível o recurso de revista, em execução, fun-
damentado tão-somente em violação de dispositivo de lei federal (art.
593 do CPC) e em divergência jurisprudencial, conforme a orientação
da Súmula 266 do TST. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : RR-419/2003-255-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : NELSON RIBEIRO BOTELHO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1988, e, no
mérito, dar-lhe provimento, a fim de, afastando a prescrição da pre-
tensão do direito material, restabelecer a sentença.

EMENTA: PRESCRIÇÃO. DIFERENÇAS DA MULTA DE
40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 1. De acordo
com o teor da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se a partir da data em que passou a viger a Lei Com-
plementar nº 110, de 29/06/2001, na qual se reconheceu o direito à
atualização do saldo das contas vinculadas, exceto nos casos em que
se comprovar o trânsito em julgado de decisão estabelecida no âmbito
da Justiça Federal, mediante a qual se tenha reconhecido o direito à
atualização do saldo da conta vinculada - único caso em que há o
deslocamento do marco inicial. 2. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : AIRR-457/2005-004-08-40.3 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE TRANSPORTES DO MUNICÍPIO
DE BELÉM - CTBEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RONALDO MARTINS DE JESUS

A G R AVA D O ( S ) : HERMÓGENES CARLOS SOARES

A D VO G A D O : DR. FÁBIO JOSÉ DA SILVA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DEMONSTRAÇÃO
DE OFENSA À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA E DE ATRI-
TO A SÚMULA. A admissibilidade do recurso de revista interposto
em processo submetido ao rito sumaríssimo depende de demonstração
inequívoca de ofensa direta à Constituição da República ou de con-
trariedade à súmula do TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT.
Agravo de Instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-460/2000-070-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO ROCCO BORGES

A D VO G A D O : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEI-
RA DA GAMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. Nega-se provimento a agravo de instrumento quando
suas razões, mediante as quais se pretende demonstrar que o recurso
de revista atende aos pressupostos de admissibilidade inscritos no art.
896 da CLT, não conseguem infirmar os fundamentos do despacho
agravado. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-471/2005-071-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ARILDES ANTÔNIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. ÁGATHA PESSÔA FRANCO

A G R AVA D O ( S ) : TOMSON TRANSPORTE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JULIANA SOUZA BATISTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, por deficiência de traslado.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊN-
CIA DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul-
gamento do recurso de revista cujo seguimento foi denegado, sob
pena de não conhecimento, a teor do art. 897, § 5º, incs. I e II, da
CLT. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : A-AIRR-493/2005-069-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ GERALDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO REIS CLETO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA VALE DO RIO DOCE - CVRD

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D A : DRA. LETÍCIA CARVALHO E FRANCO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-

RISPRUDÊNCIA DOMINANTE DO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. 1. Nega-se provimento ao agravo, visto que a
decisão monocrática pela qual se negou seguimento ao recurso de
revista está em consonância com o teor da Orientação Jurisprudencial
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no 177 da SBDI-1, mediante a qual se fixa o entendimento de que a
aposentadoria espontânea extingue o contrato de trabalho, mesmo
quando o empregado continua a laborar na empresa após a concessão
do benefício previdenciário, não sendo devida a multa de 40% do
FGTS em relação ao período anterior à aposentadoria. 2. Agravo a
que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-516/2005-024-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RENILDO BAUER LOURO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MOREIRA LADEIRA GRILO

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE LIMA MARQUES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, por deficiência de traslado.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊN-
CIA DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul-
gamento do recurso de revista cujo seguimento foi denegado, sob
pena de não conhecimento, a teor do art. 897, § 5º, incs. I e II, da
CLT. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : A-AIRR-522/2005-402-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. CARLA LUCIANA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA LUIZA PAESI

A D VO G A D A : DRA. ANITA TORMEN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. JU-

RISPRUDÊNCIA DOMINANTE NO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. 1. Não enseja provimento o agravo interposto em
face de decisão monocrática, mediante a qual se denega seguimento
ao agravo de instrumento, em virtude de o acórdão impugnado via
recurso de revista se encontrar em sintonia com o entendimento
iterativo desta Corte, firmado na Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1. 2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-522/2005-381-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA IMACULADA JUNQUEIRA BARBOSA HAL-
PERN

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : JOAQUIM RICARDO JANINI LOPES

A D VO G A D O : DR. CÉZAR AUGUSTO SALDIVAR DUECK

A G R AVA D O ( S ) : TRACECOM - TELECOMUNICAÇÕES E INFORMÁ-
TICA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊN-
CIA DE TRASLADO. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RE-
CURSO ILEGÍVEL. INSERVÍVEL. "O carimbo do protocolo da
petição recursal constitui elemento indispensável para aferição da
tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um
dado ilegível é o mesmo que a inexistência do dado." Agravo de
Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-525/2002-002-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TMKT-MRM - SERVIÇOS DE MARKETING LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS LOBREGAT

A G R AVA D O ( S ) : IRACEMA DE OLIVEIRA SANTOS MADEIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS PACHECO

A G R AVA D O ( S ) : C & C - CONSULTORES COOPERATIVA DE PRO-
FISSIONAIS DE PROCESSAMENTO DE DADOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul-
gamento do recurso de revista cujo seguimento foi denegado, sob
pena de não conhecimento, a teor do art. 897, § 5º, incs. I e II, da
CLT. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-526/2005-095-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JACI NEVES DO VALE

A D VO G A D O : DR. GILDÁSIO TELES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PERDIGÃO DE ALMEIDA FILHO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO ALBERTO TEIXEIRA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊN-
CIA DE TRASLADO. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RE-
CURSO ILEGÍVEL. INSERVÍVEL. "O carimbo do protocolo da
petição recursal constitui elemento indispensável para aferição da
tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um
dado ilegível é o mesmo que a inexistência do dado." Agravo de
Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-529/2001-002-03-00.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ISMAEL BARBOSA

A D VO G A D O : DR. FRANCIS WILLER ROCHA E REZENDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE PERI-
CULOSIDADE. EMPRESA DE TELEFONIA. 1. A jurisprudência
desta Corte Superior firmou-se no sentido de que o direito ao adi-
cional de periculosidade previsto na Lei nº 7.369/85 alcança também
os empregados de empresas de telefonia que trabalham em área de
risco, na função de instalador de linha telefônica, em local próximo a
redes energizadas de sistema elétrico de potência, porquanto atende
perfeitamente à finalidade última da lei, que é a de proteger não só o
eletricitário, mas a todos aqueles que laboram em contato com ins-
talações elétricas, com iminente risco de morte ou de acidente grave.
2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-532/2005-094-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SAINT-GOBAIN CANALIZAÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE ABREU AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : ENEDINO GERALDO DE RAMOS

A D VO G A D O : DR. LOURIVAL FÉLIX DE MATOS SÁ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊN-
CIA DE TRASLADO. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RE-
CURSO ILEGÍVEL. INSERVÍVEL. "O carimbo do protocolo da
petição recursal constitui elemento indispensável para aferição da
tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um
dado ilegível é o mesmo que a inexistência do dado." Agravo de
Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-541/2003-002-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : ESSO BRASILEIRA DE PETRÓLEO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANA CAROLINA LAGO BAHIENSE

A G R AVA D O ( S ) : ARISTÓFANES AZEVEDO DE ANDRADE FILHO

A D VO G A D O : DR. EDVAL JORGE DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO DO INSTRU-
MENTO DE MANDATO. IRREGULARIDADE DE REPRESEN-
TAÇÃO. Incidência da orientação contida na Súmula 164 do TST,
com a qual a r. decisão agravada encontra-se em sintonia, uma vez
configurada a irregularidade de representação processual e a ine-
xistência de mandato tácito. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-561/2004-062-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA DO N. TODESCATO FURLANETTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ GALDINO DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HAYDENDO DO VALE BARREIRA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : ARAMEFÍCIO CONTRERA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA

A D VO G A D O : DR. LUIZ POLI NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. ARTIGO 5º,
LIV E LV, DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. VIOLAÇÃO NÃO
DEMONSTRADA. 1. O recurso de revista interposto a decisão pro-
ferida em fase de execução só é cabível se restar demonstrada vio-
lação direta e inequívoca de preceito constitucional (artigo 896, § 2º,
da CLT e Súmula nº 266 do Tribunal Superior do Trabalho). 2. Não
caracterizada ofensa direta e literal ao artigo 5º, LIV e LV, da Cons-
tituição de 1988, nega-se provimento ao agravo.

PROCESSO : AIRR-570/2002-670-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : POLIPAY TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS VANDERLEI MÜHLSTEDT

A G R AVA D O ( S ) : IDIVANILSON NUNES DE MORAIS

A D VO G A D O : DR. SYDNEY MARTINS LECHETA

A G R AVA D O ( S ) : CONCESSIONÁRIA ECOVIA CAMINHO DO MAR
S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO MARCO BERTOLDI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-574/2005-121-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE PAULISTA

A D VO G A D O : DR. AGUINALDO TAVARES DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ROMUALDA DE ARAÚJO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE CÉSAR FIGUEIREDO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : OSCIP - SOCIEDADE PRÓ-SAÚDE E CIDADANIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, por deficiência de traslado.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊN-
CIA DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul-
gamento do recurso de revista cujo seguimento foi denegado, sob
pena de não conhecimento, a teor do art. 897, § 5º, incs. I e II, da
CLT. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-575/2001-002-02-00.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : EXPRESSO NOVA SANTO ANDRÉ LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARTA MARIA CORREIA

RECORRIDO(S) : ADEMIR APARECIDO FERMIANO

A D VO G A D O : DR. LAFAIETE VICENTE PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. ACORDO JUDI-
CIAL. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁ-
RIA. O indeferimento do pedido de incidência da contribuição pre-
videnciária sobre parcela de natureza indenizatória, assim consignado
no acordo homologado pela Justiça do Trabalho, não importa violação
ao art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91 ou a norma consti-
tucional. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-597/2003-018-10-40.1 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO - BNCC)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO ANTONIO PERFEITO E OUTRO

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

DECISÃO:Em, por unanimidade, não conhecer do agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA - INTEMPESTIVIDADE. Ainda que se compute
a dobra do prazo legal recursal e, também, não tendo sido demons-
trada a ocorrência de feriado local, há de se reconhecer a intem-
pestividade do agravo. Agravo não conhecido.

PROCESSO : RR-602/1997-016-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : AÇOS VILLARES S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

RECORRIDO(S) : CÉSAR JOSÉ MARANHÃO

A D VO G A D O : DR. MANOEL SOARES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista do reclamado, por violação ao inciso LV do art. 5º da Cons-
tituição, e, no mérito, dar-lhe provimento para anular o processo a
partir de fl. 135 e, de conseqüência, determinar a reabertura da ins-
trução para que o reclamado possa produzir a prova oral preten-
dida.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SUMARÍSSIMO -
ALTERAÇÃO DE PROCEDIMENTO SUPERADA - NULIDADE
NÃO DECLARADA - CERCEAMENTO DE DEFESA RECONHE-
CIDO. A aplicação do procedimento sumaríssimo aos processos ajui-
zados antes da edição da Lei 9957/00 afronta de forma direta o
disposto no inciso LV do art. 5º da Constituição Federal. Todavia,
como o julgamento encontra-se devidamente fundamentado, não ten-
do sido aplicado o disposto no art. 895, § 1º, IV, da CLT, não existe
nulidade a ser reconhecida, sob esse prisma, de acordo com o art. 794
da CLT e § 1º do art. 249 do CPC. E, quanto à nulidade do jul-
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gamento regional, o § 2º do referido dispositivo processual permite
que ela não seja declarada, em nome da economia e celeridade pro-
cessuais. Dentro desse quadro delineado, deve ser reconhecido ma-
nifesto cerceamento de defesa, pelo indeferimento da produção de
prova oral e a manutenção da condenação no adicional de insa-
lubridade, sob o fundamento de que a reclamada não fez a con-
traprova ao laudo pericial (local efetivo de trabalho, fornecimento e
uso de EPI). Recurso de Revista conhecido, em parte e nela pro-
vido.

PROCESSO : A-AIRR-626/2003-254-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

A G R AVA D O ( S ) : EDSON LOPES MENDONÇA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA Nº 422 DO
TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO. 1. A fundamentação é
pressuposto objetivo extrínseco de admissibilidade de qualquer re-
curso, cujo atendimento supõe necessariamente argumentação visando
evidenciar o equívoco da decisão impugnada. Não basta, pois, a
motivação do recurso: imperativo que seja pertinente ao teor da de-
cisão recorrida. O descompasso entre o que se decide e o que se alega
no recurso traduz falta de fundamentação e inviabiliza o seu se-
guimento. Incidência da Súmula nº 422 do Tribunal Superior do
Trabalho. 2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-641/2003-012-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

EMBARGANTE : RUBEM JORGE DIAS

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO JÚNIOR

EMBARGANTE : TELECOMUNICAÇÕES BRASILEIRAS S.A. - TELE-
BRÁS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUÍS TEIXEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDSON LUIZ SARAIVA DOS REIS

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar ambos os embargos de
declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS
POR AMBAS AS PARTES. OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. Em-
bargos de declaração, opostos por ambas as partes, que se rejeitam,
porquanto a prestação jurisdicional foi entregue sem os vícios pre-
vistos nos artigos 897-A da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : RR-661/1999-003-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : WALTER BARBOZA

A D VO G A D O : DR. RONALDO BORGES

RECORRIDO(S) : CPFL - COMPANHIA PIRATININGA DE FORÇA E
LUZ

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE PEDROSO

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista do reclamante, por divergência, e no mérito dar-lhe provimento
para, afastada a coisa julgada resultante da transação, determinar a
baixa dos autos à MM. Vara de origem, para que julgue os pedidos
formulados pelo reclamante, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SUMARÍSSIMO -
ALTERAÇÃO DE RITO SUPERADA - TRANSAÇÃO - ADESÃO
A PROGRAMA DE INCENTIVO À APOSENTADORIA - EFEI-
TOS LIMITADOS. Equivocado se mostra o entendimento adotado
pelo Tribunal Regional, ao aplicar o procedimento sumaríssimo a
processo já em curso quando do advento da Lei 9957/00. Contudo, a
despeito da alteração do rito, não utilizada a faculdade prevista no
inciso IV, do art. 895 da CLT, vale dizer, ausente prejuízo, não existe
motivo a ensejar o reconhecimento da nulidade, de acordo com o art.
794 da CLT e § 1º do art. 249 do CPC. Ademais, a hipótese dos autos
não se dissocia do que preleciona a OJ 260 da SBDI-1. A transação
extrajudicial, resultante da adesão do empregado a plano de incentivo
à aposentadoria, não possui eficácia de coisa julgada, pois só quita as
parcelas e valores expressamente discriminados no recibo, de acordo
com a OJ 270 da SBDI-1, § 2º do art. 477 da CLT e Súmula 330/TST.
Afasta-se, portanto, a coisa julgada, determinando-se a baixa dos
autos à Vara de origem para análise dos pedidos do reclamante, como
de direito. Recurso de Revista conhecido, em parte, e nela provido.

PROCESSO : RR-668/2004-103-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : MOURA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÉLIO APARECIDO DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : WALLYSSON DA CUNHA HENRIQUES

A D VO G A D A : DRA. VERA DO COUTO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: ACORDO JUDICIAL. INDENIZAÇÃO PELO
TRABALHO PRESTADO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. Não tendo sido reconhecido o vínculo de em-
prego, e tendo natureza indenizatória o total do acordo homologado,
não há falar em violação ao art. 43, parágrafo único, da Lei 8.212/91,
uma vez que, a teor do referido dispositivo de lei e do item I da
Súmula 368 do TST, a contribuição previdenciária incide sobre os
valores objeto de acordo homologado que integrem o salário-de-
contribuição. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-671/2000-017-02-41.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AUTO VIAÇÃO URUBUPUNGÁ LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUÍS OTÁVIO CAMARGO PINTO

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO OTÁVIO LIMA

A D VO G A D O : DR. EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊN-
CIA DE TRASLADO. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RE-
CURSO ILEGÍVEL. INSERVÍVEL. "O carimbo do protocolo da
petição recursal constitui elemento indispensável para aferição da
tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um
dado ilegível é o mesmo que a inexistência do dado." Agravo de
Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-675/2005-024-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SNC INDÚSTRIA DE COSMÉTICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO DE AQUINO LEONARDO LOPES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA GORETTI DIAS ROCHA

A D VO G A D A : DRA. RENATA BARBOSA DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA. Nega-se provimento a agravo de instrumento
quando suas razões, mediante as quais se pretende demonstrar que o
recurso de revista atende aos pressupostos de admissibilidade ins-
critos no art. 896 da CLT, não conseguem infirmar os fundamentos do
despacho agravado. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : ED-RR-681/2001-001-19-00.8 - TRT DA 19ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : JORGE LAMENHA LINS NETO

A D VO G A D A : DRA. ELIANA TRAVERSO CALEGARI

EMBARGADO(A) : USINA CAETÉ S.A.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTÔNIO MALTA MONTENEGRO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GUILHERME MOREIRA DA CUNHA
RABELO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração opostos pelo reclamante quanto à omissão dos limites da lide
(julgamento extra petita), para, sanando defeito na redação da parte
dispositiva, fazê-la consignar o seguinte texto: "ACORDAM os Mi-
nistros da Quinta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por una-
nimidade, conhecer do Recurso quanto à dedicação exclusiva, por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
excluir da condenação o pagamento, como extras, das horas com-
preendidas entre a quarta e a oitava diária e reflexos correspon-
dentes."

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS
PELO RECLAMANTE. Configurada a omissão no acórdão relati-
vamente aos limites do provimento constante na parte dispositiva e
consistente na determi-nação de excluir da condenação o pagamento,
como extras, das horas superiores à quarta, quando deveria ter con-
signado a exclusão do pagamento, como extras, apenas das horas
compreendidas entre a quarta e a oitava diárias, porquanto no acórdão
embargado houve reconhecimento expresso de que o reclamante es-
tava submetido a regime de dedicação exclusiva, necessário acolher
os Embargos de Declaração opostos pelo reclamante para sanar de-
feito na redação da parte dispositiva.

PROCESSO : RR-684/2003-381-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : DETONAÇÕES CAPITAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. HAROLDO GLAVAM PINTO DA LUZ

RECORRIDO(S) : JOSÉ ADAIR MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. SEBALD WAGNER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por violação ao art. 24 da Lei 10.522/2002, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, superado o óbice da irregularidade de repre-
sentação, determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim
de que examine o Recurso Ordinário interposto pelo reclamado, como
entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. AUTENTICAÇÃO
PELO INSS. PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. O INSS
é pessoa jurídica de direito público, amparado pelo art. 24 da Lei
10.522/2002, segundo o qual "as pessoas jurídicas de direito público
são dispensadas de autenticar as cópias reprográficas de quaisquer

documentos que apresentem em juízo". Recurso de Revista de que se
conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-691/2005-001-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JURACI SOARES DE SOUZA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ DOS SANTOS DE ALMEIDA

A D VO G A D A : DRA. CATARINA ESTOC CABRAL SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇOS MÉDICOS DE URGÊNCIA LTDA. - SE-
MUR

A D VO G A D O : DR. OSMILER KLEBER S. GUIMARAES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO
ILEGÍVEL. INSERVÍVEL. "O carimbo do protocolo da petição re-
cursal constitui elemento indispensável para aferição da tempesti-
vidade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado
ilegível é o mesmo que a inexistência do dado." Agravo de Ins-
trumento de que não se conhece.

PROCESSO : ED-AIRR-692/2004-098-15-40.7 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

EMBARGANTE : IRINEU GLICINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS GOMES DE SÁ

EMBARGADO(A) : HERCÍLIA CRUDI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. AMAURI CODONHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração, por irregularidade de representação processual.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. IRREGU-
LARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não se conhece de embargos de declaração subs-
critos por advogado que não está regularmente habilitado nos autos, o
que torna juridicamente inexistente o recurso, nos termos do art. 37,
parágrafo único, do CPC.

PROCESSO : RR-697/2005-004-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BRADESCO AUTO/RE COMPANHIA DE SEGUROS

A D VO G A D A : DRA. LYS CARLYLE SCHÜNEMANN

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO CARLOS MAURENTE DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. ERVINO ROLL

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Também por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por vio-
lação do artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1988, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para, acolhida a prescrição total, extinguir o processo
com a resolução do mérito, consoante os termos do artigo 269, IV, do
CPC.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFEREN-
ÇAS RELATIVAS À MULTA DO FGTS - PRESCRIÇÃO. 1. Nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1, o prazo
prescricional para se pleitear diferenças da multa de 40% do FGTS,
decorrentes dos expurgos inflacionários, é de dois anos a contar da
data em que passou a viger a Lei Complementar nº 110, de
29/06/2001, ou da data do trânsito em julgado de decisão oriunda de
ação movida perante a Justiça Federal. Entendimento diverso enseja
situação de afronta ao artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1988. 2.
Agravo de instrumento a que se dá provimento. II - RECURSO DE
REVISTA. DIFERENÇAS RELATIVAS À MULTA DO FGTS -
PRESCRIÇÃO. 1. Mediante a Lei Complementar nº 110/2001, houve
amplo reconhecimento aos empregados do direito à correção mo-
netária sobre os depósitos do FGTS, expurgada por diversos planos
econômicos. O termo inicial para postular em juízo as diferenças de
40% sobre os depósitos em conta inicia-se na data de vigência da
citada norma, salvo se comprovado o trânsito em julgado de decisão
proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal, na qual
se reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada.
Aplicabilidade da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1. 2.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-701/2002-121-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TECON RIO GRANDE S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO APARECIDO DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS ARRUMADORES TRABALHADO-
RES PORTUÁRIOS AVULSOS EM CAPATAZIA DO
RIO GRANDE E SÃO JOSÉ DO NORTE - RS

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO OLIVÉRIO MARTINS DE MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA. Nega-se provimento a agravo de instrumento
quando suas razões, mediante as quais se pretende demonstrar que o
recurso de revista atende aos pressupostos de admissibilidade ins-
critos no art. 896 da CLT, não conseguem infirmar os fundamentos do
despacho agravado. Agravo de Instrumento a que se nega provi-
mento.
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PROCESSO : ED-AIRR-704/2002-019-03-00.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO BOSCO BORGES ALVARENGA

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : SORALIA LÚCIA DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. MAGUI PARENTONI MARTINS

DECISÃO:Em, à unanimidade, rejeitar os Embargos de de-
claração do reclamado.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO - PRETENSÃO INFRINGENTE. Não
houve omissão no v. acórdão embargado, que não conheceu do Agra-
vo, por desfundamentado, tendo em vista que o reclamado, em sua
minuta, não atacou as razões do despacho denegatório da revista, com
base no § 4º do art. 896 da CLT, na OJ 252 da SBDI-1 do TST e na
Súmula 68 do TST. A aplicação da Súmula 422 do TST ao caso, por
si só, já afasta a possibilidade de qualquer violação direta dos arts. 5º,
XXXV e LV, e 93, IX, da CF e 832 da CLT, tendo em vista a rigorosa
observância das normas legais vigentes que regem a matéria quando
da edição de súmulas por esta Corte. A via declaratória não se revela
apropriada para se obterem efeitos infringentes. Embargos de de-
claração rejeitados.

PROCESSO : ED-AIRR-704/2002-019-03-41.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D A : DRA. JULIANA BEBIANO LIMA

EMBARGADO(A) : SORÁLIA LÚCIA DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. MAGUI PARENTONI MARTINS

DECISÃO:Em, à unanimidade, rejeitar os Embargos de de-
claração da reclamada.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO - PRETENSÃO INFRINGENTE. Não
houve omissão no v. acórdão embargado, que não conheceu do Agra-
vo, por desfundamentado, tendo em vista que o reclamado, em sua
minuta, não atacou as razões do despacho denegatório da revista,
limitando-se a transcrever, "ipsis litteris", as razões do seu apelo de
revisão. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-711/2004-203-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : NATANAEL SOUZA DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. MILTON EDISON HENRICH

RECORRIDO(S) : OTÁVIO LUIS LUNKES TRANSPORTES

A D VO G A D O : DR. ELVIO MENEZES DORNELES

RECORRIDO(S) : ANDRÉ DA SILVA REIS

A D VO G A D O : DR. ELVIO MENEZES DORNELES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXECUÇÃO DE CONTRIBUI-
ÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 114, § 3°, DA CONSTITUIÇÃO
DA REPÚBLICA. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO DE EM-
PREGO. "A Justiça do Trabalho é competente para determinar o
recolhimento das contribuições fiscais. A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias, limita-
se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e aos valores,
objeto de acordo homologado, que integrem o salário-de-contribui-
ção" (Súmula 368, item I, do TST). Incidem na espécie a orientação
expressa na Súmula 333 desta Corte e o disposto no § 4º do art. 896
da CLT. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-726/2002-322-09-00.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : CRISTIANE COSTA

A D VO G A D O : DR. JULIANA MARTINS DE CAMPOS PIOLI

RECORRIDO(S) : ATLÂNTIDA LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar a observância do limite anual dos juros de mora, de
6%, a partir da data da edição da MP 2.180-35/2001.

EMENTA: JUROS. APLICAÇÃO DO ÍNDICE DE 0,5% A
PARTIR DE SETEMBRO DE 2001. MP 2.180-35/2001. Após a pu-
blicação da Medida Provisória 2.180-35, de 24 de agosto de 2001,
que acresceu o art. 1º-F à Lei 9.494/97, os juros de mora aplicáveis
nas condenações da Fazenda Pública são de 0,5% ao mês. Recurso de
Revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-744/2003-021-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNESUL DE TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ALINE SCHOSTKIJ DE SOUZA JARDIM

RECORRIDO(S) : ROSANE SILVA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DUARTH CORRÊA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 4, II, da SBDI-1 e
à Súmula nº 219 do Tribunal Superior do Trabalho e, no mérito, dar-
lhe provimento, para excluir da condenação o pagamento do adicional
de insalubridade e dos honorários advocatícios.

EMENTA: 1. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. LIXO
URBANO. LIMPEZA DE BANHEIROS. ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 4 DA SBDI-1. Tendo o Regional proferido de-
cisão que contraria o entendimento consubstanciado na Orientação
Jurisprudencial nº 4, II, da SBDI-1, porquanto admite a percepção de
adicional de insalubridade em atividade não classificada como lixo
urbano, dá-se provimento ao recurso de revista, reconhecendo-se a
improcedência do pedido. 2. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Nos
termos da Súmula nº 219 do Tribunal Superior do Trabalho, para a
percepção dos honorários advocatícios na Justiça do Trabalho, é ne-
cessária a assistência sindical e a comprovação da percepção de
salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou encontrar-se a parte em
situação econômica que não lhe permita demandar sem prejuízo do
seu sustento ou do de sua família. 3. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : AIRR-746/2005-073-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ROCHA VIEIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS NOGUEIRA MERLIN

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MARIA GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CACHOEIRA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊN-
CIA DE TRASLADO. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO. Não
se conhece de agravo de instrumento cujas peças essenciais à sua
formação não atendem à exigência contida no art. 830 da CLT e
no item IX da Instrução Normativa 16/99. Agravo de Instrumento
de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-749/2004-001-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : PAMPAPAR S.A. - SERVIÇOS DE TELECOMUNICA-
ÇÕES E ELETRICIDADE

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE CASTELLI

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO ROGÉRIO LEATTI

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO ANDRAUS

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-752/2002-011-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO GENERAL MOTORS S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOEL REZENDE JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JULIANA MORAES MEIRELLES

A D VO G A D O : DR. RENATO SENNA ABREU E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando o recurso de revista é
interposto fora do prazo legal. Agravo de Instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-770/1998-046-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

RECORRIDO(S) : LUIS CARLOS MENDES E OUTRA

A D VO G A D O : DR. WALTER BERGSTRÖM

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o recurso de
revista da reclamada.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA - ALTERAÇÃO DE
RITO SUPERADA - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO -

ADITAMENTO A ACORDO COLETIVO - INEFICÁCIA -
COMPENSAÇÃO. Equivocado se mostra o entendimento adotado
pelo Tribunal Regional, ao aplicar o procedimento sumaríssimo a
processo já em curso quando do advento da Lei 9957/00. Contudo,

não utilizada a faculdade prevista no inciso IV, do art. 895 da CLT,
ausente prejuízo, não existe motivo a ensejar o reconhecimento da
nulidade, de acordo com o art. 794 da CLT e § 1º do art. 249 do CPC.
Ademais, a questão dos autos não se dissocia do que preleciona a OJ
nº 260 da SBDI-1. Não se vislumbra, também, negativa de prestação
jurisdicional, expostos que se encontram no julgamento os funda-
mentos fáticos e jurídicos que formaram o convencimento do jul-
gador, nos exatos termos do arts. 93, IX, da Constituição e 832 da
CLT. Quanto à ineficácia do aditamento ao acordo coletivo que elas-
teceu a jornada laboral nos turnos ininterruptos de revezamento, in-
subsistente a argüição de afronta aos arts. 7º, XXVI, e 8º, III e VI, da
Constituição Federal. Trata-se, na verdade, de decisão resultante da
interpretação de dispositivos da CLT, a respeito da qual não restou
demonstrado dissenso jurisprudencial, pois imprestáveis a cotejo
ementas oriundas do mesmo Regional que proferiu o acórdão re-
visando (alínea "a" do art. 896 da CLT). O julgamento está, aliás, em
sintonia com a OJ. 322 da Eg. SBDI-1. Quanto à compensação, não
bastasse o deferimento do pleito, o recurso encontra-se desfunda-
mentado, pois não indicou nenhuma das hipóteses do art. 896 da CLT.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-776/2004-002-20-00.5 - TRT DA 20ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ CARLOS RODRIGUES SANTOS

A D VO G A D O : DR. MAURICIO SOBRAL NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : VIDRO CENTER LTDA.

A D VO G A D O : DR. THAÍS PASSOS DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Súmula 338, item III, desta Corte, e, no
mérito, dar-lhe provimento para condenar a reclamada ao pagamento
de horas extras, a serem apuradas em liquidação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
REGISTRO INIDÔNEO. ÔNUS DA PROVA. "Os cartões de ponto
que demonstram horários de entrada e saída uniformes são inválidos
como meio de prova, invertendo-se o ônus da prova, relativo às horas
extras, que passa a ser do empregador, prevalecendo a jornada da
inicial se dele não se desincumbir" (Súmula 338 do TST, item III).
Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : RR-791/2004-051-11-00.2 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. EDUARDO BEZERRA VIEIRA

RECORRIDO(S) : TATIANE SEIXAS LIMA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho,
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para, declarando nulo o
contrato de trabalho, restringir a condenação do Estado de Roraima
ao recolhimento das contribuições para o FGTS correspondentes ao
período laborado.

EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO
APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. ENTE
DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. NÃO-OBSERVÂNCIA DO
DISPOSTO NO ARTIGO 37, II E § 2º. NULIDADE. EFEITOS. 1.
Conforme o entendimento jurisprudencial consubstanciado no texto
da Súmula nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho, a contratação de
servidor público sem prévia aprovação em concurso público é nula,
somente lhe restando o direito à percepção de salários correspon-
dentes à contraprestação pactuada, em relação ao número de horas
trabalhadas, devendo ser respeitado o salário mínimo e garantido o
recolhimento de valores correspondentes aos depósitos do FGTS du-
rante o período laborado. 2. Recurso de revista conhecido e par-
cialmente provido.

PROCESSO : AIRR-797/2001-019-03-00.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : CARREFOUR COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO FONSECA FURTADO

A G R AVA D O ( S ) : DANIELA REGINA DE AZEVEDO E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA RODRIGUES DE CASTRO OLIVEIRA

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - IRREGULA-
RIDADE NA FORMAÇÃO DO RECURSO DE REVISTA - GUIA
DE DEPÓSITO RECURSAL SEM AUTENTICAÇÃO.

Não cuidando o agravante de acostar aos autos, no momento
da apresentação do recurso, documento essencial à sua formação
devidamente autenticado, há que se manter a decisão denegatória do
processamento do apelo revisional, por irregularidade na sua for-
mação. Agravo improvido.

PROCESSO : ED-RR-812/2003-005-10-00.3 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ERASMO PEREIRA DE FARIAS E OUTRA

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

EMBARGADO(A) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ ELIAS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração opostos pelos reclamantes para, sanando a omissão existente
no julgado, imprimir-lhes efeito modificativo, a fim de NÃO CO-
NHECER do Recurso de Revista interposto pelo reclamado.
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO
MODIFICATIVO. Se a supressão da omissão constatada no acórdão
embargado implica atribuir efeito modificativo aos Embargos de De-
claração, deve-se assim proceder para aperfeiçoar o julgado. RE-
CURSO DE REVISTA. DIFERENÇAS RELATIVAS AO ACRÉS-
CIMO DE 40% SOBRE O SALDO DO FGTS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRAZO PRESCRICIONAL. MARCO INICIAL.
A alegação de que o prazo prescricional para as ações que pleiteiam
diferenças relativas ao acréscimo de 40% sobre o saldo do FGTS
decorrentes dos expurgos inflacionários começa a partir da data da
publicação da Lei Complementar 110/2001 não constou da contes-
tação e das contra-razões ao Recurso Ordinário apresentadas pela
reclamada, consistindo, assim, em inovação recursal a argumentação
constante apenas nas razões do Recurso de Revista. SUPRESSÃO DE
INSTÂNCIA. Segundo o art. 515, § 3º, do CPC o Tribunal Regional
está autorizado, nos casos de extinção do processo sem o julgamento
do mérito, a julgar a lide desde logo, quando a causa versar questão
exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato jul-
gamento, com mais razão ainda pode esse procedimento ser adotado
em hipótese como a dos autos, em que a extinção se deu com o
julgamento do mérito. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-826/2002-013-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : ILDA VICENTE DE PAIVA NAIDER

A D VO G A D O : DR. LUIZ FLÁVIO PRADO DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-836/2004-193-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALESSANDRE HENRIQUE SILVA CERQUEIRA

A D VO G A D O : DR. DÉCIO LUIZ SOUZA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : AVIPAL NORDESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. PAULA PEREIRA PIRES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-854/1998-006-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUÍS FELONI

RECORRIDO(S) : JOÃO LOURIVAL DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ABIGAIL TIRCAILO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista da reclamada quanto à base de cálculo do adicional de in-
salubridade, por dissenso da Súmula 228/TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que o adicional seja calculado sobre o
salário mínimo. Condenação reduzida para R$ 13.000,00 e custas já
satisfeitas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - PRESCRIÇÃO -
RURÍCOLA - BASE DE CÁLCULO DO ADICIONAL DE IN-
SALUBRIDADE - LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ.

Não existindo o prequestionamento sobre a prescrição qüin-
qüenal, prevista no art. 7º, XXIX, da CF, com a alteração dada pela
Emenda Constitucional nº 28, inviável o conhecimento do apelo, com
base na Súmula 297, I/TST. Contrariada a Súmula 228/TST, o apelo
merece provimento para determinar que o adicional de insalubridade
incida sobre o salário mínimo. No que tange à litigância de má-fé,
impossível o conhecimento da revista, uma vez que o primeiro aresto
trazido é imprestável porque oriundo do STJ, enquanto o segundo é
inespecífico, pois não abordou a situação retratada pelo v. acórdão
revisando, circunstâncias que atraem a incidência do art. 896, "a" da
CLT e da Súmula 296,I/TST, respectivamente.

Recurso de Revista conhecido, em parte, e nela provida.

PROCESSO : RR-854/2003-011-06-40.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

RECORRIDO(S) : ERALDO CÍCERO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARGARETE CRUZ ALBINO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Também por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
preliminar de nulidade por negativa de prestação jurisdicional, por
afronta aos artigos 832 da CLT e 93, IX, da Constituição de 1988, e,
no mérito, dar-lhe provimento, para, declarando nula a decisão de fls.
95- 97, determinar o retorno dos autos ao Tribunal Regional do

Trabalho da 6ª Região, a fim de que, como entender de direito,
profira novo julgamento acerca dos embargos de declaração opostos
pela Reclamada, cujas razões se encontram às fls. 88-94 destes autos.
Prejudicado o exame das demais matérias articuladas no recurso de
revista.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMI-
NAR DE NULIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIO-
NAL. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 93, IX, DA CONSTITUIÇÃO
DE 1988 E 832 DA CLT. 1. Embora oportunamente instado a pro-
nunciar-se, via embargos de declaração, sobre questões de conteúdo
fático-probatório, o Regional silenciou-se, nada esclarecendo acerca
de questões envolvendo o início e término da jornada do Autor, tendo
em vista a alegação de discrepância havida entre os horários de
trabalho, tanto da entrada quanto da saída, definidos na sentença e no
acórdão embargado, e aqueles pretensamente registrados no depoi-
mento da própria testemunha do Reclamante. Diante dessa evidência,
merece ser provido o agravo de instrumento, porque possivelmente
vulnerados os artigos 832 da CLT e 93, IX, da Constituição de 1988.
2. Agravo de instrumento provido. II - RECURSO DE REVISTA.
PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPRES-
CINDIBILIDADE DO PRONUNCIAMENTO EXPLÍCITO. 1. Se o
Tribunal Regional do Trabalho, quando instado a se manifestar sobre
questão suscitada pela Parte, mesmo após a oposição de embargos de
declaração, deixa de expor os fundamentos de fato e de direito que
geraram a sua convicção para decidir, mediante a análise circuns-
tanciada das alegações formuladas pelas partes, tem-se por evidente a
nulidade do julgado por negativa de prestação jurisdicional, a qual
deve ser acolhida para a garantia do amplo direito de defesa, tendo
em vista o óbice referente à proibição de reexame de fatos e provas
nesta instância extraordinária. 2. Recurso de revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-869/2003-030-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA CHAGAS LEITE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SUELI DE GÓES DA COSTA

A D VO G A D O : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INEXISTÊNCIA. É inexistente o recurso quando o ad-
vogado que o subscrevia não possui poderes para representar a parte
em juízo. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-874/2004-203-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : AGCO DO BRASIL COMÉRCIO E INDÚSTRIA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO LEICHTWEIS

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO DA SILVA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCELINO HAUSCHILD

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-898/2000-127-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA
S.A.

A D VO G A D O : DR. OSWALDO SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : EXPEDITO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO GONZAGA RIBEIRO JARDIM

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA - TURNO ININTERRUPTO DE REVEZA-
MENTO - HORISTA - HORAS "IN ITINERE" - INTERVALO
INTRAJORNADA - HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. A apli-
cação da Súmula 360/TST atrai a incidência do § 4º do art. 896 da
CLT no tema dos turnos. Idêntica solução ocorre no tocante à con-
dição de horista, horas de percurso interno e o pagamento das horas
extras acrescidas de adicional (OJ 275 da SBDI-1 e item V da Sú-
mula 90/TST). As alegações recursais quanto à declaração de in-
suficiência econômica, para os fins previstos na Lei 7.115/83, e o
trabalho durante o período correspondente ao intervalo para refeição
e descanso, exigiriam nova análise de provas, o que é vedado nesta
esfera recursal extraordinária(Súmula 126/TST). Demais disso, uma
vez configurada a situação econômica do reclamante, a decisão está
em consonância com a OJ 304 da SBDI-1, hipótese em que há de ser
aplicado o § 4º do art. 896 da CLT. Agravo a que se nega pro-
vimento.

<!ID713227-3>

PROCESSO : RR-907/2004-074-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : AÇUCAREIRA ZILLO LORENZETTI S.A.

A D VO G A D A : DRA. REGIANE ELISE ANDREUCCI MARTINS BO-
NILHA

RECORRIDO(S) : RENATO MOREIRA RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. AILTON APARECIDO LAURINDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: DIFERENÇAS DA MULTA DE 40% DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. TERMO DE ADESÃO. INEXI-
GIBILIDADE.

1. Divergência jurisprudencial não demonstrada, tendo em
vista que os arestos colacionados no recurso de revista se mostram
inespecíficos, uma vez que não enfrentam os fundamentos do Re-
gional na sua inteireza, limitando-se a veicular tese acerca da exi-
gência de termo de adesão firmado pelo empregado, como condição
ao recebimento das diferenças da multa de 40% do FGTS. Incidência
das Súmulas nos 23 e 296, I, do Tribunal Superior do Trabalho. Este
Tribunal tem firmado entendimento no sentido de que o direito do
empregado de pleitear o recebimento das diferenças da multa de 40%
sobre o FGTS decorrentes dos expurgos inflacionários independe da
comprovação de que os valores relativos aos expurgos tenham sido
depositados na conta vinculada ou que o empregado tenha firmado
termo de adesão. 2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-908/2003-009-13-40.5 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO FEIJÓ DE MELO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO PEDRO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. TERMO DE
RESCISÃO CONTRATUAL. QUITAÇÃO. ASSISTÊNCIA SIN-
DICAL. SÚMULA Nº 330 DO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. 1. Tratando de rescisão contratual, não se pode per-
mitir que a quitação ali firmada impeça que a parte venha ao Ju-
diciário discutir o não-pagamento de outras parcelas por parte da
empresa reclamada. A quitação é, assim, parcial, alcançando apenas
os valores e as parcelas descritas no termo de rescisão. 2. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-949/2001-461-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. EURICO MARTINS DE ALMEIDA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ARISTIDES DA SILVA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-954/2001-001-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : VR VALES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. JOSEFINA MARIA DE SANTANA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : WAGNER DE TOLEDO

A D VO G A D O : DR. MILTON JOSÉ APARECIDO MINATEL

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA - ACÓRDÃO PROFERIDO EM AGRAVO DE
INSTRUMENTO - DECISÃO IRRECORRÍVEL.

Mostra-se inadmissível o manejo de Recurso de Revista con-
tra acórdão regional proferido em Agravo de Instrumento, ante o que
dispõem o "caput" do art. 896 da CLT e a Súmula 218/TST. Agravo
de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-956/2000-019-05-00.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO BANEB S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JORGE MEDAUAR FILHO

EMBARGADO(A) : OTÁVIO MARIANI WANDERLEI FILHO

A D VO G A D O : DR. RUY JORGE CALDAS PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Os Embar-
gos de Declaração não se prestam para propor o reexame da matéria
objeto da decisão embargada. Não se pode pretender imprimir-lhes
efeito diverso do previsto no art. 535 do Código de Processo Civil.
Embargos de Declaração rejeitados.
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PROCESSO : AIRR-968/2005-003-21-40.8 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : CLÊNIA DA SILVA RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. AUXÍLIO-ALI-
MENTAÇÃO. INTEGRAÇÃO. 1. O Tribunal Regional declarou a
natureza salarial e determinou a integração do auxílio-alimentação à
remuneração da reclamante e suas repercussões, tendo em conta que
a parcela já vinha sendo concedida anteriormente à adesão da re-
clamada ao Programa de Alimentação do Trabalhador (PAT), in-
tegrando-se ao patrimônio jurídico da empregada, em consonância
com a orientação da Súmula 51, I, deste Tribunal Superior. 2. Nesse
contexto, não se configura a indicada ofensa direta ao art. 5°, II, da
CF/88, porquanto a decisão recorrida foi proferida em sintonia com a
jurisprudência uniforme do TST, a qual encontra seu fundamento de
validade na própria Constituição da República. 3. Quanto ao art. 195,
§ 5°, da CF/88, indicado como violado, não foi prequestionado, tal
como previsto na Súmula 297, I, do TST, uma vez que o Tribunal de
origem não emitiu tese sobre a fonte de custeio de benefício de
seguridade social. Agravo de instrumento a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-988/2003-063-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : ALFREDO SERRALHEIRO

A D VO G A D O : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRA MARQUES GOMES GONZALEZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. ADICIO-
NAL DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO SEM RESOLU-
ÇÃO DE MÉRITO. EXIGÊNCIA DO TERMO DE ADESÃO. 1. A
admissibilidade do recurso de revista tem como pressuposto a in-
dicação expressa do dispositivo da Constituição Federal tido como
violado, conforme a orientação cristalizada na Súmula 221, I, do
Tribunal Superior do Trabalho. 2. No caso dos autos, o reclamante,
nas razões do recurso de revista, limitou-se a indicar, de forma ge-
nérica, violação dos arts. 5º, 7º e 114 da CF/88, sem indicar, de forma
expressa, quais os respectivos incisos tidos como violados. 3. Se fosse
superado esse óbice formal, está correta a decisão denegatória do
recurso de revista, uma vez que os citados dispositivos constitucionais
não possuem pertinência com o tema da extinção do processo sem
resolução de mérito por falta de documento que o Tribunal Regional
entendeu ser indispensável à propositura da reclamação trabalhista, na
forma do art. 267, IV, do CPC, questão de natureza infraconsti-
tucional. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.017/2004-084-15-40.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : JOSÉ BONIFÁCIO BRITO SILVA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. GILBERTO RODRIGUES DE FREITAS

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEANDRO BIONDI

EMBARGADO(A) : TM SOLUTIONS - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. TAUBE GOLDENBERG

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. A impossibilidade de se extrair do traslado dados com-
probatórios da tempestividade do recurso de revista, frustra o objetivo
do legislador ordinário de viabilizar o imediato julgamento do apelo
se provido o agravo. Embargos de Declaração acolhidos apenas para
prestar esclarecimentos.

PROCESSO : RR-1.027/1998-018-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : PRIMO SCHINCARIOL INDÚSTRIA DE CERVEJAS
E REFRIGERANTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÍRIAM VIVIANE SOUZA SILVA

RECORRIDO(S) : DILSON DA SILVA LEITE

A D VO G A D O : DR. MOISÉS FRANCISCO SANCHES

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista da reclamada quanto à base de cálculo do adicional de in-
salubridade, por dissenso da Súmula 228/TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que o adicional seja calculado sobre o
salário mínimo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE - REEXAME DE FATOS E PROVAS VEDADO
- BASE DE CÁLCULO - SALÁRIO MÍNIMO - HONORÁRIOS
PERICIAIS. De acordo com o que preconiza a Súmula 126/TST,
insusceptível de reexame fatos e provas que nortearam o reconhe-
cimento do direito ao adicional de insalubridade, ainda mais quando
a parte recorrente vai buscar trecho do laudo pericial, que não foi
transcrito no aresto regional para, daí, sustentar a aplicação da Sú-
mula 80/TST, por isso não contrariada. Inobservada, todavia, a Sú-
mula 228/TST, devendo o adicional de insalubridade ser calculado
sobre o salário mínimo. Não há como conhecer o recurso quanto aos
honorários periciais, por falta de fundamentação, uma vez que não foi
apontada nenhuma violação a dispositivo constitucional ou legal,
além de não ter sido colacionado nenhum aresto para o confronto,
conforme exige o art. 896 da CLT. Recurso de Revista conhecido, em
parte, e nela provido.

PROCESSO : A-AIRR-1.041/2003-461-02-40.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : AURASIL ALBANEZE E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARIA ESTEFAM JORGE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MUNHOZ ROMANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. JURIS-

PRUDÊNCIA DOMINANTE NO TRIBUNAL SUPERIOR DO
TRABALHO. 1. Não enseja provimento o agravo interposto em face
de decisão monocrática, mediante a qual se denega seguimento ao
recurso de revista da Reclamante, porquanto o acórdão do Regional
se encontra, realmente, em sintonia com o entendimento iterativo
desta Corte, consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 344 da
SBDI-1. 2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.043/2002-462-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
NESPA E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : SILMARA DE CÁSSIA MATIELLO SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. CHARLES ADRIANO SENSI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, por intempestividade.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPES-
TIVO. Não se conhece de agravo de instrumento interposto fora do
prazo legal.

PROCESSO : ED-AIRR-1.044/1993-401-02-40.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

EMBARGANTE : NIMBÚS MOTEL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS DEMÉTRIO FRANCISCO

EMBARGADO(A) : SIMONE FERREIRA DE BARROS

A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração e
aplicar multa ao embargante, conforme os fundamentos do voto.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO
INEXISTENTE. INTUITO PROTELATÓRIO. MULTA. 1. A presta-
ção jurisdicional foi entregue sem o vício da omissão apontado, constando
do acórdão embargado que não é cabível recurso de revista na fase de exe-
cução com apoio em divergência jurisprudencial, daí o caráter infringente
dos embargos que visam protelar a decisão final no processo de execução. 2.
Assim, aplica-se a multa prevista no art. 538, parágrafo único, do CPC,
tendo em vista o intuito manifestamente protelatório da medida processual
utilizada pelo executado. Embargos de declaração rejeitados.
PROCESSO : RR-1.050/2002-017-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. FREDERICO AZAMBUJA LACERDA

RECORRIDO(S) : AMIR MACHADO GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. SIDNEI BORGES GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE NU-
LIDADE DO JULGADO. TESTEMUNHA. AÇÃO CONTRA A MES-
MA RECLAMADA. SUSPEIÇÃO. Não torna suspeita a testemunha o sim-
ples fato de estar litigando ou de ter litigado contra o mesmo empregador
(Súmula 357 do TST). CARGO DE CONFIANÇA. HORAS EXTRAS.
Nos termos da Súmula 102, item I, desta Corte, com a nova redação dada
pela Resolução 129/2005, "a configuração, ou não, do exercício da função
de confiança a que se refere o art. 224, § 2º, da CLT, dependente da prova das
reais atribuições do empregado, é insuscetível de exame mediante recurso de
revista ou de embargos". Há, portanto, a incidência do óbice da Súmula 126
do TST. JORNADA DE TRABALHO. ÔNUS DA PROVA. HORAS EX-
TRAS. O Tribunal Regional, examinando a prova testemunhal, formou seu
convencimento. Eventual reforma do julgado nesse tema implicaria reexame
de provas, o que é inviável nesta fase, ante os termos da Súmula 126 do TST.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-AIRR-1.052/2004-003-17-40.6 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : ARNALDO RIOS

A D VO G A D O : DR. ALVINO PÁDUA MERIZIO

EMBARGADO(A) : EURIDES ROCHA JÚNIOR

A D VO G A D A : DRA. SIMONE MALLEK RODRIGUES PILON

EMBARGADO(A) : COMERCIAL MR BEAN DISTRIBUIDORA DE ALI-
MENTOS S.A. E OUTROS

EMBARGADO(A) : ODIVA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ZILDA SILVA ALMEIDA

DECISÃO:Em, por unanimidade, rejeitar os presentes em-
bargos de declaração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMIS-
SÃO NÃO CARACTERIZADA - EFEITO INFRINGENTE VE-
DADO. No aresto embargado esta Eg. Quinta Turma já asseverou
não haver matéria de cunho constitucional estrito na decisão regional,
que, em face da análise das provas, considerou fraudulenta a trans-
ferência do imóvel feita pela executada. Por isso incidente na hipótese
a regra do § 2º do art. 896 da CLT. A via declaratória não se revela
apropriada para se obter efeitos infringentes. Embargos de declaração
que se rejeitam.

PROCESSO : AIRR-1.058/2005-131-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS AURÉLIO DE CARVALHO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO RAIMUNDO ROCHA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ORGANIZAÇÃO FERREIRA BATISTA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA CAYRES SOARES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:NULIDADE. CERCEIO DO DIREITO DE
DEFESA. 1. A declaração de nulidade dos atos processuais depende
da demonstração de prejuízo. Não se justifica a argüição de nulidade
da sentença, por não ter sido atendido o pedido da parte de que a
audiência de instrução fosse desmembrada. A realização da audiência
de instrução de forma una é compatível com os termos do artigo 845
da CLT. 2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.062/2004-004-13-40.0 - TRT DA 13ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BEZERRA DELGADO

A G R AVA D O ( S ) : EDNEUSA LOPES MEIRELES

A D VO G A D O : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - REFLEXO NO FGTS
- RITO SUMARÍSSIMO - VIOLAÇÃO CONSTITUCIONAL NÃO
CONFIGURADA. A admissibilidade do recurso de revista em pro-
cesso submetido ao rito sumaríssimo depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta à Constituição Federal ou contrariedade a
súmula de jurisprudência uniforme do TST, nos termos do art. 896, §
6º, da CLT. Assim, a alegada afronta aos arts. 5º, II, e 7º, XXIX, da
Carta Magna não prospera, uma vez que, para sua análise, seria
necessária a verificação da legislação ordinária específica sobre au-
xílio-alimentação e, portanto, ainda que violação houvesse, esta seria
apenas reflexa e, não, direta. Agravo improvido.

PROCESSO : RR-1.095/2005-005-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : FLÁVIO ROBERTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. IVAN SÉRGIO FELONIUK

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para determinar o processamento do recurso de revista.
Também por unanimidade, conhecer do recurso de revista por vio-
lação do artigo 7º, XXIX, da Constituição de 1988, e, no mérito, dar-
lhe provimento, para, acolhida a prescrição total, restabelecer a sen-
tença.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. 1. Entende-se literalmente violado
o artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição de 1988, quando o Regional, apre-
ciando o tema atinente à prescrição, conclui que o marco inicial se dá com o
efetivo depósito das diferenças do FGTS, deixando de observar os parâ-
metros fixados na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 desta Corte,
quais sejam a data em que passou a viger a Lei Complementar nº 110/2001
e a data do trânsito em julgado de ação movida perante a Justiça Federal. 2.
Agravo de instrumento a que se dá provimento. II - RECURSO DE RE-
VISTA. PRESCRIÇÃO. FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 1. A
matéria encontra-se pacificada no âmbito desta Corte, por meio do enten-
dimento consubstanciado na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1,
que, promovendo a melhor exegese do inciso XXIX do artigo 7º da Lei
Maior, estabelece, como parâmetro à aferição do prazo prescricional para
pleitear diferenças da multa de 40% do FGTS, decorrentes dos expurgos
inflacionários, a data de vigência da Lei Complementar nº 110, de 29/06/01,
e a do trânsito em julgado de decisão proferida em ação proposta perante a
Justiça Federal. 2. Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : AIRR-1.096/2001-070-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : VOLKSWAGEN SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. RUI MEIER

A G R AVA D O ( S ) : DALMIR BURICHE DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. REGINALDO LIMA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL. Não se
admite agravo de instrumento quando ausente peça essencial à sua
formação, no caso, a cópia da certidão de publicação do acórdão
regional. Incumbe à parte interessada velar pela adequada forma-
lização de seu recurso (OJT nº 18 da SBDI-1/TST). Agravo de ins-
trumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.124/1993-001-22-40.1 - TRT DA 22ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (EXTINTO BNCC)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ERASMO RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. JOARA RODRIGUES DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. JUROS DE MO-
RA. MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.180-35/01. INCONSTITU-
CIONALIDADE MATERIAL. A declaração de inconstitucionali-
dade de lei ou de ato normativo do Poder Público pelo Tribunal
Regional, no exercício do controle difuso de constitucionalidade, não
atenta contra o princípio da legalidade, pois encontra seu fundamento
de validade no artigo 97 da Carta Magna e no artigo 480 do Código
de Processo Civil. Agravo de instrumento a que se nega provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-1.139/1997-001-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO SULINA DE CRÉDITO E ASSISTÊN-
CIA RURAL - ASCAR E OUTRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO SPUNBERG

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO MEDEIROS PERELLÓ

A D VO G A D O : DR. ROBERTO JACQUES KUHN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. ENTIDADE INTEGRANTE DA ADMINISTRA-
ÇÃO PÚBLICA. NATUREZA JURÍDICA. 1. O Tribunal Regional,
na decisão recorrida, firmou sua convicção na prova documental para
concluir que as reclamadas integram a administração pública indireta
do Estado do Rio Grande do Sul, sujeitando-se, portanto, para con-
tratação de empregados, à regra do concurso público prevista no art.
37, II, da Constituição Federal, sob pena de nulidade do ato. 2. Nesse
contexto, para se aferir sobre a natureza jurídica privatística sus-
tentada pelas reclamadas, seria necessário o reexame do conjunto
fático-probatório, o que não é admitido nesta fase recursal de natureza
extraordinária, a teor do que dispõe a Súmula nº 126 do TST. 3. Não
se configura, portanto, a indicação de afronta ao art. 37, II, da CF/88,
dispositivo que deu suporte à decisão recorrida. Agravo de instru-
mento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.140/2003-104-03-40.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : LUIZ CARLOS NUNES DE LIMA

A D VO G A D O : DR. ÂNGELO ALEIXO NETO

EMBARGADO(A) : MARTINS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE DISTRIBUI-
ÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. MANOEL MENDES DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
INEXISTÊNCIA.1. Os embargos de declaração não constituem meio
próprio para o reexame de matéria já discutida no acórdão impug-
nado. Inexistente a alegada omissão, inviável é a medida ora in-
tentada, ante os termos dos artigos 897-A da Consolidação das Leis
do Trabalho e 535 do Código de Processo Civil. 2. Embargos de
declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.141/2001-021-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MARIA JOANA DOS SANTOS FERREIRA

A D VO G A D O : DR. ANGELO JOSÉ SOARES

RECORRIDO(S) : CÉLIA MARIA ROSLER SANTUCCI

A D VO G A D O : DR. AURÉLIO SANTUCCI

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista da reclamante, por violação ao art. 5º, LXXIV, da Carta Magna,
e, no mérito, dar-lhe provimento para conceder à autora o benefício
da justiça gratuita.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - JUSTIÇA GRA-
T U I TA

Suficiente para o deferimento da assistência judiciária gra-
tuita a declaração de miserabilidade apresentada pela reclamante, de
acordo com o inciso LXXIV do art. 5º da Carta Magna, consoante o
que dispõe o art. 4º da Lei 1060/50. Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.158/2003-109-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : GERALDO JOSÉ DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO TADEU R. DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : V & M DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RIBAS DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração para, imprimindo-lhes efeito modificativo, sanar a omissão
existente no julgado, a fim de NÃO CONHECER do Recurso de
Revista interposto pela reclamada em relação ao tema "Pagamento
das diferenças relativas ao acréscimo de 40% do FGTS. Expurgos
inflacionários. Prazo prescricional. Marco inicial".

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO
MODIFICATIVO. Se a supressão da omissão constatada no acórdão
embargado implica atribuir efeito modificativo aos Embargos de De-
claração, deve-se assim proceder para o fim de aperfeiçoar o julgado.
RECURSO DE REVISTA. INTERRUPÇÃO DO PRAZO PRESCRI-
CIONAL. AJUIZAMENTO DE NOTIFICAÇÃO JUDICIAL. Nos
termos do art. 172, inc. II, do Código Civil de 1916, o ajuizamento de
protesto judicial é suficiente para interromper o prazo prescricional.
Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AG-AIRR-1.159/2004-063-03-40.4 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : GILMA TEIXEIRA MACHADO (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. FERNANDO RIBEIRO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : CLEONICE DE FÁTIMA PEREIRA

A D VO G A D O : DR. PRESLEY OLIVEIRA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, determinar a reautuação do
presente feito como agravo. Também por unanimidade, negar pro-
vimento ao agravo.

EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DECISÃO MONOCRÁTICA. PROCURAÇÃO. OFERECIMENTO
TARDIO. SÚMULA Nº 383, ITEM I, DO TRIBUNAL SUPERIOR
DO TRABALHO. 1. Não enseja provimento o agravo interposto em
face de decisão monocrática, mediante a qual se denega seguimento a
agravo de instrumento, uma vez que a procuração, na fase recursal, já
deve estar nos autos quando do oferecimento do recurso (item I da
Súmula nº 383 do Tribunal Superior do Trabalho). 2. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.164/2004-018-10-40.4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : NEUSA MARIA MADEIRA FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração tão-somente para prestar os esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - MULTA
DO FGTS - EXPURGOS - INTERRUPÇÃO DA PRESCRIÇÃO -
PROTESTO JUDICIAL - ESCLARECIMENTOS PRESTADOS. O
acórdão embargado manteve a decisão recorrida quanto à inexistência
de prescrição total do direito de a reclamante postular diferenças da
multa do FGTS, que concluiu, com base nos arts. 172, II, e 173 do
CC então vigente, que o segundo protesto judicial apresentado para
interrupção da prescrição estava tempestivo, considerando a datada do
último ato processual praticado nos autos do protesto. Assim, em face
da natureza infraconstitucional da referida matéria, a alegada afronta
ao art. 7º, XXIX, da CF seria apenas reflexa e, não, direta, como
exige o art. 896, § 6º, da CLT. Embargos de declaração acolhidos,
tão-só, para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-1.205/2003-034-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUJOB LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCILENE DOS SANTOS ANTUNES

A G R AVA D O ( S ) : ADILSON DE SOUZA LACERDA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE WERNECK SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer o presente agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - FALTA DE CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO
ACÓRDÃO REGIONAL. O agravo de instrumento que, por incúria
da parte, deixou de ser instruído com a cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão e carece de outros elementos que possibilitem a
aferição da tempestividade do apelo trancado não deve ser conhecido.
(OJ Transitória nº 18 da SBDI-1). Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.220/2004-011-10-40.6 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : NEWTON JORDÃO ZERBINI

A D VO G A D O : DR. ULISSES BORGES DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.251/2004-018-10-40.1 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO JACO FIALHO

A D VO G A D O : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : ADCONTROL - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando a decisão regional apre-
senta-se em consonância com o entendimento pacífico do TST e o
Recurso de Revista encontra os óbices do art. 896, § 4º, da CLT e da
Súmula 333 desta Corte.

PROCESSO : AIRR-1.253/2004-018-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : IRANI FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : ADCONTROL - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando a decisão regional apre-
senta-se em consonância com o entendimento pacífico do TST e o
Recurso de Revista encontra os óbices do art. 896, § 4º, da CLT e da
Súmula 333 desta Corte.

PROCESSO : AIRR-1.254/2002-028-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. MARGIT KLIEMANN FUCHS

A G R AVA D O ( S ) : VILMAR ANTUNES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DIRCEU FERREIRA DE MORAES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.257/2004-018-10-40.9 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : EZEQUIEL DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : ADCONTROL - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando a decisão regional apre-
senta-se em consonância com o entendimento pacífico do TST e o
Recurso de Revista encontra os óbices do art. 896, § 4º, da CLT e da
Súmula 333 desta Corte.

PROCESSO : AIRR-1.259/2004-018-10-40.8 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : DIANCHARLY RODRIGUES CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : ADCONTROL SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. LIRIAN SOUSA SOARES
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando a decisão regional apre-
senta-se em consonância com o entendimento pacífico do TST e o
Recurso de Revista encontra os óbices do art. 896, § 4º, da CLT e da
Súmula 333 desta Corte.

PROCESSO : AIRR-1.264/2004-018-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIA ALVIM DA SILVA DE JESUS

A D VO G A D O : DR. JOÃO AMÉRICO PINHEIRO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : ADCONTROL - SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando a decisão regional apre-
senta-se em consonância com o entendimento pacífico do TST e o
Recurso de Revista encontra os óbices do art. 896, § 4º, da CLT e da
Súmula 333 desta Corte.

PROCESSO : AIRR-1.274/2004-463-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. EDUARDO COSTA DE MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : ALEXANDRE NOGUEIRA BAHIANO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARNEIRO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : SISTEMA ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. TARSO OLIVEIRA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DA PAIXÃO S. PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.276/2001-661-09-00.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : NEIDE FÁTIMA CODOGNOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NEIDIVO AFONSO

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A D VO G A D A : DRA. SANDRA REGINA RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA -
"VENDA DO CARIMBO". O Eg. Regional concluiu que a recla-
mante não demonstrou a existência de coação ou qualquer outro vício
de consentimento quando aceitou a proposta feita pela reclamada para
a venda do "carimbo". Além disso, optou por aceitar aquilo que
estava sendo proposto, não obstante a orientação do sindicato de
classe, de livre e espontânea vontade. Dentro desse quadro exposto no
aresto regional, não há violação direta aos arts. 444, 447, § 1°, 468 da
CLT, 840, 841 e 843 do Código Civil a ser reconhecida. Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.277/2002-441-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : JOSÉ VIANEI SIMÕES DA COSTA

A D VO G A D O : DR. PAULO EDUARDO LYRA MARTINS PEREIRA

RECORRIDO(S) : EXECUTIVA TRANSPORTES URBANOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICHARD MILONE CACKO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista, por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 342 da SBDI-1
desta Corte, e, no mérito, dar-lhe provimento para condenar a re-
clamada ao pagamento de horas extras decorrentes da não-concessão
do intervalo intrajornada (art. 71, § 4º da CLT), a serem apuradas em
liquidação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REDUÇÃO DO IN-
TERVALO INTRAJORNADA POR NORMA COLETIVA. Acórdão
do Tribunal Regional em conformidade com a Orientação Jurispru-
dencial 342 da SBDI-1 desta Corte, que consagra a tese de que "é
inválida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho con-
templando a supressão ou redução do intervalo intrajornada porque
este constitui medida de higiene, saúde e segurança do trabalho,
garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII,
da CF/1988), infenso à negociação coletiva". Recurso de Revista de
que se conhece e a que se dá provimento.

PROCESSO : ED-ED-AIRR-1.320/2002-920-20-40.0 - TRT DA 20ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. PAULO ANDRADE GOMES

EMBARGADO(A) : SÉRGIO DE SOUZA FRAGA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO CEZAR BRITTO ARAGÃO

DECISÃO:à unanimidade, rejeitar os embargos de decla-
ração.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM EM-
BARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO DE INSTRUMENTO
EM RECURSO DE REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA
DO TRABALHO. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO. LEI Nº
8.112/90. UNIÃO. ASSISTENTE. PROCESSO DE EXECUÇÃO.
Omissão, contradição e obscuridade inexistentes. Embargos de
declaração que se rejeitam.

PROCESSO : AIRR-1.323/2005-002-06-40.8 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ VANDERLAAN PEREIRA DA COSTA

A D VO G A D O : DR. VALDER RUBENS DE LUCENA PATRIOTA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO VAN DER LEY LIMA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DEMONSTRAÇÃO
DE OFENSA A DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA RE-
PÚBLICA OU DE ATRITO A SÚMULA DO TST. A admis-
sibilidade de recurso de revista interposto em processo submetido ao
rito sumaríssimo depende de demonstração inequívoca de ofensa di-
reta à Constituição da República ou de contrariedade a súmula do
TST, nos termos do art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de Instrumento a
que se nega provimento.

PROCESSO : A-AIRR-1.337/2001-071-15-40.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELEKTRO - ELETRICIDADE E SERVIÇOS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ APARECIDO MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : EMÍLIO CARLOS DA SILVA PRADO

A D VO G A D A : DRA. GISELE GLEREAN BOCCATO GUILHON

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA

DE FUNDAMENTAÇÃO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 1. É
inconteste a negativa de seguimento do agravo de instrumento, quan-
do as alegações nele produzidas não impugnam os fundamentos ado-
tados no despacho pelo qual se denegou seguimento ao recurso de
revista. 2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.338/2002-471-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : SONIA MARIA SOARES BARBIERI

A D VO G A D O : DR. RINALDO JOSÉ MARTORELLI

RECORRIDO(S) : CHARMEE DEPILAÇÕES S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. CHRISTIAN MAX LORENZINI

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso, por vio-
lação do art. 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91, e, no mérito,
dar-lhe provimento para determinar o recolhimento da contribuição
previdenciária sobre o valor total do acordo homologado judicial-
mente.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. ACORDO HOMOLOGADO EM JUÍZO. IN-
DENIZAÇÃO POR SERVIÇOS PRESTADOS SEM VÍNCULO DE
EMPREGO. Legislador ordinário, no art. 43, parágrafo único, da Lei
nº 8.212/91, ao estipular a incidência da contribuição previdenciária
sobre os valores decorrentes de sentença ou de acordo homologado
judicialmente, em razão de serviços prestados, estabeleceu determi-
nado fato gerador para a Previdência Social. Saliente-se que no men-
cionado dispositivo de lei não se especificou que os valores objeto de
condenação ou acordo deveriam decorrer de serviços prestados com
vínculo de emprego, sendo, portanto, aplicável a qualquer tipo de
relação de trabalho. Recurso de revista a que se dá provimento.

PROCESSO : AIRR-1.360/2003-911-11-40.1 - TRT DA 11ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : ATACADO E SUPERMERCADOS DB LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE FERNANDES GARCIA DE VASCONCEL-
LOS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : EDNA DE SOUZA MACEDO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE NAZARÉ AVELINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
DE SENTENÇA. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. 1. Não se
admite agravo de instrumento quando ausentes peças essenciais à sua
formação (artigo 897, § 5º, incisos I e II, da CLT, com a redação que
lhe foi dada pela Lei n.º 9.756/98; Instrução Normativa nº 16/99, item
III, deste Tribunal). 2. No caso concreto, o agravante deixou de juntar
aos autos as cópias da decisão agravada e respectiva certidão de
intimação, bem assim do acórdão regional proferido no julgamento do
agravo de petição e respectiva certidão de publicação. 3. Incumbe à
parte interessada velar pela adequada formalização do agravo, nos
termos da Instrução Normativa nº 16/99, item, X, do TST. Agravo de
instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.382/2004-002-23-40.2 - TRT DA 23ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : HELDER LUIZ NASCIMENTO RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. ADRIANO GONÇALVES DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : NEVA COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

A D VO G A D O : DR. RENATO PERBOYRE BONILHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, por deficiência de traslado.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊN-
CIA DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul-
gamento do recurso de revista cujo seguimento foi denegado, sob
pena de não conhecimento, a teor do art. 897, § 5º, incs. I e II, da
CLT. Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.387/2002-662-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANDAGUARI

A D VO G A D A : DRA. ROSSANA MOREIRA GOMES

A D VO G A D O : DR. ALUISIO LUNDGREN CORRÊA REGIS

RECORRIDO(S) : JOSÉ FAUSTINO PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. MARLENE DE CASTRO MARDEGAM

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do recurso de re-
vista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. INCONSTITUCIONALIDADE DA
LEI MUNICIPAL Nº 121/95. Inovação recursal. Incidência da Sú-
mula nº 297 do TST. DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS. Decisão
regional em harmonia com o entendimento preconizado na Súmula nº
368 do TST. Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.409/2002-003-18-00.4 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

RECORRENTE(S) : CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, ARQUI-
TETURA E AGRONOMIA DO ESTADO DE GOIÁS -
CREA/GO

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE DE QUEIROZ

RECORRIDO(S) : JOSÉ LUIZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. KATARINI OLIVEIRA BRANDÃO

DECISÃO:à unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do art. 100 da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que a execução do débito trabalhista se
realize mediante precatório.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONSELHO RE-
GIONAL D ENGENHARIA, ARQUITETURA E AGRONOMIA
DO ESTADO DE GOIÁS - CREA/GO. FORMA DE EXECUÇÃO
DO DÉBITO TRABALHISTA. Por se tratar de entidade autárquica,
conforme entendimento contido na decisão proferida pelo Supremo
Tribunal Federal, ao julgar a Ação Declaratória de Inconstitucio-
nalidade nº 1717-6/DF, o Executado tem direito à execução de seus
débitos trabalhistas pelo regime de precatório. Aplicação do art. 100
da Constituição Federal. Recurso de revista a que se dá provimen-
to.

PROCESSO : AIRR-1.419/2004-031-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO ELETRO DIVINÓPOLIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CONRADO DI MAMBRO OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON PAULO MAIA SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MELINA SANTOS DE FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-1.425/2002-046-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. NARCIZA MARIA SANTOS RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA MARIA DE SOUZA OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ALEXSANDER PEREIRA GESUALDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
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REVISTA. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL. PEÇA DE TRASLADO OBRIGATÓRIO. O agravo de
instrumento encontra-se incompleto, por falta de juntada de peça
essencial ao pleno julgamento da controvérsia, conforme o disposto
na Orientação Jurisprudencial nº 18 - Transitória da SBDI-1 do
T S T.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.425/2004-007-18-40.9 - TRT DA 18ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : ETE - ENGENHARIA DE TELECOMUNICAÇÕES E
ELETRICIDADE S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MOIANA DE TOLEDO

A G R AVA D O ( S ) : GLEISON TEIXEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. IRON FONSÊCA DE BRITO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EMPREGADO
DO SETOR DE TELEFONIA. 1. O Tribunal Regional concluiu, com
apoio na prova pericial, que o reclamante estava exposto constan-
temente aos riscos do choque elétrico, na função de instalador e
reparador de linhas e aparelhos telefônicos e, com fundamento na
diretriz da Orientação Jurisprudencial nº 324 da SBDI-1 deste Tri-
bunal Superior, manteve a condenação ao pagamento do adicional de
periculosidade. 2. Assim, não se configuram as hipóteses de violação
de dispositivo de lei federal e divergência jurisprudencial válida,
tendo em vista o disposto no art. 896, § 4º, da CLT e na Súmula nº
333 desta Corte Superior. HORAS EXTRAS. DOMINGOS E FE-
RIADOS. TRABALHO EXTERNO. Incabível o recurso de revista
para reexame da decisão do Tribunal Regional que, valorando o
conjunto fático-probatório, afastou o enquadramento do reclamante na
exceção do art. 62, I, da CLT, porquanto restou provado que a re-
clamada fiscalizava a jornada de trabalho externo por meio do sis-
tema Unidade de Resposta Automática - URA e mediante encontro
com o supervisor, em determinado ponto, sendo insuficiente o sim-
ples registro do trabalho externo na ficha de registro do empregado.
Ileso, portanto, o art. 62, I, da CLT. Agravo de Instrumento a que se
nega provimento

PROCESSO : ED-AIRR-1.446/2001-001-17-40.9 - TRT DA 17ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : BRAGA TRANSPORTES ESPECIALIZADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO RUBENS DECOTTIGNIES

EMBARGADO(A) : ANTONIO CARLOS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARILENE NICOLAU

DECISÃO:Em, à unanimidade, rejeitar os embargos decla-
ratórios da reclamada.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - IRREGU-
LARIDADE DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL - INEXIS-
TÊNCIA DE OMISSÃO - PRETENSÃO INFRINGENTE. A de-
cisão embargada adotou tese explícita sobre a questão atinente à
deficiente representação processual da ora embargante, com a in-
dicação dos fundamentos legal e jurisprudencial aplicáveis à hipótese.
A irregularidade de representação da reclamada já fora detectada
desde o despacho agravado e os fundamentos que buscavam infirmar
essa decisão já foram rechaçados no aresto embargado. A irresig-
nação apresentada apenas mascara a pretensão infringente do julgado,
ainda que sob o pretexto de omissão. Embargos de declaração re-
jeitados.

PROCESSO : ED-RR-1.447/2001-026-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

EMBARGADO(A) : LUIZ AZEVEDO MEDEIROS (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. CARLOS MAGNO DE MOURA SOARES

EMBARGADO(A) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, em acolher os embargos de
declaração, tão-só, para prestar esclarecimentos.

EMENTA:EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA - PRESCRIÇÃO - PRETENSÃO DE DI-
FERENÇAS DE COMPLEMENTAÇÃO DEDUZIDAS CONTRA
PETROBRÁS E PETROS - ESCLARECIMENTOS PRESTA-
DOS. O v. acórdão embargado, conhecendo do recurso de revista por
contrariedade à Súmula 327/TST, reformou o julgamento regional que
manteve a prescrição total da pretensão deduzida, como fizera o
primeiro grau. Ora, se o pedido diz respeito a diferenças de com-
plementação de aposentadoria, como tais reivindicadas frente as duas
co-reclamadas, Petrobrás e Petros, afastada que foi a prejudicial de
mérito, não será na via estreita dos embargos de declaração que se
poderá investigar a circunstância em que se funda esta pretensão
recursal, no sentido de que o "de cujus" não teria recebido da Pe-
trobrás a complementação de aposentadoria e, sim, da Petros, por isso
que, para a embargante, teria incidência a Súmula 326/TST. Todavia,
além de a discussão não ter sido tratada no aresto regional, dis-
tinguindo no caso concreto, o papel da PETROBRÀS e da PETROS,
tampouco em contra-razões à revista, por certo que as relações con-
tratuais entre o autor e as reclamadas ainda haverão de ser objeto de
julgamento, como de direito, oportunamente. A prescrição total que a
embargante quer ver reconhecida, portanto, é tema não prequestio-
nado oportunamente e que não poderia ter sido tratado na revista.
Embargos de Declaração acolhidos, tão-só, para prestar esclareci-
mentos.
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PROCESSO : ED-AIRR-1.452/2004-020-03-40.3 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : NEWTON DE ALVARENGA CUNHA

A D VO G A D O : DR. ROMERO MATTOS TERRA

EMBARGADO(A) : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CENIBRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Em, à unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE REVISTA - MULTA
DO FGTS - PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO - INADEQUAÇÃO
RECURSAL. Tendo em conta as limitações de acesso à via ex-
traordinária, decorrentes do § 6º do art. 896 da CLT, contrariedade a
Orientação Jurisprudencial não viabilizava o recurso de revista do
autor nem afronta ao art. 189 da Código Civil e, tampouco, afronta
direta e literal ao inciso XXXV do art. 5º da Constituição Federal ou
contrariedade a Súmula do C. STJ. A existência de decisão da Justiça
Federal em favor do reclamante, com trânsito em julgado posterior à
LC. 110/01, quiçá pudesse alterar os dados da questão se, em pri-
meiro lugar, tivesse sido prequestionada perante o Eg. Tribunal Re-
gional e, em segundo, se invocado o inciso XXIX do art. 7º da Carta
Política, o que não ocorreu. Embargos de declaração que se re-
jeitam.

PROCESSO : AIRR-1.468/2002-008-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO CARLOS

PROCURADOR : DR. JOSÉ ALOISIO SÔNEGO

A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO DIAS

ADVOGADO : DR. SÔNIA CRISTINA PEDRINO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : COLÚMBIA VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PATRI-
MONIAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE
PÚBLICO. ITEM IV DA SÚMULA Nº 331/TST.

Não se viabiliza recurso de revista quando o tema já se
encontra pacificado por esta Corte. Óbice do § 4º do art. 896 da CLT
e da Súmula nº 333/TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-1.473/2001-025-03-00.3 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : PROBANK LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO GONÇALVES TORRES FREIRE

EMBARGADO(A) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LUCIANO PAIVA NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. OSIVAL DANTAS BARRETO

EMBARGADO(A) : ANDERSEN PINTO COELHO

A D VO G A D O : DR. JORGE ALAIDE FIGUEIREDO

DECISÃO:Em, à unanimidade, acolher os embargos de de-
claração, tão-só, para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA - VALOR DA CONDENAÇÃO QUE SE
MANTEVE INALTERADO - ESCLARECIMENTOS PRESTA-
DOS.

De fato, o julgamento embargado deu provimento ao recurso
de revista da reclamada e, ao tratar do valor da condenação, o de-
clarou inalterado, o que, todavia, exige fundamentação e esclare-
cimentos. Com efeito, considerado o valor condenatório fixado em
primeiro grau, não majorado pelo Eg. Regional, há de se manter
aquilo que ali foi arbitrado, seja pelo tempo decorrido, seja pelo
remanescente da condenação e acréscimos legais. Embargos de De-
claração acolhidos, tão-só, para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : ED-AIRR-1.484/2004-035-03-40.8 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : MARCELO MARTINS PACHECO

A D VO G A D O : DR. ALOÍSIO COURI DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não haven-
do qualquer dos vícios previstos no art. 535 do CPC, rejeitam-se os
Embargos de Declaração.

PROCESSO : AIRR-1.497/2003-001-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. ALTAMIR FREITAS BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : SUELY MARIA SAMPAIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS BARBARÁ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DEMONSTRAÇÃO DE
OFENSA A DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
OU DE ATRITO A SÚMULA DO TST. A admissibilidade de recurso
de revista interposto em processo submetido ao rito sumaríssimo
depende de demonstração inequívoca de ofensa direta à Constituição
da República ou de contrariedade a súmula do TST, nos termos do
art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de Instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.515/2004-035-12-40.1 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : RBS - ZERO HORA - EDITORA JORNALÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A D VO G A D O : DR. RODRIGO BARRETO SASSEN

A G R AVA D O ( S ) : PATROCÍNIO MARTINS

A D VO G A D O : DR. MARCELO DELLA GIUSTINA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA:AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o recurso de revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-1.521/2001-006-01-00.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : BNDES PARTICIPAÇÕES S.A. - BNDESPAR

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS CORDEIRO

RECORRIDO(S) : MARIA ROSA GUIMARÃES PEIXOTO DE AZEVE-
DO

A D VO G A D O : DR. ROMÁRIO SILVA DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO.
NULIDADE DA PRÉ-CONTRATAÇÃO DAS HORAS EXTRAS.
Não se conhece de Recurso de Revista por divergência jurispru-
dencial quando a decisão regional apresenta-se em consonância com
o entendimento pacífico do TST, (Súmula 333 desta Corte). APLI-
CAÇÃO DA JORNADA DE BANCÁRIO À EMPRESA DE PAR-
TICIPAÇÃO E FOMENTO SOB A FORMA DE SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA. BNDES. Independentemente da condição de
sociedade de participação da BNDESPAR, cujo acionista é o BN-
DES, tem-se que se sua atividade, ainda que não pela forma de
financiamento - atividade própria dos bancos de desenvolvimento -
em muito se assemelha ao do próprio BNDES - atividade de fomento
-, a ele se equiparando, portanto, no que diz respeito à aplicabilidade
da legislação bancária à reclamada, razão pela qual a decisão regional
harmoniza-se com a Orientação Jurisprudencial 179 do TST, para
considerar que os empregados da BNDESPAR têm direito à jornada
especial dos bancários. Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.563/2003-023-05-40.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. MATHEUS COSTA PEREIRA

RECORRIDO(S) : EDSON RAIMUNDO MIGUEZ

A D VO G A D A : DRA. IZABEL DE JESUS SANTANA

DECISÃO:Em, à unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento. Por igual votação não conhecer da revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA POR CONVERSÃO -
SUMARÍSSIMO - NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL
- PRESCRIÇÃO - MARCO INICIAL - MULTA DE 40% DO FGTS
- ILEGITIMIDADE DE PARTE - ADESÃO. Não houve negativa de
prestação jurisdicional, pois a decisão regional se pronunciou cla-
ramente acerca da ausência de necessidade de o reclamante aderir ou,
não, ao termo de adesão a que se refere a LC nº 110/01, restando
ileso o art. 93, IX, da CF. No tocante à responsabilização do em-
pregador pelo pagamento das diferenças da multa de 40% do FGTS,
não foi indicada violação direta de qualquer dispositivo constitucional
nem contrariedade à súmula de jurisprudência do TST, nos termos do
art. 896, § 6º, da CLT, o que inviabiliza a revista, sendo certo que a
decisão regional (diga-se por abundância) está em plena consonância
com a OJ 344 da SBDI-1 desta Corte). E, quanto à prescrição, tendo
o Eg. Regional observado a data da rescisão do contrato de trabalho,
momento em que surgiu o direito à multa de 40% do FGTS, de-
corrente do despedimento injusto, não há como se reconhecer vio-
lação direta ao art. 7º, XXIX, da Constituição Federal, eis que, quanto
passou a vigorar a LC 110/01, ainda vigia o contrato de trabalho.
Finalmente, a necessidade de adesão do empregado ao acordo pre-
visto na referida lei complementar é tema que não envolve preceito
constitucional de forma direta

Agravo provido.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AG-AIRR-1.598/2003-055-15-40.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA JAUENSE INDUSTRIAL

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO FERNANDO GÓES BELOTTO
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A G R AVA D O ( S ) : JONILDA RUFINO JORGE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LUIZ FREIRE FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, receber o agravo regimental na
forma do agravo disciplinado no artigo 245, caput, do Regimento
Interno do Tribunal Superior do Trabalho. Também, por unanimidade,
negar provimento ao agravo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO. 1. É
inconteste a negativa de seguimento do agravo de instrumento, quan-
do as alegações nele produzidas não impugnam os fundamentos ado-
tados no despacho pelo qual se denegou seguimento ao recurso de
revista.

2. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.611/2003-101-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : INÁCIO QUINGORO YOKOYAMA

A D VO G A D O : DR. NELSON MEYER

A G R AVA D O ( S ) : SASAZAKI INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. AUGUSTO SEVERINO GUEDES

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PRESCRIÇÃO - MARCO INICIAL - EXPURGOS
INFLACIONÁRIOS - MULTA DE 40% DO FGTS.

A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho firmou-se
no sentido de que é da vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.2001, que se inicia a contagem do prazo prescricional, re-
lativamente à pretensão de diferenças da multa de 40% do FGTS em
face de expurgos inflacionários (OJ nº 344 da SBDI-1/TST). No caso,
consoante já consignado pela instância ordinária, há prescrição a ser
declarada, porquanto a presente reclamação foi ajuizada em
03.12.2003, ou seja, além do biênio prescricional contado da LC
11 0 / 0 1 .

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-1.672/2003-005-15-40.8 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

EMBARGANTE : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : HÉLIO MARTINS

A D VO G A D A : DRA. ANA CÂNDIDA EUGÊNIO PINTO

EMBARGADO(A) : KADASTRO ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS S/C
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos embar-
gos de declaração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VÍCIOS.
INEXISTÊNCIA.1. Nas razões do agravo de instrumento, a segunda
Reclamada ignora a restrição havida no mencionado parágrafo 6º e
reproduz as alegações de que teria sido demonstrado o conflito de
teses, transcrevendo, mais uma vez, arestos para o cotejo de teses.
Até mesmo quando persiste com a alegação de violência ao inciso II
do artigo 5º da Constituição de 1988, não produz qualquer argumento
no sentido de confrontar a afirmativa de que a inexistência de des-
respeito ao princípio da legalidade residiria no fato de a jurispru-
dência ser fonte expressamente autorizada no artigo 8º da CLT. No
tocante ao inciso XXXVI do artigo 5º da Constituição de 1988, não
foi formulado qualquer novo argumento no sentido de demonstrar que
não tenha sido preservado o ato jurídico perfeito.

Não demonstrada, portanto, a existência de qualquer dos
vícios especificados nos artigos 897-A da CLT e 535 do CPC, torna-
se insuscetível de reforma a conclusão quanto ao não-conhecimento
do agravo de instrumento em virtude da ausência de fundamentação
específica.

2. Embargos de declaração a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.713/2002-461-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARLENE DA CONCEIÇÃO PRIMO

A D VO G A D O : DR. ODUVALDO CARVALHO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LINO DE ANDRADE NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento a agravo de instrumento quando o recurso de revista é
interposto fora do prazo legal.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.755/2000-007-18-41.3 - TRT DA 18ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. FABIANA CALVIÑO MARQUES PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA IRBER

A G R AVA D O ( S ) : OTÁVIO TAVARES DE MORAES NETO

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO RODRIGUES TAVARES

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - DEPÓSITO RECURSAL INSUFICIENTE - DE-
SERÇÃO - DIFERENÇA ÍNFIMA QUE NÃO A ELIDE.

Correta a decisão denegatória da revista, pois, na forma da
mais atual redação da OJ. 140 da Eg. SBDI-1, "ocorre deserção do
recurso pelo recolhimento insuficiente das custas e do depósito re-
cursal, ainda que a diferença em relação ao "quantum" devido seja
ínfima, referente a centavos".

Agravo de Instrumento improvido.

PROCESSO : AIRR-1.759/2004-033-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO MARCELO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MOACIR APARECIDO MATHEUS PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : GEMPI GESTÃO EMPRESARIAL E INFORMÁTICA
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS ARIGHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul-
gamento do recurso de revista cujo seguimento foi denegado, sob
pena de não conhecimento, a teor do art. 897, § 5º, incs. I e II, da
C LT.

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.767/2004-513-09-00.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE LONDRINA

PROCURADORA : DRA. REGINA CRISTINA FERREIRA DE LIMA VIEI-
RA

RECORRIDO(S) : JURACI FERREIRA LEAL

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO EDUARDO CANELLA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista quanto ao tema "nulidade do contrato de trabalho/efeitos", por
contrariedade à Súmula 363 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
em parte para, ante a nulidade da contratação por ausência de con-
curso público, restringir a condenação do reclamado ao pagamento
dos valores referentes aos depósitos do FGTS, nos termos da Súmula
363 desta Corte.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
CONTRATO DE TRABALHO. AUSÊNCIA DE CONCURSO PÚ-
BLICO. EFEITOS. "A contratação de servidor público, após a Cons-
tituição da República de 1988, sem prévia aprovação em concurso
público, encontra óbice no respectivo art. 37, inc. II e § 2º, somente
lhe conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor da hora do
salário mínimo, e dos valores referentes aos depósitos do FGTS"
(Súmula 363 do TST).

Recurso de Revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento em parte.

PROCESSO : AIRR-1.788/2005-041-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : PILÃO S.A. - MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

A D VO G A D O : DR. MAURO TISEO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO
ILEGÍVEL. INSERVÍVEL. "O carimbo do protocolo da petição re-
cursal constitui elemento indispensável para aferição da tempesti-
vidade do apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado
ilegível é o mesmo que a inexistência do dado."

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.795/2003-029-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : NILSON JOSÉ RAGAZZI

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : POLIBRASIL RESINAS S.A.

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MARIA GAIATO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. A ausência de peças essenciais à formação do
agravo de instrumento acarreta o seu não-conhecimento, nos termos
do art. 897, § 5º, da CLT.

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.818/2004-004-21-40.7 - TRT DA 21ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCIA MARIA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO CÂMARA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. FÁBIO DE ALBUQUERQUE MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul-
gamento do recurso de revista cujo seguimento foi denegado, sob
pena de não conhecimento, a teor do art. 897, § 5º, incs. I e II, da
C LT.

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : ED-AIRR-1.832/2003-191-05-40.1 - TRT DA 5ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : INTERMED FARMACÊUTICA NORDESTE LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOÃO ALBERTO FACÓ JÚNIOR

EMBARGADO(A) : DARLEN BRITO DE FIGUEREDO

A D VO G A D O : DR. ANTONIVAL AUGUSTO JATOBÁ

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ESCLARE-
CIMENTOS. A impossibilidade de se extrair do traslado dados com-
probatórios da tempestividade do recurso de revista, frustra o objetivo
do legislador ordinário de viabilizar o imediato julgamento do apelo
se provido o agravo.

Embargos de Declaração acolhidos apenas para prestar es-
clarecimentos.

PROCESSO : AIRR-1.890/2002-071-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ EUGÊNIO BASSI E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO RODRIGUES RAMOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MARGARIDA NOVAES DE AGUIAR

A D VO G A D O : DR. GINO TRIVIGNO

A G R AVA D O ( S ) : BUFFET ANARKIA FESTA - ME.

A D VO G A D O : DR. FABIANO SALINEIRO

A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL E SERVIÇOS JVB LTDA.

A D VO G A D O : DR. BENCE PÁL DEÁK

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADMISSIBI-
LIDADE. RECURSO DE REVISTA INTEMPESTIVO. ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 310 DA SBDI-1.

1. Segundo o entendimento desta Corte pacificado por in-
termédio da Orientação Jurisprudencial nº 310 da SBDI-1, por ser
incompatível com o princípio da celeridade, a regra contida no artigo
191 do CPC é inaplicável no processo trabalhista. Assim, ainda que
configurado o litisconsórcio, a interposição do recurso de revista deve
ocorrer dentro do octídio legal, sob pena de ser declarado intem-
pestivo.

2. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.908/1999-084-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO BASILEU DE SOUSA PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. REGINA LÚCIA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CONDENAÇÃO
SUBDIDIÁRIA - EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS.

Não existindo o prequestionamento dos arts.5º, II, da CF, 8º
da CLT, 159, 1521 e 1522, estes últimos do Código Civil e, inviável
a verificação de ofensa direta e literal a esses preceitos no tema da
condenação subsidiária imposta, tendo em conta a previsão da Sú-
mula 297, II/TST. Ademais, trata-se de matéria objeto da Súmula
331/TST, o que inviabiliza do recurso, na forma dos §§ 4º e 5º do art.
896 da CLT. Quanto à expedição de ofícios para apuração de ir-
regularidades, superado o dissenso ofertado, pois, na forma de vários
precedentes da Eg. SBDI-1, o Juiz do Trabalho poderá assim de-
terminar em face do seu poder geral de direção do processo (art. 765
da CLT), além das previsões dos arts. 653, "f", 680 "g", da CLT, sem
contar na competência específica desta Especializada para os reco-
lhimentos previdenciários e fiscais.

Revista não conhecida.

PROCESSO : AIRR-1.924/1999-431-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A G R AVA D O ( S ) : PAULO GUANABARA ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. LUIZ MIGUEL PINAUD NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, por intempestividade.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTI-
VO. Não se conhece de agravo de instrumento interposto fora do
prazo legal.
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PROCESSO : ED-AIRR-1.924/2001-031-02-40.4 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

EMBARGANTE : VERA PASQUINI

A D VO G A D O : DR. VALTER UZZO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

EMBARGADO(A) : HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE DE ME-
DICINA DA UNIVERSIDADE DE SÃO PAULO

PROCURADOR : DR. MAURO GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER
INFRINGENTE.

A prestação jurisdicional foi entregue, no caso, sem os vícios
referidos nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC, daí o caráter
infringente do meio recursal utilizado com a indevida finalidade de
obter a reforma do julgado.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-1.942/2001-010-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : HANDS CARE COMERCIAL E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MÁRIO ZEI

RECORRIDO(S) : ELIANE MARIA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DERLI PIPINO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Foram demonstrados os fundamentos formadores da convicção do
juízo, configurando-se efetiva prestação jurisdicional, não havendo
falar, em conseqüência, em violação ao dispositivo indicado. COM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. EXECUÇÃO DE
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. ART. 114, § 3°, DA CONS-
TITUIÇÃO DA REPÚBLICA. AUSÊNCIA DE RECONHECIMEN-
TO DE VÍNCULO DE EMPREGO. "I. A Justiça do Trabalho é
competente para determinar o recolhimento das contribuições fiscais.
A competência da Justiça do Trabalho, quanto à execução das con-
tribuições previdenciárias, limita-se às sentenças condenatórias em
pecúnia que proferir e aos valores, objeto de acordo homologado, que
integrem o salário-de-contribuição" (Súmula 368, item I, do TST).
Incidem na espécie a orientação expressa na Súmula 333 desta Corte
e o disposto no § 4º do art. 896 da CLT.

Recurso de Revista de que não conhece.

PROCESSO : AIRR-2.019/2003-921-21-40.6 - TRT DA 21ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : CÉLIA MARIA BULHÕES ASSUNÇÃO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MANOEL BATISTA DANTAS NETO

A G R AVA D O ( S ) : ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE (EXTINTA
FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA E PROMOÇÃO SO-
CIAL - FASP)

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AGRAVO DE PETIÇÃO. LIQUIDAÇÃO. LEI Nº
7.788/89 O Juízo a quo, na apuração das diferenças salariais, declarou
que a conta homologada retrata fielmente os reajustes salariais a que
tiveram direito os exeqüentes, com a compensação determinada na
decisão exeqüenda e na lei federal de regência. Não se caracteriza,
portanto, a ofensa direta e literal ao art. 5º, II, XXXV, XXXVI, LIV
e LV, da CF/88, porque observada a regra de fidelidade entre a
liquidação e o título executivo.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.111/2002-095-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ EDUARDO GHIRALDINI

A D VO G A D A : DRA. VIRGÍNIA GERRY AURA BASSO

A G R AVA D O ( S ) : CHR HANSEN INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-2.118/2003-382-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO CASTRO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO JOSÉ DE CAMARGO ARANHA

RECORRIDO(S) : CARLOS AUGUSTO BISPO SANTANA

A D VO G A D O : DR. MARCOS ROBERTO RABECCA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA:RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO
PREVIDENCIÁRIA. RECONHECIMENTO DE VÍNCULO.
MATÉRIA FÁTICA.

1. O aspecto fático relativo à questão de, no acordo, ter sido
reconhecido, ou não, o vínculo de emprego ou de ter havido dis-
criminação das rubricas, se constituídas de parcelas de cunho salarial
ou indenizatório, de modo a avaliar a incidência, ou não, das hi-
póteses dos artigos 43, parágrafo único, da Lei nº 8.212/91 e 832, §
3º, da CLT, não foi abordado pelo Regional, nem foram opostos
embargos de declaração, a fim de ver sanada a omissão, de modo que
incidem sobre a pretensão recursal os óbices das Súmulas nos 126 e
297 do Tribunal Superior do Trabalho.

2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.147/1998-032-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CELSO ALMEIDA SIMÕES MOTA

A D VO G A D A : DRA. INÊS DE MELO B. DOMINGUES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO ESTRELLA ROLDAN DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Nega-se pro-
vimento ao Agravo de Instrumento quando suas razões, mediante as
quais se pretende demonstrar que o Recurso de Revista atende aos
pressupostos de admissibilidade inscritos no art. 896 da CLT, não
conseguem infirmar os fundamentos do despacho agravado.

PROCESSO : RR-2.227/2002-046-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ROGÉRIO SHETTINO CAMPOS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DUARTE JÚNIOR

RECORRIDO(S) : WALDOMIRO MORAES DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. VALQUIRIA AMALIA ALÓ EILERS

RECORRIDO(S) : CONTAGEM FRUTAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, para determinar o processamento do recurso de revista.
Também por unanimidade, conhecer do recurso de revista quanto à
preliminar de nulidade do acórdão recorrido por negativa de prestação
jurisdicional, por violação do artigo 93, IX, da Constituição de 1988,
e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulando a decisão proferida
em sede de embargos de declaração às fls. 91-92, determinar o re-
torno dos autos ao Tribunal Regional de origem, a fim de que rea-
precie as razões dos embargos de declaração de fls. 78-89, como
entender de direito.

EMENTA: I - AGRAVO DE INSTRUMENTO.PRELIMI-
NAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 93, IX, DA CONSTITUI-
ÇÃO DE 1988.1. O processamento do recurso de revista viabiliza-se
diante da possível afronta ao artigo 93, IX, da Constituição de 1988,
tendo em vista que o Regional, mesmo instado mediante a oposição
de embargos declaratórios, não se pronunciou sobre alegações nas
quais o então embargante pretendia demonstrar que o agravo de
petição atendia ao comando do artigo 515 do CPC.

2. Agravo de instrumento provido.II - RECURSO DE RE-
VISTA.PRELIMINAR DE NULIDADE POR NEGATIVA DE PRES-
TAÇÃO JURISDICIONAL. 1. Resulta a negativa de vigência ao
artigo 93, IX, da Constituição de 1988 do silêncio do julgador, que,
mesmo instado mediante a oposição de embargos declaratórios, não
se pronuncia sobre as alegações pelas quais buscavam os então Em-
bargantes, demonstrar que as razões produzidas no agravo de petição
impugnavam, ao contrário do que se afirmara, o mérito da decisão
proferida nos autos dos embargos de terceiro, de modo a se afastar o
fundamento motivador do não-conhecimento do agravo de petição,
consistente na inobservância do teor do artigo 515 do CPC.

2. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-2.248/2000-301-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : EDEL KISCHLAT DE AMORIM

A D VO G A D O : DR. MILTON SÉRGIO SIMÕES LOPES

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS INOCÊNCIO

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTÔNIO DE ARAÚJO PORTES

A G R AVA D O ( S ) : AFFONSO MONTEIRO DA SILVA E COMPANHIA
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. É ônus do agravante promover a formação do
instrumento do agravo com as peças necessárias ao imediato jul-
gamento do recurso de revista cujo seguimento foi denegado, sob
pena de não conhecimento, a teor do art. 897, § 5º, incs. I e II, da
C LT.

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-2.250/1998-056-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ AILTON DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO MEDINA

A G R AVA D O ( S ) : YAKULT S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D A : DRA. TERESA HIROKO KUNINARI OTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. IMPOSTO DE RENDA.
FORMA DE CÁLCULO.

1. A decisão proferida pelo Tribunal Regional, no sentido de
determinar a incidência dos descontos fiscais sobre o valor total da
condenação, e não mês a mês, está em conformidade com a diretriz
da Súmula 368, II, do TST.

2. Não se configura a violação dos arts. 5°, caput, 150, II, e
153, § 2º, I, da CF/88, mesmo porque os citados dispositivos não
tratam sobre a forma de cálculo dos descontos fiscais.

Agravo de instrumento a que se nega provimento

PROCESSO : AIRR-2.420/2003-011-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : ROLF GUSTAVO ROBERTO BAUMGART

A D VO G A D O : DR. HERALDO JUBILUT JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DOMINGOS CARDOSO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO PANTUZO

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - RITO SUMARÍSSIMO - MULTA POR LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ - TEMA QUE NÃO TEM NÍVEL CONSTITU-
CIONAL.

Correto o trancamento do recurso de revista, pois, na forma
do que dispõe o § 6º do art. 896 da CLT, somente violação direta da
Constituição Federal ou con a súmula desta C. Corte permitem o
acesso à instância extraordiná Bem por isso, a configuração ou, não,
da litigância de má-fé constitui matéria infraconstitucional, insus-
ceptível de análise em procedimento sumaríssimo. Inviável, portanto,
aceitar violação direta do art. 5º, "caput", da Constituição Federal,
porque eventual ofensa só ocorreria de forma reflexa ou indireta,
visto que, primeiro, necessário seria cuidar dos arts. 17 do CPC e 940
do CC.

Agravo improvido.

PROCESSO : AIRR-2.443/2003-501-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BERNARDINO LEITE BASTOS

A D VO G A D O : DR. NELSON SANTOS PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO GARCIA

A D VO G A D O : DR. MIGUEL BELLINI NETO

A G R AVA D O ( S ) : PIZZERIA CLABEL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista
interposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.462/2002-906-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. HERMENEGILDO PINHEIRO

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DAS NEVES GOIS VIEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO LAPENDA

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - MULTA - ART. 477 DA CLT - OMISSÃO NA
ENTREGA DO TRCT.

Não se constata ofensa à literalidade do art. 477, § 8º, da
CLT, em decisão regional que, interpretando referido dispositivo,
mantém a multa nele prevista, por não ter a reclamada fornecido o
TRCT à reclamante, impossibilitando-a de sacar os valores depo-
sitados na sua conta vinculada, sendo certo que a alusão a greve do
INSS (falta de homologação da aposentadoria), conforme destacou o
julgamento revisando, representava argumentação que não foi posta
na peça recursal. De outro lado, inespecífico o dissenso (Súmula
296/TST) porque distancia-se dos fatos delineados no aresto regio-
nal.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.637/2003-023-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA
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A G R AVA N T E ( S ) : LEMOSPASSOS ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CELSO NOBORU HAGIHARA

A G R AVA D O ( S ) : ANA CRISTINA GUERRERO

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA MARIA BARBOSA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE WELL'S CARD RESTAURAN-
TES LTDA.

Síndico:Alexandre Alberto Carmona
DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo

de Instrumento.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE

REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista
interposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-2.719/1999-084-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : GERDAU S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. PABLO DOTTO

RECORRIDO(S) : MARCOS ANDRÉ DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. IZABEL CRISTINA FRANÇA

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista do reclamado, por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar a incidência da correção monetária a partir do dia 1º
do mês subseqüente ao trabalhado. Valor da condenação inalterado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - SUMARÍSSIMO -
ALTERAÇÃO DE RITO SUPERADA - ADICIONAL DE PERI-
CULOSIDADE - COMPENSAÇÃO - ÉPOCA PRÓPRIA DA COR-
REÇÃO MONETÁRIA.

Equivocado se mostra o entendimento adotado pelo Tribunal
Regional, ao aplicar o procedimento sumaríssimo a processo já em
curso quando do advento da Lei 9957/00. Contudo, não utilizada a
faculdade prevista no inciso IV do art. 895 da CLT, devidamente
fundamentado o julgamento, de acordo com o art. 794 da CLT e § 1º
do art. 249 do CPC, inexistente prejuízo a autorizar o reconhecimento
da nulidade. Quanto ao adicional de periculosidade, não bastasse
tratar-se de condenação assentada na análise da prova pericial, a atrair
a incidência da Súmula 126/TST, a decisão encontra-se em con-
formidade com a Súmula 361/TST, a ensejar a aplicação do § 5º do
art. 896 da CLT. A argüição de julgamento "extra petita" no tocante
aos reflexos do adicional de periculosidade sucumbe diante da as-
sertiva regional de que houve pedido expresso a respeito na petição
inicial. Não se sustenta a alegação de afronta direta ao art. 767 da
CLT, pois não se discute nos autos o momento de argüição da com-
pensação, além do que o acórdão recorrido afirmou que não existe
débito do reclamante em favor do reclamado. Quanto à época própria
para incidência da correção monetária, porém, imperativa a reforma
da condenação, para se adequá-la à jurisprudência sumulada desta
Corte, no caso, o Verbete de 381/TST, que incorporou a OJ. 124 da
Eg. SBDI-1, cuja discrepância foi invocada.

Recurso de Revista conhecido, em parte, e nela provido.

PROCESSO : RR-2.945/2004-051-11-00.0 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : LICIANE LIMA DE ALENCAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula 363 do Tribunal Superior do Trabalho, e,
no mérito, dar-lhe provimento parcial, para, declarando nulo o con-
trato de trabalho, restringir a condenação do Estado de Roraima ao
recolhimento das contribuições para o FGTS correspondentes ao pe-
ríodo laborado. 6

EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO
APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE
1988. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INOBSERVÂN-
CIA DO DISPOSTO NO ARTIGO 37, II E § 2º, DA CONSTI-
TUIÇÃO DE 1988 NULIDADE. EFEITOS.

1. Conforme o entendimento jurisprudencial consubstanciado
no texto da Súmula nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho, a
contratação de servidor público sem prévia aprovação em concurso
público é nula, somente lhe restando o direito à percepção de salários
correspondentes à contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, devendo ser respeitado o salário mínimo e ga-
rantido o recolhimento de valores correspondentes aos depósitos do
FGTS durante o período laborado.

2. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : AIRR-3.127/2000-019-02-41.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO FUTEBOL CLUBE

A D VO G A D O : DR. ROBERTO COVOLO BORTOLI

A G R AVA D O ( S ) : ODUVALDO RAFAEL

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO
DO TRASLADO. PRAZO.

1. Conforme a interpretação do sentido e alcance da norma
do art. 897, § 5º, I, da CLT, a formação do instrumento do agravo
deverá ser feita no prazo de interposição do recurso, sob pena de não-
conhecimento. 2. No caso concreto, o reclamado apresentou, no prazo
de oito dias previsto em lei (art. 897, caput, da CLT), tão-somente a
petição de interposição e razões do agravo, providenciando o traslado
das peças para formação do instrumento mais de trinta dias depois da
interposição do recurso, concorrendo para o não-conhecimento de seu
apelo. 3. Incumbe à parte interessada velar pela adequada forma-
lização de seu recurso (IN nº 16/99 do TST).

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-3.175/2004-661-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R 

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO RUBENS MEIRA PRADO

A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO TORRECILIA

A D VO G A D O : DR. ALOISIO CARLOS MARCOTTI

A G R AVA D O ( S ) : ENGRENAGEM CONSTRUÇÕES E EMPREENDI-
MENTOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. INTEMPESTIVIDADE. 1. Não merece conhecimento o
agravo de instrumento, quando, procedendo-se ao exame dos requi-
sitos extrínsecos, verifica-se ter sido interposto fora do octídio le-
gal.

2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-3.259/1999-115-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : SPAIPA S.A. - INDÚSTRIA BRASILEIRA DE BEBI-
DAS

A D VO G A D O : DR. DARCI VIEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LEONALDO SILVA

RECORRIDO(S) : MARCOS LEOCÁDIO DE AMORIM

A D VO G A D O : DR. ROBERTO JUVENCIO DA CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o recurso da
reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ALTERAÇÃO DE
RITO SUPERADA - HORAS EXTRAS - ATIVIDADE EXTERNA -
NORMA COLETIVA.

Equivocado se mostra o entendimento adotado pelo Tribunal
Regional, ao aplicar o procedimento sumaríssimo a processo já em
curso quando do advento da Lei 9957/00. Contudo, não utilizada a
faculdade prevista no inciso IV do art. 895 da CLT, estando de-
vidamente fundamentado o julgamento, têm incidência o art. 794 da
CLT e o § 1º do art. 249 do CPC, ausente prejuízo a autorizar o
reconhecimento da nulidade. Quanto às horas extras, não restou de-
monstrado dissenso jurisprudencial específico, nos moldes da Súmula
296/TST, pois as ementas aptas a cotejo não se referem ao conteúdo
da norma coletiva em discussão. Ainda que, em tese, pareça ter
havido violação ao inciso XXVI do art. 7º da Constituição, há no caso
dos autos peculiaridade que afasta a hipótese da alínea "c" do art. 896
da CLT. É que o Regional considerou ineficaz a norma coletiva em
razão de a empresa manter controle de jornada dos empregados com
atividade externa, a despeito do acordo coletivo que previa a im-
possibilidade da fiscalização. Assim, não se discute o reconhecimento
da norma coletiva, sob o aspecto formal garantido pela Constituição,
mas, sim, o próprio conteúdo da avença. Também não subsiste a
argüição de afronta direta ao art. 62, I, da CLT, já que este pressupõe
a incompatibilidade da atividade externa com a fixação de horário, ao
passo que o Regional ressaltou a existência de fiscalização da jor-
nada. Nem se cogite de violação aos preceitos que regem o ônus da
prova, pois o acórdão recorrido afirmou comprovado, pelas teste-
munhas, o controle de jornada do reclamante.

Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-3.275/1999-046-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : VICTOR SEBASTIÃO DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. LUÍS ROBERTO OLÍMPIO

RECORRIDO(S) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Em, à unanimidade, conhecer o recurso de re-
vista do reclamante, por a violação ao § 3º do art. 614 da CLT, e no
mérito, dar-lhe provimento para, considerada a falta de validade do
termo aditivo que prorrogou por prazo indeterminado o acordo co-
letivo, condenar a no pagamento das 7ª e 8ª horas, restabelecendo,
assim, a sentença de primeiro grau, inclusive quanto ao valor da
condenação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - MODIFICAÇÃO
DE RITO SUPERADA - TURNOS ININTERRUPTOS DE REVE-
ZAMENTO - ADITAMENTO A ACORDO COLETIVO - PRAZO
INDETERMINADO - VALIDADE

Equivocado se mostra o entendimento adotado pelo Tribunal
Regional, ao aplicar o procedimento sumaríssimo a processo em cur-
so. Não utilizada, porém, a faculdade prevista no inciso IV, do art.
895 da CLT, ausente prejuízo, nos termos do art. 794 da CLT e do §

1º do art. 249 do CPC, insubsistente a argüição de afronta aos dis-
positivos constitucionais. As convenções e acordos coletivos devem
obrigatoriamente conter o prazo de sua vigência, que, consoante o §
3º do art. 614 da CLT, não pode ser superior a 2 (dois) anos. Assim,
inválido termo aditivo que prorroga por prazo indeterminado acordo
coletivo, que fixou em oito horas diárias o labor em turnos inin-
terruptos de revezamento. No mesmo sentido, a OJ 322 da SBDI-1.

Recurso conhecido, em parte, e nela provido

PROCESSO : AIRR-3.294/1997-029-15-40.8 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : DINUNCIO MARTINS BORGES

A D VO G A D O : DR. SEVLEM GERALDO PIVETTA

A G R AVA D O ( S ) : HUTCHINSON CESTARI S.A.

A D VO G A D O : DR. LAÉRCIO PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:à unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCESSO DE EXECUÇÃO. Agravo de instrumento
desfundamentado, visto que não foram impugnados os termos da
decisão denegatória. Agravo de que não se conhece.

PROCESSO : RR-3.960/2004-051-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : CECÍLIA FIDELIS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS BARBOSA CAVALCANTE

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE
DE BOA VISTA E DEMAIS MUNICÍPIOS DO ESTA-
DO DE RORAIMA - COOPSAÚDE

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS PRESTADO-
RES DE SERVIÇOS DE RORAIMA - COOPROMEDE

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS PROFISSIONAIS DE SAÚDE
DE NÍVEL TÉCNICO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula 363 do Tribunal Superior do Trabalho, e,
no mérito, dar-lhe provimento parcial, para, declarando nulo o con-
trato de trabalho, restringir a condenação do Estado de Roraima ao
recolhimento das contribuições para o FGTS correspondentes ao pe-
ríodo laborado.

EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO
APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE
1988. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. NÃO-OBSER-
VÂNCIA DO DISPOSTO NO ARTIGO 37, II E § 2º, DA CONS-
TITUIÇÃO DE 1988. NULIDADE. EFEITOS. 1. Conforme o en-
tendimento jurisprudencial consubstanciado no texto da Súmula nº
363 do Tribunal Superior do Trabalho, a contratação de servidor
público sem prévia aprovação em concurso público é nula, somente
lhe restando o direito à percepção de salários correspondentes à con-
traprestação pactuada, em relação ao número de horas trabalhadas,
devendo ser respeitado o salário mínimo e garantido o recolhimento
de valores correspondentes aos depósitos do FGTS durante o período
laborado.

2. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-4.155/2004-052-11-00.6 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : FRANCILEY BENTO DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. DENISE ABREU CAVALCANTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para, declarando nulo o
contrato de trabalho, restringir a condenação do Estado de Roraima
ao recolhimento das contribuições para o FGTS correspondentes ao
período laborado.

EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO
APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE
1988. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. INOBSERVÂN-
CIA DO DISPOSTO NO ARTIGO 37, II E § 2º, DA CONSTI-
TUIÇÃO DE 1988 NULIDADE. EFEITOS.

1. Conforme o entendimento jurisprudencial consubstanciado
no texto da Súmula nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho, a
contratação de servidor público sem prévia aprovação em concurso
público é nula, somente lhe restando o direito à percepção de salários
correspondentes à contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, devendo ser respeitado o salário mínimo e ga-
rantido o recolhimento de valores correspondentes aos depósitos do
FGTS durante o período laborado.

2. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

PROCESSO : RR-4.224/2004-052-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. MATEUS GUEDES RIOS

RECORRIDO(S) : ERLENI LEÃO AMORIM

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTONIO RUFINO



Nº 193, sexta-feira, 6 de outubro de 2006 1 11 5 1 ISSN 1677-7018

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula 363 do Tribunal Superior do Trabalho, e,
no mérito, dar-lhe provimento parcial, para, declarando nulo o con-
trato de trabalho, restringir a condenação do Estado de Roraima ao
recolhimento das contribuições para o FGTS correspondentes ao pe-
ríodo laborado.

EMENTA: CONTRATO DE TRABALHO CELEBRADO
APÓS A PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE
1988. ENTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. NÃO-OBSER-
VÂNCIA DO DISPOSTO NO ARTIGO 37, II E § 2º, DA CONS-
TITUIÇÃO DE 1988 NULIDADE. EFEITOS.

1. Conforme o entendimento jurisprudencial consubstanciado
no texto da Súmula nº 363 do Tribunal Superior do Trabalho, a
contratação de servidor público sem prévia aprovação em concurso
público é nula, somente lhe restando o direito à percepção de salários
correspondentes à contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas trabalhadas, devendo ser respeitado o salário mínimo e ga-
rantido o recolhimento de valores correspondentes aos depósitos do
FGTS durante o período laborado.

2. Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.

<!ID713227-5>

PROCESSO : AIRR-4.235/2002-902-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRVIO DE CAMPOS

A D VO G A D O : DR. ALVARO BRANDÃO HENRIQUES MAIMONI

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL DOMINGOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO EVANGELISTA DOMINGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA.

1. A interpretação do sentido e do alcance da norma interna
da reclamada (Aviso 64) procedida pelo Tribunal Regional ao con-
cluir pela correção da sentença que reconheceu o direito às diferenças
de complementação de aposentadoria, por força dos aumentos con-
cedidos ao pessoal da ativa, não ofende a literalidade dos artigos 85
e 1.090 do Código Civil de 1916 e do art. 5º, II, da Constituição
Federal. Ao contrário, o acórdão recorrido simplesmente aplicou o
disposto no item 3 do mencionado Aviso, que reconhece aos apo-
sentados o direito de receber os mesmos reajustes concedidos aos
empregados em atividade.

2. Também não houve decisão contrária à orientação contida
na Súmula nº 97 do TST, conforme exposto na decisão recorrida, haja
vista que no próprio Aviso 64 se reconhece que o empregado ao se
aposentar terá o valor de sua aposentadoria complementado pela
Companhia, de modo a ficar este valor equiparado aos dos salários
normais que o empregado percebia ao ser concedido aquele benefício,
portanto, sem depender de regulamentação.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-4.267/2003-902-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ADAIR BRAVIN DE CAMPOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO SILVA DE ARRUDA PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agra-
vo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - MARCO PRES-
CRICIONAL - ERRO DE CÁLCULO - IMPUGNAÇÃO - MO-
MENTO PROCESSUAL ADEQUADO - CORREÇÃO MONETÁ-
RIA - ÉPOCA PRÓPRIA - MATÉRIAS INFRACONSTITUCIO-
NAIS.

A decisão que nega provimento ao agravo de petição, porque
preclusas as questões ali suscitadas, atinentes ao marco prescricional
e ao erro de cálculo, nos termos do art. 879, § 2º, da CLT, não viola
direta e literalmente o art. 5º, incisos II, XXXV, XXXVI, da CF, por
se tratar de matéria regulada pela legislação processual ordinária. No
que se refere à época própria da correção monetária (se a partir do
próprio mês ou do subsequente), a matéria é de natureza infracons-
titucional, o que não viola, de forma direta e literal, o caput do art. 5º
da CF.

Agravo improvido.

PROCESSO : A-RR-4.985/2003-016-12-00.3 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ALVINA DA SILVA MELLO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE GABRIELA BONES SALDANHA

A G R AVA D O ( S ) : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

A D VO G A D O : DR. ALBERTO AUGUSTO DE POLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. RECURSO DE REVISTA. TRAN-

SAÇÃO APÓS RESOLUÇÃO DO CONTRATO DE EMPREGO.
VA L I D A D E .

1. A norma de que cuidam os artigos 9o e 468 da Con-
solidação das Leis do Trabalho visa fundamentalmente a resguardar o
empregado de alterações lesivas de seu contrato levadas a cabo no
curso da relação, tendo em vista a sua consabida condição de hi-
possuficiência. Em razão disso, atribui-se o manto de indisponibi-
lidade dos direitos oriundos do contrato de emprego, até a sua re-
solução.

2. Na espécie, a Reclamante, por força do regulamento da
empresa na qual se aposentou, usufruía de plano de saúde da bandeira
Bradesco, cujas despesas eram arcadas pela Reclamada. Posterior-
mente, em razão de dificuldade financeira, foram propostas à Re-
clamante duas opções: a primeira, auferir a importância de R$
5.000,00 e não mais desfrutar do mencionado benefício, e a outra
seria alternar para prestadora de plano de saúde diversa. Sem que
houvesse vício de consentimento, a Reclamante optou pela inde-
nização. Agora, amparando-se nos mencionados dispositivos, e tam-
bém com base na proteção do ato jurídico perfeito, postula o re-
conhecimento da nulidade dessa opção. Contudo, constata-se que
houve uma efetiva transação de direito disponível, matéria não al-
cançada pela proteção de que tratam os artigos 9o e 468 da CLT.

3. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR E RR-6.541/2002-900-01-00.0 - TRT DA 1ª
REGIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGADO(A) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA DE SOU-
ZA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOSÉ PAULO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚL-
VEDA

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. MARCELO MANOEL DA COSTA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, em acolher os embargos de
declaração para sanar a omissão e, de conseqüência, emprestando-lhes
caráter modificativo, conhecer a revista por contrariedade à Súmula
322 do TST e determinar a sua aplicação, ficando limitada a con-
denação das diferenças negociadas pelas perdas do Plano Bresser ao
período de janeiro a agosto de 1992, inclusive.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO
RECONHECIDA - LIMITAÇÃO DOS REAJUSTES SALARIAIS À
DATA BASE SUBSEQÜENTE.

Constatada a omissão relativa ao pedido de aplicação da
Súmula 322/TST, impõe-se o acolhimento dos presentes declaratórios
para o fim de se determinar a limitação da condenação aos reajustes
salariais até a data-base da categoria, na exata forma da OJ. Tran-
sitória 26 da Eg. SBDI-1.

Embargos de declaração acolhidos, emprestado efeito mo-
dificativo.

PROCESSO : AIRR-8.482/2002-900-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : LUCIANO PASQUAL TONON

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO MARQUES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BELMEQ ENGENHARIA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A 

A D VO G A D O : DR. ELOISA PINTO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. CÁLCULO DAS HORAS
EXTRAS. INCLUSÃO DOS INTERVALOS PARA REFEIÇÃO.
COISA JULGADA.

1. Não ofende a coisa julgada a decisão do Tribunal Regional
que, realizando atividade de cognição supletiva, em decorrência de o
título executivo não possuir elementos suficientes para a liquidação
da parcela de horas extras, determina a dedução dos intervalos para
refeição, cujo gozo foi reconhecido na petição inicial e na confissão
real do exeqüente.

2. Ilesos, portanto, os artigos 5º, XXXVI, e 7º, XIV, da
CF/88, porque foi preservada a intangibilidade da coisa julgada e por
não ser possível, na liquidação de sentença, a discussão sobre ser
devido o intervalo intrajornada no trabalho realizado em turno inin-
terrupto de revezamento.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-8.876/2002-902-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA) 

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA COSTA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS

A D VO G A D A : DRA. MAURÍCIO PEREIRA PITORRI

A G R AVA D O ( S ) : MALACHIAS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO DE DEUS GALDINO RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLI-
CO. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST.

Não se viabiliza recurso de revista quando o tema já se encontra
pacificado pela jurisprudência uniforme desta Corte. Óbice do § 4º do art.
896 da CLT e da Súmula nº 333/TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-10.923/2002-900-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

RECORRENTE(S) : CARREFOUR - COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO BRAGA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

RECORRIDO(S) : IRILENE VIEIRA

A D VO G A D O : DR. FELIPE ARARIPE GONÇALVES TORRES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS E
REFLEXOS. CERCEAMENTO DE DEFESA. INAPLICABILIDA-
DE DO ART. 253 DA CLT. ÔNUS DA PROVA.

1. Argüição de cerceamento de defesa não demonstrada, em
razão da inespecificidade dos arestos colacionados para cotejo, por-
quanto não contêm teses divergentes, nem abordam todos os fun-
damentos expostos no acórdão regional, tal como previsto nas Sú-
mulas 23 e 296 desta Corte Superior, quanto ao indeferimento da
produção da prova oral, tempestivamente requerida pela reclamante,
configurar ofensa aos princípios do contraditório e da ampla defesa e
a ausência de protesto anti-preclusivo não inibir a caracterização de
cerceamento de defesa nem afastar o respeito ao princípio do con-
traditório.

2. No que tange à inaplicabilidade do disposto no art. 253 da
CLT, o Tribunal a quo concluiu, com apoio na prova oral, inclusive a
confissão real do preposto do reclamado, que a reclamante trabalhava
no interior das câmaras frigoríficas, nas condições estabelecidas no
art. 253 da CLT, fazendo jus ao intervalo para descanso no período de
20 (vinte) minutos de repouso, computado esse intervalo como de
trabalho efetivo. Não se verifica, portanto, a violação direta e literal
do mencionado dispositivo consolidado.

3. Quanto ao ônus da prova, o Tribunal Regional entendeu
que os cartões de ponto não fazem prova absoluta da jornada de
trabalho, porque infirmados por prova oral em contrário. No mesmo
sentido é a diretriz da Súmula 338, II, do TST. Ileso, portanto, o art.
818 da CLT. PRÊMIO MOTIVANTE. ÔNUS DA PROVA. Se na
defesa é alegada a existência de fato impeditivo ou extintivo do
direito do autor, como ocorre no presente caso, inverte-se o ônus da
prova, que passa a ser do reclamado, não cabendo mais à reclamante
fazer a prova do fato constitutivo do seu direito, e, portanto, houve
correta distribuição do ônus da prova pela Corte Regional, estando
ileso o art. 818 da CLT.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-13.959/1994-652-09-00.3 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. GELSON DE AZEVEDO

EMBARGANTE : JUSTO REINALDO CHEMIM

A D VO G A D O : DR. ODILA VOIDELO

EMBARGADO(A) : BAMERINDUS S.A. PARTICIPAÇÕES E EMPREEN-
DIMENTOS (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA REGINA MORSELLI

EMBARGADO(A) : LÚCIA DALAZOANA

A D VO G A D A : DRA. CASSIANA DE ABEN-ATHAR PIRES GOMES

DECISÃO:à unanimidade, acolher os embargos de decla-
ração apenas para prestar esclarecimentos.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO
DE REVISTA. PERITO. LEGITIMIDADE PARA RECORRER. Em-
bargos de declaração que se acolhem apenas para prestar esclare-
cimentos.

PROCESSO : AIRR-14.833/2003-902-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D A : DRA. RENATA SICILIANO QUARTIM BARBOSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : NAOMI AKITI

A D VO G A D A : DRA. MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. NULIDADE DO ACÓR-
DÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL.

Não há nulidade por negativa de prestação jurisdicional
quando o Tribunal Regional, no acórdão proferido, expõe os fun-
damentos de fato e de direito sobre todas as questões e matérias
postas no agravo de petição da parte vencida. Ileso o art. 93, IX, da
CF/88.

APURAÇÃO DA GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL.
O Tribunal Regional proferiu decisão no sentido de que pe-

rito oficial efetuou o cálculo da gratificação semestral com obser-
vância do comando da decisão exeqüenda e respeitados os limites
objetivos da coisa julgada, e, portanto, não ficou caracterizada a
violação do art. 5º, XXXVI, da CF/88.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Necessi-
dade de exame prévio de norma infraconstitucional para a verificação
de violação do art. 5º, II, da CF/88. Caracterização de ofensa reflexa
ou indireta. Incidência da Súmula nº 266/TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : RR-16.151/2002-902-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : POLY BLOW INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ILÁRIO SERAFIM

RECORRIDO(S) : ROGERS RODRIGUES NUNES

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO MÁRCIO PESSOA GIANSANTI

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista do reclamado, quanto à época própria para incidência da cor-
reção monetária, por divergência, e, no mérito, dar-lhe provimento,
para determinar a respectiva incidência de acordo com a Súmula
3 8 1 / T S T.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL - JULGAMENTO "EXTRA PE-
TITA" - INTERVALO INTRAJORNADA - CORREÇÃO MONE-
TÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA

Não existe nulidade a ser reconhecida porque não havia
omissão a ser suprida quanto à compensação de valores pagos, uma
vez que o Regional entendeu que o pagamento efetuado só quitou o
labor extraordinário, mas não o período destinado à refeição. Também
não havia necessidade de se manifestar sobre a aplicação da Súmula
85/TST, pois a discussão dos autos não se refere à compensação de
jornada. A alegação de contradição entre o que foi decidido e o
disposto na lei não configura o vício previsto no inciso I do art. 535
do CPC. Incólumes, portanto, os arts. 93, IX, da Constituição e 458
do CPC. Tendo o Regional decidido nos limites da lide, delimitada
não só pelo pedido vestibular, mas, também, pelas alegações de-
fensivas e pelo enquadramento legal, insubsistente a argüição de
afronta direta aos arts. 128 e 460 do CPC. Os argumentos recursais
contrários ao deferimento de horas extras, decorrentes da inobser-
vância do intervalo para refeição e na extrapolação da jornada normal
de trabalho, sucumbem diante do teor da OJ 307 da Eg. SBDI-1.
Alcança trânsito a revista, apenas, no que se refere à época própria da
correção monetária, aplicando-se a orientação da Súmula 381/TST.

Recurso de Revista conhecido, em parte, e nela provido.

PROCESSO : RR-20.967/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

RECORRENTE(S) : LIVRAMENTO ADMINISTRAÇÃO DE CONSÓRCIOS
S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

RECORRIDO(S) : VALTER NERIS SILVA

A D VO G A D O : DR. BENEDITO ROBERTO DE MACEDO

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento e conhecer do recurso de revista por violação à norma da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reco-
nhecida a validade da guia de recolhimento das custas, determinar o
retorno dos autos ao Tribunal Regional, a fim de que prossiga no
exame do recurso ordinário, como entender de direito, afastada a
deserção.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CUSTAS.
PREENCHIMENTO INCORRETO DA GUIA DARF. DESERÇÃO.
NÃO-OCORRÊNCIA. Dá-se provimento ao agravo de instrumento,
para processamento do recurso de revista, ante a aparente afronta à
norma do art. 5º, LV, da Constituição Federal. RECURSO DE RE-
VISTA. CUSTAS. PREENCHIMENTO INCORRETO DA GUIA
DARF. DESERÇÃO. NÃO-OCORRÊNCIA. Inexistindo preceito nor-
mativo específico para o preenchimento da guia de custas, há de
prevalecer o princípio da instrumentalidade das formas (CPC, art.
154), segundo o qual os atos processuais não dependem de forma
determinada senão quando a lei expressamente a exigir, reputando-se
válidos os que, realizados de outro modo, lhe preencham a finalidade
essencial. Aplicando esse princípio, os precedentes da C. SBDI-1 do
TST orientam no sentido de que não há irregularidade na guia de
custas pelo fato de não constar o número do processo ou da Vara de
origem, porque o art. 789, § 1º, da CLT exige apenas que o pa-
gamento seja efetuado dentro do prazo e no valor estipulado na
sentença, estando correto o preparo do recurso ordinário interposto
pela reclamada.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-21.895/2002-900-20-00.0 - TRT DA 20ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE SERGIPE

PROCURADOR : DR. ALEXANDRE OLIVEIRA LAMENHA LINS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ADMILSON DE JESUS

A D VO G A D O : DR. ILTON MARQUES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLI-
CO. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST.

Não se viabiliza recurso de revista quando o tema já se
encontra pacificado pela jurisprudência uniforme desta Corte. Óbice
do § 4º do art. 896 da CLT e da Súmula nº 333/TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-25.272/2002-900-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : DAMIÃO BENEDITO MARTINS

A D VO G A D A : DRA. SÍLVIA LÚCIA ARRUDA DOS SANTOS BLAN-
CO

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CRISTINA SILVA DAS NEVES

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA RODRIGUES LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA -
VENDA DO "CARIMBO".

O Eg. Regional concluiu que o reclamante não demonstrou a
existência de coação ou qualquer outro vício de consentimento quan-
do aceitou a proposta feita pela reclamada para a venda do "carimbo".
Além disso, optou por aceitar aquilo que estava sendo proposto, de
livre e espontânea vontade. Assim, não há como se vislumbrar no
"decisum" recorrido violação direta do arts. 9°, 444 e 468 da CLT.
Tampouco foram prequestionados os arts. 840 e 841 do Código Ci-
vil/2002 e 477, § 1°, da CLT, esbarrando o apelo na Súmula 297, I,
do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-25.283/2002-900-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDETE SORIANO LOCATELI

A D VO G A D O : DR. NEIDIVO AFONSO

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEPAR

A D VO G A D O : DR. MARCOS ROBERTO GOMES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, em negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA -
VENDA DO "CARIMBO".

O Eg. Regional concluiu que a reclamante não demonstrou a
existência de coação ou qualquer outro vício de consentimento quan-
do aceitou a proposta feita pela reclamada para a venda do "carimbo".
Além disso, optou por aceitar aquilo que estava sendo proposto de
livre e espontânea vontade. Assim, não há violação direta ao art. 468
da CLT. Tampouco foram prequestionados os arts. 444 da CLT e 841
do Código Civil/2002, esbarrando o apelo na Súmula 297, I, do
T S T.

Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-28.269/1996-016-09-41.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RONEY OSVALDO GUERREIRO MAGALDI

A G R AVA D O ( S ) : ALCIDES RIBEIRO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. THAÍS PERRONE PEREIRA DA COSTA BRIA-
NEZI

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D O : DR. LISIAS CONNOR SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. A admissibilidade de recurso de revista
interposto em processo de execução depende de demonstração ine-
quívoca de ofensa direta e literal à Constituição da República, nos
termos do art. 896, § 2º, da CLT e da Súmula 266 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-46.040/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS

A D VO G A D O : DR. IRINEU MANÓLIO

A G R AVA D O ( S ) : BENEDITO DE SOUZA RUIZ

A D VO G A D O : DR. PAULO NOBUYOSHI WATANABE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. AUSÊNCIA DE PEÇA ESSENCIAL.

Não se admite agravo de instrumento quando ausente peça
essencial à sua formação, no caso, a certidão de intimação pessoal do
Procurador do Município sobre a publicação do acórdão regional
proferido nos embargos declaratórios. Incumbe à parte interessada
velar pela adequada formalização de seu recurso.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-48.706/2002-900-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : GATE GOURMET LTDA.

A D VO G A D O : DR. AIRTON TREVISAN

RECORRIDO(S) : EDNA ASSIS DA SILVA OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA ELISA MUNHOZ ROMÃO

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista da reclamada, por contrariedade à OJ nº 124 da SBDI-1 (atual
Súmula 381) e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a
incidência da correção monetária a partir do dia 1º do mês sub-
seqüente ao trabalhado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - ÉPOCA PRÓPRIA
DA CORREÇÃO MONETÁRIA.

Demonstrado dissenso com a antiga OJ nº 124 da Eg. SBDI-
1, adequa-se a condenação à Súmula 381/TST, aplicando-se o índice
do primeiro dia do mês subseqüente.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-50.564/2002-902-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. STEVEN SHUNITI ZWICKER

RECORRIDO(S) : ROBSON LUIZ CHINELLATO

A D VO G A D A : DRA. NANCY AIELLO CORAINI OKUBARO

RECORRIDO(S) : FONALT COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS DE TELE-
FONIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO DONIZETTI GONÇALVES CHAVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: 1. PRELIMINAR DE NULIDADE. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. 1.1. Configura-se a negativa de
prestação jurisdicional quando o julgador, embora oportunamente pro-
vocado, permanece silente a respeito de questões fáticas e (ou) ju-
rídicas imprescindíveis à solução da controvérsia.

1.2. Apesar das exíguas palavras utilizadas pelo julgador em
resposta aos embargos de declaração, claro e suficiente foi o es-
clarecimento por ele fornecido quanto à impossibilidade de se aplicar
ao caso o teor do artigo 13 do CPC.

2. INSS. REPRESENTAÇÃO JUDICIAL POR ADVO-
GADO PARTICULAR. ARTIGO 1º DA LEI Nº 6.539/78.

Apesar do equívoco do Regional em afirmar que o Município
de Santo André não está localizado em comarca "distante", não emi-
tiu pronunciamento acerca do preenchimento, ou não, da condição
estabelecida no mencionado artigo 1º quanto a falta de procuradores,
nas comarcas do interior, ser condição sine qua non para se permitir
a contratação de advogados autônomos. Vale dizer que sobre tal
condição sequer o próprio INSS, quando opôs os embargos de de-
claração, buscou o pronunciamento do Regional, restringindo-se a
argumentar que a Lei nº 6.539/78, em seu artigo 1º, autorizava a
constituição de advogado particular, pois o recurso ordinário teria
sido "interposto na comarca de Santo André, que não se confunde
com a Capital", pouco importando tratar-se de comarca contígua.

3. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-52.502/2002-900-04-00.8 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : PAULO RAMOS ALVES

A D VO G A D O : DR. LUÍS ERLON PINTO BRESSAM

DECISÃO:Em, à unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA - PROCESSO DE EXECUÇÃO - DELIMITAÇÃO DE
VALORES - PRESSUPOSTO DO AGRAVO DE PETIÇÃO NÃO
AT E N D I D O .

A decisão de origem não conheceu do agravo de petição, sob
o fundamento de que a executada não delimitou as matérias e os
valores, desatendendo ao disposto no art. 897, § 1º, da CLT. Dentro
desse quadro, inexiste violação direta e literal de preceito consti-
tucional algum, eis que, antes, haveria de se investigar, exatamente, o
pressuposto recursal específico previsto no § 1º do art. 897 da CLT;
evidentemente, isso significa que a revista não atenderia as exigências
do § 2º do art. 896 da CLT e da Súmula 266 desta C. Corte.

Agravo improvido.

PROCESSO : RR-52.579/2002-902-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. HERMES ARRAIS ALENCAR

RECORRIDO(S) : NATAM EXPRESS TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JESSEN PIRES DE A. FIGUEIRA

RECORRIDO(S) : ROGÉRIO VIEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EGBERTO RIBEIRO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: INSS. REPRESENTAÇÃO JUDICIAL POR
ADVOGADO PARTICULAR. ARTIGO 1º DA LEI Nº 6.539/78.

1. Não há como reconhecer violado o artigo 1° da Lei n°
6.539/78, pois claro está, no acórdão recorrido, que não foi atendido
o requisito exigido nesse dispositivo, pois a outorga de poderes a
advogado autônomo por Procuradora da própria Comarca de Santo
André demonstra que a representação do INSS poderia ser exercida
por procuradores do Quadro de Pessoal.
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A tentativa de configuração de dissenso pretoriano esbarra no
fato de que uns arestos se encontram superados pela iteratividade do
entendimento consubstanciado na Súmula 383, item II; e os demais
encontram sua imprestabilidade na ausência de impugnação dos fun-
damentos adotados pelo julgador, que se referem à existência de
Quadro de Pessoal na Comarca de Santo André e de ter-se utilizado
de Portaria - a de número 458/92 - que já se encontrava expres-
samente revogada. Inteligência e óbice da Súmula 23 do TST.

2. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-57.431/2003-008-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA PARANAENSE DE ASSISTÊNCIA TÉCNI-
CA E EXTENSÃO RURAL - EMATER

A D VO G A D O : DR. HATSUO FUKUDA

A G R AVA D O ( S ) : CLAODEMIR JOSÉ GROLLI

A D VO G A D O : DR. RICARDO NUNES DE MENDONÇA

DECISÃO:Em, à unanimidade, não conhecer do agravo.
EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO

DE REVISTA - TRASLADO INCOMPLETO - AUSÊNCIA DE PE-
ÇA ESSENCIAL - ÍNTEGRA DO DESPACHO.

Não se conhece do agravo quando não for trasladado para os
autos peça essencial à formação do instrumento, qual seja, inteiro teor
do despacho que denegou seguimento à revista, que ficou restrito à
assinatura da Juíza, omitindo dados essenciais, como o tema e o
motivo da denegação do recurso. É elementar que incumbe ao agra-
vante providenciar a correta formação do Instrumento, nos termos da
Instrução Normativa nº 16/99, X, do TST e do art. 897, § 5º, da
C LT.

Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-66.567/2002-900-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. IVAN PRATES

A G R AVA D O ( S ) : EVANDRO CARLOS FERREIRA GOMES

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO VILLANI MACÊDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARGOS
DE DECLARAÇÃO OPOSTOS AO ACÓRDÃO REGIONAL.
NÃO-CONHECIMENTO POR INTEMPESTIVIDADE. RECURSO
DE REVISTA INTEMPESTIVO.

O Tribunal Regional não conheceu dos embargos de de-
claração opostos pela reclamada, por intempestividade. Na linha dos
precedentes desta Corte Superior acerca desse tema, não houve in-
terrupção do prazo para interpor o recurso de revista, razão pela qual
foi corretamente denegado, por ser intempestivo.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-66.573/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ PERES POTENZA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO ALVES SOBRINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ VITOR FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

Tratando-se de hipótese de intermediação de mão-de-obra,
responde subsidiariamente a empresa tomadora dos serviços pelas
obrigações trabalhistas da empresa prestadora, por haver inadimplên-
cia desta, face à culpa in eligendo em razão da contratação de em-
presa inidônea, daí o seu dever subsidiário de reparar o dano a teor do
disposto no art. 159 do Código Civil de 1916 e da diretriz da Súmula
331, IV, do TST, aplicados na decisão proferida pelo Tribunal Re-
gional. Não se viabiliza, portanto, o cabimento do recurso de revista
quando o tema já se encontra pacificado pela jurisprudência uniforme
desta Corte Superior. Óbice do § 4º do art. 896 da CLT e da Súmula
3 3 3 / T S T.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-70.662/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GUARULHOS

A D VO G A D O : DR. IRINEU MANÓLIO

A G R AVA D O ( S ) : LUÍS EDUARDO JOSIAS

A D VO G A D A : DRA. CLEIDE APARECIDA SALES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLI-
CO. SÚMULA Nº 331, IV, DO TST.

Não se viabiliza recurso de revista quando o tema já se
encontra pacificado pela jurisprudência uniforme desta Corte. Óbice
do § 4º do art. 896 da CLT e da Súmula nº 333/TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-71.032/1997-018-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANESTADO S.A.

A D VO G A D O : DR. INDALÉCIO GOMES NETO

A G R AVA D O ( S ) : JAQUELINE ZANIBONI

A D VO G A D O : DR. ELITON ARAÚJO CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : FREEZAGRO PRODUTOS AGRÍCOLAS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO DE
ADMISSIBILIDADE. CUSTAS. EMBARGOS DE TERCEIRO
AJUIZADOS ANTERIORMENTE À LEI Nº 10.537/2002. INEXI-
GÊNCIA DE RECOLHIMENTO PARA A INTERPOSIÇÃO DE RE-
CURSO DE REVISTA.1. Tratando-se de embargos de terceiro, in-
cidentes em execução, ajuizados anteriormente à Lei nº 10.537/2002,
incabível a exigência do recolhimento de custas para a interposição
de recurso de revista, por falta de previsão legal. (OJ nº 53 da SBDI-
1/TST - Transitória).

2. Dessa forma, deve ser superado o óbice da deserção apon-
tado no despacho proferido no Tribunal Regional, prosseguindo-se no
julgamento do agravo quanto aos temas veiculados no recurso de
revista (OJ nº 282 da SBDI-1/TST). EXECUÇÃO DE SENTENÇA.
EMBARGOS DE TERCEIRO. PENHORA. IMÓVEL HIPOTE-
CADO. POSSIBILIDADE.

1. Consoante a diretriz da Orientação Jurisprudencial nº 226
da SBDI-1 do Tribunal Superior do Trabalho, a existência de hipoteca
do bem imóvel não constitui óbice à penhora na esfera trabalhista.
(Decreto-Lei nº 167/67, art. 69; CLT, arts. 10 e 30 e Lei nº
6.830/80).

2. Assim sendo, a decisão recorrida que declarou a extinção
do ônus hipotecário pela arrematação, aplicando a norma do inciso
VII do art. 849 do Código Civil de 1916 (atual art. 1.499, VI, do
Código Civil de 2002), não ofende a literalidade dos incisos II, XXII
e XXXVI do art. 5º da Constituição Federal, na medida em que foi
assegurado ao credor hipotecário a sub-rogação no preço do produto
da arrematação, observada a qualidade de seu crédito na escala de
classificação legal (arts. 186 e 187 do CTN). HONORÁRIOS AS-
SISTENCIAIS. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA

Não é cabível o recurso de revista interposto em execução de
sentença por violação de dispositivo de lei federal (art. 14 da Lei nº
5.584/79), nos termos da Súmula nº 266 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-78.777/2003-900-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

RECORRENTE(S) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCOS LUIZ OLIVEIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : FERNANDO GOMES FIDELIS

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR DE MATTOS GONÇALVES
CRUZ

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-
conhecimento suscitada na contraminuta e dar provimento ao agravo
de instrumento; conhecer do recurso de revista somente quanto ao
tema "Descontos fiscais - responsabilidade pelo pagamento - forma
de cálculo", por violação do art. 5º, II, da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento, para determinar a responsabilidade do
executado pelo recolhimento das contribuições fiscais, resultante de
crédito do exeqüente oriundo de condenação judicial, devendo incidir
sobre o valor total da condenação, referente às parcelas tributáveis,
calculado ao final, nos termos do disposto no item II da Súmula nº
3 6 8 / T S T.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCONTOS
FISCAIS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA
DE CÁLCULO. A fim de prevenir violação do art. 5º, II, da Cons-
tituição Federal, dá-se provimento ao agravo de instrumento, para
processamento do recurso de revista.RECURSO DE REVISTA. EXE-
CUÇÃO DE SENTENÇA. NULIDADE DO ACÓRDÃO REGIO-
NAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A
prestação jurisdicional foi entregue de forma completa, ainda que
contrária aos interesses do executado, contendo o acórdão recorrido
os fundamentos de fato e de direito sobre todas as questões e matérias
em debate. Ileso o art. 93, IX, da CF/88. DESCONTOS FISCAIS.
RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. FORMA DE CÁL-
CULO. A decisão recorrida foi proferida em desacordo com o prin-
cípio da legalidade, por ser defeso a qualquer juiz ou tribunal atribuir
responsabilidade tributária a contribuinte diverso ou estabelecer forma
de cálculo do imposto de renda em contrário ao que estabelece o art.
46 da Lei nº 8.541/92, cujo sentido e alcance é objeto de interpretação
no item II da Súmula nº 368 deste Tribunal Superior. Configurada,
portanto, a violação do artigo 5º, II, da Constituição Federal, dá-se
provimento ao recurso. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓ-
PRIA. O art. 459, parágrafo único, da CLT, indicado como violado,
não estabelece a época própria para atualização do débito trabalhista,
e sim prevê que o salário pode ser pago até o quinto dia útil do mês
subseqüente ao vencido, inexistindo ofensa, no caso, à literalidade do
art. 5º, II, da CF/88, ante o óbice da Súmula nº 266 do TST.Recurso
de revista de que se conhece, em parte, e a que se dá provimento,
nesse particular.

PROCESSO : A-AIRR-84.256/2003-900-04-00.4 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LUCIANO FERREIRA PEIXOTO

A D VO G A D O : DR. OSIVAL DANTAS BARRETO

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EMPREGA-
DOS DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO -
PREVHAB

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE FROZI POSSAPP BEIS

A G R AVA D O ( S ) : DANTE MEIRELES

A D VO G A D O : DR. RÉGIS ELENO FONTANA

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA SEGURADORA S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA KLUG

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo e con-
denar a Agravante ao pagamento da multa de 5% (cinco por cento) do
valor da causa (fl. 8), devidamente atualizado, no importe de R$
69,86 (sessenta e nove reais e oitenta e seis centavos).

EMENTA: 1. AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA.
FUNDAMENTOS. APELO INFUNDADO.Se a finalidade do agravo
é desconstituir os fundamentos adotados na decisão pela qual se
negou seguimento ao recurso, não se pode admitir que o Agravante
dele faça uso, sob pena de ser condenado ao pagamento da multa
prevista no parágrafo 2º do artigo 557 do CPC, utilizando-se de
irresignações dissociadas daquela que motivou a interposição do ape-
lo denegado. Isso se evidencia de forma concreta nestes autos, pois a
Agravante indica ofensa a preceitos constitucionais (artigos 5º, II, e
7º, XXVI) relacionados ao mérito da controvérsia, e acena para o
desrespeito ao princípio do devido processo legal, com esteio na falsa
premissa de que não se poderia negar seguimento ao agravo de
instrumento procedendo-se à minuciosa apreciação do mérito da con-
trovérsia.2. RECURSO INFUNDADO. MULTA DE 5% SOBRE O
VALOR DA CAUSA. ARTIGO 557, § 2º, DO CPC.Por manifes-
tamente infundado o agravo interposto, deve ser a Agravante con-
denada ao pagamento da multa prevista no artigo 557, § 2º, do
CPC.3. Agravo de que não se conhece, com aplicação de multa.

PROCESSO : RR-89.798/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE COM-
BUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES NO RIO GRANDE
DO SUL

A D VO G A D O : DR. AMAURI CELUPPI

RECORRIDO(S) : MATEUS B BECKER & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. EUGÊNIO SCHOFFEN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer o recurso de revista
do autor, por violação ao art. 114 da Constituição Federal e, no
mérito, dar-lhe provimento, para, reconhecida a competência da Jus-
tiça do Trabalho para julgar ação de cumprimento ajuizada pelo
sindicato patronal em face da empresa que deixou de recolher a
contribuição assistencial prevista em convenção coletiva, determinar a
baixa dos autos ao Tribunal de origem, para que julgue o recurso
ordinário, conforme entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - COMPETÊNCIA -
AÇÃO DE CUMPRIMENTO PROPOSTA POR SINDICATO PA-
TRONAL CONTRA EMPRESA PARA A COBRANÇA DE CON-
TRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL.

Nos termos do art. 114, III, da Constituição Federal, com a
redação que lhe foi dada pela EC 45/04, compete à Justiça do Tra-
balho julgar ação de cumprimento proposta por sindicato patronal em
face de empresa que deixou de recolher a contribuição assistencial
fixada em convenção coletiva da categoria.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-89.802/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE COM-
BUSTÍVEIS E LUBRIFICANTES NO RIO GRANDE
DO SUL

A D VO G A D O : DR. AMAURI CELUPPI

RECORRIDO(S) : AUTO POSTO CAIBATÉ LTDA.

A D VO G A D O : DR. EUGÊNIO SCHOFFEN

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista do sindicato autor, por violação ao art. 114 da Constituição
Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento, para, reconhecida a com-
petência da Justiça do Trabalho para julgar ação de cumprimento
ajuizada pelo sindicato patronal em face da empresa que deixou de
recolher a contribuição assistencial prevista em convenção coletiva,
determinar a baixa dos autos ao Tribunal de origem, para que julgue
o recurso ordinário, conforme entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - COMPETÊNCIA -
COBRANÇA DE CONTRIBUIÇÃO ASSISTENCIAL PREVISTA
EM NORMA COLETIVA - LITÍGIO ENTRE SINDICATO E EM-
PRESA.

Nos termos do art. 114, III, da Constituição Federal, com a
redação que lhe foi dada pela EC 45/04, compete à Justiça do Tra-
balho julgar ação de cumprimento proposta por sindicato patronal em
face de empresa que deixou de recolher contribuição assistencial,
fixada em convenção coletiva da categoria.

Recurso de Revista conhecido e provido.
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PROCESSO : AIRR-91.186/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO SYLBERSZTEJN

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. GUILHERME GUIMARÃES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO-CONHECIMENTO.

1. Tem-se por desfundamentado o agravo de instrumento
quando as alegações nele apresentadas não impugnam as motivações
adotadas no despacho pelo qual se denegou seguimento ao recurso de
revista.
2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-91.917/2003-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA TRANSAMÉRICA DE HOTÉIS SÃO
PA U L O 

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : ROSANA COSTA DE MORAIS FÉLIX

A D VO G A D A : DRA. MARILENA CARROGI

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de deser-
ção argüida na contraminuta e negar provimento ao agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NULIDADE DA DECISÃO AGRAVADA. CERCEA-
MENTO DE DEFESA.O juízo de admissibilidade do recurso de re-
vista, exercido pelo Presidente do Tribunal recorrido, está previsto no
§ 1º do art. 896 da CLT e se constitui, por isso, em atividade
jurisdicional inafastável. Assim, ainda que resulte contrária ao in-
teresse da parte, a decisão denegatória do recurso de revista não
atenta contra o direito de defesa da parte, na medida em que o
controle de sua legalidade é exercido pelo Tribunal ad quem.ATUA-
LIZAÇÃO DE JUROS. EXCESSO DE EXECUÇÃO.A controvérsia
foi dirimida, na instância ordinária, mediante a aplicação - no tocante
à fixação do percentual de juros de mora -, da regra prevista no artigo
39, § 1º, da Lei nº 8.177/91, o que não alcança a literalidade da
norma constitucional dita violada (CF/88, art. 5º, II, XXXV e LV).
Incide, na hipótese, a Orientação Jurisprudencial nº 300 da SBDI-1 do
TST, por analogia. Inviável o recurso de revista interposto na fase da
execução, conforme a exigência do artigo 896, § 2º, da CLT e da
Súmula nº 266 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-104.619/2003-900-04-00.3 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

A G R AVA N T E ( S ) : ELÍDIA MARA BORGES DA ROSA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA KONRADT PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ASUN COMÉRCIO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. LEILA DOMINGUES SEELIG

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE FUNDAMENTAÇÃO. NÃO-IMPUGNAÇÃO DO DESPACHO
DENEGATÓRIO. 1. Não merece conhecimento o agravo de ins-
trumento quando desfundamentado, na medida em que não enfrenta
as motivações adotadas no despacho denegatório. Incidência da Sú-
mula nº 422 do Tribunal Superior do Trabalho.

2. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-120.428/2004-900-04-00.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. 5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : ADALBERTO MARTINI (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os Embargos de De-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não haven-
do vícios a sanar no julgado embargado, rejeitam-se os Embargos de
Declaração.

PROCESSO : RR-575.376/1999.2 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

RECORRENTE(S) : LUÍZA TERESA SOBRAL E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JORGE SYLVIO RAMOS DE AZEVEDO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. SHIRLEY DE OLIVEIRA SANTOS

A D VO G A D O : DR. WESLEY CARDOSO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
em relação ao tema da nulidade por negativa de prestação juris-
dicional, por violação de dispositivo de lei federal e da Constituição
da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para anular o acórdão
regional proferido nos embargos de declaração às fls. 156/157, e, em
conseqüência, determinar o retorno dos autos ao egrégio Tribunal
Regional do Trabalho da 1ª Região, para que seja sanada a con-
tradição apontada nos embargos de declaração de fls. 152/154, nos
termos da fundamentação do Voto. Prejudicado o exame dos demais
temas do recurso.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL.

A Constituição da República, de 1988, em seu art. 93, IX,
determina que na decisão judicial sejam declinadas as premissas fá-
ticas e jurídicas que fundamentam a solução da lide em sua in-
tegralidade. Na hipótese, não foi observado esse pressuposto de va-
lidade, afetando a legitimidade jurídica do ato decisório, pois o Tri-
bunal Regional, embora tenham sido opostos embargos de declaração,
não extirpou a contradição existente entre a fundamentação e o dis-
positivo do acórdão embargado. Caracterizada a incompleta prestação
jurisdicional, com violação dos arts. 93, IX, da CF/88 e 832 da CLT,
decreta-se a nulidade do acórdão impugnado, fazendo-se necessária a
devolução dos autos ao Tribunal Regional, para que profira nova
decisão.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá pro-
vimento.

PROCESSO : RR-575.408/1999.3 - TRT DA 16ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

RECORRENTE(S) : IRADI ALVES SOARES DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO MARANHÃO S.A. - BEM

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. ELY TALYULI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE
PROVISÓRIA. DELEGADO SINDICAL. INAPLICÁVEL. A deci-
são recorrida foi proferida em sintonia com a iterativa, notória e atual
jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, segundo a qual o
delegado sindical não é beneficiário da estabilidade sindical, por-
quanto não é submetido a processo eletivo, tampouco exerce pro-
priamente cargo de direção sindical, pois o art. 523 da CLT prevê
apenas a indicação, pela diretoria, dos delegados sindicais dentre os
associados na base territorial. Não configurada afronta aos artigos 8º,
inciso VIII, da Constituição Federal e 543, § 3º, da CLT. Incidente o
óbice do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-575.898/1999.6 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

RECORRENTE(S) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. ALINE SILVA DE FRANÇA

RECORRIDO(S) : ROBERTO RIZK

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTÔNIO FACCIOLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FALTA AO SER-
VIÇO PARA DOAÇÃO DE SANGUE.

1. O Tribunal Regional firmou sua convicção de que a doa-
ção de sangue, feita voluntariamente pelo reclamante, mesmo sob a
forma de protesto durante a greve, encontra-se amparada na norma do
art. 473, IV, da CLT, daí ser lícita e legítima, pois não acarretou
qualquer prejuízo à empresa, e sim beneficiou a comunidade com o
aumento do estoque de sangue nos hospitais.

2. Desse modo, a interpretação conferida pelo Tribunal a quo
ao alcance da norma tida como violada, a qual não contém a li-
mitação pretendida pela recorrente, encontra-se em sintonia com a
diretriz da Súmula 221, II, deste Tribunal Superior.

3. A recorrente não juntou ao recurso de revista certidão ou
cópia autenticada dos acórdãos paradigmas transcritos em seu ar-
razoado, tampouco citou a fonte oficial ou o repositório autorizado
em que foram publicados, em desacordo com a previsão da Súmula
337, I, a, deste Tribunal.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-594.016/1999.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. EMMANOEL PEREIRA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (EXTINTO INAMPS)

PROCURADOR : DR. JOSÉ AUGUSTO DE OLIVEIRA MACHADO

RECORRIDO(S) : AILTON DE PAULA NERO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LÁSARO CÂNDIDO DA CUNHA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. AR-
TIGO 896, § 2º, DA CLT. INTEGRAÇÃO DO "ADIANTAMENTO
PCCS" NAS GRATIFICAÇÕES. OBEDIÊNCIA AOS LIMITES DA
COISA JULGADA. INEXISTÊNCIA DE AFRONTA AO INCISO
XXXVI DO ARTIGO 5º DA CONSTITUIÇÃO DE 1988. 1. É cor-
reta a afirmativa do Regional de que o pedido constante na letra "B"
da inicial, de integração da parcela nominada "Adiantamento PCCS"

ao salário básico, deixando expressa a necessidade de que fosse re-
feito o cálculo de todas as outras parcelas, não deixa margem a
dúvidas de que se postulou, sim, a integração da verba "Adiantamento
PCCS" também nas gratificações. Logo, deferidos, na decisão tran-
sitada em julgado, os pedidos discriminados nas letras "A" a "F" da
reclamatória, vê-se que a liquidação da sentença, integrando-se men-
cionada parcela também nas gratificações, longe de desrespeitar, aten-
de em sua inteireza aos comandos expressos na coisa julgada. Vio-
lação do inciso XXXVI do artigo 5° da Constituição de 1988 não
caracterizada.

2. Recurso de revista não conhecido.
<!ID713227-6>

PROCESSO : ED-RR-650.978/2000.1 - TRT DA 24ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

EMBARGADO(A) : ANACLETO JOSÉ ALVES

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração para, imprimindo-lhes efeito modificativo, sanar omissão
existente no julgado, a fim de NÃO CONHECER do Recurso de
Revista interposto pelo reclamante em relação ao tema "Adicional de
transferência".

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
EFEITO MODIFICATIVO. Se a supressão da omissão constatada no
acórdão embargado implica atribuir efeito modificativo aos Embargos
de Declaração, deve-se assim proceder para o fim de aperfeiçoar o
julgado.

RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE TRANSFE-
RÊNCIA. O Tribunal Regional não registrou se, na hipótese, o re-
clamante tinha sido transferido de forma provisória ou definitiva,
razão por que o Recurso de Revista não merece conhecimento, haja
vista a ausência de elementos fáticos no acórdão regional que pos-
sibilitem a aferição de contrariedade à Orientação Jurisprudencial 113
da SBDI-1, o que atrai o óbice da Súmula 126 do TST.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-695.381/2000.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO LOPES NETO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BARBOSA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS.

1. Não se admite agravo de instrumento quando ausentes as
peças essenciais à sua formação, no caso, a cópia do acórdão regional
e respectiva certidão de publicação e do recurso de revista.

2. Incumbe à parte interessada velar pela adequada forma-
lização de seu recurso (IN nº 16/99 do TST).

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-695.382/2000.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

RECORRENTE(S) : MRS LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D O S : DR. JOSÉ AUGUSTO LOPES NETO E DRª MÁRCIA
RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : JOSÉ BARBOSA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MAURA LUCIENE DE ALMEIDA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE. NE-
GATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. O acórdão recorrido
contém os fundamentos de fato e de direito pelos quais o Tribunal a
quo reconheceu a sucessão, a responsabilidade trabalhista das re-
clamadas e a existência de trabalho em condições insalubres, de sorte
que a prestação jurisdicional foi entregue de forma completa, ainda
que contrária aos interesses da recorrente. Ilesos os artigos 93, IX, da
CF e 832 da CLT (OJ nº 115 da SBDI-1/TST).CONTRATO DE
CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. RESPONSABILIDADE
TRABALHISTA.Incabível o recurso de revista, uma vez que a de-
cisão recorrida foi proferida em sintonia com o contido na Orientação
Jurisprudencial nº 225, item I, da SBDI-1 desta Corte, segundo a
qual, em caso de rescisão do contrato de trabalho após a entrada em
vigor da concessão, a segunda concessionária, na condição de su-
cessora, responde pelos direitos decorrentes do contrato de trabalho,
sem prejuízo da responsabilidade subsidiária da primeira concessio-
nária pelos débitos trabalhistas contraídos até a concessão. Incidente o
óbice da Súmula nº 333 desta Corte.
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ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CONTATO IN-
TERMITENTE COM AGENTE INSALUBRE. A decisão recor-
rida é valorativa da prova pericial, no sentido de que o reclamante
mantinha contato, em caráter intermitente, com agente insalubre
(creosoto), acima dos limites de tolerância, de forma que eventual
alteração do julgado implicaria no revolvimento do conjunto fático-
probatório, que é inviável em sede extraordinária, à luz da Súmula nº
126 do TST. No tocante ao tempo de exposição a agentes insalubres,
a decisão regional foi proferida em sintonia com o entendimento
jurisprudencial pacífico desta Corte Superior, consubstanciado na Sú-
mula nº 47. HONORÁRIOS PERICIAIS. QUANTIFICAÇÃO. Os
arestos colacionados não abordam as mesmas premissas adotadas na
decisão recorrida para a fixação dos honorários periciais, sendo in-
servíveis para demonstrar o dissenso pretoriano, nos termos da Sú-
mula nº 296 deste Corte.CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓ-
PRIA. A decisão regional encontra-se em harmonia com a diretriz da
Súmula nº 381/TST, constituindo óbice ao recurso o disposto no art.
896, § 4º, da CLT.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-697.913/2000.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO ROBERTO AMADO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : TRANSBRASIL S.A. - LINHAS AÉREAS

A D VO G A D A : DRA. SONIA MARIA COSTEIRA FRAZÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. REINTEGRAÇÃO. NECESSIDADE DE REDUÇÃO DA
FORÇA DE TRABALHO. INTERPRETAÇÃO DE CLÁUSULA DE
NORMA COLETIVA.

1. Não se configura, no caso, a violação do art. 7º, inciso
XXVI, da Constituição da República, na medida em que o Colegiado
Regional examinou a matéria em estrita observância à indicada norma
da Constituição, ao concluir, pelo exame da cláusula 7ª da Convenção
Coletiva, que o reclamante não tem direito à reintegração, tampouco
às parcelas pretendidas, à falta de prova de que sua dispensa se deu
em razão da necessidade de redução da força de trabalho.2. Assim, é
inviável o recurso de revista amparado em pressuposto fático diverso
do revelado pelos juízos ordinários, cuja constatação dependa do
reexame do conjunto fático-probatório, nos termos da Súmula nº 126
do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-698.115/2000.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO CHAHAD LAUER

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO MAGNABOSCO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. NULIDADE DO ACÓR-
DÃO REGIONAL POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL. A prestação jurisdicional foi entregue, no caso, de forma
completa, contendo o acórdão recorrido os fundamentos de fato e de
direito sobre todas as questões postas no agravo de petição interposto
pelo executado. Ileso o art. 93, IX, da CF/88 (OJ 115 da SBDI-
1/TST). NÚMERO DE HORAS EXTRAS. COISA JULGADA.O Juí-
zo a quo, na apuração das horas extras, considerou os cálculos da
contadora judicial, os quais foram realizados conforme os critérios
estabelecidos na sentença exeqüenda. Não se caracteriza, portanto, a
ofensa ao art. 5º, XXXVI, da CF/88, porque observada a regra de
fidelidade entre a liquidação e o título executivo.BASE DE CÁL-
CULO DAS HORAS EXTRAS. INCLUSÃO DA GRATIFICAÇÃO
DE CAIXA. O Tribunal Regional assentou que a integração da gra-
tificação semestral à base de cálculo das horas extras decorre do
disposto do art. 457, § 1º, da CLT. Inviável, portanto, se aferir a
violação direta e literal do art. 5º, XXXVI, da CF, porquanto o
Tribunal Regional, mediante cognição suplementar do título execu-
tivo, não atentou contra a coisa julgada ao proferir decisão em sin-
tonia com a diretriz da Súmula 247 do TST, segundo a qual a
gratificação de caixa paga aos bancários possui natureza salarial,
integrando o salário do empregado para todos os efeitos legais. EX-
CLUSÃO DO SÁBADO DO CÁLCULO DO REPOUSO SEMA-
NAL REMUNERADO.

Pretensão recursal sem objeto, por falta de interesse recursal,
tendo em vista que o Tribunal Regional deu provimento ao agravo de
petição do executado para determinar a exclusão dos sábados do
cálculo dos repousos semanais remunerados.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-RR-723.782/2001.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : SEBASTIÃO FRANCISCO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, I) rejeitar os Embargos de De-
claração opostos pelo reclamante; II) acolher os Embargos de De-
claração opostos pelos reclamados para, imprimindo-lhes efeito mo-
dificativo, sanar a omissão constante da fundamentação e alterar a
parte dispositiva do acórdão, a fim de que passe a constar da seguinte
forma: "ACORDAM os Ministros da Quinta Turma do Tribunal Su-
perior do Trabalho, por unanimidade, conhecer do Recurso de Revista
interposto pelo reclamante, por divergência jurisprudencial e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para condenar os reclamados ao pagamento
das diferenças salariais decorrentes do IPC de junho de 1987, li-
mitando a condenação ao período de 8 de julho a 31 de agosto de
1992, em observância à prescrição qüinqüenal".

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS
PELO RECLAMANTE. Rejeitam-se os Embargos de Declaração
quando não demonstrados os vícios previstos no art. 535 do CPC.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS PELOS
RECLAMADOS. OMISSÃO. EFEITO MODIFICATIVO. Se a
supressão da omissão constatada no acórdão embargado implica atri-
buir efeito modificativo aos Embargos de Declaração, deve-se assim
proceder para o fim de aperfeiçoar o julgado.

PROCESSO : RR-725.795/2001.4 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D O S : DR. JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COS-
TA COUTO E DRª MÁRCIA RODRIGUES DOS SAN-
TO S 

RECORRIDO(S) : JOEL BATISTA CAVALCANTI

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o recurso de
revista interposto.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - HORAS EXTRAS -
TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO - JUROS DE

MORA EXIGÍVEIS - LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL DA RFF-
SA.

Com relação aos turnos ininterruptos de revezamento, além
da ausência de prequestionamento sobre a previsão coletiva a respeito
do regime especial alegado, a atrair a incidência da Súmula 297,
II/TST, a decisão revisanda encontra-se em conformidade com a Sú-
mula 360/TST, a ensejar a aplicação dos §§ 4º e 5º do art. 896 da
CLT. Inviável a verificação de contrariedade à Súmula 304/TST, já
que o acórdão recorrido não se manifestou sobre a decretação da
liqüidação extrajudicial da reclamada. E, mesmo que se considere fato
superveniente, cognoscível nesta esfera extraordinária, referido ver-
bete só se aplica às empresas em liquidação extrajudicial submetidas
à fiscalização do Banco Central, por força da Lei 6024/74, o que não
é o caso da reclamada.

Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-734.380/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : ÁUREA DA CUNHA BUENO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ANITA GALVÃO

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F.
MORAES

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D O : DR. CARLOS MOREIRA DE LUCA

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista dos reclamantes, por violação ao inciso IX do art. 93 da Cons-
tituição e art. 832 da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento, para
reconhecer a nulidade da decisão declaratória de fls. 334/336, de-
terminando a baixa dos autos ao Tribunal de origem, para que aprecie
os embargos de declaração, conforme entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - OMISSÃO DO
JULGAMENTO REGIONAL RECONHECIDA - NEGATIVA DE
PRESTAÇÃO JURISDICIONAL

Recusando-se o Regional a apreciar a questão posta nos
embargos de declaração, específica quanto à conversão dos salá-
rios(Plano Real), restam violados os arts. 93, IX, da Constituição e
832 da CLT, a ensejar o reconhecimento da nulidade e a conseqüente
baixa dos autos para que se complete a prestação jurisdicional.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-738.211/2001.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

RECORRENTE(S) : VALÉRIA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. PÉRCIO FARINA

RECORRIDO(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
ÔNUS DA PROVA.

1. A reclamante não se desincumbiu do ônus da prova quanto
ao fato constitutivo de seu direito às horas excedentes da oitava
diária, na medida em que a única testemunha ouvida na instrução
processual laborava em horário diferente daquele alegado na petição
inicial, conforme o quadro fático delineado no acórdão recorrido, e,
portanto, não se configura a violação dos artigos 818 da CLT, 332 e
333 do CPC, haja vista ter sido correta a distribuição do ônus pro-
batório.2. Inexistindo determinação judicial para que o reclamado
apresentasse os cartões de ponto, nos termos dos artigos 355 e 359 do
CPC, não há conflito com a diretriz da Súmula 338, I, do TST, que se
refere à recusa injustificada da parte em exibir em juízo os do-
cumentos de controle de jornada. MULTA PREVISTA NO ART.
477, § 8º, DA CLT.1. Sendo pagas as verbas rescisórias no prazo
previsto no art. 477, § 6º, da CLT, conforme a prova documental em
que a Corte Regional firmou sua convicção para indeferir o pedido de
multa rescisória, não há violação dos artigos 818 da CLT e 333 do
CPC, porquanto o réu desincumbiu-se do ônus da prova do fato
extintivo do direito da autora. 2. Os julgados paradigmas provenientes
do mesmo Tribunal Regional prolator da decisão recorrida e de Tri-
bunais da Justiça Estadual são inservíveis para cotejo, porque em
desacordo com a norma do art. 896, "a", da CLT.CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA.A decisão recorrida foi proferida em
sintonia com o entendimento firmado na Súmula 381 do TST (ex-OJ
124). Incidência do disposto no art. 896, § 4º, da CLT.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : ED-RR-744.875/2001.9 - TRT DA 13ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

EMBARGANTE : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FÁBIO ROMERO DE SOUZA RANGEL

A D VO G A D O : DR. OSIVAL DANTAS BARRETO

EMBARGADO(A) : MARIA DE FÁTIMA FIALHO ARAÚJO CUNHA E
OUTROS

A D VO G A D O : DR. ERICKSON DANTAS DAS CHAGAS

DECISÃO:Por unanimidade, em rejeitar os embargos de
declaração e, reputando-os protelatórios, condenar a reclamada na
multa prevista no parágrafo único do art. 538 do CPC, a ser calculada
sobre o valor da causa corrigido, de modo a que o passar do tempo
não torne ineficaz a cominação nem desestimule a prática antipro-
cessual.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA - AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO - PRETEN-
SÃO INFRINGENTE E DESCABIDA - CARÁTER PROTELATÓ-
RIO - MULTA IMPOSTA.

Argumentando com documentos existentes nos autos, segun-
do os quais os autores teriam se aposentado antes da alteração con-
tratual a respeito do auxílio-alimentação, a embargante sustenta con-
tradição e contrariedade à própria Orientação Jurisprudencial Tran-
sitória nº 51 da Eg. SBDI-1, que obstou o processamento da revista,
eis que os reclamantes não tinha direito adquirido nem chegaram a
receber essa vantagem após a jubilação. Todavia, tanto o aresto re-
gional como o teor do recurso de revista da reclamada não tratam, em
absoluto, da época em que os reclamantes vieram a se aposentar, se
antes ou depois da alteração ocorrida em 1995 e, ainda, se chegaram
a receber a parcela na inatividade. Sendo elementar que não se podem
investigar documentos ou fatos nesta esfera recursal extraordinária, o
manejo destes embargos se revela destituído de qualquer fundamento
ou razoabilidade, estampando natureza infringente e intuito prote-
latório, atraindo a cominação o parágrafo único do art. 538 do
CPC.

Embargos de declaração rejeitados, multa imposta ante o
caráter protelatório.

PROCESSO : RR-746.674/2001.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : LATAS DE ALUMÍNIO S.A. - LATASA

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

RECORRENTE(S) : ALTAIR DE FREITAS RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. MARCELO LAMEGO PERTENCE

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

A D VO G A D O : DR. OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer os recursos
de revista principal e adesivo .

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMA-
DA - CERCEAMENTO DE DEFESA - ADICIONAL DE PERI-
CULOSIDADE - DISCUSSÃO FÁTICA E PROBATÓRIA - HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS

Nos termos do art. 896 da CLT, o recurso de revista é cabível
para impugnar as decisões proferidas em grau de recurso ordinário,
restando, pois, inadequada a argüição de nulidade da sentença de
primeiro grau. O adicional de periculosidade foi deferido de acordo
com a análise do laudo pericial e das informações da própria re-
clamada (operação de empilhadeira em área de risco pela existência
de inflamáveis), sendo, portanto, discussão fático probatória insus-
ceptível de reexame (Súmula 126/TST). Ademais, ausente o pre-
questionamento sobre os arts. 195 e 818 da CLT e 333, I, do CPC.
Com relação aos honorários advocatícios, o apelo colide com os
termos do § 5º do art. 896 da CLT, uma vez que a decisão regional foi
proferida em conformidade com as Súmulas 219 e 329 do TST.

II- RECURSO ADESIVO DO RECLAMANTE
Considerando-se o disposto no art. 500 do CPC, não se

conhece o recurso adesivo quando não conhecido o principal.
Recursos não conhecidos.
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PROCESSO : RR-759.802/2001.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRIDO(S) : VARIG - VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO ZAGO

RECORRIDO(S) : ISABEL CRISTINA SEVERINO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS NOBRE LACERDA

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista do reclamado, quanto à época própria para incidência da cor-
reção monetária, por dissenso jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que o respectivo cálculo seja feito em
conformidade com a Súmula 381 desta Corte. Valor da condenação
reduzido em R$ 500,00 e custas já satisfeitas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - CORREÇÃO MO-
NETÁRIA - ÉPOCA PRÓPRIA.

A questão da época própria para incidência da correção mo-
netária já se encontra pacificada por intermédio da Súmula 381 do
TST, antiga OJ 124 da SBDI-1, prevalecendo o entendimento se-
gundo o qual o pagamento dos salários, até o 5º dia útil do mês
subseqüente ao vencido, não está sujeito à correção monetária, sendo
que, se ultrapassado tal limite, incidirá o índice da correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia
1º.

Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-765.494/2001.3 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : PHILIP MORRIS BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A D VO G A D O : DR. MANOEL HERMANDO BARRETO

RECORRIDO(S) : VALDIR PEREIRA

A D VO G A D O : DR. VITAL RIBEIRO DE ALMEIDA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, em não conhecer o recurso de
revista do reclamado.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - TURNOS ININ-
TERRUPTOS DE REVEZAMENTO - ELASTECIMENTO PREVIS-
TO EM NORMA COLETIVA NÃO CUMPRIDO - HORAS EX-
TRAS HABITUAIS - ADICIONAL NOTURNO - PRORROGAÇÃO
DA JORNADA.

Insubsistente a argüição de ofensa direta aos arts. 7º, XIV e
XXVI, e 8º, III, da Constituição, bem como de discrepância da OJ
169 da Eg.SBDI-1 quando o acórdão regional deixa de considerar
válido o elastecimento da jornada fixada para os turnos ininterruptos
de revezamento porque a própria reclamada desrespeitou aquilo que
foi acordado, exigida a prestação de horas extras habituais. Trata-se
de decisão em sintonia com o item IV da Súmula 85/TST, superados
os entendimentos em sentido contrário (§ 4º do art. 896 da CLT e
Súmula 333/TST). Ademais, as ementas que sustentam o só pa-
gamento do adicional de horas extras não se revelam específicas, nos
moldes das Súmulas 23 e 296 desta C. Corte, pois não abrangem o
fundamento regional relativo à existência de prestação de horas extras
habituais nem se referem ao fato de a própria reclamada descumprir
o que fora ajustado. Nem se cogite da aplicação do então Enunciado
85/TST, uma vez que a hipótese dos autos não é de mera irre-
gularidade na formalização do acordo de compensação. Quanto ao
adicional noturno, o julgamento atacado encontra-se em consonância
com o item II da Súmula 60 do TST (§ 5° do art. 896 da CLT).

Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-774.972/2001.5 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : CIMENTO POTY S.A.

A D VO G A D O : DR. RUSTON BEZERRA DA COSTA MAIA

RECORRIDO(S) : ADEILDO MINERVINO PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL CARNEIRO DA CUNHA FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Recurso de
Revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. As questões relevantes para o deslinde da con-
trovérsia foram debatidas pelo Tribunal Regional e foram demons-
trados os fundamentos formadores da convicção do juízo, configu-
rando-se efetiva prestação jurisdicional, não havendo falar, em con-
seqüência, em violação aos dispositivos indicados. SÚMULA 330 DO
TST. Constitui pressuposto de aplicabilidade da Súmula 330 do TST
a especificação, no acórdão, das parcelas postuladas e das abrangidas
pelo recibo de quitação, premissa sem a qual não há como se es-
tabelecer o necessário confronto, sob pena de contrariar-se a Súmula
126 desta Corte, que impede o reexame de fatos e provas em sede de
recurso de revista ou de embargos. Não constando do acórdão re-
gional indicação das parcelas postuladas, tampouco quais as parcelas
discriminadas no termo de rescisão contratual, tem-se que essa cir-
cunstância impede a pretendida aferição de contrariedade à Súmula
330 do TST, conforme explicitado, ante o óbice da Súmula 126 desta
Corte. HORAS EXTRAS. É inviável o reexame da prova nesta esfera
recursal para aferição da consistência dos fatos provados. Incide na
espécie a orientação expressa na Súmula 126 do TST.

Recurso de Revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-788.391/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : MARLI AMARO DE JESUS

A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : RESTAURANTE DANIELLI DO LITORAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO BAPTISTA

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista da reclamante, quanto ao intervalo intrajornada, por divergência,
e, no mérito, dar-lhe provimento, para condenar a reclamada no pa-
gamento do período total correspondente à inobservância do intervalo
para refeição, acrescido de 50%, nos moldes da OJ nº 307 da SBDI-
1, observada a vigência da Lei 8923/94. Valor da condenação acres-
cido em R$5.000,00. Custas pela reclamada no importe de
R$100,00.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - UTILIDADE ALI-
MENTAÇÃO - SENTENÇA NORMATIVA QUE NEGA SUA IN-
TEGRAÇÃO NO SALÁRIO. Malgrado o dissenso de teses em torno
da integração da utilidade alimentação na remuneração, há de pre-
valecer a estipulação feita em sentença normativa, que vedou a in-
tegração dessa utilidade nos salários, que tem amparo na Carta Po-
lítica (art. 7º, VI e XXVI e 114, § 2º)

INTERVALO INTRAJORNADA NÃO CONCEDIDO -
DIREITO A HORAS EXTRAS.

O desrespeito ao intervalo mínimo de uma hora para des-
canso e refeição acarreta o pagamento total do período correspon-
dente, com acréscimo de 50%, de acordo com a OJ. 307 da Eg.
SBDI-1.

Recurso de Revista conhecido, em parte, e nela provido.

PROCESSO : ED-RR-795.643/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. CÉLIA CRISTINA MEDEIROS DE MENDON-
ÇA

EMBARGADO(A) : ADOZINDA ROSA EIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. NELSON LUIZ DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os Embargos de De-
claração para, imprimindo-lhes efeito modificativo, sanar a omissão
constante da fundamentação, e conhecer do Recurso de Revista in-
terposto pelo Banco Itaú, apenas em relação ao tema "Perdas Sa-
lariais. Plano Bresser. Cláusula Quinta do Acordo Coletivo de
1991/1992. Natureza e Eficácia", por contrariedade à Súmula 322 do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para limitar a condenação à
data-base da categoria, nos termos da Orientação Jurisprudencial
Transitória 26 da SBDI-1 deste Tribunal.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITO
MODIFICATIVO. ART. 897-A DA CLT. Demonstrada a existência
de omissão no julgado quanto à limitação temporal do pagamento de
diferenças salariais decorrentes do Plano Bresser, acolhem-se os Em-
bargos de Declaração para, imprimindo-lhes efeito modificativo, sa-
nar a omissão do acórdão embargado, com alteração do julgado.

PROCESSO : RR-803.475/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ PEDRO DE CAMARGO
RODRIGUES DE SOUZA

RECORRENTE(S) : TOP SERVICES - RECURSOS HUMANOS E ASSES-
SORIA EMPRESARIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA NACCACHE

RECORRIDO(S) : CRISTINA INES TORELLI

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

DECISÃO:Por unanimidade, em conhecer o recurso de re-
vista da reclamada, por violação ao art. 118 da Lei 8213/91, e, no
mérito, dar-lhe provimento para julgar improcedente a ação. Custas
pela reclamante, já satisfeitas.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA - APLICAÇÃO DE
MULTA POR EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PROTELATÓ-
RIOS - CONSTITUIÇÃO PRESERVADA - ESTABILIDADE PRO-
VISÓRIA DO ACIDENTADO - NÃO PERCEPÇÃO DO AUXÍLIO
DOENÇA.

Não prospera a argüição de ofensa direta ao inciso LV do art.
5º da Constituição Federal, uma vez que o exercício do contraditório
e da ampla defesa consubstancia-se com os meios e recursos a ela
inerentes, o que equivale a dizer que depende da observância da
legislação processual ordinária, no caso, o parágrafo único do art. 538
do CPC. O reconhecimento da estabilidade provisória quando o em-
pregado não chegou a receber auxílio-doença afronta de forma direta
o disposto no art. 118 da Lei 8213/91, impondo-se sua exclusão.

Recurso revista conhecido, em parte, e nela provido.

PROCESSO : RR-804.099/2001.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. 5A
TURMA)

R E L ATO R : MIN. JOÃO BATISTA BRITO PEREIRA

RECORRENTE(S) : SILVANA SANTOS TURIN

A D VO G A D O : DR. CÉSAR AUGUSTO TURIN

RECORRIDO(S) : REUNO ADMINISTRAÇÃO DE CONSÓRCIOS S/C
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do Recurso de Re-
vista apenas quanto ao tema "julgamento ultra petita/horas extras
além da oitava diária" por ofensa ao art. 460 do CPC e, no mérito,
dar-lhe provimento para restabelecer a sentença de primeiro grau no
p a r t i c u l a r.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRELIMINAR DE
NULIDADE DO JULGADO POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Foram demonstrados os fundamentos formadores
da convicção do juízo, configurando-se efetiva prestação jurisdicio-
nal, não havendo falar, em conseqüência, em violação aos dispo-
sitivos indicados.HORAS EXTRAS. ADVOGADO EMPREGADO.
DEDICAÇÃO EXCLUSIVA. ADMISSÃO ANTERIOR À LEI
8.906/94. JORNADA DE TRABALHO. A decisão recorrida encon-
tra-se em sintonia com a jurisprudência desta Corte, que firmou o
entendimento de que o advogado cuja contratação tenha se dado
anteriormente à edição da Lei 8.906/94, para jornada de trabalho de
quarenta horas semanais, não tem direito à jornada reduzida de quatro
horas diárias, por ter restado configurada a dedicação exclusiva. In-
cidem na espécie a orientação expressa na Súmula 333 desta Corte e
o disposto no § 4º do art. 896 da CLT.JULGAMENTO ULTRA
PETITA. HORAS EXTRAS EXCEDENTES À OITAVA DIÁRIA. O
julgamento ultra petita ocorre se a decisão contiver questão além do
pedido. Na hipótese, o pedido relativo às horas extras foi expres-
samente formulado pela reclamante na petição inicial. Não há falar
em julgamento ultra petita, uma vez que a sentença de primeiro grau
foi proferida em estrita observância aos limites estabelecidos na li-
de.

Recurso de Revista de que se conhece em parte e a que se dá
provimento.

<!ID713227-7>

PROCESSO : ED-RR-806.905/2001.4 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
5A TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO WALMIR OLIVEIRA DA
C O S TA 

EMBARGANTE : MÁRCIA NEVES MAGALHÃES FERRAZ DO AMA-
RAL

A D VO G A D O : DR. EDMILSON GOMES DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA LYRA BERGAMO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CARÁTER
INFRINGENTE.

A prestação jurisdicional foi entregue, no caso, sem os vícios
referidos nos arts. 897-A da CLT e 535 do CPC, daí o caráter
infringente do meio recursal utilizado com a indevida finalidade de
obter a reforma do julgado.

Embargos de declaração rejeitados.

SECRETARIA DA 6ª TURMA
<!ID713258-0>

ACÓRDÃOS

PROCESSO : AIRR-1.522/2002-028-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E : ADILSON NUNES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA

A G R AVA D O : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. A Corte
Regional entendeu que não restou configurado o regime de trabalho
sob turnos ininterruptos de revezamento. Para se chegar a conclusão
diversa, necessário seria o revolvimento de fatos e provas, proce-
dimento defeso nesta esfera recursal pelo Súmula 126 desta Corte.
Assim, impossível a aferição de possível afronta ao art. 7o, XIV, da
Carta Magna. Não há falar em aplicação da Súmula 360 do TST, pois
o regime de turnos ininterruptos de revezamento não foi reconhecido
apenas por conta da concessão de intervalos para repouso e ali-
mentação. Quanto os arestos transcritos, são todos inespecíficos, pois
não enfrentam todas as peculiaridades do julgado recorrido. Agravo
de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : ED-AIRR-1.522/2002-028-02-40.8 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

EMBARGANTE : ADILSON NUNES DOS SANTOS
A D VO G A D O : DR. TARCÍSIO FONSECA DA SILVA
EMBARGADO(A) : FERROBAN - FERROVIAS BANDEIRANTES S.A.
A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA
A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO MOREIRA COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. TURNOS ININTERRUPTOS DE REVE-
ZAMENTO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. Não há falar em
omissão justificadora da oposição de embargos de declaração (arts.
535 do CPC e 897-A da CLT), porquanto devidamente fundamentado
o acórdão embargado, que considerou não caracterizado o regime de
trabalho sob turnos ininterruptos de revezamento. Incidência da Sú-
mula 126 do TST. Na verdade, contata-se apenas o inconformismo da
parte com a decisão que lhe foi desfavorável.

Embargos de declaração rejeitados.
(*)

PROCESSO : RR-744.019/2001.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES
RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DOS EMPREGADOS DA FIAT
ADVOGADO : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA
RECORRIDO(S) : ANTÔNIO ARTUR SANTOS DE OLIVEIRA
ADVOGADO : DR. JOSÉ GERALDO ROCHA RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher proposição do Exce-
lentíssimo Ministro Relator para retificar a conclusão do julgamento
ocorrido em 03/05/2006, a fim de que conste o conhecimento do
recurso tão-somente por divergência jurisprudencial, no tocante à
multa do artigo 477,§ 8º da CLT, e no mérito, dar-lhe provimento
para excluir da condenação a referida multa, nos termos do voto do
Ministro Relator.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECONHECIMEN-
TO DE VÍNCULO DE EMPREGO EM JUÍZO E MULTA DO AR-
TIGO 477 DA CLT. Esta Corte Superior tem se posicionado no
sentido de que, havendo reconhecimento do vínculo empregatício tão-
somente em juízo, não há que se falar na aplicação da multa prevista
no artigo 477, § 8º, da CLT. Precedentes do Tribunal Superior do
Trabalho. Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

(*) Republicado por incorreção na publicação no Diário da
Justiça, Seção I, do dia 29/09/2006.

<!ID713253-1>

PROCESSO : AIRR-1/2004-002-16-40.6 - TRT DA 16ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO ALVES FERNANDES RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : BERNARDO DE CARVALHO SILVA

A D VO G A D O : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARENHAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. § 6º DO ARTIGO 896 DA
C LT.

O recurso de revista, como espécie recursal de fundamen-
tação estrita, impõe à parte que deduza suas razões observando as
hipóteses do artigo 896 da CLT, do que decorre, quando interposto
em face de decisão proferida em processo sujeito ao rito sumaríssimo,
estar restrito à hipótese de ofensa direta e literal de preceito cons-
titucional e de contrariedade a súmula de jurisprudência desta Corte,
consoante previsto no § 6º daquele artigo, de forma que cabe afastar
o curso da revista, em todos os seus temas e desdobramentos, com
fulcro em violação legal.

MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE. SÚ-
MULA Nº 330 DO TST.

1. A argüição de ofensa ao artigo 5º, inciso XXXVI, da
Constituição Federal não impulsiona a revista ao conhecimento, haja
vista que a matéria afeta ao direito e responsabilidade pelo pagamento
das diferenças da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, em
razão dos expurgos inflacionários, foi dirimida pelo Regional, em
face do quadro fático e à luz da legislação infraconstitucional, de
forma que eventual ofensa se verifica em relação a essa legislação, o
que resulta não comportar a verificação da ofensa direta e literal
desse preceito constitucional.

2. Inviável o reconhecimento da contrariedade à Súmula nº
330 do TST, na medida em que constou do acórdão recorrido o
registro da existência de ressalva específica acerca do valor da multa
de 40% sobre os depósitos do FGTS.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-4/2005-021-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO CRUZEIRO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO FERREIRA DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : DIVINO APOLINÀRIO MOREIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MAURÍCIO DE CASTRO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. FLEXIBILIZA-
ÇÃO PREVISTA EM NORMA COLETIVA. INVALIDADE. OFEN-
SA AO ART. 7º, INCISO XXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL.
A natureza da decisão regional, em harmonia com o entendimento
refletido na Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1, atrai, ine-
xoravelmente, a incidência do Enunciado nº 333 desta Corte, de-
notando, por via de conseqüência, a incolumidade do dispositivo
constitucional indicado e, também, do despacho atacado. Agravo co-
nhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-9/2005-082-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : JUAREZ ENNINGUES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. NEIVAL XAVIER

A G R AVA D O ( S ) : LDB TRANSPORTES DE CARGA LTDA. E OUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO.
Não pode ser conhecido o agravo quando a parte não apresenta, no
momento de sua interposição, as peças destinadas à sua formação,
não cabendo diligência para que em momento subseqüente venha a
apresentá-las. Esta exigência decorre da alteração dada ao art. 897 da
CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de
instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade de, em caso de pro-
vimento, ser imediatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora
negado. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-14/2002-029-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL CRISTO REDENTOR S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO DE OLIVEIRA RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS RIBEIRO DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ERRO DE DIGITAÇÃO NA DENOMINAÇÃO DO RE-
CORRENTE.

Verificando-se que a denominação incorreta do Reclamado,
nas razões do recurso de revista, constituiu-se ato isolado, ante os
demais dados constantes do apelo, inclusive com a comprovação do
preparo em nome do efetivo Reclamado, não se trata de perquirir-se
acerca da ilegitimidade de parte para recorrer, mas de mero erro de
digitação, impondo-se seja o ultrapassado o óbice reconhecido pelo
Juízo "a quo" de admissibilidade recursal.

HORAS EXTRAS. SUPRESSÃO. SÚMULA Nº 291 DO
T S T. 

Estando a decisão regional em consonância com o enten-
dimento assente desta Corte, consubstanciado na Súmula nº 291 do
TST, resta inviável o curso da revista, por divergência jurisprudencial,
nos termos da Súmula nº 333 do TST e do § 4º do artigo 896 da
C LT.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. REFLEXOS
NAS HORAS EXTRAS. DIREITO. PRESCRIÇÃO.

1. Não se vislumbra a contrariedade à Súmula nº 70 do TST,
que diz respeito a não-incidência do adicional de periculosidade sobre
os triênios pagos pela Petrobras, assim como à Súmula nº 191 do
TST, a qual concerne à base de cálculo do adicional de pericu-
losidade, na medida em que tais verbetes sumulares não se reportam
à matéria versada no acórdão recorrido - reflexos do adicional de
periculosidade nas horas extras. Pelo mesmo motivo, apresenta-se
inviável o reconhecimento da violação à literalidade do artigo 193,
parágrafo 1º, da CLT, cujo teor diz respeito à base de cálculo do
adicional em questão.

2. Por divergência jurisprudencial a revista não merece ter
curso, porquanto parte dos arestos paradigmas encontra-se superada
pela Súmula nº 132, I, do TST, o que atrai o óbice previsto na Súmula
nº 333 do TST e no § 4º do artigo 896 da CLT, parte apresenta-se
inespecífica para o confronto de teses, porquanto se reporta à base de
cálculo do adicional de periculosidade e não aos reflexos do referido
adicional nas horas extras, matéria debatida no acórdão recorrido
(Súmula nº 296 do TST); e parte emana de Turma do TST, fonte
inservível ao confronto jurisprudencial, a teor do artigo 896, "a", da
C LT.

3. Não há como reconhecer a contrariedade à Súmula nº 294
do TST, a qual não se refere à hipótese dos autos, relativa à pres-
crição do direito de postular os reflexos de verba de natureza salarial
- adicional de periculosidade - no cálculo das horas extras.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-19/2003-024-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ANDRÉ LOPES KURUNCI

A D VO G A D O : DR. DOMINGOS PALMIERI

A G R AVA D O ( S ) : SIEMENS ENGENHARIA E SERVICE LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO AUGUSTO JORDÃO DE SOUZA
N E T TO 

A G R AVA D O ( S ) : OGEDA CONSULTORIA & ASSOCIADOS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS ZAGURY

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO
EMPREGATÍCIO. DESPROVIMENTO. Inadmissível o recurso de
revista quando para sua análise se exige reexame do conjunto fático-
probatório, incidindo, na hipótese, a Súmula nº 126 do c. Tribunal
Superior do Trabalho. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-22/2004-451-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : CONSUFLORA EXTRAÇÃO DE PRODUTOS FLORES-
TAIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSA MARIA MUCENIC

RECORRIDO(S) : ANDRÉ SILVANO DORNELES FRANCO

A D VO G A D A : DRA. VÂNIA MARIA BUFFET BASTIANI

DECISÃO:Por unanimidade, 1. dar provimento ao agravo de
instrumento, para determinar o processamento do recurso de revista;
2. conhecer do recurso de revista, por violação ao artigo, 5º, inciso
LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que,
afastada a deserção, prossiga no exame do recurso ordinário da re-
clamada, como entender de direito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. GUIA
DARF. CÓDIGO DE RECOLHIMENTO. Diante do entendimento
que vem prevalecendo nesta Corte no sentido de que, mesmo que das
guias de recolhimento das custas processuais e do depósito recursal
constem alguma irregularidade no seu preenchimento, mas delas
constem elementos que possibilitem averiguar a eficácia do ato pro-
cessual (CPC, art. 244), não há falar-se em deserção do recurso
ordinário. Destarte, a decisão regional que proclamou a deserção do
recurso ordinário, por concluir pelo preenchimento incorreto do có-
digo de recolhimento, incorreu em possível ofensa ao artigo 5º, inciso
LV, da Constituição Federal, razão por que o recurso de revista
merece ser processado para exame da matéria. Agravo de Instrumento
provido.
RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁ-
RIO. GUIA DARF. CÓDIGO DE RECOLHIMENTO. Constatando-
se que da guia de recolhimento das custas processuais juntada nos
autos constam o número do processo, a Vara do Trabalho por onde
tramitou o feito, o nome da empresa depositante, o nome do re-
clamante, a identificação do valor efetuado e a autenticação mecânica
do banco recebedor, elementos que possibilitam verificar a eficácia do
ato processual (CPC, art. 244), não há falar-se em deserção do re-
curso ordinário. Precedentes. Recurso de Revista conhecido e pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-38/2002-098-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR MACEGOZA

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA.

O agravo de instrumento consiste no meio processual ade-
quado para se impugnar decisões denegatórias do seguimento de
recursos, mediante a demonstração fundamentada do equívoco per-
petrado pelo juízo de admissibilidade a quo, no tocante à análise dos
pressupostos extrínsecos e intrínsecos do apelo interposto. In casu,
ante a reprodução das razões do recurso de revista, sem o enfren-
tamento motivado dos termos do despacho que denegou seguimento à
revista, resta inviável o conhecimento do presente apelo. Inteligência
da Súmula nº 422 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-45/2005-011-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO ANDRÉ DALZOT COELHO

A D VO G A D A : DRA. ANA RITA NAKADA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. PREPOSTO. AUSÊNCIA
DE VÍNCULO DE EMPREGO COM A RECLAMADA. REVELIA.
Decisão regional em consonância com a Súmula n° 377 do TST.

MULTA DE 40% DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL.
Decisão regional em harmonia com a Orientação Jurispru-dencial nº
344 da SBDI-1 do TST.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-47/2003-030-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : EULER CELSO CONRADO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. EDSON GOMIDES FIRMO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA BELGO-MINEIRA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇA
DA MULTA DE 40% DO FGTS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. Recurso de revista carente de argumentos que ata-
quem os fundamentos do acórdão recorrido e que atendam aos pres-
supostos intrínsecos de admissibilidade não merece seguimento, por
desfundamentado.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-48/2005-005-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ELMAR TADEU SCHIMITT

A D VO G A D O : DR. FABRIZIO COSTA RIZZON

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL EM CONSONÂNCIA COM
SÚMULA DO TST. INVIABILIZAÇÃO DA REVISTA. O acórdão
recorrido dimana da correta aplicação das normas pertinentes à si-
tuação fática submetida ao crivo judicial, em perfeita consonância
com a jurisprudência pátria, consagrada pela Súmula nº 390 e pela OJ
nº 247, da SBDI-1, desta Corte. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-49/1999-657-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PERFIPAR MANUFATURADOS DE AÇO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSEMEIRE ARSELI

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MARTINS COIMBRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ RICETTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA FÁ-
TICA. DESPROVIMENTO. O recurso de revista investe contra pres-
suposto fático consagrado pelo Eg. TRT, tendo em vista que o adi-
cional de periculosidade foi deferido com base no laudo pericial
indicativo de labor em área de risco. Não pode ser provido o agravo
de instrumento que tem por objetivo o processamento de recurso de
revista, quando o que se pretende é o reexame do fato controvertido
e da prova produzida. Entendimento consagrado na Súmula nº 126
desta Colenda Corte.

PROCESSO : AIRR-53/2000-005-17-40.2 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESPÍRITO SANTENSE DE SANEAMEN-
TO - CESAN

A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

A G R AVA D O ( S ) : TENÓRIO NUNES

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO AUGUSTO DALLAPICCOLA SAM-
PA I O 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO
PROVISÓRIA. NOMEAÇÃO DE BENS. DETERMINAÇÃO DE
SUBSTITUIÇÃO POR PENHORA DE DINHEIRO. CONTRADI-
TÓRIO E AMPLA DEFESA. INEXISTÊNCIA DE OFENSA DI-
RETA E LITERAL DE DISPOSITIVO DA CONSTITUIÇÃO DA
REPÚBLICA. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento ao agravo
de instrumento, em processo de execução, quando não demonstrada
violação direta a dispositivos constitucionais. Aplicação do disposto
no artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST.

PROCESSO : AIRR-54/2003-065-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : HIPER POSTO TUPÃ LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEX APARECIDO RAMOS FERNANDEZ

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM POSTOS DE
SERVIÇOS DE COMBUSTÍVEIS E DERIVADOS DE
PETRÓLEO DE PRESIDENTE PRUDENTE E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. JELIMAR VICENTE SALVADOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE AUTENTICAÇÃO DE PEÇAS TRASLADADAS. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não se conhece do agravo de instrumento quando as
peças essenciais trasladadas apresentam-se em cópia que não foram
devidamente autenticadas, conforme determina o art. 830 da CLT e o
inciso IX da Instrução Normativa nº 16/99 do TST.

PROCESSO : AIRR-57/2005-741-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMERCIAL DE ELETRODOMÉSTICOS PEDRO OBI-
NO JÚNIOR S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCIANO HERLY ALVES SILVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO GONÇALVES ALBRECHT

A D VO G A D O : DR. ALCEBIADES FLORES MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. AU-
SÊNCIA. Não pode ser conhecido o agravo quando a parte não
apresenta, no momento de sua interposição, a certidão de publicação
do acórdão regional, não cabendo diligência para que em momento
subseqüente venha a apresentá-la. Esta exigência decorre da alteração
dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sis-
temática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade
de, em caso de provimento, ser imediatamente apreciado o recurso
cujo seguimento fora negado. Agravo de instrumento não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-68/1990-015-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FERRAMENTAS TÉCNICAS E REPRESENTAÇÕES
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. CLARISSE DE SOUZA ROZALES

A G R AVA D O ( S ) : OTO PEDRO HENGIST

A D VO G A D O : DR. AGOSTINHO F. ZUCCHI

A G R AVA D O ( S ) : EPIL EQUIPAMENTOS PNEUMÁTICOS E INDUS-
TRIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GILDO MILMAN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
DESPROVIMENTO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento,
em processo de execução, quando não demonstrada violação direta a
dispositivos constitucionais. Aplicação do disposto no artigo 896, §
2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST.

PROCESSO : AIRR-70/2003-069-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : DELPHI AUTOMOTIVE SYSTEMS DO BRASIL LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINEI ARAÚJO CARMO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA COSTA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL 307 DA SDI-I DO TST. O Tribunal de origem con-
cluiu que resultou incontroversa a redução do intervalo intrajornada
para 40 minutos diários, tendo em vista que a reclamada declarou que
tal redução foi autorizada por acordos coletivos da categoria pro-
fissional. A conseqüência da confissão ficta é a presunção relativa dos
fatos narrados pela ré, que admite prova em contrário (Súmula
74/TST). Incidência da Súmula 333 do TST e do art. 896, § 4º, da
CLT. A fundamentação exarada pela Corte a quo envolve elementos
fáticos, o que encontra óbice na Súmula 126 do TST. Decisão re-
gional em conformidade com o entendimento da Orientação Juris-
prudencial 307 da SDI-I desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-70/2005-091-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : EMPLOYER ORGANIZAÇÃO DE RECURSOS HUMA-
NOS LTDA. E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ANALU RIESEMBERG GLEICH

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL ALVES JURUMEIRA

A D VO G A D A : DRA. FABIANA ARAÚJO TOMADON

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA AGROPECUÁRIA UNIÃO LTDA. -
COAGRU

A D VO G A D O : DR. DURVANIR ORTIZ JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. GUIA GFIP, CÓPIA NÃO AUTENTICA-
DA. ART. 830 DA CLT. O entendimento que vem prevalecendo nesta
Corte é o de que a guia de recolhimento do depósito recursal, se
apresentada em cópia reprográfica, haverá de estar autenticada, em
atenção à regra inserta no art. 830 da CLT. Precedentes.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-72/2005-402-14-40.3 - TRT DA 14ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 14ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. AILTON VIEIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : MUNICÍPIO DE RIO BRANCO

EMBARGADO(A) : COOPERATIVA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, EXTEN-
SÃO RURAL E CONSULTORIA AGROPECUÁRIA LT-
DA. - COOPEAGRO

EMBARGADO(A) : FRANCILEUDO SILVA DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. SUZETE SILVA FERREIRA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
Embargos de declaração rejeitados, porque não evidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-73/2003-251-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : METALÚRGICA THF INDÚSTRIA E COMÉRCIO LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. ANDRESSA CRISTIANE HESSEL

A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO GROSS

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA AGUIAR SARMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento. 7

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. REGIME DE COMPENSAÇÃO. VALIDADE. A de-
cisão vergastada, analisando os fatos e as provas existentes nos autos,
concluiu pela invalidade do acordo de compensação de jornada, em
razão da habitualidade do labor nos sábados. Ora, entendimento di-
verso exigiria nova investigação do contexto fático-probatório, de
modo a se verificar a validade, ou não, do referido ajuste. Tal pro-
cedimento, contudo, não é possível em recurso de natureza extraor-
dinária, nos moldes da Súmula nº 126 do TST. Ademais, tem-se que
a decisão regional está em perfeita harmonia com o item IV da
Súmula nº 85, desta Corte (ex-OJ nº 220 da SDI-1). ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. O Regional de origem, examinando o acervo
probatório disponibilizado nos autos, reconheceu, com base em laudo
pericial, que o reclamado verdadeiramente exercia sua atividade em
contato com agente nocivo à saúde, confirmando, assim, a sentença
que deferiu o adicional de insalubridade em grau máximo. A al-
teração desse quadro fático soberanamente delineado pela instância
ordinária é tarefa infensa à natureza especial e extraordinária do
recurso de revista, à luz da Súmula nº 126 do TST. Ademais, à luz da
Súmula 289 desta Corte, o simples fornecimento de EPI, sem que
haja a efetiva diminuição ou eliminação da nocividade, não tem o
condão de elidir o pagamento do adicional em alusão. Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : RR-76/2003-004-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA DE SOUZA OZÓRIO

RECORRIDO(S) : JOÃO CARLOS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO MACHADO REZENDE

DECISÃO:Por unanimidade, 1. dar provimento ao agravo de
instrumento, para determinar o processamento do recurso de revista;
2. conhecer do recurso de revista, por divergência jurisprudencial, e,
no mérito, dar-lhe provimento para determinar o retorno dos autos ao
Tribunal de origem, a fim de que, afastada a deserção, prossiga no
exame do recurso ordinário do reclamado, como entender de di-
reito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO
RECURSAL. GUIA DARF. NÚMERO DO PROCESSO INCOR-
RETO. Constatando-se que o aresto colacionado se habilita ao co-
nhecimento da revista, por comprovar a divergência alegada, tendo
em vista que presente a especificidade prevista na Súmula n. 296,
item I, do TST, há que se dar provimento ao agravo de instrumento,
para determinar o processamento do recurso de revista. Agravo de
Instrumento provido.
RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁ-
RIO. DEPÓSITO RECURSAL. GUIA DARF. NÚMERO DO PRO-
CESSO INCORRETO. Embora a Instrução nº 18/99 do TST, es-
tabeleça que a guia de depósito recursal deva conter o número do
processo, há na guia de recolhimento do depósito recursal outros
elementos que possibilitam verificar a eficácia do ato processual, tais
como o nome da empresa depositante e respectivo endereço, a Vara
do Trabalho por onde tramitou o feito, o nome do reclamante, a
identificação do valor efetuado, o número do PIS/PASEP, o número
da CTPS e a autenticação mecânica do banco recebedor (CPC, art.
244). Do mesmo modo, da guia de recolhimento das custas constam
o nome da parte depositante e respectivo CNPJ, o nome do re-
clamante, o código de recolhimento, o valor efetuado e a autenticação
do banco recebedor, elementos que fazem com que o depósito atinja
a sua finalidade, qual seja ressarcir a União das despesas processuais,
considerando-se, assim, válido o ato (art. 244 do CPC). Logo, não há
falar-se em deserção do recurso ordinário. Precedentes. Recurso de
Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AI-77/2005-112-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SUZANA MIRANDA DUARTE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ APARECIDO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DA INDÚSTRIA - SESI

A D VO G A D O : DR. JASON SOARES DE ALBERGARIA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AGRAVO RE-
GIMENTAL CONTRA DECISÃO DE TURMA DO EG. TRIBU-
NAL REGIONAL. INCABÍVEL. DESPROVIMENTO. O princípio
da fungibilidade dos recursos se traduz na possibilidade de se admitir
recurso inadequado como se fosse o correto. Desse modo, para apli-
cação do referido princípio, faz-se necessária a ocorrência de três
requisitos: a) lei dúbia quanto ao recurso adequado; b) inexistência de
erro grosseiro na escolha do recurso; e c) interposição no prazo do
recurso corretamente cabível. A dúvida escusável é, pois, premissa de
aplicabilidade do referido princípio. No caso, não existe dúvida ra-
zoável a ensejar a aplicação do princípio da fungibilidade, levando-se
a concluir pela existência de erro grosseiro. Incabível o recurso, não
pode ser provido o agravo de instrumento.

PROCESSO : RR-78/2005-101-11-00.1 - TRT DA 11ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PARINTINS

PROCURADORA : DRA. ANACLEY GARCIA ARAÚJO DA SILVA

RECORRIDO(S) : JANÍLSON LÁZARO COSTA VASCONCELOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula 363 do TST, em relação ao tema contrato
de trabalho nulo - admissão sem submissão a concurso público -
efeitos, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para, diante da nu-
lidade absoluta de que inquinado o contrato de trabalho, restringir a
condenação aos valores correspondentes aos depósitos do FGTS.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MUNICÍPIO DE PA-
RINTINS. CONTRATO NULO. AUSÊNCIA DE APROVAÇÃO EM
CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. A contratação de servidor pú-
blico após 05.10.1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no art. 37, II e § 2º, da Carta Política, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor-mínimo-
hora, e aos depósitos do FGTS (Súmula 363 desta Corte).

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido

PROCESSO : AIRR-81/2004-002-07-40.9 - TRT DA 7ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SANTISTA TÊXTIL S.A.

A D VO G A D O : DR. CLAILSON CARDOSO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ISABEL DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ARLINDO ALVES

A G R AVA D O ( S ) : VISUAL INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS DO
VESTUÁRIO LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão re-
corrida está em perfeita sintonia com a jurisprudência iterativa, no-
tória e atual desta Corte, consubstanciada na Súmula 331, IV, atraindo
a incidência da Súmula 333(artigo 896, § 4º da CLT). Agravo co-
nhecido e não provido.

PROCESSO : RR-84/2004-035-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : NESTLÉ BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. MOACYR DE ÁVILA RIBEIRO FILHO

RECORRIDO(S) : JOÃO ANECHINI

A D VO G A D O : DR. RICARDO AUGUSTO POSSEBON

DECISÃO:Por unanimidade, provido o agravo de instru-
mento, conhecer do recurso de revista, por violação do art. 7º, XXIX,
da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe provimento para
pronunciar a prescrição nuclear do direito de ação, o que torna in-
subsistente a condenação imposta, ressalvado entendimento da Exma.
Ministra Relatora, invertidos os ônus de sucumbência dos quais fica
isento o reclamante, por se declarar pobre na forma da lei, o que o
torna beneficiário da Justiça Gratuita.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. Aparente vio-
lação do art. 7º, XXIX, da Constituição da República, uma vez con-
siderada, pela Corte de origem, o depósito das diferenças como termo
inicial da prescrição nuclear do direito ao pagamento das referidas
diferenças da multa de 40% do FGTS decorrente dos expurgos in-
flacionários.

Agravo de instrumento provido, nos termos do art. 3º da
Resolução Administrativa nº 928/2003.

RECURSO DE REVISTA. FGTS. MULTA DE 40%.
RESPONABILIDADE PELO PAGAMENTO DAS DIFEREN-
ÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS. Decisão regional em
consonância com a Orientação Jurisprudencial nº 341 da SDI-I do
TST. Incidência da Súmula 333 do TST e do art. 896, § 4o, da CLT.
Revista de que não se conhece no tópico.

ACRÉSCIMO LEGAL DE 40%. DIFERENÇA. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Decisão regional que
adota como termo inicial do prazo prescricional, à luz do princípio da
actio nata, a data do depósito das diferenças de FGTS na conta
vinculada do trabalhador. Violação do art. 7º, XXIX, da Magna Carta
configurada, segundo a jurisprudência desta Corte, retratada na OJ
344 da SDI-I, ressalvado o entendimento pessoal da Relatora.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
provimento, no tema.

PROCESSO : AIRR-85/2001-001-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CAMPINAS

A D VO G A D A : DRA. MARIA JOSÉ CORASOLLA CARREGARI

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO DE SAÚDE DR. CÂNDIDO FERREIRA

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA CLÁUDIA CANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ENQUADRA-
MENTO SINDICAL. MATÉRIA FÁTICA. DESPROVIMENTO.
Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por objetivo
o processamento de recurso de revista, quando o que se pretende é o
reexame do fato controvertido e da prova produzida. Entendimento
consagrado na Súmula nº 126 desta Colenda Corte.

PROCESSO : AIRR-90/2002-122-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DO CARMO TIMMERS COLOMBO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : RIEDEL MENEZES DO ROSÁRIO

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE TODAS AS PEÇAS ESSENCIAIS E OBRIGATÓRIAS À FOR-
MAÇÃO DO INSTRUMENTO. Não se conhece de agravo de ins-
trumento, quando ausentes peças essenciais e obrigatórias à sua for-
mação. Incumbe à parte interessada velar pela adequada formalização
de seu recurso. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-92/2002-019-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO SISTEL DE SEGURIDADE SOCIAL

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR PORTELLA LEMOS

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIA DE CASTRO ARAÚJO SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE CASIMIRO FARIAS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. INCOM-
PETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. Se a Corte Regional,
firmou entendimento no sentido de que a diferença na complemen-
tação de aposentadoria a que fora condenada a agravante decorreu do
contrato de trabalho, não há se falar em violação do artigo 202, § 2º,
da CF, mas sim na aplicação indiscutível do preceituado no art. 114
do mesmo diploma legal. Portanto, embora tenha sustentado ofensa à
Constituição Federal, a agravante não se desobrigou da demonstração
inequívoca de violência direta e literal ao dispositivo constitucional
indigitado. Noutro flanco, os arestos transcritos para confronto de
teses também não servem para comprovar a divergência jurispru-
dencial autorizadora do conhecimento da revista, eis que não se
amoldam com o estabelecido na alínea "a" do art. 896 da CLT, por
serem inespecíficos ou por se originarem de órgãos não relacionados
no mencionado dispositivo legal. FONTE DE CUSTEIO. Não pro-
cede o pedido de nova contribuição do segurado, porquanto ele já
arcou com todas as contribuições devidas nas respectivas épocas
próprias, na forma da legislação em vigor. Na esteira da funda-
mentação do acórdão, não se visualiza, em tese, qualquer ofensa de
cunho legal e /ou constitucional. Também não há confronto de teses
plausível, por conta da inespecificidade do aresto transcrito (Súmula
296). O artigo 195, § 5º, da "Lex Legum", permanece incólume, uma
vez que trata, tão-somente, da fonte de custeio da Seguridade Social
e não das reservas de previdência privada. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : ED-RR-107/2004-011-10-00.9 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : JOSÉ FERRO SANTIAGO

A D VO G A D O : DR. GERALDO MARCONE PEREIRA

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ IDEMAR RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. Não podem
ser acolhidos os embargos de declaração fundados em contradição e
omissão não demonstradas. Pretende a embargante, na realidade, o
reexame da matéria discutida. Aplicação do artigo 897-A da CLT.

PROCESSO : RR-108/2002-013-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D O : DR. FÁBIO MACIEL FERREIRA

RECORRIDO(S) : ONELIA ANDRADE DE ÁVILA

A D VO G A D O : DR. LUCAS DA SILVA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, 1. dar provimento ao agravo de
instrumento, para determinar o processamento do recurso de revista;
2. conhecer do recurso de revista, por violação ao artigo 5º, incisos II,
LIV e LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de
que, afastada a deserção, prossiga no exame do recurso ordinário do
reclamado, como entender de direito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. GUIA
DARF. PREENCHIMENTO. Diante do entendimento que vem pre-
valecendo nesta Corte no sentido de que, mesmo que das guias de
recolhimento das custas processuais e do depósito recursal conste
alguma irregularidade no seu preenchimento, mas delas constem ele-
mentos que possibilitem averiguar a eficácia do ato processual (CPC,
art. 244), não há falar-se em deserção do recurso ordinário. Destarte,
a decisão regional que proclamou a deserção do recurso ordinário, por
concluir que na guia DARF existem dois números de processo, um
que se refere a este processo e o outro a outra ação, entendendo que
a guia fora preenchida em desacordo com as formalidades exigidas
pelas Instruções Normativas nºs 15 e 18 do TST, incorreu em possível
ofensa ao artigo 5º, incisos II, LIV e LV, da Constituição Federal,
razão por que o recurso de revista merece ser processado para exame
da matéria. Agravo de Instrumento provido.
RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁ-
RIO. GUIA DARF. PREENCHIMENTO. Constatando-se que da guia
de recolhimento das custas processuais juntada nos autos, embora
conste o número de dois processos, há a presença do número que diz
respeito a essa reclamatória, a Vara do Trabalho por onde tramitou o
feito, o nome da empresa depositante, o nome da reclamante, a
identificação do valor efetuado e a autenticação mecânica do banco
recebedor, elementos que possibilitam verificar-se a eficácia do ato
processual (CPC, art. 244), não há falar-se em deserção do recurso
ordinário. Precedentes. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-108/2004-017-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ AUGUSTO COPPI

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JOSÉ SAVIANI DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MAYRIS FERNANDEZ ROSA

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FIERLI BROBOFF

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO
ATACA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO AGRAVADO. AU-
SÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não é possível conhecer de agravo de instrumento
interposto contra despacho que negou seguimento a recurso de re-
vista, quando o agravante cinge-se a repetir, "ipsis litteris", em seu
arrazoado, a argumentação contida no recurso de revista, deixando de
atacar a fundamentação adotada no despacho denegatório. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-110/2003-381-06-40.3 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. WALDEMIRO DE ARAÚJO LIMA NETO

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO FREIRE DE QUEIROZ

A G R AVA D O ( S ) : FAZENDA PAJEÚ (AUGUSTO FREIRE DE QUEI-
ROZ)

A D VO G A D O : DR. CÍCERO NILSON DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPACHO
DE ADMISSIBILIDADE. COMPETÊNCIA DO PRIMEIRO JUÍZO
DE ADMISSIBILIDADE. A negativa de seguimento do recurso de
revista em primeiro juízo de admissibilidade, mediante exame dos
pressupostos intrínsecos, obedece o preceito do artigo 896, § 1º, da
CLT, cabendo à parte buscar seu destrancamento, justamente pelo
remédio processual utilizado.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.
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PROCESSO : AIRR-111/2003-024-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ENALDO MOTA ALEXANDRE

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ TIMÓTEO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. NÃO CONHECIMENTO.

Não se conhece do agravo, quando a parte agravante deixa,
na formação do instrumento, de trasladar cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão recorrido, restando impossibilitado o exame da
tempestividade do recurso de revista. Incidência do § 5º do artigo 897
da CLT, do item III da IN nº 16/99.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-112/1997-087-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : TEKSID DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ANTÔNIO EUGÊNIO

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento e rejeitar a argüição de litigância de má-fé veiculada em
contraminuta.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NO
RSR. A ofensa à coisa julgada, na execução, supõe inequívoca dis-
sonância entre o comando da sentença exeqüenda e a proferida na
liquidação, o que não se verifica quando fruto, esta, da interpretação
do título executivo judicial, como ocorre na espécie. Aplicação aná-
logica da OJ 123 da SDI-II desta Corte. Inocorrência de violação do
art. 5º, XXXVI, da Lei Maior. Aplicação do art. 896, § 2º, da CLT e
da Súmula 266/TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-112/2004-007-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

RECORRENTE(S) : IVELISE KRAIDE ALVES

ADVOGADA : DRA. JANE REGINA MATHIAS

RECORRIDO(S) : INSTITUTO METODISTA DE EDUCAÇÃO E CULTU-
RA - IMEC

ADVOGADO : DR. RUI COSTA DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : INSTITUTO PORTO ALEGRE DA IGREJA METODIS-
TA - IPA

ADVOGADO : DR. RUI COSTA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por violação do art. 7º, XVI, CF/88, e dar-lhe
provimento para determinar que os reclamados, INSTITUTO ME-
TODISTA DE EDUCAÇÃO E CULTURA - IMEC e INSTITUTO
PORTO ALEGRE DA IGREJA METODISTA, paguem à reclamante,
IVELISE KRAIDE ALVES, diferenças de horas extras e reflexos, na
monta de 30 (trinta) mensais, observadas as condições estabelecidas
na sentença proferida pela MM. 7ª Vara do Trabalho de Porto Ale-
gre.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. PAGAMENTO DO ADICIONAL.
CARACTERIZADA VIOLAÇÃO DO ART. 7º, XVI, DA CRFB.
PROVIMENTO. Caracterizada a afronta ao artigo 7º, XVI, da Cons-
tituição da República, o conhecimento do recurso, no tópico, é me-
dida que se impõe. Agravo conhecido e provido. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ADICIONAL. ART. 7º, XVI, CRFB.
SUPRESSÃO POR NORMA COLETIVA. IMPOSSIBILIDADE. To-
da jornada extraordinária (excetuada aquela resultante de compen-
sação - banco de horas), cumprida pelo empregado no contrato, será
devida com o plus remuneratório específico - o adicional de horas
extras (art. 7º, XVI, CRFB). Nesse passo, tem-se por inválida norma
coletiva que estabelece o pagamento do trabalho prestado em so-
brejornada, sem o devido adicional, ante a natureza de direito fun-
damental ostentado pelo Dispositivo Constitucional em comento. Daí,
o provimento do recurso de revista da reclamante, por violação do art.
7º, XVI, CRFB, é medida que se impõe para determinar o pagamento
de diferenças de horas extras, com reflexos, observadas as condições
estabelecidas na sentença proferida pela MM. 7ª Vara do Trabalho de
Porto Alegre. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-115/2002-141-14-00.1 - TRT DA 14ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA

PROCURADOR : DR. ANTÔNIO JOSÉ DOS REIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ANTÔNIO CIRINO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.
RECLAMANTE CONTRATADO PELO ESTADO-RECLAMADO
ANTES DO ADVENTO DA CARTA POLÍTICA ATUAL. Tratando-
se de demanda em que discutidos direitos decorrentes de vínculo
empregatício, inegavelmente, a Justiça do Trabalho é o foro com-
petente para apreciá-la. Incidência do artigo 114 da Constituição Fe-
deral.

Agravo de instrumento de que se conhece e a que se nega
p ro v i m e n t o . 

PROCESSO : AIRR-122/2002-044-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE EDUCAÇÃO CARLOS DRUMMOND
DE ANDRADE LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : NILTON SPÍNDOLA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. SIDNEI JOSÉ AQUINO FOCUS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. GRUPO ECO-
NÔMICO. EXECUÇÃO. INOCORRÊNCIA DE VIOLAÇÃO DE
TEXTO CONSTITUCIONAL. Inviável o conhecimento do recurso
de revista, em fase de execução, por violação literal de dispositivo
infraconstitucional ou divergência jurisprudencial, visto que limitado
à ocorrência de ofensa direta e literal à norma da Constituição da
República, na esteira do que estabelecem o artigo 896, § 2º, da CLT
e a Súmula 266 desta Corte. Não tendo a Corte Regional examinado
a lide sob o enfoque dos incisos LIV e LV da Carta Magna, tampouco
provocada a fazê-lo, carece o recurso de prequestionamento. Inci-
dência da Súmula 297/TST. Ademais, tais dispositivos comportariam,
no caso, apenas violação reflexa ou indireta, o que não se coaduna
com as disposições do art. 896 da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-122/2005-101-11-00.3 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE PARINTINS

PROCURADORA : DRA. ANACLEY GARCIA ARAÚJO DA SILVA

RECORRIDO(S) : ESMERALDO ELCIDES RAMOS FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula 363 do TST, em relação ao tema contrato
de trabalho nulo - admissão sem submissão a concurso público -
efeitos, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para, diante da nu-
lidade absoluta de que inquinado o contrato de trabalho, restringir a
condenação aos valores correspondentes aos depósitos do FGTS.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MUNICÍPIO DE PA-
RINTINS. CONTRATO NULO. AUSÊNCIA DE APROVAÇÃO EM
CONCURSO PÚBLICO. EFEITOS. A contratação de servidor pú-
blico após 05.10.1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no art. 37, II e § 2º, da Carta Política, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor-mínimo-
hora, e aos depósitos do FGTS (Súmula 363 desta Corte).

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido

PROCESSO : AIRR-125/2004-004-24-40.0 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MICHEAL DOMINIC FEENEY

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CONSELHO INDIGENISTA MISSIONÁRIO - CIMI

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO BATALHA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MISSIONÁRIO. PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Á CAU-
SA INDÍGENA. AUSÊNCIA DE VÍNCULO DE EMPREGO. MA-
TÉRIA FÁTICA. DESPROVIMENTO. O eg. Tribunal Regional afas-
tou o vínculo de emprego pretendido, por entender que não houve
onerosidade, pois inexistiu pagamento de salários, e sim ajuda de
custo para possibilitar o serviço missionário. Não pode ser provido o
agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento de
recurso de revista, quando o que se pretende é o reexame do fato
controvertido e da prova produzida. Entendimento consagrado na
Súmula nº 126 desta Colenda Corte.

PROCESSO : AIRR-130/2003-011-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : UNIÃO (CÂMARA DOS DEPUTADOS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO PEREIRA DE OLIVEIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. JOMAR ALVES MORENO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR
DOS SERVIÇOS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 331, IV, DO TST.
Não se viabiliza o processamento do recurso de revista, uma vez que
a decisão regional encontra-se em consonância com o disposto na
Súmula 331, IV, do TST, que prevê, in verbis: "O inadimplemento das

obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a respon-
sabilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da administração direta, das au-
tarquias, das fundações públicas, das empresas públicas e das so-
ciedades de economia mista, desde que hajam participado da relação
processual e constem também do título executivo judicial (art. 71 da
Lei nº 8666, de 21.06.1993)". Não há falar em divergência juris-
prudencial válida, porque superada nos termos do § 4.º,. do art. 896
da CLT. Assim, estando o acórdão recorrido em harmonia com a
jurisprudência consagrada do TST, a pretensão recursal esbarra no
óbice do § 5º, do art. 896, consolidado. Não há falar em violação dos
arts. 5.º, II e 37, § 6.º, ambos da Carta Magna, 71, § 1º, da Lei
8.666/93, e 477 da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

<!ID713253-2>

PROCESSO : ED-ED-RR-131/1997-121-04-00.6 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : AMÉRICO FERNANDES MACKMILLAN

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA VIEGAS DAMÉ

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE SILOS E ARMAZÉNS
- CESA

A D VO G A D A : DRA. FÁRIDE BELKIS COSTA PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração para corrigir erro material na autuação, para que passe a
constar como embargante no acórdão de fls. 1333-1336 o reclamante
Américo Fernandes Mackmillan.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CORRE-
ÇÃO DE ERRO MATERIAL. Acolhem-se os embargos de decla-
ração para corrigir erro material, em face de falha na autuação do
recurso de revista em relação às partes recorridas.

PROCESSO : ED-AIRR-136/2005-101-03-40.5 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

EMBARGANTE : REAL MINAS PETRÓLEO LTDA.

A D VO G A D O : DR. EVANDRO SILVA FARIA

EMBARGADO(A) : WILLIAN BUENO RAMOS DA SILVA

EMBARGADO(A) : RODOPETRO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração, e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. PRESSU-
POSTOS. ARTIGOS 535, I E II, DO CPC E 897-A DA CLT. INO-
CORRÊNCIA.

O insurgimento da parte com relação à conclusão do julgado
é matéria imprópria para ser apreciada e dirimida pela via eleita dos
embargos de declaração.

Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : AIRR-138/2003-001-10-40.6 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : SÉRGIO FARIA LEMOS DA FONSECA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO TRINDADE DE SOUSA

A G R AVA D O ( S ) : FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS - FI-
NEP

A D VO G A D A : DRA. ZORAIDE DE CASTRO COELHO

A D VO G A D O : DR. JOÃO DE LIMA TEIXEIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE TRANSFERÊNCIA. A decisão regio-
nal, ao registrar que a transferência se tornou definitiva quando a
permanência do autor não decorria mais de necessidade de serviço,
mas sim da sua própria vontade, não ofende a literalidade dos arts.
457, 458 e 468 da CLT, nos termos da Súmula 221 do TST. O arestos
transcrito é inespecífico, pois trata de hipótese diversa da decisão
recorrida. Súmula 296 do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-145/2005-017-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. MARGIT KLIEMANN FUCHS

A G R AVA D O ( S ) : MAFALDA DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. GASPAR PEDRO VIECELI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CUSTAS PROCESSUAIS. RECOLHIMENTO. COM-
PROVAÇÃO. DESERÇÃO. A jurisprudência uniforme desta Corte
Trabalhista firmou-se no sentido de que a parte vencedora na primeira
instância, se vencida na segunda, está obrigada a pagar as custas
fixadas na sentença. Nesse contexto, considerando que a recorrente
não comprovou esse recolhimento quando da interposição do recurso
de revista, resta configurada a deserção do apelo. Incidência da Sú-
mula nº 25/TST. Agravo conhecido e não provido.
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PROCESSO : AIRR-146/2003-261-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE BEBIDAS

A D VO G A D O : DR. EDSON LUIZ RODRIGUES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO MARTINS CARDOZO

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO GREGORY

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABI-
LIDADE PELO PAGAMENTO. Não se viabiliza o processamento do
recurso de revista, uma vez que não configurada qualquer das hi-
póteses previstas no art. 896, § 6°, da CLT.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-146/2006-134-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : JOAQUIM MATIAS DE JESUS

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE MARTINS PARREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROBERTO ALVES - CITRÍCULA

DECISÃO:Em, por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFEITO DE
FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DAS PEÇAS NECESSÁRIAS. NÃO-
CONHECIMENTO. Deixou o agravante de apresentar as peças ne-
cessárias à formação do instrumento, atraindo a incidência do artigo
897, § 5º, da CLT e a aplicação da Instrução Normativa nº 16/99,
itens III e X, desta Corte. Responsabilidade da parte pela correta
formação do instrumento, a repelir a conversão em diligência para
sanar o vício detectado.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-150/2003-026-09-00.8 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LISIAS CONNOR SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO PEDRO DA SILVA MACHADO

RECORRIDO(S) : IRINEU MARMENTINI

A D VO G A D A : DRA. MARÍLIA MARIA PAESE

RECORRIDO(S) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D O : DR. LUCIANO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "integração das verbas deferidas na com-
plementação de aposentadoria - horas extras", por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial 18, I, da SDI-I, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação a integração das horas extras
no cálculo da complementação de aposentadoria.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
TRANSFERÊNCIA. O fato de o empregado exercer cargo de con-
fiança ou a existência de previsão de transferência no contrato de
trabalho não exclui o direito ao adicional, cujo pressuposto legal é a
provisoriedade da transferência (OJ 113 da SDI-I). Óbice da in-
cidência do art. 896, § 4º, da CLT, e da Súmula 333 do TST.

Revista não conhecida no tópico.
INTEGRAÇÃO DAS VERBAS DEFERIDAS NA COM-

PLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA - HORAS EXTRAS.
Consoante entendimento da Orientação Jurisprudencial 18, I, da SDI-
I, as horas extras não integram o cálculo da complementação de
aposentadoria. Revista conhecida e parcialmente provida no tópico.

PROCESSO : RR-150/2004-016-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ARÃO BÁRBARA VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. DANIELA DEGOBBI TENORIO QUIRINO DOS
S A N TO S 

RECORRIDO(S) : INB - INDÚSTRIAS NUCLEARES DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO SZARVAS

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e dar provimento ao
agravo de instrumento para determinar o processamento do recurso de
revista. Conhecer do recurso de revista, por violação do artigo 7º,
XXIX, da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para
afastar a prescrição declarada ao direito de ação do Reclamante e
julgar procedente o pedido, nos termos em que postulado na exordial.
Custas indevidas, na forma da lei.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
MARCO INICIAL. A jurisprudência do TST já se pacificou, por
intermédio da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-I, no sen-
tido de que o marco prescricional conta-se, na espécie, a partir da
vigência da Lei Complementar nº 110, ou seja, 30.06.2001, salvo
comprovado trânsito em julgado de decisão proferida na Justiça Fe-
deral, o que ocorreu na hipótese dos autos.

Assim, no caso concreto, o marco inicial é o trânsito em
julgado da ação ajuizada perante a Justiça Federal que ocorreu em
30/08/2002, conforme a certidão de fl. 46. Portanto, considerando que
o Reclamante ajuizou a reclamação trabalhista em 26/01/2004, ou
seja, dentro do biênio contado do referido trânsito em julgado, não há
prescrição a ser declarada.

Daí a viabilidade do recurso de revista. Agravo de instru-
mento provido para melhor exame da denúncia de malferimento ao
art. 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal.

RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRI-
ÇÃO. MARCO INICIAL. ARTIGO 7º, XXIX, DA CF. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 344 DA SBDI-I DO TST. Ha-
vendo notícia de ajuizamento de ação perante a Justiça Federal, o
marco inicial da prescrição trabalhista para pleitear diferenças de-
correntes dos expurgos inflacionários sobre a multa de 40% do FGTS
é a do trânsito em julgado da referida ação, nos termos da Orientação
Jurisprudencial nº 344 da SBDI-I do TST.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-154/2004-002-22-00.6 - TRT DA 22ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ S.A. - CEPI-
SA

A D VO G A D O : DR. LUÍS SOARES DE AMORIM

EMBARGADO(A) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS URBANAS DO ESTADO DO PIAUÍ - SINTEPI

A D VO G A D O : DR. ADONIAS FEITOSA DE SOUSA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. OMISSÃO INEXISTENTE. O inconformis-
mo da embargante com o acórdão que não conheceu do recurso de
revista, porque não configurada, a partir da delimitação do julgado
regional, ofensa ao artigo 470 da CLT, não justifica a interposição dos
embargos de declaração. Apesar de fundamentados em omissão, a
embargante procura um novo julgamento da lide, finalidade essa a
que não se prestam os embargos de declaração. Embargos de de-
claração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-158/1994-021-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DO BANCO DO PROGRESSO S.A.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA BEATRIZ SANTOS DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. DIRCEU ANDRÉ SEBBEN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
MASSA FALIDA. LIBERAÇÃO DO DEPÓSITO RECURSAL.
DESPROVIMENTO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento,
em execução, quando não demonstrada violação direta a dispositivo
da Constituição da República. Aplicação do disposto no artigo 896, §
2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST.

PROCESSO : ROAC-159/2005-000-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS PENZIN FILHO

RECORRIDO(S) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NA INDÚS-
TRIA DE EXTRAÇÃO DE FERRO E METAIS BÁSI-
COS DE CONGONHAS, BELO VALE E OURO PRE-
TO 

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO REIS CLETO

DECISÃO:Por unanimidade, extinguir o processo sem jul-
gamento do mérito, nos termos do art. 267, VI, do CPC.

EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM AÇÃO CAUTE-
LAR. Ante o julgamento do Recurso Ordinário ao qual pretendia a
recorrente imprimir efeito suspensivo, depara-se a perda de objeto da
presente ação, a ensejar a extinção do processo, nos termos do inciso
VI do art. 267 do CPC.

PROCESSO : AIRR-160/2003-656-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : NARCI JOSBERTO MACHADO

A D VO G A D O : DR. LUÍS HENRIQUE LOPES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : PUXADORES ARAUCÁRIA INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO DE MADEIRAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS CÉSAR DAS CHAGAS LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INSTRUMEN-
TOS NORMATIVOS. DIFERENÇAS SALARIAIS. DESPROVI-
MENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento que tem
por objetivo o processamento do recurso de revista, quando não
demonstrada violação literal de dispositivo constitucional ou legal,
nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e
alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-162/2004-011-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRENS URBANOS DE PORTO ALE-
GRE S.A. - TRENSURB

A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTHUR CARAPETO DE MAMBRINI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ EURICO REIS PINTO

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA LIMA DE MELLO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILE-
GÍVEL. Não pode ser conhecido o agravo quando, na cópia do
recurso de revista, é ilegível a respectiva data do protocolo, o que
afasta sua utilidade para a análise da tempestividade recursal. Nesse
sentido é a jurisprudência atual deste C. Tribunal Superior, que en-
sejou a edição da Orientação Jurisprudencial nº 285, SBDI-1 - "Agra-
vo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo do recurso ile-
gível. Inservível. O carimbo do protocolo da petição recursal constitui
elemento indispensável para aferição da tempestividade do apelo,
razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo
que a inexistência do dado". Esta exigência decorre da alteração dada
ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sistemática ao
agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade de, em caso de
provimento, ser imediatamente apreciado o recurso cujo seguimento
fora negado. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-169/1999-087-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : CLÁUDIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO MARSARI

RECORRIDO(S) : SANOFI WINTHROP FARMACÊUTICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DÁRCIO JOSÉ NOVO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
ampliar a condenação a fim de que as sétima e oitava horas diárias
sejam pagas como extraordinárias, considerado o valor-hora, e não
apenas o adicional respectivo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TURNO ININTER-
RUPTO DE REVEZAMENTO. HORAS EXTRAS. O Tribunal Su-
perior do Trabalho já pacificou o entendimento no sentido de que
"inexistindo instrumento coletivo fixando jornada diversa, o empre-
gado horista submetido a turno ininterrupto de revezamento faz jus ao
pagamento das horas extraordinárias laboradas além da 6ª, bem como
ao respectivo adicional", nos termos da OJ 275/SDI-I.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-171/2003-016-10-40.5 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ANA LÍDIA CANTANHEDE RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. CHARLES J. LOPES SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : XAVIER E BOMFIM LTDA.

A D VO G A D O : DR. WALDOMIRO RODRIGUES DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : GEOVANIO BOMFIM SOBRINHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. TRASLADO DE PEÇAS. INTEMPESTIVIDADE. DE-
FICIÊNCIA DE TRASLADO. Não se conhece de agravo de ins-
trumento cujas peças são trazidas extemporaneamente, a teor do que
dispõe o art. 897, § 5º, da CLT. Também não se conhece do agravo de
instrumento quando não trasladadas todas as peças nominadas no
inciso I do § 5º do art. 897, bem como aquelas indispensáveis ao
deslinde da matéria de mérito controvertida.

PROCESSO : RR-173/2004-641-04-40.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. EDSON DE MOURA BRAGA FILHO

RECORRIDO(S) : JAQUES LUCIANO DA SILVA ROSA

A D VO G A D O : DR. FERNANDO DA SILVA CALVETE

DECISÃO:Por unanimidade: I) conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento para mandar processar o
recurso de revista; II) conhecer da revista, quanto ao tema "HO-
NORÁRIOS ASSISTENCIAIS. BASE DE CÁLCULO.", por diver-
gência jurisprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. BASE DE CÁLCU-
LO.

O art. 11, § 1º, da Lei nº 1.060/50, dispõe que os honorários
advocatícios serão arbitrados pelo juiz até o máximo de 15% (quinze
por cento) sobre o líquido apurado na execução da sentença. Resta
claro, portanto, que a referida disposição legal refere-se ao valor
líquido da execução, deduzidas as despesas processuais, dentre as
quais não se compreendem os impostos devidos por imposição legal.
Com efeito, os honorários advocatícios devem ser calculados com
base no valor líquido apurado em execução de sentença, contudo sem
a dedução dos descontos fiscais e previdenciários, conforme pretende
a recorrente.

Agravo de Instrumento conhecido e provido.
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RECURSO DE REVISTA. DESVIO DE FUNÇÃO. PRES-
CRIÇÃO.

A matéria afeta à prescrição do direito de reclamar as di-
ferenças salariais decorrentes do desvio de função já se encontra
pacificada nesta Corte, mediante a inserção do item I da Súmula nº
275, segundo o qual" Na ação que objetive corrigir desvio funcional,
a prescrição só alcança as diferenças salariais vencidas no período de
5 (cinco) anos que precedeu o ajuizamento". Destarte, estando a
decisão regional em consonância com o teor do referido verbete
sumular, a revista não se credencia ao conhecimento, por divergência
jurisprudencial, a teor da Súmula nº 333 do TST, assim como em face
das ofensas constitucionais invocadas (artigos 5º, inciso XXXVI, e 7º,
inciso XXIX, da Constituição Federal), na medida em que o processo
de pacificação de jurisprudência procedido por esta Corte, pressupõe
a legalidade e a constitucionalidade dos entendimentos sumulados.
Inaplicáveis, outrossim, o teor do item II da Súmula nº 275 do TST
e da Súmula nº 294 do TST, inespecíficos à hipótese dos autos.

Revista não conhecida.
RECURSO DE REVISTA. DESVIO DE FUNÇÃO. DI-

FERENÇAS SALARIAIS. SOCIEDADE DE ECONOMIA MIS-
TA . 

1. Não resta dúvida de que o artigo 37, inciso II, da atual
Carta Magna, veda a admissão ou reenquadramento no serviço pú-
blico, sem prévia aprovação em concurso público, regra que, uma vez
não cumprida dá ensejo à nulidade a que alude o § 2º do referido
preceito constitucional. Entretanto, tratando-se de diferenças salariais
decorrentes do desvio de função não incide a vedação supra, con-
soante a jurisprudência pacífica desta Corte Superior Trabalhista, con-
substanciada na Orientação Jurisprudencial nº 125 da SBDI-1/TST.
Inviável, pois, o reconhecimento da ofensa direta e literal ao artigo
37, inciso II, e § 2º, da Constituição Federal.

2. Decidindo o Regional pela manutenção da condenação ao
pagamento de diferenças salariais decorrentes de desvio funcional,
mesmo em se tratando de empregado público, com espeque na di-
retriz prevista na Orientação Jurisprudencial nº 125 da SBDI-1/TST,
resta inviável o curso da revista, por divergência jurisprudencial, a
teor da Súmula nº 333 do TST e do § 4º do artigo 896 da CLT.

Revista não conhecida.

PROCESSO : AIRR-177/2003-021-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ARMAZÉM ROCHA E PIMENTA LTDA.

A D VO G A D O : DR. NÉDIO HENRIQUE MENDES DA SILVA PEREI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : JACQUELINE ALVES DA FONSECA NUNES

A D VO G A D O : DR. ARTUR FERNANDO ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO IN-
FIRMA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. Não se
conhece do Agravo de Instrumento interposto contra despacho que
denegou seguimento ao Recurso de Revista, quando a parte Agra-
vante limita-se a repetir, em suas razões, a argumentação despendida
quando da apresentação do recurso de revista, não atacando, di-
retamente, a fundamentação adotada no despacho denegatório. In-
cidência da Súmula 422 do C. TST. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-179/1999-131-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ALBERTO CORRÊA CARRICONDE

A D VO G A D O : DR. RICHELMO GULART DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : LÍDIA MARIA ARAÚJO CONCEIÇÃO

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - EXECUÇÃO
- DEFICIÊNCIA DE TRASLADO - PROTOCOLO DO RECURSO
DE REVISTA ILEGÍVEL. Incumbe às partes promover a correta
formação do instrumento do Agravo, de modo a possibilitar, caso
provido, o imediato julgamento do Recurso de Revista. Logo, não há
como se conhecer do Agravo de Instrumento, quando o protocolo do
Recurso de Revista encontra-se ilegível, uma vez que se torna in-
viável a aferição da sua tempestividade (OJ 285 do TST). Apelo não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-179/2005-006-20-40.1 - TRT DA 20ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ILDETE CAMPOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. THIAGO D'ÁVILA MELO FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. MARÍLIA NABUCO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUS-
TRIAL - SENAI

A D VO G A D O : DR. ROOSEVELT RODRIGUES DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. EXCEDENTES À SEXTA DIÁRIA.
Aponta a recorrente violação dos artigos 7º, XXVI, e 157 da CLT,
bem como requer a aplicação analógica dos artigos 72 e 227 da CLT.
O acórdão recorrido entendeu não haver previsão legal para a função
exercida pela demandante, portanto, os dispositivos invocados não
podem ser aplicados analogamente. Não ocorreu qualquer violação.
Nego provimento. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-182/2002-079-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : SANTA CRUZ S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL E OU-
TRA

A D VO G A D A : DRA. ELIMARA APARECIDA ASSAD SALLUM

A G R AVA D O ( S ) : SAMUEL BARREIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. DECISÃO REGIO-
NAL QUE AFASTA A PRESCRIÇÃO PRONUNCIADA NA ORI-
GEM. DETERMINAÇÃO DE RETORNO DOS AUTOS À VARA
DE ORIGEM. IRRECORRIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMU-
LA Nº 214 DO TST. Decisão Regional que afasta a prescrição pro-
nunciada e determina o retorno dos autos à origem, a fim de que
sejam apreciados os demais pedidos da inicial, não exaure a prestação
jurisdicional na instância ordinária, não admitindo ataque imediato
por meio de recurso de revista, uma vez que não configurada qual-
quer das exceções da Súmula nº 214. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-184/2003-491-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D O : DR. BRUNO BENEVIDES DUARTE LEITE

A G R AVA D O ( S ) : SANDOVAL TEIXEIRA BARBOSA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. MANOEL FERREIRA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR
DOS SERVIÇOS. SÚMULA Nº 331 DO TST. A discussão acerca da
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços já se encontra
pacificada nesta Corte, por meio da Súmula nº 331, IV, do TST.
Estando a decisão recorrida em harmonia com citada Súmula, o
recurso de revista encontra óbice no art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-187/1999-082-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : JORDINO DE BRITO

A D VO G A D A : DRA. ESTELA REGINA FRIGERI

RECORRIDO(S) : CITROSUCO PAULISTA S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

RECORRIDO(S) : COOPERATIVA DOS COLHEDORES E TRABALHA-
DORES RURAIS - COOTRAB

A D VO G A D O : DR. ERCÍLIO PINOTTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO DE EM-
PREGO. NÃO-CONFIGURAÇÃO DOS REQUISITOS. ÔNUS DA
PROVA. Tendo o Eg. Tribunal Regional decidido de forma devi-
damente fundamentada, com base no conjunto fático-probatório, para
se chegar a conclusão diversa acerca da inexistência de vínculo de
emprego, necessário o exame da prova, o que não se mostra possível,
ante o óbice contido na Súmula 126 desta Corte. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-189/2003-075-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : MARCOS CORREIA DE MELO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE ENTREPOSTOS E ARMAZÉNS GE-
RAIS DE SÃO PAULO - CEAGESP

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA NOBILE MATOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. NÃO-ENFRENTAMENTO DOS TER-
MOS DO DESPACHO AGRAVADO. NÃO- CONHECIMENTO. Ve-
rificando-se que a minuta do agravo não ataca os fundamentos da
decisão agravada, resta inviável o conhecimento do apelo, nos termos
da Súmula nº 422 do TST, segundo a qual, "Não se conhece de
recurso para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade
inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não
impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que
fora proposta". Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-189/2005-104-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : WELLINGTON DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MAGNO DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA. IRREGULARIDADE DE REPRESENTAÇÃO.

1. Recurso de revista em que não foram observados os re-
quisitos da espécie, na hipótese requisito geral extrínseco, não merece
ser processado.

2. "O não-cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º do
art. 5º da Lei nº 8.906, de 04.07.1994, e do art. 37, parágrafo único,
do Código de Processo Civil, importa no não-conhecimento de re-
curso, por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito." (Súmula
nº 164 do TST, com a redação dada pela Res. 121/2003 - DJ
21.11.2003). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-194/2005-115-08-40.4 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : LOURIVAL CUNHA

A D VO G A D O : DR. LUÍS CARLOS SILVA MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : DOUGLAS GOMES

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO JOSÉ DE PAULO MORAES
AT H AY D E 

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DE
PEÇA ESSENCIAL. A certidão de publicação do acórdão regional
que apreciou os embargos declaratórios é peça essencial para a re-
gularidade do traslado do agravo de instrumento, por ser impres-
cindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e viabilizar,
quando provido, seu imediato julgamento (OJSBDI1 de nº 17 -
TRANSITÓRIA). Não atendida tal exigência e não existindo nos
autos elementos que atestem a tempestividade da revista, compro-
metido está tal pressuposto de admissibilidade. Agravo de instru-
mento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-196/2000-442-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : LISIANE DOS SANTOS REIS

A D VO G A D A : DRA. YASMIN AZEVEDO AKAUI PASCHOAL

A G R AVA D O ( S ) : S I N D I C ATO 

DOS TRABALHADORES ADMINISTRATIVOS EM
C A PATA Z I A 

, NOS TERMINAIS PRIVATIVOS E

RETROPORTUÁRIOS E NA ADMINISTRAÇÃO
EM

GERAL DOS SERVIÇOS PORTUÁRIOS DO

ESTADO DE SÃO PAULO - SINDAPORT

A D VO G A D O : DR. WILSON DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE PEÇAS ESSENCIAIS. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Inviabiliza o conhecimento do agravo de instru-
mento a constatação de ausência de peças tidas por essenciais para o
julgamento do recurso, especialmente a certidão de intimação da r.
decisão agravada, por impedir a aferição da sua tempestividade.

PROCESSO : AIRR-197/2003-026-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : F. A. POWERTRAIN LTDA.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO MÁRCIO ENOQUE

A D VO G A D A : DRA. ENIRDA MARIA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. SISTEMA DE PROTOCOLO POSTAL. ÚLTIMO DIA DO
PRAZO. RECURSO ORDINÁRIO PROTOCOLIZADO APÓS O
HORÁRIO DE EXPEDIENTE FORENSE. INTEMPESTIVIDADE.
Não merece provimento o agravo de instrumento que tem por ob-
jetivo o processamento do recurso de revista, quando não demons-
trada violação literal de dispositivo constitucional ou legal, nem di-
vergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e alí-
neas, da CLT.
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PROCESSO : AIRR-203/2005-141-17-40.4 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : OSMAR BALBINO DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉIA FERRARI TORNEIRI

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO COLATINENSE DE MEIO AMBIENTE E
SANEAMENTO AMBIENTAL - SANEAR

A D VO G A D O : DR. LUCIANO CEOTTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por intempestivo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERPOSI-
ÇÃO EXTEMPORÂNEA.

Não se credencia ao conhecimento o agravo de instrumento
protocolizado em data posterior ao prazo recursal, tal como previsto
no artigo 6º da Lei nº 5.584, de 1970.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-204/2002-106-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : MATEUS GOMES

A D VO G A D O : DR. EDUARDO VICENTE RABELO AMORIM

A G R AVA N T E ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. ERASMO HEITOR CABRAL

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ROBERTO PIRES DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento aos agravos
de instrumento das partes.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLA-
MANTE. GERENTE GERAL. ART. 62, II, DA CLT. HORAS EX-
TRAS PERÍODO POSTERIOR A AGOSTO/1999. Considerando-se
que o autor, quando trabalhou na agência de Betim, se enquadrava na
exceção prevista no art. 62, II, da CLT, aplicável ao gerente bancário,
de acordo com a Súmula 287/TST, correta a decisão regional que
excluiu da condenação as horas extras e consectários naquele período.
Para que se pudesse concluir de maneira diversa daquela da Corte
Regional, ter-se-ia que revolver o conjunto fático-probatório, qual
seja, a prova testemunhal, o que é vedado nesta Instância Superior
Trabalhista. Aplicação da Súmula 126/TST.

Agravo de instrumento desprovido.
AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMADO. NU-

LIDADE. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não
se configura a alegada negativa de prestação jurisdicional, ante a
expressa manifestação da Corte Regional sobre o descabimento da
aplicação das normas coletivas quanto à observância apenas das ver-
bas salariais fixas para cálculo das horas extras. Não há falar, pois,
nas alegadas violações de preceito de lei e constitucional.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-205/2005-001-22-40.9 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO PIAUÍ - CEPISA

A D VO G A D O : DR. MAURÍLIO IGOR SOUSA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. JOANA D'ARC GONÇALVES LIMA EZEQUIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. Constatando-se de plano que o Recurso de
Revista se encontra deserto, ante a insuficiência de depósito recursal,
deve ser negado provimento ao agravo de instrumento que visa o
destrancamento daquele recurso. Agravo de instrumento que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-213/1997-020-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA TACIANA PEREIRA SANTOS

A D VO G A D O : DR. PAULO JOSÉ DA CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : UNIMINAS SERVIÇOS LTDA. E OUTRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL E OBRIGATÓRIA À FORMAÇÃO DO
INSTRUMENTO (PROCURAÇÃO DAS AGRAVADAS). Não se co-
nhece de agravo de instrumento, quando ausentes peças essenciais e
obrigatórias à sua formação. Incumbe à parte interessada velar pela
adequada formalização de seu recurso. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-215/2003-491-05-00.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D O : DR. TOMAZ MARCHI NETO

EMBARGADO(A) : GUTEMBERG PIRES MACIEL FILHO

A D VO G A D O : DR. IVAN ISAAC FERREIRA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar esclarecimentos nos termos da funda-
mentação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
HIPÓTESE EM QUE NÃO FICA CARACTERIZADA. ESCLARE-
CIMENTOS. Embora inexista no r. julgado embargado omissão, con-
tradição ou obscuridade nos exatos termos do artigo 535 do Código
de Processo Civil, acolhem-se os embargos de declaração apenas para
prestar esclarecimentos à parte, em atenção ao princípio constitu-
cional da plena prestação jurisdicional.

PROCESSO : AIRR-217/2000-093-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : WALDOMIRO BELEI

A D VO G A D O : DR. DANIEL ARTIOLI

A G R AVA D O ( S ) : VBTU - TRANSPORTE URBANO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. VÂNIA HELENA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO IN-
FIRMA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. Não se
conhece do agravo de instrumento interposto contra despacho que
negou seguimento ao recurso de revista, quando a parte agravante
limita-se a repetir, em suas razões, a argumentação despendida quan-
do da apresentação do recurso de revista, não atacando, diretamente,
a fundamentação adotada no despacho denegatório. Incidência da
Súmula nº 422 do C. TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-220/2005-008-08-40.8 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : M S E SILVA - PAPELARIA ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. MARLUCE ALMEIDA DE MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO NAZARENO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. CRISTOVINA PINHEIRO DE MACEDO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ADMISSIBILIDADE. Na
forma do § 2º do art. 896 da CLT e Súmula 266 desta Corte, nas
execuções de sentença, o recurso de revista somente será admitido
quando for demonstrada de modo inequívoco violência direta à Cons-
tituição Federal. Não houve tal demonstração. Revista inviável. Agra-
vo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-227/1994-050-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : FAUSTO GONÇALVES DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. NELSON SANTOS PEIXOTO

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO VALMAR RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. CARLOS PRUDENTE CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : MERCEARIA E CASA DE CARNES MAGO LTDA. E
OUTRA

A D VO G A D O : DR. MARCELO RAMOS DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO CONHE-
CIMENTO. FUNDAMENTAÇÃO INADEQUADA. ALEGAÇÕES
GENÉRICAS.

O agravo de instrumento consiste no meio processual ade-
quado para se impugnar decisões denegatórias do seguimento de
recursos, mediante a demonstração fundamentada do equívoco per-
petrado pelo juízo de admissibilidade a quo, no tocante à análise dos
pressupostos extrínsecos e intrínsecos do apelo interposto. In casu,
sem o enfrentamento motivado dos termos do despacho que denegou
seguimento à revista, resta inviável o conhecimento do presente ape-
lo. Inteligência da Súmula nº 422 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-227/2005-012-08-40.9 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : INÊS DA CRUZ CARDOSO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DA SILVA ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. A decisão interlocutória,
por não ser terminativa do feito, não admite recurso de imediato no
processo do trabalho. É irrelevante que a decisão, não terminativa do
feito, tenha decidido matéria pertinente ao mérito. O que importa,
necessariamente, é o efeito judicial de determinar o prosseguimento
da relação jurídico-processual, em busca da solução definitiva. En-
tendimento consagrado na Súmula nº 214 desta C. Corte.

PROCESSO : RR-228/2003-004-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DIETRICH

A D VO G A D O : DR. DORIVAL LOUENÇO DA CUNHA

RECORRIDO(S) : JORGE GARCIA

A D VO G A D O : DR. ADILSON GUERCHE

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO SÃO CAMILO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. NATHERCIA DE FATIMA GIGLIO ALVES DA
SILVA PICININ

RECORRIDO(S) : EXPRESSO PARELHEIROS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA CEDRASCHI DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 331, inciso IV, do C. TST e, no mérito,
dar- lhe provimento para, afastando a tese de responsabilidade sub-
sidiária, julgar improcedentes os pedidos em relação à ora recor-
rente.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA
331/TST. SÃO PAULO TRANSPORTE S/A. CONCESSÃO DE
SERVIÇO PÚBLICO. A SPTRANS é uma empresa que gerencia os
serviços de transporte urbano, não sendo o tomador dos serviços do
empregado, não podendo ser responsabilizada por eventual conde-
nação judicial ao contratado. Não há como se confundir a figura da
terceirização com a da concessão. A distinção não comporta dúvida já
que na concessão há a execução de serviço público por terceiro, e na
terceirização a que se refere o inciso IV da Súmula nº 331 do C. TST,
predomina a figura do tomador de serviços, cuja responsabilidade está
vinculada à culpa in eligendo e in vigilando. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-228/2003-004-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE GARCIA

A D VO G A D O : DR. ADILSON GUERCHE

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO SÃO CAMILO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. NATHERCIA DE FATIMA GIGLIO ALVES DA
SILVA PICININ

A G R AVA D O ( S ) : EXPRESSO PARELHEIROS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSELI DIETRICH

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SOLIDARIE-
DADE. GRUPO ECONÔMICO. PROVA. DESPROVIMENTO. A v.
decisão recorrida remete ao exame de documentos constantes nos
autos, o que é inviável, ante o óbice da Súmula nº 126 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-234/2003-096-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI

A G R AVA D O ( S ) : PAULO DONIZETTI DE MORAES

A D VO G A D O : DR. ALCEU LUIZ CARREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS. Não se conhece do agravo de
instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no inciso I
do § 5º do art. 897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao
deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo não conhecido
quando deixa o agravante de trasladar as razões do recurso de re-
vista.

PROCESSO : AIRR-238/2003-031-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CRISTIANO GONÇALVES DINIZ

A D VO G A D O : DR. EMÍDIO LAMBERTI CARIDADE

A G R AVA D O ( S ) : DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS NOVA ERA CARIO-
CA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE TODAS AS PEÇAS ESSENCIAIS E OBRIGATÓRIAS À FOR-
MAÇÃO DO INSTRUMENTO. Não se conhece de agravo de ins-
trumento, quando ausentes peças essenciais e obrigatórias à sua for-
mação. Incumbe à parte interessada velar pela adequada formalização
de seu recurso. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-244/2000-462-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SIMONE APARECIDA MARTINS SILVA FERREIRA

A D VO G A D O : DR. DUILIO DAS NEVES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO PARA VALORIZAÇÃO E PROMOÇÃO
DE EXCEPCIONAIS - AVAPE

A D VO G A D O : DR. ADOLFO ALFONSO GARCIA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. NÃO-ENFRENTAMENTO DOS TER-
MOS DO DESPACHO AGRAVADO. NÃO- CONHECIMENTO. Ve-
rificando-se que a minuta do agravo não ataca os fundamentos da
decisão agravada, resta inviável o conhecimento do apelo, nos termos
da Súmula nº 422 do TST, segundo a qual, "Não se conhece de
recurso para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade
inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não
impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que
fora proposta". Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-260/2003-047-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUTORA JR PAULISTA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE PEDROSO

A G R AVA D O ( S ) : MÁRIO IZAGUIRRE

A D VO G A D O : DR. DEJAIR PASSERINE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO
ATACA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO AGRAVADO. AU-
SÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não é possível conhecer de agravo de instrumento
interposto contra despacho que negou seguimento a recurso de re-
vista, quando a agravante cinge-se a repetir, "ipsis litteris", em seu
arrazoado, a argumentação contida no recurso de revista, deixando de
atacar a fundamentação adotada no despacho denegatório. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-261/2005-241-18-00.6 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO ANAPOLINA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBSON MORAIS LIÃO

RECORRIDO(S) : PAULO HENRIQUE BARBOSA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO DUQUE NOGUEIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 215 da SDI-I, e, no
mérito, dar-lhe provimento para absolver a reclamada da condenação
imposta. Invertem-se os ônus da sucumbência quanto a custas, dis-
pensado o autor de pagamento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VALE-TRANSPOR-
TE. ÔNUS DA PROVA. Pacífica a jurisprudência desta Corte, ver-
tido na OJ 215 da SDI-I, no sentido de que é do empregado o ônus
de comprovar que satisfaz os requisitos indispensáveis à obtenção do
vale-transporte (ressalvado o entendimento da Relatora).

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-RR-261/2005-023-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : JOSÉ LUIZ PEDERZOLLI

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

A D VO G A D A : DRA. RODRIGO DA SILVA CASTRO

EMBARGADO(A) : COMPANHIA DE HABITAÇÃO DO ESTADO DO RIO
GRANDE DO SUL - COHAB

A D VO G A D O : DR. LAÉRCIO CADORE

DECISÃO:Por unanimidade, acolher parcialmente os em-
bargos de declaração para sanar omissão e obscuridade, sem efeito
modificativo. 10

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% SOBRE DEPÓSITOS
DE FGTS. REVISTA CONHECIDA POR VIOLAÇÃO DO ARTIGO
7º, XXIX, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. OMISSÃO
ACERCA DA SÚMULA Nº 409 DO TST. INEXISTÊNCIA. A Sú-
mula nº 409 do TST não é óbice ao conhecimento da revista da
Reclamada por violação do artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal
de 1988, visto que aquele Verbete sumular trata apenas da natureza
infraconstitucional da distinção entre prescrição total e parcial, ao
passo que a matéria ora sub judice é a fixação do termo inicial do
biênio. Como não há possibilidade jurídica de aplicação analógica de
Súmula para fim de enquadramento da revista nas hipóteses do artigo
896 da CLT, o silêncio do v. acórdão embargado a respeito não se
enquadra em nenhum dos vícios previstos pelos artigos 535 do CPC
e 897-A da CLT.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% SO-
BRE DEPÓSITOS DE FGTS. SILÊNCIO DA INSTÂNCIA OR-
DINÁRIA ACERCA DA DATA DE TRÂNSITO EM JULGADO
DA AÇÃO AJUIZADA CONTRA O AGENTE OPERADOR DO
FUNDO. SÚMULA Nº 126 DO TST. Embora haja notícia do ajui-
zamento da ação contra o agente operador do FGTS na Justiça Fe-
deral Comum, não consta da r. sentença ou da certidão de julgamento
do e. TRT da 4ª Região a data de trânsito em julgado daquela ação,
único dado relevante para cogitar-se de fixação de termo inicial do
prazo prescricional diverso daquele previsto pela primeira parte da
Orientação Jurisprudencial nº 344 da e. SBDI-1. Realmente, as únicas
informações certas são as de que a ação na Justiça Federal Comum
foi ajuizada no ano de 2000; que o depósito das diferenças de FGTS
na conta vinculada do Reclamante decorrente do êxito naquela ação
ocorreu em 15.7.2004; e que a presente reclamação trabalhista foi
ajuizada em 28.3.2005. Nesse contexto, somente seria possível co-
gitar-se de incidência da parte final da Orientação Jurisprudencial nº

344 da e. SBDI-1 mediante reexame de fatos e provas alusivos à data
do trânsito em julgado da ação decidida pela Justiça Federal Comum,
procedimento vedado na presente fase recursal pela Súmula nº 126 do
T S T.

EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. APLICAÇÃO DA SÚ-
MULA Nº 221, II, DO TST COMO ÓBICE AO CONHECI-
MENTO DA REVISTA. IMPOSSIBILIDADE. A decisão do Tri-
bunal Regional que adota como termo inicial do biênio prescricional
a data do depósito das diferenças de FGTS decorrente do êxito na
ação contra o agente operador do Fundo é contrária à atual, iterativa
e notória jurisprudência deste c. Tribunal. Portanto, jamais poderia ser
considerada "razoável" para fim de incidência da Súmula nº 221, II,
do TST, do que resulta que o silêncio desta c. Turma a respeito
daquele Verbete sumular não caracteriza a omissão alegada pelo Re-
clamante. Embargos de declaração parcialmente acolhidos apenas pa-
ra prestar esclarecimentos.
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PROCESSO : AIRR-266/2004-011-16-40.5 - TRT DA 16ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : DENILTON PINTO LIMA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. LITISCONSÓRCIO PASSIVO. CONDE-
NAÇÃO SUBSIDIÁRIA.

Verificando-se o regular recolhimento e comprovação do pre-
paro, em nome da litisconsorte que não pleiteia a sua exclusão da
lide, deve ser afastada a deserção do apelo, nos termos da Súmula nº
128, III, do TST.

RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. JUS-
TIÇA DO TRABALHO. INCOMPETÊNCIA. OFENSA AOS
ARTIGOS 5º, INCISOS LIV E LV, E 114 DA CF

1. Tendo o acórdão recorrido consignado que o objeto da
reclamação trabalhista é a existência ou não da relação trabalhista
entre as partes litigantes, não há que se cogitar acerca da ofensa direta
e literal ao artigo 114 da Constituição Federal, o qual, aliás, foi
adequadamente interpretado pelo Regional.

2. Inviável o reconhecimento da ofensa direta e literal ao
artigo 5º, incisos LIV e LV, da Constituição Federal, os quais não se
reportam diretamente à questão competencial.

CHAMAMENTO À LIDE. INDEFERIMENTO. OFEN-
SA AO ARTIGO 5º, INCISOS LIV E LV, DA CF.

A argüição de ofensa ao artigo 5º, incisos LIV e LV, da
Constituição Federal não impulsiona a revista ao conhecimento, haja
vista que a matéria controvertida foi dirimida pelo Regional, em face
do quadro fático e à luz da interpretação e aplicação da legislação
infraconstitucional, de modo que eventual ofensa se verifica em re-
lação a essa legislação, o que resulta não comportar a verificação da
ofensa direta e literal desses preceitos constitucionais.

RELAÇÃO DE COOPERATIVISMO. DESCARACTE-
RIZAÇÃO. OFENSA AOS ARTIGOS 170, PARÁGRAFO ÚNI-
CO, E 174, § 2º, DA CF

Não se verifica a ofensa direta e literal aos artigos 170,
parágrafo único, e 174, § 2º, da Constituição Federal, seja porque
descaracterizada a relação de cooperativismo, com fulcro no con-
junto-probatório, seja porque a questão afeta a não-integração da
cooperativa no pólo passivo da lide, é matéria de índole processual,
sobre a qual não se reportam os citados preceitos constitucionais.

JULGAMENTO "EXTRA PETITA". OFENSA AOS
ARTIGOS 5º, INCISOS LIV E LV, E 93, IX, DA CF.

1. Regularmente enfrentada pelo Regional a questão relativa
ao julgamento "extra-petita", não há que se cogitar acerca da ausência
de fundamentação, capaz de caracterizar a ofensa ao artigo 93, inciso
IX, da Constituição Federal.

2. Consignando o Regional que o julgamento deu-se em
conformidade com o pedido e a causa de pedir constante da exordial,
não há que se cogitar acerca da ofensa direta e literal ao artigo 5º,
incisos LIV e LV, da Constituição Federal.

SÚMULA 331 DO TST. CONTRARIEDADE. NÃO-
CONFIGURAÇÃO

Tendo o acórdão recorrido firmado as premissas fático-pro-
batórias acerca da configuração do vínculo empregatício direto com o
ISAE, ante a presença dos elementos contidos no artigo 3º da CLT, e
a descaracterização da relação de cooperativismo, além de consignar
que a Fundação Roberto Marinho figura na relação como tomadora
final dos serviços prestados pelo obreiro, é de se concluir que a
decisão regional que declara o vínculo empregatício direto com o
ISAE e a responsabilidade subsidiária da Fundação Roberto Marinho
encontra-se em sintonia com a Súmula nº 331 do TST, não havendo
que se cogitar acerca da contrariedade ao citado verbete sumular.

Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-266/2004-011-16-41.8 - TRT DA 16ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO ROBERTO MARINHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDAS GOIS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : DENILTON PINTO LIMA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO SUPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO E
ECONOMIA - ISAE

A D VO G A D A : DRA. LUZIA DE ANDRADE COSTA FREITAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento interposto, em face da irregularidade de representação
processual.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO DE ADMISSIBILIDADE. DE-
FEITO DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. NÃO CONHECI-
M E N TO .

A ausência de instrumento de mandato regular, que legitime
a representação da parte, conduz o recurso à inexistência.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-267/2004-021-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SOUZA CRUZ S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : ORLAUDO CAMILOTI

A D VO G A D O : DR. PAULO SHIRO YAMASHITA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ART. 62, II, DA CLT. O acórdão
recorrido entendeu, ao lume da prova dos autos, que o demandante
não exercia cargo de confiança, tal como o exige a lei; portanto, não
há ofensa à literalidade do artigo 62, II, da CLT. Como se não
bastasse, para concluir de modo diverso, seria necessário revolver
fatos e provas (Súmula 126). DEVOLUÇÃO DE DESCONTOS. No
que diz respeito à devolução de descontos, percebe-se que a decisão
está em consonância com a Súmula 342 e, portanto, torna inviável o
seguimento do recurso pela aplicação do artigo 896, § 4º, da CLT.
Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-271/1999-034-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CAMPINAS

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA

RECORRIDO(S) : SANTA CASA DE MISERICÓRDIA DONA CAROLI-
NA MALHEIROS

A D VO G A D O : DR. JAIR CANO

DECISÃO:Por unanimidade, 1. dar provimento ao agravo
de instrumento, para determinar o processamento do recurso de re-
vista; 2. conhecer do recurso de revista, por violação ao art. 8º, III, da
Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para, reco-
nhecendo a legitimidade ativa ad causam do Sindicato, determinar o
retorno dos autos à Vara de origem, a fim de que a reclamação
trabalhista tenha regular processamento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL - ART. 8º, III, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DIFERENÇA DE ADICIONAL NO-
TURNO. NORMA COLETIVA. DIREITOS HOMOGÊNEOS. Pro-
clamando o Regional que o pedido inicial tem fundamento em norma
coletiva da categoria, constata-se possível ofensa ao preceito do art.
8º, III, da Constituição Federal, merecendo provimento o agravo de
instrumento, para melhor análise do recurso de revista. Agravo de
Instrumento provido.
RECURSO DE REVISTA. SUBSTITUIÇÃO PROCESSUAL. LE-
GITIMIDADE. ART. 8º, III, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. DI-
FERENÇA DE ADICIONAL NOTURNO. NORMA COLETIVA.
DIREITOS HOMOGÊNEOS. O reconhecimento da substituição pro-
cessual, em face da redação do artigo 8º, III, da Constituição Federal,
foi albergado pela atual jurisprudência do STF, no julgamento do
RE.202063-PR - RELATOR MINISTRO OCTAVIO GALLOTTI -
DJU 27.06.97. Esse o entendimento que vem prevalecendo nesta
Corte, quando se trata de direitos homogêneos entre os quais se
enquadra aquele em que o sindicato de classe postula em nome dos
empregados substituídos as condições estipuladas em norma coletiva
atinentes às bases de pagamento do adicional noturno. Precedentes.
Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-271/2002-011-05-41.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : LEONARDO KOCH FERREIRA GOMES

A D VO G A D A : DRA. ANA VALÉRIA DE OLIVEIRA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : PMG ACADEMIA DE GINÁSTICA LTDA. E OU-
TROS

A D VO G A D O : DR. BRUNO CATAPANO NAVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INCIDENTE DE FALSIDADE. NECESSIDADE DE PE-
RÍCIA. MATÉRIA FÁTICA. DESPROVIMENTO. Não pode ser pro-
vido o agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento
de recurso de revista, quando o que se pretende é o reexame do fato
controvertido e da prova produzida. Entendimento consagrado na
Súmula nº 126 desta Colenda Corte.

PROCESSO : AIRR-272/2003-161-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. DIRCÊO VILLAS BÔAS

A G R AVA D O ( S ) : SOTERO ALMEIDA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO SCHITINI

A G R AVA D O ( S ) : SILMON ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR
DOS SERVIÇOS. SÚMULA Nº 331 DO TST. Estando a decisão
recorrida em harmonia com a atual e iterativa jurisprudência desta c.
Corte, o recurso de revista não merece prosseguimento. Inteligência
do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-282/2003-002-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO RENATO NUNES DA CUNHA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO DE FIGUEIREDO CALDAS

A D VO G A D A : DRA. ANA RITA NAKADA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROMOÇÃO
POR ANTIGÜIDADE. DESPROVIMENTO. Não merece provimento
o agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando não demonstrada violação literal de dis-
positivo constitucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta
ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-285/2002-003-20-40.3 - TRT DA 20ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : MURILO PINHEIRO VEIGA

A D VO G A D A : DRA. MEIRIVONE FERREIRA DE ARAGÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. VANTAGEM PREVISTA EM NORMA REGULAMENTAR.
DESPROVIMENTO. Não se admite recurso de revista contra decisão
em harmonia com a jurisprudência sumulada do Tribunal Superior do
Trabalho, qual seja, a Súmula nº 51.

PROCESSO : AIRR-289/2004-043-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO ROBERTO DE LIMA PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. LENILSE CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA FONTES PISSARRA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO CACHOEIRA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTONIO BONADIE

DECISÃO:Por unanimidade, não conheço do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILE-
GÍVEL. Não pode ser conhecido o agravo quando, na cópia do
recurso de revista, é ilegível a respectiva data do protocolo, o que
afasta sua utilidade para a análise da tempestividade recursal. Nesse
sentido é a jurisprudência atual deste C. Tribunal Superior, que en-
sejou a edição da Orientação Jurisprudencial nº 285, SBDI-1 - "Agra-
vo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo do recurso ile-
gível. Inservível. O carimbo do protocolo da petição recursal constitui
elemento indispensável para aferição da tempestividade do apelo,
razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo
que a inexistência do dado". Esta exigência decorre da alteração dada
ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sistemática ao
agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade de, em caso de
provimento, ser imediatamente apreciado o recurso cujo seguimento
fora negado. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-294/2004-052-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JORGE DONIZETI SANCHEZ

A G R AVA D O ( S ) : EDVAR MOREIRA

A D VO G A D O : DR. ANSELMO ANTÔNIO SILVA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBI-
LIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126/TST. A recorrente não
conseguiu comprovar, como era da sua responsabilidade, qualquer
violação de dispositivos legais e/ou constitucionais, tampouco logrou
êxito em demonstrar dissenso pretoriano específico, em que estivesse
patente a identidade das premissas de fato e de direito entre o caso
dos autos e aqueles exteriorizados pelos arestos paradigmas. Na ver-
dade, busca tão-somente rediscutir o deferimento de indenização aci-
dentária prevista em Acordo Coletivo de Trabalho, em indisfarçável
procura de levar à revisita de fatos e provas, atraindo a incidência da
Súmula nº 126/TST. Agravo conhecido, porém não provido.

PROCESSO : AIRR-308/2003-055-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D A : DRA. CLEONICE MOREIRA SILVA CHAIB

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARCIANO DE MORAES

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MARIA LUZ DE ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. NÃO-ENFRENTAMENTO DOS TER-
MOS DO DESPACHO AGRAVADO. NÃO- CONHECIMENTO. Ve-
rificando-se que a minuta do agravo não ataca os fundamentos da
decisão agravada, resta inviável o conhecimento do apelo, nos termos
da Súmula nº 422 do TST, segundo a qual, "Não se conhece de
recurso para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade
inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não
impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que
fora proposta". Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-311/2000-049-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA RUBINO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : VALDIR HENRIQUE TORRES

A D VO G A D O : DR. MAURO WAGNER XAVIER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "correção monetária - época própria", por
contrariedade à Súmula nº 381 deste C. Tribunal Superior do Tra-
balho, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o índice
de atualização monetária seja o do mês subseqüente ao da prestação
de serviços, que deverá incidir a partir do dia 1º.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. ARTIGO 459, PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DA CLT. SÚMULA Nº 381. PROVIMENTO. Esta C. Corte
Superior já firmou jurisprudência de ser a época própria para in-
cidência da correção monetária nos salários o mês subseqüente ao da
prestação de serviços, conforme entendimento consubstanciado na
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1, recentemente convertida
na Súmula nº 381. Assim, uma vez desrespeitada a data limite pre-
vista no artigo 459 da CLT, a correção monetária deverá incidir a
partir do dia 1º, nos exatos termos do verbete sumular acima citado.
Recurso de revista conhecido somente quanto à época própria para
incidência da correção monetária e provido.

PROCESSO : AIRR-313/2004-029-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PANDURATA ALIMENTOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ENILCE ARACI PACHALY LÜBBE

A G R AVA D O ( S ) : MICHELE TERRA OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. SUZANA TRELLES BRUM

A G R AVA D O ( S ) : OPEN ASSESSORIA PROMOCIONAL E SERVIÇOS
TEMPORÁRIOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. IVAN LAZZAROTTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. Não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas todas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897,
bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito
controvertida.

PROCESSO : AIRR-314/2005-143-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARILSON ROBERTO JUSTI

A D VO G A D O : DR. DÁRCIO LOPARDI MENDES JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DE OLIVEIRA SALLES FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXTINÇÃO
DO CONTRATO DE TRABALHO COM A APOSENTADORIA ES-
PONTÂNEA. DESPROVIMENTO. Estando a v. decisão recorrida
em conformidade com iterativa, notória e atual jurisprudência desta c.
Corte Superior - Orientação Jurisprudencial nº 177 da C. SDI -, resta
inadmissível o recurso de revista, a teor do disposto na Súmula nº 333
do c. TST.

PROCESSO : AG-AIRR E RR-316/1998-082-15-00.3 - TRT DA 15ª
REGIÃO - (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ECONOMUS - INSTITUTO DE SEGURIDADE SO-
CIAL

A D VO G A D O : DR. EUCÁRIO CALDAS REBOUÇAS

A G R AVA D O ( S ) : NORMA LOPES DA CRUZ GATTAZ

A D VO G A D O : DR. ALDO BENEDETI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo re-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL. CABIMENTO. AR-
TIGO 243 DO RITST. Não é cabível o agravo regimental para im-
pugnar decisão proferida em acórdão, art. 243 do RITST. Agravo
regimental não conhecido.

PROCESSO : AIRR-318/2005-142-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CERÂMICA SAFFRAN S.A.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA APARECIDA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MARTINS MAIA FILHO

A D VO G A D O : DR. MARCELO PINTO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. NÃO CONHECIMENTO.

Não se conhece do agravo, quando a parte agravante deixa,
na formação do instrumento, de trasladar cópia da certidão de pu-
blicação do acórdão recorrido, restando impossibilitado o exame da
tempestividade do recurso de revista. Incidência do § 5º do artigo 897
da CLT e do item III da IN nº 16/99.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-321/2004-005-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL - SENAC

A D VO G A D A : DRA. SCHEILA DA COSTA NERY

A G R AVA D O ( S ) : RONI SANDRO EICH

A D VO G A D O : DR. ELUCIANA CARLA ODY

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RELAÇÃO DE EMPREGO E ANOTAÇÃO DA CTPS.
REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE EM SE-
DE DE REVISTA. O fulcro do recurso gira em torno da existência da
relação de emprego e a conseqüente anotação da CTPS, ou seja,
remete à rediscussão de fatos e provas. O recurso é incabível na
forma do que dispõe a Súmula nº 126 do TST. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : RR-322/2003-381-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : UNIÃO (INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SO-
CIAL - INSS)

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

RECORRIDO(S) : EXCEL SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. BENEDITO LUIZ CARNAZ PLAZZA

RECORRIDO(S) : PEDRO PALHETA DE NORMANDIA

A D VO G A D O : DR. MARCOS VINÍCIUS BRUGUGNOLI BENTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 1º da Lei nº 6.539/78, e dar-lhe provimento
para determinar o retorno dos autos à Corte de origem, a fim de que
julgue o recurso ordinário autárquico, como entender de direito, afas-
tada a irregularidade de representação judicial.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INSS. REPRESEN-
TAÇÃO POR ADVOGADO PARTICULAR. COMARCA DO IN-
TERIOR. OUTORGA DE PODERES PELA PROCURADORA RE-
GIONAL. REGULARIDADE. ART. 1º DA LEI Nº 6.539/78. A teor
do art. 1º da Lei nº 6.539/78, o INSS pode ser representado em juízo
por advogados constituídos. O Parecer GQ-163/AGU, que, nos ter-
mos do art. 40, § 1º, da LC 73/93, vincula a Administração Pública
Federal, determina que a representação judicial das autarquias e fun-
dações federais é competência exclusiva da AGU, e não dos di-
rigentes das respectivas entidades. Por conseguinte, a representação
judicial do INSS compete à sua procuradoria, órgão vinculado à
AGU, a teor dos arts. 2º, § 1º, da LC 73/93 e 10, caput e § 2º, da Lei
nº 10.480/02. Conforme o item 4 da Ordem de Serviço nº 14/93 da
Procuradoria-Geral do INSS, que disciplina o credenciamento de ad-
vogados autônomos para atuar em nome daquela autarquia, a outorga
de poderes se comprova mediante instrumento de mandato subscrito
por Procurador Regional ou Estadual. A representação processual de
autarquias públicas, por advogados particulares, não afronta o art. 37,
II, da CF, consoante jurisprudência reiterada do STF, bem como a OJ
318/SDI-I do TST, segundo a qual "os Estados e os Municípios não
têm legitimidade para recorrer em nome das autarquias detentoras de
personalidade jurídica própria, devendo ser representadas pelos pro-
curadores que fazem parte de seus quadros ou por advogados cons-
tituídos."

Recurso de revista provido.

PROCESSO : AIRR-324/2004-702-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA SOUTO JARDIM BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO REQUE ROSSINI

A D VO G A D A : DRA. IRENA SACHET MASSONI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA. Não se conhece do agravo de instrumento
que visa destrancar recurso de revista, sem apresentar razões objetivas
para desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Incidência
da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-327/2003-037-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE BRASILEIRA E JAPONESA DE BENE-
FICÊNCIA SANTA CRUZ

A D VO G A D A : DRA. MICHELLE DACCAS MENDONÇA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ TIBURCIO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. SHIRLEY MARGARETH DE ALMEIDA ADOR-
NO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. OJ Nº 307 DA SB-
DI-1. O entendimento regional aliou-se à corrente majoritária que
tem, como expoente, a Orientação Jurisprudencial n° 307 da SDI-
1/TST, "verbis": "INTERVALO INTRAJORNADA (PARA REPOU-
SO E ALIMENTAÇÃO). NÃO CONCESSÃO OU CONCESSÃO
PARCIAL. LEI Nº 8.923/94. Após a edição da Lei nº 8.923/94, a
não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo, para
repouso e alimentação, implica o pagamento total do período cor-
respondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da
remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT)." Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-340/2005-008-18-40.0 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : EMECELL CELULARES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO LUDOVICO MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : WYARA CELAYNE XAVIER COSTA

A D VO G A D O : DR. THYAGO PARREIRA BRAGA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO-CONHECI-
MENTO. Com o advento da Lei nº 9.756/98, que acrescentou o § 5º
ao art. 897 da CLT, o processamento do agravo de instrumento no
âmbito desta Justiça Especializada sofreu profundas modificações. No
caso, a agravante não efetuou o traslado de peças obrigatórias à
formação do instrumento, quais sejam, as cópias dos comprovantes de
recolhimento do depósito recursal e das custas processuais. Agravo
não conhecido.

PROCESSO : RR-342/2004-012-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ADERBAL BUENO GOMES

A D VO G A D O : DR. LEONARDO GARCIA BITES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40%
DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS.
PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº 344 DA SDI-1. CONSONÂNCIA. NÃO-CONHECI-
MENTO. O marco inicial da prescrição da pretensão para reclamar
diferença da multa de 40% do FGTS, decorrente dos expurgos in-
flacionários, é o advento da Lei Complementar nº 110/2001, de
29/6/2001 ou a data do trânsito em julgado de decisão proferida no
âmbito da Justiça Federal, que reconheceu a recomposição do saldo
da conta vinculada, conforme disposição contida na Orientação Ju-
risprudencial nº 344 da SDI-1. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-355/2005-054-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO CARLOS VIEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA ROSA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : JG MANUTENÇÃO E MONTAGEM INDUSTRIAL LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. § 6º DO ARTIGO 896 DA
C LT.

O recurso de revista, como espécie recursal de fundamen-
tação estrita, impõe à parte que deduza suas razões observando as
hipóteses do artigo 896 da CLT, do que decorre, quando interposto
em face de decisão proferida em processo sujeito ao rito sumaríssimo,
estar restrito à hipótese de ofensa direta e literal de preceito cons-
titucional e de contrariedade à súmula de jurisprudência desta Corte,
consoante previsto no § 6º daquele artigo, de forma que cabe afastar
o curso da revista, com fulcro em divergência jurisprudencial e em
violação a preceito de índole infraconstitucional.

OFENSA AO ARTIGO 5º, INCISO LV, DA CF. ALE-
GAÇÃO GENÉRICA.

A argüição de ofensa ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição
Federal, procedida de forma genérica na minuta do agravo, não se
presta a credenciar o curso da revista, na medida em que carece da
indispensável fundamentação.

LITISPENDÊNCIA. OFENSA AO ARTIGO 5º, INCISO
II, DA CF.

A argüição de ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição
Federal não impulsiona a revista ao conhecimento, haja vista que a
matéria controvertida foi dirimida pelo Regional, em face do quadro
fático e à luz da interpretação e aplicação da legislação infracons-
titucional, de modo que eventual ofensa se verifica em relação a essa
legislação, o que resulta não comportar a verificação da ofensa direta
e literal desse preceito constitucional.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. JULGAMENTO
EXTRA PETITA.

Deixando o Regional de se pronunciar acerca da ausência de
pedido relativo à condenação subsidiária da tomadora de serviços,
resta inviabilizada a aferição das ofensas constitucionais argüidas, na
medida em que parte recorrente deixou de opor os devidos embargos
de declaração, a fim de instar o TRT de origem a se pronunciar acerca
da matéria processual aventada. Incidência da Súmula nº 297 do
T S T.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : RR-357/2003-446-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : SUELI DE CÁSSIA MENDONÇA MARTINS

A D VO G A D O : DR. CLEITON LEAL DIAS JÚNIOR

RECORRIDO(S) : HOSPITAL ANA COSTA S.A.

A D VO G A D O : DR. VALDEMAR AUGUSTO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. TIPIFICAÇÃO. SÚMU-
LA 228/TST E ORIENTAÇÕES JURISPRUDENCIAIS Nº 02 DA
SBDI-1 E SBDI-2 DO TST. Mesmo na vigência da Carta Cons-
titucional de 1988, a base de cálculo do adicional de insalubridade é
o salário mínimo de que trata o art. 76 da CLT, e não a remuneração
e (ou) salário contratual do empregado. Decisão do Tribunal Regional
em consonância com súmula desta Corte. Aplicação da Súmula
3 3 3 / T S T.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-365/2001-665-09-41.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : NAIR CLAZER MORAES

A D VO G A D O : DR. MAURO EDUARDO JACEGUAY ZAMATARO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ADEMIR PINTO

A D VO G A D O : DR. MÁRIO JOSÉ PALLÚ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. LITIGÂNCIA
DE MÁ-FÉ. Nega-se provimento a agravo de instrumento que tem
por objetivo o processamento do recurso de revista, quando a decisão
recorrida está amparada no fato e na prova produzida, atraindo o
óbice da Súmula nº 126 do TST.

PROCESSO : AIRR-370/1999-341-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE LOURDES PORTO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. RUY RODRIGUES DE RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO JACOBSEN DA ROCHA

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCO DO
BRASIL. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. INTE-
GRAÇÃO DAS HORAS EXTRAS. INDEVIDA. DESPROVIMEN-
TO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento, quando pretende
o processamento do recurso de revista interposto contra o v. acórdão
regional, que decidiu de acordo com o entendimento consagrado pela
Orientação Jurisprudencial nº 18 da C. SDI-1.

PROCESSO : AIRR-370/1999-341-04-41.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO JACOBSEN DA ROCHA

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES PORTO DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. RUY RODRIGUES DE RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D A : DRA. REGINA DO AMARAL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. BANCO DO
BRASIL. HORAS EXTRAS. Não pode ser provido o agravo de
instrumento que tem por objetivo o processamento de recurso de
revista, quando o que se pretende é o reexame do fato controvertido
e da prova produzida, à luz do entendimento consagrado na Súmula
nº 126 deste Colendo Tribunal Superior. Agravo de instrumento a que
se nega provimento.

PROCESSO : RR-372/2005-291-06-00.4 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : USINA PUMATY S.A.

A D VO G A D A : DRA. SIMONE MARIA DE FARIAS PARENTE

RECORRIDO(S) : ROMUALDO JOSÉ DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ELI ALVES BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO DO
RURÍCOLA. MARCO INICIAL. CONTRATO EXTINTO DEPOIS
DA VIGÊNCIA DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 28/2000.
No caso do contrato de trabalho do rurícola em vigor à época da
promulgação da EC nº 28, de 26.05.2000, este será o marco inicial da
prescrição qüinqüenal para o empregado pleitear os seus direitos
trabalhistas violados até então ao longo do contrato. Recurso de
revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-373/2003-016-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : FASIL CHURRASQUINHOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ISMAEL CORTE INÁCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. NÃO ENFRENTAMENTO DOS TER-
MOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO.

O agravo de instrumento consiste no meio processual ade-
quado para se impugnar decisões denegatórias do seguimento de
recursos, mediante a demonstração fundamentada do equívoco per-
petrado pelo juízo de admissibilidade a quo, no tocante à análise dos
pressupostos extrínsecos e intrínsecos do apelo interposto, de forma
que sem o enfrentamento motivado dos termos do despacho que
denegou seguimento à revista, resta inviável o provimento do pre-
sente apelo.

Agravo de instrumento não conhecido.
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PROCESSO : RR-375/2004-531-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

RECORRENTE(S) : COFASA - COMERCIAL FARROUPILHA DE VEÍCU-
LOS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUÍS CORRÊA DA SILVA

RECORRIDO(S) : DARCI MENEGOTO

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FRANCISQUETTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por violação do artigo 5º, inciso LV, da Carta
Magna e, no mérito, dar-lhe provimento para, reformando a decisão
de fls. 64/65 (destes autos), determinar o retorno dos autos ao Tri-
bunal Regional do Trabalho da 4ª Região, a fim de que, superada a
questão da deserção do recurso ordinário da reclamada, por ausência
de comprovação regular do comprovante de custas processuais, ana-
lise o recurso ordinário, como entender de direito. 2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CUSTAS PROCESSUAIS. PAGAMENTO. AUTEN-
TICAÇÃO MECÂNICA. CARIMBO DO BANCO RECEBEDOR. O
Juízo de admissibilidade "a quo" manteve a decisão proferida pelo
Regional, que considerou deserto o recurso ordinário interposto pela
reclamada, tendo em vista que, na guia de custas processuais, não
constava autenticação mecânica da instituição bancária, tampouco
rubrica do funcionário da CEF. Tendo em vista uma provável lesão ao
princípio da ampla defesa, contido no artigo 5º, inciso LV, da Cons-
tituição Federal, o conhecimento do recurso, no tópico, é medida que
se impõe, para permitir o processamento do recurso principal. Agravo
de instrumento conhecido e provido. RECURSO DE REVISTA. PA-
GAMENTO DE CUSTAS PROCESSUAIS. GUIA DARF. AUSÊN-
CIA DE AUTENTICAÇÃO MECÂNICA. CARIMBO DO BANCO
RECEBEDOR. VALIDADE. No caso dos autos, a guia DARF cons-
tante do processo contém o carimbo do banco recebedor do tributo,
sendo, assim, desnecessária a autenticação mecânica de tal docu-
mento. Nesse sentido, tem-se como certo que o valor foi revertido à
Receita Federal. Assim, comprovada a violação do artigo 5º, inciso
LV, da Carta Magna, afasta-se a deserção do recurso ordinário. Re-
curso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-375/2005-465-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. DANIELA STRINGASCI ALBUQUERQUE COE-
LHO DE A. MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : LIMPCON - LIMPEZA E CONSERVAÇÃO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MAURÍLIO HONÓRIO

A D VO G A D O : DR. FABIANA DOS SANTOS BORGES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. DESPROVI-
MENTO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento quando este
pretende o processamento do recurso de revista interposto contra o v.
acórdão regional, que decidiu de acordo com o entendimento con-
sagrado pela Súmula nº 331, item IV, do C. TST. Aplicação do artigo
896, § 4º, da CLT e da Súmula nº 333 desta c. Corte. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-376/2003-191-17-40.7 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : AMADO PEREIRA SANTANA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÉZAR ASSIS DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SUPRES-
SÃO DE INSTÂNCIA. Não há falar em violação direta do art. 5º, II,
LIV e LV, da Carta Magna, na forma do artigo 896, § 6º, da CLT,
porque, afastada a prescrição total pronunciada pelo Juízo de primeiro
grau, o Tribunal Regional, com suporte no art. 515, § 3º do CPC
passou à análise da matéria de fundo, ao argumento de que presentes
os elementos para o imediato julgamento da lide. Dessarte, o exame
da violação dos dispositivos constitucionais em debate implica a
análise da exegese da norma infraconstitucional pertinente, o que a
caracterizaria, caso ocorrente, em afronta meramente reflexa ou oblí-
qua, que não autoriza o trânsito da revista.

FGTS. ACRÉSCIMO LEGAL DE 40%. DIFERENÇAS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. COMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAU-
SAM. CHAMAMENTO AO PROCESSO/NOMEAÇÃO À AU-
TORIA. Ausência de prequestionamento da matéria referente à in-
competência da Justiça do Trabalho, por não ter sido aventada na
defesa ou contra-razões do recurso ordinário. Aplicação da OJ-62 da
SDI-I/TST. De outro lado, inócua a alegação do art. 4º da Lei nº
110/2001, em face do disposto no § 6º do art. 896 da CLT, no que
tange à ilegitimidade passiva ad causam.

DIFERENÇA DO ACRÉSCIMO LEGAL DE 40% DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Decisão regional que
se harmoniza com a Súmula 344/TST, no sentido de que o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01. Violação do art. 7º,XXIX, da Carta Política não demons-
trada.

FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇA. Inocorrên-
cia de afronta ao princípio do ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI,
CF). Decisão regional em consonância com a Orientação Jurispru-
dencial 341 da SDI-I deste TST.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Não
se verifica contrariedade à Súmula 381/TST (ex-OJ 124/SDI-I), uma
vez que, no referido Verbete não se aborda, especificamente, a hi-
pótese em debate, ou seja, a incidência da correção monetária em face
da situação especial da verba concedida.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-377/1999-016-12-40.7 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : NÉLSON LIBARDI

A D VO G A D O : DR. EDSON LUIZ DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ATACAVILLE ARMARINHOS INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELO DUARTE MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. SANDRO ANTÔNIO SCHAPIESKI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. NÃO ENFRENTAMENTO DOS FUNDAMENTOS
DO DESPACHO DENEGATÓRIO. NÃO CONHECIMENTO.

O agravo não merece ser conhecido, seja por ausência de
traslado de peça essencial ao deslinde da controvérsia - cópia da
petição original do recurso de revista, haja vista a interposição an-
terior via fac-símile -, seja porque a parte agravante não se insurgiu
contra as premissas consignadas na decisão agravada, no sentido da
interposição de recurso de revisa apócrifo, o que, de qualquer forma,
não ensejaria a admissibilidade do apelo, por inexistente. Incidência
do § 5º do artigo 897 da CLT e da IN nº 16/99.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-380/1999-001-05-00.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : VALDILUCE SILVA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ACÁCIO FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ISOPLAST INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS LT-
DA. E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BERNARDO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. GRUPO ECONOMICO. MATÉRIA FÁTICA. DESPRO-
VIMENTO. Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem
por objetivo o processamento de recurso de revista, quando o que se
pretende é o reexame do fato controvertido e da prova produzida.
Entendimento consagrado na Súmula nº 126 desta Colenda Corte.

PROCESSO : AIRR-382/2005-861-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
S.A.

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO PAZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CLÓVIS GABRIEL MEYER WEBER

A D VO G A D O : DR. RAFAEL JULIANO OST THUMÉ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. § 6º DO ARTIGO 896 DA
C LT.

O recurso de revista, como espécie recursal de fundamen-
tação estrita, impõe à parte que deduza suas razões observando as
hipóteses do artigo 896 da CLT, do que decorre, quando interposto
em face de processo sujeito ao rito sumaríssimo, estar restrito à
hipótese de ofensa direta e literal de preceito constitucional e de
contrariedade à súmula de jurisprudência desta Corte, consoante pre-
visto no § 6º daquele artigo, de forma que cabe afastar o curso da
revista, com fulcro em divergência jurisprudencial.

MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO

1. A ausência de prequestionamento acerca do teor da Sú-
mula nº 294 do TST, obsta a análise da indigitada contrariedade, nos
termos da Súmula nº 297 do TST, na medida em que não foram
opostos embargos de declaração, a fim de instar o Regional a se
pronunciar sobre a respectiva matéria. De qualquer forma, cabe con-
siderar que a questão acerca da incidência da prescrição sobre o
direito de reclamar as diferenças da multa de 40% sobre os depósitos
do FGTS, pela aplicação de expurgos inflacionários, já se encontra
pacificada nesta Corte, mediante a inserção da Orientação Jurispru-
dencial nº 344 da SBDI-1/TST, de forma que inaplicável, à espécie, o
teor da Súmula nº 294 do TST.

2. Inviável a aferição de ofensa constitucional, porquanto
genérica a alegação procedida no agravo de instrumento.

MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. ATO JURÍDICO PERFEI-
TO . 

A revista não se credencia ao processamento, em face da
argüição de ofensa ao ato jurídico perfeito, seja porque o Agravante,
embora invoque ter fundamentado a revista, com espeque em ofensa
constitucional, deixou de apontar qual o preceito que ampara seu
insurgimento, seja porque não apresenta qualquer fundamentação que
ampare a indigitada argüição.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-392/2004-004-17-40.6 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SAFRA S.A.

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A G R AVA D O ( S ) : SIMONE CRISTINA TOMAS PIMENTA

A D VO G A D O : DR. WEBER JOB PEREIRA FRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MATÉRIA FÁTICA. HORAS EXTRAS. A matéria não
comporta discussão ante o quadro fático em que se insere, ficando
vedada sua análise à luz da Súmula nº 126 do TST. A divergência
jurisprudencial alegada não se sustenta, na medida em que arestos
sem a indicação da fonte oficial de publicação ou de repositório
autorizado em que foi publicado, assim como os que não guardam
especificidade com o quadro fático do acórdão recorrido são in-
servíveis para a configuração do dissenso pretoriano, justificador da
admissibilidade do recurso de revista. Incidência das Súmulas 337, I,
e 296 do TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-393/2005-113-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : TRADE-RIO PARTICIPAÇÕES, SERVIÇOS E ADMI-
NISTRAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ISABEL ARAÚJO RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ROBERTO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARLISE SIQUEIRA PEREIRA DE MATTO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE BELO HORIZONTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO
ATACA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO AGRAVADO. AU-
SÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não é possível conhecer de agravo de instrumento
interposto contra despacho que negou seguimento a recurso de re-
vista, quando a agravante cinge-se a repetir, "ipsis litteris", em seu
arrazoado, a argumentação contida no recurso de revista, deixando de
atacar a fundamentação adotada no despacho denegatório. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-394/2005-022-23-40.5 - TRT DA 23ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PONTO CERTO UTILIDADES DOMÉSTICAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALDIR FRANCISCO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : DANIEL FÉLIX ORMON

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO NOGUEIRA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JULGAMEN-
TO EXTRA PETITA. DESPROVIMENTO. Não merece provimento
o agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando não demonstrada violação literal de dis-
positivo constitucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta
ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

<!ID713253-4>

PROCESSO : RR-402/2001-123-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

A D VO G A D O : DR. VICENTE FIUZA FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ZELY DE AZEVEDO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. PEDRO ANTÔNIO DE MACEDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TRANSAÇÃO.
PROGRAMA DE DESLIGAMENTO VOLUNTÁRIO. EFEITOS.
NÃO-CONHECIMENTO. O entendimento, constante da r. decisão
recorrida, de não configurar uma transação a circunstância de a re-
clamante ter aderido a plano de desligamento voluntário, cujo do-
cumento, inclusive não contém referência de outorga de quitação
plena e ampla dos direitos trabalhistas, a não conduzir ao efeito
liberatório pretendido, não implica afronta aos artigos 131, 1.025 e
1.030 do Código Civil de 1916; e 219 e 840 e seguintes do Código
Civil, que se direcionam a ato jurídico válido, em que atendidas as
formalidades legais e isenta de dúvida a manifestação de vontade da
parte. Divergência jurisprudencial não demonstrada porque não iden-
tificada as mesmas premissas fáticas ensejadoras da tese impugnada,
a atrair a incidência da Súmula nº 296 desta C. Corte. Recurso de
revista não conhecido.
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PROCESSO : RR-403/1999-095-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CARLOS BERGAMINI E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA REGINA BABBONI

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO CESP

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA DE CARVALHO VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do artigo 93, IX, da CF e, no mérito, dar-lhe provimento
para, anulando as decisões de fls. 544 e 552-553, determinar o retorno
dos autos ao e. TRT de origem a fim de que, observando o rito
processual ordinário, julgue o recurso ordinário, como entender de
direito, restando prejudicado o exame do presente apelo quanto ao
tema remanescente.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONVERSÃO DO
RITO PROCESSUAL EM GRAU RECURSAL. LEI 9.957/00. IM-
POSSIBILIDADE. ACÓRDÃO REGIONAL QUE JULGA POR
CERTIDÃO. DECISÃO DESFUNDAMENTADA. Não reconhecida a
legalidade da conversão do rito processual, deve ser declarado nulo o
decisum que, realizado sob a égide do novo procedimento, deixou de
observar a necessidade de fundamentação própria e específica, re-
sultando em violação do artigo 93, IX, da CF. Nula, portanto, a
decisão que manteve integralmente a r. sentença de origem, por seus
próprios fundamentos.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-403/2002-009-18-40.2 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM COMER-
CIAL - SENAC

A D VO G A D O : DR. JULPIANO CHAVES CORTEZ

A G R AVA D O ( S ) : MARCELLUS FERNANDES ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. ÉDISON FERNANDES DE DEUS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECONHECI-
MENTO DA UNICIDADE CONTRATUAL. PERÍODOS DESCON-
TÍNUOS DE TRABALHO. PEQUENOS INTERREGNOS. SOMA.
Irrepreensível o despacho negativo de admissibilidade do recurso de
revista exarado na origem. Emerge da decisão regional o reconhe-
cimento da unicidade contratual, forte no art. 9º da CLT, ante os
pequenos interregnos existentes entre os contratos de trabalho e as
sucessivas e imediatas contratações, reconhecidas fraudulentas, em
prejuízo ao trabalhador. Quanto ao deferimento das férias, entendeu o
Colegiado de origem que houve observância do período aquisitivo, ou
seja, 12 (doze) meses de vigência do contrato do trabalho, conforme
preceitua o art. 130 da CLT. Assim, não há falar em violação dos
artigos 4º, 130 e 453 da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-409/2000-481-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. JOÃO ANTONIO BUENO E SOUZA

RECORRIDO(S) : LUIZ CLÁUDIO SILVA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA COSTA MENEZES FERRO

DECISÃO:Por unanimidade: I - dar provimento ao agravo
de instrumento para mandar processar o recurso de revista; II - co-
nhecer da revista, quanto ao tema "ECT. FORMA DE EXECUÇÃO",
por ofensa ao artigo 100 da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que o pagamento do débito do Recla-
mante se processe em observância ao regime de precatório, segundo
os ditames do artigo 100 da Constituição Federal.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ECT. FORMA
DE EXECUÇÃO.

Agravo de instrumento conhecido e provido para melhor
exame do recurso de revista, face possível ofensa ao artigo 100 da
Constituição Federal.

Agravo de Instrumento conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA.
1- ECT. FORMA DE EXECUÇÃO.
O Supremo Tribunal Federal, reiteradamente, vem decidindo

que o Decreto-lei nº 509/69, que estendeu à ECT os privilégios
conferidos à Fazenda Pública, entre eles o da impenhorabilidade de
seus bens, rendas e serviços, foi recepcionado pela atual Constituição
Federal, o que implica dizer que a execução contra ela deve seguir
mediante precatório, sob pena de ofensa ao disposto no art. 100 da
Carta Magna. Partindo deste raciocínio, em 06.11.2003, o Tribunal
Pleno decidiu, por maioria, excluir a referência à ECT do Tema 87 da
OJ-SBDI-1/TST, por entender ser a execução contra ela feita por
meio de precatório.

Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-409/2005-002-13-40.5 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : RUDYNALVA CORREIA SOARES

A D VO G A D O : DR. PEDRO AUGUSTO DE ALMEIDA NETO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. MARCOS CALUMBI NÓBREGA DIAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS. IN-
TEMPESTIVIDADE. O recurso de revista tal como foi trasladado
denota interposição fora do octídio legal. Considerando o caráter
peremptório e fatal do prazo recursal, resta intempestivo o recurso.
Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-411/2003-015-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CONCESSIONÁRIA ECOVIA CAMINHO DO MAR
S.A.

A D VO G A D O : DR. CHRISTIAN SCHRAMM JORGE

A G R AVA D O ( S ) : SANDRO ROBERTO AURÉLIO

A D VO G A D O : DR. EMIR BARANHUK CONCEIÇÃO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. OJ Nº 307, DA
SBDI-1. O entendimento regional aliou-se à corrente majoritária que
tem, como expoente, a Orientação Jurisprudencial n° 307 da SDI-
1/TST, "verbis": "INTERVALO INTRAJORNADA (PARA REPOU-
SO E ALIMENTAÇÃO). NÃO CONCESSÃO OU CONCESSÃO
PARCIAL. LEI Nº 8.923/94. Após a edição da Lei nº 8.923/94, a
não-concessão total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo, para
repouso e alimentação, implica o pagamento total do período cor-
respondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da
remuneração da hora normal de trabalho (art. 71 da CLT)." Agravo de
instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-411/2005-135-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO DE
GOVERNADOR VALADARES - SECOM

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH CLAUDENE GOMES

A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL JACOB E SANTOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSMARA LIMA DE GUIMARÃES VARGAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS. IN-
TEMPESTIVIDADE. O recurso de revista foi interposto fora do
octídio legal. Considerando o caráter peremptório e fatal do prazo
recursal, restou intempestivo o recurso. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : RR-412/2001-103-15-00.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE YUJI HIRATA

RECORRIDO(S) : ROBERTO RAMPIM

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA CRISTINA SOARES NARCISO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "correção monetária - época própria", por
contrariedade à Súmula nº 381 deste C. Tribunal Superior do Tra-
balho, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o índice
de atualização monetária seja o do mês subseqüente ao da prestação
de serviços, que deverá incidir a partir do dia 1º.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. ARTIGO 459, PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DA CLT. SÚMULA Nº 381. PROVIMENTO. Esta C. Corte
Superior já firmou jurisprudência de ser a época própria para in-
cidência da correção monetária nos salários o mês subseqüente ao da
prestação de serviços, conforme entendimento consubstanciado na
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1, recentemente convertida
na Súmula nº 381. Assim, uma vez desrespeitada a data limite pre-
vista no artigo 459 da CLT, a correção monetária deverá incidir a
partir do dia 1º, nos exatos termos do verbete sumular acima citado.
Recurso de revista conhecido somente quanto à época própria para
incidência da correção monetária e provido.

PROCESSO : AIRR-413/2004-026-09-41.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ALBERTO FERNANDEZ CAZAMAJOU

A D VO G A D O : DR. ADRIANO COELHO PARISI

A G R AVA D O ( S ) : PORTO REAL INDUSTRIAL E PASTORIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIÈLLE LAGINSKI FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. ALEGAÇÕES GENÉRICAS. Não se co-
nhece do agravo de instrumento que visa destrancar recurso de re-
vista, sem apresentar razões objetivas para desconstituir os funda-
mentos do despacho agravado. Incidência da Súmula nº 422 do
T S T.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-414/2004-048-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : FERTILIZANTES FOSFATADOS S.A. - FOSFÉRTIL

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A G R AVA D O ( S ) : CÉLIO CARLOS FLÁVIO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CALDEIRA BRANT NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. CÓPIA INCOMPLETA DO ACÓRDÃO REGIONAL.
Não merece conhecimento o agravo, por deficiência de traslado, uma
vez incompleta a cópia do acórdão regional contra o qual interposto
recurso de revista, ausentes data e assinatura de seu prolator. Apli-
cação do art. 897, § 5º, da CLT e da Instrução Normativa 16/99 desta
Corte.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-416/2003-052-18-40.4 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : RUBENS GOMES LEAL

A D VO G A D O : DR. JANETI CONCEIÇÃO AMARO DE PINA GOMES
MELLO

A G R AVA D O ( S ) : TIO JORGE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE CEREAIS
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. AUSÊNCIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO V.
ACÓRDÃO REGIONAL. Não se conhece do agravo de instrumento
quando não trasladada a certidão de publicação do v. acórdão re-
gional, peça imprescindível para se aferir a tempestividade do recurso
de revista, nominada no § 5º do artigo 897 da CLT.

PROCESSO : AIRR-417/2004-023-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : PAMPA TELECOMUNICAÇÕES E ELETRICIDADE
S.A.

A D VO G A D A : DRA. TATIANI DE OLIVEIRA PACHECO

A G R AVA D O ( S ) : ROSÂNGELA PEREIRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RICARDO DALL'AGNOL

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ AVELINO RIBEIRO NETO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇAS DE COMISSÕES E HORAS EX-
TRAS. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126/TST. A recorrente não conseguiu
comprovar, como era da sua responsabilidade, qualquer violação de
dispositivos legais e/ou constitucionais, tampouco logrou êxito em
demonstrar dissenso pretoriano específico, em que estivesse patente a
identidade das premissas de fato e de direito entre o caso dos autos e
aqueles exteriorizados pelos arestos paradigmas. Na verdade, busca
tão-somente rediscutir o deferimento de diferenças de comissões,
além de horas extras, ambas com reflexos, em indisfarçável procura
de levar à revisita de fatos e provas, atraindo a incidência da Súmula
nº 126/TST. Evidenciado o intuito de reapreciação do conjunto pro-
batório, tal atitude, por si só, afasta a viabilização do apelo por
divergência jurisprudencial, ante a incompatibilidade ontológica dos
institutos. Agravo conhecido, porém não provido.

PROCESSO : AIRR-417/2005-088-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : EDSON JOSÉ EVANGELISTA RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA ROSA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : JG MANUTENÇÃO E MONTAGEM INDUSTRIAL LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.

Não comprovando a parte agravante a regular representação
processual procedida no recurso de revista, resta inviável o pro-
cessamento do apelo, por ausência de pressuposto extrínseco de ad-
missibilidade recursal.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.
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PROCESSO : AIRR-422/1999-047-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO DE FIGUEIREDO CORRÊA DA VEI-
GA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS SOUZA PINHO

A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚL-
VEDA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BOSÍSIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA. Não se conhece do agravo de instrumento
que visa destrancar recurso de revista, sem apresentar razões objetivas
para desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Incidência
da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-424/2005-009-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIA SILVA DE FARIA

A D VO G A D O : DR. MARCELO CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. FELIPE GROSSI DIAS

A G R AVA D O ( S ) : RODOBAN SEGURANÇA E TRANSPORTE DE VALO-
RES LTDA.

A D VO G A D O : DR. CLEMENTE SALOMÃO OLIVEIRA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARLA DE MELLO SIMÃO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DA PENHA FONSECA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por ausência de fundamentação.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESFUNDA-
MENTAÇÃO. Não merece ser conhecido o agravo de instrumento
que não combate especificamente os fundamentos da decisão de-
negatória questionada. A função deste remédio recursal é a de sub-
meter, ao órgão hierarquicamente superior, o motivo pelo qual o
apelante entende que a decisão denegatória está equivocada, e não um
meio atravessado de levar o conhecimento de todos os temas do
recurso de revista para a instância "ad quem". Se assim o fosse, não
haveria necessidade em fazê-lo passar pelo crivo do primeiro exame
de admissibilidade, uma vez que a parte inconformada teria sempre
ao seu alcance o agravo de instrumento. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-425/2005-088-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : ADOLFO KUCZKOWSKI

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA ROSA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : JG MANUTENÇÃO E MONTAGEM INDUSTRIAL LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. § 6º DO ARTIGO 896 DA
C LT.

O recurso de revista, como espécie recursal de fundamen-
tação estrita, impõe à parte que deduza suas razões observando as
hipóteses do artigo 896 da CLT, do que decorre, quando interposto
em face de decisão proferida em processo sujeito ao rito sumaríssimo,
estar restrito à hipótese de ofensa direta e literal de preceito cons-
titucional e de contrariedade à súmula de jurisprudência desta Corte,
consoante previsto no § 6º daquele artigo, de forma que cabe afastar
o curso da revista, com fulcro em divergência jurisprudencial e em
violação a preceito de índole infraconstitucional.

OFENSA AO ARTIGO 5º, INCISO LV, DA CF. ALE-
GAÇÃO GENÉRICA.

A argüição de ofensa ao artigo 5º, inciso LV, da Constituição
Federal, procedida de forma genérica na minuta do agravo, não se
presta a credenciar o curso da revista, na medida em que carece da
indispensável fundamentação.

LITISPENDÊNCIA. OFENSA AO ARTIGO 5º, INCISO
II, DA CF.

A argüição de ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição
Federal não impulsiona a revista ao conhecimento, haja vista que a
matéria controvertida foi dirimida pelo Regional, em face do quadro
fático e à luz da interpretação e aplicação da legislação infracons-
titucional, de modo que eventual ofensa se verifica em relação a essa
legislação, o que resulta não comportar a verificação da ofensa direta
e literal desse preceito constitucional.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. JULGAMENTO
EXTRA PETITA.

Não se vislumbra ofensa direta e literal ao artigo 5º, incisos
II, LIV e LV, da Constituição Federal quando a matéria controvertida
foi resolvida pelo Regional, em face do quadro fático e à luz da
interpretação e aplicação da legislação infraconstitucional. Registran-
do o Regional a existência de pedido referente à condenação solidária
da tomadora de serviços, não há que se cogitar acerca da ocorrência
de julgamento extra petita, em face da condenação subsidiária de-
ferida, na medida em que sendo a responsabilidade subsidiária um
minus em relação à responsabilidade solidária, a respectiva conde-
nação não importa em extrapolação dos limites objetivos da lide e
ofensa aos princípios da ampla defesa e do devido processo legal.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-434/2005-005-10-40.4 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : HELENO VAZ DE MESQUITA

A D VO G A D O : DR. PAULO G. LEAL DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : INÁCIO ALVES TORRES

A D VO G A D O : DR. CHRYSTIAN J. ROSSATO

A G R AVA D O ( S ) : BRASEX IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. VIOLÊNCIA DIRE-
TA À CONSTITUIÇÃO FEDERAL. INOCORRÊNCIA. APLICA-
ÇÃO DA SÚMULA Nº 266 DO TST. Não demonstrada de modo
inequívoco violência direta à Constituição, o recurso de revista não
pode ser admitido quando o acórdão tiver sido proferido em agravo
de petição, na liquidação de sentença ou em processo incidente na
execução, inclusive os embargos de terceiro. Inteligência da Súmula
nº 266 do TST. Agravo conhecido, mas não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-434/2005-027-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

EMBARGANTE : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

EMBARGADO(A) : NÍSIO PEREIRA DE MELO

A D VO G A D O : DR. EDISON URBANO MANSUR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. INEXISTÊNCIA
DE VÍCIO NO ACÓRDÃO. Esta colenda Corte abordou as questões
postas à sua apreciação, fundamentando-as no que dispõe a Orien-
tação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1 e afastando a afronta aos
artigos 5º, inciso XXXV, e 7º, XXIX, da Constituição Federal, não
havendo, portanto, que se falar em quaisquer dos vícios a que fazem
referência os artigos 535 do CPC e 897-A da CLT, motivo pelo qual
rejeito os presentes embargos de declaração.

PROCESSO : AIRR-436/2002-045-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : LILIANA RODRIGUEZ PUBLICIDADE PROPAGAN-
DA E PROMOÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO LÚCIO MORAES NOGUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : WALDÍVIA JUNCKEN DE SOUZA ANTÃO

A D VO G A D O : DR. JULIANA NAVEKE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO
REGIONAL. AUSÊNCIA. Não pode ser conhecido o agravo quando
a parte não apresenta, no momento de sua interposição, a certidão de
publicação da intimação do acórdão regional, não cabendo diligência
para que em momento subseqüente venha a apresentá-la. Esta exi-
gência decorre da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado. Agravo
de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-442/2002-900-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : VILLARES METALS S.A.

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA ALVERS

A G R AVA D O ( S ) : DONIZETTI DE SANT'ANNA PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. MÔNIKA CELINSKA PREVIDELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CARGO DE
CONFIANÇA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. DESPRO-
VIMENTO. Insuscetível o reexame dos fatos e da prova produzida,
bem como a sua valoração, nesta Instância recursal, ante a natureza
extraordinária do recurso de revista - Súmula nº 126/TST.

PROCESSO : AIRR-446/2005-017-10-40.9 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL MENDES FÉLIX

A D VO G A D O : DR. CLAUDI MARA SOARES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ DE OLIVEIRA ROCHA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CLINO BENEDITO BENTO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. "CONFISSÃO FICTA". EFEITOS. O aresto recorrido
aplicou, pela ausência do demandante, a Súmula 74. A decisão, por
outro lado, arrimou-se nos fatos e nas provas, atraindo a incidência da
Súmula 126. Ademais, matéria não prequestionada escapa à análise
em sede de revista (Súmula 297). Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-447/2003-191-17-40.1 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO PEREIRA CALAZANS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÉZAR ASSIS DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Argüi-
ção de nulidade que se examina sob o enfoque da OJ 115 da SDI-
I/TST e à luz do artigo 896, § 6º, da CLT, a afastar a afronta aos
preceitos do artigo 5º, XXXV e LV, da Constituição Federal e artigos
832 da CLT e 458 do CPC. Acórdão recorrido que expressamente se
manifesta sobre as questões objeto de embargos declaratórios. Ine-
xistente ofensa ao artigo 93, IX, da Lei Maior.

NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SUPRES-
SÃO DE INSTÂNCIA. Não há falar em violação direta do art. 5º, II,
LIV e LV, da Carta Magna, na forma do artigo 896, § 6º, da CLT,
porque, afastada a prescrição total pronunciada pelo Juízo de primeiro
grau, o Tribunal Regional, com suporte no art. 515, § 3º do CPC
passou à análise da matéria de fundo, ao argumento de que presentes
os elementos para o imediato julgamento da lide. Destarte, o exame
da violação dos dispositivos constitucionais em debate implica a
análise da exegese da norma infraconstitucional pertinente, o que a
caracterizaria, caso ocorrente, em afronta meramente reflexa ou oblí-
qua, que não autoriza o trânsito da revista.

FGTS. ACRÉSCIMO LEGAL DE 40%. DIFERENÇAS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. COMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAU-
SAM. CHAMAMENTO AO PROCESSO/NOMEAÇÃO À AU-
TORIA. Ausência de prequestionamento da matéria referente à in-
competência da Justiça do Trabalho, por não ter sido aventada na
defesa ou contra-razões do recurso ordinário. Aplicação da OJ-62 da
SDI-I/TST. De outro lado, inócuas a alegação do art. 4º da Lei nº
110/2001, em face do disposto no § 6º do art. 896 da CLT, no que
tange à ilegitimidade passiva ad causam.
DIFERENÇA DO ACRÉSCIMO LEGAL DE 40% DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Decisão regional que
se harmoniza com a Súmula 344/TST, no sentido de que o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01. Violação do art. 7º, XXIX, da Carta Política, não demons-
trada.

FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇA. Inocorrên-
cia de afronta ao princípio do ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI,
CF). Decisão regional em consonância com a Orientação Jurispru-
dencial 341 da SDI-I do TST.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Não
se verifica contrariedade à Súmula 381/TST (ex-OJ 124/SDI-I), uma
vez que, no referido Verbete não se aborda, especificamente, a hi-
pótese em debate, ou seja, a incidência da correção monetária em face
da situação especial da verba concedida.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-449/1999-043-15-00.8 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE LURDES RONDINA MANDALITI

A G R AVA D O ( S ) : BIAGIO SANTARSIERE

A D VO G A D O : DR. ULISSES NUTTI MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. APELO DESFUNDAMENTADO. DESPROVIMENTO.
Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será ad-
mitido recurso de revista por contrariedade a Súmula de Jurispru-
dência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e/ou violação
direta a dispositivos da Constituição Federal, a teor do disposto no
art. 896, § 6º, da CLT. Agravo desprovido.
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PROCESSO : AIRR-450/2005-016-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ SARAIVA ADAMS

A G R AVA D O ( S ) : GILBERTO DA SILVA SPINDOLA

A D VO G A D A : DRA. MARIZA WASSAN DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.
MARCO INICIAL. AJUIZAMENTO DE PROTESTO INTERRUP-
TIVO. Não se caracterizando denúncia de violação direta de preceitos
da Constituição Federal (art. 7º, XXIX) ou contrariedade a Súmula da
Jurisprudência Uniforme do TST, não se viabiliza recurso de revista
em processo submetido ao rito sumaríssimo, nos termos do art. 896,
§ 6°, da CLT. Outrossim, reconhecido pela Jurisprudência desta Cor-
te, com esteio no princípio da actio nata, que o direito à incidência
dos expurgos inflacionários na conta do FGTS só se tornou exigível
com a Lei Complementar nº 110, de 2001, somente a partir de então
seria possível a instauração de ação postulatória das diferenças ques-
tionadas, desde que observados os limites prescricionais estabelecidos
na Lei Maior.

Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-450/2006-139-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : BULK EMBALAGENS LTDA.

A D VO G A D O : DR. SAMUEL OLIVEIRA MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : GILSON LUIZ CHAVES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
AUTENTICAÇÃO HÁBIL DAS PEÇAS TRASLADADAS. A teor
do item IX da IN 16/99 desta Corte, na esteira dos artigos 830 da
CLT e 544, § 1º, do CPC, é obrigatória a autenticação das peças que
instruem o agravo de instrumento. No caso, ausente a autenticação
das peças trasladadas e não declarada sua autenticidade pelo ad-
vogado da parte agravante, revela-se deficiente o traslado. Acresça-se
a inviabilidade de conversão em diligência para a correta formação do
instrumento (IN 16/99, inciso X).

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-451/2004-231-06-00.0 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : AGRIMEX - AGRO INDUSTRIAL MERCANTIL EX-
CELSIOR S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA PESSOA BRUM

RECORRIDO(S) : EDNALDO DANIEL DE MOURA

A D VO G A D A : DRA. JADILMA NASCIMENTO DE CASTRO SAN-
TO S 

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDA-
DE DO RECURSO ORDINÁRIO. INTERPOSIÇÃO NO ÚLTIMO
DIA DO PRAZO APÓS O ENCERRAMENTO DO EXPEDIENTE.
O art. 172, § 3º, do CPC remete expressamente às normas locais de
organização judiciária a estipulação do horário de expediente para
recebimento e protocolo de petições. Assentado, no acórdão recor-
rido, que o recurso ordinário da reclamada foi protocolado após o
encerramento do expediente do serviço de protocolo, considera-se
apresentada a petição no dia útil seguinte, com o que configurada a
intempestividade da insurreição. Violação dos arts. 770 da CLT e 172,
§ 3º, do CPC que não se detecta, desservindo, ainda, à demonstração
de divergência hábil - porquanto não relacionado no art. 896, alínea
"a", da CLT -, aresto oriundo do Supremo Tribunal Federal.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-451/2005-019-12-00.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : MALWEE MALHAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA S KRUTZCH

RECORRIDO(S) : PEDRINHO PICCININI

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO SELHORST

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. MULTA DE
40%. DIFERENÇA DECORRENTE DOS EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. TRÂNSITO EM JUL-
GADO DA DECISÃO PROFERIDA NA JUSTIÇA FEDERAL. De-
cisão regional em sintonia com a Orientação Jurisprudencial nº 344
da SDI-I: "O termo inicial do prazo prescricional para o empregado
pleitear em juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos
expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar
nº 110, em 30.06.01, salvo comprovado trânsito em julgado de de-
cisão proferida em ação proposta anteriormente na Justiça Federal,
que reconheça o direito à atualização do saldo da conta vinculada".

MULTA DE 40%. DIFERENÇA DECORRENTE DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. A decisão recorrida guarda con-
sonância com a Orientação Jurisprudencial 341 (FGTS. MULTA DE
40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO. DJ
22.06.04. É de responsabilidade do empregador o pagamento da di-
ferença da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da
atualização monetária em face dos expurgos inflacionários).

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-452/2002-056-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : DENIZE MENDES DA SILVA

A D VO G A D O : DR. WLADEMIR GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : POSTO DE SERVIÇO APOLO 8 LTDA.

A D VO G A D O : DR. JORGE NAUM

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE.

Não tendo a parte agravante se cercado dos cuidados ne-
cessários à regular formação do instrumento, deixando de instruí-lo
com a cópia da decisão Recorrida e de sua certidão de publicação, e
cópia do recurso de revista, do despacho denegatório e de sua res-
pectiva certidão de publicação, resta prejudicado o conhecimento do
apelo, não comportando a omissão em tela conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais (§ 5º do artigo
896 da CLT e itens III e X da Instrução Normativa nº 16, editada pela
Resolução nº 89/99).

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-458/2003-191-17-40.1 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO TOSTA MATHEUS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CÉZAR ASSIS DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Argüi-
ção de nulidade que se examina sob o enfoque da OJ 115 da SDI-
I/TST e à luz do artigo 896, § 6º, da CLT, a afastar a afronta aos
preceitos do artigo 5º, XXXV e LV, da Constituição Federal e artigos
832 da CLT e 458 do CPC. Acórdão recorrido que expressamente se
manifesta sobre as questões objeto de embargos declaratórios. Ine-
xistente ofensa ao artigo 93, IX, da Lei Maior.

NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SUPRES-
SÃO DE INSTÂNCIA. Não há falar em violação direta do art. 5º, II,
LIV e LV, da Carta Magna, na forma do artigo 896, § 6º, da CLT,
porque, afastada a prescrição total pronunciada pelo Juízo de primeiro
grau, o Tribunal Regional, com suporte no art. 515 do CPC passou à
análise da matéria de fundo, ao argumento de que presentes os ele-
mentos para o imediato julgamento da lide. Dessarte, o exame da
violação dos dispositivos constitucionais em debate implica a análise
da exegese da norma infraconstitucional pertinente, o que a carac-
terizaria, caso ocorrente, em afronta meramente reflexa ou oblíqua,
que não autoriza o trânsito da revista.

FGTS. ACRÉSCIMO LEGAL DE 40%. DIFERENÇAS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. COMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAU-
SAM. CHAMAMENTO AO PROCESSO/NOMEAÇÃO À AU-
TORIA. Ausência de prequestionamento da matéria por não ter sido
aventada na defesa ou contra-razões do recurso ordinário. Aplicação
da OJ-62 da SDI-I/TST.
DIFERENÇA DO ACRÉSCIMO LEGAL DE 40% DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Decisão regional que
se harmoniza com a Súmula 344/TST, no sentido de que o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01. Violação do art. 7º,XXIX, da Carta Política, não demons-
trada.

FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇA. Inocorrên-
cia de afronta ao princípio do ato jurídico perfeito (art. 5º, XXXVI,
CF). Decisão regional em consonância com a Orientação Jurispru-
dencial 341 da SDI-I do TST.

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Au-
sência de tese no acórdão recorrido, por considerada inovação à lide.
Incidência da Súmula 297/TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-461/2005-020-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : KING AUTOMOTORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO DA SILVA GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : WILSON BATISTA LIMA

A D VO G A D O : DR. ADOLFO EUSTÁQUIO MARTINS DORNELLAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SÚMULA Nº 17
DO C. TST. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento ao agravo de
instrumento, quando se pretende o processamento do recurso de re-
vista interposto contra o v. acórdão regional, que decidiu de acordo
com o entendimento consagrado pela Súmula nº 17 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-470/2002-669-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : USINA CENTRAL DO PARANÁ S.A. - AGRICULTU-
RA, INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. TOBIAS DE MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE LOURDES CALDIN

A D VO G A D O : DR. JOÃO CALDIN FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DANO MO-
RAL. ASSÉDIO MORAL. DESPROVIMENTO. A v. decisão re-
corrida foi clara no sentido de que restou estabelecido o nexo causal
que determinou o abalo moral e psicológico da empregada. Inviável
se torna o reexame da matéria, em face do que dispõe a Súmula 126
do C. TST.

PROCESSO : RR-471/2003-254-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : BENÍCIO SANTANA FOLHA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS

RECORRIDO(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
somente quanto ao tema "FGTS - multa de 40% - diferenças de-
correntes dos expurgos inflacionários - prescrição - termo inicial", por
contrariedade à Orientação jurisprudencial 344 da SDI-1, e, no mé-
rito, dar-lhe provimento para, afastada a pronúncia da prescrição total,
restabelecer a sentença que deferiu a diferença da multa de 40% do
FGTS decorrente dos expurgos inflacionários. Inverte-se o ônus da
sucumbência quanto às custas processuais.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
ACÓRDÃO REGIONAL. Aplicação do art. 249, § 2º, do CPC.

Recurso de revista não conhecido.
FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES

DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO
INICIAL. Decisão regional que adota como termo a quo do prazo
prescricional, a data da rescisão do contrato de trabalho, descon-
siderando o princípio da actio nata. Contrariedade à jurisprudência
desta Corte, retratada na OJ 344 da SDI-I, uma vez proposta a ação
trabalhista em 18.6.2003. Provimento que se impõe para, afastada a
pronúncia da prescrição nuclear, restabelecer a sentença proferida em
harmonia com a OJ 341 da SDI-I do TST.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-477/2004-029-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ROBERTO GOMES

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA NASCIMENTO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VULCAN MATERIAL PLÁSTICO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCOS MARTINS DA COSTA SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. § 6º DO ARTIGO 896 DA
C LT.

O recurso de revista, como espécie recursal de fundamen-
tação estrita, impõe à parte que deduza suas razões observando as
hipóteses do artigo 896 da CLT, do que decorre, quando interposto
em face de decisão proferida em processo sujeito ao rito sumaríssimo,
estar restrito à hipótese de ofensa direta e literal de preceito cons-
titucional e de contrariedade à súmula de jurisprudência desta Corte,
consoante previsto no § 6º daquele artigo, de modo que cumpre
afastar o curso da revista, com fulcro em divergência jurispruden-
cial.

MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO

1. Não constando das razões do recurso de revista interposto
a argüição de ofensa ao artigo 5º, inciso XXXVI, da Constituição
Federal, a sua formulação, em sede de agravo de instrumento, importa
em inovação recursal, o que veda a apreciação da respectiva matéria,
neste momento processual, porquanto preclusa a oportunidade para a
parte demonstrar o seu insurgimento.

2. A argüição de ofensa ao artigo 5º, inciso LV, da Cons-
tituição Federal não impulsiona a revista ao conhecimento, haja vista
que o referido preceito constitucional não se reporta, diretamente, à
questão competencial, matéria versada no acórdão recorrido.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.
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PROCESSO : AIRR-490/2002-341-05-40.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : AGRO INDÚSTRIAS DO VALE DO SÃO FRANCISCO
S.A. - AGROVALE

A D VO G A D O : DR. ELOY HOLZGREFE

A G R AVA D O ( S ) : EUDO JOSÉ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. KAMERINO THADEU LINO ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS IN
ITINERE. O acórdão recorrido guarda consonância com a Súmula 90
do TST, ao expor como motivo determinante para concessão das
horas in itinere a incompatibilidade do transporte público com os
horários de deslocamento do reclamante. Não caracterizada violação
do art. 5º, II, da Lei Maior nem do art. 832 da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-491/2004-008-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CONSOMAP LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE PIMENTA DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROSA (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D A : DRA. PATRICIA ADNA ESCHEVANI TAKEHISA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO INTEMPESTI-
VO - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO OPOSTOS CONTRA DE-
CISÃO MONOCRÁTICA QUE DENEGOU SEGUIMENTO AO
RECURSO DE REVISTA - DESCABIMENTO - NÃO-INTERRUP-
ÇÃO DO PRAZO RECURSAL. Na esteira do entendimento desta
Corte, a interposição de recurso incabível, in casu a oposição equi-
vocada de Embargos de Declaração, não gera qualquer efeito no
mundo jurídico, de forma que não tem o condão de suspender o prazo
recursal, que é fatal e peremptório. Inteligência da Súmula 100, item
III, deste Tribunal. Agravo de Instrumento não conhecido, por in-
tempestividade.

PROCESSO : AIRR-491/2004-443-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : MIRAMAR ADMINISTRAÇÃO E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS LOURENÇO GOMES

A G R AVA D O ( S ) : ANA GLAUCIA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA MARIA GUIMARÃES GONZALEZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILE-
GÍVEL. IRREGULARIDADE NA REPRESENTAÇÃO. Não pode
ser conhecido o agravo quando, na cópia do recurso de revista, é
ilegível a respectiva data do protocolo, o que afasta sua utilidade para
a análise da tempestividade recursal. Nesse sentido é a jurisprudência
atual deste C. Tribunal Superior, que ensejou a edição da Orientação
Jurisprudencial nº 285, SBDI-1 - "Agravo de instrumento. Traslado.
Carimbo do protocolo do recurso ilegível. Inservível. O carimbo do
protocolo da petição recursal constitui elemento indispensável para
aferição da tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar
legível, pois um dado ilegível é o mesmo que a inexistência do dado".
Também não foi trasladada a cópia da procuração do agravante, peça
obrigatória nos termos do artigo 894, §5º, da CLT. A ausência da
referida peça caracteriza a inexistência do recurso, consoante dispõe a
súmula 164 do TST. Estas exigências decorrem da alteração dada ao
art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sistemática ao
agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade de, em caso de
provimento, ser imediatamente apreciado o recurso cujo seguimento
fora negado. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-492/2003-401-02-00.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

RECORRIDO(S) : JORGE DOS SANTOS FERNANDES

A D VO G A D O : DR. CLAUDISTONHO CÂMARA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS E
SUPRESSÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA. ÔNUS DA
PROVA. NÃO APRESENTAÇÃO INJUSTIFICADA DOS CAR-
TÕES DE PONTO. PRESUNÇÃO DE VERACIDADE DA JOR-
NADA ALEGADA. SÚMULA 338, I, DO TST.

A teor da Súmula 338, I, do TST, "é ônus do empregador que
conta com mais de 10 (dez) empregados o registro da jornada de
trabalho na forma do art. 74, § 2º, da CLT. A não-apresentação
injustificada dos controles de freqüência gera presunção relativa de
veracidade da jornada de trabalho, a qual pode ser elidida por prova
em contrário."

Presentes, nos autos, os documentos que demonstram a su-
pressão do intervalo para repouso e alimentação, porquanto expres-
samente consignado, no acórdão recorrido, que o seu convencimento
se lastreou na análise dos controles de jornada, tal como vieram aos
autos, desconsiderando-se os intervalos não anotados, desnecessária a
discussão em torno da distribuição do ônus subjetivo da prova, uma
vez que a controvérsia foi deslindada com base no exame objetivo da
prova produzida, pelo que não há falar em ofensa aos arts. 818 da
CLT e 333, I, do CPC. O exame da divergência jurisprudencial
quanto ao ônus da prova dependeria do reexame de fatos e provas, o
que atrai a incidência da Súmula 126/TST na matéria.

REMUNERAÇÃO DO INTERVALO INTRAJORNADA
SUPRIMIDO. NATUREZA JURÍDICA. A Subseção Especializada
em Dissídios Individuais do TST sedimentou o entendimento de que,
nos termos do art. 71, § 4º, da CLT, a remuneração devida pela
supressão, total ou parcial, do intervalo intrajornada reveste-se de
natureza salarial. Decisões superadas pela iterativa, notória e atual
jurisprudência da SDI-I não são aptas para empolgar recurso de re-
vista, a teor da Súmula 333/TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-496/2004-005-08-40.6 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SIDENEI RAIMUNDO BARBOSA PANTOJA

A D VO G A D O : DR. ROSOMIRO ARRAIS

A G R AVA D O ( S ) : SUL AMÉRICA CAPITALIZAÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO SALES BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : IMPREZA ADMINISTRAÇÃO E CORRETAGEM DE
SEGUROS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. TERCEIRIZAÇÃO. NÃO-CARACTE-
RIZAÇÃO. CORRETOR DE SEGUROS. EMPRESA INTERME-
DIADORA NA VENDA DE CONTRATOS DE SEGURO E TÍ-
TULOS DE CAPITALIZAÇÃO. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA Nº
126 DO TST.

1. Afasta-se o processamento da revista, em face da con-
trariedade à Súmula nº 331, IV, do TST, dado ao fato do Regional ter
constatado, através da análise do conjunto de fatos e provas, por não
se tratar de terceirização de serviços e sim de empregado contratado
como Corretor de Seguros por empresa intermediadora da venda de
contratos de seguro e títulos de capitalização, legalmente constituída
pelos arts. 1º e 9º do Decreto nº 56.903/65, que regulamenta a ati-
vidade. Insuscetível, neste momento processual, o revolvimento de
fatos e provas, a teor da Súmula nº 126 do TST.

2. Inviável o cotejo jurisprudencial, na medida em que os
arestos paradigmas são inservíveis já que oriundos do mesmo Tri-
bunal prolator da decisão recorrida ou de Turmas do TST, ou retratam
hipótese não delineada pelo quadro fático da decisão regional .

Agravo de Instrumento conhecido e não provido.
<!ID713253-5>

PROCESSO : AIRR-497/2005-025-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO ESTEVAM DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO ANTÔNIO FREITAS DELLI ZOTTI

A G R AVA D O ( S ) : RADIAL IMOBILIÁRIA PARTICIPAÇÕES E EMPRE-
ENDIMENTOS S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MARCELO PÁDUA CAVALCANTI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE FORMAÇÃO. AUSÊN-
CIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL. A certidão de publicação do acórdão regional é peça
essencial para a regularidade do traslado do agravo de instru-
mento, por ser imprescindível para aferir a tempestividade do
recurso de revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato
julgamento (Orientação Jurisprudencial da SBDI-1 de nº 18 -
TRANSITÓRIA). Não atendida tal exigência e não existindo nos
autos elementos que atestem a tempestividade da revista, com-
prometido está tal pressuposto de admissibilidade. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-497/2005-070-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUBASE ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FAUSTO CALVOSO DE ABREU JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : REGINALDO AGAPITO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO BALBO PEREIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA. PRINCÍPIO CONTRADITÓRIO E AMPLA
DEFESA. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 5º, LV, DA CF/88. O Co-
legiado Regional laborou em absoluta fidelidade à legislação
pertinente (arts. 130 e 131 do CPC), não incorrendo, logicamente,

em qualquer violação dos princípios constitucionais do devido
processo legal e seu corolário da ampla defesa. CITAÇÃO VÁ-
LIDA. NULIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IM-
POSSIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126/TST. Ve-
rifica-se que a decisão Regional, ao reconhecer a validade da
citação, que foi remetida ao endereço da reclamada e por ela
recebida, decidiu a controvérsia pelo conjunto probatório, in-
suscetível de reexame nesta Instância Superior, a teor da Súmula
nº 126 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-498/2003-042-12-40.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : AGMAC AUTOMAÇÃO DE MÁQUINAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JEAN CARLOS MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MÁRIO CESAR PENTEADO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLA-
DO DEFICIENTE. NÃO CONHECIMENTO.

Não se conhece do agravo, quando a parte agravante
deixa, na formação do instrumento, de trasladar cópia do acórdão
recorrido assim como das razões do recurso de revista, cujo
seguimento foi denegado. Incidência do § 5º do artigo 897 da
CLT, e dos itens III e X da IN nº 16/99.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-498/2004-093-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : HYPOFARMA - INSTITUTO DE HYPODERMIA E
FARMÁCIA LTDA. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. GIOVANNI JOSÉ PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : PEDRO BENVINDO

A D VO G A D A : DRA. MARIA BELISÁRIA ALVES RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE TEIXEIRA CABOCLO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA. RELAÇÃO DE EMPREGO. REEXAME DE
FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE RE-
CURSO ESPECIAL OU EXTRAORDINÁRIO. O fulcro do re-
curso gira em torno da existência da relação de emprego, ou seja,
remete à rediscussão de fatos e provas. O recurso é incabível na
forma da Súmula nº 126/TST. Agravo a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-499/2003-097-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DE MINAS GERAIS
- COPASA

A D VO G A D O : DR. WELBER NERY SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ BATISTA DOS SANTOS NETO

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA DA CONSOLAÇÃO ALTERA

A G R AVA D O ( S ) : HÉRCULES CONSTRUÇÕES E SANEAMENTO LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. SILVANA CARDOSO LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA INTEMPESTIVO. É intempestivo o recurso de
revista interposto após a fluência do octódio previsto no § 6º da
Lei nº 5.584, de 29.6.70, ausente prova de causa interruptiva ou
suspensiva de seu curso na quarta-feira de cinzas, que, em qual-
quer hipótese, incumbiria à agravante, a teor da Súmula
3 8 5 / T S T.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-502/2000-097-15-40.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : DIXER DISTRIBUIDORA DE BEBIDAS S.A.

A D VO G A D O : DR. IGOR SÁ GILLE WOLKOFF

A G R AVA D O ( S ) : ADEMILSON CAVALCANTE DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. RUI FERNANDO CAMARGO DUARTE

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE FORMAÇÃO. AUSÊN-
CIA DA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL. A certidão de publicação do acórdão regional é peça
essencial para a regularidade do traslado do agravo de instru-
mento, por ser imprescindível para aferir a tempestividade do
recurso de revista e para viabilizar, quando provido, seu imediato
julgamento (OJSBDI-1 de nº 18 - TRANSITÓRIA). Não atendida
tal exigência e não existindo nos autos elementos que atestem a
tempestividade da revista, comprometido está tal pressuposto de
admissibilidade. Agravo de instrumento não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-503/2004-049-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO SANEAMENTO BÁSICO DO ESTA-
DO DE SÃO PAULO - SABESP

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A D VO G A D O : DR. EDSON ALVES VIANA REIS

A G R AVA D O ( S ) : ALBERTO ARAÚJO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MODESTO DOS REIS NAVARRO

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA ELEVAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EM-
PRESA TOMADORA INTEGRANTE DA ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. EMPRESA PÚBLICA. SÚMULA Nº 331, ITEM IV,
DO C. TST. O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por
parte do empregador, implica a responsabilidade subsidiária do
tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto
aos órgãos da Administração Direta, das Autarquias, das Fun-
dações Públicas, das Empresas Públicas e das Sociedades de
Economia Mista, desde que hajam participado da relação pro-
cessual e constem também do título executivo judicial (artigo 71
da Lei nº 8.666/93). Aplicação da Súmula nº 331, item IV, do C.
T S T.

PROCESSO : AIRR-508/2001-021-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADA-
NIA - FASC

A D VO G A D O : DR. LUIZ FELIPE DA SILVEIRA OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTENOR DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE DUARTH CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : ALERTA VIGILÂNCIA PATRIMONIAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROTOCO-
LO ILEGÍVEL. NÃO-CONHECIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI
Nº 9.756/98. TRASLADO DEFICIENTE. Com o advento da Lei
nº 9.756, de 17.12.98, houve aumento significativo do número de
peças indispensáveis à formação do instrumento, notadamente
porque visa a possibilitar o julgamento do recurso denegado, nos
próprios autos, no caso de ser provido o agravo. Não se conhece
do agravo de instrumento quando ilegível o protocolo da petição
do recurso de revista, a impossibilitar a aferição da tempes-
tividade do apelo.

PROCESSO : AIRR-511/2005-088-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A D VO G A D A : DRA. ANA LUIZA FISCHER TEIXEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : NELSON HEMOLGENES DE PAULA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA ROSA DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : JG MANUTENÇÃO E MONTAGEM INDUSTRIAL LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. § 6º DO ARTIGO 896
DA CLT.

O recurso de revista, como espécie recursal de funda-
mentação estrita, impõe à parte que deduza suas razões ob-
servando as hipóteses do artigo 896 da CLT, do que decorre,
quando interposto em face de decisão proferida em processo
sujeito ao rito sumaríssimo, estar restrito à hipótese de ofensa
direta e literal de preceito constitucional e de contrariedade a
súmula de jurisprudência desta Corte, consoante previsto no § 6º
daquele artigo, de forma que cabe afastar o curso da revista, com
fulcro em divergência jurisprudencial.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. JULGAMEN-
TO EXTRA PETITA

A argüição de ofensa ao artigo 5º, incisos II, LIV e LV,
da Constituição Federal não impulsiona a revista ao conheci-
mento, haja vista que a matéria controvertida foi dirimida pelo
Regional, em face do quadro fático e à luz da interpretação e
aplicação da legislação infraconstitucional, de modo que eventual
ofensa se verifica em relação a essa legislação, o que resulta não
comportar a ocorrência de ofensa direta e literal desses preceitos
constitucionais.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-515/2003-050-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : PANIFICADORA JUPAM LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCELO RAMOS DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ALEGA-
ÇÃO GENÉRICA. MERA INDICAÇÃO DE PRECEITOS CONS-
TITUCIONAIS E DE LEI VIOLADOS.

A indicação, na conclusão do apelo, de preceitos de lei e
constitucionais tido como violados/ofendidos, desacompanhada da
correspondente fundamentação, obsta a verificação da implemen-
tação da hipótese prevista no artigo 896, "c", da CLT.

NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
R I S D I C I O N A L .

Afasta-se o processamento da revista, por ofensa ao ar-
tigo 5º, incisos XXXV e LV, da Constituição Federal, em face da
limitação prevista na Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-
1/TST, assim como por ofensa ao artigo 93, inciso IX, da Cons-
tituição Federal e violação aos artigos 832 da CLT e 458, inciso
II, do CPC, na medida em que o acórdão recorrido fixou as
premissas de fato e de direito relevantes para o deslinde da
matéria recursal, e que deram suporte à decisão proferida.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MULTA.
1. Tendo o acórdão recorrido consignado a inexistência

de omissão, contradição ou obscuridade no acórdão recorrido,
assim como a intenção do embargante de reformar o julgado
embargado, não há que se cogitar acerca da violação à lite-
ralidade dos artigos 879-A da CLT e 535 do CPC, os quais, não
se reportam, diretamente, à multa aplicada pelo Regional, cuja
base legal encontra-se no artigo 538, parágrafo único, do CPC,
não invocado como violado pelo ora Agravante.

2. A argüição de ofensa ao artigo 5º, incisos XXXV e LV,
da Constituição Federal não impulsiona a revista ao conheci-
mento, haja vista que a matéria controvertida foi dirimida pelo
Regional, em face do quadro fático e à luz da interpretação e
aplicação da legislação infraconstitucional, de modo que eventual
ofensa se verifica em relação a essa legislação, o que resulta não
comportar a ocorrência de ofensa direta e literal desses preceitos
constitucionais.

3. A revista não merece ter curso, por divergência ju-
risprudencial, quando os arestos paradigmas trazidos à colação
são oriundos do mesmo TRT prolator da decisão recorrida, fonte
inservível ao cotejo de teses, a teor do artigo 896, "a", da
C LT.

PANIFICADORA. DUPLO ENQUADRAMENTO SIN-
D I C A L

1. A revista não se credencia ao processamento, por
violação à Resolução do MTb, assim como em face de decisão
proferida pelo STJ, na medida em que tais fundamentos não
encontram previsão no artigo 896 da CLT.

2. A ausência de prequestionamento acerca do artigo 581,
parágrafo 1º, da CLT, obsta a análise da indigitada violação legal,
nos termos da Súmula nº 297 do TST, na medida em que os
embargos de declaração opostos não visaram o prequestionamento
do Regional acerca da respectiva matéria.

3. Não se vislumbra a violação à literalidade do artigo
511, § 3º, da CLT, porquanto registrou o Regional a ausência de
comprovação do alegado enquadramento sindical da empresa re-
clamada.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-518/2000-461-05-42.7 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MAYRIS FERNANDEZ ROSA

A G R AVA D O ( S ) : THELMA YARA DA SILVA PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. PAULO DE TARSO MACHADO DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. LITIGÂN-
CIA DE MÁ-FÉ ARGÜIDA EM CONTRAMINUTA. NÃO CON-
FIGURAÇÃO.

Não se vislumbrando nos atos processuais praticados pela
parte agravante nenhuma das hipóteses ensejadoras da carac-
terização da litigância de má-fé, resta desautorizado o seu en-
quadramento como improbus litigator.

RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. NULIDADE
POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.

1. A argüição de ofensa aos incisos do artigo 5º da
Constituição Federal não impulsiona o curso da revista, nos
termos da Orientação Jurisprudencial nº 115 da SBDI-1/TST.

2. Verificando-se que nas razões do recurso de revista a
parte argüiu, tão-somente, a nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, a alegação de ofensa ao artigo 5º, incisos XXXV,
LIV e LV, da Constituição Federal, relativas ao mérito da questão
controvertida, assim como a invocação de ofensa ao artigo 5º,
inciso XXXVI, da Constituição Federal, em face do não-co-
nhecimento do agravo de petição, apresentam-se inovatórias, o
que veda a apreciação das respectivas matérias, neste momento
processual, porquanto preclusa a oportunidade para a parte de-
monstrar o seu insurgimento.

3. Deixando o Agravante de demonstrar a ausência de
fundamentação dos julgados recorridos, a amparar o não-conhe-
cimento do Agravo de Petição e dos Embargos Declaratórios
interpostos resta obstada a aferição da ofensa ao art. 93, inciso
IX, da Constituição Federal.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : A-AIRR-523/2005-014-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MOURA TUR LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DE MENEZES

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDIOMIRO TEIXEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AMARANTE DE VASCONCELOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo re-
gimental.

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL CONTRA ACÓR-
DÃO PROFERIDO EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-
CONHECIMENTO. Manifestamente incabível a interposição de
agravo regimental, contra acórdão proferido em agravo de ins-
trumento.

PROCESSO : AIRR-524/1998-017-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : PETROFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

A D VO G A D O : DR. GUILMAR BORGES DE REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : ÉDSON DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CARLOS MIRANDA RODRIGUES

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA PREMATURO. INTERPOSIÇÃO ANTERIOR AO
JULGAMENTO DO RECURSO ORDINÁRIO. INTEMPESTIVI-
DADE. A demandada, inoportunamente, ajuizou recurso de re-
vista contra decisão que sequer existia. Ora, é cediço que o
direito de recorrer aflora quando da existência da decisão no
mundo jurídico. Ajuizado prematuramente, o recurso de revista é
intempestivo. Extemporâneo o recurso, inócuo o agravo que pre-
tende destrancá-lo. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-525/2001-005-13-00.5 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA DE BEBIDAS ANTARCTICA DO NORTE-
NORDESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA PEDROSA CIRNE

A G R AVA D O ( S ) : HELMITON COSTA DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DOS SANTOS LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TURNO
ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. HORAS EXTRAS.
DESPROVIMENTO. Não merece reforma a v. decisão recorrida
que, com base na prova, entendeu que o empregado faz jus às
horas extras após a sexta, por trabalhar em sistema de turno
ininterrupto de revezamento. Incidência da Súmula 126/TST.

PROCESSO : AIRR-529/2002-109-08-00.5 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : NORTE BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MAELI GONÇALVES SANTANA

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO NIVALDO SANTOS DUARTE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. ARTIGO 896 DA CLT. INOBSERVÂNCIA.

O recurso de revista, como espécie recursal de funda-
mentação estrita, impõe à parte que deduza suas razões ob-
servando as hipóteses do artigo 896 da CLT. In casu, deixando a
Agravante de lastrar o apelo em quaisquer dos fundamentos legais
constantes do referido preceito legal, resta inviável o proces-
samento da revista.Agravo de Instrumento conhecido e não-
p ro v i d o .

PROCESSO : AIRR-535/2002-070-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. ALZIRA ILDA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ARILTON PACHECO FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA DA SILVA ABREU GUEDES

A G R AVA D O ( S ) : JUIZ DE FORA EMPRESA DE VIGILÂNCIA LTDA.
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento interposto.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE CÓPIA DA CERTIDÃO DE PU-
BLICAÇÃO DA DECISÃO RECORRIDA. AUSÊNCIA DE AU-
TENTICAÇÃO.

Não tendo a parte agravante se cercado dos cuidados
necessários à regular formação do instrumento, deixando de ins-
truí-lo com a cópia da certidão de publicação da decisão Re-
corrida e deixando de atestar a autenticidade das peças pro-
cessuais que o formaram, resta inviável o conhecimento do agra-
vo, não comportando a omissão em tela conversão em diligência
para suprir a ausência de peças, ainda que essenciais (§ 5º do
artigo 896 da CLT, e itens III, IX e X da Instrução Normativa nº
16, editada pela Resolução nº 89/99).

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-540/2003-021-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMÍNIO SERVIÇOS DE TELEMÁTICA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA FILHORINI

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS VINÍCIUS GONÇALVES FLEURY

A D VO G A D O : DR. LEONARDO VIANA VALADARES

A G R AVA D O ( S ) : TELEM INC.

A D VO G A D O : DR. ISABELLA AITA MACIEL DE SÁ

A G R AVA D O ( S ) : NEWBURYPORT INVESTIMENT S.A.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SOARES SOBRAL FILHO

A G R AVA D O ( S ) : CANBRÁS PARTICIPAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ISABELLA AITA MACIEL DE SÁ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE DO RECURSO PRIN-
CIPAL. CONSEQÜÊNCIA. A finalidade do recurso de agravo,
com o advento da Lei nº 9.756/98, é a de possibilitar a sua
conversão para o imediato julgamento do recurso de revista, nos
próprios autos do instrumento. Assim, os pressupostos de ad-
missibilidade, tanto do agravo quanto do recurso principal, devem
estar presentes, sob pena de não se poder admiti-lo. "In casu",
verificando-se que o recurso de revista foi apresentado fora do
octídio legal, incorreu a parte em deslize processual que obsta seu
conhecimento. Sinale-se que o recorrente não demonstrou a exis-
tência de nenhuma causa de suspensão de prazo que justificasse
a extemporaneidade do apelo, conforme preconiza a Súmula nº
385 desta Corte. Desta forma, inócuo se mostra o agravo, me-
recendo ser desprovido. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-543/2003-003-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO
FEDERAL - METRÔ

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ MELO

A G R AVA D O ( S ) : JUVENIL RODRIGUES CRUZ E OUTRO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO RODRIGUES PRETO JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIO-
NAL DE PERICULOSIDADE. O eg. Tribunal firmou o seu
convencimento com base no conjunto fático-probatório, princi-
palmente no laudo pericial (apresentado pela própria reclamada) e
na prova testemunhal (depoimento do preposto), de que os re-
clamantes no desempenho de suas atividades nas estações e su-
bestações energizadas eram expostos continuamente ao agente
periculoso. Fixadas essas premissas, tem-se que a decisão en-
contra-se em consonância com a Súmula nº 364, e o revolvimento
de fatos e prova encontra óbice na Súmula nº 126. Agravo a que
se nega provimento.

INTEGRAÇÃO DO ADICIONAL DE PERICULOSI-
DADE NA BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS E
ADICIONAL NOTURNO. Estando a decisão em consonância
com os termos da Súmula nº 132 e OJ nº 259 da SBDI-1 do C.
TST é de se negar provimento ao agravo de instrumento.

PROCESSO : AIRR-548/2003-121-17-40.1 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. EDMILSON CAVALHERI NUNES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ FERNANDO BRAVO

A D VO G A D A : DRA. ANCELMA DA PENHA BERNARDOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE
DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
Tribunal Regional que, afastada a prescrição total, adentra na
matéria de fundo, consignando tratar-se unicamente de matéria
jurídica e presentes os elementos para o imediato julgamento da
lide, não ofende os arts. 5º, II, LIV e LV, da Carta Magna, 128,
460 e 151 do CPC, porque, aplicável à hipótese de extinção do
processo com resolução de mérito, os termos do § 3º, do art. 151
do CPC.

NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO. NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Argüição de nu-
lidade que se examina sob o enfoque da OJ 115 da SDI-I/TST, a
afastar a afronta aos preceitos do artigo 5º, XXXV e LV, da
Constituição Federal e 458 do CPC. Acórdão recorrido que ex-
pressamente se manifesta sobre as questões objeto de embargos
declaratórios. Inexistente ofensa aos artigos 93, IX, da Lei Maior
e 832 da CLT.

FGTS. ACRÉSCIMO LEGAL DE 40%. DIFEREN-
ÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM. CHAMAMENTO AO PROCESSO/NOMEAÇÃO À
AUTORIA. Não demonstrada a violação dos artigos 5º, II, 114 e
109, I, da Constituição Federal. Verba de cunho eminentemente
trabalhista, diretamente vinculada à despedida sem justa causa,
cuja responsabilidade pelo pagamento é do empregador.
DIFERENÇA DO ACRÉSCIMO LEGAL DE 40% DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Decisão regional que
se harmoniza com a Súmula 344/TST, no sentido de que o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01. Violação do art. 7º,XXIX, da Carta Política, não demons-
trada.

FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇA. I n o c o r-
rência de afronta ao princípio do ato jurídico perfeito (art. 5º,
XXXVI, CF). Decisão regional em consonância com a Orientação
Jurisprudencial 341 da SDI-I do TST.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. SÚ-
MULA 297/TST. Hipótese em que o Tribunal de origem adotou
a tese de que a matéria em questão guarda consonância com a
fase de execução, devendo ali ser fixada. Ausência de preques-
tionamento do art. 459, parágrafo único da CLT e da Súmula
381/TST. Incidência da Súmula 297/TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-548/2003-013-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : TRACTEBEL ENERGIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. CINARA RAQUEL ROSO

RECORRIDO(S) : GILBERTO ROVER GONZALES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO ELETROSUL DE PREVIDÊNCIA E AS-
SISTÊNCIA SOCIAL - ELOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO SCHMIDT GARCIA

RECORRIDO(S) : EMPRESA TRANSMISSORA DE ENERGIA ELÉTRI-
CA DO SUL DO BRASIL S.A. - ELETROSUL

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO BARZONI MOURA

DECISÃO:Por unanimidade, 1. dar provimento ao agravo
de instrumento, para determinar o processamento do recurso de
revista; 2. conhecer do recurso de revista, por violação ao artigo
899, § 4º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que,
afastada a deserção, prossiga no exame do recurso ordinário da
reclamada, como entender de direito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. DE-
PÓSITO RECURSAL. AUSÊNCIA DO NÚMERO DO PROCES-
SO. Diante do entendimento que vem prevalecendo nesta Corte
no sentido de que, mesmo que das guias de recolhimento das
custas processuais e do depósito recursal conste alguma irre-
gularidade no seu preenchimento, mas delas constem elementos
que possibilitem averiguar a eficácia do ato processual (CPC, art.
244), não há falar-se em deserção do recurso ordinário. Destarte,
a decisão regional que proclamou a deserção do recurso ordinário,
por concluir pela ausência do número do processo ao qual vin-
culada a guia de depósito recursal, incorreu em possível ofensa ao
artigo 899, § 4º, da CLT, razão por que o recurso de revista
merece ser processado para exame da matéria. Agravo de Ins-
trumento conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO OR-
DINÁRIO. DEPÓSITO RECURSAL. AUSÊNCIA DO NÚME-
RO DO PROCESSO. Embora a Instrução nº 18/99 do TST,
estabeleça que a guia de depósito recursal deva conter o número
do processo, há na guia de recolhimento do depósito recursal
juntada aos autos, outros elementos que possibilitam verificar a
eficácia do ato processual, tais como o nome da empresa
depositante e respectivo endereço, a Vara do Trabalho por onde
tramitou o feito, o nome do reclamante, a identificação do valor
efetuado, o número do PIS/PASEP, o número da CTPS e a
autenticação mecânica do banco recebedor (CPC, art. 244).
Assim, não há falar-se em deserção do recurso ordinário. Pre-
cedentes. Recurso de Revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-548/2005-401-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CLÍNICA PROFESSOR PAULO GUEDES LTDA.

A D VO G A D A : DRA. REGINA MARIA DIAS

A G R AVA D O ( S ) : SANDRO LUIZ MENEGOL

A D VO G A D A : DRA. REGINA DOROTI DOS SANTOS CAVION

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS EM ESTABELECI-
MENTOS DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE CAXIAS DO
SUL

A D VO G A D A : DRA. REGINA DOROTI DOS SANTOS CAVION

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE
CÁLCULO

1. A invocação de contrariedade à Súmula nº 307 do TST
não representa fundamento apto a impulsionar o curso da revista,
na medida em que dispõe sobre matéria alheia àquela versada na
decisão recorrida, ou seja, sobre juros/irretroatividade do Decreto-
lei nº 2.322/87.

2. Ante o cancelamento da Súmula nº 137 do TST, a
invocação de contrariedade ao citado verbete sumular não mais
representa fundamento apto a impulsionar o curso da revista, nos
termos do artigo 896, "a", da CLT, o qual pressupõe a vigência do
verbete sumular tido como contrariado pela decisão recorrida.

3. A argüição de contrariedade à Orientação Jurispru-
dencial nº 2 da SBDI-1/TST não passa pelo crivo do § 6º do
artigo 896 da CLT, sendo, portanto, incapaz de ensejar o curso da
revista.

4. Não registrando a decisão recorrida a existência de
previsão normativa, quanto à base de cálculo do adicional de
insalubridade, vigente no período a que se refere a condenação,
não há que se cogitar acerca da ofensa ao artigo 7º, inciso XXVI,
da Constituição Federal. Incidência da Súmula nº 126 do TST.

5. Estando o acórdão recorrido em sintonia com as Sú-
mulas nºs 17 (Restaurada - Res. 121/2003) e 228 do TST (Nova
redação - Res. 121/2003), ao decidir que o adicional de in-
salubridade deve ser calculado sobre o salário profissional pre-
visto nas normas coletivas, a revista não se credencia ao pro-
cessamento, por contrariedade aos citados verbetes sumulares,
nem tampouco por ofensa constitucional, na medida em que o
processo de pacificação de jurisprudência procedido por esta
Corte pressupõe a legalidade e a constitucionalidade dos en-
tendimentos sumulados. Nenhuma mácula decorre da aplicação
das Súmulas nº 17 e 288 do TST, porquanto os citados verbetes
sumulares têm o condão de apenas pacificar a interpretação da
legislação pré-existente acerca do tema controvertido, não ha-
vendo, portanto, que se cogitar sobre a impossibilidade de sua
aplicação a fatos anteriores à respectiva restauração e nova re-
dação, mas em interpretação jurídica atual da matéria questio-
nada.

6. Constando-se que por ocasião das razões do recurso de
revista a parte invocou a existência de nulidade por negativa de
prestação jurisdicional, apontando ofensa aos artigos 5º, incisos
II, XXXV, XXXVI e LV, e 93, inciso IX, da Constituição Federal,
e que esta não foi renovada nas razões do agravo, limitando-se a
parte a defender o seu o provimento, ante o mérito da revista
interposta, resta inviável a aferição de eventual negativa de pres-
tação jurisdicional.

7. Os princípios insculpidos no artigo 5º, incisos XXXV
e LV, da Constituição Federal, não asseguram aos litigantes o
direito de inobservar as normas processuais que estabelecem as
limitações do direito de recorrer e definem os pressupostos de
admissibilidade dos recursos, de forma que a conclusão exarada
no despacho que denegou seguimento à revista, por não de-
monstradas as hipóteses permissivas previstas no § 6º do artigo
896 da CLT, não importa em ofensa aos citados preceitos cons-
titucionais.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-549/2005-022-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SHERWIN WILLIAMS DO BRASIL INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. MARCO TÚLIO FONSECA FURTADO

A G R AVA D O ( S ) : JEIEL GONÇALVES PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA SOARES CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : HVA PROMOÇÃO, PUBLICIDADE E COMÉRCIO LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. GILSON ANTÔNIO DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMA-
DOR DOS SERVIÇOS. SÚMULA Nº 331 DO TST. A discussão
acerca da responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços
já se encontra pacificada nesta Corte, por meio da Súmula nº
331, IV, do TST. Estando a decisão recorrida em harmonia com
citada Súmula, o recurso de revista encontra óbice no art. 896,
§ 4º, da CLT.
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LIMITAÇÃO DA RESPONSABILIDADE. A Súmula nº 331 do
TST, ao fixar a responsabilidade subsidiária do tomador dos ser-
viços, não a fracionou ou excepcionou qualquer verba do seu
alcance, devendo ser aplicada para a totalidade dos encargos de-
correntes do contrato de trabalho. Este o entendimento adotado no
âmbito desta Corte.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-553/1998-005-19-40.8 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : TRIKEM S.A.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO SALAZAR

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FERREIRA DE GÓIS

A G R AVA D O ( S ) : ALCLOR QUÍMICA DE ALAGOAS S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
AUTENTICAÇÃO HÁBIL DAS PEÇAS TRASLADADAS. A
teor do item IX da IN 16/99 desta Corte, na esteira dos artigos
830 da CLT e 544, § 1º, do CPC, é obrigatória a autenticação das
peças que instruem o agravo de instrumento, ou a declaração de
autenticidade por procurador constituído, sob sua responsabilidade
pessoal. Trata-se, a regularidade formal, de pressuposto extrínseco
de admissibilidade, cuja ausência enseja o não-conhecimento do
agravo, inviável em qualquer hipótese a conversão em diligência
para a correta formação do instrumento (IN 16/99, item X).

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-553/2004-096-09-00.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : EDILENE APARECIDA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. AGENIR BRAZ DALLA VECCHIA

RECORRIDO(S) : MITRA DIOCESANA DE GUARAPUAVA

A D VO G A D O : DR. GILBERTO RIBAS DE CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista por violação do art. 10, II, alínea b, do Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias e, no mérito, dar-lhe provimento para
condenar a reclamada a pagar à reclamante os salários, desde a
despedida até cinco meses após o parto, e demais vantagens
correspondentes ao período, assim entendidos o 13º salário, as
férias com 1/3 e o FGTS com o acréscimo de 40%. Juros e
correção monetária na forma da lei e autorizados os descontos
fiscais e previdenciários cabíveis (Súmula 368/TST). Invertido o
ônus da sucumbência, com custas de R$ 100,00, calculadas sobre
o valor arbitrado de R$ 5.000,00, pela reclamada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GESTANTE. ES-
TABILIDADE PROVISÓRIA. CONFIRMAÇÃO DA GRAVI-
DEZ. MOMENTO DA CIÊNCIA. EXAURIMENTO DO PERÍO-
DO ESTABILITÁRIO. DIREITO À INDENIZAÇÃO. A "con-
firmação" da gravidez, que o art. 10, II, alínea b, do ADCT,
interpretado de uma perspectiva teleológica, erige como termo
inicial da estabilidade provisória à gestante, diz com sua efetiva
ocorrência, a partir da concepção, e não com o momento em que
atestada formalmente por médico ou constatada por exame clínico
ou teste, pena de afronta até mesmo ao princípio isonômico,
também com assento constitucional, e em detrimento das tra-
balhadoras menos esclarecidas, com parcos recursos econômicos e
dificuldade de acesso à rede pública de saúde. Assim, o que
importa é o fato objetivo da gravidez antes de extinto o contrato
de trabalho, independentemente da ciência da empregada ou do
empregador a respeito. Em síntese, a gravidez confirmada, assim
entendida a existente -- e não a mera suspeita de estado gravídico
--, enquanto íntegra a relação de emprego, é a causa eficiente da
garantia constitucional, notória a dificuldade de obtenção de novo
emprego pela gestante a que sensível o legislador constituinte,
ante a necessidade maior de preservação da vida e da mater-
nidade. Ineficaz, em decorrência, cláusula normativa acaso li-
mitadora da garantia, ao subordiná-la ao implemento de condição
não contemplada na norma constitucional. Exaurido, contudo, o
lapso temporal da garantia, faz jus, a empregada, aos salários e
demais vantagens do período (Súmula 214, I e II, do TST).

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-556/1999-002-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SOCIEDADE UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RE-
NOVADO OBJETIVO - SUPERO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO CABRAL MAGANO

A G R AVA D O ( S ) : MARCO ANTÔNIO DAS CHAGAS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. JORGE DONIZETTI FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : FORÇA TAREFA COMÉRCIO, SERVIÇOS E LOCA-
ÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLA-
DO. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO DE RE-
VISTA ILEGÍVEL. Não pode ser conhecido o agravo quando,
na cópia do recurso de revista, é ilegível a respectiva data do
protocolo, o que afasta sua utilidade para a análise da tem-
pestividade recursal. Nesse sentido é a jurisprudência atual
deste C. Tribunal Superior, que ensejou a edição da Orientação
Jurisprudencial nº 285, SBDI-1 - "Agravo de instrumento. Tras-

lado. Carimbo do protocolo do recurso ilegível. Inservível. O
carimbo do protocolo da petição recursal constitui elemento
indispensável para aferição da tempestividade do apelo, razão
pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo
que a inexistência do dado". Esta exigência decorre da alteração
dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova
sistemática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a pos-
sibilidade de, em caso de provimento, ser imediatamente apre-
ciado o recurso cujo seguimento fora negado. Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : RR-560/2004-003-20-00.6 - TRT DA 20ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. MARIA DAS DORES RAMOS ESTRELA

RECORRIDO(S) : YVANY MAYA E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. MEIRIVONE FERREIRA DE ARAGÃO

DECISÃO:. Não conheço. ISTO POSTO ACORDAM os
Ministros da Sexta Turma do Tribunal Superior do Trabalho, por
unanimidade, não conhecer do recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPLEMEN-
TAÇÃO DE APOSENTADORIA. ABONO. FORMA DE CÁL-
CULO. PROPORCIONALIDADE. PRESCRIÇÃO. Tratando-se de
pedido de diferenças de complementação de aposentadoria re-
lativas à forma de cálculo do abono garantido pela norma re-
gulamentar vigente à época da admissão das empregadas, é apli-
cável a prescrição parcial, não atingindo o direito de ação, mas
apenas as parcelas anteriores ao qüinqüênio (Súmula nº 327 do C.
TST). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-560/2005-027-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. DÉCIO FLÁVIO TORRES FREIRE

A G R AVA D O ( S ) : JAIME SILVA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPRO-
VIMENTO. INTERVALO INTRAJORNADA PARA REPOUSO
E ALIMENTAÇÃO. NÃO CONCESSÃO OU REDUÇÃO. PRE-
VISÃO EM NORMA COLETIVA. VALIDADE. A matéria ar-
ticulada no agravo de instrumento não comporta mais discussão
desde que consolidada a jurisprudência na forma da Orientação
Jurisprudencial nº 342 da SBDI1 do TST: "É inválida cláusula
de acordo ou convenção coletiva de trabalho contemplando a
supressão ou redução do intervalo intrajornada porque este
constitui medida de higiene, saúde e segurança do trabalho,
garantido por norma de ordem pública (arts. 71 da CLT e 7º,
XXII, da CF/1988), infenso à negociação coletiva". Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-560/2005-002-22-40.4 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

RECORRENTE(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. MAURO RÉGIS DIAS DA SILVA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO JOSÉ DE SOUSA MUNIZ

A D VO G A D O : DR. CLEITON LEITE DE LOIOLA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de
instrumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o
processamento do recurso de revista. Por unanimidade, não
conhecer do recurso de revista, quanto ao tema "Natureza
Salarial do Auxílio-Alimentação", conhecer quanto ao tema
honorários advocatícios, por contrariedade às Súmulas nº 219 e
329 e, no mérito, dar provimento para excluir da condenação o
pagamento da verba honorária. 7

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HONORÁ-
RIOS ADVOCATÍCIOS. JUSTIÇA DO TRABALHO. SÚMU-
LAS 219 E 329 DO TST. O Regional deferiu honorários ad-
vocatícios, fundamentando-se no art. 133 da Constituição Fe-
deral de 1988 e na Lei nº 8.906/94, consignando, ao final, que
aquela Corte Especializada não segue a orientação consubs-
tanciada nas Súmulas nº 219 e 329, do TST. Resta, pois,
patenteada a contrariedade às súmulas desta Corte, na forma do
art. 896, § 6º, da CLT. Agravo de instrumento conhecido e
provido. RECURSO DE REVISTA. AUXÍLIO-ALIMENTA-
ÇÃO. NATUREZA SALARIAL. PROGRAMA DE ALIMEN-
TAÇÃO DO TRABALHADOR. A Corte Regional constatou,
através de percuciente exame do contexto fático-probatório, que
a demandada não havia demonstrado sua filiação no PAT, so-
terrando, pois, o fundamento de contrariedade à OJ. 133, da
SBDI-1. Verifica-se, ademais, que o exame da pretensão re-
cursal exigiria investigação do contexto fático-probatório, de
modo a se observar a efetiva participação, ou não, da empresa
no Programa de Alimentação do Trabalhador. Tal procedimento,
contudo, não é possível em recurso de natureza especial e
extraordinária, nos moldes da Súmula nº 126 do TST. HO-
NORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Ressalvada a opinião deste re-
lator, que fundamenta a concessão dos honorários de advogado
nos arts. 5º, incisos XVIII e LXXIV; 8º, inciso V e 133 da

Constituição Federal, prevalece o entendimento desta Corte
Superior, sedimentado pela Súmula nº 219 e ratificado pela
Súmula nº 329, de que na Justiça do Trabalho a condenação a
honorários advocatícios, nunca superiores a 15%, não decorre
pura e simplesmente da sucumbência, devendo a parte estar
assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a
percepção de salário inferior ao dobro do mínimo legal, ou
encontrar-se em situação econômica que não lhe permita de-
mandar, sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva
família. Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO : AIRR-563/2004-009-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : VARIG S.A. (VIAÇÃO AÉREA RIO-GRANDENSE) EM
RECUPERAÇÃO JUDICIAL

A D VO G A D O : DR. ARGEMIRO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : BELCEZAR VEIT MONTEMEZZO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO NOSCHANG DA SILVA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. CARIMBO DE PROTOCOLO ILE-
GÍVEL. NÃO-CONHECIMENTO. A teor do entendimento cris-
talizado pela OJ nº 285 da SBDI-1: "O carimbo do protocolo da
petição recursal constitui elemento indispensável para a aferição
da tempestividade do apelo, razão pela qual deverá estar le-
gível, pois um dado ilegível é o mesmo que a inexistência do
dado". Não havendo meios para atestar a tempestividade do
recurso de revista, na hipótese de provimento do agravo de
instrumento, este não deve ser sequer conhecido por deficiência
de traslado. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-563/2005-251-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DE PROFISSIONAIS
DA ÁREA DE TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CAR-
GAS E PASSAGEIROS - LOOGISCOOPER

A D VO G A D A : DRA. PAULA CASTRO TREPTOW

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR ROBERTO LIRA WENZEL

A D VO G A D A : DRA. RAQUEL SIMONE BERNARDI CAOVILLA

A G R AVA D O ( S ) : RODASUL LOGÍSTICA E TRANSPORTES S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARLA REGINA THOMÉ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. VÍNCULO DE EMPREGO. COOPERATIVA.
PROCESSO SUJEITO AO RITO SUMARÍSSIMO. Em se tra-
tando de processo que segue o procedimento sumaríssimo, a
revista somente será admitida quando estiver configurada al-
guma das hipóteses previstas no artigo 896, § 6º, da CLT, o que
não ocorre nos presentes autos. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-565/2002-900-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ANA LÚCIA NERY

A D VO G A D O : DR. ALTAIR VELOSO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D O : DR. WAGNER ELIAS BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RE-
CURSO DE REVISTA. CONVERSÃO DO RITO ORDINÁRIO
PARA O SUMARÍSSIMO NO CURSO DO PROCESSO. Às
reclamações trabalhistas ajuizadas em data anterior à vigência
da Lei nº 9.957/2000, não se aplica o rito sumaríssimo. No caso
dos autos, embora inadequadamente o Eg. Tribunal Regional
tenha determinado a conversão do rito ordinário para suma-
ríssimo no curso do processo, é certo que tal conversão pro-
cessual não resultou em qualquer prejuízo ao reclamante. Isso
porque a Eg. Turma julgadora analisou toda a matéria, tendo
consignado explicitamente as razões que levaram à formação do
seu livre convencimento acerca da controvérsia, não se li-
mitando às regras do procedimento sumaríssimo, pela aplicação
do artigo 895, inciso IV, da CLT.

AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO ORDI-
NÁRIO INTEMPESTIVO. DESPROVIMENTO. Não merece
provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o
processamento do recurso de revista, quando não demonstrada
violação literal de dispositivo constitucional ou legal, nem
divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Artigo
896, e alíneas, da CLT. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.



Nº 193, sexta-feira, 6 de outubro de 2006 1 11 7 5 ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-566/2002-900-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : RONALDO FONTES CINTRA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS FONTES CINTRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. DESPROVIMENTO. Não pode ser provido o
agravo de instrumento quando não demonstrada violação direta e
literal de dispositivo de lei ou da Constituição Federal.

PROCESSO : AIRR-566/2004-151-17-40.6 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : A.J. VIEIRA TRANSPORTE E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO CARLOS FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : WALDIR CAPRINI E OUTRA

A D VO G A D O : DR. ADÃO CARLOS PEREIRA PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLA-
DO. CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIO-
NAL E DO DESPACHO AGRAVADO. AUSÊNCIA. Não pode
ser conhecido o agravo quando a parte não apresenta, no mo-
mento de sua interposição, a certidão de publicação do acórdão
regional e do despacho agravado, não cabendo diligência para que
em momento subseqüente venha a apresentá-la. Esta exigência
decorre da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento,
imprimindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser
imediatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.
Agravo de instrumento não conhecido.

<!ID713253-6>

PROCESSO : RR-576/2003-920-20-40.1 - TRT DA 20ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : PARMALAT BRASIL S.A. - INDÚSTRIA DE ALIMEN-
TOS (EM RECUPERAÇÃO JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. CAIO AUGUSTO SANDRINI

RECORRIDO(S) : MAURICÉA ALVES

A D VO G A D O : DR. DIOGO DORIA PINTO

DECISÃO:Por unanimidade, I - dar provimento ao agra-
vo de instrumento para determinar o processamento do recurso de
revista; e II - conhecer do recurso de revista da executada, por
afronta ao artigo 114, § 3º, da Constituição Federal, ao tempo em
que fora acrescentado à Carta Política e tinha redação proveniente
da Emenda Constitucional nº 20/1998, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para desautorizar o prosseguimento da execução das
contribuições previdenciárias no período em que a sentença de-
clarara a existência de contrato de emprego entre as partes.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. SENTENÇA DECLARATÓRIA DE
RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO. EXE-
CUÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. COMPE-
TÊNCIA. Considerando os termos do artigo 114, § 3º, da Cons-
tituição Federal, acrescentado pela Emenda Constitucional nº 20,
de 15.12.1998, e sendo a hipótese de execução de contribuições
previdenciárias, advinda de decisão declaratória de reconheci-
mento de vínculo de emprego, impõe-se o provimento do presente
agravo de instrumento para melhor exame do recurso de revista.
Agravo de instrumento provido.

RECURSO DE REVISTA. SENTENÇA DECLARA-
TÓRIA DE RECONHECIMENTO DE VÍNCULO EMPRE-
GATÍCIO. EXECUÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES PREVIDEN-
CIÁRIAS. IMPOSSIBILIDADE. Esta colenda Corte firmou en-
tendimento no sentido de que "A competência da Justiça do
Trabalho, quanto à execução das contribuições previdenciárias,
limita-se às sentenças condenatórias em pecúnia que proferir e
aos valores, objeto de acordo homologado, que integrem o sa-
lário-de-contribuição", na forma do item I da Súmula nº 368.
Desse modo, não é possível executar contribuição previdenciária
de decisões meramente declaratórias da existência do vínculo
empregatício, tal como no feito em exame, o que implica a
indispensável adequação da decisão recorrida ao entendimento
sumulado nesta colenda Corte. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : AIRR-576/2003-023-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE PFEIFER PORTANOVA

A G R AVA D O ( S ) : ADÃO ROGÉRIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CELSO HAGEMANN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. DESPRO-
VIMENTO. Não demonstrado dissenso jurisprudencial apto a con-
fronto, por não cumprida a formalidade prevista na Súmula 337
do C. TST, não merece ser reformado o r. despacho que denegou
seguimento ao recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-581/2004-381-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO OMAR VEDOY JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JORGE FERNANDO BARROSO ROCHA

A D VO G A D O : DR. AMILTON PAULO BONALDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLA-
DO. ACÓRDÃO REGIONAL, RESPECTIVA CERTIDÃO DE
PUBLICAÇÃO E RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA. Não
pode ser conhecido o agravo quando a parte não apresenta, no
momento de sua interposição, o acórdão regional, sua respectiva
certidão de publicação e a cópia do recurso de revista, não
cabendo diligência para que em momento subseqüente venha a
apresentá-las. Esta exigência decorre da alteração dada ao art. 897
da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo
de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade de, em caso de
provimento, ser imediatamente apreciado o recurso cujo segui-
mento fora negado. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-582/2003-121-17-40.6 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. EDMILSON CAVALHERI NUNES

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE ASSIS DRIUSSO

A D VO G A D A : DRA. ANCELMA DA PENHA BERNARDOS

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE
DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
Tribunal Regional que, afastada a prescrição total, adentra na
matéria de fundo, consignando tratar-se unicamente de matéria
jurídica e presentes os elementos para o imediato julgamento da
lide, não ofende os arts. 5º, II, LIV e LV, da Carta Magna, 128,
460 e 151 do CPC, porque, aplicável à hipótese de extinção do
processo com resolução de mérito, os termos do § 3º, do art. 151
do CPC.

NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO. NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Argüição de nu-
lidade que se examina sob o enfoque da OJ 115 da SDI-I/TST, a
afastar a afronta aos preceitos do artigo 5º, XXXV e LV, da
Constituição Federal e 458 do CPC. Acórdão recorrido que ex-
pressamente se manifesta sobre as questões objeto de embargos
declaratórios. Inexistente ofensa aos artigos 93, IX, da Lei Maior
e 832 da CLT.

FGTS. ACRÉSCIMO LEGAL DE 40%. DIFEREN-
ÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM. CHAMAMENTO AO PROCESSO/NOMEAÇÃO À
AUTORIA. Não demonstrada a violação dos artigos 5º, II, 114 e
109, I, da Constituição Federal. Verba de cunho eminentemente
trabalhista, diretamente vinculada à despedida sem justa causa,
cuja responsabilidade pelo pagamento é do empregador.
DIFERENÇA DO ACRÉSCIMO LEGAL DE 40% DO FGTS. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Decisão regional que se har-
moniza com a Súmula 344/TST, no sentido de que o termo inicial do prazo
prescricional para o empregado pleitear em juízo diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, deu-se com a vigência da
Lei Complementar nº 110, em 30.06.01. Violação do art. 7º,XXIX, da Carta
Política, não demonstrada.

FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇA. I n o c o r-
rência de afronta ao princípio do ato jurídico perfeito (art. 5º,
XXXVI, CF). Decisão regional em consonância com a Orientação
Jurisprudencial 341 da SDI-I do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-591/2001-071-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO JOSÉ FERREIRA BRAGA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA TOLEDO PEREIRA CARNEIRO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS SANTIAGO CHANDIA MONCADA

A D VO G A D O : DR. PAULO LUCIANO DE ANDRADE MINTO

A G R AVA D O ( S ) : PERSONAL INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EXPORTA-
ÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. SYLVIO FELICIANO SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO. VÍCIO DE CITAÇÃO. OFENSA
AO ARTIGO 5º, INCISO LIV, DA CF.

Não constando das razões do recurso de revista a ar-
güição de ofensa ao artigo 5º, inciso LIV, da Constituição Fe-
deral, a sua formulação, em sede de agravo de instrumento,
importa em inovação recursal, o que veda a apreciação da res-
pectiva matéria, neste momento processual, porquanto preclusa a
oportunidade para a parte demonstrar o seu insurgimento.

EXECUÇÃO. CERCEAMENTO DE DEFESA. OFEN-
SA AO ARTIGO 5º, "CAPUT", E INCISO LV, DA CF.

1. A ausência de prequestionamento acerca da existência
de requerimento de produção de prova testemunhal obsta a ana-
lise da nulidade argüida, sob tal vertente.

2. Quanto ao indeferimento do requerimento de inspeção
judicial, nota-se que o acórdão recorrido decidiu em face do
quadro fático, ao concluir pela ausência de prejuízo processual, e
à luz da interpretação e aplicação da legislação infraconstitucional
(artigo 794 da CLT), de modo que eventual ofensa se verifica em
relação a essa legislação, o que resulta não comportar a ve-
rificação da ofensa direta e literal do artigo 5º, "caput" e inciso
LV, da Constituição Federal.

BEM DE FAMÍLIA. IMPENHORABILIDADE
Inviável o reconhecimento da ofensa aos artigos 6º e 226,

"caput", da Constituição Federal, na medida em que tais preceitos
constitucionais não se reportam, de forma direta, à questão da
caracterização do bem de família, como óbice à penhora efe-
tivada, matéria versada no acórdão recorrido.Agravo de Ins-
trumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-594/2005-016-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : REINALDO SANTANA GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. HÉLIO FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : INFOCOOP SERVIÇOS - COOPERATIVA DE PROFIS-
SIONAIS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. EDUARDO SIMÕES NETO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO
DE EMPREGO. COOPERATIVA. DESPROVIMENTO. Não há
como ser provido o agravo de instrumento, sob a alegação de
violação de dispositivos de lei e divergência jurisprudencial, ob-
jetivando a reforma da v. decisão recorrida que concluiu pela
inexistência de vínculo de emprego entre as partes, pois essa
pretensão encontra óbice na Súmula nº 126 deste Tribunal Su-
perior do Trabalho.

PROCESSO : AIRR-595/2004-037-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ELISABETH DO AMARAL BASÍLIO GOMES

A D VO G A D A : DRA. VANESSA SOUZA TAVARES

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. NÃO CONHECIMENTO.

Não se conhece do agravo, quando a parte agravante
deixa, na formação do instrumento, de trasladar cópia da certidão
de publicação do acórdão recorrido, restando impossibilitado o
exame da tempestividade do recurso de revista. Incidência do § 5º
do artigo 897 da CLT, do item III da IN nº 16/99.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-607/2004-032-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : LINHA AMARELA S.A. - LAMSA

A D VO G A D O : DR. PAULO ELISIO DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MOARA IMBUZEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: REVISTA. DESERÇÃO. SÚMULA Nº 245
DO TST.

Segundo o entendimento assente desta Corte, consubs-
tanciado na Súmula nº 245 do TST "O depósito recursal deve ser
feito e comprovado no prazo alusivo ao recurso. A interposição
antecipada deste não prejudica a dilação legal". In casu, cons-
tatando-se que a parte recorrente efetuou e comprovou o depósito
recursal, quando já ultrapassado o octídio legal para a inter-
posição do apelo, resta inviável o curso da revista, por deserta.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-608/2001-055-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : LRV - ELÉTRICA E INSTRUMENTAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. OZIVAL SANTOS MAIA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO MAURÍCIO BARROSO EVANGELISTA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ SEBASTIÃO DA SILVA
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DECISÃO:Em, por unanimidade, negar provimento ao
agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. AUSÊNCIA DE RECOLHIMENTO DE CUSTAS
PROCESSUAIS. DESERÇÃO. Despacho denegatório de segui-
mento à revista, exarado na origem ao correto fundamento de que
deserto o recurso, diante da ausência do recolhimento das custas
processuais, pressuposto extrínseco de admissibilidade, a teor do
art. 789, §§ 1º e 2º, da CLT. No caso, dispensado, o reclamante,
pelo juízo de primeiro grau, do aludido recolhimento, incumbia à
reclamada, sucumbente no segundo grau, efetuá-lo, ante a exi-
gência legal. Incidência da Súmula 25 desta Corte ("A parte
vencedora na primeira instância, se vencida na segunda, está
obrigada, independentemente de intimação, a pagar as custas
fixadas na sentença originária, das quais ficara isenta a parte
então vencida.").

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-610/2004-001-17-40.3 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA ALESSANDRA CORRÊA

A G R AVA D O ( S ) : WESTERKLAEY PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. VALQUÍRIA LOPES DE OLIVEIRA E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : LSX ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. BRUNO DALL'ORTO MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMPRESA
TOMADORA DE SERVIÇOS. RESPONSABILIDADE SUBSI-
DIÁRIA. Tese regional que se coaduna com os termos da Súmula
331, IV, do TST, no sentido de que, diante da regular contratação
de empregado por empresa prestadora de serviços, atribui-se a
responsabilidade subsidiária ao tomador em caso de inadimple-
mento das obrigações trabalhistas por parte do real empregador,
ainda que se trate de ente da administração pública. Violação do
art. 5º, II, da Carta Política não demonstrada. Incidência do art.
896, § 4º, da CLT e da Súmula 333 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-612/2005-551-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

EMBARGANTE : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO

EMBARGADO(A) : NELACIR TEREZINHA ERTZ DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOÃO ARTUR BORTOLUZZI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de-
claratórios e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. O acórdão em-
bargado não padece de omissão ou de qualquer outro dos vícios
a que fazem alusão os arts. 535 do CPC e 897-A da CLT, motivo
pelo qual rejeito os presentes embargos declaratórios.

PROCESSO : ED-AIRR-617/2003-042-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

EMBARGANTE : BLOKOS ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

EMBARGADO(A) : FRANCISCO FERNANDES DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. PETRONÍLIA CUSTÓDIO SODRÉ MORALIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de-
claratórios e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECUR-
SO DE REVISTA. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO.
O acórdão, ao contrário do que afirma a embargante, examinou
que o agravo não preenchia os requisitos para destrancar a re-
vista. Logo, a insatisfação não se encarta nas hipóteses ins-
culpidas no art. 535 do CPC, combinado com art. 897-A da CLT.
Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : RR-623/2004-271-06-00.5 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : AGROARTE EMPRESA AGRÍCOLA S.A.

A D VO G A D O : DR. HILTON JOSÉ DA SILVA

RECORRIDO(S) : JOSÉ SEVERINO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JAIR DE OLIVEIRA E SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista por divergência jurisprudencial, quanto aos temas "horas in
itinere - previsão em acordo coletivo" e "multa do artigo 477, §
8º, da CLT - pagamento de diferenças das verbas rescisórias" e,
no mérito, dar-lhe provimento para, imprimindo validade ao acor-
do coletivo da categoria, excluir da condenação o pagamento
referente às duas primeiras horas in itinere, bem como à multa do
artigo 477, § 8º, da CLT.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS IN ITI-
NERE. PREVISÃO EM ACORDO COLETIVO. De acordo com a
exegese do inciso XXIX do art. 7º da Constituição Federal, há de
ser reconhecido o pactuado em acordos e convenções coletivas de
trabalho, celebrados pela entidade sindical representativa da ca-
tegoria dos trabalhadores, tendo como base a livre estipulação
entre as partes, desde que respeitados os princípios de proteção ao
trabalho.

MULTA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. PAGA-
MENTO DE DIFERENÇAS DAS VERBAS RESCISÓRIAS.
Em casos como o presente, de complementação reflexa das verbas
rescisórias oportunamente satisfeitas, a penalidade é incabível.
Em se tratando de norma sancionadora, a interpretação é sempre
restritiva, para se evitar ir além da intenção do legislador que, na
espécie, é clara, uma vez que o § 6º do art. 477 consolidado
refere-se, expressamente, a parcelas constantes do instrumento de
rescisão ou recibo de quitação, não se podendo alegar a abran-
gência do preceito para envolver valores devidos ex judicis.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-631/1998-096-15-41.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : PIRES SERVIÇOS GERAIS A BANCOS E EMPRESAS
LTDA. E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. MARY ÂNGELA BENITES DAS NEVES

RECORRIDO(S) : MARIA DA LUZ EVANGELISTA CHAVES

A D VO G A D O : DR. IVAN MARQUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo
de instrumento para, destrancando o recurso de revista, dele
conhecer por violação do artigo 5º, inciso LV, da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para, anulada a v.
decisão que julgou o recurso ordinário sob o rito sumaríssimo,
determinar o retorno dos autos ao Egrégio Tribunal Regional de
origem a fim de que, obedecendo o rito ordinário, aprecie e
julgue o recurso ordinário interposto pela reclamada, como en-
tender de direito.

EMENTA: CONVERSÃO DO RITO ORDINÁRIO PA-
RA O RITO SUMARÍSSIMO. CERCEAMENTO DE DEFESA.
Às reclamações trabalhistas ajuizadas em data anterior à vigência
da Lei nº 9.957/2000, não se aplica o rito sumaríssimo. A ma-
nutenção da r. sentença de primeiro grau, sem apreciação do
mérito recursal, com fundamento na conversão do rito processual,
importa em cerceamento de defesa, com violação do artigo 5º,
inciso LV, da Constituição Federal, devendo os autos retornar à
Corte de origem para a devida apreciação do recurso ordinário
interposto. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-631/1998-096-15-42.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : AKZO NOBEL LTDA. - DIVISÃO QUÍMICA

A D VO G A D O : DR. ROBERTO TRIGUEIRO FONTES

RECORRIDO(S) : MARIA DA LUZ EVANGELISTA CHAVES

A D VO G A D O : DR. IVAN MARQUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo
de instrumento para, destrancando o recurso de revista, dele
conhecer por violação dos artigos 93, inciso IX, e 5º, inciso LV,
da Constituição Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para,
anulada a v. decisão que julgou o recurso ordinário sob o rito
sumaríssimo, determinar o retorno dos autos ao Egrégio Tribunal
Regional de origem a fim de que, obedecendo o rito ordinário,
aprecie e julgue o recurso ordinário interposto pela reclamada,
como entender de direito.

EMENTA: CONVERSÃO DO RITO ORDINÁRIO PA-
RA O RITO SUMARÍSSIMO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO
JURISDICIONAL. Às reclamações trabalhistas ajuizadas em data
anterior à vigência da Lei nº 9.957/2000, não se aplica o rito
sumaríssimo. A manutenção da r. sentença de primeiro grau, sem
apreciação do mérito recursal, com fundamento na conversão do
rito processual, importa em negativa de prestação jurisdicional,
com violação dos artigos 93, inciso IX, e 5º, inciso LV, da
Constituição Federal, devendo os autos retornar à Corte de ori-
gem para a devida apreciação do recurso ordinário interposto.
Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-631/2005-008-08-40.3 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DA AMAZÔNIA S.A. - BASA

A D VO G A D O : DR. WELLINGTON MARQUES DA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO DE OLIVEIRA RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. TEREZA VÂNIA BASTOS MONTEIRO

A G R AVA D O ( S ) : BLIT'Z SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : MASUL - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E EXPORTAÇÃO
DE MADEIRAS LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBA-
MA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECUR-
SO DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE FORMAÇÃO. AUSÊN-
CIA DA CÓPIA DO RECURSO DE REVISTA E DA CER-
TIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. Deixou
o agravante de apresentar peças necessárias à formação do ins-
trumento, atraindo a incidência do artigo 897, § 5º, da CLT e a
aplicação da Instrução Normativa nº 16/99, itens III e X, desta
corte. Responsabilidade da parte pela correta formação do ins-
trumento, a repelir a conversão em diligência para sanar o vício
detectado. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-634/2002-446-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : TINTAS MC LTDA.

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS GONÇALVES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JEFFERSON MUNIZ MORAES

A D VO G A D A : DRA. DENISE LOPES MARCHENTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agra-
vo.

EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.
DEPÓSITO RECURSAL. COMPLEMENTO. DESERÇÃO. O
complemento do depósito recursal se faz necessário como pres-
suposto de recorribilidade do recurso de revista, na hipótese de o
depósito efetuado por ocasião do recurso ordinário ser inferior ao
valor da condenação. Nos termos insertos na Súmula nº 128, item
I, do TST, "é ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal,
integralmente, em relação a cada novo recurso interposto, sob
pena de deserção. Atingido o valor da condenação, nenhum de-
pósito mais é exigido para qualquer recurso". Não tendo a re-
clamada se desincumbido de tal ônus à época da interposição do
recurso de revista, este se encontra deserto. Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-639/2001-016-15-40.2 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

EMBARGANTE : ALCOA ALUMÍNIO S.A.

A D VO G A D A : DRA. AMANDA REGINA ERCOLIN

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GONTIJO

EMBARGADO(A) : CRISTIANE PEREIRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO V. RABELLO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de-
claratórios e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. O acórdão em-
bargado não padece de omissão ou de qualquer outro dos vícios
a que fazem referência os arts. 535 do CPC e 897-A da CLT,
motivo pelo qual rejeito os presentes embargos declaratórios.

PROCESSO : RR-640/2003-001-22-00.7 - TRT DA 22ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO CULTURAL MONSENHOR CHAVES

PROCURADOR : DR. JOSÉ WILSON F. DE ARAÚJO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : JOSÉ MENDES DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. GLÉCIO PAULINO SETÚBAL DA CUNHA E SIL-
VA 

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista, em relação aos temas "contrato de trabalho nulo - admissão
sem submissão a concurso público - efeitos" e "honorários ad-
vocatícios", por contrariedade, respectivamente, às Súmulas 363 e
219, I, do TST, e, no mérito, quanto ao primeiro, dar-lhe parcial
provimento para restringir a condenação ao salário atrasado de
setembro de 2001 e aos valores correspondentes aos depósitos do
FGTS, e, quanto ao segundo, dar-lhe provimento para absolver a
reclamada do pagamento dos honorários advocatícios.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO NULO. ADMISSÃO SEM SUBMISSÃO A CON-
CURSO PÚBLICO. EFEITOS. A contratação de servidor público
após 05.10.1988, sem prévia aprovação em concurso público,
encontra óbice no art. 37, II e § 2º, da Carta Política, somente lhe
conferindo direito ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor-mí-
nimo-hora, e aos depósitos do FGTS (Súmula 363/TST).

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Decisão regional
que mantém condenação imposta ao título, forte nos artigos 133
da Carta Política, 22 e 23 da Lei 8906/1994 e 20 CPC e em
homenagem ao princípio da sucumbência, contraria a Súmula
219/TST, ensejando sua adequação à jurisprudência desta Corte.

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido

PROCESSO : AIRR-647/2002-011-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PROQUALITY ASSESSORIA ADMINISTRATIVA DE
CRÉDITO E COBRANÇA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR BATISTA DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO LUIZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO JORGE DE MORAES GUERRA
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SÚMULA
330 DO C. TST. QUITAÇÃO. DESPROVIMENTO. Não merece
reforma decisão do eg. Tribunal Regional que encontra-se em
consonância com súmula desta C. Corte.

PROCESSO : AIRR-647/2002-047-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SWAY INFORMÁTICA E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA GONÇALVES DOS REIS

A G R AVA D O ( S ) : VALDEMIR DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS PACHECO

A G R AVA D O ( S ) : COOPERATIVA DE TRABALHO DE INFRA-ESTRU-
TURA EMPRESARIAL - COOPEMP

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO GIBELLO PASTORE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CO-
NHECIMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS. Não se conhece do
agravo de instrumento quando não trasladadas as peças nomi-
nadas no inciso I do § 5º do art. 897 da CLT, bem como aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.
Agravo não conhecido quando deixa o agravante de trasladar as
razões do recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-647/2004-075-15-40.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE BATATAIS

A D VO G A D O : DR. RICARDO ALEXANDRE TAQUETE

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO CELESTINO DA ROCHA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LAUDECIR APARECIDO RAMALHO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. PRESCRIÇÃO. INDENIZAÇÃO PREVISTA EM
ACORDO COLETIVO - SÚMULA 291. O acórdão recorrido
considerou não incidente a prescrição, aplicando então a Súmula
291. Dissenso não demonstrado (alínea "a" do artigo 896 da
CLT). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-649/2003-055-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ROSELI MUNHOZ TORQUETTO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERNANDO RIGHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. CONTROLES DE FREQÜÊNCIA. VALIDADE DAS
FIP's. VERACIDADE DA JORNADA DE TRABALHO. PRE-
SUNÇÃO RELATIVA. PROVA EM CONTRÁRIO. DESPROVI-
MENTO. Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem
por objetivo o processamento de recurso de revista, quando a
decisão regional encontra-se em conformidade com o entendi-
mento consagrado na Súmula 338, item II, desta C. Corte. O que
pretende a parte recorrente é reexame do fato controvertido e da
prova produzida, pretensão que encontra óbice na Súmula
126/TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-657/2005-012-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TRACTEBEL ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. EVERSON TAROUCO DA ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : SOLON ADALBERTO OLIVEIRA SILVEIRA

A D VO G A D O : DR. AMÂNCIO IVAN DE CAMARGO MELO

A G R AVA D O ( S ) : ELETROSUL - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. EDSON AUGUSTO BUCH

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXPUR-
GOS. DIFERENÇAS DA MULTA DO FGTS. RITO SUMA-
RÍSSIMO. Conforme dispõe o artigo 896, § 6º, da CLT, o recurso
de revista interposto no rito sumaríssimo somente pode ser ad-
mitido quando houver demonstração de violação literal de dis-
positivo constitucional ou contrariedade com enunciado desta co-
lenda Corte. Inadmissível, portanto, o recurso de revista que não
cumpre esses pressupostos.

PROCESSO : AIRR-658/2003-121-17-40.3 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. EDMILSON CAVALHERI NUNES

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL ANTONIO COUTINHO LOUREIRO

A D VO G A D A : DRA. ANCELMA DA PENHA BERNARDOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE
DO ACÓRDÃO RECORRIDO. SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA.
Tribunal Regional que, afastada a prescrição total, adentra na
matéria de fundo, consignando tratar-se unicamente de matéria
jurídica e presentes os elementos para o imediato julgamento da
lide, não ofende os arts. 5º, II, LIV e LV, da Carta Magna, 128,
460 e 151 do CPC, porque, aplicável à hipótese de extinção do
processo com resolução de mérito, os termos do § 3º, do art. 151
do CPC.

NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO. NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Argüição de nu-
lidade que se examina sob o enfoque da OJ 115 da SDI-I/TST, a
afastar a afronta aos preceitos do artigo 5º, XXXV e LV, da
Constituição Federal e 458 do CPC. Acórdão recorrido que ex-
pressamente se manifesta sobre as questões objeto de embargos
declaratórios. Inexistente ofensa aos artigos 93, IX, da Lei Maior
e 832 da CLT.

FGTS. ACRÉSCIMO LEGAL DE 40%. DIFEREN-
ÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. COMPETÊNCIA DA
JUSTIÇA DO TRABALHO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM. CHAMAMENTO AO PROCESSO/NOMEAÇÃO À
AUTORIA. Não demonstrada a violação dos artigos 5º, II, 114 e
109, I, da Constituição Federal. Verba de cunho eminentemente
trabalhista, diretamente vinculada à despedida sem justa causa,
cuja responsabilidade pelo pagamento é do empregador.
DIFERENÇA DO ACRÉSCIMO LEGAL DE 40% DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Decisão regional que
se harmoniza com a Súmula 344/TST, no sentido de que o termo
inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em juízo
diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacio-
nários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110, em
30.06.01. Violação do art. 7º,XXIX, da Carta Política, não demons-
trada.

FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇA. I n o c o r-
rência de afronta ao princípio do ato jurídico perfeito (art. 5º,
XXXVI, CF). Decisão regional em consonância com a Orientação
Jurisprudencial 341 da SDI-I do TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-659/2004-017-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DE OLIVEIRA SALLES FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : JAILTON GOMES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. PAGAMENTO COMPLEMENTAR DA INDE-
NIZAÇÃO DE 40% INCIDENTE SOBRE O DEPÓSITO DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Quanto à ma-
téria, ressaltou a Turma Regional, ao decidir sobre os embargos
de declaração, que a sentença afastou a tese de prescrição, sendo
que não houve recurso por parte da reclamada, operando-se a
preclusão, donde ser inviável a revista nesse sentido. RESPON-
SABILIDADE DO EMPREGADOR. Tema superado pela itera-
tiva, notória e atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1, não compor-
tando, portanto, o exame da revista (inteligência da Súmula nº
333/TST). REPOUSO SEMANAL REMUNERADO. A recorrente
busca rediscutir o deferimento de tal verba, em indisfarçável
procura de conduzir esta Corte ao revolvimento de fatos e provas,
atraindo a incidência da Súmula nº 126/TST, "verbis": "Incabível
o recurso de revista ou de embargos (arts. 896 e 894, "b", da
CLT) para reexame de fatos e provas." Agravo a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-659/2004-017-03-41.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : JAILTON GOMES DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : MRS LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA SODRÉ ROGEL

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. A finalidade do agravo de
instrumento, com o advento da Lei nº 9.756 de 17/12/98, é a de
possibilitar a sua conversão para julgamento do recurso de re-
vista, nos próprios autos. Assim, os pressupostos de admissi-
bilidade tanto do agravo de instrumento quanto do recurso de
revista devem estar presentes, sob pena de não se poder admiti-
lo. Intempestivo o recurso, inócuo o agravo que pretende des-
trancá-lo. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-683/2005-014-08-00.7 - TRT DA 8ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : GETÚLIO BOANERGENS DE SOUZA NERY

A D VO G A D A : DRA. PAULA FRASSINETTI MATTOS

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE
PROVISÓRIA. DIRIGENTE SINDICAL. CATEGORIA DIFE-
RENCIADA. No caso dos autos, o reclamante foi eleito dirigente
para o Sindicato dos Economistas do Estado do Pará e, portanto,
categoria profissional diferenciada na atividade fim da reclamada,
que é a da categoria dos urbanitários. O Eg. Tribunal Regional
manteve o entendimento da r. sentença que indeferiu a esta-
bilidade do autor, com base na análise do conjunto fático-pro-
batório dos autos, em que se entendeu que o reclamante não
exerceu a atividade sindical representativa da sua categoria di-
ferenciada, que era assistido e representado pela categoria dos
urbanitários que representa a categoria preponderante dos em-
pregados da empresa, que não foi celebrado convenção coletiva
entre a reclamada e o Sindicato dos Economistas, de existir
nenhuma cláusula que beneficie a categoria dos economistas da
empresa recorrida e, ainda, de ter sido o reclamante beneficiado
de parcela "ANTEC 35% AC. PLANO BRESSER" em razão de
acordo celebrado na ação movida pelo Sindicato dos Urbanitários
e na qual constava como substituídos os seus associados. A
análise da violação dos dispositivos apontados encontra óbice na
Súmula nº 126 do C. TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-685/2002-089-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : IVAICANA AGROPECUÁRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADELINO INÁCIO GONÇALVES NETO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL RODRIGUES GOMES

A D VO G A D O : DR. RUBENS PINHEIRO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA INEXISTENTE. DESPROVIMENTO. Não pros-
pera agravo de instrumento que objetiva o processamento de
revista subscrita por advogado com procuração trasladada sem a
devida autenticação, porque inexistente aquele recurso. Aplicação
dos artigos 830 da CLT e Súmulas nºs 164 e 383 do c. TST.

PROCESSO : RR-694/2004-402-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : FRANZOI FERRAMENTAS INDÚSTRIA E COMÉR-
CIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ORLANDO JOSÉ CORSO

RECORRIDO(S) : CARLOS ROBERTO DA COSTA BARBOZA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ASSIS DA ROSA CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de re-
vista por divergência jurisprudencial e, no mérito, por maioria,
vencida a Exma. Ministra Rosa Maria Weber Candiota da Rosa,
dar-lhe provimento para determinar que o adicional de insa-
lubridade deferido seja calculado sobre o valor do salário mí-
nimo.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SÚMULA Nº 228
DO TST. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 2 DA SBDI-1
DO TST. Este C. Tribunal tem firmado entendimento segundo o
qual o adicional de insalubridade devido a empregado que, por
força de lei, convenção coletiva ou sentença normativa, perceba
salário profissional deve ser sobre este calculado. No caso con-
creto, estando delimitado na decisão do Eg. Tribunal Regional
que o empregado não recebia salário profissional, e sim, piso
salarial previsto em norma coletiva, conclui-se que a decisão
contrária a jurisprudência pacífica desta Corte, consubstanciada
na Súmula nº 228 que dispõe que o percentual do adicional de
insalubridade incide sobre o salário mínimo de que cogita o
artigo 76 da CLT. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : ED-AIRR-697/2003-050-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

EMBARGANTE : ALFAMA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE MÁQUINAS
E FERRO EM GERAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDSON DE CASTRO

EMBARGADO(A) : JOSÉ CELSO ATINA

A D VO G A D O : DR. DANILO PRADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de-
claratórios e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECUR-
SO DE REVISTA. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO.
O acórdão, ao contrário do que afirma o embargante, examinou
que o agravo não preenchia os requisitos para destrancar a re-
vista. Logo, a insatisfação não se encarta nas hipóteses ins-
culpidas no art. 535 do CPC, combinado com art. 897-A da CLT.
Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.
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PROCESSO : AIRR-698/2003-021-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO BERGALLO LOPES

A D VO G A D O : DR. GUIDO LUCARELLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO
FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. IN-
COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO.

Verificando-se que a matéria versada no acórdão recor-
rido diz respeito ao direito às diferenças da multa de 40% sobre
os depósitos do FGTS, em razão dos expurgos inflacionários,
portanto, de índole trabalhista, é a Justiça do Trabalho com-
petente para proceder o devido julgamento, nos termos do artigo
114 da Constituição Federal.

RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40% SOBRE
OS DEPÓSITOS DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. ILEGIMIDADE DE PARTE.

Estando a decisão recorrida em consonância com o teor
da Orientação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-TST, a revista não
se credencia ao processamento, por violação ao artigo 267, VI, do
CPC, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 336 da SBDI-
1/TST, assim como por divergência jurisprudencial, a teor da
Súmula nº 333 do TST e do § 4º do artigo 896 da CLT.

RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40% SOBRE
OS DEPÓSITOS DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.

1. Registrando o acórdão recorrido que a reclamação
trabalhista foi ajuizada em 27/06/2003, portanto dentro do biênio
prescricional, contado a partir da vigência da LC nº 110/01, em
30/06/2001, resta inviável o reconhecimento da ofensa direta e
literal ao artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal. In-
teligência da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1/TST.

2. Não se vislumbra as alegadas contrariedades às Sú-
mulas nºs. 308 e 362 do TST, as quais não pertinem à hipótese
fática versada na decisão recorrida, que mereceu orientação ju-
risprudencial específica nesta Corte, mediante a inserção da
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1/TST.

3. A revista não se credencia ao processamento, por
divergência jurisprudencial, na medida em que parte dos arestos
trazidos à colação não apresenta adequada identificação, o que
desatende ao disposto na Súmula nº 337 do TST, e parte apre-
senta-se ultrapassada pelo teor da Orientação Jurisprudencial nº
344 da SBDI-1/TST, o que atrai o óbice previsto na Súmula nº
333 do TST e do § 4º do artigo 896 da CLT.

RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40% SOBRE
OS DEPÓSITOS DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. DIREITO. ATO JURÍDICO PERFEITO.

1. A argüição de ofensa ao artigo 5º, inciso XXXVI, da
Constituição Federal não impulsiona a revista ao conhecimento,
haja vista que a matéria controvertida foi dirimida pelo Regional,
em face do quadro fático e à luz da interpretação e aplicação da
legislação infraconstitucional, de modo que eventual ofensa se
verifica em relação a essa legislação, o que resulta não comportar
a verificação da ofensa direta e literal desse preceito consti-
tucional.

2. A ausência de prequestionamento acerca dos artigos 5º,
inciso XL, da Constituição Federal, e 8º da CLT, obsta a análise
da indigitada ofensa constitucional e violação legal, nos termos
da Súmula nº 297 do TST, na medida em que não foram opostos
embargos de declaração, a fim de instar o Regional a se pro-
nunciar sobre a respectiva matéria.

3. A indicação de violação ao § 1º do artigo 6º da LICC
procedida na minuta do agravo de instrumento apresenta-se ino-
vatória, na medida em que não consta das razões do recurso de
revista, nas quais a parte se limitou a invocar a ofensa ao artigo
6º da LICC. De qualquer forma, não se vislumbra a violação ao
ato jurídico perfeito, pois nos termos do artigo 18, parágrafo 1º,
da Lei nº 8.036/90, a obrigação do empregador diz respeito à
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, regularmente atua-
lizados.

4. Estando os arestos paradigmas trazidos à colação ul-
trapassados pelo teor da Orientação Jurisprudencial nº 341 da
SBDI-1/TST, a revista não se credencia ao processamento, por
divergência jurisprudencial, a teor da Súmula nº 333 do TST e do
§ 4º do artigo 896 da CLT.

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS.
Não constando das razões do recurso de revista interposto

a argüição de violação ao artigo 11, § 1º, da Lei nº 1.060/50, a
sua formulação, em sede de agravo de instrumento, importa em
inovação recursal, o que veda a apreciação da respectiva matéria,
neste momento processual, porquanto preclusa a oportunidade
para a parte demonstrar o seu insurgimento.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-704/2003-012-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. DENISE RIBEIRO DENICOL

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE RETEBRÁS REDES E TELECO-
MUNICAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANTE ROSSI

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR MACEDO DOS PASSOS

A D VO G A D O : DR. CONSTANTE DALL'OLMO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA.

1. Tendo o acórdão recorrido consignado a premissa fá-
tico-probatória de que a hipótese dos autos é de terceirização e
que, a ora Agravante, figura na qualidade de tomadora dos ser-
viços prestados pelo Reclamante, não há que se cogitar acerca da
contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 191 da SBDI-
1/TST, assim como da violação à literalidade do artigo 455 da
CLT, inaplicáveis à espécie.

2. Estando a decisão recorrida em conformidade com a Sú-
mula nº 331, IV, do TST, resta inviável o curso da revista, por
divergência jurisprudencial, a teor da Súmula nº 333 do TST e do §
4º do artigo 896 da CLT, assim como em razão da argüição de ofensa
ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, na medida em que o
processo de pacificação de jurisprudência procedido por esta Corte,
pressupõe a legalidade e a constitucionalidade dos entendimentos
sumulados. Observa-se, de qualquer forma, que os arestos paradigmas
trazidos à colação, nas razões da revista, são inespecíficos para o
confronto jurisprudencial, porquanto se referem à hipótese em que
evidenciada a figura do dono da obra, circunstância não registrada no
acórdão recorrido. Incidência da Súmula nº 296 do TST.
HORAS EXTRAS. ARTIGO 62, I, DA CLT.

1. Inviável o reconhecimento da violação à literalidade do
artigo 62, inciso I, da CLT, na medida em que o Regional não
reconheceu a incompatibilidade da fixação da jornada de trabalho
exercida pelo Reclamante, a qual era efetivamente controlada até
abril/2001, assim como consignou a ausência de anotação do labor
externo na CTPS do obreiro, conforme determina o citado preceito
legal.

2. Por divergência jurisprudencial a revista não se credencia ao
processamento, na medida em que parte dos arestos paradigmas trazidos à
colação emana do mesmo TRT prolator da decisão recorrida, fonte in-
servível ao cotejo de teses, a teor do artigo 896, "a" da CLT, e, parte,
apresenta-se inespecífica ao confronto jurisprudencial, porquanto não per -
filha a hipótese versada no acórdão recorrido, acerca da inexistência de
anotação do labor externo na CTPS do obreiro e da possibilidade de
fixação e controle da jornada de trabalho. Incidência do óbice previsto nas
Súmulas nºs 23 e 296 do TST.
FGTS. PROVA

1. Tendo o Regional decidido em conformidade com o enten-
dimento assente desta Corte, consubstanciado na Orientação Jurispruden-
cial nº 301 da SBDI-1/TST, resta inviável o curso da revista, por violação
ao artigo 818 da CLT, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 336 da
SBDI-1/TST, assim como por divergência jurisprudencial, nos termos da
Súmula nº 333 do TST e do § 4º do artigo 896 da CLT. Nota-se, ainda, que
o aresto paradigma trazido à colação reporta-se a alegação genérica de não
recolhimento do FGTS, enquanto o acórdão recorrido, ao invocar o teor
da Orientação Jurisprudencial nº 301 da SBDI-1/TST, faz alusão à es-
pecificação do período no qual não houve depósito do FGTS (Súmula nº
296 do TST).

2. A argüição de ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Cons-
tituição Federal não impulsiona a revista ao conhecimento, haja vista
que a matéria controvertida foi dirimida pelo Regional em face do
quadro fático e à luz da interpretação e aplicação da legislação in-
fraconstitucional, de modo que eventual ofensa se verifica em relação
a essa legislação, o que resulta não comportar a verificação da ofensa
direta e literal desse preceito constitucional.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-706/1998-046-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE CIMENTO PORTLAND MARINGÁ

A D VO G A D O : DR. KARLHEINZ A. NEUMANN

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTONIO TEIXEIRA PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. LUIZ DONATO SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FÉRIAS. REEXAME Do QUADRO FÁTICO-PROBA-
TÓRIO. Decisão regional, fundada no exame da prova documental,
no sentido do trabalho do autor nas férias, a ensejar o deferimento de
sua paga em dobro, e não apenas da dobra, uma vez retributivo, o
valor consignado no recibo de férias, do labor prestado. (Súmula
126/TST). Inocorrência de afronta aos arts. 333, I, do CPC e 818 da
CLT,não dirimida a lide sob a ótica de seus princípios informadores,
e sim forte na prova produzida. Inservíveis à demonstração de dis-
senso pretoriano arestos oriundos de Turmas do TST, nos termos do
art. 896, alínea "a", da CLT.

DOMINGOS TRABALHADOS. Admitido o trabalho em
domingos, da reclamada o encargo probatório quanto ao fato
impeditivo oposto ao pleito de pagamento em dobro, a saber, o
gozo de folgas compensatórias. Violação dos arts. 333, I, do CPC
e 818 da CLT não configurada.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-706/2004-083-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CÉSAR DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. ALBERTO ALBIERO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : LG PHILIPS DISPLAYS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
DE REVISTA. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOS-
SIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126/TST. Flagrante o
mero inconformismo da parte, ressumando de suas razões re-
cursais, tão-somente, o desejo de conduzir o recurso a um novo
exame do conjunto fático-probatório, vedado a esta Superior Ins-
tância, a teor do disposto na Súmula nº 126 desta Corte. O
recorrente não conseguiu comprovar, como era da sua respon-
sabilidade, qualquer violação dos dispositivos legais e/ou cons-
titucionais. Agravo conhecido, porém não provido.

<!ID713253-7>

PROCESSO : AIRR-706/2004-013-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES S.A.

A D VO G A D A : DRA. REGIANE ATAIDE COSTA

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO VIEIRA DAS CHAGAS

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ JORGE ROCHA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A. - TELEBRASÍLIA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JU-
RISDICIONAL. Não medra a alegada nulidade por negativa de pres-
tação jurisdicional. O Colegiado enfrentou todas as questões de relevo
postas no recurso e sobre as mesmas ofereceu tese explícita, de-
vidamente complementada por ocasião do julgamento dos embargos
declaratórios. Portanto, a prestação jurisdicional foi entregue de modo
inteiro, sem omissões, apenas a Corte resolveu a questão de modo
avesso ao interesse do demandante. ADICIONAL DE PERICULO-
SIDADE. REEXAME DE FATOS E PROVAS. IMPOSSIBILIDADE.
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126/TSR. A recorrente não conseguiu
comprovar, como era da sua responsabilidade, qualquer violação de
dispositivos legais e/ou constitucionais, tampouco logrou êxito em
demonstrar dissenso pretoriano específico, em que estivesse patente a
identidade das premissas de fato e de direito entre o caso dos autos e
aqueles exteriorizados pelos arestos paradigmas. Na verdade, busca,
tão-somente, rediscutir o deferimento do adicional de periculosidade,
em indisfarçável procura de levar à revisita de fatos e provas, atraindo
a incidência da Súmula nº126/TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-719/2004-020-21-40.7 - TRT DA 21ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : VALE VERDE EMPREENDIMENTOS AGRÍCOLAS
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. SUELY NUNES FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ ANTÔNIO SANTANA

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO CESAR MORAIS CORDEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO
ATACA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO AGRAVADO. AU-
SÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não é possível conhecer de agravo de instrumento
interposto contra despacho que negou seguimento a recurso de re-
vista, quando o agravante cinge-se a repetir, "ipsis litteris", em seu
arrazoado, a argumentação contida no recurso de revista, deixando de
atacar a fundamentação adotada no despacho denegatório. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-720/2003-018-12-40.3 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : REGINALDO MAGALHÃES

A D VO G A D A : DRA. GABRIELA CAMARGO

A G R AVA D O ( S ) : DYSPEF COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. AUDERI LUIZ DE MARCO

A G R AVA D O ( S ) : REPSOL YPF BRASIL S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE TODAS AS PEÇAS ESSENCIAIS E OBRIGATÓRIAS À FOR-
MAÇÃO DO INSTRUMENTO. Não se conhece de agravo de ins-
trumento, quando ausentes peças essenciais e obrigatórias à sua for-
mação. Incumbe à parte interessada velar pela adequada formalização
de seu recurso. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-727/2005-075-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : FIOS E CORES CONFECÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. HELISSON RIVELLI MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : SÍLVIA GODOI DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. LUIZ OTÁVIO DE OLIVEIRA REZENDE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRANCAMENTO POR DESERÇÃO. SUPERAÇÃO.
Verificando-se que houve equívoco no r. despacho denegatório, pois
comprovado que o depósito recursal, no valor estabelecido em lei foi
tempestivamente efetivado, superada a deserção do recurso de re-
vista.

INCOMPETÊNCIA DOS TRIBUNAIS REGIONAIS
TRABALHISTAS PARA NEGAR SEGUIMENTO A RECURSO
DE REVISTA COM BASE EM ANÁLISE DO MÉRITO DA
DECISÃO RECORRIDA. A teor do artigo 896, §§ 1º, 4º e 6º, da
CLT, a apreciação pelos Regionais quanto à admissibilidade do re-
curso de revista alcança os pressupostos intrínsecos e extrínsecos do
recurso interposto. As disposições do § 5º do art. 896 da CLT, é
limitada ao âmbito do TST, direcionada ao Ministro Relator.

UNICIDADE CONTRATUAL E PRESCRIÇÃO. A de-
cisão Regional foi baseada na prova carreada aos autos, insuscetível
de reexame nesta instância recursal, a teor da Súmula 126 do TST. A
decisão quanto à prescrição é decorrência do reconhecimento da uni-
cidade contratual, onde se infere que a reclamação foi ajuizada dentro
do biênio a contar da data da extinção do contrato de trabalho, o que
afasta a ofensa direta ao art. 7º, XXIX, da CF e a contrariedade à
Súmula nº 362 do TST.

DIFERENÇAS DE COMISSÕES. O recurso, quanto a esse
tópico, encontra-se totalmente desfundamentado, objetivando apenas
o revolvimento de fatos e provas, o que é vedado nesta instância
recursal, a teor da Súmula nº 126 do TST.

PROVA ILÍCITA. As razões de recurso de revista não
apontam qualquer dispositivo de lei ou da Constituição como vio-
lados, atraindo o óbice da Súmula nº 221, item I, do TST.

Igualmente, não declina qualquer aresto para configuração de
dissenso jurisprudencial.

CHAMAMENTO AO PROCESSO DO LITISCONSÓR-
CIO PASSIVO. Os arestos paradigmas colacionados são inservíveis,
pois inespecíficos, já que retratam hipótese não delineada pelo quadro
fático da decisão regional.

Indenes de violação literal os preceitos dos artigos 77 e 80
do CPC, ante a situação fática retratada nos autos.

RETIFICAÇÃO DA CTPS, FÉRIAS E TERÇO CONS-
TITUCIONAL, DESCANSO SEMANAL REMUNERADO, HO-
RAS EXTRAS E REFLEXOS, MULTA DO ART. 477 DA CLT E
DESCONTOS PREVIDENCIÁRIOS E FISCAIS. Encontra-se des-
fundamentado o recurso da reclamada quanto a esses tópicos por não
estarem de acordo com as exigências previstas para o recurso de
revista nas alíneas "a", "b" e "c" do art. 896 da CLT, sem colacionar
dissenso jurisprudencial e sem indicar os preceitos de lei ou da
constituição tidos por violados. Súmula nº 221, item I, do TST.

Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-732/2002-038-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANK OF AMERICA-BRASIL S.A. - BANCO MÚL-
TIPLO

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO MÜLLER DA COSTA MOURA

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : FLÁVIO MARQUES FERREIRA

A D VO G A D O : DR. GUILHERME DE ALBUQUERQUE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA. Não se conhece do agravo de instrumento
que visa destrancar recurso de revista, sem apresentar razões objetivas
para desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Incidência
da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-736/2004-011-08-40.4 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO PARÁ S.A. - CELPA

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ARILSON HENRIQUE FERREIRA LOBATO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDA-
MENTADO. NÃO-CONHECIMENTO. Cabe ao agravante, na sua
minuta de agravo, refutar os fundamentos adotados pelo despacho
denegatório de seguimento do recurso de revista, objetivando a sua
desconstituição. Minuta do agravo desvinculada da realidade do pro-
cesso e limitada a renovar as razões do recurso de revista. Aplicação
da Súmula 422 do TST.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-736/2004-011-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL DE CLÍNICAS DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. LÚCIA COELHO DA COSTA NOBRE

A G R AVA D O ( S ) : GILMARA DE SOUZA CORRÊA

A D VO G A D O : DR. EVARISTO LUIZ HEIS

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE JRP SERVIÇOS DE ADMINIS-
TRAÇÃO DE FEIRAS E EXPOSIÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. FABRÍCIO NEDEL SCALZILLI

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.
E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ELI VALTER FONSECA DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. EMPRESA TOMADORA INTEGRAN-
TE DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. EMPRESA PÚBLICA. SÚ-
MULA Nº 331, ITEM IV, DO C. TST. O inadimplemento das obri-
gações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsa-
bilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obri-
gações, inclusive quanto aos órgãos da Administração Direta, das
Autarquias, das Fundações Públicas, das Empresas Públicas e das
Sociedades de Economia Mista, desde que hajam participado da re-
lação processual e constem também do título executivo judicial (ar-
tigo 71 da Lei nº 8.666/93). Aplicação da Súmula nº 331, item IV, do
C. TST. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-737/2003-079-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS CUNHA

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM DONIZETI CREPALDI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. ATO JURÍDICO
P E R F E I TO .

1. Inviável o reconhecimento da ofensa ao artigo 7º, inciso
XXIX, da Constituição Federal, porquanto registrado no acórdão re-
corrido que a reclamação trabalhista foi ajuizada dentro do biênio
prescricional, contado a partir da rescisão contratual, não incidindo, à
hipótese, a prescrição qüinqüenal, a que alude o citado preceito cons-
titucional, na medida em que o direito sub judice - indenização
compensatória de 40% sobre os depósitos do FGTS - tem seu nas-
cedouro no ato da rescisão contratual, sem justa causa.

2. A argüição de ofensa ao artigo 5º, inciso XXXVI, da
Constituição Federal não impulsiona a revista ao conhecimento, haja
vista que a matéria atinente ao direito às diferenças da multa de 40%
sobre os depósitos do FGTS, em razão dos expurgos inflacionários,
foi dirimida pelo Regional, em face do quadro fático e à luz da
interpretação e aplicação da legislação infraconstitucional, de modo
que eventual ofensa se verifica em relação a essa legislação, o que
resulta não comportar a verificação da ofensa direta e literal desse
preceito constitucional.

3. A quitação da multa de 40% tendo como base de cálculo
o montante incorretamente atualizado do FGTS, não implementa o
disposto no artigo 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90, não havendo que se
cogitar, dessa forma, em violação à literalidade do citado preceito
legal.

4. A revista não se credencia ao processamento, por di-
vergência jurisprudencial, na medida em que os arestos paradigmas
trazidos à colação encontram-se ultrapassados pelo teor da Orientação
Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1/TST, o que atrai o óbice previsto na
Súmula nº 333 do TST e no § 4º do artigo 896 da CLT.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-744/2004-062-19-40.3 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LIMA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO CUNHA CAJUEIRO

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DE RECUR-
SOS LTDA. - SDR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA DA TOMADORA DOS SERVIÇOS. Re-
curso de Revista incabível, pois a decisão recorrida está em con-
sonância com a Súmula 331, item IV, do TST. Óbice do artigo 896,
§ 4º, da CLT. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-748/2005-104-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ ERONILDO MARCOLINO DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE MARTINS PARREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMERCIAL VERDE DE PETRÓLEO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE TODAS AS PEÇAS ESSENCIAIS E OBRIGATÓRIAS À FOR-
MAÇÃO DO INSTRUMENTO. Não se conhece de agravo de ins-
trumento, quando ausentes peças essenciais e obrigatórias à sua for-
mação. Incumbe à parte interessada velar pela adequada formalização
de seu recurso. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-749/2004-751-04-00.7 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : JOHN DEERE BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MICHELI PIRES SOARES

EMBARGADO(A) : ARNO GROSS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. VALDEMIRO TANNENHAUES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
HIPÓTESE EM QUE NÃO FICA CARACTERIZADA. A inexis-
tência no v. julgado embargado de omissão, contradição ou obs-
curidade nos exatos termos do artigo 535 do Código de Processo
Civil, conduz à rejeição dos embargos de declaração.

PROCESSO : AIRR-755/2004-281-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BETTANIN INDUSTRIAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANGELA MAGALI DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SIDINEI VARGAS

A D VO G A D O : DR. NADIR JOSÉ ASCOLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INAUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. NÃO-CONHE-
CIMENTO. Ao não proceder à autenticação das peças trasladadas,
tampouco declará-las autênticas, o agravante malferiu a regra ins-
culpida no inciso IX da Instrução Normativa nº 16 desta colenda
Corte Trabalhista, exsurgindo, daí, o não-conhecimento do recurso.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : RR-757/2005-006-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : ALAÍDE DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ELIAS ALVES DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO SILVA ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial Transitória 51 da SDI-
I, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO
DE APOSENTADORIA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO. SUPRESSÃO. SÚMULAS 51 E 288 DO TST. Con-
sagra a jurisprudência desta Corte, sedimentada na Orientação Jurispruden-
cial Transitória 51 da SDI-I, a exegese de que a determinação de supressão
do pagamento de auxílio-alimentação aos aposentados e pensionistas da Cai-
xa Econômica Federal, oriunda do Ministério da Fazenda, não atinge aqueles
ex-empregados que já percebiam o benefício (ex-OJ nº 250 da SDI-I).

Recurso de revista conhecido e provido.
PROCESSO : AIRR-760/2003-659-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R 

A D VO G A D A : DRA. RUBIA MARA CAMANA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO MENDES (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DANGUY CLETO

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PINHÃO

A D VO G A D O : DR. RENATO GÓES PENTEADO FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ZUCOLOTO & TABORDA E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ELIZABETH MARIA SPENGLER

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ADMINISTRAÇÃO
PÚBLICA. SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO C. TST. O inadimplemento
das obrigações trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsa-
bilidade subsidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações,
inclusive quanto aos órgãos da Administração Direta, das Autarquias, das
Fundações Públicas, das Empresas Públicas e das Sociedades de Economia
Mista, desde que hajam participado da relação processual e constem também
do título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93). Aplicação da
Súmula nº 331, item IV, do C. TST. Agravo de instrumento conhecido e
desprovido.
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PROCESSO : AIRR-776/2004-031-24-40.3 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SEBIVAL - SEGURANÇA BANCÁRIA INDUSTRIAL
E DE VALORES LTDA.

A D VO G A D O : DR. GLAUCUS ALVES RODRIGUES

A G R AVA D O ( S ) : LEONIDES FERREIRA DOMINGOS

A D VO G A D O : DR. ELCILANDE SERAFIM DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO.
CÓPIA DO RECURSO DE REVISTA. CERTIDÃO DE PUBLICA-
ÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL INTEIRO TEOR DO DESPA-
CHO AGRAVADO. AUSÊNCIA. Não pode ser conhecido o agravo
quando a parte não apresenta, no momento de sua interposição, a
cópia do recurso de revista, peça que se faz necessária para análise
das alegações nele contidas; a certidão de publicação do acórdão
regional e a cópia do inteiro teor do despacho agravado, não cabendo
diligência para que, em momento subseqüente, venha a apresentá-la.
Esta exigência decorre da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei
nº 9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento,
imprimindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado. Agravo
de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-778/2004-511-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : INAPLAST - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PLÁS-
TICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DAIANA FRIZZO LONGHI ARIOTTI

A G R AVA D O ( S ) : NAIRO GRASSI

A D VO G A D O : DR. VINICIUS AUGUSTO CAINELLI

A G R AVA D O ( S ) : INDÚSTRIA DE FERRAMENTAS BG LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERVALO
INTRAJORNADA. MATÉRIA FÁTICA. ÔNUS DA PROVA. DES-
PROVIMENTO. Não pode ser provido o agravo de instrumento que
tem por objetivo o processamento de recurso de revista, quando o que
se pretende é o reexame do fato controvertido e da prova produzida.
Entendimento consagrado na Súmula nº 126 desta Colenda Corte.

PROCESSO : AIRR-780/2003-025-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : FURNAS - CENTRAIS ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : EDSON ESTRELLA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. NELSON HALIM KAMEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO NA INTERPOSIÇÃO DO RE-
CURSO DE REVISTA. PRAZO PARA REGULARIZAÇÃO. Ine-
xistente o recurso de revista quando não habilitado ao feitio legal o
advogado signatário, à falta de procuração da ré em favor da ad-
vogada que a ele substabeleceu poderes, de todo irrelevante não
tenham as instâncias ordinárias acusado tal irregularidade. Por outro
lado, a jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Súmula 383,
consagra entendimento no sentido de que inaplicável, na fase recursal,
o artigo 13 do Código de Processo Civil. Não há falar, assim, em
abertura de prazo para a regularização da representação processual em
sede de recurso de revista.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-781/2005-049-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE FÁTIMA LIMA E OUTRA

A D VO G A D O : DR. DÁRCIO GUIMARÃES DE ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : RENATO ANDRADE BARBOSA

A D VO G A D O : DR. RENATO ANDRADE BARBOSA

A G R AVA D O ( S ) : EDVALDO CORDEIRO DA GUIA

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA MINAS CENTRO LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. RECURSO DE REVISTA. AUSÊNCIA DE CARIMBO
DE PROTOCOLO LEGÍVEL. Não se conhece do agravo de ins-
trumento quando do traslado do recurso de revista não constar ca-
rimbo de protocolo legível, restando impossível aferir a própria tem-
pestividade do recurso de revista (CLT, art. 897; Instrução Normativa
n° 16/99 e Orientação Jurisprudencial n° 285 da SBDI-1/TST).

PROCESSO : AIRR-782/2003-097-03-40.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PROSEGUR SISTEMAS DE SEGURANÇA LTDA. E
OUTRA

A D VO G A D O : DR. RICARDO MALACHIAS CICONELO

A G R AVA D O ( S ) : GERSON PAULO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. HELI RODRIGUES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS. Não se conhece do agravo de
instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no inciso I
do § 5º do art. 897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao
deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo não conhecido
quando deixa o agravante de trasladar a certidão de publicação do
acórdão regional, peça necessária para aferição da tempestividade do
recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-782/2004-062-19-40.6 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ADRIANO SANTOS DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D O : DR. MARCOS ANTÔNIO CUNHA CAJUEIRO

A G R AVA D O ( S ) : SDR - SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DE RE-
CURSOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DIOGO SANTOS DE ALBUQUERQUE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM". RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão recorrida está em perfeita
sintonia com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte,
consubstanciada na Súmula 331, IV, atraindo a incidência da Súmula
333. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-783/2002-017-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. ANDRÉA RODRIGUES DE MORAIS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS ESTEVÃO ALFENAS

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JORGE BASÍLIO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : SITRAN EMPREENDIMENTOS EMPRESARIAIS LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. CRISTINA SOUZA CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR
DOS SERVIÇOS. SÚMULA Nº 331 DO TST. A discussão acerca da
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços já se encontra
pacificada nesta Corte, por meio da Súmula nº 331, IV, do TST.
Estando a decisão recorrida em harmonia com citada Súmula, o
recurso de revista encontra óbice no art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-785/2005-059-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : PANFLOR EMPREENDIMENTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO COELHO PORTELA

A G R AVA D O ( S ) : FÁBIO HENRIQUE DA SILVA

A D VO G A D O : DR. AILTON SOUZA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RITO SUMARÍSSI-
MO. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO A PRECEITO
CONSTITUCIONAL, BEM AINDA ALEGAÇÃO DE CONTRA-
RIEDADE À SÚMULA DO TST. A admissibilidade do recurso de
revista contra acórdão proferido em procedimento sumaríssimo de-
pende da demonstração inequívoca de afronta a dispositivo da Cons-
tituição Federal ou de contrariedade a súmula de jurisprudência uni-
forme do TST, a teor do artigo 896, § 6º, da CLT. Agravo de Ins-
trumento conhecido, mas não provido.

PROCESSO : AIRR-786/2003-023-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ REGINA CARLOS CECCHIM

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA HENRIQUE SILVA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO LOYOLA DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RADIAÇÃO IONIZANTE OU SUBSTÂNCIA RADIOA-
TIVA. OJ Nº 345/TST. Nos termos da Orientação Jurisprudencial nº
345 da SBDI-1 do TST, faz jus à percepção de adicional de pe-
riculosidade empregado exposto a radiações ionizantes ou a subs-
tâncias radioativas. Agravo de instrumento a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-787/2002-018-10-00.3 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CLÁUDIO DA SILVA LINHARES

A D VO G A D O : DR. PAULO AYRTON CAMPOS

A G R AVA D O ( S ) : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S.A.

A D VO G A D O : DR. MILTON DE SOUZA COELHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. INTERRUPÇÃO. DESPROVIMENTO. Não merece provimen-
to o agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando não demonstrado violação literal de dis-
positivo constitucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta
ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-795/2005-025-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BAIANO GRÁFICA E EDITORA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ANTÔNIO MOURÃO JANUZZI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ ROMENILDES DA CRUZ

A D VO G A D A : DRA. ANTONIA ANTUNES QUEIROZ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 128 DO
TST. O recurso de revista não prosperava, pois lhe faltou o pres-
suposto do depósito para recorrer, atraindo a aplicação, ao presente
caso, da Súmula nº 128, inciso I, do TST, eis que não satisfeitas as
exigências ali contidas, pois não atingido o valor da condenação, que
socorreria a agravante e tampouco o depósito legal exigido à época da
interposição do apelo. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-799/2003-072-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : UNISYS BRASIL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA TOURINHO BERALDI

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO PALHANO BRUSAMARELLO

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CÉZAR VAZ DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. GEOVANI GHIDOLIN

A G R AVA D O ( S ) : UNISOLUÇÕES LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIZAÇÃO SUBSIDIÁRIA. A fundamen-
tação fática adotada pelo regional, para deferir a condenação sub-
sidiária da segunda reclamada, foi a de que a segunda ré exercia
ingerência direta na prestação de serviços e contratou a primeira ré
para realizar serviços ligados à sua atividade normal, sendo irre-
levante que esse controle fosse realizado por meios eletrônicos ou por
sistema de chamada telefônica, sem contato pessoal com a tomadora
de serviços, pois a primeira ré dependia total e tecnicamente da
segunda ré em sua atividade econômica, partindo todo o comando da
própria segunda ré, inclusive as solicitações de serviços. Asseverou-
se, ademais, que, para o reconhecimento da responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, é desnecessário que o autor de-
monstre a inidoneidade da empresa contratada (prestadora de ser-
viços), pois o reconhecimento da responsabilidade é declaratório e
independe de prévia configuração do inadimplemento. Inviável, por-
tanto, diante de tais assertivas, visualizar ofensa ao artigo 2º da CLT,
pois não foi reconhecido vínculo de emprego com a segunda re-
clamada, tendo apenas havido sua responsabilização subsidiária pelo
pagamento dos créditos do reclamante. O artigo 455 da CLT está
incólume, pois na hipótese "sub judice" não se configurou contrato de
subempreitada. Agravo desprovido.
PROCESSO : AIRR-802/2001-005-13-40.4 - TRT DA 13ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : EDSON ESTEVAM DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERREIRA MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-
TIVIDADE. Não se conhece de agravo de instrumento quando in-
terposto após decorrido o prazo legal para sua interposição.
PROCESSO : AIRR-804/2005-060-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : GIL LANCASTER FRAZÃO DE MORAES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO CAETANO

A G R AVA D O ( S ) : NEUSA GERALDI

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE OLIVEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ÓTICA FRAZÃO LTDA. - ME
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. NÃO CONHECIMENTO.

Não se conhece do agravo, quando a parte agravante deixa,
na formação do instrumento, de providenciar a autenticação ou atestar
a autenticidade dos documentos que instruíram o apelo. Incidência
dos itens IX e X da IN nº 16/99.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-806/2003-108-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : CONCESSIONÁRIA DE RODOVIAS DO OESTE DE
SÃO PAULO - VIAOESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA STEVENSON BRAGA DE LIMA

RECORRIDO(S) : ROBSON LUIZ VIEIRA E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. CLAUDILENA SILVEIRA MELLO

RECORRIDO(S) : RODOVIDAS SSR - SISTEMAS E SERVIÇOS RODO-
VIÁRIOS S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. RICARDO MENIN GAERTNER

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 5º, LV, da CF/88, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, afastado o obstáculo da deserção, determinar o retorno
dos autos ao TRT de origem a fim de que prossiga na apreciação do
recurso ordinário, como entender de direito

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. GUIA
DARF. EQUÍVOCO NO PREENCHIMENTO. Constatado que o úni-
co motivo ensejador da decretação da deserção do Recurso Ordinário
foi o preenchimento incorreto do código de arrecadação das custas na
guia DARF, evidente a violação do artigo 5º, LV, da CF/88. Recurso
conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-808/2001-060-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA BRUM MOTHÉ

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A G R AVA D O ( S ) : PAULO CÉSAR MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. MARCELO JORGE DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de
instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso de
revista, quando não demonstrada violação literal de dispositivo cons-
titucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto
de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : ED-AIRR-810/2004-010-12-40.4 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

EMBARGANTE : PEDRO AVELINO FRÖHLICH

A D VO G A D O : DR. PEDRO AVELINO FRÖHLICH

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

EMBARGADO(A) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D O : DR. MILTON BACCIN

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO
DE REVISTA. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO. O
acórdão, ao contrário do que afirma o embargante, examinou que o
agravo não preenchia os requisitos para destrancar a revista. Logo, a
insatisfação não se encarta nas hipóteses insculpidas no art. 535 do
CPC combinado com art. 897-A da CLT. Embargos de declaração
conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : AIRR-812/2005-141-18-40.8 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : LEANDRO BORGES NUNES

A D VO G A D O : DR. FILOMENO FRANCISCO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COPEBRÁS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DIMAS ROSA RESENDE

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL METALÚRGICA CATALANA LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO FERREIRA CAMPOS

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COISA JUL-
GADA. Configurada a coisa julgada material, não há como aferir a
alegada violação do artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. As-
sentado o entendimento da Corte na OJ 132 da SBDI-2, afastadas as
violações e o dissenso conforme os termos da OJ 336 da SBDI-1.
Mesmo que assim não fosse, em relação ao dissenso, os arestos
paradigmas não servem ao desiderato por serem todos domésticos
(alínea "a" do artigo 896 da CLT). Agravo conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-815/2001-096-15-40.4 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRCIO ROBERTO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. SIOMARA CRISTINA SUDATTI FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : PROCTER & GAMBLE HIGIENE E COSMÉTICOS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. MARCELO AUGUSTO PIMENTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o
agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando não demonstrada violação literal de dis-
positivo constitucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta
ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-815/2005-006-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : TERRA E ÁGUA COMÉRCIO DE HORTIFRUTI-
GRANJEIROS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LEANDRO HIDEKI IKI

A G R AVA D O ( S ) : FERNANDO DOMINGUES BARRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. NÃO CONHECIMENTO.

Não se conhece do agravo, quando a parte agravante deixa,
na formação do instrumento, de trasladar cópia do acórdão recorrido
e da respectiva certidão de publicação, assim como do instrumento de
mandato conferindo poderes de representação ao causídico subscritor
do apelo. Incidência do § 5º do artigo 897 da CLT, e dos itens III e
X da IN nº 16/99.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-822/2002-040-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : HOSPEDARIA RIO VERDE LTDA. - ME

A D VO G A D A : DRA. ANGELINA MARIA C. SALVATI FICO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL EM CONSONÂNCIA
COM OJ DA SDC E PRECEDENTE NORMATIVO DO TST. IN-
VIABILIZAÇÃO DA REVISTA. O acórdão regional alia-se ao en-
tendimento cristalizado pela Orientação Jurisprudencial nº 17 da SDC
e Precedente Normativo nº 119 do TST, que considera ofensiva à
Constituição da República, em seus arts. 5º, XX e 8º, V, a cobrança
de contribuição em favor de entidade sindical, a qualquer título,
obrigando trabalhadores não sindicalizados. Assim, os arestos trazidos
a confronto não se mostram hábeis a impulsionar a revista, eis que
superados pela jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte
Superior, inteligência do § 4º do art. 896 da CLT. Agravo conhecido
e não provido.

PROCESSO : AIRR-827/2001-251-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO LIMA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : SILVIO ALVES COSTA

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO VILLANI MACÊDO

A G R AVA D O ( S ) : RUBINO ENGENHARIA E SERVIÇO DE MANUTEN-
ÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. HEITOR EMILIANO LOPES DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA DA TOMADORA DOS SERVIÇOS. Re-
curso de Revista inviável, pois a decisão recorrida foi proferida em
consonância com a Súmula 331, item IV, do TST. Óbice do artigo
896, § 4º, da CLT. Agravo de Instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-829/1995-087-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SERTEP S.A. ENGENHARIA E MONTAGENS

A D VO G A D O : DR. RICARDO ALVES DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANO CLÁUDIO DA CRUZ

A D VO G A D A : DRA. SIRLÊNE DAMASCENO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO.

1. DESPACHO AGRAVADO.
O Regional ao denegar seguimento ao recurso de revista, por

entender que este não ultrapassava as hipóteses de admissibilidade,
não afrontou as disposições do artigo 5º, inciso LV, da Constituição
Federal, na medida em que a garantia à ampla defesa, impõe à parte
a observância dos pressupostos extrínsecos e intrínsecos dos recur-
sos.

O direito à ampla defesa foi assegurado, uma vez que o
Agravante vem se utilizando dos recursos inerentes.

Indene de ofensa o inciso LV, do artigo 5o, da Constitui-
ção.

2. AGRAVO DE PETIÇÃO NÃO CONHECIDO. EX-
TEMPORÂNEO. OFENSA AO ARTIGO 5O, INCISOS II E LV,
DA CF.

Em se tratando de processo em execução, somente é viável o
recurso de revista na hipótese de afronta direta e literal a preceito
constitucional, a teor da Súmula nº 266 do TST e do artigo 896, § 2º,
da CLT, o que dispensa exame de divergência jurisprudencial.

A matéria foi dirimida pelo Regional em face do quadro
fático e à luz da interpretação e aplicação da legislação infracons-
titucional e, portanto, eventual ofensa se verifica em relação a essa
legislação, o que resulta não comportar a ocorrência da ofensa direta
e literal do artigo 5o, incisos II e LV, da Constituição Federal.

Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-834/2001-052-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : HAMILTON JOSÉ GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. ALMIR CARAÇATO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "correção monetária - época própria", por
contrariedade à Súmula nº 381 deste C. Tribunal Superior do Tra-
balho, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o índice
de atualização monetária seja o do mês subseqüente ao da prestação
de serviços, que deverá incidir a partir do dia 1º.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. ARTIGO 459, PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DA CLT. SÚMULA Nº 381. PROVIMENTO. Esta C. Corte
Superior já firmou jurisprudência de ser a época própria para in-
cidência da correção monetária nos salários o mês subseqüente ao da
prestação de serviços, conforme entendimento consubstanciado na
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1, recentemente convertida
na Súmula nº 381. Assim, uma vez desrespeitada a data limite pre-
vista no artigo 459 da CLT, a correção monetária deverá incidir a
partir do dia 1º, nos exatos termos do verbete sumular acima citado.
Recurso de revista conhecido somente quanto à época própria para
incidência da correção monetária e provido.

PROCESSO : RR-834/2004-110-03-00.6 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : JOÃO BATISTA LOPES

A D VO G A D O : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : VIAÇÃO TORRES LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL BUZELIN GODINHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "intervalo intrajornada - previsão em norma
coletiva - redução - validade", por contrariedade à Orientação Ju-
risprudencial nº 342 da SDI-1 do C. TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para condenar a reclamada ao pagamento integral da hora
extra destinada ao intervalo intrajornada não concedido.

EMENTA: INTERVALO INTRAJORNADA. NÃO-CON-
CESSÃO OU REDUÇÃO. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA.
VALIDADE. De conformidade com a jurisprudência do TST, é in-
válida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho con-
templando a supressão ou redução do intervalo intrajornada porque
este constitui medida de higiene, saúde e segurança do trabalho,
garantido por norma de ordem pública (arts. 71 da CLT e 7º, XXII, da
CF/1988), infenso à negociação coletiva. Incidência da Orientação
Jurisprudencial nº 342 da SDI-1 do TST. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-841/2005-122-06-40.7 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : VICUNHA TÊXTIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA DE MELO BACELAR CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : MARIA JOSÉ DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. VANILDO DE ALMEIDA ARAÚJO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. INTERVALO INTRAJORNA-
DA. REDUÇÃO. NORMA COLETIVA.

Decisão regional em harmonia com a Orientação Jurispru-
dencial nº 342 da SBDI-1/TST, o que afasta a argüição de ofensa ao
artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição Federal, na medida em que o
processo de pacificação de jurisprudência procedido por esta Corte
pressupõe a legalidade e a constitucionalidade dos entendimentos
sumulados.
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A argüição de ofensa ao artigo 5o da Constituição Federal
constitui-se em inovação recursal, uma vez que não fez parte das
razões do recurso de revista, o que impede o seu exame, neste
momento, em face da preclusão.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : RR-843/1998-054-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : MARCOS JOEL AUGUSTO

A D VO G A D O : DR. CARLOS SÉRGIO MACEDO

RECORRIDO(S) : AGROPECUÁRIA SANTA CATARINA S.A.

A D VO G A D O : DR. JAMIL ABBUD JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancando o recurso de revista, dele conhecer
por violação do art. 5º, LV, da Constituição Federal e, no mérito dar-
lhe provimento para, afastada a deserção do recurso ordinário, de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal de origem para que aprecie
o recurso ordinário do reclamante, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GUIA DARF. CUS-
TAS PROCESSUAIS. IRREGULARIDADE NO PREENCHIMEN-
TO. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. INEXISTÊNCIA. O
preenchimento da guia DARF com o código 1505 não torna sem
efeito o recolhimento efetuado se este ocorreu no prazo e no valor
arbitrado, mediante documento específico, no valor devido, no prazo,
com a identificação da parte depositante e o número do processo a
que se refere. Adotando o princípio da instrumentalidade das formas
e verificando-se que o depósito atingiu a finalidade de ressarcir a
União das despesas processuais, considera-se válido o ato (art. 244 do
CPC). Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-844/2002-067-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CONE CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. OSWALDO MONTEIRO RAMOS

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL FERNANDES SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE SOUZA MENDONÇA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE TODAS AS PEÇAS ESSENCIAIS E OBRIGATÓRIAS À FOR-
MAÇÃO DO INSTRUMENTO. Não se conhece de agravo de ins-
trumento, quando ausentes peças essenciais e obrigatórias à sua for-
mação. Incumbe à parte interessada velar pela adequada formalização
de seu recurso. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-846/2001-003-19-00.4 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS S.A. - TELE-

MAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ROBENILDA DE NOVAIS LIMA

A D VO G A D O : DR. IVANILDO VENTURA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Plano de Incentivo à Rescisão Contratual -
PIRC - redutor de 30% - vigência - limite temporal", por divergência
jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluir da con-
denação a indenização do PIRC com o redutor de 30%. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PLANO DE INCEN-
TIVO À RESCISÃO CONTRATUAL. EMPREGADO DEMITIDO
APÓS A IMPLANTAÇÃO DO PLANO. INTERPRETAÇÃO RES-
TRITIVA DOS CONTRATOS. Os contratos benéficos devem ser
interpretados de forma estrita, pois contendo uma liberalidade, não
podem ser interpretados de modo a conferir maiores vantagens do que
aquelas ali contidas. A concessão de indenização do PIRC com re-
dutor de 30% aos empregados demitidos pela reclamada durante a
vigência do plano de reestruturação objetivou o contingenciamento de
pessoal no momento em que o grupo privado assumiu a prestação do
serviço público de telefonia por meio de concessão. Apesar de não se
ter claramente uma data para o término do direito dos benefícios ali
previstos, não se pode admitir que o plano de demissão incentivada
produza efeitos por tempo indeterminado, a ponto de beneficiar em-
pregados demitidos anos após a sua implantação. Recurso de revista
conhecido e provido.

<!ID713253-8>

PROCESSO : AIRR-850/2003-056-24-40.7 - TRT DA 24ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE E
DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS - IBA-
MA

PROCURADOR : DR. SEBASTIÃO AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : VALDECI PIRES FEITOSA

A D VO G A D O : DR. JEFFERSON GRECO JUSTINO

A G R AVA D O ( S ) : LINCE SEGURANÇA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR
DOS SERVIÇOS. SÚMULA Nº 331 DO TST. A discussão acerca da
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços já se encontra
pacificada nesta Corte, por meio da Súmula nº 331, IV, do TST.
Estando a decisão recorrida em harmonia com citada Súmula, o
recurso de revista encontra óbice no art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-854/2002-061-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANSELMO FERNANDES

A D VO G A D O : DR. LUIZ RIBEIRO SARAIVA DA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA. Não se conhece do agravo de instrumento
que visa destrancar recurso de revista, sem apresentar razões objetivas
para desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Incidência
da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-854/2005-122-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : VICUNHA TÊXTIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA DE MELO BACELAR CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA VIEIRA DE NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. VANILDO DE ALMEIDA ARAÚJO FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. INTERVALO INTRAJORNA-
DA. REDUÇÃO. NORMA COLETIVA.

O quadro fático delineado pelo Regional não inferiu na nor-
ma coletiva negociação visando a redução do intervalo intrajornada.
E, ainda que assim não fosse, a redução do intervalo para refeição e
descanso, mediante norma coletiva, não goza de validade, a teor da
Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1/TST, in verbis:

"INTERVALO INTRAJORNADA PARA REPOUSO E
ALIMENTAÇÃO. NÃO CONCESSÃO OU REDUÇÃO. PREVI-
SÃO EM NORMA COLETIVA. VALIDADE. DJ 22.06.04. É in-
válida cláusula de acordo ou convenção coletiva de trabalho con-
templando a supressão ou redução do intervalo intrajornada, porque
este constitui medida de higiene, saúde e segurança do trabalho,
garantido por norma de ordem pública (art. 71 da CLT e art. 7º, XXII,
da CF/1988), infenso à negociação coletiva."

Indene de ofensa o artigo 7º, inciso XXVI, da Constituição
Federal.

A argüição de ofensa ao artigo 5o da Constituição Federal,
constitui-se em inovação recursal, uma vez que não fez parte das
razões do recurso de revista, o que impede o seu exame, neste mo-
mento, em face da preclusão.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-857/2004-038-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ALEX SANDRO DIAS MAIER

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LÚCIO FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : PROSEGUR BRASIL S.A. - TRANSPORTADORA DE
VALORES E SEGURANÇA

A D VO G A D O : DR. RICARDO MALACHIAS CICONELO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento interposto pelo Reclamante e, no mérito, negar-lhe pro-
vimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. DIVISOR 180. OFEN-
SA AOS ARTIGOS 5º, II E 7º, XIV, DA CF.

1. Tendo o Regional firmado a premissa de fato de que o
obreiro não trabalhou durante toda a vigência de seu contrato de
trabalho, em regime de turnos ininterruptos de revezamento, asse-
verando não haver como fixar o divisor 180, e ainda, salientando que
o tema do divisor não foi abordado na petição inicial, sendo inovador
em recurso ordinário, não há como julgar de modo diverso sem que
incorra em revolvimento de fatos e provas, o que é vedado, a teor da
Súmula nº 126/TST, afastando, ainda, a possibilidade de aferir ofensa
aos artigos 5º, II e 7º, XIV, da CF.

DOMINGOS E FERIADOS. PAGAMENTO EM DO-
BRO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL INESPECÍFICA. INE-
XISTÊNCIA DE CONFRONTO DE TESES.

Não impulsiona o conhecimento da revista aresto trazido a
cotejo que não guarda especificidade com o quadro fático da decisão
regional. Súmula nº 296 do TST.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO.
PROVA PERICIAL. OFENSA AO ARTIGO 5º, II, CF. VIO-
LAÇÃO AO ARTIGO 193 DA CLT. DISSONÂNCIA ÀS SÚ-
MULAS NºS 361 E 364/TST. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL. INCORRÊNCIA. APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº
1 2 6 / T S T. 

1. Indene de ofensa ao artigo 5º, II, da Constituição Federal,
violação ao artigo 193 da CLT ou contrariedade às Sumulas nºs 361
e 364/TST, ante o quadro fático que explicitou tratar-se de vigilante
que trabalhou de forma terceirizada em empresa tomadora dos ser-
viços, exposto a risco no local de trabalho apenas durante parte do
contrato de trabalho. Incidência da Súmula nº 126 do TST.

2. A revista não se credencia ao conhecimento, por diver-
gência jurisprudencial, pois os arestos colacionados tratam a questão
do deferimento do adicional de periculosidade, sem a especificidade
analisada nos autos, em que, a prova pericial apurou tratar-se de
vigilante de empresa de segurança que trabalhou em empresa to-

madora de serviços, onde estava exposto a risco, somente dentro de
um período do contrato de trabalho, não havendo provas do trabalho,
exposto ao mesmo risco e local, além do período que tivera direito ao
percebimento do benefício concedido pelo Regional. Inteligência da
Súmula nº 296/TST.

Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-858/2001-022-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : NILTON DOMINGUES PERES

A D VO G A D O : DR. EDUARDO FERRARI DA GLÓRIA

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D O : DR. ADELMO DA SILVA EMERENCIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITOS
DE FGTS. DIFERENÇAS DA MULTA DE 40%. DESPROVIMEN-
TO. Não merece provimento o agravo de instrumento que tem por
objetivo o processamento do recurso de revista, quando não de-
monstrada violação literal de dispositivo constitucional ou legal, nem
divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e
alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-860/2001-013-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO DONA DELFINA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO GOMES MARCIANO

A G R AVA D O ( S ) : RAFAEL GONÇALVES DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS. NÃO-CONHECIMENTO.
INTEMPESTIVIDADE. O agravo de instrumento foi interposto fora
do octídio legal. Inexiste nos autos qualquer documento que com-
prove a existência de causa capaz de justificar a prorrogação do
aludido prazo, conforme dispõe a Súmula nº 385 (ex-Orientação Ju-
risprudencial nº 161 da SBDI-1 do TST). Considerando o caráter
peremptório e fatal do prazo recursal, restou intempestivo o recurso.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-860/2005-095-03-40.1 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : EXPRESSO LUZIENSE LTDA.

A D VO G A D O : DR. NIZAN OLIVEIRA AMORIM JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOASE BATISTA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer e negar provimento
ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL. DESERÇÃO. ERRO NA JUN-
TADA DA GUIA DE DEPÓSITO.

A ausência de comprovação do depósito recursal no prazo do
recurso implica na sua deserção, a teor da súmula nº 245 do TST, que
assim dispõe:

"O depósito recursal deve ser feito e comprovado no prazo
alusivo ao recurso. A interposição antecipada deste não prejudica a
dilação legal."

Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-863/2003-027-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

A D VO G A D O : DR. WANDER BARBOSA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARIA DE SOUZA ANDRADE

A G R AVA D O ( S ) : VICENTE DE PAULA VARGAS

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. DESPACHO DE ADMISSIBI-
LIDADE. Incumbe ao Tribunal de origem, por sua Presidência, o
primeiro juízo de admissibilidade do recurso de revista, seja por seus
pressupostos extrínsecos, a que sujeitos todos os recursos, seja por
seus pressupostos intrínsecos, consoante artigo 896, § 1º, da CLT,
facultado à parte, acaso inconformada, buscar o seu destrancamento
pelo meio processual utilizado.

DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO FGTS. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD
CAUSAM. A incontroversa condição da ré de ex-empregadora por si
só a legitima a figurar no pólo passivo da demanda. Argumentos
recursais, bem como divergência jurisprudencial, no sentido de que
corretamente paga, no momento da rescisão contratual a verba em
apreço, dizem respeito ao mérito da demanda.
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PRESCRIÇÃO. Sem o nascimento da pretensão, e da ação
- a actio nata -, coincidente com o momento da alegada lesão do
direito, não há cogitar da prescrição. Inexistência de violação do
artigo 7º, III e XXIX, da Constituição da República. Argüição de
inconstitucionalidade da Lei Complementar 110/2001 estranha ao te-
ma recorrido, uma vez que diz respeito aos dispositivos relativos às
contribuições sociais por ela instituídas, à luz das normas consti-
tucionais relativas à tributação. Imprestável ao fim colimado a con-
trariedade a Orientações Jurisprudenciais da SDI-I desta Corte, em se
tratando de feito submetido ao rito sumaríssimo (art. 896, § 6º,
C LT ) .

Decisão regional em consonância com a Orientação Juris-
prudencial 344 da SDI-I desta Corte.

DIFERENÇA DA MULTA DE 40% DO FGTS. EXPUR-
GOS INFLACIONÁRIOS. Inocorrência de afronta ao artigo 5º,
XXXVI, da Constituição da República. Ofensa a norma infracons-
titucional imprestável a autorizar o seguimento da revista, submetida
a causa ao rito sumaríssimo (artigo 896, § 6º, CLT). Decisão regional
em consonância com a Orientação Jurisprudencial 341 da SDI-I do
T S T.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Decisão Regional em consonân-
cia com as Súmulas 219 e 329 do TST. Inocorrente afronta ao ar-
tigo 5º, LXXIV, da Constituição da República. Arestos imprestáveis
a autorizar o seguimento da revista (art. 896, § 6º, da CLT).

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-864/2004-006-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : VIAÇÃO CRUZEIRO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : DEVAIR DE SOUZA LIMA

A D VO G A D O : DR. RICARDO EMÍLIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO
REGIONAL. AUSÊNCIA. Não pode ser conhecido o agravo quando
a parte não apresenta, no momento de sua interposição, a certidão de
publicação da intimação do acórdão regional, não cabendo diligência
para que em momento subseqüente venha a apresentá-la. Esta exi-
gência decorre da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado. Agravo
de instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-865/2002-900-01-00.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : AURA MARAN

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE CASTRO FONSECA

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO PREZÍDIO PEIXOTO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGANTE : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA CARVALHAIS VIEIRA DE MELO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

EMBARGADO(A) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração do Reclamante para sanar omissão, sem efeito modificativo,
e rejeitar os embargos de declaração dos dois Bancos Reclamados.
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EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DA RECLA-
MANTE. CLÁUSULA 5ª DO ACORDO COLETIVO DE TRABA-
LHO DE 1991/1992. PROVIMENTO DA REVISTA. ALCANCE.
Limitando-se a controvérsia à existência ou não de direito às di-
ferenças salariais decorrentes da norma coletiva, e provido o recurso
de revista da Reclamante para deferir o pedido nos termos da ju-
risprudência pacificada, a conseqüência necessária é a procedência do
pedido nos exatos termos da petição inicial. Embargos de declaração
da Reclamante acolhidos para sanar omissão, sem efeito modifica-
tivo.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO BANCO BANERJ
S.A. PRESCRIÇÃO PARCIAL. QUESTÃO DECIDIDA PELO E.
TRT DA 1ª REGIÃO, SEM INTERPOSIÇÃO DE RECURSO.
PRECLUSÃO.

Como demonstrado quando do julgamento do recurso de
revista, a questão relativa à aplicação da modalidade de prescrição foi
objeto de recurso ordinário do Banco Banerj S.A., tendo sido re-
jeitada pelo e. TRT da 1ª Região ao fundamento de incidência da
parte final da Súmula nº 294 do TST, decisão aquela contra a qual
não foi interposta revista pelo Reclamado sucumbente. Nesse con-
texto, mantida a aplicação da prescrição parcial determinada pela
instância ordinária, não há interesse recursal do Banco Banerj S.A.
em obter novo pronunciamento acerca de tema a respeito do qual se
operou a preclusão. Embargos de declaração do Banco Banerj S.A.
rejeitados.

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO DO BANCO DO ES-
TADO DO RIO DE JANEIRO S.A. SUPOSTA ABRANGÊNCIA
DE TODO O PERÍODO RECONHECIDO PELA ORIENTA-
ÇÃO JURISPRUDENCIAL TRANSITÓRIA Nº 26 DA E. SBDI-
1 PELA PRESCRIÇÃO. SILÊNCIO DO REGIONAL A RES-
PEITO. SÚMULA Nº 126 DO TST. Não foi registrada a data de
ajuizamento da presente ação, e tampouco se o contrato de trabalho
foi ou não extinto no período compreendido entre a vigência da
norma coletiva e a propositura da presente reclamação, premissas
fáticas essenciais para a conclusão acerca da alegada violação do
artigo 7º, XXIX, da Constituição Federal de 1988. Nesse contexto,
somente seria possível examinar-se as alegações daquele banco Re-
clamado mediante reexame da exordial e dos fatos e provas alusivos
à subsistência ou não do contrato durante o período referido, pro-
cedimentos vedados na presente fase recursal pela Súmula nº 126 do
TST. Embargos de declaração do Banco do Estado do Rio de Janeiro
S.A. rejeitados.

PROCESSO : AIRR-866/2003-055-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : WALTER MAIA DE SANT'ANNA

A D VO G A D O : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% SOBRE OS
DEPÓSITOS DO FGTS. DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRABALHO. PRES-
CRIÇÃO. ATO JURÍDICO PERFEITO.

1. A invocação de contrariedade à Orientação Jurisprudencial
nº 341 da SBDI-1/TST, assim como de ocorrência de divergência
jurisprudencial não impulsionam o curso da revista, na medida em
que o apelo foi interposto contra decisão proferida em processo que
tramita pelo rito sumaríssimo, portanto sujeito à regra inserta no § 6º
do artigo 896 da CLT, cujos termos não autorizam o processamento
da revista, por tais fundamentos.

2. A teor da Súmula nº 221, I, do TST, cabe à parte indicar
expressamente, nas razões do recurso de revista, os dispositivos de lei
ou da constituição tidos como violados. In casu, verificando-se que a
parte, nas razões do recurso de revista, deixou de especificar os
preceitos constitucionais aptos a fundamentar o apelo, resta inviável o
seu processamento. A invocação procedida na minuta do agravo, de
ofensa aos artigos 7º, incisos III e XXIX e 114 da Constituição
Federal não credencia o curso da revista, porquanto precluso o direito
da parte demonstrar o respectivo insurgimento.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-871/2003-038-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. RODRIGO RENAULD DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA DOS SANTOS BELTRAMELLO

A D VO G A D O : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INSUFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. A agravante não se dignou trasladar peça que obriga-
toriamente deveria instruir a petição de interposição, qual seja, o
acórdão recorrido. Não atendendo tal requisito objetivo, incorreu a
parte em deslize processual previsto no § 5°, art. 897, da CLT,
obstativo do conhecimento do agravo, porquanto a ausência de tal
peça não permite, caso provido, o imediato julgamento do recurso
denegado. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-871/2004-023-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : MAURICIO TRAJANO NETO

A D VO G A D O : DR. WALMIR VASCONCELOS MAGALHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE AUTO VIAÇÃO VITÓRIA LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. ABSALÃO DE SOUZA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SPTRANS. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA

1. Ausente o indispensável prequestionamento acerca dos
artigos 30, inciso V, 37, § 6º, e 173, § 1º, II, da Constituição Federal,
resta inviável a aferição da alegada ofensa aos referidos preceitos
constitucionais. Incide, à hipótese, o óbice previsto na Súmula nº 297
do TST, na medida em que a parte não opôs embargos de declaração,
a fim de instar o Regional a se pronunciar especificamente sobre as
respectivas matérias.

2. Não constando das razões do recurso de revista interposto
a argüição de ofensa ao artigo 5º da Constituição Federal e de vio-
lação aos artigos 2º e 3º da CLT, a sua formulação, em sede de agravo
de instrumento, importa em inovação recursal, o que veda a apre-
ciação das respectivas matérias, neste momento processual, porquanto
preclusa a oportunidade para a parte demonstrar o seu insurgimen-
to.

3. Não se constata a contrariedade à Súmula nº 331, inciso
IV, do TST, na medida em que a questão versada na decisão recorrida
não pertine à terceirização a que alude o referido verbete sumular,
consoante os dados fático-probatórios delineados no referido julga-
do.

4. A revista não se credencia ao processamento, por di-
vergência jurisprudencial, na medida em que o 1º aresto paradigma
indicado na minuta do agravo apresenta-se inovatório, porquanto não
consta das razões do recurso de revista interposto, enquanto o 2º
aresto paradigma trazido à colação apresenta-se inespecífico para o
cotejo de teses, na medida em que perfilha a hipótese fática de
terceirização de serviços, com caracterização da figura do tomador de
serviço, circunstância não evidenciada não acórdão recorrido. Inci-
dência do óbice previsto na Súmula nº 296 do TST.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-872/2002-001-19-40.5 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE RIO LARGO

A D VO G A D O : DR. BRUNO CONSTANT MENDES LÔBO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA DE LIMA MELO

A D VO G A D O : DR. ALBERTO JORGE FERREIRA DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ENTE PÚBLICO. CONTRATO DE TRABALHO AN-
TERIOR À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988. AUSÊN-
CIA DE CONCURSO PÚBLICO. VALIDADE. Decisão regional no
sentido de que o contrato de trabalho firmado entre as partes é válido,
tendo em vista que o ingresso da reclamante ocorreu em data anterior
ao advento da Carta Política em vigor, que passou a exigir o prévio
concurso público para ingresso nos quadros da Administração Pú-
blica. Somente após o advento da Constituição Federal de 1988 tor-
nou-se obrigatório o concurso público não só para o provimento de
cargo público, mas também para a admissão em emprego público (art.
37, II, da Carta Magna). Não se verifica afronta ao art. 97, § 1º, da
CF/1967. Violação do art. 5º, II, da Lei Maior não demonstrada.
Inservíveis os arestos transcritos, nos termos do art. 896, alínea "a",
da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-874/2000-005-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. GISLAINE MARIA MARENCO DA TRINDADE

A G R AVA D O ( S ) : ANA AVELINA MARQUES DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. RENATO KLIEMANN PAESE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPENSA-
ÇÃO HORÁRIA. REGIME 12X36. DESPROVIMENTO. Não me-
rece provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o
processamento do recurso de revista, quando não demonstrada vio-
lação literal de dispositivo constitucional ou legal, nem divergência
jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da
C LT.

PROCESSO : AIRR-876/2001-079-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CÉLIO SANTOS PACHECO

A D VO G A D A : DRA. DANIELA SAVOI VIEIRA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : SÃO MARCO INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOAQUIM DONIZETI CREPALDI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. DIREITO. PRO-
VA .

1. Tendo o acórdão recorrido, com espeque na prova técnica,
registrado que o Reclamante não laborava com produtos inflamáveis
nem em área de risco, resta inviável o reconhecimento da violação à
literalidade do artigo 193 da CLT, assim como dos artigos 818 da
CLT e 333, I, do CPC. Incidência da Súmula nº 126 do TST.

2. A revista não se credencia ao processamento, por di-
vergência jurisprudencial, quando os arestos paradigmas trazidos à
colação apresentam-se inespecíficos ao confronto jurisprudencial, na
medida em que não perfilham a hipótese evidenciada no acórdão
recorrido, acerca da não-comprovação do labor em área de risco
(Súmula nº 296 do TST).

HORAS EXTRAS. TURNOS ININTERRUPTOS DE RE-
V E Z A M E N TO . 

1. Não há que se cogitar acerca da ofensa direta e literal ao
artigo 7º, inciso XIV, da Constituição Federal, uma vez que o Re-
gional registrou a existência de negociação coletiva autorizando o
elastecimento da jornada de seis horas, decorrente do labor em turnos
ininterruptos de revezamento.



Nº 193, sexta-feira, 6 de outubro de 200611 8 4 1ISSN 1677-7018

2. A revista não se credencia ao processamento, por di-
vergência jurisprudencial, quando parte dos arestos paradigmas en-
contra-se ultrapassada pelo teor da Orientação Jurisprudencial nº 169
da SBDI-1/TST, o que atrai o óbice previsto na Súmula nº 333 do
TST e no § 4º do artigo 896 da CLT, e parte apresenta-se inespecífica
ao confronto jurisprudencial, na medida em que se reporta à questão
da caracterização do turno ininterrupto de revezamento, matéria não
versada no acórdão recorrido.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-876/2002-051-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D A : DRA. FABIANA MENDES COSTA

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO SAINT EXUPERY RESI-
DENCE SERVICE LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO CARREIRO DE TEVES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. RECOLHIMENTO DE CUSTAS. COM-
PROVAÇÃO A DESTEMPO. NÃO PROVIMENTO. A comprovação
do recolhimento das custas processuais dentro do prazo recursal é
pressuposto de admissibilidade do recurso e encargo da parte, a teor
do disposto no art. 789 da CLT, devendo o recorrente velar pelo fiel
cumprimento do dispositivo, nos moldes da Instrução Normativa/TST
n°20/2000. Agravo não provido.

PROCESSO : AIRR-884/2005-012-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINA AUGUSTO ORSO MACEDÔNIO E OU-
TRA

A D VO G A D A : DRA. ANA LUIZA BRUM MADEIRA

A G R AVA D O ( S ) : HOSPITAL FÊMINA S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA LUIZA ALVES SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO E DE PEÇAS
PROCESSUAIS. NÃO CONHECIMENTO.

Não se conhece do agravo, quando a parte agravante deixa,
na formação do instrumento, de providenciar a autenticação ou atestar
a autenticidade dos documentos que instruíram o apelo, além de não
juntar a cópia de peça processual essencial ao julgamento da tem-
pestividade da revista, ou seja, do recurso de revista interposto, via
fac-símile. Incidência dos itens IX e X da IN nº 16/99 e do § 5º do
artigo 897 da CLT.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-886/2005-001-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CLUBE DE ASSOCIADOS DA AERONÁUTICA DE
BRASÍLIA

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ELIZA ALVES MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : GERALDO GARCIA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. EURIPEDES ALMEIDA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. Não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas todas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897
da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de
mérito controvertida.

PROCESSO : AIRR-890/2001-009-04-41.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : HÉRCULES S.A. FÁBRICA DE TALHERES

A G R AVA D O ( S ) : LENIRA TERESINHA STAUB

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA DOS SANTOS BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO IN-
FIRMA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. Não se
conhece do agravo de instrumento interposto contra despacho que
negou seguimento ao recurso de revista, quando a parte agravante
limita-se a repetir, em suas razões, a argumentação despendida quan-
do da apresentação do recurso de revista, não atacando, diretamente,
a fundamentação adotada no despacho denegatório. Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : RR-892/2005-110-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : JUAREZ SÁ TELES SILVA

A D VO G A D O : DR. GERALDO MAGELA SILVA FREIRE

A D VO G A D O : DR. MARCEL BATISTA YOKOMIZO

RECORRIDO(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEANDRO GIORNI

DECISÃO:Por maioria, vencida a Exma. Ministra Rosa Ma-
ria Weber Candiota da Rosa, não conhecer do recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BANCÁRIO. CAR-
GO DE CONFIANÇA. CONFIGURAÇÃO. Este C. Tribunal Su-
perior do Trabalho firmou jurisprudência, consubstanciada no item I
da Súmula nº 102, no sentido de que a configuração, ou não, do
exercício da função de confiança a que se refere o artigo 224, § 2º, da
CLT, dependente da prova das reais atribuições do empregado, é
insuscetível de exame mediante recurso de revista ou de embargos.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-893/2004-057-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE BRANDÃO HENRIQUES MAIMO-
NI

RECORRIDO(S) : ADELCIO RODRIGUES CALDEIRA

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA CINTRA

RECORRIDO(S) : TRANSPORTE URBANO AMÉRICA DO SUL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

RECORRIDO(S) : TRANSPORTE COLETIVO SÃO JUDAS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SHIRLEI DA SILVA PINHEIRO COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Súmula nº 331, inciso IV, do C. TST e, no mérito,
dar- lhe provimento para, afastando a tese de responsabilidade sub-
sidiária, julgar improcedentes os pedidos em relação à ora recor-
rente.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILI-
DADE SUBSIDIÁRIA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA
331/TST. SÃO PAULO TRANSPORTE S/A. CONCESSÃO DE
SERVIÇO PÚBLICO. A SPTRANS, gerenciadora dos serviços de
transporte urbano, não é tomadora dos serviços do empregado, não
podendo, assim, ser responsabilizada por eventual condenação ju-
dicial ao contratado. Não há como se confundir a figura da ter-
ceirização com a da concessão. A distinção não comporta dúvida, já
que, na concessão, a execução de serviço público é passada a terceiro,
não havendo ingerência sobre os serviços por parte do órgão público,
que não é o tomador dos serviços do empregado; e, na terceirização
a que se refere o inciso IV da Súmula nº 331 do C. TST, predomina
a figura do tomador dos serviços prestados, cuja responsabilidade está
vinculada à culpa in eligendo e in vigilando. Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-894/2002-015-10-40.7 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DO DISTRITO
FEDERAL - METRÔ

A D VO G A D O : DR. RICARDO HUMBERTO CEZE

A G R AVA D O ( S ) : PATRÍCIA MARIA RODRIGUES DE OLIVEIRA FRAN-
CO

A D VO G A D A : DRA. ALICE RODRIGUES AUERSWALD

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTERVALO INTRAJORNADA. VIOLAÇÃO DOS
ARTIGOS 71 DA CLT E 334, II, DO CPC. A natureza da decisão
regional, em harmonia com o entendimento refletido na Orientação
Jurisprudencial n.º 342 da SBDI-1, atrai, inexoravelmente, a inci-
dência da Súmula n.º 333 desta Corte, denotando, por via de con-
seqüência, a incolumidade do dispositivo constitucional indicado e,
também, do despacho atacado. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-894/2003-048-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. PAULA PINTO CUNHA

A G R AVA D O ( S ) : MARILENE ALMEIDA VIEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE RESTRITA DA REVISTA EM
RITO SUMARÍSSIMO. PRESCRIÇÃO. DIFERENÇA DE 40% DE
FGTS. Tratando-se de processo sujeito ao procedimento sumaríssimo,
consoante dispõe o § 6º do art. 896 da CLT, somente será admitido
recurso de revista por contrariedade à súmula de jurisprudência uni-
forme do Tribunal Superior do Trabalho e à violação de dispositivo
da Constituição Federal. "In casu", não há falar em violação literal
dos incisos XXXV,XXXVI, do art. 5º da Constituição da República
Federativa do Brasil, porquanto a decisão está fundamentada na ju-

risprudência iterativa, notória e atual desta Corte, consubstanciada na
OJ 344 da SDI-1, que fixou o marco inicial para a contagem da
prescrição na edição da Lei Complementar nº 110, de 30 de junho de
2001. Assim decidindo, o acórdão obviamente não merece nenhum
reparo. Agravo conhecido, mas não provido.

PROCESSO : AIRR-895/2002-029-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : MILTON FAGUNDES

A D VO G A D O : DR. VICTOR HUGO DE L. C. XAVIER

A G R AVA D O ( S ) : GISELE ZAAROUR

A D VO G A D O : DR. RICARDO AZEVEDO LEITÃO

A G R AVA D O ( S ) : OLIVEIRA NEVES ADVOGADOS ASSOCIADOS S/C
LT D A . 

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RECONHECIMENTO DO VÍNCULO DE EMPREGO
PELA CORTE REGIONAL, COM COMANDO DE RETORNO
DOS AUTOS À ORIGEM PARA EXAME DOS PEDIDOS DE-
DUZIDOS. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. "Na Justiça do Traba-
lho, nos termos do art. 893, § 1º, da CLT, as decisões interlocutórias
não ensejam recurso imediato, salvo nas hipóteses de decisão: a) de
Tribunal Regional do Trabalho contrária à Súmula ou Orientação
Jurisprudencial do Tribunal Superior do Trabalho; b) suscetível de
impugnação mediante recurso para o mesmo Tribunal; e c) que acolhe
exceção de incompetência territorial, com a remessa dos autos para
Tribunal Regional distinto daquele a que se vincula o juízo excep-
cionado, consoante o disposto no art. 799, § 2º, da CLT". Inteligência
da Súmula nº 214 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-898/1998-006-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO DE PAULA

A D VO G A D O : DR. ADILSON BASSALHO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NULIDADE
DO JULGADO POR CONVERSÃO DO RITO ORDINÁRIO PARA
O SUMARÍSSIMO NO CURSO DO PROCESSO. DESPROVIMEN-
TO. Às reclamações trabalhistas ajuizadas em data anterior à vigência
da Lei nº 9.957/2000, não se aplica o rito sumaríssimo. No caso dos
autos, embora inadequadamente o E. Tribunal Regional tenha de-
terminado a conversão do rito ordinário para sumaríssimo no curso do
processo, é certo que tal conversão processual não resultou em qual-
quer prejuízo ao reclamante. Isso porque a E. Turma julgadora ana-
lisou toda a matéria, tendo consignado explicitamente as razões que
levaram à formação do seu livre convencimento acerca da contro-
vérsia, não se limitando às regras impostas no procedimento su-
maríssimo, pela aplicação do artigo 896, § 6º, da CLT.

PDV. QUITAÇÃO. TRANSAÇÃO. "A transação extraju-
dicial que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do
empregado a plano de demissão voluntária implica quitação exclu-
sivamente das parcelas e valores constantes do recibo". Orientação
Jurisprudencial nº 270 da SBDI-1 do TST. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-899/2000-110-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SOFRUTA INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO HENRIQUE FERREIRA VICENTE

A G R AVA D O ( S ) : MARCOS ANTÔNIO CANTAFIO

A D VO G A D A : DRA. MARIA ISABEL FERREIRA CARUSI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMISSÃO
DE CONCILIAÇÃO PRÉVIA - § 3º DO ART. 625-D DA CLT.
DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de instru-
mento que tem por objetivo o processamento do recurso de revista,
quando não demonstrada violação literal de dispositivo constitucional
ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese.
Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-900/2004-131-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BRASKEM S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA GORDILHO PESSOA

A G R AVA D O ( S ) : ANTONIO DE JESUS ALVES

A D VO G A D O : DR. ALMIR RODRIGUES E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : TERMONTEC PROJETO E SERVIÇO TÉCNICO LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.



Nº 193, sexta-feira, 6 de outubro de 2006 1 11 8 5 ISSN 1677-7018

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO
AGRAVADA. OFENSA AO ARTIGO 5º, INCISOS XXXV E LV,
DA CF.

O juízo de admissibilidade realizado pelo Tribunal a quo
alcança não só a análise dos pressupostos extrínsecos, como também
dos pressupostos intrínsecos de conhecimento do recurso de revista,
razão pela qual não há que se cogitar acerca da ofensa ao artigo 5º,
incisos XXXV e LV, da Constituição Federal, em face da decisão que
negou seguimento à revista, por não demonstradas as hipóteses legais
para o seu cabimento (§ 6º do artigo 896 da CLT), mormente porque
os referidos preceitos constitucionais não asseguram aos litigantes o
direito de inobservar as normas processuais que estabelecem as li-
mitações do direito de recorrer e definem os pressupostos de ad-
missibilidade dos recursos. Ademais, restou garantido à parte re-
corrente o direito de se insurgir contra o despacho denegatório, me-
diante a interposição do presente agravo de instrumento.

RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. § 6º
DO ARTIGO 896 DA CLT

O recurso de revista, como espécie recursal de fundamen-
tação estrita, impõe à parte que deduza suas razões observando as
hipóteses do artigo 896 da CLT, do que decorre, quando interposto
em face de decisão proferida em processo sujeito ao rito sumaríssimo,
estar restrito à hipótese de ofensa direta e literal de preceito cons-
titucional e de contrariedade a súmula de jurisprudência desta Corte,
consoante previsto no § 6º daquele artigo, o que torna inviável o
curso da revista, em todos os seus temas e desdobramentos, com
fulcro em violação legal e em divergência jurisprudencial.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº
331, IV, DO TST.

Tendo o acórdão recorrido firmado a premissa fático-pro-
batória no sentido de que a ora Agravante figura como tomadora dos
serviços prestados pelo Reclamante, a sua responsabilização subsi-
diária pelos créditos trabalhistas não adimplidos, tempestivamente,
pela empresa intermediária (1ª Reclamada), encontra respaldo no teor
do item IV da Súmula nº 331 do TST, não havendo que se cogitar em
contrariedade, mas em consonância da decisão regional com o citado
verbete sumular.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : RR-902/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. IVAN PRATES

RECORRIDO(S) : WALDIK PAIVA BARRETO

A D VO G A D O : DR. ENZO SCIANNELLI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MATÉRIA SUSCI-
TADA EM RECURSO DE REVISTA NÃO APRECIADA PELO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO. PREQUESTIONA-
MENTO. NECESSIDADE. Acórdão de Tribunal Regional do Tra-
balho que decide a controvérsia com apoio no item IV da Súmula 331
do TST (responsabilidade subsidiária), nada dispondo acerca da pre-
sença, na hipótese, da figura do dono de obra, o que afastaria a
responsabilidade subsidiária, de acordo com a jurisprudência do Tri-
bunal Superior do Trabalho (OJ 191 da SBDI-1). Impossibilidade de
conhecimento do recurso, haja vista a ausência de prequestionamento
(Súmula 297 do TST), que se constitui em pressuposto de recor-
ribilidade em apelo de natureza extraordinária, sendo necessário ainda
que a matéria seja de incompetência absoluta (OJ 62 da SBDI-1 do
TST). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-906/2002-024-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : AVELINO LUIZ DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR SIMÕES

A G R AVA D O ( S ) : ÚRSULA ÉRIKA MARIANNA BAUMGART

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO BOBRI RIBAS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. RECONHECIMENTO. REEXAME FÁTICO. IMPOS-
SIBILIDADE. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agra-
vo de instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso
de revista, quando a matéria discutida insere-se no conjunto fático-
probatório. Incidência da Súmula 126 do TST. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-921/2003-062-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : LIDE ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FERREIRA GÓMEZ

A G R AVA D O ( S ) : NELY ALVES DE SOUZA DAVID

A D VO G A D O : DR. ROSÂNGELA DIAS GUERREIRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
AUTENTICAÇÃO HÁBIL DAS PEÇAS TRASLADADAS. A teor
do item IX da IN 16/99 desta Corte, na esteira dos artigos 830 da
CLT e 544, § 1º, do CPC, é obrigatória a autenticação das peças que
instruem o agravo de instrumento, ou a declaração de autenticidade
por procurador constituído, sob sua responsabilidade pessoal. Trata-
se, a regularidade formal, de pressuposto extrínseco de admissibi-
lidade, cuja ausência enseja o não-conhecimento do agravo, inviável
em qualquer hipótese a conversão em diligência para a correta for-
mação do instrumento (IN 16/99, item X).

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-925/2004-201-11-00.5 - TRT DA 11ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : MUNICÍPIO DE MANAQUIRI

A D VO G A D A : DRA. GERUSA FREITAS DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : IRISLEY RODRIGUES FREIRE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. MUNICÍPIO DE
MANAQUIRI. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. A re-
vista não alcança conhecimento, no tópico, porque desfundamen-
tada.

NULIDADE DA CITAÇÃO. Ausente a indicação expressa
do dispositivo tido como violado, vedado está o conhecimento (Sú-
mula 221, I, do TST).

CONTRATAÇÃO. RELAÇÃO DE EMPREGO. REVE-
LIA DO ENTE PÚBLICO. ÔNUS DA PROVA. INVERSÃO. Fun-
dada, a revista, apenas em divergência jurisprudencial, no tópico, não
merece conhecimento, à falta de demonstração hábil, seja por oriun-
do, o primeiro aresto paradigma, de órgão não elencado no art. 896,
"a", da CLT, seja por inespecífico o segundo deles, a atrair a Súmula
2 9 6 / T S T.

Revista não conhecida.

PROCESSO : AIRR-926/2002-402-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA BRASILEIRA DE DISTRIBUIÇÃO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO JOÃO

A G R AVA D O ( S ) : LUCIANA FERNANDA DANTAS

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO CÂNDIDO LEMES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CARIMBO DE PROTOCOLO ILEGÍVEL. NÃO-
CONHECIMENTO. A teor do entendimento cristalizado pela OJ nº
285, da SBDI-1: "O carimbo do protocolo da petição recursal cons-
titui elemento indispensável para a aferição da tempestividade do
apelo, razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o
mesmo que a inexistência do dado". Não havendo meios para atestar
a tempestividade do recurso de revista, na hipótese de provimento do
agravo de instrumento, este não deve ser sequer conhecido, por de-
ficiência de traslado. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-929/2003-008-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : LENI FAGUNDES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO

A G R AVA D O ( S ) : EVANDRO NOGUEIRA DE AZEVEDO -TITULAR
DO 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS
DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO EGERT BARBOZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS. Não se conhece do agravo de
instrumento quando não trasladada a certidão de intimação do v.
acórdão regional, peça necessária para aferição da tempestividade do
recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-929/2003-008-04-41.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EVANDRO NOGUEIRA DE AZEVEDO -TITULAR
DO 1º TABELIONATO DE PROTESTO DE TÍTULOS
DE PORTO ALEGRE

A D VO G A D A : DRA. ANA LUÍSA MASCARENHAS AZEVEDO

A G R AVA D O ( S ) : LENI FAGUNDES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. OSCAR JOSÉ PLENTZ NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. De acordo com o art. 500, inciso III, do CPC, o recurso
adesivo segue o principal; logo, não se conhece do agravo de ins-
trumento do recurso adesivo se o agravo de instrumento do recurso
principal não for conhecido.

PROCESSO : AIRR-931/2003-013-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO DE ALMEIDA CARRIÇO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ INALDO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. FGTS. MULTA DE
40%. DIFERENÇAS RESULTANTES DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. A jurisprudência iterativa, atual e no-
tória desta Corte, consubstanciada na OJ 344 da SBDI-1, firmou o
entendimento de que o marco inicial para a contagem da prescrição
da multa do FGTS, resultante dos expurgos inflacionários, tem início
com a vigência da Lei Complementar nº 110/2001, em 30.06.2001.
No caso dos autos, a presente reclamação foi ajuizada em 30.06.2003,
dentro, pois, do biênio legal. O acórdão regional, assim entendendo,
não violou diretamente a Constituição Federal. Agravo conhecido e
não provido.

PROCESSO : AIRR-932/2003-013-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO HEIFFIG JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : LUCILENE SEIKO MIYAJIMA OHASHI

A D VO G A D A : DRA. ZAÍRA MESQUITA PEDROSA PADILHA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. HORAS EXTRAS. REEXAME DE FATOS E PRO-
VAS. INCIDÊNCIA DA SÚMULA 126/TST. O recorrente não con-
seguiu comprovar, como era de sua responsabilidade, qualquer vio-
lação de dispositivos legais e/ou constitucionais, tampouco logrou
êxito em demonstrar dissenso pretoriano específico, em que estivesse
patente a identidade das premissas de fato e de direito entre o caso
dos autos e aqueles exteriorizados pelos arestos paradigmas. Na ver-
dade, busca tão-somente rediscutir o deferimento das horas extras, em
indisfarçável procura de levar à revisita de fatos e provas, atraindo a
incidência da Súmula nº 126/TST. Agravo conhecido, porém não
provido.

<!ID713253-9>

PROCESSO : AIRR-933/2003-019-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JORGE SALVADOR ALVES

A D VO G A D O : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INSUFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. A agravante não se dignou trasladar peça que, obri-
gatoriamente, deveria instruir a petição de interposição, qual seja, o
acórdão recorrido. Não atendendo tal requisito objetivo, incorreu a
parte em deslize processual previsto no § 5°, art. 897, da CLT,
obstativo do conhecimento do agravo, porquanto a ausência de tal
peça não permite, caso provido, o imediato julgamento do recurso
denegado. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-935/2003-065-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ECILA BARBOSA BRAGA

A D VO G A D O : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO VIANNA CARDOSO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INSUFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. A agravante não se dignou trasladar peça rematada que,
obrigatoriamente, deveria instruir a petição de interposição, qual seja,
o próprio recurso de revista. Não atendendo tal requisito objetivo,
incorreu a parte em deslize processual previsto no § 5°, art. 897, da
CLT, obstativo do conhecimento do agravo, porquanto a ausência de
tal peça não permite, caso provido, o imediato julgamento do recurso
denegado. Agravo não conhecido.
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PROCESSO : ED-AIRR-939/2002-050-01-40.0 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

EMBARGANTE : ENZO PALADINO

A D VO G A D A : DRA. TERESA GONÇALVES PALADINO

EMBARGADO(A) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D O : DR. WAGNER LACERDA DE MATOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO
DE REVISTA. INEXISTÊNCIA DE VÍCIO NO ACÓRDÃO. O
acórdão, ao contrário do que afirma o embargante, examinou que o
agravo não preenchia os requisitos para destrancar a revista. Logo, a
insatisfação não se encarta nas hipóteses insculpidas no art. 535 do
CPC, combinado com art. 897-A da CLT. Embargos de declaração
conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : AIRR-942/2003-065-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MARLY PINTO

A D VO G A D A : DRA. ANNA CLÁUDIA PINGITORE

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. VERA LÚCIA COSTA SOARES MELLO E SOU-
ZA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INAUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. NÃO-CONHE-
CIMENTO. Ao não proceder à autenticação das peças trasladadas,
tampouco declará-las autênticas, o advogado da agravante malferiu a
regra insculpida no inciso IX da Instrução Normativa nº 16 desta
colenda Corte Trabalhista, exsurgindo, daí, o não-conhecimento do
recurso. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-943/2003-023-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE TELECOMUNICAÇÕES
S.A. - EMBRATEL

A D VO G A D O : DR. LUÍS FELIPE CELSO DE ABREU

A G R AVA D O ( S ) : GLADSTONE LIMA GUEDES

A D VO G A D O : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. CARIMBO DE
PROTOCOLO ILEGÍVEL. INCIDÊNCIA DA OJ 285 DA SBDI-1.
NÃO-CONHECIMENTO. O agravo não reúne os pressupostos de
admissibilidade, eis que o carimbo de protocolo do recurso de revista
mostra-se ilegível, inviabilizando, por conseguinte, a aferição da tem-
pestividade respectiva. Assim, inatendidos os comandos inseridos no
art. 897, § 5º, inciso I, da CLT e na Instrução Normativa nº 16/99 do
TST, seguindo ainda o entendimento expresso na OJ nº 285 da SBDI-
1, não há como se admitir o recurso. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-945/2003-056-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. FÁBIO RODRIGUES ALVES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA HELENA SILVA SIMÕES

A D VO G A D O : DR. ALDER MACEDO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DIFERENÇA DE 40% DE FGTS DECORRENTES
DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE DO
EMPREGADOR. INCIDÊNCIA DA ORIENTAÇÃO JURISPRU-
DENCIAL Nº341 DA SBDI-1-TST. Tema superado pela iterativa,
notória e atual jurisprudência desta Corte, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 341 da SBDI-1/TST, não comportando, por-
tanto, o exame da revista (inteligência da Súmula nº333/TST). Agra-
vo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-946/2003-005-17-40.0 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ GERVÁSIO VIÇOSI

A G R AVA D O ( S ) : EMANOEL GOMES DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. EUSTACHIO DOMÍCIO LUCCHESI RAMACCIOT-
TI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COISA JULGADA. TRANSAÇÃO. SÚMULA 221, I,
DO TST.

Deixando a parte recorrente de apontar nas razões da revista
interposta, de forma específica, qualquer dispositivo legal ou cons-
titucional como ofendido, resta inviável o curso da revista, nos termos
da Súmula nº 221, I, do TST.

MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO.

Registrando o acórdão recorrido que a reclamação trabalhista
foi ajuizada dentro do biênio prescricional, contado a partir da data da
publicação da LC nº 110/2001, resta inviável o reconhecimento da
ofensa ao artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal. Inte-
ligência da Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1/TST.

MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS.
D I R E I TO . 

1. Não há que se cogitar acerca da violação à literalidade do
artigo 18, § 1º, da Lei nº 8.036/90, o qual, aliás, respalda a ma-
nutenção da condenação relativa às diferenças da indenização com-
pensatória, em decorrência dos expurgos inflacionários, na medida em
que é expresso ao estipular que a multa de 40% sobre os depósitos do
FGTS incide sobre o saldo da conta vinculada, devidamente atua-
lizado.

2. Inviável o reconhecimento da violação à literalidade do
inciso I do artigo 4º da LC nº 110/2001, porquanto não se busca, no
presente feito, o depósito das diferenças do FGTS de responsabilidade
da CEF, mas a diferença da multa de 40% prevista no artigo 18, § 1º,
da Lei nº 8.036/90, matéria, portanto, alheia àquela versada no re-
ferido preceito legal.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
Estando o Reclamante assistido pelo sindicato da categoria, e

tendo apresentado declaração de miserabilidade, o deferimento dos
honorários assistenciais encontra guarida no teor das Súmulas nºs 219
e 329 do TST, não havendo que se cogitar acerca da violação à Lei nº
5.584/70, na medida em que o processo de pacificação de juris-
prudência procedido por esta Corte pressupõe a legalidade e a cons-
titucionalidade dos entendimentos sumulados. Inviável, outrossim, o
cotejo de teses, seja em face da inespecificidade dos arestos pa-
radigmas trazidos à colação, seja em razão do óbice previsto no § 4º
do artigo 896 da CLT e na Súmula nº 333 do TST.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-947/2003-046-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA DE SOUZA DUARTE DO AMARAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ANGÉLICA APARECIDA OLIVEIRA CIDRINI

A D VO G A D A : DRA. ANNA CLÁUDIA PINGITORE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADMISSIBILIDADE RESTRITA DA REVISTA EM
RITO SUMARÍSSIMO. Tratando-se de processo sujeito ao proce-
dimento sumaríssimo, consoante dispõe o § 6º do art. 896 da CLT,
somente será admitido recurso de revista por contrariedade à súmula
de jurisprudência uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e por
violação de dispositivo da Constituição Federal. PRESCRIÇÃO. DI-
FERENÇA DE 40% DE FGTS. "In casu", não há falar em violação
literal dos incisos III e XXIX do art. 7º da Constituição da República
Federativa do Brasil, porquanto Constatado pelo Regional que a rup-
tura do contrato de trabalho ocorreu em 20 de setembro de 2001, ou
seja, depois da publicação da aludida LC nº 110/2001, e a presente
reclamação foi ajuizada em 01 de julho de 2003, portanto dentro do
biênio legal. ATO JURÍDICO PERFEITO. RESPONSABILIDADE
PELO PAGAMENTO. DIFERENÇA DE 40% DO FGTS. Não se
vislumbra ofensa à literalidade do art. 5º, II e XXXVI, da Carta
Magna, na hipótese. Ademais, a questão referente à responsabilidade
pelo pagamento da multa de 40% sobre o FGTS, decorrente dos
expurgos inflacionários, encontra-se pacificada neste Tribunal Su-
perior do Trabalho, por meio da Orientação Jurisprudencial nº341 da
SBDI-1. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-947/2004-017-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA CRISTINA BARBOSA LEITE

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO G. VIEIRA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : GLEYSON ALDO DE SIQUEIRA TEIXEIRA

A D VO G A D A : DRA. MAGUI PARENTONI MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. AU-
SÊNCIA. Não pode ser conhecido o agravo quando a parte não
apresenta, no momento de sua interposição, a certidão de publicação
da intimação do acórdão regional, não cabendo diligência para que
em momento subseqüente venha a apresentá-la. Esta exigência de-
corre da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que
deu nova sistemática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a
possibilidade de, em caso de provimento, ser imediatamente apre-
ciado o recurso cujo seguimento fora negado. Agravo de instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-953/2005-057-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CUSTÓDIO GONÇALVES

A D VO G A D A : DRA. ELOISA HELENA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : FUNFER - FUNDIÇÃO DE FERRO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ LUIZ SANTOS TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. NÃO CONHECIMENTO.

Não se conhece do agravo, quando a parte deixa, na for-
mação do instrumento, de trasladar cópia legível do protocolo de
interposição do recurso de revista, restando impossibilitado o exame
da tempestividade do apelo. Incidência do § 5º do art. 897 da CLT, do
item III da IN 16/99 e da OJ nº 285 da SDI-1/TST.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-955/2003-098-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ROBERTO PEREIRA SIMÕES

A D VO G A D A : DRA. ELOISA HELENA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : GLOBEX UTILIDADES S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE FORMAÇÃO. (AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL). A
certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para a
regularidade do traslado do agravo de instrumento por ser impres-
cindível para se aferir a tempestividade do recurso de revista e, para
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento (Orientação Ju-
risprudencial de nº 18 da SBDI-1 - TRANSITÓRIA). Não atendida
tal exigência e não existindo nos autos elementos que atestem a
tempestividade da revista, comprometido está tal pressuposto de ad-
missibilidade. Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-956/2003-023-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : GRAVAÇÕES ELÉTRICAS S.A.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : AMADOR RIBEIRO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JÚLIO CÉSAR PEREIRA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇA
DE 40% SOBRE O FGST. PRESCRIÇÃO. DESPROVIMENTO.
Não merece provimento o agravo de instrumento que tem por ob-
jetivo o processamento do recurso de revista, quando a decisão re-
gional encontra-se em consonância com atual, notória e iterativa ju-
risprudência do c. TST, incidindo como óbice o disposto na Súmula
nº 333 do c. TST e art. 896, § 4º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-957/2004-062-19-40.5 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO JOSÉ DIAS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO BARROS CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : SDR - SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DE RE-
CURSOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DIOGO SANTOS DE ALBUQUERQUE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ILEGITIMIDADE PASSIVA "AD CAUSAM". RESPON-
SABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão recorrida está em perfeita
sintonia com a jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte,
consubstanciada na Súmula 331, IV, atraindo a incidência da Súmula
333. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-958/2002-056-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : JÚLIO CÉSAR TEIXEIRA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANE DE SOUZA

RECORRIDO(S) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por violação do artigo 5º, LV, da Constituição Federal e, no mérito,
dar- lhe provimento para, afastada a deserção do recurso ordinário,
determinar o retorno dos autos ao e. Tribunal Regional do Trabalho
da 2ª Região para que prossiga no julgamento do recurso ordinário do
reclamante, como entender de direito.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DARF, CUSTAS
PROCESSUAIS. PREENCHIMENTO INCOMPLETO. DESERÇÃO
DO RECURSO ORDINÁRIO. INEXISTÊNCIA. PROVIMENTO. Se
do preenchimento do DARF é possível constatar o recolhimento me-
diante documento específico, no valor devido, com observância do
prazo e a identificação do processo, em verdadeira demonstração do
ânimo de se desincumbir de tal encargo processual, mostra-se ir-
relevante a falta de indicação de quaisquer outros elementos, nos
termos da legislação pertinente à matéria. Adotando o princípio da
instrumentalidade das formas e verificando-se que o depósito atingiu
a finalidade de ressarcir a União das despesas processuais, considera-
se válido o ato (artigo 244 do CPC). Recurso de revista provido.

PROCESSO : AIRR-959/2003-253-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PAULO DA SILVEIRA GROETAERS

A D VO G A D O : DR. VICTOR AUGUSTO LOVECCHIO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA PAULISTA - COSIPA

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ AKAOUI MARCONDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS
DA MULTA DE 40% SOBRE O FGTS. PRESCRIÇÃO. DESPRO-
VIMENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento que
tem por objetivo o processamento do recurso de revista, quando a
decisão regional encontra-se em consonância com atual, notória e
iterativa jurisprudência do c. TST, incidindo como óbice o disposto na
Súmula nº 333 do c. TST e art. 896, § 4º, da CLT.

PROCESSO : RR-962/2003-016-04-00.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. RAIMAR RODRIGUES MACHADO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : RICARDO OTELLO GIUNTINI

A D VO G A D O : DR. CLAUDIO ANTONIO C. BARBOSA

A D VO G A D O : DR. CRISTIAN FABRIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO.
PROMOÇÕES PREVISTAS EM PLANO DE CARGOS E SALÁ-
RIOS INCORPORADO AO CONTRATO DE TRABALHO. Tra-
tando-se de pedido de diferenças salariais resultantes das ausências de
promoções previstas no Plano de Classificação de Cargos e Salários,
não se aplica o preceituado no verbete sumular 294 desta Corte, pois
o pedido não decorre de alteração do pactuado, visto que não houve
nenhuma alteração contratual e porque trata-se de prestações suces-
sivas devidas ao empregado, em razão do não cumprimento de obri-
gação prevista em norma regulamentar. A prescrição nesta hipótese a
ser adotada é a parcial, considerando-se prescritos os direitos an-
teriores ao qüinqüídio. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-962/2003-019-10-40.4 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

EMBARGANTE : FERNANDO LEONY DE CASTRO E OUTRA

A D VO G A D O : DR. JULIANO RICARDO DE VASCONCELLOS COS-
TA COUTO

A D VO G A D A : DRA. KÁREN SANTOS DE LIMA

EMBARGADO(A) : JOSÉ LUIZ MACEDO FARACO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO SANTIAGO

EMBARGADO(A) : CONVIBRAS - CONSERVAÇÃO E VIGILÂNCIA DE
BRASÍLIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. VALDIR CAMPOS LIMA

EMBARGADO(A) : NANCY DE GONÇALVES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. RECURSO DE REVISTA. INEXISTÊNCIA
DE VÍCIO NO ACÓRDÃO. Esta colenda Corte, ao abordar a questão
da deficiência de formação do agravo, não incorreu em omissão,
obscuridade ou contradição. Logo, a insatisfação não se encarta nas
hipóteses insculpidas no art. 535 do CPC, combinado com art. 897-A
da CLT. Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : AIRR-967/2001-019-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ OLÍMPIO PEREIRA MOURA

A D VO G A D O : DR. ADROALDO MESQUITA DA COSTA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESVIO DE
FUNÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 125 DA SBDI-1 DO C. TST. Delimitado no v.
acórdão regional que o reclamante, efetivamente, exercia atribuições
de cargo diverso daquele para o qual foi admitido, caracteriza-se o
desvio funcional. Considerando que a força de trabalho no exercício
de determinada função, com características e responsabilidades pró-
prias, não pode ser devolvida ao empregado, restam devidas as di-

ferenças salariais respectivas, enquanto perdurar o desvio, sob pena
de se propiciar o locupletamento sem causa da empregadora, be-
neficiária direta da prestação de serviços nessas condições. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-967/2002-061-19-40.2 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE TRAIPU

A D VO G A D A : DRA. CAROLINE MARIA PINHEIRO AMORIM

A G R AVA D O ( S ) : ZULEIDE BISPO DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. KARLA HELENA BOMFIM BELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ENTE PÚBLICO. CONTRATO DE TRABALHO AN-
TERIOR À CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988. AUSÊN-
CIA DE CONCURSO PÚBLICO. VALIDADE. Decisão regional no
sentido de que o contrato de trabalho firmado entre as partes é válido,
tendo em vista que o ingresso da reclamante ocorreu em data anterior
ao advento da Carta Política em vigor, que passou a exigir o prévio
concurso público para ingresso nos quadros da Administração Pú-
blica. Somente após o advento da Constituição Federal de 1988 tor-
nou-se obrigatório o concurso público não só para o provimento de
cargo público, mas também para a admissão em emprego público (art.
37, II, da Carta Magna). Não se verifica afronta ao art. 97, § 1º, da
CF/1967. Violação do art. 5º, II, da Lei Maior não demonstrada.
Inservíveis os arestos transcritos, nos termos do art. 896, alínea "a",
da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-968/2005-028-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO MÁRCIO ABRAHÃO GUERRA

RECORRIDO(S) : AMADEU LUÍS VIEIRA

A D VO G A D O : DR. WILLIAM JOSÉ MENDES DE SOUZA FONTES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao "FGTS - multa de 40% - diferenças decorrentes dos ex-
purgos inflacionários - prescrição - termo inicial" por violação do art.
7º, XXIX, da Constituição da República e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para, pronunciada a prescrição nuclear, restabelecer a sen-
tença, tornando insubsistente a condenação imposta. Invertem-se os
ônus da sucumbência, dispensado o autor do pagamento por ser
beneficiário da Justiça Gratuita.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. FGTS. MULTA DE
40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL. A presente deman-
da somente foi interposta em 31 de agosto de 2005, portanto mais de
dois anos após a vigência da Lei Complementar 110/01. Logo, a
decisão do Tribunal de origem que deu provimento ao recurso or-
dinário do autor para afastar a prescrição nuclear pronunciada na
sentença, viola o artigo 7º, XXIX, da Constituição da República.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
p ro v i m e n t o . 

PROCESSO : AIRR-971/2002-004-19-40.6 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BOMPREÇO S.A. - SUPERMERCADOS DO NORDES-
TE

A D VO G A D O : DR. LUCIANO ANDRÉ COSTA DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ALFREDO CAVALCANTE DE LIMA NETO

A D VO G A D O : DR. JORGE LAMENHA LINS NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. FASE DE EXECUÇÃO. AGRAVO DE PETIÇÃO. NÃO-
CONHECIMENTO. ARTIGO 897, § 1º, DA CLT.

1. A ausência de prequestionamento acerca do artigo 5º,
inciso XXXVI, da Constituição Federal, obsta a análise da indigitada
ofensa constitucional, nos termos da Súmula nº 297 do TST, na
medida em que os embargos de declaração opostos não visaram o
pronunciamento do Regional sobre a respectiva matéria.

2. A argüição de ofensa ao artigo 5º, inciso LIV, da Cons-
tituição Federal não impulsiona a revista ao conhecimento, haja vista
que a matéria controvertida foi dirimida pelo Regional, em face do
quadro fático e à luz da interpretação e aplicação da legislação in-
fraconstitucional, de modo que eventual ofensa se verifica em relação
a essa legislação, o que resulta não comportar a ocorrência de ofensa
direta e literal desse preceito constitucional. Sinale-se que a apre-
ciação afeta ao adequado alcance da norma insculpida no artigo 897,
§ 1º, da CLT, resta inviabilizada pela limitação imposta pelo § 2º do
artigo 896, da CLT, porquanto pertinente à seara infraconstitucional.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-975/2004-003-20-40.4 - TRT DA 20ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : LOCAVEL - LOCAÇÃO DE VEÍCULOS E SERVIÇOS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DANTAS DE SANTANA

A G R AVA D O ( S ) : JAIR SOARES SANTANA

A D VO G A D O : DR. ADÃO RODRIGUES DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. NÃO-ENFRENTAMENTO DOS TER-
MOS DO DESPACHO AGRAVADO. NÃO- CONHECIMENTO. Ve-
rificando-se que a minuta do agravo não ataca os fundamentos da
decisão agravada, resta inviável o conhecimento do apelo, nos termos
da Súmula nº 422 do TST, segundo a qual, "Não se conhece de
recurso para o TST, pela ausência do requisito de admissibilidade
inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do recorrente não
impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos termos em que
fora proposta". Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-981/2003-004-13-40.5 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL SANTA LÚCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. GERALDO DE MARGELA MADRUGA

A G R AVA D O ( S ) : JOMAR PAULO NETO

A D VO G A D O : DR. NADIR LEOPOLDO VALENGO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
2

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL INSUFICIENTE. DESERÇÃO.
"É ônus da parte recorrente efetuar o depósito legal, integralmente,
em relação a cada novo recuso interposto, sob pena de deserção.
Atingido o valor da condenação, nenhum depósito mais é exigido
para qualquer recurso". Inteligência da Súmula 128, item I, desta
Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-986/2005-041-03-00.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO SALLES PINHEIRO

RECORRIDO(S) : MARINALDO MANOEL DE LIMA

A D VO G A D O : DR. ELIAS MOREIRA DA SILVA

RECORRIDO(S) : VN INCORPORAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADORA DOS SERVIÇOS. DONO
DA OBRA. O cabimento do recurso de revista, nos feitos submetidos
ao procedimento sumaríssimo, somente se viabiliza mediante a de-
monstração de afronta direta e literal a dispositivos da Constituição
da República e (ou) de contrariedade a enunciado da Súmula de
Jurisprudência desta Corte. Destarte, a revista não alcança conhe-
cimento, uma vez que a lesão ao princípio da reserva legal, con-
sagrado no art. 5º, II, da Carta Política, depende de ofensa a norma
infraconstitucional.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INCIDÊNCIA DA
SÚMULA Nº 126/TST. Consignou o Tribunal Regional que os ho-
norários advocatícios foram corretamente deferidos em primeira ins-
tância porque atendidos os requisitos da Lei nº 5584/71 e Súmulas nºs
219 e 329 desta Corte, sendo, ainda, que o reclamante apresentou
declaração de miserabilidade. Dessa forma, para a Reclamada obter
reforma da decisão revisanda, sob o argumento de que o reclamante
não preencheu os requisitos da supracitada Lei, far-se-ia necessário o
revolvimento de fatos e provas, procedimento expressamente vedado
nesta instância processual, ex vi Súmula nº 126/TST.

COMPENSAÇÃO DE VALORES. Não resultou configu-
rada a indigitada violação ao artigo 5º LIV da Constituição Federal,
por enriquecimento ilícito do empregado, já que expressamente con-
signado no acórdão revisando que não há prova de qualquer pa-
gamento ao reclamante das verbas deferidas, observados a mesma
época e o mesmo fato gerador.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-987/1998-066-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JORGE DONIZETI SANCHEZ

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO ROBERTO SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUIZ FRANÇA DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRAMA
DE INCENTIVO A APOSENTADORIA. RITO SUMARÍSSIMO.
Conforme dispõe o artigo 896, § 6º, da CLT, o recurso de revista
interposto no rito sumaríssimo somente pode ser admitido quando
houver demonstração de violação literal de dispositivo constitucional
ou contrariedade com Súmula desta colenda Corte. Inadmissível, por-
tanto, o recurso de revista que não cumpre esses pressupostos. Agra-
vo a que se nega provimento.



Nº 193, sexta-feira, 6 de outubro de 200611 8 8 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-990/2005-016-03-40.2 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAPITAL CORPORATION - AGENCIAMENTO DE
CARGAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ADOLFO KRAUSE

A G R AVA D O ( S ) : DESIRÉE DE OLIVEIRA NEVES POMPEU

A D VO G A D O : DR. DANIELA GUIDE DE PAULA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. GUIA DE CUSTAS EM FOTOCÓPIA NÃO AU-
TENTICADA. ART. 830 DA CLT. DESERÇÃO DECRETADA. A
comprovação dos recolhimentos das custas e do depósito recursal
deve ser feita com a apresentação do documento no original ou em
fotocópia autenticada (CLT, art. 830). A apresentação da guia de
custas em cópia inautêntica não se mostra eficiente para determinar o
processamento do recurso. Situação em que o despacho que denegou
seguimento ao recurso de revista está em perfeita harmonia com a
jurisprudência desta C. Corte. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-991/2003-006-12-40.9 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : EDSON MARCOS CARDOSO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE LONGO

A G R AVA D O ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : FERROVIA TEREZA CRISTINA S.A.

A D VO G A D A : DRA. INGRID POLYANA SCHMITZ LARDIZÁBAL
VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. COISA JULGADA. FUNDA-
MENTAÇÃO INADEQUADA. NÃO ENFRENTAMENTO DOS
TERMOS DO DESPACHO AGRAVADO. NÃO CONHECIMEN-
TO .

Verificando-se que a minuta do agravo não ataca os fun-
damentos da decisão agravada, resta inviável o conhecimento do
apelo, nos termos da Súmula nº 422 do TST, segundo a qual, "Não se
conhece de recurso para o TST, pela ausência do requisito de ad-
missibilidade inscrito no art. 514, II, do CPC, quando as razões do
recorrente não impugnam os fundamentos da decisão recorrida, nos
termos em que fora proposta".

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-993/2001-011-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. MIGUEL CARDOZO DA SILVA

RECORRIDO(S) : HARLI MARLENE BERNARDO

A D VO G A D O : DR. EDNIR APARECIDO VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "correção monetária - época própria", por
contrariedade à Súmula nº 381 do C. TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que o índice de atualização monetária
seja o do mês subseqüente ao da prestação de serviços, que deverá
incidir a partir do dia 1º.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. ARTIGO 459, PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DA CLT. SÚMULA Nº 381. PROVIMENTO. Esta C. Corte
Superior já firmou jurisprudência de ser a época própria para in-
cidência da correção monetária nos salários o mês subseqüente ao da
prestação de serviços, conforme entendimento consubstanciado na
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1, convertida na Súmula nº
381. Assim, uma vez desrespeitada a data limite prevista no artigo
459 da CLT, a correção monetária deverá incidir a partir do dia 1º,
nos exatos termos do verbete sumular acima citado. Recurso de re-
vista conhecido somente quanto à época própria para incidência da
correção monetária e provido.

PROCESSO : AIRR-994/2005-122-06-40.4 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : VICUNHA TÊXTIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA DE MELO BACELAR CHAVES

A G R AVA D O ( S ) : GILMAR FRANCISCO BEZERRA DE LIMA

A D VO G A D A : DRA. LARISSA SAMPAIO LEITÃO CARNEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL.
PROCURAÇÃO. CÓPIA NÃO AUTENTICADA.

1. O recurso de revista, como espécie recursal de funda-
mentação estrita, impõe à parte que deduza suas razões observando as
hipóteses do artigo 896 da CLT, do que decorre, quando interposto
em face de decisão proferida em processo sujeito ao rito sumaríssimo,
estar restrito à hipótese de ofensa direta e literal de preceito cons-
titucional e de contrariedade a súmula de jurisprudência desta Corte,
consoante previsto no § 6º daquele artigo, de modo que cumpre
afastar o curso da revista, por divergência jurisprudencial e por vio-
lação aos preceitos de lei invocados no apelo (artigos 13 e 37 do
CPC).

2. A questão afeta à impossibilidade de regularização da
representação processual, na fase recursal, já se encontra pacificada
nesta Corte, mediante a inserção da Súmula nº 383/TST, de modo que
em se verificando que a pretensão da Agravante esbarra no teor do
citado verbete sumular, resta inviável a revisão do despacho de-
negatório, não havendo que se cogitar acerca da ofensa aos artigos 5º,
incisos XXXV, LIV e LV, e 93, inciso IX, da Constituição Federal ,
na medida em que o processo de pacificação de jurisprudência pro-
cedido por esta Corte, pressupõe a legalidade e a constitucionalidade
dos entendimentos sumulados.

3. A revista não se credencia ao processamento, por con-
trariedade à Súmula nº 164 do TST, inespecífica à hipótese dos autos,
cujo teor atrai a incidência da Súmula nº 383 do TST.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AG-AIRR-995/2004-018-10-40.9 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : EXEMPLUS COMUNICAÇÃO E MARKENTING LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO SANTIAGO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA VALDA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. PEDRO LOPES RAMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. SÚ-
MULA Nº 422 DO TST. A decisão monocrática atacada fulcrou-se na
Súmula nº 422 do TST, para denegar seguimento ao agravo de ins-
trumento, tendo em vista que a reclamada, ao interpor seu apelo, não
refutou os fundamentos adotados no despacho denegatório, limitando-
se a repetir, ipsis litteris, o conteúdo das razões de revista. Agravo
desprovido.

PROCESSO : RR-996/2004-024-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : LAGUNA DE ALMEIDA ESTRUTURAS E CONSTRU-
ÇÕES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JARBAS DO PRADO

RECORRIDO(S) : ADILSON BALBINO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. RICARDO DE SOUSA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "não-conhecimento do recurso ordinário - irregular o
preenchimento da guia DARF quanto ao código da receita - de-
serção", por violação do artigo 5º, LV, da Constituição da República,
e, no mérito, dar-lhe provimento para, excluir da condenação o pa-
gamento da multa dos embargos de declaração de 1% sobre o valor
da causa, e afastar a deserção do recurso ordinário, determinando o
retorno dos autos ao Tribunal Regional de origem para que prossiga
em seu julgamento, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NÃO-CONHECI-
MENTO DO RECURSO ORDINÁRIO. IRREGULAR O PREEN-
CHIMENTO DA GUIA DARF QUANTO AO CÓDIGO DA RE-
CEITA. DESERÇÃO. O não-conhecimento do recurso ordinário, por
deserção, ao fundamento de que foi informado erroneamente o código
da receita na guia de custas, não está em consonância com os prin-
cípios da boa-fé e da instrumentalidade do processo. A guia DARF
contém os elementos essenciais para a identificação da ação tra-
balhista a que se refere, quais sejam, o nome da reclamada, o período
de apuração, o número da CNPJ, o número de referência, além do
valor das custas fixado pela sentença. Nesse contexto, tem-se que a
ausência de correta menção do código no preenchimento da guia
DARF não importa na deserção do recurso ordinário.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-996/2004-062-19-40.2 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. SHEYLA FERRAZ DE MENEZES FARIAS

A G R AVA D O ( S ) : MÁRCIO PEREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO BARROS CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO DE RECUR-
SOS LTDA. - SDR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. ENTE PÚBLI-
CO. SÚMULA 331, IV, DO TST. Tese regional que se coaduna com
os termos da Súmula 331, IV, do TST, no sentido de que, diante da
regular contratação de empregado por empresa prestadora de serviços,
atribui-se a responsabilidade subsidiária ao tomador em caso de ina-
dimplemento das obrigações trabalhistas por parte do real empre-

gador, ainda que se trate de ente da administração pública. Incidência
do art. 896, § 4º, da CLT e aplicação da Súmula 333 do TST.

DOBRA SALARIAL PREVISTA NO ART. 467 DA CLT.
Fundada a insurgência tão-somente em divergência jurisprudencial,
não merece seguimento o recurso de revista em que os arestos co-
lacionados não apresentam a fonte oficial de publicação ou o re-
positório autorizado de jurisprudência do qual extraídos, nos termos
da Súmula 337 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.003/2001-103-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADORA : DRA. MARIA LÚCIA CASSIANO ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : CARGILL AGRÍCOLA LTDA.

A D VO G A D O : DR. NELSON ROBERTO BARBOSA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS ANTÔNIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : EMEBRA - ENGENHARIA PROJETOS E MONTA-
GENS INDUSTRIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ JEHOVÁH DE NAZARÉTH

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO TRA-
BALHO. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA DESTINADA A
TERCEIROS. IMPOSSIBILIDADE. Somente em relação às parcelas
remuneratórias da sentença condenatória ou do acordo homologado
compete à Justiça do Trabalho efetivar a execução das contribuições
sociais, na forma da Súmula nº 368 do TST. Logo, não é possível
executar contribuição previdenciária, destinada a terceiros, situação
em que o INSS figura como mero intermediário. Agravo de ins-
trumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.007/2003-471-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. CÁSSIO MESQUITA BARROS JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : ARNALDO IGNÁCIO

A D VO G A D O : DR. JOÃO BAPTISTA DOMINGUES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DECISÃO
AGRAVADA. OFENSA AO ARTIGO 5º, INCISOS LIV E LV, DA
C F. N Ã O - C O N F I G U R A Ç Ã O .

O juízo de admissibilidade realizado pelo Tribunal a quo
alcança não só a análise dos pressupostos extrínsecos, como também
dos pressupostos intrínsecos de conhecimento do recurso de revista
(artigo 896, "a", "b" e "c", da CLT), razão pela qual não há que se
cogitar acerca da ofensa ao artigo 5º, incisos LIV e LV, da Cons-
tituição Federal, em face da decisão que negou seguimento à revista,
por não demonstradas as hipóteses legais para o seu cabimento, mor-
mente porque os referidos preceitos constitucionais não asseguram
aos litigantes o direito de inobservar as normas processuais que es-
tabelecem as limitações do direito de recorrer e definem os pres-
supostos de admissibilidade dos recursos. Ademais, restou garantido à
parte agravante o direito de se insurgir contra o despacho denegatório,
mediante a interposição do presente agravo de instrumento, do qual
deveria ter se utilizado para demonstrar o equívoco perpetrado pelo
juízo "a quo" de admissibilidade recursal. Ao deixar de fazê-lo, obsta
a desconstituição das conclusões que ensejaram o trancamento da
revista.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.008/2002-003-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : MPE MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA.

A D VO G A D A : DRA. FÁTIMA DA CONCEIÇÃO FALCÃO JURADO

A G R AVA D O ( S ) : RUBENS VENTURINI

A D VO G A D A : DRA. LUCINETE FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-
conhecimento argüida em contraminuta e negar provimento ao agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. Decisão regional que,
reconhecendo a existência de vínculo empregatício entre as partes,
determina o retorno dos autos ao juízo de origem para que profira
nova decisão, com exame dos demais pedidos decorrentes, tem na-
tureza interlocutória e, enquanto tal, à luz do art. 893, § 1º, da CLT,
é irrecorrível de imediato. Inteligência da Súmula 214 desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.009/2003-019-10-40.3 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO BRASILEIRO DE APOIO ÀS MICRO E PE-
QUENAS EMPRESAS - SEBRAE

A D VO G A D O : DR. EDUARDO ALBUQUERQUE SANT'ANNA

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIO MARCELO AGUIEIROS CAETANO

A D VO G A D O : DR. MARCELO AMÉRICO MARTINS DA SILVA
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DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
ORDINÁRIO NÃO CONHECIDO. IRREGULARIDADE DE RE-
PRESENTAÇÃO. SÚMULAS 164 E 383/TST

Carece de eficácia o substabelecimento firmado por advo-
gado que não recebeu poderes para representar a parte em juízo, o
que atrai a aplicação das Súmulas 164 desta Corte. Nos termos da
Súmula 383 do TST, ainda, é inviável, em fase processual, a re-
gularização de que trata o art. 13 do CPC.

Agravo de instrumento desprovido.
PROCESSO : AIRR-1.010/2004-028-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)
R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-

TE SOARES
A G R AVA N T E ( S ) : MUNDIAL S.A. - PRODUTOS DE CONSUMO
A D VO G A D A : DRA. MARISA CUNHA MOREIRA
A G R AVA D O ( S ) : MANOEL TORQUATO DA SILVA
A D VO G A D O : DR. JAIME FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. BASE DE CÁL-
CULO. Amparada na prova produzida, laudo técnico, a Corte Re-
gional deferiu o adicional de insalubridade no grau máximo. Quanto
à base de cálculo, a eg. Turma adotou a orientação emanada da
Súmula 17. Agravo de instrumento não provido.
PROCESSO : AIRR-1.016/2004-114-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)
R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM
A G R AVA N T E ( S ) : MOGIANA ALIMENTOS S.A.
A D VO G A D O : DR. FÁBIO DA GAMA CERQUEIRA JOB
A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ APARECIDO DE LIRA
A D VO G A D O : DR. SEBASTIÃO EUDÓCIO CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. AU-
SÊNCIA. Não pode ser conhecido o agravo quando a parte não
apresenta, no momento de sua interposição, a certidão de publicação
do acórdão regional, não cabendo diligência para que em momento
subseqüente venha a apresentá-la. Esta exigência decorre da alteração
dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sis-
temática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade
de, em caso de provimento, ser imediatamente apreciado o recurso
cujo seguimento fora negado. Agravo de instrumento não conhe-
cido.
PROCESSO : AIRR-1.024/2002-051-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)
R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-

SA
A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BRASIL LTDA.
A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO DE GUZZI ROMANO
A G R AVA D O ( S ) : RINALDO DOS REIS
A D VO G A D A : DRA. ELIANA TITONELE BACCELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO
NÃO EVENTUAL. SÚMULA 364/TST.

Decisão regional em consonância com a Súmula 364, item I,
do TST, ao manter o deferimento do adicional de periculosidade, forte
em laudo técnico conclusivo de que o acesso do autor aos depósitos
de inflamáveis não era eventual. Aplicação do § 4º do art. 896 da
CLT e da Súmula 333/TST.

Agravo de instrumento desprovido.
PROCESSO : AIRR-1.026/2005-018-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)
R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-

TE SOARES
A G R AVA N T E ( S ) : CONCRETA ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA
A D VO G A D A : DRA. SÊMADAR CHRISTINA DOS SANTOS FON-

TES
A G R AVA D O ( S ) : LEANDRO SANTOS AFFÁ
A D VO G A D O : DR. WALKER LUIZ CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE TODAS AS PEÇAS ESSENCIAIS E OBRIGATÓRIAS À FOR-
MAÇÃO DO INSTRUMENTO. Não se conhece de agravo de ins-
trumento, quando ausentes peças essenciais e obrigatórias à sua for-
mação. Incumbe à parte interessada velar pela adequada formalização
de seu recurso. Agravo de instrumento não conhecido.
PROCESSO : AIRR-1.033/2004-005-13-40.4 - TRT DA 13ª REGIÃO

- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)
R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -

FUNCEF
A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO
A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA FERNANDES
A G R AVA D O ( S ) : ANGELA ROSANA FERREIRA GUERRA
A D VO G A D O : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS
A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF
A D VO G A D A : DRA. SINEIDE ANDRADE CORREIA LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. APELO DESFUNDAMENTADO. DESPROVIMENTO.
Nas causas sujeitas ao procedimento sumaríssimo, somente será ad-
mitido recurso de revista por contrariedade a Súmula de Jurispru-
dência Uniforme do Tribunal Superior do Trabalho e/ou violação
direta a dispositivos da Constituição Federal, a teor do disposto no
artigo 896, § 6º, da CLT. Agravo desprovido.
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PROCESSO : AIRR-1.033/2004-005-13-41.7 - TRT DA 13ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. SINEIDE ANDRADE CORREIA LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ANGELA ROSANA FERREIRA GUERRA

A D VO G A D O : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO DOS ECONOMIÁRIOS FEDERAIS -
FUNCEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTONIO MUNIZ MACHADO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA MARIA FERNANDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento que tem
por objetivo o processamento do recurso de revista, quando não
demonstrada violação literal de dispositivo constitucional ou legal,
nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e
alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.033/2005-263-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MOACIR EDGAR ZORETTI

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : TRORION S.A.

A D VO G A D O : DR. PATRÍCIA PEK

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. PRESCRIÇÃO.
FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INÍCIO DA CONTAGEM DO
PRAZO. A jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte, con-
substanciada na OJ 344 da SBDI-1, recentemente alterada, fixou o
marco inicial para a contagem da prescrição na edição da Lei Com-
plementar nº 110, de 30 de junho de 2001, salvo comprovado trânsito
em julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na
Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da
conta vinculada. Na hipótese dos autos, o trânsito em julgado da ação
movida pelo autor perante a Justiça Federal ocorreu em 09.10.2000.
Assim, contando-se o prazo prescricional a partir de tal data, ou ainda
a partir da vigência da Lei Complementar nº 110/2001, em
30.06.2001, vê-se que foi ultrapassado o biênio legal, uma vez que a
presente reclamação fora ajuizada em 15.08.2005. Inexistiu, pois,
violação do artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal. Agravo
conhecido, mas não provido.

PROCESSO : AIRR-1.037/1998-031-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : VALESUL ALUMÍNIO S.A.

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ REIS FILHO

A D VO G A D O : DR. JOÃO HENRIQUE DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : A F ESTRUTURA METÁLICA RIO LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR
DOS SERVIÇOS. SÚMULA Nº 331 DO TST. A discussão acerca da
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços já se encontra
pacificada nesta Corte, por meio da Súmula nº 331, IV, do TST.
Estando a decisão recorrida em harmonia com citada Súmula, o
recurso de revista encontra óbice no art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.037/2002-008-10-00.1 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. HELIANE DE FÁTIMA NERIS

A G R AVA D O ( S ) : LIANA MARIA FONSECA DA SILVEIRA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ISIS MARIA BORGES DE RESENDE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CAIXA ECONÔMICA FEDERAL. SUPRESSÃO DO
AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO. Acórdão regional em harmonia com a
jurisprudência consubstanciada na Orientação Jurisprudencial 51
(Transitória) da SDI-I desta Corte, dispondo que "a determinação de
supressão do pagamento de auxílio-alimentação aos aposentados e
pensionistas da Caixa Econômica Federal, oriunda do Ministério da
Fazenda, não atinge aqueles ex-empregados que já percebiam o be-
nefício"). Inocorrente, assim, afronta aos preceitos constitucionais in-
dicados. Exame das violações de dispositivos legais e da divergência
desnecessário. OJ 336/SDI-I desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.040/2003-096-15-40.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : MAURÍCIO FERNANDES TORELLI

A D VO G A D O : DR. RÉGIS FERNANDO TORELLI

EMBARGADO(A) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
Embargos de declaração rejeitados, porque não evidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-1.043/2004-005-10-40.6 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARIA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO GOMES FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO DISTRITO FE-
DERAL - CAESB

A D VO G A D O : DR. RAUL FREITAS PIRES DE SABÓIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL E OBRIGATÓRIA À FORMAÇÃO DO
INSTRUMENTO (PROCURAÇÃO DA PARTE AGRAVADA). Não
se conhece de agravo de instrumento, quando ausentes peças es-
senciais e obrigatórias à sua formação. Incumbe à parte interessada
velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.045/2004-051-11-00.6 - TRT DA 11ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : ESTADO DE RORAIMA

PROCURADOR : DR. REGIS GURGEL DO AMARAL JEREISSATI

EMBARGADO(A) : ALESSANDRA LOPES DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO SILVA DE CASTILHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 10

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRA-
TO NULO. REVISTA CONHECIDA PARCIALMENTE POR CON-
TRARIEDADE À SÚMULA Nº 363 DO TST PARA LIMITAR A
CONDENAÇÃO AOS DEPÓSITOS DE FGTS. OMISSÃO ACER-
CA DOS EFEITOS DA SUPOSTA APLICAÇÃO RETROATIVA
DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.164-41. INEXISTÊNCIA. O v.
acórdão ora embargado limitou-se a manter a condenação relativa aos
depósitos de FGTS, determinada pela instância ordinária. Conside-
rando-se que não há pronunciamento explícito do e. TRT da 11ª
Região acerca dos efeitos da suposta aplicação retroativa da Medida
Provisória nº 2.164-41, e sequer registrando o i. Juízo a quo o período
da condenação, somente seria possível sanar-se a suposta omissão
mediante reexame dos fatos e provas referentes à época da prestação
de serviços para o Estado Reclamado sem prévia aprovação em con-
curso público, procedimento vedado na presente fase recursal pela
Súmula nº 126 do TST. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.045/2005-465-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : USIPARTS S.A. - SISTEMAS AUTOMOTIVOS

A D VO G A D O : DR. HÉLIO FANCIO

A G R AVA D O ( S ) : GILVANILDO FRANCISCO DA LUZ

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA ANDRADE TERRA

A G R AVA D O ( S ) : SPSCS INDUSTRIAL S.A.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DE
PEÇA ESSENCIAL. A cópia da certidão de publicação do acórdão
regional é essencial para a regularidade do traslado do agravo de
instrumento, por ser imprescindível para aferir a tempestividade do
recurso de revista e viabilizar, quando provido, seu imediato jul-
gamento. Não atendida tal exigência e não existindo nos autos ele-
mentos que atestem a tempestividade da revista, comprometido está
tal pressuposto de admissibilidade. Agravo de instrumento não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-1.049/2002-007-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D A : DRA. FABIANA MARIA ARAÚJO BARBOSA DE
FRANÇA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA MELO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JORGE ALBERTO HENTGES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do Agravo de
Instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PEÇAS NE-
CESSÁRIAS À FORMAÇÃO DO INSTRUMENTO. JUNTADA IN-
TEMPESTIVA. NÃO-CONHECIMENTO. É incumbência das partes
promover a formação do instrumento do Agravo, de modo a pos-
sibilitar, caso provido, o imediato julgamento do Recurso de Revista,
instruindo a petição inicial, no ato de sua interposição, com cópias do
despacho agravado, da certidão da respectiva intimação, das pro-
curações outorgadas aos advogados da Agravante e do Agravado, da
petição inicial, da contestação, da v. decisão Regional, da compro-
vação do depósito recursal, do recolhimento das custas, bem como de
outras peças que se façam necessárias ao deslinde da controvérsia. Há
que se concluir, pois, que a juntada extemporânea de qualquer peça
necessária ao juízo de admissibilidade e/ou ao julgamento do mérito
do recurso denegado equivale à ausência, acarretando o não-conhe-
cimento do Agravo de Instrumento.

PROCESSO : RR-1.055/2001-067-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JORGE DONIZETI SANCHEZ

RECORRIDO(S) : MÁRCIA REGINA GODOY ALEXANDRINA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ROBERTO GALLI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "correção monetária - época própria", por
contrariedade à Súmula nº 381 do C. TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que o índice de atualização monetária
seja o do mês subseqüente ao da prestação de serviços, que deverá
incidir a partir do dia 1º.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. ARTIGO 459, PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DA CLT. SÚMULA Nº 381. PROVIMENTO. Esta C. Corte
Superior já firmou jurisprudência de ser a época própria para in-
cidência da correção monetária nos salários o mês subseqüente ao da
prestação de serviços, conforme entendimento consubstanciado na
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1, recentemente convertida
na Súmula nº 381. Assim, uma vez desrespeitada a data limite pre-
vista no artigo 459 da CLT, a correção monetária deverá incidir a
partir do dia 1º, nos exatos termos do verbete sumular acima citado.
Recurso de revista conhecido somente quanto à época própria para
incidência da correção monetária e provido.

PROCESSO : ED-RR-1.058/2004-097-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

EMBARGANTE : CELULOSE NIPO-BRASILEIRA S.A. - CENIBRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

EMBARGADO(A) : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL -
INSS

PROCURADOR : DR. JEFERSON CARLOS CARÚS GUEDES

EMBARGADO(A) : WALDIR MOREIRA BARROSO

A D VO G A D O : DR. PLÍNIO MOREIRA DE SIQUEIRA

EMBARGADO(A) : V A EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS SCHIRMER CARDOSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer dos embargos de
declaração opostos, por defeito de representação processual.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. DEFEITO
DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. NÃO CONHECIMENTO.

Não se conhece dos embargos de declaração, em face do
defeito de representação processual, não sanável na esfera recursal
(Súmula nº 383 do TST), quando ausente o instrumento de pro-
curação do advogado que assina o substabelecimento conferindo po-
deres de representação ao subscritor do apelo.

Embargos declaratórios não conhecidos.

PROCESSO : AIRR-1.059/2004-007-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO S.A.

A D VO G A D A : DRA. GISLAINE MARIA MARENCO DA TRINDADE

A G R AVA D O ( S ) : ANA ALVES GOMES

A D VO G A D A : DRA. INGRID RENZ BIRNFELD

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. NÃO CONHECIMENTO.

Não se conhece do agravo, quando a parte deixa, na for-
mação do instrumento, de trasladar cópia da certidão de publicação
do acórdão recorrido. Incidência do § 5º do artigo 897 da CLT, e dos
itens III e X da IN nº 16/99.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.062/2002-047-15-40.5 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CARGILL AGRÍCOLA S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO AUGUSTO MESQUITA

A G R AVA D O ( S ) : TEREZA DE FÁTIMA RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. CARMENCITA APARECIDA SILVA OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROCEDI-
MENTO SUMARÍSSIMO. CARIMBO ILEGÍVEL DA CÓPIA DO
RECURSO DE REVISTA. A cópia do recurso de revista foi tras-
ladada, nos autos do agravo de instrumento, sem que a agravante
tivesse se atentado em observar que o protocolo se encontrava ile-
gível, em desacordo, portanto, com a nova sistemática implantada
pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao artigo 897 da CLT.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.063/2003-013-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS ROBERTO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA MARTINS DA COSTA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INSUFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. O agravante não se dignou trasladar peça que, obri-
gatoriamente, deveria instruir a petição de interposição, qual seja, o
acórdão recorrido. Não atendendo tal requisito objetivo, incorreu a
parte em deslize processual previsto no § 5°, art. 897, da CLT,
obstativo do conhecimento do agravo, porquanto a ausência de tal
peça não permite, caso provido, o imediato julgamento do recurso
denegado. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.065/2003-442-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO ANTÔNIO DE JESUS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. FERNANDO PIRES ABRÃO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. De plano, verifica-se que o
agravo de instrumento foi apresentado fora do octídio legal, con-
substanciando, por conseguinte, o vício da intempestividade. Sinale-
se que a parte não comprovou a existência de nenhuma causa de
suspensão de prazo que justificasse a extemporaneidade do apelo
(Súmula 385/TST). Assim, incorreu a recorrente em deslize pro-
cessual que obsta o conhecimento do recurso. Agravo não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-1.077/2001-027-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D O : DR. RICARDO MARTINS LIMONGI

A G R AVA D O ( S ) : CLÁUDIA DA ROSA ROMERO

A D VO G A D O : DR. LUCAS DA SILVA BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROCURAÇÃO DO AGRAVANTE. AUSÊNCIA. IRREGULARI-
DADE DE REPRESENTAÇÃO. Não pode ser conhecido o agravo
quando a parte não apresenta, no momento de sua interposição, a
cópia da procuração do agravante, peça de traslado obrigatório na
forma preconizada no artigo 897, § 5º, da CLT, não cabendo di-
ligência para que, em momento subseqüente, venha a apresentá-la.
Esta exigência decorre da alteração dada ao artigo 897 da CLT pela
Lei nº 9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento,
imprimindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado. A au-
sência da juntada da peça em referência caracteriza, ademais, a ine-
xistência do recurso, na forma preconizada na Súmula nº 164 do TST,
segundo a qual "o não-cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º
do artigo 5º da Lei nº 8.906, de 04.07.1994, e do artigo 37, parágrafo
único, do Código de Processo Civil, importa no não-conhecimento de
recurso, por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito". Agra-
vo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.080/2000-341-04-40.1 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA RIOGRANDENSE DE SANEAMENTO -
CORSAN

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : ARNO DARCI STAUDT

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO ESCOSTEGUY CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESVIO DE
FUNÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 125 DA SBDI-1 DO C. TST. Delimitado no v.
acórdão regional que o reclamante exercia atribuições de cargo di-
verso daquele para o qual foi admitido, caracteriza-se o desvio fun-
cional. Considerando que a força de trabalho no exercício de de-
terminada função, com características e responsabilidades próprias,
não pode ser devolvida ao empregado, restam devidas as diferenças
salariais respectivas, enquanto perdurar o desvio, sob pena de se
propiciar o locupletamento sem causa da empregadora, beneficiária
direta da prestação de serviços nessas condições. Agravo de ins-
trumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.080/2002-074-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : PENSÃO DOIS AMIGOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. NÃO-CONHECIMENTO.

Não se conhece do agravo, quando a parte agravante deixa,
na formação do instrumento, de trasladar cópia legível do protocolo
de interposição do recurso de revista, restando impossibilitado o exa-
me da tempestividade do apelo. Incidência do § 5º do artigo 897 da
CLT, do item III da IN nº 16/99 e das OJs nºs 284 e 285 da SBDI-
1 / T S T.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.084/1999-025-04-41.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SAINT GOBAIN ABRASIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DALTRO SCHUCH

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ MÁRIO SPEGIORIN

A D VO G A D O : DR. MIRSON MANSUR GUEDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. A decisão interlocutória,
por não ser terminativa do feito, não admite recurso de imediato no
processo do trabalho. É irrelevante que a decisão, não terminativa do
feito, tenha decidido matéria pertinente ao mérito. O que importa,
necessariamente, é o efeito judicial de determinar o prosseguimento
da relação jurídico-processual, em busca da solução definitiva. En-
tendimento consagrado na Súmula nº 214 desta C. Corte.

PROCESSO : AIRR-1.091/2005-001-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE BRASÍLIA - CEB

A D VO G A D A : DRA. MICHELLA CHRISTIAN SIMÕES FONTES LI-
MA

A G R AVA D O ( S ) : EDMILSON FRANCISCO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA DENISE ALMEIDA RIBEIRO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELETRICI-
TÁRIOS. A decisão recorrida está em sintonia com a Súmula 191 e,
por conseguinte, torna-se inviável a revista (Súmula 333). Agravo
conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.093/2004-001-19-40.9 - TRT DA 19ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CONSTRUTORA AREIENSE LTDA. - CONAR

A G R AVA D O ( S ) : ANA LÚCIA DANTAS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO LUIZ NEPOMUCENO PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA. Não se conhece do agravo de instrumento
que visa destrancar recurso de revista, sem apresentar razões objetivas
para desconstituir os fundamentos do despacho agravado. Incidência
da Súmula nº 422 do TST. Agravo de instrumento não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-1.095/2003-047-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ELIANE MARTINS DE QUEIROZ

A D VO G A D O : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INSUFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. A agravante não se dignou trasladar peça rematada que,
obrigatoriamente, deveria instruir a petição de interposição, qual seja,
o próprio recurso de revista. Não atendendo tal requisito objetivo,
incorreu a parte em deslize processual previsto no § 5°, art. 897, da
CLT, obstativo do conhecimento do agravo, porquanto a ausência de
tal peça não permite, caso provido, o imediato julgamento do recurso
denegado. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.097/2005-001-21-40.7 - TRT DA 21ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : DENISE ALVES ARAÚJO FERNANDES

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA CAVALCANTE JALES SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. AUXÍLIO-ALIMENTAÇÃO.
N AT U R E Z A .

1. O recurso de revista, como espécie recursal de funda-
mentação estrita, impõe à parte que deduza suas razões observando as
hipóteses do artigo 896 da CLT, do que decorre, quando interposto
em face de decisão proferida em processo sujeito ao rito sumaríssimo,
estar restrito à hipótese de ofensa direta e literal de preceito cons-
titucional e de contrariedade à súmula de jurisprudência desta Corte,
consoante previsto no § 6º daquele artigo, de modo que cumpre
afastar, desde logo, o curso da revista, com fulcro em divergência
jurisprudencial e em violação aos preceitos de lei citados no apelo.

2. Não constando das razões do recurso de revista interposto
a argüição de ofensa ao artigo 37 da Constituição Federal, a sua
formulação, em sede de agravo de instrumento, importa em inovação
recursal, o que veda a apreciação da respectiva matéria, neste mo-
mento processual, porquanto preclusa a oportunidade para a parte
demonstrar o seu insurgimento.

3. A ausência de prequestionamento acerca do artigo 195, §
5º, da Constituição Federal, obsta a análise da indigitada ofensas
constitucional, nos termos da Súmula nº 297 do TST, na medida em
que não foram opostos embargos de declaração, a fim de instar o
Regional a se pronunciar sobre a respectiva matéria. Quanto à ar-
güição de ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Constituição Federal, cabe
considerar que esta não impulsiona a revista ao conhecimento, haja
vista que a matéria controvertida foi dirimida pelo Regional, em face
do quadro fático e à luz da interpretação e aplicação da legislação
infraconstitucional, de modo que eventual ofensa se verifica em re-
lação a essa legislação, o que resulta não comportar a ocorrência de
ofensa direta e literal desse preceito constitucional.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.099/2003-121-17-40.9 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : ARACRUZ CELULOSE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. EDMILSON CAVALHERI NUNES

A G R AVA D O ( S ) : MARCELO DE CARVALHO ROCHA

A D VO G A D A : DRA. ANCELMA DA PENHA BERNARDOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUPRESSÃO
DE INSTÂNCIA. ILEGITIMIDADE PASSIVA AD CAUSAM.
FGTS. ACRÉSCIMO DE 40%. DIFERENÇA. EXPURGOS INFLA-
CIONÁRIOS e CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA.
Matérias não analisadas pelo Juízo de admissibilidade a quo, com
suporte no § 4º, do art. 2º, da Lei nº 5.584/70 e na Súmula 356/TST,
por ostentar índole infraconstitucional, uma vez que a demanda não
alcançou o valor de alçada. Silente a agravante a respeito, a análise
do agravo de instrumento se restringe aos temas examinados no
despacho denegatório.

NULIDADE DO ACÓRDÃO RECORRIDO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Argüição de nulidade que se
examina sob o enfoque da OJ 115 da SDI-I/TST, a afastar a afronta
aos preceitos do artigo 5º, XXXV e LV, da Constituição Federal e 458
do CPC. Acórdão recorrido que expressamente se manifesta sobre as
questões objeto de embargos declaratórios. Inexistente ofensa aos
artigos 93, IX, da Lei Maior e 832 da CLT.

FGTS. ACRÉSCIMO LEGAL DE 40%. DIFERENÇAS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. COMPETÊNCIA DA JUSTI-
ÇA DO TRABALHO. Não demonstrada a violação dos artigos 5º,
II, 114 e 109, I, da Constituição Federal. Verba de cunho eminen-
temente trabalhista, diretamente vinculada à despedida sem justa cau-
sa, cuja responsabilidade pelo pagamento é do empregador.

DIFERENÇA DO ACRÉSCIMO LEGAL DE 40% DO FGTS. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. Decisão regional
que se harmoniza com a Súmula 344/TST, no sentido de que o
termo inicial do prazo prescricional para o empregado pleitear em
juízo diferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos in-
flacionários, deu-se com a vigência da Lei Complementar nº 110,
em 30.06.01. Violação do art. 7º,XXIX, da Carta Política, não de-
monstrada.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-1.100/2004-121-06-00.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : VICUNHA TÊXTIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. KÁTIA DE MELO BACELAR CHAVES

RECORRIDO(S) : MARIA JOSÉ DA CONCEIÇÃO

A D VO G A D A : DRA. JOANA CARNEIRO AMADO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas em relação aos honorários advocatícios, por contrariedade à
Súmula 219/TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-los da
condenação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REDUÇÃO DO IN-
TERVALO INTRAJORNADA. PREVISÃO EM INSTRUMENTO
COLETIVO. VALIDADE. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
342/SDI-I. SÚMULA 333/TST. Nos termos da Orientação Jurispru-
dencial 342/SDI-I, é inválida cláusula de acordo ou convenção co-
letiva de trabalho que estipule a redução ou supressão do intervalo
intrajornada, por tratar-se, o art. 71 da CLT, de norma de ordem
pública, atinente à saúde, higiene e segurança do trabalho, garantida
pelo art. 7º, XXII, da Lei Maior e, portanto, não passível de ser
derrogada pela vontade das partes.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. REQUISITOS. AS-
SISTÊNCIA POR SINDICATO E BENEFÍCIO DA JUSTIÇA
GRATUITA. OJ 305/SDI-I. SÚMULA 219, I, DO TST. No pro-
cesso do trabalho, o deferimento de honorários advocatícios depende
da constatação da ocorrência simultânea da assistência por sindicato e
do beneplácito da justiça gratuita, a teor da OJ 305/SDI-I, e nos
moldes da Súmula 219/TST, que se tem por contrariada.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.102/2002-019-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ROBSON BORIN DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ODILON MARQUES GARCIA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. EXPOSIÇÃO
EVENTUAL AO RISCO. No caso ora examinado, a decisão regional
tem seu lastro assentado sobre a Súmula nº 364, I, parte final, do
TST. O recurso de revista, portanto, esbarra no que está contido no
art. 896, § 4º, da CLT e na Súmula nº 333 deste Tribunal, cuja síntese
é que não ensejam recurso de revista ou de embargos decisões su-
peradas por iterativa, notória e atual jurisprudência do Tribunal Su-
perior do Trabalho. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.102/2002-019-04-41.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ROBSON BORIN DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. IVONE DA FONSECA GARCIA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESVIO FUNCIONAL. DIFERENÇAS SALARIAIS.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 125, DA SDI-1 DO TST.
O julgado recorrido, na verdade, deita raízes na iterativa, notória e
atual jurisprudência desta Corte Superior, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 125, da SBDI-1, "in verbis": "O simples
desvio funcional do empregado não gera direito a novo enquadra-
mento, mas apenas às diferenças salariais respectivas, mesmo que o
desvio de função haja iniciado antes da vigência da CF/1988." ADI-
CIONAL DE PERICULOSIDADE. Apelo da agravante não prospera
tendo em vista que a decisão regional, ao reconhecer o direito do
reclamante à percepção do adicional em questão, fê-lo em conso-
nância com a prova dos autos, inclusive e principalmente, com a
prova técnica, que concluiu pela existência de risco na atividade
desenvolvida pelo empregado. Assim decidindo, a Corte Regional
prestigia a iterativa, notória e atual jurisprudência do TST, sedi-
mentada na OJ nº 324, da SBDI-1. Ademais, tal circunstância impede
o conhecimento da revista por incidência da Súmula nº 126, do TST.
Agravo conhecido, porém não provido.

PROCESSO : RR-1.110/2000-462-02-00.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : RAIMUNDA AMÉRICA DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. MAURO STANKEVICIUS

RECORRIDO(S) : COLGATE-PALMOLIVE INDÚSTRIA E COMÉRCIO
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 342 da SDI-I do
TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. REDUÇÃO DO IN-
TERVALO INTRAJORNADA. PREVISÃO EM INSTRUMENTO
COLETIVO. VALIDADE. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL
342/SDI-I. A teor da OJ 342/SDI-I, é inválida cláusula de acordo ou
convenção coletiva de trabalho que estipule a redução ou supressão
do intervalo intrajornada, por tratar-se, o art. 71 da CLT, de norma de
ordem pública, atinente à saúde, higiene e segurança do trabalho,
garantida pelo art. 7º, XXII, da Lei Maior e, portanto, não passível de
ser derrogada pela vontade das partes.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-1.117/2001-019-10-00.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : SOCIEDADE DE TRANSPORTES COLETIVOS DE
BRASÍLIA LTDA. - TCB

A D VO G A D A : DRA. MARYANE FURTADO VENÂNCIO

RECORRIDO(S) : ADELINO FÉLIX DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA CAMARANO MARTINS JANI-
QUES DE MATOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SUMARÍSSIMO.
ACORDO COLETIVO EXPIRADO. CESTA BÁSICA E TÍQUETE-
REFEIÇÃO MANTIDOS. SUPRESSÃO UNILATERAL DOS BE-
NEFÍCIOS. IMPOSSIBILIDADE. O Tribunal de origem julgou in-
devida a supressão unilateral das benesses concedidas espontanea-
mente pelo empregador, sob o fundamento de que tais vantagens se
incorporam ao contrato individual de trabalho. Sob esse prisma, não
há falar em contrariedade à Súmula 277 do TST.

PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. ADICIONAL DE
INSALUBRIDADE. BASE DE CÁLCULO. SÚMULA 297/TST.
Tratando-se de feito submetido ao procedimento sumaríssimo, a re-
vista não alcança conhecimento na hipótese, porquanto indicada ape-
nas afronta a preceito infraconstitucional. Art. 896, § 6º, da CLT.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.119/2003-010-15-00.6 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : JOSÉ APARECIDO PEREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. CARLA REGINA CUNHA MOURA MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. OMISSÃO INEXISTENTE. O inconformis-
mo da embargante com o acórdão que conheceu do recurso de revista,
em face da contrariedade à OJ 341 da SBDI-1 deste Tribunal, de-
terminando a sua responsabilidade pelo pagamento da diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS não justifica a oposição
dos embargos de declaração fundamentados em alegações de omis-
sões que não restaram configuradas. Apesar de fundamentados em
omissão, a embargante procura um novo julgamento da lide, fina-
lidade essa a que não se prestam os embargos de declaração. Em-
bargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.119/2003-013-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS E RE-
GIÃO

A D VO G A D O : DR. ALBERTO ALBIERO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : AMPLIMATIC S.A. INDÚSTRIA E COMÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. É intempestivo o agravo de
instrumento cuja interposição se deu após o transcurso do prazo de
oito dias da publicação do r. Despacho agravado. Agravo de ins-
trumento de que não se conhece.
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PROCESSO : AIRR-1.120/2005-201-08-40.0 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : LOCAVEL SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARTHUR FELIPE DA CRUZ FONTOURA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS DA SILVA NUNES

A D VO G A D O : DR. VERANILDA TENÓRIO CERQUEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MATÉRIA FÁTICA. ÔNUS DA PROVA. DESPROVI-
MENTO. Não pode ser provido o agravo de instrumento que tem por
objetivo o processamento de recurso de revista, quando o que se
pretende é o reexame do fato controvertido e da prova produzida.
Entendimento consagrado na Súmula nº 126 desta Colenda Corte.

PROCESSO : AIRR-1.122/2004-001-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MANOEL SILVEIRA PALHARES

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ PIMENTA DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : S.A. ESTADO DE MINAS

A D VO G A D O : DR. ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO-CONHECI-
MENTO. Com o advento da Lei nº 9.756/98, que acrescentou o § 5º
ao art. 897 da CLT, o processamento do agravo de instrumento no
âmbito desta Justiça Especializada sofreu profundas modificações. No
caso, o agravante não efetuou o traslado de peça obrigatória à for-
mação do instrumento, qual seja: a certidão de publicação do des-
pacho denegatório. Agravo não conhecido.

PROCESSO : RR-1.133/2001-442-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ANA LÚCIA GONÇALVES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ANTÔNIO DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S.A. - TE-
LESP

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. REQUISITOS PARA A SUA CON-
CESSÃO NÃO ATENDIDOS. EFEITOS. Decisão de Tribunal Re-
gional do Trabalho mantendo a sentença que indeferira o pedido de
complementação de aposentadoria, uma vez que a reclamante, tanto
na época da instituição do benefício quanto no término do contrato de
trabalho, não tinha atendido aos requisitos para concessão do be-
nefício. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-1.133/2001-006-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JORGE DONIZETI SANCHEZ

RECORRIDO(S) : EDIVALDO JANUÁRIO

A D VO G A D O : DR. EDVIL CASSONI JUNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "correção monetária - época própria", por
contrariedade à Súmula nº 381 do C. TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que o índice de atualização monetária
seja o do mês subseqüente ao da prestação de serviços, que deverá
incidir a partir do dia 1º.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. ARTIGO 459, PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DA CLT. SÚMULA Nº 381. PROVIMENTO. Esta C. Corte
Superior já firmou jurisprudência de ser a época própria para in-
cidência da correção monetária nos salários o mês subseqüente ao da
prestação de serviços, conforme entendimento consubstanciado na
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1, recentemente convertida
na Súmula nº 381. Assim, uma vez desrespeitada a data limite pre-
vista no artigo 459 da CLT, a correção monetária deverá incidir a
partir do dia 1º, nos exatos termos do verbete sumular acima citado.
Recurso de revista conhecido somente quanto à época própria para
incidência da correção monetária e provido.

PROCESSO : AIRR-1.133/2003-007-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. MIGUEL CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE
COELHO

A G R AVA D O ( S ) : RODRIGO DE OLIVEIRA MENDES

A D VO G A D O : DR. ROMERO CÂMARA CAVALCANTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUITAÇÃO.
HORAS EXTRAORDINÁRIAS. ÔNUS DA PROVA. ADICIONAL
NOTURNO. JUROS DE MORA. DESPROVIMENTO. Não merece

provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o pro-
cessamento do recurso de revista, quando não demonstrada violação
literal de dispositivo constitucional ou legal, nem divergência ju-
risprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.133/2005-028-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO CÉZAR RIBEIRO FERRAZ (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. JÚLIO ANSELMO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CASA BAHIA COMERCIAL LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFEITO DE
FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DAS PEÇAS ESSENCIAIS. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Deixou o agravante de apresentar as peças neces-
sárias à formação do instrumento, atraindo a incidência do artigo 897,
§ 5º, da CLT e a aplicação da Instrução Normativa nº 16/99, itens III
e X, desta Corte. Responsabilidade da parte pela correta formação do
instrumento, a repelir a conversão em diligência para sanar o vício
detectado. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.134/2005-005-19-40.3 - TRT DA 19ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE
ATHAYDE BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : WILSON BATISTA CABRAL

A D VO G A D O : DR. ROSÁLIO LEOPOLDO DE SOUZA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. ELETRICITÁ-
RIOS. A jurisprudência iterativa, atual e notória desta Corte, OJ 279
da SBDI-1, pacificou o entendimento que o adicional de pericu-
losidade é devido tomando-se como base de cálculo todas as verbas
de natureza salarial. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. O "deci-
sum", no tópico, ao invés de contrariar, está em sintonia com as
Súmulas 219 e 329 desta Corte. Dissenso não demonstrado (artigo
896, § 4º da CLT). Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.137/2004-261-06-40.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : OSÉIAS SEVERINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. JOÃO JOSÉ BANDEIRA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA GERAL DE MELHORAMENTOS EM
PERNAMBUCO

A D VO G A D O : DR. SEVERINO JOSÉ BARBOSA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO DESPACHO DENEGATÓRIO
E DO ACÓRDÃO REGIONAL. AUSÊNCIA. Não pode ser conhe-
cido o agravo quando a parte não apresenta, no momento de sua
interposição, a certidão de publicação do despacho agravado, peça
que se destina à averiguação de tempestividade do agravo de ins-
trumento; e a certidão de publicação do acórdão regional, peça in-
dispensável para aferir a tempestividade do recurso de revista, não
cabendo diligência para que, em momento subseqüente, venha a apre-
sentá-las. Esta exigência decorre da alteração dada ao art. 897 da CLT
pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de ins-
trumento, imprimindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento,
ser imediatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.137/2004-341-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CLAUDETE PORTO MONTEIRO

A D VO G A D O : DR. ANA ELISA VITALE

A G R AVA D O ( S ) : CALÇADOS MARGUTTA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ALVES

A G R AVA D O ( S ) : SHOE TREND EXPORTADORA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA REGINA SILVA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHECI-
MENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA DE TRAS-
LADO. Não se conhece do agravo de instrumento quando não trasladadas
todas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897, bem como aquelas
indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito controvertida.
PROCESSO : AIRR-1.139/2004-004-23-40.7 - TRT DA 23ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL
S.A. - ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. LUIZ HENRIQUE DE OLIVEIRA NETTO

A G R AVA D O ( S ) : JOABES BEZERRA DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. DANIÉLE CRISTINA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. NÃO- CONHECIMEN-
TO. De acordo com o que estabelece o item X da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 deste Tribunal, cabe às partes velar pela correta
formação do instrumento, não sendo permitida a realização de di-
ligência para suprir-se a ausência de peças, mesmo que essenciais.
Assim, não se conhece do agravo de instrumento quando a parte,
desatenta às disposições constantes do artigo 897, § 5º, da Norma
Consolidada, com a nova redação dada pela Lei nº 9.756/98, deixa de
providenciar o traslado das guias de recolhimento do depósito re-
cursal e custas processuais efetuados na oportunidade de interposição
do recurso ordinário, documentos imprescindíveis para o julgamento
do recurso de revista, caso provido o agravo. Agravo de instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.139/2004-341-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COPA FRUIT IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO S.A.

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO DIAS DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : AVELINO JOÃO FERNANDES SANTOS E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ALBERTO OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
CÓPIA DO ACÓRDÃO REGIONAL. AUSÊNCIA. Não pode ser
conhecido o agravo quando a parte não apresenta, no momento de sua
interposição, a cópia do acórdão regional, peça de traslado obri-
gatório, nos termos preconizados no art. 897, § 5º, inciso I, da CLT,
não cabendo diligência para que em momento subseqüente venha a
apresentá-la. Esta exigência decorre da alteração dada ao art. 897 da
CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de
instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade de, em caso de pro-
vimento, ser imediatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora
negado. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.145/2004-035-01-40.2 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. GILDA ELENA BRANDÃO DE ANDRADE
D'OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ELIAS TENÓRIO DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. GRAZIELE CARDOSO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROCESSO SUJEITO AO RITO SUMARÍSSIMO. DE-
PÓSITO RECURSAL INSUFICIENTE. DESERÇÃO. A insuficiên-
cia no recolhimento do depósito, dentro do prazo recursal, gera a
deserção do apelo. Verifico que a r. sentença atribuiu à condenação o
valor de R$ 3.857,96. O Regional, pelo acórdão de fls. 35/37, in-
verteu o ônus da sucumbência, mantendo o valor já arbitrado à con-
denação. A ora agravante, por ocasião do recurso de revista, de-
positou a importância de apenas R$ 3.698,00, quando deveria ter
recolhido o valor fixado à condenação ou, ainda, efetuar, querendo, o
valor de R$ 8.803,52, de acordo a tabela editada por esta Corte
Superior à época para a interposição de recurso de revista. Assim, não
procedendo, revela-se deserto o recurso de revista. Neste sentido, a
Súmula nº 128, ambas desta Corte. Agravo conhecido e não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.151/2002-017-05-40.4 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA AVANI DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDMAR DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BANEB S.A.

A D VO G A D O : DR. GUILHERME GOMES

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INAUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. NÃO-CONHE-
CIMENTO. Ao não proceder à autenticação das peças trasladadas,
tampouco declará-las autênticas, o patrono da agravante malferiu a
regra insculpida no inciso IX da Instrução Normativa nº 16 desta
colenda Corte Trabalhista, exsurgindo, daí, o não-conhecimento do
recurso. Agravo não conhecido.

<!ID713253-11>

PROCESSO : RR-1.154/2003-008-06-40.2 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : DILAB DIAGNÓSTICO LABORATORIAL EM MEDI-
CINA INTERNA E ENDOCRINOLOGIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO VALENÇA JATOBÁ

RECORRIDO(S) : JOSÉ CARLOS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. GENILDA ROCHA FIGUEIREDO

DECISÃO:Por unanimidade, 1. dar provimento ao agravo de
instrumento, para determinar o processamento do recurso de revista;
2. conhecer do recurso de revista, por violação ao artigo 5º, inciso LV,
da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe provimento para de-
terminar o retorno dos autos ao Tribunal de origem, a fim de que,
afastada a deserção, prossiga no exame do recurso ordinário da re-
clamada, como entender de direito.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. DEPÓSITO
RECURSAL E CUSTAS PROCESSUAIS. GUIAS DE RECOLHI-
MENTO. PREENCHIMENTO. Diante do entendimento que vem pre-
valecendo nesta Corte no sentido de que, mesmo que das guias de
recolhimento das custas processuais e do depósito recursal constem
alguma irregularidade no seu preenchimento, mas delas constem ele-
mentos que possibilitem averiguar a eficácia do ato processual (CPC,
art. 244), não há falar-se em deserção do recurso ordinário. Destarte,
a decisão regional que proclamou a deserção do recurso ordinário, por
concluir pela irregularidade no preenchimento da guia DARF no que
se refere ao número do processo que não foi completo e à falta de
indicação da Vara do Trabalho e do nome do reclamante, e da guia de
depósito recursal onde não consta a Vara do Trabalho perante a qual
tramita o feito e o número do processo indicado está incompleto,
incorreu em possível ofensa ao artigo 5º, LV, da Constituição Federal,
razão por que o recurso de revista merece ser processado para exame
da matéria. Agravo de Instrumento provido.
RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁ-
RIO. DEPÓSITO RECURSAL E CUSTAS PROCESSUAIS. GUIAS
DE RECOLHIMENTO.. PREENCHIMENTO. Embora a Instrução nº
18/99 do TST, estabeleça que a guia de depósito recursal deva conter
o número do processo e a Vara do Trabalho por onde tramitou o feito,
há na guia de recolhimento do depósito recursal juntada à fl. 69,
outros elementos que possibilitam verificar a eficácia do ato pro-
cessual, tais como o nome da empresa depositante e respectivos
endereço e CNPJ, o nome do reclamante, a identificação do valor
efetuado, o número do código de recolhimento e a autenticação me-
cânica do banco recebedor (CPC, art. 244). Assim, não há falar-se em
deserção do recurso ordinário. Do mesmo modo, não que se falar em
deserção do recurso ordinário, em relação ao preenchimento da guia
de recolhimento das custas processuais juntada, uma vez que nesta há
a presença de elementos que demonstram que o ato processual atingiu
sua finalidade, tais como o nome da empresa depositante e respectivo
CNPJ, o número do código de recolhimento, o valor apurado, e a
autenticação do banco recebedor. Precedentes. Recurso de Revista
conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.155/2003-001-10-40.0 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CENTRAIS ELÉTRICAS DO NORTE DO BRASIL S.A.
- ELETRONORTE

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO ANDÈRE CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : URANO WILLIAM MARANDOLA

A D VO G A D O : DR. EDEWYLTON WAGNER SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFEITO DE
REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. INSTRUMENTOS DE PRO-
CURAÇÃO E SUBSTABELECIMENTO EM FOTOCÓPIA SEM
AUTENTICAÇÃO. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA INDIRETA. OJ
Nº 134 DA SBDI-1/TST. INAPLICABILIDADE.

Não observada a exigência de autenticação, quanto à pro-
curação e substabelecimento que legitimaria a representação dos subs-
critores do presente agravo de instrumento, resta inviável o seu co-
nhecimento. A necessidade de autenticação das peças juntadas aos
autos é exigência expressa do artigo 830 da CLT, sendo que o en-
tendimento assente nesta Corte, consubstanciado na Orientação Ju-
risprudencial nº 134 da SBDI-1/TST não socorre a agravante, in-
tegrante da Administração Pública Indireta, aplicando-se, tão-somen-
te, aos membros da Administração Pública Direta.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.155/2004-016-10-40.0 - TRT DA 10ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : LEDA MARIA LINS TEIXEIRA DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LEITE SARAIVA FILHO

EMBARGADO(A) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO JONAS MADRUGA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
Embargos de declaração rejeitados, porque não evidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-1.165/2004-341-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : JACKSON DA SILVA LEITE

A D VO G A D O : DR. ANA ELISA VITALE

A G R AVA D O ( S ) : CALÇADOS MARGUTTA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ALVES

A G R AVA D O ( S ) : SHOE TREND EXPORTADORA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA REGINA SILVA SILVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO-CONHECI-
MENTO. Com o advento da Lei nº 9.756/98, que acrescentou o § 5º
ao art. 897 da CLT, o processamento do agravo de instrumento no
âmbito desta Justiça Especializada sofreu profundas modificações. No
caso, o agravante não efetuou o traslado de peça obrigatória à for-
mação do instrumento, qual seja: a cópia do recurso de revista.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.167/2002-314-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MENZIES AVIATION BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RODRIGO SEIZO TAKANO

A G R AVA D O ( S ) : IZAEL MARQUES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. MIGUEL TAVARES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EMBARQUE
E DESEMBARQUE DE CARGAS. ADICIONAL DE PERICULO-
SIDADE. DESPROVIMENTO. Não demonstrado dissenso jurispru-
dencial apto ao confronto de teses, inviável a reforma da v. decisão
recorrida. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.170/2004-341-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ MARCELO DA SILVA PORTO

A D VO G A D O : DR. ANA ELISA VITALE

A G R AVA D O ( S ) : CALÇADOS MARGUTTA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ALVES

A G R AVA D O ( S ) : SHOE TREND EXPORTADORA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA REGINA SILVA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS. Não se conhece do agravo de
instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no inciso I
do § 5º do artigo 897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao
deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo não conhecido
quando deixa o agravante de trasladar as razões do recurso de re-
vista.

PROCESSO : AIRR-1.176/2001-658-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PARANAENSE DE ENERGIA - COPEL
E OUTRA

A D VO G A D O : DR. IRINEU JOSÉ PETERS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : HÉLIO MARQUES

A D VO G A D O : DR. CELSO CORDEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. BASE DE CÁLCULO. DESPROVIMEN-
TO. Não merece provimento o agravo de instrumento que tem por
objetivo o processamento do recurso de revista, quando a decisão
recorrida guarda conformidade com a jurisprudência uniforme do C.
TST. Incidência da Súmula nº 333 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-1.181/2003-028-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO DE
DADOS E OUTRA

A D VO G A D A : DRA. SONIA MARIA COSTEIRA FRAZÃO

A G R AVA D O ( S ) : VALDECIR SOARES FALCÃO

A D VO G A D A : DRA. CARMEN LÚCIA MUNIZ GERALDO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO-CONHECI-
MENTO. A partir da vigência da Lei nº 9.756/98, que acrescentou o
§ 5º ao art. 897 da CLT, o processamento do agravo de instrumento
no âmbito desta Justiça Especializada sofreu profundas modificações.
Dentre as mais expressivas, destaca-se a formação do instrumento
com todas as peças necessárias ao imediato julgamento do recurso
denegado, sob pena de não-conhecimento. No caso, os reclamantes
não cuidaram em fornecer cópia da certidão de publicação do acórdão
regional, capaz de atestar a tempestividade do recurso de revista.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : RR-1.183/2003-014-04-00.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : PAQUETÁ CALÇADOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARTURO FREITAS ZURITA

RECORRIDO(S) : DANIEL DE SOUZA PAIVA

A D VO G A D A : DRA. ANA CECÍLIA VIJANDE DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto aos honorários advocatícios, por contrariedade à Sú-
mula 219 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento para excluí-los da
condenação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS AD-
VOCATÍCIOS. Decisão regional que, ao deferir honorários advo-
catícios à reclamante, a despeito de não estar assistida por procurador
credenciado por sua entidade sindical, contraria a Súmula 219/TST.

Revista conhecida e provida.
DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS EFETUADOS A TÍ-

TULO DE FARMÁCIA (PANVEL) E ASSISTENCIAL PORTO
ALEGRE. Decisão impugnada em consonância com a Súmula 342
do TST, à falta de autorização prévia e por escrito do empregado,
segundo consigna a Corte Regional. Incidência do art. 896, § 4º, da
CLT e aplicação da Súmula 333/TST.

Revista não conhecida no tópico.
DEVOLUÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS NA

RESCISÃO. Matéria eminentemente fática, consoante emerge da de-
cisão recorrida, em confronto com as razões recursais, tendo o Co-
legiado de origem deferido a devolução dos valores descontados na
rescisão a partir do exame da prova documental, louvando-se no
princípio da persuasão racional do art. 131 do CPC, insuscetível de
revisão nesta instância extraordinária, a teor da Súmula 126 do
T S T.

Revista não conhecida no particular.

PROCESSO : RR-1.187/2001-036-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : HAMILTON MIRANDA

A D VO G A D O : DR. MARTHIUS SÁVIO CAVALCANTE LOBATO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "correção monetária - época própria", por
contrariedade à Súmula nº 381 do C. TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que o índice de atualização monetária
seja o do mês subseqüente ao da prestação de serviços, que deverá
incidir a partir do dia 1º.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. ARTIGO 459, PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DA CLT. SÚMULA Nº 381. PROVIMENTO. Esta C. Corte
Superior já firmou jurisprudência de ser a época própria para in-
cidência da correção monetária nos salários o mês subseqüente ao da
prestação de serviços, conforme entendimento consubstanciado na
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1, recentemente convertida
na Súmula nº 381. Assim, uma vez desrespeitada a data limite pre-
vista no artigo 459 da CLT, a correção monetária deverá incidir a
partir do dia 1º, nos exatos termos do verbete sumular acima ci-
tado.

PROCESSO : AIRR-1.193/2001-125-15-40.2 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : DENIS GUSTAVO MASTRANGELO

A D VO G A D O : DR. EMERSON DONIZETTI IZIDORO DUARTE MO-
REIRA

A G R AVA D O ( S ) : MUNICÍPIO DE PONTAL

A D VO G A D O : DR. CARLOS SÉRGIO MACEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento do autor.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ENTE PÚBLICO. EFEITOS DA NULIDADE DO CON-
TRATO DE TRABALHO. SERVIDOR PÚBLICO CONTRATADO
SEM PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO. Decisão
regional em consonância com a Súmula 363 desta Corte, segundo a
qual a contratação de servidor público sem prévia aprovação em
concurso público, após promulgada a Constituição Federal de 1988,
encontra óbice em seu art. 37, II e § 2º, somente conferindo ao
trabalhador o direito ao pagamento da contraprestação pactuada, re-
lativamente ao número de horas trabalhadas, respeitado o valor do
salário-mínimo-hora, e aos depósitos do FGTS. Aplicação do art. 896,
§ 4º, da CLT e da Súmula 333/TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.194/2004-341-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MARILENE MONTEIRO BOES

A D VO G A D O : DR. ANA ELISA VITALE

A G R AVA D O ( S ) : CALÇADOS MARGUTTA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ALVES

A G R AVA D O ( S ) : SHOE TREND EXPORTADORA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA REGINA SILVA SILVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO-CONHECI-
MENTO. Com o advento da Lei nº 9.756/98, que acrescentou o § 5º
ao art. 897 da CLT, o processamento do agravo de instrumento no
âmbito desta Justiça Especializada sofreu profundas modificações. No
caso, a agravante não efetuou o traslado de peça obrigatória à for-
mação do instrumento, qual seja: a cópia do recurso de revista.
Agravo não conhecido.
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PROCESSO : AIRR-1.201/2004-341-04-40.9 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : NOELI NONNENMACHER

A D VO G A D O : DR. ANA ELISA VITALE

A G R AVA D O ( S ) : CALÇADOS MARGUTTA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ALVES

A G R AVA D O ( S ) : SHOE TREND EXPORTADORA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA REGINA SILVA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS E OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO DO
INSTRUMENTO. Não se conhece de agravo de instrumento, quando
ausentes peças essenciais e obrigatórias à sua formação. Incumbe à
parte interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. A
parte não incluiu cópia do próprio recurso de revista. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.205/2001-069-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. FÁBIO RODRIGUES ALVES SILVA

A G R AVA D O ( S ) : PAULO JORGE CRUZ DA COSTA

A D VO G A D O : DR. JOELSON WILLIAM SILVA SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO
ATACA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO AGRAVADO. AU-
SÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Não é possível conhecer de agravo de instrumento
interposto contra despacho que negou seguimento a recurso de re-
vista, quando o agravante, em seu arrazoado, deixa de atacar a fun-
damentação adotada no despacho denegatório. Agravo de instrumento
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.206/2003-017-03-40.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO DE APOIO ÀS MICRO E PEQUENAS EM-
PRESAS DE MINAS GERAIS - SEBRAE/MG

A D VO G A D A : DRA. DÉSIA SOUZA SANTIAGO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ESTÁQUIO BARBOSA

A D VO G A D O : DR. MIGUEL PEDRO CHALUP FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. DIRIGENTE SINDI-
CAL. SÚMULA 369 DO TST.

Decisão regional em consonância com a Súmula 369/TST.
Aplicação do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.207/2005-087-03-40.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ENARPE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CÁSSIA DE RESENDE LARA

A G R AVA D O ( S ) : DEIVISSON DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. SIDINEY DE MELO CASTRO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ACÓRDÃO REGIONAL EM CONSONÂNCIA
COM SÚMULA DESTA CORTE. INVIABILIZAÇÃO DA REVIS-
TA. O acórdão regional aliou-se ao entendimento cristalizado pela
Súmula nº 6, no sentido de que a identidade de funções ocorre na
forma do artigo 461 da CLT, e a recorrente não logrou comprovar fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. Agravo
conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.209/2004-341-04-40.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SANDRA REGINA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANA ELISA VITALE

A G R AVA D O ( S ) : CALÇADOS MARGUTTA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ALVES

A G R AVA D O ( S ) : SHOE TREND EXPORTADORA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA REGINA SILVA SILVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇAS ESSENCIAIS E OBRIGATÓRIAS À FORMAÇÃO DO
INSTRUMENTO. Não se conhece de agravo de instrumento, quando
ausentes peças essenciais e obrigatórias à sua formação. Incumbe à
parte interessada velar pela adequada formalização de seu recurso. A
parte não incluiu cópia do próprio recurso de revista. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.215/2001-005-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : INDÚSTRIA FILIZOLA S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO BATISTA PERA FALCÃO

A D VO G A D O : DR. OSMAR CORREIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRASLADO DE PEÇAS FORA DO PRAZO LEGAL.
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 16/99. NÃO-CONHECIMENTO.
Requerida a formação do agravo de instrumento nos autos principais
e interposto o recurso na vigência da nova redação da Instrução
Normativa nº 16/99 (ATO. GDGCJ. GP. nº 162/2003), não há como
ser conhecido o agravo de instrumento em virtude da intempesti-
vidade no traslado das cópias de peças essenciais e necessárias. Agra-
vo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.218/2004-341-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : VERA REGINA HENRICH

A D VO G A D O : DR. ANA ELISA VITALE

A G R AVA D O ( S ) : CALÇADOS MARGUTTA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ALVES

A G R AVA D O ( S ) : SHOE TREND EXPORTADORA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA REGINA SILVA SILVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por deficiência de traslado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO-CONHECI-
MENTO. Com o advento da Lei nº 9.756/98, que acrescentou o § 5º
ao art. 897 da CLT, o processamento do agravo de instrumento, no
âmbito desta Justiça Especializada, sofreu profundas modificações.
No caso, a agravante não efetuou o traslado de peça obrigatória à
formação do instrumento, qual seja: a cópia do recurso de revista.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.221/2005-006-13-40.0 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ROMILDO PEGADA DE ARRUDA

A D VO G A D O : DR. GEOMARQUES LOPES DE FIGUEIREDO

A G R AVA D O ( S ) : GLOBAL SERVIÇOS DE LIMPEZA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DIOGO MAIA DA SILVA MARIZ

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Com o advento da Lei
nº 9.756/98, que acrescentou o § 5º ao art. 897 da CLT, o pro-
cessamento do agravo de instrumento no âmbito desta Justiça Es-
pecializada sofreu profundas modificações. No caso, o reclamante não
efetuou o traslado de algumas peças obrigatórias à formação do ins-
trumento, dentre elas se destacam as cópias da certidão de publicação
do acórdão regional e da certidão de publicação do despacho de-
negatório. Agravo não conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.226/1998-015-01-40.9 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

EMBARGANTE : LEONARDO JANNUZZI E FARIAS E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MARCOS SILVEIRA DE BRAGANÇA

EMBARGADO(A) : ERLI SILVA DE ASSUMPÇÃO

A D VO G A D A : DRA. ANA MARTHA MANDETTA MEDEIROS DOS
S A N TO S 

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. OMISSÃO. INEXISTÊNCIA. O acórdão em-
bargado foi expresso em declarar que a realidade fática dos autos
deixou evidente a validade da intimação da sentença na pessoa de um
dos reclamados e a conseqüente intempestividade do recurso ordi-
nário, interposto fora do octídio legal. Inexiste qualquer omissão a ser
saneada. Nos termos preconizados nos artigos 897-A da CLT e 535,
I e II, do Código de Processo Civil, somente é cabível a interposição
dos embargos declaratórios com o objetivo de sanar omissão, obs-
curidade ou contradição no julgado, ou, ainda, na hipótese de ma-
nifesto equívoco no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso.
Hipóteses não evidenciadas no presente caso.

Embargos de declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.226/2005-006-10-40.9 - TRT DA 10ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : TOCA DO QUEIJO COMÉRCIO DE ALIMENTOS LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE BASTOS MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO JOSÉ DE ARAÚJO

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO FONTENELE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento interposto pelo Reclamado, em face da irregularidade de
representação processual.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PRESSUPOSTO EXTRÍNSECO DE ADMISSIBILIDADE. DE-
FEITO DE REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL. NÃO CONHECI-
M E N TO .

A ausência de instrumento de mandato regular, que legitime
a representação da parte, conduz o recurso à inexistência.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-1.229/2000-082-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : JURANDIR TEODORO DA FONSECA

A D VO G A D O : DR. PAULO CÉSAR BARIA DE CASTILHO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "correção monetária - época própria", por
contrariedade à Súmula nº 381 do C. TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que o índice de atualização monetária
seja o do mês subseqüente ao da prestação de serviços, que deverá
incidir a partir do dia 1º.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. ARTIGO 459, PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DA CLT. SÚMULA Nº 381. PROVIMENTO. Esta C. Corte
Superior já firmou jurisprudência de ser a época própria para in-
cidência da correção monetária nos salários o mês subseqüente ao da
prestação de serviços, conforme entendimento consubstanciado na
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1, recentemente convertida
na Súmula nº 381. Assim, uma vez desrespeitada a data limite pre-
vista no artigo 459 da CLT, a correção monetária deverá incidir a
partir do dia 1º, nos exatos termos do verbete sumular acima citado.
Recurso de revista conhecido somente quanto à época própria para
incidência da correção monetária e provido.

PROCESSO : RR-1.231/1999-026-15-00.5 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BANES-
PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE YUJI HIRATA

RECORRIDO(S) : MARIA CRISTINA MASSARETTI DIAS

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO MISAILI-
DIS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "correção monetária - época própria", por
contrariedade à Súmula nº 381 deste C. Tribunal Superior do Tra-
balho, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o índice
de atualização monetária seja o do mês subseqüente ao da prestação
de serviços, que deverá incidir a partir do dia 1º.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. ARTIGO 459, PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DA CLT. SÚMULA Nº 381. PROVIMENTO. Esta C. Corte
Superior já firmou jurisprudência de ser a época própria para in-
cidência da correção monetária nos salários o mês subseqüente ao da
prestação de serviços, conforme entendimento consubstanciado na
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1, recentemente convertida
na Súmula nº 381. Assim, uma vez desrespeitada a data limite pre-
vista no artigo 459 da CLT, a correção monetária deverá incidir a
partir do dia 1º, nos exatos termos do verbete sumular acima citado.
Recurso de revista conhecido somente quanto à época própria para
incidência da correção monetária e provido.

PROCESSO : AIRR-1.236/1998-057-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D O : DR. IGOR COELHO FERREIRA DE MIRANDA

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL CÉSAR VIEIRA DE MEIRELLES

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
PROCURAÇÃO DO AGRAVANTE. AUSÊNCIA. IRREGULARI-
DADE DE REPRESENTAÇÃO. Não pode ser conhecido o agravo
quando a parte não apresenta, no momento de sua interposição, a
cópia da procuração do agravante, peça de traslado obrigatório na
forma preconizada no art. 897, § 5º, da CLT, não cabendo diligência
para que, em momento subseqüente, venha a apresentá-la. Esta exi-
gência decorre da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado. A au-
sência da juntada da peça em referência caracteriza, ademais, a ine-
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xistência do recurso, na forma preconizada na Súmula nº 164 do TST,
segundo a qual "o não-cumprimento das determinações dos §§ 1º e 2º
do art. 5º da Lei nº 8.906, de 04.07.1994, e do art. 37, parágrafo
único, do Código de Processo Civil, importa no não-conhecimento de
recurso, por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito". Agra-
vo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.238/2005-105-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : PROTEGIDO - EMPRESA DE SEGURANÇA LTDA.

A D VO G A D O : DR. DANIEL GUERRA AMARAL

A G R AVA D O ( S ) : PAULO HENRIQUE DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. RODRIGO DE SOUSA ALVARENGA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. § 6º DO ARTIGO 896 DA
C LT.

O recurso de revista, como espécie recursal de fundamen-
tação estrita, impõe à parte que deduza suas razões observando as
hipóteses do artigo 896 da CLT, do que decorre, quando interposto
em face de decisão proferida em processo sujeito ao rito sumaríssimo,
estar restrito à hipótese de ofensa direta e literal de preceito cons-
titucional e de contrariedade a súmula de jurisprudência desta Corte,
consoante previsto no § 6º daquele artigo, de forma que cabe afastar
o curso da revista, com fulcro em divergência jurisprudencial.

INTERVALO INTRAJORNADA. PREVISÃO EM NOR-
MA COLETIVA. SÚMULA Nº 126 DO TST.

1. Verifica-se que toda argumentação constante da minuta do
agravo acerca da Orientação Jurisprudencial nº 342 da SBDI-1/TST -
inconstitucionalidade e aplicação retroativa - apresenta-se discipli-

nada, posto que o Regional não decidiu com espeque na referida
diretriz jurisprudencial.

2. Tendo o acórdão recorrido registrado a premissa fático-
probatória no sentido de que a cláusula convencional apontada pelo
Reclamado diz respeito à desobrigação de assinalar o intervalo in-
trajornada no cartão de ponto, e não à sua supressão, assim como
acerca da efetiva comprovação da não-concessão do aludido inter-
valo, não há que se cogitar acerca da ofensa direta e literal aos artigos
5º, inciso XXXVI, e 7º, incisos VI, XIII e XXVI, da Constituição
Federal. Incidência da Súmula nº 126 do TST.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.241/2002-001-16-40.0 - TRT DA 16ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO MARANHÃO - CE-
MAR

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : ROSIMAR ALVES SOARES

A D VO G A D O : DR. GEDECY FONTES DE MEDEIROS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFICIÊNCIA
DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMENTO. Não se conhece do
agravo de instrumento carente de peça necessária à sua formação, não
trasladada a cópia da certidão de publicação do acórdão recorrido, e
ausentes nos autos elementos outros que permitam a aferição da
tempestividade do recurso de revista que visa a destrancar. Incidência
do artigo 897, § 5º, da CLT e da Instrução Normativa 16/1999, item
III, desta Corte. Aplicação da OJ 18 - Transitória - da SDI-I do
T S T.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.269/2001-002-02-00.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ANDERSON JERRI FELIX

A D VO G A D O : DR. OSMAR TADEU ORDINE

RECORRIDO(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FERREIRA

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS TRANSPORTES
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. GE-
RENCIAMENTO E FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTA-
DOS PELAS CONCESSIONÁRIAS DE TRANSPORTE COLETI-
VO. AUSÊNCIA DE TERCEIRIZAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA.
NÃO-INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 331 DO TST. Tratando-se de
empresa cujo objetivo social é a gestão e fiscalização de serviços de
transporte coletivo, prestados por empresas concessionárias, a hi-
pótese não se confunde com a figura do tomador de serviços, eis que
ausente terceirização de mão-de-obra, situação que afasta a incidência
da Súmula nº 331, IV, do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRO-1.271/2000-221-05-40.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : NADILSON DE JESUS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MARQUES DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : COTABRA - COOPERATIVA DOS TRABALHADORES
AUTÔNOMOS

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO CASTRO LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO
ORDINÁRIO INTERPOSTO CONTRA DECISÃO EM AGRAVO
DE PETIÇÃO. CABIMENTO. O recurso ordinário do art. 894 da
CLT, a ser examinado pelo C. TST somente é cabível contra decisão
definitiva em processos da competência originária do Tribunal Re-
gional. Não é o caso quando é interposto contra decisão proferida em
execução de sentença, em dissídio individual, cujo recurso adequado
é o recurso de revista, previsto no art. 896 da CLT. Por se tratar de
erro grosseiro, não há se falar na aplicação do princípio da fun-
gibilidade. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.271/2002-016-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. PABLO RICARDO HONÓRIO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : SÔNIA MARIA FERREIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. GLÁUCIA BALBINO DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PROMOÇÃO AUTOMÁTICA. NORMA REGULA-
MENTAR. ALTERAÇÃO. PRESCRIÇÃO. ALCANCE. SÚMULA
51 DO TST.

1. Ausente o indispensável prequestionamento acerca da
questão prescricional, resta inviável a aferição da ofensa ao artigo 7º,
inciso XXIX, da Constituição Federal. Incidência da Súmula nº 297
do TST.

2. Decisão regional em consonância com a Súmula nº 51 do
TST inviabiliza a admissibilidade do recurso de revista.

HORAS EXTRAS. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 338
DO TST.

Estando a decisão regional em harmonia com o item III da
Súmula nº 338 do TST, o recurso de revista não merece admis-
sibilidade.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.273/2003-026-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL FERNANDES LOURO

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ TIMÓTEO FERREIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. A revista fica inviabilizada
porque, para análise do julgado e concluir de modo diverso, seria
necessário revisitar os fatos e provas, o que é vedado em sede de
recurso de natureza especial (Enunciado 126). Agravo conhecido e
não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.279/2003-019-04-40.7 - TRT DA 4ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

EMBARGANTE : FLORINDO SILVEIRA PACHECO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MOEMA CARNEIRO DE M. HENRIQUES

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA DE BARROS ALVES VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos de de-
claração opostos e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
NÃO-CARACTERIZAÇÃO.

O insurgimento da parte com relação à conclusão do julgado
é matéria imprópria para ser apreciada e dirimida pela via eleita dos
embargos de declaração.

Embargos de Declaração conhecidos e rejeitados.

PROCESSO : AIRR-1.286/2004-003-13-40.5 - TRT DA 13ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. WALMOR BELO RABELLO PESSOA DA COSTA

A G R AVA D O ( S ) : ERINALDO BARRETO DE BRITO

A D VO G A D O : DR. PACELLI DA ROCHA MARTINS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESFUNDAMENTAÇÃO. ART. 524, II, DO CPC.
CONSEQÜÊNCIA. Não merece ser conhecido o agravo de instru-
mento que não combate especificamente os fundamentos da decisão
denegatória questionada (Súmula nº 422/TST). A função deste re-
médio recursal é a de submeter, ao Órgão hierarquicamente superior,
o motivo pelo qual o recorrente entende que a decisão denegatória
está equivocada, e não um meio atravessado de levar o conhecimento
de todos os temas do recurso de revista para a instância "ad quem".
Se assim o fosse, não haveria necessidade em fazê-lo passar pelo
crivo do primeiro exame de admissibilidade, uma vez que a parte
inconformada teria sempre ao seu alcance o agravo de instrumento.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.289/2003-003-05-40.1 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE ELETRICIDADE DO ESTADO DA
BAHIA - COELBA

A D VO G A D O : DR. MILTON CORREIA FILHO

A G R AVA D O ( S ) : MORLÚVIA SANTIAGO

A D VO G A D O : DR. RODRIGO MAGALHÃES FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. MULTA DE
40% DO FGTS PAGA POR LIBERALIDADE. DIFERENÇAS.
DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de instru-
mento que tem por objetivo o processamento do recurso de revista,
quando não demonstrada violação literal de dispositivo constitucional
ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese.
Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : A-AIRR-1.290/2002-012-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚS-
TRIAS METALÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATE-
RIAL ELÉTRICO DE SÃO PAULO, MOGI DAS CRU-
ZES E REGIÃO

A D VO G A D O : DR. ROBSON FREITAS MELLO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ LUIZ REBELLO

A D VO G A D A : DRA. MARIA LÚCIA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

FORMAÇÃO. CERTIDÃO DE INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO RE-
GIONAL. ETIQUETA APOSTA NO ROSTO DA PETIÇÃO DO
RECURSO DE REVISTA. IMPRESTABILIDADE. PRECEDEN-
TES. É imprescindível à formação regular do instrumento que a parte
traga aos autos a cópia da certidão de publicação da intimação do
acórdão regional, objeto do recurso de revista, e que constitui peça
destinada à aferição da tempestividade do recurso cujo seguimento é
matéria da controvérsia, por tratar-se de providência decorrente da
feição do agravo de instrumento dada pela Lei 9.756/1998. Esta Corte
já firmou entendimento no sentido da imprestabilidade da etiqueta
aposta no rosto da petição do recurso de revista para efeito de com-
provação do prazo recursal. Precedentes. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.298/1999-031-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : LUIZ ROBERTO XAVIER PEREIRA

A D VO G A D O : DR. JORGE AURÉLIO PINHO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. RENATA DOS SANTOS TAVARES DE MELO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE TODAS AS PEÇAS ESSENCIAIS E OBRIGATÓRIAS À FOR-
MAÇÃO DO INSTRUMENTO. Não se conhece de agravo de ins-
trumento, quando ausentes peças essenciais e obrigatórias à sua for-
mação. Incumbe à parte interessada velar pela adequada formalização
de seu recurso. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.306/2000-521-04-40.6 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ROSELLA HORST

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : DINO DOMINGOS BETTO

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D O : DR. RICARDO SIMÕES SALIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. CONTROLES DE FREQÜÊNCIA. VALIDADE DAS FIP's.
VERACIDADE DA JORNADA DE TRABALHO. PRESUNÇÃO
RELATIVA. PROVA EM CONTRÁRIO. DESPROVIMENTO. Não
pode ser provido o agravo de instrumento que tem por objetivo o
processamento de recurso de revista, quando a decisão regional en-
contra-se em conformidade com o entendimento consagrado na Sú-
mula 338, item II, desta C. Corte. O que pretende a parte recorrente
é reexame do fato controvertido e da prova produzida, pretensão que
encontra óbice na Súmula 126/TST. Agravo de instrumento a que se
nega provimento.

PROCESSO : RR-1.306/2003-472-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : RAIMUNDO LOPES NETO

A D VO G A D A : DRA. SIMONITA FELDMAN BLIKSTEIN

RECORRIDO(S) : ZF DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA DE BASTOS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento, para melhor exame do recurso de revista, em face da
aparente má aplicação do art. 5º XXXVI da Constituição Federal. Por
unanimidade, conhecer do recurso de revista por violação do artigo
5º, XXXVI, da CF e, no mérito, dar-lhe provimento para afastar a
declaração de extinção do feito sem julgamento do mérito e julgar
procedente o pedido, nos termos em que postulado na inicial. Custas
invertidas, na forma da lei.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. QUITAÇÃO.
ACORDO HOMOLOGADO. COISA JULGADA. Agravo de ins-
trumento provido para melhor exame da denúncia de malferimento ao
art. 5º, XXXVI, da Constituição Federal.

RECURSO DE REVISTA. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. QUITAÇÃO.
ACORDO HOMOLOGADO. COISA JULGADA. Conforme rei-
terados julgados desta Turma, a quitação dada quando da rescisão do
contrato de trabalho não tem a abrangência proclamada pela decisão
regional, como se depreende dos termos do art. 477 consolidado e da
interpretação adotada mediante a Súmula n° 330/TST, não lhe al-
cançando a intangibilidade prevista no inciso XXXVI do art. 5° da
Lei Maior. Aplica-se à hipótese, a diretriz da OJ-SBDI1-341/TST,
segundo a qual "É de responsabilidade do empregador a diferença da
multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, decorrente da atualização
monetária em face dos expurgos inflacionários". Recurso de revista
conhecido e provido.

PROCESSO : RR-1.308/2003-011-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : PAULO ROBERTO LOPES DA ROSA E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARIANA MORAES CHUY

A D VO G A D A : DRA. ERYKA FARIAS DE NEGRI

RECORRIDO(S) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. EDSON ANTÔNIO PIZZATTO RODRIGUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PROMOÇÃO HO-
RIZONTAL POR ANTIGÜIDADE. Não há como apreciar as vio-
lações de dispositivos legais apontadas, diante da argumentação de
que inobservadas normas de regulamento da empresa na implemen-
tação do novo plano de carreira, sem o reexame da matéria fática.
Incidência das Súmulas nºs 126, 23 e 296 do TST. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.319/2002-002-16-40.2 - TRT DA 16ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO MARANHÃO - CE-
MAR

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCO FRANÇA DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. GEDECY FONTES DE MEDEIROS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar a preliminar de não-
conhecimento argüida em contraminuta e negar provimento ao agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, de acordo com o § 6º do art. 896 da
CLT, somente será admitido recurso de revista por contrariedade à
Súmula de jurisprudência uniforme desta Corte e violação direta da
Constituição da República. Não caracterizada violação do art. 5º,
XXXVI, da Lei Maior, uma vez que a discussão envolve matéria já
pacificada neste C. TST. Inteligência da Orientação Jurisprudencial
341 da SDI-I desta Corte.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.322/2002-001-18-00.4 - TRT DA 18ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : TELEMONT - ENGENHARIA DE TELECOMUNICA-
ÇÕES S.A.

A D VO G A D O : DR. JUCÉLIO FLEURY JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : GLAUBER LÚCIO DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. ELIS FIDELIS SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL DE
PERICULOSIDADE. EMPREGADO DE EMPRESA DE TELEFO-
NIA. Esta c. Corte Superior, por meio da Orientação Jurisprudencial
nº 324 da SBDI-1, consagrou o entendimento de que é assegurado o
adicional de periculosidade apenas aos empregados que trabalham em
sistema elétrico de potência em condições de risco, ou que o façam
com equipamentos e instalações elétricas similares, que oferecem
risco equivalente, ainda que em unidade consumidora de energia
elétrica. Assim, tendo o v. acórdão atacado evidenciado que o re-
clamante trabalhava em condições de risco equivalente aos que tra-
balham em sistema elétrico de potência, não se vislumbra a alegada
divergência jurisprudencial, nos termos do art. 896, § 4º, da CLT.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.323/2003-029-12-40.2 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : JACKSON SCOZ

A D VO G A D A : DRA. DANIELLE CRISTINA SÁ VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LAMPAUTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS FACIOLI CHEDID

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DANOS FÍSICOS E MORAIS. ACIDENTE DO TRA-
BALHO. O acórdão regional concluiu pela ausência de prova da
dificuldade do autor em obter novo emprego em virtude de danos
físicos e morais decorrentes do acidente de trabalho. A fundamen-
tação exarada pela Corte a quo envolve elementos fáticos, cujo re-
exame é inviável em sede de recurso de revista (Súmula 126 do TST).
Tendo por base o pressuposto factual retratado, não há falar em
ofensa ao art. 7º, XXVIII, da Política. Inexistindo dolo ou culpa da
reclamada, tampouco nexo causal entre a sua atuação e o efeito
danoso, não há falar em dano físico ou moral. Logo, não se vislumbra
afronta direta e literal ao parágrafo único do art. 927 do Código Civil.
Eventual ofensa à Convenção 142/1934 da OIT não assegura trânsito
à revista, à luz do art. 896, "c", da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.324/2000-025-04-41.5 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EMPREGA-
DOS DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO -
PREVHAB

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE FROZI POSSAPP BEIS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA MONSERRAT CANAZARO SCHWITZER

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA SICA PALERMO

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. GUILHERME MATTOS DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS -
SASSE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. AU-
SÊNCIA. Não pode ser conhecido o agravo quando a parte não
apresenta, no momento de sua interposição, a certidão de publicação
do acórdão regional, não cabendo diligência para que em momento
subseqüente venha a apresentá-la. Esta exigência decorre da alteração
dada ao artigo 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova
sistemática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade
de, em caso de provimento, ser imediatamente apreciado o recurso
cujo seguimento fora negado. Agravo de instrumento não conhe-
cido.
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PROCESSO : AIRR-1.324/2000-025-04-40.2 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. MARGIT KLIEMANN FUCHS

A G R AVA D O ( S ) : MARIA MONSERRAT CANAZARO SCHWITZER

A G R AVA D O ( S ) : ASSOCIAÇÃO DE PREVIDÊNCIA DOS EMPREGA-
DOS DO BANCO NACIONAL DA HABITAÇÃO -
PREVHAB

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA NACIONAL DE SEGUROS GERAIS - SASSE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMENTA-
ÇÃO INADEQUADA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RECURSO
DE REVISTA. Não se conhece do agravo de instrumento que visa des-
trancar recurso de revista, sem apresentar razões objetivas para desconstituir
os fundamentos do despacho agravado. Incidência da Súmula nº 422 do
TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-1.328/1999-060-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : PAULO ROBERTO DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. JUDITH DA SILVA AVOLIO

RECORRIDO(S) : FUNDAÇÃO PADRE ANCHIETA - CENTRO PAULIS-
TA DE RÁDIO E TV EDUCATIVAS

A D VO G A D O : DR. NICOLAU TANNUS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao Agravo de
Instrumento, determinando o processamento do recurso de revista.
Por unanimidade, conhecer do recurso de revista apenas quanto aos
honorários periciais, por violação do art. 790-B da CLT, e, no mérito,
dar-lhe parcial provimento para dispensar o reclamante do seu pa-
gamento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. FAC-SÍMILE. LEI Nº 9.800/99. PRAZO. CONTA-
GEM. "DIES AD QUEM". SÁBADO. ORIGINAL APRESENTADO
NA SEGUNDA-FEIRA. PRORROGAÇÃO. TEMPESTIVIDADE.
Agravo de Instrumento a que se dá provimento, para determinar o
processamento do recurso de revista.

RECURSO DE REVISTA. HONORÁRIOS PERICIAIS.
BENEFICIÁRIO DE JUSTIÇA GRATUITA. O art. 790-B da CLT
dispõe que a responsabilidade pelo pagamento dos honorários pe-
riciais é da parte sucumbente na pretensão objeto da perícia, salvo se
beneficiária de justiça gratuita, hipótese dos autos. Recurso parcial-
mente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.328/2002-302-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIS FORTE PITTOL

A G R AVA D O ( S ) : ROSA MARIA SEFSTRON

A D VO G A D O : DR. JARI LUÍS DE SOUZA

A G R AVA D O ( S ) : MASSA FALIDA DE MOBRA SERVIÇOS EMPRESA-
RIAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. PREVISÃO EM
NORMA COLETIVA. DIREITO. CONTRARIEDADE À OJ Nº 170
DA SBDI-1/TST. NÃO-CONFIGURAÇÃO.

1. Constatando-se que a matéria posta a julgamento não foi
apreciada, sob o prisma da previsão em norma coletiva da categoria,
carecendo, portanto, do devido prequestionamento, resta inviável a
aferição da ofensa aos artigos 6º, inciso IV, 7º, inciso XXVI, e 8º,
inciso III, da Constituição Federal, da violação ao artigo 611, § 1º, da
CLT, assim como da divergência jurisprudencial trazida à colação.
Inteligência da Súmula nº 297 do TST.

2. No tocante à caracterização do adicional de insalubridade,
em grau máximo, a revista não merece ter curso, por divergência
jurisprudencial, na medida em que não consta das razões recursais os
arestos paradigmas transcritos na minuta do agravo.

3. Não há como dar curso à revista, por contrariedade à
Orientação Jurisprudencial nº 4, II, da SBDI-1/TST (antiga Orien-
tação Jurisprudencial nº 170 da SBDI-1/TST), por inespecífica, na
medida em que tal diretriz não abarca a hipótese do direito ao adi-
cional de insalubridade, deferido em grau máximo, em razão da
exposição a agentes químicos (parafinas e óleos minerais), a que
alude o Anexo 13 da NR-15 da Portaria nº 3.214/78, um dos fun-
damentos adotados pelo acórdão recorrido para manter a condenação
deferida em primeira instância.

4. Mantida a condenação relativa ao adicional de insalu-
bridade, resta prejudicado o pleito sucessivo de exclusão da con-
denação relativa aos honorários periciais.

5. O recurso de revista e o agravo de instrumento não são
meios processuais adequados para a parte requerer a aplicação da
Súmula nº 288 do C. TST, quando a matéria sequer foi objeto do
acórdão recorrido. Súmula nº 297 do TST.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : AIRR-1.332/2002-008-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS -
CEDAE

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

A G R AVA D O ( S ) : AMILTON DA SILVA XAVIER

A D VO G A D O : DR. JORGE LUIZ TIMÓTEO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento interposto.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRASLADO DEFICIENTE. NÃO CONHECIMENTO.

Não tendo a parte agravante se cercado dos cuidados ne-
cessários à regular formação do instrumento, deixando de instruí-lo
com a cópia da certidão de publicação do acórdão Recorrido, resta
prejudicado o conhecimento do apelo, não comportando a omissão
em tela conversão em diligência para suprir a ausência de peças,
ainda que essenciais (§ 5º do artigo 896 da CLT, e itens III e X da
Instrução Normativa nº 16, editada pela Resolução nº 89/99).

Agravo de Instrumento não conhecido.
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PROCESSO : RR-1.336/2002-004-04-40.8 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO DE PROTEÇÃO ESPECIAL DO RIO
GRANDE DO SUL

PROCURADORA : DRA. LIANE ELISA FRITSCH

RECORRIDO(S) : ANA ELUSA SPERB RECH E OUTRA

A D VO G A D O : DR. AFONSO CELSO BANDEIRA MARTHA

DECISÃO:Unanimemente, dar provimento ao agravo de
instrumento para mandar processar o recurso de revista; dele co-
nhecendo, por violação do artigo 5º, inciso II, da Constituição Fe-
deral, para determinar que, a partir da publicação da Medida Pro-
visória n° 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, seja observada a
incidência de juros de mora de 0,5% ao mês, na atualização dos
valores devidos em execução contra a Fazenda Pública.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUROS DE
MORA. CRÉDITO TRABALHISTA. FAZENDA PÚBLICA. LEI
9.494/97. ART. 1º-F (MP Nº 2.180/35). O artigo 5º, inciso II, da
Constituição Federal, consagra obediência ao princípio da legalidade.
Ora, havendo regra específica estatuída pela Lei nº 9.494/97, em seu
art. 1º-F, acrescentado pela Medida Provisória nº 2.180/35, de
24/08/2001, que disciplina a incidência de juros de mora contra a
Fazenda Pública, em percentual menor que o previsto pela Lei nº
8.177/91 (art. 39), deverá prevalecer a norma específica. Destarte,
dou provimento ao agravo de instrumento, para mandar processar a
revista. RECURSO DE REVISTA. JUROS DE MORA. CRÉDITO
TRABALHISTA. FAZENDA PÚBLICA. LEI 9.494/97. ART. 1º-F
(MP Nº 2.180/35). O Pleno do Tribunal Superior do Trabalho firmou
entendimento no sentido de que, após a publicação da Medida Pro-
visória n° 2.180-35, de 24 de agosto de 2001, que acrescentou o art.
1º-F à Lei n° 9.494/97, os juros de mora a serem aplicados nas
condenações impostas à Fazenda Pública são de 0,5% ao mês, e não
1% ao mês. Prevalência da regra específica que disciplina a in-
cidência de juros de mora contra a Fazenda Pública em percentual
menor que o previsto pela Lei nº 8.177/91 (art. 39). Recurso de
revista conhecido, por violação do art. 5º, inciso II, da Constituição
Federal, e provido.

PROCESSO : AIRR-1.336/2005-007-21-40.7 - TRT DA 21ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : COLÉGIO SALESIANO SÃO JOSÉ

A D VO G A D O : DR. OSVALDO REIS AROUCA NETO

A G R AVA D O ( S ) : FRANCISCA LUCENA DE MEDEIROS

A D VO G A D O : DR. FELIPE GUSTAVO BARBOSA MAUX

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento, por intempestivo.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTEMPES-
TIVIDADE. NÃO-CONHECIMENTO. É intempestivo o agravo de
instrumento interposto após a fluência do octódio previsto no artigo
897 da CLT, ausente notícia de causa interruptiva ou suspensiva de
seu curso, cuja prova, em qualquer hipótese, incumbiria à agravante,
a teor da Súmula 385 desta Corte.

Agravo de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.337/1999-024-01-40.7 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : NOVASOC COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D O ( S ) : TÂNIA REGINA BONGESTAB

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE LOURDES SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUCESSÃO DE EMPREGADORES. CONJUNTO FÁ-
TICO-PROBATÓRIO. O Tribunal de origem entendeu configurada a
sucessão de empregadores, considerada a continuidade da atividade
econômica em estabelecimento locado pela agravante, mantida, ainda,
a relação de emprego com a agravada, originariamente contratada
pela empresa sucedida. Incólumes, pois, os arts. 10 e 448 da CLT e
vedado o reexame de fatos e provas nesta instância recursal, a teor da
Súmula 126/TST. Inespecíficos, ainda, os arestos colacionados, forte
nas Súmulas 23 e 296 do TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.342/2005-009-06-40.9 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CECON - CENTRAL DE COBRANÇAS DO NORDES-
TE LTDA. - ME

A D VO G A D A : DRA. KARLA VIRGÍNIA ALBUQUERQUE FERREI-
RA MARQUES

A G R AVA D O ( S ) : ERIBERG FÉLIX DE MOURA

A D VO G A D A : DRA. ROZÂNGELA WANDERLEY GOMES DE ME-
LO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS. NÃO-CONHECIMENTO.
INTEMPESTIVIDADE. O agravo de instrumento foi interposto fora
do octídio legal. Inexiste, nos autos, qualquer documento que com-
prove a existência de causa capaz de justificar a prorrogação do
aludido prazo, conforme dispõe a Súmula nº 385 (ex-Orientação Ju-
risprudencial nº 161 da SBDI-1 do TST). Considerando o caráter
peremptório e fatal do prazo recursal, restou intempestivo o recurso.
Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.343/2004-103-04-40.3 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COOPERATIVA SUL-RIOGRANDENSE DE LATICÍ-
NIOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. YADJA PEREIRA BELLORA

A G R AVA D O ( S ) : ELMO ROSLER

A D VO G A D O : DR. LUIZ OSÓRIO GALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. DECISÃO REGIO-
NAL QUE AFASTA A PRESCRIÇÃO PRONUNCIADA. DETER-
MINAÇÃO DE RETORNO DOS AUTOS À VARA DE ORIGEM.
IRRECORRIBILIDADE. INCIDÊNCIA DA SÚMULA Nº 214 DO
TST. Decisão Regional que afasta a prescrição pronunciada e de-
termina o retorno dos autos à origem, a fim de que sejam apreciados
os demais pedidos da inicial, não exaure a prestação jurisdicional na
instância ordinária, não admitindo ataque imediato por meio de re-
curso de revista. Não configurada qualquer das exceções da Súmula
nº 214. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.344/2002-002-16-40.6 - TRT DA 16ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO MARANHÃO - CE-
MAR

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : MURILO SILVA DE ARAÚJO LIMA

A D VO G A D O : DR. GEDECY FONTES DE MEDEIROS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. MULTA DE 40% DO FGTS.
DIFERENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. Nas causas sujeitas
ao procedimento sumaríssimo, de acordo com o § 6º do art. 896 da
CLT, somente será admitido recurso de revista por contrariedade à
Súmula de jurisprudência uniforme desta Corte e violação direta da
Constituição da República. Não caracterizada violação do art. 5º,
XXXVI, da Constituição da República, uma vez que a discussão
envolve matéria já pacificada neste C. TST. Inteligência da Orien-
tação Jurisprudencial 341 da SDI-I desta Corte.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.349/2004-011-15-40.7 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. PALMA REGINA MURARI

A G R AVA D O ( S ) : ELDEMIR ALVES SAUD

A D VO G A D O : DR. VALDEMIR FERNANDES DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPETÊN-
CIA DO PRIMEIRO JUÍZO DE ADMISSIBILIDADE. A negativa
de seguimento do recurso de revista em primeiro juízo de admis-
sibilidade, mediante exame dos pressupostos intrínsecos, obedece o
preceito do artigo 896, § 1º, da CLT, cabendo à parte buscar seu
destrancamento, justamente pelo remédio processual utilizado.

HORAS EXTRAS. CONJUNTO FÁTICO-PROBATÓ-
RIO. O Tribunal de origem, mediante criterioso exame do conjunto
fático-probatório, reconheceu a existência de jornada extraordinária e
deferiu como extras as horas de trabalho excedentes à oitava diária.
Incólumes, pois, os arts. 224, § 2º, e 818 da CLT. De outro lado,
vedado o reexame de fatos e provas nesta instância recursal, a teor da
Súmula 126/TST. Inovatório o argumento relativo à incorporação do
valor de horas extras ao salário do agravado e inespecíficos os arestos
colacionados para fins de divergência jurisprudencial.

HORAS EXTRAS. REFLEXOS. SÁBADOS E FERIA-
DOS. A habitualidade necessária à repercussão das horas extras foi
categoricamente reconhecida pelo Tribunal de origem, a atrair o óbice
da Súmula 126 desta Corte. Inexistência de

contrariedade à Súmula 113 do TST, pois expressamente
consignado no acórdão regional que o reflexo das horas extras nos
sábados e feriados foi autorizado mediante convenções coletivas de
trabalho. Incólumes, ainda, os arts. 58 e 59 do CC/1916 e 92 e 95 do
CC/2002 e inespecíficos os arestos colacionados, de acordo com as
Súmulas 23 e 296 do TST.

BASE DE CÁLCULO DAS HORAS EXTRAS. A Corte a
quo concluiu que para a base de cálculo das horas extras foram
consideradas somente parcelas habituais, observado ainda o disposto
no art. 457 da CLT, o que atrai o óbice da Súmula 126 do TST no
aspecto. Ademais, em virtude da ausência do necessário preques-
tionamento, a teor da Súmula 297 do TST, não merecem exame a
forma de cálculo do valor das horas extras fixada em Regulamento de
Pessoal, a alegada caracterização de bis in idem, a requerida com-
pensação de valores e a indicada violação dos arts. 818 da CLT, 112,
114 e 333, I, do CPC e 5º, II, da Constituição da República.

LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. A matéria não merece exame,
uma vez que o recorrente não indicou ofensa a dispositivo de lei ou
da Constituição, contrariedade a verbete da Súmula de Jurisprudência
desta Corte ou divergência jurisprudencial, a tornar desfundamentado
o recurso de revista no aspecto.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.353/2005-065-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO CLAUDIANO & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO JOSÉ FERREIRA GOMES

A G R AVA D O ( S ) : CLAUDINEI APARECIDO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. VICENTE RÔMULO CARVALHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DA
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. A
certidão de publicação do acórdão regional é peça essencial para a
regularidade do traslado do agravo de instrumento, por ser impres-
cindível para aferir a tempestividade do recurso de revista e para
viabilizar, quando provido, seu imediato julgamento (Orientação Ju-
risprudencial da SBDI-1 de nº 18 - TRANSITÓRIA). Não atendida
tal exigência e não existindo nos autos elementos que atestem a
tempestividade da revista, comprometido está tal pressuposto de ad-
missibilidade. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.357/2004-101-10-40.1 - TRT DA 10ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : DEUSIMAR DA SILVA RÊGO

A D VO G A D O : DR. ADRIANO PEIXOTO FRANCO

A G R AVA D O ( S ) : CLÍNICA MÉDICA LAZARINI

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO VALLIM

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. MULTA. RECOLHIMEN-
TO DA SANÇÃO EM FAVOR DO FAT. POSSIBILIDADE. Não
ocorreu, no entendimento do acórdão recorrido, nenhuma violação
dos artigos 17 e 18 do CPC, segundo o critério da alínea "c" do art.
896 da CLT. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-1.358/2000-006-19-00.2 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS S.A. - TELE-
MAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : GILVAN TAVARES LIMA

A D VO G A D O : DR. JOÃO TENÓRIO CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TELEMAR. PLANO
DE INCENTIVO À RESCISÃO CONTRATUAL. REDUTOR DE
30%. VIGÊNCIA. LIMITE TEMPORAL. A concessão de indeni-
zação do PIRC com redutor de 30% aos empregados demitidos pela
reclamada durante o plano de reestruturação visava ao contingen-
ciamento de pessoal em decorrência da privatização relativa à pres-
tação do serviço público de telefonia por meio de concessão. O fato
de se ter estabelecido que o programa de contingenciamento de pes-
soal, decorrente da reestruturação administrativa, perduraria enquanto
não atingida a quantidade necessária não permite a modificação do
julgado em que se delimitou que a dispensa do recorrido se deu à
época do processo de reestruturação administrativa da empresa, quan-
do estaria vigendo o plano de incentivo e as respectivas vantagens
para os empregados dispensados sem justa causa. Conclusão diversa
implicaria o reexame de fatos e prova que é vedado a esta instância
extraordinária (Súmula 126 do TST). Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : RR-1.364/2002-094-15-00.6 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : FRANCISCO BUENO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. NEUZA MARIA LIMA PIRES DE GODOY

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA BANESPA. CONVENÇÃO COLE-
TIVA X ACORDO COLETIVO. PREVALÊNCIA. IMPOSSIBILI-
DADE DE SE APLICAR REAJUSTE PREVISTO EM CONVEN-
ÇÃO COLETIVA DOS BANCÁRIOS AOS APOSENTADOS,
QUANDO NÃO APLICADO AOS EMPREGADOS DA ATIVA,
POR FORÇA DE ACORDO COLETIVO HOMOLOGADO NOS
AUTOS DE DISSÍDIO COLETIVO E EM RESPEITO AO REGU-
LAMENTO INTERNO DO BANCO. Havendo acordo coletivo, ho-
mologado em dissídio coletivo, não se vislumbra a aplicação de
reajuste previsto em convenção coletiva aos empregados aposentados
do BANESPA, restando afastado o fundamento de que se trata de
norma mais benéfica. Outro princípio, constitucional, há de ser ob-
servado, qual seja, o respeito às decisões judiciais transitadas em
julgado. Inteligência do art. 5º, XXXVI, da Carta Magna. O art. 620
da CLT deve ser harmonizado com esse princípio constitucional e,
também, com o comando do art. 7º, XXVI, da Constituição Federal,
que garante o reconhecimento dos acordos e convenções coletivas. Se
a convenção coletiva não é aplicável aos empregados em atividade,
por força do acordo coletivo homologado judicialmente, também não
será aplicável aos aposentados, que têm os reajustes salariais atre-
lados aqueles em atividade, por expressa disposição regulamentar.
Recurso conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.364/2004-107-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : DENISE GOMES

A D VO G A D O : DR. BRUNA ROCHA FERREIRA

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE MINEIRA DE CULTURA

A D VO G A D O : DR. JOÃO BRÁULIO FARIA DE VILHENA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INAUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. NÃO-CONHE-
CIMENTO. Estando inautenticadas as peças apresentadas para for-
mação do instrumento, nem tampouco se dignando os patrono da
agravante assim declará-las, consoante lhe permite o § 1º do art. 544
do CPC, a parte incorreu em deslize processual que obsta o co-
nhecimento do recurso, inteligência do inciso IX da Instrução Nor-
mativa nº 16/99 desta colenda Corte Trabalhista. Agravo não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-1.366/1999-531-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ CAVALCANTI FERREIRA DE SOU-
ZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JÚLIO CÉSAR SILVA PINTO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANDRÉ DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR
DOS SERVIÇOS. SÚMULA Nº 331 DO TST. A discussão acerca da
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços já se encontra
pacificada nesta Corte, por meio da Súmula nº 331, IV, do TST.
Estando a decisão recorrida em harmonia com citada Súmula, o
recurso de revista encontra óbice no art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.366/1999-531-01-41.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO CÉSAR SILVA PINTO

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANDRÉ DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. NELSON OSMAR MONTEIRO GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FORMAÇÃO.
PEÇAS. AUSÊNCIA. Não pode ser conhecido o agravo quando a
parte não apresenta, no momento de sua interposição, as peças des-
tinadas à sua formação, não cabendo diligência para que em momento
subseqüente venha a apresentá-las. Esta exigência decorre da alte-
ração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova
sistemática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade
de, em caso de provimento, ser imediatamente apreciado o recurso
cujo seguimento fora negado. Agravo de instrumento não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-1.369/2002-133-05-40.6 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE BEBIDAS DAS AMÉRICAS - AM-
BEV

A D VO G A D O : DR. WALDEMIRO LINS DE ALBUQUERQUE NETO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : ISAAC REIS SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS FALCK DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TURNOS
ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. MATÉRIA FÁTICA.
DESPROVIMENTO. Reconhecida pela Corte de origem a carac-
terização de trabalho em turnos ininterruptos de revezamento, o exa-
me da alegação de escala mensal, com turnos praticamente fixos,
exigiria o revolvimento do conjunto fático probatório, com óbice na
Súmula 126 do TST. Decisão regional, por outro lado, em con-
sonância com a Súmula 360/TST, a atrair o art. 896, § 4º, da CLT e
a Súmula 333/TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.376/2001-291-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO SHIROMA LANCAROTTE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ZENAIDE MIRANDA ORTIZ

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE FARALDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "correção monetária - época própria", por
contrariedade à Súmula nº 381 deste C. Tribunal Superior do Tra-
balho, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o índice
de atualização monetária seja o do mês subseqüente ao da prestação
de serviços, que deverá incidir a partir do dia 1º.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. ARTIGO 459, PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DA CLT. SÚMULA Nº 381. PROVIMENTO. Esta C. Corte
Superior já firmou jurisprudência de ser a época própria para in-
cidência da correção monetária nos salários o mês subseqüente ao da
prestação de serviços, conforme entendimento consubstanciado na
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1, recentemente convertida
na Súmula nº 381. Assim, uma vez desrespeitada a data limite pre-
vista no artigo 459 da CLT, a correção monetária deverá incidir a
partir do dia 1º, nos exatos termos do verbete sumular acima citado.
Recurso de revista conhecido somente quanto à época própria para
incidência da correção monetária e provido.

PROCESSO : AIRR-1.379/2004-096-09-40.6 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R 

A D VO G A D A : DRA. RUBIA MARA CAMANA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO ROSA GASPAR

A D VO G A D O : DR. CLEVERSON BURKO CHICALSKI

A G R AVA D O ( S ) : MATENGE - CONSTRUÇÃO E SANEAMENTO LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ARGÜIÇÃO
DE MATÉRIA QUE NÃO FOI OBJETO DO RECURSO DE RE-
VISTA. AUSÊNCIA DE INSURGIMENTO QUANTO AO R. DES-
PACHO AGRAVADO. APELO DESFUNDAMENTADO. NÃO-CO-
NHECIMENTO. O agravo de instrumento exige, em sua interposição,
a dedução de argumentos em contrário à fundamentação da r. decisão,
mediante a qual fora negado seguimento ao recurso de revista. Não
atende ao requisito de fundamentação do agravo de instrumento fun-
damentos voltados a infirmar questões não analisadas no r. Despacho,
até porque não foram objeto do recurso de revista interposto. Agravo
de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.379/2005-004-21-40.3 - TRT DA 21ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : G.N.M. CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. ANA CARINA SOUZA ALVES

A G R AVA D O ( S ) : MILIANE SEOMARA DE SOUZA FONSECA

A G R AVA D O ( S ) : NAMASTÊ FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA.

DECISÃO:Em, por unanimidade, não conhecer do agravo
de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFEITO DE
FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DAS PEÇAS NECESSÁRIAS. NÃO-
CONHECIMENTO. Deixou o agravante de apresentar as peças ne-
cessárias à formação do instrumento, atraindo a incidência do artigo
897, § 5º, da CLT e a aplicação da Instrução Normativa nº 16/99,
itens III e X, desta Corte. Responsabilidade da parte pela correta
formação do instrumento, a repelir a conversão em diligência para
sanar o vício detectado.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.379/2005-004-21-41.6 - TRT DA 21ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : NAMASTÊ FARMÁCIA DE MANIPULAÇÃO LTDA.

A D VO G A D O : DR. RAIMUNDO MENDES ALVES

A G R AVA D O ( S ) : G.N.M. CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. ANA CARINA SOUZA ALVES

A G R AVA D O ( S ) : MILIANE SEOMARA DE SOUZA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
AUTENTICAÇÃO HÁBIL DAS PEÇAS TRASLADADAS. A teor
do item IX da IN 16/99 desta Corte, na esteira dos artigos 830 da
CLT e 544, § 1º, do CPC, é obrigatória a autenticação das peças que
instruem o agravo de instrumento. No caso, ausente a autenticação
das peças trasladadas e não declarada sua autenticidade pelo ad-
vogado da parte agravante, revela-se deficiente o traslado. Acresça-se
a inviabilidade de conversão em diligência para a correta formação do
instrumento (IN 16/99, inciso X).

Agravo de Instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : RR-1.380/2001-005-19-00.7 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS S.A. - TELE-
MAR

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : PEDRO ALVES DE MORAES

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS ALBERTO MARINHO DO PASSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SOCIEDADE DE
ECONOMIA MISTA. PRIVATIZAÇÃO. EMPREGADO CONTRA-
TADO ORIGINARIAMENTE SEM CONCURSO PÚBLICO. SU-
CESSÃO. CONVALIDAÇÃO DO ATO. A privatização de sociedade
de economia mista com a correspondente alteração da natureza ju-
rídica e a continuidade da prestação dos serviços configura evidente
sucessão empresarial a afastar a aplicabilidade dos princípios ine-
rentes à contratação de servidor pela Administração Pública, garan-
tindo-se os efeitos oriundos da relação de trabalho, nos termos dos
artigos 10 e 448 da CLT, em face da convalidação do ato que, embora
nulo na sua origem, em face da não-observância do devido concurso
público, mantém a sua eficácia após a privatização, por não mais
subsistir o vício originário. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.380/2004-011-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MAIS INDÚSTRIA DE ALIMENTOS S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO SCALABRINI NAVES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO JOSÉ TOMÁZ

A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO MOREIRA MENDES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DESPROVIMENTO. A v. de-
cisão recorrida não padece da nulidade argüida, pois enfrentou fun-
damentadamente o apelo, não havendo se falar em negativa de pres-
tação jurisdicional ou em violação ao art. 93, IX, da Constituição
Federal, 458 do CPC ou 832 da CLT.

PROCESSO : RR-1.383/2003-067-01-40.1 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

RECORRENTE(S) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. CAROLINA TUPINAMBÁ FARIA

RECORRIDO(S) : NELSON DE SOUZA CARVALHO

A D VO G A D O : DR. MARCOS CHEHAB MALESON

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, dar-lhe provimento, para determinar o pro-
cessamento do recurso de revista. Por unanimidade, conhecer do
recurso de revista, por violação do art. 7º, XXIX, da CF/88, e, no
mérito, dar-lhe provimento para, pronunciando a prescrição, extinguir
o processo com julgamento do mérito (art. 269, IV, do CPC). Custas
processuais invertidas e dispensadas, em razão da gratuidade judi-
ciária concedida à reclamante.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. FGTS. MULTA DE 40%. EXPURGOS INFLACIO-
NÁRIOS. PRESCRIÇÃO. CARACTERIZADA VIOLAÇÃO DO
ART. 7º, XXIX, DA CRFB. PROVIMENTO. Caracterizada a afronta
ao artigo 7º, XXIX, da Constituição da República, o conhecimento do
recurso, no tópico, é medida que se impõe. Agravo conhecido e
provido. RECURSO DE REVISTA. FGTS. MULTA DE 40%. EX-
PURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. TERMO INICIAL.
LEI COMPLEMENTAR Nº 110/2001. O prazo prescricional para as
ações que reivindicam a correção monetária expurgada pelos Planos
Verão (1989) e Collor (1990) começa a fluir a partir da data da
publicação da Lei Complementar nº 110/2001, em 30 de junho de
2001. Assim, tendo em vista que o autor ajuizou a presente re-
clamação depois de decorridos mais de dois anos da edição da re-
ferida LC, tem-se que o instituto da prescrição fulminou a pretensão
autoral relativa ao pleito de pagamento das diferenças da multa res-
cisória. Desta forma, de se prover o recurso de revista, por violação
do art. 7º, XXIX, da CF/88, para pronunciar prescrição e, conse-
guintemente, extinguir o processo com julgamento do mérito (art.
269, IV, do CPC). Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : RR-1.388/1998-007-15-00.1 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : MARCOS ANTONIO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. REGINA CÉLIA BUCK

RECORRIDO(S) : CERDEC PRODUTOS CERÂMICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. DÁRCIO JOSÉ NOVO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas em relação aos honorários periciais, por violação do art. 5º,
LXXIV, da Constituição da República, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para dispensar o reclamante do seu pagamento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. NULIDADE DO
JULGADO. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. Não
se confunde com a negativa de entrega da jurisdição o posicio-
namento desfavorável à tese do recorrente. Apresentadas as razões
que levaram à conclusão da Corte de origem acerca da inexistência de
trabalho em situação de risco, não subsiste lacuna na prestação ju-
risdicional e, conseqüentemente, não prosperam as alegações de ofen-
sa aos arts. 832 da CLT e 93, IX, da Constituição da República.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. TRABALHO
EM CONDIÇÕES DE RISCO. NÃO CARACTERIZADO. RE-
EXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 126/TST. Tendo, o
Colegiado de origem, se apoiado na prova produzida para concluir no
sentido de que demonstrada a inexistência de labor em condições de
risco, na forma da NR-16/MTE, à falta de contato direto com in-
flamáveis, a aferição de eventual ofensa a preceito de lei federal,
contrariedade a orientação jurisprudencial da SDI-I ou a verbete su-
mular do TST, ou divergência jurisprudencial específica, dependeria
do reexame de fatos e provas. Óbice da Súmula 126/TST. Inapli-
cabilidade da Súmula 361/TST, que versa sobre a categoria pro-
fissional dos eletricitários. O art. 896 da CLT não autoriza o co-
nhecimento de recurso de revista por contrariedade a súmula de
Tribunal Regional do Trabalho.
GRATUIDADE DA JUSTIÇA. ISENÇÃO DO PAGAMENTO DOS
HONORÁRIOS PERICIAIS. Satisfeitos os requisitos da gratuidade
da justiça, afronta o art. 5º, LXXIV, da Carta Política decisão que
não estende aos honorários periciais o alcance do benefício. A Lei
Maior garante a assistência judiciária gratuita integral aos que não
dispõem de recursos próprios para demandar em juízo, o que inclui
a isenção do pagamento dos honorários periciais.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.388/1998-022-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : JOSÉ CARLOS DA CUNHA LAGARTO

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO BASTO ARAGÃO

A G R AVA D O ( S ) : VIAÇÃO AÉREA SÃO PAULO S.A. - VASP

A D VO G A D A : DRA. KARINA GRAÇA DE VASCONCELLOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. INAUTENTICAÇÃO DE PEÇAS. NÃO-CONHE-
CIMENTO . Ao não proceder à autenticação das peças trasladadas,
tampouco declará-las autênticas, o agravante malferiu a regra ins-
culpida no inciso IX da Instrução Normativa nº 16 desta colenda
Corte Trabalhista, exsurgindo, daí, o não-conhecimento do recurso.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-1.394/2005-042-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : CATERPILLAR BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO BENVINDO LIBARDI

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GONTIJO

EMBARGADO(A) : JOSÉ ERNESTO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. LUCIANE C. DE MENEZES CHAD

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar esclarecimentos nos termos da funda-
mentação.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
HIPÓTESE EM QUE NÃO FICA CARACTERIZADA. ESCLARE-
CIMENTOS. Embora inexista no r. julgado embargado omissão, con-
tradição ou obscuridade nos exatos termos do artigo 535 do Código
de Processo Civil, acolhem-se os embargos de declaração apenas para
prestar esclarecimentos à parte, em atenção ao princípio constitu-
cional da plena prestação jurisdicional.

PROCESSO : AIRR-1.397/2003-004-21-40.3 - TRT DA 21ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. FÁBIO DE ALBUQUERQUE MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : CENTRAL TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

A G R AVA D O ( S ) : AILSI COSTA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO SOARES DE QUEIROZ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO TST.
O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do empre-
gador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços
quanto àquelas obrigações, inclusive dos Órgãos da Administração
Direta, das Autarquias, das Fundações Públicas, das Empresas Pú-
blicas e das Sociedades de Economia Mista, desde que hajam par-
ticipado da relação processual e constem também do título executivo
judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93). Estando a decisão atacada
fundada na Súmula nº 331, item IV, do TST, revela-se inviável o
processamento regular do recurso de revista, ante o óbice da Súmula
nº 333 do TST e do § 4º do artigo 896 da CLT. Agravo não pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.400/2002-001-13-40.2 - TRT DA 13ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : S.A. DE ELETRIFICAÇÃO DA PARAÍBA - SAELPA

A D VO G A D O : DR. LEONARDO JOSÉ VIDERES TRAJANO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ JORGE DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. EVILSON CARLOS DE OLIVEIRA BRAZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DA RE-
V I S TA .

O agravo de instrumento consiste no meio processual ade-
quado para se impugnar decisão denegatória do seguimento de re-
curso, mediante a demonstração do equívoco perpetrado pelo juízo de
admissibilidade a quo, no tocante à análise dos pressupostos ex-
trínsecos e intrínsecos do apelo interposto, razão pela qual a mera
transcrição das razões do recurso de revista, sem o enfrentamento
motivado dos termos do despacho que denegou seguimento à revista,
inviabiliza o conhecimento do presente apelo. Inteligência da Súmula
nº 422 do TST.

Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.408/2003-029-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : DARBY CARLOS GOMES BERALDO

A D VO G A D O : DR. FERNANDO ROBERTO GOMES BERALDO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DA INTIMAÇÃO DO ACÓRDÃO
REGIONAL. AUSÊNCIA. Não pode ser conhecido o agravo quando
a parte não apresenta, no momento de sua interposição, a certidão de
publicação da intimação do acórdão regional, não cabendo diligência
para que em momento subseqüente venha a apresentá-la. Esta exi-
gência decorre da alteração dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº
9.756/98, que deu nova sistemática ao agravo de instrumento, im-
primindo-lhe a possibilidade de, em caso de provimento, ser ime-
diatamente apreciado o recurso cujo seguimento fora negado. Agravo
de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.411/2005-057-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO ONOFRE DOMINGOS

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : CATERPILLAR BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENATO BENVINDO LIBARDI

A D VO G A D A : DRA. MARIA CONSUELO PORTO GONTIJO

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GONTIJO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. DIFERENÇAS DOS EXPURGOS. FGTS. RITO SUMARÍS-
SIMO. O prazo prescricional para pleitear diferenças da multa do
FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários, inicia-se a partir da
edição da Lei Complementar nº 110/2001, entretanto a presente ação
somente foi proposta em 17.6.2005, quando decorridos mais de dois
anos da vigência da referida lei. Aplicação da Orientação Jurispru-
dencial nº 344 da C. SBDI-1. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.457/2004-038-12-40.5 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO CÉSAR VIVIAN

A D VO G A D O : DR. RICARDO BALDISSERA

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO FLAMBOYANT

A D VO G A D O : DR. OSMAR MACEDO

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO DO EDIFÍCIO PABLO PICASSO

A D VO G A D O : DR. LEILA CRISTINA LINDERMANN

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO EDIFÍCIO VESPASIANO ZANDAVAL-
LI

A D VO G A D O : DR. PAULO GILBERTO ZANDAVALLI WINCKLER

A G R AVA D O ( S ) : CONDOMÍNIO RESIDENCIAL FRANCIELLI

A D VO G A D O : DR. GERALDINO RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : RIBEIRO SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. DONO DA OBRA.

1. Afasta-se o processamento da revista, em face da con-
trariedade à Súmula nº 331, IV, do TST, dado ao fato do Regional ter
constatado, através da análise do conjunto de fatos e provas, ser a
hipótese dos autos diversa daquela defendida pelo Reclamante, qual
seja, não configuração da responsabilidade subsidiária, por não se
tratar de terceirização de serviços e sim de contratos de empreitada de
serviços, onde o tomador dos serviços figura como dono da obra.
Decisão regional em harmonia com a OJ nº 191 da SBDI-1 do
T S T.

2. Inviável o cotejo jurisprudencial, na medida em que o
aresto paradigma colacionado pelo agravante é inservível, pois ines-
pecífico, já que retrata hipótese não delineada pelo quadro fático da
decisão regional.

Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.470/2002-001-16-40.4 - TRT DA 16ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO MARANHÃO - CE-
MAR

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : LOURIVAL FONTES MORAES

A D VO G A D O : DR. GEDECY FONTES DE MEDEIROS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NÃO-CONHECIMENTO. INEXISTÊNCIA. AUSÊNCIA
DE MANDATO. "O não cumprimento das determinações dos §§ 1º e
2º do art. 5º da Lei nº 8.906, de 04.07.1994 e do art. 37, parágrafo
único, do Código de Processo Civil importa o não-conhecimento de
recurso, por inexistente, exceto na hipótese de mandato tácito". In-
teligência da Súmula 164 desta Corte.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-1.474/2003-013-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BUSINESS INSTITUTE DE BELO HORIZONTE S/C

A D VO G A D A : DRA. ANA CLÁUDIA DE OLIVEIRA XAVIER

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANA SANTÁGUITA SIQUEIRA LIMA

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE ROCHA DE MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento interposto e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CÁLCULOS. OFENSA À COISA JUL-
GADA.

1. Verificando-se que a questão controvertida insere-se na
interpretação do sentido e alcance do título executivo, e não se cons-
tatando dissonância real entre a decisão material e aquela da exe-
cução, resta descaracterizada a ofensa direta e literal ao artigo 5º,
inciso XXXVI, da Constituição Federal, a teor da Orientação Ju-
risprudencial nº 123 da SDBI-2/TST.

2. Não se constata a ofensa direta e literal ao artigo 5º, inciso
XXXV, da Constituição Federal (prequestionado nos termos do item
III da Súmula nº 297 do TST), na medida em que o Regional apre-
ciou as questões recursais que lhe foram submetidas.

Agravo de Instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : RR-1.481/2004-007-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : UNITED CINEMAS INTERNACIONAL BRASIL LT-
DA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ EDUARDO AMARAL DE MENDONÇA

RECORRIDO(S) : HILTON APARECIDO BRITO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ISMAEL DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento para, destrancando o recurso de revista, dele conhecer
por contrariedade à Súmula nº 276 do C. TST e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que se exclua da condenação a inde-
nização do aviso-prévio.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RITO SUMARÍS-
SIMO. MÁ APLICAÇÃO DA SÚMULA Nº 276. AVISO-PRÉVIO.
PEDIDO DE DEMISSÃO. INDENIZAÇÃO AO EMPREGADOR. O
aviso prévio é a comunicação da rescisão do contrato por uma das
partes, com o fim de possibilitar ao empregado nova colocação no
mercado e ao empregador a reposição do cargo vago. Descumprida a
norma legal, assim como se dá quando o empregador indeniza o
empregado demitido injustamente, é obrigado o empregado a ressarcir
o empregador do período correspondente ao mês não trabalhado, que
pode ser deduzido na rescisão do contrato de trabalho, conforme
dispõe o § 2º do art. 487, § 2º, da CLT. A Súmula 276 do C. TST não
é aplicável ao caso em que o empregado pede demissão e não con-
cede aviso prévio ao empregador. Recurso de revista conhecido e
provido.
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PROCESSO : AIRR-1.481/2005-009-03-40.9 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SIRLEIDE PEREIRA DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. WAGNA BIGÃO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : SHELL BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. RENAN ASSAD DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : RBFK COMERCIAL LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ACÓRDÃO PROFERIDO EM RITO SUMARÍSSI-
MO. AUSÊNCIA DE ALEGAÇÃO DE VIOLAÇÃO DE PRECEITO
CONSTITUCIONAL, BEM AINDA ALEGAÇÃO DE CONTRA-
RIEDADE À SÚMULA DO TST. A admissibilidade do recurso de
revista, contra acórdão proferido em procedimento sumaríssimo, de-
pende da demonstração inequívoca de afronta a dispositivo da Cons-
tituição Federal ou de contrariedade a súmula de jurisprudência uni-
forme do TST, a teor do artigo 896, § 6º, da CLT. Agravo de ins-
trumento conhecido, mas não provido.

PROCESSO : RR-1.483/2002-066-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : ANA MARIA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. DÁZIO VASCONCELOS

RECORRIDO(S) : TRANSPORTADORA WILSON DOS SANTOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MATEUS CARNEIRO DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
POR INVALIDEZ. SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABA-
LHO. FGTS. DEPÓSITOS. A aposentadoria por invalidez, princi-
palmente se desvinculada da existência de acidente no trabalho, não
garante ao empregado o direito aos depósitos do FGTS, mesmo por-
que a legislação específica mantém a obrigação patronal apenas nas
situações em que o empregado se afasta para prestar serviço militar
obrigatório e em razão de licença concedida em face de acidente do
trabalho (art. 15, § 5º, da Lei 8.036/90). Recurso de revista não
conhecido.

<!ID713253-13>

PROCESSO : AIRR-1.492/2004-381-04-40.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CALÇADOS AZALÉIA S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO OMAR VEDOY JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. AMILTON PAULO BONALDO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS. IN-
TEMPESTIVIDADE. O recurso de revista foi interposto fora do
octídio legal. Considerando o caráter peremptório e fatal do prazo
recursal, restou intempestivo o recurso. Agravo de instrumento não
provido.

PROCESSO : AIRR-1.496/2002-019-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE GÁS DE SÃO PAULO - COMGÁS

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO GRANADEIRO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : EDUARDO CORRÊA

A D VO G A D O : DR. JOÃO MACHADO DE SOUZA NETO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESVIO FUNCIONAL. DIFERENÇAS SALARIAIS.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 125, DA SDI-1, DO TST.
O julgado recorrido, na verdade, deita raízes na iterativa, notória e
atual jurisprudência desta Corte Superior, consubstanciada na Orien-
tação Jurisprudencial nº 125, da SBDI-1, "in verbis": "O simples
desvio funcional do empregado não gera direito a novo enquadra-
mento, mas apenas às diferenças salariais respectivas, mesmo que o
desvio de função haja iniciado antes da vigência da CF/1988." Agra-
vo conhecido e não provido.

PROCESSO : ED-AIRR-1.508/2002-037-03-40.0 - TRT DA 3ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

EMBARGANTE : COMPANHIA MINEIRA DE REFRESCOS E OUTRA

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO GONÇALVES PAIVA DE FREITAS

EMBARGADO(A) : CARLOS MOREIRA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO BRIGOLINI FARIA

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração tão-somente para prestar esclarecimentos, sem a concessão
de efeito modificativo.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO PARA DIRIMIR CONTRÓVERSIAS ENVOLVENDO
DANOS MORAIS DECORRENTES DE ACIDENTE DE TRABA-
LHO. MARCO INICIAL. Inobstante a decisão embargada não se
ressinta de quaisquer dos vícios previstos nos arts. 897-A da CLT e
535 do CPC como autorizadores do manejo de embargos de de-
claração, nada impende se prestem esclarecimentos para uma mais
completa prestação jurisdicional.

Embargos acolhidos para prestar esclarecimentos, sem a
concessão de efeito modificativo.

PROCESSO : AIRR-1.508/2002-017-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO RIO PRETO

PROCURADORA : DRA. PRISCILLA PEREIRA MIRANDA PRADO BAR-
BOUR FERNANDES

A G R AVA D O ( S ) : JULIO MAURENCIO

A D VO G A D O : DR. LINO CEZAR CESTARI

A G R AVA D O ( S ) : DIAGONAL SANEAMENTO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SILVANA ESPERNEGA MAZZOCO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331, IV, DO TST. Decisão
regional em consonância com a Súmula 331, IV, desta Corte, ao
imputar ao Município, enquanto tomador dos serviços, por culpa in
vigilando, responsabilidade subsidiária pelos efeitos da condenação
imposta à empregadora, empresa prestadora de serviços. Aplicação do
art. 896, alíneas "a" e "b", da CLT a obstaculizar o trânsito da
revista.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.508/2004-007-03-40.0 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : BANKBOSTON BANCO MÚLTIPLO S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS JOSÉ DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : SUSSUMO OSAWA

A D VO G A D A : DRA. MAGUI PARENTONI MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRINCÍPIO
DA FUNGIBILIDADE. RECURSO DE REVISTA. REPOUSOS SE-
MANAIS ;REMUNERADOS TRABALHADOS - PAGAMENTO
EM DOBRO - EMPREGADOS NA EXCEÇÃO DO ARTIGO 62, II,
DA CLT.

Agravo de petição conhecido como de instrumento pela apli-
cação do princípio da fungibilidade.

Restando inovadora a alegação genérica de violação à Lei nº
605/49, e ainda em inobservância ao item I da Súmula nº 221, I do
TST, o recurso de revista não merece admissibilidade.

Matéria fática é insuscetível de reexame em sede de recurso
de revista. Súmula nº 126 do TST.

A Lei nº 605/49 expressamente excepciona os trabalhadores não
abrangidos por sua normatização, artigo 5º letra 'a', 'b' e 'c', não elencando os
trabalhadores ocupantes de cargo de gerência e direção, razão pela qual não
se infere violação literal ao artigo 62, II, da CLT, na decisão regional ao
determinar o pagamento em dobro das horas laboradas em dias de repouso
aos empregados exercentes de cargo de confiança.

Agravo de instrumento conhecido e não provido.
PROCESSO : AIRR-1.519/2005-332-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BRASIL TELECOM S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA HOERLLE BITENCOURT

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO GOMES

A D VO G A D A : DRA. MARTA MARISA CORRÊA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. INSUFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO-CONHECIMEN-
TO. A agravante não se dignou trasladar peça que obrigatoriamente deveria
instruir a petição de interposição, qual seja, o acórdão recorrido. Não aten-
dendo tal requisito objetivo, incorreu a parte em deslize processual previsto
no § 5°, art. 897, da CLT, obstativo do conhecimento do agravo, porquanto a
ausência de tal peça não permite, caso provido, o imediato julgamento do
recurso denegado. Agravo não conhecido.
PROCESSO : AIRR-1.520/2001-302-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUNDES

A G R AVA D O ( S ) : SUELI DA SILVA SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE COELHO

A G R AVA D O ( S ) : PERFORMANCE RECURSOS HUMANOS E ASSESSO-
RIA EMPRESARIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO DIAS YUNIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR
DOS SERVIÇOS. SÚMULA Nº 331 DO TST. A discussão acerca da
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços já se encontra
pacificada nesta Corte, por meio da Súmula nº 331, IV, do TST.
Estando a decisão recorrida em harmonia com citada Súmula, o
recurso de revista encontra óbice no art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.540/2001-066-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ANTONIETTA MASCARO

RECORRIDO(S) : HOMERO CARLOS PEDROSO

A D VO G A D O : DR. SÓSTENES LUIZ FILGUEIRAS BARBOSA

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE MASTERBUS TRANSPORTES
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. MANUEL ANTÔNIO ANGULO LOPEZ

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto à inaplicabilidade do item IV da Súmula 331 do TST
à SPTRANS, por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir a São Paulo Transporte S.A. do pólo passivo
da lide.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INCOMPETÊNCIA
DA JUSTIÇA DO TRABALHO. RESPONSABILIDADE OBJETI-
VA. CULPA IN ELIGENDO E IN VIGILANDO. Registre-se que a
matéria não foi analisada pelo Colegiado de origem, nem instado a
fazê-lo em embargos declaratórios, a teor da Súmula 297 do TST.
Assim, à falta de prequestionamento, não é possível apreciá-la nesta
fase processual. Consoante entendimento iterativo, notório e atual
desta Corte, o prequestionamento é pressuposto de recorribilidade em
apelo de natureza extraordinária, havendo necessidade, ainda que a
matéria seja de incompetência absoluta (OJ 62 da SDI-I).

Revista não conhecida.
RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331, IV,

DO TST. INAPLICABILIDADE. Sendo a São Paulo Transporte S.A.
uma empresa de gerenciamento e fiscalização dos serviços de trans-
porte público municipal do Estado de São Paulo, mediante permissão,
não lhe é aplicável a jurisprudência consubstanciada no item IV da
Súmula 331 do TST, que diz respeito especificamente à interme-
diação de mão-de-obra por parte do tomador dos serviços na hipótese
de terceirização.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.541/2001-049-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. THIAGO LINHARES PAIM COSTA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZA MARQUES DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. MARCUS VINICIUS MORENO MARQUES DE
OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. AUXÍ-
LIO-ALIMENTAÇÃO. SUPRESSÃO. Ausência de tese no acórdão
recorrido acerca das violações de preceitos legais e constitucionais
apontadas (Súmula 297/TST). Em qualquer hipótese, decisão regional
que se harmoniza com a Orientação Jurisprudencial Transitória 51 da
SDI-I/TST. Arestos colacionados imprestáveis ao fim colimado.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.573/2003-075-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : REAL E BENEMÉRITA ASSOCIAÇÃO PORTUGUE-
SA DE BENEFICÊNCIA

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA CARDOSO ANAFE

A G R AVA D O ( S ) : ELIANA SANTOS DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIÂNGELA MARQUES

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CARIMBO
ILEGÍVEL DA CÓPIA DO RECURSO DE REVISTA. A cópia do
recurso de revista foi trasladada, nos autos do agravo de instrumento,
sem que a agravante tivesse se atentado em observar que o protocolo
se encontrava ilegível, em desacordo, portanto, com a nova siste-
mática implantada pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao
artigo 897 da CLT. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.594/2000-022-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SANEPAR

A D VO G A D A : DRA. MARGARETH MOUZINHO DE OLIVEIRA LU-
PAT I N I 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JEFFERSON VOROBI

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA REGINA LEONE DE SOUZA AL-
VES
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DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. MULTA DO
ARTIGO 477 DA CLT. ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA. SÚMULA
Nº 331, ITEM IV, DO C. TST. O inadimplemento das obrigações
trabalhistas, por parte do empregador, implica a responsabilidade sub-
sidiária do tomador dos serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive
quanto aos órgãos da Administração Direta, das Autarquias, das Fun-
dações Públicas, das Empresas Públicas e das Sociedades de Eco-
nomia Mista, desde que hajam participado da relação processual e
constem também do título executivo judicial (artigo 71 da Lei nº
8.666/93). Aplicação da Súmula nº 331, item IV, do C. TST. Agravo
de instrumento conhecido e desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.595/2001-034-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CLÁUDIO MIILLER

A G R AVA D O ( S ) : CORSO & CIA. LTDA.

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE PELLA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. CONTRIBUIÇÕES CONFEDERATIVAS E ASSISTEN-
CIAIS. Não pode ser reformada decisão em consonância com a ju-
risprudência iterativa desta Corte, nos termos do Precedente Nor-
mativo nº 119 da SDC. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-1.596/2003-031-12-40.3 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : GILBERTO RIBEIRO MENDONÇA

A D VO G A D A : DRA. VIVIANE F. PRUDÊNCIO DE CAMPOS LOBO

A G R AVA D O ( S ) : CONENGE-SC CONSTRUÇÕES E ENGENHARIA LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. ALESSANDRA V. DE ALMEIDA PIMENTA DE
OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS EXTRÍNSECOS.
NÃO-CONHECIMENTO. INTEMPESTIVIDADE. O recurso de re-
vista foi interposto fora do octídio legal. Considerando o caráter
peremptório e fatal do prazo recursal, restou intempestivo o recurso.
Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.608/2002-004-16-40.4 - TRT DA 16ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO MARANHÃO - CE-
MAR

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS RODRIGUES DE SOUSA

A D VO G A D O : DR. GEDECY FONTES DE MEDEIROS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO. APLICAÇÃO
DA OJ 282 DA SDI-I DO TST. NÃO PROVIMENTO. Ainda que
afastado o óbice da deserção oposto na origem ao trânsito da revista,
haja vista que recolhido pela ré o valor das custas impostas ao autor
na sentença de improcedência (Súmula 25 do TST), omissos a parte
dispositiva do acórdão e a certidão do julgamento quanto ao valor
arbitrado à condenação, a remeter o pagamento da diferença ao final
do processo, a ausência de seus pressupostos intrínsecos de admis-
sibilidade, considerado o teor do art. 896, § 6º, da CLT - em se
tratando de causa submetida ao rito sumaríssimo -, inviabiliza o
processamento perseguido. Aplicação da Orientação Jurisprudencial
282 da SDI-I do TST. Violação do art. 5º, XXXVI, da Carta Política
não configurada.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-1.621/2000-005-19-00.7 - TRT DA 19ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : TELEMAR - TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ RUBEM ÂNGELO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : WALTER GONÇALVES QUEIROZ

A D VO G A D O : DR. JOÃO TENÓRIO CAVALCANTE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TELEMAR. PLANO
DE INCENTIVO À RESCISÃO CONTRATUAL. REDUTOR DE
30%. VIGÊNCIA. LIMITE TEMPORAL. A concessão de indeni-
zação do PIRC com redutor de 30% aos empregados demitidos pela
reclamada durante o plano de reestruturação visava ao contingen-
ciamento de pessoal em decorrência da privatização relativa à pres-
tação do serviço público de telefonia por meio de concessão. O fato

de se ter estabelecido que o programa de contingenciamento de pes-
soal, decorrente da reestruturação administrativa, perduraria enquanto
não atingida a quantidade necessária não permite a modificação do
julgado em que se delimitou que a dispensa do recorrido se deu à
época do processo de reestruturação administrativa da empresa, quan-
do estaria vigendo o plano de incentivo e as respectivas vantagens
para os empregados dispensados sem justa causa. Conclusão diversa
implicaria o reexame de fatos e prova que é vedado a esta instância
extraordinária (Súmula 126 do TST). Recurso de revista não co-
nhecido.

PROCESSO : AIRR-1.648/2004-105-03-40.3 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE MINAS GERAIS

PROCURADOR : DR. LEONARDO CANABRAVA TURRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA DE MORAIS RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. WAGNER COELHO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : LABOR SERVIÇOS GERAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR
DOS SERVIÇOS. SÚMULA Nº 331 DO TST. A discussão acerca da
responsabilidade subsidiária do tomador dos serviços já se encontra
pacificada nesta Corte, por meio da Súmula nº 331, IV, do TST.
Estando a decisão recorrida em harmonia com citada Súmula, o
recurso de revista encontra óbice no art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.650/2003-034-15-40.3 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCELO ISMAEL CAZAROTTO & OUTROS

A D VO G A D O : DR. VANDERLEI BUENO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS HENRIQUE PAULO MARTINS

A D VO G A D A : DRA. DANIELA DE BARROS RABELO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. DESPROVIMENTO. Nas causas sujeitas ao procedimento
sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista por contra-
riedade a Súmula de Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior
do Trabalho e/ou violação direta a dispositivos da Constituição Fe-
deral, a teor do disposto no art. 896, § 6º, da CLT. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-1.650/2005-004-18-40.7 - TRT DA 18ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S.A.

A D VO G A D O : DR. EDWALDO TAVARES RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CORREIA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. IVONEIDE ESCHER MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CUSTAS PROCESSUAIS. RECOLHIMENTO. COM-
PROVAÇÃO. DESERÇÃO. A jurisprudência uniforme desta Corte
Trabalhista firmou-se no sentido de que a parte vencedora, na pri-
meira instância, se vencida na segunda, está obrigada a pagar as
custas fixadas na sentença. Nesse contexto, considerando que a re-
corrente não comprovou esse recolhimento quando da interposição do
recurso de revista, resta configurada a deserção do apelo. Incidência
da Súmula nº 25/TST. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.653/2005-011-18-40.9 - TRT DA 18ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : GUARANY TRANSPORTES E TURISMO LTDA.

A D VO G A D O : DR. BELKISS BRANDÃO SIQUEIRA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM TRANS-
PORTES RODOVIÁRIOS NO ESTADO DE GOIÁS

A D VO G A D O : DR. LÁZARO SOBRINHO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO
DEFICIENTE. AUSÊNCIA DE AUTENTICAÇÃO E DE PEÇAS
PROCESSUAIS. NÃO CONHECIMENTO.

Não se conhece do agravo, quando a parte agravante deixa,
na formação do instrumento, de providenciar a autenticação ou atestar
a autenticidade dos documentos que instruíram o apelo, além de não
juntar a cópia de peças processuais essenciais ao julgamento do apelo,
ou seja, da procuração do advogado subscritor do recurso de revista e
da certidão de publicação do acórdão recorrido. Incidência dos itens
IX e X da IN nº 16/99 e do § 5º do artigo 897 da CLT.

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.656/2003-315-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MÁRIO SÉRGIO ROSA

A D VO G A D O : DR. MARCELO DE CAMPOS MENDES PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : VISTEON SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EFEITOS. A apo-
sentadoria espontânea, conforme entendimento consagrado na Orien-
tação Jurisprudencial nº 177 da SBDI-1 desta Corte, extingue o con-
trato de trabalho, mesmo que o empregado continue a trabalhar na
empresa após a concessão do benefício. Decisão em consonância com
a jurisprudência dominante nesta Corte, atrai a incidência da Súmula
nº 333 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.667/2003-221-04-40.0 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : VOITH PAPER MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LT-
DA.

A D VO G A D A : DRA. DENISE SILVA CARDOSO

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO ANTONIO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO TAVARES DA PAIXÃO

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA SUZANO DE PAPEL E CELULOSE

A D VO G A D O : DR. ANTONIO CÉSAR ESCOBAR

A G R AVA D O ( S ) : A. R. VALINHOS REPRESENTAÇÕES E MONTA-
GENS INDUSTRIAIS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RESPONSA-
BILIDADE SUBSIDIÁRIA. MULTA DO ART. 477 DA CLT. DES-
PROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento
que tem por objetivo o processamento do recurso de revista, quando
a decisão regional encontra-se em consonância com atual, notória e
iterativa jurisprudência desta c. Corte Superior. Súmula nº 333 do c.
TST e art. 896, § 4º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.677/2001-068-01-40.8 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DA
PREVIDÊNCIA SOCIAL - DATAPREV

A D VO G A D O : DR. DILSON TEIXEIRA MADUREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE EDUARDO AMORIM LAGE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO VIEIRA GOMES FILHO

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE TRASLADO. NÃO-CONHECI-
MENTO. Com o advento da Lei nº 9.756/98, que acrescentou o § 5º
ao art. 897 da CLT, o processamento do agravo de instrumento no
âmbito desta Justiça Especializada sofreu profundas modificações. No
caso, a reclamada não efetuou o traslado de algumas peças obri-
gatórias à formação do instrumento, dentre elas se destacam as cópias
do acórdão, da certidão de publicação do acórdão, as próprias razões
do recurso de revista, o despacho denegatório e a respectiva certidão
de publicação. Agravo não conhecido.

PROCESSO : A-AIRR-1.696/2002-441-02-40.3 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. BRUNO WIDER E OUTROS

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN CALDAS GALLOTTI BESERRA

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ RICARDO GARCEZ FARIAS

A D VO G A D O : DR. ENZO SCIANNELLI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo.
EMENTA: AGRAVO. AGRAVO DE INSTRUMENTO.

FORMAÇÃO. CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO DE
REVISTA ILEGÍVEL. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 285
DA SDI-1. Nos termos preconizados na Orientação Jurisprudencial nº
285 do TST, o carimbo do protocolo do recurso deverá estar legível,
para que possa possibilitar a aferição da tempestividade do recurso,
verbis: "O carimbo do protocolo da petição recursal constitui ele-
mento indispensável para aferição da tempestividade do apelo, razão
pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo que
a inexistência do dado". A exigência de que a petição do recurso de
revista trasladada apresente carimbo do protocolo legível decorre,
ainda, da feição do agravo de instrumento, dada pela Lei 9.756/1998.
Se a peça em questão não exibe, de forma clara e legível, o protocolo,
estar-se-ía diante da impossibilidade de aferir-se a tempestividade do
recurso interposto. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.697/2003-202-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : MULTIAÇOS INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRO-
DUTOS TÉCNICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO AUGUSTO PHOLS

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO BRANCO

A D VO G A D A : DRA. SUELI APARECIDA DE ROSSI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. DESPROVIMENTO. Insuscetível o reexame dos fatos e da
prova produzida, bem como a sua valoração, nesta Instância recursal, ante a
natureza extraordinária do recurso de revista - Súmula nº 126/TST.



Nº 193, sexta-feira, 6 de outubro de 20061202 1ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-1.697/2004-662-09-40.9 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARANÁ - SA-
N E PA R 

A D VO G A D O : DR. RENATO PINEDA SARTORI

A G R AVA D O ( S ) : ALEXSANDRO GALDINO DA NÓBREGA

A D VO G A D O : DR. NELSON ALCIDES DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : MERCADO PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO
DE PLANOS URBANOS LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DESFUNDAMENTAÇÃO. ART. 524, II, DO CPC.
CONSEQÜÊNCIA. Não merece ser conhecido o agravo de instru-
mento que não combate especificamente os fundamentos da decisão
denegatória questionada (Súmula nº 422/TST). A função deste re-
médio recursal é a de submeter, ao Órgão hierarquicamente superior,
o motivo pelo qual o recorrente entende que a decisão denegatória
está equivocada, e não um meio atravessado de levar o conhecimento
de todos os temas do recurso de revista para a instância ad quem. Se
assim o fosse, não haveria necessidade em fazê-lo passar pelo crivo
do primeiro exame de admissibilidade, uma vez que a parte in-
conformada teria sempre ao seu alcance o agravo de instrumento.
Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.701/2002-099-03-40.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : MUNICÍPIO DE GOVERNADOR VALADARES

A D VO G A D A : DRA. DANIELA LANZA NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : HERIKA DOS PASSOS SILVA

A D VO G A D A : DRA. FABIENE SALVADOR MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : MASTER CONSULTORIA ASSESSORIA E PRESTA-
ÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento do reclamado.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. A
questão relativa à argüição de nulidade por negativa de prestação
jurisdicional, ventilada no recurso de revista, não está fundamentada
nos termos exigidos pela Orientação Jurisprudencial nº 115 da SDI-I,
porquanto o reclamado não indicou violação dos dispositivos de lei e
da Carta Magna específicos.

RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Tese regional que
se coaduna com os termos da Súmula 331, IV, do TST, no sentido de
que, diante da regular contratação de empregado por empresa pres-
tadora de serviços, atribui-se a responsabilidade subsidiária ao to-
mador dos serviços em caso de inadimplemento das obrigações tra-
balhistas por parte do real empregador, ainda que se trate de ente da
administração pública. Súmula 333 do TST e art. 896, § 4º, da
C LT.

APLICAÇÃO DAS MULTAS PREVISTAS NOS ARTS.
467 E 477 DA CLT. Conforme se infere do disposto na Súmula 331,
IV, desta Corte, o responsável subsidiário é total responsável pelo
pagamento das verbas decorrentes do inadimplemento das obrigações
trabalhistas pelo devedor principal, entre as quais se incluem as alu-
didas multas. Ademais, a decisão regional se harmoniza com a atual
e iterativa jurisprudência da SDI-I desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-1.711/2002-022-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : RESTAURANTE PONTE VELHA LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUCIANO GUBERT DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : JAIR PEREIRA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. PAULO CHARBUB FARAH

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
quanto ao tema "gorjetas - natureza jurídica - repercussões", por
contrariedade à Súmula nº 354 do C. TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para excluir da condenação o pagamento das diferenças
decorrentes da integração das gorjetas no cálculo das horas extras e
do repouso semanal remunerado, bem como os efeitos acessórios
dessas parcelas em férias e 13º salários. Por unanimidade, conhecer
do recurso de revista no tocante ao item "intervalo intrajornada -
natureza jurídica da parcela - efeitos reflexos", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, negar-lhe provimento. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. NATUREZA JURÍDICA. EFEITOS REFLEXOS.
Nos termos do § 2º do artigo 71 da Consolidação das Leis do Tra-
balho, os intervalos de descanso ou alimentação não são computados
na duração do trabalho. A previsão contida no § 4º do referido
dispositivo legal visa a desestimular o labor durante aquele período,
de modo a preservar a saúde do trabalhador, obrigando o empregador
a "remunerar" o período correspondente com o acréscimo de, no
mínimo, cinqüenta por cento sobre o valor da hora normal de tra-
balho. Não resta dúvida, pois, de que a natureza jurídica do pa-
gamento pelo repouso não concedido é salarial, mesmo que se con-
sidere o intuito de proteger o trabalhador dos riscos à sua saúde física
e mental. Nítido o caráter remuneratório da parcela, deve refletir
sobre as demais verbas deferidas. Recurso de revista conhecido e não
provido.

GORJETAS. NATUREZA JURÍDICA. REPERCUS-
SÕES. Nos termos do que dispõe a Súmula 354 desta Corte, "as
gorjetas, cobradas pelo empregador na nota de serviço ou oferecidas
espontaneamente pelos clientes, integram a remuneração do empre-
gado, não servindo de base de cálculo para as parcelas de aviso-
prévio, adicional noturno, horas extras e repouso semanal remune-
rado". Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-1.741/2003-052-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : ARMANENISE APARECIDA DIAS DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. MARISA ALVES DIAS MENEZES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO

1. A argüição de contrariedade à Súmula nº 210 do STJ não
tem o condão de impulsionar o curso da revista, na medida em que tal
fundamento extrapola as hipóteses legais previstas no artigo 896 da
C LT.

2. Não constando das razões do recurso de revista interposto
a argüição de ofensa ao artigo 5º, incisos II e XXVI, da Constituição
Federal, a sua formulação, em sede de agravo de instrumento, importa
em inovação recursal, o que veda a apreciação das respectivas ma-
térias, neste momento processual, porquanto preclusa a oportunidade
para a parte demonstrar o seu insurgimento.

3. Estando a decisão regional em consonância com o teor da
Orientação Jurisprudencial nº 344 da SBDI-1/TST, a revista não se
credencia ao processamento, por divergência jurisprudencial, nos ter-
mos do § 4º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 333 do TST.

4. Consignando o Regional que o ajuizamento da reclamação
trabalhista deu-se após decorrido o biênio prescricional, contado a
partir da vigência da LC nº 110/2001, não há como reconhecer a
ofensa direta e literal ao artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição
Federal.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : RR-1.744/2002-181-06-00.1 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : USINA SÃO JOSÉ S.A.

A D VO G A D O : DR. ROSENDO CLEMENTE DA SILVA NETO

RECORRIDO(S) : MÁRIO MANOEL DA SILVA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALBÉRICO MOURA CAVALCANTI DE ALBU-
QUERQUE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO.
TRABALHADOR RURAL. EMENDA CONSTITUCIONAL Nº
28/2000. Ajuizada a ação dentro do prazo de cinco anos contados da
vigência da Emenda Constitucional nº 28/2000 e de dois anos con-
tados da extinção do contrato, tem o empregado garantida a im-
prescritibilidade dos direitos oriundos do vínculo de emprego. Re-
curso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-1.766/2002-019-05-40.3 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : ARACI MAGALHÃES DE ALMEIDA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MIRELA BARRETO DE ARAÚJO

A G R AVA D O ( S ) : CASA NOSSA SENHORA DAS MERCÊS

A D VO G A D O : DR. MÁRCIO GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRIMEIRO CONTRATO DE TRABALHO. PRESCRI-
ÇÃO TOTAL. PRECLUSÃO. Cabe à parte interessada provocar o
pronunciamento do Tribunal Regional sobre a matéria controvertida.
No momento em que a sentença de origem declarou a existência de
dois contratos de trabalho e que seriam analisados de forma in-
dividualizada, cabia à autora se insurgir contra tal decisão, através de
recurso ordinário, prequestionando a matéria, nos termos do item II
da Súmula 297 do TST. Em não o fazendo, ocorreu a preclusão.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-1.792/2004-005-21-40.3 - TRT DA 21ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LEONARDO DE LIMA E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DE ALMEIDA TEIXEIRA

A D VO G A D O : DR. WALDIR LAURENTINO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. FGTS. MULTA 40%. EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. PRESCRIÇÃO. OJ Nº 344 DA SBDI-1. O acórdão recorrido
entendeu o marco inicial para contagem do prazo prescricional, re-
lativamente ao direito de ação, quanto ao pedido de diferenças da
multa de 40% do FGTS, em face de expurgos inflacionários, neste
caso específico, é a data em que o reclamante procedeu ao saque do
depósito complementar, por força da decisão da Justiça Federal co-
mum. Assim, a decisão recorrida guarda perfeita harmonia com o
entendimento ostentado na OJ n° 344 da SBDI-1/TST, atraindo a
incidência da Súmula nº 333/TST. Agravo a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : AIRR-1.795/2004-003-06-40.6 - TRT DA 6ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : PORTO DO RECIFE S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO FERNANDO MONTENEGRO BURGOS

A G R AVA D O ( S ) : EDSON BARTOLOMEU FERREIRA GOMES JÚNIOR
E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ANNA DOLORES DA COSTA CARVALHO
RANGEL GOMES

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO RIO GRANDE DO NORTE
- CODERN

A D VO G A D O : DR. MARCELO SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. CÁLCULOS. A admissibilidade do recurso
de revista, em processo de execução, está condicionada à demons-
tração inequívoca de violação direta e literal de norma da Cons-
tituição Federal, na forma do § 2º do artigo 896 da CLT e da Súmula
nº 266 desta Corte. Ausente tal demonstração o recurso não pode ser
processado. Agravo de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-1.817/2000-057-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : GERSON MIRANDA

A D VO G A D O : DR. EDILSON CARLOS DE ALMEIDA

A G R AVA D O ( S ) : ARTHUR LUNDGREN TECIDOS S.A. - CASAS PER-
NAMBUCANAS

A D VO G A D A : DRA. ELIANA MIRANDA IVANO

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO FRANCO DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. ART. 62,
II, DA CLT. Não merece provimento o agravo de instrumento que
tem por objetivo o processamento do recurso de revista, quando não
demonstrada violação literal de dispositivo constitucional ou legal,
nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e
alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-1.833/2005-432-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO ROBERTO MORAES BOTELHO

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : MAHLE COMPONENTES DE MOTORES DO BRASIL
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. ILA MARTINS DELLANOCE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. PRESCRIÇÃO.
FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS DECORRENTES DOS
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INÍCIO DA CONTAGEM DO
PRAZO. A jurisprudência iterativa, notória e atual desta Corte, con-
substanciada na OJ 344 da SBDI-1, recentemente alterada, fixou o
marco inicial para a contagem da prescrição na edição da Lei Com-
plementar nº 110, de 30 de junho de 2001, salvo comprovado trânsito
em julgado de decisão proferida em ação proposta anteriormente na
Justiça Federal, que reconheça o direito à atualização do saldo da
conta vinculada. Na hipótese dos autos, mesmo que o reclamante
tenha participado como autor de uma ação anteriormente ajuizada
contra a CEF perante a Justiça Federal, restou consignado no v.
acórdão regional que dita ação transitou em julgado no dia 06 de
maio de 2002. Assim, contando-se o prazo prescricional a partir de tal
data ou ainda a partir da vigência da Lei Complementar nº 110/2001,
em 30.06.2001, vê-se que foi ultrapassado o biênio legal, uma vez
que a presente reclamação fora ajuizada em 19.09.2005. Inexistiu,
pois, violação do artigo 7º, inciso XXIX, da Constituição Federal.
Agravo conhecido, mas não provido.

PROCESSO : RR-1.851/2002-053-15-00.3 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : EDNA FERREIRA GRÉCIA

A D VO G A D O : DR. DIOGO GONZALES JULIO

RECORRIDO(S) : DANONE LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EDUARDO RODRIGUES DA SILVA
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DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial 342 da SDI-I, e, no
mérito, dar-lhe provimento para restabelecer a sentença no tópico.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. REDUÇÃO EM CONVENÇÃO OU ACORDO
COLETIVO DE TRABALHO. INVALIDADE. Decisão regional que
exclui da condenação o pagamento de horas extras pela inobservância
do intervalo intrajornada, privilegiando norma coletiva que previa sua
redução para trinta minutos diários. A contrariedade à Orientação
Jurisprudencial nº 342 da SDI-I desta Corte autoriza o conhecimento
e o provimento da revista para, observados os limites da lide, res-
tabelecer a sentença, adequando o julgado ao entendimento vertido
naquele verbete sumular, de seguinte teor: "INTERVALO INTRA-
JORNADA PARA REPOUSO E ALIMENTAÇÃO. NÃO CONCES-
SÃO OU REDUÇÃO. PREVISÃO EM NORMA COLETIVA. VA-
LIDADE. DJ 22.06.04É inválida cláusula de acordo ou convenção
coletiva de trabalho contemplando a supressão ou redução do in-
tervalo intrajornada porque este constitui medida de higiene, saúde e
segurança do trabalho, garantido por norma de ordem pública (art. 71
da CLT e art. 7º, XXII, da CF/1988), infenso à negociação co-
letiva."

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
p ro v i m e n t o . 

PROCESSO : AIRR-1.875/2001-075-03-00.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : CLÁUDIO BENTO MARTINS

ADVOGADA : DRA. IZABEL DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE MINAS GERAIS -
CEMIG

ADVOGADO : DR. RAYMUNDO BASTOS DE FREITAS

A G R AVA D O ( S ) : SIEL - SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES ELÉTRICAS
LT D A . 

ADVOGADO : DR. MÁRCIO TADEU DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao Agravo
de Instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DONO DA OBRA. RESPONSABILIDADE. Encon-
trando-se a decisão recorrida em conformidade com a jurisprudência
pacífica e reiterada do TST, consubstanciada na OJ n° 191, emerge
como obstáculo à revisão pretendida a orientação fixada na Súmula nº
333 do TST. Agravo de Instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.888/2003-047-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ DEL MONACO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. MARCO AURÉLIO LIMA CORDEIRO

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CARGO DE CONFIANÇA. ART. 224, § 2º, DA CLT. O
acórdão recorrido entendeu, ao lume da prova dos autos, que o de-
mandante não exercia cargo de confiança, tal como o exige a lei,
portanto, não há ofensa à literalidade do artigo 62, II, da CLT. En-
tendeu, por outro lado, que o enquadramento do demandante deveria
ser no artigo 224, § 2º, da CLT. Como se não bastasse, para concluir
de modo diverso, seria necessário revolver fatos e provas (Súmula
126). INTERVALO INTRAJORNADA. No que diz respeito às horas
extras deferidas, percebe-se que a decisão está em consonância com a
OJ 307 da SBDI-1. Portanto, torna-se inviável o seguimento do re-
curso pela aplicação do artigo 896, § 4º, da CLT. Agravo conhecido
e não provido.

PROCESSO : AIRR-1.899/1999-051-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : LABORATÓRIO DE ANÁLISES CLÍNICAS PREVLAB
LT D A . 

A D VO G A D O : DR. WINSTON SEBE

A G R AVA D O ( S ) : LUIZ CARLOS JARDIM DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA BUENO DE GODOY FER-
REIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. NULIDADE DO JULGADO POR CONVERSÃO DO RI-
TO ORDINÁRIO PARA O SUMARÍSSIMO NO CURSO DO PRO-
CESSO. Às reclamações trabalhistas ajuizadas em data anterior à
vigência da Lei nº 9.957/2000, não se aplica o rito sumaríssimo. No
caso dos autos, embora inadequadamente o Eg. Tribunal Regional
tenha determinado a conversão do rito ordinário para sumaríssimo no
curso do processo, é certo que tal conversão processual não resultou
em qualquer prejuízo ao reclamante. Isso porque a E. Turma jul-
gadora analisou toda a matéria, tendo consignado explicitamente as
razões que levaram à formação do seu livre convencimento acerca da
controvérsia, não se limitando as regras impostas no procedimento
sumaríssimo, pela aplicação do artigo 895, inciso IV, da CLT. Assim
sendo, não há que se falar em violação do artigo 93, inciso IX, da
Constituição Federal.

PROCESSO : AIRR-1.919/2003-004-16-40.4 - TRT DA 16ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO ALVES FERNANDES RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : WILSON RODRIGUES REGO

A D VO G A D O : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARENHAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. § 6º DO ARTIGO 896 DA
C LT.

O recurso de revista, como espécie recursal de fundamen-
tação estrita, impõe à parte que deduza suas razões observando as
hipóteses do artigo 896 da CLT, do que decorre, quando interposto
em face de decisão proferida em processo sujeito ao rito sumaríssimo,
estar restrito à hipótese de ofensa direta e literal de preceito cons-
titucional e de contrariedade a súmula de jurisprudência desta Corte,
consoante previsto no § 6º daquele artigo, de modo que cabe afastar
o curso da revista, com fulcro em violação legal.

MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE. SÚ-
MULA Nº 330 DO TST.

1. A argüição de ofensa ao artigo 5º, inciso XXXVI, da
Constituição Federal não impulsiona a revista ao conhecimento, haja
vista que a matéria afeta ao direito e responsabilidade pelo pagamento
das diferenças da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, em
razão dos expurgos inflacionários, foi dirimida pelo Regional, em
face do quadro fático e à luz da legislação infraconstitucional, de
forma que eventual ofensa se verifica em relação a essa legislação, o
que resulta não comportar a verificação da ofensa direta e literal
desse preceito constitucional.

2. Inviável o reconhecimento da contrariedade à Súmula nº
330 do TST, na medida em que o citado verbete sumular não alcança
a circunstância em que o direito pleiteado teve seu nascedouro em
momento posterior ao ato da rescisão contratual, como na hipótese
dos autos, em que o direito surgiu com a vigência da Lei Com-
plementar nº 110/2001, que assegurou a todos os trabalhadores a
recomposição monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço. Agravo de Instrumento conhecido e não-pro-
vido.

PROCESSO : AIRR-1.935/2001-059-01-40.5 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : FERNANDO ANTONIO GONÇALVES JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. LUIZ TAVARES CORRÊA MEYER

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : BANK OF AMERICA LIBERAL S.A. E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. JULIANA BRACKS DUARTE

A D VO G A D O : DR. LUCIANO FELIO FUCK

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. VÍNCULO EMPREGATÍCIO. REEXAME DE FATOS E
PROVAS. IMPOSSIBILIDADE EM SEDE DE REVISTA. Decidin-
do, com base na prova e circunstâncias de fato do caso concreto,
vínculo empregatício, o acórdão regional não violou dispositivo de lei
federal nem violentou a Constituição Federal. Decisão arrimada na
prova e nos fatos não se presta a ser examinada à luz da revista, a
teor da Súmula nº 126 do TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-1.963/2003-461-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : GERALDO SEBASTIÃO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. AGAMENON MARTINS DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : VOLKSWAGEN DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. DESPROVIMENTO. Não pode
ser provido o agravo de instrumento que tem por objetivo o pro-
cessamento do recurso de revista interposto via fac-símile, cujos ori-
ginais foram apresentados intempestivamente, ou seja, fora do qüin-
qüídio legal, a teor do disposto no item III da Súmula nº 387 do C.
T S T.

PROCESSO : RR-1.985/2004-002-17-00.2 - TRT DA 17ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : SEMIC/ES - SERVIÇOS MÉDICOS À INDÚSTRIA E
COMÉRCIO DO ESPÍRITO SANTO LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE MARIANO FERREIRA

RECORRIDO(S) : BRUNA GOMES DE SOUZA

A D VO G A D A : DRA. MARIA MADALENA SELVÁTICI BALTAZAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas no que tange à base de cálculo do adicional de insalubridade,
por contrariedade à Súmula 228 do TST, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para restabelecer a sentença de improcedência no tópico,
ressalvado o entendimento pessoal da Exma. Ministra Relatora.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BASE DE CÁLCU-
LO DO ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. Segundo a jurispru-
dência desta Corte, a base de cálculo do adicional de insalubridade,
ressalvadas as hipóteses da súmula 17/TST, é o salário mínimo, mes-
mo na vigência da Constituição da República de 1988. Aplicação da
Súmula 228 do TST e da Orientação Jurisprudencial 02 da SDI-I
(ressalvado o entendimento pessoal da Relatora).

Revista conhecida e provida aqui.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. Decisão regional em

consonância com a Súmula 219/TST e o art. 14 da Lei nº 5.584/70
que cuidam especificamente da hipótese de condenação ao pagamento
dos honorários advocatícios. Inviável, em decorrência, o conheci-
mento da revista, por força do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula
3 3 3 / T S T.

Revista não conhecida no tópico.

<!ID713253-14>

PROCESSO : AIRR-2.005/2002-048-15-40.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ELLEN COELHO VIGNINI

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO MÁRCIO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. LENITA MARA GENTIL FERNANDES CRUZ

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE FORMAÇÃO. Não se conhece do
agravo de instrumento quando faltar, na sua formação, peça obri-
gatória como, no presente caso, a cópia da certidão que informou a
publicação do despacho denegatório, tornando-se impossível aferir a
tempestividade do agravo. Aplicação do art. 897, § 5º, inciso I, da
CLT. Agravo não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.016/2002-465-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TOYOTA DO BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. FÁBIO CHONG DE LIMA

A G R AVA D O ( S ) : ADRIANO DE LIMA CASSIANO

A D VO G A D O : DR. VALDIR KEHL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INÉPCIA DA INICIAL. EQUIPARAÇÃO SALARIAL.
DESPROVIMENTO. Não pode ser provido o agravo de instrumento
que tem por objetivo o processamento de recurso de revista, quando
não demonstrada divergência jurisprudencial específica. Incidência da
Súmula 296 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-2.026/2002-315-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EDITORA GRÁFICOS BURTI LTDA.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO FAKHANY JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : VERA LÚCIA OLIVEIRA RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DE ASSIS MILAGRES

A G R AVA D O ( S ) : COOPERSAR - COOPERATIVA DE SERVIÇOS E TRA-
BALHO MULTIPROFISSIONAL, ASSISTÊNCIA, QUA-
LIFICAÇÃO E REQUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. COOPERATIVA. FRAUDE. DESPROVIMENTO. Não
há como ser provido o agravo de instrumento, sob a alegação de
violação de dispositivos de lei e divergência jurisprudencial, obje-
tivando a reforma da v. decisão recorrida que concluiu pela existência
de vínculo de emprego entre as partes, pois essa pretensão encontra
óbice na Súmula nº 126 deste Tribunal Superior do Trabalho.

PROCESSO : A-AIRR-2.038/1999-017-01-40.1 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : TAM - LINHAS AÉREAS S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA CRISTINA MAXIMO DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ANA CLARA VIEIRA DE MELLO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ S. ATAIDES SEABRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo e, no mé-
rito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO. DECISÃO MONOCRÁTICA. A de-
cisão monocrática atacada fulcrou-se na jurisprudência desta Corte,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial Transitória nº 18 da
SBDI do TST, para denegar seguimento ao agravo de instrumento,
tendo em vista que a reclamada, ao interpor seu apelo, não trasladou
a certidão de publicação do acórdão regional. Agravo desprovido.
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PROCESSO : AIRR-2.052/1998-004-17-00.6 - TRT DA 17ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO MERIDIONAL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANABELA GALVÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : IWON COSTA

A D VO G A D O : DR. WEBER JOB PEREIRA FRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. A Súmula
126/TST obstaculiza o processamento do recurso de revista, em que
se defende não comprovadas as horas extras, quando a decisão re-
gional, com supedâneo na prova testemunhal, consigna o labor diário
em sobrejornada e a inexistência de prova de compensação das horas
extras com a redução da jornada em alguns dias, bem como de
redução do movimento bancário com a implantação do Plano Real.

DIFERENÇAS DECORRENTES DE ALTERAÇÃO SA-
LARIAL. PRESCRIÇÃO TOTAL. Consignado no acórdão regional
que não suprimida a gratificação do cargo de confiança por força de
alteração da função, mas tão só reduzida a remuneração diante da
transferência do reclamante para agência de menor porte, não há
como aferir a apontada violação do art. 468, parágrafo único, da CLT,
nem eventual contrariedade à Súmula 294 do TST, pela prescrição
nuclear quanto às diferenças perseguidas. Aplicação da a da Súmula
1 2 6 / T S T.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.060/1999-008-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : HERMANO MORANI FILHO

A D VO G A D O : DR. PAULO RUBENS MARIANO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRAMA
DE INCENTIVO A APOSENTADORIA. TRANSAÇÃO. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 270 DA SDI-I DO C. TST. DES-
PROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento
que tem por objetivo o processamento do recurso de revista, quando
a matéria se encontra pacificada nesta C. Corte. Artigo 896, § 4º, da
CLT e Súmula nº 333 do C. TST.

PROCESSO : RR-2.065/2001-042-15-00.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. JORGE DONIZETI SANCHEZ

RECORRIDO(S) : VALQUÍRIO LEONE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO LUIZ FRANÇA DE LIMA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "correção monetária - época própria", por
contrariedade à Súmula nº 381 deste C. Tribunal Superior do Tra-
balho, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o índice
de atualização monetária seja o do mês subseqüente ao da prestação
de serviços, que deverá incidir a partir do dia 1º.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. ARTIGO 459, PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DA CLT. SÚMULA Nº 381. PROVIMENTO. Esta C. Corte
Superior já firmou jurisprudência de ser a época própria para in-
cidência da correção monetária nos salários o mês subseqüente ao da
prestação de serviços, conforme entendimento consubstanciado na
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1, recentemente convertida
na Súmula nº 381. Assim, uma vez desrespeitada a data limite pre-
vista no artigo 459 da CLT, a correção monetária deverá incidir a
partir do dia 1º, nos exatos termos do verbete sumular acima citado.
Recurso de revista conhecido somente quanto à época própria para
incidência da correção monetária e provido.

PROCESSO : AIRR-2.102/2002-001-16-40.3 - TRT DA 16ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : TELEMAR NORTE LESTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO ALVES FERNANDES RIBEIRO

A G R AVA D O ( S ) : ANA RITA CARVALHO RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. PEDRO DUAILIBE MASCARENHAS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RITO SUMARÍSSIMO. § 6º DO ARTIGO 896 DA CLT.

O recurso de revista, como espécie recursal de fundamentação es-
trita, impõe à parte que deduza suas razões observando as hipóteses do artigo
896 da CLT, do que decorre, quando interposto em face de decisão proferida
em processo sujeito ao rito sumaríssimo, estar restrito à hipótese de ofensa
direta e literal de preceito constitucional e de contrariedade a súmula de
jurisprudência desta Corte, consoante previsto no § 6º daquele artigo, de
modo que cabe afastar o curso da revista, com fulcro em violação legal.

MULTA DE 40% SOBRE OS DEPÓSITOS DO FGTS.
EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. RESPONSABILIDADE. SÚ-
MULA Nº 330 DO TST.

1. A argüição de ofensa ao artigo 5º, inciso XXXVI, da
Constituição Federal não impulsiona a revista ao conhecimento, haja
vista que a matéria afeta ao direito e responsabilidade pelo pagamento
das diferenças da multa de 40% sobre os depósitos do FGTS, em
razão dos expurgos inflacionários, foi dirimida pelo Regional, em
face do quadro fático e à luz da legislação infraconstitucional, de
forma que eventual ofensa se verifica em relação a essa legislação, o
que resulta não comportar a verificação da ofensa direta e literal
desse preceito constitucional.

2. Inviável o reconhecimento da contrariedade à Súmula nº
330 do TST, na medida em que o citado verbete sumular não alcança
a circunstância em que o direito pleiteado teve seu nascedouro em
momento posterior ao ato da rescisão contratual, como na hipótese
dos autos, em que o direito surgiu com a vigência da Lei Com-
plementar nº 110/2001, que assegurou a todos os trabalhadores a
recomposição monetária das contas vinculadas do Fundo de Garantia
do Tempo de Serviço.

Agravo de Instrumento conhecido e não-provido.

PROCESSO : ED-AIRR-2.103/2004-025-02-40.6 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

EMBARGANTE : TAÍS DA COSTA GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO ULISSES MARIÚBA DE OLIVEIRA

EMBARGADO(A) : TV ÔMEGA LTDA.

A D VO G A D O : DR. VIRGÍNIA DA SILVEIRA GALANTE FRAGA

EMBARGADO(A) : TV MANCHETE LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. AGRAVO
DE INSTRUMENTO. INTEMPESTIVIDADE. SÚMULA 385/TST.
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO. REJEIÇÃO. Sendo expressamente
fundamentada, a decisão embargada, quanto à aplicação da Súmula
385/TST, para firmar seu convencimento no sentido de que cumpre à
parte comprovar, quando da interposição do recurso, a existência de
causa suspensiva da fluência do prazo recursal, não existe equívoco
no exame dos pressupostos extrínsecos do recurso a justificar a opo-
sição de embargos de declaração, constatando-se, apenas o incon-
formismo da parte com a decisão que lhe foi desfavorável.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-2.110/2002-382-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : UNILEVER BESTFOODS BRASIL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBSON FREITAS MELLO

A D VO G A D O : DR. ASSAD LUIZ THOMÉ

A G R AVA D O ( S ) : JARDEL SIMONI

A G R AVA D O ( S ) : QUICK OPERADORA LOGÍSTICA LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL E OBRIGATÓRIA À FORMAÇÃO DO
INSTRUMENTO (PROCURAÇÃO DAS PARTES AGRAVADAS).
Não se conhece de agravo de instrumento, quando ausentes peças
essenciais e obrigatórias à sua formação. Incumbe à parte interessada
velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.135/1998-443-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DOCAS DO ESTADO DE SÃO PAULO
- CODESP

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO QUINTERO

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO CARLOS CUSTÓDIO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇA
DE HORAS EXTRAS. DESPROVIMENTO. Não merece provimento
o agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando não demonstrada violação literal de dis-
positivo constitucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta
ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-2.139/1996-041-01-40.3 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : IRB - BRASIL RESSEGUROS S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE

A G R AVA D O ( S ) : WÍLSON JOAQUIM DOS SANTOS E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. MARIANA PAULON

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. Aponta a recorrente violação do artigo
7º, XIII e XXVI, da Constituição Federal. Nada obstante, a eg. Tur-
ma, amparada na prova técnica, constatou a existência de labor ex-
traordinário não quitado, o que contraria a própria Constituição. Ade-
mais, além de não ter havido violação constitucional, para concluir de
modo diverso seria necessário revolver o contexto fático-probatório,
mas contra tal pretensão ergue-se o óbice da Súmula 126. Nego
provimento. Agravo conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-2.154/2005-028-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ANGEL SAN CRISTOBAL ROYUELA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : TECNOVOLT INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE EQUI-
PAMENTOS ELÉTRICOS E ELETRÔNICOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAYME BORGES GAMBÔA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUMARÍSSI-
MO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 344 DA SDI-1. A conformidade da decisão im-
pugnada com a atual e iterativa jurisprudência deste C. Tribunal,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1 in-
viabiliza a admissibilidade do recurso de revista, nos exatos termos
do § 4º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 333 do C. Tribunal
Superior do Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-2.177/2002-041-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : INÁCIO DIAS DA PAIXÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D A : DRA. ADRIANA BOTELHO FANGANIELLO BRAGA

A G R AVA D O ( S ) : BONI VEÍCULOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. MILTON FRANCISCO TEDESCO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. DEFICIÊNCIA DE
TRASLADO. Não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas todas as peças nominadas no inciso I do § 5º do artigo
897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria
de mérito controvertida.

PROCESSO : AIRR-2.189/1997-006-19-40.6 - TRT DA 19ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE ALAGOAS - CEAL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE JOSÉ AUSTREGÉSILO DE
ATHAYDE BRÊDA

A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO PAULINO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. EDUARDO WAYNER SANTOS BRASILEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. DESERÇÃO. O cabimen-
to do recurso de revista, em processo de execução, está condicionado
à demonstração inequívoca de violação direta e literal de norma da
Constituição Federal, na forma do § 2º do artigo 896 da CLT e da
Súmula nº 266 desta Corte. Ausente tal demonstração o recurso não
pode ser processado, inviabilizando o provimento do agravo. Agravo
de instrumento não provido.

PROCESSO : AIRR-2.189/2003-015-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SELMA MARGARIDA REGO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO FERNANDO SOUZA GRAÇA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA CARDOSO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRESCRI-
ÇÃO. DIFERENÇAS DOS EXPURGOS. MULTA DE 40% DO
FGTS. DESPROVIMENTO. O prazo prescricional para pleitear di-
ferenças da multa do FGTS, decorrentes dos expurgos inflacionários,
inicia-se a partir da edição da Lei Complementar nº 110/2001, en-
tretanto a presente ação somente foi proposta em 09.12.2003, quando
decorridos mais de dois anos da vigência da referida lei. Aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 344 da C. SBDI-1. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.240/1999-058-01-40.9 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : SANTANDER BRASIL S.A. CORRETORA DE CÂM-
BIO DE VALORES MOBILIÁRIOS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS SEBASTIÃO MACHADO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. ALBERTO LÚCIO MORAES NOGUEIRA



Nº 193, sexta-feira, 6 de outubro de 2006 1 1205ISSN 1677-7018

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. QUITAÇÃO.
EFICÁCIA LIBERATÓRIA. SÚMULA 330/TST. Decisão regional
em harmonia com o entendimento jurisprudencial emanado da Sú-
mula 330 do TST, que dispõe que a quitação tem eficácia liberatória
em relação somente às parcelas expressamente consignadas no recibo,
salvo se oposta ressalva expressa e especificada ao valor dado à
parcela ou parcelas impugnadas.

HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. MATÉ-
RIA FÁTICA. SÚMULA 126/TST. A Súmula 126 desta Corte obs-
taculiza o seguimento da revista, porquanto indispensável o revol-
vimento do conjunto fático-probatório para verificar a existência, ou
não, das horas extras.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-2.254/2001-032-03-40.4 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : B M - COMERCIAL LTDA.

A D VO G A D O : DR. ELIAS NEJM NETO

A G R AVA D O ( S ) : UBIRACI DA SILVA FEITAL

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA GENEROSO THOMAZ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. MOTORISTA. DESPROVIMENTO. Não há como reformar o
r. despacho que denegou seguimento ao recurso de revista quando o
inconformismo tem fundamento no exame do fato controvertido e da
prova produzida. Entendimento consagrado na Súmula nº 126 desta
Colenda Corte.

PROCESSO : AIRR-2.260/1993-016-15-40.6 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA SAUGO LIMBERTI NOGUEIRA

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : PAULO ROBERTO BARBOSA E OUTROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE TODAS AS PEÇAS ESSENCIAIS E OBRIGATÓRIAS À FOR-
MAÇÃO DO INSTRUMENTO. Não se conhece de agravo de ins-
trumento, quando ausentes peças essenciais e obrigatórias à sua for-
mação. Incumbe à parte interessada velar pela adequada formalização
de seu recurso. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.265/2001-313-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : VISTEON SISTEMAS AUTOMOTIVOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ CARLOS AMORIM ROBORTELLA

A G R AVA D O ( S ) : LUZIA CARDOSO TAMBORIM

A D VO G A D O : DR. SAMUEL SOLOMCA JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. ADICIONAL NOTURNO. ART. 7º, IX, CRFB. EX-
CLUSÃO POR NORMA COLETIVA. IMPOSSIBILIDADE. O mo-
delo de normatização privatística subordinada, adotado pelo legis-
lador constituinte, onde a elaboração da norma jurídica faz-se me-
diante uma dinâmica em que o peso básico é conferido aos par-
ticulares, mas segundo um processo heteronomamente regulamentado
pelo Estado, que delimita, de maneira relevante, a atuação dos agen-
tes particulares e subordina sua criatividade normativa, não permite a
supressão de direitos protegidos por uma tutela de interesse público,
formadores do que a doutrina denomina de patamar civilizatório mí-
nimo, revestido de indisponibilidade absoluta. Inserindo-se o trabalho
noturno na órbita das disposições protetoras da medicina e segurança
do trabalho, por modificar sensivelmente o relógio biológico do tra-
balhador, merece salvaguarda o adicional respectivo, por constituir
instrumento inibidor de tal alteração. Agravo a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : ED-AIRR-2.266/1996-071-01-40.4 - TRT DA 1ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO MARCOS GUIMARÃES SIQUEIRA

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. EUGÊNIA JIZETTI ALVES BEZERRA SEPÚL-
VEDA

EMBARGADO(A) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar os esclarecimentos constantes do voto do
Exmo. Ministro Relator.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO.
ESCLARECIMENTOS. Embargos de declaração acolhidos apenas
para prestar esclarecimentos.

PROCESSO : AIRR-2.272/2002-055-02-40.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA IRACEMA DE SÁ E SACCHI

A G R AVA D O ( S ) : NIVALDO ALVES DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEI-
RA DA GAMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. INTERVALO
INTRAJORNADA. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o
agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando fundamentado apenas em divergência ju-
risprudencial não apta ao confronto de tese. Óbice da Súmula nº 337
do TST e do artigo 896, "a", da CLT.

PROCESSO : AIRR-2.280/2003-472-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SERVIÇO SOCIAL DO COMÉRCIO - SESC

A D VO G A D O : DR. MARCELO AUGUSTO PIMENTA

A G R AVA D O ( S ) : DANILA MARSOLLA NOGUEIRA

A D VO G A D O : DR. GILBERTO MARQUES PIRES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. INEXISTÊNCIA. DES-
PROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento
que tem por objetivo o processamento do recurso de revista, quando
a decisão guarda conformidade com a jurisprudência uniforme do C.
TST. Incidência da Súmula nº 333 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-2.285/1999-058-15-00.2 - TRT DA 15ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A G R AVA D O ( S ) : ALISSON FREDI ANTONINO

A D VO G A D O : DR. PAULO SÉRGIO DETONI LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do agravo de ins-
trumento interposto e, no mérito, negar-lhe provimento. 4

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. SÚMULA 331
DO TST.

1. Inviável o reconhecimento da contrariedade ao item III da
Súmula nº 331 do TST, na medida em que não restou reconhecido o
vínculo de emprego direto com o tomador de serviço.

2. A ausência de prequestionamento acerca do artigo 455 da
CLT obsta a aferição da violação à literalidade do referido preceito
legal.

Agravo de instrumento conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-2.311/1997-017-01-40.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : REAL METALCO S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. MARCELO THOMAZ AQUINO

A G R AVA D O ( S ) : SEVERINO DE ARAÚJO ALEXANDRE E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARLOS ALVES CABRAL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE
REVISTA. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. A decisão questionada
deferiu o adicional de insalubridade com esteio na prova dos autos, no-
tadamente, no laudo técnico, portanto, não desafia revista, já que não houve
comprovação de afronta à lei nem à Constituição. Agravo conhecido e não
provido.
PROCESSO : RR-2.316/2002-023-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -

(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SÃO PAULO TRANSPORTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA MARIA FERREIRA

RECORRIDO(S) : DANIEL LUIZ DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MILTON DE ANDRADE RODRIGUES

RECORRIDO(S) : MASSA FALIDA DE AUTO VIAÇÃO VITÓRIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO BOSCARIAL RIGHETTI

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista por
contrariedade à Súmula nº 331, inciso IV, do C. TST e, no mérito, dar- lhe
provimento para, afastando a tese de responsabilidade subsidiária, julgar im-
procedentes os pedidos em relação à ora recorrente.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RESPONSABILIDADE
SUBSIDIÁRIA. INAPLICABILIDADE DA SÚMULA 331/TST. SÃO
PAULO TRANSPORTE S/A. CONCESSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO. A
SPTRANS é uma empresa que gerencia os serviços de transporte urbano,
não sendo o tomador dos serviços do empregado, não podendo ser respon-
sabilizada por eventual condenação judicial ao contratado. Não há como se
confundir a figura da terceirização com a da concessão. A distinção não
comporta dúvida já que na concessão há a execução de serviço público por
terceiro, e na terceirização a que se refere o inciso IV da Súmula nº 331 do C.
TST, predomina a figura do tomador de serviços, cuja responsabilidade está
vinculada à culpa in eligendo e in vigilando. Recurso de revista conhecido e
provido.

PROCESSO : RR-2.324/2001-045-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. MARCELO PEREIRA GÔMARA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : GONÇALO LUIZ DE MELO

A D VO G A D O : DR. DORIVAL PARMEGIANI

A D VO G A D O : DR. WALNEI BENEDITO PIMENTEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "correção monetária - época própria", por
contrariedade à Súmula nº 381 deste C. Tribunal Superior do Tra-
balho, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o índice
de atualização monetária seja o do mês subseqüente ao da prestação
de serviços, que deverá incidir a partir do dia 1º.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. ARTIGO 459, PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DA CLT. SÚMULA Nº 381. PROVIMENTO. Esta C. Corte
Superior já firmou jurisprudência de ser a época própria para in-
cidência da correção monetária nos salários o mês subseqüente ao da
prestação de serviços, conforme entendimento consubstanciado na
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1, recentemente convertida
na Súmula nº 381. Assim, uma vez desrespeitada a data limite pre-
vista no artigo 459 da CLT, a correção monetária deverá incidir a
partir do dia 1º, nos exatos termos do verbete sumular acima citado.
Recurso de revista conhecido somente quanto à época própria para
incidência da correção monetária e provido.

PROCESSO : AIRR-2.374/2001-463-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : LAÉRCIO DONIZETE DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. VALDIR KEHL

A G R AVA D O ( S ) : MULTIBRÁS S.A. - ELETRODOMÉSTICOS

A D VO G A D O : DR. MARCELO COSTA MASCARO NASCIMENTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
CARIMBO DO PROTOCOLO DO RECURSO DE REVISTA ILE-
GÍVEL. Não pode ser conhecido o agravo quando, na cópia do
recurso de revista, é ilegível a respectiva data do protocolo, o que
afasta sua utilidade para a análise da tempestividade recursal. Nesse
sentido é a jurisprudência atual deste C. Tribunal Superior, que en-
sejou a edição da Orientação Jurisprudencial nº 285, SBDI-1 - "Agra-
vo de instrumento. Traslado. Carimbo do protocolo do recurso ile-
gível. Inservível. O carimbo do protocolo da petição recursal constitui
elemento indispensável para aferição da tempestividade do apelo,
razão pela qual deverá estar legível, pois um dado ilegível é o mesmo
que a inexistência do dado". Esta exigência decorre da alteração dada
ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sistemática ao
agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade de, em caso de
provimento, ser imediatamente apreciado o recurso cujo seguimento
fora negado. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.430/2001-382-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : PEDRO BRAYM

A D VO G A D O : DR. NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO CARIELLO DE MORAES NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ESTABILIDADE ACIDENTÁRIA. MATÉRIA FÁTICA.
DESPROVIMENTO. Não pode ser provido o agravo de instrumento
que tem por objetivo o processamento de recurso de revista, quando
o que se pretende é o reexame do fato controvertido e da prova
produzida. Entendimento consagrado na Súmula nº 126 desta Colenda
Corte.

PROCESSO : AIRR-2.439/2003-421-01-40.0 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SCHWEITZER-MAUDUIT DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CHRISTINE IHRÉ ROCUMBACK

A G R AVA D O ( S ) : SANDRA APARECIDA LEMOS DA SILVEIRA SILVA

A D VO G A D O : DR. JORGE ROBERTO DA CRUZ

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DECISÃO INTERLOCUTÓRIA. NÃO-CABIMENTO.
SÚMULA Nº 214 DO TST. Apesar de o artigo 896 da CLT dispor
sobre o cabimento do recurso de revista contra decisões proferidas
pelos Tribunais Regionais do Trabalho, em grau de recurso ordinário,
a matéria não se esgota na aplicação literal do preceito. A inter-
pretação sistemática das normas aplicáveis à espécie é condicionante
para que se faça o exame em conjunto da mencionada regra com o
teor do artigo 893, parágrafo 1º, da CLT, que dispõe sobre a ir-
recorribilidade imediata das decisões interlocutórias no processo do
trabalho. Decisão proferida pelo Regional, por meio da qual de-
termina o retorno dos autos à Vara do Trabalho a fim de afastar a
prescrição extintiva, encerra natureza interlocutória, pois resolve
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questão prejudicial sem pôr termo ao processo (artigo 162, § 2º, do
CPC). Por esta razão, incabível é, de imediato, a interposição de
recurso de revista. Incidência da Súmula nº 214 do Tribunal Superior
do Trabalho. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : RR-2.457/2001-381-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : LISIANE DAVOLI FRARE RIBEIRO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA CRISTINA SOARES NARCISO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "correção monetária - época própria", por
contrariedade à Súmula nº 381 deste C. Tribunal Superior do Tra-
balho, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que o índice
de atualização monetária seja o do mês subseqüente ao da prestação
de serviços, que deverá incidir a partir do dia 1º.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. ARTIGO 459, PARÁGRAFO ÚNI-
CO, DA CLT. SÚMULA Nº 381. PROVIMENTO. Esta C. Corte
Superior já firmou jurisprudência de ser a época própria para in-
cidência da correção monetária nos salários o mês subseqüente ao da
prestação de serviços, conforme entendimento consubstanciado na
Orientação Jurisprudencial nº 124 da SDI-1, recentemente convertida
na Súmula nº 381. Assim, uma vez desrespeitada a data limite pre-
vista no artigo 459 da CLT, a correção monetária deverá incidir a
partir do dia 1º, nos exatos termos do verbete sumular acima citado.
Recurso de revista conhecido somente quanto à época própria para
incidência da correção monetária e provido.

PROCESSO : RR-2.544/1999-038-15-00.0 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : LUIS CARLOS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ BENEDITO DITINHO DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : WIFER FERRAMENTARIA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECLAMANTE. LI-
TIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. CONFIGURAÇÃO. SÚMULA 126/TST. O
Tribunal a quo consignou a conduta processual do autor e a subsumiu
às hipóteses descritas nos incisos I, II, III e VII, do art. 17 do CPC.
No caso, adequado o fato à norma, inviável afastar a litigância de má-
fé, porquanto desfazer o enquadramento jurídico exige a exclusão da
própria conduta processual, o que demanda o revolvimento do con-
junto fático-probatório. Súmula 126 do TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.555/2005-009-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SEVERINA IDALINA DE FRANÇA

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : ELEVADORES ATLAS SCHINDLER S.A.

A D VO G A D O : DR. PAULO ROGÉRIO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PAGAMENTO COMPLEMENTAR DA MULTA DE
40% INCIDENTE SOBRE O DEPÓSITO DOS EXPURGOS IN-
FLACIONÁRIOS. PRESCRIÇÃO. "DIES A QUO". A jurisprudência
iterativa, notória e atual desta Corte, consubstanciada na OJ 344 da
SBDI-1, fixou o marco inicial para a contagem da prescrição na
edição da Lei Complementar nº 110, de 30 de junho de 2001, salvo
comprovado trânsito em julgado de decisão proferida em ação pro-
posta anteriormente na Justiça Federal, que reconheça o direito à
atualização do saldo da conta vinculada. Assim, ajuizada a recla-
mação trabalhista apenas em 15 de julho de 2005, conforme cons-
tatado pelo aresto zurzido, não havendo, por outro lado, qualquer
notícia do trânsito em julgado de ação ordinária referida na Orien-
tação Jurisprudencial acima referida, irremediavelmente prescrito está
o direito de ação da autora. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.600/2002-038-02-40.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
NESPA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. RICARDO GELLY DE CASTRO E SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSIANE APARECIDA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CELSO FERRAREZE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CARIMBO
ILEGÍVEL DA CÓPIA DO RECURSO DE REVISTA. A cópia do
recurso de revista foi trasladada, nos autos do agravo de instrumento,
sem que o agravante tivesse se atentado em observar que o protocolo
se encontrava ilegível, em desacordo, portanto, com a nova siste-
mática implantada pela Lei nº 9.756/98, que deu nova redação ao
artigo 897 da CLT. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.628/2001-019-05-40.0 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DE LIMA COUTO NETO

A G R AVA D O ( S ) : LEIA DA GUIA SOUZA

A D VO G A D O : DR. LUIZ SÉRGIO SOARES DE SOUZA SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : WORKTIME ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIANA CARDOSO VAZ SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : ORBRAL - ORGANIZAÇÃO BRASILEIRA DE PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. Não se admite re-
curso de revista interposto a acórdão proferido em consonância com
Súmula do Tribunal Superior do Trabalho (Súmula 331, IV, do TST).
Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.662/2001-018-05-40.9 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. LUCIANA CARVALHO SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : EGNALDO OLIVEIRA GONZAGA

A D VO G A D O : DR. MARCO ANTONIO OLIVEIRA RODRIGUES DE
MIRANDA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO REGIONAL. AU-
SÊNCIA. Não pode ser conhecido o agravo quando a parte não
apresenta, no momento de sua interposição, a certidão de publicação
do acórdão regional, não cabendo diligência para que em momento
subseqüente venha a apresentá-la. Esta exigência decorre da alteração
dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sis-
temática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade
de, em caso de provimento, ser imediatamente apreciado o recurso
cujo seguimento fora negado. Agravo de instrumento não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-2.734/2003-015-02-40.7 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : THAIS COLLOTE DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. MARIA APARECIDA PIFFER STELLA

A G R AVA D O ( S ) : BCP S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO PIMENTEL

A D VO G A D O : DR. ARNALDO PIPEK

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO IN-
FIRMA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. Não se
conhece do agravo de instrumento interposto contra despacho que
negou seguimento ao recurso de revista, quando a parte não ataca
diretamente a fundamentação adotada no despacho denegatório. Agra-
vo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.746/2004-040-02-40.2 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ANTÔNIO VIDAL SOBRINHO

A D VO G A D A : DRA. TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA

A G R AVA D O ( S ) : GOODYEAR DO BRASIL PRODUTOS DE BORRA-
CHA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SUMARÍSSI-
MO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. MULTA DE 40% DO
FGTS. PRESCRIÇÃO. MARCO INICIAL. ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 344 DA SDI-1. A conformidade da decisão im-
pugnada com a atual e iterativa jurisprudência deste C. Tribunal,
consubstanciada na Orientação Jurisprudencial nº 344 da SDI-1 in-
viabiliza a admissibilidade do recurso de revista, nos exatos termos
do § 4º do artigo 896 da CLT e da Súmula nº 333 do C. Tribunal
Superior do Trabalho. Agravo de instrumento a que se nega pro-
vimento.

PROCESSO : AIRR-2.782/2003-018-02-40.4 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : JUCELIA DORES DE ASSIS ROCHA

A D VO G A D A : DRA. LENILSE CARLOS PEREIRA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : GRUPO DE COMUNICAÇÃO TRÊS S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES QUEMEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FUNDAMEN-
TAÇÃO INADEQUADA. REPRODUÇÃO DAS RAZÕES DO RE-
CURSO DE REVISTA. NÃO ENFRENTAMENTO DOS FUNDA-
MENTOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO. Não se conhece do
agravo de instrumento que visa destrancar recurso de revista, sem
apresentar razões objetivas para desconstituir os fundamentos do des-
pacho agravado. Incidência da Súmula nº 422 do TST. Agravo de
instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.804/2004-063-02-40.1 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MARLÚCIA ROCHA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. MARIA HELENA MARTINO ZOGAIB

A G R AVA D O ( S ) : IZÍDIO FRANCISCO DA SILVA

A D VO G A D A : DRA. ELISA ASSAKO MARUKI

A G R AVA D O ( S ) : JOMAR CONSTRUÇÕES LTDA. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. CLEIDE FERREIRA LIMA DOS SANTOS

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. PROCESSO EM FASE DE EXECUÇÃO. DEFI-
CIÊNCIA DE FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DE TRASLADO DO
ACÓRDÃO REGIONAL QUE APRECIOU O AGRAVO DE PE-
TIÇÃO E DA RESPECTIVA CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO. O
acórdão regional que apreciou o agravo de petição e a respectiva
certidão de publicação são peças essenciais para a regularidade do
traslado do agravo de instrumento, por serem imprescindíveis ao
julgamento do recurso. Cumpre à parte providenciar a correta for-
mação do agravo, não comportando a conversão do julgamento em
diligência para suprir eventual deficiência na formação do instru-
mento Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-2.844/1999-001-05-40.2 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA CIMENTO PORLTAND ITAÚ

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA GÓES TELES

A G R AVA D O ( S ) : JAIME MOREIRA DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARLETE CARVALHO SAMPAIO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DESPROVIMENTO. A v. de-
cisão recorrida não padece da nulidade argüida, pois enfrentou fun-
damentadamente o apelo, não havendo se falar em negativa de pres-
tação jurisdicional ou em violação ao art. 93, IX, da Constituição
Federal, 458 do CPC ou 832 da CLT.

PROCESSO : AIRR-2.920/2005-466-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CLEMENTE DA SILVA TERENCE

A D VO G A D O : DR. CARLOS EDUARDO BATISTA

A G R AVA D O ( S ) : TERMOMECÂNICA SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS DE PAULA GARCIA

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. PRESCRIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. DIFERENÇAS
DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. INÍCIO
DA CONTAGEM DO PRAZO. A jurisprudência iterativa, notória e
atual desta Corte, consubstanciada na OJ 344 da SBDI-1, fixou o
marco inicial para a contagem da prescrição na edição da Lei Com-
plementar nº 110, de 30 de junho de 2001, ressalvados os casos em
que o autor comprove o trânsito em julgado de decisão proferida em
ação anteriormente ajuizada perante a Justiça Federal que tenha re-
conhecido o direito à atualização do saldo da conta vinculada. Assim
decidindo, o acórdão obviamente não merece qualquer reparo. Agravo
a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-2.926/2001-026-02-40.5 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA DO METROPOLITANO DE SÃO PAU-
LO - METRÔ

A D VO G A D O : DR. SÉRGIO HENRIQUE PASSOS AVELLEDA

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EMPRE-
SAS DE TRANSPORTES METROVIÁRIOS DE SÃO
PA U L O 

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DEVIDÉ

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. PROPORCIONALIDADE. A questão re-
lativa à previsão em acordo coletivo de pagamento proporcional do
adicional de periculosidade não foi prequestionada, a teor da Súmula
297 do TST. No mais, a decisão regional está em consonância com a
Súmula 361 do TST, o que atrai a aplicação do art. 896, § 4º, da CLT
e da Súmula 333/TST a obstaculizar o trânsito da revista.

Agravo de instrumento desprovido.



Nº 193, sexta-feira, 6 de outubro de 2006 1 1207ISSN 1677-7018

PROCESSO : AIRR-2.953/2003-051-02-40.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A G R AVA D O ( S ) : LANCHES SAVANAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALCINDO JESUS RODRIGUES DA COSTA

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. DEFICIÊNCIA DE FORMAÇÃO. Não se conhece do
agravo de instrumento quando faltar na sua formação peça obri-
gatória, como, no presente caso, o comprovante do depósito recursal,
pois o recurso ordinário não fora conhecido, exatamente, por faltar
comprovante de pagamento da multa a que fora condenado o re-
corrente. Aplicação do art. 897, § 5º, inciso I, da CLT. Agravo não
conhecido.

PROCESSO : ED-AIRR-2.997/2003-008-09-40.0 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

EMBARGANTE : HSBC BANK BRASIL S.A. - BANCO MÚLTIPLO

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. ALFREDO BOCCHI BARBALHO

EMBARGADO(A) : NELSON NERI FILHO

A D VO G A D O : DR. EUGÊNIO DE LIMA BRAGA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. VALIDADE DOS CONTROLES DE
JORNADA. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. REJEIÇÃO. Não há
falar em omissão justificadora da oposição de embargos de declaração
(arts. 535 do CPC e 897-A da CLT), porquanto devidamente fun-
damentado o acórdão embargado, que considerou inválidos os car-
tões-ponto no tocante ao horário de saída do autor. Aplicação da
Súmula 126/TST. Inconformismo da parte com a decisão que lhe foi
desfavorável.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-3.009/1998-312-02-40.3 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA
AEROPORTUÁRIA - INFRAERO

A D VO G A D A : DRA. FRANCISCA LOPES TERTO SILVA

A G R AVA D O ( S ) : JOÃO DE DEUS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : CLIMASERVE ENGENHARIA E SERVIÇOS LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. TOMADOR
DOS SERVIÇOS. SÚMULA Nº 331 DO TST. Estando a decisão
recorrida em harmonia com a atual e iterativa jurisprudência desta c.
Corte, o recurso de revista não merece prosseguimento. Inteligência
do art. 896, § 4º, da CLT. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

<!ID713253-15>

PROCESSO : RR-3.339/2002-900-03-00.5 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : WASHINGTON SILVIO DE JESUS

A D VO G A D O : DR. FLÁVIO EUSTÁQUIO CARVALHO DE SOUZA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TURNO ININTER-
RUPTO DE REVEZAMENTO. CONCESSÃO DE INTERVALO IN-
TRAJORNADA. Decisão regional em consonância com a Súmula
360/TST, a atrair o art. 896, § 4º, da CLT e a Súmula 333/TST.

Revista não conhecida, no tema.
TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. SOBREJOR-

NADA. EMPREGADO HORISTA. HORAS EXTRAS E RESPECTIVO
ADICIONAL DEVIDOS. Acórdão regional em sintonia com a OJ
275/SDI-I desta Corte, ensejando a incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da
Súmula 333/TST.

Revista não conhecida, no tema.
TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. DIVISOR

180. A decisão regional que determina a aplicação do divisor 180 no cálculo
do salário-hora de empregado submetido a jornada de seis horas, em razão
do sistema de turno ininterrupto de revezamento, está em consonância com
atual, iterativa e notória jurisprudência desta Corte Superior. Precedentes da
SDI-I.

Revista não conhecida, no tema.

HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. TEMPO À
DISPOSIÇÃO DO EMPREGADOR. ÔNUS DA PROVA. Decisão
regional em sintonia com o entendimento contido na Súmula
366/TST, que consagra a tolerância da variação de até cinco minutos
por registro, na entrada e na saída, observado o limite máximo de dez
minutos diários.

Não conheço, no tema.
HORA NOTURNA. CÔMPUTO. REDUÇÃO. O brocardo

lex generali derogat lex specialis somente encontra campo de apli-
cação nos casos em que a antinomia (aparente) se opera sobre dis-
positivos, em tese, regentes da mesma matéria, embora não neces-
sariamente de mesma hierarquia. Tal identidade não se verifica na
hipótese, uma vez que o preceito constitucional (art. 7º, XIV) trata da
duração da jornada no labor em turnos ininterruptos, enquanto que o
dispositivo da CLT (art. 73, § 1º) define a forma do cômputo da hora
noturna, açambarcando, portanto, conteúdo diverso. Nessa moldura,
inexiste conflito - real ou aparente - entre as referidas normas. Res-
salto, à demasia, que nem mesmo o comando constitucional do inciso
IX do art. 7º, ao estabelecer a "remuneração do trabalho noturno
superior à do diurno", teve o condão de afastar a aplicação do art. 73,
§ 1º, da CLT, a teor da OJ 127/SDI-I do TST. Violação e divergência
inocorrentes.

Não conheço, no tema.
HORAS EXTRAS. CONFISSÃO PRESUMIDA. APLICA-

ÇÃO DO ART. 359 DO CPC. O acórdão regional está em con-
sonância com o item I da Súmula 338 desta Corte, o que constitui
óbice ao processamento do recurso de revista, nos termos do artigo
896, § 4º, da CLT.

Revista não conhecida, no tema.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. SITUAÇÃO DE

RISCO. CONFIGURAÇÃO. SÚMULA 126/TST. A Corte a quo,
soberana na análise do conjunto fático-probatório, julgou que o em-
pregado laborava exposto a risco acentuado. Nesse contexto, a pre-
tensão da recorrente esbarra no óbice da Súmula 126/TST, porquanto
entender de modo diverso exigiria o revolvimento dos fatos e provas,
o que é vedado nesta instância extraordinária.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-3.344/2002-900-03-00.8 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : WANDERLEY JOSÉ DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. ENIRDA MARIA BARBOSA

DECISÃO:Em, por unanimidade, não conhecer do recurso
de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTER-
RUPTOS DE REVEZAMENTO. HORAS EXTRAS. O acórdão re-
gional harmoniza-se com a jurisprudência do TST, consubstanciada
na Súmula 360, no sentido de que a interrupção do trabalho, destinada
a repouso e alimentação, não descaracteriza o turno ininterrupto de
revezamento.

Revista de que não se conhece.
ADICIONAL DE HORAS EXTRAS (CINQÜENTA POR

CENTO). TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. EM-
PREGADO HORISTA. SÚMULA 85. Na condição de trabalhador
horista, as horas excedentes à sexta diária devem ser remuneradas
como extras ( não apenas o adicional) Decisão em consonância com
a Orientação Jurisprudencial 275 da SDI-I desta Corte. Incidência do
art. 896, § 4º da CLT e da Súmula 333 do TST.

Recurso de revista de que não se conhece.
HORAS EXTRAS - TURNOS ININTERRUPTOS DE RE-

VEZAMENTO - DIVISOR 180
A Corte Regional assentou a aplicabilidade do divisor 180

para efeito de cálculo das horas extras trabalhadas em turnos inin-
terruptos de revezamento, em razão de o reclamante sujeitar-se à
jornada das seis horas. Não houve demonstração de divergência ju-
risprudencial nem violação de preceito de lei.

Recurso de revista de que não se conhece.
HORAS EXTRAS EM VIAGENS. ÔNUS DA PROVA
A Corte Regional, ao concluir pelo deferimento do pedido

das horas extras, apreciou a matéria com base no conjunto fático-
probatório e não a partir do ônus subjetivo da prova., a teor da
Súmula 126 do TST.

Não há falar na alegada compensação, pois, constando dos
instrumentos normativos carreados aos autos expressamente que o
sistema compensatório não se aplica ao trabalho realizado em turnos
ininterruptos de revezamento, não se vislumbra contrariedade à Sú-
mula 85 desta Corte. Inexistência de divergência jurisprudencial.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-3.560/2004-005-12-00.4 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : CÉLIO PEREIRA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO RICARDO FERRARI

A D VO G A D O : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SANTA CATARINA S.A. -
BESC

A D VO G A D O : DR. NORTON LISBOA LEMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista, por
violação do artigo 71, caput e § 4º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento
para condenar o reclamado ao pagamento de uma hora extra diária naqueles
dias em que excedida a jornada de seis horas de trabalho, com o acréscimo
de 50%, e reflexos postulados, observada a prescrição pronunciada.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BANCÁRIO. EX-
TRAPOLAMENTO DA JORNADA ALÉM DA SEXTA HORA
DIÁRIA. DEVIDO O PAGAMENTO DO INTERVALO DE UMA
HORA. Da exegese do art. 71, § 4º, da CLT conclui-se que o ban-
cário que extrapola a jornada de seis horas de trabalho, a que se
refere o artigo 224 da CLT, faz jus ao intervalo intrajornada de, no
mínimo, uma hora para repouso e refeição, nos moldes da Orientação
Jurisprudencial 307 da SDI-I. Precedentes desta Corte.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
p ro v i m e n t o . 

PROCESSO : AIRR-3.754/2001-513-09-40.3 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FLÁVIO LUIZ DE OLIVEIRA

ADVOGADA : DRA. SIBELY DE OLIVEIRA LAZARI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BRADESCO S.A.

ADVOGADO : DR. EVANDRO LUÍS PEZOTI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. INTEMPESTIVIDADE. NÃO-PROVIMENTO. Consta-
tada a intempestividade do recurso de revista interposto, não há como
ser provido o agravo de instrumento, em face do não-atendimento de
pressuposto extrínseco do recurso denegado, a obstar a sua admis-
sibilidade. Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-3.908/2000-241-01-40.4 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MM ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ CORREIA CORDEIRO

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL VIEIRA DA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ÁGUAS DE NITERÓI S.A.

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEFEITO DE
FORMAÇÃO. AUSÊNCIA DAS PEÇAS ESSENCIAIS. NÃO-CO-
NHECIMENTO. Deixou a agravante de apresentar as peças neces-
sárias à formação do instrumento, atraindo a incidência do artigo 897,
§ 5º, da CLT e a aplicação da Instrução Normativa nº 16/99, itens III
e X, desta Corte. Responsabilidade da parte pela correta formação do
instrumento, a repelir a conversão em diligência para sanar o vício
detectado. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-4.163/2004-036-12-00.8 - TRT DA 12ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : UNIÃO

PROCURADOR : DR. MOACIR ANTÔNIO MACHADO DA SILVA

EMBARGADO(A) : LEONINA MACEDO DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE TRICHEZ

EMBARGADO(A) : GESEL GERENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE MÃO-
DE-OBRA LTDA.

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. OMISSÃO INEXISTENTE. O inconformis-
mo da embargante com o acórdão que conheceu do recurso de revista
quanto à responsabilidade subsidiária pelos créditos trabalhistas re-
conhecidos, em face da contrariedade à Súmula 331, IV, do TST, não
justifica a oposição dos embargos de declaração fundamentados em
alegações de omissões que não restaram configuradas. Apesar de
fundamentados em omissão, a embargante procura um novo julga-
mento da lide, finalidade essa a que não se prestam os embargos de
declaração. Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-4.387/2004-202-02-40.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

REDATOR DESIGNADO : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : PASTORE DA AMAZÔNIA S.A.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA CRISTINA PINTO

RECORRIDO(S) : JOSÉ JUSTINO RODRIGUES RAMOS

A D VO G A D O : DR. CONRADO DEL PAPA

DECISÃO:Por maioria, vencido o Exmo. Juiz Convocado
Luiz Antonio Lazarim, Relator, dar provimento ao agravo de ins-
trumento para, destrancando o recurso de revista, dele conhecer por
violação direta do art. 5º, LV, da Constituição Federal e, no mérito,
dar-lhe provimento para, afastando a extinção do processo sem jul-
gamento do mérito em decorrência da intempestividade dos embargos
de terceiro, determinar o retorno dos autos ao Eg. Tribunal Regional
de origem para que aprecie o recurso, como entender de direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. EXECUÇÃO. PENHO-
RA ON LINE. EMBARGOS DE TERCEIRO INTEMPESTIVOS. INÍCIO
DA CONTAGEM DO PRAZO. NECESSIDADE DE NOTIFICAÇÃO
OFICIAL. CERCEAMENTO DE DEFESA. PROVIMENTO. A contagem
do prazo para oposição dos embargos à execução ou embargos de terceiro,
no caso da penhora on line, tem início da data da notificação do bloqueio
(art. 62, § 2º, da Consolidação dos Provimentos da CGJT). Necessário que o
terceiro embargante seja notificado da penhora on line, tal como ocorre nos
embargos à execução, em que o prazo corre a partir do momento em que o
executado toma ciência da formalização da penhora, com assinatura do auto
de depósito. Portanto, a contagem do prazo inicia-se a partir da comunicação
oficial do ato processual. Recurso de revista conhecido e provido.
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PROCESSO : AIRR-5.111/2002-902-02-00.8 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO NACIONAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRA-
JUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. LUIZ BERNARDO ALVAREZ

A G R AVA D O ( S ) : MARISA DE FÁTIMA POÇAS ALVES DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. DANILO BARBOSA QUADROS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO. JUROS DE MORA. DESFUNDAMEN-
TAÇÃO. As razões expendidas no agravo de instrumento devem
enfrentar os fundamentos utilizados no despacho denegatório do re-
curso de revista, atendendo à boa técnica processual, sob pena de ser
considerado desfundamentado o apelo. Agravo de instrumento não
conhecido.

PROCESSO : AIRR-7.186/2002-011-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D A : DRA. DANIELA SCHWEIG CICHY

A G R AVA D O ( S ) : PAULO LUIZ DO NASCIMENTO

A D VO G A D O : DR. MARCELO CRISSANTO MALLIN

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO MANEJADO
CONTRA DECISÃO PROFERIDA POR TRIBUNAL REGIONAL
DO TRABALHO EM RECURSO ORDINÁRIO. IMPOSSIBILIDA-
DE DE CABIMENTO. INAPLICABILIDADE DO PRINCÍPIO DA
FUNGIBILDADE. O princípio da fungibilidade pode ser adotado no
Processo Judiciário do Trabalho, condicionada, evidentemente, a sua
utilização, segundo a melhor doutrina e a boa jurisprudência, à hi-
pótese de que não tenha ocorrido erro grosseiro na interposição do
recurso, ou, noutro flanco, haja dúvida fundada quanto à sua in-
terposição, respeitado, ainda, o prazo legal para o ajuizamento da
espécie recursal realmente cabível, uma vez que referido preceito se
traduz na possibilidade de aproveitamento de um recurso por outro
erroneamente interposto. A norma processual trabalhista é clara, não
se podendo invocar dúvida na utilização do recurso, pois é cediço que
o apelo cabível, em desfavor de decisões proferidas pelos Tribunais
Regionais do Trabalho, em grau de recurso ordinário, é o recurso de
revista, a teor do disposto no artigo 896 da CLT. Desatenta à letra
expressa da lei, não há outro resultado possível à espécie que não seja
o desprovimento do agravo de instrumento. Agravo conhecido e des-
provido.

PROCESSO : ED-RR-8.350/2002-900-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : COMPANHIA DE TRANSMISSÃO DE ENERGIA ELÉ-
TRICA PAULISTA - CTEEP

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

EMBARGADO(A) : LAURO PEREIRA FILHO

A D VO G A D O : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEI-
RA DA GAMA

EMBARGADO(A) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ CIAMPAGLIA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 10

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. VIOLA-
ÇÃO DO ARTIGO 7º, XXVI, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE
1988 DECORRENTE DA APLICAÇÃO DA ORIENTAÇÃO JU-
RISPRUDENCIAL Nº 342 DA E. SBDI-1. NATUREZA INDENI-
ZATÓRIA DAS HORAS EXTRAS CORRESPONDENTES AOS IN-
TERVALOS INTRAJORNADA NÃO USUFRUÍDOS. OMISSÕES.
INEXISTÊNCIA. No que tange à suposta violação do artigo 7º,
XXVI, da Constituição Federal de 1988, decorrente da aplicação da
Orientação Jurisprudencial nº 342 da e. SBDI-1, não há vício algum
a ser sanado, pois tal dispositivo está suficientemente prequestionado
para fim de interposição de novos e eventuais recursos, nos termos
das Orientações Jurisprudenciais nºs 118 e 256 da e. SBDI-1. Da
mesma forma, no que se refere à alegada natureza indenizatória das
diferenças deferidas, o r. decisum ora embargado, ao determinar a
procedência do pedido com os reflexos postulados na exordial, apli-
cou o entendimento majoritário deste c. Tribunal acerca da natureza
salarial de tais parcelas.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : AIRR-8.963/2002-900-05-00.8 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : COPENE - PETROQUÍMICA DO NORDESTE S.A.

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA DE OLIVEIRA SAMPAIO

A G R AVA D O ( S ) : EVERALDO MARIANO DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTUR CHAGAS RIBEIRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. AUXÍLIO-DOENÇA - COMPLEMENTAÇÃO.
ITEM 6 DA NORMA ADMINISTRATIVA Nº 00-NA-09-30, DE
21.6.1988. MATÉRIA FÁTICA. SÚMULA 126/TST. Consignado ex-
pressamente pela Corte Regional que o reclamante sofrera acidente de
trabalho e, posteriormente, se aposentara por invalidez, e que não se
desincumbiu a reclamada do encargo de provar a existência de pa-
recer contrário ao pagamento até os 24 (vinte e quatro) meses es-
tipulados no ato administrativo destacado, incide a Súmula 126/TST,
a vedar a pretensão da parte.

ASSISTÊNCIA MÉDICA SUPLETIVA. PRESCRIÇÃO.
MATÉRIA FÁTICA. O Tribunal regional, baseando-se no conjunto
fático-probatório, concluiu provado que a empregadora facultara tra-
tamento odontológico até dezembro/1998. Assim, se é essa a data em
que suprimida a assistência médica supletiva, a partir dela é que se
conta o prazo prescricional. Igualmente aqui incide o óbice da Sú-
mula 126/TST.

AUSÊNCIA DE TÍTULO DE DIREITO. PRECLUSÃO.
SÚMULA 297/TST. Tendo a reclamada se desincumbido parcial-
mente do ônus de provar o fornecimento de assistência médica ao
trabalhador e seus dependentes, não poderia, após a juntada da defesa,
pretender apontar outro fato impeditivo do direito do autor, con-
sumando-se a preclusão (Súmula 297/TST).

LIMITES DA CONDENAÇÃO. PRECLUSÃO. Matéria
veiculada, tão-somente, na esfera recursal, atraindo a incidência obs-
tativa da Súmula 297/TST.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-10.315/1999-008-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCANTE
SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MASSA FALIDA DA COMPANHIA ESTEARINA PA-
RANAENSE

ADVOGADO : DR. CARLOS ROBERTO CLARO

A G R AVA D O ( S ) : GERSON DE SOUZA ALVES

ADVOGADO : DR. ROBERTO PONTES CARDOSO JÚNIOR

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ART. 896, § 2O DA
CLT E SÚMULA 266/TST. A não ser na hipótese de demonstração
inequívoca de violação direta da Constituição da República, que não
ocorre nos presentes autos, não é admissível o recurso de revista
contra acórdão proferido em agravo de petição, na liquidação de
sentença ou em processo incidente na execução, inclusive embargos
de terceiro, conforme preceituam o § 2º do art. 896 da CLT e Súmula
nº 266/TST. "In casu", a alegação de que a decisão recorrida malferiu
a legislação falimentar (Lei nº 7.661/45), aliada à indicação de dis-
senso jurisprudencial, não se mostram hábeis a viabilizar a revista. De
igual, não impulsiona o apelo a indigitada violação do inciso II do art.
5º da CRFB, eis que os argumentos da recorrente deságuam no que a
doutrina e jurisprudência pátrias costumam chamar de afronta dis-
farçada ou reflexa, por conseguinte indireta, da Constituição da Re-
pública. Agravo de instrumento conhecido, porém não provido.

PROCESSO : ED-RR-10.430/2001-016-09-00.5 - TRT DA 9ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

EMBARGANTE : BANCO ITAÚ S.A. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

EMBARGADO(A) : ZILDA DE LIMA DIAS

A D VO G A D O : DR. JOSIEL VACISKI BARBOSA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. Inocorrência do vício da omissão (art. 535 do
CPC), autorizador do manejo de embargos declaratórios, uma vez que
a decisão embargada, no que toca ao conhecimento do recurso, por
divergência jurisprudencial, quanto ao item "reintegração", encontra
fundamento na Súmula 296 do TST. Embargos de declaração re-
jeitados.

PROCESSO : AIRR-12.521/2002-003-09-40.4 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LUIZ ALBERTO GONÇALVES

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO CARLOS ALBERTI

A D VO G A D O : DR. NEMO FRANCISCO SPANÓ VIDAL

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADESÃO AO PADV. CARGO DE CONFIANÇA. EN-
QUADRAMENTO. ARTIGO 224, § 2º, DA CLT. Naquilo que diz
respeito à adesão ao PADV, a eg. Turma adotou o entendimento
consagrado na OJ 270 da SBDI-1 (artigo 896, § 4º, e Súmula 333).
Decidindo, com base na prova e circunstâncias de fato do caso con-
creto, que o reclamante não estava enquadrado no perfil do parágrafo
2º, do art. 224 da CLT, o acórdão não violou dispositivo de lei federal
(art. 333, I e II do CPC). Decisão arrimada na prova e nos fatos não
se presta a ser examinada à luz da revista, consoante dispõe a Súmula
nº 126 do TST. Agravo conhecido, mas não provido.

PROCESSO : AIRR-13.203/2002-900-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. LUZIMAR DE SOUZA AZEREDO BASTOS

A G R AVA D O ( S ) : GLADES SALETTE BELOTTO

A D VO G A D A : DRA. CLEUSA DE ALMEIDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. CARGO DE CONFIANÇA. DESPROVIMENTO. Insusce-
tível o reexame dos fatos e da prova produzida, bem como a sua
valoração, nesta Instância recursal, ante a natureza extraordinária do
recurso de revista - Súmula nº 126/TST.

PROCESSO : AIRR-13.511/2002-900-15-00.3 - TRT DA 15ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO ZEFERINO DE LIMA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CARLOS PIERONI

A G R AVA D O ( S ) : DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOÃO PAULO FOGAÇA DE ALMEIDA FAGUN-
DES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. NULIDADE POR NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURIS-
DICIONAL. Não há violação do artigo 93, IX, da Constituição Fe-
deral quando a decisão se encontra fundamentada, sendo a prestação
jurisdicional devidamente entregue. Agravo a que se nega provi-
mento.

PROCESSO : RR-15.856/2002-900-03-00.7 - TRT DA 3ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. LEONARDO AUGUSTO SANTOS MELO

RECORRIDO(S) : MARIA LÚCIA MORÁVIA DE ANDRADE SANTO

A D VO G A D O : DR. GERALDO MAGELA SILVA FREIRE

A D VO G A D O : DR. MIGUEL MORAIS NETO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO DE
TRABALHO. EXTINÇÃO. PADV. TRANSAÇÃO. QUITAÇÃO GE-
RAL. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL 270/SDI-I DO TST. De-
cisão regional em consonância com o entendimento vertido na Orien-
tação Jurisprudencial 270 da SDI-I do TST. Aplicação da OJ
336/SDI-I desta Corte.

Revista não conhecida, no tema.
BANCÁRIO. HORAS EXTRAS. FUNÇÃO DE CON-

FIANÇA. ÔNUS DA PROVA. SÚMULA 338, III, DO TST. Con-
signada no acórdão recorrido a ausência de comprovação do exercício
da função de confiança, a pretensão recursal esbarra no óbice da
Súmula 126/TST. No que diz com o labor em sobrejornada, o de-
cisum regional, considerando inválidos os cartões de ponto, porque
britânicos os registros de horário, harmoniza-se com o entendimento
pacificado por esta Corte Superior, no sentido de que "os cartões de
ponto que demonstram horários de entrada e saída uniformes são
inválidos como meio de prova, invertendo-se o ônus da prova, re-
lativo às horas extras, que passa a ser do empregador, prevalecendo a
jornada da inicial se dele não se desincumbir", nos termos da Súmula
338, III, desta Corte Superior. Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e
aplicação da Súmula 333 do TST.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-18.116/2002-900-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ALUÍSIO CARLOS SODRÉ

A D VO G A D A : DRA. ADILZA DE CARVALHO NUNES

A G R AVA D O ( S ) : PETRÓLEO BRASILEIRO S.A. - PETROBRÁS

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA ALMEIDA REIS

A G R AVA D O ( S ) : FUNDAÇÃO PETROBRÁS DE SEGURIDADE SO-
CIAL - PETROS

A D VO G A D O : DR. EDUARDO LUIZ SAFE CARNEIRO

A D VO G A D O : DR. RENATO LÔBO GUIMARÃES

A D VO G A D O : DR. MARCUS FLÁVIO HORTA CALDEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PARTICIPA-
ÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. PRETENSÃO QUANTO
AO RECONHECIMENTO DA NATUREZA SALARIAL. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL NÃO DEMONSTRADA. DESPRO-
VIMENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento que
tem por objetivo o processamento do recurso de revista, quando não
demonstrada divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese.
Art. 896, e alíneas, da CLT.
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PROCESSO : RR-18.328/2002-015-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : LUIZ CARLOS CORREIA

A D VO G A D O : DR. NEI PEREIRA DE CARVALHO

RECORRIDO(S) : BANCO BANESTADO S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CELESTINO TONELOTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por contrariedade à Orientação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1 do
C. TST e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar o paga-
mento de uma hora diária a título do intervalo intrajornada não
concedido, nos termos da Orientação Jurisprudencial 307 da SBDI-1
deste Tribunal Superior do Trabalho.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTERVALO IN-
TRAJORNADA. CONCESSÃO PARCIAL. LEI Nº 8.923/94.
ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº 307 DA SBDI-1 DO TST.
A jurisprudência do Tribunal Superior do Trabalho, consubstanciada
na Orientação Jurisprudencial nº 307 da SBDI-1, é no sentido de que
a concessão parcial do intervalo intrajornada assegurado no artigo 71
da CLT implica o pagamento de todo o período correspondente, e não
apenas do tempo descumprido. Situação em que extrapolada a jornada
pactuada de seis horas é devido o pagamento de uma hora diária a
título do intervalo intrajornada não concedido, nos termos da Orien-
tação Jurisprudencial 307 da SBDI-1 deste Tribunal Superior do Tra-
balho. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-18.602/2003-006-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA DE TRANSPORTES ATLAS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ARNO FERREIRA MULLER

A G R AVA D O ( S ) : ROBERTO CARLOS BERTO

A D VO G A D O : DR. LEANDRO LUIZ ZANGARI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TRASLADO.
DEPÓSITO RECURSAL. AUSÊNCIA. Não pode ser conhecido o
agravo quando a parte não apresenta, no momento de sua inter-
posição, o comprovante do depósito recursal relativo ao preparo do
recurso de revista, não cabendo diligência para que em momento
subseqüente venha a apresentá-lo. Esta exigência decorre da alteração
dada ao art. 897 da CLT pela Lei nº 9.756/98, que deu nova sis-
temática ao agravo de instrumento, imprimindo-lhe a possibilidade
de, em caso de provimento, ser imediatamente apreciado o recurso
cujo seguimento fora negado. Agravo de instrumento não conhe-
cido.

PROCESSO : AIRR-19.039/2004-015-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA DE PREVIDÊNCIA DOS FUNCIONÁRIOS DO
BANCO DO BRASIL - PREVI

A D VO G A D O : DR. NELSON ROBERTO MARTINES GARCIA

A G R AVA D O ( S ) : HERMENEGILDO MALAGHINI

A D VO G A D O : DR. JOÃO CONCEIÇÃO E SILVA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. LISIAS CONNOR SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS. Não se conhece do agravo de
instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no inciso I
do § 5º do art. 897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao
deslinde da matéria de mérito controvertida. Agravo não conhecido
quando deixa o agravante de trasladar as razões do recurso de re-
vista.

PROCESSO : AIRR-21.413/2002-011-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : PLUMA CONFORTO E TURISMO S.A.

A D VO G A D A : DRA. NAIRA VIEIRA NETO GASPARIM

A G R AVA D O ( S ) : ROQUE PADILHA

A D VO G A D O : DR. DIEGO FELIPE MUÑOZ DONOSO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO. GUIA GFIP E GUIA DARF, CÓPIAS
NÃO AUTENTICADAS. ART. 830 DA CLT. O entendimento que
vem prevalecendo nesta Corte é o de que tanto a guia de reco-
lhimento do depósito recursal quanto a de custas processuais, se
apresentada em cópia reprográfica, haverá de estar autenticada, em
atenção à regra inserta no art. 830 da CLT. Precedentes.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : ED-AIRR-21.774/2002-902-02-00.0 - TRT DA 2ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS,
A PA RT - 

HOTÉIS, MOTÉIS, FLATS, PENSÕES, HOSPEDA-
RIAS, POUSADAS,

RESTAURANTES, CHURRASCARIAS, CANTINAS,
PIZZARIAS, BARES, LANCHONETES,

SORVETERIAS, CONFEITARIAS, DOCERIAS, BUF-
FETS, FAST-FOODS E

ASSEMELHADOS DE SÃO PAULO E REGIÃO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D A : DRA. ANA PAULA MOREIRA DOS SANTOS

EMBARGADO(A) : RESTAURANTE AMÉRICA CENTER NORTE S.A.

A D VO G A D O : DR. JONAS JAKUTIS FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher, em parte, os embargos
de declaração para prestar esclarecimentos, mantendo a conclusão do
julgado embargado, ainda que por fundamento diverso.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. Embargos
acolhidos para prestar esclarecimentos, mantendo a conclusão do jul-
gado, ainda que por fundamento diverso.

PROCESSO : AIRR-22.134/2002-902-02-00.7 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : ORMEC ENGENHARIA LTDA.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA MARA PEREIRA DINIZ

A G R AVA D O ( S ) : TEOTONIO BARRETO SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALEXANDRE BATISTA MAGINA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento. 3

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DEPÓSITO
RECURSAL INSUFICIENTE. DESERÇÃO. "É ônus da parte re-
corrente efetuar o depósito legal, integralmente, em relação a cada
novo recurso interposto, sob pena de deserção. Atingido o valor da
condenação, nenhum depósito mais é exigido para qualquer recurso".
Inteligência da Súmula nº 128, item I, desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-23.013/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : OPEC - ORGANIZAÇÃO PENHENSE DE EDUCA-
ÇÃO E CULTURA S/C LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO DE ALMEIDA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : WÁLTER MARQUES EGEA JÚNIOR

A D VO G A D O : DR. LIAMARA FELIX ROSATTO FERREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. DEPÓSITO RECURSAL. SÚMULA Nº 128 DO C. TST.
APLICABILIDADE. DESERÇÃO. Não merece provimento o agravo
de instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso de
revista, quando configurada a deserção. Artigo 896, § 4º, da CLT e
Súmula nº 333 do TST.

PROCESSO : AIRR-24.009/2002-902-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : ERNESTO SOANE

A D VO G A D O : DR. JOSÉ FRANCISCO PACCILLO

A G R AVA D O ( S ) : ÓRGÃO DE GESTÃO DE MÃO-DE-OBRA DO TRA-
BALHO PORTUÁRIO DO PORTO ORGANIZADO DE
SANTOS - OGMO/SANTOS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO BARJA FILHO

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. TRABALHADOR AVULSO PORTUÁRIO. GARANTIA
NA ESCALAÇÃO. A interpretação dada pelo Eg. Tribunal Regional
à matéria em debate está dentro dos limites da razoabilidade. Vio-
lação do art. 5º da Lei nº 9719/98 não configurada, à luz da Súmula
221, II, desta Corte.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-26.506/2000-006-09-40.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : RICARDO MÁRCIO MOREIRA GOMES

A D VO G A D A : DRA. MARIA JAQUELINE RODRIGUES DE SOUZA
KLINGENFUS

A G R AVA D O ( S ) : ESTEIO ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTOS
S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO QUEIROZ CAPUTO NETO

A D VO G A D A : DRA. VERIDIANA MARQUES MOSERLE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. FALTA DE
PEÇAS ESSENCIAIS AO DESLINDE DA CONTROVÉRSIA E
AUTENTICAÇÃO HÁBIL DAS PEÇAS TRASLADADAS. Ausente
dos autos a certidão de publicação do acórdão regional, em de-
satenção ao disposto no art. 897, "b", § 5º, I, da CLT. Dispõe, ainda,
o item IX da Instrução Normativa 16/99 desta Corte, na esteira dos
artigos 830 da CLT e 544, § 1º, do CPC, é obrigatória a autenticação
das peças que instruem o agravo de instrumento. No caso, ausente a
autenticação das peças trasladadas e não declarada sua autenticidade
pelo advogado da parte agravante, revela-se deficiente o traslado.
Inviável a conversão em diligência para a correta formação do ins-
trumento, nos termos da Instrução Normativa 16/99, inciso X).

Agravo de Instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-26.506/2000-006-09-41.3 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTEIO ENGENHARIA E AEROLEVANTAMENTOS
S.A.

A D VO G A D O : DR. MARCELO WANDERLEY GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : RICARDO MÁRCIO MOREIRA GOMES

A D VO G A D A : DRA. MARIA JAQUELINE RODRIGUES DE SOUZA
KLINGENFUS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NEGATIVA
DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. DECISÃO FUNDAMENTA-
DA. DEVOLUÇÃO DOS DESCONTOS. Decisão regional suficien-
temente fundamentada, com a apreciação da matéria controvertida -
descontos. Apesar de a reclamada enfatizar a ocorrência de con-
tradição no julgado, visível o intuito de obter novo pronunciamento
do Tribunal a quo, nos embargos declaratórios que opôs, sob o pre-
texto de demonstrar vício no julgamento. Inocorrência de violação
dos arts. 93, IX, da Constituição da República, e 832 da CLT, ou de
divergência jurisprudencial.

JULGAMENTO ULTRA PETITA. REFLEXOS NOS
DESCONTOS DE 12%. Não há ofensa aos arts. 128 e 460 do CPC,
pois a Corte Regional apenas deferiu o que foi pedido na inicial: a
devolução das importâncias retidas no importe de 12% e o pagamento
das diferenças de parte da produtividade ilegalmente retidas.

PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS. A matéria foi di-
rimida com base na prova, ensejadora do reconhecimento de que
efetuado o pagamento de forma incorreta, em prejuízo ao trabalhador,
obstaculizando, a Súmula 126 do TST, o trânsito da revista.

DESCONTOS FISCAIS. Decisão regional em estrita con-
sonância com o item II da Súmula 368/TST. O fato de não explicitar
a forma de incidência dos descontos, para não incorrer em supressão
de instância, não significa negativa de prestação jurisdicional, re-
metida a definição à fase executória.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-27.285/2002-900-08-00.6 - TRT DA 8ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA ROSA

A G R AVA N T E ( S ) : BITAR & CIA LTDA.

ADVOGADO : DR. RAIMUNDO KULKAMP

A G R AVA D O ( S ) : AYRES TADEU DE SENA MATOS

ADVOGADO : DR. JOÃO PEDRO FERRAZ DOS PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DESFUNDA-
MENTADO. NÃO-CONHECIMENTO. Cabe à agravante, na sua mi-
nuta de agravo, refutar os fundamentos adotados pelo despacho de-
negatório do seguimento do recurso de revista, objetivando a sua
desconstituição. Minuta do agravo limitada a renovar as razões do
recurso de revista.

Agravo de instrumento de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-28.000/2002-900-03-00.1 - TRT DA 3ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : IRL - INDÚSTRIA DE REFRIGERANTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ERNESTO FERREIRA JUNTOLLI

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PAULO SILVA

A D VO G A D O : DR. ALEX SANTANA DE NOVAIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JORNADA DE
TRABALHO. AUSÊNCIA DE CONTESTAÇÃO ESPECÍFICA.
MATÉRIA FÁTICO-PROBATÓRIA. DESPROVIMENTO. Não me-
rece provimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o
processamento do recurso de revista, quando a pretensão da recor-
rente limita-se ao reexame fático-probatório da matéria. Óbice da
Súmula 126 do TST.

PROCESSO : RR-30.831/2002-900-02-00.9 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : DIXIE TOGA S.A.

A D VO G A D O : DR. ADILSON SANCHEZ

RECORRIDO(S) : EDUARDO GOMES CAMARGO

A D VO G A D A : DRA. FIVA KARPUK

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TURNO ININTER-
RUPTO DE REVEZAMENTO. HORISTA. HORAS EXTRAS E
ADICIONAL. DEVIDOS. Nos termos da Orientação Jurisprudencial
275 da Subseção I Especializada em Dissídios Individuais do Tri-
bunal Superior do Trabalho, inexistindo instrumento coletivo fixando
jornada diversa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto
de revezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias la-
boradas além da 6ª, bem como ao respectivo adicional. Decisão de
Tribunal Regional do Trabalho nesse sentido. Impossibilidade de co-
nhecimento do recurso de revista, de acordo com o previsto na Sú-
mula 333 do TST e no § 4º do artigo 896 da CLT. Recurso de revista
não conhecido.

PROCESSO : AIRR-32.063/2002-900-09-00.0 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : IVO AGNER

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO BMD S.A. (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDI-
CIAL)

A D VO G A D O : DR. MARCELO AUGUSTO PIMENTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. DIRIGENTE SINDI-
CAL. EXTINÇÃO DA ATIVIDADE EMPRESARIAL. SÚMULA Nº
369, IV, DO TST. "Dirigente sindical. Estabilidade provisória. (con-
versão das Orientações Jurisprudenciais nºs 34, 35, 86, 145 e 266 da
SDI-1) - Res. 129/2005 - DJ 20.04.05. (...)IV - Havendo extinção da
atividade empresarial no âmbito da base territorial do sindicato, não
há razão para subsistir a estabilidade. (ex-OJ nº 86 - Inserida em
28.04.1997)". Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : RR-37.183/2002-900-05-00.5 - TRT DA 5ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : LAÉRCIO SOUZA DE JESUS

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA ALMEIDA DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : BANCO BANEB S.A.

A D VO G A D O : DR. ELIEL DE JESUS TEIXEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento do reclamado. Por unanimidade, dar provimento ao agra-
vo de instrumento do reclamante para, destrancando o recurso de
revista, dele conhecer por violação do art. 93, IX, da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar a nulidade
do julgado por negativa de prestação jurisdicional e determinar o
retorno dos autos à origem para que julgue os embargos de declaração
interpostos pelo recorrente, como entender de direito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DO BANCO.
VÍCIO DE INTIMAÇÃO. DESFUNDAMENTADO. O agravante não
traz nas razões de recurso de revista nenhum argumento a descons-
tituir o fundamento do eg. Tribunal Regional, que afastou a nulidade
do julgado por não ter sido intimado da r. sentença, com base no art.
795 da CLT. Estando o recurso de revista desfundamentado, deve ser
o agravo de instrumento desprovido.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE. NEGA-
TIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL. PROVIMENTO. A
análise da questão relativa às parcelas contidas na ação de con-
signação, em que ocorreu a conciliação, em face da coisa julgada
acolhida pela Eg. Corte a quo e acerca do ônus da prova em relação
a resultado negativa para o pagamento da gratificação de balanço faz-
se necessária para o desate da lide, sob pena de inviabilizar o exame
da matéria de mérito posta em recurso de revista, dada a ausência de
prequestionamento. A iterativa e notória jurisprudência do Colendo
Tribunal Superior do Trabalho é no sentido de que o órgão judicial
deve fundamentar sua decisão, oferecendo respostas aos temas pro-
postos pelas partes, principalmente por considerar que o conheci-
mento do recurso de revista exige o prequestionamento da matéria a
ser devolvida à instância superior (Súmula 297). Não obstante o juiz
não esteja obrigado a examinar todos os argumentos expendidos pela
parte, é seu dever examinar as questões que se revelem fundamentais
para o deslinde da controvérsia. Sendo obrigação do Estado prestar a
tutela jurisdicional de forma completa e fundamentada, o não aten-
dimento desse preceito constitucional torna nula a decisão. Recurso
de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-39.748/2002-900-09-00.7 - TRT DA 9ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : BANCO BILBAO VIZCAYA ARGENTARIA BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FADEL BRAZ

RECORRIDO(S) : ANA MARIA SOARES

A D VO G A D O : DR. MOACIR SALMÓRIA

RECORRIDO(S) : BBV - CRÉDITO, FINANCIAMENTO E INVESTI-
MENTO S.A.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso. 4
EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.

INTEGRAÇÃO EM SÁBADOS.
A Súmula nº 113 do TST não abrange os casos em que

norma coletiva considera o sábado dia de repouso que atrai a in-
tegração das horas extras prestadas durante toda a semana. Revelam-
se inespecíficos os arestos que não guardam identidade com a hi-
pótese dos autos.

INTERVALO INTRAJORNADA.
Após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-concessão total ou

parcial do intervalo intrajornada mínimo, para repouso e alimentação,
implica o pagamento total do período correspondente, com acréscimo
de, no mínimo, 50% sobre o valor da remuneração da hora normal de
trabalho (art. 71 da CLT). Orientação Jurisprudencial nº 307 da SDI-
I do TST.

SEGURO DE AUTOMÓVEL. PRESCRIÇÃO. Esta Corte
Superior Trabalhista já sedimentou o entendimento de que, tratando-
se de alteração que envolva verba não assegurada por lei, a prescrição
a incidir é a total. Na espécie, a alteração considerada prejudicial,
decorrente da liberalidade do empregador - cessação de pagamento do
seguro do automóvel da reclamante - ocorreu em 1996. Assim, pro-
posta a reclamatória trabalhista em 15/10/1999, não há que se falar
em prescrição total, porquanto não transcorrido o qüinqüênio pres-
cricional (art. 7º, XXIX, CF).

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : RR-44.353/2002-900-12-00.0 - TRT DA 12ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : SABRINA VIEIRA DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CHRISTIAN DA SILVEIRA

RECORRIDO(S) : TINGIBEM SERVIÇOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO JACIEL PETRY JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 825, parágrafo único, da CLT, e, no mérito, dar-
lhe provimento para, decretada a nulidade do processo desde a fl. 95

(inclusive), determinar o retorno dos autos ao juízo de primeiro grau
para que intime as testemunhas que não compareceram, na forma do
art. 825 da CLT, dando regular prosseguimento ao feito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TESTEMUNHA.
NÃO-COMPARECIMENTO ESPONTÂNEO. PEDIDOS DE ADIA-
MENTO DA AUDIÊNCIA E DE INTIMAÇÃO. INDEFERIMEN-
TO. CERCEAMENTO DE DEFESA. NULIDADE. A teor do art.
825 da CLT, as testemunhas devem comparecer espontaneamente à
audiência. Contudo, nos termos do parágrafo único do referido dis-
positivo legal, "as que não comparecerem serão intimadas, ex officio,
ou a requerimento da parte, ficando sujeitas à condução coercitiva,
além das penalidades do art. 730, caso, sem motivo justificado, não
atendam à intimação". Inocorrente, portanto, a intimação das tes-
temunhas faltosas, nos moldes acima, resulta configurado o cercea-
mento de defesa.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-44.509/2002-900-14-00.1 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA

PROCURADORA : DRA. JANE RODRIGUES MAYNHONE

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCA-
ÇÃO NO ESTADO DE RONDÔNIA - SINTERO

A D VO G A D O : DR. HÉLIO VIEIRA DA COSTA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. 1. CONTRATO DE TRABALHO ANTERIOR À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988. AUSÊNCIA DE
CONCURSO PÚBLICO. VALIDADE. Somente após a Constituição
Federal de 1988 tornou-se obrigatório o concurso público não só para
o provimento de cargo público, mas também para a admissão em
emprego público (art. 37, II, da Carta Magna).

2. FGTS. PRESCRIÇÃO. DECISÃO EM CONSONÂN-
CIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO TST. Observado o prazo de
dois anos para o ajuizamento da ação, é trintenária a prescrição do
direito de reclamar contra o não-recolhimento da contribuição para o
FGTS (Súmula 362/TST). Incidência do art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-47.446/2002-900-09-00.2 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SONAE DISTRIBUIÇÃO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A D VO G A D O : DR. RAFAEL GONÇALVES ROCHA

A G R AVA D O ( S ) : EZEQUIEL APARECIDO MENDES PINHEIRO

A D VO G A D A : DRA. JANETE SANTIN

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO IN-
FIRMA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. Não se
conhece do agravo de instrumento interposto contra despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista, quando a parte agravante
limita-se a repetir, em suas razões, a argumentação despendida quan-
do da apresentação do recurso de revista, não atacando, diretamente,
a fundamentação adotada no despacho denegatório. Incidência da
Súmula 422 do C. TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-49.949/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARMEN FRANCISCA WOITOWICZ DA SIL-
VEIRA

RECORRIDO(S) : MARIA APARECIDA SABINO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ELY MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, 1. dar provimento ao agravo de
instrumento, para determinar o processamento do recurso de revista;
2. conhecer do recurso de revista, por violação ao artigo, 5º, incisos
II, XXXV, LIV e LV, da Constituição Federal, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar o retorno dos autos ao Tribunal de ori-
gem, a fim de que, afastada a deserção, prossiga no exame do recurso
ordinário do reclamado, como entender de direito.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁRIO. GUIA
DARF. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DA VARA DO TRABALHO.
Diante do entendimento que vem prevalecendo nesta Corte no sentido
de que, mesmo que das guias de recolhimento das custas processuais
e do depósito recursal constem alguma irregularidade no seu pre-
enchimento, mas delas constem elementos que possibilitem averiguar
a eficácia do ato processual (CPC, art. 244), não há falar-se em
deserção do recurso ordinário. Destarte, a decisão regional que pro-
clamou a deserção do recurso ordinário, por concluir pelo preen-
chimento incorreto da guia DARF no que se refere à ausência de
indicação da Vara do Trabalho perante a qual tramita a ação, incorreu
em possível ofensa ao artigo 5º, incisos II, XXXV, LIV e LV, da
Constituição Federal, razão por que o recurso de revista merece ser
processado para exame da matéria. Agravo de Instrumento provido.
RECURSO DE REVISTA. DESERÇÃO DO RECURSO ORDINÁ-
RIO. GUIA DARF. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DA VARA DO
TRABALHO. Constatando-se que da guia de recolhimento das cus-
tas processuais juntada nos autos, embora ausente a indicação da
Vara do Trabalho perante a qual tramita a ação, constam o número
do processo, o nome da empresa depositante, o nome da reclaman-
te, a identificação do valor efetuado, o código de recolhimento e a
autenticação mecânica do banco recebedor, elementos que possibi-
litam verificar-se a eficácia do ato processual (CPC, art. 244), não
há falar-se em deserção do recurso ordinário. Precedentes. Recurso
de Revista conhecido e provido.
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PROCESSO : AIRR-50.003/2001-007-06-40.0 - TRT DA 6ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO VAN DER LEY LIMA NETO

A G R AVA D O ( S ) : RAFAEL JOSÉ DO NASCIMENTO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. ALCI GALINDO FLORENCIO

A G R AVA D O ( S ) : ENGEPEL ENGENHARIA LTDA.

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ADMISSIBILIDADE.
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 7º, XXXVI, DA CONSTITUIÇÃO FE-
DERAL. Na forma do § 2º do art. 896 da CLT e da Súmula 266 desta
Corte, nas execuções de sentença, o recurso de revista somente será
admitido quando for demonstrada, de modo inequívoco, violência
direta à Constituição Federal. Não houve tal demonstração. Revista
inviável. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-51.075/2003-670-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : ASSESSORIA IMOBILIÁRIA CONSELHEIRO LAU-
RINDO E OUTRO

A D VO G A D A : DRA. ROSÂNGELA APARECIDA DE MELO MOREI-
RA

A G R AVA D O ( S ) : MARIA ROSELI DOS SANTOS FERREIRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS VANDERLEI MÜHLSTEDT

DECISÃO:Unanimemente, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL E OBRIGATÓRIA À FORMAÇÃO DO
INSTRUMENTO (PROCURAÇÃO DA PARTE AGRAVADA). Não
se conhece de agravo de instrumento, quando ausentes peças es-
senciais e obrigatórias à sua formação. Incumbe à parte interessada
velar pela adequada formalização de seu recurso. Embora a recorrente
tenha juntado uma cópia que, supostamente, seria a procuração da
parte agravada, a cópia veio inteiramente ilegível, portanto, sem va-
lidade. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-52.243/2002-900-14-00.0 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA

PROCURADOR : DR. RENATO CONDELI

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS TRABALHADORES EM EDUCA-
ÇÃO NO ESTADO DE RONDÔNIA - SINTERO

A D VO G A D O : DR. HÉLIO VIEIRA DA COSTA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. CONTRATO DE TRABALHO. NULIDADE. AU-
SÊNCIA DE CONCURSO PÚBLICO. ADMISSÃO ANTERIOR À
PROMULGAÇÃO DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA
ATUAL. Somente com a promulgação da Carta Magna de 1988
passou-se a exigir a observância de concurso público para a in-
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vestidura em cargo ou emprego público. Assim, não padece de nu-
lidade o acórdão regional que reconhece vínculo empregatício de
servidor de ente público admitido antes da Lei Fundamental de 1988,
sem prévia aprovação em concurso público, porquanto a Constituição
Federal anterior não impunha tal vedação à Administração Pública
para contratar pessoal sob o regime jurídico da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-52.603/2002-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO DONIZETI DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. MARIA LIGIA PEREIRA SILVA

A G R AVA D O ( S ) : ELEVADORES OTIS LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ROSANA RODRIGUES DE PAULA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ADICIONAL
DE PERICULOSIDADE. ELEVADORES. MATÉRIA FÁTICA.
DESPROVIMENTO. Não pode ser provido o agravo de instrumento
que tem por objetivo o processamento do recurso de revista, quando
os arestos apresentados ao cotejo de tese, não se prestam à com-
provação da pretendida divergência jurisprudencial.

PROCESSO : AIRR-53.333/2005-664-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : VALDIVINO PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. MARCELINO BISPO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ULTRAGAZ S.A.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO PAULO SMITEK SOBIERAY

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. A decisão re-
corrida está em perfeita sintonia com a jurisprudência iterativa, no-
tória e atual desta Corte, consubstanciada na OJ 191 da SBDI-1.
Dissenso inviável, pois o processo segue o rito sumaríssimo. Agravo
conhecido e não provido.

PROCESSO : AIRR-55.230/2002-902-02-00.1 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EPAMINONDAS OLIVEIRA DE ALMEIDA

A D VO G A D O : DR. TOSHIO NAGAI

A G R AVA D O ( S ) : AUTO VIAÇÃO JUREMA LTDA.

A D VO G A D O : DR. MANOEL OLIVEIRA LEITE

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTA CAU-
SA. CONCORRÊNCIA DESLEAL. RECURSO DE REVISTA. MO-
TORISTA. LOTAÇÃO NA MESMA LINHA DA EMPREGADORA.
MATÉRIA FÁTICA. DESPROVIMENTO. Não pode ser provido o
agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento de
recurso de revista, quando o que se pretende é o reexame do fato
controvertido e da prova produzida. Entendimento consagrado na
Súmula nº 126 desta Colenda Corte.

PROCESSO : AIRR-56.809/2004-006-09-40.1 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : OTÁVIO ERNESTO MARCHESINI

A D VO G A D O : DR. OTÁVIO ERNESTO MARCHESINI

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. BEATRIZ FERREIRA DA COSTA HAUARE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. ADMISSIBILIDADE RESTRITA DA REVISTA EM RI-
TO SUMARÍSSIMO. PRESCRIÇÃO. FGTS. MULTA DE 40%. DI-
FERENÇAS DECORRENTES DOS EXPURGOS INFLACIONÁ-
RIOS. INÍCIO DA CONTAGEM DO PRAZO. Tratando-se de pro-
cesso sujeito ao procedimento sumaríssimo, consoante dispõe o § 6º
do art. 896 da CLT, somente será admitido recurso de revista por
contrariedade à súmula de jurisprudência uniforme do Tribunal Su-
perior do Trabalho e à violação de dispositivo da Constituição Fe-
deral, que não ocorreu. A jurisprudência iterativa, notória e atual
desta Corte, consubstanciada na OJ 344 da SBDI-1, fixou o marco
inicial para a contagem da prescrição na edição da Lei Complementar
nº 110, de 30 de junho de 2001, ressalvados os casos em que o autor
comprove o trânsito em julgado de decisão proferida em ação an-
teriormente ajuizada perante a Justiça Federal, que tenha reconhecido
o direito à atualização do saldo da conta vinculada. Assim decidindo,
o acórdão obviamente não merece qualquer reparo. Agravo a que se
nega provimento.

PROCESSO : AIRR-64.706/2002-900-14-00.7 - TRT DA 14ª RE-
GIÃO - (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : ESTADO DE RONDÔNIA

PROCURADOR : DR. APARÍCIO PAIXÃO RIBEIRO JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : MIGUEL PEREIRA

A D VO G A D O : DR. ANTONIO H. NAKAMURA

DECISÃO:à unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA. 1. CONTRATO DE TRABALHO ANTERIOR À
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA DE 1988. AUSÊNCIA DE
CONCURSO PÚBLICO. VALIDADE. Somente após a Constituição
Federal de 1988 tornou-se obrigatório o concurso público não só para
o provimento de cargo público, mas também para a admissão em
emprego público (art. 37, II, da Carta Magna).

2. FGTS. PRESCRIÇÃO. DECISÃO EM CONSONÂN-
CIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO TST. Observado o prazo de
dois anos para o ajuizamento da ação, é trintenária a prescrição do
direito de reclamar contra o não-recolhimento da contribuição para o
FGTS (Súmula 362/TST). Incidência do art. 896, § 4º, da CLT.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-69.596/2002-900-01-00.0 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FÁTIMA VEROL ROCHA

A D VO G A D A : DRA. VALÉRIA CCRISTINA MANHÃES

A G R AVA D O ( S ) : SOCIEDADE CIVIL LAR DOS MENINOS

A D VO G A D O : DR. DOUGLAS BENEVIDES FALCÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ESTABILIDA-
DE DA GESTANTE. OFERTA DE EMPREGO NA AUDIÊNCIA.
RECUSA. RENÚNCIA À ESTABILIDADE. DESPROVIMENTO. A
tese que prevaleceu na v. decisão recorrida não possibilita conflito
jurisprudencial, pois a Súmula 244 do c. TST não trata do caso
específico dos autos em que constatado não só o desconhecimento do
empregador do estado de gravidez da autora, como também a oferta
do emprego e a recusa da empregada, em face de haver se mudado
para outro Município. Incidência das Súmulas 23 e 296 do c. TST.

PROCESSO : AIRR-70.751/2002-900-02-00.6 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EMAE - EMPRESA METROPOLITANA DE ÁGUAS E
ENERGIA S.A.

A D VO G A D O : DR. AMÉRICO FELIPE SANTIAGO

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ROBERTO DONADELLI

A D VO G A D O : DR. MIGUEL RICARDO GATTI CALMON NOGUEI-
RA DA GAMA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EQUIPARA-
ÇÃO SALARIAL. DESPROVIMENTO. Insuscetível o reexame dos
fatos e da prova produzida, bem como a sua valoração, nesta Ins-
tância recursal, ante a natureza extraordinária do recurso de revista -
Súmula nº 126/TST.

PROCESSO : AIRR-71.008/2002-322-09-40.8 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : JAMIL ANDRIOLI

A D VO G A D O : DR. ALBERTO AUGUSTO DE POLI

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO ANDRIOLI (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D A : DRA. CLÁUDIA REGINA LEONE DE SOUZA AL-
VES

A G R AVA D O ( S ) : ADEMIR POLETE ANDRIOLE

DECISÃO:Unanimemente, conhecer do agravo de instru-
mento e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. EXECUÇÃO DE SENTENÇA. ADMISSIBILIDADE. Na
forma do § 2º do art. 896 da CLT e da Súmula 266 desta Corte, nas
execuções de sentença, o recurso de revista somente será admitido
quando for demonstrada, de modo inequívoco, violência direta à
Constituição Federal. Não houve tal demonstração. Revista inviável.
Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-71.341/2004-652-09-40.5 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

A G R AVA N T E ( S ) : MARLEY BRUNETTI ROSALINSKI

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO DE FRAGA

A G R AVA D O ( S ) : ZENOBIA HRISKZO

A D VO G A D A : DRA. MIRALVA APARECIDA MACHADO

A G R AVA D O ( S ) : COMÉRCIO DE CALÇADOS MANOEL SCHIER LT-
DA.

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUSÊNCIA
DE PEÇA ESSENCIAL E OBRIGATÓRIA À FORMAÇÃO DO
INSTRUMENTO (PROCURAÇÃO DAS PARTES AGRAVADAS).
Não se conhece de agravo de instrumento, quando ausentes peças
essenciais e obrigatórias à sua formação. Incumbe à parte interessada
velar pela adequada formalização de seu recurso. Agravo de ins-
trumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-72.308/2002-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JORGE JURANDIR DE SOUZA LOPES E OUTRO

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO PERUZZO

A G R AVA D O ( S ) : EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRA-
FOS - ECT

A D VO G A D O : DR. WILSON LINHARES CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ECT. DIFE-
RENÇAS SALARIAIS. EQUIPARAÇÃO SALARIAL. ISONOMIA.
DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de instru-
mento que tem por objetivo o processamento do recurso de revista,
quando não demonstrada violação literal de dispositivo constitucional
ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese
(art. 896 da CLT).

PROCESSO : AIRR-78.031/2003-900-04-00.9 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : ALL - AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : MANOEL JOÃO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CARLOS FRANKLIN PAIXÃO ARAÚJO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. Entendendo o despacho denegatório, a partir da leitura dos
instrumentos de procuração e substabelecimento constantes dos autos
principais, que o recurso de revista da parte era inexistente porque
subscrito por advogado que não possuía procuração válida nos autos
e, não se dignando a reclamada a trasladar o mandato objeto da
controvérsia, prevalece o entendimento do prolator do despacho, uma
vez que esta Corte Superior, reiteradamente, tem decidido no sentido
de que a outorga de nova procuração, sem ressalva ou reserva de
poderes, indica a revogação de mandato anterior, configurando hi-
pótese de revogação tácita. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : AIRR-79.017/2003-900-01-00.9 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

A G R AVA N T E ( S ) : RAIMUNDO VIEIRA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. RICARDO ALVES DA CRUZ

A G R AVA D O ( S ) : VOTORANTIM CELULOSE E PAPEL S.A.

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO - RECURSO
DE REVISTA. NÃO-IDENTIFICAÇÃO DO SUBSCRITOR DO RE-
CURSO ORDINÁRIO. IRREGULARIDADE DE REPRESENTA-
ÇÃO. Na fase recursal a regularização processual é inadmissível, nos
termos insertos na Súmula nº 383, item II, do TST, verbis: "II -
Inadmissível na fase recursal a regularização da representação pro-
cessual, na forma do art. 13 do CPC, cuja aplicação se restringe ao
Juízo de 1º grau". A identificação do advogado subscritor do recurso
ordinário é questão fática, que deveria ter sido questionada, via em-
bargos de declaração, do qual não se socorreu o agravante para
prequestionar a matéria, ante o que preconiza a Súmula nº 126 do
TST. Agravo a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-80.017/2003-900-04-00.5 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : AES SUL DISTRIBUIDORA GAÚCHA DE ENERGIA
S.A.

A D VO G A D O : DR. EDUARDO RAMOS RODRIGUES

A D VO G A D O : DR. ROBERTO PIERRI BERSCH

A G R AVA D O ( S ) : ANDRÉ INÁCIO KLAFKI

A D VO G A D A : DRA. DÉBORA SIMONE FERREIRA PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. AUSÊNCIA DE PEÇAS. Não se conhece do agravo de
instrumento quando não trasladadas as peças nominadas no § 5º do
art. 897 da CLT, bem como aquelas indispensáveis ao deslinde da
matéria de mérito controvertida. Agravo não conhecido quando deixa
o agravante de trasladar a certidão de publicação do acórdão regional,
peça necessária para aferição da tempestividade do recurso de re-
vista.
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PROCESSO : AIRR-81.104/2003-900-02-00.0 - TRT DA 2ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDER AMARAL MACHADO

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : PAULO HENRIQUE PANHAN

A D VO G A D A : DRA. GEMA DE JESUS RIBEIRO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. AUXÍLIO-
ALIMENTAÇÃO. NATUREZA JURÍDICA DA PARCELA. Não es-
tando delimitado na decisão recorrida as hipóteses das OJs nºs 123 e
133 da C. SBDI, correta a decisão que caracteriza a natureza jurídica
da parcela auxílio-alimentação como salarial. Agravo de instrumento
a que se nega provimento.

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ASSISTÊNCIA JU-
DICIÁRIA. Nos termos do artigo 896, § 4º, da CLT e da Súmula nº
333 do C. TST não merece seguimento recurso de revista quando a
decisão encontra-se em consonância com os termos das Súmulas nºs
219 e 329 e das OJ nºs 304 e 305 da SBDI-1 do C. TST. Agravo de
instrumento a que se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-87.563/2003-900-01-00.3 - TRT DA 1ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : EUGÊNIO FLÁVIO REGENTE

A D VO G A D A : DRA. PATRÍCIA DAYSE CUNHA BARBOSA LÁU

A G R AVA D O ( S ) : SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM INDUS-
TRIAL - SENAI

A D VO G A D O : DR. HERVAL BONDIM DA GRAÇA

DECISÃO:Por unanimidade, determinar a retificação da au-
tuação, para constar como agravante, apenas EUGÊNIO FLÁVIO
REGENTE e, negar provimento ao agravo de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. Ausência
de tese no acórdão recorrido acerca da invocada violação do art. 62,
I, da CLT, inexistentes embargos declaratórios, atrai a incidência da
Súmula 297/TST.

PLANO UNIFICADO DE CARGOS E SALÁRIOS. RE-
EXAME DE FATOS E PROVAS. A matéria, tal como analisada
pelo Colegiado Regional, apresenta nítidos contornos fático-proba-
tórios, cujo reexame é inviável em sede de recurso de revista (Súmula
126 desta Corte). Tendo por base o pressuposto factual retratado na
decisão regional, não se vislumbra afronta ao art. 9º da CLT.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-89.565/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : GRÊMIO FOOT-BALL PORTO ALEGRENSE

A D VO G A D O : DR. JORGE SANT'ANNA BOPP

A G R AVA D O ( S ) : CÉSAR EDUARDO RODRIGUES FONTANA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO R. S. LACERDA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. DESPROVIMENTO. Nos termos da Súmula nº 338, I, do
TST, "É ônus do empregador que conta com mais de dez empregados
o registro da jornada de trabalho, na forma do art. 74, § 2º, da CLT.
A não-apresentação injustificada dos controles de freqüência gera
presunção relativa de veracidade da jornada de trabalho, a qual pode
ser elidida por prova em contrário". Nega-se provimento ao agravo de
instrumento quando a matéria se encontra pacificada no âmbito desta
Corte. Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula nº
3 3 3 / T S T.

PROCESSO : AIRR-91.079/2003-021-09-40.7 - TRT DA 9ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS

CONDUTORES DE VEÍCULOS RODOVIÁRIOS E
TRABALHADORES

EM EMPRESAS DE TRANSPORTES DE CARGAS

, PASSAGEIROS URBANOS, MOTORISTAS,

COBRADORES DE LINHA INTERMUNICIPAL, IN-
T E R E S TA D U A L 

E DE TURISMO DE MARINGÁ - SINTTROMAR

A D VO G A D O : DR. EDÉSIO FRANCO PASSOS

A G R AVA D O ( S ) : USINA DE AÇÚCAR SANTA TEREZINHA S.A.

A D VO G A D O : DR. PATRICK ROCHA DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. DINO ARAÚJO DE ANDRADE

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. VIGÊNCIA DA LEI Nº 9.756/98. TRASLADO DE-
FICIENTE. Não se conhece do agravo de instrumento quando não
trasladadas as peças nominadas no inciso I do § 5º do art. 897, bem
como aquelas indispensáveis ao deslinde da matéria de mérito con-
trovertida. Agravo não conhecido quando deixa o agravante de tras-
ladar o substabelecimento aos advogados subscritores do recurso,
peça necessária para aferição da regularidade de representação do
recurso de revista.

PROCESSO : AIRR-95.379/2003-900-04-00.0 - TRT DA 4ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : MARIA DE LOURDES MAIA DE BIAGIO

A D VO G A D O : DR. MILTON JOSÉ MUNHOZ CAMARGO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. RÜDEGER FEIDEN

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento da reclamante e não conhecer do agravo de instrumento
do reclamado. 10

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO
DE REVISTA DA RECLAMANTE. CONDIÇÃO DE BANCÁRIO E
REDUÇÃO SALARIAL - SUPRESSÃO DA VERBA "GDE". Nega-
se provimento ao agravo de instrumento quando as razões expendidas
não infirmam os fundamentos do r. despacho agravado.

Agravo de instrumento a que se nega provimento.
AGRAVO DE INSTRUMENTO EM RECURSO DE RE-

VISTA DO RECLAMADO. RECURSO DESFUNDAMENTADO.
SÚMULA 422/TST. Agravo de instrumento que se limita a trans-
crever as razões do recurso denegado, com pequenas variações, não
se presta ao fim colimado, que é o de infirmar, de modo objetivo, as
razões exaradas no despacho que denega o trânsito do recurso. Agra-
vo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-104.154/2003-900-04-00.4 - TRT DA 4ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANE ESTIMA FIGUERAS

A D VO G A D O : DR. MARCO FRIDOLIN SOMMER DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : VITÓRIO CÂNDIA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO MARTINS DOS SANTOS

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, dar provimento ao agravo de
instrumento da reclamada para, destrancando o recurso de revista,
dele conhecer por violação do artigo 37, II, § 2º, da Constituição
Federal e, no mérito, dar-lhe parcial provimento para limitar a con-
denação ao pagamento dos valores relativos aos depósitos do FGTS.
Prejudicada a análise do recurso adesivo interposto pelo reclamante,
uma vez que traz discussão correlata ao que ora ficou decidido.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRATO NULO.
CEEE. EFEITOS DO SEGUNDO CONTRATO DE TRABALHO
REALIZADO SEM CONCURSO PÚBLICO. Declarada a nulidade
do contrato de trabalho, os efeitos daí advindos não possibilitam o
pagamento de parcelas decorrentes do contrato havido, a não ser
aquelas referentes à contraprestação pactuada, em relação ao número
de horas trabalhadas, respeitado o valor hora do salário mínimo, e dos
valores relativos aos depósitos do FGTS, conforme já pacificado
nesta C. Corte. Súmula nº 363 do C. TST. Recurso de revista co-
nhecido e provido.

PROCESSO : AC-169.881/2006-000-00-00.2 - TRT DA 12ª REGIÃO
- (AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A U TO R ( A ) : NEREU SOUZA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. NILTON CORREIA

A D VO G A D O : DR. DIVALDO LUIZ DE AMORIM

RÉU : TRANSPORTADORA DE VALORES E VIGILÂNCIA
LTDA. - TGV

A D VO G A D O : DR. LUIZ RICARDO BERLEZE

DECISÃO:Por unanimidade, julgar procedente a ação cau-
telar para, confirmando a liminar deferida, conceder efeito suspensivo
ao recurso de revista interposto no processo de nº
02818.2003.037.12.00.9, no tópico em que buscado, restabelecendo
os direitos do autor junto ao plano de saúde.

EMENTA: AÇÃO CAUTELAR. EFEITO SUSPENSIVO.
SUSPENSÃO DO CONTRATO DE TRABALHO. APOSENTADO-
RIA POR INVALIDEZ. DOENÇA RENAL CRÔNICA. MANU-
TENÇÃO DO PLANO DE SAÚDE. A ação cautelar é o meio pró-
prio para se obter efeito suspensivo a recurso. (Súmula nº 414, item
I). "A concessão liminar se legitima sempre que, nas circunstâncias,
se mostre necessária para preservar o suposto direito ameaçado, quer
parta do réu, quer não, a ameaça, configurável até em fato da na-
tureza" (JOSÉ CARLOS BARBOSA MOREIRA. O Novo Processo
Civil Brasileiro: exposição sistemática do procedimento. 23ª ed., Rio
de Janeiro, Forense, 2005, p. 307). Evidenciados o fumus boni iuris e
o periculum in mora, diante da possibilidade de frustração do objetivo
perseguido no feito, considerados a natureza do bem da vida em jogo
e o tempo necessário à tramitação do processo, impõe-se a pro-
cedência da ação cautelar para, confirmando a liminar deferida, con-
ceder efeito suspensivo ao recurso de revista, restabelecendo os di-
reitos do autor junto ao plano de saúde.

PROCESSO : RR-539.868/1999.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. DAVI ULISSES BRASIL SIMÕES PIRES

RECORRIDO(S) : ADOLFO SILVEIRA COUTO

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL

A D VO G A D O : DR. JOSÉ DA SILVA CALDAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CEEE. ENQUA-
DRAMENTO FUNCIONAL. ARTIGO 37, INCISO II E § 2º, DA
CONSTITUIÇÃO FEDERAL. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONA-
MENTO. A tese da reclamada acerca da ausência de concurso pú-
blico como óbice para o enquadramento do autor e conseqüente
violação do artigo 37, II e § 2º, da Constituição Federal, não foi
analisada pelo Juízo a quo, pois suscitada somente nos embargos de
declaração em recurso ordinário. Assim, ante a ausência de pre-
questionamento da tese, não há como apreciar a violação ao referido
dispositivo constitucional e os arestos se afiguram inespecíficos. In-
cidência das Súmulas nºs 296 e 297/TST. Recurso de revista não
conhecido.

PROCESSO : ED-RR-549.078/1999.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

EMBARGANTE : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S/A (SUCESSOR DO BANCO BANDEIRANTES S.A.)

A D VO G A D A : DRA. CRISTIANA RODRIGUES GONTIJO

A D VO G A D O : DR. REINALDO MIRICO ARONIS

EMBARGADO(A) : ZAQUEU BARBOSA DE FIGUEIREDO

A D VO G A D O : DR. GERALDO ROBERTO CORRÊA VAZ DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração. 1

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM RE-
CURSO DE REVISTA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDI-
CIONAL HORAS EXTRAS. CARGO DE CONFIANÇA. OMISSÃO
E CONTRADIÇÃO NÃO CONFIGURADAS. Hipótese em que os
pontos destacados restam devidamente analisados no acórdão. Vícios
apontados que apenas evidenciam o inconformismo da parte com o
não-conhecimento do seu recurso de revista. Intuito de alteração do
julgado, para o que inábil a via eleita.

Embargos declaratórios rejeitados.

PROCESSO : RR-564.229/1999.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : GERALDO JOSÉ RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. AFONSO BORGES CORDEIRO

RECORRIDO(S) : GERDAU S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto
aos temas "turnos ininterruptos de revezamento - caracterização", por
divergência jurisprudencial, e "intervalo intrajornada - redução", por
violação ao artigo 71, § 4º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento
para, (a)reconhecendo o direito do recorrente à jornada especial de
seis horas, acrescer à condenação em horas extras o pagamento das
sétima e oitava horas diárias e reflexos, observada a base de cálculo
estabelecida na sentença; e (b) acrescer à condenação o pagamento de
uma hora diária, como extra, correspondente ao intervalo intrajornada
não-usufruído integralmente, desde 28.7.1994, observado o adicional,
os reflexos e a base de cálculo estabelecidos na sentença.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. TURNOS ININTER-
RUPTOS. CONFIGURAÇÃO. A sofrida mobilidade de horários a
que se submete o trabalhador, diante da alternância continuada dos
horários de trabalho, em turnos diversos, desestabilizadora do cha-
mado relógio biológico, bem como da vida familiar e social, é o fator
a ser considerado para a caracterização do trabalho em turnos inin-
terruptos de revezamento, e não, como requisito sine qua non ao
reconhecimento do direito à jornada especial, que os turnos cubram
24 (vinte e quatro) ou que a unidade produtiva submeta sua ca-
pacidade instalada a funcionamento por 24 (vinte e quatro) horas.

INTERVALO INTRAJORNADA. CONCESSÃO PAR-
CIAL. LEI Nº 8.923/94. Após a edição da Lei nº 8.923/94, a não-
concessão total ou parcial do intervalo intrajornada mínimo, para
repouso e alimentação, implica o pagamento total do período cor-
respondente, com acréscimo de, no mínimo, 50% sobre o valor da
remuneração da hora normal de trabalho (Orientação Jurisprudencial
307/SDI-I).

PRÊMIO PRODUÇÃO E/OU PRODUTIVIDADE. SU-
PRESSÃO. Adotada, pela Corte Regional, a tese de que o prêmio
concedido pela empresa sucedida foi substituído por vantagem de
igual natureza, com variação de valores, no decorrer dos meses do
ano, pago pela sucessora - mudado o nome e mantida a finalidade-,
não se detecta contrariedade à Súmula 51/TST.

Recurso de revista não conhecido.



Nº 193, sexta-feira, 6 de outubro de 2006 1 1213ISSN 1677-7018

PROCESSO : RR-589.190/1999.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : RICARDO DA SILVA FARIAS

A D VO G A D A : DRA. GISELE COSTA CID LOUREIRO PENIDO

RECORRENTE(S) : UNIBANCO - UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS
S.A.

A D VO G A D O : DR. ROBINSON NEVES FILHO

A D VO G A D O : DR. ALBERTO MAGNO DE ANDRADE PINTO GON-
TIJO MENDES

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer de ambos os re-
cursos de revista. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
AJUDA-ALIMENTAÇÃO. INTEGRAÇÃO NA REMUNERAÇÃO.
Não sendo explicitada a tese jurídica acerca do tema, o conhecimento
do recurso de revista encontra óbice na Súmula 297/TST.

SALÁRIO-UTILIDADE. ALUGUEL E CONDOMÍNIO.
INTEGRAÇÃO E RESTABELECIMENTO. Se os argumentos
apresentados pelo recorrente são no sentido de que os documentos e
as testemunhas comprovaram a supressão do salário-utilidade, quando
a decisão recorrida é expressa no sentido de que a alegação não foi
provada, tem-se que a discussão assume caráter fático, com neces-
sidade de revolvimento das provas dos autos, procedimento inviável
nesta instância recursal, a teor da Súmula 126/TST.

HORAS EXTRAS. MULTAS DAS CCTS. Não se conhece
de recurso de revista alicerçado em paradigmas oriundos do mesmo e.
Tribunal Regional prolator da decisão recorrida (artigo 896 da CLT,
com a redação da Lei 9.756/98).

ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA.
SÚMULA Nº 381/TST. Inviável o recurso de revista interposto con-
tra decisão conforme com a jurisprudência do Tribunal Superior do
Tr a b a l h o .

CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS E IMPOSTO
DE RENDA - RESPONSABILIDADE PELO PAGAMENTO
DOS JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA. Não se conhece de
recurso de revista, quando não fica demonstrada a especificidade dos
paradigmas ou a violação literal do dispositivo de lei indicado. Re-
curso não conhecido.

RECURSO DE REVISTA DO RECLAMADO. HORAS
EXTRAS FUNÇÃO DE CONFIANÇA GERENTE. CARACTE-
RIZAÇÃO. Inviável o conhecimento do Recurso de Revista quando
a decisão revisanda tem por fundamento o conjunto fático-probatório,
cujo reexame neste grau recursal extraordinário é vedado pelo dis-
posto na Súmula nº 126/TST.

MULTAS CONVENCIONAIS. Não se conhece de recurso
de revista alicerçado em arestos inservíveis ou inespecíficos.

REMUNERAÇÃO VARIÁVEL/PARTICIPAÇÃO NOS
LUCROS. REFLEXOS. Inviável o recurso de revista fundamentado
em aresto inservível e em denúncia de violação que não se carateriza
da forma direta e literal como preceitua o artigo 896 da CLT.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. A RT.
459 DA CLT. SÚMULA Nº 381/TST. O pagamento dos salários até
o quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à
correção monetária. Se essa data limite for ultrapassada, incidirá o
índice da correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos
serviços, a partir do dia primeiro. Recurso de revista não conhe-
cido.

PROCESSO : RR-589.242/1999.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : CÉLIO JOSÉ DINIZ

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO ANTÔNIO GAIA FILHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. A jurisprudência firmada neste c. Tribunal Superior do
Trabalho é no sentido de que esta Justiça especializada tem com-
petência para apreciar pedido de diferenças de complementação de
aposentadoria. Precedentes citados.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PRES-
CRIÇÃO. Inviável o recurso de revista que se pauta em elementos
fáticos dos autos diferentes daqueles disponibilizados na decisão re-
corrida. Incidência da Súmula 126/TST.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. A deci-
são recorrida, ao entender aplicáveis as regras previstas em normas
regulamentares em vigor à data da admissão do empregado decidiu
em sintonia com as Súmulas 51 e 288, do TST. Inviável, assim, o
conhecimento do recurso de revista por violação de dispositivos de lei
ordinária ou divergência jurisprudencial. No tocante aos dispositivos
da Constituição Federal, a ausência de tese no v. acórdão recorrido
faz incidir o óbice da Súmula 297/TST ao conhecimento do recurso
de revista.

ASSISTÊNCIA MÉDICA E HOSPITALAR. O entendi-
mento adotado pelo e. Tribunal Regional, de que ao reclamante apli-
ca-se a norma em vigor à data da sua admissão, está em confor-
midade com as Súmulas 51 e 288, deste c. Tribunal Superior do
Trabalho. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-599.630/1999.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA CERVEJARIA BRAHMA E OUTRAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : VIRGÍLIO GAUDARD

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS DE MEIRELES PASSOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. COMPLEMENTA-
ÇÃO DE APOSENTADORIA. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. A jurisprudência firmada neste c. Tribunal Superior do
Trabalho é no sentido de que esta Justiça especializada tem com-
petência para apreciar pedido de diferenças de complementação de
aposentadoria. Precedentes citados.

SOLIDARIEDADE. Inviável o conhecimento do recurso de
revista interposto contra decisão conforme com a atual e notória
jurisprudência do c. Tribunal Superior do Trabalho.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. PRES-
CRIÇÃO. Inviável o recurso de revista que se pauta em elementos
fáticos diferentes daqueles disponibilizados na decisão recorrida. In-
cidência da Súmula 126/TST.

COMPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. DIFE-
RENÇAS. A decisão recorrida, ao entender aplicáveis as regras pre-
vistas em normas regulamentares em vigor à data da admissão do
empregado decidiu em sintonia com as Súmulas 51 e 288, do TST.
Inviável, assim, o conhecimento do recurso de revista por violação de
dispositivos de lei ordinária ou divergência jurisprudencial. No to-
cante aos dispositivos da Constituição Federal, a ausência de tese no
v. acórdão recorrido faz incidir o óbice da Súmula 297/TST ao co-
nhecimento do recurso de revista.

REINCLUSÃO EM PLANO DE SAÚDE. Não se conhece
do recurso de revista alicerçado em arestos inespecíficos.

HORAS EXTRAS. Não se conhece do recurso de revista
que não evidencia a alegada violação literal do dispositivo de lei
indicado.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-614.896/1999.7 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

RECORRENTE(S) : AMÉRICA LATINA LOGÍSTICA DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : ALTIVIR RIBEIRO

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE EUCLIDES ROCHA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da Rede Ferroviária Federal S.A. apenas quanto ao tema "correção
monetária - época própria", por violação do artigo 459, parágrafo
único, da CLT, e, no mérito, dar-lhe provimento para determinar que
a correção monetária incida a partir do mês subseqüente ao da pres-
tação dos serviços, a contar do dia primeiro, nos termos da Súmula
381 do TST; e, por unanimidade, conhecer do recurso de revista da
Ferrovia Sul Atlântico S.A. somente quanto ao tema "indenização
adicional", por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir a indenização adicional da condenação, pre-
judicado o exame do tema "correção monetária" diante do conhe-
cimento e provimento do recurso da RFFSA no tópico.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA REDE FERRO-
VIÁRIA FEDERAL S.A. (EM LIQUIDAÇÃO). SUCESSÃO DE
EMPREGADORES. SOLIDARIEDADE. AUSÊNCIA DE INTE-
RESSE EM RECORRER. Da leitura das razões esgrimidas na revista,
depreende-se que a RFFSA se insurge contra a condenação solidária
imposta à Ferrovia Sul Atlântico S.A., e não contra a limitação da sua
responsabilidade, falecendo-lhe interesse de agir, já que não recorre
no ponto em sucumbente. Revista não conhecida no tema.

TURNOS ININTERRUPTOS DE REVEZAMENTO. De-
cisão regional em consonância com a Súmula 360 do TST, que
preceitua: "Turnos ininterruptos de revezamento. Intervalos intrajor-
nada e semanal A interrupção do trabalho destinada a repouso e
alimentação, dentro de cada turno, ou o intervalo para repouso se-
manal, não descaracteriza o turno de revezamento com jornada de 6
(seis) horas previsto no art. 7º, XIV, da CF/1988. "

Revista não conhecida no tópico.
PAGAMENTO APENAS DO ADICIONAL DE HORAS

EXTRAS. Julgado regional no sentido de que a pretensão recursal
não encontra amparo na lei, enquanto o salário ajustado remunera
apenas seis horas de trabalho diárias, em sintonia com a OJ 275 da
SDI-I desta Corte. Incidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula
333/TST. Revista não conhecida no item.

INTEGRAÇÃO NO PASSIVO TRABALHISTA. Eventual
violação da cláusula 4ª, parágrafo único, do Acordo Coletivo de
Trabalho insuscetível de impulsionar o recurso de revista. Inteligência
do artigo 896 da CLT. Julgado convergente com o artigo 7º, XXXVI,
da Constituição da República. Revista não conhecida no particular.

REFLEXOS DAS HORAS EXTRAS NA GRATIFICA-
ÇÃO. PLANO DE DEMISSÃO IMOTIVADA. Inocorrência de
ofensa ao artigo 1090 do Código Civil de 1916. Ausência de pre-
questionamento. Incidência da Súmula 297/TST.

Revista não conhecida no tema.

HONORÁRIOS ASSISTENCIAIS. Decisão recorrida, fun-
damentada na prova, no sentido de que preenchidos os requisitos do
artigo 14, § 2º, da Lei 5584/70. Ilesos os artigos 818 da CLT, 333, I,
do CPC e 14 da Lei 5584/70. Súmula 219 do TST.

Revista não conhecida no tópico.
CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Revista

conhecida e provida para adequar a decisão regional à Súmula
381/TST ( O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês sub-
seqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º.).
Revista conhecida e provida no item.

RECURSO DE REVISTA DA FERROVIA SUL ATLÂN-
TICO S.A. SUCESSÃO DE EMPREGADORES. Não há falar em
vulneração dos artigos 10 e 448 da CLT porque a Corte a quo,
considerando as premissas fáticas e a legislação aplicável à matéria,
reconheceu a ocorrência da sucessão trabalhista na conformidade da-
queles preceitos, que prescrevem que qualquer alteração na estrutura
jurídica da empresa ou mudança na sua propriedade não afeta os
direitos adquiridos nem os contratos de trabalho. Divergência ju-
risprudencial superada pela OJ 225 da SDI do TST. Art. 896, § 4º, da
CLT e Súmula 333/TST. Revista não conhecida no particular.

HORAS EXTRAS. TURNOS DE REVEZAMENTO. A
divergência colacionada encontra-se superada pela Súmula 360 desta
Corte. Revista não conhecida no tópico.

ADICIONAL SOBRE A SÉTIMA E OITAVA HORAS
EXTRAS. O único aresto trazido ao confronto não trata da matéria
objeto de exame pelo acórdão regional. Revista não conhecida no
item.

REFLEXOS DE HORAS EXTRAS NO PLANO DE IN-
CENTIVO AO DESLIGAMENTO. O artigo 5º, II, da Carta Magna,
erige princípio genérico (princípio da legalidade), cuja afronta so-
mente se afere por via oblíqua, a partir de eventual ofensa a norma de
natureza infraconstitucional, não sendo pertinente de forma direta à
hipótese. Inteligência da alínea "c", do artigo 896 da CLT. Diver-
gência inespecífica. Revista não conhecida aqui.

INDENIZAÇÃO ADICIONAL. Contrariedade à Súmula
182/TST que se configura ("Aviso prévio. Indenização compensatória.
Lei nº 6.708, de 30.10.1979 - Redação dada pela Res. 5/1983, DJ
09.11.1983 O tempo do aviso prévio, mesmo indenizado, conta-se
para efeito da indenização adicional prevista no art. 9º da Lei nº
6.708, de 30.10.1979), " Assim uma vez que, diante da integração do
prazo do pré-aviso no tempo de serviço, a rescisão contratual não se
operou no trintídio anterior à data-base da categoria profissional.
Revista conhecida e provida no tópico.

PROCESSO : RR-642.877/2000.8 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. CARLOS ALBERTO DANTAS DA FONSECA C.
C O U TO 

RECORRENTE(S) : COMPANHIA DE TRANSPORTES COLETIVOS DO
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - CTC - EM LIQUI-
DAÇÃO EXTRAJUDICIAL

PROCURADORA : DRA. RENATA GUIMARÃES SOARES BECHARA

RECORRIDO(S) : JOAQUIM ALVES PEREIRA

A D VO G A D O : DR. SÍLVIO SOARES LESSA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
da reclamada por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe
provimento para, diante da nulidade do contrato de trabalho celebrado
após a jubilação, à falta de submissão a concurso público, restringir a
condenação tão-só ao pagamento da contraprestação pactuada, em
relação ao número de horas laboradas, respeitado o salário míni-
mo/hora, e aos valores correspondentes aos depósitos do FGTS, Pre-
judicado, em decorrência, o exame do recurso de revista do Mi-
nistério Público do Trabalho da 1ª Região.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
APOSENTADORIA ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO
DE TRABALHO. SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA. NULI-
DADE DO CONTRATO CELEBRADO APÓS A APOSENTADO-
RIA, SEM PRÉVIA APROVAÇÃO EM CONCURSO PÚBLICO.
NULIDADE. EFEITOS. A admissão de servidor público sem a prévia
aprovação em concurso público, desde a promulgação da Magna
Carta de 1988, ressalvadas as hipóteses de nomeação para cargo em
comissão, declarado em lei de livre nomeação e exoneração, e de
contrato a prazo determinado para atender a necessidade temporária
de excepcional interesse público (art. 37, IX), é nula de pleno direito,
a teor de seu art. 37, II e § 2°, fazendo jus, o servidor, tão-só ao
pagamento da contraprestação pactuada, em relação ao número de
horas laboradas, respeitado o salário mínimo/hora e ao FGTS, dada a
irreversibilidade do trabalho prestado, consoante jurisprudência desta
Corte sedimentada na Súmula 363, não devendo prevalecer a con-
denação em reintegração no emprego e em verbas rescisórias.

Recurso de revista conhecido e parcialmente provido.
RECURSO DE REVISTA DO MINISTÉRIO PÚBLICO

DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO. Prejudicado o exame do recurso
de revista, em decorrência do provimento parcial do recurso da re-
clamada.
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PROCESSO : RR-644.781/2000.8 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. DIRCÊO VILLAS BÔAS

RECORRIDO(S) : GILBERTO SOUZA PEREIRA

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial, no que se refere à incorporação, ao
contrato de trabalho, das condições ajustadas em normas coletivas, e,
no mérito, dar-lhe provimento para, na esteira da Súmula 277/TST,
restabelecer a sentença quanto ao tema. Em relação às promoções
bienais, prejudicado seu exame em face do provimento do recurso no
tópico anterior.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VANTAGENS PRE-
VISTAS EM NORMA COLETIVA. INCORPORAÇÃO AO CON-
TRATO DE TRABALHO. SÚMULA 277/TST.

Contraria a Súmula 277 desta Corte decisão regional no
sentido de que as vantagens estabelecidas em cláusulas normativas se
incorporam, de forma definitiva, aos contratos de trabalho. A ju-
risprudência da SDI-I do TST já firmou a exegese de que a diretriz
inscrita no referido verbete se aplica, indistintamente, às sentenças
normativas e às normas coletivas autônomas, em face da identidade
de seus efeitos.

PROMOÇÕES BIENAIS. Matéria prejudicada, uma vez
que o deferimento das promoções bienais tinha como premissa a
manutenção da decisão concernente à integração das cláusulas nor-
mativas ao contrato de trabalho.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-653.029/2000.2 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : EMPRESA BAIANA DE ÁGUAS E SANEAMENTO
S.A. - EMBASA

A D VO G A D O : DR. DIRCÊO VILLAS BÔAS

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : VALDENY DOS SANTOS PRADO

A D VO G A D A : DRA. RITA DE CÁSSIA BARBOSA LOPES

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA LUIZA FAGUNDES PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, no que se refere à incorporação, ao
contrato de trabalho, das condições ajustadas em normas coletivas, e,
no mérito, dar-lhe provimento para, na esteira da Súmula 277/TST,
restabelecer a sentença quanto ao tema. Em relação às promoções
bienais, prejudicado seu exame em face do provimento do recurso no
tópico anterior.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VANTAGENS PRE-
VISTAS EM NORMA COLETIVA. INCORPORAÇÃO AO CON-
TRATO DE TRABALHO. SÚMULA 277/TST. Contraria a Súmula
277 desta Corte decisão regional no sentido de que as vantagens
estabelecidas em cláusulas normativas se incorporam, de forma de-
finitiva, aos contratos de trabalho. A jurisprudência da SDI-I do TST
já firmou a exegese de que a diretriz inscrita no referido verbete se
aplica, indistintamente, às sentenças normativas e às normas coletivas
autônomas, em face da identidade de seus efeitos.

PROMOÇÕES BIENAIS. Matéria prejudicada, uma vez
que o deferimento das promoções bienais tinha como premissa a
manutenção da decisão concernente à integração das cláusulas nor-
mativas ao contrato de trabalho.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-659.281/2000.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : IMARIBO S.A. - INDÚSTRIA E COMÉRCIO

A D VO G A D O : DR. ANDRÉ DE LIMA BELLIO

RECORRIDO(S) : PEDRO FERREIRA

A D VO G A D O : DR. RENATO LUIZ THOMAZ

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ESTABILIDADE
PROVISÓRIA. ACIDENTE DE TRABALHO. ARTIGO 118 DA LEI
8.213/91. CONSTITUCIONALIDADE. PRESSUPOSTOS. Aplicável
o artigo 118 da Lei 8.213/91, que objetiva a proteção da continuidade
do vínculo de emprego, quando há prova da ocorrência de acidente de
trabalho, bem como do afastamento do empregado por período su-
perior a 15 dias e da percepção do auxílio doença acidentário, salvo
se constatada, após a despedida, doença profissional que guarde re-
lação de causalidade com a execução do contrato de emprego (Sú-
mula 378 do TST). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : ED-RR-660.517/2000.6 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO JOSÉ RONALD CAVALCAN-
TE SOARES

EMBARGANTE : BANCO REAL S.A. E OUTROS

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

EMBARGADO(A) : JOSÉ JOAQUIM ROSA

A D VO G A D A : DRA. MARIA CRISTINA DA COSTA FONSECA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos embargos decla-
ratórios e, no mérito, rejeitá-los.

EMENTA: EMBARGOS DECLARATÓRIOS. RECURSO
DE REVISTA. O acórdão embargado não padece de nenhum dos
vícios a que fazem alusão os arts. 535 do CPC e 897-A da CLT,
motivo pelo qual rejeito os presentes embargos declaratórios.

<!ID713253-17>

PROCESSO : RR-660.644/2000.4 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SECRETA-
RIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : MINISTÉRIO PÚBLICO DO TRABALHO DA 1ª RE-
GIÃO

PROCURADOR : DR. CARLOS ALBERTO DANTAS DA FONSECA C.
C O U TO 

RECORRENTE(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

RECORRIDO(S) : MARIA FRANCISCA COUTINHO MIGUEL

RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ MÁRCIO DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer dos recursos de re-
vista, por violação do artigo 173, § 1º, da Constituição Federal de
1988 e, no mérito, dar-lhes provimento para determinar o restabe-
lecimento da r. sentença, que julgara improcedente a ação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. SERVIDOR PÚBLI-
CO CELETISTA DA ADMINISTRAÇÃO INDIRETA. DISPENSA
IMOTIVADA. POSSIBILIDADE. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 247 DA E. SBDI-I. A iterativa, atual e notória jurispru-
dência da e. SBDI-I, cristalizada na Orientação Jurisprudencial nº
247, pacificou-se no sentido de que os servidores públicos celetistas
da administração indireta, mesmo se admitidos mediante prévia apro-
vação em concurso, podem ser despedidos imotivadamente. O v.
acórdão regional, portanto, ao deferir a reintegração por força da
suposta necessidade de motivação da dispensa do reclamante, in-
correu em violação direta e literal do art. 173, § 1º, da Constituição
Federal, de 1988. Recurso de revista provido.

PROCESSO : AIRR-662.735/2000.1 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO VAN DER LEY LIMA NETO

A G R AVA D O ( S ) : MARIA DE FÁTIMA ALVES FRADIQUE

A D VO G A D O : DR. JAIRO DE ALBUQUERQUE MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PRELIMINAR
DE NULIDADE DA R. SENTENÇA POR CERCEAMENTO DE
DEFESA. INDEFERIMENTO DE PERGUNTAS FEITAS PELO
ADVOGADO DO RECLAMADO. INEXISTÊNCIA DE DEMONS-
TRAÇÃO DO SUPOSTO PREJUÍZO PROCESSUAL. ARTIGO 794
DA CLT. Não havendo o Reclamado demonstrado qual o suposto
prejuízo decorrente do indeferimento de suas perguntas, não há como
se acolher a preliminar de nulidade da r. sentença por cerceamento de
defesa, tanto em razão do artigo 794 da CLT quanto do fato de que o
v. acórdão do Tribunal Regional consignou que "as perguntas for-
muladas pelo juízo ao demandante foram suficientes à formação do
convencimento do órgão prolator da sentença. Sendo assim, as in-
dagações do patrono do recorrente eram desnecessárias, pois não
alterariam o rumo da lide".

HORAS EXTRAS. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL REGIO-
NAL FUNDAMENTADO NÃO NA MERA DISTRIBUIÇÃO DO
ONUS PROBANDI, MAS NA ANÁLISE SOBERANA DAS
PROVAS EFETIVAMENTE PRODUZIDAS. VIOLAÇÃO DO
ARTIGO 818 DA CLT. INEXISTÊNCIA. Decidida a controvérsia
relativa às horas extras com fundamento não na mera distribuição do
onus probandi, como afirma o Reclamado, mas com fulcro na análise
soberana da prova efetivamente produzida, nos termos da Súmula nº
126 do TST, inviável cogitar-se de violação direta e literal do artigo
818 da CLT para fim de admissão da revista denegada. Agravo de
instrumento não provido.

PROCESSO : RR-662.736/2000.5 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : MARIA DE FÁTIMA ALVES FRADIQUE

A D VO G A D O : DR. JAIRO DE ALBUQUERQUE MACIEL

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - BANDEPE

A D VO G A D O : DR. ALVARO VAN DER LEY LIMA NETO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "horas extras pré-contratadas", por contra-
riedade à Súmula nº 199 do TST, e, no mérito, dar-lhe provimento
para determinar o restabelecimento da r. sentença (item 3, fls. 183-
184) na parte em que declarara a nulidade da pré-contratação de horas
extras e deferira ao Reclamante o pedido de integração ao salário da
parcela "ac. Prorrogação" (h.ext c/rsr).

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRA PRÉ-
CONTRATADAS. ACÓRDÃO DO TRIBUNAL REGIONAL QUE AS
INDEFERE AO FUNDAMENTO DE VEDAÇÃO DE GANHO SEM
CAUSA E BIS IN IDEM. CONTRARIEDADE À SUMULA Nº 199 DO
TST. CARACTERIZAÇÃO. A atual, iterativa e notória jurisprudência deste
c. Tribunal a respeito das horas extras pré-contratadas, cristalizada na nova
redação da Súmula nº 199, I, pacificou-se no sentido de que "a contratação
do serviço suplementar, quando da admissão do trabalhador bancário, é nula.
Os valores assim ajustados apenas remuneram a jornada normal, sendo de-
vidas as horas extras com o adicional de, no mínimo, 50% (cinqüenta por
cento), as quais não configuram pré-contratação, se pactuadas após a ad-
missão do bancário". Nesse contexto, limitada a controvérsia apenas à va-
lidade ou não da pré-contratação de horas extras, equivocada, data maxima
venia, a conclusão do Tribunal Regional, à luz daquele Verbete sumular.
Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-664.884/2000.9 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ARI ROSA DO NASCIMENTO

A D VO G A D A : DRA. MARINA AIDAR DE BARROS FAGUNDES

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BANESPA. GRA-
TIFICAÇÃO SEMESTRAL. SUPRESSÃO. DISTRIBUIÇÃO DE
LUCROS. Constatando o Tribunal Regional a impossibilidade de
aferição de lucro por parte do Banco, e a conseqüente inviabilidade
de pagamento de gratificação a ele condicionada, inviável o intento
do reclamante, nesta instância extraordinária, ante o óbice da Súmula
126/TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-674.802/2000.2 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : FERROVIA CENTRO-ATLÂNTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

RECORRIDO(S) : AILTON PINTO DE MEIRELES

A D VO G A D O : DR. CARLOS ANTUNES B. NASCIMENTO

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
1 - FERROVIA CENTRO ATLÂNTICA. SUCESSÃO.

RESPONSABILIDADE TRABALHISTA. Sobre o assunto, esta c.
Corte já pacificou entendimento, mediante a Orientação Jurispru-
dencial nº 225 da SBDI-1, segundo a qual "celebrado contrato de
concessão de serviço público em que uma empresa (primeira con-
cessionária) outorga a outra (segunda concessionária), no todo ou em
parte, mediante arrendamento, ou qualquer outra forma contratual, a
título transitório, bens de sua propriedade: I - em caso de rescisão do
contrato de trabalho após a entrada em vigor da concessão, a segunda
concessionária, na condição de sucessora, responde pelos direitos
decorrentes do contrato de trabalho, sem prejuízo da responsabilidade
subsidiária da primeira concessionária pelos débitos trabalhistas con-
traídos até a concessão;". Extrai-se dessa interpretação que a res-
ponsabilidade pelos direitos trabalhistas decorrentes do contrato de
trabalho mantido é da recorrente e apenas subsidiariamente da RFF-
SA, hipótese não aventada nas razões de revista. Fica afastada, assim,
a violação aos dispositivos legais citados e o dissenso pretoriano
alegado, ante os limites preconizados no art. 896, § 4º, da CLT, vem
como na Súmula nº 333 do TST. Recurso não conhecido.

2 - HORAS EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. O Regional
dirimiu a controvérsia sob a análise do conjunto fático-probatório,
louvando-se no princípio da persuasão racional do art. 131 do CPC,
insuscetível de reexame nesta Instância Superior, a teor da Súmula nº
126 do TST. Indenes de ofensa, assim, os arts. 238 e 818 da CLT e
333, inciso I, do CPC. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-679.867/2000.0 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : ADÃO GERALDO ALVES E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. ANA VIRGÍNIA VERONA DE LIMA

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO REVISTA. HORAS EXTRAS. IN-
CORPORAÇÃO AO SALÁRIO. COISA JULGADA.

AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. A discussão
da matéria não se deu no Regional sob o manto da coisa julgada.
Desta forma, impertinentes as alegações de violação aos artigos 5º,
incisos XXXVI e LV, da Constituição Federal; 767 e 836 da CLT, 6º
da LICC e 467 do CPC, ante a incidência da Súmula nº 297, item I,
do TST como óbice ao conhecimento do recurso. Arestos oriundos do
mesmo Regional prolator da decisão recorrida não atende aos re-
quisitos da letra "a" do artigo 896 da CLT a justificar a admis-
sibilidade do recurso de revista, por divergência jurisprudencial. Re-
curso não conhecido.

PROCESSO : RR-679.928/2000.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : CLÁUDIO ROGÉRIO DE AGUIAR FOGAÇA E OU-
TROS

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA APARECIDA DE LIMA SANTIAGO F. MORAES

RECORRIDO(S) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista ape-
nas quanto ao tema "adicional noturno - prorrogação da jornada", por con-
trariedade à Súmula 6/TST (atual Súmula 60, II, do TST) e, no mérito, dar-
lhe provimento para determinar que sobre as horas trabalhadas em pror-
rogação à jornada noturna incida o adicional noturno, nos termos do aludido
verbete.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADICIONAL NO-
TURNO. PRORROGAÇÃO DA JORNADA. Cumprida integralmen-
te a jornada no período noturno e prorrogada esta, devido é também
o adicional quanto às horas prorrogadas. Exegese do art. 73, § 5º, da
CLT (Súmula nº 60, item II, do TST).

DIFERENÇAS DE HORAS DO ADICIONAL NOTUR-
NO. Não se conhece de recurso de revista que não logra ultrapassar
o óbice da Súmula 126/TST.

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : RR-683.126/2000.9 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : VIAÇÃO GARCIA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ALBERTO DE PAULA MACHADO

RECORRENTE(S) : JOSÉ NATAL DOS SANTOS

A D VO G A D A : DRA. LUCIENE DAS GRAÇAS TEIDER ARAÚJO
C O S TA 

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade: I - conhecer e dar provimento
ao agravo de instrumento da Reclamada; II - conhecer do recurso de
revista da reclamada quanto ao tema "DESCONTOS FISCAIS", por
divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar que se proceda à retenção dos valores devidos a título de
imposto de renda, incidentes sobre o valor total da condenação, re-
ferentes as parcelas tributáveis, calculadas ao final, nos termos da
Súmula nº 368, item II, do TST; III - não conhecer do recurso do
reclamante.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA.

DESCONTOS FISCAIS. DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL.

O aresto colacionado autoriza o provimento do agravo de
instrumento, por divergência jurisprudencial.

Agravo de instrumento conhecido e provido.
RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.
HORAS EXTRAS. JULGAMENTO ULTRA PETITA.

DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
Os arestos colacionados não são capazes de impulsionar o

conhecimento da revista, na medida em que não apresentam teses
divergentes com o acórdão recorrido, que proclamou ter o pedido
inicial de horas extras o fundamento da extrapolação habitual da
jornada normal de trabalho.

Revista não conhecida.
ACORDO DE COMPENSAÇÃO.
Por divergência jurisprudencial a revista não se credencia ao

conhecimento, uma vez que parte dos arestos, emana de Turmas do
TST, fonte inservível ao cotejo de teses, a teor da alínea "a" do artigo
896, da CLT, e parte é inespecífica, a teor da Súmula nº 23 do
T S T.

Decisão regional em harmonia com a Súmula nº 85 item IV,
primeira parte, do TST.

Revista não conhecida.
INTERVALO. OFENSA AO ARTIGO 5º, LV, DA CONS-

TITUIÇÃO FEDERAL. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
Carece do devido e necessário prequestionamento a argüição

de ofensa ao artigo 5º, LV, da Constituição Federal, uma vez que não
foi apreciado pelo Regional e não foi objeto dos embargos decla-
ratórios opostos, o que impede o seu exame, neste momento pro-
cessual, a teor da Súmula nº 297 do TST.

A divergência jurisprudencial colacionada, que trata da ob-
servância dos limites da lide não guarda especificidade com a decisão
regional, que proclamou que os controles de jornada foram validados
pela própria recorrente como fidedignos e espelham a real jornada
desempenhada. Incidência das Súmulas nºs 23 e 296 do TST.

Revista não conhecida.
DESCONTOS FISCAIS.
Segundo o entendimento consagrado nesta Corte, consubs-

tanciado no item II da Súmula nº 368 do TST, os recolhimentos
fiscais, resultante de crédito do empregado oriundo de condenação
judicial, deve incidir sobre o valor total da condenação, referente às
parcelas tributáveis, e calculado ao final, nos termos da Lei nº
8.541/92, artigo 46 e Provimento da CGJT nº 01/1996.

Revista conhecida e provida.
RECURSO DE REVISTA DO RECLAMANTE.
1. NULIDADE. ANUÊNIOS. JULGAMENTO EXTRA

P E T I TA . 
Proclamando o Regional que a lide foi dirimida nos limites

da litiscontestatio, não se infere violação do preceito contido no artigo
128 do CPC.

Arestos de Turmas do TST e do STJ, não atendem os re-
quisitos da letra "a" do artigo 896, da CLT, para configuração de
dissenso jurisprudencial.

Arestos inespecíficos não impulsionam o conhecimento do
recurso de revista, a teor das Súmulas nºs 23 e 296 do TST.

Revista não conhecida.
2. MINUTOS RESIDUAIS
Estando a decisão regional em harmonia com a Súmula 366

do TST, o recurso de revista não merece admissibilidade por di-
vergência jurisprudencial. Incidência da Súmula nº 333 do TST e do
parágrafo § 4º do artigo 896, da CLT.

Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-692.064/2000.5 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : BANCO MERCANTIL DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. OLDEMAR ALBERTO WESTPHAL

RECORRIDO(S) : LUCIANO SCHROEDER MOTA

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, I - conhecer do recurso de re-
vista, quanto aos temas "Gratificação Semestral" por contrariedade à
Súmula nº 253 do TST e "Descontos Fiscais", por divergência ju-
risprudencial, e, no mérito, II - dar-lhe provimento para determinar
que a gratificação semestral incida apenas sobre o 13º salário e que se
proceda à retenção dos valores devidos a título de imposto de renda,
incidentes sobre o valor total da condenação, referentes às parcelas
tributáveis, calculadas ao final, nos termos da Súmula nº 368, item II,
do TST.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
ESTABILIDADE. DOENÇA PROFISSIONAL. VIOLA-

ÇÃO DOS ARTIGOS 20 E 118 DA LEI Nº 8213/91. DIVER-
GÊNCIA JURISPRUDENCIAL.

1. Por divergência jurisprudencial a revista não se credencia
ao conhecimento, quer porque parte dos arestos emana do mesmo
Regional prolator da decisão recorrida, fonte inservível ao cotejo de
teses, a teor da alínea "a" do artigo 896, da CLT; quer porque carecem
do requisito da especificidade, exigido pela Súmula nº 296 do TST;
quer porque não apontam a fonte de suas publicações, desatendendo
as exigências da Súmula nº 337 do TST.

2. A decisão encontra-se em harmonia com a parte final do
item II, da Súmula nº 378/TST (ex- OJ nº 230 da SBDI-1/TST).

A exigência de comprovação de seqüela decorrente de aci-
dente de trabalho ou doença profissional não foi objeto de acolhida
pelo TST ao erigir o referido verbete sumular.

3. Estando a decisão recorrida em consonância com a Sú-
mula nº 378/TST, desnecessário o exame da alegada violação dos
artigos 20 e 118 da Lei nº 8213/91 a teor da Orientação Juris-
prudencial nº 336 da SBDI-1/TST.

Revista não conhecida.
GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. BASE DE CÁLCULO
O entendimento assente nesta Corte, consubstanciado na Sú-

mula nº 253 é a de que a gratificação semestral apenas repercute pelo
seu duodécimo na indenização por antigüidade e na gratificação na-
talina.

Revista conhecida e provida.
MULTA POR LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. DIVERGÊNCIA

JURISPRUDENCIAL.
Por divergência jurisprudencial a revista não se credencia ao

conhecimento, porque parte dos arestos emana do mesmo Regional
prolator da decisão recorrida, fonte não autorizada ao cotejo de teses,
a teor da alínea "a" do artigo 896, da CLT e parte é inespecífica, a
teor da Súmula nº 296 do TST.

Revista não conhecida.
HORAS EXTRAS. VIOLAÇÃO DOS ARTIGOS 74,§ 2º,

818, DA CLT E 333, I, DO CPC. DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL.

1. Tendo o Regional afirmado que a prova documental foi
desconstituída pela testemunhal, a verificação de violação do artigo
818, da CLT e 333, I, do CPC, remete, necessariamente, ao reexame
do contexto processual, para que nova situação fática emergisse dos
autos, se fosse o caso, o que é incabível em recurso extraordinário a
teor do que dispõe a Súmula nº 126 do TST.

2. Não se infere violação literal do § 2º do artigo 74, da CLT,
que apenas disciplina a utilização registro de entrada e saída dos
trabalhadores.

3. Os arestos colacionados não autorizam o conhecimento da
revista, por divergência jurisprudencial, quer porque emanam do mes-
mo Regional prolator da decisão recorrida, fonte inservível ao cotejo
de teses, a teor da alínea "a" do artigo 896, da CLT; quer porque não
traz a fonte de sua publicação, consoante determina a Súmula nº 337
do TST; quer porque carecem do requisito da especificidade exigido
pela Súmula nº 296 do TST.

Revista não conhecida.
DESCONTOS FISCAIS.
Segundo o entendimento consagrado nesta Corte, consubs-

tanciado no item II da Súmula nº 368 do TST, os recolhimentos
fiscais, resultante de crédito do empregado oriundo de condenação
judicial, deve incidir sobre o valor total da condenação, referente às
parcelas tributáveis, e calculado ao final, nos termos da Lei nº
8.541/92, artigo 46 e Provimento da CGJT nº 01/1996.

Revista conhecida e provida.

PROCESSO : RR-694.590/2000.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : SUCOCÍTRICO CUTRALE LTDA.

A D VO G A D A : DRA. ANTÔNIA REGINA TANCINI PESTANA

RECORRIDO(S) : ANA MARIA QUINTINO

A D VO G A D O : DR. ENRICO CARUSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA COOPERATIVA
VÍNCULO DE EMPREGO FRAUDE - RECONHECIMENTO. SÚ-
MULAS 126 e 331, IV/TST. O Tribunal a quo, ao reexaminar as
provas dos autos, concluiu pela ocorrência de fraude aos direitos
trabalhistas do empregado que, sob o propósito de atuar como co-
operado, prestou serviços subordinados à tomadora de serviços, es-
tabelecendo com esta verdadeira relação de emprego. Dessa forma,
reconheceu o vínculo de trabalho com a primeira reclamada e im-
putou à recorrente responsabilidade subsidiária pelos débitos traba-
lhistas, nos termos da Súmula nº 331, IV/ TST. Aplicação das Sú-
mulas 126 e 333/TST e do artigo 896, § 4º, da CLT.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-697.538/2000.5 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : SERVIÇO FEDERAL DE PROCESSAMENTO DE DA-
DOS - SERPRO

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

A D VO G A D O : DR. ÂNGELO DEMETRIUS DE ALBUQUERQUE
CARRASCOSA

RECORRIDO(S) : RUBENS ARAÚJO CHAVES

A D VO G A D O : DR. IVON JOSÉ DE LUCENA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESVIO DE FUN-
ÇÃO. DIFERENÇAS SALARIAIS. EMPRESA PÚBLICA. Os em-
pregados de empresas públicas e de sociedades de economia mista
não tem direito a novo reenquadramento oriundo de desvio funcional,
mas a eles deve ser assegurado o pagamento das diferenças salariais
respectivas enquanto perdurar o desvio (TST - Orientação Jurispru-
dencial nº 125 da SBDI-1). Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-701.396/2000.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DE SÃO PAULO - CESP

A D VO G A D O : DR. SYLVIO LUÍS PILA JIMENES

RECORRIDO(S) : CÍCERO JOSÉ MARQUES

A D VO G A D O : DR. ÂNGELO LUCENA CAMPOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INTEGRAÇÃO DO
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE NO SALÁRIO PARA EFEI-
TO DE CÁLCULO DE HORAS EXTRAS, FÉRIAS, 13º SALÁRIO
E FGTS. POSSIBILIDADE. Doutrina qualificada (Arnaldo Süsse-
kind) preconiza que os adicionais compulsórios, entre os quais se
inclui o adicional de periculosidade, não obstante não façam parte do
denominado salário básico, integram o complexo salarial, daí ad-
vindo, inegavelmente, a natureza salarial da parcela. Nessa hipótese,
o adicional de periculosidade deve repercutir no cálculo das horas
extras (item I da Súmula 132 do TST), das férias, do 13º salário e do
FGTS (Súmula 63 do TST), tal como decidido pelo Tribunal Regional
do Trabalho. Recurso de revista não provido.

PROCESSO : RR-702.708/2000.3 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : RUBEMAR ROCHA DA SILVA

A D VO G A D O : DR. CAMILE GONÇALVES ZIMMERMANN

RECORRIDO(S) : INSTITUTO LAURA VICUÑA

A D VO G A D O : DR. EDMILSON JOSÉ DE OLIVEIRA PEDROSA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. GRATIFICAÇÃO
DE PRODUTIVIDADE. CONVENÇÃO COLETIVA. DIVERGÊN-
CIA JURISPRUDENCIAL.

Não logrou o Recorrente comprovar que a Convenção Co-
letiva que instituiu a gratificação de produtividade é de observância
em área territorial que exceda a jurisdição do Regional prolator da
decisão recorrida, situação que ensejaria o cabimento da revista com
fulcro na alínea "b" do artigo 896 da CLT, além do que, o aresto
colacionado emana do mesmo Regional prolator da decisão recorrida,
fonte inservível ao cotejo de teses, a teor da alínea "a" do artigo 896
da CLT.

Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-702.716/2000.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : ANTONIO TARDIVO

A D VO G A D O : DR. WILSON ROBERTO MARTHO

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. ROBERTO ABRAMIDES GONÇALVES SILVA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
GRATIFICAÇÃO DE CAIXA. COMPLEMENTAÇÃO

DE APOSENTADORIA.
1. O recurso de revista não se credencia ao conhecimento,

por divergência jurisprudencial, quando parte dos arestos é inespe-
cíficos, a teor da Súmula nº 296/TST; parte é oriunda de Turmas do
TST, fonte inservível ao cotejo de teses, a teor da alínea "a" do artigo
896, da CLT; e parte não aponta o órgão em que foi publicado,
desatendendo, as disposições da Súmula nº 337 do TST.

2. Não se constata ofensa ao inciso XXXV, do artigo 5º, da
Constituição Federal, na medida em que o direito de acesso ao Poder
Judiciário, foi assegurado ao recorrente com a presente reclamação
trabalhista.

3. Não se constata ofensa ao artigo 7º, inciso VI, da Cons-
tituição Federal, porquanto não se trata de redução de salário, mas
sim de pedido de integração de verba na complementação de apo-
sentadoria que, como salientado pelo acórdão recorrido, tem regra-
mento próprio instituído pela empresa.

4. Não se constata violação do artigo 457, § 1º da CLT, uma
vez que a natureza salarial da gratificação em comento, conferida
pelo citado dispositivo legal, não tem efeito sobre as normas ins-
tituídas pelo particular para a complementação de aposentadoria.

5. A argüição de contrariedade à Súmula do STF não é capaz
de impulsionar o conhecimento da revista, por não se inserir nas
hipóteses previstas pelo artigo 896 da CLT.

6. Não se infere contrariedade à Súmula nº 247 do TST, que
nada disciplina acerca da complementação de aposentadoria.

Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-706.036/2000.7 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : CHOCOLATES GAROTO S.A.

A D VO G A D O : DR. SANDRO VIEIRA DE MORAES

RECORRIDO(S) : ISABEL VERGNA DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. LUÍS FERNANDO NOGUEIRA MOREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
1 - ART. 118 DA LEI 8.213/91. CONSTITUCIONALI-

DADE. A matéria já está pacificada no âmbito desta Corte, nos
termos insertos na Súmula 378, item I, do TST, verbis: "É cons-
titucional o artigo 118 da Lei nº 8.213/1991 que assegura o direito à
estabilidade provisória por período de 12 meses após a cessação do
auxílio-doença ao empregado acidentado". Recurso não conhecido.

2 - ESTABILIDADE PROVISÓRIA. DOENÇA PROFIS-
SIONAL. NEXO DE CAUSALIDADE. LEI Nº 8213/91 - ART.
118. SÚMULA Nº 378, ITEM II, DO TST. Sendo enfático o acór-
dão recorrido em proclamar a existência do nexo causal, inclusive
reconhecido pela prova pericial e por decisão da Justiça Estadual, a
decisão está em perfeita harmonia com os termos preconizados na
Súmula nº 378, item II, do TST, verbis: "São pressupostos para a
concessão da estabilidade o afastamento superior a 15 dias e a con-
seqüente percepção do auxílio-doença acidentário, salvo se consta-
tada, após a despedida, doença profissional que guarde relação de
causalidade com a execução do contrato de emprego". Recurso não
conhecido.

3 - ESTABILIDADE - INDENIZAÇÃO. O pleito da con-
versão da estabilidade em indenização não se revela pertinente, na
medida em que o Regional sequer tratou do tema, cuja análise en-
contra-se preclusa, na linha preconizada na Súmula nº 297 do TST.
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-706.768/2000.6 - TRT DA 7ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : EDMILSON ALVES DE SOUSA

A D VO G A D A : DRA. JERUSALINA GURGEL BARRETO

RECORRIDO(S) : COMPANHIA ENERGÉTICA DO CEARÁ - COELCE

A D VO G A D O : DR. JOÃO ESTÊNIO CAMPELO BEZERRA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento pa-
ra, afastando a eficácia geral da quitação outorgada pelo Recorrente,
determinar o retorno dos autos ao TRT de origem para que prossiga
no julgamento do recurso ordinário do Reclamante como entender de
direito.

EMENTA: RECURSO REVISTA. TERMO DE RESCI-
SÃO. QUITAÇÃO. ALCANCE. A tese do Regional é de que o termo
rescisório homologado goza de eficácia liberatória ampla enquanto
que o aresto colacionado traz tese segundo a qual a eficácia parcial
não alcança os direitos que porventura tenham sido preteridos na
constância do contrato de trabalho. A jurisprudência firmada por meio
da Súmula nº 330, item II, do TST, quanto ao alcance da quitação
outorgada no termo de rescisão contratual homologado, conforme
previsto pelo artigo 477 da CLT, proclama que: "Quanto a direitos
que deveriam ter sido satisfeitos durante a vigência do contrato de
trabalho, a quitação é válida em relação ao período expressamente
consignado no recibo de quitação". Recurso conhecido e provido.

PROCESSO : RR-711.589/2000.3 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : MARQUES & PEREIRA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ROBERTO CALDAS ALVIM DE OLIVEIRA

RECORRIDO(S) : ADILSON COSTA IGNÁCIO

A D VO G A D O : DR. ALCESTE VILELA JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. RECURSO ORDI-
NÁRIO.

ACERTO RESCISÓRIO. QUITAÇÃO. EFEITO LIBE-
RATÓRIO. DISSONÂNCIA DA SÚMULA 330/TST. VIOLA-
ÇÃO DO ARTIGO 477, § 1º, CLT. DIVERGÊNCIA JURISPRU-
DENCIAL. INOCORRÊNCIA.

1. Não se extraindo do quadro fático descrito pelo Regional
que as verbas deferidas na primeira instância constaram do TRCT do
obreiro, ao revés, havendo registro de que a quitação passada pelo
empregado não abrangeu as parcelas pleiteadas pelo autor, resta in-
viável o reconhecimento da contrariedade à Súmula nº 330 do TST, a
qual, em seu item I, estipula que "A quitação não abrange parcelas
não consignadas no recibo de quitação e, conseqüentemente, seus
reflexos em outras parcelas, ainda que estas constem desse recibo".

2. Não há que se falar em violação do artigo 477, § 1º, da
CLT, se o Regional não adotou tese explícita acerca do mesmo, mas
sim pronunciou-se acerca do § 2º do referido dispositivo. Ademais o
Tribunal a quo constatou ter sido a rescisão contratual homologada
por sindicato, justamente uma das hipóteses previstas pelo mencio-
nado § 1º do artigo 477 consolidado, configurando, portanto, a ine-
xistência de qualquer violação.

3. Desserve ao fim colimado aresto divergente que trata do
tema acerto rescisório de modo genérico, desatendendo a exigência
feita pela Súmula 296/TST.

Revista não conhecida.
ADICIONAL DE 50% SOBRE HORAS EXTRAS PRES-

TADAS E REFLEXOS.
1.O Regional dirimiu a controvérsia à luz do campo fático,

dando razoável interpretação aos artigos 443 e 444 da CLT, além do
818 da mesma Consolidação, verificando que a própria Reclamada
junta aos autos os controles de freqüência, que atestam a extrapolação
da jornada diária. Diante de tal perfil fático delineado pelo Tribunal a
quo, julgar de modo diverso, incorreria a instância extraordinária em
reexame de fatos e provas, o que é vedado, a teor da Súmula
1 2 6 / T S T.

2. A revista não se credencia ao conhecimento, por diver-
gência jurisprudencial, se o aresto colacionado não condiz com a
realidade dos fatos narrados pelo Regional, qual seja, de que não
houve, in casu, qualquer negociação em termos de compensação,
exigidos pela Súmula 85/TST.

Revista não conhecida.
ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. OFENSA AOS AR-

TIGOS 5º, II, E 59, III, DA CF. VIOLAÇÃO DO ARTIGO 193 DA
CLT. DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL. INOCORRÊNCIA.

1. Não há como aferir ofensa ao artigo 59, III, da CF, se o
Regional não adotar qualquer tese explícita a respeito do dispositivo,
nem mesmo a parte instar o Tribunal a quo, mediante oportunos
Embargos de Declaração, a se pronunciar sobre eventual omissão do
mesmo, de modo que precluso o insurgimento da Recorrente, neste
momento processual, diante da ausência de prequestionamento. In-
cidência da Súmula 297/TST.

2. A argüição de ofensa ao artigo 5º, inciso II, da Cons-
tituição Federal não impulsiona a revista ao conhecimento, haja vista
que a matéria atinente ao direito ao adicional de periculosidade foi
dirimida pelo Regional, em face do quadro fático e à luz da legislação
infraconstitucional, de forma que eventual ofensa se verifica em re-
lação a essa legislação, o que resulta não comportar a verificação da
ofensa direta e literal desses preceitos constitucionais.

3. Não se verifica violação literal do artigo 193 da CLT, se o
Regional, mediante análise dos fatos e documentos dos autos, cons-
tatou a existência de convenção coletiva da categoria que confira tal
benefício ao obreiro, peculiaridade tal que não se traduz em ofensa ao
referido dispositivo consolidado, vez que a espécie dos autos não se
subsume ao artigo ora em debate.

4. A revista não merece ser conhecida, por divergência ju-
risprudencial, quando os arestos colacionados refugirem da especi-
ficidade exigida pela Súmula 296 do TST, não tratando do tema
principal em debate, qual seja, do adicional de periculosidade.

5. Desserve ao fim colimado aresto divergente oriundo de
Turma do TST, órgão julgador não elencado dentre aqueles constantes
na alínea "a" do artigo 896 da CLT.

Revista não conhecida.
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. SÚMULAS 219 E

3 2 9 / T S T.
1. Não há que se falar em violação do artigo 16 da Lei

5584/70, vez que comprovado o preenchimento dos requisitos exi-
gidos pelo mesmo, além de ter sido, também, atestado o preen-
chimento do artigo 1º da Lei 7115/83, de sorte que, julgar de modo
diverso, envolveria reexame de fatos e provas, o que é vedado à
instância extraordinária, em respeito à Súmula 126/TST.

2. A matéria dispensa maiores debates, se a decisão regional
dar-se em perfeita consonância com o entendimento firmado a res-
peito, pelo TST, consubstanciado mediante suas Súmulas nºs. 219 e
329, ainda em vigor. Se o Regional firma a premissa de que o autor
estava assistido pelo sindicato de classe, e firmou declaração de
insuficiência econômica preenchidos estão os requisitos elencados
pela Súmula nº 219 do C. TST. Portanto, afastadas as demais vio-
lações apontadas, com fulcro na Orientação Jurisprudencial nº 336 da
S B D I - 1 / T S T.

Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-714.737/2000.3 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : MRS LOGÍSTICA S.A.

A D VO G A D O : DR. DRÁUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RAN-
GEL

RECORRIDO(S) : NILSON LIRA DE ANDRADE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO DE MORAIS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO REVISTA.1 - HORAS EXTRAS -
TURNOS DE REVEZAMENTO. A matéria não comporta discus-
são ante o quadro fático em que se insere, ficando vedada sua análise
à luz da Súmula nº 126 do TST, não se verificando ofensa ao art. 7º,
XIV, da Constituição Federal. Decisão regional em harmonia com as
Súmulas nºs 360 do TST e 675 do STF. O Regional não discutiu a
matéria à luz dos preceitos dos artigos 237, "c", 239, § 3º, e 243 da
CLT, o que leva a incidir o óbice da Súmula nº 297, item I, do TST
como óbice ao conhecimento do recurso. Indene de ofensa o art. 5º,
II, da Constituição Federal. Os arestos colacionados ora esbarram no
óbice da Súmula nº 337 do TST, pois se apresentam desprovidos da
fonte oficial de publicação e do repositório autorizado, ora é oriundo
de Turma do TST, encontrando óbice, também, na alínea "a" do art.
896 da CLT. Recurso não conhecido.

2 - ADICIONAL DE HORAS EXTRAS. SÚMULA Nº
297, ITEM I, DO TST. A condenação no pagamento das horas
extraordinárias se deu em decorrência do labor em turnos de re-
vezamento, nada falando o Regional sobre a limitação do pagamento
apenas ao adicional de horas. A matéria, portanto, carece de pre-
questionamento, conforme a disciplina da Súmula nº 297, I, do TST.
Inaplicável ao caso concreto os preceitos da Súmula nº 85 do TST,
que, em cuja item I, com a redação dada pela Resolução 129/2005,
disciplina a compensação da jornada de trabalho. A divergência ju-
risprudencial colacionada não guarda especificidade com a tese re-
gional porquanto trata da limitação do pagamento do labor extraor-
dinário ao adicional das horas extras, matéria não ventilada pelo
Regional. Incidência da Súmula nº 296 do TST como óbice à ad-
missibilidade do recurso de revista. Aresto oriundo de Turma do TST
não atende aos requisitos da letra "a" do artigo 896 da CLT a jus-
tificar a admissibilidade do recurso de revista, por divergência ju-
risprudencial. Recurso não conhecido.

3 - DIFERENÇAS DO FGTS. Verifica-se que o quadro
fático foi analisado e valorado pelo Regional dentro dos limites pre-
conizados pelo artigo 131 do CPC, sem violação literal dos artigos
818 da CLT e 282, 333, I, e 396 do CPC.

Os arestos colacionados se apresentam desprovidos da fonte
oficial de publicação e do repositório autorizado, encontrando óbice
na Súmula nº 337 do TST. Decisão regional em harmonia com a O.J.
nº 301 da SBDI.1 Recurso não conhecido.

4 - JUROS E CORREÇÃO MONETÁRIA - ÉPOCA PRÓ-
PRIA. A matéria não comporta maiores discussões, haja vista que já
está pacificada no âmbito deste Tribunal, consoante disposto na Sú-
mula nº 381 do TST, com a qual a decisão recorrida se coaduna,
verbis: "O pagamento dos salários até o 5º dia útil do mês sub-
seqüente ao vencido não está sujeito à correção monetária. Se essa
data limite for ultrapassada, incidirá o índice da correção monetária
do mês subseqüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º".
Recurso não conhecido.

PROCESSO : RR-717.546/2000.2 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : COLÉGIO MORUMBI SUL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. MÔNICA LUISA BRUNCEK FERREIRA

RECORRIDO(S) : VITAL DE SOUZA TORRES

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO DE CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL. BASES FÁTICAS IDÊNTICAS. CARACTERI-
ZAÇÃO. Configura-se divergência jurisprudencial, para efeito de co-
nhecimento de recurso de revista, quando há decisões divergentes
sobre bases fáticas idênticas, conforme preconizado na parte final do
item I da Súmula 296 do TST. Logo, decisões semelhantes, ainda que
parecidas com a matéria em exame, não autorizam o conhecimento do
recurso por divergência jurisprudencial.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-718.246/2000.2 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. NELSON JOSÉ RODRIGUES SOARES

RECORRIDO(S) : MARIA INÊZ LINS DE PAULA E OUTROS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ EYMARD LOGUÉRCIO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso quanto ao
tema "gratificação natalina - adiantamento - conversão em URV - lei
nº 8.880/94", por violação ao artigo 24 da Lei nº 8.880/94, e, no
mérito, dar-lhe provimento para restaurar a sentença.

EMENTA: GRATIFICAÇÃO NATALINA. ADIANTA-
MENTO. CONVERSÃO EM URV. LEI Nº 8.880/94.

Nas deduções de antecipação de gratificação natalina, ainda
que o adiantamento do 13º salário tenha ocorrido anteriormente à
edição da Lei nº 8.880/94, será considerado o valor da antecipação,
em URV, na data do efetivo pagamento.

Recurso de revista de que se conhece e a que se dá
p ro v i m e n t o . 
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PROCESSO : RR-719.034/2000.6 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : NATURA COSMÉTICOS S.A.

A D VO G A D O : DR. ORLANDO JOSÉ DE ALMEIDA

RECORRIDO(S) : SANDRA MARIA BARACHO DA FONSECA

A D VO G A D A : DRA. SANDRA DE ANDRADE E SILVA QUINTO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
1- NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não se infere qualquer vício que justifique a negativa de

prestação jurisdicional, ante o quadro fático delineado pelo Regional,
cuja decisão está lastreada no princípio da persuasão racional deferida
ao julgador por força do artigo 131 do CPC. Indenes de ofensa direta
os arts. 535, II, do CPC, 832 da CLT e 5º, XXXV, LIV e LV, e 93,
IX, da Constituição Federal. Os dissensos jurisprudenciais colacio-
nados somente são inteligíveis dentro do contexto processual em que
foram emanados, não justificando o conhecimento do recurso de
revista a teor da O.J. nº 115 da SBDI-1. Recurso de revista não
conhecido.

2 - HORAS EXTRAS - LABOR EXTERNO. A matéria
não comporta discussão ante o quadro fático em que se insere,
ficando vedada sua análise à luz da Súmula nº 126 do TST. Não
se verifica a alegada violação literal ao preceito do art. 62, I, da
CLT, ante o quadro fático delineado pelo Regional, proclamando
a existência de controle da jornada de trabalho, cuja decisão está
lastreada no princípio da persuasão racional deferida ao julgador
por força do artigo 131 do CPC. A divergência jurisprudencial
colacionada não guarda especificidade com a tese regional de que
"sempre existiu controle de jornada, por intermédio das ava-
liações permanentes desenvolvidas pela reclamada, que, moni-
torando o labor das promotoras, exigia sempre o aumento do
volume de vendas no setor de cada uma delas", albergando hi-
póteses em que inexistiu efetivo controle e fiscalização da jornada
de trabalho. Incidência das Súmulas nº 23 e 296, item I, do TST.
Recurso de Revista não conhecido.

3 - VALORAÇÃO DA PROVA PRODUZIDA - ÔNUS
DA PROVA. O quadro fático foi analisado e valorado pelo Regional
dentro dos limites preconizados pelo artigo 131 do CPC, que não foi
violado, sem incorrer, ademais, em violação literal dos artigos 818 da
CLT e 333, I, do CPC. Divergência jurisprudencial inespecífica não
impulsiona a admissibilidade do recurso de revista, a teor das Sú-
mulas nºs 23 e 296 do TST. Recurso de revista não conhecido.

4 - INDENIZAÇÃO ADICIONAL - DIFERENÇAS. O
Regional proferiu sua decisão com base nos preceitos do art. 9º da
Lei nº 7238/84, conferindo-lhe interpretação de forma a aplicá-lo ao
caso concreto (Súmula nº 221, II, do TST), em face do quadro fático
que definiu o ganho mensal da recorrida, sem incorrer em violação ao
citado dispositivo. Aresto de Turma do TST não atende aos requisitos
da letra "a" do artigo 896 da CLT a justificar a admissibilidade do
recurso de revista. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-723.082/2001.8 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO FAZIO

RECORRIDO(S) : JOSÉ ACACY ELÓI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO DE ALBUQUERQUE PEREIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. INDENIZAÇÃO
POR DANOS MORAIS E MATERIAIS DECORRENTES DE ACI-
DENTE DE TRABALHO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA DO
TRABALHO. ART. 114 DA CONTITUIÇÃO FEDERAL. Decisão
regional que se amolda a jurisprudência pacífica e reiterada desta
Corte Superior, consubstanciada na Súmula 392/TST("Nos termos do
art. 114 da CF/1988, a Justiça do Trabalho é competente para dirimir
controvérsias referentes à indenização por dano moral, quando de-
corrente da relação de trabalho"). Divergência jurisprudencial su-
perada pela Súmula 392 do TST. Violação do art. 114 da Lei Maior
não configurada.

Recurso de revista de que não se conhece.

PROCESSO : AIRR-725.074/2001.3 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. CLÁUDIO BISPO DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : FEDERAÇÃO DOS VIGILANTES

, EMPREGADOS EM EMPRESAS DE SEGURAN-
ÇA,

VIGILÂNCIA, PRESTADORAS DE SERVIÇO DE
ASSEIO

E CONSERVAÇÃO E DE TRANSPORTES DE VA-
LORES

DE SANTA CATARINA - FEVASC

A D VO G A D O : DR. MÁRIO MÜLLER DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
MANDADO DE SEGURANÇA. DESCUMPRIMENTO. DESPRO-
VIMENTO. Não se vislumbra que a v. decisão recorrida tenha vio-
lado a literalidade do art. 5º, XXXVI e LXIX, da Constituição Fe-
deral eis que não demonstrado o descumprimento da coisa julgada.

PROCESSO : RR-725.411/2001.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : TTC - TRANSMISSÃO DE TELEVISÃO A CABO
S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ HENRIQUE CANÇADO GONÇALVES

RECORRENTE(S) : CNAP - COOPERATIVA NACIONAL DE PROFISSIO-
NAIS AUTÔNOMOS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JUSCELINO TEIXEIRA BARBOSA FILHO

RECORRIDO(S) : DANIELLE PETRINI SOARES DA MOTA

A D VO G A D A : DRA. SIRLAINE PERPÉTUA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista da TTC - Transmissão de Televisão a Cabo S.A. por in-
tempestivo; e conhecer do recurso de revista da CNAP - Cooperativa
Nacional de Profissionais Autônomos Ltda., por divergência juris-
prudencial, tão- somente quanto ao tema "Multa do artigo 477, § 8º,
da CLT - controvérsia quanto ao vínculo de emprego", e, no mérito,
dar-lhe provimento para excluir da condenação a multa prevista no
artigo 477, § 8º, da CLT.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA DA TTC TRANS-
MISSÃO DE TELEVISÃO A CABO S.A. ACÓRDÃO DO TRI-
BUNAL REGIONAL OBJETO DE EMBARGOS DE DECLARA-
ÇÃO DE UM DOS RECLAMADOS. INTERPOSIÇÃO DA RE-
VISTA ANTES DA PUBLICAÇÃO DO ACÓRDÃO. É intempestivo
o recurso manifestado antes da publicação do acórdão recorrido, ain-
da que prolatado em sede de embargos de declaração. Incidência dos
artigos 184, § 2º, e 240, caput, do CPC, bem como da decisão
proferida por esta c. Corte, em sua composição plena, em sessão
realizada no dia 04/05/2006, nos autos do processo nº TST-
E D R O A R - 11 6 0 7 / 2 0 0 2 - 0 0 0 - 0 2 - 0 0 . 4 .

Recurso de revista da TTC Transmissão de Televisão a Cabo
S.A. não conhecido por intempestivo.

RECURSO DE REVISTA DA CNAP COOPERATIVA
NACIONAL DE PROFISSIONAIS AUTÔNOMOS LTDA. MUL-
TA DO ARTIGO 477, § 8º, DA CLT. CONTROVÉRSIA QUAN-
TO AO VÍNCULO DE EMPREGO. Esta Corte Superior tem se
posicionado no sentido de que, havendo controvérsia quanto ao vín-
culo de emprego, não há que se falar em aplicação da referida multa,
na medida em que nesta hipótese a controvérsia alcança as próprias
verbas rescisórias. Recurso de revista da CNAP Cooperativa Nacional
de Profissionais Autônomos Ltda. parcialmente conhecido e provi-
do.

PROCESSO : ED-RR-725.431/2001.6 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

EMBARGANTE : SOLANGE MARIA PREDEBOM DE OLIVEIRA

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

EMBARGADO(A) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D A : DRA. KARLA SILVA PINHEIRO MACHADO

DECISÃO:Por unanimidade, acolher os embargos de de-
claração apenas para prestar esclarecimentos. 10

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRA-
TO NULOS. EFEITOS. REVISTA DA RECLAMADA PROVIDA
COM FUNDAMENTO NA SÚMULA Nº 363 DO TST. OMISSÃO
QUANTO A PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS APLICÁVEIS ÀS
RELAÇÕES TRABALHISTAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.
INEXISTÊNCIA. Os argumentos da Reclamante no sentido de que a
suposta jurisprudência do e. STF acerca da natureza infraconstitu-
cional dos efeitos da contratação nula retiraria o fundamento e a
validade da Súmula nº 363 do TST são incompreensíveis, nos termos
da Súmula nº 284 do c. STF. Primeiro, porque as decisões mo-
nocráticas de Ministros daquele Augusto Pretório, proferidas em pro-
cessos da competência das duas Turmas, não obstante respeitabi-
líssimas, são insuficientes para atrair a incidência da Súmula nº 401
daquele c. Tribunal. Segundo, porque não há como se cogitar de
limitação da controvérsia à interpretação de dispositivos meramente
infraconstitucionais. Com efeito, a Súmula nº 363 do TST foi editada
com base na conclusão do entendimento deste c. Tribunal acerca do
conflito aparente e angustiante entre dois dos mais importantes prin-
cípios gerais de direito: por um lado, a vedação do enriquecimento
sem causa do empregador, ainda que de natureza estatal, tendo em
vista a previsão do valor social do trabalho como fundamento da
República (artigo 1º, IV, da Constituição Federal de 1988); por outro,
o princípio da moralidade da Administração Pública que, relativa-
mente à relação do Estado com seus servidores, tem gênese na apro-
vação mediante prévia aprovação em concurso público, por força do
artigo 37, § 2º, da Constituição. Vale dizer, mesmo que a solução
contida na Súmula nº 363 do TST atenda também a princípios gerais
de direito do trabalho consagrados eventualmente pela legislação or-
dinária, ela decorre apenas do exame do conflito aparente entre dois
princípios de mesma hierarquia, e de índole constitucional. Nesse
contexto, os argumentos relativos à possibilidade de condenação da
Reclamada ao pagamento de todas as parcelas típicas do contrato
válido de trabalho com base em dispositivos infraconstitucionais, ou
mesmo com fulcro na notória incúria da Administração Pública ao
contratar reiteradamente empregados sem prévia aprovação em con-
curso, mostram-se contrários ao princípio hermenêutico da hierarquia
das normas ou, mais grave ainda, partem da subversiva premissa de

que o princípio constitucional da moralidade da Administração Pú-
blica pode vir a ser mitigado pela simples recusa daquela de dar-lhe
eficácia plena. Já no que se refere à possibilidade de condenação da
Reclamada com base na responsabilidade objetiva da Administração
Pública, contida no artigo 37, § 6º, da Constituição Federal de 1988,
melhor sorte não assiste à Reclamante. Isso porque aquele dispositivo
trata apenas de danos causados pela Administração Pública ou seus
agentes a terceiros, sendo certo que o empregado contratado sem
prévia aprovação em concurso público não pode ser considerado
"terceiro", para esse fim, mas sim como integrante da própria Ad-
ministração - o que se demonstra pela mera e inequívoca consi-
deração de que eventual dano causado em serviço pela Reclamante a
particular seria suportado de forma objetiva pela Reclamada ou por
entidade outra ligada ao Estado do Rio Grande do Sul, uma vez que
a nulidade da contratação não interfere na responsabilidade objetiva
dos entes estatais perante os particulares, ou "terceiros", para repetir a
expressão do artigo 37, § 6º, da Constituição. Quanto aos princípios
insculpidos nos artigos 1º, IV, 2º, I e III, 3º, III, 170 e 173, § 1º, II,
da Constituição Federal de 1988, não há omissão alguma a ser sa-
nada, já que a solução encontrada pela Súmula nº 363 do TST para a
hipótese de efeitos de contrato nulo atendeu a todos aqueles prin-
cípios, na medida do possível, procurando, em contrapartida, não
fazer letra morta do igualmente crucial princípio da moralidade da
Administração Pública, que sucumbiria, como demonstrado pela ex-
periência histórica brasileira, com a concessão àquele contrato nulo
de todos os efeitos pecuniários do contrato válido.

Embargos de declaração acolhidos apenas para prestar es-
clarecimentos.
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PROCESSO : AIRR-726.302/2001.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

A G R AVA N T E ( S ) : MARCÍLIO VILELA OGEL

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA FERRAZ DE ARRUDA ZANELLA

A G R AVA D O ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. CONVERSÃO INCIDENTAL AO RITO SUMARÍSSI-
MO. OJ 260, I E II, DA SDI-I. ADESÃO AO PDV. EFEITOS.
HORAS EXTRAS. FOLHAS DE PRESENÇA. SÚMULA 126/TST.
Ajuizada a ação antes da vigência da Lei 9.957/2000, não há falar em
aplicação do rito sumaríssimo ao feito, mormente quando resultar em
prejuízo às partes. Tratando-se de despacho de admissibilidade que
denega seguimento a recurso de revista com base no art. 896, § 6º, da
CLT, cumpre superar o óbice levantado, para apreciar o apelo calcado
em violação de norma infraconstitucional ou divergência jurispru-
dencial. Rejeitada, pela Corte Regional, a tese de que a quitação
passada pelo empregado, ao aderir ao programa de demissão vo-
luntária, teria importado na transação dos direitos decorrentes do
contrato de trabalho, e registrado, com lastro na prova documental,
que o reclamante declarou expressamente que os registros das folhas
de presença correspondiam à jornada efetivamente laborada, inexis-
tindo saldo de horas extras a pagar, a aferição da especificidade da
divergência transcrita dependeria do reexame do conjunto fático-pro-
batório delineado pelo Tribunal de origem, o que é vedado a esta
instância. Óbice da Súmula 126/TST.

Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-726.387/2001.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : VIRGOLINO DE OLIVEIRA - CATANDUVA S.A. -
AÇÚCAR E ÁLCOOL

A D VO G A D O : DR. HUGO GUEIROS BERNARDES FILHO

A G R AVA D O ( S ) : SILVALDO DOMINGOS DE FREITAS

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO APARECIDO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. VÍNCULO DE
EMPREGO. COOPERATIVA. EMPREGADO RURAL. DESPRO-
VIMENTO. Não abrangidos todos os fundamentos da v. decisão re-
corrida pelos arestos colacionados, é óbice à admissibilidade do re-
curso de revistas as Súmulas 23 e 296 do C. TST.

PROCESSO : AIRR-726.655/2001.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA AUXILIAR DE VIAÇÃO E OBRAS - CAVO

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FADEL BRAZ

A G R AVA D O ( S ) : JOEL PEREIRA DOS CAMPOS

A D VO G A D O : DR. EMIR BARANHUK CONCEIÇÃO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. ÔNUS DA PROVA. DESPROVIMENTO. Não demonstrada
inversão indevida do ônus da prova, restam ilesos os arts. 818 da CLT
e 333, I, do CPC.
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PROCESSO : AIRR-727.414/2001.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : DATAMEC S.A. - SISTEMAS E PROCESSAMENTO
DE DADOS

A D VO G A D A : DRA. SANDRA CALABRESE SIMÃO

A G R AVA D O ( S ) : ORLANDO CORDEIRO DA ROCHA

A D VO G A D O : DR. RAUL ANIZ ASSAD

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. NÃO-CONHE-
CIMENTO. PROTOCOLO ILEGÍVEL. TRASLADO DEFICIENTE.
Não se conhece do agravo de instrumento quando ilegível o protocolo
da petição do recurso de revista, a impossibilitar a aferição da tem-
pestividade do apelo, nos termos da Orientação Jurisprudencial nº 285
da SBDI-1.

PROCESSO : AIRR-730.960/2001.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FORMATO ARQDESIGN LTDA.

A D VO G A D O : DR. HERMOGENES CONSTANCIO DA SILVA

A D VO G A D O : DR. FREDERICO DE MOURA LEITE ESTEFAN

A G R AVA D O ( S ) : CARLOS ALBERTO NEVES GONÇALVES

A D VO G A D A : DRA. SIMONI JUSTINO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS E ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INTERMITÊNCIA.
DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de instru-
mento que tem por objetivo o processamento do recurso de revista,
quando não demonstrada violação literal de dispositivo constitucional
ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese.
Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : RR-732.932/2001.5 - TRT DA 14ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : ANTÔNIO CARLOS BICHO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ADEMIR ALVES

RECORRIDO(S) : CENTRAIS ELÉTRICAS DE RONDÔNIA S.A. - CE-
RON

A D VO G A D A : DRA. CARLLA CHRISTIANE NINA PALITOT

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer integralmente do
recurso de revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. APOSENTADORIA
ESPONTÂNEA. EXTINÇÃO DO CONTRATO DE TRABALHO.
NULIDADE DO SEGUNDO CONTRATO. ORIENTAÇÃO JURIS-
PRUDENCIAL Nº 177 DA E. SBDI-1 E SÚMULA Nº 363 DO TST.
Corretamente aplicadas pelo e. TRT da 14ª Região a Orientação
Jurisprudencial nº 177 da e. SBDI-1 e a Súmula nº 363 do TST,
desnecessário o exame dos dispositivos de lei e da divergência ju-
risprudencial, nos termos, respectivamente, da Orientação Jurispru-
dencial nº 336 da e. SBDI-1 e do artigo 896, § 4º, da CLT. No mais,
incólume o artigo 7º, II, da Constituição Federal de 1988. Finalmente,
acrescente-se que o excelentíssimo senhor Ministro Sepúlveda Per-
tence, nos autos da Reclamação nº 2.368/SP, ajuizada contra a Orien-
tação Jurisprudencial nº 177 da e. SBDI-1, esclareceu que a decisão
liminar proferida na Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 1721
não diz respeito ao caput do artigo 453 da CLT, dispositivo cuja
interpretação ensejou a edição da referida Orientação (decisão pu-
blicada no DJU de 12/8/2004).

DIFERENÇAS DE DEPÓSITOS DE FGTS. ÔNUS DA
PROVA. SILÊNCIO DO REGIONAL ACERCA DAS ALEGA-
ÇÕES DA DEFESA. ORIENTAÇÃO JURISPRUDENCIAL Nº
301 DA E. SBDI-1. A questão relativa à distribuição do onus pro-
bandi de diferenças de FGTS está pacificada pela Orientação Ju-
risprudencial nº 301 da e. SBDI-1, segundo a qual "definido pelo
reclamante o período no qual não houve depósito do FGTS, ou houve
em valor inferior, alegada pela reclamada a inexistência de diferença
nos recolhimentos de FGTS, atrai para si o ônus da prova, incum-
bindo-lhe, portanto, apresentar as guias respectivas, a fim de de-
monstrar o fato extintivo do direito do autor (art. 818 da CLT c/c art.
333, II, do CPC)". Nesse contexto, havendo o Tribunal Regional
decidido com base na mera presunção de correção dos depósitos,
somente seria possível cogitar-se de reforma do v. acórdão recorrido
mediante reexame dos exatos termos da defesa, no particular, pro-
cedimento vedado na presente fase recursal pela Súmula nº 126 do
TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-734.881/2001.1 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : EDIMINAS S.A. - EDITORA GRÁFICA INDUSTRIAL
DE MINAS GERAIS

A D VO G A D O : DR. VICTOR RUSSOMANO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : ANTÔNIO MARCOS PASSOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. LUIZ FLÁVIO RABELO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
por divergência jurisprudencial e, no mérito, negar-lhe provimento.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VENDA DE ASSI-
NATURAS DE LISTAS TELEFÔNICAS. COMISSÕES. ESTORNO.
NÃO-PAGAMENTO PELO COMPRADOR. IMPOS-SIBILIDADE.
O não-pagamento ou o desfazimento da compra pelo cliente não
autoriza o empregador a estornar as comissões do empregado, ainda
que exista cláusula contratual nesse sentido. No caso, os riscos do
empreendimento cabem ao empregador (art. 2º da CLT), sendo ve-
dada por outro lado, estipulação que contravenha as disposições de
proteção ao trabalho, os contratos coletivos que lhes sejam aplicáveis
e as decisões das autoridades competentes (art. 444 da CLT). O
estorno da comissão somente é admitido, por lei (art. 7º da Lei
3.207/57), quando se verifica a insolvência do comprador e, não, a
mera inadimplência. Precedentes do Tribunal Superior do Trabalho.

Recurso de revista não provido.

PROCESSO : AIRR-747.408/2001.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S.A. - BA-
N E S PA 

A D VO G A D O : DR. VICENTE FIUZA FILHO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ MARIA DE OLIVEIRA SANTOS

A D VO G A D A : DRA. SILVIA CRISTINA MACHADO MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PROGRAMA
DE INCENTIVO A APOSENTADORIA. TRANSAÇÃO. ORIEN-
TAÇÃO JURISPRUDENCIAL 270 DA SBDI-I DO C. TST. DES-
PROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento
que tem por objetivo o processamento do recurso de revista, quando
a matéria se encontra pacificada nesta C. Corte. Art. 896, § 4º, da
CLT e Súmula 333/TST.

PROCESSO : ED-AIRR-748.169/2001.6 - TRT DA 1ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

EMBARGANTE : ANTÔNIO ISRAEL LEITE

A D VO G A D O : DR. DAVID RODRIGUES DA CONCEIÇÃO

EMBARGADO(A) : PETROFLEX INDÚSTRIA E COMÉRCIO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ PEREZ DE REZENDE

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. REJEIÇÃO.
Embargos de declaração rejeitados, porque não evidenciada omissão,
contradição ou obscuridade no julgado. Incidência dos artigos 897-A
da CLT e 535 do CPC.

PROCESSO : AIRR-748.662/2001.8 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FERROVIA TEREZA CRISTINA S.A.

A D VO G A D A : DRA. INGRID POLYANA SCHMITZ LARDIZÁBAL
VIEIRA

A G R AVA D O ( S ) : ANTÔNIO MENEGAZ IZIDORO

A D VO G A D O : DR. HENRIQUE LONGO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. SUCESSÃO. DESPROVIMENTO. Não demonstrado dis-
senso jurisprudencial válido ao cotejo de teses, inviável a reforma do
r. despacho agravado

PROCESSO : RR-749.970/2001.8 - TRT DA 19ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

RECORRENTE(S) : TELECOMUNICAÇÕES DE ALAGOAS S.A. - TELA-
SA

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

RECORRIDO(S) : IRINEU FRANCISCO DE BRITO

A D VO G A D O : DR. AÉCIO FLÁVIO DE BRITO JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "correção monetária - época própria", por
contrariedade à Súmula nº 381 do C. TST, e, no mérito, dar-lhe
provimento para determinar que a correção monetária dos débitos
trabalhistas tenha como marco inicial o dia 1º do mês subseqüente ao
da prestação de serviços, nos termos da Súmula 381 deste Tribunal
Superior do Trabalho. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CORREÇÃO MO-
NETÁRIA. SALÁRIO. ÉPOCA PRÓPRIA. ART. 459 DA CLT. A
jurisprudência consolidada deste Tribunal, consubstanciada na Sú-
mula 381, é no sentido de que o pagamento dos salários até o 5º dia
útil do mês subseqüente ao vencido não está sujeito à correção mo-
netária. Se essa data-limite for ultrapassada, incidirá o índice da
correção monetária do mês subseqüente ao da prestação dos serviços,
a partir do dia 1º. Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-751.294/2001.0 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOÃO BATISTA DOMINGOS CAMILO

A D VO G A D O : DR. ALESSANDRO MEDEIROS

A G R AVA D O ( S ) : EMGEL REPAROS EM CONCRETO E PISOS INDUS-
TRIAIS LTDA.

A D VO G A D O : DR. JUCELINO ORBEN

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. ÔNUS DA PROVA. DESPROVIMENTO. Não merece pro-
vimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o proces-
samento do recurso de revista, quando não demonstrada violação
literal de dispositivo constitucional ou legal, nem divergência ju-
risprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-752.000/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ROZENÉIA GOMES RABELLO ÁVILA

A D VO G A D O : DR. ELVIO BERNARDES

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO ABN AMRO REAL S.A.

A D VO G A D A : DRA. SÔNIA MANHÃ SOARES DOS GUARANYS

A D VO G A D O : DR. OSMAR MENDES PAIXÃO CÔRTES

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os
agravos de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MANTE. GRATIFICAÇÃO SEMESTRAL. DESPROVIMENTO.
Não merece provimento o agravo de instrumento que tem por ob-
jetivo o processamento do recurso de revista, quando não demons-
trada violação literal de dispositivo constitucional ou legal, nem di-
vergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e alí-
neas, da CLT.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO BANCO. HORAS
EXTRAS. ÔNUS DA PROVA. DESPROVIMENTO. Não merece
reforma a v. decisão recorrida, que tem como fundamento a prova
produzida. Incidência da Súmula 126 do c. TST.

PROCESSO : AIRR-753.977/2001.2 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. IVONETE APARECIDA GAIOTTO MACHADO

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CARLOS MOLINA DEZOTTI

A D VO G A D O : DR. JOSÉ LUIZ FERREIRA CALADO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. NULIDADE DO JULGADO POR CONVERSÃO DO RI-
TO ORDINÁRIO PARA O SUMARÍSSIMO NO CURSO DO PRO-
CESSO. Às reclamações trabalhistas ajuizadas em data anterior à
vigência da Lei nº 9.957/2000, não se aplica o rito sumaríssimo. No
caso dos autos, embora inadequadamente o E. Tribunal Regional
tenha determinado a conversão do rito ordinário para sumaríssimo no
curso do processo, é certo que tal conversão processual não resultou
em qualquer prejuízo ao reclamante. Isso porque a E. Turma jul-
gadora analisou toda a matéria, tendo consignado explicitamente as
razões que levaram à formação do seu livre convencimento acerca da
controvérsia, não se limitando as regras impostas no procedimento
sumaríssimo, pela aplicação do artigo 895, inciso IV, da CLT. Assim
sendo, não há que se falar em violação do artigo 93, inciso IX, da
Constituição Federal.

PROCESSO : AIRR-754.193/2001.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : VALDINEI APARECIDO MENEGHETTI

A D VO G A D A : DRA. TÂNIA MARIA GERMANI PERES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. DEPÓSITO RECURSAL. SÚMULA Nº 128 DO C. TST.
APLICABILIDADE. DESERÇÃO. Não merece provimento o agravo
de instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso de
revista, quando configurada a deserção. Artigo 896, § 4º, da CLT e
Súmula nº 333 do TST.

PROCESSO : RR-754.785/2001.5 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ENSINO SUPERIOR
DE MARÍLIA

A D VO G A D O : DR. ALBERTO ROSELLI SOBRINHO

RECORRIDO(S) : BRUNO CÉSAR SCHIMMING

A D VO G A D O : DR. LUIZ FERNANDO BOBRI RIBAS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
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1- NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL.
Não se infere qualquer vício que justifique a negativa de

prestação jurisdicional, ante o quadro fático delineado pelo Regional,
cuja decisão está lastreada no princípio da persuasão racional deferida
ao julgador por força do artigo 131 do CPC. Indenes de ofensa direta
os artigos 5º, II, XXXV, LIV e LV, e 93, IX, da Constituição Federal
e 832 da CLT. Os dissensos jurisprudenciais colacionados somente
são inteligíveis dentro do contexto processual em que foram ema-
nados, não justificando o conhecimento do recurso de revista a teor
da O.J. nº 115 da SBDI-1. A questão da mora do credor não foi
objeto dos embargos de declaração, razão por que se encontra pre-
clusa, não caracterizando a negativa de prestação jurisdicional. Re-
curso de revista não conhecido.

2 - MULTA DO ART. 477 DA CLT. A matéria relativa à
violação o art. 890 do CPC e, conseqüente, de ofensa o art. 5º,
incisos II e LIV, da Constituição da República carece do devido
prequestionamento - Súmula nº 297. Os arestos colacionados são
inservíveis para comprovar o dissenso jurisprudencial, pois ora
são oriundos do mesmo Regional prolator da decisão recorrida,
não atendendo aos requisitos do art. 896, "a", da CLT, ora não
guarda especificidade com o quadro fático delineado pelo Re-
gional - Súmula nº 296 do TST. Recurso de Revista não co-
nhecido.

3 - RESCISÃO CONTRATUAL. JUSTA CAUSA. O Re-
gional explicitou todos os motivos de fato e de direito que levou a
afastar o reconhecimento da justa causa, concluindo pela falta de
imediatidade na punição do autor, tolerância com os procedimentos
do mesmo e falta de prova quanto às demais alegações faltosas.
Verifica-se que o quadro fático foi analisado e valorado pelo Regional
dentro dos limites preconizados pelo artigo 131 do CPC, incidindo o
óbice da Súmula nº 126 do TST à admissibilidade do recurso. Não há
que se falar em afronta ao art. 5º, II, da Constituição Federal e
violação literal aos preceitos do art. 482, letras "a" e "e", da CLT.
Divergência inespecífica e arestos oriundos do mesmo Tribunal pro-
lator do acórdão recorrido não impulsionam a admissibilidade do
recurso de revista. Recurso de revista não conhecido.

4 - MULTA. EMBARGOS PROTELATÓRIOS. Indenes
de ofensa os preceitos dos arts. 538, parágrafo único, do CPC e 832
da CLT e 5º, LIV, e 93, IX, da Constituição Federal, pois o Regional
apenas aplicou a norma de regência ao caso concreto, em face do
reconhecimento do caráter protelatório dos embargos declaratórios.
Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-755.378/2001.6 - TRT DA 5ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE POCAI PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : JORGE ROBERTO COSTA

A D VO G A D O : DR. BENJAMIN DOURADO DE MORAES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. REVELIA. DESPROVIMENTO. Inviável a reforma da v.
decisão recorrida, quando os arestos colacionados são inservíveis para
o fim pretendido, demonstrar dissenso jurisprudencial, porque oriun-
dos de Turmas do C. TST. Agravo de instrumento a que se nega
provimento.

PROCESSO : AIRR-764.130/2001.9 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JULIANA KOETZ DAVIDS

A D VO G A D A : DRA. FERNANDA BARATA SILVA BRASIL MITT-
MANN

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ESTADUAL DE ENERGIA ELÉTRICA -
CEEE

A D VO G A D O : DR. HOMERO BELLINI JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CONTRATA-
ÇÃO APÓS A CONSTITUIÇÃO DE 1988. AUSÊNCIA DE CON-
CURSO PÚBLICO. DESPROVIMENTO. Não merece reforma de-
cisão que se afina com a Súmula 363 do C. TST. Incidência da
Súmula 333 do C. TST, a inviabilizar a pretensão de se demonstrar
conflito jurisprudencial.

PROCESSO : AIRR-764.134/2001.3 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMFLORESTA - COMPANHIA CATARINENSE DE
EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS

A D VO G A D A : DRA. LIA GOMES VALENTE

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ VALDIR DOS SANTOS GREGÓRIO

A D VO G A D O : DR. DARCISIO SCHAFASCHEK

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA DESFUNDAMENTADO. DESPROVIMENTO. A ausên-
cia de cumprimento dos requisitos do art. 896 da CLT, torna des-
fundamentado o recurso de revista, inviabilizando a sua admissi-
bilidade.

PROCESSO : AIRR-764.135/2001.7 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMFLORESTA - COMPANHIA CATARINENSE DE
EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS

A D VO G A D A : DRA. LIA GOMES VALENTE

A G R AVA D O ( S ) : ÂNGELA APARECIDA CASTILHO BUENO FRANCO

A D VO G A D O : DR. DARCISIO SCHAFASCHEK

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA DESFUNDAMENTADO. DESPROVIMENTO. A ausên-
cia de cumprimento dos requisitos do art. 896 da CLT, torna des-
fundamentado o recurso de revista, inviabilizando a sua admissi-
bilidade.

PROCESSO : AIRR-766.948/2001.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : INSTITUTO DE RESSEGUROS DO BRASIL - IRB

A D VO G A D O : DR. LUIZ FELIPE BARBOSA DE OLIVEIRA

A G R AVA D O ( S ) : JAIR CORREA

A D VO G A D O : DR. CARLOS ARTUR PAULON

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. SEGURO DE
VIDA. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de
instrumento que tem por objetivo o processamento do recurso de
revista, quando não demonstrada violação literal de dispositivo cons-
titucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto
de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : RR-768.293/2001.8 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : COMERCIAL DEVENS LTDA.

A D VO G A D O : DR. ADÃO CARLOS PEREIRA PINTO

RECORRIDO(S) : ROBERTO CARLOS CONCHAVE

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO CARLOS CORDEIRO LEAL

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por violação do art. 477, § 8º, da CLT, e, no mérito, dar-lhe pro-
vimento para excluir da condenação a multa aplicada com base no
referido dispositivo legal.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. VÍNCULO DE EM-
PREGO. RECONHECIMENTO EM JUÍZO. MULTA DO ART. 477,
§ 8º, DA CLT. NÃO-CABIMENTO. O Tribunal Superior do Trabalho
se posiciona no sentido de que indevida a multa do art. 477, § 8º, da
CLT, quando o atraso no pagamento das parcelas rescisórias decorre
da controvérsia quanto à própria existência do vínculo empregatício,
dirimida apenas em juízo. Precedentes da SDI-I do TST.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-771.783/2001.3 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : REFRESCOS GUARARAPES LTDA.

A D VO G A D O : DR. JAIRO CAVALCANTI DE AQUINO

RECORRENTE(S) : SÉRGIO MANOEL DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. CARLOS HERMANO CARDOSO JÚNIOR

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista interposto pela reclamada, restando prejudicado o exame do
recurso de revista adesivamente interposto pelo Reclamante.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA.
NULIDADE PROCESSUAL. CERCEAMENTO DE DE-

FESA. OFENSA AO ARTIGO 5º, CAPUT E INCISO LV, DA CF.
VIOLAÇÃO DO ARTIGO 820 DA CLT. DIVERGÊNCIA JU-
RISPRUDENCIAL

1. Carece do devido e necessário prequestionamento a ar-
güição de ofensa ao artigo 5º, caput e inciso LV, da Constituição
Federal e de violação do artigo 820 da CLT, uma vez que não foi
apreciado pelo Regional e, tampouco foi objeto dos embargos de-
claratórios opostos, o que impede o seu exame neste momento pro-
cessual, em face da preclusão. Incidência da Súmula nº 297 do
T S T.

2. Arestos inespecíficos não impulsionam o conhecimento do
recurso de revista, a teor das Súmulas nºs 23 e 296 do TST.

Revista não conhecida.
SÚMULA Nº 330 DO TST.
1. Por divergência jurisprudencial a revista não se credencia

ao conhecimento, quer porque parte dos arestos é inespecífica, a teor
das Súmulas nºs 23 e 296 do TST, e parte emana de Turmas do TST,
fonte inservível ao cotejo de teses, a teor da alínea "a" do artigo 896,
da CLT.

2. Tendo o Regional afirmado que o termo rescisório foi
homologado pelo Sindicato com ressalva quanto aos efeitos do ato
homologatório, restringindo-o "aos títulos e valores ora relacionados e
pagos", tem-se por certo, que a decisão regional encontra-se em
harmonia com a Súmula nº 330 do TST e não em desconformidade
com o referido Verbete Sumular.

3. Estando a decisão recorrida em consonância com a Sú-
mula nº 330 do TST, desnecessário o exame de violação do artigo
477, § 2º, da CLT, a teor da Orientação Jurisprudencial nº 336 do
T S T.

Revista não conhecida.
HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. VIOLAÇÃO

DO ARTIGO 62, I, DA CLT. LIMITAÇÃO DA CONDENAÇÃO AO
PERÍODO COMPROVADO. DIVERGÊNCIA JURISPRUDEN-
CIAL.

1. Por divergência jurisprudencial a revista não se credencia
ao conhecimento, quer porque parte dos arestos é inespecífica, a teor
das Súmulas nºs 23 e 296 do TST, quer porque, parte é extraído de
fonte não autorizada de publicação de jurisprudência.

2. Ante o quadro fático delineado pelo Regional de que havia
controle do horário de jornada de trabalho do reclamante, não se
verifica violação literal do artigo 62, I, da CLT.

3. Consoante se infere do acórdão recorrido, o labor ex-
traordinário não decorria das vendas efetuadas e sim para a realização
de trabalho administrativo, situação fática que não comporta reexame,
a teor da Súmula nº 126 do TST e impede a aplicação ao caso da
Súmula nº 340 do TST.

4. O Regional ao estender a condenação em horas extras
além do período em que testemunha e reclamante trabalharam juntas,
por concluir que a jornada comprovada era rotineiramente cumprida
na empresa, está em harmonia com a Orientação Jurisprudencial nº
233 da SBDI-1 do TST.

5. Superado o dissenso jurisprudencial colacionado a teor do
§ 4º do artigo 896, da CLT e da Súmula nº 333 do TST.

Revista não conhecida.
RECURSO DE REVISTA ADESIVO DO RECLAMANTE
Não conhecido o recurso de revista principal, resta preju-

dicado a análise do recurso de revista adesivamente interposto pelo
Reclamante.

PROCESSO : RR-771.790/2001.7 - TRT DA 3ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : JUIZ CONVOCADO LUIZ ANTONIO LAZARIM

RECORRENTE(S) : GERALDO CARVALHO DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. CRISTIANO COUTO MACHADO

RECORRENTE(S) : FIAT AUTOMÓVEIS S.A.

A D VO G A D O : DR. HÉLIO CARVALHO SANTANA

RECORRIDO(S) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
do reclamante, por contrariedade à Súmula nº 366 do TST (antigo
Precedente nº 23 da SDI-1) e, no mérito, dar-lhe provimento para
deferir o pagamento das horas necessárias à marcação do ponto, como
extras e reflexos, quando ultrapassados os cinco minutos antes e/ou
após a duração normal do trabalho, considerando a sua totalidade,
caso ultrapassado o referido limite; por unanimidade, conhecer do
recurso de revista da reclamada apenas quanto ao adicional de pe-
riculosidade/reflexos, por divergência jurisprudencial, e, no mérito,
negar-lhe provimento.

EMENTA: I - RECURSO DE REVISTA DO RECLAMAN-
TE.

HORAS EXTRAS. MINUTOS RESIDUAIS. "Não serão
descontadas nem computadas como jornada extraordinária as
variações de horário do registro de ponto não excedentes de cinco
minutos, observado o limite máximo de dez minutos diários. Se
ultrapassado esse limite, será considerada como extra a totalidade
do tempo que exceder a jornada normal". (Súmula nº 366 do TST
(antigo Precedente nº 23 da SDI-1). Recurso conhecido e pro-
vido.
II - RECURSO DE REVISTA DA RECLAMADA.

TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. CARAC-
TERIZAÇÃO - HORAS EXTRAS.

Decisão regional proferida com lastro na Súmula nº 360 do
TST, erigido à condição de requisito negativo de admissibilidade do
recurso, na esteira do parágrafo 5º do artigo 896 da CLT. Recurso
não conhecido.

TURNO ININTERRUPTO DE REVEZAMENTO. HO-
RAS EXTRAS. DIVISOR 180. ADICIONAL.

"Inexistindo instrumento coletivo fixando jornada diver-
sa, o empregado horista submetido a turno ininterrupto de re-
vezamento faz jus ao pagamento das horas extraordinárias la-
boradas além da 6ª diária, bem como ao respectivo adicional."
(Orientação Jurisprudencial nº 275 da SDI-1/TST). Recurso não
conhecido.

APLICAÇÃO DO ART. 359, CPC. Não se conhece do re-
curso quando não preenchidos os requisitos do art. 896 da CLT.
Revista não conhecida.

ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. INTEGRALIDA-
DE E CARACTERIZAÇÃO. PRODUTOS INFLAMÁVEIS.
REABASTECIMENTO DE VEÍCULOS. MATÉRIA FÁTICA. A
decisão recorrida está em inteira harmonia com a iterativa, notória e
atual jurisprudência deste Tribunal, consubstanciada na Súmula nº
364/TST, que firmou tese no sentido de que é devido o adicional de
periculosidade de forma integral, não importando se a exposição a
inflamáveis e/ou explosivos é constante ou intermitente. Além disso,
a matéria foi decidida ao rés do contexto fático-probatório dos autos.
O apelo esbarra no óbice da Súmula nº 126 do TST. Recurso não
conhecido.

REFLEXOS DO ADICIONAL DE PERICULOSIDADE.
O adicional de periculosidade tem natureza salarial, pois visa a re-
munerar o trabalho em condições de perigo. Assim, o adicional de
periculosidade, ainda que se caracterize como salário condição, pois
só é devido durante o período em que o empregado trabalha em
condições de perigo, deve refletir sobre as outras verbas de natureza
salarial quando pago com habitualidade, como ocorre no presente
caso. Recurso conhecido e não provido.

FGTS. CORREÇÃO MONETÁRIA.
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Estando a decisão regional em consonância com o teor da
Orientação Jurisprudencial nº 302 da SBDI-1/TST, a revista não se
credencia ao processamento, por divergência jurisprudencial, em face
do óbice previsto no § 4º do artigo 896 da CLT e na Súmula nº 333
do TST.

Revista não conhecida.
REFLEXOS. O recurso de revista, em face de sua natureza

extraordinária, tem lugar apenas nas hipóteses elencadas no artigo
896 da CLT requisitos não demonstrados nas razões do recurso de
revista. Revista não conhecida.

PROCESSO : RR-773.576/2001.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. VIVIAN DAIZE DE VASCONCELOS

RECORRIDO(S) : GOTARDO DALVA VARGAS SANSEVER

A D VO G A D O : DR. LUIZ PINTO DE OLIVEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. BANCO DO BRA-
SIL. HORAS EXTRAS. FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA
(FIPS). VALIDADE. Comprovado que as folhas individuais de pre-
sença não retratavam a efetiva jornada de trabalho desenvolvida por
ex-empregado do Banco do Brasil, mantém-se a decisão que deferira
horas extras ao reclamante. Inexistência de afronta ao artigo 7º, XX-
VI, da Constituição Federal de 1988 ou ao artigo 74, § 2º, da CLT.
Aplicação do princípio da primazia da realidade, consubstanciada no
item II da Súmula 338 do TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : RR-776.693/2001.4 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : BANCO DO BRASIL S.A.

A D VO G A D A : DRA. MARIA ALICE MENDES DE MORAIS

RECORRIDO(S) : JOAQUIM VALENTINO DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. EDWARD PEREIRA DE LACERDA

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "Descontos em favor da CASSI/PREVI", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe provimento para
determinar sejam efetuados os descontos cabíveis em favor da PREVI
sobre as parcelas objeto da condenação.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
FOLHAS INDIVIDUAIS DE PRESENÇA - FIPs. VALIDADE.
ÔNUS DA PROVA. Decisão regional que, ao manter a condenação
imposta em primeiro grau, dirimiu a lide não pelo prisma subjetivo da
prova, e sim a partir da valoração do conjunto probatório, consi-
derados os documentos acostados e as testemunhas ouvidas, que de-
monstraram a existência de labor extraordinário, sem o respectivo
pagamento. Quanto às folhas individuais de presença, a jurisprudência
pacifica desta Corte, sedimentada na Súmula 338, III, do TST, con-
sagra a tese de que os cartões de ponto que demonstram horários de
entrada e saída uniformes são inválidos como meio de prova, in-
vertendo-se o ônus da prova, relativo às horas extras, que passa a ser
do empregador, prevalecendo a jornada da inicial se dele não se
desincumbir. Portanto, reveste-se a matéria de conteúdo fático, cujo
reexame, nesta Instância Superior, encontra óbice na Súmula 126 do
T S T.

Revista não conhecida.
DESCONTOS EM FAVOR DA PREVI. Predomina nesta

Corte o entendimento de que cabíveis os descontos para a Caixa de
Previdência dos empregados do Banco do Brasil sobre os créditos
trabalhistas reconhecidos em juízo, enquanto pertinentes a verbas
integrantes da eficácia do contrato de trabalho em que pactuadas tais
deduções.

Recurso de revista conhecido e provido.

PROCESSO : RR-778.691/2001.0 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : SCHRACK ELETRÔNICA LTDA.

A D VO G A D O : DR. ERMISSON MARTINS FERREIRA

RECORRIDO(S) : JOSEVALDO DOS SANTOS CRUZ

A D VO G A D A : DRA. SELENE MARIA DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 10

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. HORAS EXTRAS.
INTERVALO INTRAJORNADA. NÃO-CUMPRIMENTO DE EXI-
GÊNCIA DITADA EM NORMA COLETIVA DE TRABALHO. Re-
gistrando o e. Tribunal Regional do Trabalho de origem que a re-
clamada não se desincumbira da prova que lhe competia, o que
levaria à exclusão da condenação ao pagamento de horas extras, no
sentido do fornecimento de local adequado para a realização de re-
feições, conforme previsto na norma coletiva, incide, na hipótese, o
óbice da Súmula nº 126/TST, a obstaculizar a pretensão da recla-
mada.

Recurso de revista não conhecido.
PROCESSO : AIRR-779.013/2001.4 - TRT DA 17ª REGIÃO - (AC.

SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : SINDICATO DOS ESTIVADORES E DOS TRABALHADORES EM ESTIVA

DE MINÉRIOS DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

A G R AVA D O ( S ) : VITÓRIA ADUANEIRA LTDA.

A D VO G A D O : DR. FRANCISCO CARLOS DE MORAIS SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PORTUÁRIO.
ADICIONAL DE RISCO. DESPROVIMENTO. Não merece pro-
vimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o proces-
samento do recurso de revista, quando não demonstrada violação
literal de dispositivo constitucional ou legal, nem divergência ju-
risprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : RR-779.785/2001.1 - TRT DA 4ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : SINDICATO DAS EMPRESAS DE SERVIÇOS CONTÁ-
BEIS, ASSESSORAMENTO, PERÍCIAS, INFORMA-
ÇÕES E PESQUISAS DO ESTADO DO RIO GRANDE
DO SUL

A D VO G A D O : DR. MARCOS VALTER EGGLER DOCKHORN

RECORRIDO(S) : BIDINOTTO CONTABILIDADE E ASSESSORIA S/C
LT D A . 

A D VO G A D A : DRA. JOANA TERESINHA DA SILVA NOBRE

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial e, no mérito, dar-lhe provimento para,
declarando a competência desta Justiça Especializada para processar e
julgar o feito, determinar o retorno dos autos à Vara do Trabalho de
origem, a fim de que prossiga no exame do pedido, como entender de
direito.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONTRIBUIÇÃO
ASSISTENCIAL. SINDICATO PATRONAL E EMPRESA. JUSTI-
ÇA DO TRABALHO. COMPETÊNCIA. ARTIGO 114, III, DA
CF/88. Nos termos do inciso III do artigo 114 da CF, incluído pela
Emenda Constitucional nº 45/2004, a Justiça do Trabalho é com-
petente para dirimir controvérsia entre empregador e sindicato pa-
tronal, em que esse último pleiteia, com base em sentença normativa,
contribuição assistencial. Conclusão endossada pelo cancelamento da
Orientação Jurisprudencial nº 290 da e. SBDI-1.

Recurso de revista provido.

PROCESSO : RR-780.899/2001.6 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : JOSÉ FAUSTINO CARLOS FILHO

A D VO G A D O : DR. PAULO RICARDO VIEGAS CALÇADA

RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A.

A D VO G A D O : DR. DIEGO MALDONADO

RECORRIDO(S) : BANCO ITAÚ S.A.

A D VO G A D A : DRA. ANA LÚCIA D'ARROCHELLA LIMA

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. RAFAEL FERRARESI HOLANDA CAVALCANTE

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO SIQUEIRA CASTRO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer da prescrição do
direito de ação, argüida em contra-razões pelo Banco Banerj; e co-
nhecer do recurso de revista do reclamante quanto às "diferenças
salariais decorrentes do Plano Bresser, no percentual de 26,06%,
previsto na cláusula quinta do acordo coletivo de 1991-1992", por
divergência jurisprudencial, e, no mérito, dar-lhe parcial provimento
para determinar o pagamento das diferenças salariais decorrentes do
Plano Bresser, no percentual de 26,06%, nos meses de janeiro a
agosto de 1992, inclusive, nos termos da Orientação Jurisprudencial
Transitória 26 da SDI-I.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. PRESCRIÇÃO NU-
CLEAR REJEITADA NA ORIGEM E RENOVADA EM CONTRA-
RAZÕES. As contra-razões não constituem meio hábil para veicular
pretensão recursal, rejeitada a prescrição nuclear pela Corte de ori-
gem

DIFERENÇAS SALARIAIS. PLANO BRESSER. ACOR-
DO COLETIVO DE 1991-1992. CLÁUSULA QUINTA. LIMI-
TAÇÃO À DATA-BASE. Esta Corte Trabalhista já consagrou en-
tendimento, mediante a Orientação Jurisprudencial Transitória 26 da
SDI-I, de que: "É de eficácia plena e imediata o caput da cláusula 5ª
do Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992 celebrado pelo Banerj
contemplando o pagamento de diferenças salariais do Plano Bresser,
sendo devido o percentual de 26,06% nos meses de janeiro a agosto
de 1992, inclusive". Recurso de revista conhecido e parcialmente
provido.

PROCESSO : AIRR-781.222/2001.2 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO DO ESTADO DE PERNAMBUCO S.A. - BAN-
DEPE

A D VO G A D O : DR. ÁLVARO VAN DER LEY LIMA NETO

A G R AVA D O ( S ) : EDILMA MARIA DE HOLANDA ROLIM

A D VO G A D O : DR. PAULO AZEVEDO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. HORAS EXTRAS. GERENTE ADMINISTRATIVO.
DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de instru-
mento quando não demonstrada divergência jurisprudencial a via-
bilizar o confronto pretendido e quando a v. decisão recorrida está em
sintonia com Súmula do C. TST.

PROCESSO : AIRR-784.166/2001.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : REDE FERROVIÁRIA FEDERAL S.A. - RFFSA (EM
LIQUIDAÇÃO)

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA RODRIGUES DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ CAPARROTI

A D VO G A D O : DR. DYONÍSIO PEGORARI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. RECURSO DE REVISTA INEXISTENTE. IRREGULA-
RIDADE DE REPRESENTAÇÃO. Não prospera agravo de instru-
mento que objetiva o processamento do recurso de revista subscrito
por advogado com procuração e substabelecimento trasladados à épo-
ca em que a empresa não se encontrava em liquidação. Agravo a que
se nega provimento.

PROCESSO : AIRR-785.723/2001.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JÚLIO CÉSAR GULIN

A D VO G A D A : DRA. MÁRCIA APARECIDA CAMACHO MISAILI-
DIS

A G R AVA D O ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. ALEXANDRE YUJI HIRATA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. CARGO DE
CONFIANÇA CONFIGURADO. MATÉRIA FÁTICA. DESPROVI-
MENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento que tem
por objetivo o processamento do recurso de revista, quando o que se
pretende é o reexame de fatos e prova, a teor da Súmula nº 126 desta
C. Corte.

PROCESSO : AIRR-785.757/2001.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A G R AVA D O ( S ) : VILMO PINHEIRO

A D VO G A D O : DR. HUMBERTO FRANCISCO FABRIS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. Em face
da ausência de recurso contra a v. decisão que converteu o feito ao
rito sumaríssimo, o exame da matéria resta limitado aos requisitos do
§ 6º do art. 896 da CLT, que não restaram demonstrados.

PROCESSO : AIRR-786.023/2001.7 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : FRANCISCO ASSIS DE SIQUEIRA

A D VO G A D O : DR. PAULO ROBERTO PEREIRA

A G R AVA D O ( S ) : ELECTROLUX DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. ODERCI JOSÉ BEGA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ACORDO DE
COMPENSAÇÃO. DESPROVIMENTO. Não merece provimento o
agravo de instrumento que tem por objetivo o processamento do
recurso de revista, quando não demonstrada violação literal de dis-
positivo constitucional ou legal, nem divergência jurisprudencial apta
ao confronto de tese. Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-788.689/2001.1 - TRT DA 6ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : EMPRESA SÃO PAULO LTDA.

A D VO G A D O : DR. LUIZ DE ALENCAR BEZERRA

A G R AVA D O ( S ) : JOSÉ PEDRO DA SILVA FILHO

A D VO G A D O : DR. JADIER RODRIGUES DE CARVALHO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. ÉPOCA PRÓ-
PRIA DA CORREÇÃO MONETÁRIA. EXECUÇÃO. DESPROVI-
MENTO. Nega-se provimento ao agravo de instrumento, em processo
de execução, quando não demonstrada violação direta a dispositivos
constitucionais. Aplicação do disposto no artigo 896, § 2º, da CLT e
da Súmula nº 266 do TST.

PROCESSO : AIRR-788.715/2001.0 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOAQUIM DIAS BENTO

A D VO G A D O : DR. LUIZ ANTÔNIO CABRAL

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO RIO DE JANEIRO S.A. -
TELERJ

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. MARCELO LUIZ ÁVILA DE BESSA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.
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EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. COMPLE-
MENTAÇÃO DE APOSENTADORIA. DESPROVIMENTO. Não
pode ser provido o agravo de instrumento que tem por objetivo o
processamento de recurso de revista, quando o que se pretende é o
reexame do fato controvertido e da prova produzida, à luz do en-
tendimento consagrado na Súmula nº 126 deste Colendo Tribunal
S u p e r i o r.

PROCESSO : AIRR-788.725/2001.5 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : BANCO SANTANDER MERIDIONAL S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

A D VO G A D O : DR. RÜDEGER FEIDEN

A G R AVA D O ( S ) : LENOIR SAGAZ

A D VO G A D O : DR. MAURÍCIO PEREIRA GOMES

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. PARTICIPA-
ÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. ÔNUS DA PROVA. Não
houve tese na v. decisão recorrida acerca de fato constitutivo do
direito do autor, e sim de que o Banco não demonstrou fato im-
peditivo - ausência de lucro - a determinar o pagamento da par-
ticipação nos lucros prevista no acordo coletivo. Violação aos arts.
818 da CLT e 333, I, do CPC não demonstrada.

PROCESSO : AIRR-789.564/2001.5 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMPANHIA SIDERÚRGICA NACIONAL - CSN

A D VO G A D O : DR. EYMARD DUARTE TIBÃES

A G R AVA D O ( S ) : AILTON LINO E OUTROS

A D VO G A D O : DR. WALTAIR MAGNO MARTINHO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de ins-
trumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO IN-
FIRMA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. Não se
conhece do agravo de instrumento interposto contra despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista, quando a parte agravante
limita-se a repetir, em suas razões, a argumentação despendida quan-
do da apresentação do recurso de revista, não atacando, diretamente,
a fundamentação adotada no despacho denegatório. Incidência da
Súmula 422 do C. TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-792.110/2001.9 - TRT DA 1ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : MARGARETH GONÇALVES DE AZEVEDO E OU-
TRO

A D VO G A D A : DRA. INÊS DE MELO B. DOMINGUES

RECORRIDO(S) : BANCO BANERJ S.A. E OUTRO

A D VO G A D O : DR. MARCOS AURÉLIO SILVA

RECORRIDO(S) : BANCO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO S.A. -
BANERJ (EM LIQUIDAÇÃO EXTRAJUDICIAL)

A D VO G A D O : DR. ROGÉRIO AVELAR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista,
por divergência jurisprudencial, tão-somente do tema "Acordo Co-
letivo de Trabalho - previsão do pagamento do percentual de 26,06%"
e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para julgar procedente o
pedido de diferenças salariais decorrente da aplicação do percentual
de 26,06% (vinte e seis vírgula zero seis por cento), nos termos em
que postulado na exordial, limitada a condenação ao pagamento tão-
somente nos meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ACORDO COLE-
TIVO DE TRABALHO. PAGAMENTO DO PERCENTUAL DE
26,06%. LIMITAÇÃO. Nos termos da Orientação Jurisprudencial
Transitória nº 26 da e. SBDI-1, é de eficácia plena e imediata o caput
da cláusula 5ª do Acordo Coletivo de Trabalho de 1991/1992 ce-
lebrado pelo Banerj contemplando o pagamento de diferenças sa-
lariais do Plano Bresser, sendo devido o percentual de 26,06% nos
meses de janeiro a agosto de 1992, inclusive.

Recurso de revista parcialmente provido.

PROCESSO : AIRR-793.659/2001.3 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO CAMARGO CORRÊA
S.A.

A D VO G A D A : DRA. CARLA RODRIGUES DA CUNHA LOBO

A G R AVA D O ( S ) : APARECIDO DOMINGOS DA SILVA

A D VO G A D O : DR. ANTÔNIO GONZAGA RIBEIRO JARDIM

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO.
IMPUGNAÇÃO DA CONTA DE LIQUIDAÇÃO. PRECLUSÃO.
PRAZO DO ART. 879, § 2º, DA CLT. MATÉRIA INFRACONS-
TITUCIONAL. DESPROVIMENTO. Nega-se provimento ao agravo
de instrumento, em processo de execução, quando não demonstrada
violação direta a dispositivos constitucionais. Aplicação do disposto
no artigo 896, § 2º, da CLT e da Súmula nº 266 do TST.
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PROCESSO : RR-794.037/2001.0 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

RECORRENTE(S) : FISCHER S.A. AGROPECUÁRIA

A D VO G A D O : DR. FÁBIO EMPKE VIANNA

RECORRIDO(S) : FRANCISCO FERREIRA DE AQUINO E OUTROS

A D VO G A D A : DRA. SONIA MARIA PETENATTI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. CONVERSÃO DO
RITO PROCESSUAL. PROCEDIMENTO SUMARÍSSIMO. LEI N.º
9.957/2000. IMPOSSIBILIDADE. A jurisprudência desta Corte já
pacificou o entendimento no sentido de que as normas relativas ao
procedimento sumaríssimo só são aplicáveis às ações ajuizadas após
a vigência da Lei n.º 9.957/2000 (Orientação Jurisprudencial 260 da
SDI-I do TST). Todavia, inocorrente, na espécie, manifesto prejuízo -
pedra de toque das nulidades, no processo do trabalho, a teor do art.

794 da CLT-, não há nulidade a decretar, pois a Corte Regional
analisou todas as questões suscitadas no recurso ordinário com a
integral entrega da prestação jurisdicional, sem prejuízo às partes,
nem se configura violação de texto constitucional.

HORAS EXTRAS. SALÁRIO POR PRODUÇÃO. Sobre
o tema, esta Corte Superior firmou seu entendimento na Orientação
Jurisprudencial 235 da SDI-I no sentido de que o empregado que
recebe salário por produção e trabalha em sobrejornada faz jus à
percepção apenas do adicional de horas extras, o que atrai a in-
cidência do art. 896, § 4º, da CLT e da Súmula 333/TST. Por outro
lado, ao manter, a decisão regional, sentença que interpretou a cláu-
sula normativa a que se apega a recorrente, a admissibilidade da
revista estaria a exigir divergência jurisprudencial nos moldes do art.
896, "b", da CLT, não invocada, inocorrente, em qualquer hipótese,
afronta ao art. 7º, XXVI, da Lei Maior.

Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-795.354/2001.1 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : JOSIAS DOS SANTOS

A D VO G A D O : DR. HERBERT OROFINO COSTA

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA ANTÁRCTICA PAULISTA - INDÚS-
TRIA BRASILEIRA DE BEBIDAS E CONEXOS

A D VO G A D A : DRA. IVONETE APARECIDA GAIOTTO MACHADO

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. DESPROVIMENTO. As causas sujeitas ao procedimento
sumaríssimo, somente será admitido recurso de revista por contra-
riedade a Súmula de Jurisprudência Uniforme do Tribunal Superior
do Trabalho e/ou violação direta a dispositivos da Constituição Fe-
deral, a teor do disposto no art. 896, § 6º, da CLT. Agravo des-
provido.

PROCESSO : AIRR-797.408/2001.1 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF

A D VO G A D A : DRA. ÂNGELA SAMPAIO CHICOLET MOREIRA

A G R AVA D O ( S ) : RAIMUNDO ALVES DE ARAÚJO

A D VO G A D A : DRA. JUSSARA LEFFE MARTINS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: RESPONSABILIDADE SUBSIDIÁRIA. EM-
PRESA TOMADORA INTEGRANTE DA ADMINISTRAÇÃO PÚ-
BLICA. EMPRESA PÚBLICA. SÚMULA Nº 331, ITEM IV, DO C.
TST. O inadimplemento das obrigações trabalhistas, por parte do
empregador, implica a responsabilidade subsidiária do tomador dos
serviços, quanto àquelas obrigações, inclusive quanto aos órgãos da
Administração Direta, das Autarquias, das Fundações Públicas, das
Empresas Públicas e das Sociedades de Economia Mista, desde que
hajam participado da relação processual e constem também do título
executivo judicial (artigo 71 da Lei nº 8.666/93). Aplicação da Sú-
mula nº 331, item IV, do C. TST.

PROCESSO : AIRR-797.812/2001.6 - TRT DA 10ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : TRANSBRASIL S.A. - LINHAS AÉREAS

A D VO G A D A : DRA. FLÁVIA DE FARIA CAMPOS ALBERNAZ

A G R AVA N T E ( S ) : CARLOS HENRIQUE DE MORAES

A D VO G A D A : DRA. MARIA DE LOURDES SILVA DE MELO

A G R AVA D O ( S ) : OS MESMOS

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento a ambos os
agravos de instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO DA RECLA-
MADA. ADICIONAL DE PERICULOSIDADE. DESPROVIMEN-
TO. Não merece provimento o agravo de instrumento que tem por
objetivo o processamento do recurso de revista, quando não de-
monstrada violação literal de dispositivo constitucional ou legal, nem
divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e
alíneas, da CLT.

AGRAVO DE INSTRUMENTO DO RECLAMANTE.
QUITAÇÃO. VALIDADE. HOMOLOGAÇÃO SEM RESSAL-
VAS PELO SINDICATO. DESPROVIMENTO. Não merece pro-
vimento o agravo de instrumento que tem por objetivo o proces-
samento do recurso de revista, quando a decisão regional mostra-se
em conformidade com a Súmula 330 do TST. Incide na espécie o
entendimento consagrado na Súmula 333 do TST, tornando inexe-
qüível o confronto de teses, a teor do que dispõe o § 4º do art. 896
da CLT.

PROCESSO : ED-AIRR-800.104/2001.9 - TRT DA 15ª REGIÃO -
(AC. SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R A : MIN. ROSA MARIA WEBER CANDIOTA DA RO-
SA

EMBARGANTE : ANTÔNIO LUIZ ANTUNES

A D VO G A D O : DR. AMÉRICO ASTUTO ROCHA GOMES

EMBARGADO(A) : HEATCRAFT DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. THARCÍZIO JOSÉ SOARES

DECISÃO:Por unanimidade, rejeitar os embargos de de-
claração.

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM AGRA-
VO DE INSTRUMENTO. DANOS MORAIS E MATERIAIS. INE-
XISTÊNCIA DE OMISSÃO E CONTRADIÇÃO. A decisão em-
bargada, quanto à aplicação da Súmula 126 do TST, resultou de-
vidamente fundamentada. Inexistência de omissão ou contradição jus-
tificadora da oposição de embargos de declaração, constatando-se
apenas o inconformismo da parte com a decisão que lhe foi des-
favorável.

Embargos de declaração rejeitados.

PROCESSO : RR-800.726/2001.8 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : REJES BARROS DE SOUZA

A D VO G A D O : DR. LEANDRO MELONI

RECORRIDO(S) : ELETROPAULO METROPOLITANA ELETRICIDADE
DE SÃO PAULO S.A.

A D VO G A D O : DR. JOSÉ AUGUSTO RODRIGUES JÚNIOR

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
tão-somente quanto ao tema "Adesão a Plano de Incentivo à Apo-
sentadoria - Extensão" e, no mérito, dar-lhe provimento para, re-
formando o acórdão às fls. 297-300 e 309-310, determinar o retorno
dos autos à MM. 41ª Vara do Trabalho da cidade de São Paulo-SP
para que prossiga no julgamento da ação, como entender de direito,
apreciando os pedidos do Reclamante sem o óbice da transação an-
teriormente reconhecida.

EMENTA: RECURSO DE REVISTA. ADESÃO DE EM-
PREGADO A PROGRAMA DE INCENTIVO À APOSENTADO-
RIA. ABRANGÊNCIA. EFEITOS. ORIENTAÇÃO JURISPRUDEN-
CIAL Nº 270 DA E. SBDI-I. O Tribunal Superior do Trabalho já
consolidou, por meio da Orientação Jurisprudencial nº 270 da e.
SBDI-I, entendimento no sentido de que "a transação extrajudicial
que importa rescisão do contrato de trabalho ante a adesão do em-
pregado a plano de demissão voluntária implica quitação exclusi-
vamente das parcelas e valores constantes do recibo". Esse enten-
dimento é perfeitamente aplicável à hipótese destes autos, já que foi
conferida indevidamente eficácia liberatória a recibo genérico de Pla-
no de Incentivo à Aposentadoria, que não especificou as parcelas que
teriam sido por ele abrangidas para os fins de quitação. Recurso de
revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-802.915/2001.3 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ESCOLINHA DA MÔNICA - COLÉGIO SIGMA

A D VO G A D O : DR. LINO JOÃO VIEIRA JÚNIOR

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS PROFESSORES NO ESTADO DE
SANTA CATARINA - SINPROESC

A D VO G A D O : DR. JOÃO ROBERTO PAGLIUSO

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO QUE NÃO IN-
FIRMA OS FUNDAMENTOS DO DESPACHO DENEGATÓRIO.
AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTO DE ADMISSIBILIDADE. Não se
conhece do agravo de instrumento interposto contra despacho que
denegou seguimento ao recurso de revista, quando a parte agravante
limita-se a repetir, em suas razões, a argumentação despendida quan-
do da apresentação do recurso de revista, não atacando, diretamente,
a fundamentação adotada no despacho denegatório. Incidência da
Súmula 422 do C. TST. Agravo de instrumento não conhecido.

PROCESSO : RR-804.523/2001.1 - TRT DA 2ª REGIÃO - (AC. SE-
CRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : HENPRAV TRANSPORTES LTDA.

A D VO G A D O : DR. ACIR VESPOLI LEITE

RECORRIDO(S) : ADAIR ROSA DE CARVALHO

A D VO G A D O : DR. WALDEMAR DE VITTO

DECISÃO:Por unanimidade, conhecer do recurso de revista
apenas quanto ao tema "correção monetária - época própria", por
contrariedade à OJ-124-SBDI1-TST (atual Súmula 381/TST) e, no
mérito dar-lhe provimento para determinar que o índice de correção
monetária a ser aplicado sobre os débitos trabalhistas seja o do mês
subseqüente ao da efetiva prestação dos serviços, a partir do dia
primeiro. 10
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EMENTA: RECURSO DE REVISTA. DESCONTOS PRE-
VIDENCIÁRIOS. Não se conhece de recurso de revista que não logra
ultrapassar os óbices previstos no artigo 896, alínea "a", da CLT e
Súmula 221, I, do TST.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ÉPOCA PRÓPRIA. O pa-
gamento dos salários até o 5º dia útil do mês subseqüente ao vencido
não está sujeito à correção monetária. Se essa data limite for ul-
trapassada, incidirá o índice da correção monetária do mês subse-
qüente ao da prestação dos serviços, a partir do dia 1º (Súmula
381/TST).

Recurso de revista parcialmente conhecido e provido.

PROCESSO : AIRR-806.819/2001.8 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : ELECTROLUX DO BRASIL S.A.

A D VO G A D O : DR. MAURO JOSELITO BORDIN

A G R AVA D O ( S ) : ROSALVO DE JESUS PEREIRA DE OLIVEIRA

A D VO G A D O : DR. GERALDO CARLOS DA SILVA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. HORAS EX-
TRAS. ACORDO DE COMPENSAÇÃO. DESCUMPRIMENTO.
DESPROVIMENTO. Não merece provimento o agravo de instru-
mento que tem por objetivo o processamento do recurso de revista,
quando não demonstrada violação literal de dispositivo constitucional
ou legal, nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese.
Art. 896, e alíneas, da CLT.

PROCESSO : AIRR-806.823/2001.0 - TRT DA 9ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : CARLA CRHISTIANY NUNES

A D VO G A D O : DR. MAXIMILIANO NAGL GARCEZ

A G R AVA D O ( S ) : TELECOMUNICAÇÕES DO PARANÁ S.A. - TELE-
PA R 

A D VO G A D A : DRA. NILCE REGINA TOMAZETO VIEIRA

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESCONTOS
FISCAIS. DESPROVIMENTO. Não merece reforma a v. decisão
recorrida que encontra-se em consonância com o item II da Súmula
368 do C. TST.

PROCESSO : RR-810.637/2001.8 - TRT DA 18ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. HORÁCIO RAYMUNDO DE SENNA PIRES

RECORRENTE(S) : JOSÉ PEREIRA RODRIGUES

A D VO G A D A : DRA. ZULMIRA PRAXEDES

RECORRIDO(S) : BRASIL TRANSPORTES INTERMODAL LTDA.

A D VO G A D A : DRA. DANIELA RIANI

DECISÃO:Por unanimidade, não conhecer do recurso de
revista. 10

EMENTA: HORAS EXTRAS - PAGAMENTO - ÔNUS DA
PROVA - CONFISSÃO DO RECLAMANTE QUE RECEBIA POR
MEIO DE DEPÓSITO BANCÁRIO - VIOLAÇÃO DO ARTIGO 464
DA CLT DECORRENTE DA ACEITAÇÃO DE COMPROVANTES
DE DEPÓSITO BANCÁRIO - IMPOSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO
- SÚMULA Nº 126 DO TST. Consigna o i. Juízo a quo que o
Reclamante confirmou, em seu depoimento pessoal, que recebia sa-
lários via depósito bancário, do que resultaria a validade dos do-
cumentos que discriminam parcelas cujos pagamentos foram rea-
lizados por aquela via, embora sem assinatura do Reclamante. Nesse
contexto, somente seria possível cogitar-se de violação do art. 464 da
CLT mediante reexame do conjunto fático-probatório, o que não é
possível neste grau recursal extraordinário ante o disposto na Súmula
nº 126/TST. Recurso de revista não conhecido.

PROCESSO : AIRR-811.919/2001.9 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : NELSON APARECIDO DOS SANTOS (ESPÓLIO DE)

A D VO G A D O : DR. CARLOS ROBERTO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : OMETTO, PAVAN S.A. - AÇÚCAR E ÁLCOOL E OU-
TRA

A D VO G A D O : DR. CARLOS HENRIQUE BIANCHI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DIFERENÇAS
DO FGTS E MULTA. DESPROVIMENTO. Não cumpridos os re-
quisitos do art. 896 da CLT, não há como se pretender a reforma do
r. despacho agravado.

PROCESSO : AIRR-813.785/2001.8 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA

A G R AVA N T E ( S ) : COMFLORESTA - COMPANHIA CATARINENSE DE
EMPREENDIMENTOS FLORESTAIS

A D VO G A D A : DRA. LIA GOMES VALENTE

A G R AVA D O ( S ) : ERLI AUGUSTIN KRUGER

A D VO G A D O : DR. DARCISIO SCHAFASCHEK

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RITO SUMA-
RÍSSIMO. DOCUMENTO NOVO. ALEGAÇÃO TRAZIDA EM
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E NÃO EXAMINADA. MATÉ-
RIA NÃO PREQUESTIONADA. DESPROVIMENTO. Inviável a
reforma da v. decisão recorrida, quando o tema sobre o qual a re-
clamada pretende manifestação não foi objeto de tese na Corte a quo.
Incidência da Súmula 297 do c. TST. Art. 896, § 6º, da CLT.

PROCESSO : AIRR-813.918/2001.8 - TRT DA 12ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : LOJAS AMERICANAS S.A.

A D VO G A D O : DR. GUSTAVO VILLAR MELLO GUIMARÃES

A G R AVA D O ( S ) : SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO
DE FLORIANÓPOLIS

A D VO G A D A : DRA. ROSSELA ELIZA CENI

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECURSO DE
REVISTA. DEPÓSITO RECURSAL. DESERÇÃO. A Instrução Nor-
mativa nº 03/93 desta Corte dispõe que o depósito para garantia do
juízo, devido a cada novo recurso, limita-se ao teto nela previsto; e
uma vez depositado o valor total da condenação, nenhum outro será
devido. No caso dos autos, a reclamada depositou valor inferior ao
limite legal previsto para o recurso de revista, e somando todos os
valores já recolhidos na fase de conhecimento não totaliza o valor
arbitrado à condenação. Logo, deserto o recurso de revista, estando
correto o r. despacho. Agravo de instrumento desprovido.

PROCESSO : AIRR-814.042/2001.7 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : MARIA APARECIDA LIMA SCHIAVON

A D VO G A D O : DR. DÉLCIO TREVISAN

A D VO G A D A : DRA. REGILENE SANTOS DO NASCIMENTO

A G R AVA D O ( S ) : BANCO NOSSA CAIXA S.A.

A D VO G A D O : DR. SANDRO DOMENICH BARRADAS

A D VO G A D O : DR. JOSÉ ALBERTO COUTO MACIEL

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. APOSENTA-
DORIA INTEGRAL. ANUÊNIOS. RITO SUMARÍSSIMO. DES-
PROVIMENTO. Não demonstrado pela parte que cumpriu os re-
quisitos para o recebimento das parcelas objeto da ação, não se
vislumbra violação aos dispositivos constitucionais indicados, nem há
se falar em contrariedade com as Súmulas 51 e 288 do C. TST

PROCESSO : AIRR-814.542/2001.4 - TRT DA 15ª REGIÃO - (AC.
SECRETARIA DA 6ª TURMA)

R E L ATO R : MIN. ALOYSIO CORRÊA DA VEIGA
A G R AVA N T E ( S ) : JORGE LUIZ MARCHETI

A D VO G A D O : DR. DIONÉZIO APRÍGIO DOS SANTOS

A G R AVA D O ( S ) : COMPANHIA PAULISTA DE FORÇA E LUZ - CPFL

A D VO G A D O : DR. URSULINO SANTOS FILHO

A D VO G A D O : DR. LYCURGO LEITE NETO

DECISÃO:Por unanimidade, negar provimento ao agravo de
instrumento.

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. DESPROVI-
MENTO. Não merece provimento o agravo de instrumento que tem
por objetivo o processamento do recurso de revista, quando não
demonstrada violação literal de dispositivo constitucional ou legal,
nem divergência jurisprudencial apta ao confronto de tese. Art. 896, e
alíneas, da CLT.




